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Em, 22 de outubro de 2019.
DECRETO Nº 36266

Altera dispositivos do Decreto Municipal nº 32979, de 28 de outubro de 2015, que instituiu o Grupo Gestor
Intersetorial do Projeto “Guarulhos: Cidade que Protege”.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das suas atribuições que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e que consta no processo
administrativo nº 55396/2019;
Considerando as responsabilidades do Grupo Intersetorial do Projeto “Guarulhos: Cidade que Protege”; e
Considerando a criação da Secretaria de Direitos Humanos pela Lei Municipal nº 7.657/2018 e as atribuições
a ela incumbidas pelo artigo 28 da referida Lei;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o inciso XI, no artigo 3º, do Decreto Municipal nº 32979, de 28 de outubro de 2015,
conforme segue:
Art. 3º (...)
“XI - dois representantes da Secretaria de Direitos Humanos.”
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 24 de outubro de 2019.
DECRETO Nº 36267

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 482.927,31.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no artigo 5º,
da Lei Municipal nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 29.167/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 482.927,31 (quatrocentos
e oitenta e dois mil, novecentos e vinte e sete reais e trinta e um centavos), para suplementar às seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236500051.004.05.2100021.449051.416 Implantação, Manutenção, Reforma e Ampliação

dos Próprios Educacionais - Infantil 482.927,31
TOTAL 482.927,31

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes do
Ministério da Educação-Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-Proinfância, nos termos previstos
no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36268
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 76.796,28.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
55.716/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 76.796,28 (setenta e seis mil, setecentos
e noventa e seis reais e vinte oito centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de
Transportes e Mobilidade Urbana, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1091.2612500302.117.01.4000001.339092.010 Gerenciamento de Fiscalização

de Trânsito 76.796,28 -
1091.2612500302.117.01.4000001.339039.010 Gerenciamento de Fiscalização

de Trânsito - 76.796,28
TOTAL 76.796,28 76.796,28

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36269

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 31.700,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
62.221/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 31.700,00 (trinta e um mil
e setecentos reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
3510.1442200162.075.01.1100000.339048.000 Promoção da Cidadania e dos Direitos

Humanos 13.000,00
3510.1442200162.075.01.1100000.339039.000 Promoção da Cidadania e dos Direitos

Humanos 18.700,00
TOTAL 31.700,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
3510.1412200152.074.01.1100000.339039.000 Gestão e Administração do Programa da SAD 21.700,00
3510.1442200162.075.01.1100000.449052.000 Promoção da Cidadania e dos Direitos

Humanos 10.000,00
TOTAL 31.700,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36270

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$128.300,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
62.221/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 128.300,00 (cento e vinte oito mil e trezentos
reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Direitos Humanos, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
3510.1442200162.075.01.1100000.339039.000 Promoção da Cidadania e

dos Direitos Humanos 128.300,00
3510.1442200162.075.01.1100000.339014.000 Promoção da Cidadania e

dos Direitos Humanos 18.791,38

D E C R E T O S
3510.1442200162.075.01.1100000.339031.000 Promoção da Cidadania e

dos Direitos Humanos 40.000,00
3510.1442200162.075.01.1100000.339033.000 Promoção da Cidadania e

dos Direitos Humanos 17.528,14
3510.1442200162.075.01.1100000.339036.000 Promoção da Cidadania e

dos Direitos Humanos 51.980,48
TOTAL 128.300,00 128.300,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36271

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.000.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.680, de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 161/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões
de reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200032.016.01.3100000.339039.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 9.000.000,00
TOTAL 9.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0210.0412200482.155.01.1100000.449052.000 Serviços do Cerimonial  32.000,00
0310.0412100442.149.01.1100000.449052.000 Fiscalização, apoio e participação popular  10.500,00
0310.0412200442.148.01.1100000.449052.000 Gestão e modernização do Governo Municipal  14.000,00
0310.0412200452.151.01.1100000.449052.000 Incentivo à Parceria Público Privada  14.000,00
0310.0412200462.152.01.1100000.449052.000 Relações federativas e internacionais  14.000,00
0310.0413100442.096.01.1100000.449052.000 Publicação oficial  28.000,00
0410.0412200541.036.01.1100000.449052.000 Estudos, planos e projetos  14.000,00
0410.0412200552.166.01.1100000.449052.000 Gestão e modernização da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano  31.500,00
0410.0412500562.167.01.1100000.449052.000 Licenciamento urbano  14.000,00
0410.0412500582.171.01.1100000.449052.000 Emissão de licença  14.000,00
0510.0412200602.173.01.1100000.449052.000 Gestão e administração do programa -

Secretaria da Fazenda  700,00
0510.0412400602.174.01.1100000.449052.000 Execução orçamentária e contábil  700,00
0510.0412900602.175.01.1100000.339039.000 Gestão da receita  512.325,50
0510.0412900602.175.01.1100000.449052.000 Gestão da receita  700,00
0610.0206200492.158.01.1100000.449052.000 Gestão das questões jurídicas de

interesse do município  700,00
0791.1033100012.006.01.3100000.339046.001 Benefícios ao trabalhador 1.319.005,97
0910.1512200231.014.01.1100000.449051.000 Implantação, ampliação e reforma de

unidades municipais  103.179,83
0910.1512200242.094.01.1100000.339030.000 Gestão e manutenção da Secretaria de Obras  6.900,00
0910.1512200242.094.01.1100000.339035.000 Gestão e manutenção da Secretaria de Obras  300,00
0910.1512200242.094.01.1100000.339039.000 Gestão e manutenção da Secretaria de Obras  18.100,00
0910.1512200242.094.01.1100000.449052.000 Gestão e manutenção da Secretaria de Obras  50.000,00
0910.1512200252.098.01.1100000.339030.000 Manutenção e conservação de unidades

municipais  69.300,00
0910.1512200252.098.01.1100000.339039.000 Manutenção e conservação de unidades

municipais  21.000,00
0910.1512200252.098.01.1100000.449052.000 Manutenção e conservação de unidades

municipais  72.000,00
0910.1513100242.096.01.1100000.339039.000 Publicação oficial  67.800,00
0910.1533100242.006.01.1100000.339030.000 Benefícios ao trabalhador  20.400,00
0910.1545100221.010.01.1000173.449051.000 Ampliação e melhoria do sistema de drenagem

urbana e obras complementares  418.153,37
0910.1545100221.010.01.1100000.449051.000 Ampliação e melhoria do sistema de drenagem

urbana e obras complementares  1.000,00
0910.1545100221.010.01.1100000.449061.000 Ampliação e melhoria do sistema de drenagem

urbana e obras complementares  1.000,00
0910.1545100221.011.01.1100000.449051.000 Ampliação e melhoria do sistema viário urbano

e obras complementares  1.000,00
0910.1545100221.011.01.1100000.449061.000 Ampliação e melhoria do sistema viário urbano

e obras complementares  1.000,00
0910.1545100221.012.01.1100000.449051.000 Ampliação e melhoria da infraestrutura urbana

e obras complementares  422.773,80
0910.1545100221.012.01.1100000.449061.000 Ampliação e melhoria da infraestrutura urbana

e obras complementares  1.000,00
0910.1545100221.013.01.1100000.449051.000 Obras em situações emergenciais  1.000,00
0910.1545100252.095.01.1100000.339030.000 Manutenção do sistema viário urbano  34.800,00
0910.1545100252.095.01.1100000.339039.000 Manutenção do sistema viário urbano  64.500,00
0910.1545100252.095.01.1100000.449052.000 Manutenção do sistema viário urbano  60.000,00
0910.1545100252.097.01.1100000.339030.000 Manutenção do sistema de drenagem urbana  108.600,00
0910.1545100252.097.01.1100000.339039.000 Manutenção do sistema de drenagem urbana  121.500,00
0910.1545100252.097.01.1100000.449052.000 Manutenção do sistema de drenagem urbana  182.800,00
0910.1545100252.099.01.1100000.339030.000 Intervenções emergenciais por

administração direta  300,00
0910.1545100252.099.01.1100000.339039.000 Intervenções emergenciais por

administração direta  300,00
0910.1545100252.099.01.1100000.449052.000 Intervenções emergenciais por

administração direta  1.000,00
0910.1545200232.093.01.1100000.339030.000 Melhoria e manutenção das instalações elétricas

dos próprios municipais  4.500,00
0910.1545200232.093.01.1100000.449052.000 Melhoria e manutenção das instalações elétricas

dos próprios municipais  10.000,00
1110.0412200402.138.01.1100000.449052.000 Gestão e modernização de recursos humanos  700,00
1110.0412200411.032.01.1100000.449052.000 Implantação da modernização administrativa  700,00
1110.0412200412.140.01.1100000.449052.000 Gestão da modernização administrativa  700,00
1110.0412200412.141.01.1100000.449052.000 Gestão e modernização do almoxarifado  700,00
1110.0412200421.033.01.1100000.449052.000 Implantação das unidades de atendimento

ao cidadão  700,00
1110.0412200422.142.01.1100000.449052.000 Manutenção dos serviços de atendimento

ao cidadão  700,00
1110.0412200432.144.01.1100000.449052.000 Gestão da Secretaria da Gestão  700,00
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1110.0412200432.145.01.1100000.449052.000 Manutenção dos serviços gerais  700,00
1110.0412600422.143.01.1100000.449052.000 Ampliação dos serviços de atendimento on-line  700,00
1110.0412600431.035.01.1100000.449052.000
Aquisição de serviços e equipamentos de informática e telecomunicações  700,00
1110.0412600432.147.01.1100000.449052.000 Manutenção dos serviços de informática e

telecomunicação  700,00
1310.1112200372.132.01.1100000.339014.000 Gestão e modernização da Secretaria

do Trabalho  2.100,00
1310.1112200372.132.01.1100000.339030.000 Gestão e modernização da Secretaria

do Trabalho  3.150,00
1310.1112200372.132.01.1100000.339031.000 Gestão e modernização da Secretaria

do Trabalho  390,00
1310.1112200372.132.01.1100000.339033.000 Gestão e modernização da Secretaria

do Trabalho  2.100,00
1310.1112200372.132.01.1100000.339039.000 Gestão e modernização da Secretaria

do Trabalho  10.394,22
1310.1112200372.132.01.1100000.449052.000 Gestão e modernização da Secretaria

do Trabalho  1.000,00
1310.1133300341.027.01.1100000.449051.000 Implantação, ampliação e reforma de unidades

de inclusão digital e do trabalho  1.000,00
1310.1133300341.027.01.1100000.449052.000 Implantação, ampliação e reforma de unidades

de inclusão digital e do trabalho  1.000,00
1310.1133300342.126.01.1100000.339030.000 Qualificação para o trabalho  1.350,00
1310.1133300342.126.01.1100000.339039.000 Qualificação para o trabalho  93.300,00
1310.1133300342.128.01.1100000.339039.000 Sistema Público de emprego  300,00
1310.1133300342.128.01.1100000.449052.000 Sistema Público de emprego  1.000,00
1310.1133300342.129.01.1100000.339037.000 Inclusão digital 290.400,00
1310.1133300342.129.01.1100000.339039.000 Inclusão digital  46.500,00
1310.1133400342.127.01.1100000.339030.000 Sistema de microcrédito, estudos e apoio a

empreendimentos populares  1.800,00
1310.1133400342.127.01.1100000.449052.000 Sistema de microcrédito, estudos e apoio a

empreendimentos populares  2.000,00
1310.1133400352.130.01.1100000.339030.000 Apoio aos desempregados  600,00
1310.1133400352.130.01.1100000.339039.000 Apoio aos desempregados  152.040,00
1310.1133400352.130.01.1100000.339048.000 Apoio aos desempregados  273.540,00
1310.1133400362.131.01.1100000.339030.000 O jovem no mercado de trabalho  300,00
1310.1133400362.131.01.1100000.339037.000 O jovem no mercado de trabalho  303.600,00
1310.1133400362.131.01.1100000.339039.000 O jovem no mercado de trabalho  82.550,00
1310.1133400362.131.01.1100000.339048.000 O jovem no mercado de trabalho  185.250,00
1610.0812200102.062.01.1100000.339014.000 Gestão e modernização da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social  300,00
1610.0812200102.062.01.1100000.339030.000 Gestão e modernização da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social  300,00
1610.0812200102.062.01.1100000.339036.000 Gestão e modernização da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social  35.000,00
1610.0812200102.062.01.1100000.339039.000 Gestão e modernização da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social  149.470,00
1610.0824300102.064.01.1100000.339030.000 Gestão dos Conselhos Tutelares  600,00
1610.0824300102.064.01.1100000.339036.000 Gestão dos Conselhos Tutelares  30.000,00
1610.0824300102.064.01.1100000.449052.000 Gestão dos Conselhos Tutelares  1.000,00
1610.0824400101.008.01.1100000.449051.000 Implantação, ampliação e melhoria das

unidades de atendimento  1.000,00
1610.0824400101.008.01.1100000.449052.000 Implantação, ampliação e melhoria das

unidades de atendimento  300,00
1610.0824400102.059.01.1100000.339036.000 Desenvolvimento de ações da proteção

social básica  20.000,00
1610.0824400102.059.01.1100000.339039.000 Desenvolvimento de ações da proteção

social básica  90.000,00
1610.0824400102.060.01.1100000.339036.000 Desenvolvimento de ações da proteção social

especial de média complexidade  30.000,00
1610.0824400102.060.01.1100000.339039.000 Desenvolvimento de ações da proteção social

especial de média complexidade  13.000,00
1610.0824400102.061.01.1100000.339039.000 Desenvolvimento de ações da proteção social

especial de alta complexidade  40.000,00
1610.0824400102.065.01.1100000.339030.000 Garantia da segurança alimentar  32.730,00
1610.0824400102.065.01.1100000.339039.000 Garantia da segurança alimentar  86.000,00
1610.0824400102.066.01.1100000.339030.000 Capacitação, inclusão produtiva e

ações solidárias  300,00
1610.0824400102.066.01.1100000.339039.000 Capacitação, inclusão produtiva e

ações solidárias  20.000,00
1691.0824300112.067.01.1100000.339030.000 Desenvolvimento de ações da proteção social

básica - fumcad  300,00
1691.0824300112.067.01.1100000.339039.000 Desenvolvimento de ações da proteção social

básica - fumcad  300,00
1691.0824300112.068.01.1100000.335043.000 Desenvolvimento de ações da proteção social especial

de média complexidade - fumcad  300,00
1691.0824300112.068.01.1100000.339030.000 Desenvolvimento de ações da proteção social especial

de média complexidade - fumcad  300,00
1691.0824300112.068.01.1100000.339039.000 Desenvolvimento de ações da proteção social especial

de média complexidade - fumcad  300,00
1692.0824400122.069.01.1100000.339030.000 Desenvolvimento de ações da proteção social

básica - fmas  300,00
1692.0824400122.069.01.1100000.339036.000 Desenvolvimento de ações da proteção social

básica - fmas  300,00
1692.0824400122.069.01.1100000.339039.000 Desenvolvimento de ações da proteção social

básica - fmas  300,00
1692.0824400122.070.01.1100000.339030.000 Desenvolvimento de ações da proteção social

especial de média complexidade - fmas  300,00
1692.0824400122.070.01.1100000.339039.000 Desenvolvimento de ações da proteção social

especial de média complexidade - fmas  300,00
1692.0824400122.071.01.1100000.339030.000 Desenvolvimento de ações da proteção social

especial de alta complexidade - fmas  300,00
1692.0824400122.071.01.1100000.339039.000 Desenvolvimento de ações da proteção social

especial de alta complexidade - fmas  163.800,00
1710.0412200381.031.01.1100000.449052.000 Implantação de melhorias na questão

aeroportuária  1.400,00
1710.1957200381.028.01.1100000.449052.000 Implantação de melhorias na área de

ciência e tecnologia  1.400,00
1710.2369100381.029.01.1100000.449052.000 Ampliação da competitividade dos agentes

da economia local  1.400,00
1710.2369500381.030.01.1100000.449052.000 Implantação de iniciativas de turismo e eventos  1.400,00
1791.2369500391.030.01.1100000.449052.000 Implantação de iniciativas de turismo e eventos  700,00
1810.1812200172.082.01.1100000.339014.000 Gestão e modernização da Secretaria de

Meio Ambiente  300,00
1810.1812200172.082.01.1100000.339036.000 Gestão e modernização da Secretaria de

Meio Ambiente  46.050,00
1810.1812200172.082.01.1100000.339039.000 Gestão e modernização da Secretaria de

Meio Ambiente  1.986,60
1810.1812200182.084.01.1100000.449052.000 Gestão e manutenção da proteção animal  700,00
1810.1833100172.006.01.1100000.339030.000 Benefícios ao trabalhador  35.749,00
1810.1854100182.083.01.1100000.339039.000 Gestão das unidades de conservação e

zoológico municipal  1.200,00
1810.1854100182.083.01.1100000.449052.000 Gestão das unidades de conservação e

zoológico municipal  700,00
1810.1854100192.087.01.1100000.339030.000 Manutenção das áreas verdes, de lazer e

parques urbanos  60.000,00
1810.1854100192.087.01.1100000.339039.000 Manutenção das áreas verdes, de lazer e

parques urbanos  2.730,00
1810.1854100192.087.01.1100000.449052.000 Manutenção das áreas verdes, de lazer e

parques urbanos  700,00
1810.1854100192.088.01.1100000.449051.000 Revitalização e implantação de áreas de lazer e

parques urbanos  700,00
2010.0612200311.023.01.1100000.449051.000 Implantação, estruturação, reformas e ampliação

de unidades de Segurança Pública  700,00

2010.0612200311.023.01.1100000.449052.000 Implantação, estruturação, reformas e ampliação
de unidades de Segurança Pública  700,00

2010.0612200312.119.01.1100000.449052.000 Segurança pública com cidadania  700,00
2010.0612200312.121.01.1100000.449052.000 Gestão e modernização da secretaria de

Segurança Pública  700,00
2010.0618100312.120.01.1100000.449052.000 Integração com as forças de segurança  700,00
2010.0618100312.122.01.1100000.449052.000 Manutenção dos serviços da Guarda

Civil Municipal  700,00
2010.0618200312.123.01.1100000.449051.000 Manutenção dos serviços do corpo de bombeiros  700,00
2110.1612200332.124.01.1100000.449052.000 Gestão e manutenção do programa  87.500,00
3110.1512200282.104.01.1100000.449052.000 Gestão e modernização da secretaria

de Serviços Públicos  21.000,00
3110.1545100271.018.01.1100000.449039.000 Implantação e ampliação de infraestrutura

urbana  1.400,00
3110.1545100271.018.01.1100000.449052.000 Implantação e ampliação de infraestrutura

urbana  1.400,00
3110.1545100272.103.01.1100000.449052.000 Manutenção da infraestrutura urbana  14.700,00
3110.1545200271.016.01.1100000.449030.000 Implantação, ampliação e modernização dos

serviços funerários e cemiteriais  2.100,00
3110.1545200271.016.01.1100000.449039.000 Implantação, ampliação e modernização dos

serviços funerários e cemiteriais  700,00
3110.1545200271.016.01.1100000.449051.000 Implantação, ampliação e modernização dos

serviços funerários e cemiteriais  700,00
3110.1545200271.016.01.1100000.449052.000 Implantação, ampliação e modernização dos

serviços funerários e cemiteriais  700,00
3110.1545200271.017.01.1100000.449030.000 Implantação, ampliação e modernização das

unidades de administração regional  7.000,00
3110.1545200271.017.01.1100000.449039.000 Implantação, ampliação e modernização das

unidades de administração regional  700,00
3110.1545200271.017.01.1100000.449052.000 Implantação, ampliação e modernização das

unidades de administração regional  700,00
3110.1545200272.102.01.1100000.449052.000 Manutenção dos serviços funerários e

cemiteriais  2.100,00
3110.1545200291.019.01.1100000.449030.000 Implantação, ampliação, modernização, fiscalização

e monitoramento sistema de coleta de resíduos 105.000,00
3110.1545200291.019.01.1100000.449039.000 Implantação, ampliação, modernização, fiscalização

e monitoramento sistema de coleta de resíduos  700,00
3110.1545200291.019.01.1100000.449051.000 Implantação, ampliação, modernização, fiscalização

e monitoramento sistema de coleta de resíduos  700,00
3110.1545200291.019.01.1100000.449052.000 Implantação, ampliação, modernização, fiscalização

e monitoramento sistema de coleta de resíduos  700,00
3110.1545200291.019.01.1100000.449061.000 Implantação, ampliação, modernização, fiscalização

e monitoramento sistema de coleta de resíduos  700,00
3110.1545200292.105.01.1100000.449052.000 Manutenção, fiscalização e monitoramento do

sistema de coleta de resíduos  110,00
3110.1545200292.107.01.1100000.449052.000 Mobiliz, educ ambiental, formação e fomento de

práticas de manejo e tratamento de resíduos
sólidos  700,00

3210.0612200522.161.01.1100000.449052.000 Gestão administrativa e operacional da
Defesa Civil  7.000,00

3210.0618200522.162.01.1100000.449051.000 Manutenção e modernização do programa de
Defesa Civil  35.000,00

3210.0618200522.162.01.1100000.449052.000 Manutenção e modernização do programa de
Defesa Civil  152.600,00

3291.0618200532.163.01.1100000.449051.000 Melhoria das ações de Defesa Civil  700,00
3291.0618200532.163.01.1100000.449052.000 Melhoria das ações de Defesa Civil  700,00
3291.0618200532.164.01.1100000.449052.000 Manutenção e modernização do fundo municipal

de Defesa Civil  700,00
3410.1412200502.159.01.1100000.449051.000 Coordenação de proteção e defesa do consumidor  700,00
3410.1412200502.159.01.1100000.449052.000 Coordenação de proteção e defesa do consumidor  700,00
3610.0412200631.040.01.1100000.449051.000 Implantação, ampliação e reforma da Controladoria

Geral do Município  7.000,00
3610.0412200631.040.01.1100000.449052.000 Implantação, ampliação e reforma da Controladoria

Geral do Município  17.000,00
3610.0412200632.178.01.1100000.339036.000 Manutenção e modernização da Controladoria

Geral do Município  3.000,00
3610.0412200632.178.01.1100000.339039.000 Manutenção e modernização da Controladoria

Geral do Município  3.451,90
3610.0412200632.178.01.1100000.449052.000 Manutenção e modernização da Controladoria

Geral do Município  56.900,00
3610.0412200642.179.01.1100000.449052.000 Gestão administrativa eficiente, transparente e

combate à corrupção  8.500,00
3610.0412200642.181.01.1100000.449052.000 Gestão dos serviços da Ouvidoria do Município  8.500,00
3610.0412400642.180.01.1100000.449052.000 Apoio ao desenvolvimento do controle interno  18.919,66
0610.0206200492.158.01.1100000.449051.000 Gestão das Questões Jurídicas de Interesse

do Município  700,00
1310.1133300342.128.01.1100000.339036.000 Sistema Público de Emprego  2.400,00
1310.1133400342.127.01.1100000.339039.000 Sistema de Microcrédito, Estudos e Apoio a

Empreendimentos Populares  600,00
3610.0412200642.225.01.1100000.449052.000 Gestão das Ações e de Apoio à Corregedoria  15.000,00
1110.0412800412.221.01.1100000.449052.000 Formação de servidores - ESAP  700,00
1210.1339200082.053.01.1100000.445042.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais  700,00
1410.2712200092.058.01.1100000.339039.000 Gestão e modernização do Programa - Esporte  13.800,00
1210.1339200082.053.01.1100000.449052.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais  1.400,00
1410.2781200092.057.01.1100000.339030.000 Eventos e Atividades de Competição Esportiva,

Lazer e Qualidade de Vida  24.000,00
1410.2781200092.057.01.1100000.339039.000 Eventos e Atividades de Competição Esportiva,

Lazer e Qualidade de Vida  191.400,00
1410.2781200091.007.01.1100000.339030.000 Implantação, Ampliação, Reforma e Manutenção

de Unidades Municipais Esportivas  58.642,60
1410.2781200091.007.01.1100000.339039.000 Implantação, Ampliação, Reforma e Manutenção

de Unidades Municipais Esportivas  67.500,00
1410.2781200091.007.01.1100000.449051.000 Implantação, Ampliação, Reforma e Manutenção

de Unidades Municipais Esportivas  102,88
1410.2781200091.007.01.1100000.449052.000 Implantação, Ampliação, Reforma e Manutenção

de Unidades Municipais Esportivas  1.000,00
1210.1312200082.055.01.1100000.449052.000 Gestão e modernização do Programa da Cultura  700,00
1210.1239100082.054.01.1100000.339030.000 Preservação da Memória e do Patrimônio

Cultural  2.000,00
1210.1239100082.054.01.1100000.339039.000 Preservação da Memória e do Patrimônio

Cultural  10.000,00
1210.1239100082.054.01.1100000.339047.000 Preservação da Memória e do Patrimônio

Cultural  1.000,00
1210.1239100082.054.01.1100000.449052.000 Preservação da Memória e do Patrimônio

Cultural  1.700,00
1210.1339200081.006.01.1100000.449030.000 Implantação, Ampliação, Manutenção e Reforma

de Unidades Municipais Culturais  700,00
1210.1339200081.006.01.1100000.449039.000 Implantação, Ampliação, Manutenção e Reforma

de Unidades Municipais Culturais  700,00
1210.1339200081.006.01.1100000.449051.000 Implantação, Ampliação, Manutenção e Reforma

de Unidades Municipais Culturais  700,00
1210.1339200081.006.01.1100000.449052.000 Implantação, Ampliação, Manutenção e Reforma

de Unidades Municipais Culturais  700,00
0391.0412200882.226.01.1100000.449051.000 Gestão de Saneamento básico, ambiental e

infraestrutura - FMSAI  700,00
0391.0412200882.226.01.1100000.449052.000 Gestão de Saneamento básico, ambiental e

infraestrutura - FMSAI  700,00
0391.1745100881.053.01.1100000.449051.000 Implantação de Projetos de Saneamento básico,

ambiental e infraestrutura - FMSAI  700,00
0391.1745100881.053.01.1100000.449052.000 Implantação de Projetos de Saneamento básico,

ambiental e infraestrutura - FMSAI  700,00
1491.2781100092.057.01.1100000.335041.000 Eventos e Atividades de Competição Esportiva,

Lazer e Qualidade de Vida  29.000,00
1291.1339200082.056.01.1100000.445042.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais - FUMCULTURA  700,00
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2192.1648200891.054.01.1100000.449051.000 Implantação de Infraestrutura em áreas de risco,
de preservação permanente e ambiental  700,00

2192.1648200892.227.01.1100000.449051.000 Gestão de áreas de risco, de preservação
permanente e ambiental  700,00

0310.0412200442.146.01.1100000.339030.000 Manutenção dos Serviços de Transportes
Internos  575.000,00

0310.0412200442.146.01.1100000.339039.000 Manutenção dos Serviços de Transportes
Internos  93.000,00

0310.0412200442.146.01.1100000.449052.000 Manutenção dos Serviços de Transportes
Internos  700,00

0310.0412200441.034.01.1100000.449052.000 Renovação da Frota  700,00
0610.0206200492.158.01.1100000.339040.000 Gestão das Questões Jurídicas de Interesse

do Município 1.103.054,67
TOTAL 9.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36272

Reorganiza o detalhamento da estrutura básica e define as atribuições da Secretaria do Trabalho.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, o que consta do processo
administrativo nº 69.416/2018; e
Considerando o que consta na Lei Municipal nº 7.550, de 19/04/2017, com redação dada pela Lei Municipal nº
7.657, de 09/10/2018, que reorganizou a estrutura básica da Prefeitura de Guarulhos;

DECRETA:
TÍTULO ÚNICO

DA SECRETARIA DO TRABALHO
Art. 1º A estrutura básica da Secretaria do Trabalho, nos termos da Lei Municipal nº 7.550, de 19/04/2017, com
redação dada pela Lei Municipal nº 7.657, de 09/10/2018, fica organizada com o seguinte detalhamento:
I - Divisão Técnica de Tecnologia da Informação
1. Seção Técnica de Tecnologia da Informação
1.1. Setor de Informática
II - Divisão Administrativa de Orientação Pedagógica
1. Seção Administrativa de Apoio Pedagógico
1.1. Setor de Apoio Pedagógico
III - Divisão Administrativa de Articulação Institucional
1. Seção Administrativa de Articulação Institucional
1.1. Setor de Articulação Institucional
IV - Divisão Técnica de Gestão Orçamentária e Financeira
1. Seção Técnica de Controle Orçamentário e Financeiro
1.1. Setor de Convênios
A - DEPARTAMENTO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA
1. Seção Administrativa de Programas de Apoio ao Desemprego
1.1. Setor de Programas de Apoio ao Desemprego
2. Seção Administrativa de Programas para a Juventude
2.1. Setor de Programas para a Juventude
I - Divisão Administrativa de Geração de Renda e Micro Crédito
1. Seção Administrativa de Políticas de Geração de Renda e Micro Crédito
1.1. Setor de Geração de Renda e Micro Crédito
II - Divisão Técnica de Qualificação Profissional e Intermediação de Mão de Obra
1. Seção Administrativa de Qualificação Profissional
1.1. Setor de Qualificação Profissional
2. Seção Técnica de Intermediação de Mão de Obra e Informação do Trabalho
2.1. Setor de Intermediação de Mão de Obra e Informação do Trabalho
B - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
I - Divisão Administrativa de Gestão de Recursos Humanos
1. Seção de Apoio Administrativo
1.1. Setor de Recursos Humanos

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA DO TRABALHO

Art. 2º A Secretaria do Trabalho, conforme disposto no artigo 42, da Lei nº 7.550, de 2017, tem as seguintes
atribuições:
I - a coordenação e a execução da política pública de trabalho, emprego e renda definidas pelo Governo
Municipal e em outras esferas de governo;
II - a articulação com a iniciativa privada e com as organizações não-governamentais, nacionais e internacionais,
visando à ampliação das ações de apoio ao trabalhador; e
III - a articulação com os demais órgãos do poder público municipal envolvidos nas atividades de sua área de
competência.

Seção I
Da Divisão Técnica de Tecnologia da Informação

Art. 3º A Divisão Técnica de Tecnologia da Informação tem as seguintes atribuições:
I – coordenar a execução e implantação de trabalhos na área de informática, bem como planejar e propor a
adoção de equipamentos e sistemas adequados ao desenvolvimento das atividades da Secretaria do Trabalho,
em conjunto com o órgão central responsável pela Tecnologia da Informação da administração direta;
II – participar de elaboração e implantação de programas e projetos;
III – coordenar as ações pertinentes ao desenvolvimento de projetos no âmbito da Secretaria do Trabalho;
IV – coordenar o Observatório do Trabalho;
V – planejar ações para criação e manutenção do sistema de monitoramento e difusão das informações, com
análise dos indicadores pertinentes ao mercado de trabalho do Município e demais regiões;
VI – definir a forma de fornecimento das informações ao público interno e externo;
VII – gerenciar o funcionamento dos Programas de Inclusão Digital;
VIII – desenvolver e acompanhar os sistemas utilizados no gerenciamento dos Programas; e
IX – articular com outros entes governamentais o intercâmbio e troca de experiência em qualificação profissional
e formação inicial continuada.

Subseção I
Da Seção Técnica de Tecnologia da Informação

Art. 4º A Seção Técnica de Tecnologia da Informação tem as seguintes atribuições:
I – identificar e analisar as demandas e fontes internas e externas para a produção de informações;
II – coordenar o espaços de inclusão digital do trabalhador;
III – zelar pelo equipamento e ambiente tecnológico.

Subseção II
Do Setor de Informática

Art. 5º O Setor de Informática tem as seguintes atribuições:
I – emitir relatórios estatísticos com as informações dos programas da Secretaria;
II – promover cursos de capacitação na área de informática par os funcionários da Secretaria; e
III – coordenar os espaços de inclusão digital do trabalhador.

Seção II
Da Divisão Administrativa de Orientação Pedagógica

Art. 6º A Divisão Administrativa de Orientação Pedagógica tem as seguintes atribuições:
I – definir as diretrizes pedagógicas para asa coes dos programas desenvolvidos pela Secretaria;
II – planejar, coordenar, supervisionar, controlar e avaliar a execução de políticas públicas de qualificação,
incluindo programas relacionados com a formação, qualificação profissional, certificação, orientação e
desenvolvimentos profissional;
III – prestar apoio ao desenvolvimento dos programas de formação oferecidos pela Secretaria;
IV – elaborar o material pedagógico utilizado nas atividades da Secretaria;
V – supervisionar e acompanhar o desempenho das instituições contratadas para formação;
VI – acompanhar os registros de Programas;
VII – estabelecer mediações entre instituições públicas federal, estadual e municipal para efetivação de
programas;
VIII – articular-se com a iniciativa privada em com organizações não governamentais, tendo em vista a
ampliação das ações dos programas de formação;
IX – organizar eventos para promoção das ações e programas desenvolvidos pela Secretaria;
X – definir instrumentos de acompanhamento pós-programa;
XI – desenvolver ações para implantação dos programas de qualificação social e profissional do Ministério do
Trabalho e Emprego;
XII – coordenar as ações para criação do Centro Público de Qualificação Social e Profissional da Prefeitura de
Guarulhos; e
XIII – promover intercâmbio com instituições públicas e privadas que desenvolvam estudos sobre o mercado
de trabalho.

Subseção I
Da Seção Administrativa de Apoio Pedagógico

Art. 7º A Seção Administrativa de Apoio Pedagógico tem as seguintes atribuições:
I – organizar e revisar todo o material pedagógico utilizado nas atividades da Secretaria;
II – elaborar pesquisa e diagnóstico dos programas desenvolvidos;

III – acompanhar o trabalho desenvolvido pelas instituições contratadas; e
IV – dar apoio aos eventos organizados pela Divisão.

Subseção II
Do Setor de Apoio Pedagógico

Art. 8º O Setor de Apoio Pedagógico tem as seguintes atribuições:
I – organizar e revisar todo o material pedagógico utilizado nas atividades da Secretaria;
II – aplicar pesquisa nos programas desenvolvidos;
III – emitir relatórios do trabalho desenvolvido pelas instituições; e
IV – prestar atendimento aos usuários dos Programas.

Seção III
Da Divisão Administrativa de Articulação Institucional

Art. 9º A Divisão Administrativa de Articulação Institucional tem as seguintes atribuições:
I – coordenar as ações de parcerias com empresas do Município, visando ampliar e modernizar a oferta de
cursos de qualificação profissional;
II – promover a divulgação dos programas coordenados pela Secretaria, contribuindo para a inserção dos
participantes no mercado de trabalho;
III – promover intercâmbio com centros de educação em ensino profissionalizante com vista obter repasse
metodológico para atualização dos formadores da Secretaria de certificação dos cursos oferecidos;
IV – identificar e captar potenciais parceiros para apoiar e patrocinar o desenvolvimento e a implementação de
novas ações na Secretaria;
V – assessorar o gabinete na captação de recursos com outros entes governamentais;
VI – articular-se com os movimentos sociais, a iniciativa privada e com organizações não governamentais,
tendo em vista a ampliação das ações de qualificação, certificação e orientação profissional; e
VII – em conjunto com a Secretaria de Comunicação, deverá:
a) desenvolver e implementar planos de divulgação relativos aos serviços realizados junto à comunidade; e
b) subsidiar o sistema de comunicação com informações sobre as ações relativas à área de atuação.

Subseção I
Da Seção Administrativa de Articulação Institucional

Art. 10. A Seção Administrativa de Articulação Institucional tem as seguintes atribuições:
I – elaborar cronograma de visitas à empresas do Município, fomentando as ações de parcerias para
modernização e ampliação dos cursos de qualificação profissional da Secretaria do Trabalho;
II – apoiar as ações de encaminhamento às empresas parceiras, dos jovens egressos dos programas da
Secretaria do Trabalho, com ênfase na Lei de Parceria do Programa Oportunidade ao Jovem e Programas de
Qualificação Profissional para a juventude em parceria com outros entes governamentais;
III – promover a divulgação da lei que concede o selo de Empresa Parceira da Formação Profissional, junto às
empresas e instituições de ensino profissionalizantes do Município; e
IV – articular reuniões setoriais com empresas do Município, a fim de identificar as demandas por formação de
mão-de-obra e subsidiar as ações da Secretaria do Trabalho para formulação de políticas públicas.

Subseção II
Do Setor de Articulação Institucional

Art. 11. O Setor de Articulação Institucional tem as seguintes atribuições:
I – prestar apoio as ações de divulgação dos programas da Secretaria do Trabalho com vista à qualificação
profissional;
II – executar e controlar os serviços administrativos pertinentes ao setor;
III – realizar telemarketing par agendamento de reuniões; e
IV – confeccionar relatórios de visitas.

Seção IV
Da Divisão Técnica de Gestão Orçamentária e Financeira

Art. 12. A Divisão Técnica de Gestão Orçamentária e Financeira tem as seguintes atribuições:
I – em relação ao planejamento, orçamento e finanças:
a) integrar o sistema de planejamento, prestando assessoria na elaboração do Plano Plurianual e no orçamento;
b) assessorar e elaborar o planejamento, acompanhando e controlando as metas dos planos,programas e projetos;
c) administrar o planejamento e a execução orçamentária e financeira;
d) analisar as propostas de fornecimento e de prestação de serviços, compras e contratações, acompanhando,
controlando e avaliando o cumprimento dos contratos;
e) garantir a prestação de contas pertinentes a convênios e contratos firmados entre os Governo Municipal,
Estadual e Federal; e
f) em conjunto com o Orçamento Participativo, realizar ações, prestar informações, buscar a colaboração da
comunidade nos programas e no controle dos serviços prestados.
II – em relação e de acordo com as diretrizes do Programa de Modernização Administrativa, coordenar o grupo
de gestão dos serviços executados, ao qual caberá, realizar sistematicamente o acompanhamento, a avaliação,
a divulgação e a disponibilização dos serviços prestados aos diversos canais de atendimento da Prefeitura
Municipal de Guarulhos.

Subseção I
Da Seção Técnica de Controle Orçamentário e Financeiro

Art. 13. A Seção Técnica de Controle Orçamentário e Financeiro tem as seguintes atribuições:
I – administrar e coordenar todos os procedimentos relativos a requisições de compras e licitações, controle
de prazos, empenhos, despesa, liquidação e pagamentos;
II – analisar as propostas de fornecimento e de prestação de serviços, acompanhando, fiscalizando e
avaliando o cumprimento dos contratos;
III – acompanhar a execução orçamentária e financeira, auxiliando na elaboração do planejamento orçamentário
da Secretaria;
IV – executar os planos de trabalho dos Convênios firmados com a Secretaria do Trabalho;
V – operacionalizar os sistemas de banco de dados de gestão de convênios;
VI – operacionalizar e inserir dados junto ao sistema SICONV;
VII – realizar o processo de prestação de constas junto ao sistema SICONV;
VIII – inserção de dados junto aos sistemas de gestão de quaisquer convênios da Secretaria do Trabalho;
IX – acompanhar o fluxo dos recursos dos Fundos e convênios firmados pela Secretaria;
X – executar a prestação de contas dos recursos dos Fundos e convênios; e
XI – acompanhar as entidades conveniadas para orientação e supervisão do cumprimento dos objetos dos
convênios firmados pela Secretaria.

Subseção II
Setor de Convênios

Art. 14. O Setor de Convênios tem as seguintes atribuições:
I – prestar apoio as ações da Seção Técnica de Controle Orçamentário e Financeiro;
II – auxiliar na execução e controle dos serviços administrativos pertinentes ao setor; e
III – confeccionar relatórios mensais.

CAPITULO II
DEPARTAMENTO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA

Art. 15. O Departamento de Trabalho, Emprego e Renda, conforme disposto no artigo 146, da Lei nº 7.550, de
2017, tem por atribuição a implantação, a coordenação e a supervisão das funções do sistema público de
políticas de trabalho, emprego e renda.

Seção I
Das Atribuições Comuns

Das Seções Administrativas de Programas de Apoio ao Desemprego e para a Juventude
Art. 16. A Seção Administrativa de Programas de Apoio ao Desemprego e Seção Administrativa de
Programas para a Juventude tem as seguintes atribuições:
I – gerenciar as ações dos Programas;
II – controlar e supervisionar os materiais e documentos dos programas;
III – monitorar as atividades dos bolsistas junto as outras Secretarias;
IV – administrar os benefícios dos bolsistas;
V – confeccionar e emitir certificados para os bolsistas concluintes; e
VI – prestar apoio à execução do plano de formação para o trabalho inerente aos programas.

Subseção Única
Atribuições Comuns

Dos Setores de Programas de Apoio ao Desemprego e para a Juventude
Art. 17. O Setor de Programas de Apoio ao Desemprego e o Setor de Programas para a Juventude tem as
seguintes atribuições:
I – executar projetos, ações e atividades relativas aos programas; e
II – emitir relatórios com as informações dos bolsistas.

Seção II
Da Divisão Administrativa de Geração de Renda e Micro Crédito

Art. 18. A Divisão Administrativa de Geração de Renda e Micro Crédito tem as seguintes atribuições:
I – coordenar ações de parcerias com organizações governamentais e não governamentais, de apoio à
microempresas e entidades de fomento à programas de geração de renda e/ou microcrédito, a fim de subsidiar
as ações da Secretaria do Trabalho na formulação de políticas de geração de renda e microcrédito;
II – atuar na identificação e apoio técnico-administrativo aos núcleos de economia solidária, contribuindo para
sua organização e autogestão;
III – desenvolver ações que promovam a ampliação dos trabalhos executados por cooperativas comunitárias e
outros sistemas associativas, abrindo novas frentes de trabalho compatíveis com a vocação econômica local;
IV – assessor na elaboração de projetos para captação de recursos financeiros, públicos e privados, para
modernização dos núcleos de cooperativas existentes no Município;
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V - promover intercâmbio com outros Municípios para troca de experiências em políticas de geração de renda
microcrédito;
VI – incentivar as atividades de agricultura urbana e familiar no Município, visando a inclusão social e o auto
consumo e o combate à fome; e
VII – desenvolver programa de coleta seletiva junto às Secretarias Municipais.

Subseção I
Da Seção Administrativa de Políticas de Geração de Renda e Micro Crédito

Art. 19. A Seção Administrativa de Políticas de Geração de Renda e Micro Crédito tem por atribuição executar
as políticas de estímulo às atividades empreendedoras individuais e coletivas e aos programas de microcrédito.

Subseção II
Do Setor de Geração de Renda e Micro Crédito

Art. 20. O Setor de Geração de Renda e Micro Crédito tem as seguintes atribuições:
I – acompanhar o funcionamento e resultados dos programas; e
II – diagnosticar as necessidades dos usuários quanto à serviços não-financeiros complementares aos
empréstimos.

Seção III
Da Divisão Técnica de Qualificação Profissional e Intermediação de Mão de Obra

Art. 21. A Divisão Técnica de Qualificação Profissional e Intermediação de Mão de Obra tem as seguintes
atribuições:
I – promover a implementação do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda no Município;
II – apoiar o desenvolvimento de ações e diretrizes da política municipal de qualificação profissional;
III – elaborar os planos de trabalho dos Convênios;
IV – coordenação geral dos postos SINE;
V – formular relatórios e confeccionar boletim mensal;
VI – reunir-se mensalmente com os coordenadores dos postos SINE;
VII – atuar como multiplicador dos treinamentos realizados pelo Ministério do Trabalho ou quaisquer assuntos
relacionados ao SINE;
VIII – coordenar a equipe de captação de vagas, com elaboração de plano de trabalho visando a redução do
índice de desemprego; e
IX – coordenar ações externas de captação de vagas e visitação de empresas, visando parcerias.

Subseção I
Da Seção Administrativa de Qualificação Profissional

Art. 22. A Seção Administrativa de Qualificação Profissional tem as seguintes atribuições:
I – executar os programas e as ações de qualificação e de intermediação de mão–de–obra em parceria com
o governo estadual e federal;
II – controlar e supervisionar os materiais e documentos dos programas; e
III – executar as ações de certificação.

Subseção II
Do Setor de Qualificação Profissional

Art. 23. O Setor de Qualificação Profissional tem as seguintes atribuições:
I – executar ações de emissão de Carteira Profissional em parceria com o Ministério do Trabalho;
II – realizar ações de orientação profissional e intermediação de mão-de-obra; e
III – prestar orientação quanto ao Seguro Desemprego.

Subseção III
Da Seção Técnica de Intermediação de Mão de Obra e Informação do Trabalho

Art. 24. A Seção Técnica de Intermediação de Mão de Obra e Informação do Trabalho tem as seguintes
atribuições:
I – apoiar na produção de informações e análises de dados para subsidiar a gestão de políticas públicas na
área de trabalho, emprego e renda;
II – identificar e analisar as demandas e fontes internas e externas para a produção de informações; e
III – zelar pelos equipamentos e ambientes tecnológicos.

Subseção IV
Do Setor de Intermediação de Mão de Obra e Informação do Trabalho

Art. 25. O Setor de Intermediação de Mão de Obra e Informação do Trabalho tem as seguintes atribuições:
I – executar e controlar os serviços administrativos pertinentes ao setor;
II – apoiar na elaboração, redação e confecção dos diagnósticos;
III – controlar os serviços de transmissão de informações pertinentes à produção de dados; e
IV – assessorar no agendamento de reuniões internas e externas.

CAPITULO III
DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Art. 26. O Departamento Administrativo e Financeiro, conforme disposto no artigo 147, da Lei nº 7.550, de
2017, tem as seguintes atribuições:
I - coordenar e controlar os recursos orçamentários e financeiros no âmbito da Secretaria;
II - elaborar termos de parceria, de cooperação técnica, contratos e convênios no âmbito da Secretaria;
III - garantir a prestação de contas pertinentes a convênios e contratos firmados entre o governo municipal,
estadual e federal;
IV - gestão dos recursos humanos conforme orientação da Secretaria de Gestão;
V - controle dos bens patrimoniais segundo diretrizes estabelecidas pelos órgãos da administração direta;
VI - administração dos serviços de recepção, expediente, malote, copa, limpeza, materiais de uso comum e
manutenção predial;
VII - fornecer subsídios para elaboração da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária e do plano
plurianual; e
VIII  -  desenvolver e implementar planos de divulgação relat ivos aos serviços real izados junto à
comunicação.

Seção Única
Da Divisão Administrativa de Gestão de Recursos Humanos

Art. 27. A Divisão Administrativa de Gestão de Recursos Humanos tem as seguintes atribuições:
I – colaborar na coordenação dos procedimentos relativos à administração de pessoal;
II – executar atividades pertinentes ao controle do almoxarifado;
III – executar as atividades relacionadas à frota, vigilância, limpeza, manutenção e serviços de reprografia;
IV – em relação aos bens patrimoniais:
a) controlar os bens patrimoniais, bem como máquinas e equipamentos;
b) cadastrar, identificar, registrar o material e controlar sua movimentação e sua documentação;
c) verificar, periodicamente, o estado dos bens patrimoniais e equipamentos e solicitar providências para sua
manutenção, substituição ou baixa patrimonial; e
d) proceder, periodicamente, o inventário dos bens móveis, constantes do cadastro.
V – em relação aos materiais de uso comum:
a) analisar e fixar níveis e a composição de estoques;
b) efetuar as solicitações de compras para formação ou reposição de estoque;
c) manter atualizados os registros de entrada e saída de materiais em estoque;
d) realizar balancetes mensais e inventários físicos e financeiros do material e equipamentos em estoque;
e) receber, conferir, guardar e distribuir os matérias adquiridos.

Subseção I
Da Seção de Apoio Administrativo

Art. 28. A Seção de Apoio Administrativo tem as seguintes atribuições:
I – auxiliar na coordenação dos procedimentos relativos à administração de pessoal;
II – auxiliar nas atividades pertinentes ao almoxarifado;
III – auxiliar nas atividades relacionadas à frota, vigilância e limpeza;
IV – manutenção, serviços de reprografia;
V – em relação aos bens patrimoniais:
a) auxiliar nas atividades de controle dos bens patrimoniais, bem como máquinas e equipamentos;
b) auxiliar no cadastrar, identificar, registrar o material permanente e controlar sua movimentação e sua
documentação;
c) auxiliar a verificação periódica do estado dos bens patrimoniais e equipamentos e solicitar providências para
sua manutenção, substituição ou baixa patrimonial; e
d) auxiliar periodicamente o inventário dos bens móveis constantes no cadastro.
VI – em relação aos materiais de uso comum:
a) auxiliar na análise e fixação de níveis e a composição dos estoques;
b) efetuar as solicitações de compras para formação ou reposição de estoque;
c) auxiliar na manutenção dos registros de entrada e saída de materiais em estoque;
d) auxiliar na realização de balancetes mensais e inventários físicos e financeiros do material e equipamentos
em estoque;
e) auxiliar no recebimento, conferência, guarda e distribuição dos materiais adquiridos; e
f) executar as atividades relacionadas ao protocolo, malote e expediente.

Subseção II
Do Setor de Recursos Humanos

Art. 29. O Setor de Recursos Humanos tem por atribuição executar os procedimentos relativos ao controle,
movimentação, cadastro e frequência de pessoal, de acordo com as diretrizes do órgão central de Recursos
Humanos da Administração.

CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em

especial o Decreto Municipal nº 31815/2014.
DECRETO Nº 36273

Dispõe sobre o CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO – CMDU.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atr ibuições legais
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e em conformidade com o
que consta no processo administrativo nº 35.325/2019;

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA, nos termos do artigo 126, da Lei Municipal nº 7.730, de 04 de junho de 2019, para exercer
mandato de 2 (dois) anos, e dos artigos 6º, 7º, 8º e 14, do Decreto Municipal nº 36108, de 1º de agosto de 2019,
os membros abaixo relacionados para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO - CMDU, conforme segue:
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Titular: Jorge Taiar
Suplente: Gabriel Rodrigues de Arruda
Titular: Elaine Cristina Fontana
Suplente: Alex Mendes Nepomuceno
SECRETARIA DA HABITAÇÃO
Titular: Guilherme Davi dos Santos Viana
Suplente: Fabiana de Oliveira Simões da Silva
SECRETARIA DE OBRAS
Titular: Silvia dos Santos Coimbra
Suplente: Ronaldo Augusto Modes
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Titular: Guilherme Bagattini
Suplente: Solange Duarte
SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA
Titular: Juliana Donadon Gaggiotti Meneses
Suplente: Carla Angelina Lazur
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
MOVIMENTOS POPULARES
Associação Benedita Vaz de Lima – ASCCONTS
Titular: Benedito Aparecido de Lima
Sociedade de Apoio à Luta pela Moradia – SAM/MNLM – Brasil
Suplente: Cléia Pereira de Araújo
TRABALHADORES, ATRAVÉS DE SUAS ENTIDADES SINDICAIS
Sindicato dos Arquitetos no Estado de São Paulo – SASP
Titular: Marinéia Lazzari Chiovatto
Sindicato dos Arquitetos no Estado de São Paulo – SASP
Suplente: Wesley Conrado dos Santos Silva
SETOR EMPRESARIAL
Associação dos Empresários de Cumbica – ASEC
Titular: Demostenes Lopes Cordeiro
Centro das Indústrias no Estado de São Paulo - CIESP
Suplente: Maurício Carlos Colim
ENTIDADES PROFISSIONAIS
Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Município de Guarulhos – ASSEAG
Titular: Flávio Geraidine Naressi
Associação dos Profissionais Concursados nas Carreiras Universitárias e Tecnológicas no Serviço
Público Municipal de Guarulhos – ATUS
Suplente: Mario Pereira de Lemos
ENTIDADES ACADÊMICAS E DE PESQUISA
Universidade de Guarulhos – UNG
Titular: Roberto dos Santos Moreno
Edvac Serviços Educacionais Ltda - ENIAC
Suplente: José Carlos Guerra Junior
ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS – ONGs
Inovation Incentivo e Desenvolvimento para a Formação Cultural e Profissional
Titular: Daniel José Lopes Junior
Agência de Desenvolvimento e Inovação – AGENDE
Suplente: Antonio Roberto Marchiori
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36274
Dispõe sobre a regulamentação da Lei Municipal nº 7.751, de 12/09/2019, que instituiu o Programa
Música nas Escolas através da estruturação da Orquestra Sinfônica Municipal de Guarulhos, e dá
outras providências.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atr ibuições legais
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e considerando o que consta do processo
administrativo nº 69301/2017;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Municipal nº 7.751, de 12/09/2019, que instituiu o Programa Música nas
Escolas através da estruturação da Orquestra Sinfônica Municipal de Guarulhos.
§ 1º O Programa beneficiará 50 (cinquenta) jovens profissionais na área da música sinfônica através da
concessão de bolsa auxílio mensal, viabilizando, simultaneamente, o ensino musical destinado às crianças
matriculadas na rede municipal de ensino.
§ 2º As vagas do Programa Música nas Escolas serão oferecidas de forma gratuita aos alunos da rede
municipal de ensino.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA MÚSICA NAS ESCOLAS

Seção I
Da Inscrição dos Jovens Profissionais

Art. 2º O candidato a jovem profissional do Programa Música nas Escolas deverá realizar teste de seleção
mediante prévia inscrição e apresentação dos seguintes documentos:
I - ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada;
II - original e cópia reprográfica do RG e do CPF;
III - uma foto 3x4;
IV - original e cópia reprográfica do comprovante de residência em nome do candidato ou de seu responsável,
sendo, para este fim, consideradas a conta de energia elétrica, água, telefone, matrícula escolar, correspondência
bancária ou outro meio idôneo de comprovação; e
V - plano de curso descrevendo como o candidato pretende desenvolver o ensino de seu instrumento no
Programa, a ser avaliado pela Comissão de Avaliação e Seleção do ponto de vista pedagógico.
Parágrafo único. O Departamento de Orientações Educacionais e Pedagógicas da Secretaria de Educação,
através de edital publicado no Diário Oficial do Município, divulgará:
I - as funções disponíveis e quantidade por instrumento;
II - o repertório a ser avaliado;
III - os critérios de avaliação; e
IV - o período de inscrição para o teste de seleção, bem como a data, o local e o horário de realização das provas.
Art. 3º A distribuição das vagas será feita por naipes instrumentais, de acordo com a necessidade da formação
orquestral pretendida, devidamente divulgada quando do anúncio da seleção em questão.

Seção II
Da Seleção dos Jovens Profissionais

Art. 4º A seleção dos jovens profissionais será feita por uma Comissão de Avaliação e Seleção, em duas
etapas, obedecendo aos seguintes procedimentos:
I - na primeira será feita a avaliação no que se refere às suas aptidões técnicas, adotando-se como nota
mínima para aprovação sete pontos, através de prova prática de:
a) domínio técnico do instrumento;
b) habilidade expressiva; e
c) maturidade interpretativa.
II - na segunda, os jovens profissionais aprovados na etapa anterior serão avaliados quanto às suas aptidões
didáticas, através de entrevista, para apurar:
a) adequação dos conteúdos ao bom desenvolvimento das habilidades musicais;
b) compreensão do processo cognitivo da criança em cada uma das fases de seu desenvolvimento; e
c) clareza e segurança na comunicação dos conteúdos.
III - primeiramente serão classificados, dentro de cada especialização, em ordem decrescente da nota final, os
candidatos residentes no Município de Guarulhos;
IV - não havendo candidatos classificados nos termos do inciso III deste artigo serão habilitados os candidatos
de outros municípios dentro de cada especialização, em ordem decrescente da nota final; e
V - na ocorrência de empate, o desempate seguirá as regras estipuladas no edital de inscrição.
Parágrafo único. A lista de classificação dos jovens profissionais, bem como o prazo para adesão ao
Programa serão divulgados no Diário Oficial do Município e na página oficial da Prefeitura de Guarulhos.
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Art. 5º Havendo demanda acima do esperado para a realização dos testes, a Comissão de Avaliação e
Seleção poderá optar pela execução de pré-seleção através do envio de arquivos de áudio ou processo similar.
Art. 6º A admissão do jovem profissional selecionado estará condicionada à assinatura do Termo de Compromisso
e Responsabilidade, constante do Anexo Único deste Decreto, e ao cumprimento das regras nele previstas.
Art. 7º A não assinatura de Termo de Compromisso e Responsabilidade na data prevista poderá acarretar a
perda da vaga, que será preenchida obedecendo à ordem de classificação.

Seção III
Da Comissão de Avaliação e Seleção

Art. 8º A Comissão de Avaliação e Seleção será composta por três membros, da seguinte forma:
I - Diretor do Conservatório Municipal;
II - Professor do Conservatório Municipal responsável pelo instrumento pertencente à família do instrumento
a ser avaliado; e
III - Professor de Educação Básica I com especialização em Música a ser designado pelo Departamento de
Orientações Educacionais e Pedagógicas da Secretaria de Educação.
§ 1º Os jovens profissionais deverão ser avaliados, obrigatoriamente, pela mesma banca.
§ 2º Na ausência de professores do Conservatório Municipal que possam integrar a Comissão de Avaliação e
Seleção deverá ser convidado um músico especializado em um instrumento pertencente à família que se
pretende avaliar, de reconhecida competência no âmbito musical do país.
§ 3º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação e Seleção.

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO DOS JOVENS PROFISSIONAIS

Seção I
Dos Locais

Art. 9º Os locais destinados à atuação pedagógica dos jovens profissionais serão definidos por equipe
responsável do Departamento de Orientações Educacionais e Pedagógicas da Secretaria de Educação e
divulgados no Diário Oficial do Município na oportunidade do anúncio do processo seletivo.
Parágrafo único. A lista dos instrumentos a serem oferecidos em cada local de ensino será disponibilizada
quando da divulgação do processo seletivo a que se refere o caput deste artigo.
Art. 10. As aulas destinadas ao aprendizado de instrumentos específicos serão oferecidas em cada local em
que se desenvolverá o Programa Música nas Escolas, objetivando a formação de pequenos conjuntos
instrumentais entre os alunos, a partir da fase inicial do processo pedagógico.
Art. 11. A escolha dos locais de atuação será feita por ordem de classificação no processo seletivo, dentro de
cada família instrumental.

Seção II
Da Concessão da Bolsa Auxílio Mensal

Art. 12. O jovem profissional integrante do Programa Música nas Escolas fará jus à bolsa auxílio mensal
somente após o início de suas atividades na Orquestra Sinfônica Municipal de Guarulhos, conforme abaixo
discriminado:
Função Qtde Valor mensal (R$)
Spalla 1 3.150,00
Regente Assistente 1 3.150,00
Estagiários de Produção e Regência 3 2.880,00
Chefes de Naipe 13 3.000,00
Concertinos 14 3.000,00
Instrumentistas Tutti 18 2.800,00
§ 1º O pagamento do referido auxílio será feito exclusivamente em nome do jovem profissional ou de seu
representante legal, se menor.
§ 2º A participação no Programa Música nas Escolas não gerará quaisquer vínculos empregatícios ou profissionais
entre o jovem profissional e a Prefeitura de Guarulhos.
§ 3º O valor da bolsa auxílio mensal estabelecido pelo caput deste artigo será corrigido anualmente mediante
Decreto do Poder Executivo, acompanhando os parâmetros aplicados ao quadro de servidores da Prefeitura.

Seção III
Do Desligamento do Programa

Art. 13. O jovem profissional integrante do Programa Música nas Escolas deverá atender às seguintes
disposições:
I - manter o estudo do instrumento para o qual foi selecionado;
II - submeter-se ao teste de proficiência que será realizado periodicamente, quando será avaliada a condição técnica;
III - apresentar conduta ilibada, observando as regras disciplinares fixadas no Regimento Interno;
IV - cumprir a carga horária fixada para as atividades de ensaio, formação e concertos; e
V - não ultrapassar o limite de faltas estabelecidas no Termo de Compromisso e Responsabilidade, bem como
as referentes à participação em atividades didáticas, ensaios, concertos e demais atividades.
Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo acarretará no desligamento do jovem profissional,
mediante decisão conjunta dos Departamentos do Conservatório Municipal da Secretaria de Cultura e de
Orientações Educacionais e Pedagógicas da Secretaria de Educação, conforme procedimento a ser fixado em
Regimento Interno.
Art. 14. O jovem profissional que optar pelo desligamento do Programa Música nas Escolas deverá efetuar
solicitação por escrito com antecedência de um mês, sendo que, no caso de inobservância deste prazo, não
poderá retornar em nenhuma hipótese.
Art. 15. O desligamento de um jovem profissional disponibilizará automaticamente a vaga e a bolsa auxílio
mensal para outro que vier a substituí-lo, obedecendo à lista de classificação.

CAPÍTULO IV
DO CURSO OFERECIDO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA

Art. 16. O curso terá duração de um ano, com conteúdo destinado ao contato com a música, objetivando o
desenvolvimento da criança enquanto indivíduo, tanto no aspecto cognitivo quanto no aspecto relacional.
Art. 17. O Departamento de Orientações Educacionais e Pedagógicas da Secretaria de Educação é a instância
competente para resolução de quaisquer casos omissos referentes aos alunos deste Programa e seu
aproveitamento pedagógico.

CAPÍTULO V
DOS CONCERTOS

Art. 18. A Orquestra Sinfônica Municipal de Guarulhos realizará temporada anual de concertos visando à
divulgação da música sinfônica em cada uma de suas múltiplas facetas para os alunos da rede municipal de
ensino e para a população em geral.
Art. 19. Os concertos deverão ser disponibilizados:
I - nos teatros da cidade de acordo com a deliberação do Diretor do Conservatório Municipal e a anuência prévia
do Secretário de Cultura e do Secretário de Educação; e
II - em locais especialmente destinados ao comparecimento dos alunos da rede municipal de ensino aos quais
se destina o Programa Música nas Escolas, conforme deliberação do Departamento de Orientações Educacionais
e Pedagógicas da Secretaria de Educação.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Os artistas que vierem a ser contratados para integrar a programação artística deverão também
desenvolver atividade pedagógica com os alunos do Programa Música nas Escolas, através de ações a serem
elaboradas em conjunto pelo Diretor do Conservatório Municipal e por profissionais designados pelo Departamento
de Orientações Educacionais e Pedagógicas da Secretaria de Educação.
Art. 21. O Departamento de Orientações Educacionais e Pedagógicas da Secretaria de Educação em conjunto
com o Departamento do Conservatório Municipal de Guarulhos da Secretaria de Cultura elaborará o Regimento
Interno do Programa Música nas Escolas, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste Decreto.
Art. 22. As despesas decorrentes do presente Decreto, correrão por conta de dotações orçamentárias,
suplementadas se necessário.
Art. 23. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Anexo Único
Termo de Compromisso e Responsabilidade

Termo de Compromisso e Responsabilidade nº________________________
Pelo presente a Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Orientações Educacionais e Pedagógicas
da Secretaria de Educação e do Departamento do Conservatório Municipal de Guarulhos da Secretaria de Cultura,
observadas as disposições da Lei Municipal nº 7.751, de 12/09/2019 e do Decreto nº xx.xxx, de xx/10/2019,
concede bolsa auxílio mensal ao indicado abaixo, respeitadas as cláusulas e condições constantes no presente:
DADOS DO JOVEM PROFISSIONAL
Nome:
RG:
CPF:
Endereço:
Cidade:
CEP:
Tel.:
Responsável (em caso de menor):
Nome:
RG:
CPF:
Endereço:
Cidade:
CEP:

Tel.:
1. Este Termo de Compromisso e Responsabilidade reger-se-á pelas condições básicas estabelecidas na Lei
Municipal nº 7.751, de 2019.
2. O Programa Música nas Escolas está vinculado à Secretaria de Educação, através do Departamento de
Orientações Educacionais e Pedagógicas, e à Secretaria de Cultura, através do Departamento do Conservatório
Municipal de Guarulhos, que serão responsáveis por implementar, controlar, acompanhar e fiscalizar as
atividades desenvolvidas.
3. Ao jovem profissional integrante do Programa Música nas Escolas, ocupante da função _____________,
conceder-se-á bolsa auxílio mensal correspondente a R$ ___________, cujas despesas correrão por conta das
dotações orçamentárias n/s.__________________, do orçamento municipal vigente.
4. O jovem profissional desempenhará sua atividade pedagógica na escola __________________.
5. A avaliação individual do jovem profissional será feita por teste de proficiência, frequência às atividades e
questões disciplinares.
6. O jovem profissional não poderá ter idade inferior a 14 (quatorze) anos.
7. O desligamento por motivos disciplinares será decidido pelos Departamentos do Conservatório Municipal da
Secretaria de Cultura e de Orientações Educacionais e Pedagógicas da Secretaria de Educação, conforme
procedimento a ser fixado em Regimento Interno.
8. Em caso de o jovem profissional solicitar seu desligamento da orquestra, deverá fazê-lo por escrito com
antecedência de um mês, caso contrário não poderá retornar ao Programa em nenhuma hipótese.
9. O desligamento de um jovem profissional, seja qual for o motivo, disponibilizará automaticamente a vaga e
a bolsa auxílio mensal para outro que vier a substituí-lo, obedecendo à lista de classificação.
10. A participação do jovem profissional no Programa Música nas Escolas estará condicionada à comprovação,
a qualquer momento, da manutenção do estudo do instrumento para o qual foi selecionado, à avaliação
periódica de proficiência, ao cumprimento do Regimento Interno e de todas as normas legais previstas.
11. O jovem profissional que prestar declaração falsa ou usar de qualquer meio ilícito para obtenção de
vantagens será excluído do Programa Música nas Escolas.
12. Na hipótese de recebimento ilícito da bolsa auxílio mensal, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o
beneficiário ou seu representante legal, será obrigado a efetuar o ressarcimento da importância recebida
indevidamente, corrigida conforme disposto na legislação pertinente.
13. O jovem profissional ou seu representante legal serão responsabilizados por qualquer dano causado ao
patrimônio do Programa, sendo obrigado a ressarcir os prejuízos aos cofres públicos.
14. O pagamento da bolsa auxílio mensal será realizado em nome do jovem profissional e, caso seja menor de
idade, em nome de seu representante legal.
15. O jovem profissional terá direito à bolsa auxílio mensal somente após o início de suas atividades no
Programa Música nas Escolas.
16. O apoio à formação do jovem profissional terá como um dos pilares a concessão de recesso anual por um
período de _____________ dias, em data a ser estabelecida entre os Departamentos do Conservatório
Municipal da Secretaria de Cultura e de Orientações Educacionais e Pedagógicas da Secretaria de Educação.
17. A participação no Programa Música nas Escolas não gerará quaisquer vínculos empregatícios ou profissionais
entre o jovem profissional e a Prefeitura de Guarulhos, conforme estabelece o artigo 4º, § 2º, da Lei Municipal
nº 7.751, de 2019.
18. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação e Seleção.
19. O jovem profissional e/ou seu representante legal declara estar ciente e concordar com as normas internas
quanto à avaliação de desempenho e aproveitamento, bem como ao que se refere ao Regimento Interno, anexo
a este Termo de Compromisso e Responsabilidade.
20. E por estarem justos e acordados com as condições estipuladas neste Termo de Compromisso e
Responsabilidade, as partes firmam-no em 2 (duas) vias de igual teor, cabendo a primeira ao jovem profissional
e a segunda ao Departamento de Orientações Educacionais e Pedagógicas da Secretaria de Educação.

Guarulhos, ___ de _______________ 20___.
______________________________________

Assinatura do jovem profissional e/ou representante legal
______________________________________

Secretário de Educação

Em, 24 de outubro de 2019.
PORTARIA Nº 2277/2019-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso XIV, artigo 63, da Lei Orgânica do Município e conforme
consta no memorando nº 334/2019-SEL;

RESOLVE:
1 - NOMEAR o servidor WILSON DAVID DOS SANTOS, Diretor do Departamento de Desporto Amador –
SELSEL01, código funcional 4178, na qualidade de CHEFE DA DELEGAÇÃO DE GUARULHOS durante os
83º Jogos Abertos do Interior “Horácio Baby Barioni”, promovido pela Secretaria de Esporte – Coordenadoria de
Esporte do Governo do Estado de São Paulo, a ser realizado no período de 10 à 23 de novembro de 2019, na
cidade de Marília – São Paulo, podendo representar o município em todos os assuntos referentes ao evento,
bem como, participar de congressos técnicos e reunião para a escolha da cidade sede dos próximos jogos a
realizar no ano de 2020, de assinar recursos junto ao Tribunal de Justiça Desportiva e de qualquer outra
solicitação de nosso interesse na referida competição.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 2278/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso XIV, artigo 63, da Lei Orgânica do Município e conforme
consta no memorando nº 332/2019-SEL;

RESOLVE:
1 - NOMEAR a DELEGAÇÃO DE GUARULHOS, que participará do 83º Jogos Abertos do Interior “Horácio
Baby Barioni”, a ser realizado no período de 10 à 23 de novembro de 2019, na cidade de Marília – São Paulo,
conforme segue:

DELEGAÇÃO DE GUARULHOS - JOGOS ABERTOS DO INTERIOR 2019
ADMINISTRATIVO

NOME CPF C.F. FUNÇÃO/CARGO
001 Alexandre Cesar Cato 039988298-73 9811 Professor de Educação Física
002 Amauri Martins Romão 095354218-16 16013 Agente de Administração C
003 Haroldo Derício Evans 048954988-83 7099 Chefe de Divisão Técnica
004 Rogério dos Santos 091247248-07 65190 Subsecretário de Esporte e Lazer
005 Josué Marques 066917528-56 18412 Professor de Educação Física
006 Luciano Celestino Umboaba 761605648-20 1162 Supervisor
007 Paulo Barbosa Navarro 105136928-27 22595 Professor de Educação Física
008 Paulo Milton Cardia 078109888-24 65296 Assessor de Diretoria
009 Rogério Hamam 165784038-76 66775 Secretário de Esporte e Lazer
010 Tarem Claro Alves 224099228-05 42265 Professora de Educação Física
011 Willian Nunes Fernandes da Silva 061584735-88 65570 Diretor de Departamento
012 Wilson David dos Santos 027304248-30 4178 Diretor de Departamento

OPERACIONAL
013 Adelman Liotério dos Anjos 095267858-60 53438 Auxiliar Operacional
014 Admilson Aparecido de Oliveira 103744628-36 53511 Auxiliar Operacional
015 Cristiano Tavares 184816898-58 20386 Auxiliar Operacional
016 Elza Teixeira de Mendonça 003195968-77 28802 Auxiliar Operacional
017 Flávio Cesar Pereira Lima 083887858-00 53505 Auxiliar Operacional
018 Flávio Zanan Ferreira 260111508-45 30384 Agente Funerário
019 Geraldo Cândido Miloch 933344608-78 18000 Líder de Grupo
020 Ivaldo Henrique dos Santos 027350658-71 48958 Auxiliar Operacional
021 Ivanoé Zafalan Filho 378236391-49 49508 Auxiliar Operacional
022 José Israel 990254188-72 14097 Carpinteiro
023 Josivaldo Pereira da Silva 452366564-00 42830 Auxiliar Operacional
024 Marcos Antonio Sabino 123210298-97 22800 Auxiliar Operacional
025 Maria de Fátima A. P. dos Santos 086048208-17 30245 Auxiliar Operacional
026 Maria Madalena Felisbino 145277918-00 13799 Cozinheira
027 Paulo José Batista 100600028-32 33230 Auxiliar Operacional
028 Rafael Reis dos Santos 345396858-13 58923 Soldador
029 Raquel Alves Paixão 027544628-05 20295 Cozinheira
030 Reginaldo Referino da Silva 094794208-48 11699 Auxiliar Operacional

TRANSPORTE
031 Diogenes Cândido Oliveira 105516968-77 21311 Motorista
032 Dorival Aparecido da Silva 027299338-75 60921 Motorista

APOIO PRIMEIROS SOCORROS
033 Ana Sheila de Paiva 163814508-35 21790 Professora de Educação Física
034 Antonio Romeu Rosante 048103868-50 18934 Chefe de Seção Técnica
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035 Ewerton Carlos Arnoni 317243928-32 65460 Assistente de Diretoria
036 Heloísa Costa Sena 009663608-42 11275 Auxiliar de Enfermagem
037 José Messias de Oliveira Cassiano 035511608-29 8499 Médico
038 Luciano Andrade Bernardes 021304505-22 26154 Cirurgião Dentista
039 Marcio Alexandre Marsola Neto 093678878-09 23156 Professor de Educação Física
040 Maria Rita Cardoso Gomes 048954968-30 7768 Professora de Educação Física
041 Meire Ayako Kirihara 104740988-77 19717 Professora de Educação Física
042 Norival Bueno da Silva Júnior 091495678-70 15999 Professor de Educação Física
043 Osorobal Carneiro de Oliveira 070852144-49 13722 Médico
044 Rogério Silva Leal 063219328-09 18687 Professor de Educação Física
045 Sandra Regina Moreira 095193878-97 19818 Professora de Educação Física
046 Silvia Pereira de Carvalho 078119928-09 35627 Professora de Educação Física

IMPRENSA
047 Diego Alves dos Santos Silva 373484818-09 64559 Assistente de Diretoria
048 Osvaldo Marques Tassi 066953898-05 43822 Professor de Educação Física
049 Thaís Renesto Rodrigues 356912888-14 59423 Assistente de Gestão Pública
050 Ulisses Francisco Pinto 171854632-65 Jornalista
051 Valmir de Freitas 009682158-05 5509 Professor de Educação Física

ATLETISMO
052 Cleiton Dias Sabino 340749928-09 Atleta
053 Cristiane Costa Silva de Oliveira 224871088-78 Atleta
054 Evelyn Nunes de Souza 114602598-07 Atleta
055 Hector Sene Costa 410274798-20 Atleta
056 Igor dos Santos Domingues 459215108-90 Atleta
057 Jhully Maria Menezes da Costa 468699768-21 Atleta
058 Johnatas de Oliveira Cruz 390151078-82 Atleta
059 Larissa Cristina Costa Silva de Oliveira 384066288-55 Atleta
060 Matias Santana Torres 452249308-80 Atleta
061 Melissa Rodrigues Lobo da Silva 420400268-43 Atleta
062 Paulo Vinícius Ferreira da Silva 401454148-76 Atleta
063 Thiago Júlio Souza Alfano Moura 443124928-16 Atleta
064 Irani Ferreira dos Santos 027412578-17 9396 Professora de Educação Física
065 Joelma de Oliveira Souza 664348824-91 44104 Professora de Educação Física
066 Katsuhico Nakaya 004644408-40 9023 Professor de Educação Física
067 Neilton Salvador Alfano Moura 022159339-10 21036 Professor de Educação Física
068 Renato Átila Souza da Câmara 329583698-11 42725 PEB/Professor de Educação Física

BADMINTON
 069 Cleonice Jesus Santos 278962948-00 Atleta
070 Débora da Silva Carvalho 087590938-89 Atleta
071 Renata Demonte Hentchler 052085968-57 Atleta
072 Elizabete Aparecida Rodrigues 022457427-38 41243 Professora de Educação Física
073 Luciana de Mendonça Manólio 151594588-08 24977 Professora de Educação Física

BASQUETEBOL
074 Brenda Vitória Barbosa de Souza 484215288-58 Atleta
075 Daniela Gonçalves Fodra 470906838-00 Atleta
076 Isis Beatriz Oliveira Vieira 477449598-09 Atleta
077 Izabela Arnoni dos Santos 411063678-71 Atleta
078 Kamila marinho Ramos 057350881-06 Atleta
079 Ketellin Camilly Eduarda Félix 456894038-90 Atleta
080 Letícia Alves Prudente 470924238-05 Atleta
081 Maiara Pereira Dias 229707328-31 Atleta
082 Maísa Pereira Dias 229707318-60 Atleta
083 Maristela Beatriz Deblandina Lima Sena 466922138-86 Atleta
084 Naomy Martins Vieira Conceição 397562418-37 Atleta
085 Thaisa Cristina dos Santos 486964058-97 Atleta
086 Dyego Maranini Cavalcanti 360280598-03 Técnico
087 Claudeci Pereira do Carmo 174552038-45 Auxiliar Técnico

CICLISMO
088 Celso Anderson 128618108-90 Atleta
089 Felipe Duarte Ferreira 254337792-06 Atleta
090 Fernando Nascimento Batista 465899148-93 Atleta
091 Gustavo Dona Machado 293690728-45 Atleta
092 João Paulo de Oliveira Vidal 735186382-20 Atleta
093 Nelson Santos Souza 350363424-28 Atleta
094 Tércio de Andrade Júnior 132902918-88 Atleta
095 Victor Hugo Saucedo 405435198-05 Atleta
096 Vinícius Araújo Rossi 466471338-01 Atleta
097 Andrade Júnior 132906918-88 Técnico

FUTEBOL DE CAMPO
098 Allan de Souza Marques 384585508-81 Atleta
099 Bruno Vilela Gringaro 440929748-17 Atleta
100 Christian Gonçalves Figueiredo Santos 475979658-42 Atleta
101 Daniel Victor dos Santos Ribeiro 501694718-02 Atleta
102 Diogo Calheiros Fernandes 464528748-61 Atleta
103 Ellian de Oliveira Silva 48184787847 Atleta
104 Felipe Fontana de Freitas 453807428-40 Atleta
105 João Gabriel Alves Sousa 06381633158 Atleta
106 Juan Carlos Lima 466062018-29 Atleta
107 Klinsmann Oliveira da Silva 456230188-06 Atleta
108 Lucas da Silva Pereira 465917484-02 Atleta
109 Lucas Hector Godoy Malaquias 38116236806 Atleta
110 Matheu Jurado Roberto 472892398-30 Atleta
111 Marcos Fernando Vieira Rangel 438106738-03 Atleta
112 Mickael Wesley Aparecido Lustosa 483042838-40 Atleta
113 Rafael Góes da Silva Cavalcanti 508678848-00 Atleta
114 Renzo Azevedo Pimentel de Moura 166808437-66 Atleta
115 Rodrigo Amadio Saragoça 471140128-88 Atleta
116 Thierry Bezerra Silva 62345149361 Atleta
117 Vinícius Lopes do Amaral Ramos 483086078-29 Atleta
118 Vinícius Pizon Oliveira 404924468-30 Atleta
119 Willian Cezar Viana da Silva 471939358-60 Atleta
120 Raphael Laruccia 327463558-84 Técnico
121 Everton Moreno da Silva 287516348-56 Preparador Físico
122 José Roberto Rodrigues Mota Júnior 218250558-07 Auxiliar Técnico

FUTSAL
123 André Rocha Carneiro 484553988-84 Atleta
124 Bárbara Carvalho da Silva 485460658-45 Atleta
125 Bárbara Tiely Donato Seixas 490385348-92 Atleta
126 Daiane dos Santos Oliveira 083717135-09 Atleta
127 Daniel Bettanin Bezerra 437770228-96 Atleta
128 Dhaphiny Dhália Alves da Silva 240611308-62 Atleta
129 Fabrício Oliveira Soares 426538548-64 Atleta
130 Gabriel de Freitas Santos 426489798-08 Atleta
131 Ítalo Oliveira dos Santos 487928588-10 Atleta
132 Jader Luiz Padilha Vicente 523638658-63 Atleta
133 João Victor Cantagallo 448673078-07 Atleta
134 Juliana Lima 538604888-05 Atleta
135 Leonardo Marques Pena 448291468-18 Preparador Físico
136 Liliane de Oliveira Barbosa 472760798-05 Atleta
137 Luana Renata Roque de Oliveira 512828798-29 Atleta
138 Lucas Vieira da Silva Faber 439911358-85 Atleta
139 Marcos Vinícius Sena dos Santos 487771078-70 Atleta
140 Matheus Viegas dos Santos 481607388-46 Atleta
141 Milene Sousa da Silva 569904498-10 Atleta
142 Natiele Donato Seixas 486034928-83 Atleta
143 Thalita Ferreira da Silva 556526908-36 Atleta
144 Thaís Araújo da Silva 491987898-21 Atleta
145 Victor de Jesus Coelho 480734448-01 Atleta
146 Vitória Cristina Minas Ramos 501650088-65 Atleta
147 Willian Júnior Soares dos Santos 438432168-60 Atleta
148 Rogério Francisco Marques 127636278-11 Técnico
149 Willer Fernandes de Oliveira 284542118-07 43845 Professor de Educação Física
150 Daniel Gomes da Silva 332860888-54 Auxiliar Técnico
151 Heyder Antonio de Azevedo 001419488-09 2969 Professor de Educação Física
152 Thalita Spirano Barreto Santos 498713838-78 Preparadora Física

GINÁSTICA ARTÍSTICA
153 Angelo Correia Christofero 518162218-64 Atleta
154 Bianca Felisardo Teles 487718078-88 Atleta
155 David Júnior de Souza Ferreira 559577598-05 Atleta
156 Giovanna Diniz Fiori 514012958-27 Atleta
157 Giovanni Sabbo Russim 456470868-61 Atleta
158 Isabelly Ribeiro dos Santos 489568518-75 Atleta
159 Júlia Lorena Fernandes Lima 423908838-00 Atleta
160 Juliana Macedo Pereira da Silva 433124136-69 Atleta
161 Leonardo Germiniani 569752490-71 Atleta
162 Matheus Gustavo Quadros 508039878-70 Atleta
163 Pedro Teixeira de Souza 573095608-84 Atleta
164 Sofia Melchers Erps 497504638-54 Atleta
165 Victória Medeiros Pinto 488844518-41 Atleta
166 Mônica Barroso dos Anjos 141402078-33 22369 Professora de Educação Física
167 Orlando Russin 074790158-95 21924 Professor de Educação Física
168 Osmar Fagundes de Oliveira Júnior 074496278-17 21000 Professor de Educação Física

GINÁSTICA RÍTMICA
169 Ester dos Anjos Lima 508789018-09 Atleta
170 Isabela Harumi Maruyama 503636438-42 Atleta
171 Lúcia Bueno Pereira 039750078-50 19120 Professora de Educação Física
172 Mayra Christina Lopes 185904058-69 44030 Professora de Educação Física

HANDEBOL
173 Bruna Nascimento Baptista 467027578-08 Atleta
174 Carlos Magno da Silva Santos 613699133-03 Atleta
175 Eduardo Henrique Cabral 387854088-40 Atleta
176 Ellen Mayara Gonçalves de Araújo 392311978-00 Atleta
177 Francinete Carneiro 040297373-90 Atleta
178 Gabriel Santos Arouniam 435617528-02 Atleta
179 Guilherme Guimarães Santana Peixoto 176672957-60 Atleta
180 Guilherme Miguel Laranjeiro Torriani 472576688-76 Atleta
181 Gustavo de Andrade da Silva 174579457-33 Atleta
182 Igor Melo Reboreda da Silva 513613728-26 Atleta
183 Isabela de Jesus Clemente Pereira 172950977-08 Atleta
184 Jhennifer Rosa Lopes Santos 178063937-65 Atleta
185 João Henrique de Matos Santos 408088128-23 Atleta
186 Júlia Venceslau Felisberto 132226266-77 Atleta
187 Júlia Xavier Nunes Ventura 478704118-50 Atleta
188 Kaique Clayver da Silva Sá 605861023-02 Atleta
189 Larissa Fernanda Silva Nascimento 127719786-52 Atleta
190 Leonardo Grant Bonita Atibus Vieira 330439338-26 Atleta
191 Luana Freitas Nascimento Silva 184878207-19 Atleta
192 Luís Gustavo Pereira 490647108-05 Atleta
193 Lydia Ribeiro da Silva 019308396-50 Atleta
194 Marcos Vinícius Assumpção Braga 192523487-86 Atleta
195 Mariana Lara Léo Melo 129379446-55 Atleta
196 Monique Henrique da Silva 443895028-75 Atleta
 97 Paloma Vieira Saraiva 453746793-30 Atleta
198 Pedro Henrique Morais 238569891-25 Atleta
199 Pietra Cancian Martins 396931428-37 Atleta
200 Saulo Felipe Pimentel Pinheiro 613691943-58 Atleta
201 Láusida Conceição Dias Góes 090243008-43 15474 Professora de Educação Física
202 Mara Cristina Munhato 009887528-08 3619 Professora de Educação Física
203 Marisa Cecília Loffredo 033279528-41 4427 Professora de Educação Física
204 Margarida Conte 250121068-90 Técnica

KARATÊ
205 Vinícius Trevisioli Nakamura 455453858-80 Atleta
206 Raimundo Gomes de Almeida 185851828-81 53938 Professor de Educação Física

TÊNIS DE CAMPO
207 Bruno Gomes de Souza 499747908-71 Atleta
208 Gabriel Ciro da Silva 441417678-67 Atleta
209 Gustavo Teisen Pereira 516711988-89 Atleta
210 João Victor Hatsunoma Bezerra da Silva 518758008-67 Atleta
211 Raí Vicente de Araújo 470756728-27 Atleta
212 Ricardo de Sales Chaves Machado 460080108-33 Atleta
213 José Roberto Amaral 904885478-49 5394 Professor de Educação Física

TÊNIS DE MESA
214 Bruna Rodrigues de Mello Rosa 469671578-76 Atleta
215 Caio Ribeiro Doná Moura 453542274-85 Atleta
216 Júlya Mendes Santos Carlos 498536098-86 Atleta
217 Matheus Santos Carlos Mendes 498536348-05 Atleta
218 Nathália Rodrigues de Mello Rosa 469671128-56 Atleta
219 Nayara Fernandes Costa 241503488-63 Atleta
220 Pedro Challa Rodrigues 544852388-90 Atleta
221 Rebeca de Melo Daniello 498573848-46 Atleta
222 Rodrigo Yonesake 469204818-20 Atleta
223 Thiago Yudi Motizuki Uieda 519992758-29 Atleta
224 Andrews de Alencar Martins 296551098-28 Técnico

VOLEIBOL
225 Anderson de Assis Miguel 391985328-80 Atleta
226 Cesar Henrique Araújo de Paula 080947669-05 Atleta
227 Erick Gustavo Costa 119514136-01 Atleta
228 Evandro Cesar Lorena 451798718-32 Atleta
229 Fábio Gomes Narciso de Freitas 393998658-51 Atleta
230 Gabriel Gomes dos Santos 391643648-10 Atleta
231 Lucas de Sousa N. Guessan 429725958-31 Atleta
232 Matheus Estevão de Sousa Silva 448300738-61 Atleta
233 Renan Thimothy Barbosa Dias 448607686-31 Atleta
234 Thiago Souza Santos 366819538-24 Atleta
235 Victor Hugo Miranda de Alcântara 461576658-07 Atleta
236 José Aparecido Cardoso 087216948-00 6540 Professor de Educação Física
237 Marcos Oliveira Bissochi 304280488-70 41091 Professor de Educação Física
238 Silvio Roberto Craveiro dos Santos 095352858-81 21313 Professor de Educação Física
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 2279/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a pedido, os servidores abaixo relacionados, lotados conforme segue:
1 - NOME: ELIANE TOME DERMONI (CÓDIGO 57514)
FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL (385-114) SDAS
DATA: 11.10.2019
2 - NOME: MARISA YUMIKO UNO (CÓDIGO 62849)
CARGO: ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA (384-554) SGE01
DATA: 14.10.2019
3 - NOME: RAFAEL CORREA DA SILVA (CÓDIGO 57480)
CARGO: TRATADOR (531-7) SM02
DATA: 15.10.2019
4 - NOME: JOSEFA FABIANA MENDES DE OLIVEIRA (CÓDIGO 49340)
CARGO: ATENDENTE SUS (388-90) SS
DATA: 14.10.2019
5 - NOME: MARIANA ALVES DE OLIVEIRA FERNANDES (CÓDIGO 49791)
CARGO: ESPECIALISTA EM SAÚDE (NUTRICIONISTA) (438-83) SS
DATA: 16.10.2019
6 - NOME: GLEICE CLEMENTE SOUZA RUSSO (CÓDIGO 52635)
CARGO: MÉDICO (462-741) SS01
DATA: 16.10.2019
7 - NOME: ARIMAR RODRIGUES MOREIRA JUNIOR (CÓDIGO 15732)
CARGO: AGENTE DE MANUTENÇÃO DE AUTOMOTORES (ELÉTRICA) (5978-97) SGMSAI06
DATA: 15.10.2019
8 - NOME: ADRIANO LEITE SOARES (CÓDIGO 68435)
CARGO: MÉDICO (GASTROENTEROLOGISTA) (462-1017) SS
DATA: 16.10.2019
9 - NOME: PATRICIA APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA (CÓDIGO 47890)
CARGO: ATENDENTE SUS (388-234) SS
DATA: 17.10.2019
10 - NOME: ANA MARCELA NOGUEIRA (CÓDIGO 66174)
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CARGO: MÉDICO SOCORRISTA CLÍNICO GERAL (462-2206) SS
DATA: 15.10.2019, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, para
dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2280/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor José Alberto dos Santos (código 68281), Assessor de Unidade (334-310), lotado na
SSP05.

PORTARIA Nº 2281/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a pedido, a contar de 16.10.2019, a servidora Maria Marlene Machado (código 68534), Gestor de
Políticas Municipais (335-9), lotada na SF.

PORTARIA Nº 2282/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Rodolfo Montesello Neto (código 64992), Assessor de Diretoria (333-49), lotado na SO.

PORTARIA Nº 2283/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 487 da CLT,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal, os servidores abaixo relacionados, ocupantes das respectivas
funções, lotados conforme segue:
1 - NOME: YUKIO MAEDA (CÓDIGO 14652)
FUNÇÃO: MÉDICO (5500-206) SS01
DATA: 09.10.2019
2 - NOME: ANTONIA LUCILENE XAVIER DA SILVA (CÓDIGO 40600)
FUNÇÃO: PRÁTICO EM FARMÁCIA (5846-78) SS
DATA: 09.10.2019
3 - NOME: ARTHUR MACEDO ALVAREZ (CÓDIGO 67237)
FUNÇÃO: MÉDICO (EMERGENCIAL) (5852-50) SS
DATA: 09.10.2019
4 - NOME: ELISETE SANTANA GOMES DOS SANTOS (CÓDIGO 11274)
FUNÇÃO: COZINHEIRO (5965-177) SESE01
DATA: 15.10.2019
5 - NOME: SIDNEI SOARES (CÓDIGO 38580)
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL (5961-638) STMU01
DATA: 14.10.2019
6 - NOME: JOSÉ INACIO DA SILVA IRMÃO (CÓDIGO 18184)
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL (5961-2453) SGE02
DATA: 21.10.2019, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura, para
dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2284/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 196/
2019-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.170/2019-GP, que designou a servidora Josemeire Souza Vieira Arriel
(código 53785), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-847), lotada SS16.47.02.01.

PORTARIA Nº 2285/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 242/
2019-SSP,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 167/2018-GP, que designou o servidor Freddy Castelano Zanella (código
39430), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-407), lotada na SSP01.00.02.01.

PORTARIA Nº 2286/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 250/
2019-SJU,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP, que designou a servidora Mayara Aparecida Neves (código
48872), para exercer as funções de Chefe de Seção Administrativa (353-224), lotada na SJU01.09.01.

PORTARIA Nº 2287/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 249/2019-SJU,
DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas, para as seguintes funções:
1 – Gerlani Lopes da Silva (código 53900) (384);
Para: Chefe de Divisão Administrativa (351-97), SJU01.08;
Decorrência: sustação da designação de Claudia Gonsales Coelho da Costa, sustando-se a Portaria nº 1.125/
2017-GP.
2 – Claudia Gonsales Coelho da Costa (código 15115) (13);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-405), SJU01.08.01;
Decorrência: sustação da designação de Ger lani Lopes da Silva, sustando-se a Por tar ia nº 1.125/
2017-GP.

PORTARIA Nº 2288/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 250/2019-SJU,
DESIGNA
Servidor (a): Tatiane Ferreira de Souza (código 63844) (384);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-224), lotada na SJU01.09.01;
Decorrência: sustação da designação de Mayara Aparecida Neves.

PORTARIA Nº 2289/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 196/2019-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Miriam Tiemi Baptista Watanabe (código 49987) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-847), lotada na SS16.47.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Josemeire Souza Vieira Arriel.

PORTARIA Nº 2290/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 242/2019-SSP,
DESIGNA
Servidor (a): Marli Marlei Marchetti (código 56568) (396);
Para: Supervisão de Setor (277-407), lotada na SSP01.00.02.01;
Decorrência: sustação da designação de Freddy Castelano Zanella.

PORTARIA Nº 2291/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Isabela Muricy de Santana – RG 54.044.881-3;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-160);
Vaga: exoneração de Ana Lucia Oliveira Fonseca.

PORTARIA Nº 2292/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Valdilene Vicente Montesello – RG Nº 22.475.188-8 CPF nº 173.414.178-62;
Para o cargo em comissão: Assessor de Diretoria (333-49);
Vaga: exoneração de Rodolfo Montesello Neto.

PORTARIA Nº 2293/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Robson Thiago Alves de Oliveira – RG 49.287.624-1 – CPF 411.634.298-05;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-310);
Vaga: exoneração de José Alberto dos Santos.

PORTARIA Nº 2294/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 40/2019-SJUPGM,
DELEGA sem ônus à Municipalidade, no período de 21.10.2019 até 30.10.2019, a servidora Maria Fernanda

Vieira de Carvalho Dias (código 45442), Procurador Chefe (307), para responder cumulativamente pelas
atribuições do cargo de Procurador Chefe (307), lotado na SJUPGM00.08, no impedimento de Sueli Felix dos
Santos da Silva Brandi.

PORTARIA Nº 2295/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 40/2019-SJUPGM,
DELEGA no período de 21.10.2019 até 30.10.2019, o servidor Mario Maiolino Croce (código 49282),
Procurador II (355), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de Procurador Chefe (307),
lotado na SJUPGM00.06, no impedimento de Sueli Felix dos Santos da Silva Brandi.

PORTARIA Nº 2296/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Gilson Moraes de Souza (código 67233), Assessor de Diretoria (333-217), lotado na SM.

PORTARIA Nº 404/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 62/2019-SGE01.04.03,
DESLIGA a contar de 01.10.2019, do serviço público municipal, por motivo de falecimento, a servidora
Marcelina Elisa Gonçalves Fonseca Mota (código 40687), Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832-946),
lotado na SS.

PORTARIA Nº 405/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 40
§ 20 da Constituição Federal e o que consta do memorando nº 061/2019-SGE01.04.03,
DESLIGA a contar de 14.10.2019, do serviço público municipal, face aposentadoria junto ao I.P.F.P.M.G. e
conforme disposto nas referidas Portarias, os servidores abaixo relacionados, lotados conforme segue:
1- PORTARIA: 156/2019-IPREF
NOME: ELISETE DE OLIVEIRA (CÓDIGO 27005)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “D” (186-108) SS
2- PORTARIA: 157/2019-IPREF
NOME: SALETE MARIA CRISOSTOMO (CÓDIGO 15607)
CARGO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “B” (188-160) SR

PORTARIA Nº 406/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 25.472/2008 e o que consta dos memorandos n° 315 e 317/
2019-SESE,
SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, que estenderam a carga horária das seguintes servidoras,
conforme segue:
1- PORTARIA Nº 81/2018-SGE
NOME: TEREZINHA APARECIDA DE JESUS CAMARA COELHO (CÓDIGO 7308)
DATA: 01.02.2019
2- PORTARIA Nº 424/2017-SGE
NOME: EDILEUZA MARIA DA SILVA (CÓDIGO 41378)
DATA: 03.10.2019.

PORTARIA Nº 407/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta nos termos
do Decreto Municipal nº 25.472/2008,
REDUZ a pedido, a carga horária das funções abaixo relacionadas, com seus respectivos titulares, lotados
conforme segue:
DE 24 (VINTE E QUATRO) PARA 12 (DOZE) HORAS
1 - NOME: ALINE SOARES DE SOUSA (CÓDIGO 50054)
FUNÇÃO: MÉDICO (SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (462-401) SS19
DATA: 01.11.2019
2 - NOME: CAMELIA GARCIA GOLFAN DE VINCENZO (CÓDIGO 68524)
FUNÇÃO: MÉDICO (SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (462-420) SS19
DATA: 24.10.2019

PORTARIA Nº 408/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso II, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005 alterada pela Lei Municipal nº 6.711/2010 e
o que consta do memorando nº 321/2019-SESE,
ESTENDE a carga horária da Professora de Educação Básica (489) abaixo relacionada, para Jornada
Completa de Trabalho Docente de 25 (vinte e cinco) para 30 (trinta) horas semanais, conforme segue:

PORTARIA Nº 409/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso VII, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005, alterada pela Lei Municipal nº 7.274/2014
e o que consta do memorando nº 319/2019-SESE,
ESTENDE a carga horária de Professor de Educação Básica (489), para Jornada Pedagógica Integral de 25
(vinte e cinco) para 38 (trinta e oito) horas semanais, conforme segue:
CÓDIGO NOME DATA
42121 MARCELIA LUCIA CARVALHO MARTINS ANTUNES 25.09.2019

PORTARIA Nº 410/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o inciso II, artigo 14 da Lei Municipal nº 6.058/2005, alterada pela Lei Municipal nº 6.711/2010 e
o que consta do memorando nº 316/2019-SESE,
ESTENDE a carga horária de Professor de Educação Básica (489), para Jornada Completa de Trabalho
Docente de 25 (vinte e cinco) para 30 (trinta) horas semanais, conforme segue:

PORTARIA Nº 411/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes atuais:
PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
221/2009-GP SIMONE DE ARAUJO LOPES (CÓDIGO 44370) SIMONE DE ARAUJO SILVA

PORTARIA Nº 412/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
1-363/2019-SGE, referente à ex-servidora Ana Maria Rodrigues da Silva Lopes (código 63272), para fazer
constar que seu desligamento deu-se a contar de 28.08.2019, e
2-175/2019-SGMSAI/DRA, referente à servidora Antonieta de Melo (código 29094), para fazer constar que sua
designação deu-se a contar de 14.10.2019.
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ERRATA
Retificação do Decreto nº. 36.240, publicado no boletim Oficial do Município de Guarulhos nº 124/2019 – GP de
11/10/2019, conforme descrito abaixo:
Onde se lê:
 “...
Classificação Orçamentária Descrição da Ação
8592.0927200782.201.04.6150000.332003.903 Gestão e Administração dos Serviços Previdenciários -
Fundo Financeiro
...”
Leia-se:
 “...
Classificação Orçamentária Descrição da Ação
8592.0927200782.201.04.6150000.339036.903 Gestão e Administração dos Serviços Previdenciários -
Fundo Financeiro
...”
Assim, segue para medidas oportunas com relação à publicação da retificação do Decreto em questão.

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
ATO nº 020, de 24/10/2019

O Diretor de Assuntos Legislativos, no uso das atribuições do cargo em conformidade com o disposto no artigo
201 da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, PUBLICA o Projeto de Leis nº 3.248/2019, de iniciativa do Poder Executivo,
protocolizado na Câmara de Vereadores conforme segue.

TONINHO MAGALHÃES
Diretor de Assuntos Legislativos

Projeto de Lei nº 3.248/2019
Cria o Fundo Municipal de Segurança Pública e respectivo Conselho Gestor, e dá providências
correlatas.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei cria o Fundo Municipal de Segurança Pública - FMSP, de natureza orçamentária, financeira e
contábil, vinculado à Secretaria para Assuntos de Segurança Pública, bem como o respectivo Conselho Gestor.

CAPÍTULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - FMSP

Seção I
Dos Objetivos

Art. 2º O Fundo Municipal de Segurança Pública - FMSP tem a finalidade de:
I - financiar ações e projetos que visem à adequação, à modernização e à aquisição de equipamentos de uso
dos órgãos públicos envolvidos em atividades de segurança pública no âmbito do Município de Guarulhos;
II - propiciar o desenvolvimento da Política de Segurança Pública Municipal por meio de:
a) captação, repasse e aplicação de recursos, assegurando meios para a expansão e o aperfeiçoamento das
ações de segurança pública;
b) realização de obras relacionadas às atividades;
c) viabilização de investimentos na qualificação pessoal e profissional dos integrantes da corporação, inclusive
com o oferecimento de assistência psicológica e social;
III - fomentar a política de incentivo à eficiência das Polícias Civil e Militar, Conselhos de Segurança -
CONSEGs, Gabinete de Gestão Integrada Municipal - GGI-M e demais órgãos compostos por membros da
sociedade civil organizada, em exercício no Município, e que tenham por finalidade o combate e a prevenção
à criminalidade e ao uso de drogas.

Seção II
Do Orçamento

Art. 3º O FMSP terá orçamento próprio e será administrado pela Secretaria para Assuntos de Segurança
Pública.
Parágrafo único. O Secretário para Assuntos de Segurança Pública é a autoridade competente para autorizar
despesas, efetuar pagamentos, movimentar contas e transferências financeiras e reconhecer dívidas, à conta
dos recursos do Fundo.
Art. 4º O orçamento do FMSP é composto de recursos provenientes de:
I - dotação orçamentária específica do Município;
II - alienações de bens móveis e imóveis inservíveis utilizados pela Guarda Civil Municipal;
III - transferências orçamentárias de outras entidades públicas;
IV - doações arrecadadas através de campanhas, auxílios e legados que lhe venham a ser destinados por
pessoa física ou jurídica, nacional ou estrangeira;
V - taxas e contribuições relacionadas à área de segurança pública;
VI - receitas decorrentes de:
a) convênios, acordos, parcerias e outros;
b) aplicações e transações financeiras;
c) decisões judiciais e similares;
VII - arrecadação da remoção e estadia de veículos apreendidos nos pátios de recolhimento municipal.

Seção III
Da Contabilidade

Art. 5º Os recursos que compõem o FMSP serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta
específica, com a denominação “Fundo Municipal de Segurança Pública”, de acordo com as normas elaboradas
pela Secretaria da Fazenda.
Art. 6º O saldo positivo existente no FMSP ao final do exercício será transferido para o exercício seguinte.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO GESTOR

Art. 7º Fica criado o Conselho Gestor com a finalidade de promover o controle e a fiscalização do Fundo
Municipal de Segurança Pública - FMSP.
Art. 8º O Conselho Gestor será composto pelo Presidente e nove membros da seguinte forma:
I - um representante da Secretaria da Fazenda;
II - um representante da Polícia Civil do Estado de São Paulo;
III - um representante da Polícia Militar do Estado de São Paulo;
IV - um representante do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo;
V - um representante da Guarda Civil Municipal;
VI - um representante da Secretaria para Assuntos de Segurança Pública;
VII - um representante da Associação dos Guardas Civis Municipais de Guarulhos;
VIII - dois representantes das entidades civis não governamentais e sem fins lucrativos atuantes na área de
segurança pública, devidamente regularizadas.
§ 1º O Conselho Gestor será presidido pelo Secretário para Assuntos de Segurança Pública.
§ 2º Os serviços prestados pelos membros do Conselho Gestor serão considerados de relevante interesse
para o Município, não sendo remunerados a qualquer título.
§ 3º Compete ao Conselho Gestor, no prazo de trinta dias após a posse, elaborar o Regimento Interno,
disciplinando as atribuições de seus integrantes e o funcionamento das reuniões.
§ 4º O Regimento Interno aprovado deverá ser publicado no Diário Oficial do Município.
Art. 9º A nomeação dos membros será efetuada por Decreto do Poder Executivo, observando-se as indicações
efetuadas pelo respectivos órgãos/entidades, pelo período de dois anos a contar da data da posse, podendo
ser renovada por igual período.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. O Poder Executivo expedirá Decreto regulamentando esta Lei, no prazo de trinta dias contados de sua
publicação, consignando, inclusive, as rubricas orçamentárias que suportarão as despesas com o Fundo
Municipal de Segurança Pública.
Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 21 de outubro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Estamos submetendo à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares o incluso Projeto de Lei dispondo
sobre a criação do Fundo Municipal de Segurança Pública e respectivo Conselho Gestor, e dá providências
correlatas, conforme estudos constantes no processo administrativo nº 60.190/2019.
A Lei nº 7.138, de 20/06/2013, de autoria dos Vereadores Gilvan Passos e João Dárcio, instituiu o Fundo
Municipal de Segurança Pública.
O Prefeito à época ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade, ADI nº 2001634-36.2019.8.26.0000, sendo
indeferido o pedido de concessão de liminar, motivo pelo qual, desde o exercício financeiro de 2015, o
orçamento municipal apresenta rubricas destinadas a essa finalidade e a Administração vem utilizando as
verbas respectivas.

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em 14/08/2019, julgou a ação procedente, declarando
inconstitucional a Lei nº 7.138, de 2013, sob a alegação de vício de iniciativa.
Assim sendo, apresentamos esta proposta, objetivando criar o Fundo através do procedimento correto, pois o
Município carece da legalização para o controle das verbas oriundas de transferências orçamentárias provenientes
de outras entidades públicas, doações arrecadadas de campanhas, auxílios, taxas, contribuições e legados
que venham a ser destinados por pessoa física ou jurídica, nacional ou estrangeira, para melhoramento das
ações desenvolvidas na área de segurança pública.
A inexistência do Fundo impede o uso das verbas mencionadas que são fundamentais para a concretização de
obras e aquisições como veículos, imóveis, equipamentos, dentre outros necessários para o desempenho das
forças de segurança, tanto da Guarda Civil Municipal quanto das Polícias Civil, Militar e do Corpo de Bombeiros
do Estado de São Paulo.
Diante do exposto, sem a viabilização do uso desse montante, o serviço público de segurança ficará prejudicado,
uma vez que nesses últimos anos, mesmo com a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Segurança
Pública existente, ainda assim foram enfrentados alguns problemas, que perduram e que comprometem a
qualidade dos serviços prestados pelas referidas forças de segurança.
Assim sendo, a aprovação da presente proposta é extremamente necessária e importante para o fortalecimento
das ações voltadas à preservação da segurança pública em nossa cidade.
Solicitamos, portanto, a apreciação da matéria em regime de urgência, conforme possibilidade instituída pelo
caput do artigo 43 da Lei Orgânica Municipal.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse
público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de estima e consideração.

Guarulhos, 21 de outubro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

DEPARTAMENTO DE INCENTIVO À PARCERIA PÚBLICO PRIVADA
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CHAMAMENTO N° 01/2019-SGM
O SENHOR SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, Sr. Edmilson Sarlo, no uso das atribuições legais
dispostas no § 1º, inciso I, do artigo 3º do Decreto nº 33.857/16, com a nova redação dada pelo Decreto nº 35.699/
19, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do resultado e a ADJUDICAÇÃO do objeto do Chamamento Público n° 01/
2019-SGM, destinado à seleção de projetos de decoração natalina em espaços públicos do Município de
Guarulhos, para comemoração das festividades natalinas do ano de 2019, em contrapartida da autorização de uso
de bem público para divulgação de publicidade, sem ônus para a Municipalidade, conforme segue: Lote 1 – VACC
INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI; Lotes 2 a 5 – AMARO EVENTOS E SERVIÇOS LTDA.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIVISÃO TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DE RH
SEÇÃO TÉCNICA DE ATOS ADMINISTRATIVOS DE PESSOAL

CONVOCAÇÃO
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO CLODOALDO LOPES,
convoca o servidor abaixo relacionado, para comparecer junto à Divisão Técnica de Gestão de Relações
Trabalhistas – SGE01.07 do Departamento de Recursos Humanos, situado à Avenida Marechal Humberto de
Alencar Castelo Branco, nº. 1041 – Vila Augusta – Guarulhos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para fins de
regularização funcional, referente ao P. A. nº 66749/2016.
KARINA GABRIEL ALENCAR (CÓDIGO 57191)

Projeto de Lei
Dispõe sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo no Município de Guarulhos e dá outras
providências.

TÍTULO I
DOS OBJETIVOS E DA CONCEITUAÇÃO

Art. 1º Esta Lei disciplina o parcelamento, uso e ocupação do solo no Município, em atendimento à Lei nº
7.730, de 04/06/2019, que instituiu o Plano Diretor do Município de Guarulhos.
§ 1º O parcelamento, uso e ocupação do solo é par te do Sistema Municipal de Planejamento Territorial
Estratégico e deve incorporar os objetivos e diretrizes dispostos na Lei nº 7.730, de 2019 - Plano Diretor
Municipal.
§ 2º Em conformidade com o artigo 7º da Lei nº 7.730, de 2019, esta Lei trata do ordenamento territorial,
orientada pela inserção metropolitana e pelos seguintes elementos estruturadores do território:
I - áreas ambientalmente protegidas;
II - áreas industrialmente consolidadas;
III - áreas de influência aeroportuária; e
IV - rodovias.
Art. 2º A disciplina do parcelamento, uso e ocupação do solo tem por objetivos:
I - garantir o manejo adequado dos recursos naturais e incentivar a recuperação do meio ambiente;
II - orientar e estimular a geração de atividades econômicas, observando-se o manejo adequado dos recursos
hídricos, superficiais e subterrâneos;
III - proporcionar uma melhor distribuição das atividades no território, possibilitando a convivência de múltiplos
usos, inclusive de usos diversos em um mesmo lote, respeitando-se as características ambientais e de
salubridade e os padrões de incomodidade, de modo a:
a) viabilizar a oferta de empregos próximos à moradia, reduzindo o tempo de circulação;
b) assegurar a proteção das áreas de preservação ambiental e dos imóveis com valor histórico, cultural ou
paisagístico;
c) reduzir os impactos decorrentes da presença do Aeroporto Internacional;
d) dar melhor atendimento às necessidades de acesso a usos e atividades para a população;
IV - garantir a utilização adequada dos imóveis, considerando sua inserção no macrozoneamento e função
social da propriedade;
V - racionalizar e adequar o uso da infraestrutura urbana instalada, evitando-se sua sobrecarga ou ociosidade;
VI - disciplinar a implantação dos empreendimentos de impacto, as condições que tornem aceitável sua
implantação segundo as características da vizinhança;
VII - assegurar a fluidez e o desempenho do sistema de circulação;
VIII - garantir a aplicação de instrumentos urbanísticos visando a produção de habitação de interesse social;
IX - promover a regularização urbanística e fundiária;
X - estruturar e orientar de forma sustentável o desenvolvimento urbano da cidade;
XI - melhorar a qualidade de vida da população e garantir o acesso ao solo urbano e sua utilização;
XII - simplificar as regras de parcelamento, uso e ocupação do solo, em especial nos lotes pequenos, de modo
a facilitar a regularidade nos processos de produção e transformação do espaço urbano;
XIII - assegurar o retorno à coletividade da valorização imobiliária, decorrente de investimentos públicos.
Art. 3º O controle do parcelamento, uso e ocupação do solo será feito por meio de:
I - zonas de uso;
II - zonas especiais;
III - instrumentos urbanísticos;
IV - controle das atividades potencialmente causadoras de incomodidades ou impacto de vizinhança, através
do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV.
Art. 4º Os conceitos utilizados nesta Lei constam do Quadro 1 da Lei nº 7.730, de 2019, complementados pelo
Quadro 1 - Glossário - desta Lei.

TÍTULO II
DAS ZONAS DE USO

Art. 5º Considera-se urbano todo o território municipal sendo que as áreas de tipificação rural deverão ser
cadastradas conforme disposto no artigo 37 da Lei nº 6.793, de 28/12/2010, regulamentada pelo Decreto nº
28.696, de 31/03/2011 ou legislações que vierem a substituí-las.
Art. 6º Para os efeitos desta Lei ficam estabelecidas as seguintes zonas de uso:
I - Zona de Uso Diversificado - ZUD;
II - Zona Mista de Transição - ZMT;
III - Zona Central Histórica - ZCH;
IV - Zona de Preservação da Paisagem - ZPP;
V - Zona Aeroportuária - ZA;
VI - Zona de Influência Aeroportuária - ZIA;
VII - Zona Industrial - ZI;
VIII - Zona de Atividades Econômicas - ZAE;
IX - Zona de Projeto Específico - ZPE;
X - Zona Especial de Interesse Social - ZEIS;
XI - Zona de Preservação Ambiental - ZPA;
XII - Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM;
XIII - Zona Mista - ZM;

SECRETARIA DE GESTÃO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO
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XIV - Zona de Uso Sustentável - ZUS;
XV - Zona de Uso Conservacionista - ZUC;
XVI - Zona de Uso Silvestre - ZVS;
XVII - Zona de Extração de Minérios e Disposição de Resíduos Sólidos - ZEMR; e
XVIII - Zona de Uso Sustentável e Recuperação Ambiental - ZUSRA.
§ 1º A localização, limites e perímetros das respectivas zonas de uso são os constantes do Mapa 1 -
Zoneamento desta Lei.
§ 2º Os usos permitidos, os parâmetros urbanísticos e condições de instalação a serem observados em cada
uma das zonas de uso são os constantes nos Quadros 2 a 6 desta Lei.
§ 3º Os incisos XIII ao XVIII deste artigo correspondem às zonas de uso criadas pela Lei nº 6.798, de 28/12/
2010, que dispõe sobre a criação da Área de Proteção Ambiental - APA Cabuçu - Tanque Grande.
Art. 7º As Zonas de Uso Diversificado correspondem a porções do território com predominância de usos
residenciais onde se pretende estimular a diversificação de usos, distinguindo-se pela densidade construtiva
a ser controlada ou estimulada, subdividindo-se em:
I - ZUD-1: são áreas localizadas nas Macrozonas Urbana Consolidada e de Dinamização, sendo porções do
território onde o limite de gabarito de altura imposto pela presença do aeroporto é menos restritiva do que no
restante da cidade, onde se permitirá a maior densidade construtiva;
II - ZUD-2: são porções do território inseridas na Macrozona Urbana Consolidada, onde além dos usos
residenciais encontram-se um grande número de usos de comércio e serviços de pequeno, médio e grande
porte, localizados principalmente em importantes vias como as avenidas Salgado Filho, Brigadeiro Faria Lima,
Tiradentes, Otávio Braga de Mesquita e Monteiro Lobato, o corredor de ônibus metropolitano, além de
importantes equipamentos como o Paço Municipal, Faculdade de Tecnologia - Fatec e o Hospital Geral, onde
se permitirá média alta densidade construtiva;
III - ZUD-3: compreendida por partes dos territórios das Macrozonas Urbana Consolidada, de Reestruturação
Urbana e Ambiental e de Amortecimento e Requalificação Ambiental, são áreas onde se pretende estimular a
média alta densidade construtiva.
IV - ZUD-4: são áreas mais afastadas do centro histórico da cidade, inseridas nas Macrozonas de Dinamização,
de Amortecimento e Urbanização Controlada e de Reestruturação Urbana e Ambiental, onde se pretende
estimular a instalação de usos diversificados compatíveis com o uso residencial, permitindo-se média alta
densidade construtiva mediante contrapartida financeira do Solo Criado que deverá ser utilizado para melhorar
a infraestrutura urbana e social daquelas regiões;
V - ZUD-5: compreende uma pequena porção do território localizado parte na Macrozona de Amortecimento e
Qualificação Urbana e parte em Macrozona Urbana Consolidada, onde será permitida média densidade
construtiva tendo como objetivo exercer o papel de zona de transição entre zonas mistas de baixa e alta
densidade construtiva;
VI - ZUD-6: presente em todas as Macrozonas, exceto a Macrozona de Áreas Ambientalmente Protegidas, são
porções do território onde há necessidade de melhoria da infraestrutura urbana e social e onde se permitirá uma
média densidade construtiva;
VII - ZUD-7: corresponde à área localizada na Macrozona de Amortecimento e Qualificação Urbana, na porção
do território que faz divisa com a região norte do município de São Paulo, ocupado predominantemente por
residências de até dois pavimentos, onde ainda é necessário estimular a diversificação de usos, permitindo-
se uma média baixa densidade construtiva;
VIII - ZUD-8: compreende a porção do território que faz limite com a Área de Proteção Ambiental - APA Cabuçu
- Tanque Grande, composta por usos predominantemente residenciais, mas ainda com a presença de alguns
terrenos vazios, permitindo-se baixo adensamento construtivo.
Art. 8º A Zona Central Histórica - ZCH corresponde ao centro principal da cidade, caracterizada pela concentração
de atividades comerciais e de prestação de serviços onde se localizam um número significativo de bens de
valor cultural e histórico, tratando-se de área bem servida por infraestrutura urbana e social tais como
equipamentos de educação, saúde, cultura, bem como de transporte coletivo, onde não serão exigidas vagas
de estacionamento.
Art. 9º A Zona Mista de Transição - ZMT são áreas definidas no entorno das Zonas de Preservação da
Paisagem - ZPP, onde são definidos parâmetros urbanísticos de controle intermediários aos estabelecidos na
ZPP e nas demais zonas circundantes, estabelecendo-se assim uma transição.
Art. 10. As Zonas de Preservação da Paisagem - ZPP compreendem porções do território com significativo
valor histórico, cultural, artístico, ambiental, arquitetônico, paisagístico ou estético, destinadas à preservação
da paisagem urbana ou natural, da memória e identidade do Município.
Art. 11. A Zona Aeroportuária - ZA compreende a área do Aeroporto Internacional de Guarulhos, que requer
tratamento diferenciado quanto à sua ocupação e instalação de usos.
Art. 12. As Zonas de Influência Aeroportuária - ZIA correspondem às áreas onde incidem maiores restrições
de uso e ocupação do solo em função das atividades aeroportuárias, principalmente por estarem muito
próximas às cabeceiras das pistas.
Art. 13. As Zonas de Projeto Específico - ZPE correspondem às áreas da cidade com predominância do uso
não residencial ou áreas ainda vazias e onde se pretende implantar projetos de reorganização e transformação
do território, onde há interesse em incentivar e estimular a instalação de centros de pesquisa aplicada e
desenvolvimento tecnológico, indústrias de baixo impacto e alto valor agregado, empresas de serviço e usos
residenciais, subdividindo-se em:
I - ZPE-1: área destinada à implementação do Parque Tecnológico;
II - ZPE-2: área onde está prevista a implantação do projeto do Governo do Estado denominado Nova Cidade Albor;
III - ZPE-3: corresponde à área lindeira à Rodovia Presidente Dutra próxima à Rodovia Hélio Smidt.
Art. 14. As Zonas Industriais - ZI caracterizam-se pelo uso predominantemente industrial, em especial com a
presença de indústrias de médio e grande porte ou indústrias de base e correlatas, de indústrias de impacto
ambiental significativo e têm por objetivo potencializar o uso industrial, com o adequado controle ambiental,
sendo que o uso residencial não será permitido nessa zona.
Art. 15. A Zona de Atividades Econômicas - ZAE são porções do território com predominância de uso industrial
e/ou de serviços, destinadas à manutenção, incentivo e modernização desses usos, às atividades produtivas
de alta intensidade em conhecimento e tecnologia e aos centros de pesquisa aplicada e desenvolvimento
tecnológico, entre outras atividades econômicas, distinguindo-se entre si pelos índices e parâmetros de uso e
ocupação do solo, sendo zonas onde não deverão ser permitidos novos usos residenciais.
Art. 16. As Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS, nos termos dos artigos 59 a 61 da Lei nº 7.730, de
2019, correspondem às áreas em que é necessário promover a regularização urbanística e fundiária dos
assentamentos ou núcleos habitacionais, objetivando a moradia digna para a população, prioritariamente
daquela de baixa renda, mediante a recuperação urbanística, recuperação socioambiental, remanejamento,
manutenção e a produção de Habitações de Interesse Social - HIS e Habitações de Mercado Popular- HMP,
incluindo a recuperação de imóveis degradados, a provisão de equipamentos sociais e culturais, espaços
públicos, serviços e comércios de caráter local.
§ 1º As ZEIS 1 e 2 constam dos Mapas 19 e 20 da Lei nº 7.730, de 2019 - Plano Diretor Municipal.
§ 2º Para efeito da disciplina de parcelamento, uso e ocupação do solo, as disposições relativas às ZEIS
prevalecem sobre aquelas referentes a qualquer outra zona de uso incidente sobre o lote ou a gleba, exceto nas
zonas incidentes na Macrozona de Áreas Ambientalmente Protegidas.
§ 3º As disposições de que trata o § 2º deste artigo serão objeto de legislação específica que deverá ser
elaborada pelo órgão público municipal competente no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a
contar da publicação desta Lei.
Art. 17. As Zonas de Preservação Ambiental - ZPA são áreas públicas ou privadas onde há interesse
ambiental, paisagístico ou recreativo, necessárias à preservação do meio ambiente, subdividindo-se em:
I - ZPA-1: correspondente às áreas do Parque Estadual da Cantareira - PEC - Núcleo Cabuçu, Parque do
Itaberaba, Estação Ecológica Municipal do Tanque Grande, Parque Natural Municipal da Cultura Negra - Sítio
da Candinha e a Reserva Biológica Burle Marx;
II - ZPA-2: área localizada no limite sul do Município, incluindo o Parque Ecológico do Tietê.
§ 1º Nas áreas inseridas nos incisos I e II deste artigo, além das disposições desta Lei, aplicam-se as
previstas nas legislações municipal e estadual pertinentes.
§ 2º A ZPA-2 poderá ter seu perímetro revisado pelo Município mediante a revisão do zoneamento da Área de
Proteção Ambiental - APA da Várzea do Rio Tietê e das definições do Parque Linear das Várzeas do Rio Tietê
pelos órgãos públicos estaduais competentes.
Art. 18. A Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM corresponde a porções do território destinadas a
proteger os remanescentes de vegetação significativa, as paisagens naturais notáveis, as áreas de
reflorestamento e terrenos com alta declividade.
§ 1º Nas áreas inseridas em ZEPAM, coincidentes com a APA Federal da Bacia do Rio Paraíba do Sul deverão
ser observadas as disposições da legislação federal pertinente no que couber.
§ 2º Inclui-se na ZEPAM, a área prevista para a criação da APA Capelinha-Água Azul, conforme disposto no
artigo 13, § 2º, da Lei nº 7.730, de 2019, que será regulamentada por lei específica.
§ 3º Até a aprovação da lei específica da Área de Proteção Ambiental - APA Capelinha - Água Azul, aplicam-
se as disposições previstas para a Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM, definidas na presente Lei.

TÍTULO III
DA GESTÃO URBANA E DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS

CAPÍTULO I
DA GESTÃO URBANA

Art. 19. A gestão urbana, coordenada pelo órgão público municipal responsável pelo planejamento e
desenvolvimento urbano, contará com grupos técnicos de trabalho intersecretariais e câmaras técnicas para
garantir a aplicação desta Lei e demais legislações urbanísticas relacionadas ao uso do solo, em consonância
com o disposto pela Lei nº 7.730, de 2019.
Parágrafo único. Para atendimento ao disposto pelo caput, ficam criadas as seguintes instâncias:
I - Grupo Técnico de Análises Urbanísticas - GTAU;

II - Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU.
Seção I

Do Grupo Técnico de Análises Urbanísticas
Art. 20. Fica constituído o Grupo Técnico de Análises Urbanísticas - GTAU, com as seguintes atribuições:
I - analisar, apresentar relatórios técnicos e subsidiar a expedição das Diretrizes Urbanísticas, conforme
legislação vigente;
II - analisar, definir e deliberar as doações e recebimento de áreas públicas previstas no artigo 96, § 4º, desta
Lei;
III - delimitar a área de influência do empreendimento ou atividade, vizinhança imediata e mediata para
subsidiar a elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança, quando couber;
IV - analisar o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV e determinar medidas mitigadoras e compensatórias;
V - tratar dos casos previstos nesta Lei;
VI - elaborar proposta de seu regimento interno.
§ 1º Os membros que compõem o Grupo Técnico de Análises Urbanísticas - GTAU são servidores públicos
técnicos indicados pelos Secretários Municipais responsáveis das áreas do planejamento urbano, do licenciamento
urbano, do meio ambiente, do transporte e mobilidade urbana, do saneamento ambiental, da habitação, da
saúde e da educação.
§ 2º O Presidente do GTAU deverá ser indicado entre os servidores públicos técnicos do órgão público
municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano.
§ 3º O Poder Executivo regulamentará o funcionamento do Grupo Técnico de Análises Urbanísticas - GTAU,
previsto no caput deste artigo, no prazo de sessenta dias contados a partir da aprovação da presente Lei.

Seção II
Da Câmara Técnica de Legislação Urbanística

Art. 21. A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU tem as seguintes atribuições:
I - analisar casos não previstos na aplicação desta Lei;
II - apoiar tecnicamente o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, quando solicitado, no que
se refere às questões urbanísticas e ambientais;
III - elaborar proposta de seu regimento interno.
Art. 22. Os membros da CTLU serão designados para um mandato de dois anos, sem remuneração.
§ 1º Dos membros que compõem a CTLU, 50% (cinquenta por cento) são representantes do Poder Executivo
e 50% (cinquenta por cento) são representantes da Sociedade Civil, referendados no âmbito do CMDU.
§ 2º Os membros da CTLU deverão ter formação técnica e experiência compatível com o planejamento e a
gestão urbana, notadamente nas áreas do urbanismo, do patrimônio histórico e cultural, do paisagismo e do
meio ambiente.
§ 3º Não poderá integrar a CTLU, representante da sociedade civil que estiver em exercício de cargo em
comissão ou função de confiança nos Poderes Executivo ou Legislativo Municipal.
§ 4º Será permitida somente uma recondução aos membros representantes da sociedade civil.
§ 5º Os membros representantes da sociedade civil serão definidos a partir de processo seletivo coordenado
pelo Poder Executivo.
§ 6º Os membros representantes do Poder Executivo serão indicados pelo Prefeito.
§ 7º O Presidente da CTLU deverá ser membro do Poder Executivo, sendo indicado pelo Prefeito.
§ 8º A participação como membro da Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU será considerada de
relevante interesse para o Município, não sendo remunerada a qualquer título.
§ 9º A nomeação e a posse dos membros da CTLU serão realizadas por Decreto do Poder Executivo,
respeitadas as regras estabelecidas nesta Lei.
§ 10. O Poder Executivo regulamentará o funcionamento da Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU,
prevista no caput deste artigo, no prazo de sessenta dias contados a partir da aprovação da presente Lei.

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS

Art. 23. A aplicação dos instrumentos previstos na Lei nº 7.730, de 2019, além das disposições nela constantes,
dar-se-á conforme o disposto na presente Lei, abordando:
I - Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios;
II - Direito de Preempção;
III - Solo Criado;
IV - Transferência do Direito de Construir;
V - Diretrizes Urbanísticas; e
VI - Estudo de Impacto de Vizinhança.

Seção I
Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios

Art. 24. Os imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados das áreas urbanas, nos termos dos artigos
39 a 44 e seguintes da Lei nº 7.730, de 2019, são sujeitos ao Parcelamento, Edificação ou Utilização
Compulsórios.
Art. 25. Os imóveis e as áreas serão considerados subutilizados se o coeficiente de aproveitamento for menor
que o coeficiente de aproveitamento mínimo estabelecido para a respectiva zona de uso, conforme os
parâmetros urbanísticos constantes no Quadro 4B - Índices e Parâmetros de Ocupação desta Lei.
§ 1º Para efeito do disposto no caput são prioritários os imóveis:
I - inseridos nas Áreas Prioritárias de Estruturação e Transformação do Território, conforme Mapa 17 - Áreas
Prioritárias de Estruturação Urbana, da Lei nº 7.730, de 2019;
II - lindeiros às vias atendidas por transporte coletivo;
III - nas áreas onde o Poder Público Municipal pretende implantar melhorias em infraestrutura;
IV - em áreas onde o Poder Público Municipal pretende promover o adensamento populacional;
V - em áreas onde há necessidade de se implantar equipamentos urbanos; e
VI - com áreas de terreno acima de 500,00 m² (quinhentos metros quadrados).
§ 2º A regulamentação e as normas para aplicação deste artigo serão definidas por Decreto do Poder Executivo,
a ser expedido no prazo de até sessenta dias, contados da data de publicação desta Lei.

Seção II
Do Direito de Preempção

Art. 26. O Poder Executivo poderá exercer o direito de preempção sempre que necessitar de áreas para:
I - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
II - regularização fundiária;
III - constituição de reserva fundiária;
IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
V - implantação de infraestrutura urbana e social;
VI - criação de espaços públicos de lazer ou áreas verdes;
VII - criação de unidades de conservação; e
VIII - preservação e/ou proteção de outras áreas de interesse ambiental, histórico, cultural ou paisagístico.
Parágrafo único. A regulamentação e as normas para aplicação deste artigo serão definidas por Decreto do
Poder Executivo, a ser expedido no prazo de até sessenta dias, contados da data de publicação desta Lei.
Art. 27. As áreas indicadas no Mapa 13 e os imóveis inseridos em ZEIS-2, conforme Mapa 20 da Lei nº 7.730,
de 2019, são objeto de aplicação do Direito de Preempção.
Art. 28. Novos imóveis ou áreas que estarão sujeitos à incidência do Direito de Preempção serão definidos nos
Planos Setoriais, nos termos do artigo 143 da Lei nº 7.730, de 2019, instituídos por meio de lei de iniciativa do
Poder Executivo.

Seção III
Do Solo Criado

Art. 29. O Poder Executivo exercerá a faculdade de outorgar onerosamente o direito de construir mediante
contrapartida financeira a ser prestada pelos beneficiários, nos termos dos artigos 68 a 71 e seguintes da Lei
nº 7.730, de 2019, e de acordo com os critérios e procedimentos estabelecidos nesta Lei.
Parágrafo único. Os recursos auferidos com as contrapartidas financeiras oriundas do Solo Criado serão
destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU e deverão ser respeitadas as seguintes
destinações:
I - ordenamento e direcionamento da expansão urbana, com a devida adequação da infraestrutura urbana e
social, para áreas estratégicas indicadas pela presente legislação e pela Lei nº 7.730, de 2019;
II - mínimo de 15% (quinze por cento) para regularização fundiária, constituição de reserva fundiária e
execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
III - mínimo de 10% (dez por cento) para implantação de equipamentos urbanos, comunitários, criação de
espaços públicos de lazer e de áreas verdes; e
IV - criação de unidades de conservação, proteção de áreas de interesse ambiental e de áreas de interesse
histórico, cultural ou paisagístico previstos na Lei nº 7.730, de 2019.
Art. 30. O potencial construtivo adicional é bem jurídico dominial, de titularidade do Poder Executivo, com
funções urbanísticas e socioambientais.
§ 1º Considera-se potencial construtivo adicional o correspondente à diferença entre o potencial construtivo
utilizado, limitado ao máximo, e ao potencial construtivo básico.
§ 2º Os coeficientes de aproveitamento básico, mínimo e máximo estão estabelecidos no Quadro 4B - Índices
e Parâmetros de Ocupação desta Lei.
§ 3º Quando da criação de áreas destinadas às Operações Urbanas Consorciadas poderão ser fixados
coeficientes de aproveitamento básico e máximo distintos dos limites estabelecidos nesta Lei.
Art. 31. A contrapartida financeira ao Solo Criado será calculada segundo a seguinte equação:
Cf = (At / Acc) x V x Fs x Fp
onde:
Cf - contrapartida financeira relativa a cada m² de potencial construtivo adicional;
At - área de terreno em m²;
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Acc - área construída computável total pretendida no empreendimento em m²;
V - valor do m² do terreno constante na Planta Genérica de Valores - PGV, expresso em UFGs;
Fs - fator de interesse social, entre 0 (zero) e 1 (um) a ser regulamentado por decreto do Poder Executivo;
Fp - fator de planejamento entre 0,3 (três décimos) e 1,5 (um inteiro e cinco décimos), a ser regulamentado por
decreto do Poder Executivo.
§ 1º O valor do Solo Criado é a multiplicação da contrapartida financeira pela área construída adicional utilizada
pelo empreendimento:
Vsc = Cf x Aca
onde:
Vsc - valor do Solo Criado, expresso em UFGs;
Cf - contrapartida financeira calculada conforme fórmula deste artigo;
Aca - área construída adicional.
§ 2º Em caso de não cumprimento da destinação que motivou a utilização dos fatores Fs e Fp, o Poder
Executivo procederá, a qualquer tempo, a cassação da licença ou o cancelamento ou a redução da isenção,
bem como a sua cobrança em dobro a título de multa, acrescida de juros e correção monetária.
§ 3º Na hipótese de um empreendimento envolver mais de um imóvel, deverá prevalecer o maior valor de metro
quadrado dos imóveis envolvidos no projeto.

Seção IV
Da Transferência do Direito de Construir

Art. 32. O proprietário de imóvel poderá exercer a transferência do potencial construtivo, ou alienar, total ou
parcialmente, o potencial construtivo não utilizado no próprio imóvel, até o limite do coeficiente básico
permitido na zona em que se insere, exceto aqueles localizados na Macrozona de Áreas Ambientalmente
Protegidas, conforme Mapa 3 da Lei nº 7.730, de 2019, quando tratar-se de imóveis para fins de:
I - implantação de infraestrutura urbana e social;
II - preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental, paisagístico, social ou
cultural, e dos imóveis localizados em sua faixa envoltória;
III - servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa
renda e habitação de interesse social;
IV - implantação de áreas destinadas a equipamentos de lazer e/ou esportes; e
V - lotes com restrição ambiental acima de 30% (trinta por cento) da área do terreno.
§ 1º O Poder Executivo poderá alienar, total ou parcialmente, o potencial construtivo não utilizado dos imóveis
públicos enquadrados nos incisos II, IV e V deste artigo.
§ 2º Os imóveis relacionados nos incisos II, IV e V deste artigo poderão transferir até 100% (cem por cento) do
coeficiente de aproveitamento básico não utilizado.
§ 3º A transferência de potencial construtivo prevista nos incisos I a V deste artigo também poderá ser
concedida ao proprietário que doar ao Município seu imóvel, para os fins previstos neste artigo, a critério do
GTAU em conjunto com os órgãos competentes.
§ 4º A transferência prevista no caput, nos casos em que não houver doação do imóvel cedente, fica
condicionada às disposições previstas em lei, em especial ao atendimento às providências relativas à conservação
do imóvel cedente, e caso estas providências não forem tomadas, o proprietário do imóvel ficará sujeito às
sanções cabíveis previstas na Lei nº 6.046, de 05/11/2004 - Código de Edificações e Licenciamento Urbano ou
outra que vier a substituí-la.
§ 5º O controle da transferência de potencial construtivo será realizado pelo órgão público municipal responsável
pelo planejamento e desenvolvimento urbano, que expedirá, mediante requerimento, Declaração de Potencial
Construtivo Passível de Transferência e Certidão de Transferência de Potencial Construtivo.
§ 6º A regulamentação e as normas para aplicação deste artigo serão definidas por Decreto do Poder Executivo,
a ser expedido no prazo de até sessenta dias, contados da data de publicação desta Lei.
Art. 33. Nos casos de transferência do direito de construir, nos quais não há doação do imóvel cedente, o
potencial construtivo passível de transferência será calculado segundo a equação a seguir:
PCpt = Atc x CAbas x Fi
onde:
PCpt - potencial construtivo passível de transferência;
Atc - área do terreno cedente;
CAbas - coeficiente de aproveitamento básico do terreno cedente, vigente na data de referência;
Fi - fator de incentivo = 1.
§ 1º Na Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência expedida pelo órgão público municipal
responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano, deverá constar no mínimo:
I - potencial construtivo passível de transferência;
II - data de referência;
III - valor unitário, correspondente a 1 m² (um metro quadrado), do terreno cedente de acordo com o valor do
m² do terreno constante na Planta Genérica de Valores - PGV, expresso em UFGs, vigente na data de
referência;
IV - informação de que o potencial construtivo passível de transferência foi originado sem doação de terreno.
§ 2º Será considerada como data de referência a data do protocolo da solicitação da Declaração do Potencial
Construtivo Passível de Transferência ao órgão público municipal responsável pelo planejamento e
desenvolvimento urbano.
Art. 34. A transferência do potencial construtivo poderá ser utilizada nos casos de doação de imóveis ou nos
casos de desapropriação amigável para viabilizar:
I - melhoramentos viários para implantação de corredores de ônibus e ampliação do sistema viário, conforme
diretrizes do Plano Municipal de Mobilidade Urbana de Guarulhos;
II - construção de Habitação de Interesse Social - HIS;
III - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda;
IV - construção de equipamentos públicos para educação, saúde, serviços públicos ou assistência social;
V - implantação de áreas de lazer ou parques.
§ 1º Nos casos em que a doação for proposta pelo proprietário para uma das finalidades descritas nos incisos
do caput deverá ser avaliada a conveniência e o interesse público no recebimento da área.
§ 2º Nos casos de desapropriação amigável, os bens poderão ser indenizados exclusivamente mediante a
transferência do potencial construtivo com a concordância do proprietário, calculado nos termos do artigo 35
desta Lei.
Art. 35. Nos casos de utilização da transferência do direito de construir nas desapropriações amigáveis e
doações, previstos no artigo 34 desta Lei, o potencial construtivo passível de transferência será calculado
segundo a equação a seguir:
PCpt = Atc x CAmax x Fi
onde:
PCpt - potencial construtivo passível de transferência;
Atc - área do terreno doado;
CAmax - coeficiente de aproveitamento máximo do terreno doado, vigente na data de doação;
Fi - fator de incentivo à doação, vigente na data da doação.
§ 1º Segundo a finalidade de transferência, ficam definidos os seguintes fatores de incentivo à doação:
I - 1,7 (um inteiro e sete décimos) para melhoramentos viários para implantação de corredores de ônibus e
ampliação do sistema viário;
II - 1,4 (um inteiro e quatro décimos) para construção de Habitação de Interesse Social - HIS;
III - 0,6 (seis décimos) para programas de regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por
população de baixa renda;
IV - 1,3 (um inteiro e três décimos) para construção de equipamentos públicos para educação, saúde, serviços
públicos ou assistência social; e
V - 1,2 (um inteiro e dois décimos) para implantação de áreas de lazer ou parques.
§ 2º Na Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência expedida pelo órgão público municipal
responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano, deverá constar no mínimo:
I - potencial construtivo passível de transferência;
II - data da doação;
III - coeficiente de aproveitamento máximo do terreno doado, vigente na data de doação;
IV - valor unitário, correspondente a 1 m² (um metro quadrado), do terreno doado de acordo com o valor do m²
do terreno constante na Planta Genérica de Valores - PGV, expresso em UFGs, vigente na data de doação;
V - informação de que o potencial construtivo passível de transferência foi originado com doação de terreno.
§ 3º Será considerada como data de doação a data de emissão da Declaração de Potencial Construtivo
Passível de Transferência ao órgão público municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento
urbano.
Art. 36. Nos casos de transferência do direito de construir com ou sem doação, previstos nos artigos 33 a 35
desta Lei, o potencial construtivo a ser transferido para o imóvel receptor será calculado segundo a equação
a seguir:
PCr = (PCpt x VTcd) / (Cr x CAmaxcd)
onde:
PCr - potencial construtivo equivalente a ser recebido no imóvel receptor;
PCpt - potencial construtivo passível de transferência, conforme consta da declaração expedida pelo órgão
público municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano;
VTcd - valor unitário, correspondente a 1 m² (um metro quadrado), do terreno cedente ou doado de acordo com
o valor do m² do terreno constante na Planta Genérica de Valores - PGV, expresso em UFGs, vigente na data
de referência, conforme consta da declaração expedida pelo órgão público municipal responsável pelo planejamento
e desenvolvimento urbano;
Cr - valor unitário, correspondente a 1 m² (um metro quadrado), da contrapartida do Solo Criado no imóvel
receptor;

CAmaxcd - coeficiente de aproveitamento máximo do imóvel cedente ou doado, vigente na data de referência
ou de doação, conforme consta da declaração expedida pelo órgão público municipal responsável pelo
planejamento e desenvolvimento urbano.
§ 1º Para cálculo do valor unitário, correspondente a 1 m² (um metro quadrado), da contrapartida referente ao
Solo Criado no imóvel receptor (Cr), será considerada a equação definida no artigo 31 desta Lei, adotando-se:
I - área construída computável total pretendida no terreno receptor, em m² (metro quadrado);
II - fator social no imóvel receptor correspondente ao seu uso ou atividade, entre 0 (zero) e 1 (um) a ser
regulamentado por decreto do Poder Executivo;
III - fator de planejamento entre 0,3 (três décimos) e 1,5 (um inteiro e cinco décimos) a ser regulamentado por
decreto do Poder Executivo, estabelecido para a zona de uso onde está localizado o imóvel receptor, na data
de transferência;
IV - valor unitário, correspondente a 1 m² (um metro quadrado), do terreno receptor de acordo a Planta Genérica
de Valores - PGV, expresso em UFGs, vigente na data de transferência.
§ 2º Será considerada como data de transferência a data do protocolo do pedido de Certidão de Transferência
de Potencial Construtivo ao órgão público municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano.
Art. 37. A expedição da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo de imóveis enquadrados para
preservação fica condicionada à comprovação do estado de conservação do imóvel cedente, mediante
manifestação do proprietário e anuência do órgão municipal de preservação.
§ 1º Quando o imóvel cedente apresentar estado de conservação inadequado ou insatisfatório deverá ser
exigida do proprietário a adoção de medidas de restauro ou de conservação.
§ 2º Nos casos enquadrados no disposto no § 1º deste artigo, a expedição da Certidão de Transferência de
Potencial Construtivo fica condicionada à verificação das condições de conservação e preservação do imóvel
cedente.
Art. 38. São passíveis de receber o potencial construtivo transferido, até o limite do potencial construtivo
máximo, os imóveis localizados em áreas onde o coeficiente de aproveitamento básico for igual ou maior a 2,0
(dois inteiros).

Seção V
Das Diretrizes Urbanísticas

Art. 39. Diretrizes Urbanísticas é o documento que identifica o grau de interferência, as exigências urbanísticas
e legislações vigentes de um empreendimento ou atividade, promovido pelo poder público ou pela iniciativa
privada, para subsidiar o licenciamento edilício quanto à construção, à ampliação e à regularização.
Parágrafo único. A regulamentação deste artigo será definida por Decreto do Poder Executivo, no prazo de
sessenta dias contados a partir da aprovação da presente Lei.
Art. 40. Os empreendimentos e atividades condicionados à expedição de Diretrizes Urbanísticas como pré-
requisito para a concessão de licenças, autorizações e alvarás são:
I - loteamentos e desmembramentos;
II - atividades classificadas como Pólos Geradores de Tráfego - PGTs, conforme previsto no Anexo 6 desta Lei;
III - atividades localizadas na Macrozona de Áreas Ambientalmente Protegidas em edificações com área
construída igual ou superior a 1.000,00 m² (mil metros quadrados) ou que utilizem terreno com área igual ou
superior a 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados);
IV - atividades que envolvam a reciclagem ou a destinação final de resíduos sólidos;
V - atividades localizadas em áreas declaradas contaminadas que utilizem terreno com área igual ou superior
a 500,00 m² (quinhentos metros quadrados);
VI - atividades localizadas ao longo de cursos d’água, inseridos ou confrontantes com as faixas non aedificandi
e em Áreas de Preservação Permanente que utilizem terreno com área igual ou superior a 1.000,00 m² (mil
metros quadrados);
VII - movimento de terra em área com volume de corte ou aterro superiores a 1.000,00 m³ (mil metros cúbicos)
ou que utilizem terreno com área igual ou superior a 1.000,00 m² (mil metros quadrados).
Parágrafo único. As atividades ou empreendimentos não enquadrados neste artigo ficam dispensados da
obrigatoriedade de expedição de Diretrizes Urbanísticas, sem prejuízo do atendimento às restrições contidas
na legislação municipal, estadual e federal.
Art. 41. Para a expedição das Diretrizes Urbanísticas serão exigidos:
I - requerimento padrão;
II - cópia do documento de propriedade ou posse a justo título;
III - descrição do empreendimento;
IV - cópia gráfica e arquivo digital do mapeamento aerofotogramétrico municipal contendo a demarcação do
perímetro da área objeto da consulta e de suas interferências;
V - número da inscrição cadastral do imóvel em que constem os dados do imóvel ou número do INCRA, com
levantamento topográfico georreferenciado à rede de referência cadastral municipal, elaborado por profissional
habilitado, acompanhado do respectivo documento comprobatório de responsabilidade técnica.
§ 1º Na protocolização da solicitação de diretrizes urbanísticas deverá ser recolhida a taxa de análise inicial,
no valor de 50 (cinquenta) UFGs, que será deduzida da Taxa das Diretrizes Urbanísticas, quando de seu
pagamento.
§ 2º Poderá ser apresentado anteprojeto da implantação, contendo a localização e dimensionamento dos
acessos ao empreendimento, distribuição de vagas de estacionamento, localização da área de embarque/
desembarque e de carga/ descarga para auxiliar a expedição de Diretrizes Urbanísticas.
Art. 42. O Poder Executivo analisará a documentação anexada ao requerimento solicitando a emissão de
Diretrizes Urbanísticas no prazo de trinta dias, salvo se houver necessidade de complementação das informações,
o que deverá ocorrer por meio de um único comunique-se.
§ 1º Atendido o comunique-se, o GTAU expedirá as Diretrizes Urbanísticas no prazo máximo de vinte dias,
contados a partir da data de juntada.
§ 2º O prazo para expedição de Diretrizes Urbanísticas referentes ao parcelamento do solo, nas modalidades
de loteamento e desmembramento, será de sessenta dias.
Art. 43. As Diretrizes Urbanísticas fornecidas deverão estar contidas no processo de licenciamento da
edificação ou de licenciamento urbano, quando for o caso, e terão validade de trezentos e sessenta e cinco
dias da data de sua expedição.
§ 1º Expirado o prazo de validade das Diretrizes Urbanísticas ou quando ocorrer o arquivamento do licenciamento
da edificação ou do licenciamento urbano, por não atendimento por parte do empreendedor, deverá ser
solicitada nova Diretrizes Urbanísticas.
§ 2º Qualquer modificação nos projetos de edificação ou de licenciamento urbano que implique em alteração
das áreas construídas acima de 20% (vinte por cento), em alteração da classificação de Pólo Gerador P1 para
P2 ou alteração da configuração do lote ou gleba das Diretrizes Urbanísticas já expedida deverá ser submetida
à nova análise.
 § 3º As exigências técnicas contidas nas Diretrizes Urbanísticas expedida poderão ser passíveis de reavaliação,
desde que seja apresentado pelo empreendedor memorial justificativo da alteração solicitada.
Art. 44. Os Pólos Geradores de Tráfego - PGTs se sujeitarão a diretrizes específicas quanto a:
I - características e localização dos dispositivos de acesso de veículos e de pedestres, com respectivas áreas
de acomodação e acumulação;
II - características e dimensionamento das áreas de embarque e desembarque de veículos e passageiros,
pátio de carga e descarga;
III - dimensionamento de vagas para estacionamento de veículos; e
IV - medidas mitigadoras para reduzir o impacto do empreendimento no sistema viário diferenciam-se pelo
porte, pelo número de viagens/dia, pela oferta de bens ou serviços, pelo grande afluxo de pessoas e pela
interferência no tráfego do entorno, quando da sua implantação no meio urbano, necessitando de grandes
espaços para estacionamento, carga e descarga ou movimentação de embarque e desembarque.
§ 1º Os PGTs subdividem-se em Pólo Gerador de Impacto 1 - P1 e Pólo Gerador de Impacto 2 - P2, conforme
classificação contida no Anexo 6 desta Lei.
§ 2º As medidas mitigadoras dos impactos deverão ser implementadas no sistema viário no entorno da área de
influência do projeto, em conformidade com as propostas, os projetos e as diretrizes do Plano Municipal de
Mobilidade Urbana de Guarulhos.
§ 3º Quando as medidas mitigadoras indicadas incluírem doação de área privada ao Município, o empreendedor
deverá elaborar o projeto e memoriais descritivos e oficializar junto ao Poder Executivo e ao Registro de
Imóveis a respectiva doação.

Seção VI
Do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV

Art. 45. O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV é o documento que apresenta o conjunto dos estudos e
informações técnicas relativas à identificação, avaliação, prevenção, mitigação e compensação dos impactos
na vizinhança de um empreendimento ou atividade, promovido pelo poder público ou pela iniciativa privada que
possa alterar a qualidade de vida da vizinhança, de forma a permitir a análise das diferenças entre as condições
que existirão com a implantação do mesmo e as que existiriam sem essa ação.
Parágrafo único. Entende-se como vizinhança o entorno do local afetado pela instalação e funcionamento do
empreendimento ou atividade, podendo ser:
I - vizinhança imediata, aquela instalada nos lotes ou quadras lindeiros;
II - vizinhança mediata, aquela situada na área de influência do projeto e que pode por ele ser atingida.
Art. 46. Os empreendimentos e atividades que dependerão da elaboração do EIV, como pré-requisito para a
concessão de licenças, autorizações e alvarás são:
I - condomínios horizontais residenciais, categoria de uso R3, incluindo habitação de interesse social e
habitação de mercado popular, com mais de duzentas unidades, ou que utilizem terreno com área igual ou
superior a 20.000,00 m² (vinte mil metros quadrados);
II - edifícios e conjuntos residenciais, categoria de uso R4, incluindo habitação de interesse social e habitação
de mercado popular, com mais de quatrocentas unidades, ou que utilizem terreno com área igual ou superior
a 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados);
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III - edifícios de uso misto, categoria de uso MI-2, incluindo habitação de interesse social e habitação de
mercado popular, com mais de quatrocentas unidades, ou em edificações com área construída igual ou
superior a 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados) ou que utilizem terreno com área igual ou superior a
10.000,00 m² (dez mil metros quadrados);
IV - atividades não residenciais, categorias de uso NR1 e NR2, excluindo as subcategorias NR2-14 e NR2-21
em edificações com área construída igual ou superior a 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados), exceto
quando localizadas na Zona Industrial - ZI e nas Zonas de Atividades Econômicas - ZAE;
V - atividades não residenciais, categorias de uso NR2-14, NR2-21 e NR3, exceto quando localizadas na Zona
Industrial - ZI e nas Zonas de Atividades Econômicas - ZAE;
VI - atividades não residenciais, categoria de uso I1-B, em edificações com área construída igual ou superior
a 1.000,00 m² (mil metros quadrados), exceto quando localizadas na Zona Industrial - ZI e nas Zonas de
Atividades Econômicas - ZAE;
VII - atividades não residenciais, categoria de uso I2-E.
§ 1º As atividades INFRA poderão estar sujeitas a apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV,
conforme critérios a serem definidos por Decreto do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias contados a
partir da aprovação da presente Lei.
§ 2º As áreas construídas referidas neste artigo são aquelas computáveis para efeito do cálculo do coeficiente
de aproveitamento.
Art. 47. O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV deverá ser executado conforme previsto no artigo 91 da Lei
nº 7.730, de 2019 - Plano Diretor Municipal.
§ 1º O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV deverá apresentar a relação de todos os técnicos da equipe
multidisciplinar responsável pelo estudo e respectivo relatório, com nome, formação profissional e documento
comprobatório de responsabilidade técnica.
§ 2º As despesas pela execução do EIV são de responsabilidade do empreendedor.
§ 3º A análise do EIV pelo Grupo Técnico de Análises Urbanísticas, assim como a definição das medidas
mitigadoras e compensatórias, conforme previsto no artigo 92 da Lei nº 7.730, de 2019, deverão ser concluídas
no prazo de trinta dias, salvo se houver necessidade de complementação das informações, o que deverá
ocorrer por meio de um único comunique-se.
§ 4º Expirado o prazo de que trata o § 3º deste artigo, considerar-se-á aprovado o estudo apresentado pelo
empreendedor, desde que o projeto esteja em conformidade com a legislação vigente.
§ 5º A regulamentação deste artigo será definida por Decreto do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias
contados a partir da aprovação da presente Lei.

TÍTULO IV
DO PARCELAMENTO DO SOLO

Art. 48. O parcelamento do solo poderá ser feito por meio de loteamento, loteamento de acesso controlado,
condomínio de lotes, desmembramento, englobamento ou desdobro, devendo atender às disposições desta
Lei e, no que couber, a legislação federal e estadual.
Art. 49. Nas zonas de uso relacionadas nos incisos de XI a XVIII do artigo 6º desta Lei, localizadas na
Macrozona de Áreas Ambientalmente Protegidas definida pela Lei nº 7.730, de 2019, ficam proibidos os
desdobros ou reparcelamentos, em desacordo com os planos de manejo das unidades de conservação.
Parágrafo único. O parcelamento do solo nas zonas de uso relacionadas no caput será definido em legislação
específica.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E REQUISITOS URBANÍSTICOS

Art. 50. O parcelamento do solo está sujeito à prévia aprovação do Poder Executivo e não será permitido em
terrenos:
I - alagadiços ou sujeitos a inundação, antes de serem tomadas as providências necessárias a assegurar o
escoamento das águas;
II - considerados contaminados por materiais nocivos ao meio ambiente e à saúde pública ou naqueles em que
a poluição impeça a existência de condições sanitárias suportáveis, até a correção do problema;
III - com declividade superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas as exigências específicas das
autoridades competentes, observando-se o limite máximo de 45% (quarenta e cinco por cento);
IV - onde as condições geológicas não aconselham a edificação.
§ 1º Nas glebas contíguas a mananciais, cursos d’água, represas e demais recursos hídricos ou com
vegetação arbórea, conforme definido na legislação municipal específica o parcelamento do solo não será
permitido a não ser com a manifestação autorizativa clara e inequívoca dos órgãos competentes definidos em
legislação pertinente.
§ 2º No caso de parcelamento de glebas com declividade entre 30% (trinta por cento) e 45% (quarenta e cinco
por cento), o projeto respectivo deve ser acompanhado de declaração do responsável técnico de que é viável
e seguro edificar-se no local, indicando, se for o caso, as obras a serem realizadas para viabilizar a edificação.
§ 3º Nas áreas referidas no inciso IV deste artigo poderá ser apresentado laudo geotécnico elaborado por
profissional habilitado, demonstrando a viabilidade da execução do parcelamento.
§ 4º A declaração e o laudo técnico a que se referem os §§ 2º e 3º deste artigo devem estar acompanhados pelo
respectivo documento comprobatório de responsabilidade técnica.
Art. 51. O parcelamento do solo deve atender às seguintes condições:
I - previsão de áreas destinadas ao sistema de circulação, à implantação de equipamentos comunitários e de
espaços livres, nas proporções estabelecidas no artigo 54 desta Lei;
II - os lotes deverão ter as dimensões mínimas estabelecidas para cada zona de uso, observada a área mínima
de 125,00 m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) e frente mínima de 5,00 m (cinco metros), exceto nas
Zonas Especiais de Interesse Social e nas situações previstas no artigo 85 desta Lei;
III - os lotes devem confrontar-se com a via pública, vedada a frente exclusiva para vias de pedestres, exceto
nas Zonas Especiais de Interesse Social;
IV - a área máxima da quadra é de 50.000,00 m² (cinquenta mil metros quadrados) nas Zonas Industriais - ZIs,
Zonas de Projeto Específico - ZPEs e Zonas de Atividades Econômicas - ZAEs, e de 20.000,00 m² (vinte mil
metros quadrados) para as demais zonas;
V - o comprimento da quadra não poderá ser superior a 500,00 m (quinhentos metros) nas Zonas Industriais -
ZIs, Zonas de Projeto Específico - ZPEs e Zonas de Atividades Econômicas - ZAEs, e 200,00 m (duzentos
metros) nas demais zonas;
VI - somente serão admitidas ruas sem saída com balão de retorno quando não houver condições técnicas de
continuidade viária, devendo ter comprimento máximo de 150,00 m (cento e cinquenta metros) medidos entre
o eixo da via transversal e o seu final e o balão de retorno e deverá ter raio mínimo de 12,00 m (doze metros);
VII - não serão admitidas vielas de pedestres ou vielas sanitárias nos projetos de loteamentos;
VIII - as calçadas ao longo das áreas verdes, sistema de lazer, áreas institucionais do loteamento deverão ser
executadas pelo loteador, respeitando as disposições da legislação em vigor;
IX - ao longo de águas correntes ou dormentes, canalizadas ou não, é obrigatória a reserva, em cada lado, a
partir da margem, de faixa non aedificandi, com largura mínima de 15,00 m (quinze metros) de cada lado,
atendidas, quando mais restritivas, as dimensões estabelecidas na legislação estadual e federal pertinentes;
X - ao longo das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias será obrigatória a reserva de faixa non
aedificandi de 15,00 m (quinze metros) de cada lado, salvo maiores exigências de legislação específica;
XI - as vias previstas no plano de arruamento do loteamento devem ser articuladas com as vias adjacentes
oficiais, existentes ou projetadas e harmonizadas com a topografia local, devendo atender às características
e dimensões previstas no Quadro 2 - Características do Sistema Viário;
XII - as Áreas de Preservação Permanente - APPs deverão ser indicadas nos projetos e protegidas nos termos
da legislação pertinente.
§ 1º O parcelamento nas Zonas Especiais de Interesse Social - ZEISs atenderá as disposições estabelecidas
nesta Lei até que seja elaborada legislação específica.
§ 2º Ao desdobro de lote não se aplica o previsto no inciso I deste artigo.
§ 3º A reserva de faixa non aedificandi prevista no inciso X deste artigo, nos casos de dutovia, será exigida no
âmbito do respectivo licenciamento ambiental.
Art. 52. Os valores dos parâmetros de parcelamento do solo são definidos por zona e por tamanho de lote ou
gleba e estão previstos no Quadro 4C - Frente e Área Mínima de Lotes.

CAPÍTULO II
DO LOTEAMENTO, DO DESMEMBRAMENTO, DO ENGLOBAMENTO E DO DESDOBRO

Art. 53. A descrição do imóvel constante no título de propriedade deverá conter as respectivas medidas
perimetrais, metragem quadrada e confrontantes de acordo com o local.
§ 1º Quando a gleba sofrer retificação de ordem administrativa ou judicial que caracterize sua divisão física ou
jurídica deverá ser aprovado um projeto de parcelamento para cada área resultante.
§ 2º Nos casos contrários ao descrito no § 1º, deverá ser promovida a retificação da matrícula junto ao Registro
de Imóveis competente anteriormente à aprovação do projeto de parcelamento do solo ou englobamento.
Art. 54. Nos loteamentos será obrigatória a transferência à Municipalidade das áreas necessárias à implantação
do sistema de circulação, de espaços livres de uso público e de equipamentos comunitários, nas seguintes
proporções:
I - nas Zonas Industriais - ZIs e Zonas de Atividades Econômicas - ZAEs será transferido o percentual
correspondente a 10% (dez por cento) da área total da gleba para espaços livres de uso público e áreas
destinadas à instalação de equipamentos comunitários;
II - nas demais zonas de uso será transferido o percentual correspondente a 15% (quinze por cento) da área
total da gleba para espaços livres de uso público e áreas destinadas à instalação de equipamentos comunitários;
III - em todas as zonas de uso será transferida a área necessária à implantação do sistema viário, devendo
atender às características e dimensões das vias conforme Quadro 2 - Características do Sistema Viário.
§ 1º Do total das áreas previstas nos incisos I e II deste artigo, o percentual destinado a espaços livres e a
instalação de equipamentos comunitários será definido pela unidade competente do órgão público municipal
responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano, com base nos seguintes critérios:

I - índices urbanísticos da zona de uso onde se situa a gleba;
II - densidade projetada para o loteamento;
III - características do entorno, considerando as condições do sistema viário e densidade;
IV - demanda por equipamentos comunitários e áreas verdes.
§ 2º A localização das vias principais, das áreas destinadas a equipamentos urbanos e comunitários e dos
espaços livres de uso público será determinada pelo GTAU.
§ 3º Não serão aceitas no cálculo do percentual de terrenos a serem transferidos as áreas não parceláveis ou
localizadas em:
I - faixas non aedificandi;
II - faixas de servidão ao longo das linhas de transmissão de energia elétrica;
III - os canteiros centrais ao longo das vias oficiais de circulação.
§ 4º As áreas não parceláveis, áreas de vegetação e preservação permanente e definidas na legislação
pertinente poderão ser computadas como espaços livres a serem transferidos à Municipalidade, a critério do
órgão público municipal responsável pelas questões de meio ambiente.
§ 5º As áreas transferidas à Municipalidade devem ter, no mínimo, 15,00 m (quinze metros) de frente para
logradouro público e acesso direto ao sistema viário.
§ 6º A definição das áreas a serem transferidas à Municipalidade, em acordo com o § 5º deste artigo ficará a
cargo da unidade competente do órgão público municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento
urbano.
§ 7º As áreas destinadas à instalação de equipamentos comunitários e os espaços livres de uso público
poderão, em casos excepcionais e desde que haja fundado interesse público, posterior à análise do entorno de
acordo com o § 1º deste artigo, estarem situadas fora da gleba objeto do loteamento, devendo atender ao
disposto no artigo 96, § 4º, desta Lei.

Seção I
Do Projeto de Loteamento

Art. 55. A elaboração do projeto de loteamento deverá ser formulada pelo interessado e instruído com os
documentos indicados em legislação específica, devendo cumprir as seguintes etapas:
I - expedição de Diretrizes Urbanísticas;
II - aprovação prévia mediante emissão de certidão vinculada para análise do Grupo de Análise e Aprovação de
Projetos Habitacionais do Estado de São Paulo - GRAPROHAB;
III - aprovação final.
Art. 56. O GTAU expedirá as Diretrizes Urbanísticas mediante a apresentação pelo requerente da área objeto
demarcada no aerofotogramétrico municipal oficial, conforme disposto no artigo 41 desta Lei.
Parágrafo único. Constará nas Diretrizes Urbanísticas:
I - traçado básico do sistema viário principal, das vias existentes ou projetadas, relacionadas com o loteamento
e que devem ser respeitadas indicando suas faixas de domínio e declividade das vias;
II - localização aproximada das áreas destinadas à implantação dos equipamentos comunitários com os
critérios de localização e configuração e dos espaços livres de uso público;
III - localização das Áreas de Proteção Permanente - APPs, maciços arbóreos, espécies arbóreas a serem
preservadas, faixas non aedificandi e demais áreas com restrição ambiental;
IV - zona de uso ou zonas predominantes na área, com indicação dos usos permitidos e índices urbanísticos;
V - relatório técnico com esclarecimentos básicos sobre zoneamento, sistema viário, faixas non aedificandi,
drenagem, redes de água e coleta de esgoto, movimento de terra e demais exigências urbanísticas estabelecidas
pela legislação municipal vigente.
Art. 57. O interessado deverá abrir expediente próprio para a aprovação prévia do loteamento e a emissão de
certidão vinculada para obter anuência no órgão estadual competente, apresentando os documentos em
conformidade com as normas estabelecidas pelo Poder Executivo.
Art. 58. Atendidas as indicações das Diretrizes Urbanísticas e aprovado o loteamento pelo órgão estadual, o
interessado deverá apresentar para análise da aprovação final, junto ao órgão público municipal responsável
pelo planejamento e desenvolvimento urbano, os seguintes documentos:
I - certidão atualizada da matrícula da gleba, com a área exata do parcelamento devidamente retificada;
II - certidão negativa de tributos municipais;
III - projeto urbanístico do loteamento aprovado pelo Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais
do Estado de São Paulo - GRAPROHAB;
IV - levantamento planialtimétrico em conformidade com o Decreto nº 13.410, de 05/02/1988, que dispõe sobre
o Sistema Cartográfico de Guarulhos, ou outro que vier a substituí-lo;
V - projeto de terraplenagem;
VI - projeto de drenagem superficial aprovado;
VII - projeto paisagístico e de arborização aprovado;
VIII - termo de compromisso firmado com o órgão municipal responsável pelas questões de meio ambiente;
IX - anuência do Comando da Aeronáutica - COMAER;
X - projeto da rede de distribuição de energia elétrica e de iluminação pública aprovado pela concessionária
responsável;
XI - projeto da rede de distribuição de água e de coleta de esgoto sanitário aprovado pela concessionária
responsável;
XII - projeto de pavimentação e de sinalização aprovado;
XIII - projeto urbanístico completo contendo memoriais justificativo e descritivo dos lotes e das áreas públicas;
XIV - cronograma físico-financeiro de obras;
XV - instrumento de garantia de execução das obras de infraestrutura do loteamento;
XVI - minuta de restrições contratuais de loteamento, caso haja.
Parágrafo único. Constatada a existência de redes de gás, telefonia e internet no entorno da área do
loteamento, o interessado deverá providenciar a extensão destas redes com a devida anuência e projetos
aprovados pelas respectivas concessionárias, sendo facultativo para loteamentos de interesse social.
Art. 59. O cronograma físico financeiro de execução das obras, com duração máxima de quatro anos, deverá
ser apresentado e acompanhado do competente instrumento de garantia das obras de responsabilidade do
loteador, incluindo:
I - limpeza do terreno;
II - serviços topográficos;
III - serviços de terraplenagem;
IV - abertura das vias de circulação, demarcação dos logradouros, quadras e lotes;
V - implantação de guias e sarjetas e sarjetões;
VI - obras de escoamento das águas pluviais;
VII - execução das redes de distribuição de água e de coleta de esgoto;
VIII - arborização das vias de circulação e paisagismo;
IX - pavimentação das vias;
X - rede de energia elétrica domiciliar e iluminação pública; e
XI - rede de gás, telefonia e internet, quando couber.
Art. 60. Como garantia de execução das obras necessárias à implantação do loteamento, o interessado deverá
caucionar importância ou bens imóveis correspondentes ao dobro do custo de execução das obras constantes
do cronograma físico-financeiro aprovado.
§ 1º A garantia será prestada na forma indicada pelo Poder Executivo que poderá optar por:
I - caução em dinheiro;
II - caução de bens imóveis, no local ou fora dele com alienação fiduciária;
III - carta fiança bancária;
IV - seguro bancário/imobiliário.
§ 2º No caso de caução de bens imóveis, cuja vinculação será feita por instrumento público registrado em
cartório, com todos os encargos sob responsabilidade do interessado, deverá apresentar laudo de avaliação
elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado do respectivo
documento comprobatório de responsabilidade técnica.
§ 3º O Poder Executivo poderá autorizar o levantamento da garantia na medida em que as obras de urbanização
forem executadas, até o máximo de 60% (sessenta por cento) de seu valor, sendo que os demais 40%
(quarenta por cento) serão liberados quando da expedição do Termo de Verificação Final de Obras - TVO.
§ 4º Cumprido o cronograma físico financeiro de obras, o depósito poderá ser restituído no momento da
liberação do loteamento, depois de realizada a vistoria pelas concessionárias de água, esgoto e energia
elétrica, e, quando for o caso, gás e telefonia, bem como pelo Poder Executivo.
Art. 61. Após a execução das obras exigidas para a implantação do loteamento, o Poder Executivo fornecerá
o Termo de Verificação Final de Obras - TVO, que deverá ser apresentado ao Registro Imobiliário nos termos
e prazos previstos na legislação federal.
Art. 62. Qualquer modificação no projeto ou execução do loteamento deverá ser submetida à análise do Poder
Executivo, acompanhado do projeto e memorial descritivo das alterações, bem como do requerimento justificando
as modificações.
Parágrafo único. As alterações substanciais no projeto de loteamento deverão ser submetidas à nova
aprovação por parte dos órgãos estaduais e municipal, devidamente substituído e registrado no Registro de
Imóveis de competência.

Seção II
Do Projeto de Desmembramento

Art. 63. A elaboração do projeto de desmembramento deve ser precedida da expedição de Diretrizes Urbanísticas,
cujo pedido deverá ser formulado pelo interessado e instruído com os documentos indicados em normas do
Poder Executivo.
Parágrafo único. As Diretrizes Urbanísticas deverão contemplar os itens contidos no artigo 56 desta Lei, no
que couber.
Art. 64. O interessado deverá apresentar à Municipalidade no prazo de cento e oitenta dias o registro do
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desmembramento junto ao Registro de Imóveis de competência, sob pena de caducidade da aprovação.
Parágrafo único. Após o registro do desmembramento, o requerente deverá, no prazo máximo de trinta dias,
executar a demarcação dos lotes, com marcos de concreto, ficando sujeito às sanções previstas na Lei nº
6.046, de 2004, ou outra que vier a substituí-la.

Seção III
Do Englobamento de Lote ou Gleba

Art. 65. Para análise do projeto de englobamento, o interessado deverá apresentar requerimento instruído com
os documentos constantes nas normas estabelecidas pelo Poder Executivo, não sendo necessária a expedição
de Diretrizes Urbanísticas.
§ 1º O prazo para aprovação ou rejeição do pedido de englobamento é de trinta dias, salvo se houver
necessidade de complementação das informações apresentadas pelo interessado.
§ 2º O interessado deverá apresentar à Municipalidade no prazo de cento e oitenta dias o registro do
englobamento junto ao Registro de Imóveis de competência, sob pena de caducidade da aprovação.

Seção IV
Do Desdobro de Lote

Art. 66. Para análise do projeto de desdobro, o interessado deverá apresentar requerimento instruído com os
documentos constantes nas normas do Poder Executivo, não sendo necessária a expedição de Diretrizes
Urbanísticas.
§ 1º O prazo para aprovação ou rejeição do pedido de desdobro é de trinta dias, salvo se houver necessidade
de complementação das informações apresentadas pelo interessado.
§ 2º O desdobro de lote deverá obedecer às dimensões mínimas previstas para a zona de uso onde se localizar,
sendo vedados os desdobros com frente para vielas ou que resultem em lotes encravados.

CAPÍTULO III
DO LOTEAMENTO DE ACESSO CONTROLADO

Art. 67. O loteamento de acesso controlado caracteriza-se pela outorga de permissão de uso para as vias de
circulação classificadas como locais e para 50% (cinquenta por cento) das áreas destinadas a espaços livres,
e ainda, a observância das seguintes condições:
I - deverão ser atendidas todas as exigências estabelecidas para os loteamentos;
II - não será permitida, em qualquer hipótese, a obstrução de vias que integram o sistema viário principal e
secundário.
Parágrafo único. Todas as áreas reservadas a equipamentos comunitários e a proporção de 50% (cinquenta
por cento) das áreas destinadas a espaços livres devem ter acesso público, vedada a utilização exclusiva
pelos moradores do loteamento.
Art. 68. Para análise e aprovação do projeto de loteamento de acesso controlado deverá ser apresentado:
I - projeto de fechamento;
II - projeto detalhando o tipo de controle de acesso;
III - contrato padrão de compra e venda dos lotes, onde conste a responsabilidade de seus adquirentes:
a) pela urbanização e manutenção das áreas verdes, sistema de lazer e arborização urbana, de acordo com os
projetos aprovados pelo Município;
b) pela manutenção e conservação da sinalização das vias públicas de circulação de trânsito, de acordo com
o projeto aprovado pelo Município;
c) pela limpeza e manutenção das vias públicas, drenagem pluvial e aterros;
d) pelo sistema de iluminação pública, incluindo-se a manutenção, a conservação e o consumo de energia
elétrica;
IV - instalação de hidrantes urbanos, mediante disponibilidade da concessionária e aprovação do Corpo de
Bombeiros.
Parágrafo único. Os loteamentos existentes poderão solicitar o acesso controlado desde que atendam às
exigências previstas neste artigo.
Art. 69. A outorga de permissão de uso será precedida de requerimento, na qual o loteador deverá manifestar
expressamente sua opção pelo loteamento de acesso controlado e apontar as áreas objeto do permissionamento,
sujeitando-se às seguintes condições:
I - a outorga de permissão de uso será realizada através de Decreto do Poder Executivo;
II - após a aprovação do loteamento e o registro imobiliário, o interessado deverá requerer ao Poder Executivo
a expedição do decreto de permissão de uso previsto no caput deste artigo, o qual deverá ser registrado no
prazo máximo de cento e oitenta dias;
III - o loteador deverá apresentar a minuta do regulamento de uso e manutenção dos logradouros e das áreas
de uso comum outorgados através do Decreto, obrigando-se a partir de cada venda, fazer constar nas
escrituras de compra e venda ou mesmo no contrato de compra e venda, a obrigação do adquirente em
contribuir com a manutenção, devidamente assinado pelas partes.
§ 2º A permissão de que trata o caput deste artigo somente poderá ser outorgada após a constituição de
associação civil pelos proprietários dos lotes, que se responsabilizará pela manutenção dos bens para os quais
foi permissionado o uso, contendo na sua convenção os direitos e deveres dos associados, observando as
normas e as limitações edilícias e do uso do solo, relacionadas por cada unidade.
§ 3º O instrumento de instituição de loteamento de acesso controlado, o regimento interno e a convenção da
associação civil pelos proprietários dos lotes deverão estar devidamente registrados na Serventia de competência.
§ 4º O descumprimento das condições estipuladas nesta Lei ou nas cláusulas que constarem do instrumento
de permissionamento implicará em automática revogação da permissão, revertendo-se as áreas à disponibilidade
da Municipalidade e incorporando-se ao seu patrimônio todas as benfeitorias construídas, sem qualquer ônus,
sem direito de retenção e independentemente de qualquer pagamento ou indenização, a que título for.
§ 5º O permissionário fica obrigado a arcar com as despesas oriundas da permissão, inclusive as relativas à
lavratura e registro do competente instrumento.
§ 6º Do instrumento de permissão de uso deverão constar, necessariamente, as obrigações constantes deste
artigo, devendo o compromisso ser assentado no Registro de Imóveis.
§ 7º A permissão de uso será imediatamente revogada após o decurso de prazo de que goza o loteador para
fazer prova do registro na competente circunscrição imobiliária.
Art. 70. Por ocasião do término da implantação das obras de infraestrutura o empreendedor deverá requerer a
emissão de Termo de Verificação Final de Obras - TVO do loteamento de acesso controlado, o qual deverá ser
apresentado ao Oficial do Registro de Imóveis.

CAPÍTULO IV
DO CONDOMÍNIO DE LOTE

Art. 71. O condomínio de lotes caracteriza-se pelo parcelamento do solo originando lotes de propriedade
exclusiva e áreas de propriedade comum dos condôminos, devendo ser atendidas as seguintes condições:
I - quota mínima de terreno por unidade habitacional será igual à área do lote mínimo previsto na zona de uso;
II - reserva de áreas para equipamentos comunitários e espaços livres conforme disposto no artigo 67 desta Lei;
III - não será permitida, em qualquer hipótese, a obstrução de vias que integram o sistema viário principal e
secundário;
IV - o empreendedor deverá atender às instruções técnicas do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado
de São Paulo.
§ 1º Além do disposto no caput deste artigo deverão ser atendidas as exigências legais, municipais, estaduais
ou federais, estabelecidas para os loteamentos e condomínios, em especial as Leis Federais n/s. 4.591, de 16/
12/1964, e 6.766, de 19/12/1979, e suas alterações.
§ 2º Todas as áreas reservadas a equipamentos comunitários e a proporção de 50% (cinquenta por cento) das
áreas destinadas a espaços livres devem ter acesso público, vedada a utilização exclusiva pelos moradores
do loteamento.
Art. 72. Os direitos e deveres dos condôminos deverão ser estabelecidos através de convenção condominial, que
conterá as normas detalhadas, bem como as limitações edilícias e de uso do solo relacionadas com cada unidade.
Parágrafo único. Será exigida apresentação da minuta da instituição da convenção condominial.
Art. 73. Cada lote resultante do condomínio de lotes será considerado como unidade autônoma, a ele
atribuindo-se uma fração ideal de gleba e de coisas de uso comum.
Art. 74. Os condomínios de lotes adequar-se-ão ao traçado do sistema viário básico, às Diretrizes Urbanísticas
e de preservação ambiental determinadas pelo Município e a esta Lei, de modo a assegurar a integração do
empreendimento com a estrutura urbana existente.
Art. 75. O condomínio de lotes poderá ser cercado com muro em alvenaria, tela, cercas vivas ou grade que
garanta a sua integridade e proteção, conforme as normas estabelecidas em legislação municipal.
Art. 76. O incorporador deverá executar no condomínio de lotes a infraestrutura, a portaria, a área de lazer e
a recreação.
Art. 77. Após aprovação e constituição jurídica do condomínio de lote, ficarão sob sua exclusiva responsabilidade,
com relação às áreas internas, os seguintes serviços:
 I - coleta de lixo domiciliar, devendo seguir padrões definidos pelo Município;
II - manutenção das obras para abastecimento de água potável, no caso do mesmo não ser efetuado pelo
órgão competente, drenagem pluvial, esgoto sanitário, arborização, pavimentação e aterros;
III - manutenção das obras destinadas à implantação de área comum dentro do condomínio de lote.
Art. 78. Após a expedição das Diretrizes Urbanísticas, o projeto do condomínio de lotes para ser aprovado pela
Municipalidade deverá conter todos os documentos relacionados no artigo 58 desta Lei, no que couber.
Art. 79. O órgão público competente deverá fiscalizar a implantação das obras, somente expedindo o Certificado
de Conclusão e o Termo de Verificação Final de Obras - TVO depois de concluída a implantação de infraestrutura.
Parágrafo único. A execução da infraestrutura fica condicionada à apresentação de cronograma físico-
financeiro pelo empreendedor, sendo que o prazo não poderá ser superior a três anos, contados da data de
aprovação do empreendimento.
Art. 80. A execução de todas as obras de infraestrutura necessárias para atender o condomínio de lotes será
de inteira responsabilidade do empreendedor.
Parágrafo único. Constitui infraestrutura no condomínio de lotes:

I - sistema de água;
II - sistema de coleta de esgoto;
III - sistema de distribuição de energia elétrica;
IV - sistema de drenagem de águas pluviais;
V - pavimentação;
VI - iluminação das vias de circulação;
VII - paisagismo;
VIII - urbanização das áreas de uso comum; e
IX - sinalização viária.
Art. 81. Por ocasião do término da implantação das obras de infraestrutura do condomínio de lotes, o
empreendedor deverá requerer à Municipalidade a emissão de Termo de Verificação Final de Obras - TVO, o
qual deverá ser apresentado ao Oficial do Registro de Imóveis, juntamente com o instrumento de instituição
de condomínio de lotes, regimento interno e convenção do condomínio para o competente registro.
§ 1º A expedição do TVO do empreendimento fica condicionada ao aceite das obras de infraestrutura das
concessionárias e dos demais órgãos competentes.
§ 2º A concessão do alvará de construção das unidades privativas integrantes do condomínio de lotes fica
condicionada à expedição do TVO de que trata este artigo.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE O PARCELAMENTO

Art. 82. Após a aprovação dos projetos de loteamento, desmembramento e englobamento o interessado
deverá submetê-los ao Registro Imobiliário dentro de cento e oitenta dias, fazendo prova do mesmo ao Poder
Executivo, sob pena de caducidade da aprovação.
Art. 83. Constitui crime contra a administração pública a realização de parcelamento do solo na forma de
loteamento, desmembramento ou englobamento, sem prévia aprovação por parte do Poder Executivo ou sem
o devido registro ou em desconformidade com o projeto aprovado, implicando no imediato embargo do
empreendimento e lavratura de multa no valor de 0,5 UFG (meia Unidade Fiscal de Guarulhos) por metro
quadrado, considerando-se a área total da gleba objeto do empreendimento irregular ou clandestino.
§ 1º O responsável pela ilegalidade será notificado a desfazer imediatamente o empreendimento, sob pena de
aplicação de nova multa, no valor correspondente ao dobro da prevista no caput deste artigo.
§ 2º O pagamento da multa não implica na regularização da situação.
§ 3º A aplicação da notificação e da multa é complementar à promoção das competentes ações administrativas
e judiciais previstas nas demais legislações.
§ 4º O órgão público municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano comunicará a
irregularidade ao Ministério Público ou à autoridade policial.
§ 5º O Poder Executivo deverá publicar o embargo no Diário Oficial do Município e notificar os adquirentes de
lotes, quando for possível sua identificação.
§ 6º O Poder Executivo regulamentará este artigo, inclusive o prazo para pagamento das multas, mediante
Decreto a ser expedido no prazo de até sessenta dias, contados da data de publicação desta Lei.
Art. 84. O desdobro e o englobamento de lotes vinculados à edificação deverão ser solicitados anteriormente
à aprovação do projeto.
§ 1º O desdobro e o englobamento de lotes vinculados à edificação poderão ser aprovados simultaneamente,
porém, em procedimentos apartados.
§ 2º Para os casos previstos no caput não serão aceitas diferenças entre a área e as medidas perimetrais do
título de propriedade e as dimensões reais do terreno.
Art. 85. Poderão ser aceitos lotes com dimensões inferiores às definidas para cada zona de uso, desde que:
I - sejam remanescentes de lote de área maior, atingido por desapropriação ou melhoramento público;
II - tenham sido objeto de escritura pública ou outro documento hábil à comprovação de seu parcelamento, em
data anterior à publicação da Lei Federal nº 6.766, de 1979;
III - sejam destinados à implantação de empreendimentos habitacionais de interesse social promovidos por
agentes públicos ou privados;
IV - sejam decorrentes de projetos de regularização fundiária conforme disposto na Lei Federal nº 13.465, de
11/07/2017;
V - decorrentes de ato judicial.
Parágrafo único. A área de terreno, mesmo não resultante de parcelamento aprovado, que não tenha frente
para via oficial de circulação, será considerada como lote, desde que sejam atendidas as seguintes condições:
I - tenha sido objeto de escritura pública ou outro documento hábil à comprovação de seu parcelamento, em
data anterior à publicação da Lei Federal nº 6.766, de 1979;
II - seja obtida servidão de passagem.
Art. 86. Qualquer novo parcelamento do solo, caracterizado nos termos desta Lei, deverá observar o
dimensionamento mínimo de lotes, recuos, coeficientes de aproveitamento e taxa de ocupação fixados para
as diferentes zonas de uso, estabelecidos nos Quadros 4A a 4C, bem como a preservação e a utilização dos
recursos hídricos superficiais e subterrâneos.
Art. 87. Os loteamentos de interesse social em áreas de urbanização específica de propriedade pública e
privada atenderão às características urbanísticas e edilícias especiais, estabelecidas em legislação específica.

TÍTULO V
DA DISCIPLINA DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

CAPÍTULO I
DOS USOS E DAS ATIVIDADES

 Art. 88. O controle da instalação das atividades dar-se-á considerando:
I - categoria de uso;
II - natureza da atividade;
III - porte da atividade.
§ 1º As atividades, segundo a categoria de uso, classificam-se em:
I - Residencial - R: o uso destinado à moradia unifamiliar e multifamiliar;
II - Não Residencial - NR: o uso destinado ao exercício de atividades comerciais, de prestação de serviços,
industriais, institucionais, de infraestrutura e de interesse público;
III - Usos Mistos - MI: constituída por usos Residenciais - R e Não Residenciais - NR na mesma edificação
ou lote.
§ 2º Em função de sua natureza, as atividades classificam-se em:
I - compatíveis;
II - toleráveis;
III - incômodas;
IV - incompatíveis com o uso residencial.
Art. 89. As atividades compatíveis referem-se aos usos não residenciais que em função de sua natureza e
porte não necessitam de controles adicionais para seu convívio com o uso residencial.
Art. 90. As atividades toleráveis são as relativas a usos não residenciais que, por sua natureza ou porte,
podem ocasionar incômodos remediáveis à vizinhança, como:
I - ruídos e/ou vibrações;
II - emissões de vapores, fumaça, material particulado, gases ou radiação;
III - aquelas que possam dar origem a incêndios ou explosões;
IV - aquelas que possam gerar problemas de fluidez do tráfego.
§ 1º Para sua instalação, as atividades não residenciais toleráveis, desde que permitidas na zona de uso em
que se encontram, estarão sujeitas ao atendimento das seguintes condições:
I - para as atividades que gerem os efeitos de que trata o inciso I deste artigo, será obrigatória a apresentação
de laudo técnico assinado por profissional habilitado, demonstrando a adequação do tratamento acústico,
mitigando os possíveis incômodos;
II - para as atividades que gerem os efeitos previstos no inciso II deste artigo deverá ser apresentado laudo
demonstrando a adequação dos níveis de emissão preconizados na legislação pertinente a radiação e, quando
for o caso, demonstrando as medidas previstas para mitigar os possíveis incômodos;
III - para as atividades que gerem os efeitos previstos no inciso III deste artigo deverá ser demonstrado o
atendimento às normas específicas de segurança;
IV - as atividades que gerem os efeitos previstos no inciso IV deste artigo estarão sujeitas à expedição de
Diretrizes Urbanísticas para sua instalação, podendo ser solicitado, pelo órgão competente, a apresentação de
estudo, tendo como referência a vizinhança imediata do local de instalação.
§ 2º As atividades que produzirem simultaneamente mais de um dos efeitos sobre o ambiente descritos no
caput, estarão sujeitas ao atendimento das condições previstas no § 1º deste artigo, para cada tipo de efeito
gerado, mesmo nos casos em que esteja sujeito à apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV.
Art. 91. As atividades incômodas são aquelas relativas a usos residenciais ou não residenciais, que pelo porte
e natureza são geradoras de impacto de vizinhança ou no meio ambiente, estando sujeitas, para sua instalação,
à apresentação de EIV.
Parágrafo único. Atividades ou empreendimentos geradores de impacto de vizinhança são aqueles que pelo
seu porte e natureza podem vir a causar impactos relativos à sobrecarga na capacidade de atendimento da
infraestrutura urbana e viária do entorno.
Art. 92. Em função de seu porte, os diferentes usos, inclusive os residenciais, estarão sujeitos a diretrizes
específicas de instalação, independentemente de sua natureza ou categoria, conforme a zona de uso, largura
da via e outras características do local, podendo ter sua instalação condicionada à implantação de infraestrutura
ou equipamentos.
Art. 93. A categoria de uso residencial R subdivide-se em:
I - R1: uma unidade habitacional por lote - casas isoladas;
II - R2: conjunto de duas ou mais unidades habitacionais, agrupadas horizontalmente e/ou superpostas;
III - R3: aquele constituído em condomínio por duas ou mais unidades habitacionais, agrupadas horizontalmente
e/ou superpostas;
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IV - R4: conjunto residencial vertical: aquele constituído em condomínio por mais de duas unidades habitacionais
agrupadas verticalmente.
Art. 94. A categoria de uso residencial R2 compreende as seguintes tipologias:
I - R2-G: casas geminadas, unidades habitacionais agrupadas horizontalmente com acesso independente para
a via oficial de circulação;
II - R2-S: casas superpostas, duas unidades habitacionais agrupadas verticalmente no mesmo lote podendo o
conjunto ser agrupado horizontalmente.
§ 1º A quota parte mínima de terreno por unidade habitacional para a tipologia do uso residencial R2-G é igual
à área do lote mínimo da zona de uso onde se localizam.
§ 2º A quota parte mínima de terreno por unidade habitacional para a tipologia R2-S é igual a 50% (cinquenta
por cento) da área do lote mínimo da zona de uso onde se localizam, não podendo ser desdobradas em lotes
independentes.
§ 3º As casas agrupadas horizontalmente e as casas geminadas - R2-G, poderão ser desdobradas em lotes
independentes, desde que:
I - cada lote resultante do desdobro tenha área e frente mínima estabelecidas para a zona de uso onde se localizam;
II - sejam atendidas, para cada lote resultante do desdobro, as características de aproveitamento,
dimensionamento e ocupação dos lotes estabelecidas para a zona de uso onde se localizam.
Art. 95. A categoria de uso residencial R3 compreende as seguintes tipologias:
I - R3-Vila: aquele constituído em condomínio por casas isoladas, geminadas ou superpostas, com acesso às
edificações interno ao conjunto, ficando vedado o acesso direto pela via oficial de circulação, podendo ser
implantado em lotes ou glebas com área máxima de 3.000,00 m² (três mil metros quadrados);
II - R3-H: aquele constituído em condomínio por casas isoladas, geminadas ou superpostas, com acesso às
edificações interno ao conjunto, ficando vedado o acesso direto pela via oficial de circulação, podendo ser
implantado em lotes ou glebas com área máxima de 20.000,00 m² (vinte mil metros quadrados) em todas as
zonas, exceto na ZUD-8, ZM, ZUS-2, ZPE e ZEPAM.
§ 1º A implantação do uso R3-Vila deverá obedecer às disposições da zona de uso na qual se localizar, além
das seguintes condições:
I - a parcela mínima de terreno por unidade habitacional igual à 100,00 m² (cem metros quadrados), considerada
a área total do terreno, devendo, nos casos das zonas ZUD-8, ZM, ZUS-2 e ZEPAM, ser igual à área do lote
mínimo exigido para a zona de uso;
II - a área de estacionamento de veículos poderá ser isolada para cada unidade habitacional ou em bolsão,
localizado dentro do próprio conjunto ou em subsolo;
III - o acesso a cada unidade habitacional, independente e através de via particular de circulação de veículos
ou de pedestres, internas ao conjunto, deverá atender às condições constantes em legislação específica.
§ 2º A implantação do uso R3-H deverá obedecer às disposições da zona de uso na qual se localizar, além das
seguintes condições:
I - a parcela mínima de terreno por unidade habitacional horizontal será de 100,00 m² (cem metros quadrados),
considerada a área total do terreno, devendo nos casos das zonas ZUD-8, ZM, ZUS-2 e ZEPAM, ser igual à
área do lote mínimo exigido para a zona de uso;
II - a área de estacionamento de veículos poderá ser isolada para cada unidade habitacional ou em bolsão,
localizado dentro do próprio conjunto;
III - o conjunto residencial horizontal deverá destinar 10% (dez por cento) da área total do lote ou gleba para uso
comum do condomínio, sendo no mínimo 5% (cinco por cento) para área verde e os demais 5% (cinco por
cento) para outras atividades;
IV - o conjunto residencial horizontal com área de terreno ou gleba acima de 20.000,00 m² (vinte mil metros
quadrados), permitido nas ZUD-8, ZM, ZUS-2, ZPE e ZEPAM, deverá transferir à Municipalidade 5% (cinco por
cento) de área institucional ou de lazer, localizada fora da área do conjunto, sendo definida a destinação da área
quando da expedição das Diretrizes Urbanísticas do empreendimento.
Art. 96. O conjunto residencial vertical R4 é aquele constituído em condomínio por mais de duas unidades
habitacionais agrupadas verticalmente, compreendendo as seguintes tipologias:
I - edifício residencial: aquele constituído por mais de duas unidades habitacionais agrupadas verticalmente,
em um único bloco;
II - conjunto residencial vertical: aquele constituído em condomínio por dois ou mais edifícios residenciais com
acesso às edificações interno ao conjunto.
§ 1º A implantação do edifício residencial em área de terreno com mais de 1.000,00 m² (mil metros quadrados)
deverá destinar 10% (dez por cento) da área total do lote ou da gleba para uso comum do condomínio.
§ 2º Poderão ser permitidos usos do tipo NR1 desde que haja previsão na convenção do condomínio ou no seu
regimento interno.
§ 3º A implantação do conjunto residencial vertical deverá obedecer às disposições da zona de uso na qual se
localizar, além das seguintes condições:
I - destinar no mínimo 5% (cinco por cento) para áreas de uso comum do condomínio;
II - reservar área verde conforme Quadro 4A desta Lei, sendo no mínimo 5% (cinco por cento);
III - o conjunto residencial vertical com área de terreno ou gleba maior que 10.000,00 m² (dez mil metros
quadrados) deverá doar para a municipalidade 5% (cinco por cento) de área institucional ou de lazer, localizada
fora do empreendimento mas no mesmo terreno, sendo definida a destinação da área quando da expedição das
Diretrizes Urbanísticas do empreendimento.
§ 4º A doação prevista no inciso III do § 3º deste artigo poderá, em casos excepcionais e desde que haja
fundamentado interesse público, posterior à análise do entorno, estar situada fora da gleba objeto do
empreendimento, à critério do GTAU, podendo ser mediante as seguintes situações:
I - doação de área com dimensão equivalente ao dobro da área objeto de doação ao Município, devendo estar
inserida na mesma Macrozona do terreno do empreendimento;
II - execução de obras no valor equivalente ao dobro do valor da área objeto de doação ao Município;
III - destinação em espécie ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, do valor equivalente ao dobro do
valor da área objeto de doação ao Município.
Art. 97. Será admitida a instalação de atividades enquadradas em diferentes categorias de uso num mesmo
lote ou gleba - uso misto - desde que as atividades sejam permitidas na zona de uso, devendo, neste caso,
observar os índices e os parâmetros definidos para o uso mais restritivo.

Seção II
Dos Usos Não Residenciais

Art. 98. As categorias de uso não residencial NR subdividem-se em:
I - NRA: usos ambientalmente compatíveis com a sustentabilidade e o equilíbrio ecológico;
II - NR1: atividades que por sua natureza e porte são compatíveis com a vizinhança residencial;
III - NR2: atividades que por sua natureza e porte são toleráveis com a vizinhança residencial;
IV - NR3: atividades incômodas à vizinhança residencial;
V - NR4: atividades que, por sua natureza ou porte, são incompatíveis com o uso residencial e têm sua
instalação restrita a determinadas áreas da cidade;
VI - I1-A: atividades industriais de baixo impacto de âmbito local e de pequeno porte que por sua natureza são
consideradas compatíveis com a vizinhança residencial;
VII - I1-B: atividades industriais de baixo impacto de âmbito local que por sua natureza ou porte são consideradas
toleráveis com a vizinhança residencial;
VIII - I1-C: atividades industriais de baixo impacto de âmbito local que por sua natureza ou porte são consideradas
incômodas à vizinhança residencial, podendo se instalar somente nas vias arteriais e estruturais da cidade;
IX - I2-A: atividades industriais que por sua natureza ou porte são incômodas à vizinhança residencial, tendo
sua instalação restrita a determinadas áreas da cidade;
X - I2-B: atividades industriais que por sua natureza e porte são incompatíveis à vizinhança residencial, tendo
sua instalação restrita a determinadas áreas da cidade, inclusive por regras definidas por legislação estadual
quanto à localização;
XI - I2-E: extração mineral e indústria extrativista;
XII - I3: atividades industriais incômodas que somente poderão ser autorizadas no Município mediante
reclassificação nas subcategorias I1-B, I1-C, I2-A e I2-B;
XIII - INFRA: atividades de interesse público, constituindo-se por edificações, equipamentos ou instalações,
inclusive de infraestrutura como redes de telecomunicação, de produção e de distribuição de energia elétrica
e outros serviços de utilidade pública.
§ 1º As atividades NR constantes dos incisos I a XIII deste artigo encontram-se subcategorizadas por
tipologias conforme Quadro 3 e para a sua instalação deverão atender aos parâmetros e condições constantes
dos Quadros de 4 a 6 desta Lei.
§ 2º As atividades NRA são aquelas permitidas na ZEPAM.
§ 3º Os usos NR1, caso produzam alguns dos efeitos previstos no artigo 90 desta Lei poderão ser reclassificados
pelo GTAU como NR2.
§ 4º A reclassificação prevista no inciso XII deste artigo, ficará a cargo do GTAU.
§ 5º São permitidas as combinações de usos não residenciais num mesmo lote ou edificação desde que
permitidas na zona de uso onde se localizam, sendo que nestes casos aplicam-se as regras de parâmetros de
ocupação do lote para o uso mais restritivo.
§ 6º Os índices e parâmetros de ocupação para os usos INFRA serão definidos caso a caso pelo GTAU, que
poderá enquadrá-los nos demais usos não residenciais ou estabelecer parâmetros específicos.
§ 7º O Poder Executivo deverá elaborar, no prazo de sessenta dias, decreto para enquadramento dos usos de
acordo com os grupos de atividade e respectivas subcategorias de uso com base na Classificação Nacional
de Atividades Econômicas - CNAE.

Subseção I
Dos Usos Não Residenciais em Condomínio

Art. 99. Considera-se condomínio comercial e/ou de serviços a edificação, lote ou gleba destinada ao exercício
de duas ou mais atividades e que disponham de espaços e instalações de utilização comum, caracterizados

como bens de condomínio, privativos e exclusivos destes.
Parágrafo único. As atividades do condomínio comercial e/ou de serviços deverão atender às disposições
constantes da zona de uso onde se localizar.
Art. 100. Considera-se condomínio industrial a edificação, lote ou gleba destinada ao exercício de duas ou
mais indústrias autônomas, que disponham de espaços e instalações de utilização comum caracterizados
como bens de condomínio, particulares e exclusivos destes.
Parágrafo único. No condomínio industrial, será admitida a instalação de categorias de uso de comércio e/
ou de serviços, desde que estas sejam permitidas nas zonas de uso em que o condomínio vier a ser instalado.

Seção III
Dos Usos Mistos

Art. 101. As categorias de Usos Mistos - MI subdividem-se em:
I - MI-1: combinação de usos NR1 e NR2 com os usos R1, R2 e R3;
II - MI-2: combinação de usos NR1 e/ou NR2 com o uso R4, constituindo-se em condomínio.
Parágrafo único. O uso MI-2, dependendo da natureza ou do porte das atividades, poderá estar sujeito à
apresentação do EIV.

CAPÍTULO II
DA DISCIPLINA DA OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 102. A disciplina da ocupação do solo se dá pelo estabelecimento dos seguintes parâmetros:
I - Coeficiente de Aproveitamento - CA: mínimo - CAmin, básico - CAbas e máximo - CAmax.
II - Taxa de Ocupação Máxima - TOmax;
III - Coeficiente Verde - CV;
IV - Taxa de Permeabilidade - TP;
V - Gabarito de Altura Máxima - Hmax;
VI - Recuos: frente, laterais e fundos;
VII - Afastamento entre edificações do mesmo lote;
VIII - Características do lote: área e frente mínima;
IX - Parcela mínima de terreno por unidade habitacional.
Art. 103. São parâmetros qualificadores da ocupação, de modo a promover melhor relação entre espaços
públicos e privados:
I - fruição pública;
II - fachada ativa;
III - limite de vedação do lote.
Art. 104. Os parâmetros de ocupação do solo são definidos por zona e constam nos Quadros 4A a 4C desta Lei.

Seção I
Do Cálculo dos Coeficientes de Aproveitamento

Art. 105. Para efeito de cálculo do Coeficiente de Aproveitamento - CA serão consideradas como áreas
construídas não computáveis nos usos residenciais, no que couber:
I - subsolo ocupado por circulação, manobra e estacionamento de veículos;
II - bicicletários e paraciclos em qualquer pavimento;
III - áreas cobertas de uso comum, localizadas no pavimento térreo;
IV - áreas cobertas de uso comum, localizadas nos pavimentos tipo observado o limite de 3,00 m² (três metros
quadrados) por habitação;
V - circulação vertical de uso comum;
VI - pilotis;
VII - portarias e guaritas;
VIII - zeladoria com até 45,00 m² (quarenta e cinco metros quadrados);
IX - casa de máquinas, caixa d’água, barrilete, cabines de força, medidores e hidrômetros.
§ 1º Nos casos de usos mistos MI-2, a área destinada aos usos não residenciais até o limite de 20% (vinte por
cento) da área construída computável total, serão consideradas áreas construídas não computáveis, apenas
para os Empreendimentos de Habitação de Interesse Social - EHIS.
§ 2º A área será considerada não computável quando o uso misto MI-2, possuir no nível da rua, fachada ativa
mínima de 25% (vinte e cinco por cento) em cada uma das testadas e de no mínimo 3,00 m (três metros) de
extensão, destinadas aos usos não residenciais NR-1 e NR-2 que sejam permitidos nas respectivas zonas.
§ 3º Nos casos de usos mistos MI-2, o sobressolo destinado a estacionamento de veículos poderá ser
considerado não computável no limite de até um pavimento acima do pavimento térreo.
§ 4º A área construída não computável total não poderá exceder à área computável total.
Art. 106. Para efeito de cálculo do Coeficiente de Aproveitamento - CA serão consideradas como áreas
construídas não computáveis nos usos não residenciais NR e INFRA:
I - subsolo ocupado por circulação, manobra e estacionamento de veículos;
II - sobressolo destinado a estacionamento de veículos no limite de até um pavimento acima do pavimento térreo;
III - circulação vertical;
IV - pilotis;
V - sacadas abertas com balanço de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros);
VI - portarias e guaritas;
VII - casa de máquinas, caixa d’água, barrilete, cabines de força, medidores e hidrômetros;
VIII - bicicletários e paraciclos em qualquer pavimento;
IX - áreas construídas no nível da rua com fachada ativa mínima de 25% (vinte e cinco por cento) em cada uma
das testadas e de no mínimo 3,00 m (três metros) de extensão, destinadas a usos NR-1 e NR-2 que sejam
permitidos nas respectivas zonas, até o limite de 20% (vinte por cento) da área do lote.
§ 1º Nos centros comerciais, shopping centers e galerias os estacionamentos e garagens, em qualquer
pavimento, não serão computados no coeficiente de aproveitamento.
§ 2º Para efeitos da aplicação do disposto no § 1º deste artigo, a área construída total, excluindo-se a área
destinada a estacionamento, não poderá ser inferior a 2.500,00 m² (dois mil e quinhentos metros quadrados).
§ 3º Nos serviços de alojamento, as circulações horizontais de uso comum serão consideradas áreas construídas
não computáveis.
§ 4º A área construída não computável total não poderá exceder à área computável total.

Seção II
Da Taxa de Ocupação

Art. 107. Para efeito do cálculo da Taxa de Ocupação do lote, não serão computadas as áreas localizadas no
pavimento térreo, cobertas sem vedação lateral, destinadas à circulação de pedestres, no limite de 10% (dez
por cento) da área correspondente à taxa de ocupação máxima permitida.

Seção III
Do Coeficiente Verde e da Taxa de Permeabilidade

Art. 108. O Coeficiente Verde é a relação da área verde permeável de um lote com a área total do terreno e a
área permeável é relação da área permeável de um lote com a área total do terreno.
Art. 109. O Coeficiente Verde e a Taxa de Permeabilidade serão exigidos para os lotes com área de terreno a
partir de 1.000,00 m² (mil metros quadrados), nas porcentagens constantes do Quadro 4A desta Lei.
§ 1º O Coeficiente Verde e a Taxa de Permeabilidade podem se beneficiar da aplicação do previsto no artigo 60,
inciso II da Lei nº 6.793, de 2010, que dispõe sobre desconto no valor anual do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Urbana - IPTU.
§ 2º Os lotes com área de terreno inferior a 1.000,00 m² (mil metros quadrados) que reservarem áreas
efetivamente permeáveis, também poderão se beneficiar do dispositivo mencionado no § 1º deste artigo.
§ 3º Os benefícios de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo não se aplicam aos imóveis caracterizados como
sítios ou chácaras de recreio.

Seção IV
Dos Gabaritos de Altura

Art. 110. O Gabarito de Altura - H é calculado a partir do nível do pavimento térreo, até a altura da cobertura
do último pavimento que possua ambientes de permanência humana, diferenciando-se do conceito de altura da
edificação.
Parágrafo único. A altura da edificação é aquela calculada a partir do nível do pavimento térreo até o ponto
mais alto da edificação, excluindo-se caixa d’água e casa de máquinas de elevadores.
Art. 111. Para fins do disposto nesta Lei, o nível do pavimento térreo não poderá exceder à cota de 1,20 m (um
metro e vinte centímetros) acima do nível médio entre as cotas das extremidades da testada do lote, quando
o desnível da testada for menor ou igual a 2,00 m (dois metros).
§ 1º Quando o desnível na testada do lote for superior a 2,00 m (dois metros), o piso do pavimento térreo poderá
estar situado em qualquer cota intermediária entre os níveis mais elevado e mais baixo.
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo também será aplicado aos casos de desníveis superiores a 2,00 m (dois
metros) em relação à profundidade do lote.
§ 3º Nos casos de terrenos com declive ou aclive superior a 30% (trinta por cento) em relação ao logradouro
ou aos imóveis contíguos, o nível do pavimento térreo será definido caso a caso pelo GTAU.
§ 4º Nos casos dos usos residenciais tipo R2-G, poderão ser definidos distintos níveis de pavimento térreo
para cada unidade habitacional privativa.
§ 5º O GTAU também apreciará, para os fins de definição do pavimento térreo, os casos que se enquadrem nas
seguintes hipóteses:
I - áreas sujeitas a alagamento;
II - restrição à construção de subsolo em terrenos contaminados e quando exigido por órgão ambiental
competente;
III - lençol freático em níveis próximos ao perfil do terreno.

Seção V
Dos Recuos

Art. 112. O recuo de frente mínimo será igual a 5,00 m (cinco metros), inclusive no subsolo, nas vias elencadas
no artigo 113, § 1º, desta Lei.
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§ 1º O recuo de frente não será exigido na ZCH.
§ 2º O recuo de frente mínimo para edificações acima do nível do pavimento térreo com mais de 9,00 m (nove
metros) de altura deverá ser calculado pela fórmula H/5 (altura dividida por cinco), onde H é altura da edificação
calculada conforme previsto nos artigos 110 e 111 desta Lei.
§ 3º Para o cálculo previsto no § 2º deste artigo, poderá ser considerada a largura do logradouro, ou seja, o
recuo frontal poderá ser contado a partir do alinhamento oposto da via para o qual faz frente, observando-se
o recuo mínimo estabelecido no caput.
Art. 113. Em lotes de esquina será exigido recuo frontal apenas para a testada em que estiver localizado o
acesso principal de pedestres, aplicando-se recuo mínimo de 2,00 m (dois metros) à segunda testada.
§ 1º Independentemente da definição do acesso principal de pedestres, será exigido o recuo mínimo com
relação à via de 5,00 m (cinco metros), inclusive no subsolo, para as seguintes vias:
I - Avenida Tiradentes, em toda a sua extensão;
II - Avenida Guarulhos, em toda a sua extensão;
III - Avenida Papa João Paulo I, em toda a sua extensão;
IV - Estrada Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, em toda a sua extensão;
V - Avenida Otávio Braga de Mesquita, em toda a sua extensão.
§ 2º Para as situações previstas no § 1º deste artigo, aplica-se o recuo mínimo de 2,00 m (dois metros) à
segunda testada, ainda que na mesma localize-se o acesso principal de pedestres.
§ 3º Nos casos em que o imóvel tiver testadas para mais de uma das vias elencadas no § 1º deste artigo,
independentemente da definição do acesso principal de pedestres, deverá respeitar o recuo mínimo de 5,00 m
(cinco metros) em todas as testadas voltadas para esses eixos, inclusive no subsolo.
§ 4º Para os casos previstos no § 3º deste artigo, ficam dispensados os demais recuos.
Art. 114. Os lotes não localizados em esquina que possuam mais de uma testada para via pública deverão
obedecer ao recuo frontal em ambas as testadas.
Art. 115. Nos casos em que o subsolo aflorar o nível da divisa para as vias públicas, aplicam-se os recuos
previstos nos artigos 112 a 114 desta Lei.
Art. 116. Os recuos laterais e de fundo deverão obedecer ao estabelecido no Quadro 4B desta Lei.
§ 1º As edificações com até 7,00 m (sete metros) de altura (H) poderão encostar nas divisas laterais e fundo
desde que seja obedecida a taxa de ocupação exigida para a zona de uso e que não haja aberturas nas faces
que encostarem nas divisas.
§ 2º Os casos previstos no § 1º deste artigo deverão, ainda, atender às disposições do artigo 1.301 da Lei
Federal nº 10.406, de 10/01/2002 - Código Civil Brasileiro.
Art. 117. As edificações, instalações ou equipamentos, acima de 10,00 m (dez metros) de altura em relação ao
perfil natural do terreno devem observar recuos laterais e de fundos, que podem ser escalonados e dimensionados
de acordo com a fórmula Hp/5 (altura dividida por cinco) respeitado o mínimo de 3,00 m (três metros).
§ 1º Para efeitos do previsto no caput, Hp é a altura da edificação em metros contados a partir do perfil natural
do terreno.
§ 2º Acima de 7,00 m (sete metros) até 10,00 m (dez metros) poderá encostar em uma das divisas laterais,
respeitando na outra divisa lateral e fundo o mínimo de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros).
§ 3º A partir do ponto que o subsolo aflorar 7,00 m (sete metros) acima do perfil natural do terreno, devem ser
respeitados os recuos laterais e de fundo previstos no Quadro 4B desta Lei.

Seção VI
Afastamentos entre Edificações de um mesmo Lote

Art. 118. O afastamento entre edificações no mesmo lote, não inferior a 2,50 m (dois metros e cinquenta
centímetros) será calculado pela fórmula H/5 (altura dividida por cinco).

Seção VII
Das Condicionantes das Legislações Aeroportuárias

Art. 119. Independentemente da zona de uso em que se localizam, as edificações deverão atender ao gabarito
máximo de altura estabelecido pela legislação federal, em função da atividade aeroportuária.
Parágrafo único. Para o atendimento ao disposto no caput, aplicam-se as regras estabelecidas pela Portaria
DECEA nº 15/ICA, de 14/07/2015 ou outra que vier a substituí-la.
Art. 120. As áreas incluídas nas curvas de ruído da atividade aeroportuária estão sujeitas ao previsto pelo
Plano Específico de Zoneamento de Ruído - PEZR.
§ 1º As curvas de ruído do PEZR estão ilustradas no Mapa 2, anexo desta Lei, elaborado conforme material
produzido pela empresa concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos.
§ 2º Os usos permitidos nas zonas de uso que estiverem em situação prevista no caput deverão contemplar
medidas para redução de nível de ruído.

CAPÍTULO III
DOS INCENTIVOS

Art. 121. O Poder Executivo poderá, através de lei específica, estabelecer fator de redução da contrapartida
financeira do Solo Criado para os empreendimentos que adotarem tecnologias e procedimentos construtivos
sustentáveis, compatíveis com os objetivos do desenvolvimento sustentável.
Art. 122. Nos edifícios garagem não incidirá contrapartida financeira oriundas da aplicação do Solo Criado,
desde que as áreas edificadas nos pavimentos de acesso sejam destinadas a outros usos não residenciais que
possuam a fachada ativa aplicada no mínimo a 50% (cinquenta por cento) da testada.
Art. 123. Na ZAE-3 e ZPE-1, as edificações cujos usos sejam classificados como Centros de Inovação,
Centros de Pesquisas Tecnológicas e Científicas, Centros de Convenções, Parques Temáticos, bem como
prestação de serviços ligados às atividades aeroportuárias, poderão ter um acréscimo de 50% (cinquenta por
cento) ao coeficiente de aproveitamento básico.
Art. 124. Na ZAE-2, ZCH, ZUD-1, ZUD-3, ZUD-4 e ZUD-6 as edificações cujos usos sejam classificados
como Centros Culturais, Museus, Teatros, Bibliotecas e Centros de Convenções poderão ter um acréscimo de
50% (cinquenta por cento) ao coeficiente de aproveitamento básico.
Art. 125. Na ZI, as edificações com os usos I1-A, I1-B, I1-C, I2-A, I2-B e INFRA, que conciliam também os
usos classificados como Centros de Inovação, Centros de Pesquisas Tecnológicas e Científicas com área
mínima de 5% (cinco por cento) da área total edificada poderão ter um acréscimo de 20% (vinte por cento) ao
coeficiente de aproveitamento básico.
Art. 126. Nas edificações de uso misto onde um dos usos estejam classificados nos artigos 124 e 125 desta
Lei, a área edificada para o referido uso, será considerada não computável em sua totalidade.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 127. As disposições desta Lei serão aplicáveis aos processos administrativos protocolados após sua
publicação no Diário Oficial do Município.
§ 1º Os projetos licenciados com base na legislação anterior perderão sua validade se as obras não forem
iniciadas no prazo de dois anos, contados a partir da data de licenciamento.
§ 2º Considera-se obra iniciada, aquela cujas fundações estejam concluídas.
§ 3º Os projetos de ampliação, reforma ou modificação de edificação licenciada com base na legislação anterior
deverão atender às disposições desta Lei.
Art. 128. Fica assegurada a permanência de usos e atividades regularmente instalados com base em
legislação anterior, mesmo que vedados por esta Lei, desde que sejam mitigados os efeitos gerados com sua
instalação, no caso de atividades geradoras de ruídos e outros usos incômodos.
Art. 129. As Diretrizes Urbanísticas e as Certidões de Uso do Solo serão concedidas sempre a título precário
e em caráter temporário.
§ 1º O prazo de validade das Diretrizes Urbanísticas encontra-se estabelecido no artigo 43 desta Lei.
§ 2º O prazo de validade da Certidão de Uso do Solo é de cento e oitenta dias.

Seção I
Das Edificações Existentes e Usos Instalados

Art. 130. As edificações serão consideradas em situação regular quando possuírem Alvará de Construção,
Alvará de Regularização, Certificado de Conclusão ou “Habite-se”, Certificado de Regularidade, Planta de
Conservação ou documento equivalente, expedidos pelo Poder Executivo.
Art. 131. Nenhum imóvel poderá ser ocupado ou utilizado para instalação e funcionamento, sem prévia
emissão pelo Poder Executivo da licença correspondente, sem a qual será considerado em situação irregular.
Art. 132. Os usos não residenciais - NR serão considerados em situação irregular, frente à legislação do uso
e ocupação do solo, quando ocuparem ou utilizarem imóveis sem a licença de que trata os artigos 130 e 131
desta Lei e não possuírem o Certificado de Licenciamento Integrado - CLI.
Art. 133. Os usos não residenciais - NR, os usos residenciais - R e as edificações serão também considerados
em situação irregular quando os documentos, a que se referem os artigos 130 ou 132 desta Lei, tenham perdido
suas eficácias, em função de alterações de ordem física ou de utilização, de incomodidade ou de instalação,
ocorridas no imóvel, e em relação às condições anteriores, regularmente aceitas pelo Poder Executivo.
Art. 134. O uso de imóveis, para fins de uso e ocupação do solo, classifica-se em:
I - permitido ou não permitido;
II - conforme ou não conforme.
§ 1º Uso permitido no local é aquele passível de ser implantado ou instalado no imóvel em função do tipo de
zona de uso e da largura da via.
§ 2º Uso não permitido no local é aquele não passível de ser implantado ou instalado no imóvel em função do
tipo de zona de uso ou da largura da via.
§ 3º Uso conforme é aquele permitido no local conforme condições estabelecidas nos Quadros 4 a 6 desta Lei.
§ 4º Uso não conforme é aquele que não é permitido no local ou, no caso de uso não residencial - NR, aquele
que, mesmo permitido, não atende a pelo menos um dos parâmetros de incomodidade ou uma das condições
de instalação constantes dos Quadros 4 a 6 desta Lei.
Art. 135. A edificação, para fins da disciplina do uso e ocupação do solo, classifica-se em conforme ou não

conforme.
§ 1º Edificação conforme é aquela que atende a todas as características de aproveitamento, dimensionamento e
ocupação do lote, estabelecidas nos Quadros 4A a 4C desta Lei e outras disposições também estabelecidas em lei.
§ 2º Edificação não conforme é aquela que não atende as características de aproveitamento, dimensionamento
e ocupação do lote, estabelecidas nos Quadros 4A a 4C desta Lei, ou outras disposições também estabelecidas
em lei.
Art. 136. Na edificação em situação regular, ainda que não conforme serão admitidas reformas com ampliação
de área construída, desde que o coeficiente de aproveitamento máximo do lote não tenha sido ultrapassado e
a ampliação pretendida não agrave a desconformidade da edificação.
Art. 137. Serão admitidos o uso e a ocupação dos lotes com dimensões inferiores às exigidas por esta Lei,
desde que permitido na zona em que se encontra, numa das seguintes situações:
I - quando em decorrência da legislação aplicável à época do parcelamento que o resultou, o lote possa ser
considerado regular;
II - para os casos previstos no artigo 85 desta Lei.
§ 1º Nos casos de alteração de uso para lotes com áreas inferiores ficam autorizados os usos R1, NR1 e I1-A.
§ 2º Nos casos de alteração de uso para lotes com áreas inferiores, localizados em ZI e ZAE, ficam
autorizados os usos NR2, NR3, I1 e I2.
Art. 138. Na ZUD-7 e ZUD-8, os lotes provenientes de parcelamentos já existentes poderão ser regularizados,
assim como suas respectivas edificações, mesmo que as dimensões mínimas do lote exigidos por esta Lei
não sejam atendidas.
§ 1º A regularização de que trata este artigo deverá obedecer, impreterivelmente, a área mínima do lote de
125,00 m² (cento e vinte e cinco metros quadrados), salvo se o imóvel estiver localizado em Zona Especial de
Interesse Social.
§ 2º O prazo para a regularização de que trata o caput deste artigo será de dois anos a partir da publicação
desta Lei.
Art. 139. Para a edificação em situação regular, ainda que não conforme perante o estabelecido por esta
legislação, os usos poderão ser permitidos segundo o Quadro 5 desta Lei.
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput, além daquelas que se enquadram nas disposições do
artigo 135, § 1º, desta Lei, são também consideradas edificações em situação regular:
I - aquelas passíveis de regularização em razão das disposições desta Lei;
II - aquelas cujos Certificados de Regularização sejam expedidos em decorrência de processos de regularização
protocolados dentro dos prazos previstos nas leis pertinentes anteriores à entrada em vigor desta Lei e se
mantenham com a área construída indicada no respectivo certificado.
Art. 140. O uso comprovadamente instalado até a data de publicação desta Lei permitido para o local na
legislação vigente quando de sua instalação, que tenha se tornado não permitido ou não conforme nos termos
deste diploma legal, poderá ser tolerado, desde que:
I - a edificação possa ser considerada em situação regular nos termos do artigo 135, § 1º, desta Lei;
II - no caso do uso não residencial - NR, sejam atendidos os parâmetros de incomodidade do artigo 90 desta Lei.
§ 1º O Poder Executivo poderá, com o objetivo de possibilitar a adequação aos novos parâmetros desta Lei,
conceder prazo proporcional aos ajustes necessários ao atendimento de cada parâmetro de incomodidade, a
partir da entrada em vigor deste diploma legal até o máximo de trezentos e sessenta e cinco dias, excetuadas
as exigências:
I - relativas a horário de carga e descarga, que devem ser imediatamente atendidas;
II - da legislação específica sobre controle da emissão de ruído.
§ 2º Nas edificações de que trata o inciso I do caput não serão permitidas ampliações, sendo admitidas
somente reformas essenciais à segurança e à higiene dessas edificações e a instalação de equipamentos.
§ 3º Os estabelecimentos classificados no grupo de atividades de comércio de alimentação ou associado a
diversões previstas no Quadro 3 desta Lei, instalados nas ZPP e ZMT, já comprovadamente implantados até
a entrada em vigor deste diploma legal deverão ter seu horário de funcionamento regulamentado por lei
específica.

Seção II
Da Fiscalização

Art. 141. Nenhuma atividade não residencial - NR poderá ser instalada sem prévia emissão, pelo Poder
Executivo, da licença correspondente, sem a qual será considerada em situação irregular.
Parágrafo único. Constatada a irregularidade, aplicam-se as sanções previstas na Lei nº 6.046, de 2004 -
Código de Edificações e Licenciamento Urbano ou outra que vier a substituí-la.
Art. 142. O imóvel que descumprir o disposto no artigo 90 desta Lei fica sujeito aos procedimentos e sanções
previstas na Lei nº 6.046, de 2004 - Código de Edificações e Licenciamento Urbano ou outra que vier a
substituí-la.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 143. No caso de expedientes administrativos ainda sem despacho decisório, protocolados anteriormente
à data de entrada em vigor desta Lei, os interessados poderão optar pela aplicação da legislação vigente à data
do seu protocolamento.
Parágrafo único. Nos expedientes administrativos a que se refere o caput, um eventual acréscimo na área
do terreno que constou do projeto originalmente apresentado, com a incorporação de novos lotes, só será
admitida desde que para a área correspondente ao acréscimo seja aplicado o coeficiente de aproveitamento
básico, que só poderá ser ultrapassado através do Solo Criado, nos termos desta Lei.
Art. 144. Para as áreas demarcadas como ZEIS 1 através da Lei nº 7.730, de 2019 - Plano Diretor Municipal,
aplicam-se os parâmetros urbanísticos da zona de uso onde as mesmas estão sobrepostas até que seja
elaborada legislação específica que definirá como dar-se-á a regularização fundiária e edilícia naquelas áreas.
§ 1º As zonas de uso de que trata o caput são aquelas constantes do Mapa 1 desta Lei.
§ 2º Os parâmetros urbanísticos definidos para as zonas de uso são aqueles constantes dos Quadros 4A a 4C
desta Lei.
Art. 145. As áreas demarcadas como ZEIS 2 pela Lei nº 7.730, de 2019 - Plano Diretor Municipal, bem como
para as ZEIS G criadas por leis específicas, até que seja elaborada legislação específica de Habitação de
Interesse Social, deverão atender às seguintes regras e parâmetros:
I - Coeficiente Verde:
a) para áreas a partir de 1.000 m² (mil metros quadrados) até 5.000 m² (cinco mil metros quadrados): 10% (dez
por cento);
b) para áreas acima de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados): 15% (quinze por cento);
II - Coeficiente de aproveitamento mínimo igual a 0,2 (dois décimos);
III - Coeficiente de aproveitamento básico igual a 2,5 (dois inteiros e cinco décimos);
IV - Coeficiente de aproveitamento máximo igual a 4,0 (quatro inteiros);
V - Taxa de Ocupação máxima igual a 0,7 (sete décimos);
VI - percentuais de área construída total por usos residenciais e não residenciais:
a) HIS 1 e HIS 2: mínimo de 50% (cinquenta por cento);
b) HMP: até 30% (trinta por cento);
c) NR1, NR2 e I1-A: máximo de 20% (vinte por cento).
Parágrafo único. Para o cálculo da contrapartida financeira oriunda do Solo Criado, cada uso será calculado
distintamente, sendo a área do terreno correspondente para cada uso, calculado conforme porcentagens
utilizadas no projeto, em consonância com o disposto pelo inciso VI deste artigo.
Art. 146. Nos loteamentos de chácara de recreio existentes na ZEPAM, até que seja elaborada a lei específica
da APA Capelinha - Água Azul, além do estabelecido nos Quadros 4 e 5 desta Lei, aplicam-se as seguintes
regras e parâmetros:
I - para os usos R1:
a) Coeficiente de aproveitamento básico igual a 0,7 (sete décimos);
b) Taxa de Ocupação máxima igual a 0,3 (três décimos);
c) Recuo de frente e fundo mínimo de 5,00 m (cinco metros);
d) Recuos laterais mínimo de 2,00 m (dois metros);
II - para os usos R3:
a) Coeficiente de aproveitamento básico igual a 1,0 (um inteiro);
b) Taxa de Ocupação máxima igual a 0,5 (cinco décimos);
c) Recuo de frente e fundo mínimo de 5,00 m (cinco metros);
d) Recuos laterais mínimo de 2,00 m (dois metros);
III - para os usos NRA:
a) Coeficiente de aproveitamento básico igual a 0,5 (cinco décimos);
b) Taxa de Ocupação máxima igual a 0,2 (dois décimos);
c) Recuo de frente e fundo mínimo de 5,00m (cinco metros);
d) Recuos laterais mínimo de 2,00m (dois metros).
§ 1º Os loteamentos de que trata o caput são:
I - Água Azul;
II - Orquidiama Parque Ribeirão;
III - Chácaras Cerejeiras;
IV - Chácara das Lavras;
V - Chácara de Recreio Oásis.
§ 2º Não serão permitidas novas construções ou usos nas demais áreas da ZEPAM até que seja elaborada a
lei prevista no caput.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 147. A implantação de loteamento, conjuntos residenciais, condomínios de comércio e serviço e condomínios
industriais, estarão sujeitos à instalação de sistema isolado aprovado pelas concessionárias responsáveis.
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Art. 148. A regularização que trata de parcelamentos ou edificações consolidados que causaram danos ao
meio poderá ser precedida de um Termo de Ajuste de Conduta - TAC, contendo compensações referentes ao
prejuízo, em conformidade com a Lei Federal nº 13.465, de 11/07/2017 e Decreto Federal nº 9.310, de 25/03/
2018, ou outros que vierem a substituí-los.
Art. 149. Os casos omissos e aqueles que não se enquadrarem nas disposições desta Lei relacionados com
parcelamento, uso ou ocupação do solo no Município serão instruídos pela unidade competente do órgão
público municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano e decididos pela CTLU.
Art. 150. Por requerimento do interessado, a atividade que não constar da classificação de uso estabelecida
pelo Poder Executivo poderá ter seu enquadramento solicitado, desde que atendidos os requisitos pertinentes
ao enquadramento.
Parágrafo único. Depois de instruído, o pedido será encaminhado à CTLU que deverá deliberar sobre o
enquadramento definitivo.
Art. 151. O valor total da contrapartida financeira relativa ao Solo Criado poderá ser pago em até dez parcelas mensais.
Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no caput, o pagamento parcelado deverá ocorrer após à
expedição do alvará de construção e ser totalmente quitado no prazo máximo de um ano.
Art. 152. Poderão ser aplicados índices e parâmetros de uso e ocupação do solo mais restritivos do que
aqueles estabelecidos por esta Lei nos casos de imóveis tombados e nos imóveis localizados em área
envoltória de bens tombados, conforme análise do Conselho Municipal responsável pelo patrimônio histórico,
artístico, cultural e ambiental.
Art. 153. As atividades de extração de minério I2-E, existentes e licenciadas, poderão permanecer nos locais
em que se encontram instaladas desde que estejam em acordo com a legislação federal pertinente.
§ 1º Ao cessar a atividade de extração mineral e ao ser desativado o local de extração de minérios, deverá ser
feito o Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD, que estabelecerá as diretrizes para a recuperação
destas áreas, bem como a sua reintegração à paisagem, sendo que a definição de nova utilização, características
de ocupação e índices urbanísticos serão definidos caso a caso pelo GTAU.
§ 2º Para os casos de renovação de licença de atividades I2-E, estas poderão estar dispensadas da apresentação
do EIV, desde que não haja ampliação da área de exploração.
Art. 154. Os casos em que o imóvel esteja localizado em duas ou mais zonas de uso, serão objeto de análise
pela CTLU.
Art. 155. Integram esta Lei:
I - Mapas:
a) Mapa 1 - Zoneamento;
b) Mapa 2 - Curvas de Ruído - PEZR;
c) Mapa 3 - Zonas de Uso com ZEIS 2 e ZEIS G;
II - Quadros:
a) Quadro 1 - Glossário;
b) Quadro 2 - Características do Sistema Viário;

c) Quadro 3 - Classificação das Atividades Não Residenciais;
d) Quadro 4A - Índices e Parâmetros de Ocupação - Coeficiente Verde e Taxa de Permeabilidade;
e) Quadro 4B - Índices e Parâmetros de Ocupação - Aproveitamento, Altura e Recuos;
f) Quadro 4C - Índices e Parâmetros de Ocupação - Frente e Área Mínima de Lote;
g) Quadro 5 - Usos Permitidos ou Não Permitidos por Zonas;
h) Quadro 6 - Condições de Instalações dos Usos.
Art. 156. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 157. Revogam-se as disposições em contrário, em especial:
I - Lei nº 6.253, de 24/05/2007;
II - Lei nº 6.284, de 24/09/2007;
III - Lei nº 6.457, de 15/12/2008;
IV - Lei nº 6.552, de 31/08/2009;
V - Lei nº 6.570, de 15/10/2009;
VI - Lei nº 6.574, de 22/10/2009;
VII - Lei nº 6.720, de 19/08/2010;
VIII - Lei nº 6.776, de 09/12/2010;
IX - Lei nº 6.813, de 03/03/2011;
X - Lei nº 6.929, de 13/10/2011;
XI - Lei nº 6.984, de 21/12/2011;
XII - Lei nº 7.058, de 03/07/2012;
XIII - Lei nº 7.312, de 15/09/2014;
XIV - Lei nº 7.313, de 15/09/2014;
XV - Lei nº 7.385, de 02/07/2015;
XVI - Lei nº 7.396, de 07/07/2015;
XVII - Lei nº 7.488, de 07/07/2016;
XVIII - Lei nº 7.500, de 20/07/2016;
XIX - Lei nº 7.629, de 13/04/2018;
XX - os artigos 2º ao 21 da Lei nº 6.382, de 02/06/2008;
XXI - o artigo 18 da Lei nº 7.573, de 06/07/2017;
XXII - os artigos 3º e 4º da Lei nº 7.575, de 06/07/2017;
XXIII - o artigo 2º da Lei nº 7.645, de 17/07/2018.

Guarulhos, .... de .............. de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
O PRESENTE PROJETO DE LEI ENCONTRA-SE DISPONÍVEL PARA CONSULTA NO SITE:

https://gestaourbana.guarulhos.sp.gov.br/minuta-da-lei-de-parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA REVISÃO DA LEI DE PARCELAMENTO,
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

A audiência pública, realizada no dia 09 de outubro de 2019, no auditório do Paço Municipal, iniciou-se as 18h30
com a composição da mesa. O arquiteto e urbanista da Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SDU, Thiago
Perez Savio, membro da equipe técnica que elaborou os trabalhos para a revisão da Lei de Parcelamento, Uso
e Ocupação do Solo - LPUOS, exercendo na Audiência também o papel de mestre de cerimônias, convidou o
Secretário da SDU e presidente da audiência, Sr. Jorge Taiar, para compor a mesa. O presidente da audiência,
Sr. Jorge Taiar, solicitou que o vereador Acácio Portela, o Secretário Adjunto da SDU, o Sr. Guilherme Lavras,
e o diretor do Departamento de Gestão Urbana, o arquiteto e urbanista Gabriel Arruda, se juntassem à mesa.
Após, Thiago convidou a todos a ficarem de pé para a execução dos hinos nacional e de Guarulhos. O
presidente da audiência agradeceu a presença de todos e esclareceu que o objetivo da audiência é receber
propostas para a revisão da LPUOS que tem previsão de ser encaminhada para a Câmara na semana do dia
21 de outubro; em seguida solicitou que o Secretário Adjunto da Secretaria de Desenvolvimento Científico,
Tecnológico e de Inovação -SDCETI, o Sr. Martinho Risso, viesse à mesa e o agradeceu por aceitar gentilmente
o convite para mediar os trabalhos da audiência pública; passou a palavra para o Secretário Adjunto Guilherme
que deu as boas-vindas a todos e enfatizou a importância da participação popular na formulação da LPUOS e
disse que a SDU está de portas abertas para o diálogo. Em seguida, o Diretor do Departamento de Gestão
Urbana, Gabriel Arruda, agradeceu a toda equipe da SDU, falou que todo o trabalho para a elaboração da
proposta da revisão da LPUOS foi feita pela equipe própria da prefeitura; explicou que a audiência será objetiva
e que na sequência será apresentada as principais mudanças com relação à lei vigente e que as propostas
recebidas, bem como as que serão apresentadas hoje pelos participantes da audiência, serão analisadas pela
equipe técnica da prefeitura e posteriormente será dada a devolutiva; explicou que aqueles que desejarem fazer
o uso da palavra para apresentar suas propostas devem fazer o credenciamento até o término da leitura do
regimento e por fim, convidou o arquiteto e urbanista Thiago para fazer a apresentação. Thiago iniciou a fala
explicando que o objetivo principal da proposta que está em discussão é compatibilizar a presença dos usos
urbanos residenciais e não residenciais de forma a reduzir conflitos, propondo novas formas de implantação
dos imóveis, proporcionando uma nova dinâmica ao crescimento da cidade para dar sustentação a um novo
processo de desenvolvimento econômico e social; apresentou a linha do tempo dos trabalhos executados pela
equipe da prefeitura que se iniciou em junho de 2018 com trabalhos de campo que consistiu em realização de
vistorias para observar o adensamento construtivo, existência ou não de infraestrutura como esgotamento
sanitário e condições do sistema viário, do transporte coletivo e de equipamentos comunitários como escolas,
UBS, hospitais, entre outros, assim com a identificação de conflitos a serem controlados e potencialidades a
serem estimuladas; falou que entre os meses de junho a agosto de 2018 foram realizados seminários para
troca de ideias e experiências profissionais com ampla experiência nas áreas de desenvolvimento econômico,
mobilidade, patrimônio histórico, habitação de interesse social e meio ambiente palestraram em encontros de
meio período aberto para a participação de qualquer interessado; ressaltou ainda que foi realizado um encontro
com representantes do Sindicato da Habitação de São Paulo – SECOVI, também aberto a participação popular,
para tratar especificamente sobre o assunto relacionado à construção civil, especialmente quanto aos
instrumentos urbanísticos como o solo criado (ou outorga onerosa do direito de construir); que em novembro
de 2018 foram feitas conversas com as secretarias da Fazenda, Meio Ambiente, Obras, SDCETI e Serviços
Públicos para discutir quais são as necessidades de adequação da legislação a partir do ponto de vista
daquelas áreas; que em dezembro de 2018 foram realizadas oficinas participativas territoriais e por entidades
para apresentação do diagnóstico do território elaborado pela SDU, que dividiu a cidade em unidades de
planejamento que foram a base para a definição da proposta de zoneamento; que entre os meses de janeiro a
maio de 2019 foi feito um trabalho interno na SDU para consolidação de relatórios e análises para subsidiar a
elaboração da minuta e do mapa de zonas de uso; que entre maio e junho de 2019 a equipe desenvolveu
pesquisas relacionadas aos instrumentos urbanísticos e demais dispositivos que segundo a lei do Plano
Diretor deveriam ser regulamentados na LPUOS; que em julho de 2019 iniciou-se a elaboração da minuta do
Projeto de Lei a partir da definição de uma estrutura de tópicos que deveriam constar da lei; que em agosto de
2019 foram realizadas oficinas participativas para apresentação da proposta preliminar da estrutura da minuta
do Projeto de Lei bem como os principais dispositivos para a revisão ilustrados por meio do mapa de zonas de
uso e slides contendo destaques de tópicos de destaque da minuta; disse que a justificativa para a proposta
é a necessidade de atualização da lei vigente de zoneamento bem como a compatibilização do parcelamento
do solo com a lei federal 13.465/17; destacou que será criado uma Câmara Técnica de Legislação Urbanística
de formação paritária para tratar de casos omissos da lei; apresentou a estrutura da minuta do Projeto de Lei
que foi publicada no Diário Oficial de 20 de setembro de 2019, a relação de anexos e mapas, bem como
apresentou os 3 mapas que fazem parte da minuta; o Mapa de Zonas de Uso, o Mapa de Zonas de Uso com
as curvas de ruído do Aeroporto Internacional e o Mapa das Zonas de Uso com as ZEIS 2 e ZEIS G (de áreas
vazias destinadas à produção de Habitação de Interesse Social); e finalizou sua apresentação falando que os
próximos passos após a audiência pública seriam a publicação da devolutiva e o encaminhamento do Projeto
de Lei à Câmara que deverá ficar no mínimo 30 dias para análise das comissões. O presidente da audiência,
Jorge Taiar, passou então a palavra ao moderador, Sr. Martinho Risso que agradeceu a presença de todos
ressaltando a importância da participação dos presentes; antes de iniciar a leitura do regimento, explicou que
se trata da versão retificada publicada no Diário Oficial de 24 de setembro de 2019; solicitou que qualquer
destaque com relação ao regimento fosse feito ao longo da leitura apenas informando que deseja fazer o
destaque e que ao fim da leitura, serão realizados os esclarecimentos com relação ao regimento; neste
momento o sr. Jorge Taiar pediu licença para quebrar o protocolo e agradecer a presença dos srs. Maurício
Colim – diretor do Centro das Indústrias de São Paulo (CIESP), Dr. Luiz Cabral da Associação dos Advogados
de São Paulo (AASP), Sílvio Figueiredo – Secretário da Habitação, Donizete de Araújo Branco – delegado do
Conselho Regional de Corretores de Imóveis (CRECI), e a todos os demais presentes. Martinho Risso iniciou
então a leitura do regimento; após a leitura da programação (artigo 3º), o participante da audiência, sr. Jefferson
Silva, perguntou em que momento se tirariam as dúvidas com relação ao projeto de lei, se isso ocorreria antes
ou depois das pessoas apresentarem suas propostas; o sr. Martinho explicou que com relação ao regimento,
as dúvidas seriam esclarecidas ao término da leitura do mesmo e reforçou que as inscrições para a fala se
encerrariam na finalização da leitura do regimento e que aqueles que ainda não o fizeram e desejam se
manifestar, ainda teriam tempo de fazê-lo; o participante, Júlio Saavedra sugeriu que se projetasse o texto do
regimento na tela para que todos pudessem acompanhar a leitura; sr. Martinho agradeceu a sugestão e retomou
a leitura do regimento; após leitura do artigo 18, a sra. Marineia Lazzari perguntou se poderia se manifestar na
leitura do artigo 22, explicou que está sendo elaborada uma ata da audiência e que a mesma está sendo
gravada (áudio) para que quem quiser possa ouvir posteriormente. Finalizada a leitura, com destaque no artigo
18, o sr. Jefferson Silva indagou quem teria participado da elaboração dos termos do regimento; Gabriel
esclareceu que o regimento foi publicado no Diário Oficial (juntamente com a convocação da Audiência
Pública); Jefferson argumentou que não foi construído de forma coletiva e que sua proposta é que seja
prorrogado o prazo; Gabriel informou que as propostas para a revisão poderiam ser enviadas via e-mail
conforme anunciado nas oficinas e no site mas que o prazo vence hoje; Marcos perguntou desde quando o
formulário de proposta estava disponível no site pois ele só viu o formulário hoje (dia da audiência); Gabriel

disse que o formulário foi disponibilizado no dia 20 de setembro; Júlio perguntou como seria feita a devolutiva;
Martinho respondeu que conforme consta do regimento, o mesmo será feito por meio de publicação no Diário
Oficial; Jefferson solicitou questão de ordem pedindo que sua proposição quanto a prorrogação de prazo fosse
atendida; Martinho perguntou sobre qual prazo ele estaria se referindo, se seria sobre o regimento, porque se
fosse o regimento não haveria como continuar a audiência sem concluir a definição do regimento; Jefferson
disse que é o prazo para as pessoas enviarem propostas para a revisão da LPUOS; o sr. Demóstenes Cordeiro,
participante da plenária, manifestou-se dizendo que houve momentos anteriores para que as pessoas
propusessem e que hoje se encerra mas que ainda haverá discussão na Câmara, disse que nesse momento
não caberia prorrogar o prazo pois é preciso encerrar essa etapa; Jefferson perguntou se o sr. Demóstenes,
como conselheiro do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU participou da elaboração do
regimento e se o conselho ainda existe; Demóstenes esclareceu que sim mas que no momento o CMDU não
estava ativo pois passou por um processo de eleição após a aprovação do Plano Diretor determinar o novo
formato do conselho; Jefferson disse que estava apenas propondo um prazo; Demóstenes encerrou sua fala
dizendo só queria propor (que as pessoas participassem do processo na Câmara); nesse momento o presidente
da audiência, sr. Jorge Taiar, pediu a palavra para esclarecer a questão participativa, informou que antes da
audiência foram realizadas 5 oficinas em agosto, 3 territoriais sendo uma nos Pimentas, uma no São João e
outra na região central, e 2 por segmentos, sendo uma do segmento empresarial, e outra de profissionais e
entidades classistas; Jefferson manifestou-se dizendo que aparentemente sua proposição não estava sendo
entendida pela mesa; Marinéia solicitou a palavra e disse que entendeu que a proposta do Jefferson estava
relacionada ao prazo de envio de propostas relacionadas à minuta que foi publicada no diário oficial no dia 20
de setembro; Jefferson insistiu reforçando a importância de prorrogar o prazo em dois ou três dias; após
considerações, o presidente da audiência e Secretário da SDU, sr. Jorge Taiar, informou que seria prorrogado
o prazo para o envio de propostas à SDU até sexta-feira, dia 11 de outubro.; a plenária então aplaudiu a decisão
e o sr. Martinho deu continuidade aos trabalhos e perguntou se o regimento estava aprovado; os participantes
concordaram; Gabriel informou que haviam 19 inscritos e a o tempo de fala seria de até 9 minutos e 30
segundos para cada um; Mar tinho convidou o primeiro inscrito, sr. Rafael, da Associação
Albor.****************************************************************
Registro das falas das pessoas que se credenciaram:
1. Rafael Nascimento, morador do bairro Bonsucesso: quer saber como fica a questão da regularização
fundiária dentro da proposta da lei. Segundo ele, existem 150 Procedimentos Administrativos abertos para
tratar do assunto de regularização fundiária no bonsucesso. ******
2. Jefferson Silva, do Núcleo de Estudos Urbanos: cumprimentou a todos, agradeceu ao sr. Jorge Taiar pela
prorrogação do prazo, disse que achava que a audiência apresentaria a proposta da minuta de forma mais
aprofundada, com sobreposição de mapas; então disse que queria iria fazer algumas perguntas para tirar
dúvidas; disse que queria entender como funciona o cálculo do Solo Criado, Coeficiente Verde, Transferência
do Direito de Construir; falou que São Paulo teve esse avanço mas que no cálculo utilizam a PGV e que ela está
sempre desatualizada e que suas correções não acompanham os índices; disse que não vamos conseguir
resolver a questão ambiental se não tratarmos da questão social, e que a principal é a moradia; que temos a
questão das 91 áreas (núcleos de moradia irregular) com ações no ministério público e outras demandas
antigas; que eles (movimentos sociais) sempre lutaram para aumentar o número de Zonas Especiais de
Interesse Social – ZEIS de vazios, ZEIS 2, para ter um banco de terras para poder dar suporte (aquilo que ele
falou anteriormente); utilizar os dispositivos da Lei Federal 13.465/17, soluções criativas como o direito de laje;
criticou o fato da proposta (e do Plano Diretor) não prever a Cota de Solidariedade, que é um instrumento
importante; falou que não viu na minuta a questão de recursos para serem aplicadas para fins habitacionais;
que a questão habitacional exerce grande pressão sobre as áreas ambientais; por fim, disse que sua manifestação
se tratava do esclarecimento de dúvidas e da proposição relacionada ao banco de terra, cota de solidariedade;
falou que o movimento de moradia apresentou um rol de 52 áreas para serem demarcadas como ZEIS e que
apenas 11 foram colocadas no Plano Diretor e que estas estão localizadas nas áreas periféricas da
cidade.*************************************************************
Martinho a respeito do comentário do Jefferson sobre sobreposição de mapas, disse que esteve recentemente
no SESC, que lá eles possuem um setor relacionado ao meio ambiente, com projeções, que há inclusive uma
mapa de enchentes; que na FATEC tem grupo de estudo de curvas de ruídos; chamou a atenção para o mapa
que estava exposto no auditório que ilustra as curvas de ruído do aeroporto, disse que há pessoas no município
que estão contribuindo com assuntos dessa natureza e que essa questão (estudos) é realmente muito
importante; após seu comentário, Martinho convidou a próxima
inscrita.************************************************
3. Margarete dos Santos de Souza, da associação da Encosta Norte e adjacências: disse que suas propostas
são referentes a criação de projetos de interesse social para famílias de baixa renda, pois existem inúmeros
cadastros na Secretaria de Habitação; disse que foram feitos sorteios, que cinco mil pessoas ainda não
tiverem resposta desses sorteios e não foram realocadas; que é preciso assegurar fundos para os projetos da
Secretaria de Habitação que segue com seus cofres zerados; que não tem recursos para fornecer material (de
construção) para as pessoas que receberam lotes urbanizados da prefeitura; tem gente com o imóvel parado
porque não há material de construção para fornecer para pessoas que já receberam lotes; falou que outras
propostas seriam criar projeto “Lote Legal” onde os lotes de 5 por 25 metros, salvo quando o loteamento se
destinar a urbanização específica ou edificação de conjunto habitacional de interesse social previamente
aprovados pelos órgãos públicos; outra ideia seria que haja projetos de áreas para pessoas acima de dois
salários mínimos feitos por proprietários de áreas particulares, pois há casos de áreas enormes em que o
proprietário não pode lotear porque existem dívidas ou porque seria necessário um projeto de loteamento
enorme (assim, inviável para o proprietário); disse que dessa maneira desafogaria a Secretaria de Habitação
e reduziria o número de invasões; depois as pessoas sofrem com a reintegração de posse e não sabem a quem
recorrer; falou que se por exemplo, tivesse uma área de 535 mil metros quadrados, onde não se consegue
aprovar o projeto de loteamento, daí começam a lotear na surdina e depois quem passa a morar nesses lotes
não conseguem ligar água, luz e não tem asfalto como é o caso do Jardim Monte Alto; a proprietária fez o
loteamento sem aprovação e os moradores ali sofrem porque não conseguem subir a rua porque não tem
asfalto; que não pode ser feito o asfalto porque a prefeitura não deixa; disse que seriam essas suas propostas
e terminou dizendo que a Secretaria de Habitação não se manifestou até o momento com relação a regularização
fundiária, que não foi feito o cadastro das
pessoas.************************************************************************
Martinho agradeceu a presença do vereador João Dárcio e lembrou a todos da importância da Câmara
Municipal acompanhar as audiências para que os vereadores possam ouvir o munícipe; convidou em seguida
o próximo inscrito a fazer o uso da palavra.**************************
4. Luiz Otávio, do Instituto Taboão de Assistência Social, Esporte e Cidadania (ITASEC) do Jardim Acácio:
disse que a sua proposta foge um pouco da questão de zoneamento, mas que se trata da pavimentação da Av.
Martins Júnior; que essa reivindicação tem mais de 35 anos; que essa pavimentação beneficiaria várias
pessoas da região do Taboão; que vai aliviar o trânsito nos horários de pico que vem desde a Av. Otávio Braga
de Mesquita, se estende pela Av. Silvestre Pires de Freitas, vai até o Cabuçu e esse trânsito prejudica também
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a Av. Aracaju; pediu atenção especial à região do Taboão, Acácio, Jardim Paraíso, Santa Emília, Jardim
Paraíso, Cabuçu, Veigas, Recreio São Jorge, Mikail; há 35 anos que estão aguardando a pavimentação de 800
metros de rua; que se trata de uma questão de mobilidade e acessibilidade.*********************************
Martinho disse que o assunto não estaria ligado diretamente ao assunto do zoneamento e por essa razão não
seria dada uma devolutiva sobre essa questão, mas que sugeriu que os vereadores presentes (dois estavam
presentes no momento), fizessem uma solicitação em conjunto, ao executivo, para a pavimentação daquele
trecho; os vereadores presentes concordaram.********
Jefferson solicitou esclarecimento quanto ao momento que seriam dadas as respostas às perguntas que
estavam sendo feitas porque se o prazo para apresentar propostas é na sexta-feira, ele não teria tempo de
propor se a resposta à sua pergunta demorasse a ser dada; Júlio pediu a palavra e criticou o fato de não estar
havendo debate; que minimamente ao final da audiência, as perguntas que foram feitas deveriam ser respondidas
ainda hoje; Martinho disse que quando se encerrarem as falas, o presidente da audiência poderia avaliar se
seria possível responder às perguntas e fazer esclarecimentos ou detalhamentos da proposta; após, foi dada
continuidade às manifestações.******************************************************************
5. Yuji Izumi da OAB: observou que os formulários para apresentação de propostas não estavam sendo
entregues à mesa, embora o prazo tenha sido prorrogado; disse que ao final de sua fala entregaria seu
formulário. Martinho então disse que era importante que aqueles que tenham preenchido, entregassem à
organização; Yuji continuou sua fala e disse que sua proposta era de alteração no Artigo 51, inciso VI que define
um raio mínimo de 12 metros (para balão de retorno em ruas sem saída); sugeriu que fosse um mínimo de 6
metros; explicou que raio é metade de diâmetro e que na sua opinião, raio mínimo de 12 metros, equivalente
a 24 metros de diâmetro, seria um exagero; esclareceu que fala em nome da OAB; que existe uma comissão
de regularização fundiária da qual ele é o secretário e que sua presidente, Audrey, solicitou que representasse
a OAB na audiência; continuou dizendo que outra proposta era um acréscimo ao artigo 58 (documentos
exigidos para aprovação final de projeto de loteamento), inciso II (certidão negativa de tributos municipais);
falou que há muitas áreas com débitos e áreas ociosas, e com os instrumentos em vistas de serem aplicados
como o IPTU progressivo no tempo, se exigir apenas a quitação da dívida vai dificultar a aprovação de novos
loteamentos, a proposta seria incluir ao inciso “certidão positiva com efeito de negativa”; outra proposta estava
relacionada ao artigo 148 (sobre Termo de Ajuste de Conduta – TAC para regularização de parcelamentos);
disse que deveria estar em conformidade com o que diz a Lei Federal 13.465/17 e seu decreto regulamentador
9.310/18; ressaltou que lei de parcelamento do solo é bastante diferente de lei de regularização fundiária;
observou que um dos responsáveis pela criação da Lei 13.465/17 era o atual Secretário Municipal de Habitação,
sr. Sílvio Figueiredo (que no momento estava no hall de entrada do auditório); disse que seria importante fazer
referência à essa lei principalmente no artigo 148; que embora o termo utilizado seja “poderá”, o desejo da
Prefeitura é que não sejam necessários (os TACs); disse que na lei de regularização fundiária (Lei Federal
13.465/17), é possível regularizar por usucapião, que até o contrato de compra e venda, que na Lei Federal
6.766/79 não era permitido, que o contrato também é parcelamento irregular do solo sendo crime conforme o
artigo 50 (da Lei 6.766/79); mas que na lei 13.465, no seu artigo 15, inciso XV, está previsto que é possível
fazer o contrato de compra e venda; por fim, propôs que fosse previsto um artigo relacionado ao “parcelamento
indireto”, termo de sua criação; explicou exemplificando o caso de um lote de 250m² onde existam dois
imóveis, mas se utiliza só a metade e consegue usucapião da área que ocupa, que é de 125m²; ao final, ele vai
ter uma área de 125m² por decisão judicial e que isso se trataria de um “parcelamento indireto”; disse que seria
necessário constar em lei que ao registra a sentença de usucapião no registro de imóveis, que essa certidão
pudesse levar o município a cadastrar o imóvel e lançar o IPTU somente do imóvel usucapiendo; ou seja,
havendo a certidão devidamente registrada que o município possa fazer a transferência de titularidade e
abertura do cadastro municipal.*****************************************************
6. Nilson Naledoni, membro de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, manifestou que
não faria mais o uso da palavra. ***************************************
7. Hebert Seabra da PROGUARU: falou há muitas vielas no Soberana, no Bonsucesso, que a maioria da vielas
tem dificuldades de aprovar loteamento (regularizar lotes que tem frente única para vielas); essas situações
surgiram porque as vezes o lote era muito grande (com grande profundidade) e foi dividido ao meio (o lote foi
aprovado com duas frentes, uma para uma rua e outra para viela) e aquele que ficou com frente para a viela,
não consegue regularizar porque a lei veda o desdobro em que um lote resultante tenha frente somente para
viela; portanto sua proposta seria retirar a vedação que consta do artigo 66, §2º; disse que tem conhecimento
de haver mais de 10 mil lotes nessa situação em Guarulhos; solicitou que a palavra “vedados” fosse retirada
ou que fosse dado um prazo para anistia para regularização desses casos, e também disse querer saber se
haveria anistia de edificações pois a cidade tem muito imóveis que não conseguem se
regularizar;*******************************************************************
8. Demóstenes Lopes Cordeiro, com relação ao que foi dito pelo sr. Hebert Seabra, manifestou sua opinião de
que a Prefeitura não poderia aprovar loteamento nas condições solicitadas por ele porque é preciso garantir o
acesso aos bombeiros e outros serviços, mas sugeriu que se tentasse regularizar por usucapião, ou por
usucapião coletivo; sobre a proposta feita pelo Sr. Yuji Izumi com relação ao desdobro fiscal decorrente de
registro de sentença de usucapião, disse que concorda; falou que com relação a minuta apresentada, muitas
de suas propostas feitas há muito tempo atrás estão sendo atendidas tais como a questão do edifício
garagem, coeficiente de aproveitamento maior que 4,0, mas que acha que poderia ser ainda maior que 5,0,
poderia chegar até a 8,0, mas disse que entende a dificuldade para suprir a infraestrutura; disse que sua
sugestão é não aceitar as restrições da aeronáutica, mesmo se tratando de legislação federal já que o
município não foi convidado para discutir quando ela foi elaborada; disse que essa alteração da legislação do
Comando Aéreo (de restrição de gabarito de altura), prejudicou a cidade e os proprietários de imóveis; observou
que a minuta trata os recuos como antigamente, estabelecendo recuos de frente e fundos mas que a realidade
das construções existentes é muito distinta, e os imóveis em situação irregular não conseguem ser
comercializados, não conseguem acessar financiamentos e seria importante poder regularizar, e por essa
razão, solicitou que seja feita uma lei de anistia de edificações antes das eleições ou que se preveja na LPUOS
a anistia de construções, como fez a prefeitura de São Paulo, isentando aqueles até 150m² e aqueles até
500m², passando pelo crivo dos técnicos da prefeitura, para dar a oportunidade às pessoas para regularizarem
seus imóveis; por fim sugeriu que constasse na lei que a mesma deva ser revisada a cada dois
anos.*****************************************************************
9. Lucia Silva, do Bambi: falou que em 2013 foram realizadas vistorias na região do Bonsucesso para
identificação de terrenos para a produção de banco de terras para que em conjunto com a Caixa Econômica
fosse construída habitações, mas que até o momento não houve avanço, que apenas as áreas de ZEIS foram
identificadas; disse ainda que há muitos imóveis abandonados; falou sobre a situação da Estrada Antônio
Acácio Batista que teve a colocação de piso intertravado somente do trecho do Bambi até chegar ao Água Azul
mas que ainda falta a ligação que dá acesso aos comércios; falou que no Água Azul os lotes, em sua maioria,
tem área de 1.000m² e que estão ocorrendo parcelamentos irregulares; disse que a lagoa do Água Azul se
tornou ponto turístico mas que infelizmente há moradores que despejam esgoto e lixo nela; falou que no Bambi
falta infraestrutura e pavimentação e por fim disse que não basta discutir moradia pois tem que se garantir a
mobilidade também.******************************************************
10. Marinéia Lazzari, do Sindicato dos Arquitetos de São Paulo – SASP: disse que discorda que tenha havido
ampla divulgação da audiência, que a escolha do local reflete isso; apontou que a mesa foi composta apenas
por homens; passou então a apresentar suas propostas; para o artigo 29 que fala da destinação dos valores
arrecadados com o Solo Criado, sugere que conste que 30% dos valores arrecadados com a contrapartida ao
solo criado sejam destinados ao Fundo de Habitação pois entende que o mesmo deve partilhar daqueles
valores para promover as políticas habitacionais para baixa renda, de maneira geral, inclusive para fornecimento
de material (de construção) como foi dito pela Margarete; outro artigo, o 121, que trata de incentivos, disse que
entende que soluções sustentáveis são premissas e portanto não concorda que seja aplicado fator de redução
no cálculo da contrapartida financeira do solo criado pois a cidade precisa de recursos; solicitou que o Quadro
4B fosse projetado e chamou a atenção das pessoas a observarem o Coeficiente Básico proposto pela
Prefeitura, disse que está muito alto e que dessa maneira pouco se arrecadaria com o Solo Criado, ou outorga
onerosa do direito de construir como é chamado em outras cidades; propôs que o Coeficiente Básico fosse
igual a 1,0 em todas as zonas, e que os demais índices (mínimo e máximo), poderiam permanecer como
proposto pela Prefeitura; disse que se não for revisto os índices do coeficiente básico, entende que isso seria
uma renúncia de recursos e que até poderia acarretar em problemas para a Prefeitura; sugeriu ainda que seja
prevista a Cota de Solidariedade, sendo 10% da área construída ou montante equivalente a ser depositado no
Fundo de Habitação; disse que se a proposta é incentivar a verticalização com forte adensamento construtivo,
que os empreendimentos lucrariam muito e parte desse lucro tem que ser revertido para a cidade; disse que
sentiu falta na minuta a questão do IPTU progressivo no tempo; que a especulação imobiliária que ocorre nas
regiões centrais encarecem os imóveis cada vez mais e expulsam a população para cada vez mais longe; falou
que a minuta não está atendendo à população de baixa renda, e essa população está sendo expulsa para as
áreas ao norte, de preservação ambiental e áreas de risco; disse que a cidade tem recebido grandes
empreendimentos indutores de ocupação, como o Rodoanel; que tudo isso poderá trazer graves consequências
à cidade; por fim, disse que a pressa em aprovar a lei vai trazer problemas para a cidade para os próximos 10
~ 15 anos.************************************************
11. Domingos Pires de Souza, morador do Jardim das Nações: falou que a região em que mora está sendo
beneficiada pelo Cidade Legal, mas observou que não adianta só implantar programas se não houver fiscalização;
disse que muitos moradores estão fazendo “puxadinhos” e que no futuro vão ter dificuldade para conseguir
documentação, sendo assim sua proposta é que a Habitação e a SDU façam reuniões na associação, que vão
para os bairros orientando a população como e o que tem que ser feito (para que depois elas não tenham
problemas com a documentação); falou que é preciso mudar a cultura das pessoas (que fazem primeiro para
depois esperar por uma anistia) e é preciso educação; se as pessoas entenderem vão passar a cuidar melhor
dos seus espaços.**********************************************************12. Armando Leite, morador da Vila
Galvão: disse que fez algumas anotações a partir da apresentação que foi feita e apontou que a minuta foi
publicada no dia 20/09, após realização de oficina, e que os assuntos que foram debatidos até o momento, se

fosse o caso de prorrogar um prazo, isso se estenderia para pelo menos mais um mês ou dois, mas que
entende que a Prefeitura queira aprovar logo essa lei para poder tratar de regularização; sugeriu que após
promulgada a lei, antes de construir, as pessoas orientem a todos que solicitem certidão de uso do solo; disse
que a minuta pode conter erros, e é para isso que a audiência estaria sendo realizada; falou para as pessoas
não esquecerem que antes de ser promulgada a Lei, o Projeto de Lei será tramitado na Câmara, podendo ser
alterado lá (na Câmara).******************************************
13. Marcos Paulo Fernandes, morador do Jardim City: falou sobre o artigo 10 que trata da Zona de Preservação
da Paisagem – ZPP, disse que das 4 zonas, tinha conhecimento de 2, sendo elas a Vila Rosália e o Bosque
Maia, mas que não conhecia as outras duas; observou que ao redor delas há uma zona de transição, que é uma
espécie de amortecimento; disse que os imóveis tombados podem se utilizar do instrumento de Transferência
do Direito de Construir, e que como são terrenos públicos e estão localizados em áreas valorizadas, sugeriu
que os recursos fosse aplicados em habitação de interesse social; propôs que outras ZPP fossem criadas
levando em consideração o quadro 02 da Lei do Plano Diretor; por fim, questionou porque a ZPP do Tupinambá
e do Continental não possui ZMT no seu entorno.*******************************************
14. Ricardo Abreu da Subsecretaria de Políticas para Idosos – SDHSPI: disse que veio representando a
subsecretaria para solicitar que fosse permitido a implantação de equipamentos do tipo “Centro DIAS” para
idosos na atuais Zonas Habitacionais – ZH, mas que em conversar antes do início da audiência foi esclarecidos
que essa questão já está sendo contemplada na proposta apresentada pela Prefeitura; falou sobre o processo
de envelhecimento da população, que segundo o Censo de 2010, 8% da população de Guarulhos é idosa (acima
de 60 anos) e a estimativa do SEADE é que em 2019 essa parcela seja 13%; disse que bairros da cidade como
Ponte Grande e Cecap tem mais idosos do que crianças e adolescentes; que em 2030 estima-se que ocorra a
inversão da base e topo da pirâmide etária; falou que esse cenário é que justifica a
proposição.*********************************************************************
15. Roberto Moreno da Universidade de Guarulhos – UNG: parabenizou o trabalho da equipe técnica da SDU;
disse que a minuta trouxe coisas novas, que conseguiu ler toda a minuta mas não conseguiu analisar tudo que
está sendo colocado; falou então que se concentrou naquilo que o afeta como morador da cidade, e procurou
entender o que estaria sendo proposto para a ZMT, zona definida para o local onde reside; disse que é preciso
preservar as ilhas de tranquilidade; propôs que o Quadro 5 seja alterado para que não sejam permitidos os usos
não residenciais; e que os usos não residenciais sejam permitidos apenas na periferia das ilhas de tranquilidade,
ou seja, nas ruas principais como por exemplo a R. Renato Maia, Av. João XXIII, Av. Salgado Filho; sugeriu
ainda que o mapa de zonas de uso seja alterado, ampliando a ZMT do entorno da ZPP do Bosque Maia e para
criar outras ZMTs em outras regiões da cidade; falou que para finalizar queria comentar a questão do HIS, que
não bastaria produzir moradias pois a questão é financeira, que seria preciso pensar em outras alternativas
como por exemplo lotes urbanizados, mas disse que entende que essa questão deva ser tratada por legislação
da Habitação; falou da importância da integração da LPUOS com a mobilidade, que nos corredores de
transporte coletivo de alta capacidade devam ser estabelecidos os maiores índices de aproveitamento; por fim
falou da experiência da cidade de Richmond em Vancouver onde a cidade exige uma contrapartida do Aeroporto
em razão das restrições construtivas impostas pela atividade do aeroporto.*********
16. João Vitor Reis, jornalista da agência Mural: falou que não teve a oportunidade de acompanhar o processo
de elaboração da revisão do zoneamento mas que acompanha as discussões sobre desenvolvimento urbano
e observou que há problemas nas questões vinculadas a circulação a pé, de bicicleta, transporte motorizado
individual e transporte coletivo e a relação com as centralidades que foram estabelecidas no zoneamento já no
governo anterior e que no Plano Diretor estão mantidas; disse que o desenvolvimento de centralidades para
tentar diminuir a pendularidade ainda não atingiu o seu propósito mas que a política de mobilidade que está
sendo aplicada na cidade avançou como se essas centralidades já estivessem estabelecidas; disse que nas
centralidades como Pimentas, Taboão, Bonsucesso e centro histórico houve uma cer ta diminuição da
pendularidade, mas que as últimas decisões em relação a política de mobilidade parecem ter falhado, como por
exemplo a diminuição do uso das vias expressas pelas linhas de transporte coletivo fez com que o tempo de
viagem aumentasse, falou que a mobilidade urbana deu passos a mais e o trabalho que vem sendo feito para
o desenvolvimento das centralidades parece que não
acompanhou.*******************************************************
17. Lilian Vilas Boas, moradora do Macedo: falou que veio representando os revendedores de gás de Guarulhos,
e solicitou que fosse feita alteração no uso NR3-3 do Quadro 3 para “NR3-3: Comércio atacadista e varejista
de gás liquefeito de petróleo com capacidade de armazenamento de até 12.480kg de GLP (classe IV); observou
que o NR4-1 são usos permitidos em Zona Industrial e que ali está estabelecido que são aqueles acima de
12.480kg, e portanto, a alteração sugerida para o NR3-3, ficaria coerente; falou que essa mudança está sendo
aguardada há 12 anos porque em 2007 (quando foi aprovada a lei vigente) ficou estabelecido que exceto na
Zona Industrial, nas demais zonas só poderia ser instalados as revendedoras com armazenamento de até 40
botijões; disse que Guarulhos tem por volta de 200 revendas de GLP; justificou sua proposta dizendo que a
fundamentou trabalhando em conjunto com a Escola do Gás e Associação dos Revendedores de Gás de São
Paulo, que desenvolveu estudos e que estão amparados pelas normas estabelecidas por lei estadual (bombeiro),
federal - NBR15.514 e decreto do corpo de bombeiros, portanto o que se deseja é que o município, estado e
união falem a mesma língua.*********************
18. Julio Saavedra do IAB Guarulhos: disse que uma vez mais procura colocar em evidência, que a discussão
do Plano Diretor não foi como deveria ser para uma cidade do tamanho de Guarulhos, e que apesar de ter sido
aprovado, ele contesta a sua validade pois na sua opinião não houve real participação da sociedade na sua
elaboração; disse, portanto, que não se pode falar na lei de zoneamento se o plano diretor não foi feito da
maneira que deveria ser feito, com participação popular como determina o Estatuto da Cidade; falou que o
zoneamento tem que tratar da produção de HIS, de mobilidade, infraestrutura urbana, meio ambiente; que
precisa se discutir como isso acontece nos bairros; questionou como essas questões estratégicas estão
distribuídas tanto geograficamente como do ponto de vista social; disse que não se discutiu a relação com o
Plano de Habitação e Plano de Mobilidade; disse que a proposta de zoneamento não atende ao Macrozoneamento
do Plano Diretor; encerrou sua fala dizendo que se não houve participação na elaboração do Plano Diretor, a Lei
de zoneamento foi muito pior e criticou o fato da devolutiva ser dada apenas em publicação no diário e que a
única forma de garantir o debate seria procurar a Câmara de Vereadores, e quem sabe possam ali enriquecer
melhor as propostas.
19. Luiz Cabral morador da Vila Galvão: falou que o espaço de debate é impor tante e manifestou sua
preocupação como advogado que atua na região Cabuçu, Recreio São Jorge e Novo Recreio; disse que ao
final, sua proposta está relacionada à proteção das famílias que estão sofrendo processos para desocupação
de áreas e passou a relatar o caso do Novo Recreio, que segundo ele, foi aberto pelo Ministério Público - MP
um inquérito civil em 2009 para apurar moradias que estariam em área de risco e Área de Preservação
Permanente – APP; falou que em 2011 o inquérito civil que se tornou um processo civil, e o MP saiu vitorioso
e a Prefeitura seria obrigada a tomar providências para realocar as famílias que estivessem nas áreas que
foram consideradas como área de risco; disse que a Prefeitura ofereceu apartamentos mas o fato é que
pessoas que moram naquela região há mais de 20 anos, que alguns construíram casas com boa fundação e
área construída de 250m² e teriam que sair de seus imóveis para ir morar em apartamento em localizados em
áreas muito distantes de onde estão agora; porém o MP tem que levar em consideração que entre 2009 e 2016,
a Prefeitura melhorou a infraestrutura da região e parte das áreas de risco foram sanadas conforme ele pode
apurar através de laudos de perito judicial em um caso de justiça gratuita de usucapião de imóvel que está
numa dessas áreas que foram determinadas no processo do MP como de risco; falou que utilizou esse laudo
para questionar o MP que apenas posicionou que o assunto estava transitado em julgado e que se deveria
seguir a lei; disse que a Prefeitura, pressionada pelo MP, passou a tomar medidas, falou o Novo Recreio parece
a Síria, onde se observa imóveis semi-demolidos e a situação está um caos gerando instabilidade social; disse
que não é justo que pessoas que lutaram tanto para construir seus lares sofram isso; por fim, disse que sua
proposta é que conste um artigo na lei que quando a Prefeitura for acionada pelo MP, a terceira parte atingida,
seja chamada para participar do processo; falou que tentou habilitar os moradores no processo de 2011, mas
o MP mais uma vez disse que não era possível por que o assunto já estava transitado em julgado; disse que
tentou fazer uma rescisória, mas foi negada e que até o tribunal negou o direito de habilitação; então, para
evitar essas situações, e sabendo que Guarulhos tem muitas áreas de risco, que quando houver ações do
Ministério Público, a Prefeitura chame os moradores, através de seus representantes, para participar do
processo.************************************************************
Encerrada as falas de todos os credenciados, Martinho Risso agradeceu a todos que se pronunciaram e
reforçou que as propostas e justificativas, quando couber, serão publicadas na devolutiva e deu por encerrado
a sua participação e devolveu a palavra ao Jorge, presidente da audiência. Jorge agradeceu ao Martinho pela
mediação e esclareceu que a solicitação do cartaz (solicitando que seja permitido comércio e serviço na Av.
São Luis) já está sendo atendida na proposta; passou então a palavra para o vereador Acácio Portela que disse
que até ia pedir para que as pessoas dos cartazes se pronunciassem, mas uma vez que o Jorge falou que a
solicitação já estava contemplada na minuta, apenas manifestou contentamento e parabenizou o Secretário
(Jorge Taiar) pelo trabalho como presidente da audiência, as pessoas que se manifestaram com propostas e
a todos os participantes e por fim agradeceu e deu boa noite a todos. Gabriel disse que a publicação da
devolutiva está prevista para depois do dia 18/10. Jorge perguntou ao vereador João Dárcio, que estava na
plenária, se o mesmo gostaria de se manifestar; o vereador disse que não era necessário, e então o presidente
da audiência a deu por encerrada às 21h00.***
Kátia Ayumi Tani
(registro de ata)

Jorge Taiar
Presidente da Audiência e

Secretário de Desenvolvimento Urbano
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DEVOLUTIVA A RESPEITO DAS CONTRIBUIÇÕES RECEBIDAS PARA A REVISÃO
DA LEI DE PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO – LPUOS.

(Recebidas e ouvidas na Audiência Pública realizada no dia 9 de outubro de 2019, recebidas por correio
eletrônico

até o dia 11 de outubro de 2019 e nas oficinas realizadas em agosto de 2019)
O presente documento tem o propósito de apresentar as contribuições recebidas para a revisão da LPUOS,
nas oficinas participativas realizadas em agosto de 2019, por correio eletrônico (e-mail) e na Audiência Pública
de 9 de outubro de 2019. O material foi sistematizado, identificando-se o que se tratava de:1. Proposta; 2.
Demanda; 3. Manifestação; e 4. Perguntas, Dúvidas ou Questionamentos.A justificativa será dada apenas para
as propostas que não foram contempladas ou que foram parcialmente contempladas. Quanto às manifestações
e demandas, informamos que essas serão levadas ao conhecimento da Secretaria de Governo por meio de
memorando, e a mesma dará os encaminhamentos necessários. No caso das perguntas, dúvidas ou
questionamentos, essas serão respondidas aqui, porém, esclarecemos que esse item se aplica apenas para
a Audiência Pública pois nas oficinas e para os e-mails recebidos nessa categoria, as respostas foram dadas
no ato e logo em seguida ao recebimento do e-mail.
Oficinas de Propostas – Agosto 2019.
1. Proposta:
· Lucia Aparecida da S. Guimarães, moradora do Parque Bambi (Oficina CEU Pimentas – 14/08/2019):
propôs que o comércio e serviço se concentrem nas avenidas e que não sejam permitido os usos como
serralherias nos miolos dos bairros, mas que haja incentivo a diversificação de usos desde que não sejam
incômodos –PROPOSTAJÁ CONTEMPLADA NA MINUTA PUBLICADA EM 20/09/19: artigo 98, inciso VIII,
(usos incômodos à vizinhança residencial, classificados como I1-C só podem se instalar em vias arteriais e
estruturais da cidade) e incisos II, III, VI e VII são atividades compatíveis e toleráveis à vizinhança residencial
que podem ser permitidas na grande maioria das zonas de uso.
· Fábio Vicente Magea, morador do São João (Oficina Regional São João – 15/08/2019): propôs a diversificação
de usos mistos na região do São João, facilitando atividades de pequenos empreendedores e criação de
incentivos municipais para atrais novas empresas;- PROPOSTAJÁ CONTEMPLADA NA MINUTA PUBLICADA
EM 20/09/19: Quadros 3, 4B, 5 e 6. O Quadro 3categorizou os usos, sendo que nos NR1 e I1-A se encaixam
a maioria dos pequenos empreendedores. O Quadro 4B estabelece os parâmetros de ocupação e em conjunto
com o artigo 116, §1º, prevê regras diferenciadas para estabelecimento de recuos das edificações. O Quadro
5 demonstra onde os usos são permitidos ou não permitidos, e os usos NR1 e I1-A são permitidos em quase
todas as zonas de uso. O Quadro 6 estabeleceu as regras para exigência de vagas de estacionamento, e para
as construções até 250m², as vagas ficam dispensadas. A definição das Zonas de Atividade Econômica – ZAE,
tiveram como propósito justamente procurar atrair novas empresas para se instalarem em Guarulhos. Como os
novos usos residenciais não serão permitidos, a tendência é que o conflito existente entre as atividades de
comércio, serviço e industrial de maior porte, diminua e esses tipos de empresas se interessem mais em se
instalar nessas áreas. O artigo 123 e 125 tratam de incentivos para atração de empresas.
· José Santos Costa, morador do Jardim São João (Oficina Regional São João – 15/08/2019): propôs que se
incentive a instalação de comércios e serviços diversificados como agência bancária, lojas, etc, o que geraria
mais trabalho dentro bairro, já que o transporte é deficitário. - PROPOSTAJÁ CONTEMPLADA NA MINUTA
PUBLICADA EM 20/09/19:a definição das zonas de usos, seus índices e parâmetros de ocupação bem com
as condições de instalação do Quadro 6, tiveram exatamente o propósito de propiciar a diversificação de usos
na cidade, inclusive na região do São João.
·  Roberto Moreno, morador do Parque Renato Maia (Oficina Região Central – 16/08/2019): propôs a
manutenção das zonas habitacionais existentes; que a definição dos índices e parâmetros de ocupação do
solo estivessem inteirados ao sistema de transporte coletivo, incentivar maior densidade nos eixos estruturantes
de transporte coletivo de alta capacidade; - PROPOSTAS PARCIALMENTE CONTEMPLADAS.
Justificativa: com relação a questão da manutenção das zonas habitacionais existentes, a respectiva justificativa
por não ter sido contemplada segue abaixo na proposição feita na Audiência Pública realizada dia 9 de outubro
de 2019. A respeito da definição de índices e parâmetros em consonância com as questões de mobilidade,
asZUD-1, ZUD-2 e ZUD-3 foram estabelecidas seguindo essa lógica.
· Rosana Belmonte, moradora da Vila Galvão (Oficina Região Central – 16/08/2019): propôs que na atual
Zona Habitacional sejam permitidos os usos mistos, de comércio e serviço; que seja mantido um trecho de
zona industrial na região do Bonsucesso. Justificou sua proposta como segue: “No quadrante entre a Av.
Timóteo Penteado, Lago dos Patos, Rua 13 de Maio até o Nosso Clube, hoje essa área é restritamente
residencial dificultando hoje a venda/aluguel das mansões/residências, se tornando um Bairro fantasma, pois
as casas estão fechadas há muito tempo e são muitas. Os casarões hoje são uteis para clínicas/ buffets/
salãode beleza/pensionistas/academia, devido as leis atuais não conseguimos nos desfazer dos imóveis. Hoje
penso que, quem quer morar em área estritamente residencial procura os condomínios tanto vertical como
horizontal. Temos que pensar muito no desenvolvimento e o progresso do bairro. Os bairros devem ser
estudados caso a caso. Outro caso é de uma indústria numa área em Bonsucesso há 50 anos, consolidada
onde gera emprego para 200 pessoas, era uma região estritamente industrial e não sabemos como foi
autorizado a construção de residências, formação de núcleos, condomínios e colocando em risco a saída da
empresa no local. Não é fácil essa situação, envolve uma vida inteira de trabalho, clientes,fornecedores,
trabalhadores que vivem dessa empresa porque deixaram invadir e autorizar que a população se instale em
uma área que realmente não era permitida prejudicando o bom funcionamento das indústrias já instaladas há
muitos anos. - PROPOSTAS PARCIALMENTE CONTEMPLADAS.
Justificativa: a questão relacionada as atuais ZH foi contemplada com a definição das zonas ZPP e ZMT, e dos
usos NR2-0 da minuta, e foi realizado um ajuste após a realização da Audiência Pública do dia 9 de outubro de
2019 quando foi chamada a atenção para a situação dos imóveis que possuem área construída maior que
500m² em que não poderiam se instalar os usos previstos no NR2-0. Desta forma, para atendimento, para os
casos de serviços, a área foi ampliada para até 750m². Já a questão do conflito entre moradias e indústrias,
no caso em questão, não se resolverá pelo zoneamento uma vez que as residências já se encontram
instaladas.
· Richard, morador do Jardim Aracília (Oficina Região Central – 16/08/2019): solicitou que fosse alterado o
zoneamento do Jardim Aracília, porque há trechos residenciais e o zoneamento é Zona Industrial. – PROPOSTAJÁ
CONTEMPLADA NA MINUTA PUBLICADA EM 20/09/19: O limite da zona de uso industrial foi ajustado
conforme Mapa 1 anexo da minuta publicada em 20/09/19, e parte da atual Zona Industrial foi definida como
ZPE-2 (Zona de Projeto Específico 2 – onde está prevista a implantação do projeto do Governo do Estado
denominado Nova Cidade Albor).
· Benedito Lima, morador do Parque Continental (Oficina Região Central – 16/08/2019): propôs o
estabelecimento de regras de uso na APA Cabuçu – Tanque Grande com vistas a regularizar os comércios e

serviços existentes na ZM e na ZUSRA para lotes regularmente implantados. - PROPOSTAJÁ CONTEMPLADA
NA MINUTA PUBLICADA EM 20/09/19: O Quadro 4B e 5 estabeleceram os parâmetros e as regras de uso.
· Rita de Cássia Ayres, moradora da Ponte Grande (Oficina Região Central – 16/08/2019): propôs que se
permitisse a verticalização no Cabuçu para liberar mais áreas livres; - PROPOSTAJÁ CONTEMPLADA NA
MINUTA PUBLICADA EM 20/09/19:Zona Mista - ZM e Zona de Uso Sustentável e Recuperação Ambiental
– ZUSRA, conforme quadro 4B, é possível verticalizar até 19 metros de altura. Na ZUS-1 e ZUS-2, até 12
metros de altura.
· Magda Berberich, moradora da Vila Rosália (Oficina de Segmento – 19/08/2019): 1. propôs a permissão de
lotes menores que 250m² nas zonas dotadas de infraestrutura; 2. alteração de uso nas zonas estritamente
residenciais para usos mistos; 3. melhor caracterização de grau de incomodidade (ruídos, poluentes, resíduos
e outros) para instalação de empresas em zonas mistas; 4. desburocratização dos processos de Diretrizes
Urbanísticas, especialmente para os pequenos e médios empreendimentos; 5. exigência de área permeável em
lotes menores que 1000m². – PROPOSTAS PARCIALMENTE CONTEMPLADASNA MINUTA PUBLICADA
EM 20/09/19.
Justificativa:1. Quadro 4C estabeleceu as dimensões mínimas de lote por zonas de uso e por tipo de uso, e
em várias zonas são permitidos lotes menores que 250m², dependendo do tipo de uso; 2. As atuais ZHs estão
sendo transformadas em ZPP e ZMT na proposta da minuta, onde são permitidos usos não residências
compatíveis com a vizinhança residencial; 3. O Quadro 3 destrinchou em um maior número de sub-categorias
que possibilitassem identificar melhor os distintos graus de incomodidade, além disso, nos casos das atividades
industriais do tipo I1-C, estas só poderão se instalar em vias arteriais ou estruturais; 4. A proposta da minuta
da LPUOS (artigos 39 a 44) trata das diretrizes, ou seja, não será mais objeto do Código de Edificações, mas
ainda deverá ser regulamentada por decreto conforme previsto no parágrafo único do artigo 39 da minuta; 5.
Proposta não foi contemplada pois seria uma mudança muito “radical” para o município que hoje exige apenas
5% de permeabilidade em lotes maiores que 1.000m².
· Gylnei Serrano Bueno, morador de Nova Bonsucesso (Oficina de Segmento – 19/08/2019): propôs que se
definissem áreas para implantação de HIS; - PROPOSTA CONTEMPLADA NO PLANO DIRETOR: ZEIS 2,
sendo que o Mapa 3 da minuta publicada em 20/09/19 ilustra as ZEIS 2 e ZEIS G sobre as zonas de uso
propostas para a revisão da LPUOS.
· Vladimir Carvalho Pinto, morador da Vila das Palmeiras (Oficina de Segmento – 19/08/2019): solicitou que
se evite que um mesmo loteamento, quadra ou lote, tenham zonas de uso distintos; - PROPOSTA
PARCIALMENTE CONTEMPLADANA MINUTA PUBLICADA EM 20/09/19.
Justificativa: o sistema viário é importante elemento que influencia muito no uso e ocupação do solo, e vias
arteriais se distinguem muito de vias locais. Uma mesma quadra pode ter frente para uma via arterial e outras
frentes para vias locais, e estabelecer as mesmas regras de usos para todos os lotes que compõem a quadra
pode não ser o mais adequado. Já com relação aos casos de lotes em mais de uma zona de uso, procurou-se
evitar tais situações ao estabelecer os limites de zona, mas como a cidade ainda possui áreas cadastradas
como INCRA, pode haver casos em que um único lote esteja em mais de uma zona de uso. Para isso foi
incluído um artigo novo que não constava da minuta publicada no dia 20/09/19, o artigo 154.
· MounirFouadKarame, morador do Centro (Oficina de Segmento – 19/08/2019): propôs que sejam permitidos
os sobrados aglomerados até 6 unidades em áreas que não se permite ver ticalização;- PROPOSTAJÁ
CONTEMPLADA NA MINUTA PUBLICADA EM 20/09/19:artigo 92 – R2-G, casas geminadas e R2-S, casas
superpostas, conforme Quadro 5, são permitidas na maior parte das zonas de uso;
·  Lilian Lima Campos Vilas Boas, moradora do Macedo(Oficina de Segmento – 19/08/2019): propôs que as
classes de comércio varejista de GLP possam ser colocadas em Zona Mista (NR) e C2 (NR2) e acima da
classe especial poderia deixar em ZI (C4) NR4. – PROPOSTA PARCIALMENTE CONTEMPLADA.
Justificativa: as classes que estão sendo permitida na versão da minuta de devolutiva são até Classe IV na
maior parte das Zonas de Uso, conforme solicitação feita pela Lilian na Audiência Pública realizada em 9 de
outubro de 2019. Já a questão de só acima das classes especiais ficarem e ZI, significaria que as Classes V
a VII poderiam ser permitidas fora da ZI, e isso não é possível do nosso ponto de vista. Portanto, o que foi
contemplado é até Classe IV na maior parte das zonas de uso, e em ZI, a partir da classe IV.
·  Rogério A. Nogueira, morador do Macedo (Oficina de Segmento – 19/08/2019): solicitou que houvesse
uma melhor caracterização dos graus de incomodidade; solicitação de Estudo de Impacto de Trânsito e
obr igatoriedade de plantio de árvores nos lotes acima de 250m²; - PROPOSTA PARCIALMENTE
CONTEMPLADA NA MINUTA PUBLICADA NO DIA 20/09/19;
Justificativa: os usos não residenciais foram detalhados, destrinchando-se em um número considerável de
sub-categorias para que se pudesse ter mais clareza com relação aos parâmetros de incomodidade, a lei
vigente não relacionava o que era o uso compatível, a proposta da minuta relaciona; quanto ao Estudo de
Impacto de Trânsito, a minuta estabeleceu o Quadro 6 que classifica os PGTs, já a questão do detalhamento
de como o Estudo de Impacto de Trânsito deve ser feito e o que deve ser solicitado, não é objeto de LPUOS;
quanto ao plantio de árvores, o que a minuta estabeleceu foi a exigência do Coeficiente Verde para lotes acima
de 1.000m², o plantio de árvore não é obrigatório, mas a área deve ser vegetada. A respeito do plantio de árvore,
não há uma legislação que obrigue o plantio nos lotes acima de 250m², porém, a lei do IPTU verde (Lei
Municipal nº 6.793, de 28 de dezembro de 2010) incentiva essa prática a partir de descontos no imposto;
· Maurício Politi Filho(Oficina de Segmentos – 20/08/2019): propôs estabelecer regras de incentivo para
implantação de empreendimentos de interesse social em áreas urbanas consolidadas; PROPOSTA
PARCIALMENTE CONTEMPLADA NA MINUTA PUBLICADA NO DIA 20/09/19, conforme justificativa a
seguir já que se trata de propostas iguais.
· Jaime Politi(Oficina de Segmentos – 20/08/2019): propôs incentivar a implantação de empreendimentos de
interesse social em áreas urbanas consolidadas, de modo a evitar invasões e criação de futuras favelas;
PROPOSTA PARCIALMENTE CONTEMPLADA NA MINUTA PUBLICADA NO DIA 20/09/19;
Justificativa: A Lei 7.730/19 (Plano Diretor) previu a demarcação de ZEIS-3 e ZEIS-4 que deverão ser áreas
localizadas em regiões dotadas de infraestrutura, serviços, equipamentos urbanos, boa oferta de empregos,
ou seja, nas zonas urbanas consolidadas. A proposta da minuta da LPUOS estabeleceu os mecanismos para
identificação e definição dos imóveis ociosos, terrenos vazios ou subutilizados, mas a demarcação dessas
ZEIS-3 e ZEIS-4 ainda demandará tempo.
2. Demanda:
· Maria Rosana F. Caldeira, moradora da Vila Barros (Oficina CEU Pimentas – 14/08/2019): solicitou a
criação de novas linhas de ônibus para atendimento da Região dos Pimentas e novas áreas de lazer;
· Lucia Aparecida da S. Guimarães, moradora do Parque Bambi (Oficina CEU Pimentas – 14/08/2019):
solicitou a criação de linha de transporte público que interligue o Bambi ao Terminal São João;
·  Agrinaldo Barbosa de Souza, morador do Jardim Nova Cidade (Oficina CEU Pimentas – 14/08/2019):
solicitou melhorias no transporte público, em especial non fluxo de ônibus na Estrada do Caminho Velho;
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· Wilson Brito de Souza Júnior, morador da Cidade Jardim Cumbica (Oficina CEU Pimentas – 14/08/2019):
solicitou a ampliação da fiscalização justificando que de nada adianta haver leis se a sua aplicação não é
fiscalizada;
· Mirela Rosa Ferraz, moradora dos Pimentas (Oficina CEU Pimentas – 14/08/2019): solicitou mais áreas de
lazer na região e de melhorias e ampliação da rede de equipamentos de saúde;
· Rosineide B. C. de Oliveira, moradora do Parque Santos Dumont (Oficina Regional São João – 15/08/
2019): solicitou a adequação das calçadas para os pedestres passarem com segurança, a retirada de lixo e
carros das ruas; definição de novas áreas de lazer e áreas verdes na região São João e criação de novos
espaços culturais;
· Alecsandro de Souza Ramos, morador do Soberana (Oficina Regional São João – 15/08/2019): solicitou
a definição de novas áreas de lazer e implantação de equipamentos de saúde (hospital) na região;
· Dirceu, morador do Fortaleza (Oficina Regional São João – 15/08/2019): disse que o Jardim Fortaleza
precisa de lotérica, banco, e mais acesso (sistema viário) pois a vinda do Rodoanel está complicando ainda
mais a situação do bairro; solicitou a implantação de equipamento de saúde (hospital) na região;
· José Santos Costa, morador do Jardim São João (Oficina Regional São João – 15/08/2019): falou que ali
se trata de uma região dormitório e que se faz necessário fiscalizar a incomodidade com os ruídos excessivos
das fábricas;
· Adalva M. Alves, moradora do Continental III (Oficina Região Central – 16/08/2019): disse que é preciso
melhorar a fiscalização na cidade;
· Benedito Lima, morador do Parque Continental (Oficina Região Central – 16/08/2019):: solicitou apoio para
implantação de horta comunitária na região do Continental;
· Umberto, morador do Parque Santos Dumont (Oficina Região Central – 16/08/2019):: solicitou a instalação de
um semáforo na rotatório no cruzamento da Av. Jamil Zarif com a Av. Natália Zarif; disse que a Prefeitura deveria
conversar com a Infraero e a GruAirport para reabri o acesso que transpõe o Rio Baquirivú na área do aeroporto;
falou que é preciso melhorar o atendimento na UPA São João e os serviços de fiscalização na cidade;
·  Rita de Cássia Ayres, moradora da Ponte Grande (Oficina Região Central – 16/08/2019):: disse que há uma
invasão na faixa não edificante da linha de alta tensão (Furnas), na R. Ibitinga; que é necessário tomar
providências para evitar que caminhões “entalem” ou danifiquem o viaduto sobre a Av. Guarulhos (próximo ao
acesso à Rodovia Presidente Dutra); solicitou que fosse instalado Ponto de Entrega Voluntária – PEV no
Cabuçu;
· Amaro Laurindo de Oliveira (Oficina Região Central – 16/08/2019): disse que a Prefeitura deveria realizar
uma Audiência Pública para discutir a questão da 3º pista do aeroporto, chamando a Infraero para participar;
· Hebert Seabra, morador da Tranquilidade (Oficina Região Central – 16/08/2019): solicitou que seja implantado
um cemitério na região dos Pimentas e criação de vila dos servidores próximas às áreas com grande oferta de
emprego, principalmente das indústrias;
· Sandra Barbosa da Silva, moradora do Bonsucesso (Oficina de Segmentos – 20/08/2019): solicitou que se
estabelecesse um método de análise de processo de igual teor para todos analistas de projeto para que todo
contribuinte desfrute ou passe pelo mesmo rigor diante das leis de zoneamento; solicitou que fosse estabelecido
um canal de comunicação junto à Aeronáutica, onde seja feita uma análise de processos “Opera” com bases
concretas do local onde o objeto proposto vá ser inserido, pois muitos contribuintes estão sendo vetados de
executar pequenas construções em bairros completamente consolidados.
Recebidas por correio eletrônico (e-mail)entre junho a 11 de outubro de 2019.
1. Proposta:
· Rogério Alves Nogueira (recebido em 27/08/19): 1. Alterar o recuo entre blocos para h/4 conforme
previsto no atual código de obras: “ artigo 68 § 2º Na hipótese de mais de uma edificação no mesmo lote, o
recuo entre as unidades será calculado pela fórmula: h/4 (altura dividido por quatro) com o mínimo de três
metros. Justificou sua proposta da seguinte forma: “Moro em um condomínio de 15 andares, aproximadamente
45 m de altura, com recuo entre blocos de 11 m , com a proposta de alteração da nova lei para h/6 a distância
seria de 7,5 m o que traria uma piora nas condições de iluminação, acústica e menor privacidade.”; 2. Permitir
a ocupação do recuo frontal no SUBSOLO desde que enterrado, com cota de nível máxima acima do solo de
até 1,20 m em qualquer ponto do terreno. Justificou sua proposta da seguinte forma: “Para os casos de
alargamento de via futuro já temos as faixas adicionais solicitadas nas diretrizes ou mesmo na aprovação de
projetos.”; 3. Os imóveis que alterem ou venham a alterar sua atividade para implantação de estabelecimentos
considerados geradores de impacto, deverão submeter-se à avaliação da STMU e da SDU; 4. Permitir
atividades nas travessas da Avenida Papa João XXIII - Parque Renato Maia, como exemplo cito a Rua João
Marcelo Santoni que possui estabelecimentos de prestação de serviços em funcionamento sem licença, sendo
que os estabelecimentos com a mesma atividade voltados para a referida avenida podem ser licenciados.
(ACREDITO QUE ESTE CASO ESTARÁ SOLUCIONADO COM A NOVA REDAÇÃO); 5. Como o item
“arborização” foi tratado na lei de zoneamento, sugiro uma postura mais desafiadora do município em relação
ao meio ambiente. Propomos a necessidade de plantio de uma árvore por imóvel que possua no mínimo 125
m2 de terreno, podendo a mesma opcionalmente ser plantada em áreas verdes indicadas pela prefeitura. As
árvores poderão ser plantadas na calçada ou na área particular e será considerando para efeito de cumprimento
da referida exigência as árvores existentes no imóvel ou na calçada. A presente regra aplica-se para a obtenção
dos alvarás de construção, reforma, ampliação ou substituição. A partir de 1000 m2 segue a proposta da nova
redação apresentada no evento; 6. Avaliar junto à SECRETARIA DA JUSTIÇA a possibilidade de aceitar
metragens quadradas terreno inferiores ao previsto na lei de zoneamento no limite de 5%; 7. Usos que possam
causar incômodo à vizinhança deverão contar com soluções arquitetônicas e de engenharia a fim de sanar
problemas acústicos, de vibração, de odores, poluentes, gasosos entre outros; 8.No bairro Presidente Dutra,
antigamente não era possível o uso residência, posteriormente foi aprovada uma lei permitindo o uso, esta lei
foi prorrogada e até onde temos conhecimento por tempo indeterminado permitindo o uso residencial e lotes de
125,00m², a nova redação contempla esta realidade? - PROPOSTA PARCIALMENTE CONTEMPLADA NA
MINUTA PUBLICADA NO DIA 20/09/19;
Justificativa: Quanto ao item 1, a proposta compatibilizou e alterou a fórmula dos recuos, conforme o que
consta nos artigos 112 a 118 e Quadro 4B, onde foi adotado para o recuo entre unidades a fórmula h/5 e para
o recuo lateral acima de 10 metros h/10. Quanto ao item 2, a proposta foi acatada parcialmente, conforme
consta o artigo 113. Quanto ao item 3 a proposta foi acatada, conforme detalhamento e classificação dos PGTs
no Quadro 6. Quanto ao item 4, proposta acatada, atividade permite na ZPP e na ZMT. Quanto ao item 5, não
foi acatada o plantio de árvores, não onde a lei do IPTU verde (Lei Municipal nº 6.793, de 28 de dezembro de
2010) incentiva essa prática a partir de descontos no imposto. Quanto ao item 6, não foi acatado, não sendo
objeto da LPUOS e segue legislação específica. Quanto ao item 7, os usos não residenciais foram detalhados,
destrinchando-se em um número considerável de sub-categorias para que se pudesse ter mais clareza com
relação aos parâmetros de incomodidade, incluindo o tratamento acústico como pré-requisito para o seu
funcionamento. Quanto ao item 8, não atendida, permanecendo a regra existente.
· Lilian Vilas Boas (recebido em 01/09/19): solicitou que seja permitida a revenda de GLP até classe IV (até
12.480kg ou 960 botijões de gás de 13 kg) nas zonas mistas; - PROPOSTA CONTEMPLADA: adequação no
Quadro 3 após realização da audiência pública dia 9 de outubro de 2019.
·  Wladimir Carvalho Pinto, da SP Graphos Arquitetura e Engenharia (recebido em 03/09/19): sugestão para
alteração de Zoneamento na área localizada na Rua Araújo, Jardim Araújo, uma vez que as duas áreas que
confrontam ela são ZM e a mesma se encontra em ZA. – PROPOSTA CONTEMPLADA: conforme Mapa 1,
anexo da minuta, a área antes que se encontra na lei vigente em ZA, localiza-se em ZUD-6;
· Armando Trevisan Filho, morador do Jardim Maria Helena (recebido em 11/10/19): Para a ZPP, considerando
o que consta no artigo 10 do texto da minuta, a altura poderia ser alterada de 7 metros para 12 metros, sem
prejuízo da paisagem urbana, considerando que a situação atual, apresenta construções com altura superior
a 12 metros. Exemplo: o prédio da Caixa Econômica Federal, prédio do Banco do Brasil, prédio na esquina da
Rua Josefina Mandotti com a Av. Paulo Faccini, onde a largura desta avenida é superior a 25 metros e nas
outras vias do entorno do Bosque Maia e do entorno do Lago dos Patos é superior a 12 metros. Para a ZMT,
considerando o que consta no artigo 9º do texto da minuta, a altura poderia ser alterada de 16 metros para 25
metros, altura superior em dois pavimentos com relação as zonas ZUD-8 e ZM da APA Cabuçu Tanque Grande,
que também circundam as ZPP’s, sem prejuízo da transição para as ZUD-2, ZUD-3, ZUD-4 e ZUD-6. –
PROPOSTA CONTEMPLADA: o Quadro 4B foi alterado conforme sugestões.
· Karla Ramisa Siqueira Rodrigues de Oliveira, da União Brasileira de Mineração Ltda (recebido em 11/
09/19): propôs ajuste nos desenhos das zonas de uso na área onde se encontra instalada a Pedreira Basalto
(antiga Reago), definindo toda a área de propriedade da pedreira como ZEMR. – PROPOSTA CONTEMPLADA:
foram feitas correções no Quadro 5 quanto a permissão ou não permissão dos usos I2-E (extração de minérios)
e foi incluído o artigo 153. A proposta da minuta da LPUOS é não tratar mais as atividades de mineração por
zonas de uso pois a definição do direito de lavra compete à união e não ao município. A ZEMR é uma zona
definida na Lei Municipal 6.798/10 que criou a APA Cabuçu – Tanque Grande e por essa razão essa tipologia de
zona foi mantida, mas apenas naquela área (da APA).
2. Demanda:
· Carlos Henrique, da RG Gerenciamento (recebido em 19/07/19): solicitou orientações a respeito de
desmembramento.
· Ingrid Daros (recebido em 23/07/19): solicitou acesso aos links dos anexos 19 a 22 da Lei Municipal 6.253/
07 pois não estaria conseguindo acessar pelos links do site de legislação da Prefeitura.
· Eduardo Fernandes Bifulco (recebido em 16/09/19): solicitou informações sobre qual seria o Plano Diretor
vigente e se o mesmo havia definido zoneamento.
· Rodrigo Almeida (recebido em 16/09/19): solicitou informações a respeito de casos de lotes inferiores a
125m².
· Quezia Carvalho (recebido em 12/09/19): solicitou orientações sobre aprovação para implantação de uma
lanchonete na cidade.
· Pascoal Braga, arquiteto (recebido em 23/09/19): perguntou se a anistia que estava sendo noticiada
englobava anistia de edificações.
· Anesio Gomes Babolin Junior (recebido em 11/10/19): solicitou material do Plano Diretor aprovado pela

Lei 6.055/04.
Audiência Pública – 9 de outubro de 2019 – auditório do Paço Municipal.
1. Proposta:
· Jefferson Silva, do NEU (Núcleo de Estudos Urbanos): 1. proponho que seja estabelecida a Cota de
Solidariedade; 2. que sejam criadas mais ZEIS de vazios e 3. que seja definida destinação de recursos para fins
habitacionais. – PROPOSTA PARCIALMENTE CONTEMPLADA
Justificativa:1. A Lei Municipal n° 7.730/19 – Plano Diretor, não estabeleceu a Cota de Solidariedade. Este
instrumento, bem como a demarcação de novas áreas de ZEIS 2, ampliando as áreas vazias exclusivas para
produção de Habitação de Interesse Social – HIS e Habitação de Mercado Popular - HMP estão sob análise na
revisão da legislação de Habitação de Interesse Social pela Secretaria de Habitação, onde poderá ser
estabelecidas outras formas de financiamento da produção de habitação de interesse social; 2. Quanto a
criação de mais ZEIS de vazios (ZEIS 2), essas podem ser criadas por leis específicas e a proposta da LPUOS
está regulamentando importantes instrumentos que possibilitarão a prefeitura formar um banco de terras. Os
instrumentos são o Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios - PEUC, uma vez que a proposta
define o coeficiente de aproveitamento mínimo, além dos imóveis vazios, os subutilizados também estarão
sujeitos ao PEUC, e posteriormente ao IPTU Progressivo no Tempo e a Desapropriação mediante pagamento
com títulos da dívida pública;3. A Respeito da definição de destinação de recursos, foi dada nova redação ao
artigo 29. O inciso II estabeleceu mínimo de 15% para regularização fundiária, constituição de reserva fundiária
e execução de programas e projetos habitacionais de interesse social.
· Margarete dos Santos de Sousa, da Associação Pró Moradia da Encosta Norte e adjacências: sugeriu que
se criasse um programa de projetos de lote legal de 5 por 25 metros, salvo quando o loteamento se destinar
a urbanização específica ou edificação de conjunto habitacional de interesse social previamente aprovados
pelos órgãos públicos do município e que haja projetos de áreas para pessoas acima de dois salários mínimos
feitos por proprietários de áreas particulares. Justificou que os projetos de interesse social para família de
baixa renda é de grande importância pois existe uma carência, e para que isso aconteça é preciso assegurar
fundos para habitação pois a Secretaria (de Habitação) segue zerada de recursos, sendo assim não consegue
continuar com os cadastros (de famílias) que estão parados desde de 2009 – PROPOSTA NÃO CONTEMPLADA
Justificativa: A Lei Municipal n° 7.730/19 definiu e demarcou novas áreas de ZEIS 2, além da proposta da nova
LPUOS que mantém as ZEIS G existentes, garantindo áreas vazias exclusivas para produção de Habitação de
Interesse Social e Habitação de Mercado Popular. A Legislação de Habitação de Interesse Social está em
processo de revisão pela Secretaria de Habitação, não sendo objeto específico desta Lei. A demanda para
implantação de novos projetos habitacionais será encaminhada para análise da Secretaria de Governo.
· YujiIzumi, da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB: propôs alteração no artigos 51, inciso VI (raio de balão
de retorno de ruas sem saída para novos parcelamentos), alterando o raio mínimo de 12 metros para raio
mínimo de 6 metros, equivalendo a um diâmetro de 12 metros; alteração no artigo 58, inciso II, solicitando o
acréscimo de “ou certidão positiva com efeito de negativa”, justificando que há muitas áreas com débitos e que
estão ociosas e a quitação da dívida pode inviabilizar o projeto; adequação do artigo 148, devendo ser adaptado
de acordo com a Lei Federal 13.465/17 e respectivo decreto regulamentar 9.310/18; e por último sugeriu a
inclusão de um artigo novo que disponha de “parcelamento indireto”, que se trata de usucapião individual com
a previsão de desdobro fiscal decorrente do registro de sentença de usucapião. – PROPOSTA PARCIALMENTE
CONTEMPLADA.
Justificativa: a alteração no artigo 51 não será atendida pois é necessário considerar uma faixa de domínio da
via onde se permita o estacionamento de veículos e dupla mão de direção; o acréscimo no artigo 58 não é
necessário; a redação do artigo 148 foi complementada fazendo referência as legislações citadas; a respeito
da inclusão de artigo para tratar de desdobro fiscal, entende-se que não é objeto a ser tratado na LPUOS.
· Hebert Seabra, da PROGUARU: propôs que no artigo 66, inciso II, seja retirada o trecho “vedados com
frente para vielas” (desdobro de lote). Justificou sua proposta dizendo que é inaceitável proibir que o lote que
foi dividido e um tenha ficado com frente para viela, e esse não possa ser regularizado; disse que tem
conhecimento que a cidade tem mais de 10 mil imóveis nessa situação. – PROPOSTA NÃO CONTEMPLADA.
Justificativa: os casos em questão devem ser tratados por legislação referente a regularização fundiária que
tratará da situação fática;
· Demóstenes Cordeiro, da Associação dos Empresários de Cumbica – ASEC: propôs que o município ao
definir o zoneamento não se prendesse à legislação da aeronáutica pois a Prefeitura não foi consultada quando
a portaria que definia as limitações de gabarito foi alterada; solicitou que seja feita uma lei de anistia de
edificações antes das eleições ou que se preveja na LPUOS a anistia de construções como fez São Paulo no
Plano Diretor, isentando aqueles até 150m² e aqueles com até 500m² passando pelo crivo dos técnicos da
prefeitura, para dar a oportunidades às pessoas para regularizarem seus imóveis; sugeriu que constasse na lei
que a mesma deva ser revisada a cada dois anos. – PROPOSTAS NÃO CONTEMPLADAS.
Justificativa: quanto ao não atendimento às restrições impostas pela presença no aeroporto, não é possível
ignorar pois o município pode ficar sujeito à ações, além de por em risco tanto as aeronaves como as
construções; sobre a lei de anistia de edificações, há previsão de ser feita uma lei em breve e por essa razão
não caberia prever na LPUOS; quanto a revisão a cada dois anos, entendemos que não caberia definir um prazo
uma vez que outros fatores que não apenas o tempo transcorrido, podem levar a necessidade de revisão da
LPUOS, sendo que qualquer revisão deve atender ao disposto no artigo 145, parágrafo único, da Lei Municipal
7.730, de 4 de junho de 2019.
· MarinéiaLazzari, do Sindicato de Arquitetos do Estado de São Paulo – SASP, apresentou suas propostas
por escrito: 1. Artigo 29 – destinar 30% dos valores e contrapartida do solo criado para o fundo de habitação.
O fundo de habitação deve partilhar dos valores obtidos do solo criado para viabilizar as políticas habitacionais
que são diversas e destinadas à população de baixa renda; 2. Artigo 121 – não adotar fator de redução de
contrapartida financeira do solo criado para os empreendimentos que adotarem medidas sustentáveis pois a
sustentabilidade deve ser premissa de projeto, portanto não é necessário redutor; 3. Quadro 4B – Coeficiente
Básico em todas as zonas deve ser 1,0 pois o objetivo do solo criado é o financiamento da cidade (arrecadação),
por meio de solo criado, com coeficiente básico tão alto, isso não acontecerá, além disso, deve-se estabelecer
a cota de solidariedade para empreendimentos com mais de 10.000m² de área construída para destinar 10%
para HIS ou em valores equivalentes para o fundo de habitação, e isso se justifica pois está sendo mantido o
incentivo à verticalização quando observamos os coeficientes de aproveitamento máximos; 4. IPTU progressivo
no tempo – cobrança para os imóveis com área construída subutilizada. – PROPOSTAS PARCIALMENTE
CONTEMPLADAS
Justificativas: 1. A Lei Municipal n° 7.730/19 definiu no seu artigo 143 a relação das Políticas Setoriais, onde
os Planos Setoriais detalham as diretrizes do Plano Diretor, em diferentes áreas do território, incluindo a
Habitação de Interesse Social. A redação do parágrafo único do artigo 29 da proposta será alterada, onde os
recursos auferidos com as contrapartidas financeiras oriundas do Solo Criado serão destinados para regularização
fundiária, constituição de reserva fundiária e execução de programas e projetos habitacionais de interesse
social, com o valor mínimo de 15%, considerando que outras áreas relacionadas a adequação da infraestrutura
urbana e social, bem como a implantação de equipamentos urbanos, comunitários, criação de espaços
públicos de lazer e de áreas verdes; 2. A proposta da nova LPUOS estabelece diferentes incentivos, onde
através do seu artigo 121 estabelecer, mediante lei específica, fator de redução da contrapartida financeira
total do Solo Criado para os empreendimentos que adotarem tecnologias e procedimentos construtivos
sustentáveis, onde o diagnóstico realizado não identificou estes tipos de empreendimentos no município,
justificando a permanência da proposta; 3. A proposta da nova LPUOS atende ao parágrafo 2° do artigo 69 da
Lei Municipal n° 7.730/19, estabelecendo os Coeficientes de Aproveitamento Básico, Mínimo e Máximo, onde
para a definição destes coeficientes foram utilizados como critérios: parcelamento do solo existente, infraestrutura
instalada, recursos hídricos, declividade e atitude, sistema viário, aeroporto, áreas ambientalmente protegidas
e áreas próximas aos projetos de mobilidade urbana, onde o diagnóstico realizado não identificou a uniformidade
do território para a adoção de coeficiente de aproveitamento básico 1, justificando a permanência da proposta;
4. O IPTU Progressivo está previsto e detalhado a sua aplicação no artigo 45 da Lei Municipal n° 7.730/19, onde
a proposta da nova LPUOS não trata do IPTU Progressivo, porém detalha e complementa sobre o Parcelamento,
Edificação ou Utilização Compulsórios, nos seus artigos 24 e 25 e a regulamentação e normas de aplicação por
meio de Decreto Municipal, num prazo de até 60 dias, após a publicação da proposta da nova LPUOS.
· Marcos Paulo Fernandes, morador do Jardim City, apresentou suas propostas por escrito além de fazer
sua defesa na plenária: 1. Artigo 10 – incluir como ZPPs, aquelas dispostas como bens tombados conforme
Quadro 2 da Lei 7.730, de 4 de junho de 2019, que trata do Plano Diretor e outras providências, por serem bens
tombados, as edificações e ou sítios arqueológicos e sítios naturais possuem relevância histórica no que tange
formação territorial do município. Em caso de estarem em APA (Área de Proteção Ambiental), que se respeito
os quadros do zoneamento correspondente. Ex: mantem-se os coeficientes da APA; 2. Criar fundo vinculado à
possibilidade de venda da transferência do direito de construir destas áreas em parte pública – O fundo servirá
para a manutenção dos conjuntos presentes no Quadro 2 de modo a conservar seu uso e por conseguinte o
caráter histórico que deles se reveste. Tal fundo deverá ter um conselho gestor com participação popular para
sua gestão compartilhada com o executivo; 3. Destinar parte dos recursos do fundo proposto para habitação
de interesse social e 50% para HIS e 50% para manutenção das Unidades de Interesse de Preservação da
Paisagem – UIPP. Justificou suas propostas registrando que as propriedades estão sujeitas ao princípio da
função social da propriedade. Como a transferência do direito de construir é uma abstração jurídica desta, é
justo que os recursos provenientes destas transferências se façam presentes sob forma de habitação,
problema histórico do município e presente nas falas desta audiência. Que os recursos destinados a habitação,
como proposta, sejam para a faixa de 0 a 1 salário mínimo, componentes das faixas da habitação. –
PROPOSTAS PARCIALMENTE CONTEMPLADAS
Justificativa: 1. Não foi possível definir outras ZPPs pois o trabalho para a definição de faixas envoltórias dos
bens tombados ainda não foi concluído; 2. O artigo 32, §2º da minuta publicada no dia 20/09/19 já previa que
os imóveis públicos poderão alienar o potencial construtivo não utilizado nos casos de imóveis de interesse
histórico, ambiental, paisagístico, social ou cultural, e se houver outros imóveis públicos nas faixa envoltórias,
estes também, assim como áreas de lazer ou esporte e áreas com restrição ambiental acima de 30% do
terreno, já a questão de fundo e aplicação desses recursos, está previsto ser regulamentado por Decreto
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conforme §6º do mesmo artigo; 3. Como foi explicado para o item 2, a destinação dos recursos será tratada em
Decreto. E para deixar claro que se deve respeitar o patrimônio, foi incluído o artigo 152.
· Ricardo Antunes, servidor da Subsecretaria de Políticas para Idosos: propôs permitir a instalação de
equipamento do tipo Centro DIA para idosos nas atuais Zonas Habitacionais – ZH, já que a maioria dos idosos
da cidade já moram nessas regiões. - PROPOSTAJÁ CONTEMPLADA NA MINUTA PUBLICADA EM 20/09/
19: Quadros 3, 5 e Mapa 1.
· Roberto Moreno, da Universidade de Guarulhos – UNG, entregou suas propostas por escrito e complementou
em sua fala na plenária: 1. Quadro 5 – Uso permitido por zonas – acrescentar item “c”: permitido apenas nas
vias arteriais e estruturais, nas coordenadas (do quadro) ZMT/NR1-1; NR2-0; NR2-24; I1-A; 2. Mapa das zonas
de uso: estender a ZMT até as vias principais. Ex: incorporar à ZMT as quadras de frente à Av. Renato de
Andrade Maia, principalmente no trecho entre a Avenida Papa João XXIII e talvez até a R. Pirapora do Bom
Jesus. Essa ideia pode se aplicar as demais ZMTs. A ideia é preservar concentrações de moradias como ilhas
de tranquilidade; 3. Sugeriu que Guarulhos fizesse como a cidade de Richmond em Vancouver onde a cidade
exige uma contrapartida financeira do Aeroporto em razão das restrições construtivas impostas pela atividade
do aeroporto. – PROPOSTAS NÃO CONTEMPLADAS.
Justificativa: 1. Nas oficinas realizadas em dezembro de 2018, em agosto de 2018 e mesmo na audiência
pública, recebemos propostas para que se permita o uso não residencial nas atuais Zonas Habitacionais – ZH,
que pela proposta, são parte das ZPPs e das ZMT, e disseram que a medida era necessária porque muitos
imóveis naquela região estavam vazios para venda ou aluguel, porque seus moradores já não desejavam
habitar ali, seja porque a região deixou de ser tranquila ou porque envelheceram e preferiram se mudar para
apartamentos. Por se tratar de imóveis grandes e caros, as propostas para alugar eram para instalação de usos
não residenciais. E muitos, mesmo o zoneamento não permitindo, se instalaram. Desta maneira, solicitaram
que fossem permitidos os usos não residenciais compatíveis com a vizinhança residencial nessas áreas.
Ocorre que hoje já existe o dispositivo proposto, de se permitir apenas em vias arteriais ou limites da zona, que
é o artigo 31 da Lei 6.253/07, mas que não atende à demanda atual; 2. A proposição de extensão até a Rua
Pirapora do Bom Jesus mais que dobra a dimensão da atual Zona Habitacional, que é objeto de queixas por ser
muito restritiva, portanto entendemos que no momento não cabe alterar o perímetro; 3. O assunto é complexo
e seria melhor tratar em legislação específica e não na LPUOS.
· Lilian Vilas Boas, representante das Revendedoras de Gás, entregou sua proposta por escrito e também
fez sua defesa em plenário: Quadro 03 – NR3-3, adequar para: comércio atacadista e varejista de gás liquefeito
de petróleo com capacidade de armazenamento de até 12.480kg (doze mil, quatrocentos e oitenta quilos) de
GLP (Classe IV), justificou sua proposta explicando que até classe IV são revendas simplificadas, consideradas
de risco médio pelos bombeiros e Agência Nacional do Petróleo – ANP. – PROPOSTA CONTEMPLADA: foi
feita a adequação no Quadro 3.
· Luiz Cabral, morador da Vila Galvão: propôs conte da lei um artigo que determine que quando houver ações
no Ministério Público, a Prefeitura chame a terceira parte interessada (os moradores, nos casos das moradias
em áreas de r isco), através de seus representantes, para par ticipar do processo. – PROPOSTA NÃO
CONTEMPLADA.
Justificativa: Entendemos que tal dispositivo seja melhor ser incluído em legislação específica. A Lei Federal
n° 13.465/17 trata da regularização fundiária, o município de Guarulhos possui legislação específica e a
mesma está em processo de revisão pela Secretaria de Habitação, não sendo objeto específico desta Lei. A
manifestação será encaminhada a Secretaria de Habitação para análise e verificação da incorporação da
revisão da Lei.
· Anailton Correia Oliveira, morador do Jardim Cristina: propôs alteração no Quadro 3 para que o NR3-3
inclua a Classe IV; - PROPOSTA CONTEMPLADA: foi feita a adequação no Quadro 3;
· Edvaldo R. Carvalho, morador dos Pimentas: propôs alteração no Quadro 3 para que o NR3-3 inclua a
Classe IV; - PROPOSTA CONTEMPLADA: foi feita a adequação no Quadro 3;
· Mounir Foaud Karame, morador do Centro: sugeriu o acréscimo de parágrafo único permitindo alteração
do zoneamento em áreas de ZUD-8, ZUS-2 e ZEPAM, ou seja permitir a construção de R1, R2, R3-H, desde
que estejam descaracterizadas de sua qualificação original e qualificadas em outras situações através de
laudos. – PROPOSTA NÃO CONTEMPLADA.
Justificativa: o zoneamento foi definido com base nas diretrizes estabelecidas no Plano Diretor, que por sua
vez, foi construído a partir de uma série de sobreposições de mapeamentos, análises de estudos e um dos que
determinam o uso e ocupação do solo é a questão da aptidão à ocupação humana. Na ZUD-8 os usos R1, R2
e R3-H já são permitidos, devendo obedecer a todas restrições impostas por legislações ambientais; na ZUS-
2, o uso R1 e R3-H são permitidos e a ZEPAM será objeto de definições futuras a partir da criação da APA
Capelinha – Água Azul. Portanto, a proposição não se faz necessária.
2. Demanda:
· Luiz Otávio Rodrigues, do Instituto Taboão de Assistência Social, Esporte e Cidadania – ITASEC: solicitou
a pavimentação de trecho de 800 metros da Av. Martins Júnior, CEP 07141-000, altura do número 2000 a 2880.
Justificou dizendo que a população do Jardim Acácio, Jardim Planalto aguarda por essa pavimentação há mais
de 35 anos, e que essa ação traria benefícios como o desafogamento do trânsito que se estende do Atacadão
da Av. Otávio Braga de Mesquita, Praça 8, PA Paraíso, e isso poderia melhorar a acessibilidade dos moradores
dos bairros da região.
· Lúcia Aparecida da Silva, moradora do Parque Bambi, apresentou suas contribuições por escrito, sendo que
a 1, 2 e 4 foram identificadas como demandas: 1. Na Água Azul temos a falta de esgoto que é despejado na lagoa,
falta guias e sarjetas. Na Antônio Acácio Batista a mais de 2 anos nessa luta as ruas ficam intransitáveis e a lagoa
está sendo contaminada pelo descarte da população, proprietários de terra; 2. Parque Residencial Bambi falta
infraestrutura, guias e pavimentação sobre a ocupação dos solos, estamos com problemas de invasão irregular
muitos moradores andam assustados porque querem desmembrar as chácaras; 4. Temos uma empresa irregular
que causa estresse, temos pessoas afetando a saúde com muito barulho e ruído de serras das 7:00 as 19:00 na
Rua Amarílis com a Rua Gerânio que fica de esquina no final do Bosque Bambi.
· Domingos Pires, morador do Jardim das Nações: falou que a região em que mora está sendo beneficiada
pelo programa Cidade Legal, mas observou que não adianta só implantar programas se não houver fiscalização;
disse que muitos moradores estão fazendo “puxadinhos” e que no futuro vão ter dificuldade para conseguir
documentação, sendo assim sua proposta é que a Habitação e a SDU façam reuniões na associação, que vão
para os bairros orientando a população como e o que tem que ser feito (para que depois elas não tenham
problemas com a documentação); falou que é preciso mudar a cultura das pessoas (que fazem primeiro para
depois esperar por uma anistia) e é preciso educação; se as pessoas entenderem vão passar a cuidar melhor
dos seus espaços.
3. Manifestação:
· Armando Leite, morador da Vila Galvão: disse que fez algumas anotações a partir da apresentação que foi
feita e apontou que a minuta foi publicada no dia 20/09, após realização de oficina, e que os assuntos que foram
debatidos até o momento, se fosse o caso de prorrogar um prazo, isso se estenderia para pelo menos mais um
mês ou dois, mas que entende que a Prefeitura queira aprovar logo essa lei para poder tratar de regularização;
sugeriu que após promulgada a lei, antes de construir, as pessoas orientem a todos que solicitem certidão de
uso do solo; disse que a minuta pode conter erros, e é para isso que a audiência estaria sendo realizada; falou
para as pessoas não esquecerem que antes de ser promulgada a Lei, o Projeto de Lei será tramitado na
Câmara, podendo ser alterado lá (na Câmara).
· João Vitor Reis, jornalista da agência Mural: falou que não teve a oportunidade de acompanhar o processo
de elaboração da revisão do zoneamento mas que acompanha as discussões sobre desenvolvimento urbano
e observou que há problemas nas questões vinculadas a circulação a pé, de bicicleta, transporte motorizado
individual e transporte coletivo e a relação com as centralidades que foram estabelecidas no zoneamento já no
governo anterior e que no Plano Diretor estão mantidas; disse que o desenvolvimento de centralidades para
tentar diminuir a pendularidade ainda não atingiu o seu propósito mas que a política de mobilidade que está
sendo aplicada na cidade avançou como se essas centralidades já estivessem estabelecidas; disse que nas
centralidades como Pimentas, Taboão, Bonsucesso e centro histórico houve uma cer ta diminuição da
pendularidade, mas que as últimas decisões em relação a política de mobilidade parecem ter falhado, como por
exemplo a diminuição do uso das vias expressas pelas linhas de transporte coletivo fez com que o tempo de
viagem aumentasse, falou que a mobilidade urbana deu passos a mais e o trabalho que vem sendo feito para
o desenvolvimento das centralidades parece que não acompanhou.
4. Perguntas, Dúvidas ou Questionamentos:
· Rafael Nascimento, da Associação Albor: como fica a questão da regularização fundiária na lei (nessa
proposta da LPUOS)? Temos mais 150 PAs (Processos Administrativos) para regularização no Bonsucesso,
em ruas com moradores há mais de 20 anos.
Reposta: A Lei Federal n° 13.465/17 trata da regularização fundiária, o município de Guarulhos possui
legislação específica e a mesma está em processo de revisão pela Secretaria de Habitação, não sendo objeto
específico da LPUOS.
· Jefferson Silva, do NEU (Núcleo de Estudos Urbanos): Como funciona o cálculo do Solo Criado? Como
funciona o Coeficiente Verde? Como funciona o cálculo da Transferência do Direito de Construir? Questionou
a regularização fundiária e que são necessárias mais zonas de vazios.
Respostas:O Solo Criado está previsto nos artigos 68 a 71 da Lei Municipal n° 7.730/19 – Plano Diretor, onde
a proposta da nova LPUOS disciplina o seu cálculo através do artigo 31, através da fórmula Cf = (At / Acc) x
V x Fs x Fp, onde Cf é a contrapartida financeira relativa a cada m² de potencial construtivo adicional (acima
do coeficiente de aproveitamento básico até o limite do coeficiente de aproveitamento máximo); At - área de
terreno em m²; Acc - área construída computável total pretendida no empreendimento em m²; V - valor do m²
do terreno constante na Planta Genérica de Valores – PGV, expresso em UFGs; Fs - fator de interesse social,
entre 0 (zero) e 1 (um) a ser regulamentado por decreto do executivo e Fp - fator de planejamento entre 0,3
(zero e três décimos) e 1,5 (um e cinco décimos), a ser regulamentado por decreto do executivo.
O Coeficiente Verde é uma porcentagem de área do terreno que deve ser mantido permeável e com vegetação,
não podendo haver subsolo sobre essas porções. Ele será exigido juntamente com taxa de permeabilidade que
se diferencia do Coeficiente Verde porque permite a utilização de pedriscos e pisos intertravados. A tabela 4A

estabelece as porcentagens segundo zonas de uso e dimensões dos terrenos.
A Transferência do Direito de Construir está previsto nos artigos 72 a 74 da Lei Municipal n° 7.730/19, onde a
proposta da nova LPUOS disciplina a sua utilização através dos artigos 32 a 38, para fins de: implantação de
infraestrutura urbana e social; preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental,
paisagístico, social ou cultural, e dos imóveis localizados em sua faixa envoltória; servir a programas de
regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse
social; implantação de áreas destinadas a equipamentos de lazer e/ou esportes; e lotes com restrição
ambiental acima de 30% da área do terreno.
Sobre a questão da regularização fundiária, a Lei Municipal n° 7.730/19 definiu e demarcou novas áreas de
ZEIS 2, além da proposta da nova LPUOS que mantém as ZEIS G existentes, garantindo áreas vazias
exclusivas para produção de Habitação de Interesse Social e Habitação de Mercado Popular. A Legislação de
Habitação de Interesse Social está em processo de revisão pela Secretaria de Habitação, onde poderá ser
demarcada novas ZEIS de vazios, bem como outras formas de financiamento da produção de habitação de
interesse social, além do previsto no inciso I do artigo 29 da proposta da nova LPUOS.
· Lúcia Aparecida da Silva, moradora do Parque Bambi, apresentou suas propostas por escrito, sendo que
o item 3 foi identificado como pergunta: 3. Temos muitos solos sem utilidade, muitos deles abandonados na
nossa região, Bonsucesso. Teria como entrar em contato com os donos para que seja feito acordo e que as
áreas sejam utilizadas para implantação de UPA, Policlínicas ou UBS ou moradia para quem não tem?
Resposta: o Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios – PEUC prevê que os terrenos com mais de
500m² de área, que estiverem subutilizados, serão notificados e caso não atendam ao que está previsto na lei,
podem posteriormente ficar sujeitos ao IPTU Progressivo no Tempo e à desapropriação. Além disto há outro
instrumento que pode ser utilizado, o direito de preempção que estabelece que os imóveis que a prefeitura
identificar como de interesse para implantação de equipamento de interesse público, ela tem preferência na
aquisição.
· Marcos Paulo Fernandes, morador do Jardim City: porque nas ZPPs do Continental e do Tupinambá não
há zona envoltória ZMT, que é uma espécie de amortecimento para as ZPPS?
Resposta: os índices e parâmetros de uso e ocupação do solo nas zonas que fazem limites com aquelas ZPPs
já são mais restritivos, diferentemente do que ocorre nos casos das ZPPs do Bosque Maia e do Lago dos
Patos.
· Julio Saavedra, do Instituto dos Arquitetos do Brasil – IAB - Núcleo Guarulhos: disse que uma vez mais
procura colocar em evidência, que a discussão do Plano Diretor não foi como deveria ser para uma cidade do
tamanho de Guarulhos, e que apesar de ter sido aprovado, ele contesta a sua validade pois na sua opinião não
houve real participação da sociedade na sua elaboração; disse, portanto, que não se pode falar na lei de
zoneamento se o plano diretor não foi feito da maneira que deveria ser feito, com participação popular como
determina o Estatuto da Cidade; falou que o zoneamento tem que tratar da produção de HIS, de mobilidade,
infraestrutura urbana, meio ambiente; que precisa se discutir como isso acontece nos bairros; questionou como
essas questões estratégicas estão distribuídas tanto geograficamente como do ponto de vista social; disse
que não se discutiu a relação com o Plano de Habitação e Plano de Mobilidade; disse que a proposta de
zoneamento não atende ao Macrozoneamento do Plano Diretor; encerrou sua fala dizendo que se não houve
participação na elaboração do Plano Diretor, a Lei de zoneamento foi muito pior e criticou o fato da devolutiva
ser dada apenas em publicação no diário e que a única forma de garantir o debate seria procurar a Câmara de
Vereadores, e quem sabe possam ali enriquecer melhor as propostas.
Resposta: O processo de revisão do Plano Diretor foi iniciado no ano de 2012 e foi concluído com a publicação
da Lei Municipal n° 7.730, de 4 de junho de 2019, conforme estabelecido na Lei Federal n° 10.257, de 10 de
julho de 2001 – Estatuto da Cidade. O processo de revisão da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo
foi iniciado no mês de junho de 2018, no segundo semestre de 2018, foram realizados 6 seminários para
compartilhamento de idéias e experiências: Desenvolvimento Econômico Metropolitana das Indústrias,
Patrimônio, Cultura e Cidade; Habitação de Interesse Social; Meio Ambiente; Mobilidade Urbana e aplicação
dos instrumentos urbanísticos pelo SECOVI, além das reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Políticas
Urbanas, finalizando com a realização de 6 Oficinas Participativas Territoriais: Adamastor Centro; ASSEAG;
CEU Jardim Cumbica; Teatro Nelson Rodrigues; CEU Ponte Alta e CEU Pimentas. No primeiro semestre de
2019, além das reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Políticas Urbanas, foram realizadas 6 Oficinas
Participativas para apresentação dos conceitos utilizados que subsidiaram a elaboração na nova LPUOS,
resultando na publicação da minuta da proposta da nova LPUOS no dia 20 de setembro de 2019 e a realização
da audiência pública do dia 9 de outubro de 2019.

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
DIVISÃO TÉC. DE PLANEJ. E LICENCIAMENTO DE EVENTOS – SDU 04.02

Edital nº 07/2019-SDU04.02
Pelo presente edital, comunicamos a quem interessar possa, que dos dias 14 de outubro à 01 de novembro
de 2019 encontrar-se-ão abertas as inscrições para o Comércio Eventual de Frutas Natalinas que realizar-
se-á no período de 01 de dezembro 2019 à 15 de janeiro de 2020.
1.0 Das Vagas:
1.1 As vagas em número de 26 (vinte e seis), serão distribuídas por sorteio entre os inscritos, sendo que cada
participante sorteado escolherá 1 (uma) vaga dentre os locais.
1.2 Caso o número de vagas superem o número de inscritos poderá cada participante indicar um ou mais
pontos após a contemplação de todos os inscritos presentes ao sorteio. Essas novas vagas também serão
preenchidas após novo sorteio dos inscritos para esta segunda fase.
1.3 Os pontos remanescentes deverão ser preenchidos de forma a abastecer as regiões mais próximas ao
perímetro central, como também, as regiões periféricas do município, obrigatoriamente.
1.4 Os locais habilitados para a prática da atividade têm a seguinte localização:
1 – Av. Brigadeiro Faria Lima, Rua João Gomes (com. Esperança) – Cocaia;
2 – Rua Hélio Manzoni esquina com Rua Torres Tibagi – Gopouva;
3 – Rua Dona Eugenia Machado da Silva com Av. Sete de Setembro – Vila Galvão, na praça em frente a
Pernambucanas ;
4 – Av. Tiradentes, esquina com Rua João Bernardo de Medeiros – Bom Clima;
5 – Av. Otávio Braga de Mesquita com Rua Carlos Korkischko – Vila Barros;
6 – Alameda Vitória Régia – em frente ao Centro Comercial do CECAP – Parque Cecap);
7 – Praça dos Aviadores – Jd. Jovaia;
08 – Rua São Daniel com Rua dos Coqueiros (Praça Cícero de Miranda) – Vila Galvão;
09 – Avenida Transguarulhense na praça em frente a Padaria Favos de Mel – Jd Tabatinga ;
10 – Av. Tiradentes, esquina com Rua Santana do Jacaré (próximo à Padaria Braseiro II,
11 – Av. Mal. Humberto de A.C. Branco, Praça Carlos Dengler (Banca de Jornal);
12 – Praça Ana Antonelli em frente ao autopeças Ma Carrão – Jd. Vila Galvão;
13 – Praça José Gabriel da Rocha Mina – Cocaia;
14 – Av. Monteiro Lobato, próximo à Base Aérea altura do nº 4.530 – Cumbica;
15 – Estrada do Sacramento com Av. Norte Sul na praça dos quiosques – Marcos Freire;
16 – Rua Macarani, com Rua Amélia Rodrigues – Jd. Pres. Dutra;
17 – Rua Juarez Távora com Av. Florianópolis - Jd. São João;
18 – Av. Silvestre Pires de Freitas, em frente à Padaria do Abílio – Jd. Paraíso;
19 – Rua Bela Vista de Goiás em frente a Escola Machado de Assis – Vila Barros;
20 – Rua Maria Candida Pereira, Praça Leônidas P. Figueiredo – Itapegica;
21 – Rua N. Sra. Mãe dos Homens com Rua Otacílio Malheiros – Praça Luiz de Camões – Gopouva;
22 – Rua Gongaga em frente ao nº 88 – Terminal Rod. São João – Jd São João;
23 – Praça Paulo Hideo Futami entre Av. Benjamim H. Hunnicutt e Rua Cachoeira – Jd. City;
24 – Av. Jurema – altura do nº 695 – Jd. Jurema;
25 – Av. Timóteo Penteado – Praça do Estudante – em frente ao Conselheiro;
26 – Rua Julio Prestes c/ Rua Peri – Vila São Judas Tadeu, (Praça).
2.0 Das Inscrições:
2.1 As inscrições deverão ser efetuadas em qualquer unidade do Fácil de segunda a sexta-feira das 08h às
16:30h, ou no Fácil Bom Clima de segunda a sexta-feira das 08h às 19h e aos sábados das 08h às 13h,
mediante ordem de anexo e cópias da documentação abaixo relacionada a ser juntada no processo nº 60027/
2019, devendo o contribuinte, obrigatoriamente, no momento da inscrição estar em dia com os cofres
municipais, no que tange a atividades em áreas públicas:
a) Requerimento (Fácil);
b) RG e CPF;
c) Comprovante de residência em nome do requerente.
2.2 O sorteio das vagas entre os inscritos ocorrerá no dia 11 de novembro 2019 (segunda-feira) às 10h, Av.
Tiradentes nº3198 – Bom Clima – Guarulhos
2.3 O requerente deverá estar presente ao sorteio, sendo que, em caso de doença o requerente deverá
apresentar atestado médico e procuração com firma reconhecida, sob pena de exclusão.
2.4 Somente adentrará ao local do sorteio o contribuinte inscrito ou seu representante legal, ficando vedado
acompanhantes.
2.5 Após iniciada a reunião com os contribuintes presentes e confirmação de presença em lista, não será
permitido a inclusão no sorteio das vagas de inscrito que porventura tenha se atrasado.
2.6 Os requerentes contemplados deverão recolher as taxas previstas no Código Tributário Municipal, que será
expedida pela SDU, e deverão ser retiradas em qualquer unidade do FÁCIL a partir do dia 13 de novembro de
2019 nos respectivos horários de funcionamento de cada unidade.
2.7 Pelo período total da atividade será cobrado os valores abaixo relacionados, por ponto:
- taxa de expedição de alvará – R$ 76,60 UFGs.
- taxa de licença para o exercício do comércio eventual – R$ 156,50UFGs
- taxa de licença para ocupação do solo – R$ 10,48 UFGs.
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- total das taxas a serem cobradas num único boleto – R$ 243,58UFGs
2.8 As autorizações a título precário serão entregues aos requerentes no dia 21/11/2019, as 10:00 h –
sito a Av. Tiradentes, nº 3198- Bom Clima - Guarulhos, mediante a devolução das taxas com devido
comprovante de recolhimento (cópia).
3.0 Quanto aos Equipamentos:
3.1 Deverão estar devidamente padronizados seguindo a determinação da SDU.
3.2 Os equipamentos do tipo barracas, poderão manter as dimensões máximas de até 4,00 x 2,00 m, desde
que não prejudique estabelecimentos particulares, equipamentos públicos, a legislação de trânsito e a livre
circulação de pedestres;
3.3 Durante todo o período de comercialização, deverá estar fixado no equipamento:
- Tabela de produtos e seus respectivos preços;
- Identificação da atividade autorizada através de faixa que deverá ser afixada sobre o Bandô frontal da barraca
(contendo: o texto – CAMPANHA DE FRUTAS NATALINAS - Prefeitura de Guarulhos – SDU);
- Autorização de funcionamento sempre junto ao equipamento montado.
4.0 Quanto à comercialização:
4.1 A ocupação do ponto deverá ser feita de forma a não obstruir a ordem do trânsito, e não causar nenhum
tipo de constrangimento aos transeuntes locais.
4.2 A comercialização se dará das 08h às 22h durante o período autorizado, sendo que após o encerramento
o local deverá ser limpo e livre de caixarias e embalagens que impeçam o livre trânsito na via pública.
4.3 Os produtos serão comercializados de forma a manter a qualidade e seu estado de conservação, observando
todos os aspectos de comercialização, limpeza, higiene sanitária, mantendo o local devidamente limpo, sendo
que os produtos que forem considerados impróprios pela Fiscalização deverão ser retirados do equipamento de
forma imediata.
4.4 Nos locais em que houver feiras livres ou varejões regularizados por esse SDU, os permissionários da
campanha poderão iniciar suas atividades somente após a desmontagem dos equipamentos acima citados.
4.5 Os permissionários habilitados sujeitar-se-ão a cumprir normas, padrões, procedimentos e preços
determinados pela SDU, devendo manter-se sempre abaixo da Tabela de Varejo do CEAGESP do dia anterior,
e ou abaixo da cotação atualizada, efetuada na rede varejista do Município.
4.6 Os locais de comercialização definidos pela SDU poderão sofrer alterações antes e depois de iniciadas as
atividades a critério do Departamento e sem prévio aviso.
4.7 O não atendimento aos termos previstos neste edital e a legislação vigente será passível da aplicação de
penalidade(s) a critério da fiscalização.
4.8 Os casos não previstos neste edital serão julgados pela SDU.
O não cumprimento das normas estabelecidas no presente, além do previsto no item 4.7 deste edital,
implicará ainda na revogação da Autorização a Título Precário e encerramento das atividades em
caráter imediato, conforme Termo assinado junto ao SDU.

EDITAL Nº 057/19 – SDU04
Pelo presente edital, o Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a todos quanto
o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que a Licença de Funcionamento
nº1539/2018 de 29/11/2018, expedida através do PA 46.634/2016 – razão social: ANTONIO EVANGILDO
BENEVINUTO DE SOUSA – CNPJ-25.682.003/0001-83, localizado à Rua. Planaltino, 549 – casa 01 – Jardim
Presidente Dutra – Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista a não apresentação do Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros – AVCB/CLCB.

Edital de Aditamento nº 58/2019-SDU04.01
Referente ao Edital nº 54/2019

A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, em conformidade com o
disposto na Lei nº 3573/1990, TORNA PÚBLICO que no período de 28/10/2019 a 31/03/2020, os
permissionários do equipamento “COMBOIO”, deverão regularizar-se de acordo com a legislação vigente e
conforme Decreto Municipal 33.800/2016, mediante os critérios e condições a seguir estipulados:
1. DO OBJETO
1.1. O presente edital de chamamento visa a transposição dos equipamentos, denominados COMBOIOS para
FEIRAS LIVRES, realizadas de 3ª à domingo das 6h às 13h;
1.2. No presente edital serão admitidos os comboieiros já inscritos, atendendo aos requisitos para vagas e
ramos já exercidos pelos mesmos com suas respectivas metragens;
1.3. Os inscritos serão licenciados na categoria “feirante” e estarão sujeitos ao que dispõe as Leis Municipais
n°s 3573/1990, 4299/1993 e 6515/2009 e Decretos Municipais nºs 18603/1994 e 21592/2002, alterado pelo
Decreto Municipal 34730/2018, devendo, recolher aos cofres públicos os tributos e as taxas pertinentes à
atividade desenvolvida, segundo os critérios e tabelas vigentes, e devendo ainda tomar conhecimento da
legislação supra citada.
2. DAS CONDIÇÕES
2.1. Os permissionários deverão solicitar o cancelamento da licença de comboieiro e a inscrição como feirante,
simultaneamente;
2.2. Os comboieiros que possuírem inscrição de feirante, deverão solicitar o cancelamento da licença de
comboieiro e, dentro do processo da inscrição de feirante, solicitar a regularização através de Ordem de Anexo;
2.3. É vedada a transposição já licenciados para feiras realizadas no mesmo dia daquelas do comboio;
a) Os que se enquadrarem nesta situação deverão solicitar a transferência da licença de feirante ou o
cancelamento da mesma, antes das medidas descritas nos itens 2.1 e 2.2.
3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1. As inscrições deverão ser protocoladas junto ao FÁCIL, Central de Atendimento ao Cidadão, a partir das
8hs do dia 28/10/2019 até as 19hs do dia 31/02/2020, unidade Bom Clima e até às 16hs nas demais unidades,
mediante requerimento próprio disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br com referência direta ao presente
edital de chamamento, devidamente preenchido, inclusive com o ramo pleiteado e telefone de contato.
3.2. Os candidatos deverão apresentar, obrigatoriamente, no prazo estabelecido neste edital, exclusivamente
no ato do protocolo, os originais e anexar CÓPIA DE TODOS OS DOCUMENTOS elencados abaixo
a) Requerimento para inscrição no Edital de Chamamento devidamente preenchido, inclusive com o ramo
pleiteado e telefone para contato (disponível no Fácil e Portal Fácil);
b) RG;
c) CPF;
d) Licença de Funcionamento (de comboio);
e) Comprovante de endereço em nome do interessado (ou documento que vincule e comprove a residência do
interessado);
f) CNPJ (somente para pessoas jurídicas);
3.3. Será recusada a apresentação dos documentos acima fora do prazo de protocolo. A falta de qualquer um
deles, ou preenchimento incorreto, impreciso ou insuficiente do requerimento ao fim do prazo de protocolo
inabilita automaticamente o requerente à transposição.
3.4. É de total responsabilidade do inscrito acompanhar o andamento do processo pelos canais disponíveis,
DEVENDO ATENTAR PARA OS PRAZOS e documentos que eventualmente lhe sejam solicitados, ficando a
Prefeitura de Guarulhos isenta de responsabilidades no caso de perda de prazo, e não atendimento por parte do
inscrito a qualquer solicitação que lhe seja feita até o fim deste processo seletivo, devendo ainda o requerente
disponibilizar no requerimento número de telefone e endereço válidos para eventual comunicação oficial.
4. DA COMISSÃO DE ANALISE
4.1. A critério do Secretário da SDU, a Comissão de Analise será composta por:
a) Dois membros do Departamento de Controle Urbano; e
b) Dois membros do Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas.
4.2. São atribuições da Comissão analisar a documentação protocolada pelos inscritos, habilitar ou inabilitar os
inscritos, caso exerçam atividades de comboio e feira no mesmo dia da semana;
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. O ato da inscrição no presente processo seletivo implica na prévia e integral concordância com os termos
deste edital e na declaração expressa de CIÊNCIA DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL PERTINENTE À ATIVIDADE
DE FEIRANTE (disponível no portal da prefeitura de Guarulhos), a qual estará submetido, bem como de que
possui os meios para atender às exigências quanto ao potencial de comercialização no tocante a estrutura
necessária para o desenvolvimento da atividade, incluindo veículo apropriado, se for o caso;
5.2. A regularização do presente edital exclui o direito do requerente de participar nos editais subsequentes,
publicados para feiras livres realizadas no mesmo dia da semana;
5.3. Após a homologação, o contemplado somente passará a fazer uso precariamente da área pública mediante
a posse do cartão de licença de funcionamento, atendendo ao disposto nas Leis 3.573/1990, 4.299/1993 e
6.515/2009 e Decretos Municipais 18.603/1994 e 21.592/2002;
5.3.1. O CONTEMPLADO que já for autorizado a comercializar em outras feiras, e que possua inscrição ativa
de feirante, deverá juntar ao processo de renovação de sua inscrição no prazo máximo estabelecido da
publicação do edital:
a) Requerimento padrão para atualização de sua inscrição para que conste a nova feira em sua licença;
b) 01 (uma) foto 3x4 do titular da matrícula (e 01 [uma] foto do preposto, se houver).
5.3.2. O contemplado que ainda não possua autorização para nenhuma feira deverá protocolar junto ao Fácil o
pedido de INSCRIÇÃO PARA AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE COMÉRCIO EM ÁREA PÚBLICA -
“FEIRA LIVRE” no prazo máximo estabelecido neste edital, por meio de processo administrativo próprio, no
qual deverá atender integralmente as exigências documentais que seguem para assegurar a vaga:
a) Requerimento para atividade econômica em área pública – feira livre (disponível no Fácil e Portal Fácil);
b) RG (cópia e original);
c) CPF (cópia e original);
d) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição (cópia e original – podendo ser substituídos
pela certidão de quitação eleitoral);
e) Comprovante de endereço em nome do contemplado (cópia e original - ou documento que vincule e

comprove a residência do interessado);
f) Atestado de Saúde original;
g) Alvará Sanitário (somente os ramos que o exigem);
h) 1 foto 3x4 (e 1 [uma] foto3x4 do preposto, caso haja interesse em nomear);
i) Prova de Registro Comercial no caso de empresa individual (somente pessoa jurídica);
j) Contrato social em vigor, devidamente registrado na JUCESP (somente pessoa jurídica); e
k) CNPJ (somente pessoa jurídica).
5.4 Após o prazo final deste edital, sem que o contemplado tenha protocolado os documentos solicitados nos
itens 5.3.1 ou 5.3.2, conforme o caso, será automaticamente extinto o direito de comercializar como comboieiro.
5.5. Após a obtenção da licença de funcionamento, o feirante obriga-se a solicitar a renovação anual entre 02
(dois) de janeiro à 31 (trinta e um) de março de cada exercício, sob pena da sanções previstas na legislação
pertinente;
5.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de Desenvolvimento Urbano.

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO EM EDITAL DE CHAMAMENTO – FEIRA LIVRE

INSCRIÇÃO PARA EDITAL DE CHAMAMENTO DE FEIRA LIVRE Nº _______ /18
Excelentíssimo Senhor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Nome:
______________________________________________________________________________________________
CPF/CNPJ nº:__________________________________________, residente na
________________________________________,
nº:___________complemento:
____________________________bairro:________________________________
cidade:___________________________estado:________________________CEP:_________________________________
fone:_______________________________
e-mail:______________________________________________________________________________,
vem respeitosamente solicitar INSCRIÇÃO para CONCORRER no edital de chamamento na(s) feira(s)
abaixo relacionada(s), 
no ramo de _____________________________________________________  , realizada no(s) dia(s):
Terça-Feira ( ) , Quarta-Feira ( ) , Quinta-Feira ( ) ,Sexta-Feira ( ) , Sábado ( ) , Domingo ( ) .
Declarações:
Em caso do candidato ser feirante no município de Guarulhos, prestar as seguintes informações:
a) Número da matrícula: _______________________  
b) Data de início de atividade como feirante:  ___________________________
c) Ativo:  ( ) SIM  ( ) NÃO
Declaro para os devidos fins que as informações aqui prestadas são verdadeiras, que o mesmo não
contém nenhum tipo de rasura e estou ciente de que a falsidade desta declaração me sujeitará às
sanções civis, administrativas e criminais previstas na legislação aplicável.
AUTORIZO para todos os atos deste processo o/a(s) sr./srª(s):
Nome:  ________________________________________________RG: _______________________________ 
Nome:  ________________________________________________RG: _______________________________ 

N. Termos,
P. Deferimento.

Guarulhos,  ___ de _______________ de ___________ .
________________________________________________________

ASSINATURA DO REQUERENTE

Comunicado 41/2019
A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de acordo com as atribuições
conferidas ao Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a quem possa interessar,
que foram expedidas licenças de funcionamento, conforme tabela abaixo, no período de 09/10 à 16/10/2019.
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - MEI
Licença Processo Nome Ramo Expedição
544/19 56.397/12 MARIA LEIDE DE SANTANA VAR. ALIMENTAÇÃO 11/10/19
561/19 65159/19 CAMILA EVELIN SANTOS SILVA CABELEIREIRO 09/10/19
562/19 65080/19 ZULEIDE DANTAS DOPS SANTOS FERREIRA VAR. BEBIDAS 09/10/19
563/19 52671/19 ELAINE LINDALVA DA SILVA ESTÉTICA 09/10/19
565/19 64557/19 JULIANA AMORIM ALVES DE ARAUJO VESTUÁRIO 09/10/19
566/19 64599/19 HERMES DE ALMEIDA ART. JOALHERIA 09/10/19
567/19 4840/19 SANTIAGO SENEN DE OLIVEIRA VAREJISTA 09/10/19
568/19 51573/19 MARCELO JOSE DOS SANTOS VAREJISTA 09/10/19
569/19 66515/19 KELLY ALMEIDA DE PAULA VAREJISTA 09/10/19
570/19 64052/19 MILENA TEIXEIRA RODRIGUES VAREJISTA 09/10/19
571/19 46056/16 ANA CLÁUDIA MACEDO ALIMENTAÇÃO 09/10/19
572/19 17086/18 WAGNER MOREIRA PARRA EVENTOS 09/10/19
573/19 67690/19 ANTONIA APARECIDA DONIZETI CAMARGO VESTUÁRIO 11/10/19
574/19 67301/19 JOSE SEVERINO DE MELO VAREJISTA 11/10/19
575/19 66960/19 VIVIANE DE OLIVEIRA DA SILVA VAREJISTA 11/10/19
576/19 66875/19 GISELE LUCIENE COSTA VAREJISTA 11/10/19
577/19 11514/819 SILVANA FERNANDES BASTOS ESTÉTICA 11/10/19
577/19 28556/19 JANETE DA SILVA CABELEIREIRA 11/10/19
578/19 62522/19 IGOR LUIS BRASILEIRO DO NASCIMENTO BAR 11/10/19
579/19 61817/19 ANTONIO CAETANO DA SILVA BAR 11/10/19
580/19 64173/15 AMARO VIEIRA DO NASCIMENTO NETO BAR 09/10/19
581/19 73903/18 MAURICE DE LIMA CORREIA LANCHONETE 11/10/19
582/19 44707/19 KARINA DOS SANTOS FONSECA LAVA RAPIDO 11/10/19
583/19 55212/19 RICARDO NEVES DA CRUZ LANCHONETE 11/10/19
585/19 8854/19 FÁVIO CARDOSO JUNIOR VAREJISTA 14/10/19

LICENÇA EM AREA PÚBLICA / PERMISSIONÁRIOS
Matricula Processo Nome Ramo Atividade Expedição Validade
141 49523/19 ONEZINA CIRINA PIVARO CONDIMENTOS 15/10/19 31/03/20
204 44677/17 EDVANDRO RIBEIRO SANTOS ALIMENT/BEBIDAS 14/10/19 30/06/20
426 13767/08 MARIA DE LOURDES DO CARMO CONDIMENTOS 15/10/19 31/03/20
505 27905/13 JANAINA SILVA DE MORAIS LEGUMES 14/10/19 31/03/20
743 50483/19 RAIMUNDO FABIANO VITAL DE OLIVEIRA FRUTAS 15/10/19 31/03/20
936 49941/19 GEVANIR DE OLIVEIRA DIAS CALDO DE CANA 15/10/19 31/03/20
4507 16746/18 CLOVIS CARVALHO DE OLIVEIRA BRINQUEDOS 11/10/19 31/03/20

LICENÇA DE EQUIPAMENTO TORRE/STANDE EM AREA PARTICULAR
Licença Processo Razão Social Ramo Atividade Expedição Validade
89/19 42028/19 AMERICAN TOWER DO BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURA

DO BRASIL S.A TORRE TRANSM. 08/10/19 08/10/21
90/19 41990/19 AMERICAN TOWER DO BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURA

DO BRASIL S.A TORRE TRANSM. 08/10/19 08/10/21
91/19 42022/19 AMERICAN TOWER DO BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURA

DO BRASIL S.A TORRE TRANSM. 08/10/19 08/10/21
92/19 827/13 CLARO S/A ANTENA 09/10/19 09/10/21
93/19 60845/16 CLARO S/A AN TENA 09/10/19 09/10/21
94/19 60844/16 CLARO S/A ANTENA 09/10/19 09/10/21
95/19 43440/19 CLARO S/A ANTENA 10/10/19 10/10/21
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LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE EVENTOS
Licença Processo Evento Organizador Expedição Validade
092/19 44407/19 BAILE DO NEGO VEIO INTER CARGO TRANSP. INTERNACIONAIS LTDA 09/10/19 26/10/19

PORTARIA N°54/2019 – SE
Dispõe Sobre: “Calendário Escolar para o ano letivo de 2020 na Rede Municipal de Ensino Própria e
Instituições Parceiras”.
O Secretário Municipal de Educação, Paulo Cesar Matheus da Silva, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o inciso I, artigo24 e o inciso II, artigo 31, da Lei Federal nº 9394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Calendário Escolar para o ano letivo de 2020, na Rede Municipal de Ensino Própria e
Instituições Parceiras, para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e a Educação de Jovens e Adultos–
EJA, conforme anexo I da presente Portaria.
§1º O Planejamento deverá ser realizado no dia 02/03/2020 ou alterado para um dos dias entre 03/03/2020 e 06/
03/2020, a critério da equipe escolar. A data estabelecida para o planejamento deverá ser comunicada aos
responsáveis na Reunião de Pais e Educadores de 04/02/2020 e registrada em Ação Supervisora
antecipadamente.
§2º Excepcionalmente, para a Educação de Jovens e Adultos – EJA, o início das aulas do 2º semestre poderá
ocorrer em 22/07/2020, ficando a critério da gestão, juntamente com os professores da modalidade, a
realização do Planejamento entre os dias 22/07/2020 e 24/08/2020.
Art. 2º As escolas da rede municipal de ensino deverão garantir a proposta pedagógica com a carga horária
mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias letivos, estabelecidos
para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e a Educação de Jovens e Adultos - EJA.
Parágrafo único. Na modalidade Educação de Jovens e Adultos - EJA, a carga horária mínima semestral será
de 400 (quatrocentas) horas, distribuída por um mínimo de 100 (cem) dias letivos.
Art. 3º A creche estará à disposição para funcionamento no mês de janeiro e nos dias de recesso escolar do
mês de julho, para os alunos cujas famílias requisitarem o atendimento, por escrito.
I - alunos rematriculados para o ano letivo de 2020 terão direito à frequência na creche em janeiro de 2020,
desde que atendam o disposto no caput do artigo; e
II - novos alunos matriculados para o ano letivo de 2020 iniciarão as atividades no primeiro dia letivo do mês
de fevereiro.
Parágrafo único. Alunos cujas famílias não tenham solicitado o atendimento poderão ser contemplados
mediante disponibilidade de vagas.

Art. 4º A suspensão de dia letivo ocorrerá somente com a expressa autorização do Secretário Municipal de
Educação.
§1º Caberá às equipes das unidades escolares o planejamento da reposição das atividades previstas no
planejamento anual que deixarem de ocorrer por qualquer motivo, visando a garantia do cumprimento integral
do calendário; ficando sob a responsabilidade da Divisão Técnica de Supervisão Escolar – DTSE a análise e a
homologação do Plano de Reposição.
§2º As atividades escolares relevantes que a Secretaria de Educação promova no âmbito de suas atribuições,
poderão ser consideradas letivas, sem o cômputo de frequência do aluno, mesmo que não previstas no
Calendário Escolar 2020- Anexo I.
Art. 5º As reuniões de Conselho Participativo de Classe e Ciclo - CPCC e Reuniões de Pais e Educadores –
RPE serão consideradas dias letivos, exceto para o cômputo de frequência do aluno.
I - deverá ser garantida uma reunião do Conselho Participativo de Classe e Ciclo –CPCC e uma Reunião de
Pais e Educadores - RPE por bimestre;
II - as reuniões bimestrais do Conselho Participativo de Classe e Ciclo - CPCC e Reuniões de Pais e
Educadores - RPE poderão ser planejadas no mesmo dia ou em dias letivos diferentes, a critério do coletivo
escolar e de acordo com o Projeto Político Pedagógico - PPP da unidade escolar;
III - a Gestão, juntamente com o coletivo escolar, deverá definir no Calendário Escolar 2020, as datas das
reuniões de Conselho Participativo de Classe e Ciclo - CPCC e Reuniões de Pais e Educadores - RPE,
respeitando o interstício de 04 (quatro) dias letivos entre as duas reuniões, podendo o Recesso Escolar ser
considerado como um período de interstício;
IV - o Conselho Participativo de Classe e Ciclo - CPCC e as Reuniões de Pais e Educadores- RPE poderão ser
realizados em dias diferentes para os períodos da unidade escolar (manhã, intermediário, tarde e noite), desde
que seja garantida aula nos demais períodos;
V - as reuniões de Conselho Participativo de Classe e Ciclo - CPCC e Reuniões de Pais e Educadores - RPE
deverão ser planejadas a partir da última semana de cada bimestre; com exceção do 4° bimestre/2020, onde
o Conselho Participativo de Classe e Ciclo - CPCC deverá ser realizado entre os dias 14 e 18/12/2020, e a
Reunião de Pais e Educadores – RPE, necessariamente, no dia 18/12/2020;
VI - as datas das reuniões do Conselho Participativo de Classe e Ciclo - CPCC e das Reuniões de Pais e
Educadores – RPE, definidas pelo coletivo escolar para todos os bimestres, com anuência do Conselho
Escolar e registro em ata, deverão ser comunicadas, em Ação Supervisora, ao Supervisor (a) Escolar
responsável pela unidade, até o dia13/03/2020, para análise e deferimento;
a) havendo necessidade de alteração nas datas inicialmente deferidas para as reuniões do Conselho Participativo
de Classe e Ciclo - CPCC e Reuniões de Pais e Educadores - RPE deverá ser comunicado, em Ação
Supervisora, ao Supervisor (a) Escolar responsável pela unidade, com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias, para análise e deferimento.
VII - nas Reuniões de Pais e Educadores - RPE da Educação de Jovens e Adultos- EJA deverá ser garantida
a participação dos alunos maiores de 18 (dezoito) anos;
VIII - caberá ao Supervisor (a) Escolar informar a Chefia da Divisão Técnica de Supervisão Escolar - DTSE, até
03/04/2020, as datas das reuniões de Conselho Participativo de Classe e Ciclo -CPCC e Reuniões de Pais e
Educadores - RPE das escolas sob sua responsabilidade;
IX -ficará a cargo da equipe escolar organizar as datas das reuniões de Conselho Participativo de Classe e
Ciclo -CPCC e Reuniões de Pais e Educadores - RPE de forma a favorecer a presença dos pais e/ou
responsáveis e não prejudicar a frequência escolar nos outros dias letivos,bem como garantir a presença do
maior número de educadores nas reuniões.
Art. 6º O Cronograma de Atividades e Eventos da Secretaria de Educação referente ao Calendário Escolar
2020, será previamente divulgado através de comunicados expedidos pelo Departamento de Orientações
Educacionais e Pedagógicas- DOEP.
Art.7º O Atendimento Educacional Especializado - AEE obedecerá ao Calendário Escolar vigente, tanto para
o início quanto para o término das atividades, respeitando sua organização.
Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

A Secretaria de Educação torna público os extratos dos Termos de Colaboração com dispensa de Chamamento
Público, prevista no Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014 com as alterações da Lei Federal nº
13.204/2015, firmado com Organização da Sociedade Civil e esta Secretaria de Educação para o desenvolvimento
complementar da educação pública e gratuita prestada pela Rede Municipal de Guarulhos, na modalidade
Educação Básica / Educação Infantil conforme segue:

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº. 001124/2019-SESE03 - RPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38.313/2019
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: MUNICÍPIO DE GUARULHOS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO ESTRELA BRILHANTE
MODALIDADE: EDUCAÇÃO BÁSICA/EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
FINALIDADE: ATENDIMENTO DE VAGAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 23/10/2019.
VIGÊNCIA: 05 ANOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA.
RECURSOS PÚBLICOS: R$ 4.885.569,72

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº18.024/2018-
SESE03-RPP

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 18.024/2018-SESE03-RPP
TERMO DE ADITAMENTO Nº 01
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 40.201/2018.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: MUNICÍPIO DE GUARULHOS – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: INSTITUTO EDUCACIONAL SEMEANDO PARA O FUTURO - IESF
FINALIDADE: ATUALIZAÇÃO DO VALOR PERCAPITA 2019, CONFORME PORTARIA Nº. 35/2019-SE.
VALOR REAJUSTADO DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 4.472.216,30.
DATA DE ASSINATURA: 18 DE OUTUBRO DE 2019.
A Secretaria de Educação torna público o extrato do Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração com
dispensa de Chamamento Público, prevista no Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014 com as

alterações da Lei Federal nº 13.204/2015, firmado com Organização da Sociedade Civil e esta Secretaria de
Educação para o desenvolvimento complementar da educação pública e gratuita prestada pela Rede Municipal
de Guarulhos, na modalidade Educação Básica / Educação Infantil – Creche , conforme segue:
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 - AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001024/2019-

SESE03-RPI
TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº. 001024/2019-SESE03-RPI
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01-001024/2019-SESE03-RPI
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38.018/2019
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: MUNICIPIO DE GUARULHOS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: INSTITUTO DE GESTÃO E VALORIZAÇÃO DO ENSINO - IGEVE
FINALIDADE: READEQUAÇÃO DAS CLÁUSULA TERCEIRA, ITENS 3.8 E 3.13.1.
DATA DE ASSINATURA: 17 DE OUTUBRO DE 2019.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA EDUCAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO CREDENCIAMENTO Nº 01/2019-SE

O Secretário de Educação, Paulo Cesar Matheus da Silva, no uso de suas atribuições legais, TORNA
PÚBLICO:
A Homologação do resultado parcial (documentos analisados durante o período de 04 a 18/10/2019) do Edital
de Credenciamento nº 01/2019-SE destinado ao credenciamento de Organizações da Sociedade Civil com
atuação na área da educação, nas modalidades educação básica – educação infantil/creche, educação
especial e programa Movimento de Alfabetização de Jovens e Adultos – MOVA, interessadas em celebrar e
manter parcerias, mediante necessidade e conveniência desta Secretaria de Educação, conforme segue
abaixo:
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CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 115/2019-SASP02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal FRANCISCO BOROTTA DA SILVA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 199, inciso III, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968
e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 64.999/2018, com fulcro no Art. 200 da
Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Marcos Koga - Código Funcional nº 24.375;
Membros: Tomaz Roberto Oscar - Código Funcional n° 26.003; e
Aristides Felício de Medeiros - Código Funcional n° 31.822..
2 – A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial
a Portaria nº 083/2019-SASP02, publicada no Diário Oficial do Município nº 116/2019-GP, de 20/09/2019.

PORTARIA Nº 116/2019-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal FRANCISCO BOROTTA DA SILVA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 199, inciso III, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 195 da Lei Municipal nº 1.429/1968
e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 49.327/2019, com fulcro no Art. 194 da
Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Marcelo Guedes de Andrade - Código Funcional nº 24.700;
Membros: Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional nº 53.915;
Vera Lucia dos Santos - Código Funcional nº 18.388.
2 – A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder a apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDITAL Nº03/2019-SM DE CONVOCAÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE ENTIDADES
INTERESSADAS EM COMPOR O FUNDAMBIENTAL BIÊNIO 2019 A 2021

O FUNDAMBIENTAL tem caráter deliberativo no âmbito de sua competência legal, e tem o objetivo de
promover a participação organizada da sociedade civil no processo de discussão e definição da Política
Ambiental, em questões referentes utilização dos recursos destinados à preservação, conservação, defesa,
recuperação reabilitação e melhoria do meio ambiente natural e construído no município de Guarulhos.
Nele há representação do Poder Executivo Municipal, organizações representativas da população e organizações
não governamentais de cunho ambiental, com sede no município.
Assim, ficam as entidades interessadas, regularmente constituídas e representativas, dos segmentos abaixo
indicados CONVOCADAS, a se cadastrarem na Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Meio Ambiente
de Guarulhos (COMDEMA), no período de 22 de outubro de 2019 até 12 de novembro de 2019 para poderem
participar do processo de escolha de seus representantes para o mandato de 2019 a 2021, nos termos da Lei
Municipal nº 6.109 de 07 de dezembro de 2005 atualizada pela Lei Municipal 7.674 de 20 dezembro de 2018
conforme segue:

Edital Nº03/2019-SM
Dispõe sobre: “Cadastramento e Habilitação de Representantes e Instituições para o Fundo Municipal
de Meio Ambiente - Fundambiental biênio 2019/2021.
O Sr. Abdo Mazloum, Secretário de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas; e Considerando a Lei Municipal Lei Municipal nº 6.109 de 07 de dezembro de 2005
atualizada pela Lei Municipal 7.674 de 20 dezembro de 2018.
Determina:
Art. 1º Ficam estabelecidas as normas abaixo para cadastramento e habilitação representantes da Sociedade
Civil Organizada para participação no Fundo Municipal de Meio Ambiente - Fundambiental biênio 2019/2021
sendo:
•          dois representantes de entidades ambientais não governamentais, cadastradas junto a Secretaria de
Meio Ambiente, que não sejam integrantes do COMDEMA.
Art. 2º O cadastramento e habilitação das instituições da Sociedade Civil se dará mediante apresentação dos
seguintes documentos:
1. Cópia do estatuto ou outro documento constitutivo e/ou regimento interno, regularmente registrado em
Cartório, devendo os primeiros estarem regularmente registrados em Cartório competente;
2. Cópia da Ata da Assembleia que elegeu a Diretoria atual, com duração do mandato, ou outro documento
comprobatório de eleição da atual diretoria, regularmente registrado em Cartório competente;
3. Carta assinada pelo representante legal da entidade nomeando representante para participar da Assembleia
de eleição, podendo essa nomeação constar do próprio requerimento de cadastramento;
4. As entidades interessadas deverão informar, ainda, endereço completo, telefone(s) e e-mail da mesma ou
algum representante (caso possuam) para regulares contatos;
5. Ficha de cadastro preenchida pelo presidente ou diretor devidamente habilitado (Anexo I)
Art. 3º Os documentos e a ficha de cadastro deverão ser entregues em envelope devidamente identificado à
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, situada na Rua Antônio Vita, nº 253 – Cidade Maia – Guarulhos - SP,
das 08h30min ás 16h30min, aos cuidados do Secretário de Meio Ambiente.
Parágrafo único - Os envelopes deverão ser identificados contendo os seguintes dados: Fundo Municipal de
Meio Ambiente - Fundambiental, nome da instituição e o segmento ao qual se enquadra.
Art. 4º O prazo para cadastramento das entidades da sociedade civil será do dia 22 de outubro de 2019 até o
dia 12 de novembro para a gestão 2019/2021.
Art. 5º Se necessário, a eleição dos membros titulares e suplentes da Sociedade Civil Organizada ocorrerá em
plenária específica, a que se dará ampla e prévia publicidade, a ser convocada pelo Secretário de Meio
Ambiente/Presidente do Comdema.
§ 1° No caso de número de candidatos, representantes do segmento ser superior ao número de cadeiras
disponíveis no Conselho, os representantes presentes à plenária deverão eleger seu(s) representante(s),
respeitando o número de cadeiras disponíveis;
§ 2° No caso de não haver representantes de determinado(s) segmento(s) presente(s) à plenária, o segmento
poderá ingressar ao Conselho, mediante comprovação e preenchimento dos requisitos citados nos arts. 2º e 3º
desta portaria; e
§ 3° No caso de ausência na plenária, de alguma entidade habilitada, esta perderá o direito de integrar o
Conselho, no biênio em questão, salvo no caso citado no parágrafo anterior.
Art. 5º O mandato do Conselheiro representante de uma entidade será de 02 (dois) anos, renovável por igual
período, conforme disposto no art. 7, da Lei Municipal 6.417/2008;

Cronograma Sugerido – Fluxo de Trabalho

Anexo I
Fundo Municipal de Meio Ambiente - Fundambiental
DADOS DA ENTIDADE:
Nome da Entidade: ............................................................................................................
Sigla: ..................................................................................................
Endereço: ............................................................................................................
Bairro: .................................. Cidade: ..............................
Estado: ........... País: ................ CEP: ............................................
Telefone (DDD): ....................... Fax (DDD): ....................
E-mail: .......................................... Site: .....................................................................
Principais ações com foco em Meio Ambiente: .................................................................

.........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

..................................................
Nome dos Representantes Indicados:
Titular:
Endereço: ............................................................................................................
Bairro: .................................. Cidade: ..............................
Estado: ........... País: ................ CEP: ............................................
Telefone (DDD): ....................... Fax (DDD): ....................
E-mail: ..........................................
Suplente:
Endereço: ............................................................................................................
Bairro: .................................. Cidade: ..............................
Estado: ........... País: ................ CEP: ............................................
Telefone (DDD): ....................... Fax (DDD): ....................
E-mail: .......................................…

Portaria 033/2019 – SDAS
ALEX VITERALE DE SOUSA, Secretário de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso de suas atribuições
legais, considerando o contido no Decreto Municipal nº 36.173/2019, e considerando o contido no Processo
Administrativo nº 43.898/2013,
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR a Comissão Intersetorial Municipal de Erradicação do Trabalho Infantil e Trabalho Protegido
– CMETI, de responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, composto pelos
membros abaixo relacionados:
I – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, com:
a) Programa Bolsa Família;
Titular: André de Oliveira – CF 49544
Suplente: Sandra Ongaro – CF 66687
b) Divisão Técnica de Proteção Social Básica;
Titular: Heloísa Neres Amaral Carvalho – CF 53153
Suplente: Biranete Maria da Silva – CF 32120
c) Divisão Técnica de Proteção Social Especial de Média Complexidade;
Titular: Eliane Lopes da Silva – CF 31732 (Coordenadora da Comissão)
Suplente: Gislene Rebouças da Costa – CF 31943
d) Divisão Técnica de Proteção Social Especial de Alta Complexidade;
Titular: Márcia Luiza Trindade Corrêa de Melo – CF 46127
Suplente: Márcia de Antonio Smerdel – CF 52655
e) Divisão Administrativa de Transferência de Renda
Titular: Eliseu Joaquim do Nascimento – CF 15159
Suplente: Camila de França Santos – CF 53301
II – Secretaria de Educação
Titular: Josinete Maria da Silva Mariano – CF 51910
Suplente: Ana Paula Reis Félix Pires – CF 31248
III – Secretaria de Cultura
Titular: Fábio Antônio Garcia – CF 18599
Suplente: Maria Eliene dos Santos Souza – CF 52138
IV – Secretaria de Esporte e Lazer
Titular: Tadeu Correa – CF 23174
Suplente: Edison Alves Freire – CF 64905
V – Secretaria da Saúde
Titular: Magda Carvalho de Oliveira – CF 31264
Suplente: Simone dos Santos de Lima – CF 49327
VI – Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
Titular: Milena Koyama Araújo Gerardi – CF 27552
Suplente: Edson da Silva Guedes – CF 28797
VII – Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Titular: Francini Renata Domingues – CF 52437
Suplente: Thiago Santos de Oliveira – CF 39305
VIII – Secretaria de Habitação
Titular: José Rogério Garcia – CF 46355
Suplente: Augusta Nunes dos Santos – CF 58660
IX – Secretaria do Trabalho
Titular: Cláudia Sampaio Tavares – CF 14016
Suplente: Rildo Francisco Rocha – CF 13510
X – Subsecretaria da Juventude
Titular: Jéssica Mendes – CF 48728
Suplente: Philippe Góes dos Santos – CF 65814
XI – Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Titular: Érica Oliveira Azevedo
Suplente: Suzelaine Romão Nunes Cândido
XII – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
Titular: Daniela Tenório da Silva
Suplente: Sarah Martins de Lima Silva
XIII – Conselho Municipal de Educação
Titular: Sara Pereira Santana
Suplente: Carolina Canedo Vicari
XIV – Conselho Municipal da Saúde
Titular: José Roberto Brisighello
Suplente: José Pedro da Silva
XV – Conselhos Tutelares
Titular: Marcos Roberto Pereira
Suplente: Roberto Cordeiro de Almeida
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA 34/2019 - SDAS
ALEX VITERALE DE SOUZA, Secretário de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas e conforme e que consta nos autos do Processo Administrativo nº. 35.019/2003.
RESOLVE
Art. 1º ALTERAR a composição dos membros integrantes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa - CMDPI, nos termos do artigo 7º, inciso I e II, da Lei Municipal nº. 6.893/2011, constituído pelo Decreto
Municipal 34.766/2018, conforme segue:
CONSELHEIROS REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA
Excluir Titular: Artur de Siqueira Ferreira
Incluir Titular:: Venceslau Francisco Krokosz
Excluir Suplente: Margarida Laura dos Santos
Incluir Suplente: Plinio Soares dos Santos
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Excluir Titular: Flávia Ferreira Mota
Incluir Titular: Carla Maria Barbosa de Oliveira Santos
Excluir Suplente: André Reindl
Incluir Suplente: Flávia Ferreira Mota
SECRETARIA DE CULTURA
Excluir Suplente: Tiago Ortaet
Incluir Suplente: Jose Amarico Zanela Rodrigues
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES
TERMO DE JULGAMENTO

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS PARA IMPLANTAÇÃO DA CASA ABRIGO NO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

CHAMAMENTO Nº 01/2019 – SDHSPM
A Comissão de Seleção designada por ato publicado em Diário Oficial do Município, através da Portaria 014/
2019 de 16 de agosto de 2019, seguindo os preceitos de Chamamento público nº 01/2019, essa comissão,

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
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respeitando os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência, vem informar a pontuação das
organizações da sociedade civil participantes do referido edital. Recebidas 02 (duas) propostas de serviço de
proteção social especial de alta complexidade – acolhimento institucional para mulheres em situação de
violência doméstica com risco de morte ou grave ameaça, das seguintes instituições: I - ASBRAD – Associação
Brasileira de Defesa da mulher, da infância e da juventude; II – Núcleo Batuíra – Serviço de promoção da
família. Ambas propostas foram avaliadas conformes os critérios de avaliação descriminados no capítulo IX do
Edital de Chamamento e através de visita técnica realizada no dia 21 de outubro de 2019.

Avaliadas as propostas de serviço apresentadas pelas Organizações acima citadas, orientadas também
conforme consta nas Diretrizes Nacionais para o Abrigamento de Mulheres em Situação de Risco e de
Violência e no Termo de Referência: Apoio a Casas Abrigo e Centros de Referência – Tópico 5. Estratégias de
ação e Metodologia, item 5.2 – Segurança e Sigilo: “1. O sigilo e a segurança da Casa-abrigo são condições
essenciais para o seu funcionamento, constituindo cláusula de convênio. Sua inobservância implicará na
denúncia do convênio a qualquer tempo;”
Sendo assim, a Comissão de Seleção, respeitando os princípios da isonomia, da impessoalidade e da
transparência, concluí que a pontuação das Propostas apresentadas com o seguinte resultado: – ASBRAD –
total de 15 pontos; – Núcleo Batuíra – total de 13 pontos.
Apresentamos como resultado preliminar a proposta de serviço apresentada pela ASBRAD, demonstrando
melhor enquadramento conforme Edital 01/2019, nas condições necessárias para instalação e funcionamento
da Casa-abrigo no Município de Guarulhos.
Levando em consideração os critérios estabelecido no edital, a Comissão de Seleção, neste ato, Habilita
ASBRAD – Associação Brasileira de Defesa da mulher, da infância e da juventude
HABILITADA - ASBRAD – total de 15 pontos
INABILITADA - Núcleo Batuíra – total de 13 pontos.

Publique-se o resultado deste julgamento na forma da Lei.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Edital nº 070/2019 - JRF

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002 , FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que em 17/10/2019, foram julgados os processos abaixo:
Processo 10779/2007-PAT
Requerente JOSEFA FERREIRA DE LIMA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU
Relator: Maria Lucia Mendes Faial
Situação: Debatido e determinado o retorno a 1ª Instância para nova manifestação.
Processo 64758/2015-PAT
Requerente ITALBRONZE LTDA
Assunto: REVISÃO (DE LANCAMENTO REF RECIBO 2015.204.0003789)
Relator: Cristian David Gonçalves
Acórdão nº: 135/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito NEGAR PROVIMENTO.
Processo 51299/2016-PAT
Requerente CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
Assunto: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR (128907 CANCELAMENTO)
Relator: Andrews Meira Pereira
Acórdão nº: 136/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito NEGAR PROVIMENTO.
Processo 64062/2017-PAT
Requerente RK2 TRANSPORTES LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (139848 CANCELAMENTO)
Relator: Cristian David Gonçalves
Situação: Retirado de Pauta a pedido do Membro Relator.
Processo 22749/2018-PAT
Requerente CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
Assunto: CANCELAMENTO (DE LANÇAMENTO REF. RECIBO 2018.200.111746)
Relator: Andrews Meira Pereira
Acórdão nº: 137/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito NEGAR PROVIMENTO.

Edital nº 071/2019-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que se encontram pautados para os trabalhos do dia 31/10/2019, às 18:00 hrs, nas
instalações do prédio da Secretaria da Fazenda, situado na Av. Salgado Filho, 886, Vila Progresso, o debate e
o julgamento dos processos abaixo:
Processo 61897/2013- PAT
Requerente LIDER CONSULTORIA ADMINISTRATIVA SC LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL(003722 E AUTO DE INFRAÇÃO 98497 CANCELAMENTO)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo 6372/2016- PAT
Requerente PATRICIA URSULA MARTINS DAL BEM PEDRO
Assunto: TRANSFERÊNCIA (POLO PASSIVO DÉBITOS REF RECIBO 1995.002.68961 E OUTROS).
Relator: Camila Severo Facundo
Processo 66818/2016- PAT
Requerente RAQUEL DE CASTRO OLIVEIRA GRANIERI
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1005543 CANCELAMENTO BEM COMO AUTO DE MULTA 128888)
Relator: Maria Lucia Mendes Faial
Processo 65114/2018- PAT
Requerente EMPRESA DE ONIBUS VILA GALVÃO LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1008803 CANCELAMENTO BEM COMO RECIBO 2017.132.105331 E OU)
Relator: Maria Lucia Mendes Faial
Processo 65115/2018- PAT
Requerente VIAÇÃO URBANA GUARULHOS S.A.
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1008802 BEM COMO RECIBO 2017.132.105329 E OU)
Relator: Maria Lucia Mendes Faial
Processo 70202/2018- PAT
Requerente LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (152410 CANCELAMENTO).
Relator: Anibal Castro de Sousa
Processo 70203/2018- PAT
Requerente LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (152411 CANCELAMENTO RUA JOAO PEDRO BLUMENTHAL 300 CID

IND SAT SP).
Relator: Anibal Castro de Sousa
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância, seu
Representante ou Procurador Fiscal do Município o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da Lei
Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA PARA MULHERES
COMUNICADO

O CMPM - Conselho de Políticas para Mulheres, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo
Decreto 30.318/2012, alteradas pelo decreto 31.386/2013, CONVOCA suas conselheiras para a próxima
reunião, com a presença de 50% mais uma das integrantes do Conselho em primeira chamada ou meia hora
depois com o quórum presente, conforme Regimento Interno, que se realizará no dia:
- 06.11.2019, no horário das 9h às 12h – Local - ESCOLA SUS – Sistema Único de Saúde
 Av. Gilberto Dini, 558, Bom Clima

COMUNICADO
A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Politicas Para Mulheres (CMPM) da cidade de Guarulhos, no
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto 30.318/2012, alteradas pelo decreto 31.386/
2013, PRORROGA a data da Assembleia para realização da Eleição para o dia:
- 06.11.2019, no horário das 9h às 12h – Local - ESCOLA SUS – Sistema Único de Saúde
 Av. Gilberto Dini, 558, Bom Clima

CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
LEI MUNICIPAL 5.768 DE 31 DE DEZEMBRO 2001

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E
TRÂNSITO - CMTT

O Presidente do Conselho Municipal de Transporte e Trânsito, Sr. Paulo Cesar Cardozo de Carvalho, no
uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 23/2019-STMU que consta no processo
administrativo nº 58108/2015.
Convoca os senhores membros titulares do Conselho Municipal de Transporte e Trânsito – CMTT, para
Assembléia Ordinária, a realizar-se em 30 de outubro de 2019, no auditório, na sede da Secretaria de
Transportes e Mobilidade Urbana – STMU, sito à Rua Dora nº 18 na Vila Barros, sendo a 1ª chamada às 14:00h,
iniciando-se com a presença de todos os membros e, em 2ª chamada às 14:30h, iniciando-se com os membros
presentes para a deliberação da seguinte pauta:
1 – Entrega de Prestação de Contas do Fundo Municipal de Transportes e Trânsito – FMTT;
2 – Leitura e aprovação das propostas de alteração do Regime Interno do CMTT;
3 – Informes aos Conselheiros.

PORTARIA Nº 46/2019-STMU
PAULO CESAR CARDOZO CARVALHO, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem como,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Designar os gestores e fiscais, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações
e atestes das execuções dos contratos, incumbidos do recebimento dos materiais e/ou serviços abaixo
indicados:

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrario.

PORTARIA Nº 49/2019-STMU
PAULO CESAR CARDOZO CARVALHO, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem como,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Designar os gestores e fiscais, responsáveis pelos acompanhamentos, fiscalizações, avaliações
e atestes das execuções dos contratos, incumbidos do recebimento dos materiais e/ou serviços abaixo
indicados:

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrario.

PORTARIA Nº 050/2019-STMU
PAULO CARVALHO, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão para elaboração de Manual de Padronização e Procedimentos Internos, em
atendimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do Memorando Circular nº 91/
2019 – CGM01, através do Processo Administrativo nº 62770/2019, conforme relacionamos abaixo:
I - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES - STMU01
Emerson Fernandes Nascimento - CF 34833
José Raimundo Batista dos Santos – CF 39275
II - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - STMU02
Layla Fordelone Carmo da Silva – CF 57326
Glaucia Varandas – CF 45096
III - DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE E PROJETOS VIÁRIOS - STMU03
Juliana Donadon Gaggiotti Meneses – CF 51745
Carla Angelini Lazur – CF 41102
IV - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO - STMU04
Selmi de Lima da Silva -  CF 19125
Rafael de Araújo Lavras – CF 60063
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO
PORTARIA Nº 012/2019 – AMT

O Sr. PAULO CARVALHO, Autoridade Municipal de Trânsito, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
Decreto Municipal nº 35.972 de 13 de junho de 2019 e,
CONSIDERANDO que é competência originária desta Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);

RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o servidor , abaixo relacionado, para exercer a fiscalização de trânsito nas vias terrestres
do Município de Guarulhos, incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição de Penalidades (AIPP),
aos condutores de veículos em desacordo às normas estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro(CTB) e
legislação superveniente:
Cód. Func.NOME
60.934 ANTONIO MARCO AMARAL
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data sua publicação.

JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE RECURSOS DE INFRAÇÕES
DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ATA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019, DA PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 16/10/2019.

Às 19:00 horas do dia 16 de outubro de 2019, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 39º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA
;Relator - FERNANDO MINORU MIYASATO;Secretário(a) - TATIANE RODRIGUES ALEIXO;Relator - LUCAS
FERREIRA FRAGA . Na ordem do dia, foram apreciados 34 recursos, sendo 14 recursos “DEFERIDOS” e 18
recursos “INDEFERIDOS” sendo 2 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-004685/2019 AIT C00848862; Proc Nº J-004788/2019 AIT E43789104; Proc Nº
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J-004789/2019 AIT E43789105; Proc Nº J-004731/2019 AIT P00682840; Proc Nº J-004790/2019 AIT C00781330;
Proc Nº J-004732/2019 AIT P00686550; Proc Nº J-005219/2019 AIT C00784212; Proc Nº J-005156/2019 AIT
E43803926; Proc Nº J-007309/2019 AIT E43807865; Proc Nº J-005141/2019 AIT E43814031; Proc Nº J-005142/
2019 AIT E43815223; Proc Nº J-007391/2019 AIT E43820610; Proc Nº J-004914/2019 AIT E43798276; Proc Nº
J-007347/2019 AIT P00686017; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-005230/2019 AIT P00680979; Proc Nº J-007198/2019 AIT E43820364; Proc Nº
J-004780/2019 AIT P00685597; Proc Nº J-007190/2019 AIT E43821968; Proc Nº J-007201/2019 AIT C00773639;
Proc Nº J-005592/2019 AIT P00688959; Proc Nº J-006418/2019 AIT P00670353; Proc Nº J-006417/2019 AIT
P00670354; Proc Nº J-006428/2019 AIT P00670351; Proc Nº J-004781/2019 AIT E43786118; Proc Nº J-007348/
2019 AIT P00685472; Proc Nº J-005594/2019 AIT P00688503; Proc Nº J-007312/2019 AIT P00688529; Proc Nº
J-007250/2019 AIT E43826637; Proc Nº J-004720/2019 AIT E43789991; Proc Nº J-005239/2019 AIT E43798033;
Proc Nº J-004708/2019 AIT E43798294; Proc Nº J-005434/2019 AIT P00690413; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-005238/2019 AIT C00752740; Proc Nº J-004723/2019 AIT P00685804; .

ATA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019, DA SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 16/10/2019.

Às 19:00 horas do dia 16 de outubro de 2019, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 39º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Relator - JONATHAS DOUGLAS ALVES LIMA ;Secretário(a) -
CLAUDIA DA SILVA SANTOS ;Presidente - JOSE MONTEIRO GONÇALVES ;Relator - ELUMA RODRIGUES
GUIMARAES. Na ordem do dia, foram apreciados 31 recursos, sendo 9 recursos “DEFERIDOS” e 21 recursos
“INDEFERIDOS” sendo 1 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-003697/2019 AIT C00746900; Proc Nº J-004577/2019 AIT P00673327; Proc Nº
J-004759/2019 AIT P00682847; Proc Nº J-005094/2019 AIT E43793784; Proc Nº J-005218/2019 AIT C00786889;
Proc Nº J-005283/2019 AIT E43804060; Proc Nº J-005549/2019 AIT E43813502; Proc Nº J-005281/2019 AIT
C00777039; Proc Nº J-005132/2019 AIT E43816398; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-004497/2019 AIT E43792082; Proc Nº J-004980/2019 AIT C00780227; Proc Nº
J-004865/2019 AIT C00843638; Proc Nº J-004915/2019 AIT C00779002; Proc Nº J-007039/2019 AIT P00686278;
Proc Nº J-005215/2019 AIT E43819590; Proc Nº J-004361/2019 AIT C00598412; Proc Nº J-005308/2019 AIT
E43792115; Proc Nº J-005210/2019 AIT P00686507; Proc Nº J-005373/2019 AIT E43799660; Proc Nº J-005267/
2019 AIT E43801405; Proc Nº J-005382/2019 AIT E43816086; Proc Nº J-005587/2019 AIT E43816472; Proc Nº
J-005214/2019 AIT E43819589; Proc Nº J-002734/2019 AIT E43729205; Proc Nº J-003698/2019 AIT C00746893;
Proc Nº J-004219/2019 AIT P00679066; Proc Nº J-004531/2019 AIT C00848319; Proc Nº J-004499/2019 AIT
C00843985; Proc Nº J-004632/2019 AIT E43793655; Proc Nº J-005586/2019 AIT P00674412; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-007310/2019 AIT C00697175; .

FECHAMENTO DE VIAS

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR NÃO INDICAÇÃO DE CONDUTOR PELO COMETI-

MENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NICW647700032 do dia 08/10/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 12/11/2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
PXC1208 J 43 016156 50020 30/07/2019 2.641,23 PXC1208 J 43 019085 50020 31/07/2019 1.952,40
PXC1208 J 43 019112 50020 31/07/2019 2.473,04 PXC1208 J 43 019153 50020 31/07/2019 3.521,64
PXC1208 J 43 018968 50020 31/07/2019 2.082,56 PXC1208 J 43 019614 50020 31/07/2019 2.993,68
PXC1208 J 43 019025 50020 31/07/2019 2.212,72 PXC1208 J 43 019089 50020 31/07/2019 2.934,70
PXC1208 J 43 019604 50020 31/07/2019 1.952,30 PXC1208 J 43 019690 50020 31/07/2019 3.514,32
PXC1208 J 43 018347 50020 31/07/2019 1.301,60 PXC1208 J 43 018631 50020 31/07/2019 1.561,92
PXC1208 J 43 019601 50020 31/07/2019 3.254,00 PXC1208 J 43 019618 50020 31/07/2019 3.123,84
PXC1208 J 43 019632 50020 31/07/2019 2.863,52 PXC1208 J 43 020033 50020 01/08/2019 3.904,80
PXC1208 J 43 020262 50020 01/08/2019 4.695,52 PXC1208 J 43 020692 50020 01/08/2019 4.946,08
PXC1208 J 43 020709 50020 01/08/2019 4.685,76 PXC1208 J 43 020281 50020 01/08/2019 4.425,44
PXC1208 J 43 020330 50020 01/08/2019 4.295,28 PXC1208 J 43 020686 50020 01/08/2019 2.928,45
PXC1208 J 43 020744 50020 01/08/2019 5.869,40 PXC1208 J 43 020871 50020 01/08/2019 3.514,14
PXC1208 J 43 020885 50020 01/08/2019 5.727,04 PXC1208 J 43 020648 50020 01/08/2019 5.076,24
PXC1208 J 43 020716 50020 01/08/2019 5.336,56 PXC1208 J 43 020765 50020 01/08/2019 5.575,93

PXC1208 J 43 020766 50020 01/08/2019 5.466,72 PXC1208 J 43 020898 50020 01/08/2019 6.456,34
PXC1208 J 43 020915 50020 01/08/2019 5.857,20 PXC1208 J 43 020926 50020 01/08/2019 5.987,36
PXC1208 J 43 022837 50020 02/08/2019 7.028,64 PXC1208 J 43 022817 50020 02/08/2019 6.898,48
PXC1208 J 43 022811 50020 02/08/2019 6.768,32

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700724 do dia 14/10/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 18/11/2019.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
ABL4C61 P 00 702606 55500 09/10/2019 ABW6A11 P 00 702696 55500 11/10/2019
ACR8665 P 00 671385 55500 09/10/2019 AGX0208 P 00 702648 55500 10/10/2019
AJW8129 P 00 700874 65640 11/10/2019 AMD9785 E 43 885762 74550 29/09/2019
AMT6202 P 00 623201 54521 09/10/2019 AXJ2986 P 00 671383 55500 09/10/2019
AXS8461 P 00 700908 55920 11/10/2019 AYG1886 P 00 623190 76251 04/10/2019
AYL8374 P 00 700895 55920 11/10/2019 AZC5536 P 00 702721 55500 11/10/2019
AZO5467 E 43 885834 74550 29/09/2019 AZS4540 P 00 702629 55500 09/10/2019
BAJ9727 P 00 678920 55500 10/10/2019 BAO2699 P 00 702555 54522 09/10/2019
BAP2461 P 00 684858 55500 10/10/2019 BDB9I19 P 00 702537 55680 09/10/2019
BIZ2413 P 00 702650 55090 10/10/2019 BRZ0979 P 00 623197 55500 07/10/2019
BUY6011 P 00 700885 55920 11/10/2019 BWV1906 P 00 623191 76252 04/10/2019
BYJ2041 P 00 684846 55500 10/10/2019 BYO5828 E 43 884436 74550 27/09/2019
BZB3259 P 00 702638 55500 09/10/2019 CAR1523 P 00 678904 55500 10/10/2019
CCS4123 E 43 885139 74550 28/09/2019 CFJ2802 E 43 882396 60503 24/09/2019
CHT5839 P 00 623196 55920 07/10/2019 CIS4515 P 00 678898 55500 10/10/2019
CND5570 P 00 678896 55500 10/10/2019 CPP1946 P 00 702628 55500 09/10/2019
CQU1645 P 00 638417 57380 11/10/2019 CRT4295 P 00 683403 55500 03/10/2019
CTH5484 P 00 702691 55500 11/10/2019 CTH8187 P 00 683392 55411 03/10/2019
CUH8966 P 00 700905 55500 11/10/2019 CVC0269 P 00 702592 55500 09/10/2019
CXL0435 P 00 683405 55500 03/10/2019 CXU1632 P 00 678900 55500 10/10/2019
DAI0630 P 00 671412 54521 09/10/2019 DAL6883 P 00 702625 55500 09/10/2019
DCM2538 P 00 671394 55500 09/10/2019 DDT6731 P 00 671411 55500 09/10/2019
DGE5580 P 00 623199 54521 09/10/2019 DGE7128 E 43 884373 74550 27/09/2019
DGM8288 P 00 688132 57380 10/10/2019 DID3431 P 00 683387 55500 03/10/2019
DIO8635 E 43 884491 60503 27/09/2019 DJV4815 P 00 688122 60501 09/10/2019
DKV1444 P 00 678902 55500 10/10/2019 DLL1171 E 43 885042 74550 28/09/2019
DMM6868 P 00 702686 55090 11/10/2019 DMY2910 P 00 683400 55500 03/10/2019
DNU0089 P 00 688131 51851 10/10/2019 DPC8732 P 00 700868 55920 11/10/2019
DPG5150 E 43 885128 74550 28/09/2019 DPX0221 P 00 684855 55500 10/10/2019
DQH8772 P 00 671386 55500 09/10/2019 DQO3890 E 43 885029 74550 28/09/2019
DRN0458 P 00 671384 55500 09/10/2019 DRS1283 P 00 700820 55500 10/10/2019
DSF1196 P 00 684840 60502 09/10/2019 DSF7028 C 00 804124 55250 24/09/2019
DSQ6551 E 43 885263 60503 28/09/2019 DTR3409 P 00 700842 55920 10/10/2019
DTY7978 P 00 684844 55500 10/10/2019 DTY7978 P 00 684853 55500 10/10/2019
DUC0977 P 00 671390 55500 09/10/2019 DUC8322 P 00 700788 55500 09/10/2019
DUK7724 P 00 671406 55500 09/10/2019 DVT6054 P 00 683397 55500 03/10/2019
DWR8073 P 00 702587 55500 09/10/2019 DXA5051 P 00 684839 76331 09/10/2019
DXE4399 P 00 702553 55090 09/10/2019 DXH2749 P 00 671401 55411 09/10/2019
DXK1166 P 00 700869 55500 11/10/2019 DXK1166 P 00 702689 55500 11/10/2019
DXT9800 P 00 671387 55500 09/10/2019 DYD1082 E 43 885890 74550 29/09/2019
DYJ6070 P 00 671407 55500 09/10/2019 DZD6908 P 00 671397 55680 09/10/2019
EAI1447 P 00 623206 54521 09/10/2019 EBP7571 P 00 671405 55500 09/10/2019
EBQ3711 P 00 671395 76332 09/10/2019 EBQ5150 P 00 683393 55500 03/10/2019
EBY8540 E 43 885983 60503 29/09/2019 ECD4801 P 00 698004 55500 10/10/2019
EDC6003 P 00 623207 54521 09/10/2019 EDK0450 P 00 671413 76331 09/10/2019
EEE5035 P 00 683401 55500 03/10/2019 EEH2703 P 00 695339 55500 08/10/2019
EEI1816 P 00 684849 55500 10/10/2019 EEJ7201 P 00 695336 76331 08/10/2019
EEK1297 P 00 702548 55500 09/10/2019 EEM5606 P 00 698003 55680 10/10/2019
EEP6489 P 00 678897 55500 10/10/2019 EEY5819 P 00 700759 54870 09/10/2019
EFP4660 P 00 698001 55090 10/10/2019 EFP4660 P 00 702544 55413 09/10/2019
EFY0078 P 00 702690 55500 11/10/2019 EGX4283 P 00 700810 55500 10/10/2019
EIE4505 P 00 695340 57380 08/10/2019 EJE1608 P 00 688130 76332 10/10/2019
EJN5246 E 43 884498 60503 27/09/2019 EKL6979 P 00 702562 55500 09/10/2019
ELA7857 P 00 700914 55920 11/10/2019 ELD4264 P 00 683398 55500 03/10/2019
ELJ2412 P 00 700861 55920 11/10/2019 ELR7272 P 00 678918 55500 10/10/2019
ELS6864 P 00 698018 55090 11/10/2019 EMA4973 P 00 684837 76332 09/10/2019
EMB7878 P 00 698021 60501 11/10/2019 EMB8978 P 00 702601 55500 09/10/2019
EMP9443 P 00 702742 55500 11/10/2019 EMR7767 P 00 700822 55411 10/10/2019
ENF0920 P 00 668416 55500 10/10/2019 EOB7400 P 00 702585 55500 09/10/2019
EOE9718 P 00 702674 55500 10/10/2019 EON1131 P 00 702541 55500 09/10/2019
EPN6809 P 00 623195 55500 07/10/2019 EPP0821 P 00 702563 55500 09/10/2019
EPZ0450 P 00 683402 55500 03/10/2019 EPZ4578 P 00 668414 55500 08/10/2019
EQB7091 E 43 884288 60503 26/09/2019 EQK5789 P 00 700799 55411 09/10/2019
EQL3671 P 00 700903 55920 11/10/2019 EQM2573 P 00 700877 55500 11/10/2019
EQQ6815 P 00 698022 55500 11/10/2019 EQR1472 P 00 671389 55500 09/10/2019
EQX4142 P 00 702631 54010 09/10/2019 EQY6241 P 00 702640 54526 09/10/2019
ERK5298 P 00 695345 76331 09/10/2019 ESE1613 P 00 702675 55680 11/10/2019
ETC0398 P 00 700881 55920 11/10/2019 ETM5022 P 00 702609 54522 09/10/2019
ETO6486 P 00 698014 55500 11/10/2019 ETT3526 P 00 700888 55500 11/10/2019
ETU9696 P 00 700755 55500 09/10/2019 ETW1088 P 00 700813 55500 10/10/2019
EUM2255 P 00 702667 55500 10/10/2019 EUN8659 P 00 678895 55500 10/10/2019
EUP2215 P 00 684848 55500 10/10/2019 EUU6775 P 00 678907 55500 10/10/2019
EUW6559 P 00 683391 55500 03/10/2019 EUX2592 P 00 678908 55500 10/10/2019
EUX3075 P 00 683394 54600 03/10/2019 EVV9516 P 00 700763 55411 09/10/2019
EVY0805 P 00 688125 55413 10/10/2019 EVY8324 P 00 695341 55500 08/10/2019
EVY8752 P 00 638415 76251 09/10/2019 EWH0458 P 00 700886 55920 11/10/2019
EWO8205 P 00 678914 55500 10/10/2019 EWU7665 P 00 700776 55500 09/10/2019
EWX8230 P 00 702647 55500 10/10/2019 EXX4031 P 00 700846 55411 10/10/2019
EXY1457 P 00 688121 55500 09/10/2019 EXY1457 P 00 695344 55500 09/10/2019
EXZ3249 P 00 688124 60501 10/10/2019 EYI5816 P 00 688128 51851 10/10/2019
EZA1510 P 00 702545 55413 09/10/2019 EZA1510 P 00 702538 55680 09/10/2019
EZA1934 P 00 700757 55411 09/10/2019 EZC6538 P 00 702665 55500 10/10/2019
EZI8417 P 00 702595 55500 09/10/2019 EZJ6677 P 00 700811 55500 10/10/2019
EZK3915 P 00 700910 55920 11/10/2019 EZL2023 P 00 638418 58191 11/10/2019
EZL6231 P 00 700800 55500 09/10/2019 EZL6268 P 00 700834 55920 10/10/2019
EZP0757 P 00 702677 55500 11/10/2019 EZP6341 P 00 702743 55500 11/10/2019
EZY6504 P 00 698015 60501 11/10/2019 FAB6757 P 00 684857 55920 10/10/2019
FAE4756 P 00 695337 76251 08/10/2019 FAI7155 P 00 700912 55920 11/10/2019
FAJ5652 P 00 702708 55500 11/10/2019 FAL4674 P 00 702732 54010 11/10/2019
FAM9135 P 00 678916 55500 10/10/2019 FAO5572 P 00 702571 54010 09/10/2019
FAP0237 P 00 688123 51851 09/10/2019 FAS7139 P 00 702554 60501 09/10/2019
FAV7700 P 00 702739 55500 11/10/2019 FAY1107 P 00 688133 57380 10/10/2019
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FBL3008 P 00 702586 55500 09/10/2019 FBO6466 P 00 700878 55920 11/10/2019
FBP8180 P 00 684852 55500 10/10/2019 FBQ3273 P 00 695338 76331 08/10/2019
FBQ3859 P 00 671402 55411 09/10/2019 FBQ8726 E 43 884565 60503 27/09/2019
FBX2101 P 00 693000 55090 10/10/2019 FBY1337 P 00 702706 54010 11/10/2019
FCG6872 P 00 695343 76331 08/10/2019 FCG7437 P 00 698023 55500 11/10/2019
FCK1927 P 00 702736 55500 11/10/2019 FCO1809 P 00 684838 76331 09/10/2019
FCU5405 P 00 668417 55500 10/10/2019 FDM1430 P 00 698002 60501 10/10/2019
FDN7307 P 00 702722 60501 11/10/2019 FDU6837 P 00 698013 55090 11/10/2019
FDU6837 P 00 698012 72930 11/10/2019 FDU6837 P 00 698011 60501 11/10/2019
FEC0347 P 00 700858 55920 11/10/2019 FEF4235 P 00 700767 55500 09/10/2019
FEF5808 P 00 702542 55500 09/10/2019 FEG6545 P 00 702608 55500 09/10/2019
FEK3222 P 00 702584 55500 09/10/2019 FEK4163 P 00 702668 55500 10/10/2019
FES7558 P 00 702643 55500 09/10/2019 FFB2709 P 00 702679 55500 11/10/2019
FFM3037 P 00 700756 54870 09/10/2019 FFM8494 P 00 702569 55500 09/10/2019
FFN4413 P 00 702663 55500 10/10/2019 FFN8581 P 00 702535 55680 09/10/2019
FFS4936 P 00 671400 55411 09/10/2019 FFT1865 E 43 886254 60503 29/09/2019
FFU8755 P 00 702672 55500 10/10/2019 FFW1557 P 00 700779 55500 09/10/2019
FFX4516 P 00 678913 55500 10/10/2019 FGE9702 P 00 700805 55920 10/10/2019
FGG3409 P 00 702580 55500 09/10/2019 FGJ2558 P 00 700797 55500 09/10/2019
FGJ3098 P 00 700849 55920 10/10/2019 FGP9584 P 00 684836 55500 09/10/2019
FGY9447 P 00 700770 54100 09/10/2019 FHF5244 P 00 700837 55500 10/10/2019
FHP9560 P 00 700831 55920 10/10/2019 FHZ3465 P 00 671388 55500 09/10/2019
FID3153 P 00 702573 55500 09/10/2019 FID5679 P 00 702630 55500 09/10/2019
FIH0457 P 00 702678 55500 11/10/2019 FIH5704 P 00 700911 55920 11/10/2019
FIR2783 P 00 700853 55920 10/10/2019 FIT9676 P 00 678910 55500 10/10/2019
FIW1033 P 00 700782 55920 09/10/2019 FIW6708 E 43 884974 60503 27/09/2019
FIX2074 P 00 702546 55413 09/10/2019 FJA4504 P 00 702599 55500 09/10/2019
FJA4504 P 00 702589 55500 09/10/2019 FJA7453 P 00 700760 55500 09/10/2019
FJH2728 P 00 702558 55500 09/10/2019 FJP5075 P 00 700854 55920 11/10/2019
FJT7313 P 00 702662 55500 10/10/2019 FJW1089 P 00 702559 55500 09/10/2019
FJW3905 C 00 804125 55500 24/09/2019 FKE3426 P 00 700915 55920 11/10/2019
FKE8218 P 00 702600 55500 09/10/2019 FKE9844 P 00 700807 55500 10/10/2019
FKN0635 P 00 700892 55500 11/10/2019 FKN0950 P 00 700758 55500 09/10/2019
FKY8249 E 43 886002 60503 29/09/2019 FLC0644 P 00 700793 55500 09/10/2019
FLI1638 P 00 702682 54010 11/10/2019 FLK3626 P 00 702697 60501 11/10/2019
FLK7721 P 00 702576 55500 09/10/2019 FLK8239 P 00 700780 54870 09/10/2019
FLM5057 P 00 702720 55500 11/10/2019 FLN4341 P 00 700764 55411 09/10/2019
FLR4636 P 00 671403 55090 09/10/2019 FLT9466 P 00 700823 55411 10/10/2019
FLW8629 P 00 683388 54600 03/10/2019 FLZ3863 P 00 700785 55920 09/10/2019
FMK4320 P 00 702564 55500 09/10/2019 FMN6654 P 00 702729 55500 11/10/2019
FMX4317 P 00 684835 55500 09/10/2019 FMZ5368 P 00 684843 55500 10/10/2019
FND9466 E 43 885250 74550 27/09/2019 FNG1675 P 00 702726 55500 11/10/2019
FNR7901 P 00 702724 55500 11/10/2019 FOB4377 P 00 702598 55680 09/10/2019
FOE1228 P 00 688120 55500 09/10/2019 FOF5484 P 00 700906 55920 11/10/2019
FOM5506 P 00 702698 54010 11/10/2019 FOP9456 P 00 700913 55920 11/10/2019
FOQ4044 P 00 683395 55500 03/10/2019 FOT2365 P 00 700762 55411 09/10/2019
FOV0096 P 00 700845 55840 10/10/2019 FOV0419 E 43 885807 74630 29/09/2019
FOW3100 P 00 702556 55090 09/10/2019 FOW4501 P 00 702624 55500 09/10/2019
FPI4064 P 00 700787 55920 09/10/2019 FPV0603 P 00 700824 55500 10/10/2019
FPV0603 P 00 702661 55500 10/10/2019 FQG6335 P 00 702746 60501 11/10/2019
FQM3972 P 00 702596 55500 09/10/2019 FQP3323 P 00 684856 55500 10/10/2019
FQS6906 P 00 702666 55500 10/10/2019 FQT9119 P 00 702565 55090 09/10/2019
FQU4449 P 00 702653 55500 10/10/2019 FQW1644 P 00 702654 55500 10/10/2019
FQW1644 P 00 700817 55500 10/10/2019 FQW7287 P 00 702557 55090 09/10/2019
FRH3171 P 00 702652 55090 10/10/2019 FRS4638 P 00 702619 55500 09/10/2019
FRW0407 P 00 700753 54870 09/10/2019 FRZ4891 P 00 698020 55500 11/10/2019
FSA6953 P 00 702579 55500 09/10/2019 FSA8952 P 00 700894 55920 11/10/2019
FSQ6534 P 00 702646 55090 10/10/2019 FSV3600 P 00 702613 55500 09/10/2019
FTB4752 P 00 702707 54010 11/10/2019 FTE8225 P 00 700821 55411 10/10/2019
FTF5677 P 00 700791 55500 09/10/2019 FTS0402 P 00 700789 55500 09/10/2019
FTX7593 P 00 700826 55500 10/10/2019 FTY2048 P 00 702575 55500 09/10/2019
FTZ1031 P 00 695346 51851 09/10/2019 FUK0973 P 00 702733 55500 11/10/2019
FUZ7141 P 00 700843 55500 10/10/2019 FVF3663 P 00 702594 55500 09/10/2019
FVK0517 P 00 700840 55920 10/10/2019 FVL2255 P 00 678919 55500 10/10/2019
FVM3066 P 00 702680 60501 11/10/2019 FWE6497 P 00 671404 55500 09/10/2019
FWH0190 P 00 688129 54526 10/10/2019 FWJ8947 P 00 668415 55500 08/10/2019
FWL6248 P 00 702692 55500 11/10/2019 FWL6248 P 00 700870 55500 11/10/2019
FWL6248 P 00 702712 58350 11/10/2019 FWU7261 P 00 698008 55500 10/10/2019
FXD6123 P 00 683396 53800 03/10/2019 FXF3444 P 00 700880 55920 11/10/2019
FXP9456 P 00 678912 55500 10/10/2019 FXZ0788 P 00 702642 55500 09/10/2019
FXZ4922 P 00 702560 55500 09/10/2019 FYA7760 P 00 700792 55500 09/10/2019
FYG3309 P 00 702604 55500 09/10/2019 FYG8521 P 00 702728 55500 11/10/2019
FYK8304 P 00 700890 55920 11/10/2019 FYL0188 E 43 885256 60503 28/09/2019
FYX5045 P 00 700865 55411 11/10/2019 FYX5045 P 00 702688 55500 11/10/2019
FYY2022 P 00 698019 55500 11/10/2019 FZD1583 P 00 700883 55920 11/10/2019
FZF1458 P 00 678903 55500 10/10/2019 FZG4034 P 00 700754 55500 09/10/2019
FZM6937 P 00 700855 55920 11/10/2019 FZP9914 P 00 700862 55920 11/10/2019
FZQ0419 P 00 698006 55500 10/10/2019 FZQ0419 P 00 700812 55411 10/10/2019
FZQ7319 P 00 671408 55500 09/10/2019 FZR0294 P 00 671410 55500 09/10/2019
FZS6908 P 00 700801 55500 09/10/2019 FZY9217 P 00 702632 54010 09/10/2019
GAA4758 P 00 700835 55500 10/10/2019 GAC7133 P 00 700879 55920 11/10/2019
GAT2428 P 00 702593 54010 09/10/2019 GAX1053 P 00 702715 55500 11/10/2019
GBP0660 P 00 700847 55500 10/10/2019 GBP5470 P 00 700798 55920 09/10/2019
GBW6670 P 00 698016 55500 11/10/2019 GCD1574 P 00 702615 54010 09/10/2019
GCH5527 P 00 702602 55500 09/10/2019 GCL6674 P 00 700761 55500 09/10/2019
GCM7083 E 43 885307 60503 28/09/2019 GCZ3197 P 00 671392 55500 09/10/2019
GDG6108 P 00 702614 55500 09/10/2019 GDK1782 P 00 702566 54010 09/10/2019
GDK1830 P 00 700866 55411 11/10/2019 GDQ1649 P 00 688126 76332 10/10/2019
GDQ1649 P 00 688127 51851 10/10/2019 GDT6716 P 00 702714 55500 11/10/2019
GDV9735 P 00 678901 55500 10/10/2019 GDW5579 P 00 702644 55500 09/10/2019
GDX8984 P 00 700876 55920 11/10/2019 GED2642 P 00 702656 55500 10/10/2019
GEQ4765 P 00 676194 57380 09/10/2019 GER6002 P 00 702597 55500 09/10/2019
GET6085 P 00 702617 55500 09/10/2019 GEW6524 P 00 700864 55920 11/10/2019
GFA3930 P 00 700802 55920 09/10/2019 GFF2725 P 00 698009 55500 10/10/2019
GFF2725 P 00 700833 55500 10/10/2019 GFF9270 P 00 702740 55500 11/10/2019
GFH1226 P 00 702591 55500 09/10/2019 GFM8169 P 00 702588 55500 09/10/2019
GFS8369 P 00 702719 51852 11/10/2019 GFT6244 P 00 678921 55500 10/10/2019
GFZ6731 P 00 702745 55500 11/10/2019 GGB7860 P 00 700794 55500 09/10/2019
GGD7743 P 00 684841 63943 09/10/2019 GGG4103 P 00 700778 55500 09/10/2019
GGU7287 P 00 702581 55500 09/10/2019 GGU7309 P 00 684847 55500 10/10/2019
GGV0538 P 00 702620 55500 09/10/2019 GGV1260 P 00 702549 55090 09/10/2019
GHH0015 P 00 700809 55500 10/10/2019 GHM8263 P 00 700765 55411 09/10/2019
GIJ7409 P 00 700808 55500 10/10/2019 GIL1616 P 00 702536 55090 09/10/2019
GIO2186 P 00 700819 55500 10/10/2019 GIY7647 P 00 700873 55920 11/10/2019
GKD6508 P 00 700860 55920 11/10/2019 GKG2808 P 00 700838 55500 10/10/2019
HCR4776 P 00 678899 55500 10/10/2019 HJA0636 P 00 698010 55680 11/10/2019
HOJ9637 P 00 623194 54521 07/10/2019 JJG3730 P 00 700832 55500 10/10/2019
JXJ7062 P 00 700818 55413 10/10/2019 KGS0166 P 00 702703 55500 11/10/2019
KPO5931 P 00 702616 55500 09/10/2019 KWI2850 P 00 678905 55500 10/10/2019
KZA7F40 P 00 700830 55920 10/10/2019 LLD2626 P 00 684854 55500 10/10/2019
LMJ8D31 P 00 700768 55500 09/10/2019 LMR3D51 P 00 700815 55500 10/10/2019
LPZ1776 P 00 638416 60502 11/10/2019 MCP0796 P 00 678911 55500 10/10/2019
NYC3888 P 00 698005 55500 10/10/2019 OLB9298 P 00 695342 55500 08/10/2019
OLO3178 P 00 700863 55920 11/10/2019 OLO7840 P 00 702723 55500 11/10/2019
OPU7109 P 00 702547 60501 09/10/2019 OWO4816 P 00 700796 55500 09/10/2019
OWX4870 P 00 700766 55500 09/10/2019 OZO2055 P 00 700816 55500 10/10/2019
PCE2431 P 00 700857 55920 11/10/2019 PCE5231 P 00 702744 55500 11/10/2019
PFL1629 P 00 668412 60501 08/10/2019 PGA4451 P 00 684851 55500 10/10/2019
PQO0707 P 00 702635 55500 09/10/2019 PUG0257 P 00 702543 55413 09/10/2019
PUV7783 P 00 702725 55500 11/10/2019 PVM6456 P 00 700841 55920 10/10/2019
PVW7819 P 00 702603 55500 09/10/2019 PWA1010 P 00 700814 55500 10/10/2019
PWF5454 P 00 700889 55500 11/10/2019 PWF5454 P 00 700783 55500 09/10/2019

PWK2993 P 00 700871 55500 11/10/2019 PWO6967 P 00 702612 55500 09/10/2019
PWU3628 P 00 702645 60501 10/10/2019 PXF0211 P 00 700825 55920 10/10/2019
PXL6331 P 00 700916 55920 11/10/2019 PXV2664 P 00 702693 55500 11/10/2019
PYB1373 P 00 700897 55500 11/10/2019 PYE5249 P 00 668413 55500 08/10/2019
PYG1085 P 00 702636 55500 09/10/2019 PYK3726 P 00 700882 55920 11/10/2019
PYK5428 P 00 700902 55920 11/10/2019 PYL4025 P 00 700852 55920 10/10/2019
PYL9137 P 00 702639 55500 09/10/2019 PYN1661 P 00 700893 55500 11/10/2019
PYP3649 P 00 678906 55500 10/10/2019 PYQ9286 P 00 700850 55920 10/10/2019
PYT3747 P 00 702681 55500 11/10/2019 PYT3747 P 00 684842 55500 10/10/2019
PYT3762 P 00 702561 55500 09/10/2019 PYT8095 P 00 700795 55920 09/10/2019
PYW4148 P 00 700784 56222 09/10/2019 PZG9779 P 00 702641 54010 09/10/2019
PZH0721 P 00 702737 55500 11/10/2019 PZQ6932 E 43 885118 60503 28/09/2019
PZS0084 P 00 702568 55500 09/10/2019 PZS1472 P 00 671398 55500 09/10/2019
QMW4373 P 00 702716 54010 11/10/2019 QMW7090 P 00 702574 55500 09/10/2019
QND8094 P 00 702610 55500 09/10/2019 QNE4298 P 00 702611 55500 09/10/2019
QNH4641 P 00 700856 55920 11/10/2019 QNI3825 P 00 700827 55920 10/10/2019
QNL2698 P 00 700891 55920 11/10/2019 QNL6081 P 00 700899 55920 11/10/2019
QNM0675 P 00 700904 55920 11/10/2019 QNN4883 P 00 702607 55500 09/10/2019
QOA4014 P 00 700848 55920 10/10/2019 QOA9218 P 00 702605 55500 09/10/2019
QOE4636 P 00 702718 55500 11/10/2019 QOK5827 P 00 671391 55500 09/10/2019
QON6563 P 00 671396 55680 09/10/2019 QOY3972 P 00 700875 55920 11/10/2019
QPD7354 P 00 702572 55500 09/10/2019 QPG3291 P 00 702741 55500 11/10/2019
QPH6999 P 00 684845 55500 10/10/2019 QPO3929 P 00 700828 55920 10/10/2019
QPP0476 P 00 700907 55920 11/10/2019 QPP6690 P 00 702618 55500 09/10/2019
QPQ5994 E 43 884533 60503 27/09/2019 QPS3190 P 00 623200 54521 09/10/2019
QPT0713 P 00 700898 54100 11/10/2019 QPU6234 P 00 700859 55920 11/10/2019
QPU6554 P 00 702651 55500 10/10/2019 QPZ0943 P 00 700804 55920 10/10/2019
QQA7487 P 00 702735 55500 11/10/2019 QQC0979 P 00 702578 55500 09/10/2019
QQD4681 P 00 702717 54010 11/10/2019 QQD5407 P 00 698024 55090 11/10/2019
QQE2431 P 00 702699 55500 11/10/2019 QQE4996 P 00 700887 55920 11/10/2019
QQG2645 P 00 700851 55920 10/10/2019 QQH0368 P 00 700909 55920 11/10/2019
QQH0502 P 00 700900 55500 11/10/2019 QQI1845 P 00 702567 55500 09/10/2019
QQI1845 P 00 700769 55500 09/10/2019 QQI4897 P 00 700901 54100 11/10/2019
QQL8557 P 00 702713 55500 11/10/2019 QQM8294 P 00 702702 54010 11/10/2019
QQN0571 P 00 702684 54010 11/10/2019 QQP4221 P 00 700790 55500 09/10/2019
QQP7756 P 00 702676 55413 11/10/2019 QQR2809 P 00 702633 54010 09/10/2019
QQV4910 P 00 702685 55500 11/10/2019 QQW7948 P 00 700867 55920 11/10/2019
QQX2334 P 00 702570 60501 09/10/2019 QQX8692 P 00 700896 55920 11/10/2019
QUE7928 P 00 702673 65300 10/10/2019 QUF3757 P 00 700781 55920 09/10/2019
QUG6774 P 00 678917 55500 10/10/2019 QUI4508 P 00 702590 55500 09/10/2019
QUN3465 P 00 698017 55500 11/10/2019 QUN3465 P 00 700872 55500 11/10/2019
QUP4499 P 00 700839 55920 10/10/2019 QUP8058 P 00 702551 55090 09/10/2019
QUP8058 P 00 702550 72930 09/10/2019 QUQ2831 E 43 884466 60503 27/09/2019
QUQ5415 P 00 702582 55500 09/10/2019 QUT5904 P 00 684859 55413 10/10/2019
QUV5364 P 00 702657 55500 10/10/2019

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700605 do dia 14/10/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 18/11/2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
AAD9233 E 43 836229 74550 27/07/2019 130,16 AFE2606 E 43 841412 60503 03/08/2019 293,47
AGE1364 E 43 839703 74550 31/07/2019 130,16 AIE9816 E 43 839941 74550 01/08/2019 130,16
AIF1040 E 43 840794 74550 02/08/2019 130,16 AIU6161 E 43 841486 74550 03/08/2019 130,16
AJG9582 E 43 840855 56732 02/08/2019 130,16 AKF5455 E 43 840338 74550 02/08/2019 130,16
AKL3953 E 43 838818 74550 30/07/2019 130,16 AKX5956 E 43 841295 74550 03/08/2019 130,16
AKX6898 E 43 841076 74550 02/08/2019 130,16 AKY1122 E 43 840202 74550 01/08/2019 130,16
ALF5571 E 43 840606 74550 02/08/2019 130,16 AMB0331 E 43 842612 74710 04/08/2019 880,41
AMT5677 E 43 839576 74550 31/07/2019 130,16 ANE0893 E 43 840012 60503 01/08/2019 293,47
ANM1591 E 43 842285 74630 04/08/2019 195,23 ANM1591 E 43 842314 74630 04/08/2019 195,23
AOB2836 E 43 840922 74550 02/08/2019 130,16 AOJ1214 E 43 838685 74550 30/07/2019 130,16
AOP8504 E 43 841164 74550 03/08/2019 130,16 APA4151 E 43 839427 74630 31/07/2019 195,23
ARL0994 E 43 839403 74550 31/07/2019 130,16 ATY7393 E 43 839366 74550 31/07/2019 130,16
AVD3594 E 43 842368 74550 04/08/2019 130,16 AVE8110 E 43 842185 74550 04/08/2019 130,16
AVP0075 E 43 839534 60503 31/07/2019 293,47 AVY1998 E 43 841156 74630 03/08/2019 195,23
AWE3355 E 43 841904 60503 04/08/2019 293,47 AXT5873 E 43 841561 74550 03/08/2019 130,16
AYC1462 E 43 840255 60503 01/08/2019 293,47 AYI4028 E 43 841572 74550 03/08/2019 130,16
AYU5736 E 43 839540 60503 31/07/2019 293,47 AZH2656 E 43 840960 60503 02/08/2019 293,47
AZM2918 E 43 823297 60503 12/07/2019 293,47 AZY1669 E 43 832389 75870 02/08/2019 293,47
BAL6822 E 43 841625 60503 03/08/2019 293,47 BAN3677 E 43 839655 74550 31/07/2019 130,16
BAV9888 E 43 840680 74550 02/08/2019 130,16 BBS1918 E 43 839326 74550 31/07/2019 130,16
BDE2B14 E 43 840316 74550 01/08/2019 130,16 BFG4333 E 43 841588 74550 03/08/2019 130,16
BFH6936 E 43 840556 60503 02/08/2019 293,47 BFH8810 E 43 841560 74550 03/08/2019 130,16
BFW6234 E 43 841690 74550 03/08/2019 130,16 BGF3762 E 43 841576 74550 03/08/2019 130,16
BGF3762 E 43 840898 74550 02/08/2019 130,16 BGF7623 E 43 841551 74550 03/08/2019 130,16
BGG6059 E 43 838841 60503 30/07/2019 293,47 BGG6433 E 43 839727 60503 31/07/2019 293,47
BGH5472 E 43 840335 74550 02/08/2019 130,16 BGM4504 E 43 840140 74550 01/08/2019 130,16
BGO2026 E 43 841730 74550 03/08/2019 130,16 BGQ0252 E 43 841166 74550 03/08/2019 130,16
BHS0814 E 43 839468 60503 31/07/2019 293,47 BIL9890 E 43 839462 60503 31/07/2019 293,47
BIN9991 E 43 842465 60503 04/08/2019 293,47 BIP2459 E 43 841695 74630 03/08/2019 195,23
BIP2459 E 43 840889 74550 02/08/2019 130,16 BKU9737 E 43 839917 60503 01/08/2019 293,47
BLC1527 E 43 840964 74550 02/08/2019 130,16 BLC4866 E 43 841726 74550 03/08/2019 130,16
BLU3899 E 43 840394 74550 01/08/2019 130,16 BLU3899 E 43 839470 74550 31/07/2019 130,16
BNA1993 E 43 839169 74550 31/07/2019 130,16 BNA1993 E 43 840761 74630 02/08/2019 195,23
BNF7169 E 43 840660 74630 02/08/2019 195,23 BNI2223 E 43 839854 74630 01/08/2019 195,23
BNW8913 E 43 840665 74550 02/08/2019 130,16 BNZ8527 E 43 840243 60503 01/08/2019 293,47
BNZ8701 E 43 842190 60503 04/08/2019 293,47 BOB5422 E 43 839932 74550 01/08/2019 130,16
BOJ6186 E 43 839732 74710 31/07/2019 880,41 BOQ5317 E 43 832377 75870 02/08/2019 293,47
BOZ6269 E 43 839363 74550 31/07/2019 130,16 BPJ5656 E 43 841235 60503 03/08/2019 293,47
BPO4749 E 43 839467 74550 31/07/2019 130,16 BPP5776 E 43 841301 60503 03/08/2019 293,47
BQL3295 E 43 842426 74550 04/08/2019 130,16 BQP3521 E 43 839249 60503 31/07/2019 293,47
BRC1112 E 43 839509 74550 31/07/2019 130,16 BRE0230 E 43 839754 74550 01/08/2019 130,16
BRG1618 E 43 840945 74550 02/08/2019 130,16 BRJ2903 E 43 839883 60503 01/08/2019 293,47
BRO2965 E 43 842487 74550 04/08/2019 130,16 BRO4669 E 43 840637 60503 02/08/2019 293,47
BSH4151 E 43 840055 74630 01/08/2019 195,23 BSH5588 E 43 839717 74550 01/08/2019 130,16
BSH5588 E 43 837177 74630 28/07/2019 195,23 BSV6607 E 43 839988 60503 01/08/2019 293,47
BTE9863 E 43 841028 74550 02/08/2019 130,16 BTF3310 E 43 841550 74550 03/08/2019 130,16
BTF7633 E 43 840976 60503 02/08/2019 293,47 BTL1313 E 43 841587 74550 03/08/2019 130,16
BTL1313 E 43 841614 74550 03/08/2019 130,16 BTL1313 E 43 839493 74550 31/07/2019 130,16
BUA1564 E 43 839840 74550 01/08/2019 130,16 BUA1564 E 43 840176 74550 01/08/2019 130,16
BUK0320 E 43 840800 60503 02/08/2019 293,47 BUL8300 E 43 840992 74550 02/08/2019 130,16
BUS8165 E 43 840644 60503 02/08/2019 293,47 BUS8165 E 43 840354 74550 02/08/2019 130,16
BVA8911 E 43 840762 60503 02/08/2019 293,47 BVB9392 E 43 841442 74550 03/08/2019 130,16
BVD6977 E 43 841836 74550 04/08/2019 130,16 BVM1759 E 43 841872 74550 04/08/2019 130,16
BVP2444 E 43 839347 74550 31/07/2019 130,16 BVR9120 E 43 840524 74550 02/08/2019 130,16
BVY2508 E 43 841438 74550 03/08/2019 130,16 BVZ1844 E 43 841441 74550 03/08/2019 130,16
BVZ1844 E 43 841478 74550 03/08/2019 130,16 BVZ1844 E 43 840822 74630 02/08/2019 195,23
BVZ1844 E 43 839379 74630 31/07/2019 195,23 BWO1857 E 43 835975 74550 26/07/2019 130,16
BWX7489 E 43 839812 60503 01/08/2019 293,47 BXM1561 E 43 840336 74550 01/08/2019 130,16
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BXQ1725 E 43 841693 74630 03/08/2019 195,23 BXZ5214 E 43 832447 75870 01/08/2019 293,47
BYH3943 E 43 840880 74550 02/08/2019 130,16 BYH5380 E 43 840034 74550 01/08/2019 130,16
BYQ5787 E 43 839286 60503 31/07/2019 293,47 BYW9078 E 43 825599 75870 19/07/2019 293,47
BZF2925 E 43 832325 75870 01/08/2019 293,47 BZF9459 E 43 839502 74550 31/07/2019 130,16
BZL9290 E 43 833405 60503 23/07/2019 293,47 BZN5150 E 43 842539 74550 04/08/2019 130,16
BZZ0300 E 43 840312 74550 01/08/2019 130,16 CAD2501 E 43 841208 74550 03/08/2019 130,16
CAG6791 E 43 832370 75870 01/08/2019 293,47 CAG9943 E 43 840219 74710 01/08/2019 880,41
CAQ3477 E 43 839370 74550 31/07/2019 130,16 CBA2430 E 43 842345 74550 04/08/2019 130,16
CBD3815 E 43 835008 60503 25/07/2019 293,47 CBG7674 E 43 840037 60503 01/08/2019 293,47
CBI1257 E 43 842382 74550 04/08/2019 130,16 CBP1101 E 43 841701 74630 03/08/2019 195,23
CBP1249 E 43 840340 74550 01/08/2019 130,16 CBQ7035 E 43 840349 74550 01/08/2019 130,16
CBQ7035 E 43 832353 75870 01/08/2019 293,47 CBQ7035 E 43 832333 75870 03/08/2019 293,47
CBQ7035 E 43 841636 74630 03/08/2019 195,23 CCB1069 E 43 840112 60503 01/08/2019 293,47
CCB7436 E 43 840537 60503 02/08/2019 293,47 CCM8384 E 43 839273 60503 31/07/2019 293,47
CCS1596 E 43 839356 74550 31/07/2019 130,16 CCS1596 E 43 840084 74550 01/08/2019 130,16
CDB1791 E 43 839694 60503 31/07/2019 293,47 CDG6960 E 43 841577 74550 03/08/2019 130,16
CDM8869 E 43 842327 74630 04/08/2019 195,23 CDQ0187 E 43 841659 74550 03/08/2019 130,16
CDQ2056 E 43 840421 74550 01/08/2019 130,16 CDQ9363 E 43 840291 74550 01/08/2019 130,16
CDQ9363 E 43 839722 74630 31/07/2019 195,23 CDS7972 E 43 840917 74550 02/08/2019 130,16
CEC3130 E 43 840837 74550 02/08/2019 130,16 CEZ1711 E 43 840857 74630 02/08/2019 195,23
CFB5043 E 43 839243 60503 31/07/2019 293,47 CFC9699 E 43 840107 60503 01/08/2019 293,47
CFF7887 E 43 839521 74550 31/07/2019 130,16 CFG1041 E 43 840941 74550 02/08/2019 130,16
CFG2082 E 43 840971 74550 02/08/2019 130,16 CFG2082 E 43 840973 60503 02/08/2019 293,47
CFI4468 E 43 840123 74550 01/08/2019 130,16 CFI4968 E 43 841230 60503 03/08/2019 293,47
CFI8757 E 43 841421 60503 03/08/2019 293,47 CFL0894 E 43 839562 74550 31/07/2019 130,16
CFL9745 E 43 840223 60503 01/08/2019 293,47 CFM6773 E 43 839229 60503 31/07/2019 293,47
CFP4068 E 43 840730 74550 02/08/2019 130,16 CFS8342 E 43 840060 74550 01/08/2019 130,16
CFS8342 E 43 840681 74550 02/08/2019 130,16 CFY7962 E 43 839643 60503 31/07/2019 293,47
CGO3728 E 43 841403 60503 03/08/2019 293,47 CGO6778 E 43 842617 74550 04/08/2019 130,16
CGO7935 E 43 841371 60503 03/08/2019 293,47 CGP6803 E 43 839325 74550 31/07/2019 130,16
CGV3599 E 43 840835 74550 02/08/2019 130,16 CHA7036 E 43 841325 60503 03/08/2019 293,47
CHB8114 E 43 840536 74550 02/08/2019 130,16 CHE3365 E 43 840470 74550 01/08/2019 130,16
CHM8115 E 43 841994 60503 04/08/2019 293,47 CHP9553 E 43 841062 74550 02/08/2019 130,16
CHP9553 E 43 841092 74630 02/08/2019 195,23 CIC2039 E 43 839308 74550 31/07/2019 130,16
CIL1242 E 43 840250 60503 01/08/2019 293,47 CIO6646 E 43 839116 74550 31/07/2019 130,16
CIS3224 E 43 839241 60503 31/07/2019 293,47 CIU6021 E 43 839459 60503 31/07/2019 293,47
CIV9079 E 43 839873 74550 01/08/2019 130,16 CIY0224 E 43 840502 74550 02/08/2019 130,16
CJB7904 E 43 841586 74550 03/08/2019 130,16 CJB7956 E 43 840792 60503 02/08/2019 293,47
CJB8257 E 43 839818 60503 01/08/2019 293,47 CJL0489 E 43 839999 74550 01/08/2019 130,16
CJP6879 E 43 839421 74550 31/07/2019 130,16 CJU2440 E 43 839757 74630 31/07/2019 195,23
CJX9122 E 43 839980 74550 01/08/2019 130,16 CKC5838 E 43 840858 74550 02/08/2019 130,16
CKH8838 E 43 840724 74550 02/08/2019 130,16 CKI3807 E 43 839663 74630 31/07/2019 195,23
CKI9630 E 43 839471 74550 31/07/2019 130,16 CKJ4538 E 43 839785 74550 01/08/2019 130,16
CLA1704 E 43 840149 74630 01/08/2019 195,23 CLL6147 E 43 840293 74550 01/08/2019 130,16
CLL6147 E 43 840275 74550 01/08/2019 130,16 CLM2250 E 43 840725 74550 02/08/2019 130,16
CLM4889 E 43 840145 74550 01/08/2019 130,16 CLM6099 E 43 840098 60503 01/08/2019 293,47
CLS5256 E 43 840200 74550 01/08/2019 130,16 CLV6555 E 43 840969 60503 02/08/2019 293,47
CMA9142 E 43 839460 74550 31/07/2019 130,16 CMF5085 E 43 841781 74550 03/08/2019 130,16
CML2998 E 43 841251 60503 03/08/2019 293,47 CMN1810 E 43 839639 74550 31/07/2019 130,16
CMO9252 E 43 841058 74550 03/08/2019 130,16 CMW2896 E 43 839816 60503 01/08/2019 293,47
CMW6999 E 43 841359 60503 03/08/2019 293,47 CMW7376 E 43 839657 74630 31/07/2019 195,23
CNB5380 E 43 841147 74550 03/08/2019 130,16 CNM0692 E 43 841096 74710 03/08/2019 880,41
CNM0692 E 43 841857 60503 04/08/2019 293,47 CNS1458 E 43 841110 74550 03/08/2019 130,16
CNS5791 E 43 839463 60503 31/07/2019 293,47 CNT6485 E 43 840377 74550 02/08/2019 130,16
COB0677 E 43 841999 74550 04/08/2019 130,16 COB8722 E 43 841447 74550 03/08/2019 130,16
COF8164 E 43 841819 74550 04/08/2019 130,16 COI6163 E 43 840319 60503 01/08/2019 293,47
COJ3136 E 43 840189 74630 01/08/2019 195,23 COJ6952 E 43 840260 60503 01/08/2019 293,47
COL2303 E 43 837751 60503 29/07/2019 293,47 COM6967 E 43 842094 74550 04/08/2019 130,16
COP9244 E 43 842275 74710 04/08/2019 880,41 COR8604 E 43 840709 74550 02/08/2019 130,16
COY1710 E 43 841250 60503 03/08/2019 293,47 CPB2448 E 43 841482 74550 03/08/2019 130,16
CPE9122 E 43 839546 60503 31/07/2019 293,47 CPM0795 E 43 839472 74550 31/07/2019 130,16
CPU1210 E 43 839328 60503 31/07/2019 293,47 CQR0615 E 43 840332 74550 01/08/2019 130,16
CQR0615 E 43 840379 74550 01/08/2019 130,16 CQR4535 E 43 841692 60503 03/08/2019 293,47
CQR7159 E 43 834913 60503 25/07/2019 293,47 CQR8185 E 43 835745 74550 27/07/2019 130,16
CQR9301 E 43 841806 74550 04/08/2019 130,16 CQW1799 E 43 835459 74550 26/07/2019 130,16
CRA0903 E 43 841741 74550 03/08/2019 130,16 CRA5579 E 43 839934 60503 01/08/2019 293,47
CRC4970 E 43 841644 74550 03/08/2019 130,16 CRK4759 E 43 839525 74550 31/07/2019 130,16
CRM8939 E 43 841146 74550 03/08/2019 130,16 CRP0037 E 43 839182 74550 31/07/2019 130,16
CRP0037 E 43 839864 74630 01/08/2019 195,23 CRP0037 E 43 840663 74550 02/08/2019 130,16
CRS5494 E 43 839497 74630 31/07/2019 195,23 CRT1291 E 43 840669 74550 02/08/2019 130,16
CSB5016 E 43 840525 74550 02/08/2019 130,16 CSF6065 E 43 839648 60503 31/07/2019 293,47
CSI2100 E 43 841653 74550 03/08/2019 130,16 CSI2580 E 43 841484 74550 03/08/2019 130,16
CSI6034 E 43 841681 74550 03/08/2019 130,16 CSL2697 E 43 832363 75870 01/08/2019 293,47
CSL8789 E 43 840375 74630 02/08/2019 195,23 CSN6170 E 43 840169 74550 01/08/2019 130,16
CSQ2218 E 43 842257 74630 04/08/2019 195,23 CST1127 E 43 841180 60503 03/08/2019 293,47
CSV7780 E 43 840420 74550 02/08/2019 130,16 CSW0714 E 43 839699 74550 31/07/2019 130,16
CSW4328 E 43 840297 74550 01/08/2019 130,16 CSZ5531 E 43 839480 74550 31/07/2019 130,16
CTC0177 E 43 839501 74550 31/07/2019 130,16 CTJ2342 E 43 840278 60503 01/08/2019 293,47
CTM6465 E 43 839541 74550 31/07/2019 130,16 CTR7965 E 43 839992 74550 01/08/2019 130,16
CUA8245 E 43 841961 60503 04/08/2019 293,47 CUC4279 E 43 841557 74550 03/08/2019 130,16
CUG1396 E 43 839320 74550 31/07/2019 130,16 CUN0033 E 43 842176 74630 04/08/2019 195,23
CVC9509 E 43 841579 74630 03/08/2019 195,23 CVM3829 E 43 842230 74550 04/08/2019 130,16
CVN1618 E 43 840886 74550 02/08/2019 130,16 CVQ0624 E 43 839481 74550 31/07/2019 130,16
CVR5277 E 43 840051 74550 01/08/2019 130,16 CVS6947 E 43 842475 60503 04/08/2019 293,47
CVT6873 E 43 840138 74550 01/08/2019 130,16 CWD0688 E 43 840685 74550 02/08/2019 130,16
CWF7231 E 43 841427 60503 03/08/2019 293,47 CWH3501 E 43 839237 60503 31/07/2019 293,47
CWN4221 E 43 840021 60503 01/08/2019 293,47 CWO3132 E 43 839773 74550 31/07/2019 130,16
CWO8136 E 43 840042 74550 01/08/2019 130,16 CWP1085 E 43 837581 60503 28/07/2019 293,47
CWV6555 E 43 841087 74550 03/08/2019 130,16 CXN9134 E 43 837642 56732 28/07/2019 130,16
CXO4010 E 43 840899 60503 02/08/2019 293,47 CXU5317 E 43 841639 74550 03/08/2019 130,16
CXU5737 E 43 839425 74550 31/07/2019 130,16 CXU7515 E 43 840261 74550 01/08/2019 130,16
CXV7431 E 43 839837 60503 01/08/2019 293,47 CXY3595 E 43 839822 74630 01/08/2019 195,23
CXY7338 E 43 840983 74550 02/08/2019 130,16 CYA3461 E 43 841740 74550 03/08/2019 130,16
CYB6774 E 43 840925 60503 02/08/2019 293,47 CYH8155 E 43 841620 74550 03/08/2019 130,16
CYJ7663 P 00 690515 55500 23/07/2019 130,16 CYM4125 E 43 839446 74630 31/07/2019 195,23
CYM8011 E 43 840885 74550 02/08/2019 130,16 CYP3845 E 43 841384 74550 03/08/2019 130,16
CYQ7973 E 43 840121 74550 01/08/2019 130,16 CYR3679 E 43 842306 74550 04/08/2019 130,16
CYV7886 E 43 840888 74550 02/08/2019 130,16 CYX1753 E 43 841756 60503 03/08/2019 293,47
CZD1829 E 43 838837 74550 30/07/2019 130,16 CZD2474 E 43 832328 75870 01/08/2019 293,47
CZD2474 E 43 832388 75870 02/08/2019 293,47 CZE9532 E 43 839806 74550 01/08/2019 130,16
CZG3042 E 43 841353 60503 03/08/2019 293,47 CZM2084 E 43 841385 74550 03/08/2019 130,16
CZM2486 E 43 841440 74550 03/08/2019 130,16 CZM8982 E 43 841716 60503 03/08/2019 293,47
CZN0681 E 43 840248 60503 01/08/2019 293,47 CZO7018 E 43 842155 74710 04/08/2019 880,41
DAD8141 E 43 841014 74550 02/08/2019 130,16 DAJ0574 E 43 839002 60503 30/07/2019 293,47
DAL2877 E 43 842632 74550 04/08/2019 130,16 DAQ3668 E 43 837119 60503 28/07/2019 293,47
DAQ4015 E 43 841159 60503 03/08/2019 293,47 DAS0647 E 43 841851 60503 04/08/2019 293,47
DAV1716 E 43 840276 60503 01/08/2019 293,47 DAV7138 E 43 839522 60503 31/07/2019 293,47
DBA4598 E 43 840950 74550 02/08/2019 130,16 DBI9603 E 43 840549 74550 02/08/2019 130,16
DBM5053 E 43 839959 60503 01/08/2019 293,47 DBM5897 E 43 840618 74550 02/08/2019 130,16
DBM6306 E 43 840771 60503 02/08/2019 293,47 DBN0585 E 43 839507 74550 31/07/2019 130,16
DBO1078 E 43 839212 60503 31/07/2019 293,47 DBO2420 E 43 842470 74630 04/08/2019 195,23
DBO4887 E 43 840221 60503 01/08/2019 293,47 DBO7525 E 43 836587 60503 27/07/2019 293,47
DBP8183 E 43 839590 60503 31/07/2019 293,47 DBS0593 E 43 842251 74550 04/08/2019 130,16
DBU8517 E 43 841593 74550 03/08/2019 130,16 DBV5856 E 43 839725 60503 31/07/2019 293,47
DBV9335 E 43 840754 60503 02/08/2019 293,47 DBW0247 E 43 841090 74630 02/08/2019 195,23
DCA2983 E 43 842280 74550 04/08/2019 130,16 DCA3116 E 43 839790 74550 01/08/2019 130,16
DCA7122 E 43 841306 60503 03/08/2019 293,47 DCD7505 P 00 691278 60502 02/08/2019 293,47
DCD7837 E 43 839450 74550 31/07/2019 130,16 DCD9323 E 43 841697 60503 03/08/2019 293,47
DCD9567 E 43 841125 74550 03/08/2019 130,16 DCH3608 E 43 840690 60503 02/08/2019 293,47
DCH5697 E 43 839291 60503 31/07/2019 293,47 DCK5484 E 43 832358 75870 01/08/2019 293,47
DCM0537 E 43 841948 60503 04/08/2019 293,47 DCM9799 E 43 841354 60503 03/08/2019 293,47
DCW0313 E 43 841011 74550 02/08/2019 130,16 DCW9514 E 43 841240 74550 03/08/2019 130,16

DDC2154 E 43 841226 60503 03/08/2019 293,47 DDE8145 E 43 838928 74630 30/07/2019 195,23
DDH5845 E 43 841377 60503 03/08/2019 293,47 DDK3458 E 43 841712 60503 03/08/2019 293,47
DDL7225 E 43 840090 74550 01/08/2019 130,16 DDM9492 E 43 839260 60503 31/07/2019 293,47
DDV0002 E 43 841435 74550 03/08/2019 130,16 DDX7147 E 43 841580 74630 03/08/2019 195,23
DDY6490 E 43 841273 74550 03/08/2019 130,16 DEA6144 E 43 841284 74550 03/08/2019 130,16
DEA6144 E 43 841267 74550 03/08/2019 130,16 DEA8622 E 43 840244 60503 01/08/2019 293,47
DEB2014 E 43 840978 60503 02/08/2019 293,47 DEB2719 E 43 832326 75870 01/08/2019 293,47
DEB6401 E 43 841654 74550 03/08/2019 130,16 DED2744 E 43 837707 60503 29/07/2019 293,47
DED9009 E 43 842048 74550 04/08/2019 130,16 DED9550 E 43 839788 74550 01/08/2019 130,16
DEE0549 E 43 841065 74550 03/08/2019 130,16 DEF0825 E 43 839728 74550 31/07/2019 130,16
DEH9775 E 43 839990 74550 01/08/2019 130,16 DEJ9488 E 43 841768 74550 03/08/2019 130,16
DEM5746 E 43 840151 74550 01/08/2019 130,16 DEU1239 E 43 841115 74550 03/08/2019 130,16
DEW7108 E 43 841763 74550 03/08/2019 130,16 DEZ8802 E 43 832044 75870 02/08/2019 293,47
DFF1849 E 43 841702 60503 03/08/2019 293,47 DFF6533 E 43 839719 74550 31/07/2019 130,16
DFG2369 E 43 839552 60503 31/07/2019 293,47 DFG5779 E 43 839254 60503 31/07/2019 293,47
DFK2839 E 43 840600 60503 02/08/2019 293,47 DFO1908 E 43 839267 60503 31/07/2019 293,47
DFO5057 E 43 840732 74550 02/08/2019 130,16 DFR1426 E 43 840476 74550 02/08/2019 130,16
DFR2254 E 43 841685 74630 03/08/2019 195,23 DFR5199 E 43 841508 74550 03/08/2019 130,16
DFS3177 E 43 840348 74550 02/08/2019 130,16 DFS3380 E 43 841984 74630 04/08/2019 195,23
DFT7342 E 43 842406 74550 04/08/2019 130,16 DGA8953 E 43 832380 75870 02/08/2019 293,47
DGE0942 E 43 836225 74550 27/07/2019 130,16 DGE0942 E 43 840656 74550 02/08/2019 130,16
DGI7454 E 43 841882 60503 04/08/2019 293,47 DGI9100 E 43 840124 60503 01/08/2019 293,47
DGI9594 E 43 840586 60503 02/08/2019 293,47 DGL0092 E 43 839857 74550 01/08/2019 130,16
DGY2742 E 43 839438 74550 31/07/2019 130,16 DHE2442 E 43 842081 74550 04/08/2019 130,16
DHG6068 E 43 841318 60503 03/08/2019 293,47 DHG8266 E 43 841518 74550 03/08/2019 130,16
DHR0176 E 43 840267 60503 01/08/2019 293,47 DHR0428 E 43 841297 74550 03/08/2019 130,16
DHR2207 E 43 841760 60503 03/08/2019 293,47 DHU4217 E 43 841372 60503 03/08/2019 293,47
DHU4733 E 43 841535 60503 03/08/2019 293,47 DIA7750 E 43 840133 74550 01/08/2019 130,16
DIB1530 E 43 839516 74550 31/07/2019 130,16 DIB4367 E 43 841662 74630 03/08/2019 195,23
DIC5311 E 43 839609 74550 31/07/2019 130,16 DID7784 E 43 841607 74550 03/08/2019 130,16
DIE2448 E 43 840970 60503 02/08/2019 293,47 DIE3206 E 43 841070 74550 03/08/2019 130,16
DIH0086 E 43 839604 74550 31/07/2019 130,16 DIH5589 E 43 840541 74550 02/08/2019 130,16
DIH5903 E 43 841547 74550 03/08/2019 130,16 DIK2353 E 43 841719 74550 03/08/2019 130,16
DIK2353 E 43 839511 74550 31/07/2019 130,16 DIK5466 E 43 838643 60503 30/07/2019 293,47
DIL2578 E 43 839259 60503 31/07/2019 293,47 DIL3228 E 43 841233 60503 03/08/2019 293,47
DIP6055 E 43 840717 74550 02/08/2019 130,16 DIT0580 E 43 841055 74550 02/08/2019 130,16
DIT8944 E 43 841054 74550 03/08/2019 130,16 DIV2525 E 43 841648 60503 03/08/2019 293,47
DIX9490 E 43 841515 74550 03/08/2019 130,16 DIZ8081 E 43 840959 60503 02/08/2019 293,47
DJA5124 E 43 840832 74550 02/08/2019 130,16 DJB3687 E 43 841431 74550 03/08/2019 130,16
DJE0524 E 43 839613 74550 31/07/2019 130,16 DJF3536 E 43 839177 74550 31/07/2019 130,16
DJG4772 E 43 840126 60503 01/08/2019 293,47 DJM6817 E 43 842261 74630 04/08/2019 195,23
DJN0424 E 43 839084 74550 31/07/2019 130,16 DJN2377 E 43 832327 75870 01/08/2019 293,47
DJP0173 E 43 840951 74550 02/08/2019 130,16 DJV3282 E 43 840990 60503 02/08/2019 293,47
DKB0010 E 43 841674 60503 03/08/2019 293,47 DKC2010 E 43 840296 74550 01/08/2019 130,16
DKD7846 E 43 840326 74550 02/08/2019 130,16 DKE1652 E 43 840015 60503 01/08/2019 293,47
DKF4107 E 43 840632 60503 02/08/2019 293,47 DKN0111 E 43 841862 74550 04/08/2019 130,16
DKN4848 E 43 840520 74550 02/08/2019 130,16 DKN7740 E 43 841302 60503 03/08/2019 293,47
DKO4644 E 43 837132 74630 28/07/2019 195,23 DKP2880 E 43 841629 74550 03/08/2019 130,16
DKP9342 E 43 839240 60503 31/07/2019 293,47 DKX7503 E 43 835888 74550 27/07/2019 130,16
DKX7503 E 43 841158 74550 03/08/2019 130,16 DKX8898 E 43 839715 60503 31/07/2019 293,47
DLA6581 E 43 841510 74550 03/08/2019 130,16 DLC1579 E 43 841729 74550 03/08/2019 130,16
DLF6817 E 43 840787 60503 02/08/2019 293,47 DLG2970 E 43 840510 60503 02/08/2019 293,47
DLG9810 E 43 842076 60503 04/08/2019 293,47 DLM5682 E 43 839542 74550 31/07/2019 130,16
DLU7593 E 43 841664 74550 03/08/2019 130,16 DMA5944 E 43 840175 74550 01/08/2019 130,16
DMB1527 E 43 841714 74550 03/08/2019 130,16 DMB2815 E 43 840903 74550 02/08/2019 130,16
DMC9824 E 43 839608 74550 31/07/2019 130,16 DME9243 E 43 841707 74630 03/08/2019 195,23
DMF3449 E 43 840760 74630 02/08/2019 195,23 DMF4774 E 43 840867 74550 02/08/2019 130,16
DMI6263 E 43 841501 74550 03/08/2019 130,16 DMJ7312 E 43 840303 74550 01/08/2019 130,16
DMJ7695 E 43 839351 74550 31/07/2019 130,16 DMK4685 E 43 839650 60503 31/07/2019 293,47
DMK6842 E 43 841615 74550 03/08/2019 130,16 DMM4374 E 43 837302 74550 28/07/2019 130,16
DMM4374 E 43 840136 74550 01/08/2019 130,16 DMT6604 E 43 840351 74550 01/08/2019 130,16
DMU8916 E 43 841148 74550 03/08/2019 130,16 DMV4314 E 43 834440 60503 25/07/2019 293,47
DNI1143 E 43 833822 60503 24/07/2019 293,47 DNI1389 C 00 787079 70301 23/07/2019 293,47
DNI7574 E 43 841303 60503 03/08/2019 293,47 DNS1924 E 43 840630 60503 02/08/2019 293,47
DNU3887 E 43 840692 60503 02/08/2019 293,47 DOC2880 E 43 841202 60503 03/08/2019 293,47
DOC2880 E 43 841204 60503 03/08/2019 293,47 DOC4937 E 43 832350 75870 31/07/2019 293,47
DOK1313 E 43 832756 74550 22/07/2019 130,16 DOM6388 E 43 832456 75870 01/08/2019 293,47
DOM6388 E 43 840485 74550 01/08/2019 130,16 DOR6787 E 43 839340 74550 31/07/2019 130,16
DOT3070 E 43 841025 74550 02/08/2019 130,16 DOT3725 E 43 839954 60503 01/08/2019 293,47
DOT9946 E 43 840927 74550 02/08/2019 130,16 DPA8890 E 43 839307 74550 31/07/2019 130,16
DPB3315 E 43 840939 74550 02/08/2019 130,16 DPG7811 E 43 841121 74630 03/08/2019 195,23
DPG7811 E 43 839714 74630 01/08/2019 195,23 DPJ6600 E 43 840456 60503 02/08/2019 293,47
DPJ9586 E 43 841706 60503 03/08/2019 293,47 DPL3722 E 43 832349 75870 31/07/2019 293,47
DPM1276 E 43 839155 74550 31/07/2019 130,16 DPM6446 E 43 841752 60503 03/08/2019 293,47
DPM8191 E 43 838586 60503 30/07/2019 293,47 DPN3774 E 43 840235 60503 01/08/2019 293,47
DPX0266 E 43 840512 60503 02/08/2019 293,47 DQA1608 E 43 841594 74550 03/08/2019 130,16
DQA6446 E 43 840294 74550 01/08/2019 130,16 DQB1369 E 43 840907 74550 02/08/2019 130,16
DQB3809 E 43 839664 60503 31/07/2019 293,47 DQB3809 E 43 839523 74550 31/07/2019 130,16
DQB4679 E 43 838706 60503 30/07/2019 293,47 DQB7461 E 43 838852 74630 30/07/2019 195,23
DQB7461 E 43 838854 60503 30/07/2019 293,47 DQB8543 E 43 841527 60503 03/08/2019 293,47
DQC8082 E 43 836419 74550 27/07/2019 130,16 DQH8109 E 43 841569 60503 03/08/2019 293,47
DQI7020 E 43 839833 60503 01/08/2019 293,47 DQJ5097 E 43 839565 74550 31/07/2019 130,16
DQL3621 E 43 841219 74550 03/08/2019 130,16 DQM8811 E 43 840153 74550 01/08/2019 130,16
DQN0855 E 43 840052 74550 01/08/2019 130,16 DQO6738 E 43 841519 74630 03/08/2019 195,23
DQV2663 E 43 839187 74550 31/07/2019 130,16 DQV6366 E 43 842398 74550 04/08/2019 130,16
DQV9124 E 43 839607 74550 31/07/2019 130,16 DQV9138 E 43 840853 74550 02/08/2019 130,16
DRC2996 E 43 839979 74550 01/08/2019 130,16 DRC5835 E 43 840744 60503 02/08/2019 293,47
DRC7319 E 43 839760 60503 01/08/2019 293,47 DRG0567 E 43 838249 60503 29/07/2019 293,47
DRH6346 E 43 840904 74630 02/08/2019 195,23 DRJ0181 E 43 841173 74550 03/08/2019 130,16
DRJ8787 E 43 839781 74550 01/08/2019 130,16 DRJ9035 E 43 840148 74550 01/08/2019 130,16
DRJ9333 E 43 841060 74550 02/08/2019 130,16 DRK5034 E 43 841078 74550 02/08/2019 130,16
DRL9586 E 43 840284 74550 01/08/2019 130,16 DRP0875 E 43 839261 60503 31/07/2019 293,47
DRR6447 E 43 841314 60503 03/08/2019 293,47 DRS6595 C 00 775400 55500 25/07/2019 130,16
DRW5534 E 43 841673 60503 03/08/2019 293,47 DSA5817 E 43 842361 74550 04/08/2019 130,16
DSA8105 E 43 839487 74550 31/07/2019 130,16 DSE1700 E 43 840258 60503 01/08/2019 293,47
DSF0191 E 43 840703 60503 02/08/2019 293,47 DSF1315 E 43 839770 74550 31/07/2019 130,16
DSF1492 E 43 841503 74550 03/08/2019 130,16 DSF3290 E 43 841367 74550 03/08/2019 130,16
DSF3558 E 43 841112 74550 03/08/2019 130,16 DSF3558 E 43 839800 74550 01/08/2019 130,16
DSF4131 E 43 839477 74550 31/07/2019 130,16 DSF4328 E 43 839099 74550 31/07/2019 130,16
DSF4989 E 43 840582 60503 02/08/2019 293,47 DSF7175 E 43 827377 60503 17/07/2019 293,47
DSF8508 E 43 840017 60503 01/08/2019 293,47 DSG9999 E 43 841611 74550 03/08/2019 130,16
DSH3834 E 43 842215 74550 04/08/2019 130,16 DSK3407 E 43 841703 60503 03/08/2019 293,47
DSN6176 E 43 840334 74550 01/08/2019 130,16 DSO5000 E 43 840222 60503 01/08/2019 293,47
DSP2248 E 43 841782 74550 03/08/2019 130,16 DSS2783 E 43 840005 74550 01/08/2019 130,16
DSS6467 E 43 840576 60503 02/08/2019 293,47 DTD1799 E 43 840311 74710 01/08/2019 880,41
DTD1799 E 43 841073 74550 02/08/2019 130,16 DTD3294 E 43 835782 74550 27/07/2019 130,16
DTF9691 E 43 837759 74550 29/07/2019 130,16 DTQ1213 E 43 842291 74550 04/08/2019 130,16
DTR3880 E 43 841298 60503 03/08/2019 293,47 DTS5988 E 43 842015 60503 04/08/2019 293,47
DTU9448 E 43 839945 74550 01/08/2019 130,16 DTW9688 E 43 841934 60503 04/08/2019 293,47
DTZ7730 E 43 841383 60503 03/08/2019 293,47 DUA1470 E 43 840653 74550 02/08/2019 130,16
DUB6063 E 43 841394 60503 03/08/2019 293,47 DUD5738 E 43 842029 74550 04/08/2019 130,16
DUE4554 E 43 839982 74630 01/08/2019 195,23 DUE4554 E 43 840007 60503 01/08/2019 293,47
DUF0786 E 43 837488 60503 28/07/2019 293,47 DUF1489 E 43 833151 74550 23/07/2019 130,16
DUF2822 E 43 841261 74550 03/08/2019 130,16 DUF5936 E 43 840008 74550 01/08/2019 130,16
DUH2533 E 43 838942 74630 30/07/2019 195,23 DUL3135 E 43 840093 60503 01/08/2019 293,47
DUM0560 E 43 840988 74550 02/08/2019 130,16 DUM0624 E 43 840062 60503 01/08/2019 293,47
DUM3255 E 43 842595 60503 04/08/2019 293,47 DUM3362 E 43 841077 74550 03/08/2019 130,16
DUM6477 E 43 840999 74550 02/08/2019 130,16 DUM6477 E 43 841630 74550 03/08/2019 130,16
DUM6477 E 43 838116 74630 29/07/2019 195,23 DUM8681 E 43 840271 74550 01/08/2019 130,16
DUM9973 E 43 840477 74550 02/08/2019 130,16 DUN7201 E 43 839825 74550 01/08/2019 130,16
DUN7201 E 43 839158 74550 31/07/2019 130,16 DUO7758 E 43 840032 60503 01/08/2019 293,47
DUS4637 E 43 839294 74550 31/07/2019 130,16 DUU0205 E 43 839775 74550 31/07/2019 130,16
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DVC3985 E 43 841481 74550 03/08/2019 130,16 DVD9509 E 43 841188 74630 03/08/2019 195,23
DVD9509 E 43 841316 74550 03/08/2019 130,16 DVI8559 E 43 841004 74630 02/08/2019 195,23
DVJ8261 E 43 841473 74630 03/08/2019 195,23 DVK3635 E 43 833705 60503 24/07/2019 293,47
DVK6318 E 43 841612 74550 03/08/2019 130,16 DVL2474 E 43 840152 74550 01/08/2019 130,16
DVL2474 E 43 840282 74550 01/08/2019 130,16 DVM6704 E 43 840480 74550 02/08/2019 130,16
DVN4575 E 43 840778 74550 02/08/2019 130,16 DVN5554 E 43 841522 60503 03/08/2019 293,47
DVR3741 E 43 841456 74550 03/08/2019 130,16 DVR7518 E 43 841423 60503 03/08/2019 293,47
DVR7523 E 43 839083 74550 31/07/2019 130,16 DVS9473 E 43 840435 74550 02/08/2019 130,16
DVS9473 E 43 839938 74550 01/08/2019 130,16 DVX0851 E 43 839172 74550 31/07/2019 130,16
DWA4075 E 43 841021 60503 02/08/2019 293,47 DWA7574 E 43 841450 74550 03/08/2019 130,16
DWD8423 E 43 835090 60503 26/07/2019 293,47 DWG1572 E 43 839651 60503 31/07/2019 293,47
DWJ1333 E 43 839962 74550 01/08/2019 130,16 DWK5621 E 43 839269 60503 31/07/2019 293,47
DWK5621 E 43 837895 74550 29/07/2019 130,16 DWL5889 E 43 839524 60503 31/07/2019 293,47
DWO5297 E 43 841710 60503 03/08/2019 293,47 DWS2743 E 43 839478 74630 31/07/2019 195,23
DWT5869 E 43 841449 74550 03/08/2019 130,16 DWT9250 E 43 841074 74550 03/08/2019 130,16
DWT9957 E 43 841574 74550 03/08/2019 130,16 DXG5483 E 43 839536 74550 31/07/2019 130,16
DXG8802 E 43 841461 60503 03/08/2019 293,47 DXH3370 E 43 841771 74550 03/08/2019 130,16
DXH3613 E 43 839352 74550 31/07/2019 130,16 DXH4543 E 43 841287 74550 03/08/2019 130,16
DXJ9399 E 43 841731 74550 03/08/2019 130,16 DXM3659 E 43 840564 74550 02/08/2019 130,16
DXN2142 E 43 839234 60503 31/07/2019 293,47 DXR2862 E 43 841256 60503 03/08/2019 293,47
DXS7993 E 43 842336 60503 04/08/2019 293,47 DXT9972 E 43 841643 74550 03/08/2019 130,16
DYB4125 E 43 841072 74550 03/08/2019 130,16 DYC4497 E 43 840092 74550 01/08/2019 130,16
DYC8134 E 43 841283 60503 03/08/2019 293,47 DYG7181 E 43 839282 60503 31/07/2019 293,47
DYH0395 E 43 841769 74550 03/08/2019 130,16 DYH3924 E 43 841578 74550 03/08/2019 130,16
DYI9133 E 43 840444 74550 01/08/2019 130,16 DYJ0459 E 43 840254 60503 01/08/2019 293,47
DYJ1960 E 43 839224 60503 31/07/2019 293,47 DYW2845 E 43 840629 60503 02/08/2019 293,47
DZA0300 E 43 841454 74550 03/08/2019 130,16 DZA6743 E 43 841633 74550 03/08/2019 130,16
DZA7153 E 43 828175 60503 18/07/2019 293,47 DZD3862 E 43 841275 74550 03/08/2019 130,16
DZE2618 E 43 837366 74630 28/07/2019 195,23 DZG0296 E 43 841393 60503 03/08/2019 293,47
DZG2117 E 43 840924 74550 02/08/2019 130,16 DZH5494 E 43 831532 60503 21/07/2019 293,47
DZJ1178 E 43 841479 74550 03/08/2019 130,16 DZJ8454 E 43 841635 74550 03/08/2019 130,16
DZK4372 E 43 840813 74550 02/08/2019 130,16 DZK4937 P 00 691323 55500 03/08/2019 130,16
DZM1977 E 43 839081 74550 31/07/2019 130,16 DZV7559 E 43 840587 60503 02/08/2019 293,47
DZW5650 E 43 839553 74550 31/07/2019 130,16 DZX5084 E 43 840538 74550 02/08/2019 130,16
DZX5678 E 43 835994 60503 27/07/2019 293,47 DZX6076 E 43 841597 74550 03/08/2019 130,16
DZY8332 E 43 839671 60503 31/07/2019 293,47 DZZ1441 E 43 839263 74550 31/07/2019 130,16
EAB0875 E 43 841475 74630 03/08/2019 195,23 EAD9090 C 00 784901 76331 21/07/2019 293,47
EAE6874 E 43 842493 60503 04/08/2019 293,47 EAI4133 E 43 840894 74550 02/08/2019 130,16
EAK4778 E 43 840584 60503 02/08/2019 293,47 EAL9605 E 43 841525 60503 03/08/2019 293,47
EAM3410 E 43 839924 74550 01/08/2019 130,16 EAM3410 E 43 839368 74630 31/07/2019 195,23
EAM5487 E 43 840023 60503 01/08/2019 293,47 EAM6438 E 43 841369 74550 03/08/2019 130,16
EAP3755 E 43 840962 60503 02/08/2019 293,47 EAV8585 E 43 841544 74550 03/08/2019 130,16
EAV9015 E 43 841222 60503 03/08/2019 293,47 EAW1063 E 43 840647 74550 02/08/2019 130,16
EAY6954 E 43 841016 60503 02/08/2019 293,47 EAZ8663 E 43 839828 74550 01/08/2019 130,16
EBA3765 E 43 834073 60503 24/07/2019 293,47 EBB2362 E 43 841728 74550 03/08/2019 130,16
EBD8183 E 43 840095 60503 01/08/2019 293,47 EBE2512 E 43 841759 60503 03/08/2019 293,47
EBF6505 E 43 841344 56732 03/08/2019 130,16 EBG8635 E 43 840912 74550 02/08/2019 130,16
EBH4363 E 43 832351 75870 31/07/2019 293,47 EBH6862 E 43 841105 74550 03/08/2019 130,16
EBI1848 E 43 805524 74550 22/06/2019 130,16 EBI4862 E 43 840638 60503 02/08/2019 293,47
EBK3567 E 43 841259 60503 03/08/2019 293,47 EBK5755 C 00 786793 55500 31/07/2019 130,16
EBK7080 E 43 839881 60503 01/08/2019 293,47 EBL0604 E 43 840559 60503 02/08/2019 293,47
EBL7756 E 43 839595 60503 31/07/2019 293,47 EBM0819 E 43 840670 74630 02/08/2019 195,23
EBM1376 E 43 839601 60503 31/07/2019 293,47 EBM1376 E 43 839055 74550 31/07/2019 130,16
EBN3903 E 43 840931 74630 02/08/2019 195,23 EBO0698 E 43 839479 74550 31/07/2019 130,16
EBR6780 E 43 841751 60503 03/08/2019 293,47 EBS0133 E 43 841039 74550 02/08/2019 130,16
EBS1084 E 43 839475 74550 31/07/2019 130,16 EBS7995 E 43 840658 60503 02/08/2019 293,47
EBT6558 E 43 839835 74550 01/08/2019 130,16 EBU7464 E 43 839841 74550 01/08/2019 130,16
EBX9055 E 43 839686 60503 31/07/2019 293,47 ECJ6903 E 43 842003 60503 04/08/2019 293,47
ECM0123 E 43 841213 74550 03/08/2019 130,16 EDC1353 E 43 841784 74550 03/08/2019 130,16
EDC3070 E 43 839515 74710 31/07/2019 880,41 EDC3670 E 43 840884 74550 02/08/2019 130,16
EDC4404 E 43 840649 74550 02/08/2019 130,16 EDC7349 E 43 838821 74550 30/07/2019 130,16
EDC8241 E 43 840283 74550 01/08/2019 130,16 EDC8528 E 43 840664 74550 02/08/2019 130,16
EDC9991 E 43 839713 60503 31/07/2019 293,47 EDE2419 E 43 839539 74550 31/07/2019 130,16
EDM4834 E 43 841265 74550 03/08/2019 130,16 EDM6637 E 43 840812 74550 02/08/2019 130,16
EDQ8885 E 43 841650 74550 03/08/2019 130,16 EDR3775 E 43 840006 60503 01/08/2019 293,47
EDX1271 E 43 839989 74630 01/08/2019 195,23 EEE1988 E 43 839549 60503 31/07/2019 293,47
EEE7542 E 43 842441 60503 04/08/2019 293,47 EEG8935 E 43 840166 74550 01/08/2019 130,16
EEH8369 E 43 839373 74550 31/07/2019 130,16 EEK1339 E 43 842378 74550 04/08/2019 130,16
EEK4816 E 43 840314 74550 01/08/2019 130,16 EEK8951 E 43 841841 74550 04/08/2019 130,16
EEM8615 E 43 839333 74550 31/07/2019 130,16 EEN7200 E 43 840639 60503 02/08/2019 293,47
EER4165 E 43 841102 74630 03/08/2019 195,23 EET0012 E 43 840819 74550 02/08/2019 130,16
EEX2250 E 43 841360 60503 03/08/2019 293,47 EEX3249 E 43 840213 74550 01/08/2019 130,16
EEX3249 E 43 840072 60503 01/08/2019 293,47 EEX3249 E 43 832345 75870 31/07/2019 293,47
EEY8797 E 43 840329 74550 01/08/2019 130,16 EFB2529 E 43 841704 60503 03/08/2019 293,47
EFB5332 E 43 841391 60503 03/08/2019 293,47 EFB9482 E 43 840253 60503 01/08/2019 293,47
EFC7830 E 43 839912 60503 01/08/2019 293,47 EFJ1188 E 43 840842 74550 02/08/2019 130,16
EFK9038 C 00 775513 70640 25/07/2019 293,47 EFP4747 E 43 841361 60503 03/08/2019 293,47
EFU9782 E 43 841521 60503 03/08/2019 293,47 EFV9137 E 43 840127 60503 01/08/2019 293,47
EFW6697 E 43 841263 74550 03/08/2019 130,16 EFY1394 E 43 840086 60503 01/08/2019 293,47
EGA5838 E 43 840170 74550 01/08/2019 130,16 EGA9066 E 43 841530 60503 03/08/2019 293,47
EGC6016 E 43 840517 60503 02/08/2019 293,47 EGD6604 E 43 841244 74550 03/08/2019 130,16
EGD6947 E 43 841739 74550 03/08/2019 130,16 EGF8615 E 43 840562 74550 02/08/2019 130,16
EGH4132 E 43 839563 74550 31/07/2019 130,16 EGI6027 E 43 840862 74550 02/08/2019 130,16
EGJ7161 E 43 841504 74550 03/08/2019 130,16 EGJ8494 E 43 839605 74550 31/07/2019 130,16
EGL7017 E 43 841400 60503 03/08/2019 293,47 EGL7332 C 00 692466 76332 25/07/2019 293,47
EGL9547 E 43 839559 74550 31/07/2019 130,16 EGP1638 E 43 832334 75870 03/08/2019 293,47
EGQ2215 E 43 840916 74550 02/08/2019 130,16 EGS1152 E 43 837637 74710 28/07/2019 880,41
EGS1467 E 43 842437 74550 04/08/2019 130,16 EGS4376 E 43 840984 60503 02/08/2019 293,47
EGS5248 E 43 841513 74550 03/08/2019 130,16 EGS6076 E 43 841494 60503 03/08/2019 293,47
EGS8206 E 43 841446 74550 03/08/2019 130,16 EGS8967 E 43 840464 74550 01/08/2019 130,16
EGU7311 E 43 839038 74550 31/07/2019 130,16 EGX5432 E 43 840774 74550 02/08/2019 130,16
EHC0676 E 43 839956 60503 01/08/2019 293,47 EHH7225 E 43 839296 74550 31/07/2019 130,16
EHR1589 E 43 832423 75870 31/07/2019 293,47 EHY0436 E 43 841005 74550 02/08/2019 130,16
EIF2967 E 43 840286 74550 01/08/2019 130,16 EIH8144 E 43 840602 74630 02/08/2019 195,23
EIM6697 E 43 840309 74550 01/08/2019 130,16 EIP2636 E 43 839157 74550 31/07/2019 130,16
EIP3413 E 43 839653 60503 31/07/2019 293,47 EIP5831 E 43 839054 74550 31/07/2019 130,16
EIR7835 E 43 841132 74550 03/08/2019 130,16 EIS4544 E 43 841067 74550 03/08/2019 130,16
EIU3794 E 43 840047 74550 01/08/2019 130,16 EIV1992 E 43 841655 74550 03/08/2019 130,16
EIV3754 E 43 840301 74550 01/08/2019 130,16 EIW9730 E 43 839936 60503 01/08/2019 293,47
EJC9404 E 43 840544 60503 02/08/2019 293,47 EJC9404 E 43 841175 74550 03/08/2019 130,16
EJD0025 E 43 833721 60503 24/07/2019 293,47 EJE3908 E 43 840758 74550 02/08/2019 130,16
EJE4035 E 43 841722 74550 03/08/2019 130,16 EJE7648 E 43 840619 60503 02/08/2019 293,47
EJE8088 E 43 832331 75870 03/08/2019 293,47 EJE9268 E 43 839223 60503 31/07/2019 293,47
EJF0215 E 43 842517 74550 04/08/2019 130,16 EJF7352 E 43 839281 60503 31/07/2019 293,47
EJG1460 E 43 841651 74550 03/08/2019 130,16 EJG8021 E 43 840934 74630 02/08/2019 195,23
EJH4660 E 43 840659 74550 02/08/2019 130,16 EJH7075 E 43 839746 74550 31/07/2019 130,16
EJI2426 E 43 841300 60503 03/08/2019 293,47 EJI7786 E 43 839594 60503 31/07/2019 293,47
EJJ9792 E 43 840305 60503 01/08/2019 293,47 EJY5950 E 43 832381 75870 02/08/2019 293,47
EKB6808 E 43 841106 74550 03/08/2019 130,16 EKK0290 E 43 839738 60503 01/08/2019 293,47
EKL1673 C 00 705303 54521 23/07/2019 195,23 EKL2656 E 43 840531 74550 02/08/2019 130,16
EKL3958 E 43 839435 74550 31/07/2019 130,16 EKL4386 E 43 840995 74550 02/08/2019 130,16
EKL4386 E 43 840997 60503 02/08/2019 293,47 EKL6082 E 43 832453 75870 01/08/2019 293,47
EKL6128 E 43 841246 60503 03/08/2019 293,47 EKL7665 E 43 839080 74550 31/07/2019 130,16
EKL7987 E 43 840775 60503 02/08/2019 293,47 EKL8786 E 43 841483 74550 03/08/2019 130,16
EKN6289 E 43 840179 74550 01/08/2019 130,16 EKQ3231 E 43 839082 74550 31/07/2019 130,16
EKQ5714 E 43 840482 74550 02/08/2019 130,16 EKV9391 E 43 837975 74550 29/07/2019 130,16
ELB0525 E 43 841366 74550 03/08/2019 130,16 ELB2574 E 43 839238 60503 31/07/2019 293,47
ELC4448 E 43 839173 74550 31/07/2019 130,16 ELE2633 E 43 839268 60503 31/07/2019 293,47
ELF8301 E 43 841046 60503 02/08/2019 293,47 ELI2806 E 43 840752 74550 02/08/2019 130,16
ELJ1780 E 43 839896 60503 01/08/2019 293,47 ELK8836 E 43 839134 60503 31/07/2019 293,47
ELM2793 E 43 840117 74550 01/08/2019 130,16 ELP5405 E 43 841696 60503 03/08/2019 293,47
ELP6590 E 43 841684 74550 03/08/2019 130,16 ELP6590 E 43 841663 74550 03/08/2019 130,16

ELQ9642 E 43 840318 74550 01/08/2019 130,16 ELR0112 E 43 841925 60503 04/08/2019 293,47
ELW7675 E 43 839915 60503 01/08/2019 293,47 ELX1165 E 43 841127 74550 03/08/2019 130,16
ELX5290 E 43 841645 74550 03/08/2019 130,16 EMA0101 E 43 840908 74550 02/08/2019 130,16
EMA0101 E 43 840438 74550 01/08/2019 130,16 EMC3394 E 43 839665 60503 31/07/2019 293,47
EMD9726 E 43 832054 75870 01/08/2019 293,47 EMG7254 E 43 840174 74630 01/08/2019 195,23
EMH0460 E 43 840591 74550 02/08/2019 130,16 EMH4309 E 43 840164 60503 01/08/2019 293,47
EMH9075 E 43 840259 60503 01/08/2019 293,47 EMI9259 E 43 840757 74550 02/08/2019 130,16
EMJ5381 E 43 841225 74550 03/08/2019 130,16 EMM1053 E 43 840944 60503 02/08/2019 293,47
EMM6457 E 43 840300 74550 01/08/2019 130,16 EMN4034 E 43 841133 74550 03/08/2019 130,16
EMN4481 E 43 839508 74550 31/07/2019 130,16 EMQ0244 E 43 841048 60503 02/08/2019 293,47
EMQ8026 E 43 840353 74550 01/08/2019 130,16 EMS6687 E 43 841776 74550 03/08/2019 130,16
EMT4313 E 43 841242 74550 03/08/2019 130,16 EMT6293 E 43 840161 74550 01/08/2019 130,16
EMU6565 E 43 836368 74550 27/07/2019 130,16 EMW6207 E 43 840803 74550 02/08/2019 130,16
EMW7306 E 43 841738 74550 03/08/2019 130,16 EMY5112 E 43 842148 74550 04/08/2019 130,16
EMY8990 E 43 841373 60503 03/08/2019 293,47 ENH2039 E 43 840873 74550 02/08/2019 130,16
ENH2039 E 43 840395 74550 01/08/2019 130,16 ENP8626 E 43 840369 60503 02/08/2019 293,47
ENV6625 E 43 839847 74550 01/08/2019 130,16 ENY5879 E 43 840249 60503 01/08/2019 293,47
EOA7528 E 43 834331 74550 25/07/2019 130,16 EOB4488 E 43 841827 74550 04/08/2019 130,16
EOE8504 E 43 839710 60503 31/07/2019 293,47 EOE9556 E 43 840547 60503 02/08/2019 293,47
EOJ1075 E 43 839533 74550 31/07/2019 130,16 EON1590 P 00 689312 55500 31/07/2019 130,16
EPN0823 E 43 840101 60503 01/08/2019 293,47 EPN4759 E 43 840241 60503 01/08/2019 293,47
EPP2034 E 43 839500 74550 31/07/2019 130,16 EPQ8900 E 43 832356 75870 01/08/2019 293,47
EPR7477 E 43 841311 60503 03/08/2019 293,47 EPV9006 E 43 841063 74550 03/08/2019 130,16
EPW2196 E 43 841243 74550 03/08/2019 130,16 EPW9678 E 43 841098 74550 02/08/2019 130,16
EPY0880 E 43 832378 75870 02/08/2019 293,47 EPY6149 E 43 841733 74550 03/08/2019 130,16
EPZ2339 E 43 840218 74550 01/08/2019 130,16 EPZ4534 E 43 841750 60503 03/08/2019 293,47
EPZ5116 E 43 840982 74630 02/08/2019 195,23 EPZ5116 E 43 841171 74550 03/08/2019 130,16
EPZ5116 E 43 840180 74550 01/08/2019 130,16 EPZ6386 E 43 840392 60503 01/08/2019 293,47
EPZ6503 E 43 839305 60503 31/07/2019 293,47 EPZ7543 E 43 840718 74630 02/08/2019 195,23
EPZ8117 E 43 839821 60503 01/08/2019 293,47 EPZ8766 E 43 841029 74550 02/08/2019 130,16
EPZ9026 E 43 841049 60503 02/08/2019 293,47 EQA3523 E 43 839787 74550 01/08/2019 130,16
EQA3547 E 43 838843 60503 30/07/2019 293,47 EQB0473 E 43 841309 60503 03/08/2019 293,47
EQB2198 E 43 841978 60503 04/08/2019 293,47 EQB2977 E 43 841505 74550 03/08/2019 130,16
EQF2509 E 43 840626 60503 02/08/2019 293,47 EQF8305 E 43 840940 74550 02/08/2019 130,16
EQG6557 E 43 841286 74550 03/08/2019 130,16 EQH8614 E 43 842020 74550 04/08/2019 130,16
EQJ3318 E 43 834921 60503 25/07/2019 293,47 EQK5923 E 43 841539 74550 03/08/2019 130,16
EQK6103 E 43 839216 60503 31/07/2019 293,47 EQL0176 E 43 841020 74550 02/08/2019 130,16
EQL0700 E 43 841480 74550 03/08/2019 130,16 EQL6900 E 43 839258 60503 31/07/2019 293,47
EQM9317 E 43 839582 60503 31/07/2019 293,47 EQN7918 E 43 841376 60503 03/08/2019 293,47
EQQ4999 E 43 841437 74550 03/08/2019 130,16 EQQ7881 E 43 840881 56732 02/08/2019 130,16
EQU3993 E 43 840712 74550 02/08/2019 130,16 EQV6131 E 43 839950 74550 01/08/2019 130,16
EQV7376 E 43 840518 60503 02/08/2019 293,47 EQW5660 E 43 841337 60503 03/08/2019 293,47
EQZ2433 E 43 841274 74550 03/08/2019 130,16 ERA0388 E 43 841405 60503 03/08/2019 293,47
ERA1497 E 43 838894 60503 30/07/2019 293,47 ERE6234 E 43 840434 60503 02/08/2019 293,47
ERF9160 E 43 841718 74550 03/08/2019 130,16 ERI0768 E 43 840593 74550 02/08/2019 130,16
ERI3021 E 43 840860 74630 02/08/2019 195,23 ERJ7796 E 43 841524 60503 03/08/2019 293,47
ERK3717 E 43 840581 60503 02/08/2019 293,47 ERO6519 E 43 840226 60503 01/08/2019 293,47
ERP7313 E 43 832391 75870 02/08/2019 293,47 ERV4408 E 43 842086 60503 04/08/2019 293,47
ERV9948 E 43 839512 74550 31/07/2019 130,16 ERX0981 C 00 772578 54521 30/07/2019 195,23
ESF4379 E 43 840147 74630 01/08/2019 195,23 ESM0809 E 43 842411 60503 04/08/2019 293,47
ESN3304 E 43 841134 74550 03/08/2019 130,16 EST2707 E 43 839027 74550 31/07/2019 130,16
EST4263 E 43 840782 74550 02/08/2019 130,16 ETA7976 E 43 831552 60503 21/07/2019 293,47
ETA7976 E 43 831554 60503 21/07/2019 293,47 ETE1705 E 43 839759 60503 31/07/2019 293,47
ETE5137 E 43 839035 74550 31/07/2019 130,16 ETI5816 E 43 840560 74550 02/08/2019 130,16
ETJ2206 E 43 841013 74550 02/08/2019 130,16 ETL1876 E 43 841640 74550 03/08/2019 130,16
ETL2667 E 43 840614 74550 02/08/2019 130,16 ETO5488 E 43 838887 60503 30/07/2019 293,47
ETO7354 E 43 839730 60503 31/07/2019 293,47 ETP1735 E 43 841413 60503 03/08/2019 293,47
ETP4033 E 43 840532 74550 02/08/2019 130,16 ETP6140 E 43 841397 60503 03/08/2019 293,47
ETS5364 E 43 840965 60503 02/08/2019 293,47 ETX5818 E 43 841057 74550 02/08/2019 130,16
ETX6860 E 43 839350 74550 31/07/2019 130,16 ETY9062 E 43 840172 74550 01/08/2019 130,16
EUB2841 E 43 841253 60503 03/08/2019 293,47 EUB3617 E 43 841457 74550 03/08/2019 130,16
EUC4777 E 43 842056 74550 04/08/2019 130,16 EUD6360 E 43 839283 60503 31/07/2019 293,47
EUE3977 E 43 841027 60503 02/08/2019 293,47 EUG7096 E 43 841019 60503 02/08/2019 293,47
EUJ4958 E 43 830360 60503 20/07/2019 293,47 EUK5321 E 43 841657 60503 03/08/2019 293,47
EUK7134 E 43 840607 74710 02/08/2019 880,41 EUN6697 E 43 839968 60503 01/08/2019 293,47
EUN7543 E 43 839901 60503 01/08/2019 293,47 EUO0453 E 43 841150 74550 03/08/2019 130,16
EUO1906 E 43 839146 60503 31/07/2019 293,47 EUO1906 E 43 839271 60503 31/07/2019 293,47
EUP2064 E 43 840650 60503 02/08/2019 293,47 EUQ4265 E 43 840679 74550 02/08/2019 130,16
EUS5039 E 43 840105 60503 01/08/2019 293,47 EUT2015 E 43 841292 74550 03/08/2019 130,16
EUT7039 E 43 839330 60503 31/07/2019 293,47 EUU2683 E 43 840802 74550 02/08/2019 130,16
EUU8326 E 43 841656 60503 03/08/2019 293,47 EUV4998 E 43 839264 60503 31/07/2019 293,47
EUY2908 E 43 841425 60503 03/08/2019 293,47 EUZ3044 E 43 839491 74550 31/07/2019 130,16
EUZ7757 E 43 840955 60503 02/08/2019 293,47 EVA6572 E 43 833837 74550 24/07/2019 130,16
EVB1870 E 43 840110 60503 01/08/2019 293,47 EVG0302 E 43 840569 60503 02/08/2019 293,47
EVG1140 E 43 841408 60503 03/08/2019 293,47 EVG2390 E 43 841238 60503 03/08/2019 293,47
EVG2444 E 43 840529 74550 02/08/2019 130,16 EVG2667 E 43 838807 74550 30/07/2019 130,16
EVI8707 E 43 841296 74550 03/08/2019 130,16 EVK2663 E 43 838100 60503 29/07/2019 293,47
EVL8847 E 43 835177 60503 26/07/2019 293,47 EVM9469 E 43 838996 74710 30/07/2019 880,41
EVN9006 E 43 840237 60503 01/08/2019 293,47 EVP3912 E 43 841939 60503 04/08/2019 293,47
EVP7391 E 43 841308 60503 03/08/2019 293,47 EVQ8240 E 43 841736 60503 03/08/2019 293,47
EVR7663 E 43 841485 74550 03/08/2019 130,16 EVV3946 E 43 841038 74550 02/08/2019 130,16
EVY5104 E 43 841084 74550 02/08/2019 130,16 EVY9877 E 43 842236 74630 04/08/2019 195,23
EWB0228 E 43 839520 74710 31/07/2019 880,41 EWC7162 E 43 840772 74550 02/08/2019 130,16
EWE2207 E 43 840926 74550 02/08/2019 130,16 EWH7733 E 43 839418 74550 31/07/2019 130,16
EWJ4669 E 43 832282 75870 31/07/2019 293,47 EWJ9199 E 43 832385 75870 02/08/2019 293,47
EWK6355 E 43 839916 60503 01/08/2019 293,47 EWL2084 E 43 841660 60503 03/08/2019 293,47
EWL7303 E 43 842302 74550 04/08/2019 130,16 EWO0362 E 43 840875 74550 02/08/2019 130,16
EWO3734 E 43 839749 60503 01/08/2019 293,47 EWO4928 E 43 841543 74550 03/08/2019 130,16
EWP9720 E 43 840883 74550 02/08/2019 130,16 EWU0528 E 43 839551 60503 31/07/2019 293,47
EWU1156 E 43 840677 74550 02/08/2019 130,16 EWU2126 E 43 839678 60503 31/07/2019 293,47
EWX4202 E 43 839695 60503 31/07/2019 293,47 EWX4450 E 43 839777 74550 31/07/2019 130,16
EWX4753 E 43 839647 60503 31/07/2019 293,47 EXA5573 E 43 840777 74550 02/08/2019 130,16
EXB7210 E 43 835576 60503 26/07/2019 293,47 EXI6735 E 43 841708 60503 03/08/2019 293,47
EXI8865 E 43 841968 74550 04/08/2019 130,16 EXM0515 E 43 839585 74550 31/07/2019 130,16
EXM6458 E 43 841116 74550 03/08/2019 130,16 EXS0843 E 43 841804 74630 04/08/2019 195,23
EXS2453 E 43 840674 74550 02/08/2019 130,16 EXW2517 E 43 841743 60503 03/08/2019 293,47
EYD2296 E 43 841777 74550 03/08/2019 130,16 EYD5243 E 43 840728 74630 02/08/2019 195,23
EYD7244 E 43 832371 75870 01/08/2019 293,47 EYD7891 E 43 841187 74630 03/08/2019 195,23
EYD8098 E 43 840673 74550 02/08/2019 130,16 EYD9623 E 43 839572 74550 31/07/2019 130,16
EYD9975 E 43 841724 74710 03/08/2019 880,41 EYI3403 E 43 841312 60503 03/08/2019 293,47
EYI3749 E 43 840741 60503 02/08/2019 293,47 EYI4159 E 43 840519 74550 02/08/2019 130,16
EYI5377 E 43 840601 74550 02/08/2019 130,16 EYI5804 E 43 842460 74710 04/08/2019 880,41
EYI5804 E 43 842551 74550 04/08/2019 130,16 EYJ0651 E 43 839963 74550 01/08/2019 130,16
EYJ2235 E 43 832361 75870 01/08/2019 293,47 EYJ2235 E 43 825298 75870 23/07/2019 293,47
EYJ2235 E 43 825310 75870 24/07/2019 293,47 EYJ2358 E 43 839587 74550 31/07/2019 130,16
EYJ3535 E 43 841357 60503 03/08/2019 293,47 EYJ4249 E 43 841304 60503 03/08/2019 293,47
EYJ4305 E 43 839244 60503 31/07/2019 293,47 EYJ4881 E 43 839839 60503 01/08/2019 293,47
EYJ4906 E 43 841642 74550 03/08/2019 130,16 EYL1801 E 43 839239 60503 31/07/2019 293,47
EYO8032 E 43 840704 60503 02/08/2019 293,47 EYP6950 E 43 842415 60503 04/08/2019 293,47
EYQ8870 E 43 839176 74550 31/07/2019 130,16 EYR2855 E 43 841305 60503 03/08/2019 293,47
EYR7094 E 43 840076 74550 01/08/2019 130,16 EYX9975 E 43 840225 60503 01/08/2019 293,47
EZA8747 E 43 839659 74550 31/07/2019 130,16 EZB7255 E 43 842297 74550 04/08/2019 130,16
EZC0543 E 43 841193 60503 03/08/2019 293,47 EZC8884 E 43 840622 60503 02/08/2019 293,47
EZG1341 E 43 834116 60503 24/07/2019 293,47 EZG4357 E 43 839965 74550 01/08/2019 130,16
EZH3832 E 43 839020 60503 30/07/2019 293,47 EZH6263 E 43 839673 60503 31/07/2019 293,47
EZH8768 E 43 841460 60503 03/08/2019 293,47 EZI5924 E 43 841045 60503 02/08/2019 293,47
EZJ3552 E 43 842535 74550 04/08/2019 130,16 EZK3025 E 43 840233 74550 01/08/2019 130,16
EZL7133 E 43 840122 74550 01/08/2019 130,16 EZN0728 E 43 841709 60503 03/08/2019 293,47
EZR7270 E 43 839931 60503 01/08/2019 293,47 EZS8026 E 43 841637 74550 03/08/2019 130,16
EZS8026 E 43 841638 60503 03/08/2019 293,47 EZS9811 E 43 841417 60503 03/08/2019 293,47
EZT5109 E 43 839461 60503 31/07/2019 293,47 EZU4486 E 43 842025 60503 04/08/2019 293,47
EZY2238 E 43 840790 60503 02/08/2019 293,47 FAC2177 E 43 840471 74550 02/08/2019 130,16
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FAC6390 E 43 841496 60503 03/08/2019 293,47 FAD0202 E 43 841051 60503 02/08/2019 293,47
FAD4590 E 43 841764 74550 03/08/2019 130,16 FAD4813 E 43 838305 60503 28/07/2019 293,47
FAE3024 E 43 840183 60503 01/08/2019 293,47 FAF4857 E 43 840915 74630 02/08/2019 195,23
FAF6083 E 43 841236 74550 03/08/2019 130,16 FAG1462 E 43 841780 74550 03/08/2019 130,16
FAH1416 E 43 841252 60503 03/08/2019 293,47 FAH9205 E 43 841160 74550 03/08/2019 130,16
FAI0276 E 43 840921 74550 02/08/2019 130,16 FAI0276 E 43 842373 74550 04/08/2019 130,16
FAJ2317 E 43 840022 74550 01/08/2019 130,16 FAJ6005 E 43 832324 75870 01/08/2019 293,47
FAM7362 E 43 839317 74550 31/07/2019 130,16 FAN7085 E 43 840821 74550 02/08/2019 130,16
FAN7943 E 43 839090 60503 31/07/2019 293,47 FAN8381 E 43 832392 75870 02/08/2019 293,47
FAN9622 E 43 841406 60503 03/08/2019 293,47 FAO3176 E 43 836179 60503 27/07/2019 293,47
FAQ4768 E 43 841785 74550 03/08/2019 130,16 FAR3557 E 43 841678 74550 03/08/2019 130,16
FAW8896 E 43 832355 75870 01/08/2019 293,47 FAZ4500 E 43 840719 74550 02/08/2019 130,16
FAZ5380 P 00 657993 55500 31/07/2019 130,16 FBL7491 E 43 840998 60503 02/08/2019 293,47
FBP1274 E 43 839786 74630 01/08/2019 195,23 FBP7459 E 43 839361 74550 31/07/2019 130,16
FBQ2951 E 43 838937 74550 30/07/2019 130,16 FBQ3041 E 43 839547 60503 31/07/2019 293,47
FBQ5840 E 43 840633 60503 02/08/2019 293,47 FBQ6112 E 43 839771 74550 31/07/2019 130,16
FBQ6222 E 43 840598 74550 02/08/2019 130,16 FBQ7337 E 43 840224 60503 01/08/2019 293,47
FBQ7340 E 43 841111 74550 03/08/2019 130,16 FBQ7594 E 43 840215 60503 01/08/2019 293,47
FBQ8821 E 43 840077 60503 01/08/2019 293,47 FBQ9025 E 43 839702 60503 31/07/2019 293,47
FBQ9679 E 43 832053 75870 01/08/2019 293,47 FBR6884 E 43 840388 60503 01/08/2019 293,47
FBS0390 E 43 840361 74550 01/08/2019 130,16 FBT8374 E 43 832382 75870 02/08/2019 293,47
FBW8837 E 43 842010 74550 04/08/2019 130,16 FCA9129 E 43 841114 74550 03/08/2019 130,16
FCD4812 E 43 839723 74550 31/07/2019 130,16 FCE6395 E 43 841140 60503 03/08/2019 293,47
FCE6818 E 43 841289 74550 03/08/2019 130,16 FCE6818 E 43 841608 74550 03/08/2019 130,16
FCF0314 E 43 841224 60503 03/08/2019 293,47 FCG1435 E 43 840980 60503 02/08/2019 293,47
FCJ6582 E 43 839860 74550 01/08/2019 130,16 FCK7476 E 43 832354 75870 01/08/2019 293,47
FCN3204 E 43 840652 60503 02/08/2019 293,47 FCO6685 E 43 839293 74550 31/07/2019 130,16
FCR0890 E 43 839440 74550 31/07/2019 130,16 FCR1255 E 43 839044 74550 31/07/2019 130,16
FCR4053 E 43 839318 74630 31/07/2019 195,23 FCR9019 P 00 691040 54525 30/07/2019 195,23
FCV3820 E 43 840611 60503 02/08/2019 293,47 FCW1008 E 43 839598 60503 31/07/2019 293,47
FCW3256 E 43 840230 60503 01/08/2019 293,47 FCX4573 E 43 841270 74550 03/08/2019 130,16
FCY0955 E 43 842139 74550 04/08/2019 130,16 FCZ6769 E 43 839976 74550 01/08/2019 130,16
FDB3503 E 43 839886 60503 01/08/2019 293,47 FDB4561 E 43 841665 74550 03/08/2019 130,16
FDI5831 E 43 839958 74550 01/08/2019 130,16 FDJ7929 E 43 841272 74550 03/08/2019 130,16
FDJ9403 E 43 841184 74550 03/08/2019 130,16 FDL0624 E 43 839488 74550 31/07/2019 130,16
FDL4651 E 43 840256 60503 01/08/2019 293,47 FDS1014 E 43 840745 74550 02/08/2019 130,16
FDT9964 E 43 839584 74550 31/07/2019 130,16 FDV6671 E 43 839342 74550 31/07/2019 130,16
FDV6826 E 43 840906 74550 02/08/2019 130,16 FDV7610 E 43 839345 74550 31/07/2019 130,16
FDV8542 E 43 832387 75870 02/08/2019 293,47 FDV8572 E 43 841141 60503 03/08/2019 293,47
FDV8660 E 43 839658 74550 31/07/2019 130,16 FDW3908 E 43 842544 74550 04/08/2019 130,16
FDW6794 E 43 839981 60503 01/08/2019 293,47 FDX7913 E 43 840198 74550 01/08/2019 130,16
FDZ5364 E 43 840451 74550 01/08/2019 130,16 FEA5984 C 00 772195 54521 26/07/2019 195,23
FEG6080 E 43 840065 60503 01/08/2019 293,47 FEH6372 E 43 839926 74550 01/08/2019 130,16
FEJ5522 E 43 839046 74550 31/07/2019 130,16 FEK5822 E 43 840700 60503 02/08/2019 293,47
FEL9402 E 43 836875 74630 28/07/2019 195,23 FEP1597 E 43 840661 60503 02/08/2019 293,47
FES1956 E 43 839287 60503 31/07/2019 293,47 FET4175 E 43 840555 60503 02/08/2019 293,47
FEV4776 E 43 840554 74550 02/08/2019 130,16 FEW5712 E 43 841711 60503 03/08/2019 293,47
FEZ1354 E 43 840868 60503 02/08/2019 293,47 FFE4045 E 43 840707 60503 02/08/2019 293,47
FFE4045 E 43 839944 74550 01/08/2019 130,16 FFF5606 E 43 840533 60503 02/08/2019 293,47
FFH1119 E 43 840281 60503 01/08/2019 293,47 FFJ2307 E 43 842036 74550 04/08/2019 130,16
FFK9170 E 43 839561 60503 31/07/2019 293,47 FFL6747 E 43 841370 74550 03/08/2019 130,16
FFN2325 E 43 832360 75870 01/08/2019 293,47 FFP1262 E 43 841324 60503 03/08/2019 293,47
FFP1262 E 43 841321 60503 03/08/2019 293,47 FFP2053 E 43 841566 60503 03/08/2019 293,47
FFP2723 E 43 842421 60503 04/08/2019 293,47 FFR1358 E 43 840830 74550 02/08/2019 130,16
FFR9288 E 43 839645 60503 31/07/2019 293,47 FFT5237 E 43 841404 60503 03/08/2019 293,47
FFT7670 E 43 840370 60503 02/08/2019 293,47 FFV7941 E 43 840756 60503 02/08/2019 293,47
FFX0930 E 43 841122 74550 03/08/2019 130,16 FFX2892 E 43 832045 75870 02/08/2019 293,47
FFX4387 E 43 840111 74550 01/08/2019 130,16 FFX5954 E 43 839280 60503 31/07/2019 293,47
FFZ0041 E 43 841086 74550 02/08/2019 130,16 FGC5163 E 43 841320 60503 03/08/2019 293,47
FGE5287 E 43 839720 60503 31/07/2019 293,47 FGF6367 E 43 838198 60503 29/07/2019 293,47
FGH6820 E 43 832394 75870 02/08/2019 293,47 FGI5848 E 43 839324 74550 31/07/2019 130,16
FGJ7334 E 43 840621 60503 02/08/2019 293,47 FGM2325 E 43 840063 60503 01/08/2019 293,47
FGM5529 E 43 842446 60503 04/08/2019 293,47 FGP5082 E 43 839199 60503 31/07/2019 293,47
FGR5560 E 43 842353 74550 04/08/2019 130,16 FGR7599 E 43 832445 75870 01/08/2019 293,47
FGR8006 E 43 840403 74550 01/08/2019 130,16 FGR8268 E 43 842575 74550 04/08/2019 130,16
FHB3814 E 43 839028 74550 31/07/2019 130,16 FHC1689 E 43 841671 60503 03/08/2019 293,47
FHC5519 E 43 840214 74550 01/08/2019 130,16 FHC9007 E 43 841670 60503 03/08/2019 293,47
FHG4221 E 43 841429 74550 03/08/2019 130,16 FHG4514 E 43 841392 60503 03/08/2019 293,47
FHG4533 E 43 839974 60503 01/08/2019 293,47 FHG5448 E 43 840668 74550 02/08/2019 130,16
FHJ0458 E 43 840308 74550 01/08/2019 130,16 FHJ2958 E 43 841003 74550 02/08/2019 130,16
FHJ7290 E 43 832364 75870 01/08/2019 293,47 FHJ9873 E 43 841559 74550 03/08/2019 130,16
FHS6881 E 43 840378 74550 02/08/2019 130,16 FHS8795 E 43 841326 60503 03/08/2019 293,47
FHU4505 E 43 841024 60503 02/08/2019 293,47 FHW0943 E 43 842505 74550 04/08/2019 130,16
FHZ0145 E 43 839677 60503 31/07/2019 293,47 FHZ2014 E 43 840288 74550 01/08/2019 130,16
FHZ3711 E 43 840691 60503 02/08/2019 293,47 FIF8845 E 43 839371 74550 31/07/2019 130,16
FIF9898 E 43 841488 74550 03/08/2019 130,16 FIH5369 E 43 839799 74550 01/08/2019 130,16
FIH5399 E 43 839913 60503 01/08/2019 293,47 FIH5771 E 43 841575 74550 03/08/2019 130,16
FIK2595 E 43 840729 74550 02/08/2019 130,16 FIK9363 E 43 841957 60503 04/08/2019 293,47
FIN2075 E 43 824022 60503 13/07/2019 293,47 FIP4864 E 43 839977 74550 01/08/2019 130,16
FIP6822 E 43 841911 74550 04/08/2019 130,16 FIR0960 E 43 840452 74550 01/08/2019 130,16
FIR8572 E 43 839960 60503 01/08/2019 293,47 FIS4757 E 43 841363 74550 03/08/2019 130,16
FIS7119 E 43 839691 60503 31/07/2019 293,47 FJC0158 E 43 840069 60503 01/08/2019 293,47
FJH1518 E 43 842143 74550 04/08/2019 130,16 FJI3666 E 43 841082 74630 03/08/2019 195,23
FJJ2969 E 43 832372 75870 01/08/2019 293,47 FJJ4319 E 43 840245 60503 01/08/2019 293,47
FJJ9595 E 43 840748 60503 02/08/2019 293,47 FJM6665 E 43 841268 74550 03/08/2019 130,16
FJM7990 E 43 840025 60503 01/08/2019 293,47 FJN0044 E 43 841126 74550 03/08/2019 130,16
FJO3178 E 43 841537 60503 03/08/2019 293,47 FJT0678 P 00 690943 55500 26/07/2019 130,16
FJT4121 E 43 839811 60503 01/08/2019 293,47 FJT5980 E 43 840053 60503 01/08/2019 293,47
FJV6657 E 43 839697 60503 31/07/2019 293,47 FJV7241 E 43 841445 74550 03/08/2019 130,16
FJW2337 E 43 838913 60503 30/07/2019 293,47 FJW3841 E 43 840011 74550 01/08/2019 130,16
FJX4174 E 43 839704 74550 31/07/2019 130,16 FKC4856 E 43 841489 74550 03/08/2019 130,16
FKD6323 E 43 842583 74550 04/08/2019 130,16 FKH3907 E 43 840298 74630 01/08/2019 195,23
FKM3197 E 43 841534 60503 03/08/2019 293,47 FKO3668 E 43 838798 74630 30/07/2019 195,23
FKQ2838 E 43 841009 74550 02/08/2019 130,16 FKT6562 E 43 839255 60503 31/07/2019 293,47
FKW7307 E 43 841459 60503 03/08/2019 293,47 FKZ1566 E 43 842266 74550 04/08/2019 130,16
FKZ2224 E 43 839888 60503 01/08/2019 293,47 FKZ5753 E 43 840865 74550 02/08/2019 130,16
FLB3078 E 43 840683 74630 02/08/2019 195,23 FLH0283 E 43 841415 60503 03/08/2019 293,47
FLH5793 C 00 772631 55680 31/07/2019 195,23 FLI4274 E 43 841791 74550 03/08/2019 130,16
FLI4982 E 43 839661 74550 31/07/2019 130,16 FLK6346 E 43 840088 60503 01/08/2019 293,47
FLK9343 E 43 832348 75870 31/07/2019 293,47 FLL9876 E 43 839987 74550 01/08/2019 130,16
FLM0560 E 43 840108 74550 01/08/2019 130,16 FLM0560 E 43 839126 74550 31/07/2019 130,16
FLM0882 E 43 840603 60503 02/08/2019 293,47 FLM1540 E 43 841725 74550 03/08/2019 130,16
FLM2722 E 43 824127 60503 13/07/2019 293,47 FLN3747 E 43 839422 74550 31/07/2019 130,16
FLO5775 E 43 839535 74550 31/07/2019 130,16 FLP1241 E 43 841652 74550 03/08/2019 130,16
FLR1307 E 43 841749 74550 03/08/2019 130,16 FLR2040 E 43 840551 60503 02/08/2019 293,47
FLT5938 E 43 841008 60503 02/08/2019 293,47 FLW8865 E 43 840414 74550 02/08/2019 130,16
FLX9759 E 43 840270 74550 01/08/2019 130,16 FLZ2923 E 43 841452 60503 03/08/2019 293,47
FLZ2923 E 43 841330 60503 03/08/2019 293,47 FMD3122 E 43 841618 74550 03/08/2019 130,16
FME0487 E 43 840307 74630 01/08/2019 195,23 FME8120 E 43 841943 60503 04/08/2019 293,47
FMF5405 E 43 840751 74550 02/08/2019 130,16 FMF5575 E 43 841269 74550 03/08/2019 130,16
FMF6420 E 43 840636 74550 02/08/2019 130,16 FMG1002 E 43 840808 74550 02/08/2019 130,16
FMG2239 E 43 840896 74550 02/08/2019 130,16 FMH1994 E 43 841264 60503 03/08/2019 293,47
FMH1994 E 43 841294 60503 03/08/2019 293,47 FMS3503 E 43 832335 75870 03/08/2019 293,47
FMU9686 E 43 827415 60503 17/07/2019 293,47 FMW1299 E 43 841022 74550 02/08/2019 130,16
FMW2382 E 43 841089 74550 02/08/2019 130,16 FMX3159 E 43 841103 74550 03/08/2019 130,16
FNA1144 E 43 841390 74550 03/08/2019 130,16 FNC8854 E 43 841118 74550 03/08/2019 130,16
FND7430 E 43 839506 74550 31/07/2019 130,16 FND9272 E 43 842599 74550 04/08/2019 130,16
FNL1062 E 43 840613 60503 02/08/2019 293,47 FNN7437 E 43 840579 60503 02/08/2019 293,47
FNO3449 E 43 841418 60503 03/08/2019 293,47 FNO7220 E 43 841474 74550 03/08/2019 130,16
FNQ3793 E 43 839319 74550 31/07/2019 130,16 FNQ7680 E 43 839740 74550 31/07/2019 130,16
FNR2034 E 43 838891 60503 30/07/2019 293,47 FNW1091 E 43 841152 74550 03/08/2019 130,16
FNX9286 E 43 841627 60503 03/08/2019 293,47 FNZ9857 E 43 840977 60503 02/08/2019 293,47

FOF0977 E 43 840173 74550 01/08/2019 130,16 FOF1048 E 43 840401 74550 01/08/2019 130,16
FOF1645 E 43 839419 74550 31/07/2019 130,16 FOF1719 E 43 839940 74550 01/08/2019 130,16
FOI1996 E 43 840956 60503 02/08/2019 293,47 FOI4105 E 43 840404 74550 01/08/2019 130,16
FOI9828 E 43 841788 74550 03/08/2019 130,16 FOL4239 E 43 841356 60503 03/08/2019 293,47
FOL9842 E 43 841737 74550 03/08/2019 130,16 FON3018 E 43 841677 60503 03/08/2019 293,47
FOP8377 E 43 839382 74550 31/07/2019 130,16 FOS4831 E 43 840511 74550 02/08/2019 130,16
FOS7334 E 43 840628 60503 02/08/2019 293,47 FOS9533 E 43 839124 60503 31/07/2019 293,47
FOT1234 E 43 832374 75870 02/08/2019 293,47 FOV6886 E 43 840190 74550 01/08/2019 130,16
FOX8627 E 43 833790 60503 24/07/2019 293,47 FPB7066 E 43 840799 74550 02/08/2019 130,16
FPG5540 E 43 839162 74550 31/07/2019 130,16 FPK1851 E 43 839682 60503 31/07/2019 293,47
FPM1009 E 43 840878 74550 02/08/2019 130,16 FPV7656 E 43 839772 74550 31/07/2019 130,16
FPW2920 E 43 840427 74550 01/08/2019 130,16 FPX3047 E 43 841410 60503 03/08/2019 293,47
FPX7375 E 43 839708 60503 31/07/2019 293,47 FQB5258 E 43 841789 60503 03/08/2019 293,47
FQD5234 E 43 840605 74550 02/08/2019 130,16 FQD9061 E 43 840580 60503 02/08/2019 293,47
FQF5490 E 43 841679 74630 03/08/2019 195,23 FQF8002 E 43 832329 75870 01/08/2019 293,47
FQF8002 E 43 832346 75870 31/07/2019 293,47 FQF8237 E 43 841538 60503 03/08/2019 293,47
FQG0088 E 43 841624 74550 03/08/2019 130,16 FQI5501 E 43 841395 60503 03/08/2019 293,47
FQK0517 E 43 840688 60503 02/08/2019 293,47 FQN7753 E 43 839735 74550 31/07/2019 130,16
FQT6027 E 43 840561 60503 02/08/2019 293,47 FQV8439 E 43 839557 60503 31/07/2019 293,47
FQX4368 E 43 839793 74550 01/08/2019 130,16 FQZ3583 E 43 839925 60503 01/08/2019 293,47
FRD6346 E 43 839935 60503 01/08/2019 293,47 FRF4974 E 43 841351 60503 03/08/2019 293,47
FRF5656 E 43 841214 60503 03/08/2019 293,47 FRG4469 E 43 841375 60503 03/08/2019 293,47
FRG4610 E 43 839311 60503 31/07/2019 293,47 FRI5913 E 43 840526 60503 02/08/2019 293,47
FRI5993 E 43 839997 74550 01/08/2019 130,16 FRI6862 E 43 841646 74550 03/08/2019 130,16
FRK5683 E 43 839910 74550 01/08/2019 130,16 FRM2047 E 43 839674 60503 31/07/2019 293,47
FRR0190 E 43 839739 74550 01/08/2019 130,16 FRV0043 E 43 841355 60503 03/08/2019 293,47
FRZ9112 E 43 840217 74550 01/08/2019 130,16 FSG2699 E 43 841220 60503 03/08/2019 293,47
FSH2961 E 43 839222 60503 31/07/2019 293,47 FSJ4296 E 43 841762 74550 03/08/2019 130,16
FSL5252 E 43 841800 74550 04/08/2019 130,16 FSP3057 E 43 840770 60503 02/08/2019 293,47
FSP6311 E 43 841746 60503 03/08/2019 293,47 FSR4235 E 43 840199 74550 01/08/2019 130,16
FSR6350 E 43 839761 74550 31/07/2019 130,16 FSU3157 E 43 832471 75870 02/08/2019 293,47
FSU5761 E 43 841878 74550 04/08/2019 130,16 FSV4901 E 43 840129 74550 01/08/2019 130,16
FSW5681 E 43 841212 74550 03/08/2019 130,16 FSW8993 E 43 841334 60503 03/08/2019 293,47
FTB5525 E 43 839338 74550 31/07/2019 130,16 FTC0307 E 43 840156 74550 01/08/2019 130,16
FTF5512 E 43 841368 74550 03/08/2019 130,16 FTF9153 E 43 841552 74550 03/08/2019 130,16
FTG1303 E 43 840968 60503 02/08/2019 293,47 FTG3307 E 43 839778 60503 31/07/2019 293,47
FTK8917 E 43 841420 60503 03/08/2019 293,47 FTL6136 E 43 840043 74550 01/08/2019 130,16
FTL7844 E 43 840445 60503 02/08/2019 293,47 FTN5878 E 43 839266 74550 31/07/2019 130,16
FTP7218 E 43 839942 74550 01/08/2019 130,16 FTQ2752 E 43 839984 74550 01/08/2019 130,16
FTR9545 E 43 840057 60503 01/08/2019 293,47 FTU6979 E 43 841779 74550 03/08/2019 130,16
FTV6458 E 43 841529 60503 03/08/2019 293,47 FTX0227 E 43 840325 74550 01/08/2019 130,16
FTX2827 E 43 842357 74550 04/08/2019 130,16 FUA3327 E 43 841100 74550 03/08/2019 130,16
FUC6087 E 43 839646 60503 31/07/2019 293,47 FUD2759 E 43 841565 60503 03/08/2019 293,47
FUE5178 E 43 841717 74550 03/08/2019 130,16 FUP0080 E 43 841502 74550 03/08/2019 130,16
FUS0698 E 43 841145 60503 03/08/2019 293,47 FUV3348 E 43 836109 60503 27/07/2019 293,47
FUW2427 E 43 842100 60503 04/08/2019 293,47 FUX7014 E 43 841388 74550 03/08/2019 130,16
FUZ4153 E 43 840952 74630 02/08/2019 195,23 FVG6116 E 43 839364 74630 31/07/2019 195,23
FVI3455 E 43 840786 60503 02/08/2019 293,47 FVM9130 E 43 839474 74550 31/07/2019 130,16
FVY2937 E 43 839564 60503 31/07/2019 293,47 FVY7241 E 43 841026 60503 02/08/2019 293,47
FWA8706 E 43 841605 74550 03/08/2019 130,16 FWF0513 E 43 840755 74550 02/08/2019 130,16
FWF2018 E 43 839681 60503 31/07/2019 293,47 FWF3004 E 43 839670 60503 31/07/2019 293,47
FWG0319 E 43 837557 60503 28/07/2019 293,47 FWH0034 E 43 841715 60503 03/08/2019 293,47
FWK3488 E 43 841332 74550 03/08/2019 130,16 FWP3094 E 43 841641 74550 03/08/2019 130,16
FWQ2517 E 43 835937 60503 27/07/2019 293,47 FWR4095 E 43 840773 60503 02/08/2019 293,47
FWS9696 E 43 839383 74550 31/07/2019 130,16 FWW6849 E 43 839299 74550 31/07/2019 130,16
FWX7541 E 43 840380 74550 01/08/2019 130,16 FWY1669 E 43 840609 60503 02/08/2019 293,47
FWY8283 E 43 841119 74550 03/08/2019 130,16 FWZ0548 E 43 832330 75870 03/08/2019 293,47
FXA5472 E 43 841411 60503 03/08/2019 293,47 FXA7014 E 43 840815 74550 02/08/2019 130,16
FXF8617 E 43 839849 74550 01/08/2019 130,16 FXG6722 E 43 841364 74550 03/08/2019 130,16
FXK9614 E 43 841511 74550 03/08/2019 130,16 FXL5327 E 43 841179 74550 03/08/2019 130,16
FXL6399 E 43 840125 60503 01/08/2019 293,47 FXO4935 E 43 839838 74550 01/08/2019 130,16
FXQ5637 E 43 842431 60503 04/08/2019 293,47 FXQ8634 E 43 840697 60503 02/08/2019 293,47
FXS5422 E 43 839218 56732 31/07/2019 130,16 FXV9926 E 43 840869 60503 02/08/2019 293,47
FXZ2700 E 43 841120 74550 03/08/2019 130,16 FXZ7150 E 43 840871 60503 02/08/2019 293,47
FYA8406 E 43 841293 74550 03/08/2019 130,16 FYC8698 E 43 840746 60503 02/08/2019 293,47
FYE5476 E 43 841066 74550 03/08/2019 130,16 FYG7154 E 43 828158 60503 18/07/2019 293,47
FYH6656 E 43 841609 74630 03/08/2019 195,23 FYM4864 E 43 841493 60503 03/08/2019 293,47
FYN3824 E 43 840328 74550 02/08/2019 130,16 FYO3991 E 43 840428 74550 02/08/2019 130,16
FYP6490 E 43 840731 74550 02/08/2019 130,16 FYP6586 E 43 840900 74550 02/08/2019 130,16
FYS0833 E 43 841041 60503 02/08/2019 293,47 FYT0318 E 43 840624 60503 02/08/2019 293,47
FYV0707 E 43 839201 60503 31/07/2019 293,47 FYX1123 E 43 841227 74630 03/08/2019 195,23
FYX3126 E 43 841647 74550 03/08/2019 130,16 FZB5882 E 43 839556 74550 31/07/2019 130,16
FZD7789 E 43 838321 74550 29/07/2019 130,16 FZE5004 E 43 841407 60503 03/08/2019 293,47
FZF7367 E 43 839429 74550 31/07/2019 130,16 FZG1125 E 43 840796 74550 02/08/2019 130,16
FZH5957 E 43 840089 60503 01/08/2019 293,47 FZI3081 E 43 839734 74550 01/08/2019 130,16
FZJ0645 E 43 839684 60503 31/07/2019 293,47 FZL3560 E 43 841596 74550 03/08/2019 130,16
FZL3600 E 43 841786 60503 03/08/2019 293,47 FZM7555 E 43 842450 74550 04/08/2019 130,16
FZP3289 E 43 841414 60503 03/08/2019 293,47 FZR7136 E 43 841755 60503 03/08/2019 293,47
FZU7660 E 43 839406 74550 31/07/2019 130,16 FZV0083 E 43 838981 74550 30/07/2019 130,16
FZV9548 E 43 841570 74550 03/08/2019 130,16 FZW8551 E 43 841430 74550 03/08/2019 130,16
FZX1204 E 43 840996 60503 02/08/2019 293,47 GAD0992 E 43 840610 60503 02/08/2019 293,47
GAH4717 E 43 840324 74550 02/08/2019 130,16 GAH6120 E 43 840013 60503 01/08/2019 293,47
GAJ7365 E 43 840947 60503 02/08/2019 293,47 GAJ9048 P 00 691656 55500 03/08/2019 130,16
GAN1617 E 43 840227 60503 01/08/2019 293,47 GAQ7195 E 43 840784 60503 02/08/2019 293,47
GAR0314 E 43 839823 74550 01/08/2019 130,16 GAR5442 E 43 841720 74550 03/08/2019 130,16
GAS2365 E 43 841988 74550 04/08/2019 130,16 GAS9588 E 43 840987 60503 02/08/2019 293,47
GAU0882 E 43 840216 60503 01/08/2019 293,47 GAU6739 E 43 836960 60503 28/07/2019 293,47
GBD7011 E 43 841767 74550 03/08/2019 130,16 GBE1645 E 43 841043 60503 02/08/2019 293,47
GBE4546 E 43 840818 74630 02/08/2019 195,23 GBK3482 E 43 840966 74550 02/08/2019 130,16
GBN7400 E 43 839742 74550 01/08/2019 130,16 GBN9282 E 43 839452 74550 31/07/2019 130,16
GBR9223 E 43 840635 60503 02/08/2019 293,47 GBU5281 E 43 841153 74550 03/08/2019 130,16
GBV5499 E 43 842564 60503 04/08/2019 293,47 GCE9006 E 43 832362 75870 01/08/2019 293,47
GCI1988 E 43 842499 74550 04/08/2019 130,16 GCI3619 E 43 842509 60503 04/08/2019 293,47
GCJ7659 E 43 832386 75870 02/08/2019 293,47 GCM9738 E 43 840806 74550 02/08/2019 130,16
GCQ0028 E 43 840067 74550 01/08/2019 130,16 GCQ9262 E 43 840165 74550 01/08/2019 130,16
GCT3415 E 43 840543 60503 02/08/2019 293,47 GCU2134 E 43 839783 74550 01/08/2019 130,16
GCX3869 E 43 841091 74550 02/08/2019 130,16 GDE4699 E 43 841210 60503 03/08/2019 293,47
GDJ9576 E 43 840050 74550 01/08/2019 130,16 GDK6789 E 43 841206 60503 03/08/2019 293,47
GDL0927 E 43 839970 60503 01/08/2019 293,47 GDR0756 E 43 841378 60503 03/08/2019 293,47
GDW5274 E 43 839353 74550 31/07/2019 130,16 GDX0975 E 43 841161 74550 03/08/2019 130,16
GDZ2689 E 43 841817 74630 04/08/2019 195,23 GDZ7076 E 43 832357 75870 01/08/2019 293,47
GEE7368 E 43 842513 60503 04/08/2019 293,47 GEI3925 E 43 840280 60503 01/08/2019 293,47
GEK6205 E 43 840627 60503 02/08/2019 293,47 GEK8168 E 43 839795 60503 01/08/2019 293,47
GEN5816 E 43 841044 60503 02/08/2019 293,47 GFC2478 E 43 840231 60503 01/08/2019 293,47
GFC9871 E 43 840943 74550 02/08/2019 130,16 GFD1676 E 43 842454 60503 04/08/2019 293,47
GFI8867 E 43 841266 74550 03/08/2019 130,16 GFL4178 E 43 839900 74550 01/08/2019 130,16
GFL6894 E 43 841190 74550 03/08/2019 130,16 GFR3939 E 43 840474 74550 01/08/2019 130,16
GFS1864 E 43 840132 60503 01/08/2019 293,47 GFU7011 E 43 841374 60503 03/08/2019 293,47
GFV1066 E 43 840131 74550 01/08/2019 130,16 GGA0296 E 43 836904 74550 28/07/2019 130,16
GGE2001 E 43 841616 74630 03/08/2019 195,23 GGF4032 E 43 840994 60503 02/08/2019 293,47
GGK3985 E 43 841172 74550 03/08/2019 130,16 GGL2846 E 43 840546 60503 02/08/2019 293,47
GGL8770 E 43 839290 60503 31/07/2019 293,47 GGN3763 E 43 840753 60503 02/08/2019 293,47
GGN5205 E 43 841758 60503 03/08/2019 293,47 GGQ8745 E 43 839994 74550 01/08/2019 130,16
GGT2654 C 00 772183 55500 25/07/2019 130,16 GGZ9788 E 43 840492 74550 02/08/2019 130,16
GHF5800 E 43 841075 74550 02/08/2019 130,16 GHG0044 E 43 840667 74550 02/08/2019 130,16
GHG3394 E 43 840236 60503 01/08/2019 293,47 GHG3938 E 43 839949 60503 01/08/2019 293,47
GHH9553 E 43 840874 60503 02/08/2019 293,47 GHO3200 E 43 838997 60503 30/07/2019 293,47
GHO6966 E 43 841735 74550 03/08/2019 130,16 GHP0657 E 43 832463 75870 03/08/2019 293,47
GHQ6103 E 43 839339 74550 31/07/2019 130,16 GHR0500 E 43 841346 74550 03/08/2019 130,16
GHR5584 E 43 833825 60503 24/07/2019 293,47 GHU5025 E 43 841139 74550 03/08/2019 130,16
GHU5469 E 43 838675 74550 30/07/2019 130,16 GHV7316 E 43 832376 75870 02/08/2019 293,47
GHY0507 E 43 840030 60503 01/08/2019 293,47 GIB1637 E 43 841916 74550 04/08/2019 130,16
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GIE7957 E 43 839164 74550 31/07/2019 130,16 GIN8126 E 43 841083 74550 03/08/2019 130,16
GIN9922 E 43 834596 60503 25/07/2019 293,47 GIQ8505 E 43 840698 60503 02/08/2019 293,47
GIQ8505 E 43 840706 60503 02/08/2019 293,47 GIR7740 E 43 839329 60503 31/07/2019 293,47
GIU6447 E 43 840642 60503 02/08/2019 293,47 GIX7616 E 43 841143 60503 03/08/2019 293,47
GIY6060 E 43 841033 60503 02/08/2019 293,47 GJE0377 E 43 841487 74550 03/08/2019 130,16
GJG6316 E 43 839983 74550 01/08/2019 130,16 GJJ2031 E 43 841700 60503 03/08/2019 293,47
GJM3322 E 43 839756 60503 01/08/2019 293,47 GJS2576 E 43 839911 60503 01/08/2019 293,47
GJT9839 E 43 841365 74550 03/08/2019 130,16 GJU9978 E 43 840535 74550 02/08/2019 130,16
GJX8733 E 43 841721 74550 03/08/2019 130,16 GJZ5332 E 43 841247 60503 03/08/2019 293,47
GKB0835 E 43 839831 74630 01/08/2019 195,23 GKC1749 E 43 839538 60503 31/07/2019 293,47
GKG2269 E 43 839758 60503 01/08/2019 293,47 GKH3000 E 43 841329 74550 03/08/2019 130,16
GKH4801 E 43 840932 74550 02/08/2019 130,16 GKS7305 E 43 840163 60503 01/08/2019 293,47
GLA4131 E 43 841794 74550 04/08/2019 130,16 GRR7334 E 43 840528 74550 02/08/2019 130,16
GRX6419 E 43 840251 60503 01/08/2019 293,47 GSR6330 E 43 840447 74550 01/08/2019 130,16
GSW1665 E 43 840596 60503 02/08/2019 293,47 GSW2647 E 43 840563 60503 02/08/2019 293,47
GTS4163 E 43 841699 60503 03/08/2019 293,47 GTY1017 C 00 784808 55500 30/07/2019 130,16
GUZ6815 E 43 840437 74630 02/08/2019 195,23 GVE1568 E 43 839627 74550 31/07/2019 130,16
GVM2975 E 43 840468 74550 02/08/2019 130,16 GVO1518 E 43 840182 74550 01/08/2019 130,16
GWB6260 E 43 841598 74550 03/08/2019 130,16 GWR5130 E 43 839389 74630 31/07/2019 195,23
GWT5149 E 43 842387 74550 04/08/2019 130,16 GWX3647 E 43 841564 74550 03/08/2019 130,16
GWZ9980 E 43 841257 60503 03/08/2019 293,47 GXG3535 E 43 840080 60503 01/08/2019 293,47
GXK1935 E 43 841526 60503 03/08/2019 293,47 GYL3884 E 43 840540 60503 02/08/2019 293,47
HAR3667 E 43 839776 74550 31/07/2019 130,16 HAX7765 E 43 841455 74550 03/08/2019 130,16
HAZ9851 E 43 840788 60503 02/08/2019 293,47 HDB6672 E 43 839599 60503 31/07/2019 293,47
HDI7579 E 43 841523 74550 03/08/2019 130,16 HEJ1096 E 43 840010 74550 01/08/2019 130,16
HEM3824 E 43 839985 74550 01/08/2019 130,16 HEO4708 E 43 841613 74550 03/08/2019 130,16
HEO4967 E 43 839762 74550 01/08/2019 130,16 HEX9517 E 43 839441 74630 31/07/2019 195,23
HFG9415 E 43 838895 60503 30/07/2019 293,47 HFK4510 E 43 841929 60503 04/08/2019 293,47
HGC4283 E 43 841104 74550 03/08/2019 130,16 HGJ9747 E 43 841034 60503 02/08/2019 293,47
HGZ5400 E 43 841742 74550 03/08/2019 130,16 HHE4311 E 43 841713 60503 03/08/2019 293,47
HHL4506 E 43 840242 60503 01/08/2019 293,47 HHS3780 E 43 840527 74550 02/08/2019 130,16
HIA5977 E 43 839711 60503 31/07/2019 293,47 HIC1668 E 43 841626 74550 03/08/2019 130,16
HIP4944 E 43 841571 74550 03/08/2019 130,16 HIU5133 E 43 842246 74550 04/08/2019 130,16
HJB1164 E 43 840041 74550 01/08/2019 130,16 HJG4386 E 43 840814 74550 02/08/2019 130,16
HJK6645 E 43 839577 60503 31/07/2019 293,47 HJP0040 E 43 841506 74550 03/08/2019 130,16
HJP0040 E 43 841672 60503 03/08/2019 293,47 HKC5648 E 43 842171 74550 04/08/2019 130,16
HKE1105 E 43 840220 60503 01/08/2019 293,47 HKH6513 E 43 841271 74550 03/08/2019 130,16
HKR3716 E 43 839235 60503 31/07/2019 293,47 HLJ6249 E 43 840481 74550 01/08/2019 130,16
HLP7564 E 43 841380 60503 03/08/2019 293,47 HLW8725 E 43 841381 60503 03/08/2019 293,47
HLX5342 E 43 840646 74550 02/08/2019 130,16 HMB4188 E 43 841347 74550 03/08/2019 130,16
HML8358 E 43 841813 74630 04/08/2019 195,23 HMP9011 E 43 841177 74550 03/08/2019 130,16
HMR1426 E 43 839424 74550 31/07/2019 130,16 HMR9110 E 43 839386 74630 31/07/2019 195,23
HMR9110 E 43 839637 74550 31/07/2019 130,16 HMR9110 E 43 839141 74630 31/07/2019 195,23
HMR9110 E 43 842521 74550 04/08/2019 130,16 HMY2139 E 43 840279 74550 01/08/2019 130,16
HMZ1973 E 43 839696 60503 31/07/2019 293,47 HMZ2893 E 43 840458 60503 02/08/2019 293,47
HNP8741 E 43 839921 74550 01/08/2019 130,16 HNW4994 E 43 841828 74550 04/08/2019 130,16
HNY5483 E 43 839803 74550 01/08/2019 130,16 HOI3772 E 43 840193 74550 01/08/2019 130,16
HSI6491 E 43 839706 60503 31/07/2019 293,47 HUO7833 E 43 837170 74550 28/07/2019 130,16
IAF6127 E 43 841047 60503 02/08/2019 293,47 IAJ8534 E 43 841010 60503 02/08/2019 293,47
IIP4767 E 43 839526 60503 31/07/2019 293,47 ILT1086 E 43 840935 74550 02/08/2019 130,16
IOA8010 C 00 775794 51851 23/07/2019 195,23 IOR3467 E 43 837880 74550 29/07/2019 130,16
IOS4031 E 43 839685 60503 31/07/2019 293,47 IQD1111 E 43 841727 74630 03/08/2019 195,23
IQX6740 E 43 841831 74550 04/08/2019 130,16 ISH2592 E 43 840475 60503 02/08/2019 293,47
IVX9288 E 43 839809 74550 01/08/2019 130,16 IYQ2041 E 43 837792 74550 29/07/2019 130,16
IZK4422 E 43 840616 74550 02/08/2019 130,16 JDS8247 E 43 839774 60503 31/07/2019 293,47
JET8018 E 43 840449 74550 01/08/2019 130,16 JEW1787 E 43 839275 60503 31/07/2019 293,47
JFH0465 E 43 841389 74550 03/08/2019 130,16 JII1609 E 43 840820 74550 02/08/2019 130,16
JIV2317 E 43 842124 74550 04/08/2019 130,16 JJL9693 E 43 841310 60503 03/08/2019 293,47
JLV8420 E 43 840859 74550 02/08/2019 130,16 JMJ9389 E 43 841071 74550 02/08/2019 130,16
JMJ9389 E 43 839638 74550 31/07/2019 130,16 JMJ9389 E 43 840212 74550 01/08/2019 130,16
JMV0499 E 43 839248 60503 31/07/2019 293,47 JON4A74 E 43 841448 60503 03/08/2019 293,47
JPF7445 E 43 839288 60503 31/07/2019 293,47 JPU2920 E 43 840036 74550 01/08/2019 130,16
JPY1380 E 43 841610 74550 03/08/2019 130,16 JPY2222 E 43 841130 74550 03/08/2019 130,16
JQI6150 E 43 841888 74630 04/08/2019 195,23 JRT4967 E 43 841476 74630 03/08/2019 195,23
JVY1497 E 43 841533 60503 03/08/2019 293,47 JWW4426 E 43 840372 74550 02/08/2019 130,16
JYJ4798 E 43 839292 60503 31/07/2019 293,47 KHC7018 E 43 841770 74550 03/08/2019 130,16
KIZ0412 E 43 839834 74550 01/08/2019 130,16 KJF2632 E 43 838944 60503 30/07/2019 293,47
KNV8D91 E 43 835908 74630 27/07/2019 195,23 KNV8D91 E 43 836253 74550 27/07/2019 130,16
KNY5891 E 43 841490 74550 03/08/2019 130,16 KPA8308 E 43 841563 74550 03/08/2019 130,16
KPL7634 E 43 839211 60503 31/07/2019 293,47 KQM5796 E 43 841124 74550 03/08/2019 130,16
KQM5796 E 43 841687 74550 03/08/2019 130,16 KRI6950 E 43 841291 74550 03/08/2019 130,16
KUQ5553 E 43 839649 60503 31/07/2019 293,47 KWE8406 E 43 840466 60503 02/08/2019 293,47
KWG5182 E 43 841162 74550 03/08/2019 130,16 KYT9739 E 43 840740 60503 02/08/2019 293,47
KZB9233 E 43 840713 74550 02/08/2019 130,16 KZL0917 E 43 842090 74550 04/08/2019 130,16
LAJ9817 E 43 840003 74550 01/08/2019 130,16 LBE0124 E 43 840100 60503 01/08/2019 293,47
LBN9937 E 43 840031 74550 01/08/2019 130,16 LBU0983 E 43 839920 60503 01/08/2019 293,47
LMC2826 E 43 841299 74630 03/08/2019 195,23 LNB5058 E 43 841540 74630 03/08/2019 195,23
LQN4792 E 43 841339 74550 03/08/2019 130,16 LQP2908 E 43 840655 60503 02/08/2019 293,47
LRD7H87 E 43 840304 74550 01/08/2019 130,16 LRX6065 E 43 839357 74550 31/07/2019 130,16
LSA8724 E 43 840714 60503 02/08/2019 293,47 LSL1478 E 43 839807 74550 01/08/2019 130,16
LSO2731 E 43 840671 74550 02/08/2019 130,16 LTJ0952 E 43 839354 74550 31/07/2019 130,16
LUU0579 E 43 841223 74550 03/08/2019 130,16 LVB0139 E 43 840391 60503 01/08/2019 293,47
LVP8201 E 43 840920 74550 02/08/2019 130,16 LWN3005 E 43 839029 74550 31/07/2019 130,16
LZA5350 E 43 841069 74550 02/08/2019 130,16 LZA5350 E 43 842528 74630 04/08/2019 195,23
MDM2236 E 43 832365 75870 01/08/2019 293,47 MKO2492 E 43 839794 74550 01/08/2019 130,16
MRG5260 E 43 840870 74550 02/08/2019 130,16 MSY8833 E 43 832347 75870 31/07/2019 293,47
MTV6852 E 43 840443 60503 02/08/2019 293,47 MTX6345 E 43 840320 74550 01/08/2019 130,16
MUH0101 E 43 839503 74550 31/07/2019 130,16 MVY9861 E 43 839197 74550 31/07/2019 130,16
MXR1379 E 43 841129 74550 03/08/2019 130,16 MYI9622 E 43 840737 74550 02/08/2019 130,16
MYP7102 E 43 839332 74550 31/07/2019 130,16 MZB1020 E 43 839274 60503 31/07/2019 293,47
MZL8683 E 43 842482 74550 04/08/2019 130,16 MZX1281 E 43 842071 60503 04/08/2019 293,47
NEV3653 E 43 840769 74550 02/08/2019 130,16 NMF7515 E 43 840430 74550 02/08/2019 130,16
NMS1242 E 43 840595 60503 02/08/2019 293,47 NPO0651 E 43 840895 74550 02/08/2019 130,16
NPP2661 E 43 832379 75870 02/08/2019 293,47 NTV5687 E 43 841186 74550 03/08/2019 130,16
NUI4609 E 43 839830 74550 01/08/2019 130,16 NXX9797 E 43 841632 74550 03/08/2019 130,16
NYC8260 E 43 841796 74550 04/08/2019 130,16 NZR7055 E 43 841698 60503 03/08/2019 293,47
OBD3836 E 43 840191 74550 01/08/2019 130,16 ODE3544 E 43 840763 74550 02/08/2019 130,16
OJP8341 E 43 841761 74550 03/08/2019 130,16 OLC6909 E 43 842062 74630 04/08/2019 195,23
OLZ3319 E 43 841023 60503 02/08/2019 293,47 OMA6731 E 43 839767 74550 31/07/2019 130,16
OME6698 E 43 840154 74550 01/08/2019 130,16 OMN6100 E 43 840367 60503 02/08/2019 293,47
OMO7393 E 43 841340 74550 03/08/2019 130,16 OQD8833 E 43 842105 60503 04/08/2019 293,47
OQH1121 E 43 837174 74550 28/07/2019 130,16 OQK2070 E 43 841030 60503 02/08/2019 293,47
OQM7619 E 43 841350 60503 03/08/2019 293,47 OQN5383 E 43 842195 74550 04/08/2019 130,16
OQU6140 E 43 827703 74550 17/07/2019 130,16 OQU6994 E 43 841401 60503 03/08/2019 293,47
ORO3981 E 43 841085 74630 03/08/2019 195,23 ORX9304 E 43 841117 74550 03/08/2019 130,16
OSY1375 E 43 836741 74550 28/07/2019 130,16 OUF2103 E 43 841138 74550 03/08/2019 130,16
OUZ2H12 E 43 840923 74550 02/08/2019 130,16 OWK8787 E 43 840364 74550 02/08/2019 130,16
OWM5095 E 43 837283 74550 28/07/2019 130,16 OWP4853 E 43 840390 60503 01/08/2019 293,47
OWU3158 E 43 841079 74550 03/08/2019 130,16 OYE3209 E 43 840750 60503 02/08/2019 293,47
OYN1797 E 43 841748 60503 03/08/2019 293,47 PEN5511 E 43 840157 74550 01/08/2019 130,16
PEX3364 E 43 841868 74550 04/08/2019 130,16 PGN3112 E 43 840048 74550 01/08/2019 130,16
PJT0065 E 43 840961 74550 02/08/2019 130,16 PQE9980 E 43 840026 74550 01/08/2019 130,16
PQY1457 E 43 839175 74550 31/07/2019 130,16 PUA0082 E 43 839679 60503 31/07/2019 293,47
PUD8142 E 43 841772 74550 03/08/2019 130,16 PUJ2763 E 43 842394 74550 04/08/2019 130,16
PUL8236 E 43 841174 74550 03/08/2019 130,16 PUM1987 E 43 842160 74550 04/08/2019 130,16
PUV0415 E 43 839680 60503 31/07/2019 293,47 PUY1769 E 43 838914 60503 30/07/2019 293,47
PVC4762 E 43 840240 60503 01/08/2019 293,47 PVE1A52 E 43 841277 74550 03/08/2019 130,16
PVH1911 E 43 841081 74550 03/08/2019 130,16 PVH4851 E 43 839845 74550 01/08/2019 130,16
PVO8833 P 00 691257 55500 02/08/2019 130,16 PVP6160 E 43 840834 74550 02/08/2019 130,16
PVT2314 E 43 839782 74550 01/08/2019 130,16 PVX8497 E 43 841181 56732 03/08/2019 130,16
PWF4156 E 43 840306 74550 01/08/2019 130,16 PWF6851 E 43 840162 74550 01/08/2019 130,16
PWG5743 E 43 841810 74550 04/08/2019 130,16 PWI0280 E 43 839550 74550 31/07/2019 130,16

PWJ8116 P 00 688915 55680 26/07/2019 195,23 PWN6852 E 43 840207 74550 01/08/2019 130,16
PWO6967 E 43 839215 60503 31/07/2019 293,47 PWR2105 E 43 833722 60503 24/07/2019 293,47
PWR2194 E 43 840459 74550 01/08/2019 130,16 PWT1497 E 43 840362 74550 02/08/2019 130,16
PWT6323 E 43 839555 60503 31/07/2019 293,47 PWV0434 E 43 840571 60503 02/08/2019 293,47
PWY2214 E 43 838332 60503 28/07/2019 293,47 PXK2807 E 43 841015 74550 02/08/2019 130,16
PXM9423 E 43 840196 74550 01/08/2019 130,16 PXN0367 P 00 676993 55680 22/07/2019 195,23
PXO5035 E 43 839951 60503 01/08/2019 293,47 PXO7250 E 43 836065 74550 27/07/2019 130,16
PXR1035 E 43 841094 74550 03/08/2019 130,16 PXR7772 E 43 842067 60503 04/08/2019 293,47
PXT7677 E 43 840274 74550 01/08/2019 130,16 PXU0130 E 43 842224 74550 04/08/2019 130,16
PXU9725 E 43 836978 74550 28/07/2019 130,16 PXX3515 E 43 839186 74550 31/07/2019 130,16
PXX3515 E 43 839689 74550 31/07/2019 130,16 PXY7564 E 43 839272 60503 31/07/2019 293,47
PYF4566 E 43 842203 74630 04/08/2019 195,23 PYH4728 E 43 840686 60503 02/08/2019 293,47
PYH7639 E 43 841012 74550 02/08/2019 130,16 PYK6582 E 43 840789 60503 02/08/2019 293,47
PYP4719 E 43 832323 75870 01/08/2019 293,47 PYQ6799 E 43 828950 60503 19/07/2019 293,47
PYT0326 E 43 841558 74550 03/08/2019 130,16 PYU4803 E 43 840402 74630 01/08/2019 195,23
PYZ3599 E 43 839316 60503 31/07/2019 293,47 PZA5393 E 43 840018 74550 01/08/2019 130,16
PZC8294 E 43 841568 60503 03/08/2019 293,47 PZD6339 E 43 839285 60503 31/07/2019 293,47
PZE8563 E 43 839737 74550 01/08/2019 130,16 PZI0325 E 43 840654 74550 02/08/2019 130,16
PZJ0471 E 43 839528 74550 31/07/2019 130,16 PZJ7524 E 43 840958 74630 02/08/2019 195,23
PZP7400 E 43 830637 60503 21/07/2019 293,47 PZS0015 E 43 831548 60503 21/07/2019 293,47
PZU6280 P 00 691299 55500 03/08/2019 130,16 PZX8589 E 43 841040 60503 02/08/2019 293,47
PZX8605 E 43 840509 60503 02/08/2019 293,47 PZZ0823 E 43 840405 74550 01/08/2019 130,16
PZZ1731 E 43 833789 60503 24/07/2019 293,47 PZZ2015 E 43 840074 60503 01/08/2019 293,47
QBA9730 E 43 839346 74550 31/07/2019 130,16 QBA9730 E 43 839369 74550 31/07/2019 130,16
QFO0554 E 43 838316 60503 28/07/2019 293,47 QIE0943 E 43 839611 74630 31/07/2019 195,23
QIE0943 E 43 839600 60503 31/07/2019 293,47 QIE0943 E 43 840793 60503 02/08/2019 293,47
QMT0204 E 43 839250 60503 31/07/2019 293,47 QMT3159 E 43 839748 60503 31/07/2019 293,47
QMT3808 E 43 840058 74550 01/08/2019 130,16 QMU6096 E 43 839765 74550 31/07/2019 130,16
QMW7685 E 43 839955 60503 01/08/2019 293,47 QNC7216 E 43 837924 60503 29/07/2019 293,47
QNE8945 E 43 839583 60503 31/07/2019 293,47 QNF6845 E 43 839309 74550 31/07/2019 130,16
QNH4107 E 43 841131 74550 03/08/2019 130,16 QNI5074 E 43 841258 60503 03/08/2019 293,47
QNK5377 E 43 832043 75870 02/08/2019 293,47 QNK5607 E 43 841017 74550 02/08/2019 130,16
QNK8030 E 43 840345 74550 02/08/2019 130,16 QNL4278 E 43 841185 60503 03/08/2019 293,47
QNM0631 E 43 840143 74550 01/08/2019 130,16 QNM2934 E 43 839726 74550 31/07/2019 130,16
QNM6956 E 43 839805 74550 01/08/2019 130,16 QNM8077 E 43 840530 60503 02/08/2019 293,47
QNO7581 E 43 841754 60503 03/08/2019 293,47 QNP7450 E 43 840766 60503 02/08/2019 293,47
QNS1907 E 43 840949 60503 02/08/2019 293,47 QNT6093 E 43 841428 74550 03/08/2019 130,16
QNT6241 E 43 840594 74550 02/08/2019 130,16 QNU4959 E 43 841669 60503 03/08/2019 293,47
QNW5046 E 43 839213 60503 31/07/2019 293,47 QNW6296 E 43 833699 60503 24/07/2019 293,47
QNW8814 E 43 841468 60503 03/08/2019 293,47 QNX0628 E 43 840612 60503 02/08/2019 293,47
QNX6681 E 43 841215 74550 03/08/2019 130,16 QOA4092 E 43 840833 60503 02/08/2019 293,47
QOD4691 E 43 838016 74550 29/07/2019 130,16 QOD5669 E 43 839306 60503 31/07/2019 293,47
QOD8939 E 43 840460 74550 02/08/2019 130,16 QOD9663 E 43 841358 60503 03/08/2019 293,47
QOE2535 E 43 839586 60503 31/07/2019 293,47 QOF1156 E 43 840651 74550 02/08/2019 130,16
QOI8725 E 43 840441 60503 02/08/2019 293,47 QON6415 E 43 841402 60503 03/08/2019 293,47
QOS4415 E 43 840096 60503 01/08/2019 293,47 QOU5784 E 43 834617 74550 25/07/2019 130,16
QOU8964 E 43 839641 74550 31/07/2019 130,16 QOV7251 E 43 840399 74630 01/08/2019 195,23
QOY4091 E 43 839918 60503 01/08/2019 293,47 QOY5314 E 43 841052 60503 02/08/2019 293,47
QOZ7887 E 43 840864 74550 02/08/2019 130,16 QOZ8603 E 43 841163 74550 03/08/2019 130,16
QOZ8793 E 43 842044 60503 04/08/2019 293,47 QPA6030 E 43 839568 60503 31/07/2019 293,47
QPC5523 E 43 840484 74550 02/08/2019 130,16 QPG1747 P 00 679699 55680 02/08/2019 195,23
QPH5333 E 43 841799 74550 04/08/2019 130,16 QPI8210 E 43 840839 74550 02/08/2019 130,16
QPJ0393 E 43 840302 74630 01/08/2019 195,23 QPJ8474 C 00 773399 57380 17/07/2019 293,47
QPK1168 E 43 839312 60503 31/07/2019 293,47 QPK6285 E 43 838119 60503 29/07/2019 293,47
QPL1665 E 43 841686 74550 03/08/2019 130,16 QPL8185 E 43 839514 74550 31/07/2019 130,16
QPL8328 E 43 840205 74550 01/08/2019 130,16 QPL8960 E 43 840019 60503 01/08/2019 293,47
QPO2146 E 43 840641 60503 02/08/2019 293,47 QPO2925 E 43 839412 74550 31/07/2019 130,16
QPP1867 E 43 832343 75870 31/07/2019 293,47 QPP7361 E 43 841419 60503 03/08/2019 293,47
QPS0272 E 43 841285 74550 03/08/2019 130,16 QPS4496 E 43 830381 60503 20/07/2019 293,47
QPT4737 E 43 841037 74550 02/08/2019 130,16 QPV3587 E 43 841546 74550 03/08/2019 130,16
QPV8023 E 43 839165 74550 31/07/2019 130,16 QPY9700 E 43 839334 74550 31/07/2019 130,16
QPZ7240 E 43 842320 74550 04/08/2019 130,16 QQA4525 E 43 840009 74550 01/08/2019 130,16
QQB2977 E 43 840409 74550 02/08/2019 130,16 QQC7925 E 43 841497 60503 03/08/2019 293,47
QQC8473 E 43 842133 60503 04/08/2019 293,47 QQE9394 E 43 839278 60503 31/07/2019 293,47
QQE9525 E 43 841262 74550 03/08/2019 130,16 QQF5189 E 43 828243 60503 18/07/2019 293,47
QQF5189 E 43 821902 60503 11/07/2019 293,47 QQF6261 E 43 839331 74550 31/07/2019 130,16
QQH6869 E 43 840696 74550 02/08/2019 130,16 QQI2132 E 43 838910 60503 30/07/2019 293,47
QQI2132 E 43 841178 74550 03/08/2019 130,16 QQI3992 E 43 840263 74630 01/08/2019 195,23
QQI4897 E 43 841322 56732 03/08/2019 130,16 QQI7019 E 43 840967 74550 02/08/2019 130,16
QQJ6987 E 43 840695 74550 02/08/2019 130,16 QQK0951 E 43 840702 60503 02/08/2019 293,47
QQK9116 E 43 841921 60503 04/08/2019 293,47 QQK9905 E 43 840913 74550 02/08/2019 130,16
QQL6892 E 43 840854 74550 02/08/2019 130,16 QQP2926 E 43 841396 60503 03/08/2019 293,47
QQP7054 P 00 690315 55680 15/07/2019 195,23 QQP7456 E 43 838896 60503 30/07/2019 293,47
QQQ0671 E 43 839606 74550 31/07/2019 130,16 QQQ5892 E 43 842166 74550 04/08/2019 130,16
QQQ8479 E 43 839221 60503 31/07/2019 293,47 QQR6357 E 43 840208 74550 01/08/2019 130,16
QQR6608 E 43 839447 74550 31/07/2019 130,16 QQS4391 E 43 840522 74630 02/08/2019 195,23
QQS4429 E 43 838785 74630 30/07/2019 195,23 QQU1185 E 43 841255 60503 03/08/2019 293,47
QQU3060 E 43 828660 60503 18/07/2019 293,47 QQU3186 E 43 832383 75870 02/08/2019 293,47
QQU3671 E 43 840079 74550 01/08/2019 130,16 QQU6407 E 43 839436 74550 31/07/2019 130,16
QQV6738 E 43 841182 74550 03/08/2019 130,16 QQV7881 E 43 839610 74550 31/07/2019 130,16
QQW0997 E 43 840333 74550 02/08/2019 130,16 QQW2021 E 43 840625 60503 02/08/2019 293,47
QQW3222 E 43 840759 60503 02/08/2019 293,47 QQX8175 E 43 841507 74630 03/08/2019 195,23
QQX9728 E 43 840246 60503 01/08/2019 293,47 QUA5433 E 43 841221 74550 03/08/2019 130,16
QUA6027 E 43 841432 74550 03/08/2019 130,16 QUA6050 E 43 832375 75870 02/08/2019 293,47
QUA6050 E 43 832344 75870 31/07/2019 293,47 QUA6070 E 43 838526 60503 30/07/2019 293,47
QUC2697 E 43 839192 60503 31/07/2019 293,47 QUC2697 E 43 840701 60503 02/08/2019 293,47
QUD2825 E 43 839836 74550 01/08/2019 130,16 QUE7903 E 43 832390 75870 02/08/2019 293,47
QUF2477 E 43 842113 60503 04/08/2019 293,47 QUG1117 E 43 840059 74630 01/08/2019 195,23

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700606 do dia 14/10/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 18/11/2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
ABB0656 E 43 843535 60503 05/08/2019 293,47 ABJ0261 E 43 842549 74630 04/08/2019 195,23
AKX5130 E 43 842142 74550 04/08/2019 130,16 ALD5001 E 43 843015 60503 05/08/2019 293,47
AMH8402 E 43 842325 74550 04/08/2019 130,16 ANS0869 E 43 842903 74550 05/08/2019 130,16
ANV3372 E 43 841809 74550 04/08/2019 130,16 AON7169 E 43 842186 74550 04/08/2019 130,16
AOZ5787 E 43 842991 74550 05/08/2019 130,16 AQP0177 E 43 842375 74550 04/08/2019 130,16
AUF9478 E 43 843429 60503 06/08/2019 293,47 AUO2605 E 43 843357 74550 06/08/2019 130,16
AVC4863 E 43 842284 74550 04/08/2019 130,16 AVU3549 E 43 843006 74630 05/08/2019 195,23
AWY8144 E 43 842774 60503 05/08/2019 293,47 AXB5616 E 43 841985 60503 04/08/2019 293,47
AYM1906 E 43 842514 74550 04/08/2019 130,16 AYN5026 E 43 832047 75870 05/08/2019 293,47
AZM2918 E 43 843109 60503 05/08/2019 293,47 AZQ7707 E 43 843255 74630 06/08/2019 195,23
BCC7231 E 43 843479 60503 06/08/2019 293,47 BFA5480 E 43 842567 60503 04/08/2019 293,47
BFD2363 E 43 842496 60503 04/08/2019 293,47 BIC7990 E 43 842520 74550 04/08/2019 130,16
BIC7990 E 43 842409 60503 04/08/2019 293,47 BIS5705 E 43 842287 74550 04/08/2019 130,16
BKU1946 E 43 842920 74550 05/08/2019 130,16 BMB9749 E 43 843312 60503 06/08/2019 293,47
BMH0502 E 43 842068 60503 04/08/2019 293,47 BMH8390 E 43 843252 74550 06/08/2019 130,16
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BNM4403 E 43 842063 74550 04/08/2019 130,16 BNM9732 E 43 842014 74550 04/08/2019 130,16
BOB3497 E 43 843131 74550 05/08/2019 130,16 BOB6513 E 43 843303 74550 06/08/2019 130,16
BOH1275 E 43 842208 74550 04/08/2019 130,16 BOY6591 E 43 843619 60503 06/08/2019 293,47
BOY6639 E 43 842026 74550 04/08/2019 130,16 BPA4432 E 43 842915 74630 05/08/2019 195,23
BPM1581 E 43 843171 60503 05/08/2019 293,47 BPO3008 E 43 842664 74550 05/08/2019 130,16
BPT9691 E 43 842497 74550 04/08/2019 130,16 BQA6054 E 43 842091 74550 04/08/2019 130,16
BRG1118 E 43 843000 74550 05/08/2019 130,16 BRG9074 E 43 842955 74550 05/08/2019 130,16
BSH5834 E 43 843488 60503 05/08/2019 293,47 BSV7549 E 43 842237 74550 04/08/2019 130,16
BSY8880 E 43 842210 74550 04/08/2019 130,16 BSY8880 E 43 843001 74550 05/08/2019 130,16
BSZ5100 E 43 843314 74550 06/08/2019 130,16 BTL1313 E 43 842998 74550 05/08/2019 130,16
BTL1313 E 43 842354 74550 04/08/2019 130,16 BTZ8145 E 43 841903 60503 04/08/2019 293,47
BVZ2905 E 43 842908 74550 05/08/2019 130,16 BXB0815 E 43 842894 74550 05/08/2019 130,16
BXB0815 E 43 842777 74550 05/08/2019 130,16 BXM1561 E 43 843162 74550 05/08/2019 130,16
BXM1713 E 43 842659 74550 05/08/2019 130,16 BYC0069 E 43 843011 74550 05/08/2019 130,16
BZI8878 E 43 843081 60503 05/08/2019 293,47 CBA2767 E 43 841913 74550 04/08/2019 130,16
CBP1249 E 43 842783 60503 05/08/2019 293,47 CBQ7035 E 43 842652 74550 04/08/2019 130,16
CBQ7035 E 43 842443 74550 04/08/2019 130,16 CBQ7035 E 43 843029 74550 05/08/2019 130,16
CBQ7035 E 43 843057 60503 05/08/2019 293,47 CCJ3908 E 43 842642 74550 05/08/2019 130,16
CCM4824 E 43 842222 74550 04/08/2019 130,16 CDM8869 E 43 841865 74630 04/08/2019 195,23
CDQ4237 E 43 843205 60503 05/08/2019 293,47 CEB4209 E 43 842158 74550 04/08/2019 130,16
CEG5343 E 43 842154 74630 04/08/2019 195,23 CFO8053 E 43 842706 74550 05/08/2019 130,16
CFZ3956 E 43 842971 74550 05/08/2019 130,16 CGC0484 E 43 843106 60503 05/08/2019 293,47
CHA8915 E 43 842598 74550 05/08/2019 130,16 CHP9553 E 43 842495 74550 04/08/2019 130,16
CHP9553 E 43 843135 74710 05/08/2019 880,41 CHT5230 E 43 842170 60503 04/08/2019 293,47
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FAZ7402 E 43 842506 60503 04/08/2019 293,47 FAZ9514 E 43 842825 74550 05/08/2019 130,16
FBB0335 E 43 841991 60503 04/08/2019 293,47 FBI0312 E 43 842589 74550 05/08/2019 130,16
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FDV6448 E 43 842671 74550 05/08/2019 130,16 FDV8409 E 43 842976 74550 05/08/2019 130,16
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QPT3240 E 43 841956 74550 04/08/2019 130,16 QPT3382 E 43 843046 60503 05/08/2019 293,47
QPU3792 E 43 842309 74630 04/08/2019 195,23 QQA6011 E 43 842283 74630 04/08/2019 195,23
QQC0512 E 43 841870 74550 04/08/2019 130,16 QQD5636 E 43 842074 60503 04/08/2019 293,47
QQG5150 E 43 841910 74550 04/08/2019 130,16 QQH7472 E 43 843275 60503 06/08/2019 293,47
QQI9296 E 43 843103 60503 05/08/2019 293,47 QQJ3957 E 43 842670 74550 05/08/2019 130,16
QQK2022 E 43 842640 60503 04/08/2019 293,47 QQN2523 E 43 843250 60503 06/08/2019 293,47
QQN2523 E 43 843446 60503 06/08/2019 293,47 QQN6166 E 43 842075 60503 04/08/2019 293,47
QQP7323 E 43 841930 60503 04/08/2019 293,47 QQR3794 E 43 842878 60503 05/08/2019 293,47
QQV4953 E 43 843428 74550 06/08/2019 130,16 QQV4953 E 43 843478 74550 06/08/2019 130,16
QQV6790 E 43 843308 74630 06/08/2019 195,23 QQW5215 E 43 841871 74550 04/08/2019 130,16
QQX2864 E 43 842747 60503 05/08/2019 293,47 QQZ1635 E 43 842895 74550 05/08/2019 130,16
QQZ6054 E 43 843172 74550 05/08/2019 130,16 QUA6050 E 43 832320 75870 05/08/2019 293,47
QUB1595 E 43 843361 60503 06/08/2019 293,47 QUC7127 E 43 842806 60503 05/08/2019 293,47
QUD5950 E 43 842608 74550 04/08/2019 130,16 QUF2479 E 43 843040 74550 05/08/2019 130,16

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700725 do dia 15/10/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 19/11/2019.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
ABJ1397 C 00 829215 54870 26/09/2019 ABK7784 C 00 841916 57200 24/09/2019
AFW3F13 C 00 804257 55500 25/09/2019 AJX0201 C 00 823497 55500 25/09/2019
AKN6675 C 00 850536 51851 26/09/2019 ALC7457 E 43 889158 75870 04/10/2019
ALQ6090 C 00 804089 55250 26/09/2019 AMI0657 E 43 888579 75870 04/10/2019
ANB9728 C 00 804160 55500 26/09/2019 ANB9728 C 00 804270 55500 25/09/2019
ANC3108 E 43 888560 75870 07/10/2019 ANE3960 E 43 888963 75870 04/10/2019
ANG6835 C 00 850616 76331 26/09/2019 AOH0574 C 00 850611 55500 25/09/2019
AOK5564 E 43 888532 75870 03/10/2019 AON4825 C 00 850925 55500 25/09/2019
APB3893 C 00 847114 73662 26/09/2019 APC9307 C 00 803072 55411 27/09/2019
APL3922 C 00 807403 55500 26/09/2019 AQB1918 E 43 888805 75870 07/10/2019
AQN1037 C 00 851613 55500 25/09/2019 AQR9239 E 43 889494 75870 07/10/2019
ASC8641 C 00 803069 55500 25/09/2019 ATK6541 C 00 828626 55680 27/09/2019
AUP3657 C 00 723390 58196 25/09/2019 AVG5079 C 00 829075 60412 27/09/2019
AWZ5857 C 00 807285 55500 26/09/2019 AXB8054 C 00 829205 55500 26/09/2019
AYK9354 C 00 828661 55500 27/09/2019 AYY1455 C 00 789000 76332 26/09/2019
AZI5030 C 00 807283 55500 26/09/2019 AZL3478 C 00 850849 60501 26/09/2019
BAJ9322 C 00 850534 54521 25/09/2019 BAO2699 E 43 888278 60503 02/10/2019
BAP3325 C 00 828616 55680 27/09/2019 BAP3326 C 00 828617 55680 27/09/2019
BAP3448 C 00 828630 55680 27/09/2019 BBI5679 C 00 828618 55680 27/09/2019
BBM7763 E 43 889433 75870 04/10/2019 BBR0331 E 43 888714 75870 04/10/2019
BFA5253 E 43 888456 74550 02/10/2019 BGE4617 C 00 851286 55500 27/09/2019
BGW0834 E 43 888774 75870 04/10/2019 BHT5933 E 43 888948 75870 04/10/2019
BHV6181 C 00 852902 55500 26/09/2019 BIA4339 C 00 803088 76251 25/09/2019
BID1983 C 00 850625 55500 26/09/2019 BJP9868 E 43 888675 75870 07/10/2019
BJS6566 C 00 850687 51851 26/09/2019 BKG0955 E 43 888934 75870 05/10/2019
BKG5996 C 00 807412 65300 26/09/2019 BMB3703 E 43 888655 75870 07/10/2019
BNI3260 C 00 851605 55500 25/09/2019 BNO4777 C 00 821399 55500 25/09/2019
BOS0244 C 00 773664 55500 24/09/2019 BPB4746 E 43 888547 75870 04/10/2019
BPJ9811 C 00 803957 68150 25/09/2019 BPQ2507 E 43 889078 75870 05/10/2019
BQU6060 C 00 850917 55500 25/09/2019 BQV3716 E 43 889102 75870 04/10/2019
BRA8716 C 00 803965 68150 26/09/2019 BRH6299 E 43 888575 75870 04/10/2019
BSV5122 C 00 795869 57380 25/09/2019 BSV9952 C 00 851618 55500 25/09/2019
BTD6169 E 43 886553 60503 29/09/2019 BTF6667 C 00 850515 55500 27/09/2019
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BTF6691 E 43 888640 75870 04/10/2019 BTF6691 E 43 889179 75870 07/10/2019
BUN3756 E 43 889061 75870 04/10/2019 BUP5319 C 00 828631 55680 27/09/2019
BVZ8425 C 00 850478 75870 25/09/2019 BWK4826 E 43 888938 75870 05/10/2019
BWK9576 C 00 850296 55090 25/09/2019 BYC8896 E 43 889435 75870 04/10/2019
BYE5052 E 43 888749 75870 04/10/2019 BYX0860 E 43 888709 75870 04/10/2019
BZU5805 E 43 888577 75870 04/10/2019 BZU5805 E 43 888552 75870 04/10/2019
CAD5960 E 43 888288 74550 02/10/2019 CAG9459 E 43 889357 75870 07/10/2019
CAZ3328 C 00 773674 55500 24/09/2019 CBR8068 C 00 803967 68150 26/09/2019
CCJ5268 C 00 850264 55500 25/09/2019 CCQ7466 E 43 886025 60503 29/09/2019
CCS6381 E 43 888992 75870 03/10/2019 CDE9392 C 00 850676 51851 26/09/2019
CEA7815 C 00 822306 58431 24/09/2019 CEC5250 C 00 803970 54521 27/09/2019
CEF2561 C 00 795500 55500 25/09/2019 CER5314 E 43 888946 75870 04/10/2019
CFD4235 E 43 888526 75870 03/10/2019 CFN8401 C 00 821951 70301 21/09/2019
CFY0941 C 00 805935 55500 25/09/2019 CFZ9453 C 00 710539 57380 26/09/2019
CGM4410 C 00 850004 55413 27/09/2019 CGS7303 E 43 888697 75870 07/10/2019
CHC4607 C 00 804070 54526 24/09/2019 CHC8666 C 00 831457 53800 22/09/2019
CIE1268 C 00 788949 51851 25/09/2019 CIH8008 C 00 851297 55500 27/09/2019
CIL0318 C 00 850714 54521 26/09/2019 CIN0763 E 43 889026 75870 02/10/2019
CIN8177 C 00 850709 54521 26/09/2019 CJB2824 E 43 888932 75870 05/10/2019
CJJ9910 E 43 888887 75870 04/10/2019 CJL0339 C 00 803080 55680 25/09/2019
CJS9052 C 00 804072 55500 24/09/2019 CKJ8010 E 43 889495 75870 07/10/2019
CLE4772 C 00 851625 55500 25/09/2019 CLG3726 C 00 804256 55500 25/09/2019
CLG3726 C 00 804172 55500 27/09/2019 CLG7314 E 43 889492 75870 07/10/2019
CLK0372 C 00 828981 54870 26/09/2019 CLK6744 C 00 829208 55250 26/09/2019
CLS1531 C 00 796574 55500 26/09/2019 CLS3890 C 00 823120 55500 27/09/2019
CLT2549 E 43 888568 75870 07/10/2019 CMA4588 E 43 886142 60503 29/09/2019
CME0351 E 43 888542 75870 04/10/2019 CMG6954 E 43 887786 74550 01/10/2019
CMJ3947 C 00 850452 55500 25/09/2019 CMO2549 C 00 766853 55500 26/09/2019
CMU1808 E 43 889035 75870 02/10/2019 CMY0692 E 43 888704 75870 04/10/2019
CNC7696 E 43 889042 75870 02/10/2019 CND7596 E 43 888507 74550 02/10/2019
COJ2571 E 43 889068 75870 04/10/2019 COJ2571 E 43 888772 75870 04/10/2019
COJ9584 C 00 850273 55500 27/09/2019 COM7609 C 00 795917 55500 25/09/2019
COR3656 E 43 888595 75870 04/10/2019 COR3740 E 43 888742 75870 04/10/2019
COT0430 C 00 749926 70561 27/09/2019 CPG9304 E 43 888720 75870 04/10/2019
CPI1750 C 00 710540 55500 26/09/2019 CPI6161 C 00 851197 55500 25/09/2019
CPO8062 C 00 789777 51851 26/09/2019 CPR7174 C 00 803966 68150 26/09/2019
CQF0553 C 00 800469 54522 27/09/2019 CQK7998 C 00 803059 55500 25/09/2019
CQK7998 C 00 850612 55500 25/09/2019 CQR0615 E 43 888466 74630 02/10/2019
CQR2643 E 43 888875 75870 03/10/2019 CQW9728 E 43 888765 75870 04/10/2019
CRE6601 C 00 804188 55500 26/09/2019 CRI2716 C 00 807279 54521 26/09/2019
CRK6584 E 43 887818 74630 01/10/2019 CRK7696 C 00 749930 65300 27/09/2019
CRK7696 C 00 749928 51851 27/09/2019 CRP5073 C 00 807282 55500 26/09/2019
CRP5073 C 00 807404 55500 26/09/2019 CRR8869 E 43 888954 75870 04/10/2019
CRY2819 C 00 829063 54870 25/09/2019 CSE9665 C 00 851616 55500 25/09/2019
CSF4040 C 00 796691 73662 24/09/2019 CSF4040 C 00 796692 51851 24/09/2019
CSF8030 C 00 850253 55500 25/09/2019 CSP0196 C 00 799163 51851 26/09/2019
CSQ1058 E 43 888767 75870 04/10/2019 CST4409 C 00 829217 54870 26/09/2019
CSW0429 C 00 826342 55500 27/09/2019 CSX6584 C 00 723386 55500 25/09/2019
CTC8425 E 43 889039 75870 02/10/2019 CTC8992 C 00 850260 55500 25/09/2019
CTH1194 C 00 671127 53800 24/09/2019 CTI6738 C 00 851622 55413 25/09/2019
CTJ4925 C 00 850514 55500 27/09/2019 CUA7829 C 00 807318 55500 25/09/2019
CVC5332 C 00 850719 54521 26/09/2019 CVP3612 E 43 888462 74710 02/10/2019
CWH5805 E 43 888722 75870 04/10/2019 CWX1264 C 00 823490 55500 25/09/2019
CXD3251 E 43 888602 75870 02/10/2019 CXI3559 C 00 829021 54521 26/09/2019
CXM7506 E 43 889036 75870 02/10/2019 CXV2272 C 00 850923 55500 25/09/2019
CXY3595 E 43 888645 75870 04/10/2019 CYH3075 E 43 889086 75870 07/10/2019
CYL7754 C 00 803960 55500 25/09/2019 CYM3790 C 00 800679 54522 27/09/2019
CYQ1667 C 00 693141 57461 26/09/2019 CYQ3724 C 00 850532 55500 25/09/2019
CYQ3724 C 00 723388 55500 25/09/2019 CYW4763 C 00 850507 55500 27/09/2019
CYY0433 C 00 850720 55500 26/09/2019 CYY5457 C 00 803052 55500 25/09/2019
CYZ9791 C 00 804159 55500 26/09/2019 CZC0879 C 00 829211 54521 26/09/2019
CZD2474 E 43 888958 75870 04/10/2019 CZF8615 C 00 803749 55411 25/09/2019
CZP8116 E 43 888592 75870 04/10/2019 CZP8116 E 43 888548 75870 04/10/2019
CZW2876 C 00 851603 60501 25/09/2019 CZX7596 C 00 822026 54521 24/09/2019
CZX7596 C 00 821227 54521 23/09/2019 CZZ9184 C 00 796930 60501 27/09/2019
DAH4900 C 00 828978 58191 26/09/2019 DAK4670 C 00 828621 55680 27/09/2019
DAM4707 E 43 888918 75870 05/10/2019 DAN1093 C 00 804163 55500 26/09/2019
DAP4295 E 43 887930 74550 02/10/2019 DAY8428 C 00 850921 55500 25/09/2019
DBC7439 C 00 847992 73662 26/09/2019 DBE1683 E 43 888053 74550 02/10/2019
DBH7648 C 00 828979 55500 26/09/2019 DBM8182 C 00 851604 55500 25/09/2019
DBO8465 C 00 850705 51851 26/09/2019 DBO9181 E 43 888991 75870 03/10/2019
DBX8738 E 43 888702 75870 07/10/2019 DBZ0697 E 43 888571 75870 07/10/2019
DCA9076 E 43 888467 74550 02/10/2019 DCD9353 C 00 850255 55500 25/09/2019
DCG2463 E 43 888756 75870 04/10/2019 DCL8522 E 43 889356 75870 07/10/2019
DCV0753 C 00 850682 55500 26/09/2019 DCV2615 C 00 606303 51851 27/09/2019
DCV2615 C 00 606304 73662 27/09/2019 DDD1088 C 00 804097 55500 26/09/2019
DDE8730 C 00 807324 55500 25/09/2019 DDF1859 E 43 889191 75870 04/10/2019
DDG1742 C 00 766851 54521 26/09/2019 DDG6463 E 43 889355 75870 07/10/2019
DDG7096 E 43 886428 74550 29/09/2019 DDM7783 E 43 889062 75870 04/10/2019
DDM7783 E 43 888684 75870 04/10/2019 DDO5107 C 00 850262 55500 25/09/2019
DDX2304 C 00 850294 54870 25/09/2019 DEA7102 E 43 888740 75870 04/10/2019
DEB1592 C 00 723383 55500 25/09/2019 DEB4722 C 00 754728 73662 27/09/2019
DEE0086 C 00 851291 55411 27/09/2019 DEE0555 E 43 886059 74550 29/09/2019
DEN8680 C 00 697872 70561 26/09/2019 DER3459 C 00 804284 55500 26/09/2019
DES4938 C 00 850263 55500 25/09/2019 DEW7290 E 43 888539 75870 03/10/2019
DEW8229 C 00 804290 55500 26/09/2019 DEZ5923 E 43 888538 75870 03/10/2019
DEZ9672 E 43 887687 74550 01/10/2019 DFF5786 E 43 889415 75870 03/10/2019
DFF7554 E 43 889093 75870 04/10/2019 DFO7503 E 43 887775 60503 01/10/2019
DFP8460 E 43 888813 75870 07/10/2019 DFS0730 E 43 888936 75870 05/10/2019
DFS5758 E 43 888896 75870 04/10/2019 DFT9889 C 00 807320 55500 25/09/2019
DFV9188 E 43 888900 75870 04/10/2019 DFX8628 E 43 888641 75870 04/10/2019
DGB5199 E 43 888561 75870 07/10/2019 DGE0109 C 00 851295 55500 27/09/2019
DGE0638 C 00 851611 55500 25/09/2019 DGE4855 C 00 795499 55500 25/09/2019
DGE5909 E 43 888850 75870 04/10/2019 DGL5723 C 00 804169 55500 27/09/2019
DGS8900 C 00 773670 54526 24/09/2019 DHH2888 C 00 788980 60412 26/09/2019
DHO3080 C 00 804295 55500 26/09/2019 DHP0603 E 43 888937 75870 05/10/2019
DHU4910 E 43 887490 74550 01/10/2019 DHV4041 C 00 804254 55500 25/09/2019
DIF2839 C 00 788982 60412 26/09/2019 DIF4130 E 43 887196 74630 30/09/2019
DIH1291 E 43 888635 75870 03/10/2019 DIH8845 E 43 888815 75870 07/10/2019
DIK4858 E 43 888955 75870 04/10/2019 DIK4858 E 43 889033 75870 02/10/2019
DIL3474 C 00 829023 55500 26/09/2019 DIM6541 E 43 888458 74550 02/10/2019
DIM6708 C 00 804187 55500 26/09/2019 DIQ7373 E 43 888510 74550 02/10/2019
DIS8822 C 00 828903 55500 27/09/2019 DIU6949 E 43 888927 75870 05/10/2019
DJF6190 C 00 826341 54870 25/09/2019 DJH0115 C 00 828613 55500 25/09/2019
DJK4331 E 43 889418 75870 03/10/2019 DJL6589 E 43 888902 75870 04/10/2019
DJN0492 C 00 807281 55500 26/09/2019 DJN1829 C 00 828862 55500 26/09/2019
DKC0108 C 00 807254 54870 27/09/2019 DKC7268 E 43 888816 75870 02/10/2019
DKC7268 E 43 888726 75870 04/10/2019 DKC7268 E 43 888664 75870 07/10/2019
DKF4651 C 00 788944 57380 25/09/2019 DKX3293 C 00 807409 60501 26/09/2019
DKX5488 C 00 800736 55500 23/09/2019 DKX6372 C 00 850711 54521 26/09/2019
DKX9142 C 00 711647 57380 24/09/2019 DLA1196 C 00 852914 54870 27/09/2019
DLA2798 C 00 850704 51851 26/09/2019 DLA3558 C 00 850454 55500 25/09/2019
DLS7246 C 00 804298 55500 26/09/2019 DLT5680 C 00 803963 55680 25/09/2019
DLU0847 C 00 850703 54521 26/09/2019 DLW9415 E 43 889023 75870 02/10/2019
DMA1884 C 00 804152 55500 26/09/2019 DMB6058 E 43 888246 60503 02/10/2019
DMD9786 E 43 888523 75870 03/10/2019 DMG6910 E 43 888554 75870 04/10/2019
DMG6910 E 43 888590 75870 04/10/2019 DMG7172 C 00 850848 60501 26/09/2019
DMG8119 E 43 889037 75870 02/10/2019 DMH6939 C 00 800678 54600 27/09/2019
DMJ1151 C 00 850271 55500 26/09/2019 DMM1511 C 00 753587 55411 25/09/2019
DMM4373 C 00 804091 55500 26/09/2019 DMM5646 C 00 803061 55500 25/09/2019
DMQ9765 E 43 888649 75870 05/10/2019 DMR7215 C 00 850508 55500 27/09/2019
DMT6654 E 43 888978 75870 04/10/2019 DMT7955 E 43 888524 75870 03/10/2019

DMU1174 E 43 889105 75870 07/10/2019 DMW4759 E 43 889193 75870 04/10/2019
DMW4759 E 43 888627 75870 03/10/2019 DMX3903 E 43 888949 75870 04/10/2019
DMZ6014 C 00 829074 73662 27/09/2019 DNA0712 C 00 807319 55500 25/09/2019
DNA5583 C 00 803095 55500 25/09/2019 DNB9453 E 43 888707 75870 04/10/2019
DNH6366 C 00 688313 70301 26/09/2019 DNO5932 E 43 888651 75870 07/10/2019
DNU6817 C 00 850680 55500 26/09/2019 DNU7591 C 00 803077 55500 25/09/2019
DOC7716 C 00 766862 55500 26/09/2019 DOG0786 E 43 888520 75870 03/10/2019
DOI4744 C 00 788997 60412 26/09/2019 DOI9748 E 43 888617 75870 03/10/2019
DOL1434 E 43 888929 75870 05/10/2019 DOL6729 E 43 889180 75870 07/10/2019
DOM8214 C 00 803066 55500 25/09/2019 DOO5237 E 43 888529 75870 03/10/2019
DOT9916 E 43 888983 75870 04/10/2019 DOX6499 C 00 804081 55500 26/09/2019
DPA2397 C 00 688315 51851 26/09/2019 DPA9610 C 00 829206 54522 26/09/2019
DPB2534 E 43 888985 75870 04/10/2019 DPE9312 C 00 850622 55500 26/09/2019
DPF0853 C 00 850297 54521 25/09/2019 DPF8571 C 00 850679 55500 26/09/2019
DPH3253 E 43 888768 75870 04/10/2019 DPJ2846 E 43 889051 75870 02/10/2019
DPL0423 C 00 850258 55500 25/09/2019 DPN3603 C 00 804098 55500 26/09/2019
DPN4274 E 43 888642 75870 04/10/2019 DQB2987 C 00 850266 55090 25/09/2019
DQB3568 C 00 804265 55500 25/09/2019 DQB5152 E 43 888614 75870 03/10/2019
DQE1796 C 00 804283 55500 26/09/2019 DQO9605 C 00 804264 55500 25/09/2019
DQP5100 C 00 838003 60501 23/09/2019 DQR1452 C 00 828809 55500 26/09/2019
DQY9464 E 43 888725 75870 04/10/2019 DRB1369 E 43 886681 74550 29/09/2019
DRB5337 C 00 841628 55500 25/09/2019 DRD7370 C 00 800470 54521 27/09/2019
DRE4496 C 00 753586 55411 25/09/2019 DRH7138 E 43 888497 74550 02/10/2019
DRJ1086 C 00 850299 55500 25/09/2019 DRJ4059 E 43 888910 75870 07/10/2019
DRK8272 E 43 888541 75870 03/10/2019 DRN5296 C 00 788942 57380 25/09/2019
DRN5595 C 00 796890 55500 26/09/2019 DRO5273 E 43 886855 60503 30/09/2019
DRP1077 C 00 850708 54521 26/09/2019 DRQ5275 E 43 888731 75870 04/10/2019
DRQ5275 E 43 888694 75870 07/10/2019 DRQ5275 E 43 889069 75870 04/10/2019
DRX3929 C 00 850619 55500 26/09/2019 DRX8019 E 43 889412 75870 02/10/2019
DRZ9485 E 43 889009 75870 03/10/2019 DSA1117 E 43 889048 75870 02/10/2019
DSF2992 C 00 796605 73662 24/09/2019 DSF6076 C 00 851285 55500 27/09/2019
DSI5257 E 43 888449 74550 02/10/2019 DSM9184 E 43 878711 74630 18/09/2019
DSO0378 C 00 851277 55500 27/09/2019 DSP1326 C 00 803082 55500 25/09/2019
DSP9136 C 00 796569 55500 26/09/2019 DSP9796 C 00 801310 65300 26/09/2019
DSV8573 C 00 710538 73662 24/09/2019 DSW3563 C 00 788947 76331 25/09/2019
DSW3563 C 00 788948 51851 25/09/2019 DSW3563 C 00 788940 57380 25/09/2019
DTE1186 C 00 829210 54521 26/09/2019 DTN6765 E 43 889055 75870 03/10/2019
DTR2965 E 43 889020 75870 02/10/2019 DTR4321 C 00 850522 55500 27/09/2019
DTS5510 C 00 850707 54521 26/09/2019 DTT2368 C 00 807252 73662 27/09/2019
DTT3401 C 00 804261 55500 25/09/2019 DTV3167 C 00 803089 55500 25/09/2019
DUB5833 C 00 807280 55500 26/09/2019 DUB5833 C 00 807407 55500 26/09/2019
DUE1733 C 00 851282 55413 27/09/2019 DUF1868 E 43 889192 75870 04/10/2019
DUG0181 C 00 829065 55500 25/09/2019 DUG6204 E 43 888701 75870 07/10/2019
DUM0708 C 00 851299 55500 27/09/2019 DUM2721 C 00 803085 55680 25/09/2019
DUM2757 C 00 795913 55500 25/09/2019 DUM2757 C 00 789679 55500 25/09/2019
DUM4734 C 00 804186 55500 26/09/2019 DUM4850 C 00 804071 55500 24/09/2019
DUM6538 C 00 850722 54521 26/09/2019 DUU9155 C 00 822304 52151 24/09/2019
DUY3661 E 43 888620 75870 03/10/2019 DUY6988 E 43 888546 75870 04/10/2019
DUZ6437 C 00 847077 57380 26/09/2019 DUZ9217 E 43 888739 75870 04/10/2019
DUZ9217 E 43 888795 75870 03/10/2019 DVJ7095 E 43 888562 75870 07/10/2019
DVK1476 C 00 804195 55500 26/09/2019 DVK3896 C 00 788579 54521 25/09/2019
DVL6547 C 00 804279 55413 25/09/2019 DVM4517 C 00 850620 54521 26/09/2019
DVM5616 C 00 803067 55680 25/09/2019 DVV1002 C 00 800352 70481 24/09/2019
DWE9601 E 43 889008 75870 03/10/2019 DWG7108 C 00 800680 56222 27/09/2019
DWI1515 C 00 827147 55500 26/09/2019 DWJ7329 C 00 850449 55500 25/09/2019
DWK9607 C 00 828904 55500 27/09/2019 DWL0558 C 00 803065 55500 25/09/2019
DWL5138 E 43 888581 75870 04/10/2019 DWN8142 E 43 888582 75870 04/10/2019
DWP1759 C 00 829207 54522 26/09/2019 DWQ1398 C 00 851276 55411 27/09/2019
DWQ4648 C 00 821398 55500 25/09/2019 DWR5506 E 43 888907 75870 07/10/2019
DWR5599 E 43 888604 75870 02/10/2019 DWR6445 C 00 850725 51851 26/09/2019
DWS7490 E 43 888636 75870 03/10/2019 DWS7708 C 00 851284 55500 27/09/2019
DXD3101 C 00 838217 60501 19/09/2019 DXE0861 E 43 888673 75870 07/10/2019
DXE0861 E 43 888792 75870 03/10/2019 DXG3995 C 00 851601 76331 25/09/2019
DXM4808 E 43 888544 75870 04/10/2019 DXM5845 C 00 850476 75870 25/09/2019
DXQ0942 E 43 888807 75870 07/10/2019 DXQ8351 E 43 888806 75870 07/10/2019
DXS6645 C 00 803083 55413 25/09/2019 DXS8039 C 00 804269 55500 25/09/2019
DXW1048 C 00 838004 65300 25/09/2019 DXW2986 E 43 888922 75870 05/10/2019
DXZ5493 E 43 888452 74550 02/10/2019 DYE9126 C 00 850128 54521 25/09/2019
DYH8380 C 00 841913 55500 24/09/2019 DYJ6057 C 00 804088 54010 26/09/2019
DYY2885 E 43 888770 75870 04/10/2019 DZA2805 C 00 851615 55500 25/09/2019
DZA2898 C 00 850502 55500 25/09/2019 DZF4498 C 00 796693 57380 24/09/2019
DZF7526 E 43 887995 74550 02/10/2019 DZG1719 E 43 889054 75870 03/10/2019
DZG1764 C 00 850716 54521 26/09/2019 DZJ3756 C 00 829069 53800 25/09/2019
DZM3549 C 00 803068 76252 25/09/2019 DZU8264 E 43 889065 75870 04/10/2019
DZU8264 E 43 888783 75870 03/10/2019 DZU8264 E 43 888757 75870 04/10/2019
DZX6855 C 00 803062 55500 25/09/2019 DZY8027 C 00 850715 54521 26/09/2019
EAG0631 C 00 804185 54521 25/09/2019 EAJ6189 C 00 795918 55500 25/09/2019
EAL8565 C 00 773672 54521 24/09/2019 EAM5487 C 00 773666 55500 24/09/2019
EAM6503 E 43 888650 75870 07/10/2019 EAP6423 E 43 888608 75870 02/10/2019
EAU6541 C 00 796564 55500 24/09/2019 EAX0474 C 00 850518 55500 27/09/2019
EAZ8926 C 00 804085 53800 26/09/2019 EBC3759 E 43 888677 75870 04/10/2019
EBH4338 E 43 888559 75870 04/10/2019 EBI7262 C 00 850685 55500 26/09/2019
EBJ1074 E 43 889181 75870 07/10/2019 EBJ8311 E 43 889021 75870 02/10/2019
EBL6725 E 43 888766 75870 04/10/2019 EBM4915 C 00 850922 53800 25/09/2019
EBO8126 E 43 888724 75870 04/10/2019 EBO8126 E 43 888688 75870 07/10/2019
EBP1190 E 43 888625 75870 03/10/2019 EBP1190 E 43 889188 75870 04/10/2019
EBP1544 C 00 804173 55500 27/09/2019 EBR0925 E 43 889159 75870 04/10/2019
EBS9459 C 00 795495 55500 25/09/2019 EBU9290 C 00 828623 55680 27/09/2019
EBY2120 E 43 889183 75870 07/10/2019 EBZ0107 C 00 775300 54521 26/09/2019
ECO0447 C 00 823121 55500 27/09/2019 ECO7626 E 43 888430 74550 02/10/2019
ECS0273 E 43 889187 75870 04/10/2019 ECT4817 C 00 850617 54521 26/09/2019
ECY0120 C 00 795914 55500 25/09/2019 ECZ6474 E 43 888982 75870 04/10/2019
EDB3037 E 43 889064 75870 04/10/2019 EDC8472 C 00 788990 76332 26/09/2019
EDD5104 C 00 852904 55500 27/09/2019 EDR1752 E 43 889096 75870 04/10/2019
EDR6186 E 43 888957 75870 04/10/2019 EDT2016 E 43 888931 75870 05/10/2019
EEH0796 C 00 789681 55500 25/09/2019 EEI8673 C 00 804277 55500 25/09/2019
EEL0663 E 43 889160 75870 04/10/2019 EEM8196 E 43 888713 75870 04/10/2019
EEM9722 C 00 766857 55500 26/09/2019 EEO9130 E 43 886086 74550 29/09/2019
EEO9130 E 43 886380 74550 29/09/2019 EEQ2803 C 00 852916 55500 27/09/2019
EES2295 E 43 889007 75870 03/10/2019 EES3270 C 00 795921 55500 25/09/2019
EES5015 E 43 888719 75870 04/10/2019 EET2044 C 00 821673 59591 25/09/2019
EET6616 E 43 888535 75870 03/10/2019 EET8150 E 43 888565 75870 07/10/2019
EET8207 C 00 798611 58196 27/09/2019 EEW5504 C 00 850721 55500 26/09/2019
EEW9416 C 00 804171 55500 27/09/2019 EEZ3389 C 00 804253 55500 25/09/2019
EEZ6150 E 43 888585 75870 04/10/2019 EFC0141 E 43 888995 75870 03/10/2019
EFC9284 C 00 807410 73662 26/09/2019 EFH0583 E 43 889195 75870 04/10/2019
EFJ1807 C 00 850681 57200 26/09/2019 EFS2998 C 00 803097 55500 25/09/2019
EFW5326 C 00 803099 55411 25/09/2019 EFX4442 E 43 888979 75870 04/10/2019
EFX7135 C 00 828664 55500 27/09/2019 EFY6966 C 00 804194 55500 26/09/2019
EGA2451 E 43 888569 75870 07/10/2019 EGC5888 C 00 804294 55500 26/09/2019
EGD7242 C 00 795920 55500 25/09/2019 EGI6027 C 00 803961 55500 25/09/2019
EGK7297 E 43 888942 75870 05/10/2019 EGL1331 C 00 850254 55500 25/09/2019
EGN5603 C 00 795924 55500 25/09/2019 EGP0291 E 43 889104 75870 07/10/2019
EGQ7102 C 00 804278 55413 25/09/2019 EGS2456 E 43 888822 75870 03/10/2019
EGS5441 E 43 888782 75870 03/10/2019 EGT5408 C 00 847256 55500 27/09/2019
EGV3203 C 00 829022 60501 26/09/2019 EGW7267 C 00 788901 60501 25/09/2019
EHA3509 E 43 889186 75870 04/10/2019 EHG5675 E 43 889413 75870 02/10/2019
EHG5675 E 43 889414 75870 03/10/2019 EHG5675 E 43 889442 75870 04/10/2019
EHG5675 E 43 888877 75870 03/10/2019 EHH8781 C 00 852903 60501 27/09/2019
EHP2905 E 43 889032 75870 02/10/2019 EHP3949 C 00 803747 55411 25/09/2019
EHR1872 E 43 889177 75870 04/10/2019 EIH4086 C 00 788995 76332 26/09/2019
EIM5330 C 00 804282 55500 26/09/2019 EIM6039 C 00 852912 55500 27/09/2019
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EIN9385 C 00 800468 54522 27/09/2019 EIY4353 E 43 888553 75870 04/10/2019
EJA2666 C 00 795916 55500 25/09/2019 EJA5066 C 00 850613 55500 25/09/2019
EJA5066 C 00 803063 55500 25/09/2019 EJB9435 E 43 889202 75870 04/10/2019
EJC9404 E 43 888567 75870 07/10/2019 EJC9404 E 43 888572 75870 07/10/2019
EJE6652 C 00 850918 55500 25/09/2019 EJE8694 E 43 888939 75870 05/10/2019
EJF9232 C 00 648900 76332 27/09/2019 EJH3122 C 00 788989 60412 26/09/2019
EJH4328 C 00 804154 55411 26/09/2019 EJK2415 C 00 829218 54010 26/09/2019
EJK7227 C 00 803074 55411 27/09/2019 EJP9816 C 00 801308 70481 24/09/2019
EJQ0455 C 00 754727 73662 27/09/2019 EJQ1890 C 00 829070 60501 25/09/2019
EJQ1890 C 00 829071 52070 25/09/2019 EJW6039 C 00 830003 57200 25/09/2019
EJW6039 C 00 830004 51851 25/09/2019 EJX2838 E 43 888624 75870 03/10/2019
EJY1884 C 00 828665 55500 27/09/2019 EKK3462 C 00 823491 55500 25/09/2019
EKK3462 C 00 850300 55500 25/09/2019 EKK5265 E 43 888960 75870 04/10/2019
EKL1481 C 00 804183 61900 25/09/2019 EKL2061 E 43 888967 75870 04/10/2019
EKL2664 C 00 788999 60412 26/09/2019 EKL3751 C 00 850448 55500 25/09/2019
EKL4229 C 00 788994 76332 26/09/2019 EKL5038 E 43 889101 75870 04/10/2019
EKL8665 C 00 851612 55500 25/09/2019 EKL8760 C 00 789676 55500 25/09/2019
EKL9376 C 00 800735 55500 23/09/2019 EKL9859 C 00 804262 55500 25/09/2019
EKM8077 E 43 888711 75870 04/10/2019 EKO4081 C 00 804161 55500 26/09/2019
EKP0980 E 43 888549 75870 04/10/2019 EKP0980 E 43 888593 75870 04/10/2019
EKV0513 C 00 850521 55500 27/09/2019 ELB0813 E 43 888808 75870 07/10/2019
ELF4789 E 43 889053 75870 03/10/2019 ELF9554 C 00 850301 60501 27/09/2019
ELI5338 C 00 850298 55500 25/09/2019 ELJ7801 C 00 803093 55500 25/09/2019
ELK7558 C 00 850730 60501 25/09/2019 ELL6853 E 43 887967 74550 01/10/2019
ELN7915 C 00 796577 64830 24/09/2019 ELQ9438 E 43 889441 75870 04/10/2019
ELS0313 C 00 804167 55500 27/09/2019 ELU4049 C 00 754801 55090 27/09/2019
ELV0867 C 00 847255 55500 27/09/2019 ELW7436 E 43 888530 75870 03/10/2019
EMB0111 C 00 803685 55500 23/09/2019 EME2207 C 00 803688 55500 26/09/2019
EMJ1573 E 43 888898 75870 04/10/2019 EMK7016 C 00 789904 51851 23/09/2019
EML2256 C 00 850701 55500 26/09/2019 EMN0362 C 00 850510 55500 27/09/2019
EMP5896 C 00 753584 55411 25/09/2019 EMR4242 E 43 888911 75870 07/10/2019
EMR6953 C 00 799053 54600 27/09/2019 EMW2357 C 00 803746 55411 25/09/2019
ENC7673 E 43 888751 75870 04/10/2019 ENF9946 C 00 826339 55500 25/09/2019
ENH1418 C 00 838219 60501 19/09/2019 ENQ7346 C 00 788984 60412 26/09/2019
ENS5806 C 00 822327 53800 25/09/2019 ENZ6595 C 00 804259 55500 25/09/2019
EOA3414 C 00 827150 55500 27/09/2019 EOB9775 E 43 889067 75870 04/10/2019
EOE7734 C 00 803094 55500 25/09/2019 EOF4621 E 43 888599 75870 03/10/2019
EOF4621 E 43 888528 75870 03/10/2019 EOF5716 C 00 803090 55500 25/09/2019
EOL0990 E 43 888583 75870 04/10/2019 EOL0990 E 43 889106 75870 07/10/2019
EON1198 E 43 887789 60503 01/10/2019 EOP1342 C 00 754500 60501 27/09/2019
EOU2942 E 43 888668 75870 07/10/2019 EOV0212 E 43 888826 75870 04/10/2019
EOV2173 C 00 822256 70481 25/09/2019 EPI4427 C 00 841914 55500 24/09/2019
EPN9886 C 00 807325 55500 25/09/2019 EPO7228 C 00 850710 54521 26/09/2019
EPR1130 E 43 888686 75870 04/10/2019 EPZ0076 C 00 850503 55500 25/09/2019
EPZ2557 C 00 795868 57380 25/09/2019 EPZ2979 E 43 889024 75870 02/10/2019
EPZ4441 C 00 850919 55500 25/09/2019 EPZ4875 C 00 838223 55680 23/09/2019
EQA4024 C 00 851298 55500 27/09/2019 EQC7745 C 00 822303 54521 24/09/2019
EQI2514 C 00 788964 60501 25/09/2019 EQI2514 C 00 788963 60412 25/09/2019
EQJ7099 C 00 850511 55500 27/09/2019 EQJ8433 C 00 788936 57380 25/09/2019
EQK2508 C 00 807253 54521 27/09/2019 EQL1458 C 00 804155 55500 26/09/2019
EQN9665 C 00 807401 55500 26/09/2019 EQP3445 E 43 889052 75870 03/10/2019
EQR9596 E 43 888630 75870 03/10/2019 EQV0993 C 00 796806 55500 25/09/2019
EQV3598 C 00 770654 60501 24/09/2019 EQV3925 C 00 804170 55500 27/09/2019
EQW4494 E 43 889005 75870 03/10/2019 ERA7060 C 00 828629 55680 27/09/2019
ERE7110 C 00 851620 55500 25/09/2019 ESF4829 C 00 721529 60501 26/09/2019
ESG5158 E 43 888989 75870 03/10/2019 ESH0219 E 43 889084 75870 04/10/2019
ESK2221 C 00 800473 70561 27/09/2019 ESX0718 E 43 888519 75870 03/10/2019
ESZ9374 C 00 838451 61490 22/09/2019 ETA9215 E 43 888621 75870 03/10/2019
ETC5224 C 00 851290 53800 27/09/2019 ETD4444 C 00 822307 55250 24/09/2019
ETH6815 E 43 888941 75870 05/10/2019 ETH6956 C 00 804273 55500 25/09/2019
ETK0830 E 43 888674 75870 07/10/2019 ETL3851 C 00 824277 73662 25/09/2019
ETL4206 C 00 850501 55500 25/09/2019 EUA1114 E 43 888605 75870 02/10/2019
EUB6442 C 00 851296 76252 27/09/2019 EUF6976 E 43 888754 75870 04/10/2019
EUG1810 E 43 889446 75870 02/10/2019 EUH4491 E 43 888514 75870 02/10/2019
EUH7237 E 43 888873 75870 02/10/2019 EUH8912 C 00 850516 53800 27/09/2019
EUI5098 C 00 804073 55500 24/09/2019 EUL7342 C 00 828000 64910 26/09/2019
EUM0350 E 43 889015 75870 02/10/2019 EUM5951 C 00 804299 55500 26/09/2019
EUN8105 C 00 788983 60412 26/09/2019 EUN8746 C 00 850914 55500 25/09/2019
EUO2243 C 00 804162 55413 26/09/2019 EUP1880 E 43 889022 75870 02/10/2019
EUQ0084 E 43 888700 75870 07/10/2019 EUQ8368 E 43 889012 75870 03/10/2019
EUS5075 C 00 804082 55500 26/09/2019 EUT2727 E 43 888628 75870 03/10/2019
EUW2676 C 00 829042 55500 27/09/2019 EUW8392 E 43 888531 75870 03/10/2019
EUX1844 C 00 828615 55500 26/09/2019 EUY0701 E 43 889178 75870 05/10/2019
EVD8900 C 00 795866 57380 25/09/2019 EVE8264 C 00 795925 55500 25/09/2019
EVE8264 E 43 889198 75870 04/10/2019 EVG0974 E 43 889199 75870 04/10/2019
EVL0938 C 00 847115 73662 26/09/2019 EVM2572 C 00 723346 60412 24/09/2019
EVN6005 C 00 788993 60412 26/09/2019 EVP7089 E 43 888974 75870 04/10/2019
EVQ4145 E 43 888496 74550 02/10/2019 EVV5363 E 43 888764 75870 04/10/2019
EVW4025 C 00 827145 55500 26/09/2019 EVX1630 C 00 826338 55500 25/09/2019
EVY0575 E 43 889025 75870 02/10/2019 EVY2774 E 43 888515 75870 02/10/2019
EVY5786 E 43 889010 75870 03/10/2019 EWG1548 C 00 850451 55680 25/09/2019
EWH6808 C 00 804153 55500 26/09/2019 EWH7795 C 00 803744 55500 25/09/2019
EWH8107 C 00 723387 55500 25/09/2019 EWK4440 E 43 888657 75870 07/10/2019
EWM8539 C 00 780324 54521 25/09/2019 EWM8617 C 00 803687 55500 23/09/2019
EWU1610 E 43 888966 75870 04/10/2019 EWU2363 C 00 754197 76332 27/09/2019
EWU3629 C 00 851288 76251 27/09/2019 EWU4269 C 00 803091 55500 25/09/2019
EWX3805 C 00 824756 73662 25/09/2019 EXA4928 C 00 804286 55411 26/09/2019
EXC0845 E 43 889029 75870 02/10/2019 EXD5460 E 43 888980 75870 04/10/2019
EXJ6992 C 00 851279 55411 27/09/2019 EXL0837 C 00 799164 70301 27/09/2019
EXN6946 C 00 804076 55500 24/09/2019 EXR0143 C 00 852906 55500 27/09/2019
EXR0406 E 43 888573 75870 07/10/2019 EXZ3220 C 00 807453 60501 26/09/2019
EYB3410 C 00 804197 55500 26/09/2019 EYC4038 C 00 788527 54600 26/09/2019
EYC8409 C 00 847257 55500 27/09/2019 EYD5271 E 43 888976 75870 04/10/2019
EYD5274 C 00 850578 55500 26/09/2019 EYD7679 C 00 851608 55500 25/09/2019
EYD8617 C 00 851287 55500 27/09/2019 EYI1099 C 00 804090 55500 26/09/2019
EYI1718 C 00 803098 55411 25/09/2019 EYI2291 C 00 710691 73662 24/09/2019
EYJ2820 C 00 850519 55500 27/09/2019 EYJ2913 C 00 838002 60501 23/09/2019
EYJ2948 C 00 803051 55411 25/09/2019 EYJ3186 C 00 796885 55500 24/09/2019
EYJ4826 C 00 671126 55500 24/09/2019 EYK7573 C 00 828863 55500 26/09/2019
EYU1960 C 00 770405 76332 25/09/2019 EZC1200 C 00 723385 55500 25/09/2019
EZE1081 C 00 770408 76332 27/09/2019 EZE7227 C 00 789776 76332 26/09/2019
EZF1106 E 43 888784 75870 03/10/2019 EZF4523 C 00 850706 57200 26/09/2019
EZF5285 E 43 886687 74550 29/09/2019 EZF9475 C 00 803056 55500 25/09/2019
EZK6746 E 43 888509 74550 02/10/2019 EZL5602 C 00 766861 55500 26/09/2019
EZL6231 C 00 828659 55500 25/09/2019 EZN0972 E 43 888525 75870 03/10/2019
EZP5237 C 00 804078 54521 26/09/2019 EZP6710 E 43 888809 75870 07/10/2019
EZP9114 E 43 888611 75870 02/10/2019 EZQ9765 E 43 888588 75870 04/10/2019
EZS8026 E 43 888947 75870 04/10/2019 EZU7655 C 00 799162 56731 26/09/2019
FAC1075 C 00 770410 51851 27/09/2019 FAC1075 C 00 770411 58196 27/09/2019
FAC7013 E 43 889050 75870 02/10/2019 FAC9366 C 00 804100 55413 26/09/2019
FAD4391 C 00 807322 55500 25/09/2019 FAE5596 C 00 754195 60412 27/09/2019
FAF1987 C 00 807406 55500 26/09/2019 FAF1987 C 00 807286 55500 26/09/2019
FAH0092 C 00 841715 55500 24/09/2019 FAH1465 C 00 850445 55500 25/09/2019
FAK5315 C 00 803962 58350 25/09/2019 FAL0254 E 43 888750 75870 04/10/2019
FAM3518 C 00 850450 55500 25/09/2019 FAM3644 C 00 754198 56221 27/09/2019
FAN4233 E 43 889206 75870 04/10/2019 FAO0486 C 00 753585 55411 25/09/2019
FAP0162 E 43 888626 75870 03/10/2019 FAP5191 E 43 889017 75870 02/10/2019
FAQ1437 E 43 888495 74550 02/10/2019 FAT0667 E 43 888597 75870 04/10/2019
FAW5691 C 00 852926 55500 27/09/2019 FAX4086 E 43 889079 75870 05/10/2019
FAY7235 C 00 828627 55680 27/09/2019 FAZ7697 C 00 822302 54521 24/09/2019
FAZ8791 C 00 850924 55500 25/09/2019 FBA0524 C 00 821672 59591 23/09/2019
FBB8382 E 43 888634 75870 03/10/2019 FBF1448 E 43 888527 75870 03/10/2019

FBG4521 E 43 889416 75870 03/10/2019 FBM4812 C 00 804196 55500 26/09/2019
FBM9008 E 43 888975 75870 04/10/2019 FBO4514 E 43 888696 75870 07/10/2019
FBQ3770 C 00 850018 55500 27/09/2019 FBQ6884 E 43 888928 75870 05/10/2019
FCB6265 C 00 852907 54521 27/09/2019 FCC9216 E 43 888855 75870 04/10/2019
FCC9216 E 43 888840 75870 07/10/2019 FCE0466 E 43 888606 75870 02/10/2019
FCM0320 C 00 822326 53800 25/09/2019 FCO4588 E 43 888678 75870 04/10/2019
FCP7492 E 43 888594 75870 04/10/2019 FCP7492 E 43 888551 75870 04/10/2019
FCV5284 C 00 850920 55500 25/09/2019 FCX7821 C 00 795497 55500 25/09/2019
FCY6589 E 43 888994 75870 03/10/2019 FDH7410 E 43 888584 75870 04/10/2019
FDI4392 E 43 888685 75870 04/10/2019 FDI5059 E 43 888618 75870 03/10/2019
FDL4483 C 00 804157 55500 26/09/2019 FDM3546 C 00 807454 65300 27/09/2019
FDN4543 C 00 856331 54600 24/09/2019 FDT5021 C 00 807288 51851 27/09/2019
FDU6555 C 00 801309 65300 26/09/2019 FDV7714 C 00 838134 60501 21/09/2019
FDV7714 C 00 838135 60412 21/09/2019 FDV7972 E 43 888914 75870 05/10/2019
FEC1188 C 00 850717 54521 26/09/2019 FEI4201 C 00 829064 54870 25/09/2019
FEL1728 E 43 888536 75870 03/10/2019 FEL4345 C 00 850732 60501 25/09/2019
FEL4345 C 00 850731 57380 26/09/2019 FER8855 C 00 804094 55500 26/09/2019
FEV2920 E 43 888598 75870 03/10/2019 FEX0783 C 00 803092 55500 25/09/2019
FEY6560 C 00 803686 55500 23/09/2019 FEY6871 E 43 888717 75870 04/10/2019
FEY8661 E 43 888646 75870 04/10/2019 FEZ7108 C 00 795498 55500 25/09/2019
FFB2422 E 43 889196 75870 04/10/2019 FFM5098 C 00 804079 55500 26/09/2019
FFM6621 C 00 850678 54521 26/09/2019 FFP2703 C 00 807452 65300 26/09/2019
FFP2703 C 00 807451 60501 26/09/2019 FFP2840 E 43 889030 75870 02/10/2019
FFQ6578 C 00 804086 55500 26/09/2019 FFT4973 E 43 888964 75870 04/10/2019
FFW1557 C 00 827146 55500 26/09/2019 FFW5441 E 43 888622 75870 03/10/2019
FFX2579 E 43 888494 74550 02/10/2019 FGD1770 E 43 888616 75870 03/10/2019
FGH7745 C 00 852876 76331 26/09/2019 FGI1035 E 43 888952 75870 04/10/2019
FGI5738 C 00 850259 55500 25/09/2019 FGJ3503 E 43 888639 75870 04/10/2019
FGJ5371 E 43 888505 74550 02/10/2019 FGM1994 E 43 888972 75870 04/10/2019
FGN4236 C 00 788987 60412 26/09/2019 FGR2761 C 00 822301 53800 23/09/2019
FGR6211 C 00 788986 60412 26/09/2019 FGU3713 C 00 795972 76332 26/09/2019
FGW0771 C 00 828628 55680 27/09/2019 FHB1553 C 00 804252 55090 25/09/2019
FHB2662 C 00 807321 55500 25/09/2019 FHF1371 C 00 850718 55500 26/09/2019
FHG3870 E 43 888892 75870 04/10/2019 FHG5878 E 43 889094 75870 04/10/2019
FHG9453 C 00 851725 54522 24/09/2019 FHH0262 C 00 796886 55500 26/09/2019
FHI8340 C 00 788943 57380 25/09/2019 FHN7282 E 43 889040 75870 02/10/2019
FHP7204 C 00 852905 55500 27/09/2019 FHR5743 E 43 888589 75870 04/10/2019
FHZ0218 C 00 850520 55500 27/09/2019 FHZ0733 C 00 803054 55500 25/09/2019
FHZ1712 E 43 888591 75870 04/10/2019 FHZ1715 E 43 889205 75870 04/10/2019
FHZ9559 C 00 823495 55500 25/09/2019 FIH1881 C 00 828861 55500 26/09/2019
FII1272 C 00 788985 60412 26/09/2019 FIK4509 C 00 804087 55500 26/09/2019
FIM7830 C 00 795865 57380 25/09/2019 FIM8505 C 00 850581 55500 26/09/2019
FIO6449 C 00 838221 51851 19/09/2019 FIO6449 C 00 838220 60501 19/09/2019
FIS5372 E 43 888680 75870 05/10/2019 FIT7733 E 43 886224 60503 29/09/2019
FIW3129 C 00 804165 55500 27/09/2019 FIY0887 C 00 788935 60501 25/09/2019
FJA2454 C 00 804288 55500 26/09/2019 FJC1941 E 43 888564 75870 07/10/2019
FJE9685 C 00 851293 55500 27/09/2019 FJG9027 E 43 888865 75870 02/10/2019
FJH1539 E 43 889018 75870 02/10/2019 FJL9375 E 43 889422 75870 03/10/2019
FJM2357 C 00 823489 55500 25/09/2019 FJO1456 C 00 773673 55500 24/09/2019
FJO4804 C 00 773668 54526 24/09/2019 FJP6628 C 00 850528 55500 25/09/2019
FJP8278 C 00 788991 60412 26/09/2019 FJV0334 C 00 830006 57200 26/09/2019
FJW1420 E 43 888752 75870 04/10/2019 FJW2955 E 43 888647 75870 04/10/2019
FJW3847 E 43 888478 60503 02/10/2019 FJZ0578 C 00 804263 55500 25/09/2019
FKD8864 E 43 888924 75870 05/10/2019 FKF6590 E 43 888706 75870 04/10/2019
FKO2573 E 43 888803 75870 02/10/2019 FKO5033 E 43 889034 75870 02/10/2019
FKR3437 E 43 888828 75870 04/10/2019 FKS4757 C 00 828620 55680 27/09/2019
FKT0521 C 00 847403 59670 27/09/2019 FKT3070 C 00 828622 55680 27/09/2019
FKT5784 C 00 788526 54521 26/09/2019 FKU1744 E 43 888601 75870 02/10/2019
FKW4509 C 00 803058 55411 25/09/2019 FLC7455 C 00 828663 55500 27/09/2019
FLF6191 C 00 821285 55500 24/09/2019 FLF6191 C 00 821286 57200 24/09/2019
FLJ0744 E 43 888956 75870 04/10/2019 FLJ1443 E 43 888997 75870 03/10/2019
FLK9222 C 00 796884 73662 24/09/2019 FLM0428 E 43 888474 60503 02/10/2019
FLM1136 C 00 850017 55500 27/09/2019 FLQ9337 E 43 888205 60503 02/10/2019
FLT7325 C 00 850683 55500 26/09/2019 FLV2670 C 00 796929 73662 27/09/2019
FLW6614 C 00 850020 55500 27/09/2019 FLZ8453 C 00 796927 73662 27/09/2019
FMD7511 E 43 888710 75870 04/10/2019 FMD8138 C 00 788939 76331 25/09/2019
FMD8138 C 00 788938 57380 25/09/2019 FME7609 E 43 888653 75870 07/10/2019
FMF4541 C 00 850270 55500 26/09/2019 FMF4879 E 43 889004 75870 03/10/2019
FMF6375 C 00 823492 55500 25/09/2019 FMQ9796 C 00 850269 55500 26/09/2019
FMR1765 E 43 888920 75870 05/10/2019 FMV9349 E 43 888848 75870 05/10/2019
FMY7707 C 00 648899 73662 26/09/2019 FMZ2098 E 43 888633 75870 03/10/2019
FNC5348 C 00 803081 55500 25/09/2019 FND0755 C 00 823496 75870 25/09/2019
FND8046 C 00 723381 55500 25/09/2019 FND8749 E 43 888917 75870 05/10/2019
FND9266 E 43 889097 75870 04/10/2019 FNI7477 C 00 850274 76332 27/09/2019
FNQ1713 C 00 828811 55500 26/09/2019 FNV1379 C 00 804182 55500 25/09/2019
FNV7373 C 00 856133 52583 27/09/2019 FOA1952 E 43 888973 75870 04/10/2019
FOC7386 C 00 823206 57380 25/09/2019 FOD6799 E 43 888586 75870 04/10/2019
FOL6965 E 43 889016 75870 02/10/2019 FOL9960 C 00 827998 55500 26/09/2019
FOR0684 C 00 796881 73662 22/09/2019 FOR7830 E 43 889000 75870 03/10/2019
FOR8758 C 00 723389 73662 25/09/2019 FOT1234 E 43 889493 75870 07/10/2019
FOT1234 E 43 889002 75870 03/10/2019 FOT1234 E 43 888953 75870 04/10/2019
FOT5926 E 43 888733 75870 04/10/2019 FOV3841 C 00 789682 51851 25/09/2019
FPE3940 C 00 803959 55500 25/09/2019 FPH1399 E 43 888736 75870 04/10/2019
FPI8337 C 00 803100 55411 25/09/2019 FPO9590 E 43 888506 74550 02/10/2019
FPQ9385 E 43 888534 75870 03/10/2019 FPS5929 E 43 886638 74550 29/09/2019
FPT8690 E 43 888612 75870 03/10/2019 FPV4018 C 00 828619 55680 27/09/2019
FPZ3286 E 43 888981 75870 04/10/2019 FQC0209 C 00 788988 60412 26/09/2019
FQC4737 E 43 888576 75870 04/10/2019 FQC9746 C 00 697213 55090 26/09/2019
FQG8794 C 00 850505 55500 25/09/2019 FQK7372 E 43 888747 75870 04/10/2019
FQR5822 C 00 804077 54521 25/09/2019 FQR9696 E 43 889028 75870 02/10/2019
FQS0502 C 00 851278 55411 27/09/2019 FQT6217 C 00 804287 55500 26/09/2019
FQU7052 E 43 888698 75870 07/10/2019 FQV4147 E 43 886371 74550 29/09/2019
FQZ0251 C 00 804297 55500 26/09/2019 FRB2595 C 00 829066 55500 25/09/2019
FRJ0618 C 00 804267 55500 25/09/2019 FRK7749 C 00 829062 60501 25/09/2019
FRN2475 C 00 824276 51851 25/09/2019 FRZ0388 E 43 888811 75870 07/10/2019
FSA2217 C 00 754802 55500 27/09/2019 FSA7944 C 00 788992 60412 26/09/2019
FSC8806 E 43 888658 75870 07/10/2019 FSC9373 E 43 888852 75870 04/10/2019
FSF6241 C 00 847259 55500 27/09/2019 FSH8255 C 00 754193 70481 27/09/2019
FSP4065 E 43 888610 75870 02/10/2019 FSP4065 E 43 889185 75870 07/10/2019
FSP7038 E 43 888810 75870 07/10/2019 FSV3223 C 00 850025 55920 27/09/2019
FSZ3574 C 00 821288 56060 24/09/2019 FSZ3574 C 00 821287 54526 24/09/2019
FTC4768 C 00 823119 55500 27/09/2019 FTH1483 E 43 888691 75870 05/10/2019
FTI3962 C 00 766860 60501 26/09/2019 FTL9306 C 00 851619 55500 25/09/2019
FTN0335 E 43 888521 75870 03/10/2019 FTQ7290 C 00 850535 59670 26/09/2019
FTS2693 C 00 754726 73662 27/09/2019 FTW4593 C 00 789680 54521 25/09/2019
FTX1874 C 00 850127 54521 25/09/2019 FTX1874 C 00 850295 54521 25/09/2019
FTX5972 C 00 800734 55500 23/09/2019 FUA1114 E 43 889189 75870 04/10/2019
FUA3061 E 43 888301 60503 02/10/2019 FUD3287 C 00 795864 57380 25/09/2019
FUE8706 C 00 826340 55500 27/09/2019 FUG4215 C 00 826506 76332 27/09/2019
FUI7067 C 00 850579 55500 26/09/2019 FUK0132 E 43 888899 75870 04/10/2019
FUL2419 E 43 889099 75870 04/10/2019 FUL4029 E 43 888607 75870 02/10/2019
FUL9711 E 43 889098 75870 04/10/2019 FUN2786 C 00 820557 60501 24/09/2019
FUQ4798 C 00 804255 55500 25/09/2019 FUQ5005 C 00 804289 53800 26/09/2019
FUR5217 C 00 796887 55500 26/09/2019 FUT5360 E 43 889194 75870 04/10/2019
FUV2644 C 00 721528 57200 26/09/2019 FVF0148 E 43 888775 75870 03/10/2019
FVO0906 C 00 803070 55500 27/09/2019 FVQ6909 E 43 888522 75870 03/10/2019
FVU4316 C 00 850688 55500 26/09/2019 FVV5567 E 43 888450 74630 02/10/2019
FVX6238 E 43 888970 75870 04/10/2019 FWE2343 C 00 796566 54521 24/09/2019
FWE2343 C 00 796565 55500 24/09/2019 FWL5146 C 00 803958 53800 25/09/2019
FWO5259 C 00 803748 55411 25/09/2019 FWO5259 C 00 804084 55411 26/09/2019
FWS0262 C 00 852909 55500 27/09/2019 FWT1446 C 00 851606 55500 25/09/2019
FWT8719 C 00 766856 55500 26/09/2019 FWU8678 C 00 796572 55500 26/09/2019
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FXH7953 E 43 888908 75870 07/10/2019 FXK8368 C 00 597639 55500 27/09/2019
FXM7747 E 43 888473 74630 02/10/2019 FXO6878 C 00 807411 73662 26/09/2019
FXQ0688 E 43 889031 75870 02/10/2019 FYA8609 C 00 850915 55500 25/09/2019
FYB9266 C 00 804271 55500 25/09/2019 FYB9266 C 00 852901 55500 26/09/2019
FYC1647 E 43 889371 75870 07/10/2019 FYC1647 E 43 888801 75870 02/10/2019
FYC5410 E 43 888880 75870 03/10/2019 FYI3078 E 43 889411 75870 02/10/2019
FYJ5099 C 00 823494 55500 25/09/2019 FYZ1250 C 00 850615 76332 25/09/2019
FZB0468 C 00 803086 55680 25/09/2019 FZD0956 E 43 888613 75870 03/10/2019
FZE6948 C 00 829036 55500 27/09/2019 FZN2414 E 43 889190 75870 04/10/2019
FZR1806 C 00 800471 54521 27/09/2019 FZV1509 E 43 888498 74550 02/10/2019
FZW2456 E 43 888951 75870 04/10/2019 FZX4078 C 00 804192 55500 26/09/2019
FZZ5166 E 43 888984 75870 04/10/2019 FZZ7178 E 43 888999 75870 03/10/2019
FZZ7178 E 43 889043 75870 02/10/2019 GAA3532 E 43 889001 75870 03/10/2019
GAB1637 E 43 888820 75870 03/10/2019 GAB3521 C 00 804074 54526 24/09/2019
GAM9305 C 00 803750 55411 25/09/2019 GAN6845 E 43 888735 75870 04/10/2019
GAT2095 C 00 795867 57380 25/09/2019 GBN2740 C 00 828860 55500 26/09/2019
GBO4073 C 00 850023 54870 27/09/2019 GBP2533 C 00 688430 54522 25/09/2019
GBR8802 C 00 796696 55920 27/09/2019 GBV2786 E 43 888712 75870 04/10/2019
GCA3215 E 43 888753 75870 04/10/2019 GCC2862 C 00 803060 55411 25/09/2019
GCH6129 C 00 850517 54526 27/09/2019 GCK8515 E 43 888986 75870 04/10/2019
GCO4239 E 43 888587 75870 04/10/2019 GCS9722 C 00 850021 55920 27/09/2019
GCT4628 C 00 795496 53800 25/09/2019 GDD3473 C 00 826076 52070 27/09/2019
GDE5591 C 00 807408 57380 26/09/2019 GDO7388 C 00 827999 55500 26/09/2019
GDT9683 C 00 827148 55500 27/09/2019 GDU4482 C 00 829072 65640 27/09/2019
GDW6214 C 00 796690 51851 24/09/2019 GDW6214 C 00 796689 73662 24/09/2019
GDY5807 C 00 800433 57200 26/09/2019 GDZ2229 C 00 850580 55500 26/09/2019
GEA9689 E 43 887898 60503 01/10/2019 GED5822 C 00 851617 55500 25/09/2019
GEI0672 C 00 788998 60412 26/09/2019 GEK0040 C 00 803745 54522 25/09/2019
GEK7558 E 43 888894 75870 04/10/2019 GEL5516 C 00 753583 55411 25/09/2019
GEO1916 E 43 888959 75870 04/10/2019 GEO2530 C 00 788996 60412 26/09/2019
GEW0439 C 00 851621 53800 25/09/2019 GEX4418 C 00 850261 55500 25/09/2019
GEX5840 C 00 688407 73662 25/09/2019 GFH1998 C 00 770653 55500 24/09/2019
GFJ6756 C 00 803672 55413 24/09/2019 GFT8550 C 00 796928 54870 27/09/2019
GFW4438 C 00 804093 55500 26/09/2019 GFY1457 E 43 888881 75870 04/10/2019
GFY1457 E 43 888853 75870 04/10/2019 GFY6117 E 43 888838 75870 07/10/2019
GFY6117 E 43 888665 75870 07/10/2019 GFY6117 E 43 889090 75870 07/10/2019
GGL9952 C 00 789678 55500 25/09/2019 GGQ1497 C 00 799158 60501 24/09/2019
GGR6844 C 00 829024 54521 26/09/2019 GGY5159 E 43 888990 75870 03/10/2019
GHC5817 C 00 850684 55500 26/09/2019 GHF6123 E 43 888699 75870 07/10/2019
GHI7672 C 00 850024 55920 27/09/2019 GHJ5720 E 43 888933 75870 05/10/2019
GHJ7768 C 00 796568 54870 26/09/2019 GHK4316 C 00 850724 54521 26/09/2019
GHP5052 C 00 804285 55500 26/09/2019 GHR8114 E 43 888656 75870 07/10/2019
GIA2021 C 00 804099 55500 26/09/2019 GID0478 C 00 821400 55500 25/09/2019
GIG5079 C 00 821397 55250 25/09/2019 GIH9642 E 43 888944 75870 05/10/2019
GIJ2226 C 00 804166 55500 27/09/2019 GIR2858 E 43 888921 75870 05/10/2019
GIR5111 E 43 888769 75870 04/10/2019 GIW6914 C 00 788950 60501 25/09/2019
GIX7426 E 43 888502 74550 02/10/2019 GIY4444 E 43 888962 75870 04/10/2019
GJA8788 C 00 804190 55500 26/09/2019 GJD7822 E 43 888558 75870 04/10/2019
GJD8540 E 43 888638 75870 04/10/2019 GJG4700 E 43 889085 75870 04/10/2019
GJH6671 C 00 804083 55411 26/09/2019 GJH8057 C 00 850022 55920 27/09/2019
GJN3658 C 00 788902 60412 25/09/2019 GJP0277 C 00 804272 55500 25/09/2019
GJP4085 C 00 828624 55680 27/09/2019 GJU7975 C 00 850272 55500 27/09/2019
GJV8911 E 43 888876 75870 03/10/2019 GJX2444 C 00 850453 55500 25/09/2019
GJY6539 C 00 827144 55500 26/09/2019 GKP9399 E 43 888814 75870 07/10/2019
GMK0404 C 00 801401 75870 27/09/2019 GUT9808 E 43 888821 75870 03/10/2019
GWM5931 E 43 886870 60503 30/09/2019 GWR2682 E 43 889014 75870 02/10/2019
GXH7629 C 00 850624 55500 26/09/2019 GYG1685 C 00 856132 52583 27/09/2019
GZP3839 C 00 688312 73662 26/09/2019 HAR3029 E 43 888961 75870 04/10/2019
HDB1576 E 43 888550 75870 04/10/2019 HDQ8707 E 43 888794 75870 03/10/2019
HDU7319 E 43 889019 75870 02/10/2019 HDU7319 E 43 889013 75870 03/10/2019
HEI2857 C 00 851283 55500 27/09/2019 HFU1909 E 43 888889 75870 04/10/2019
HGQ3137 E 43 888513 75870 02/10/2019 HGR0684 E 43 888943 75870 05/10/2019
HGS0866 C 00 823493 55500 25/09/2019 HGV2742 C 00 803084 53800 25/09/2019
HHT0273 C 00 788941 57380 25/09/2019 HKW2240 C 00 850523 55500 27/09/2019
HLH6453 E 43 888925 75870 05/10/2019 HLV4042 C 00 754499 60501 27/09/2019
HLZ5733 E 43 888763 75870 04/10/2019 HMC3721 E 43 888755 75870 04/10/2019
HMW7842 C 00 852910 55500 27/09/2019 HMY6243 E 43 889100 75870 04/10/2019
HMZ8359 E 43 888716 75870 04/10/2019 HNQ2235 C 00 828662 55500 27/09/2019
HNW8037 C 00 804096 55500 26/09/2019 HOG8466 C 00 803079 55680 25/09/2019
HRE2047 C 00 804092 55500 26/09/2019 HTP7798 C 00 829213 55250 26/09/2019
HTP7798 C 00 829212 55500 26/09/2019 HTP9963 C 00 829214 54521 26/09/2019
HWH1623 C 00 788945 57380 25/09/2019 HZT9940 C 00 804184 76331 25/09/2019
ICK9036 C 00 828980 55500 26/09/2019 IGP7529 E 43 889006 75870 03/10/2019
INS4195 E 43 887702 74550 01/10/2019 INT7116 C 00 850293 76332 25/09/2019
IOL7053 E 43 888475 60503 02/10/2019 IOM3025 C 00 850623 55500 26/09/2019
IOO2917 C 00 795915 55500 25/09/2019 IRK1460 E 43 888718 75870 04/10/2019
IVI7144 C 00 770409 59910 27/09/2019 JFG8633 C 00 850504 55500 25/09/2019
JGC6099 C 00 807405 55500 26/09/2019 JGC6099 C 00 807284 55500 26/09/2019
JHC3596 E 43 888909 75870 07/10/2019 JJG3730 C 00 827149 55500 27/09/2019
JJK8838 C 00 799159 55411 25/09/2019 JLD3488 C 00 850509 55500 27/09/2019
JNO7660 E 43 886485 74550 29/09/2019 JOM2839 C 00 597154 55411 24/09/2019
JPL1470 C 00 847253 55500 25/09/2019 JQQ3861 E 43 888940 75870 05/10/2019
JVO8143 C 00 803964 53800 25/09/2019 JYA9817 E 43 888570 75870 07/10/2019
JZQ7874 C 00 829068 53800 25/09/2019 KEI2944 C 00 799161 58196 25/09/2019
KEI2944 C 00 799160 60501 25/09/2019 KER5108 C 00 803078 55500 25/09/2019
KGZ8461 C 00 823339 57200 26/09/2019 KHJ6209 E 43 888623 75870 03/10/2019
KHV5072 E 43 888663 75870 07/10/2019 KLF8042 C 00 804181 55500 24/09/2019
KOK8283 E 43 887452 60503 01/10/2019 KPL1824 C 00 850610 55500 25/09/2019
KPM9546 C 00 795922 55500 25/09/2019 KQM5796 E 43 887720 74630 01/10/2019
KVR2079 E 43 889176 75870 04/10/2019 KXW6819 C 00 850524 55500 27/09/2019
KZD8231 C 00 829202 55500 26/09/2019 KZX0817 C 00 829025 73662 26/09/2019
LCI5691 E 43 888965 75870 04/10/2019 LLH7256 C 00 850686 55500 26/09/2019
LNL4186 E 43 888971 75870 04/10/2019 LNL4186 E 43 889027 75870 02/10/2019
LPA5510 E 43 888692 75870 05/10/2019 LPA5510 E 43 888732 75870 04/10/2019
LPW6755 E 43 888516 75870 03/10/2019 LQF0943 C 00 804080 55500 26/09/2019
LRU8465 C 00 828667 55500 27/09/2019 LTB7372 E 43 888556 75870 04/10/2019
LUH3449 E 43 888679 75870 05/10/2019 MFD9168 E 43 887866 74550 01/10/2019
MFR1748 E 43 888919 75870 05/10/2019 MGH3640 C 00 800676 60501 23/09/2019
MGH3640 C 00 800677 56222 23/09/2019 MLW6686 E 43 888631 75870 03/10/2019
MMM7282 C 00 850609 55500 25/09/2019 MQE0499 C 00 795863 54521 25/09/2019
MRP6277 C 00 850621 55680 26/09/2019 MUP1647 E 43 887748 74550 01/10/2019
NEJ9914 C 00 828901 73662 27/09/2019 NRX0777 C 00 850477 75870 25/09/2019
NXS4191 C 00 828902 55500 27/09/2019 OBE4876 C 00 851623 55413 25/09/2019
OFF0906 E 43 889444 75870 04/10/2019 OGM0774 E 43 888950 75870 04/10/2019
OLY5735 E 43 888596 75870 04/10/2019 ONQ9932 C 00 850614 54526 25/09/2019
OPC8069 C 00 796570 55500 26/09/2019 OPU6746 E 43 887239 74630 30/09/2019
OPV6290 C 00 850447 55500 25/09/2019 OQA5943 E 43 888762 75870 04/10/2019
OQR1202 C 00 828658 55500 25/09/2019 OQT8964 E 43 888555 75870 04/10/2019
OQU1776 E 43 887339 74550 30/09/2019 OUP9640 E 43 886933 60503 30/09/2019
OWJ1158 E 43 889041 75870 02/10/2019 OWM7804 C 00 804292 55500 26/09/2019
OWO3909 E 43 889044 75870 02/10/2019 OWO6328 C 00 828660 55500 27/09/2019
OWO8014 C 00 705083 54521 25/09/2019 OXC9700 E 43 888987 75870 04/10/2019
OXU3779 E 43 888695 75870 07/10/2019 PAD2422 E 43 888776 75870 03/10/2019
PGK2586 C 00 851280 55500 27/09/2019 PLG7501 C 00 850525 55500 27/09/2019
PPT8620 E 43 888578 75870 04/10/2019 PPY2012 E 43 888741 75870 04/10/2019
PUE0630 E 43 888533 75870 03/10/2019 PUF6435 C 00 850126 55500 24/09/2019
PUQ7014 E 43 888790 75870 03/10/2019 PUV6788 C 00 850531 55500 25/09/2019
PUY1220 E 43 888847 75870 05/10/2019 PUY9581 C 00 838001 55680 23/09/2019
PVC9400 C 00 850530 55500 25/09/2019 PVF3937 C 00 841716 55500 24/09/2019
PVG4959 C 00 804156 55500 26/09/2019 PVH8694 C 00 847254 55500 25/09/2019
PVU1902 E 43 887327 74550 30/09/2019 PVU1930 C 00 804280 55500 26/09/2019
PVY7037 C 00 804174 55413 27/09/2019 PWG2076 C 00 803075 55411 27/09/2019

PWI4819 C 00 754497 60501 27/09/2019 PWK6410 C 00 852908 54521 27/09/2019
PWM7863 C 00 807402 55500 26/09/2019 PWW3774 C 00 723345 55500 24/09/2019
PWX0517 C 00 830005 57200 26/09/2019 PXG7058 C 00 850257 55500 25/09/2019
PXG9920 E 43 888563 75870 07/10/2019 PXW0242 E 43 889182 75870 07/10/2019
PYA4439 C 00 807287 55500 26/09/2019 PYB4552 E 43 888777 75870 03/10/2019
PYG1347 E 43 888540 75870 03/10/2019 PYJ8872 C 00 804158 55500 26/09/2019
PYL4025 C 00 829041 55500 27/09/2019 PYQ4924 E 43 888580 75870 04/10/2019
PYV0422 C 00 804296 55500 26/09/2019 PZG2316 C 00 803064 55500 25/09/2019
PZH6767 E 43 888545 75870 04/10/2019 PZH6767 E 43 888574 75870 04/10/2019
PZI8564 C 00 850529 55500 25/09/2019 PZI9865 C 00 850019 55500 27/09/2019
PZO2679 E 43 888654 75870 07/10/2019 PZO4309 C 00 804275 55500 25/09/2019
PZP0504 C 00 789677 55500 25/09/2019 PZU0273 E 43 888968 75870 04/10/2019
PZZ6839 C 00 838218 55680 18/09/2019 QBM8900 C 00 804095 60412 26/09/2019
QMS4653 C 00 828614 55500 26/09/2019 QMT5784 C 00 754602 60501 27/09/2019
QMT5873 C 00 795923 55500 25/09/2019 QNA9411 E 43 889197 75870 04/10/2019
QNF3650 E 43 888690 75870 07/10/2019 QNF7764 E 43 888915 75870 05/10/2019
QNO3451 E 43 888537 75870 03/10/2019 QNO7477 E 43 888615 75870 03/10/2019
QNU7902 C 00 852915 55500 27/09/2019 QNW5331 C 00 796926 54870 25/09/2019
QNZ0546 C 00 828666 55500 27/09/2019 QNZ2861 E 43 888760 75870 04/10/2019
QOA9174 C 00 851292 55500 27/09/2019 QOE0815 E 43 888988 75870 04/10/2019
QOE6376 C 00 796571 55500 26/09/2019 QOI4703 E 43 888913 75870 05/10/2019
QOK3171 E 43 888930 75870 05/10/2019 QOL0239 E 43 888945 75870 04/10/2019
QOL9805 E 43 887895 74550 01/10/2019 QON8086 E 43 889103 75870 07/10/2019
QOO8929 E 43 889447 75870 02/10/2019 QOR4146 E 43 888761 75870 04/10/2019
QOT7521 C 00 829073 60501 27/09/2019 QOU8964 C 00 754803 55920 27/09/2019
QOZ8455 E 43 888637 75870 04/10/2019 QPA5059 C 00 754196 76332 27/09/2019
QPF8591 C 00 804266 55500 25/09/2019 QPK7979 C 00 803073 55411 27/09/2019
QPR7153 C 00 850618 54521 26/09/2019 QPT3185 C 00 850527 55500 25/09/2019
QPU9812 C 00 766859 55500 26/09/2019 QQA5052 C 00 838426 54870 26/09/2019
QQD2773 C 00 828612 55500 25/09/2019 QQE0161 E 43 889011 75870 03/10/2019
QQH0427 C 00 852911 55500 27/09/2019 QQI8569 C 00 796889 55500 26/09/2019
QQO0036 E 43 888998 75870 03/10/2019 QQR0538 E 43 888773 75870 04/10/2019
QQR1050 C 00 773663 57380 24/09/2019 QQW4008 E 43 887483 74550 01/10/2019
QUD1543 C 00 820556 58196 24/09/2019 QUD1543 C 00 820555 75870 24/09/2019
QUE0960 E 43 888926 75870 05/10/2019 QUE3825 E 43 888746 75870 04/10/2019
QUE8426 E 43 888923 75870 05/10/2019 QUJ8810 E 43 888993 75870 03/10/2019
QUK2351 C 00 804268 55500 25/09/2019 QUO5368 C 00 850506 55500 25/09/2019
QUT6320 C 00 770407 60174 27/09/2019

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700607 do dia 15/10/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 19/11/2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
AAL5897 E 43 845010 74550 08/08/2019 130,16 AKJ7209 E 43 844518 74630 07/08/2019 195,23
AKJ8193 E 43 844334 74630 08/08/2019 195,23 AKS7665 E 43 843764 74550 06/08/2019 130,16
ALR8224 E 43 844353 74550 07/08/2019 130,16 AME3798 E 43 844176 60503 07/08/2019 293,47
AMY8874 E 43 843737 60503 06/08/2019 293,47 ANO1138 E 43 843301 60503 06/08/2019 293,47
ANX1608 E 43 843292 60503 06/08/2019 293,47 AOE7342 E 43 844567 74550 08/08/2019 130,16
APM4528 E 43 843484 60503 06/08/2019 293,47 ASX5436 E 43 844611 60503 08/08/2019 293,47
ATJ8675 E 43 843823 74550 07/08/2019 130,16 AUA3302 E 43 843216 74550 06/08/2019 130,16
AUS7547 E 43 844930 74550 08/08/2019 130,16 AXF8697 E 43 844276 74550 07/08/2019 130,16
AXR2595 E 43 844085 60503 07/08/2019 293,47 AYF2734 E 43 843290 60503 06/08/2019 293,47
AYZ8920 E 43 843798 74550 07/08/2019 130,16 AZJ7275 E 43 843356 60503 06/08/2019 293,47
BAB7526 E 43 843908 60503 07/08/2019 293,47 BAT0393 E 43 843684 60503 06/08/2019 293,47
BBR1130 E 43 844335 60503 07/08/2019 293,47 BCS4I52 E 43 844657 60503 08/08/2019 293,47
BDC4C60 E 43 843709 74550 06/08/2019 130,16 BFD2363 E 43 844418 60503 07/08/2019 293,47
BHI1328 E 43 843806 74550 06/08/2019 130,16 BHK5969 E 43 844261 74550 07/08/2019 130,16
BIA8362 E 43 844560 74550 08/08/2019 130,16 BJR2161 E 43 844074 74550 07/08/2019 130,16
BKH9044 E 43 844233 60503 07/08/2019 293,47 BLA1107 E 43 843414 60503 06/08/2019 293,47
BMH8390 E 43 844438 74550 08/08/2019 130,16 BNG3280 E 43 845075 60503 08/08/2019 293,47
BNN6917 E 43 843543 60503 06/08/2019 293,47 BNT7778 E 43 844099 74550 07/08/2019 130,16
BOG8712 E 43 844224 60503 07/08/2019 293,47 BOO0218 E 43 843706 74630 06/08/2019 195,23
BOP9260 E 43 844078 74550 07/08/2019 130,16 BPZ7908 E 43 843912 60503 07/08/2019 293,47
BPZ8637 E 43 843537 60503 06/08/2019 293,47 BRT8747 E 43 844926 74550 08/08/2019 130,16
BRY5779 E 43 843439 74550 06/08/2019 130,16 BSH4746 E 43 844738 74550 08/08/2019 130,16
BTF8580 E 43 843770 74630 07/08/2019 195,23 BTH6098 E 43 844277 74550 07/08/2019 130,16
BTL1313 E 43 843598 74550 06/08/2019 130,16 BUA4204 E 43 845056 74550 08/08/2019 130,16
BUX6336 E 43 844734 74550 08/08/2019 130,16 BVP4064 E 43 843471 60503 06/08/2019 293,47
BXD7452 E 43 844419 74550 07/08/2019 130,16 BXH2636 E 43 845088 74630 08/08/2019 195,23
BXM1561 E 43 845028 74630 08/08/2019 195,23 BYW2927 E 43 845115 60503 08/08/2019 293,47
BYX7463 E 43 844386 74550 08/08/2019 130,16 BZM7099 E 43 844235 74550 07/08/2019 130,16
BZR1041 E 43 843333 74630 06/08/2019 195,23 CAD7330 E 43 844150 60503 07/08/2019 293,47
CAI7456 E 43 843226 74550 06/08/2019 130,16 CAN0252 E 43 843419 60503 06/08/2019 293,47
CBQ7035 E 43 843679 60503 06/08/2019 293,47 CCC0964 E 43 844883 60503 08/08/2019 293,47
CCD8932 E 43 844830 74550 08/08/2019 130,16 CCE1315 E 43 844696 74550 08/08/2019 130,16
CCH9200 E 43 844496 74550 08/08/2019 130,16 CCJ3908 E 43 844242 74550 06/08/2019 130,16
CCR3004 E 43 843670 74550 06/08/2019 130,16 CDA2371 E 43 845020 74550 08/08/2019 130,16
CDR2007 E 43 844021 74550 07/08/2019 130,16 CDU8624 E 43 843820 74550 06/08/2019 130,16
CDX0061 E 43 844694 74550 08/08/2019 130,16 CEB3389 E 43 843745 74630 06/08/2019 195,23
CEB3389 E 43 843703 74550 06/08/2019 130,16 CEI4485 E 43 843899 60503 07/08/2019 293,47
CEJ6987 E 43 845046 60503 08/08/2019 293,47 CEK4723 E 43 844935 74550 08/08/2019 130,16
CES1721 E 43 844950 74550 08/08/2019 130,16 CEY9112 E 43 844701 74550 08/08/2019 130,16
CFF2030 E 43 845139 60503 08/08/2019 293,47 CFR7224 E 43 843229 74550 06/08/2019 130,16
CFY8232 E 43 844003 60503 07/08/2019 293,47 CGA1592 E 43 844227 60503 07/08/2019 293,47
CGA1592 E 43 844387 74550 07/08/2019 130,16 CGB1461 E 43 843578 74550 06/08/2019 130,16
CGO1888 E 43 844108 74550 07/08/2019 130,16 CGP0293 E 43 843467 74550 06/08/2019 130,16
CHO9851 E 43 844019 60503 07/08/2019 293,47 CHS7089 E 43 844132 74550 07/08/2019 130,16
CIC2039 E 43 843971 74550 07/08/2019 130,16 CIC3916 E 43 843364 60503 06/08/2019 293,47
CIM8753 E 43 843896 60503 07/08/2019 293,47 CIO6646 E 43 843957 74550 07/08/2019 130,16
CIR6082 E 43 844299 74630 07/08/2019 195,23 CIR7505 E 43 843366 60503 06/08/2019 293,47
CIY4772 E 43 843793 74550 07/08/2019 130,16 CJA6592 E 43 843541 74550 06/08/2019 130,16
CJC9896 E 43 844542 60503 08/08/2019 293,47 CJH1266 E 43 843454 74550 06/08/2019 130,16
CJQ2654 E 43 844252 60503 07/08/2019 293,47 CJR7189 E 43 843201 74550 06/08/2019 130,16
CJS8936 E 43 843927 60503 07/08/2019 293,47 CJU2440 E 43 844305 74550 07/08/2019 130,16
CJU2440 E 43 843747 74630 06/08/2019 195,23 CKG9473 E 43 843146 74550 06/08/2019 130,16
CKP9765 E 43 843401 74550 06/08/2019 130,16 CLA8004 E 43 844228 74550 06/08/2019 130,16
CLF0590 E 43 843406 74550 06/08/2019 130,16 CLG7756 E 43 843801 74550 07/08/2019 130,16
CLL1024 E 43 845040 74550 08/08/2019 130,16 CLL2711 E 43 845128 74550 08/08/2019 130,16
CLL5198 E 43 843646 74550 06/08/2019 130,16 CLO9637 E 43 844531 74550 08/08/2019 130,16
CLR3506 E 43 845099 74550 08/08/2019 130,16 CMA9142 E 43 844240 74550 07/08/2019 130,16
CMC9495 E 43 843711 74550 06/08/2019 130,16 CMD3621 E 43 844924 74550 08/08/2019 130,16
CMF4624 E 43 843963 60503 07/08/2019 293,47 CMJ6224 E 43 843394 60503 06/08/2019 293,47
CMJ6833 E 43 844908 74550 08/08/2019 130,16 CMK2854 E 43 845058 60503 08/08/2019 293,47
CMK5735 E 43 844096 74550 07/08/2019 130,16 CMM3388 E 43 844201 74550 07/08/2019 130,16
CMN3013 E 43 844613 60503 08/08/2019 293,47 CMW0760 E 43 843295 60503 06/08/2019 293,47
CNC7291 E 43 843642 74630 06/08/2019 195,23 CNF2222 E 43 844455 74550 08/08/2019 130,16
CNM0692 E 43 843777 60503 07/08/2019 293,47 CNS4087 E 43 843311 74550 06/08/2019 130,16
COC8646 E 43 844960 74550 08/08/2019 130,16 COI6163 E 43 845120 60503 08/08/2019 293,47
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COK7565 E 43 844589 60503 08/08/2019 293,47 COK9001 E 43 844721 74550 08/08/2019 130,16
COQ4851 C 00 772233 76332 31/07/2019 293,47 CPC5847 E 43 844533 60503 08/08/2019 293,47
CPD1007 E 43 844880 60503 08/08/2019 293,47 CQW1799 E 43 843853 74550 07/08/2019 130,16
CQW3822 E 43 844969 74550 08/08/2019 130,16 CQY9003 E 43 843634 74550 06/08/2019 130,16
CRF0689 E 43 844495 74550 08/08/2019 130,16 CRK2620 E 43 844980 60503 08/08/2019 293,47
CRN2391 E 43 844814 60503 08/08/2019 293,47 CRP0037 E 43 844494 74550 08/08/2019 130,16
CRP0037 E 43 844032 74630 07/08/2019 195,23 CSK1289 E 43 843136 74550 06/08/2019 130,16
CSL8464 E 43 845054 74550 08/08/2019 130,16 CSW1390 E 43 843991 74550 07/08/2019 130,16
CTB0133 E 43 844083 60503 07/08/2019 293,47 CTR4755 E 43 843583 74550 06/08/2019 130,16
CUC5681 E 43 844393 74550 07/08/2019 130,16 CUC6910 E 43 843514 74550 06/08/2019 130,16
CVA0469 E 43 843921 74630 07/08/2019 195,23 CVS1135 E 43 845121 74550 08/08/2019 130,16
CVS7390 E 43 845070 60503 08/08/2019 293,47 CWB3728 E 43 843407 60503 06/08/2019 293,47
CWX1831 E 43 844754 74630 08/08/2019 195,23 CXG0138 E 43 843855 74550 07/08/2019 130,16
CXM7506 E 43 844966 60503 08/08/2019 293,47 CXX8465 E 43 843815 74550 07/08/2019 130,16
CXY3595 E 43 843825 74550 06/08/2019 130,16 CXY3595 E 43 844302 74630 07/08/2019 195,23
CXY6348 E 43 843243 74550 06/08/2019 130,16 CYJ8371 E 43 844355 74550 07/08/2019 130,16
CYM4125 E 43 843532 74550 06/08/2019 130,16 CZD8620 E 43 844115 60503 07/08/2019 293,47
DAE9316 E 43 843575 74630 06/08/2019 195,23 DAJ8123 E 43 843839 74550 07/08/2019 130,16
DAK6396 E 43 843680 74550 06/08/2019 130,16 DAK6396 E 43 843187 74630 06/08/2019 195,23
DAL2519 E 43 844031 60503 07/08/2019 293,47 DAV7138 E 43 843863 74550 07/08/2019 130,16
DCB8991 E 43 845068 60503 08/08/2019 293,47 DCC4880 E 43 843901 60503 07/08/2019 293,47
DCD7254 E 43 843143 74630 06/08/2019 195,23 DCD9323 E 43 845079 74550 08/08/2019 130,16
DDA9544 E 43 843894 60503 07/08/2019 293,47 DDH0854 E 43 844030 60503 07/08/2019 293,47
DDH2851 E 43 843713 74550 06/08/2019 130,16 DDO2096 E 43 844628 60503 08/08/2019 293,47
DDR7988 E 43 845101 74550 08/08/2019 130,16 DEC5636 E 43 843403 74550 06/08/2019 130,16
DEE8334 E 43 843791 74550 07/08/2019 130,16 DEM3078 E 43 844952 74550 08/08/2019 130,16
DEN3377 E 43 843565 74550 06/08/2019 130,16 DET5132 E 43 845063 60503 08/08/2019 293,47
DEZ8100 E 43 844001 74550 07/08/2019 130,16 DFR1426 E 43 844322 60503 07/08/2019 293,47
DFR5199 E 43 844832 74550 08/08/2019 130,16 DFU1606 E 43 844373 74550 08/08/2019 130,16
DFX2143 E 43 845021 60503 08/08/2019 293,47 DFX4336 E 43 844034 60503 07/08/2019 293,47
DGA9087 E 43 844461 74550 08/08/2019 130,16 DGE3027 E 43 844271 74550 06/08/2019 130,16
DGO4946 E 43 844758 74550 08/08/2019 130,16 DHE2442 E 43 844562 74550 08/08/2019 130,16
DHS2549 E 43 844008 60503 07/08/2019 293,47 DHU0758 E 43 845030 60503 08/08/2019 293,47
DHU1355 E 43 844365 74550 07/08/2019 130,16 DHX6649 E 43 844684 74550 08/08/2019 130,16
DHX7351 E 43 843892 60503 07/08/2019 293,47 DIE7165 E 43 843988 60503 07/08/2019 293,47
DIH0967 E 43 844407 60503 08/08/2019 293,47 DIH8226 E 43 844550 60503 08/08/2019 293,47
DIK4858 E 43 843692 60503 06/08/2019 293,47 DIK5938 E 43 844649 74550 08/08/2019 130,16
DIO2245 E 43 844491 74550 08/08/2019 130,16 DIP0239 E 43 844894 74550 08/08/2019 130,16
DIP6926 E 43 844384 74550 07/08/2019 130,16 DIQ4675 E 43 844020 60503 07/08/2019 293,47
DIR0301 E 43 844359 74550 07/08/2019 130,16 DIT3306 E 43 844266 74550 07/08/2019 130,16
DJA3785 E 43 843338 74550 06/08/2019 130,16 DJD2935 E 43 843992 60503 07/08/2019 293,47
DJN3902 E 43 844581 60503 08/08/2019 293,47 DKA0126 E 43 844321 74550 07/08/2019 130,16
DKW5246 E 43 844007 60503 07/08/2019 293,47 DKX0432 E 43 844964 74550 08/08/2019 130,16
DKX9705 E 43 843326 74550 06/08/2019 130,16 DLB8598 E 43 843464 60503 06/08/2019 293,47
DLJ3620 E 43 843923 74630 07/08/2019 195,23 DMC5657 E 43 844895 74550 08/08/2019 130,16
DMI2566 E 43 844443 74550 08/08/2019 130,16 DML0836 E 43 844898 74550 08/08/2019 130,16
DMM8145 E 43 843425 60503 06/08/2019 293,47 DMQ8886 E 43 844316 74550 07/08/2019 130,16
DMV2713 E 43 844017 74550 07/08/2019 130,16 DMW1747 E 43 844352 74550 07/08/2019 130,16
DMY2192 E 43 843521 74550 06/08/2019 130,16 DNA8790 E 43 844835 74550 08/08/2019 130,16
DNA9279 E 43 843875 74550 07/08/2019 130,16 DNB5653 E 43 844333 74550 07/08/2019 130,16
DNL0135 E 43 844788 60503 08/08/2019 293,47 DNS8256 E 43 844164 74550 07/08/2019 130,16
DNU3403 E 43 843545 74630 06/08/2019 195,23 DOD2832 E 43 844065 74550 07/08/2019 130,16
DOD2832 E 43 843906 60503 07/08/2019 293,47 DOM6388 E 43 844350 74550 07/08/2019 130,16
DOR7698 E 43 844179 74550 07/08/2019 130,16 DPB9019 E 43 844829 60503 08/08/2019 293,47
DPF1062 E 43 843759 74550 06/08/2019 130,16 DPG4371 E 43 843678 60503 06/08/2019 293,47
DPH3753 E 43 843789 74550 07/08/2019 130,16 DPJ6743 E 43 843451 74550 06/08/2019 130,16
DPJ8802 E 43 844448 74630 08/08/2019 195,23 DPP4127 E 43 843968 74550 07/08/2019 130,16
DPR6557 E 43 844592 74550 08/08/2019 130,16 DPS3500 E 43 844200 74550 07/08/2019 130,16
DPW9594 E 43 844217 74550 07/08/2019 130,16 DQA6446 E 43 845122 74550 08/08/2019 130,16
DQB1199 E 43 845097 74550 08/08/2019 130,16 DQB2574 E 43 843715 74550 06/08/2019 130,16
DQB9449 E 43 844849 60503 08/08/2019 293,47 DQJ1556 E 43 844042 74550 07/08/2019 130,16
DQO2178 E 43 843350 74550 06/08/2019 130,16 DQT8056 E 43 843913 60503 07/08/2019 293,47
DQV9124 E 43 844267 74550 06/08/2019 130,16 DQY4988 E 43 844534 60503 08/08/2019 293,47
DRA2558 E 43 844198 74550 07/08/2019 130,16 DRE9678 E 43 843938 60503 07/08/2019 293,47
DRM2795 E 43 844349 74550 07/08/2019 130,16 DRQ6307 E 43 843930 60503 07/08/2019 293,47
DRR6083 E 43 844230 60503 07/08/2019 293,47 DRU6961 E 43 843654 74550 06/08/2019 130,16
DSA1677 E 43 843766 60503 06/08/2019 293,47 DSA2944 E 43 843685 60503 06/08/2019 293,47
DSB6031 E 43 844579 60503 08/08/2019 293,47 DSC9465 E 43 844450 74550 08/08/2019 130,16
DSF2855 E 43 843540 60503 06/08/2019 293,47 DSF7474 E 43 844369 74550 07/08/2019 130,16
DSF7748 E 43 844612 74550 08/08/2019 130,16 DSJ8547 E 43 843630 74550 06/08/2019 130,16
DSL8415 E 43 844547 60503 08/08/2019 293,47 DSP4417 E 43 845140 74550 08/08/2019 130,16
DST7645 E 43 843822 74550 06/08/2019 130,16 DSU4779 E 43 844728 74550 08/08/2019 130,16
DTA5944 E 43 843832 74550 07/08/2019 130,16 DTD1799 E 43 843676 74550 06/08/2019 130,16
DTQ4969 E 43 845038 60503 08/08/2019 293,47 DTS8035 E 43 844912 74550 08/08/2019 130,16
DTY9131 E 43 844787 60503 08/08/2019 293,47 DUA2357 E 43 843681 60503 06/08/2019 293,47
DUF8878 E 43 844140 60503 07/08/2019 293,47 DUM1769 E 43 844219 60503 07/08/2019 293,47
DUM4545 E 43 844053 74550 07/08/2019 130,16 DUM8904 E 43 845116 74630 08/08/2019 195,23
DUM8995 E 43 844944 74550 08/08/2019 130,16 DUM9089 E 43 844910 74550 08/08/2019 130,16
DUM9410 E 43 844782 60503 08/08/2019 293,47 DUP1413 E 43 844786 60503 08/08/2019 293,47
DUX0437 E 43 844338 74550 08/08/2019 130,16 DVC2041 E 43 844184 74550 07/08/2019 130,16
DVC2245 E 43 843757 60503 06/08/2019 293,47 DVC7224 C 00 776172 76332 01/08/2019 293,47
DVD8439 E 43 844901 74550 08/08/2019 130,16 DVI2381 E 43 844826 74550 08/08/2019 130,16
DVK7341 E 43 844311 60503 07/08/2019 293,47 DVR3252 E 43 843493 60503 06/08/2019 293,47
DVR7523 E 43 843242 74550 06/08/2019 130,16 DVY0220 E 43 844015 74550 07/08/2019 130,16
DWH4132 E 43 843320 74550 06/08/2019 130,16 DWK2235 E 43 844287 74550 07/08/2019 130,16
DWL5889 E 43 844290 74550 07/08/2019 130,16 DWL6688 E 43 844687 60503 08/08/2019 293,47
DWM4410 E 43 844853 60503 08/08/2019 293,47 DWO2425 E 43 843819 74550 07/08/2019 130,16
DWO6073 E 43 844265 60503 07/08/2019 293,47 DWS2743 E 43 843607 74550 06/08/2019 130,16
DWS2743 E 43 843317 74550 06/08/2019 130,16 DXF3024 E 43 843299 60503 06/08/2019 293,47
DXH0627 E 43 844218 60503 07/08/2019 293,47 DXH1582 E 43 844504 74550 08/08/2019 130,16
DXH3503 E 43 843339 74550 06/08/2019 130,16 DXH9106 E 43 843829 74550 06/08/2019 130,16
DXT9472 E 43 844222 60503 07/08/2019 293,47 DXV3102 E 43 843666 74630 06/08/2019 195,23
DYA1555 E 43 844527 60503 08/08/2019 293,47 DYB0257 E 43 844166 60503 07/08/2019 293,47
DYB3771 E 43 844904 74550 08/08/2019 130,16 DYB5795 E 43 843352 60503 06/08/2019 293,47
DYB7981 E 43 844877 60503 08/08/2019 293,47 DYB8048 C 00 743554 76332 31/07/2019 293,47
DYG8257 E 43 844778 60503 08/08/2019 293,47 DYS0234 E 43 844197 74550 07/08/2019 130,16
DZC1090 E 43 844780 60503 08/08/2019 293,47 DZD3306 E 43 844328 74550 07/08/2019 130,16
DZF5877 E 43 843837 74550 07/08/2019 130,16 DZG8435 E 43 845048 74550 08/08/2019 130,16
DZX1761 E 43 843507 74550 06/08/2019 130,16 DZX4003 E 43 844837 74550 08/08/2019 130,16
DZX6067 E 43 844681 74630 08/08/2019 195,23 DZX7102 E 43 843949 60503 07/08/2019 293,47
DZX7355 E 43 844005 60503 07/08/2019 293,47 DZX7547 E 43 844715 74550 08/08/2019 130,16
EAB1620 E 43 844038 60503 07/08/2019 293,47 EAE6969 E 43 843783 74550 06/08/2019 130,16
EAI1982 E 43 845019 60503 08/08/2019 293,47 EAI4133 E 43 844505 74550 08/08/2019 130,16
EAM3410 E 43 844082 74550 07/08/2019 130,16 EAM4777 E 43 843153 74550 06/08/2019 130,16
EAM6246 E 43 844983 60503 08/08/2019 293,47 EAP3969 E 43 844076 74550 07/08/2019 130,16
EBA5216 E 43 845043 74550 08/08/2019 130,16 EBB0448 E 43 844827 74550 08/08/2019 130,16
EBC2391 E 43 844885 60503 08/08/2019 293,47 EBK7080 E 43 844530 60503 08/08/2019 293,47
EBL8424 E 43 843175 74550 06/08/2019 130,16 EBL8424 E 43 843522 74550 06/08/2019 130,16
EBN8038 E 43 844955 74550 08/08/2019 130,16 EBO5248 E 43 844130 74550 07/08/2019 130,16
EBO8126 E 43 843305 74550 06/08/2019 130,16 EBT2648 E 43 843760 60503 06/08/2019 293,47
EBU4244 E 43 843576 74550 06/08/2019 130,16 EBW8432 E 43 845049 74550 08/08/2019 130,16
ECN6185 E 43 844940 74550 08/08/2019 130,16 ECN7118 E 43 843979 60503 07/08/2019 293,47
ECW1515 E 43 843799 74550 07/08/2019 130,16 EDC1141 E 43 844947 74550 08/08/2019 130,16
EDC3629 E 43 843857 74630 07/08/2019 195,23 EDC6481 E 43 845073 74550 08/08/2019 130,16
EDC8508 E 43 844903 74550 08/08/2019 130,16 EDC9339 E 43 843707 60503 06/08/2019 293,47
EDI9735 E 43 843625 74550 06/08/2019 130,16 EDO5243 E 43 844347 74550 07/08/2019 130,16
EDR7987 E 43 844250 74550 07/08/2019 130,16 EDU7192 E 43 843994 74630 07/08/2019 195,23
EDZ7191 E 43 843967 74630 07/08/2019 195,23 EEP2607 E 43 843797 60503 06/08/2019 293,47
EES8016 E 43 843595 74550 06/08/2019 130,16 EET3126 E 43 844532 60503 08/08/2019 293,47
EEW1018 E 43 844843 74550 08/08/2019 130,16 EEW7333 E 43 843527 74630 06/08/2019 195,23
EEX1415 E 43 844275 74550 06/08/2019 130,16 EEZ9212 E 43 843851 74550 07/08/2019 130,16
EFC6951 E 43 844238 60503 07/08/2019 293,47 EFQ1009 E 43 844775 60503 08/08/2019 293,47

EFV4099 E 43 843982 60503 07/08/2019 293,47 EFV5652 E 43 844546 60503 08/08/2019 293,47
EFV7306 E 43 844812 60503 08/08/2019 293,47 EFW6927 E 43 843735 74550 06/08/2019 130,16
EGA0435 E 43 843552 74550 06/08/2019 130,16 EGI6027 E 43 845108 74550 08/08/2019 130,16
EGL5682 E 43 845064 74550 08/08/2019 130,16 EGM0459 E 43 843796 74550 07/08/2019 130,16
EGP3930 E 43 843263 60503 06/08/2019 293,47 EGS1152 E 43 843582 74550 06/08/2019 130,16
EGS2134 E 43 843437 74630 06/08/2019 195,23 EGS5643 E 43 843388 60503 06/08/2019 293,47
EGT7881 E 43 843738 74550 06/08/2019 130,16 EGU2382 E 43 843624 74550 06/08/2019 130,16
EGV2380 E 43 843362 60503 06/08/2019 293,47 EGW2928 E 43 844661 60503 08/08/2019 293,47
EHA5148 E 43 844489 74630 08/08/2019 195,23 EHX2040 E 43 844080 74550 07/08/2019 130,16
EIB5592 E 43 844845 60503 08/08/2019 293,47 EIB6736 E 43 844773 74550 08/08/2019 130,16
EIB6736 E 43 844089 60503 07/08/2019 293,47 EIE4101 E 43 844675 60503 08/08/2019 293,47
EIM5234 E 43 844937 74550 08/08/2019 130,16 EIP6882 E 43 844897 74630 08/08/2019 195,23
EIQ8659 E 43 843746 74550 06/08/2019 130,16 EIS4544 E 43 843108 74550 06/08/2019 130,16
EIV2516 E 43 843427 60503 06/08/2019 293,47 EJC9404 E 43 843978 74550 07/08/2019 130,16
EJE5565 E 43 844498 74550 08/08/2019 130,16 EJE6814 E 43 845055 74550 08/08/2019 130,16
EJF0630 E 43 843132 74550 06/08/2019 130,16 EJH0527 E 43 844557 60503 08/08/2019 293,47
EJI7025 E 43 845011 74710 08/08/2019 880,41 EJK1746 E 43 844536 60503 08/08/2019 293,47
EJK3606 E 43 844425 60503 07/08/2019 293,47 EJR6838 E 43 843649 74630 06/08/2019 195,23
EKL6368 E 43 844371 74550 07/08/2019 130,16 EKL7883 E 43 844761 74550 08/08/2019 130,16
EKO4402 E 43 843395 74550 06/08/2019 130,16 EKO4818 E 43 843781 74550 06/08/2019 130,16
EKO6095 E 43 844294 74550 07/08/2019 130,16 EKY4884 E 43 844052 74550 07/08/2019 130,16
EKZ5132 E 43 844340 74550 07/08/2019 130,16 ELB3835 E 43 843924 60503 07/08/2019 293,47
ELB5866 E 43 845105 74630 08/08/2019 195,23 ELB8926 E 43 843609 74550 06/08/2019 130,16
ELC4272 E 43 845041 74550 08/08/2019 130,16 ELC9985 E 43 844762 74550 08/08/2019 130,16
ELG5412 E 43 844342 60503 07/08/2019 293,47 ELP3524 E 43 845071 60503 08/08/2019 293,47
ELP4123 E 43 844046 74550 07/08/2019 130,16 ELQ9975 E 43 844625 60503 08/08/2019 293,47
ELT9070 E 43 843431 74550 06/08/2019 130,16 ELW5619 E 43 844113 60503 07/08/2019 293,47
ELW5619 E 43 845113 74550 08/08/2019 130,16 EMC5579 E 43 844229 60503 07/08/2019 293,47
EMD0526 E 43 845031 74550 08/08/2019 130,16 EMF8979 E 43 844551 60503 08/08/2019 293,47
EMJ9518 E 43 843989 74550 07/08/2019 130,16 EMK2127 E 43 844824 74550 08/08/2019 130,16
EMK3946 E 43 843696 74550 06/08/2019 130,16 EMM2806 E 43 844050 74550 07/08/2019 130,16
EMQ1454 E 43 843944 60503 07/08/2019 293,47 EMQ3039 E 43 843952 60503 07/08/2019 293,47
EMS3012 E 43 844711 74550 08/08/2019 130,16 EMS4851 E 43 843985 60503 07/08/2019 293,47
ENE5087 E 43 843698 74550 06/08/2019 130,16 ENG3243 E 43 844040 60503 07/08/2019 293,47
ENG3937 E 43 844409 60503 07/08/2019 293,47 ENK5974 E 43 843286 60503 06/08/2019 293,47
ENL1741 E 43 843335 74550 06/08/2019 130,16 ENQ3421 E 43 844688 74550 08/08/2019 130,16
ENR8671 E 43 843903 60503 07/08/2019 293,47 ENR8861 E 43 844896 74550 08/08/2019 130,16
ENS8647 E 43 844607 60503 08/08/2019 293,47 ENZ2229 E 43 843864 74550 07/08/2019 130,16
EOA2294 E 43 843142 74550 06/08/2019 130,16 EOE8617 E 43 843755 74550 06/08/2019 130,16
EOE9707 E 43 843331 74550 06/08/2019 130,16 EOF7525 E 43 845127 74550 08/08/2019 130,16
EPI9426 E 43 845077 74550 08/08/2019 130,16 EPK3286 E 43 844002 60503 07/08/2019 293,47
EPL2605 E 43 843297 74550 06/08/2019 130,16 EPQ8959 E 43 843483 74550 06/08/2019 130,16
EPZ0040 E 43 844331 60503 07/08/2019 293,47 EPZ1537 E 43 845150 60503 08/08/2019 293,47
EPZ3846 E 43 844273 60503 07/08/2019 293,47 EPZ6295 E 43 843916 74550 07/08/2019 130,16
EPZ9052 E 43 845149 60503 08/08/2019 293,47 EQC8864 E 43 844525 60503 08/08/2019 293,47
EQG0534 E 43 843919 60503 07/08/2019 293,47 EQJ1300 E 43 844354 60503 07/08/2019 293,47
EQK3459 E 43 843911 60503 07/08/2019 293,47 EQS5423 E 43 844312 74550 07/08/2019 130,16
EQT2687 E 43 843861 74550 07/08/2019 130,16 EQV7426 E 43 844391 60503 08/08/2019 293,47
ERI2146 E 43 844820 74550 08/08/2019 130,16 ERO2927 E 43 843494 74550 06/08/2019 130,16
ERO8569 E 43 843814 74550 07/08/2019 130,16 ERS9944 E 43 844221 60503 07/08/2019 293,47
ESC0054 E 43 844760 74550 08/08/2019 130,16 ESR5947 E 43 843463 74550 06/08/2019 130,16
ETI5816 E 43 845095 74550 08/08/2019 130,16 ETL1232 E 43 844332 74550 07/08/2019 130,16
ETO1314 E 43 844022 60503 07/08/2019 293,47 ETO5547 E 43 843731 74550 06/08/2019 130,16
ETQ9103 E 43 844118 74550 07/08/2019 130,16 ETS5894 E 43 843724 74550 06/08/2019 130,16
ETX6639 E 43 844246 74550 07/08/2019 130,16 EUD1626 E 43 843435 60503 06/08/2019 293,47
EUF9711 E 43 843183 74550 06/08/2019 130,16 EUG7513 E 43 845023 60503 08/08/2019 293,47
EUJ1209 E 43 844054 74550 07/08/2019 130,16 EUK1937 E 43 844428 74550 08/08/2019 130,16
EUL9530 E 43 843993 60503 07/08/2019 293,47 EUM0514 E 43 845032 60503 08/08/2019 293,47
EUQ6102 E 43 844411 74550 08/08/2019 130,16 EUR1158 E 43 844426 60503 07/08/2019 293,47
EUS1368 E 43 844056 74630 07/08/2019 195,23 EUT3728 E 43 844481 74550 08/08/2019 130,16
EUW1748 E 43 844324 60503 07/08/2019 293,47 EUW2107 E 43 843650 74550 06/08/2019 130,16
EUY0701 E 43 844417 60503 08/08/2019 293,47 EUY4627 E 43 843750 60503 06/08/2019 293,47
EVE9101 E 43 844376 74550 08/08/2019 130,16 EVG1985 E 43 845109 74550 08/08/2019 130,16
EVH5963 E 43 843970 60503 07/08/2019 293,47 EVM4830 E 43 843640 74550 06/08/2019 130,16
EVN3234 E 43 844580 74550 08/08/2019 130,16 EVQ1395 E 43 844941 74550 08/08/2019 130,16
EVV3078 E 43 844958 74550 08/08/2019 130,16 EVV3078 E 43 844650 74550 08/08/2019 130,16
EVV3946 E 43 844336 74550 07/08/2019 130,16 EVY1895 E 43 844446 74550 08/08/2019 130,16
EWA3363 E 43 844483 74550 08/08/2019 130,16 EWK9447 E 43 843411 60503 06/08/2019 293,47
EWR4373 E 43 843981 74550 07/08/2019 130,16 EWW2257 E 43 844291 74550 07/08/2019 130,16
EWX3221 E 43 843554 74550 06/08/2019 130,16 EWX6197 E 43 844093 60503 07/08/2019 293,47
EXE4506 E 43 844091 74550 07/08/2019 130,16 EXF1659 E 43 843089 74550 06/08/2019 130,16
EXF8625 E 43 844492 74550 08/08/2019 130,16 EXM4693 E 43 845050 74550 08/08/2019 130,16
EXZ1602 E 43 845003 74630 08/08/2019 195,23 EXZ1602 E 43 845006 60503 08/08/2019 293,47
EXZ5063 E 43 843102 74550 06/08/2019 130,16 EYB9858 E 43 844389 60503 08/08/2019 293,47
EYC7095 E 43 843465 60503 06/08/2019 293,47 EYC7338 E 43 843615 60503 06/08/2019 293,47
EYD9709 E 43 843775 60503 07/08/2019 293,47 EYH2932 E 43 845118 60503 08/08/2019 293,47
EYI3046 E 43 844207 60503 07/08/2019 293,47 EYI3723 E 43 844748 74550 08/08/2019 130,16
EYI4218 E 43 843827 74550 06/08/2019 130,16 EYI4580 E 43 845047 74550 08/08/2019 130,16
EYI4784 E 43 844028 74550 07/08/2019 130,16 EYI4889 E 43 845013 60503 08/08/2019 293,47
EYI4899 E 43 843743 74550 06/08/2019 130,16 EYI4942 E 43 844173 56732 07/08/2019 130,16
EYJ0416 E 43 844210 60503 07/08/2019 293,47 EYJ2789 E 43 844942 74550 08/08/2019 130,16
EYJ4891 E 43 844985 60503 08/08/2019 293,47 EYO8683 E 43 844366 74550 08/08/2019 130,16
EZA7767 E 43 844051 74550 07/08/2019 130,16 EZC2517 E 43 844664 60503 08/08/2019 293,47
EZE0215 E 43 843874 74550 07/08/2019 130,16 EZE0394 E 43 844529 74550 08/08/2019 130,16
EZF0142 E 43 845037 74550 08/08/2019 130,16 EZF3465 E 43 844913 74550 08/08/2019 130,16
EZF5158 E 43 843761 74550 06/08/2019 130,16 EZH2943 E 43 843391 74550 06/08/2019 130,16
EZL8438 E 43 843618 74550 06/08/2019 130,16 EZM4932 E 43 844809 74550 08/08/2019 130,16
EZN0130 E 43 844298 74550 07/08/2019 130,16 EZP2400 E 43 844422 60503 07/08/2019 293,47
EZV5948 E 43 844757 56732 08/08/2019 130,16 FAC9981 E 43 844296 74550 07/08/2019 130,16
FAF1275 E 43 844292 74630 07/08/2019 195,23 FAF1275 E 43 843657 60503 06/08/2019 293,47
FAG0449 E 43 843481 74550 06/08/2019 130,16 FAI2527 E 43 843430 60503 06/08/2019 293,47
FAK1724 E 43 843322 74550 06/08/2019 130,16 FAL3617 E 43 844458 74550 08/08/2019 130,16
FAL8654 E 43 843836 74550 07/08/2019 130,16 FAM6557 E 43 843868 74550 07/08/2019 130,16
FAM7473 E 43 844024 60503 07/08/2019 293,47 FBL3085 E 43 844463 74550 08/08/2019 130,16
FBP1043 E 43 844006 60503 07/08/2019 293,47 FBQ7886 E 43 845052 74550 08/08/2019 130,16
FBR1550 E 43 844101 74630 07/08/2019 195,23 FBR4877 E 43 844948 74550 08/08/2019 130,16
FBX3929 E 43 843954 60503 07/08/2019 293,47 FCB7146 E 43 844606 60503 08/08/2019 293,47
FCF4588 E 43 844457 74630 08/08/2019 195,23 FCM9675 E 43 844151 74550 07/08/2019 130,16
FCR9439 E 43 843859 74550 07/08/2019 130,16 FCW7346 E 43 843780 60503 07/08/2019 293,47
FCW7472 E 43 843316 74550 06/08/2019 130,16 FDB4629 E 43 843524 60503 06/08/2019 293,47
FDF7065 E 43 844109 60503 07/08/2019 293,47 FDN4890 E 43 843720 74550 06/08/2019 130,16
FDQ3113 E 43 843733 60503 06/08/2019 293,47 FDT9964 E 43 843233 74550 06/08/2019 130,16
FDV6448 E 43 843880 74550 07/08/2019 130,16 FDV6615 E 43 843717 74550 06/08/2019 130,16
FDV6950 E 43 845025 60503 08/08/2019 293,47 FDV8409 E 43 845117 74550 08/08/2019 130,16
FDV8985 E 43 844616 60503 08/08/2019 293,47 FEG4226 E 43 843942 74550 07/08/2019 130,16
FEL6409 E 43 845026 60503 08/08/2019 293,47 FEP2818 E 43 843905 60503 07/08/2019 293,47
FET2502 E 43 844610 74550 08/08/2019 130,16 FEW1616 E 43 844063 74550 07/08/2019 130,16
FEW7888 E 43 844509 74550 08/08/2019 130,16 FFA8766 E 43 843351 74550 06/08/2019 130,16
FFM0599 E 43 843293 60503 06/08/2019 293,47 FFP0253 E 43 843693 60503 06/08/2019 293,47
FFP0542 E 43 844672 60503 08/08/2019 293,47 FFP0584 E 43 843862 74550 07/08/2019 130,16
FFP2750 E 43 844243 74550 07/08/2019 130,16 FFX2206 E 43 843284 60503 06/08/2019 293,47
FGE5894 E 43 844270 74550 07/08/2019 130,16 FGG7390 E 43 843812 74550 07/08/2019 130,16
FGH5393 E 43 844169 74630 07/08/2019 195,23 FGN6514 E 43 844608 74550 08/08/2019 130,16
FGR7297 E 43 844337 74550 07/08/2019 130,16 FGR7769 E 43 844634 74550 08/08/2019 130,16
FGX6465 E 43 844124 60503 07/08/2019 293,47 FHC8615 E 43 843958 60503 07/08/2019 293,47
FHG5117 E 43 844215 60503 07/08/2019 293,47 FHI9524 E 43 845102 74550 08/08/2019 130,16
FHJ8547 E 43 843563 74550 06/08/2019 130,16 FHJ9873 E 43 844134 74550 07/08/2019 130,16
FHJ9873 E 43 844090 74550 07/08/2019 130,16 FHQ0179 E 43 844977 60503 08/08/2019 293,47
FHY9513 E 43 843487 60503 06/08/2019 293,47 FHZ0162 E 43 844245 74550 07/08/2019 130,16
FHZ0683 E 43 844346 74630 07/08/2019 195,23 FHZ0963 E 43 843959 60503 07/08/2019 293,47
FHZ2400 E 43 843925 74550 07/08/2019 130,16 FHZ8810 E 43 843689 74550 06/08/2019 130,16
FIA6964 E 43 843710 74550 06/08/2019 130,16 FIK1144 E 43 843936 60503 07/08/2019 293,47
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FIS3630 E 43 843510 56732 06/08/2019 130,16 FIW6531 E 43 844102 74550 07/08/2019 130,16
FJO6729 E 43 844865 60503 08/08/2019 293,47 FJP2445 E 43 844317 74550 07/08/2019 130,16
FJP9690 E 43 843947 74550 07/08/2019 130,16 FJS9259 E 43 843881 60503 07/08/2019 293,47
FJW2443 E 43 843877 60503 07/08/2019 293,47 FJW2470 E 43 843667 60503 06/08/2019 293,47
FJW2903 E 43 844380 74550 07/08/2019 130,16 FJY1368 E 43 844453 74550 08/08/2019 130,16
FJZ1863 E 43 844513 60503 07/08/2019 293,47 FKA6995 E 43 843336 74550 06/08/2019 130,16
FKB1550 E 43 844344 74550 07/08/2019 130,16 FKC0969 E 43 843986 74550 07/08/2019 130,16
FKE4154 E 43 844680 74550 08/08/2019 130,16 FKG8864 E 43 844632 74550 08/08/2019 130,16
FKO4597 E 43 843486 74630 06/08/2019 195,23 FKO6542 E 43 844813 60503 08/08/2019 293,47
FKY6055 E 43 844614 60503 08/08/2019 293,47 FKY7704 E 43 844593 74550 08/08/2019 130,16
FKZ0471 E 43 843997 74550 07/08/2019 130,16 FKZ0992 E 43 843933 60503 07/08/2019 293,47
FLG8475 E 43 844327 74550 07/08/2019 130,16 FLI4341 E 43 844990 60503 08/08/2019 293,47
FLI7852 E 43 845093 74550 08/08/2019 130,16 FLL9842 E 43 843161 74550 06/08/2019 130,16
FLM0995 E 43 843779 74550 07/08/2019 130,16 FLM1611 E 43 844500 74550 08/08/2019 130,16
FMF3849 E 43 844487 74550 08/08/2019 130,16 FMF5110 E 43 843611 74550 06/08/2019 130,16
FMF5197 E 43 844220 74550 06/08/2019 130,16 FMW5498 E 43 843847 74550 07/08/2019 130,16
FND7870 E 43 844570 60503 08/08/2019 293,47 FNJ0149 E 43 844460 74550 08/08/2019 130,16
FNL4917 E 43 843828 74550 07/08/2019 130,16 FNV1432 E 43 844117 60503 07/08/2019 293,47
FNV4618 E 43 843834 74550 07/08/2019 130,16 FNZ9760 E 43 844671 74550 08/08/2019 130,16
FOA8727 E 43 844274 74550 07/08/2019 130,16 FOB0295 E 43 843629 74550 06/08/2019 130,16
FOB4300 E 43 843092 74550 06/08/2019 130,16 FOB8321 E 43 844582 74550 08/08/2019 130,16
FOC6063 E 43 844309 74550 07/08/2019 130,16 FOC8637 E 43 845029 74550 08/08/2019 130,16
FOE8279 E 43 845119 74550 08/08/2019 130,16 FOF0977 E 43 843807 74550 07/08/2019 130,16
FOF1683 E 43 844736 74550 08/08/2019 130,16 FOH5972 E 43 844623 60503 08/08/2019 293,47
FPA5038 E 43 844339 74550 07/08/2019 130,16 FPQ0985 E 43 844451 74550 08/08/2019 130,16
FQE4116 E 43 844440 74550 08/08/2019 130,16 FQH8902 E 43 843876 74550 07/08/2019 130,16
FQQ6185 E 43 843383 60503 06/08/2019 293,47 FQR4610 E 43 844011 60503 07/08/2019 293,47
FQR8156 E 43 844717 74550 08/08/2019 130,16 FQT8538 E 43 843939 74550 07/08/2019 130,16
FQX7774 E 43 844750 74550 08/08/2019 130,16 FRE4001 E 43 844212 60503 07/08/2019 293,47
FRF7836 E 43 843700 74550 06/08/2019 130,16 FRN9511 E 43 843651 74550 06/08/2019 130,16
FRR9826 E 43 845066 60503 08/08/2019 293,47 FRV2711 E 43 844604 74550 08/08/2019 130,16
FSD6431 E 43 844211 60503 07/08/2019 293,47 FSD7006 E 43 843285 74630 06/08/2019 195,23
FSS2367 E 43 844909 74550 08/08/2019 130,16 FSS5951 E 43 844041 74550 07/08/2019 130,16
FST3218 E 43 843742 74550 06/08/2019 130,16 FSW7172 E 43 843721 60503 06/08/2019 293,47
FSX9797 E 43 843658 60503 06/08/2019 293,47 FTD7509 E 43 844035 60503 07/08/2019 293,47
FTH1483 E 43 844018 60503 07/08/2019 293,47 FTK3662 E 43 843950 60503 07/08/2019 293,47
FTL1545 E 43 844432 60503 08/08/2019 293,47 FTM9091 E 43 844216 74630 07/08/2019 195,23
FTR8106 E 43 843756 60503 06/08/2019 293,47 FTU8653 E 43 844295 74630 07/08/2019 195,23
FUB2802 E 43 844013 74550 07/08/2019 130,16 FUE7263 E 43 843231 74550 06/08/2019 130,16
FUN8182 E 43 843440 74550 06/08/2019 130,16 FUQ3612 E 43 844631 60503 08/08/2019 293,47
FUW7508 E 43 843458 60503 06/08/2019 293,47 FUX4269 E 43 844073 74550 07/08/2019 130,16
FVB3692 E 43 843279 56732 06/08/2019 130,16 FVB9218 E 43 843882 60503 07/08/2019 293,47
FVI7779 E 43 844752 74550 08/08/2019 130,16 FVJ1797 E 43 843843 74630 07/08/2019 195,23
FVR1863 E 43 845061 74550 08/08/2019 130,16 FVT2740 E 43 844543 60503 08/08/2019 293,47
FVV5377 E 43 844691 60503 08/08/2019 293,47 FWF5163 E 43 843386 60503 06/08/2019 293,47
FWJ9225 E 43 844707 74550 08/08/2019 130,16 FWK0974 E 43 843261 74630 06/08/2019 195,23
FWL8548 E 43 844811 60503 08/08/2019 293,47 FWL9813 E 43 844834 74550 08/08/2019 130,16
FWN7096 E 43 844693 60503 08/08/2019 293,47 FWO1149 E 43 843898 60503 07/08/2019 293,47
FWS9881 E 43 844397 60503 07/08/2019 293,47 FWV1054 E 43 844341 60503 07/08/2019 293,47
FWX3311 E 43 843418 74550 06/08/2019 130,16 FXB7540 E 43 844320 60503 07/08/2019 293,47
FXF8440 E 43 843810 74550 07/08/2019 130,16 FXG1559 E 43 843433 74550 06/08/2019 130,16
FXG2158 E 43 843893 74630 07/08/2019 195,23 FXQ6495 E 43 844253 74550 07/08/2019 130,16
FYC9264 E 43 845104 74550 08/08/2019 130,16 FYD5774 E 43 844414 60503 07/08/2019 293,47
FYM1996 E 43 844225 60503 07/08/2019 293,47 FYQ4671 E 43 844804 74550 08/08/2019 130,16
FYT6806 E 43 844423 60503 08/08/2019 293,47 FYU1067 E 43 844571 74550 08/08/2019 130,16
FZF3357 E 43 843690 60503 06/08/2019 293,47 FZH5957 E 43 844537 60503 08/08/2019 293,47
FZT8053 E 43 844390 74550 07/08/2019 130,16 FZX7186 E 43 843369 74550 06/08/2019 130,16
GAE7541 E 43 843213 74550 06/08/2019 130,16 GAR2980 E 43 843790 60503 07/08/2019 293,47
GAS2622 E 43 845129 74550 08/08/2019 130,16 GAT0574 E 43 844177 60503 07/08/2019 293,47
GBL5667 E 43 843148 74550 06/08/2019 130,16 GBN2349 E 43 844473 74550 08/08/2019 130,16
GBN3473 E 43 844182 74550 07/08/2019 130,16 GBQ9203 E 43 844138 60503 07/08/2019 293,47
GBR8817 E 43 844367 60503 07/08/2019 293,47 GBR9965 E 43 845147 60503 08/08/2019 293,47
GBU1336 E 43 843817 74550 07/08/2019 130,16 GBU7369 E 43 843794 74630 06/08/2019 195,23
GBY2797 E 43 844528 60503 08/08/2019 293,47 GCN2425 E 43 843821 74550 07/08/2019 130,16
GCQ6017 E 43 843674 60503 06/08/2019 293,47 GDJ0602 E 43 843767 74630 07/08/2019 195,23
GDR5742 E 43 844064 74550 07/08/2019 130,16 GDU5049 E 43 843296 60503 06/08/2019 293,47
GET2342 E 43 844874 60503 08/08/2019 293,47 GEW7448 E 43 844602 74550 08/08/2019 130,16
GFA8994 E 43 845145 74630 08/08/2019 195,23 GFC9006 E 43 844871 60503 08/08/2019 293,47
GFD1820 E 43 843929 74550 07/08/2019 130,16 GFE3615 E 43 844009 60503 07/08/2019 293,47
GFG9630 E 43 844578 74550 08/08/2019 130,16 GFM6787 E 43 844399 74550 07/08/2019 130,16
GFQ8590 E 43 843948 60503 07/08/2019 293,47 GFS4515 E 43 843283 74550 06/08/2019 130,16
GFU0899 E 43 845143 74550 08/08/2019 130,16 GFU7055 E 43 844330 74550 08/08/2019 130,16
GGH5106 E 43 844609 60503 08/08/2019 293,47 GGK7930 E 43 843398 74550 06/08/2019 130,16
GGQ8745 E 43 843974 74550 07/08/2019 130,16 GGS3754 E 43 843845 74550 07/08/2019 130,16
GGT0708 E 43 843304 60503 06/08/2019 293,47 GGU7112 E 43 843477 60503 06/08/2019 293,47
GHD1177 E 43 844659 60503 08/08/2019 293,47 GHH0294 E 43 843872 74550 07/08/2019 130,16
GHK5436 E 43 844406 60503 07/08/2019 293,47 GHP2979 E 43 844652 74550 08/08/2019 130,16
GHT6385 E 43 844128 74550 07/08/2019 130,16 GIE7357 E 43 844485 74550 08/08/2019 130,16
GIE7957 E 43 844449 74550 08/08/2019 130,16 GIE9493 E 43 844263 74550 07/08/2019 130,16
GIY4402 E 43 844429 74550 08/08/2019 130,16 GIZ7590 E 43 843340 74550 06/08/2019 130,16
GJF1897 E 43 844899 74550 08/08/2019 130,16 GJG3135 E 43 844360 74550 07/08/2019 130,16
GJM4926 E 43 843984 74550 07/08/2019 130,16 GJV1889 E 43 844932 74550 08/08/2019 130,16
GKH2308 E 43 844004 74550 07/08/2019 130,16 GQP3458 E 43 844933 74550 08/08/2019 130,16
GWB7990 E 43 843639 74550 06/08/2019 130,16 GWE5020 E 43 844891 74550 08/08/2019 130,16
GWH6867 E 43 843723 60503 06/08/2019 293,47 GYC0546 E 43 844110 74630 07/08/2019 195,23
GZI4241 E 43 843844 74550 07/08/2019 130,16 HDD8845 E 43 844887 74550 08/08/2019 130,16
HEI2892 E 43 843941 60503 07/08/2019 293,47 HER1118 E 43 843558 74550 06/08/2019 130,16
HEW0487 E 43 845005 60503 08/08/2019 293,47 HFP2639 E 43 844957 74550 08/08/2019 130,16
HGJ9719 E 43 843613 74550 06/08/2019 130,16 HGX9440 E 43 844326 60503 07/08/2019 293,47
HHM9665 E 43 844039 60503 07/08/2019 293,47 HHT7627 E 43 843774 74550 07/08/2019 130,16
HHU7865 E 43 844055 74710 07/08/2019 880,41 HIL4993 E 43 844364 74630 07/08/2019 195,23
HJR8149 E 43 844732 74550 08/08/2019 130,16 HKH3553 E 43 843975 60503 07/08/2019 293,47
HLX1394 E 43 844357 74550 07/08/2019 130,16 HMZ4061 E 43 843998 60503 07/08/2019 293,47
HNC0845 E 43 843931 74550 07/08/2019 130,16 HNI3160 E 43 845135 74550 08/08/2019 130,16
HNI6604 E 43 843396 60503 06/08/2019 293,47 HQT1147 E 43 843946 60503 07/08/2019 293,47
HRE7673 E 43 844922 74550 08/08/2019 130,16 HWE3984 E 43 844730 74550 08/08/2019 130,16
HXL0966 E 43 843870 74550 07/08/2019 130,16 IOH2397 E 43 845051 60503 08/08/2019 293,47
IPT9244 E 43 844244 74550 07/08/2019 130,16 IRI1765 E 43 843622 60503 06/08/2019 293,47
IXF5226 E 43 844558 74550 08/08/2019 130,16 IYI8907 E 43 844095 60503 07/08/2019 293,47
JFH0465 E 43 844072 74550 07/08/2019 130,16 JFH0465 E 43 844048 74630 07/08/2019 195,23
JFH0465 E 43 844713 74550 08/08/2019 130,16 JGH3829 E 43 844129 74630 07/08/2019 195,23
JGH3829 E 43 844863 74550 08/08/2019 130,16 JGM2818 E 43 844925 74550 08/08/2019 130,16
JGZ8460 E 43 843940 60503 07/08/2019 293,47 JKG0207 E 43 844236 60503 07/08/2019 293,47
JLE0233 E 43 843716 74550 06/08/2019 130,16 JMT4934 E 43 844068 74550 07/08/2019 130,16
JMV0499 E 43 844538 60503 08/08/2019 293,47 JQW8990 E 43 843525 74550 06/08/2019 130,16
JRB7941 E 43 843260 60503 06/08/2019 293,47 JRK0477 E 43 843457 60503 06/08/2019 293,47
JSS1038 E 43 844544 60503 08/08/2019 293,47 JSS9560 E 43 843443 74550 06/08/2019 130,16
JZS7194 E 43 844358 74550 07/08/2019 130,16 KDA0215 E 43 844951 74630 08/08/2019 195,23
KNJ9434 E 43 844433 60503 07/08/2019 293,47 KNM5757 E 43 843120 74550 06/08/2019 130,16
KRS8023 E 43 843597 74550 06/08/2019 130,16 KVY5204 E 43 844060 74550 07/08/2019 130,16
KYD5344 E 43 845126 74550 08/08/2019 130,16 KZB7268 E 43 843635 60503 06/08/2019 293,47
KZZ6899 E 43 843965 60503 07/08/2019 293,47 LBD3533 E 43 844122 60503 07/08/2019 293,47
LCE8651 E 43 843328 74550 06/08/2019 130,16 LCH4188 E 43 843105 74550 06/08/2019 130,16
LKI9115 E 43 843325 74550 06/08/2019 130,16 LMG0G50 E 43 843826 74550 07/08/2019 130,16
LNU8444 E 43 843662 60503 06/08/2019 293,47 LOA6868 E 43 844682 60503 08/08/2019 293,47
LOA6868 E 43 844590 60503 08/08/2019 293,47 LOI3186 E 43 844889 74550 08/08/2019 130,16
LQH4402 E 43 844479 74550 08/08/2019 130,16 LRX6065 E 43 844157 74550 07/08/2019 130,16
LSH2840 E 43 843647 60503 06/08/2019 293,47 LSI6639 E 43 843842 74550 07/08/2019 130,16
LUP6D01 E 43 844539 60503 08/08/2019 293,47 MFS9330 E 43 844165 74550 07/08/2019 130,16
MHB1097 E 43 844961 74550 08/08/2019 130,16 MLP8887 E 43 844141 74550 07/08/2019 130,16
MLS4870 E 43 844382 74550 07/08/2019 130,16 MNZ9828 E 43 844088 60503 07/08/2019 293,47
MNZ9828 E 43 844878 74550 08/08/2019 130,16 MPM7825 E 43 844882 74550 08/08/2019 130,16

MPU3671 E 43 844187 74550 07/08/2019 130,16 MQZ2661 E 43 844163 56732 07/08/2019 130,16
NES0291 E 43 844329 74550 07/08/2019 130,16 NTM0794 E 43 843512 74550 06/08/2019 130,16
OEE3859 E 43 844351 60503 07/08/2019 293,47 OLR2073 E 43 844170 74550 07/08/2019 130,16
OLX3058 E 43 843976 74550 07/08/2019 130,16 OOV0224 E 43 843518 74550 06/08/2019 130,16
OPD7593 E 43 844191 74550 07/08/2019 130,16 OPF3025 E 43 845057 74630 08/08/2019 195,23
OQE7327 E 43 843620 74550 06/08/2019 130,16 OQF9962 E 43 844928 74550 08/08/2019 130,16
OQH5301 E 43 844507 60503 07/08/2019 293,47 OQN6041 E 43 844862 60503 08/08/2019 293,47
OSY1354 E 43 844469 74550 08/08/2019 130,16 OWN0769 E 43 845053 74550 08/08/2019 130,16
OWQ8949 E 43 845015 60503 08/08/2019 293,47 OZH8286 E 43 845130 60503 08/08/2019 293,47
PAX8661 E 43 845044 60503 08/08/2019 293,47 PHH8267 E 43 844403 74550 08/08/2019 130,16
PJN9732 E 43 844325 60503 07/08/2019 293,47 PUL8915 E 43 843648 74550 06/08/2019 130,16
PUM1942 E 43 844081 74550 07/08/2019 130,16 PUP0366 E 43 844939 74550 08/08/2019 130,16
PVA8191 E 43 843928 60503 07/08/2019 293,47 PVC9400 E 43 843960 74550 07/08/2019 130,16
PVX1720 E 43 844658 60503 08/08/2019 293,47 PWF4156 E 43 843739 74550 06/08/2019 130,16
PWF7735 E 43 844851 60503 08/08/2019 293,47 PWO7425 E 43 844719 74550 08/08/2019 130,16
PWT6323 E 43 844394 60503 08/08/2019 293,47 PWX1989 E 43 844583 74550 08/08/2019 130,16
PWY1259 E 43 844629 60503 08/08/2019 293,47 PWZ7236 E 43 844545 60503 08/08/2019 293,47
PXE3142 E 43 844047 74550 07/08/2019 130,16 PXK2861 E 43 843922 56732 07/08/2019 130,16
PXK8062 E 43 844656 60503 08/08/2019 293,47 PXW2455 E 43 844186 74550 07/08/2019 130,16
PXW3206 E 43 844700 74550 08/08/2019 130,16 PYU0901 E 43 844249 60503 07/08/2019 293,47
PYU4803 E 43 844106 60503 07/08/2019 293,47 PZH2031 E 43 844097 60503 07/08/2019 293,47
PZI8483 E 43 845002 60503 08/08/2019 293,47 PZQ4060 E 43 844764 74550 08/08/2019 130,16
PZU2810 E 43 843323 74550 06/08/2019 130,16 PZU9332 E 43 843195 74550 06/08/2019 130,16
PZY0335 E 43 844014 60503 07/08/2019 293,47 QAE7584 E 43 843889 74550 07/08/2019 130,16
QDC0043 E 43 843852 74550 07/08/2019 130,16 QDV5073 E 43 843782 74710 07/08/2019 880,41
QDV5073 E 43 844476 74550 08/08/2019 130,16 QJJ3967 E 43 843588 74550 06/08/2019 130,16
QKA2290 E 43 843785 74550 07/08/2019 130,16 QMQ8974 E 43 843632 74550 06/08/2019 130,16
QMR0414 E 43 844765 74550 08/08/2019 130,16 QMX7046 E 43 844057 74550 07/08/2019 130,16
QNB1445 E 43 843409 60503 06/08/2019 293,47 QNG2027 E 43 844415 74550 07/08/2019 130,16
QNL5933 E 43 844620 60503 08/08/2019 293,47 QNM0631 E 43 844103 74550 07/08/2019 130,16
QNT4853 E 43 843344 74550 06/08/2019 130,16 QNX2956 E 43 844792 74550 08/08/2019 130,16
QOC5730 E 43 844653 60503 08/08/2019 293,47 QOH2544 E 43 844893 74550 08/08/2019 130,16
QOM9711 E 43 843347 74550 06/08/2019 130,16 QOS1268 E 43 844943 74550 08/08/2019 130,16
QOS1268 E 43 844921 74630 08/08/2019 195,23 QOW7097 E 43 844232 74550 07/08/2019 130,16
QPA1531 E 43 844467 74550 08/08/2019 130,16 QPB0056 E 43 843955 74550 07/08/2019 130,16
QPF2982 E 43 843211 74550 06/08/2019 130,16 QPF7737 E 43 844343 74550 08/08/2019 130,16
QPI9920 E 43 844884 74550 08/08/2019 130,16 QPM5224 E 43 844204 74550 07/08/2019 130,16
QPN8947 E 43 844486 74550 08/08/2019 130,16 QPP4394 E 43 843728 74550 06/08/2019 130,16
QPQ7590 E 43 843714 60503 06/08/2019 293,47 QPR6455 E 43 845045 74550 08/08/2019 130,16
QPS5767 E 43 844994 74550 08/08/2019 130,16 QPU1110 E 43 844516 74550 07/08/2019 130,16
QPU3792 E 43 843792 74550 06/08/2019 130,16 QPV5144 E 43 844259 74550 07/08/2019 130,16
QPW4638 E 43 843628 74550 06/08/2019 130,16 QQC8473 E 43 843920 60503 07/08/2019 293,47
QQD8841 E 43 843688 60503 06/08/2019 293,47 QQF0891 E 43 844555 60503 08/08/2019 293,47
QQI1868 E 43 844915 74550 08/08/2019 130,16 QQI3992 E 43 843656 74550 06/08/2019 130,16
QQJ2815 E 43 844241 60503 07/08/2019 293,47 QQK0818 E 43 844107 60503 07/08/2019 293,47
QQO5638 E 43 843776 56732 06/08/2019 130,16 QQP7050 E 43 844488 74550 08/08/2019 130,16
QQP7797 E 43 844363 60503 07/08/2019 293,47 QQQ9984 E 43 843886 60503 07/08/2019 293,47
QQQ9984 E 43 843964 60503 07/08/2019 293,47 QQR3073 E 43 844314 60503 07/08/2019 293,47
QQT7821 E 43 843918 60503 07/08/2019 293,47 QQT7907 E 43 843367 60503 06/08/2019 293,47
QQU7688 E 43 843405 74550 06/08/2019 130,16 QQW1431 E 43 843956 60503 07/08/2019 293,47
QQW3413 E 43 844092 60503 07/08/2019 293,47 QQX2717 E 43 844136 74550 07/08/2019 130,16
QQY1717 E 43 844482 74550 08/08/2019 130,16 QQY4460 E 43 843417 60503 06/08/2019 293,47
QUA6050 E 43 843637 74550 06/08/2019 130,16 QUC2697 E 43 843802 74630 07/08/2019 195,23
QUC2697 E 43 844856 74550 08/08/2019 130,16 QUC9846 E 43 843990 74550 07/08/2019 130,16
QUD1968 E 43 844193 74550 07/08/2019 130,16 QUD2550 E 43 844282 74710 07/08/2019 880,41
QUD3198 E 43 844142 74550 07/08/2019 130,16 QUD9435 E 43 844111 60503 07/08/2019 293,47
QUF2472 E 43 843474 60503 06/08/2019 293,47 QUF2479 E 43 843951 74550 07/08/2019 130,16

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700726 do dia 16/10/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 21/11/2019.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
AVF5088 E 43 889165 75870 09/10/2019 AWR8310 E 43 889134 75870 10/10/2019
AYX9294 E 43 889340 75870 09/10/2019 BLA8964 E 43 889145 75870 10/10/2019
BMC2738 E 43 889450 75870 09/10/2019 BPN0262 E 43 889135 75870 10/10/2019
BSV4732 E 43 889336 75870 09/10/2019 BTC1213 E 43 889337 75870 09/10/2019
BTF6691 E 43 889226 75870 09/10/2019 BTF6691 E 43 889261 75870 11/10/2019
BVT1906 E 43 889489 75870 10/10/2019 BYC1852 E 43 889156 75870 11/10/2019
BZA7245 E 43 889309 75870 10/10/2019 BZV5407 E 43 889150 75870 11/10/2019
CAN4957 E 43 889222 75870 08/10/2019 CCA0366 E 43 889354 75870 08/10/2019
CDZ3582 E 43 889523 75870 11/10/2019 CEU2890 E 43 889245 75870 11/10/2019
CFZ0556 E 43 889400 75870 11/10/2019 CHB8455 E 43 889525 75870 11/10/2019
CHR2271 E 43 889213 75870 08/10/2019 CJB7956 E 43 889132 75870 10/10/2019
CJR4741 E 43 889500 75870 07/10/2019 COP5210 E 43 889499 75870 07/10/2019
CQC5932 E 43 889367 75870 08/10/2019 CQG1650 E 43 889401 75870 11/10/2019
CRG9274 E 43 889397 75870 11/10/2019 CRI8012 E 43 889121 75870 09/10/2019
CRP0037 E 43 889168 75870 09/10/2019 CXX7520 E 43 889458 75870 09/10/2019
CXY3595 E 43 889249 75870 11/10/2019 CXY4323 E 43 889488 75870 10/10/2019
CZQ5008 E 43 889346 75870 08/10/2019 CZQ5008 E 43 889284 75870 11/10/2019
DBX9146 E 43 889514 75870 12/10/2019 DDG6463 E 43 889580 75870 07/10/2019
DDK3276 E 43 889470 75870 09/10/2019 DED0346 E 43 889516 75870 12/10/2019
DER9099 E 43 889144 75870 10/10/2019 DIA7653 E 43 889228 75870 09/10/2019
DIV5338 E 43 889503 75870 07/10/2019 DKC7268 E 43 889328 75870 09/10/2019
DKH9017 E 43 889211 75870 08/10/2019 DKR7480 E 43 889169 75870 09/10/2019
DLL9231 E 43 889279 75870 11/10/2019 DMJ9050 E 43 889543 75870 11/10/2019
DMO2330 E 43 889497 75870 07/10/2019 DMW7833 E 43 889133 75870 10/10/2019
DPC0018 E 43 889122 75870 09/10/2019 DPX7274 E 43 889423 75870 08/10/2019
DQK8705 E 43 889208 75870 08/10/2019 DQK8705 E 43 889227 75870 09/10/2019
DRC4730 E 43 889479 75870 10/10/2019 DRE0276 E 43 889539 75870 10/10/2019
DRF5348 E 43 889293 75870 11/10/2019 DRR4278 E 43 889140 75870 10/10/2019
DSF4378 E 43 889373 75870 08/10/2019 DSU0953 E 43 889272 75870 11/10/2019
DUJ9580 E 43 889111 75870 08/10/2019 DUM5249 E 43 889258 75870 10/10/2019
DUM6407 E 43 889276 75870 11/10/2019 DUM7616 E 43 889480 75870 10/10/2019
DUY6988 E 43 889115 75870 08/10/2019 DWL5404 E 43 889273 75870 11/10/2019
DXA1633 E 43 889532 75870 11/10/2019 DXE0861 E 43 889305 75870 10/10/2019
DXG0992 E 43 889163 75870 09/10/2019 DXZ9586 E 43 889128 75870 09/10/2019
DYA8130 E 43 889361 75870 08/10/2019 DZC6328 E 43 889507 75870 07/10/2019
DZU5063 E 43 889149 75870 11/10/2019 EAP3755 E 43 889467 75870 09/10/2019
EBJ2574 E 43 889313 75870 10/10/2019 EBV5556 E 43 889483 75870 10/10/2019
EBX7088 E 43 889518 75870 11/10/2019 ECP0439 E 43 889322 75870 10/10/2019
EES2295 E 43 889496 75870 07/10/2019 EET1825 E 43 889476 75870 10/10/2019
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EET3126 E 43 889553 75870 10/10/2019 EFJ1148 C 00 789778 70640 27/09/2019
EFQ3867 E 43 889126 75870 09/10/2019 EFY0114 E 43 889517 75870 11/10/2019
EGH3179 E 43 889147 75870 10/10/2019 EGS7770 E 43 889396 75870 11/10/2019
EGZ8145 E 43 889248 75870 11/10/2019 EHH8517 E 43 889232 75870 09/10/2019
EIF5412 E 43 889231 75870 09/10/2019 EJC6430 C 00 788581 54527 27/09/2019
EJG5679 E 43 889171 75870 09/10/2019 EJZ6355 E 43 889535 75870 11/10/2019
EKL2742 E 43 889515 75870 12/10/2019 EKL2930 E 43 889146 75870 10/10/2019
EKL4832 E 43 889137 75870 10/10/2019 ELM7665 E 43 889349 75870 08/10/2019
ELW5596 E 43 889212 75870 08/10/2019 EMA4640 E 43 889550 75870 11/10/2019
EMM7532 E 43 889531 75870 11/10/2019 EMM7532 E 43 889481 75870 10/10/2019
EMV0162 E 43 889218 75870 08/10/2019 ENF2230 E 43 889457 75870 09/10/2019
ENH4334 E 43 889264 75870 11/10/2019 ENI5536 C 00 770415 58196 27/09/2019
ENJ3038 E 43 889519 75870 11/10/2019 EOE9435 E 43 889405 75870 12/10/2019
EOL0990 E 43 889125 75870 09/10/2019 EPH3090 E 43 889344 75870 08/10/2019
EPJ6662 C 00 770416 51851 27/09/2019 EPZ2954 E 43 889526 75870 11/10/2019
EQO8204 E 43 889120 75870 08/10/2019 EQQ5258 E 43 889235 75870 09/10/2019
EQU2487 E 43 889119 75870 08/10/2019 ERG9675 E 43 889533 75870 11/10/2019
ESE6274 E 43 889317 75870 09/10/2019 ESX0718 E 43 889173 75870 08/10/2019
ETL2564 E 43 889224 75870 09/10/2019 ETY6439 E 43 889152 75870 11/10/2019
EUI9178 E 43 889471 75870 09/10/2019 EUM8808 E 43 889124 75870 09/10/2019
EUU2667 E 43 889117 75870 08/10/2019 EUV1384 E 43 889487 75870 10/10/2019
EVD6260 E 43 889112 75870 08/10/2019 EVI7747 E 43 889482 75870 10/10/2019
EVJ6831 E 43 889468 75870 09/10/2019 EVY0575 E 43 889524 75870 11/10/2019
EVY9119 E 43 889250 75870 11/10/2019 EWH8392 E 43 889139 75870 10/10/2019
EWL9489 E 43 889246 75870 11/10/2019 EYD9348 E 43 889464 75870 09/10/2019
EYI1826 E 43 889537 75870 11/10/2019 EYQ7017 E 43 889311 75870 10/10/2019
EYV7923 E 43 889473 75870 09/10/2019 EZA5305 E 43 889174 75870 08/10/2019
EZJ2467 E 43 889529 75870 11/10/2019 EZK4738 E 43 889277 75870 11/10/2019
EZP6710 E 43 889358 75870 08/10/2019 EZP6930 E 43 889391 75870 10/10/2019
EZQ0814 E 43 889459 75870 09/10/2019 FAE4866 E 43 889508 75870 07/10/2019
FBN0699 E 43 889172 75870 09/10/2019 FBO4514 E 43 889338 75870 09/10/2019
FBO4514 E 43 889593 75870 09/10/2019 FCX7265 E 43 889454 75870 09/10/2019
FDH0513 E 43 889243 75870 10/10/2019 FDH2409 E 43 889110 75870 08/10/2019
FEL4198 E 43 889527 75870 11/10/2019 FEV2920 E 43 889170 75870 09/10/2019
FEV2938 E 43 889453 75870 09/10/2019 FFM7508 E 43 889271 75870 11/10/2019
FGE5674 E 43 889353 75870 08/10/2019 FGI1035 E 43 889509 75870 08/10/2019
FGM3497 E 43 889511 75870 08/10/2019 FGN9303 E 43 889267 75870 11/10/2019
FGP6276 E 43 889461 75870 09/10/2019 FHG3560 E 43 889406 75870 12/10/2019
FIF5665 E 43 889475 75870 09/10/2019 FIR8226 E 43 889452 75870 09/10/2019
FIS4447 E 43 889270 75870 11/10/2019 FJH7272 E 43 889463 75870 09/10/2019
FJL4982 E 43 889108 75870 08/10/2019 FJR6459 E 43 889255 75870 10/10/2019
FJW2955 E 43 889268 75870 11/10/2019 FKZ8095 E 43 889155 75870 11/10/2019
FLC9773 E 43 889230 75870 09/10/2019 FLN2689 C 00 788580 54527 27/09/2019
FLV6062 E 43 889296 75870 11/10/2019 FMF4879 E 43 889460 75870 09/10/2019
FND7873 E 43 889287 75870 11/10/2019 FND8684 E 43 889166 75870 09/10/2019
FNF6755 E 43 889298 75870 11/10/2019 FOT1234 E 43 889462 75870 09/10/2019
FPK3271 E 43 889431 75870 10/10/2019 FPV3984 E 43 889142 75870 10/10/2019
FQG9409 E 43 889290 75870 11/10/2019 FQI3393 E 43 889534 75870 11/10/2019
FQN6942 E 43 889522 75870 11/10/2019 FRI5993 E 43 889472 75870 09/10/2019
FRT5444 E 43 889521 75870 11/10/2019 FSG9453 E 43 889520 75870 11/10/2019
FTL8811 E 43 889319 75870 09/10/2019 FVE0506 E 43 889153 75870 11/10/2019
FVX5966 E 43 889265 75870 11/10/2019 FWF0513 E 43 889424 75870 08/10/2019
FXS3818 E 43 889161 75870 10/10/2019 FYT5483 E 43 889118 75870 08/10/2019
FYW5750 E 43 889164 75870 09/10/2019 FZY4159 E 43 889578 75870 07/10/2019
GAH4583 E 43 889210 75870 08/10/2019 GBR8802 C 00 796695 72930 27/09/2019
GBR8802 C 00 796694 53800 27/09/2019 GBZ2269 E 43 889253 75870 10/10/2019
GCH7579 E 43 889484 75870 10/10/2019 GCK8515 E 43 889505 75870 07/10/2019
GCY9981 E 43 889237 75870 09/10/2019 GDA5514 E 43 889263 75870 11/10/2019
GDA5514 E 43 889207 75870 08/10/2019 GDJ9564 E 43 889233 75870 09/10/2019
GDV8585 E 43 889162 75870 09/10/2019 GEM2686 E 43 889223 75870 09/10/2019
GGH0705 E 43 889234 75870 09/10/2019 GGL9110 C 00 770412 58196 27/09/2019
GGQ0917 E 43 889225 75870 09/10/2019 GHX3938 E 43 889285 75870 11/10/2019
GIA3929 E 43 889238 75870 09/10/2019 GJD7822 E 43 889113 75870 08/10/2019
GJD7822 E 43 889151 75870 11/10/2019 GJD7822 E 43 889141 75870 10/10/2019
GJQ9394 E 43 889491 75870 10/10/2019 GVX9553 E 43 889345 75870 08/10/2019
GXT6074 E 43 889315 75870 10/10/2019 HCA8969 E 43 889432 75870 10/10/2019
HCG5480 E 43 889369 75870 08/10/2019 HGO8212 E 43 889157 75870 11/10/2019
HIE8899 E 43 889365 75870 08/10/2019 HYO9623 E 43 889252 75870 11/10/2019
JED3051 E 43 889274 75870 11/10/2019 JQP1290 E 43 889131 75870 10/10/2019
KVY5226 E 43 889220 75870 08/10/2019 KXJ2019 E 43 889320 75870 09/10/2019
LNV6476 E 43 889390 75870 10/10/2019 NJO0213 E 43 889466 75870 09/10/2019
OMD0290 E 43 889595 75870 09/10/2019 ORB4608 E 43 889129 75870 10/10/2019
ORW0267 E 43 889501 75870 07/10/2019 OWI1258 E 43 889127 75870 09/10/2019
PFW4642 E 43 889490 75870 10/10/2019 PMH5684 C 00 770414 57380 27/09/2019
PPD4477 E 43 889528 75870 11/10/2019 PPY2012 E 43 889291 75870 11/10/2019
PWA2104 E 43 889456 75870 09/10/2019 PWA2279 E 43 889221 75870 08/10/2019
PWE9938 E 43 889478 75870 10/10/2019 PXA5201 E 43 889561 75870 11/10/2019
PYF2775 E 43 889251 75870 11/10/2019 PZT9375 E 43 889477 75870 10/10/2019
PZU8747 E 43 889148 75870 10/10/2019 QMQ0258 E 43 889465 75870 09/10/2019
QND5671 E 43 889289 75870 11/10/2019 QNL6305 E 43 889114 75870 08/10/2019
QNU6213 E 43 889154 75870 11/10/2019 QOH1249 E 43 889260 75870 10/10/2019
QOI9399 E 43 889506 75870 07/10/2019 QOW3240 E 43 889485 75870 10/10/2019
QPA3397 E 43 889363 75870 08/10/2019 QPN7938 E 43 889474 75870 09/10/2019
QPT0701 E 43 889123 75870 09/10/2019 QPU6464 E 43 889167 75870 09/10/2019
QPU9074 E 43 889136 75870 10/10/2019 QQE1974 E 43 889486 75870 10/10/2019
QQI9235 E 43 889469 75870 09/10/2019 QQW3205 E 43 889362 75870 08/10/2019
QQY8525 E 43 889378 75870 10/10/2019 QUD7555 E 43 889339 75870 09/10/2019
QUN7261 E 43 889219 75870 08/10/2019 QUU2762 E 43 889310 75870 10/10/2019

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700608 do dia 16/10/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 21/11/
2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
ACL0076 E 43 845380 74630 09/08/2019 195,23 ACS1387 E 43 844549 60503 08/08/2019 293,47
ALA5384 E 43 845310 60503 09/08/2019 293,47 AMJ1839 E 43 845289 60503 09/08/2019 293,47
ANP4459 E 43 845221 74550 09/08/2019 130,16 AOJ3411 E 43 845423 60503 09/08/2019 293,47
ASG0908 E 43 845398 60503 09/08/2019 293,47 AUU3622 E 43 845428 60503 09/08/2019 293,47
AVE8110 E 43 845388 74550 09/08/2019 130,16 AWJ4934 E 43 845284 60503 09/08/2019 293,47
AXO1911 E 43 844674 74550 08/08/2019 130,16 AYO6775 E 43 845436 60503 09/08/2019 293,47
AZB9816 E 43 844468 60503 08/08/2019 293,47 BAT0393 E 43 845453 60503 09/08/2019 293,47
BAY9271 E 43 845586 60503 09/08/2019 293,47 BGF2772 E 43 845584 60503 09/08/2019 293,47
BIG8834 E 43 845708 74710 09/08/2019 880,41 BJI4636 E 43 845645 74710 09/08/2019 880,41
BLG9189 E 43 845525 74550 09/08/2019 130,16 BMF1723 E 43 844420 74550 08/08/2019 130,16
BMT7703 E 43 845286 74550 09/08/2019 130,16 BTL1313 E 43 845148 74550 09/08/2019 130,16
BTL3184 E 43 845520 74550 09/08/2019 130,16 BYW0906 E 43 844618 74550 08/08/2019 130,16
BZP5995 E 43 845706 74550 09/08/2019 130,16 CAR3194 E 43 844794 74550 08/08/2019 130,16

CBA0838 E 43 845348 60503 09/08/2019 293,47 CBG2995 E 43 845555 74550 09/08/2019 130,16
CCD8932 E 43 845594 74550 09/08/2019 130,16 CCX4831 E 43 844776 74550 08/08/2019 130,16
CDV9833 E 43 845438 60503 09/08/2019 293,47 CFG5169 E 43 845146 74550 09/08/2019 130,16
CFS8342 E 43 844854 74550 08/08/2019 130,16 CGA6099 E 43 845168 74550 09/08/2019 130,16
CHM1980 E 43 844962 74550 08/08/2019 130,16 CHO7009 E 43 845535 74550 09/08/2019 130,16
CJA3877 E 43 845350 60503 09/08/2019 293,47 CJJ9910 E 43 845440 60503 09/08/2019 293,47
CKC1021 E 43 845638 74550 09/08/2019 130,16 CKK1903 E 43 845650 60503 09/08/2019 293,47
CKZ0719 E 43 845376 60503 09/08/2019 293,47 CLL2349 E 43 844573 60503 08/08/2019 293,47
CNA8245 E 43 845646 74550 09/08/2019 130,16 CNE4026 E 43 845530 60503 09/08/2019 293,47
CNY5459 E 43 845164 60503 09/08/2019 293,47 COF9987 E 43 844685 60503 08/08/2019 293,47
COI6792 E 43 845569 74550 09/08/2019 130,16 COJ5662 E 43 845336 60503 09/08/2019 293,47
COJ7166 E 43 845478 60503 09/08/2019 293,47 COL2065 E 43 845261 74710 09/08/2019 880,41
CON2515 E 43 845533 74550 09/08/2019 130,16 CON7619 E 43 845466 74550 09/08/2019 130,16
CQR0615 E 43 845573 74630 09/08/2019 195,23 CQR0615 E 43 845602 74550 09/08/2019 130,16
CQW1799 E 43 845328 74550 09/08/2019 130,16 CRE7195 E 43 845346 74550 09/08/2019 130,16
CRP0037 E 43 845489 74630 09/08/2019 195,23 CSJ7676 E 43 844402 74550 08/08/2019 130,16
CSL6307 E 43 845640 74550 09/08/2019 130,16 CSN6170 E 43 845662 60503 09/08/2019 293,47
CTJ0357 E 43 845189 74550 09/08/2019 130,16 CVB1469 E 43 845374 60503 09/08/2019 293,47
CXO5867 E 43 845705 74630 09/08/2019 195,23 CYH8278 E 43 844959 74550 08/08/2019 130,16
CYQ5668 E 43 845161 74550 09/08/2019 130,16 CYY4655 E 43 845651 74550 09/08/2019 130,16
CYY6555 E 43 845159 60503 09/08/2019 293,47 CYY7824 E 43 845605 74550 09/08/2019 130,16
CZD2474 E 43 845178 60503 09/08/2019 293,47 CZU2468 E 43 845256 74630 09/08/2019 195,23
DAE6734 E 43 845420 60503 09/08/2019 293,47 DBJ8262 E 43 845220 74550 09/08/2019 130,16
DCD7254 E 43 845219 74550 09/08/2019 130,16 DCD9749 E 43 845419 74550 09/08/2019 130,16
DCH6588 E 43 845291 60503 09/08/2019 293,47 DDC8971 E 43 845356 74550 09/08/2019 130,16
DDO2249 E 43 844465 60503 08/08/2019 293,47 DEE3436 E 43 845331 60503 09/08/2019 293,47
DFR8323 E 43 845243 74550 09/08/2019 130,16 DGD1610 E 43 845196 74550 09/08/2019 130,16
DIG3780 E 43 845375 60503 09/08/2019 293,47 DIQ0197 E 43 845225 74550 09/08/2019 130,16
DJN0424 E 43 845345 74550 09/08/2019 130,16 DKN4848 E 43 845260 74550 09/08/2019 130,16
DKO2274 E 43 845517 74550 09/08/2019 130,16 DKR9642 E 43 845534 60503 09/08/2019 293,47
DKV3806 E 43 844743 74550 08/08/2019 130,16 DKW3806 E 43 845308 60503 09/08/2019 293,47
DLB1730 E 43 845162 74630 09/08/2019 195,23 DLR0454 E 43 845707 74550 09/08/2019 130,16
DLU5118 E 43 844490 74550 08/08/2019 130,16 DLZ3685 E 43 845363 60503 09/08/2019 293,47
DMR6967 E 43 845538 60503 09/08/2019 293,47 DPB0284 E 43 845303 74550 09/08/2019 130,16
DPJ5571 E 43 844768 74550 08/08/2019 130,16 DPM3818 E 43 845294 60503 09/08/2019 293,47
DPX1033 E 43 845332 60503 09/08/2019 293,47 DQB3236 E 43 845404 74550 09/08/2019 130,16
DQL9893 E 43 844683 74550 08/08/2019 130,16 DQM8811 E 43 845655 74550 09/08/2019 130,16
DRE6603 E 43 845293 60503 09/08/2019 293,47 DRS0676 E 43 845670 60503 09/08/2019 293,47
DRT1341 E 43 845580 74550 09/08/2019 130,16 DRT2731 E 43 845689 60503 09/08/2019 293,47
DRU5185 E 43 845184 74550 09/08/2019 130,16 DTB0741 E 43 845175 74550 09/08/2019 130,16
DTS8035 E 43 845643 74630 09/08/2019 195,23 DTY1261 E 43 845329 60503 09/08/2019 293,47
DWD5380 E 43 845395 74550 09/08/2019 130,16 DWD5423 E 43 845352 60503 09/08/2019 293,47
DWK5621 E 43 845663 60503 09/08/2019 293,47 DWK8724 E 43 845085 74630 08/08/2019 195,23
DWL5889 E 43 845507 74550 09/08/2019 130,16 DWM9919 E 43 845631 74550 09/08/2019 130,16
DWN5935 E 43 845244 74550 09/08/2019 130,16 DWQ1065 E 43 845491 74630 09/08/2019 195,23
DXH4543 E 43 845545 74550 09/08/2019 130,16 DXP2886 E 43 845713 74550 09/08/2019 130,16
DYI3486 E 43 845176 74550 09/08/2019 130,16 DYK9660 E 43 845347 60503 09/08/2019 293,47
DYU6064 E 43 845406 74550 09/08/2019 130,16 DZM1977 E 43 845338 74550 09/08/2019 130,16
EAC7967 E 43 845726 74550 09/08/2019 130,16 EAE7078 E 43 845187 60503 09/08/2019 293,47
EAR7448 E 43 845255 74550 09/08/2019 130,16 EBI1148 E 43 845177 74550 09/08/2019 130,16
EBJ7455 E 43 845472 60503 09/08/2019 293,47 EBO2236 E 43 845157 74550 09/08/2019 130,16
ECT5337 E 43 844745 74550 08/08/2019 130,16 EDC5728 E 43 845191 74550 09/08/2019 130,16
EDZ9834 E 43 844956 74630 08/08/2019 195,23 EET1825 E 43 845667 60503 09/08/2019 293,47
EET9420 E 43 845712 74550 09/08/2019 130,16 EEV4813 E 43 845636 74550 09/08/2019 130,16
EEZ2620 E 43 845678 60503 09/08/2019 293,47 EFY9582 E 43 845234 74550 09/08/2019 130,16
EGF7108 E 43 844907 74630 08/08/2019 195,23 EGH9216 E 43 845285 74550 09/08/2019 130,16
EGN1130 E 43 845550 60503 09/08/2019 293,47 EGS7530 E 43 845506 74550 09/08/2019 130,16
EHE0066 E 43 845370 60503 09/08/2019 293,47 EIV3754 E 43 845703 74550 09/08/2019 130,16
EIW4023 E 43 845324 74550 09/08/2019 130,16 EKK1193 E 43 845694 60503 09/08/2019 293,47
EKL0978 E 43 845153 74550 09/08/2019 130,16 ELF7806 E 43 845449 60503 09/08/2019 293,47
ELJ6346 E 43 845418 60503 09/08/2019 293,47 ELV0995 E 43 845269 74550 09/08/2019 130,16
ELV7273 E 43 845532 60503 09/08/2019 293,47 EMD0526 E 43 845170 74550 09/08/2019 130,16
EMF8353 E 43 845649 74550 09/08/2019 130,16 EMM2919 E 43 845588 60503 09/08/2019 293,47
EMO4452 E 43 845614 74550 09/08/2019 130,16 EMU8456 E 43 845619 74550 09/08/2019 130,16
ENF3848 E 43 845258 74550 09/08/2019 130,16 ENW6722 E 43 845531 74550 09/08/2019 130,16
EOM8025 E 43 845381 60503 09/08/2019 293,47 EPG4704 E 43 845630 74550 09/08/2019 130,16
EPI3359 E 43 845228 74550 09/08/2019 130,16 EPU6448 E 43 845216 74550 09/08/2019 130,16
EPY4109 E 43 845034 60503 08/08/2019 293,47 EPZ5638 E 43 845343 74550 09/08/2019 130,16
EPZ8630 E 43 845402 74630 09/08/2019 195,23 EQG4414 E 43 845397 74550 09/08/2019 130,16
EQK1789 E 43 845295 60503 09/08/2019 293,47 EQU0282 E 43 845252 74550 09/08/2019 130,16
EQY5038 E 43 845629 74550 09/08/2019 130,16 ERC7108 E 43 844574 60503 08/08/2019 293,47
ERI0966 E 43 844740 74550 08/08/2019 130,16 ERI2089 E 43 845432 56732 09/08/2019 130,16
ESR4652 E 43 845715 74550 09/08/2019 130,16 ETD1275 E 43 844823 74550 08/08/2019 130,16
ETD2933 E 43 845169 74550 09/08/2019 130,16 ETE3310 E 43 845523 74630 09/08/2019 195,23
ETI8181 E 43 845700 74710 09/08/2019 880,41 ETQ3859 E 43 845508 60503 09/08/2019 293,47
EUV5416 E 43 844992 60503 08/08/2019 293,47 EVD5978 E 43 845358 60503 09/08/2019 293,47
EVK2774 E 43 845282 60503 09/08/2019 293,47 EVW3689 E 43 845257 74550 09/08/2019 130,16
EVY1444 E 43 845365 74550 09/08/2019 130,16 EWX3340 E 43 845223 74550 09/08/2019 130,16
EWX6457 E 43 845335 74550 09/08/2019 130,16 EXF6631 E 43 845410 74550 09/08/2019 130,16
EXT1073 E 43 845366 74550 09/08/2019 130,16 EXZ8346 E 43 845479 60503 09/08/2019 293,47
EYD6387 E 43 845433 60503 09/08/2019 293,47 EYD6387 E 43 845431 74550 09/08/2019 130,16
EYI3755 E 43 845435 74550 09/08/2019 130,16 EYP5496 E 43 845465 74550 09/08/2019 130,16
EYR7508 E 43 845688 60503 09/08/2019 293,47 EZG9722 E 43 845416 74550 09/08/2019 130,16
EZN1731 E 43 845290 60503 09/08/2019 293,47 FAJ8648 E 43 845690 60503 09/08/2019 293,47
FAR5883 E 43 845144 74550 09/08/2019 130,16 FBK9773 E 43 845181 74630 09/08/2019 195,23
FBQ3770 E 43 845543 74550 09/08/2019 130,16 FCP2053 E 43 845287 60503 09/08/2019 293,47
FDA2028 E 43 845725 60503 09/08/2019 293,47 FDM5473 E 43 845696 60503 09/08/2019 293,47
FDV7742 E 43 845421 74550 09/08/2019 130,16 FDV7776 E 43 845236 74550 09/08/2019 130,16
FEP0559 E 43 844427 74550 08/08/2019 130,16 FER4740 E 43 845273 60503 09/08/2019 293,47
FFQ2316 E 43 845405 74550 09/08/2019 130,16 FGG7299 E 43 845042 74630 08/08/2019 195,23
FGR8254 E 43 845132 74550 08/08/2019 130,16 FHQ5444 E 43 844553 60503 08/08/2019 293,47
FIB6368 E 43 845254 74550 09/08/2019 130,16 FIW3727 E 43 845497 74550 09/08/2019 130,16
FJJ3413 E 43 845484 60503 09/08/2019 293,47 FJL8720 E 43 844774 74710 08/08/2019 880,41
FJM1645 E 43 845186 74550 09/08/2019 130,16 FJX5741 E 43 844548 60503 08/08/2019 293,47
FKJ5429 E 43 845274 60503 09/08/2019 293,47 FKZ0521 E 43 845474 60503 09/08/2019 293,47
FKZ1909 E 43 845166 60503 09/08/2019 293,47 FLR8737 E 43 844954 74550 08/08/2019 130,16
FND0965 E 43 845272 74550 09/08/2019 130,16 FPQ3993 E 43 844747 74630 08/08/2019 195,23
FQN4990 E 43 845296 60503 09/08/2019 293,47 FQR1951 E 43 845582 60503 09/08/2019 293,47
FQW0597 E 43 845702 74550 09/08/2019 130,16 FQY6183 E 43 845704 74550 09/08/2019 130,16
FRH5452 E 43 845167 74550 09/08/2019 130,16 FRV6235 E 43 845695 60503 09/08/2019 293,47
FSA5635 E 43 845403 74550 09/08/2019 130,16 FSC7901 E 43 844431 74550 08/08/2019 130,16
FSG3587 E 43 845656 74630 09/08/2019 195,23 FSG4737 E 43 845603 74550 09/08/2019 130,16
FSI4201 E 43 845193 74550 09/08/2019 130,16 FSL8346 E 43 845494 74550 09/08/2019 130,16
FSS4302 E 43 845554 74550 09/08/2019 130,16 FTA9186 E 43 845607 74630 09/08/2019 195,23
FTS5441 E 43 844836 74550 08/08/2019 130,16 FUG2435 E 43 845492 74550 09/08/2019 130,16
FUZ4808 E 43 845413 74550 09/08/2019 130,16 FWP4257 E 43 845367 60503 09/08/2019 293,47
FWW8872 E 43 845527 74550 09/08/2019 130,16 FXC8806 E 43 844572 60503 08/08/2019 293,47
FXO4355 E 43 845340 60503 09/08/2019 293,47 FXO5313 E 43 845467 60503 09/08/2019 293,47
FXP3485 E 43 845590 60503 09/08/2019 293,47 FXV4753 E 43 844989 60503 08/08/2019 293,47
FXW5738 E 43 845396 60503 09/08/2019 293,47 FZI8226 E 43 845589 74550 09/08/2019 130,16
FZJ6310 E 43 845069 74710 08/08/2019 880,41 GAB3155 E 43 845477 60503 09/08/2019 293,47
GAJ1333 E 43 845482 60503 09/08/2019 293,47 GAP2103 E 43 845237 74550 09/08/2019 130,16
GBM2520 E 43 845504 74550 09/08/2019 130,16 GBU3244 E 43 845691 60503 09/08/2019 293,47
GCM8324 E 43 845022 60503 08/08/2019 293,47 GCT4210 E 43 844577 60503 08/08/2019 293,47
GCY0666 E 43 845595 60503 09/08/2019 293,47 GCZ2269 E 43 845502 74550 09/08/2019 130,16
GDB5797 E 43 845355 60503 09/08/2019 293,47 GDC2863 E 43 845668 60503 09/08/2019 293,47
GDX4753 E 43 845334 60503 09/08/2019 293,47 GHK3186 E 43 845283 74550 09/08/2019 130,16
GHQ1759 E 43 845682 60503 09/08/2019 293,47 GHW3678 E 43 845574 74550 09/08/2019 130,16
GHZ3578 E 43 845268 74550 09/08/2019 130,16 GIP4265 E 43 845165 74550 09/08/2019 130,16
GJM4926 E 43 845408 74550 09/08/2019 130,16 GJW8518 E 43 845124 74550 08/08/2019 130,16
GJZ2016 E 43 844869 74550 08/08/2019 130,16 GUP7866 E 43 845195 60503 09/08/2019 293,47
GUZ4792 E 43 845434 60503 09/08/2019 293,47 GXF6573 E 43 845138 60503 08/08/2019 293,47
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HJI6583 E 43 845518 74550 09/08/2019 130,16 HJJ2881 E 43 845493 74630 09/08/2019 195,23
HKW7367 E 43 845660 60503 09/08/2019 293,47 HML8358 E 43 845681 60503 09/08/2019 293,47
JGS7426 E 43 844911 74550 08/08/2019 130,16 JTI5676 E 43 845341 74550 09/08/2019 130,16
KOO2471 E 43 845357 60503 09/08/2019 293,47 KWY7380 E 43 845411 74550 09/08/2019 130,16
KXC8944 E 43 845188 74550 09/08/2019 130,16 KZE7242 E 43 845372 60503 09/08/2019 293,47
LQN4792 E 43 845521 74550 09/08/2019 130,16 LSB0786 E 43 845604 74630 09/08/2019 195,23
MRY7853 E 43 845173 74550 09/08/2019 130,16 NGH2726 E 43 845371 60503 09/08/2019 293,47
NQL5471 E 43 845163 60503 09/08/2019 293,47 OEY5225 E 43 845475 56732 09/08/2019 130,16
OOX3131 E 43 845711 74550 09/08/2019 130,16 ORD4047 E 43 845263 74630 09/08/2019 195,23
OXF0115 E 43 845210 74550 09/08/2019 130,16 PBB8140 E 43 845230 74630 09/08/2019 195,23
PDO4753 E 43 845154 74550 09/08/2019 130,16 PJW5691 E 43 845680 74550 09/08/2019 130,16
PNN3618 E 43 845471 60503 09/08/2019 293,47 PWX8831 E 43 844576 60503 08/08/2019 293,47
PXS8014 E 43 845673 74550 09/08/2019 130,16 PYS0516 E 43 845360 60503 09/08/2019 293,47
PYY0847 E 43 845701 74550 09/08/2019 130,16 PYZ3669 E 43 845513 74550 09/08/2019 130,16
PZK2373 E 43 845024 60503 08/08/2019 293,47 PZM6548 E 43 845292 60503 09/08/2019 293,47
PZN2715 E 43 845386 60503 09/08/2019 293,47 PZU8708 E 43 845723 60503 09/08/2019 293,47
PZZ7253 E 43 844552 60503 08/08/2019 293,47 QEU9244 E 43 845699 74550 09/08/2019 130,16
QFT1757 E 43 845307 60503 09/08/2019 293,47 QMS1917 E 43 845593 60503 09/08/2019 293,47
QNJ8605 E 43 845271 74550 09/08/2019 130,16 QNL4199 E 43 845641 74550 09/08/2019 130,16
QOF2256 E 43 845417 74550 09/08/2019 130,16 QOX4307 E 43 845076 74550 08/08/2019 130,16
QPA5933 E 43 845353 60503 09/08/2019 293,47 QPA6030 E 43 845687 60503 09/08/2019 293,47
QPP3654 E 43 845437 60503 09/08/2019 293,47 QPR9103 E 43 845571 74630 09/08/2019 195,23
QPS7955 E 43 845192 74550 09/08/2019 130,16 QQA1775 E 43 845364 60503 09/08/2019 293,47
QQH4206 E 43 845160 74550 09/08/2019 130,16 QQK2449 E 43 845637 74550 09/08/2019 130,16
QQR8313 E 43 845174 74550 09/08/2019 130,16 QQY4453 E 43 845393 74550 09/08/2019 130,16
QUB1170 E 43 845441 60503 09/08/2019 293,47 QUD2272 E 43 845172 74550 09/08/2019 130,16

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700727 do dia 17/10/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 21/11/2019.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
AAL8800 C 00 805939 55500 27/09/2019 ABE0244 C 00 776744 55500 30/09/2019
ABL3J34 E 43 889838 60503 03/10/2019 ADA1136 E 43 890553 74550 04/10/2019
ADR8266 C 00 828989 54870 30/09/2019 AEK0811 C 00 828864 55500 28/09/2019
AGA1007 E 43 890705 60503 04/10/2019 AGE7615 E 43 892633 60503 06/10/2019
AHF2305 E 43 891471 60503 04/10/2019 AHM4116 E 43 889672 60503 02/10/2019
AJR5648 E 43 891755 60503 05/10/2019 ALC2795 E 43 891582 60503 05/10/2019
ALN1564 E 43 892152 60503 06/10/2019 ALR0932 E 43 890663 74550 04/10/2019
AMQ0510 P 00 676205 55500 12/10/2019 AMU4474 E 43 890830 60503 04/10/2019
AMX3981 E 43 891542 74550 05/10/2019 AMX3981 E 43 891358 74550 05/10/2019
AMY2869 E 43 891544 74550 05/10/2019 ANF2964 C 00 828874 55500 28/09/2019
ANN6367 E 43 889737 60503 03/10/2019 ANO3945 E 43 891332 74550 05/10/2019
ANW9251 P 00 688163 51851 11/10/2019 AOJ6153 E 43 890034 74550 03/10/2019
APX3613 E 43 891774 74550 05/10/2019 AQA0661 E 43 890474 60503 04/10/2019
ARL5301 E 43 890595 60503 04/10/2019 ARU2197 E 43 891182 74550 05/10/2019
ARX7697 E 43 891266 60503 05/10/2019 ARY5993 E 43 890445 60503 04/10/2019
AUF3512 E 43 890323 74550 04/10/2019 AUY4985 C 00 824851 60501 28/09/2019
AVS1827 P 00 695366 51851 10/10/2019 AVX4777 E 43 890285 74550 04/10/2019
AWT5027 E 43 890630 60503 04/10/2019 AXW7878 E 43 889726 60503 03/10/2019
AYL7889 C 00 789752 55500 28/09/2019 AYP9240 P 00 700957 55920 15/10/2019
AZA0590 C 00 608270 51851 29/09/2019 AZL1228 P 00 702880 55500 14/10/2019
AZO9330 E 43 890117 74550 03/10/2019 AZQ3913 E 43 889654 74550 02/10/2019
AZZ8992 E 43 890237 60503 03/10/2019 AZZ9799 E 43 889842 60503 03/10/2019
BAA3016 C 00 754741 55500 29/09/2019 BAC5137 C 00 823507 55500 27/09/2019
BAC9029 P 00 702946 54100 15/10/2019 BAE3151 E 43 891772 74630 05/10/2019
BAJ1042 E 43 890440 60503 04/10/2019 BAJ2151 E 43 891969 60503 06/10/2019
BAJ9548 P 00 702929 55500 14/10/2019 BAL3414 E 43 892056 56732 06/10/2019
BBW2508 E 43 891486 74550 05/10/2019 BDI1G85 E 43 890645 60503 04/10/2019
BFY2153 E 43 891833 74550 05/10/2019 BGD5772 E 43 890520 60503 04/10/2019
BGI3013 E 43 890719 74630 04/10/2019 BGK8535 E 43 891236 60503 05/10/2019
BHK0093 P 00 671444 51851 14/10/2019 BHL4112 E 43 890160 74550 03/10/2019
BIW6182 E 43 892606 74630 06/10/2019 BJA0932 C 00 821292 54521 27/09/2019
BJB3287 E 43 890318 74550 04/10/2019 BJJ2327 E 43 892175 60503 06/10/2019
BJL0018 E 43 891909 74550 06/10/2019 BKH8338 E 43 892033 74550 06/10/2019
BKH9867 C 00 800658 54521 29/09/2019 BKU5110 E 43 890548 60503 04/10/2019
BLA9077 E 43 891519 74550 05/10/2019 BLE6322 E 43 889751 60503 03/10/2019
BME6153 E 43 890040 74550 03/10/2019 BMF0026 E 43 891982 60503 06/10/2019
BMI7526 E 43 890777 74550 04/10/2019 BMK3348 E 43 892186 60503 06/10/2019
BMM4869 C 00 696232 57970 29/09/2019 BMU3320 E 43 892638 74550 06/10/2019
BMU8977 E 43 892044 74630 06/10/2019 BND5656 E 43 890856 74550 04/10/2019
BNF3374 E 43 892142 60503 06/10/2019 BNO8980 E 43 890325 74550 04/10/2019
BNQ1448 E 43 889953 74550 03/10/2019 BOH7723 E 43 890772 74630 04/10/2019
BOI9389 E 43 890327 74550 04/10/2019 BOM4862 C 00 696243 76332 29/09/2019
BOS4004 E 43 890847 74550 04/10/2019 BOT2953 E 43 890817 60503 04/10/2019
BOY2323 E 43 889661 60503 02/10/2019 BOZ6269 E 43 890013 74550 03/10/2019
BPB7877 E 43 892171 60503 06/10/2019 BPG4228 E 43 891239 60503 05/10/2019
BPG5157 C 00 800741 54521 29/09/2019 BPQ8444 E 43 890766 74550 04/10/2019
BRB4668 E 43 891573 60503 05/10/2019 BRE7953 C 00 800584 54521 29/09/2019
BRG9858 E 43 890217 60503 03/10/2019 BRQ6059 P 00 700966 55500 15/10/2019
BRT6137 E 43 890161 60503 03/10/2019 BRY9670 P 00 700934 55500 15/10/2019
BSX5376 E 43 892220 74550 06/10/2019 BTL5466 E 43 891786 74550 05/10/2019
BTU5291 C 00 699279 58196 28/09/2019 BTU8455 E 43 891924 74550 06/10/2019
BUN3756 E 43 890662 74550 04/10/2019 BUR8987 E 43 890541 74550 04/10/2019
BUU0199 E 43 890246 60503 03/10/2019 BVR1360 E 43 891687 74550 05/10/2019
BVY2508 E 43 890026 74710 03/10/2019 BVY9469 E 43 891496 60503 05/10/2019
BVZ6541 E 43 892653 74550 06/10/2019 BWV6644 E 43 891785 74710 05/10/2019
BWW9701 P 00 684903 55680 13/10/2019 BXM2627 E 43 889610 60503 02/10/2019
BXP8776 C 00 847334 70301 29/09/2019 BXT2643 C 00 784913 54527 29/09/2019
BYM3271 C 00 841201 57380 29/09/2019 BYM5224 P 00 671424 76332 10/10/2019
BYN2640 C 00 800750 54521 29/09/2019 BYO6936 E 43 890301 74550 04/10/2019
BYR0504 P 00 688135 57380 11/10/2019 BYR2110 E 43 892018 74550 06/10/2019
BYX5654 E 43 891817 74630 05/10/2019 BYZ4191 C 00 824143 70481 29/09/2019
BZJ5013 E 43 889671 60503 02/10/2019 BZM9634 E 43 891237 60503 05/10/2019
BZR3039 E 43 889909 74550 03/10/2019 BZW2926 E 43 891617 60503 05/10/2019
CAF3782 P 00 695370 51851 10/10/2019 CAG6995 E 43 891698 74550 05/10/2019
CAI2855 E 43 891344 60503 05/10/2019 CAJ7665 E 43 890066 74550 03/10/2019
CAM1929 P 00 676221 55500 12/10/2019 CAP6317 E 43 890530 60503 04/10/2019
CAS1390 E 43 890715 60503 04/10/2019 CAS3540 E 43 891814 74550 05/10/2019
CAX5865 C 00 796809 76332 27/09/2019 CBB6508 E 43 892174 60503 06/10/2019
CBF8854 E 43 890785 74550 04/10/2019 CBG0401 E 43 890511 60503 04/10/2019
CBI5659 E 43 889977 60503 03/10/2019 CBJ9664 E 43 891525 74550 05/10/2019

CCB9441 E 43 891308 60503 05/10/2019 CCH4645 E 43 890492 60503 04/10/2019
CCI2289 E 43 891967 60503 06/10/2019 CCI9950 E 43 890164 74630 03/10/2019
CCP3237 E 43 892639 74550 06/10/2019 CCQ1740 E 43 890179 74550 04/10/2019
CCR6046 C 00 804310 56650 30/09/2019 CCT1794 E 43 890335 74550 04/10/2019
CDC6799 E 43 890764 74550 04/10/2019 CDL5309 E 43 890602 60503 04/10/2019
CDQ5123 E 43 892641 74710 06/10/2019 CDR0772 E 43 892107 60503 06/10/2019
CDV3666 C 00 826686 70561 30/09/2019 CDV7692 E 43 889688 74550 03/10/2019
CDW9933 P 00 702992 55500 15/10/2019 CEA7732 E 43 892021 74550 06/10/2019
CEB2648 E 43 891328 74550 05/10/2019 CEC6120 E 43 892183 60503 06/10/2019
CEC9832 E 43 891282 60503 05/10/2019 CED4474 E 43 891882 74550 06/10/2019
CEM3808 E 43 890238 60503 04/10/2019 CEQ0961 E 43 891764 74550 05/10/2019
CEQ1621 E 43 889773 60503 03/10/2019 CER2018 E 43 890036 74550 03/10/2019
CER2018 E 43 891565 60503 05/10/2019 CES2736 E 43 892115 60503 06/10/2019
CES3723 E 43 891856 74550 06/10/2019 CEU9369 E 43 892219 74550 06/10/2019
CFA5399 E 43 891862 74550 06/10/2019 CFA6600 E 43 891714 60503 05/10/2019
CFC9000 E 43 890818 74550 04/10/2019 CFL5653 E 43 891835 74550 05/10/2019
CFO4195 C 00 829219 55500 30/09/2019 CFQ5897 E 43 890428 60503 04/10/2019
CFT5051 E 43 890470 74550 04/10/2019 CFW7105 E 43 890196 74550 04/10/2019
CGB6345 E 43 892022 74630 06/10/2019 CGF5904 C 00 800652 54521 29/09/2019
CGO0487 C 00 821289 54521 27/09/2019 CGR4219 C 00 828984 54870 30/09/2019
CGU9955 E 43 890333 60503 04/10/2019 CGV6471 E 43 890438 60503 04/10/2019
CHA6643 E 43 891960 74550 06/10/2019 CHA8915 E 43 889720 74550 03/10/2019
CHB1055 E 43 891911 74550 06/10/2019 CHB2607 C 00 821291 54521 27/09/2019
CHE7216 E 43 891756 60503 05/10/2019 CHH0008 E 43 889883 74550 03/10/2019
CHH8528 E 43 891877 74550 06/10/2019 CHP6251 E 43 890186 60503 04/10/2019
CHR2477 E 43 891808 60503 05/10/2019 CHT5029 E 43 890573 74550 04/10/2019
CHU2141 C 00 829122 55500 28/09/2019 CHU2807 E 43 891703 74550 05/10/2019
CHU7862 E 43 891380 60503 05/10/2019 CHV7347 E 43 891252 60503 05/10/2019
CHW1012 E 43 889630 74550 02/10/2019 CIF0699 E 43 891418 60503 05/10/2019
CII2397 C 00 823499 60501 27/09/2019 CII5891 E 43 891826 60503 05/10/2019
CIL1242 E 43 892615 60503 06/10/2019 CIM4742 E 43 892168 60503 06/10/2019
CIM9447 P 00 671435 51851 11/10/2019 CJB0876 E 43 892076 60503 06/10/2019
CJE7373 E 43 891257 60503 05/10/2019 CJJ3289 E 43 890618 60503 04/10/2019
CJP6879 E 43 891562 74630 05/10/2019 CJR7189 E 43 891801 74550 05/10/2019
CJR7921 E 43 890807 74550 04/10/2019 CJU8379 E 43 890852 74550 04/10/2019
CJZ7572 E 43 891673 60503 05/10/2019 CKH7865 E 43 890768 74550 04/10/2019
CKI0392 E 43 890713 60503 04/10/2019 CKJ9394 E 43 890615 60503 04/10/2019
CKQ9274 E 43 889790 74550 03/10/2019 CKZ8130 E 43 891560 74550 05/10/2019
CLA4417 E 43 890057 74550 03/10/2019 CLB0305 E 43 890101 74550 03/10/2019
CLB4256 E 43 891459 60503 04/10/2019 CLD4631 E 43 891958 74550 06/10/2019
CLE1127 E 43 890298 74550 04/10/2019 CLE5873 E 43 890243 60503 03/10/2019
CLI1027 C 00 838138 65300 28/09/2019 CLJ4880 E 43 891881 74550 06/10/2019
CLL0638 E 43 891264 60503 05/10/2019 CLL6111 E 43 892029 74550 06/10/2019
CLP5077 E 43 889818 74550 03/10/2019 CLS7845 E 43 890143 74550 03/10/2019
CME0737 E 43 891446 60503 04/10/2019 CMF5038 E 43 890170 60503 03/10/2019
CMH1608 E 43 890234 60503 03/10/2019 CMH8300 E 43 889650 60503 02/10/2019
CMJ3947 C 00 784916 55500 29/09/2019 CMM3287 E 43 891857 74550 06/10/2019
CMP8789 E 43 890659 60503 04/10/2019 CMT4758 E 43 891409 74550 05/10/2019
CNA5092 E 43 890039 74550 03/10/2019 CNG4388 E 43 890073 74550 03/10/2019
CNY1469 E 43 892160 60503 06/10/2019 COD0554 E 43 890280 74550 04/10/2019
COE0560 C 00 823122 55500 27/09/2019 COF5356 E 43 892612 74550 06/10/2019
COJ3654 E 43 890043 74550 03/10/2019 COJ6200 P 00 684918 60501 15/10/2019
COP8121 C 00 807469 54870 29/09/2019 COW7815 E 43 891733 60503 05/10/2019
CPZ0995 E 43 890636 74630 04/10/2019 CQA2112 E 43 890701 60503 04/10/2019
CQG0452 E 43 891299 60503 05/10/2019 CQR0615 E 43 891695 74550 05/10/2019
CRA3466 C 00 795871 51851 29/09/2019 CRD6101 C 00 841719 55250 28/09/2019
CRD9352 E 43 890536 74550 04/10/2019 CRG9312 E 43 891603 74550 05/10/2019
CRI8426 E 43 890495 74550 04/10/2019 CRJ6550 C 00 804313 55414 30/09/2019
CRJ9380 E 43 891555 74550 05/10/2019 CRJ9380 E 43 890031 74550 03/10/2019
CRL6974 E 43 891443 60503 04/10/2019 CRM1101 C 00 828872 55840 28/09/2019
CRM3909 P 00 688147 51851 11/10/2019 CRM5933 E 43 890044 74550 03/10/2019
CRO5641 C 00 754730 55500 28/09/2019 CRT4320 E 43 889807 60503 03/10/2019
CRX8976 E 43 891666 74550 05/10/2019 CRY4095 C 00 822257 58196 27/09/2019
CRZ5729 E 43 891298 60503 05/10/2019 CSA5471 E 43 891937 74630 06/10/2019
CSC0340 E 43 891936 74550 06/10/2019 CSF1634 E 43 891590 60503 05/10/2019
CSF6115 E 43 892093 60503 06/10/2019 CSI4848 E 43 891559 74630 05/10/2019
CSQ2460 E 43 890820 74550 04/10/2019 CSX6126 E 43 891303 60503 05/10/2019
CTB0133 E 43 890611 74550 04/10/2019 CTB2091 E 43 887966 74550 02/10/2019
CTC9266 E 43 892218 60503 06/10/2019 CTG1248 E 43 890694 74550 04/10/2019
CTI1651 E 43 890526 60503 04/10/2019 CUA9933 C 00 773918 53800 28/09/2019
CUC1112 E 43 891359 74550 05/10/2019 CUC4948 E 43 890169 74550 03/10/2019
CUF8259 E 43 891980 74550 06/10/2019 CUL3835 C 00 696229 57970 29/09/2019
CVA1766 C 00 838151 51851 29/09/2019 CVL0837 E 43 890803 74550 04/10/2019
CVL5960 E 43 891414 74550 05/10/2019 CVR2093 E 43 892008 74550 06/10/2019
CVV1302 E 43 889711 74550 03/10/2019 CVY9235 E 43 892173 60503 06/10/2019
CWB3263 E 43 888066 60503 02/10/2019 CWJ1110 E 43 890028 74630 03/10/2019
CWK1690 P 00 695362 76251 10/10/2019 CWO7870 C 00 807466 57380 29/09/2019
CWX1831 E 43 891532 74550 05/10/2019 CXJ1292 E 43 891866 74550 06/10/2019
CXL5975 E 43 891528 74550 05/10/2019 CXP9631 E 43 891894 74550 06/10/2019
CXU1973 C 00 823614 55500 29/09/2019 CXU1973 C 00 823615 54521 29/09/2019
CXU4896 P 00 700940 55411 15/10/2019 CXU8679 E 43 889657 60503 02/10/2019
CXY3595 E 43 889665 74550 02/10/2019 CXY3595 E 43 891806 74550 05/10/2019
CXY6834 E 43 891668 60503 05/10/2019 CYB6774 E 43 891823 60503 05/10/2019
CYD1725 E 43 892100 60503 06/10/2019 CYM3340 E 43 890724 74550 04/10/2019
CYM8112 E 43 890181 74550 04/10/2019 CYY0030 P 00 695350 51852 09/10/2019
CYY4655 E 43 890180 74550 04/10/2019 CZM9613 C 00 829123 55500 28/09/2019
CZQ4561 E 43 892012 74550 06/10/2019 CZQ9207 E 43 891587 60503 05/10/2019
CZV7254 E 43 891852 74550 06/10/2019 CZZ8856 E 43 890660 60503 04/10/2019
DAD9010 C 00 850305 56300 30/09/2019 DAE0232 E 43 890657 60503 04/10/2019
DAE8374 E 43 889749 60503 03/10/2019 DAH4387 C 00 822260 57200 27/09/2019
DAI4985 P 00 676255 55500 12/10/2019 DAI8153 E 43 890260 60503 03/10/2019
DAL7296 E 43 889632 74550 02/10/2019 DAR9492 E 43 892106 60503 06/10/2019
DAS3299 C 00 820204 54521 29/09/2019 DAV4473 E 43 891374 74550 05/10/2019
DAV5971 C 00 823502 55500 27/09/2019 DAV8003 E 43 889970 60503 03/10/2019
DBA7081 E 43 892210 74550 06/10/2019 DBA9220 E 43 891883 74630 06/10/2019
DBQ7463 E 43 891895 74550 06/10/2019 DCA7122 E 43 889744 74550 03/10/2019
DCA7373 E 43 891369 74630 05/10/2019 DCD3725 E 43 892656 74550 06/10/2019
DCD7254 E 43 891910 74630 06/10/2019 DCD9567 E 43 891842 74630 06/10/2019
DCH2544 C 00 754742 55500 29/09/2019 DCV0710 E 43 892631 60503 06/10/2019
DCV1556 E 43 891419 60503 05/10/2019 DDA5653 E 43 892099 60503 06/10/2019
DDB5913 E 43 891867 74550 06/10/2019 DDB6366 E 43 891686 74550 05/10/2019
DDC8657 E 43 891709 74550 05/10/2019 DDE6987 E 43 889730 60503 03/10/2019
DDF7343 E 43 890646 60503 04/10/2019 DDK1676 C 00 800587 54521 29/09/2019
DDN2936 E 43 891348 60503 05/10/2019 DDP4454 E 43 890625 60503 04/10/2019
DDS1514 E 43 891399 60503 05/10/2019 DDZ9644 E 43 890609 60503 04/10/2019
DEE0723 E 43 891650 74550 05/10/2019 DEF5608 E 43 890426 60503 04/10/2019
DEH8020 E 43 891913 74550 06/10/2019 DEJ1258 E 43 890137 74550 03/10/2019
DEM3342 E 43 889644 74550 02/10/2019 DEN2848 E 43 890485 60503 04/10/2019
DEN3377 E 43 891945 60503 06/10/2019 DEN4133 E 43 891411 60503 05/10/2019
DEN8843 E 43 890455 60503 04/10/2019 DER3520 C 00 807465 57380 29/09/2019
DER5907 E 43 892200 56732 06/10/2019 DEU9340 C 00 828867 55500 28/09/2019
DEW8872 C 00 807456 60174 29/09/2019 DEX2487 E 43 890175 74550 03/10/2019
DEX5510 E 43 891858 74550 06/10/2019 DFC2058 E 43 890443 60503 04/10/2019
DFF3346 C 00 800746 54521 29/09/2019 DFG0911 C 00 696228 51851 29/09/2019
DFG4779 E 43 892094 60503 06/10/2019 DFK7363 E 43 889602 60503 02/10/2019
DFM8152 E 43 889708 74550 03/10/2019 DFO7147 E 43 891181 60503 05/10/2019
DFR2022 E 43 892627 60503 06/10/2019 DFT3168 E 43 890699 74550 04/10/2019
DFV5737 E 43 890422 60503 04/10/2019 DFX4443 E 43 890692 74550 04/10/2019
DFX6371 E 43 890053 74550 03/10/2019 DFX8628 E 43 891460 60503 04/10/2019
DGA3821 E 43 890842 74550 04/10/2019 DGB9681 E 43 889959 60503 03/10/2019
DGD8076 E 43 891311 60503 05/10/2019 DGE1006 C 00 804209 55680 30/09/2019
DGE6690 E 43 891797 74630 05/10/2019 DGI7732 E 43 891608 74630 05/10/2019
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DGI7732 E 43 891609 74630 05/10/2019 DGM3811 E 43 890478 74550 04/10/2019
DGN8188 E 43 891679 60503 05/10/2019 DGU8823 E 43 890350 60503 04/10/2019
DHF7101 E 43 892650 74550 06/10/2019 DHG1813 C 00 847830 73662 30/09/2019
DHG4327 E 43 891396 60503 05/10/2019 DHQ3765 E 43 890331 74550 04/10/2019
DHQ3765 E 43 889907 74550 03/10/2019 DHR2207 E 43 892051 74550 06/10/2019
DHR2295 E 43 891914 74550 06/10/2019 DHR5613 E 43 891240 60503 05/10/2019
DHU0812 E 43 892105 60503 06/10/2019 DHU7133 C 00 841595 51851 29/09/2019
DHV6847 E 43 891245 60503 05/10/2019 DHZ2708 C 00 784923 51851 29/09/2019
DID3431 E 43 891925 74630 06/10/2019 DIG3780 E 43 890125 60503 03/10/2019
DII9637 C 00 804306 54521 27/09/2019 DIK8269 E 43 890684 74550 04/10/2019
DIK9244 P 00 671440 54600 14/10/2019 DIL7134 E 43 889782 74630 03/10/2019
DIM9312 C 00 800657 54521 29/09/2019 DIP2617 E 43 890029 60503 03/10/2019
DIP3550 E 43 890294 74550 04/10/2019 DIQ1122 E 43 890523 60503 04/10/2019
DIQ2177 E 43 890596 74550 04/10/2019 DIQ4675 E 43 890083 74550 03/10/2019
DIR7112 E 43 891331 74550 05/10/2019 DIS3422 E 43 891334 74550 05/10/2019
DIT6195 E 43 891930 74550 06/10/2019 DJB2022 C 00 805942 55500 27/09/2019
DJC2421 E 43 892624 60503 06/10/2019 DJE4450 E 43 890188 74550 04/10/2019
DJL5881 E 43 892216 74550 06/10/2019 DJM6988 P 00 702949 60501 15/10/2019
DJN0212 E 43 892601 74550 06/10/2019 DJN1569 C 00 828814 55500 30/09/2019
DJQ1668 E 43 890683 74550 04/10/2019 DJQ1668 C 00 824144 53800 29/09/2019
DJQ1668 E 43 891618 60503 05/10/2019 DJT9905 E 43 892046 74630 06/10/2019
DKI6936 E 43 891838 60503 05/10/2019 DKP6432 E 43 892091 60503 06/10/2019
DKR9642 E 43 889627 74550 02/10/2019 DKS0243 E 43 890783 74550 04/10/2019
DKV0201 E 43 891552 74550 05/10/2019 DKV1537 E 43 892628 60503 06/10/2019
DKX5127 E 43 891670 60503 05/10/2019 DKX5211 C 00 850304 55500 30/09/2019
DKX7684 E 43 890631 60503 04/10/2019 DLA4832 E 43 890205 74550 04/10/2019
DLA8365 E 43 891467 60503 04/10/2019 DLC5527 C 00 660523 55250 29/09/2019
DLD9789 C 00 821777 60501 27/09/2019 DLF1678 E 43 891233 74630 05/10/2019
DLF4456 P 00 688165 51851 15/10/2019 DLP9779 E 43 891789 74550 05/10/2019
DLU8333 E 43 891566 74550 05/10/2019 DLW7074 E 43 891290 74550 05/10/2019
DMA8246 C 00 804201 55500 27/09/2019 DMD9786 C 00 847258 51852 29/09/2019
DMF4792 E 43 889646 60503 02/10/2019 DMF5164 E 43 890502 60503 04/10/2019
DMG4475 E 43 892007 74550 06/10/2019 DMH1840 E 43 892001 74550 06/10/2019
DMI2667 C 00 805944 55500 27/09/2019 DMN3628 P 00 700974 55920 15/10/2019
DMP6960 E 43 890151 74550 03/10/2019 DMP7040 E 43 891243 60503 05/10/2019
DMR6696 E 43 892039 74550 06/10/2019 DMS9215 E 43 891404 60503 05/10/2019
DMT8217 E 43 890726 74550 04/10/2019 DMV2278 E 43 890839 74550 04/10/2019
DMV2278 E 43 890152 74630 03/10/2019 DMY2144 E 43 892011 74550 06/10/2019
DNI7009 E 43 892000 74550 06/10/2019 DNI8742 E 43 892155 60503 06/10/2019
DNL6841 E 43 891729 60503 05/10/2019 DNN5434 E 43 892593 60503 06/10/2019
DNS4991 E 43 892120 60503 06/10/2019 DNS6010 E 43 891329 74550 05/10/2019
DNS9036 E 43 890670 74550 04/10/2019 DNT3767 C 00 828875 55840 28/09/2019
DOC5174 E 43 891992 74550 06/10/2019 DOL2444 C 00 705145 54600 28/09/2019
DOL6544 E 43 891990 74550 06/10/2019 DOM3580 C 00 796655 55413 28/09/2019
DON5501 E 43 891557 74550 05/10/2019 DOT5506 P 00 688134 51851 11/10/2019
DOT7921 C 00 805937 55500 27/09/2019 DPA5089 C 00 821674 60501 27/09/2019
DPB2927 P 00 667444 76331 11/10/2019 DPC2849 E 43 889601 60503 02/10/2019
DPE8443 C 00 617328 73662 28/09/2019 DPF1981 E 43 892064 74550 06/10/2019
DPG0487 E 43 889721 60503 03/10/2019 DPG3239 E 43 889686 74550 03/10/2019
DPJ5571 E 43 891524 74550 05/10/2019 DPL2230 E 43 892172 60503 06/10/2019
DPM1226 E 43 889849 60503 03/10/2019 DPM3065 E 43 891416 60503 05/10/2019
DPN4457 E 43 891696 74550 05/10/2019 DPP1656 E 43 891263 60503 05/10/2019
DPP2838 E 43 892077 60503 06/10/2019 DPP4966 E 43 890030 74550 03/10/2019
DPR5881 P 00 700917 55680 15/10/2019 DPR7721 E 43 890576 60503 04/10/2019
DPS1027 E 43 891365 74550 05/10/2019 DPS3248 E 43 892071 74550 06/10/2019
DPS7966 E 43 889719 74550 03/10/2019 DQB7461 E 43 890120 74630 03/10/2019
DQC8082 E 43 890096 74550 03/10/2019 DQC8132 E 43 891273 60503 05/10/2019
DQH9800 C 00 821371 57200 29/09/2019 DQQ7056 E 43 892166 60503 06/10/2019
DQS2268 E 43 890589 60503 04/10/2019 DQX9232 E 43 892074 60503 06/10/2019
DQZ2290 C 00 800585 54521 29/09/2019 DQZ7329 E 43 892025 74550 06/10/2019
DRB1226 E 43 892037 74550 06/10/2019 DRC2103 E 43 891320 60503 05/10/2019
DRD3154 E 43 891943 60503 06/10/2019 DRD4997 E 43 891941 60503 06/10/2019
DRF5019 C 00 696230 57970 29/09/2019 DRG1701 E 43 891206 74550 05/10/2019
DRH1914 C 00 804206 55500 30/09/2019 DRH5186 E 43 892140 60503 06/10/2019
DRI5011 E 43 890510 74550 04/10/2019 DRJ2629 E 43 889691 74550 03/10/2019
DRJ7380 E 43 892190 60503 06/10/2019 DRK2058 E 43 891250 60503 05/10/2019
DRK6122 E 43 892116 60503 06/10/2019 DRL8580 E 43 891405 60503 05/10/2019
DRM3796 E 43 889759 74630 03/10/2019 DRN8366 E 43 891884 74550 06/10/2019
DRP9597 E 43 892092 60503 06/10/2019 DRP9597 C 00 696250 51851 29/09/2019
DRQ5275 E 43 889979 74550 03/10/2019 DRS2876 E 43 891510 74550 05/10/2019
DRS5710 E 43 891776 74550 05/10/2019 DRT1597 E 43 891337 74630 05/10/2019
DRT2553 E 43 890007 74550 03/10/2019 DRU1908 E 43 891390 60503 05/10/2019
DRU2118 E 43 890222 74550 03/10/2019 DRU6195 E 43 890499 60503 04/10/2019
DRZ0163 E 43 891478 74550 05/10/2019 DSA3543 E 43 890710 60503 04/10/2019
DSB6908 C 00 789977 76332 29/09/2019 DSC4234 E 43 890128 74550 03/10/2019
DSF8414 E 43 890606 60503 04/10/2019 DSI5974 C 00 798002 65300 28/09/2019
DSI6480 E 43 890626 60503 04/10/2019 DSI9231 E 43 890802 74630 04/10/2019
DSK5440 E 43 889926 60503 03/10/2019 DSL0117 E 43 889806 60503 03/10/2019
DSM9992 E 43 891586 60503 05/10/2019 DSN5223 E 43 890853 60503 04/10/2019
DSP6035 C 00 823173 55500 01/10/2019 DSS5428 E 43 891452 60503 04/10/2019
DST7587 E 43 890214 74550 03/10/2019 DST9184 C 00 823498 60502 27/09/2019
DSW2I53 E 43 890016 74550 03/10/2019 DSW7224 E 43 889813 74630 03/10/2019
DSW7462 E 43 889622 74550 02/10/2019 DSY2337 E 43 891878 74550 06/10/2019
DSZ8544 P 00 684863 51852 12/10/2019 DTA2556 E 43 891258 74550 05/10/2019
DTC1383 E 43 892084 60503 06/10/2019 DTD1799 E 43 891766 74550 05/10/2019
DTD7792 E 43 889989 60503 03/10/2019 DTJ5618 E 43 892597 74550 06/10/2019
DTT9399 E 43 889655 60503 02/10/2019 DTV3684 C 00 788401 51851 29/09/2019
DTX2455 E 43 892652 74550 06/10/2019 DTY1760 C 00 850513 55500 27/09/2019
DTY2988 E 43 891977 74550 06/10/2019 DTZ4958 E 43 891892 74550 06/10/2019
DUA4645 E 43 891501 60503 05/10/2019 DUC3337 E 43 891669 74550 05/10/2019
DUD6213 E 43 892031 74630 06/10/2019 DUE8210 E 43 889903 74550 03/10/2019
DUG9001 E 43 890232 60503 03/10/2019 DUH7238 E 43 891710 74550 05/10/2019
DUJ4178 E 43 890187 60503 04/10/2019 DUJ5432 E 43 890555 74550 04/10/2019
DUJ8519 E 43 890547 60503 04/10/2019 DUL5308 E 43 891583 74550 05/10/2019
DUM0749 E 43 891752 60503 05/10/2019 DUM4510 E 43 890822 60503 04/10/2019
DUM4577 C 00 800651 54521 29/09/2019 DUM8826 E 43 891483 74550 05/10/2019
DUM8995 E 43 890836 74630 04/10/2019 DUM9759 E 43 890240 60503 03/10/2019
DUP2469 E 43 889700 74550 03/10/2019 DUX4977 E 43 892149 60503 06/10/2019
DVC6312 E 43 891642 60503 05/10/2019 DVI7404 E 43 889642 74550 02/10/2019
DVJ4006 E 43 891577 60503 05/10/2019 DVK4190 E 43 890550 60503 04/10/2019
DVK4423 E 43 890296 74550 04/10/2019 DVK6889 C 00 807467 57380 29/09/2019
DVL8815 E 43 890559 74550 04/10/2019 DVN3704 E 43 890112 74550 03/10/2019
DVO0612 E 43 892082 60503 06/10/2019 DVO6367 C 00 804210 53800 30/09/2019
DVZ8116 E 43 890773 74630 04/10/2019 DWA4075 E 43 892623 60503 06/10/2019
DWH3731 C 00 804309 76331 27/09/2019 DWJ6119 E 43 891534 74550 05/10/2019
DWK0914 E 43 891684 74550 05/10/2019 DWK2444 E 43 891463 60503 04/10/2019
DWK8236 E 43 892062 74550 06/10/2019 DWL2338 E 43 891326 74550 05/10/2019
DWL5138 E 43 890306 74550 04/10/2019 DWL6457 E 43 891410 60503 05/10/2019
DWM9677 E 43 891907 74550 06/10/2019 DWP7357 E 43 889625 74550 02/10/2019
DWP8441 C 00 828633 55680 28/09/2019 DWQ0677 E 43 891269 60503 05/10/2019
DWQ1890 C 00 805938 55500 27/09/2019 DWQ6424 C 00 805936 55500 27/09/2019
DWR5711 C 00 804211 54526 30/09/2019 DWR9306 E 43 889621 74550 02/10/2019
DWS2651 E 43 891983 74550 06/10/2019 DXB1764 C 00 800656 54521 29/09/2019
DXC4861 E 43 890737 74550 04/10/2019 DXF7991 E 43 891465 60503 04/10/2019
DXH0393 E 43 891923 74550 06/10/2019 DXH0879 E 43 891715 74550 05/10/2019
DXH2465 E 43 891492 74550 05/10/2019 DXH3723 E 43 891353 74550 05/10/2019
DXH6389 E 43 892167 60503 06/10/2019 DXV8857 E 43 889629 74550 02/10/2019
DXW3933 P 00 695357 55500 10/10/2019 DYA6953 C 00 780325 76332 28/09/2019
DYA8425 E 43 892027 74630 06/10/2019 DYB0257 C 00 823123 55500 27/09/2019
DYD9490 E 43 890681 74550 04/10/2019 DYF0050 E 43 890058 74550 03/10/2019
DYF2915 E 43 889762 74550 03/10/2019 DYF3956 C 00 796810 54521 29/09/2019
DYF5313 E 43 891490 74550 05/10/2019 DYF6318 E 43 892101 60503 06/10/2019

DYG1886 E 43 889804 60503 03/10/2019 DYH6336 E 43 891468 60503 04/10/2019
DYI1929 C 00 804301 55413 27/09/2019 DYI9491 E 43 890833 60503 04/10/2019
DYJ6489 E 43 890131 74550 03/10/2019 DYU3928 E 43 890661 74550 04/10/2019
DZA7852 C 00 800742 54521 29/09/2019 DZA8814 E 43 892619 60503 06/10/2019
DZA9743 E 43 892028 74550 06/10/2019 DZB0610 E 43 891863 74550 06/10/2019
DZB5281 E 43 892663 74630 06/10/2019 DZC2387 E 43 890135 74550 03/10/2019
DZC7866 E 43 890689 74550 04/10/2019 DZD3796 C 00 696247 51851 29/09/2019
DZE6285 E 43 889760 74550 03/10/2019 DZE6285 E 43 889740 74550 03/10/2019
DZF4827 E 43 891605 74550 05/10/2019 DZH0459 E 43 892009 74550 06/10/2019
DZH1290 C 00 829277 59910 29/09/2019 DZH9939 C 00 784919 55500 29/09/2019
DZI5926 E 43 890668 74550 04/10/2019 DZJ8675 E 43 891412 60503 05/10/2019
DZL1271 E 43 891209 74550 05/10/2019 DZO6830 E 43 892126 60503 06/10/2019
DZS3516 E 43 891971 60503 06/10/2019 DZW3202 E 43 890601 60503 04/10/2019
DZX7421 E 43 892648 74550 06/10/2019 DZY5536 E 43 891362 60503 05/10/2019
DZZ1441 E 43 890796 74550 04/10/2019 EAA0837 E 43 891589 60503 05/10/2019
EAG1509 E 43 892616 60503 06/10/2019 EAH5689 E 43 891963 60503 06/10/2019
EAK1882 E 43 891500 60503 05/10/2019 EAL9063 E 43 890249 60503 03/10/2019
EAM7146 C 00 753476 61220 29/09/2019 EAM7393 C 00 804203 55500 30/09/2019
EAM7393 E 43 891932 74550 06/10/2019 EAQ7220 E 43 890574 60503 04/10/2019
EAS5134 C 00 829115 54525 30/09/2019 EAS7064 E 43 889792 74550 03/10/2019
EAZ8679 E 43 891256 60503 05/10/2019 EAZ9617 E 43 889976 74550 03/10/2019
EBA0488 E 43 891887 74550 06/10/2019 EBA4148 E 43 891291 60503 05/10/2019
EBB7300 C 00 804311 56650 30/09/2019 EBC7073 C 00 803974 55500 27/09/2019
EBG4694 E 43 891234 74550 05/10/2019 EBJ1074 E 43 890166 60503 03/10/2019
EBJ1074 E 43 890195 60503 04/10/2019 EBJ3793 E 43 891893 74630 06/10/2019
EBJ9323 E 43 891822 74550 05/10/2019 EBJ9774 E 43 889728 60503 03/10/2019
EBK1737 E 43 890230 60503 03/10/2019 EBL2575 C 00 796895 55500 28/09/2019
EBM0727 E 43 891336 74550 05/10/2019 EBM1836 C 00 784918 55500 29/09/2019
EBM7278 E 43 891940 74550 06/10/2019 EBN6062 E 43 891445 74550 04/10/2019
EBO5371 E 43 891591 60503 05/10/2019 EBP2964 C 00 608272 51851 29/09/2019
EBQ3436 E 43 890795 74550 04/10/2019 EBQ6257 E 43 890178 74550 03/10/2019
EBS6040 E 43 890855 60503 04/10/2019 EBT5251 E 43 890302 74550 04/10/2019
EBT7413 E 43 889943 60503 03/10/2019 EBT8534 E 43 891462 60503 04/10/2019
EBV3456 E 43 890605 60503 04/10/2019 EBV5531 E 43 891848 74630 06/10/2019
EBW0653 E 43 891484 74550 05/10/2019 EBW1400 E 43 890641 60503 04/10/2019
EBX4015 E 43 891988 60503 06/10/2019 EBY1180 C 00 751809 54600 29/09/2019
EBZ8502 P 00 702963 55090 15/10/2019 ECE8939 C 00 798711 60501 28/09/2019
ECH4717 E 43 890570 60503 04/10/2019 ECO5452 C 00 804318 55500 30/09/2019
ECO5522 C 00 796606 54600 28/09/2019 ECR7989 C 00 696235 57970 29/09/2019
ECT4851 E 43 890138 74550 03/10/2019 ECZ6593 C 00 751589 70301 29/09/2019
EDC1437 E 43 889677 74550 02/10/2019 EDC2054 C 00 608271 51851 29/09/2019
EDC2085 E 43 890797 74550 04/10/2019 EDC3980 E 43 891944 60503 06/10/2019
EDC4977 E 43 892068 74630 06/10/2019 EDC4977 E 43 892069 60503 06/10/2019
EDC5068 P 00 688161 51851 11/10/2019 EDC6312 C 00 608273 51851 29/09/2019
EDC7208 E 43 892666 74550 06/10/2019 EDC7541 C 00 709631 73662 29/09/2019
EDC8355 P 00 702948 54100 15/10/2019 EDC9242 E 43 891244 60503 05/10/2019
EDC9265 E 43 891611 74550 05/10/2019 EDD2686 E 43 890191 74550 04/10/2019
EDI0988 P 00 700930 55920 15/10/2019 EDK3670 P 00 688169 51851 15/10/2019
EDK7326 E 43 891778 60503 05/10/2019 EDP8097 E 43 892610 74630 06/10/2019
EDR5276 C 00 828817 73662 30/09/2019 EDR5514 C 00 804308 60412 27/09/2019
EDT2823 E 43 891277 60503 05/10/2019 EDW7413 E 43 890782 74550 04/10/2019
EEG2621 E 43 890815 74550 04/10/2019 EEI7183 E 43 889824 74550 03/10/2019
EEJ7915 E 43 891625 60503 05/10/2019 EEL3960 C 00 751806 54600 29/09/2019
EEL8115 E 43 891529 74550 05/10/2019 EEM5490 E 43 891600 74550 05/10/2019
EEN0848 C 00 828634 55680 28/09/2019 EEN9209 E 43 890593 60503 04/10/2019
EEO4303 C 00 784924 72340 29/09/2019 EES1091 P 00 695361 55500 10/10/2019
EET8176 E 43 890835 74550 04/10/2019 EEU5574 E 43 889941 60503 03/10/2019
EEV2396 E 43 892070 74550 06/10/2019 EEX4916 P 00 688158 51851 11/10/2019
EEX9571 E 43 889921 74550 03/10/2019 EEZ6900 E 43 890642 60503 04/10/2019
EFA2988 E 43 890751 60503 04/10/2019 EFA5148 E 43 891479 74550 05/10/2019
EFC8526 E 43 892204 74550 06/10/2019 EFC9298 E 43 891373 74550 05/10/2019
EFO2762 E 43 889664 60503 02/10/2019 EFQ1886 E 43 891466 60503 04/10/2019
EFV2942 E 43 891401 60503 05/10/2019 EFW5148 C 00 847332 51852 29/09/2019
EFY3836 E 43 891288 60503 05/10/2019 EGD4572 P 00 702967 55500 15/10/2019
EGI6027 E 43 891921 74630 06/10/2019 EGL5577 C 00 829278 54521 29/09/2019
EGL7017 E 43 889863 60503 03/10/2019 EGS0898 E 43 891906 74550 06/10/2019
EGS5152 E 43 891444 60503 04/10/2019 EGS6016 E 43 890140 74630 03/10/2019
EGS6297 E 43 891578 60503 05/10/2019 EGS6492 E 43 891456 60503 04/10/2019
EGS6534 E 43 891556 74550 05/10/2019 EGS8519 E 43 890838 74550 04/10/2019
EGT5158 E 43 891781 74550 05/10/2019 EGW1353 E 43 890827 60503 04/10/2019
EHH4636 E 43 891713 74550 05/10/2019 EHS9836 E 43 889947 74550 03/10/2019
EHX2238 E 43 892148 60503 06/10/2019 EHX5065 E 43 892146 60503 06/10/2019
EIA5415 E 43 890142 74550 03/10/2019 EIB2005 E 43 891965 74550 06/10/2019
EIM5063 E 43 890359 60503 04/10/2019 EIM7268 E 43 891370 74550 05/10/2019
EIM9105 E 43 891598 74550 05/10/2019 EIO1681 C 00 796901 57380 29/09/2019
EIO3462 E 43 890750 60503 04/10/2019 EIP9595 E 43 891503 60503 05/10/2019
EIP9904 E 43 890682 74550 04/10/2019 EIQ1747 C 00 828868 55500 28/09/2019
EIQ4579 E 43 891511 74550 05/10/2019 EIR1456 E 43 891851 74550 06/10/2019
EIT4833 E 43 890168 74550 03/10/2019 EIT6367 E 43 891908 74550 06/10/2019
EIW1248 E 43 892020 74630 06/10/2019 EIW7960 E 43 891870 74550 06/10/2019
EIW8773 C 00 696245 68580 29/09/2019 EIW8773 C 00 696244 51851 29/09/2019
EIX9741 E 43 891724 74550 05/10/2019 EIX9916 E 43 891545 74550 05/10/2019
EJA1886 E 43 889896 74550 03/10/2019 EJB3647 E 43 891984 74550 06/10/2019
EJC1954 P 00 668450 55500 14/10/2019 EJC9404 E 43 889835 60503 03/10/2019
EJC9404 E 43 891210 74550 05/10/2019 EJE0287 E 43 891926 74550 06/10/2019
EJE2065 E 43 890793 74550 04/10/2019 EJE2067 E 43 890055 74550 03/10/2019
EJH0758 E 43 890680 74550 04/10/2019 EJH2678 E 43 890554 74550 04/10/2019
EJH7827 E 43 890184 74550 04/10/2019 EJI5703 E 43 890534 74550 04/10/2019
EJI6915 C 00 799054 55500 29/09/2019 EJJ9772 E 43 891285 60503 05/10/2019
EJL4163 E 43 891812 74550 05/10/2019 EJL5624 E 43 892017 74550 06/10/2019
EJM1694 E 43 891354 74550 05/10/2019 EJM3546 P 00 671436 58194 11/10/2019
EJN5246 E 43 891289 60503 05/10/2019 EJS1012 E 43 890647 60503 04/10/2019
EJU7016 E 43 892176 60503 06/10/2019 EJX3909 E 43 889727 60503 03/10/2019
EJY3357 C 00 696236 51930 29/09/2019 EKG1088 E 43 892201 60503 06/10/2019
EKI8638 P 00 688160 60501 11/10/2019 EKK0295 E 43 889731 60503 03/10/2019
EKK8281 E 43 891498 60503 05/10/2019 EKL2879 E 43 892645 74550 06/10/2019
EKL5140 E 43 890442 60503 04/10/2019 EKN7177 E 43 891976 56732 06/10/2019
EKO4028 E 43 891707 74550 05/10/2019 EKO4771 E 43 890826 60503 04/10/2019
EKO5296 E 43 891254 60503 05/10/2019 EKO5801 E 43 892621 60503 06/10/2019
EKO6242 C 00 823504 55500 27/09/2019 EKP8456 E 43 891513 74550 05/10/2019
EKV2177 E 43 889715 74550 03/10/2019 EKY1732 E 43 891615 74550 05/10/2019
EKZ5396 E 43 889669 60503 02/10/2019 ELD0787 E 43 889936 60503 03/10/2019
ELD1213 C 00 804304 54521 27/09/2019 ELD2429 E 43 891711 74550 05/10/2019
ELD3355 E 43 892600 60503 06/10/2019 ELE2633 E 43 891281 60503 05/10/2019
ELG7904 E 43 891614 74550 05/10/2019 ELI1068 E 43 890464 60503 04/10/2019
ELI1068 E 43 890206 74550 04/10/2019 ELK7695 C 00 823653 55500 27/09/2019
ELL0463 E 43 889876 60503 03/10/2019 ELL0762 E 43 891821 60503 05/10/2019
ELM6335 C 00 800748 54521 29/09/2019 ELM7917 E 43 892662 74550 06/10/2019
ELN8170 C 00 807463 57380 29/09/2019 ELO2306 E 43 890081 74550 03/10/2019
ELO6230 E 43 891279 60503 05/10/2019 ELP5633 E 43 889674 60503 02/10/2019
ELP6590 E 43 890197 60503 03/10/2019 ELP8805 C 00 829254 73662 28/09/2019
ELQ0080 E 43 892079 60503 06/10/2019 ELR1834 E 43 892211 74550 06/10/2019
ELV7046 C 00 841205 55500 29/09/2019 ELW0552 E 43 891853 74550 06/10/2019
ELX4143 C 00 804303 54525 27/09/2019 ELX7256 E 43 889699 74550 03/10/2019
EMA0860 C 00 699281 60501 28/09/2019 EMD6545 E 43 892665 74630 06/10/2019
EMD8896 C 00 852880 76331 28/09/2019 EMD9222 E 43 890587 60503 04/10/2019
EME4714 E 43 890174 60503 03/10/2019 EMF0991 P 00 700929 55500 15/10/2019
EMF3397 E 43 891494 60503 05/10/2019 EMF3777 E 43 890633 74550 04/10/2019
EMI2293 E 43 892073 60503 06/10/2019 EMJ0037 E 43 890656 60503 04/10/2019
EMJ0086 E 43 889983 60503 03/10/2019 EMJ8228 E 43 890315 74550 04/10/2019
EML3859 E 43 891994 74550 06/10/2019 EML5033 E 43 891293 60503 05/10/2019
EML8922 P 00 688142 51851 11/10/2019 EMM5485 E 43 891488 74550 05/10/2019
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EMO4167 E 43 891874 74550 06/10/2019 EMP6263 E 43 889999 74550 03/10/2019
EMQ8221 E 43 891533 74550 05/10/2019 EMQ9013 E 43 892642 74550 06/10/2019
EMR1616 C 00 850129 76331 30/09/2019 EMT7086 E 43 892630 60503 06/10/2019
EMU1877 E 43 890479 60503 04/10/2019 EMU7103 E 43 889758 74550 03/10/2019
EMV3587 C 00 784920 55500 29/09/2019 EMW4991 E 43 889850 60503 03/10/2019
EMY0406 E 43 891813 60503 05/10/2019 END4329 E 43 890009 56732 03/10/2019
ENF2001 E 43 889743 74550 03/10/2019 ENQ4835 E 43 890828 60503 04/10/2019
ENS3540 E 43 890189 74550 04/10/2019 ENW1870 C 00 796007 53800 27/09/2019
ENW2482 E 43 891861 74630 06/10/2019 ENW6601 E 43 891717 60503 05/10/2019
ENZ2383 C 00 828870 55840 28/09/2019 ENZ2812 C 00 754733 55500 28/09/2019
EOA8277 E 43 890157 74550 03/10/2019 EOB0297 E 43 889852 60503 03/10/2019
EOB2909 P 00 702961 54100 15/10/2019 EOE5494 E 43 889871 60503 03/10/2019
EON0279 C 00 804202 76331 28/09/2019 EPB6336 C 00 754743 55500 29/09/2019
EPC1545 E 43 890436 60503 04/10/2019 EPG6214 E 43 889769 74630 03/10/2019
EPI0716 C 00 807458 60174 29/09/2019 EPJ2074 E 43 891447 60503 04/10/2019
EPL8095 E 43 890769 74550 04/10/2019 EPP4622 C 00 696240 51851 29/09/2019
EPQ1295 E 43 891568 60503 05/10/2019 EPT1431 P 00 688164 60412 15/10/2019
EPT5801 E 43 891855 74630 06/10/2019 EPU4488 E 43 890047 74550 03/10/2019
EPU7775 E 43 889841 60503 03/10/2019 EPV0041 C 00 807462 57380 29/09/2019
EPV7865 E 43 890219 74550 03/10/2019 EPV8836 E 43 889680 60503 02/10/2019
EPW1007 E 43 892169 60503 06/10/2019 EPX0819 C 00 828988 54870 30/09/2019
EPZ3479 C 00 800589 54521 29/09/2019 EPZ5196 E 43 891850 74550 06/10/2019
EPZ5664 C 00 852878 51851 28/09/2019 EPZ5909 E 43 891265 60503 05/10/2019
EPZ6740 E 43 890685 74550 04/10/2019 EPZ8272 E 43 889643 74550 02/10/2019
EPZ9381 C 00 841597 55500 29/09/2019 EQA9734 E 43 891508 74550 05/10/2019
EQB2053 C 00 807216 55500 29/09/2019 EQB7001 E 43 889848 60503 03/10/2019
EQF3522 E 43 891304 60503 05/10/2019 EQH9304 E 43 891612 74550 05/10/2019
EQI2533 E 43 891837 60503 05/10/2019 EQJ0387 E 43 892178 60503 06/10/2019
EQJ4612 E 43 889707 74550 03/10/2019 EQK1237 P 00 695369 55500 10/10/2019
EQK6713 C 00 823503 55500 27/09/2019 EQM6526 E 43 891230 60503 05/10/2019
EQN0101 E 43 891454 60503 04/10/2019 EQQ5673 E 43 891847 74550 06/10/2019
EQQ9429 E 43 891834 74550 05/10/2019 EQV0049 E 43 890364 74710 04/10/2019
EQW6417 E 43 891869 74550 06/10/2019 EQW8181 E 43 891740 60503 05/10/2019
EQY5007 C 00 804316 53800 30/09/2019 EQZ2529 C 00 841204 55500 29/09/2019
EQZ3067 E 43 890156 74550 03/10/2019 EQZ5185 E 43 892035 74550 06/10/2019
ERG9089 E 43 891676 74550 05/10/2019 ERI8951 E 43 889725 60503 03/10/2019
ERJ7624 C 00 841202 55500 29/09/2019 ERM4405 E 43 890629 60503 04/10/2019
ERV2440 E 43 890027 60503 03/10/2019 ERX9153 C 00 754740 55500 29/09/2019
ERZ7897 P 00 688152 51851 11/10/2019 ERZ8622 E 43 891661 74550 05/10/2019
ESI0312 E 43 891363 74550 05/10/2019 ESJ6318 P 00 688167 52070 15/10/2019
ESQ1521 E 43 889966 60503 03/10/2019 ESR3494 E 43 890254 74550 04/10/2019
ESZ6086 E 43 890162 56732 03/10/2019 ETA2809 E 43 891493 60503 05/10/2019
ETC2329 C 00 696239 51851 29/09/2019 ETC4293 E 43 890228 74550 03/10/2019
ETC6265 E 43 889933 74550 03/10/2019 ETC7548 E 43 891397 60503 05/10/2019
ETE3071 E 43 891526 74550 05/10/2019 ETJ0211 P 00 700939 55500 15/10/2019
ETL4830 E 43 892644 74550 06/10/2019 ETN3329 E 43 891338 74550 05/10/2019
ETP1409 E 43 891259 60503 05/10/2019 ETP2986 E 43 891748 60503 05/10/2019
ETP3597 E 43 892208 74550 06/10/2019 ETP4665 C 00 829116 54525 30/09/2019
ETP6140 E 43 891580 60503 05/10/2019 ETP7854 C 00 796892 73662 28/09/2019
ETP8226 C 00 827833 55840 28/09/2019 ETT8534 C 00 733707 76332 28/09/2019
ETW4194 E 43 890586 60503 04/10/2019 EUA8348 E 43 891437 74550 05/10/2019
EUD4914 E 43 892095 60503 06/10/2019 EUH7815 E 43 889995 74550 03/10/2019
EUJ1331 E 43 891651 74550 05/10/2019 EUJ7129 E 43 891377 56732 05/10/2019
EUK0080 P 00 700965 55920 15/10/2019 EUK4298 E 43 890650 60503 04/10/2019
EUK4693 E 43 891794 74550 05/10/2019 EUL4952 C 00 748339 55411 30/09/2019
EUM0034 E 43 891385 60503 05/10/2019 EUM2290 E 43 891799 74550 05/10/2019
EUM6732 E 43 890015 74550 03/10/2019 EUN7334 C 00 800588 54521 29/09/2019
EUN8788 E 43 889963 60503 03/10/2019 EUP6577 E 43 891757 60503 05/10/2019
EUP8973 C 00 800745 54521 29/09/2019 EUR0630 E 43 891310 60503 05/10/2019
EUT3367 E 43 891430 60503 05/10/2019 EUT4367 C 00 807457 60174 29/09/2019
EUW1705 E 43 890514 60503 04/10/2019 EUW6078 E 43 891395 74550 05/10/2019
EUY6395 E 43 890607 60503 04/10/2019 EVA1120 E 43 892133 60503 06/10/2019
EVA7029 E 43 891407 60503 05/10/2019 EVB5060 E 43 890141 74550 03/10/2019
EVD5453 C 00 796575 54870 29/09/2019 EVK8188 E 43 891830 74550 05/10/2019
EVL8308 E 43 891423 74550 05/10/2019 EVL9594 E 43 890608 60503 04/10/2019
EVQ2979 E 43 889830 74550 03/10/2019 EVT0577 E 43 890119 74550 03/10/2019
EVV2095 E 43 891875 74550 06/10/2019 EVV9310 E 43 891594 60503 05/10/2019
EVV9930 E 43 889609 74630 02/10/2019 EVW3689 E 43 890610 74550 04/10/2019
EVY0884 P 00 668448 76332 14/10/2019 EVY9310 E 43 890023 60503 03/10/2019
EWE8085 E 43 891427 74550 05/10/2019 EWL4588 E 43 889640 74550 02/10/2019
EWL5221 E 43 891950 60503 06/10/2019 EWO1827 E 43 889901 60503 03/10/2019
EWO5080 E 43 891791 74550 05/10/2019 EWR2937 C 00 852877 60412 28/09/2019
EWR3613 E 43 889940 74550 03/10/2019 EWR3877 E 43 890784 74630 04/10/2019
EWS3310 E 43 891798 74550 05/10/2019 EWS6695 E 43 890114 74550 03/10/2019
EWT4394 E 43 890558 74550 04/10/2019 EWT5683 P 00 702911 55500 14/10/2019
EWU2918 P 00 702892 54010 14/10/2019 EWU3027 E 43 892145 60503 06/10/2019
EWU3479 P 00 688166 51852 15/10/2019 EWV3323 E 43 890669 74550 04/10/2019
EWV9702 E 43 891688 74550 05/10/2019 EWX1510 C 00 754731 55500 28/09/2019
EWX3709 E 43 891474 74550 05/10/2019 EWX4658 E 43 890546 56732 04/10/2019
EWX4935 E 43 891296 60503 05/10/2019 EWX5115 E 43 891768 74550 05/10/2019
EWX5368 E 43 890258 74550 04/10/2019 EWX5777 E 43 892605 74550 06/10/2019
EXF8033 E 43 890146 74550 03/10/2019 EXH3092 P 00 702941 55500 15/10/2019
EXI4131 C 00 847260 55500 29/09/2019 EXJ2450 P 00 688173 57200 15/10/2019
EXM2584 E 43 892123 60503 06/10/2019 EXN3308 C 00 828625 55680 28/09/2019
EXS3701 E 43 889617 74550 02/10/2019 EXS5041 E 43 889809 74550 03/10/2019
EXT3303 E 43 889696 74630 03/10/2019 EYC3495 C 00 804305 55500 27/09/2019
EYD5902 E 43 890583 60503 04/10/2019 EYD6120 E 43 891450 60503 04/10/2019
EYD6570 E 43 890832 60503 04/10/2019 EYD9230 E 43 890084 74550 03/10/2019
EYH8770 E 43 891497 60503 05/10/2019 EYI4685 C 00 824006 51851 29/09/2019
EYI5741 C 00 807289 54870 29/09/2019 EYI5794 E 43 891997 74550 06/10/2019
EYI5794 E 43 892005 74550 06/10/2019 EYJ2475 C 00 804199 55500 27/09/2019
EYJ2794 P 00 676219 55500 12/10/2019 EYJ4740 E 43 892060 74550 06/10/2019
EYM6883 C 00 841721 55500 28/09/2019 EYN6524 E 43 892156 60503 06/10/2019
EYP3587 C 00 821290 54521 27/09/2019 EYV8497 E 43 890529 60503 04/10/2019
EYW8086 P 00 688149 51930 11/10/2019 EYW8773 E 43 891635 74550 05/10/2019
EZB6098 E 43 889927 74550 03/10/2019 EZC7860 C 00 822258 70561 27/09/2019
EZC7860 C 00 822259 58433 27/09/2019 EZC9186 E 43 889631 74630 02/10/2019
EZC9186 E 43 889757 74550 03/10/2019 EZD1890 C 00 784917 55500 29/09/2019
EZF4064 E 43 889783 74550 03/10/2019 EZF4064 E 43 890123 74630 03/10/2019
EZF4064 E 43 890124 60503 03/10/2019 EZG5190 E 43 890686 74550 04/10/2019
EZI7877 E 43 890816 74550 04/10/2019 EZJ6036 C 00 823125 55500 27/09/2019
EZK8566 E 43 891839 60503 05/10/2019 EZL0443 P 00 696753 55680 16/10/2019
EZM9393 C 00 696231 68580 29/09/2019 EZN3728 P 00 688168 51851 15/10/2019
EZO2908 C 00 754729 55500 28/09/2019 EZO4318 P 00 702885 55680 14/10/2019
EZO8034 P 00 668443 55680 14/10/2019 EZR7663 E 43 890472 74550 04/10/2019
EZS3041 C 00 821373 53800 29/09/2019 EZS4547 E 43 890834 60503 04/10/2019
EZT8009 E 43 890643 60503 04/10/2019 FAA1336 C 00 608274 51851 29/09/2019
FAA6906 E 43 891645 74550 05/10/2019 FAB9284 E 43 890733 74550 04/10/2019
FAC9025 P 00 702972 55500 15/10/2019 FAD0796 E 43 890655 60503 04/10/2019
FAD2144 E 43 891504 60503 05/10/2019 FAE4877 E 43 890208 60503 03/10/2019
FAF5720 E 43 890582 60503 04/10/2019 FAG9718 E 43 890503 74550 04/10/2019
FAH0724 E 43 891420 74550 05/10/2019 FAH0995 E 43 889864 60503 03/10/2019
FAH6561 C 00 696241 51852 29/09/2019 FAI6435 E 43 890171 74550 03/10/2019
FAI6435 E 43 891482 74630 05/10/2019 FAI6435 E 43 891366 74550 05/10/2019
FAK9004 E 43 889765 60503 03/10/2019 FAL6685 E 43 890453 60503 04/10/2019
FAN7085 E 43 890190 74550 04/10/2019 FAO1294 E 43 892085 60503 06/10/2019
FAO3828 C 00 807461 57380 29/09/2019 FAP0881 E 43 890046 74550 03/10/2019
FAP4737 C 00 828818 73662 30/09/2019 FAR0374 E 43 892102 60503 06/10/2019
FAR4485 E 43 887968 60503 02/10/2019 FAR5164 E 43 891523 74550 05/10/2019
FAR6141 C 00 696249 57200 29/09/2019 FAR6273 E 43 891804 74630 05/10/2019
FAS1137 E 43 891912 74550 06/10/2019 FAS8872 E 43 891441 60503 05/10/2019
FAS9755 E 43 892618 60503 06/10/2019 FAU7701 E 43 891903 74550 06/10/2019

FAW3917 C 00 827832 55500 28/09/2019 FAW3917 C 00 828866 55500 28/09/2019
FAX6545 E 43 890654 60503 04/10/2019 FAZ7402 E 43 890658 56732 04/10/2019
FBC0771 E 43 891956 60503 06/10/2019 FBC2666 P 00 702898 76332 14/10/2019
FBM6971 E 43 892649 74550 06/10/2019 FBO1839 E 43 892177 60503 06/10/2019
FBO4514 E 43 891701 74550 05/10/2019 FBQ6994 C 00 689667 51930 30/09/2019
FBQ7050 E 43 891176 74550 05/10/2019 FBQ8460 E 43 889866 60503 03/10/2019
FBQ9250 E 43 890695 74550 04/10/2019 FBR2305 P 00 671451 76332 14/10/2019
FBR6998 P 00 700928 54870 15/10/2019 FBV5564 E 43 891434 60503 05/10/2019
FBX4053 E 43 890614 56732 04/10/2019 FBZ0390 E 43 892050 60503 06/10/2019
FBZ1578 C 00 796893 73662 28/09/2019 FBZ8696 E 43 890456 60503 04/10/2019
FCC4907 P 00 671445 60501 14/10/2019 FCF7270 E 43 890014 60503 03/10/2019
FCH9956 C 00 796902 57380 29/09/2019 FCJ6359 C 00 753526 70561 29/09/2019
FCK1064 E 43 891995 74550 06/10/2019 FCN1389 P 00 700963 55920 15/10/2019
FCO1131 E 43 889935 60503 03/10/2019 FCR7904 E 43 892221 74550 06/10/2019
FCS0079 E 43 891535 74550 05/10/2019 FCS4744 C 00 696234 76332 29/09/2019
FCT7356 E 43 889861 60503 03/10/2019 FCU8140 E 43 890538 74550 04/10/2019
FCU8371 E 43 890575 60503 04/10/2019 FCW6835 C 00 829252 73662 28/09/2019
FCX9526 E 43 891576 60503 05/10/2019 FDF2718 C 00 796896 73662 28/09/2019
FDF3737 C 00 800806 65300 29/09/2019 FDH4216 E 43 891871 74550 06/10/2019
FDI6537 C 00 823169 55500 27/09/2019 FDI8427 P 00 688156 76332 11/10/2019
FDM1861 C 00 829253 73662 28/09/2019 FDN4728 P 00 700959 55920 15/10/2019
FDQ5505 C 00 776745 55500 30/09/2019 FDT9964 E 43 890122 74550 03/10/2019
FDU4498 E 43 890194 60503 04/10/2019 FDV7115 C 00 841599 55500 29/09/2019
FDV9196 E 43 891367 74550 05/10/2019 FDW7004 E 43 890320 74550 04/10/2019
FEC8700 E 43 890330 74550 04/10/2019 FED2368 E 43 891846 74550 06/10/2019
FEG5713 E 43 892104 60503 06/10/2019 FEI0219 E 43 890617 56732 04/10/2019
FEP6462 E 43 891253 60503 05/10/2019 FET1828 E 43 890476 60503 04/10/2019
FEU5546 E 43 892010 74550 06/10/2019 FEW1838 E 43 891592 74550 05/10/2019
FEY7087 C 00 804205 54522 30/09/2019 FEZ6416 C 00 688316 73662 30/09/2019
FEZ9773 E 43 890477 74550 04/10/2019 FFA1613 C 00 795872 51851 29/09/2019
FFC1135 E 43 890859 74550 05/10/2019 FFE4082 P 00 702974 60501 15/10/2019
FFL8292 P 00 700967 55500 15/10/2019 FFL8579 E 43 889638 60503 02/10/2019
FFM6621 E 43 892162 60503 06/10/2019 FFN5698 C 00 754732 55500 28/09/2019
FFN8217 E 43 892179 60503 06/10/2019 FFP0409 C 00 800590 54521 29/09/2019
FFR7350 C 00 828668 55500 29/09/2019 FFV0087 E 43 891315 60503 05/10/2019
FFW1083 E 43 890167 60503 03/10/2019 FFY9528 E 43 892147 60503 06/10/2019
FGB9109 E 43 890010 60503 03/10/2019 FGD9520 C 00 807470 57380 29/09/2019
FGE5081 C 00 823505 55500 27/09/2019 FGE9535 C 00 841206 55500 29/09/2019
FGG2733 E 43 889834 60503 03/10/2019 FGI3216 E 43 891886 74550 06/10/2019
FGJ0494 C 00 841598 55500 29/09/2019 FGJ6168 E 43 891469 60503 04/10/2019
FGJ7660 E 43 889659 60503 02/10/2019 FGM2429 E 43 891322 60503 05/10/2019
FGM2878 E 43 891386 60503 05/10/2019 FGM7882 P 00 695352 55500 10/10/2019
FGN9995 E 43 891996 74550 06/10/2019 FGR6970 E 43 891952 60503 06/10/2019
FGR7690 E 43 891255 60503 05/10/2019 FGT8448 P 00 700944 55500 15/10/2019
FGW9671 P 00 700922 55500 15/10/2019 FHF1177 E 43 889738 60503 03/10/2019
FHF1730 E 43 891769 74550 05/10/2019 FHG2345 E 43 889603 60503 02/10/2019
FHG4715 E 43 890108 74550 03/10/2019 FHN8390 P 00 684865 75870 12/10/2019
FHP5681 E 43 891859 74550 06/10/2019 FHP7204 P 00 671446 55500 14/10/2019
FHQ4535 E 43 889967 60503 03/10/2019 FHR6754 C 00 751903 54600 29/09/2019
FHS6648 E 43 892144 74630 06/10/2019 FHW0771 E 43 892609 74550 06/10/2019
FHZ0021 E 43 892047 74550 06/10/2019 FHZ2334 E 43 890823 60503 04/10/2019
FHZ3224 E 43 890431 60503 04/10/2019 FIA4408 C 00 828871 55840 28/09/2019
FIG3839 E 43 891644 74550 05/10/2019 FIH9386 E 43 891652 74550 05/10/2019
FII3843 P 00 695354 76332 10/10/2019 FIJ5096 E 43 891372 74550 05/10/2019
FIK6305 E 43 890774 74550 04/10/2019 FIS5356 E 43 891595 60503 05/10/2019
FIZ1715 E 43 892078 60503 06/10/2019 FJA6744 E 43 891904 74550 06/10/2019
FJA8355 E 43 891388 60503 05/10/2019 FJD4806 E 43 889741 60503 03/10/2019
FJD7368 P 00 671433 57380 11/10/2019 FJD7993 E 43 890199 74550 04/10/2019
FJE3995 E 43 889648 60503 02/10/2019 FJE9831 C 00 801130 54521 28/09/2019
FJH8677 E 43 891451 60503 04/10/2019 FJN6665 P 00 695353 55920 10/10/2019
FJO8621 E 43 890562 60503 04/10/2019 FJR2594 E 43 891538 74550 05/10/2019
FJS6070 E 43 890831 60503 04/10/2019 FJV1611 E 43 889934 74550 03/10/2019
FJV6046 E 43 892617 60503 06/10/2019 FJW2183 E 43 890165 60503 03/10/2019
FJW2413 C 00 696233 51851 29/09/2019 FJW2729 P 00 684917 56222 15/10/2019
FJW2902 E 43 892036 74550 06/10/2019 FJW4163 E 43 891807 74550 05/10/2019
FJW7906 E 43 890572 74550 04/10/2019 FJX1766 E 43 890664 74550 04/10/2019
FJZ4129 E 43 890519 60503 04/10/2019 FKA1962 E 43 891531 74630 05/10/2019
FKA9527 E 43 891579 60503 05/10/2019 FKD0052 E 43 890329 74550 04/10/2019
FKH4483 E 43 890804 74550 04/10/2019 FKK2608 E 43 891574 60503 05/10/2019
FKM4341 E 43 890675 74550 04/10/2019 FKM9915 C 00 696242 60412 29/09/2019
FKN0347 E 43 890233 60503 03/10/2019 FKN6190 E 43 889962 60503 03/10/2019
FKN7389 E 43 891178 60503 05/10/2019 FKO6914 E 43 889786 74550 03/10/2019
FKR3378 E 43 892611 74550 06/10/2019 FKS8189 E 43 889968 60503 03/10/2019
FKT5413 C 00 828892 55500 30/09/2019 FKW2932 E 43 889682 60503 02/10/2019
FKZ1434 E 43 891900 74550 06/10/2019 FKZ1878 E 43 892164 60503 06/10/2019
FKZ5867 E 43 890355 60503 04/10/2019 FLA2568 E 43 891975 74630 06/10/2019
FLD7171 E 43 892122 60503 06/10/2019 FLD7337 C 00 784922 51851 29/09/2019
FLE7558 P 00 700948 55920 15/10/2019 FLG4696 P 00 702938 55500 14/10/2019
FLI4137 C 00 784921 55500 29/09/2019 FLJ7899 C 00 784915 54600 29/09/2019
FLK4356 E 43 891844 74550 06/10/2019 FLM1634 E 43 891876 74550 06/10/2019
FLM7220 E 43 891760 60503 05/10/2019 FLN5697 P 00 702943 55090 15/10/2019
FLQ9350 C 00 828810 55500 26/09/2019 FLU5917 E 43 889613 74550 02/10/2019
FLX0331 E 43 889780 74550 03/10/2019 FLX0623 C 00 851301 55500 28/09/2019
FMC8086 C 00 828891 55500 30/09/2019 FMD5766 E 43 891840 74550 05/10/2019
FMF6235 E 43 889775 74550 03/10/2019 FMF6449 E 43 891918 74550 06/10/2019
FMJ9168 E 43 891951 60503 06/10/2019 FML9444 P 00 702944 55090 15/10/2019
FMN2141 E 43 892651 74550 06/10/2019 FMN9300 C 00 789751 55500 28/09/2019
FMP0933 E 43 891974 74550 06/10/2019 FMQ3755 P 00 695368 61220 10/10/2019
FMU2488 E 43 889628 74550 02/10/2019 FMU3941 E 43 890513 60503 04/10/2019
FMV2431 E 43 890210 60503 03/10/2019 FNA4965 E 43 891953 60503 06/10/2019
FNB6599 C 00 800747 54521 29/09/2019 FNC6362 C 00 828357 55500 28/09/2019
FND7311 E 43 891175 74550 05/10/2019 FND7322 E 43 891249 60503 05/10/2019
FND8957 E 43 891747 60503 05/10/2019 FND8957 E 43 891690 60503 05/10/2019
FNE0352 E 43 891515 74550 05/10/2019 FNE3979 P 00 700927 55500 15/10/2019
FNE6051 E 43 890666 74550 04/10/2019 FNI7828 C 00 709632 51930 29/09/2019
FNJ3857 E 43 892097 60503 06/10/2019 FNK3186 E 43 890563 74550 04/10/2019
FNL1698 P 00 684923 55500 15/10/2019 FNM4243 E 43 890824 60503 04/10/2019
FNP3177 E 43 886162 60503 29/09/2019 FNP9194 E 43 891433 60503 05/10/2019
FNR0435 C 00 191124 73662 28/09/2019 FNS3812 C 00 800740 54521 29/09/2019
FNT0862 P 00 703001 54010 15/10/2019 FNW6601 C 00 754744 55500 29/09/2019
FNW9043 E 43 890508 60503 04/10/2019 FOA8800 P 00 700935 55500 15/10/2019
FOB3255 E 43 891349 74550 05/10/2019 FOC0978 E 43 889937 60503 03/10/2019
FOC7877 E 43 889712 74550 03/10/2019 FOD3116 E 43 891346 74550 05/10/2019
FOE0492 E 43 891719 60503 05/10/2019 FOF0397 E 43 891728 60503 05/10/2019
FOF1053 E 43 889981 60503 03/10/2019 FOF1098 E 43 890159 74550 03/10/2019
FOF2405 C 00 821370 59670 28/09/2019 FOF2478 E 43 889764 74550 03/10/2019
FOI0528 E 43 890115 74550 03/10/2019 FOK1290 E 43 889705 74550 03/10/2019
FOK7502 E 43 891660 74550 05/10/2019 FON3556 E 43 891391 74550 05/10/2019
FOR9588 E 43 890846 60503 04/10/2019 FOT3236 E 43 891481 74550 05/10/2019
FOX3544 E 43 891309 60503 05/10/2019 FOX5245 E 43 890241 74550 04/10/2019
FOZ6907 C 00 850303 76332 30/09/2019 FPB5535 E 43 889668 74550 02/10/2019
FPE3074 E 43 889951 74550 03/10/2019 FPE6700 E 43 889651 60503 02/10/2019
FPF4577 E 43 891316 60503 05/10/2019 FPG0228 E 43 889716 60503 03/10/2019
FPI0592 E 43 891393 74630 05/10/2019 FPJ1985 P 00 688138 58512 11/10/2019
FPQ2955 E 43 892058 60503 06/10/2019 FPS5425 E 43 891896 74550 06/10/2019
FPV0879 E 43 891985 74630 06/10/2019 FQA4026 C 00 803973 55500 27/09/2019
FQB7335 E 43 891489 74550 05/10/2019 FQE1151 E 43 890284 74550 04/10/2019
FQE6278 C 00 828982 54521 30/09/2019 FQF2621 E 43 891408 60503 05/10/2019
FQK1663 E 43 891520 74710 05/10/2019 FQN4351 E 43 891448 60503 04/10/2019
FQO9966 E 43 889854 60503 03/10/2019 FQQ1905 E 43 891319 60503 05/10/2019
FQU7915 E 43 892209 74550 06/10/2019 FQU8805 C 00 766866 60501 28/09/2019
FQV0037 P 00 702919 55500 14/10/2019 FQV9043 E 43 892049 74550 06/10/2019
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FQY0507 C 00 841722 55500 28/09/2019 FRB1296 P 00 688140 52070 11/10/2019
FRC4406 E 43 890849 74550 04/10/2019 FRC9096 P 00 702900 55500 14/10/2019
FRE0910 C 00 699280 51851 28/09/2019 FRF8068 P 00 700921 55500 15/10/2019
FRH1670 C 00 754736 55500 28/09/2019 FRH9863 E 43 891942 60503 06/10/2019
FRN1088 P 00 702890 55500 14/10/2019 FRO8103 E 43 890337 60503 04/10/2019
FRP9657 E 43 889969 60503 03/10/2019 FRQ5320 E 43 891825 74550 05/10/2019
FRR2243 E 43 890268 60503 03/10/2019 FRS4704 E 43 890798 74550 04/10/2019
FRU4964 E 43 890549 74550 04/10/2019 FRU5946 E 43 891268 60503 05/10/2019
FRX4711 E 43 890215 74550 03/10/2019 FRX4711 E 43 889747 60503 03/10/2019
FSA3261 E 43 889975 74550 03/10/2019 FSC7901 E 43 889750 74550 03/10/2019
FSC8799 E 43 890716 60503 04/10/2019 FSD3365 P 00 700923 55500 15/10/2019
FSD3365 P 00 700947 55920 15/10/2019 FSE9364 E 43 891722 74550 05/10/2019
FSJ4296 C 00 804307 55500 27/09/2019 FSK9600 E 43 889855 60503 03/10/2019
FSK9811 E 43 891356 74550 05/10/2019 FSL0097 P 00 702993 55090 15/10/2019
FSL0097 P 00 702980 55500 15/10/2019 FSL2849 C 00 789978 76332 29/09/2019
FSL6262 E 43 889949 74550 03/10/2019 FSL9963 C 00 796807 60412 27/09/2019
FSL9963 E 43 891211 60503 05/10/2019 FSN5668 P 00 702922 55500 14/10/2019
FSO1574 C 00 754739 55500 29/09/2019 FSP0566 E 43 891737 60503 05/10/2019
FSP1742 E 43 891312 60503 05/10/2019 FSP5729 P 00 702871 55090 14/10/2019
FSS7242 E 43 891888 74550 06/10/2019 FSV5442 E 43 891183 60503 05/10/2019
FSW0891 E 43 892040 74550 06/10/2019 FSW4022 E 43 890048 74550 03/10/2019
FSX8115 E 43 890624 60503 04/10/2019 FSY4887 C 00 804200 55500 27/09/2019
FSZ3574 C 00 805941 55500 27/09/2019 FTA0128 C 00 828635 55500 29/09/2019
FTA1228 E 43 890591 60503 04/10/2019 FTA7955 E 43 891745 60503 05/10/2019
FTA9763 E 43 892180 60503 06/10/2019 FTB7855 E 43 892026 74550 06/10/2019
FTC0445 C 00 696248 76332 29/09/2019 FTC7011 C 00 850130 76331 30/09/2019
FTD1076 E 43 890850 74630 04/10/2019 FTE1035 E 43 891989 74550 06/10/2019
FTE9415 E 43 890706 60503 04/10/2019 FTE9986 E 43 890854 60503 04/10/2019
FTF2194 E 43 889616 74550 02/10/2019 FTG1303 E 43 892207 60503 06/10/2019
FTH8211 E 43 890634 60503 04/10/2019 FTI2795 E 43 890564 56732 04/10/2019
FTJ3425 C 00 850308 54521 30/09/2019 FTN2751 C 00 696246 51851 29/09/2019
FTQ5818 E 43 892083 60503 06/10/2019 FTQ7114 P 00 671423 60501 10/10/2019
FTR5043 C 00 828358 55500 28/09/2019 FTV9493 E 43 891487 74550 05/10/2019
FTW2815 E 43 890490 74550 04/10/2019 FTX6445 E 43 891398 60503 05/10/2019
FTZ3362 E 43 889604 74550 02/10/2019 FUB0395 E 43 891247 60503 05/10/2019
FUC2747 E 43 889756 60503 03/10/2019 FUG2119 E 43 890326 74550 04/10/2019
FUI1142 C 00 820206 65300 29/09/2019 FUI2476 E 43 891327 74550 05/10/2019
FUJ1285 E 43 890516 60503 04/10/2019 FUN5834 E 43 890528 60503 04/10/2019
FUO2896 E 43 890712 60503 04/10/2019 FUP0580 E 43 892643 74550 06/10/2019
FUP2021 E 43 890008 74550 03/10/2019 FUW0859 E 43 889723 74550 03/10/2019
FUX1295 E 43 890542 74550 04/10/2019 FUX1509 C 00 841600 55500 29/09/2019
FUY8547 E 43 892128 74550 06/10/2019 FUY9727 E 43 890003 60503 03/10/2019
FUZ2154 E 43 891986 74550 06/10/2019 FUZ4445 E 43 889811 74550 03/10/2019
FVA6342 E 43 889952 60503 03/10/2019 FVC3761 E 43 889667 60503 02/10/2019
FVE1166 E 43 892098 60503 06/10/2019 FVK8328 E 43 890860 74550 05/10/2019
FVM8561 E 43 890006 60503 03/10/2019 FVO9695 E 43 891341 74550 05/10/2019
FVP7421 C 00 796054 53800 27/09/2019 FVQ8947 E 43 891516 74550 05/10/2019
FVR9679 E 43 889993 60503 03/10/2019 FVU2336 E 43 891575 60503 05/10/2019
FVV2263 E 43 889994 74550 03/10/2019 FVY5777 E 43 890158 74550 03/10/2019
FWC3409 E 43 889923 74630 03/10/2019 FWF0513 E 43 891428 74630 05/10/2019
FWF0513 E 43 891345 74630 05/10/2019 FWF3004 E 43 889753 60503 03/10/2019
FWF3004 E 43 890809 74550 04/10/2019 FWJ1348 E 43 891915 74550 06/10/2019
FWJ7766 E 43 891321 60503 05/10/2019 FWL8229 P 00 702913 55500 14/10/2019
FWM5233 E 43 891802 74550 05/10/2019 FWM9098 E 43 891819 74550 05/10/2019
FWN2459 P 00 700949 55500 15/10/2019 FWO4237 C 00 796808 57380 27/09/2019
FWO7918 E 43 889837 60503 03/10/2019 FWO9508 P 00 700952 55920 15/10/2019
FWP4902 P 00 700933 54870 15/10/2019 FWQ5063 E 43 889877 60503 03/10/2019
FWS8030 E 43 891558 74550 05/10/2019 FWT5118 E 43 890504 60503 04/10/2019
FXD4307 E 43 890148 74550 03/10/2019 FXE9859 E 43 890345 60503 04/10/2019
FXF2519 E 43 891879 74550 06/10/2019 FXH1590 E 43 891816 60503 05/10/2019
FXH8608 E 43 891824 74550 05/10/2019 FXK3236 E 43 891754 60503 05/10/2019
FXN6702 E 43 889605 74550 02/10/2019 FXO5378 P 00 702987 55500 15/10/2019
FXP4700 E 43 890821 60503 04/10/2019 FXQ7855 P 00 702971 55680 15/10/2019
FXU0591 P 00 700920 55411 15/10/2019 FYB5828 E 43 889972 60503 03/10/2019
FYF6020 E 43 890275 60503 04/10/2019 FYH1264 E 43 890612 74550 04/10/2019
FYI2029 P 00 684916 51851 15/10/2019 FYI5185 E 43 891872 74550 06/10/2019
FYJ1849 E 43 891403 60503 05/10/2019 FYT5643 C 00 789753 55500 28/09/2019
FYU6608 E 43 890255 60503 03/10/2019 FYU7115 E 43 889988 74630 03/10/2019
FYX0722 E 43 889961 60503 03/10/2019 FYX9596 E 43 891392 74550 05/10/2019
FYY8142 E 43 892113 60503 06/10/2019 FZA3138 E 43 890204 60503 03/10/2019
FZA5442 E 43 890259 74550 04/10/2019 FZB2509 E 43 891849 74550 06/10/2019
FZE2807 C 00 847951 55090 30/09/2019 FZE5746 E 43 891749 60503 05/10/2019
FZE6948 P 00 702957 55500 15/10/2019 FZE6948 P 00 702955 54010 15/10/2019
FZH8152 E 43 889858 60503 03/10/2019 FZM2279 E 43 890116 74710 03/10/2019
FZM2279 E 43 890767 74630 04/10/2019 FZS0216 C 00 828869 55500 28/09/2019
FZS9386 E 43 890361 74550 04/10/2019 FZT2738 E 43 889960 74630 03/10/2019
FZT3106 E 43 890126 74550 03/10/2019 FZT4795 E 43 889670 60503 02/10/2019
FZV0931 C 00 841720 55500 28/09/2019 FZY1880 E 43 890598 60503 04/10/2019
GAD7490 P 00 702999 54100 15/10/2019 GAE7830 E 43 890580 60503 04/10/2019
GAK7179 E 43 889868 60503 03/10/2019 GAM6575 C 00 709630 73662 29/09/2019
GAM6629 E 43 891530 74550 05/10/2019 GAS2856 E 43 891352 60503 05/10/2019
GAT2428 P 00 700962 55920 15/10/2019 GAT9095 E 43 889865 60503 03/10/2019
GAW3165 E 43 890635 60503 04/10/2019 GBE8657 E 43 892125 60503 06/10/2019
GBF6022 P 00 700918 55411 15/10/2019 GBI3452 C 00 796657 55413 28/09/2019
GBJ2802 C 00 754734 55500 28/09/2019 GBL2477 E 43 891730 60503 05/10/2019
GBR9496 E 43 890518 60503 04/10/2019 GBU1849 P 00 667446 60501 11/10/2019
GBX2410 E 43 890780 74550 04/10/2019 GCA0265 E 43 892163 60503 06/10/2019
GCA1213 E 43 890278 74630 04/10/2019 GCC3333 E 43 892081 60503 06/10/2019
GCE0308 E 43 889676 60503 02/10/2019 GCG5857 E 43 891549 74550 05/10/2019
GCM6577 E 43 890714 60503 04/10/2019 GCN2611 E 43 892640 74550 06/10/2019
GCN3714 E 43 889666 60503 02/10/2019 GCP4100 C 00 796897 73662 30/09/2019
GCR2088 C 00 847952 54521 30/09/2019 GCS5977 E 43 891295 60503 05/10/2019
GCW5236 P 00 700936 55500 15/10/2019 GCY6087 C 00 807455 60501 28/09/2019
GCZ9528 E 43 891339 74550 05/10/2019 GDA0225 E 43 890653 60503 04/10/2019
GDA1678 E 43 891212 60503 05/10/2019 GDC5900 E 43 891567 60503 05/10/2019
GDE0312 E 43 890801 74550 04/10/2019 GDR4487 P 00 671442 76331 14/10/2019
GDR5742 E 43 891522 74550 05/10/2019 GDT2288 P 00 695359 55500 10/10/2019
GDV4390 E 43 892598 60503 06/10/2019 GEF5877 E 43 890484 74550 04/10/2019
GEH0205 E 43 890500 74550 04/10/2019 GEH0683 E 43 889939 60503 03/10/2019
GEO5539 P 00 702970 55680 15/10/2019 GER8322 E 43 891599 74550 05/10/2019
GET8803 C 00 754747 55500 29/09/2019 GEU5388 P 00 702915 54010 14/10/2019
GEW7782 C 00 850734 64910 28/09/2019 GEY5339 E 43 891585 60503 05/10/2019
GFC3755 C 00 784925 76331 29/09/2019 GFD0810 E 43 890812 74550 04/10/2019
GFD8385 E 43 890497 60503 04/10/2019 GFI2432 E 43 891716 74550 05/10/2019
GFL2329 P 00 700951 55920 15/10/2019 GFO8740 E 43 890811 74550 04/10/2019
GFP3979 P 00 700931 55920 15/10/2019 GFP4156 E 43 889924 74550 03/10/2019
GFT7270 E 43 891261 60503 05/10/2019 GFX3847 C 00 829044 55500 29/09/2019
GGB8924 E 43 891691 74550 05/10/2019 GGE2001 E 43 892024 74550 06/10/2019
GGM3595 C 00 805943 55500 27/09/2019 GGS8949 C 00 820092 70481 29/09/2019
GGS8949 C 00 820091 70301 29/09/2019 GGU7745 P 00 684919 55680 15/10/2019
GGX6840 P 00 700954 55920 15/10/2019 GGY8855 P 00 676212 55500 12/10/2019
GHI1398 E 43 889957 60503 03/10/2019 GHK6495 E 43 890321 74550 04/10/2019
GHP2078 E 43 890620 60503 04/10/2019 GHS4063 E 43 890674 74550 04/10/2019
GHS8160 E 43 890720 74550 04/10/2019 GHT1318 E 43 891993 74630 06/10/2019
GIA9755 E 43 889636 60503 02/10/2019 GIF2715 P 00 700937 55500 15/10/2019
GIM9567 E 43 890289 74550 04/10/2019 GIN4654 C 00 826458 70301 29/09/2019
GIP4041 C 00 754745 55500 29/09/2019 GIT0913 E 43 891792 74550 05/10/2019
GIT7256 E 43 889891 74550 03/10/2019 GIU2880 C 00 789976 51851 29/09/2019
GIU4857 C 00 804208 55500 30/09/2019 GIU6783 P 00 698041 60501 14/10/2019
GIV5055 P 00 702960 55500 15/10/2019 GIZ5225 E 43 890679 74550 04/10/2019
GIZ5225 E 43 890486 74630 04/10/2019 GJD9148 C 00 754746 55500 29/09/2019
GJG6127 E 43 892187 60503 06/10/2019 GJG8148 E 43 889736 74550 03/10/2019

GJH9763 E 43 890578 60503 04/10/2019 GJJ4910 P 00 688154 51930 11/10/2019
GJJ8781 E 43 891371 74550 05/10/2019 GJP1890 E 43 890357 74550 04/10/2019
GJW5909 E 43 891325 74550 05/10/2019 GJX2144 E 43 892004 74550 06/10/2019
GJX4595 E 43 890129 74630 03/10/2019 GJX7166 E 43 891678 74550 05/10/2019
GJY8449 C 00 807459 70481 29/09/2019 GKH5069 E 43 889619 74550 02/10/2019
GLY3867 C 00 754738 55500 28/09/2019 GPT0553 E 43 891205 74550 05/10/2019
GRP0271 E 43 889846 60503 03/10/2019 GTI8192 E 43 891541 60503 05/10/2019
GTL1490 C 00 804319 56221 30/09/2019 GTX2925 E 43 889798 74550 03/10/2019
GVE1568 E 43 889795 74550 03/10/2019 GYX6134 E 43 891933 74550 06/10/2019
GZK5782 E 43 889639 60503 02/10/2019 GZS4907 E 43 891313 60503 05/10/2019
HAA9972 E 43 889770 60503 03/10/2019 HBN8125 E 43 890786 60503 04/10/2019
HBR2902 E 43 890667 74550 04/10/2019 HCI5797 E 43 891597 74550 05/10/2019
HCY6485 E 43 892188 60503 06/10/2019 HDJ5681 E 43 891260 74550 05/10/2019
HEI1029 C 00 828815 55500 30/09/2019 HEO3121 E 43 891827 74630 05/10/2019
HER8322 E 43 890025 60503 03/10/2019 HEW2388 E 43 891440 60503 05/10/2019
HFH0994 E 43 891340 74550 05/10/2019 HFR2658 E 43 891663 74550 05/10/2019
HGO6244 E 43 892193 60503 06/10/2019 HHJ8358 E 43 891477 74550 05/10/2019
HHT4304 E 43 892118 60503 06/10/2019 HHX4170 E 43 891297 60503 05/10/2019
HIK8548 C 00 733706 76332 28/09/2019 HIQ9640 E 43 891238 60503 05/10/2019
HJC0271 E 43 890556 74550 04/10/2019 HJD0719 E 43 891564 74550 05/10/2019
HJG2738 P 00 688171 51851 15/10/2019 HJH0638 E 43 892654 74550 06/10/2019
HJM4665 E 43 890525 60503 04/10/2019 HKC5162 E 43 889778 74550 03/10/2019
HKO8535 P 00 688143 76332 11/10/2019 HKQ1492 P 00 671431 51851 10/10/2019
HKT3742 C 00 829125 54521 28/09/2019 HKZ7133 E 43 891998 74550 06/10/2019
HLE8426 E 43 890213 60503 03/10/2019 HLM5287 E 43 891335 74550 05/10/2019
HLT1719 E 43 891868 74550 06/10/2019 HLX1589 E 43 890577 60503 04/10/2019
HLX1624 E 43 891683 74550 05/10/2019 HMB1782 P 00 671449 76332 14/10/2019
HMJ5266 E 43 889703 74550 03/10/2019 HMJ9255 E 43 891330 74550 05/10/2019
HMR9110 E 43 891779 74710 05/10/2019 HMU7186 C 00 850307 54521 30/09/2019
HMZ2455 E 43 892032 74550 06/10/2019 HNI5484 E 43 890021 60503 03/10/2019
HOC4060 E 43 891793 74550 05/10/2019 HWF3481 E 43 889635 74550 02/10/2019
HWG0686 E 43 890072 74630 03/10/2019 HWG2120 E 43 892614 74550 06/10/2019
HWO2593 E 43 891537 74550 05/10/2019 HZF1710 E 43 892072 60503 06/10/2019
HZQ8975 E 43 890693 74550 04/10/2019 IAS5935 E 43 892212 74550 06/10/2019
IJO7248 E 43 889869 60503 03/10/2019 ILF5860 E 43 889779 74550 03/10/2019
INQ0377 C 00 841596 55500 29/09/2019 IUD9347 P 00 700977 55500 15/10/2019
JDJ4A80 E 43 889996 74550 03/10/2019 JDX6719 E 43 890677 74550 04/10/2019
JFB6824 E 43 891934 74630 06/10/2019 JFB6824 E 43 891931 74550 06/10/2019
JFF3832 E 43 889761 60503 03/10/2019 JFH0465 E 43 890651 74550 04/10/2019
JGH3829 E 43 890738 74550 04/10/2019 JGH3829 E 43 891693 74550 05/10/2019
JGS2805 E 43 891649 74630 05/10/2019 JID9978 E 43 892003 74550 06/10/2019
JIU5280 P 00 688172 76331 15/10/2019 JMX1087 E 43 891697 74630 05/10/2019
JPZ9013 C 00 828865 55500 28/09/2019 JVD8972 E 43 890035 74550 03/10/2019
JZP1877 E 43 891753 60503 05/10/2019 KIK0711 E 43 890648 60503 04/10/2019
KIO0973 E 43 891485 74550 05/10/2019 KJL6799 E 43 891355 74550 05/10/2019
KJP7740 E 43 890097 74550 03/10/2019 KPK5359 E 43 890579 60503 04/10/2019
KPR3010 P 00 700972 55920 15/10/2019 KQM5796 E 43 890790 74630 04/10/2019
KQM9030 C 00 804204 53800 30/09/2019 KQW7J92 P 00 702979 55500 15/10/2019
KRD4958 E 43 892622 60503 06/10/2019 KRE3609 E 43 889624 74550 02/10/2019
KUY4944 E 43 892080 60503 06/10/2019 KVO3535 E 43 892170 60503 06/10/2019
KVW5765 E 43 890109 74550 03/10/2019 KVZ5187 E 43 892636 60503 06/10/2019
KYD5344 E 43 891805 74550 05/10/2019 KYU4852 E 43 891521 74550 05/10/2019
KZP1344 E 43 890336 60503 04/10/2019 KZV3572 E 43 890498 74550 04/10/2019
LBA2442 E 43 891606 74550 05/10/2019 LBM3238 E 43 891588 60503 05/10/2019
LCD8437 E 43 892184 60503 06/10/2019 LCG3990 E 43 892015 74550 06/10/2019
LCV5136 E 43 891653 74550 05/10/2019 LPJ2384 E 43 891922 74550 06/10/2019
LPM8581 C 00 850735 73662 28/09/2019 LQH6648 E 43 891439 60503 05/10/2019
LSP4353 C 00 191125 51851 28/09/2019 LST8325 E 43 890588 60503 04/10/2019
LSV4956 E 43 889912 74550 03/10/2019 LXA1005 E 43 891387 60503 05/10/2019
LZR0305 E 43 891262 60503 05/10/2019 MBE5981 E 43 890136 74550 03/10/2019
MBJ7545 E 43 892013 74550 06/10/2019 MEA8386 E 43 891381 60503 05/10/2019
MHD5498 E 43 891517 74550 05/10/2019 MIG7778 C 00 796052 53800 27/09/2019
MIG7778 C 00 796053 54521 27/09/2019 MKK1320 P 00 684920 55680 15/10/2019
MMF5277 C 00 829255 73662 28/09/2019 MMH5516 P 00 702942 55090 15/10/2019
MNV8800 E 43 891495 60503 05/10/2019 MOO3057 E 43 890200 74550 04/10/2019
MQX8294 E 43 889754 60503 03/10/2019 MRS5337 E 43 889702 74630 03/10/2019
MVZ2537 E 43 891702 74550 05/10/2019 MWC1542 E 43 891742 74630 05/10/2019
MXJ3141 E 43 890704 60503 04/10/2019 MXR1379 E 43 890532 74550 04/10/2019
MYF6679 E 43 890312 74550 04/10/2019 NAS1919 C 00 828637 55500 30/09/2019
NIV9073 E 43 892086 60503 06/10/2019 NKG8041 E 43 891902 74550 06/10/2019
NKU6604 E 43 891962 74550 06/10/2019 NNW8855 E 43 890781 74550 04/10/2019
NOO1209 E 43 890366 74550 04/10/2019 NOW4316 E 43 891704 74550 05/10/2019
NPM3023 E 43 890481 60503 04/10/2019 NQF3213 E 43 890522 60503 04/10/2019
NRJ4024 E 43 891720 60503 05/10/2019 NRO3166 E 43 891954 60503 06/10/2019
NUN4718 E 43 891506 60503 05/10/2019 NXJ2004 C 00 796894 54521 28/09/2019
NXZ2099 E 43 890778 74550 04/10/2019 NXZ7982 E 43 889839 60503 03/10/2019
NYV0597 E 43 890201 74550 04/10/2019 NYZ6206 C 00 804312 55414 30/09/2019
NZQ0683 E 43 891569 60503 05/10/2019 OAU2580 E 43 890218 74550 03/10/2019
OBK4766 E 43 892659 74550 06/10/2019 OFE0705 E 43 890718 60503 04/10/2019
OFM5745 P 00 702956 73740 15/10/2019 OGR7239 C 00 800583 54521 29/09/2019
OIB2001 P 00 700924 55920 15/10/2019 OKE8910 E 43 889805 60503 03/10/2019
OKV7409 E 43 890487 60503 04/10/2019 OLF7906 P 00 700971 55500 15/10/2019
OLQ3639 E 43 892613 74550 06/10/2019 OLR1830 E 43 890489 60503 04/10/2019
OLX9739 E 43 891406 60503 05/10/2019 OMF1221 C 00 823124 55500 27/09/2019
OMG9633 E 43 891458 60503 04/10/2019 ONE9600 E 43 891499 60503 05/10/2019
ONJ3626 E 43 889681 74630 02/10/2019 ONU0362 E 43 892129 60503 06/10/2019
OOB3189 E 43 891624 60503 05/10/2019 OOD6447 E 43 891734 60503 05/10/2019
OOG4042 C 00 801383 55413 30/09/2019 OON1231 E 43 891736 74630 05/10/2019
OPH6053 E 43 889836 60503 03/10/2019 OPL6477 P 00 671417 51851 10/10/2019
OPL9814 E 43 890227 74550 03/10/2019 OQI6839 C 00 804207 55500 30/09/2019
OQK5208 P 00 684896 54521 13/10/2019 OQL7765 C 00 807464 57380 29/09/2019
OQP7807 C 00 754735 55500 28/09/2019 OQP7934 E 43 891682 60503 05/10/2019
ORB0686 E 43 892108 60503 06/10/2019 OTC6461 P 00 700969 55920 15/10/2019
OVS0199 E 43 891662 74550 05/10/2019 OWI9353 C 00 828890 55500 30/09/2019
OWI9454 E 43 890665 74550 04/10/2019 OWJ4431 P 00 684881 55500 12/10/2019
OWP4776 E 43 890041 74550 03/10/2019 OWX8595 E 43 892632 60503 06/10/2019
OWZ8678 E 43 890202 60503 03/10/2019 OXH9526 P 00 702976 60501 15/10/2019
OXI6008 E 43 890698 74550 04/10/2019 OXK3309 E 43 891978 74550 06/10/2019
PAV4783 E 43 891780 74550 05/10/2019 PAX0268 C 00 821675 59591 27/09/2019
PAX0268 C 00 821776 60501 27/09/2019 PBU5197 E 43 891667 60503 05/10/2019
PCM3152 P 00 700938 55500 15/10/2019 PGJ9350 E 43 889870 60503 03/10/2019
PKB4850 E 43 891342 74550 05/10/2019 PKV8090 P 00 684921 55500 15/10/2019
PLA8803 E 43 889873 60503 03/10/2019 PNL2308 C 00 829276 54521 29/09/2019
POA0007 E 43 889964 60503 03/10/2019 PPE5411 E 43 889974 60503 03/10/2019
PTL6483 C 00 829251 55500 28/09/2019 PUB7592 E 43 891959 74630 06/10/2019
PUI2617 C 00 784914 54527 29/09/2019 PUL3777 E 43 891841 74550 05/10/2019
PUS4770 E 43 890235 60503 03/10/2019 PUV9088 P 00 671426 60501 10/10/2019
PVB5796 E 43 890209 60503 03/10/2019 PVD6646 E 43 891809 74550 05/10/2019
PVD6646 E 43 891810 60503 05/10/2019 PVG3294 E 43 892646 74550 06/10/2019
PVH4706 C 00 804315 55680 30/09/2019 PVI1128 E 43 889942 74550 03/10/2019
PVO8728 E 43 890424 60503 04/10/2019 PVQ9168 E 43 890313 56732 04/10/2019
PVY3503 C 00 800582 54521 29/09/2019 PWF8148 E 43 890473 74550 04/10/2019
PWG2426 E 43 891449 60503 04/10/2019 PWO5081 E 43 891873 74550 06/10/2019
PWO8503 C 00 823500 55500 27/09/2019 PWR4290 E 43 889633 60503 02/10/2019
PWU5296 P 00 702986 55090 15/10/2019 PWU6957 E 43 891307 60503 05/10/2019
PWY9087 C 00 691722 54521 28/09/2019 PWZ4992 E 43 891267 60503 05/10/2019
PXB2954 E 43 891415 60503 05/10/2019 PXI5566 E 43 892215 74550 06/10/2019
PXQ4752 E 43 890623 60503 04/10/2019 PXQ6564 E 43 892023 74550 06/10/2019
PXU1461 E 43 892087 60503 06/10/2019 PXZ9079 E 43 891378 60503 05/10/2019
PYA7843 E 43 890482 60503 04/10/2019 PYG0864 E 43 891360 60503 05/10/2019
PYH2209 E 43 891836 74550 05/10/2019 PYJ4128 E 43 890471 74550 04/10/2019
PYL1086 P 00 700964 55920 15/10/2019 PYM3514 C 00 754737 55500 28/09/2019
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PYO4565 E 43 890100 74550 03/10/2019 PYP9837 E 43 891400 60503 05/10/2019
PYQ9387 E 43 891777 74550 05/10/2019 PYS8358 E 43 890788 60503 04/10/2019
PYT1917 E 43 891318 60503 05/10/2019 PYU1188 E 43 891765 74550 05/10/2019
PYU8321 E 43 891939 74710 06/10/2019 PYV5393 C 00 823506 55500 27/09/2019
PYX9232 E 43 890765 74550 04/10/2019 PYZ7027 E 43 891880 74550 06/10/2019
PZA5384 E 43 890098 74550 03/10/2019 PZC6908 E 43 891750 60503 05/10/2019
PZE3125 P 00 702989 55920 15/10/2019 PZG8478 E 43 891229 60503 05/10/2019
PZI8801 E 43 890451 60503 04/10/2019 PZK2035 C 00 841203 55500 29/09/2019
PZK4984 P 00 702958 55500 15/10/2019 PZL0680 E 43 890282 60503 04/10/2019
PZN4998 E 43 889752 60503 03/10/2019 PZN9626 C 00 852879 76331 28/09/2019
PZR1306 C 00 805940 55500 27/09/2019 PZR7109 E 43 891389 60503 05/10/2019
PZS0085 E 43 891622 60503 05/10/2019 PZS4644 E 43 890581 60503 04/10/2019
PZS7807 E 43 892634 60503 06/10/2019 PZW5121 E 43 890488 60503 04/10/2019
PZZ8495 P 00 702962 55090 15/10/2019 QBA9210 P 00 700960 55920 15/10/2019
QBX4479 E 43 890515 60503 04/10/2019 QHO6277 E 43 891771 74550 05/10/2019
QHP9008 C 00 733709 64910 30/09/2019 QJB6758 E 43 891948 60503 06/10/2019
QMQ0190 E 43 889986 60503 03/10/2019 QMR2945 E 43 892647 74550 06/10/2019
QMR8123 E 43 892135 60503 06/10/2019 QMR8367 E 43 890270 60503 03/10/2019
QMR8487 P 00 700945 55920 15/10/2019 QMS9294 E 43 889948 60503 03/10/2019
QMU8358 C 00 800744 54521 29/09/2019 QMU9866 P 00 700942 55500 15/10/2019
QMW0197 C 00 828983 54521 30/09/2019 QMW2147 P 00 684894 55500 13/10/2019
QNF5600 C 00 828873 55840 28/09/2019 QNI3825 E 43 892203 74630 06/10/2019
QNM9683 E 43 891961 74630 06/10/2019 QNN2503 E 43 890603 60503 04/10/2019
QNP7437 E 43 890127 60503 03/10/2019 QNR5084 E 43 890825 60503 04/10/2019
QNS5367 P 00 703000 55500 15/10/2019 QNV4694 C 00 829043 55500 29/09/2019
QNZ9137 E 43 890640 60503 04/10/2019 QOA2377 C 00 804198 55500 27/09/2019
QOA9174 E 43 891938 74550 06/10/2019 QOF0398 E 43 890207 60503 03/10/2019
QOF2583 E 43 891610 74630 05/10/2019 QOG0176 P 00 702925 55500 14/10/2019
QOG3792 E 43 890524 60503 04/10/2019 QOI3934 E 43 891738 60503 05/10/2019
QOI5091 E 43 892127 60503 06/10/2019 QOJ0177 E 43 892150 60503 06/10/2019
QOJ4710 E 43 891417 60503 05/10/2019 QOK1306 E 43 891820 74550 05/10/2019
QOK8656 E 43 891602 74550 05/10/2019 QON0600 E 43 891581 60503 05/10/2019
QON0600 E 43 892053 60503 06/10/2019 QON6629 P 00 700973 55920 15/10/2019
QOO2076 P 00 702965 76251 15/10/2019 QOP9411 E 43 891464 60503 04/10/2019
QOR4155 P 00 700956 55920 15/10/2019 QOR9744 C 00 796653 55413 28/09/2019
QOT8592 E 43 890154 74550 03/10/2019 QOU8964 E 43 892607 74710 06/10/2019
QOV7517 C 00 807215 55500 29/09/2019 QOV9494 E 43 890229 60503 03/10/2019
QOW3021 E 43 889944 74550 03/10/2019 QOY0877 E 43 891708 74550 05/10/2019
QOZ3193 E 43 891540 74550 05/10/2019 QOZ7476 E 43 890509 60503 04/10/2019
QPE6176 P 00 700946 55920 15/10/2019 QPL6057 P 00 700943 55500 15/10/2019
QPO1016 C 00 828816 73662 30/09/2019 QPQ2238 P 00 702964 55090 15/10/2019
QPR3250 E 43 891333 60503 05/10/2019 QPS7498 E 43 890257 60503 03/10/2019
QPV2828 E 43 891509 74550 05/10/2019 QPV4898 C 00 841207 55500 29/09/2019
QPW0328 E 43 891675 56732 05/10/2019 QQA1470 E 43 890085 74550 03/10/2019
QQA5190 E 43 889684 74550 03/10/2019 QQA5509 E 43 890708 60503 04/10/2019
QQA5642 E 43 890806 60503 04/10/2019 QQC3590 E 43 890527 60503 04/10/2019
QQD7335 E 43 891790 74550 05/10/2019 QQD7666 C 00 801381 55500 29/09/2019
QQE6766 E 43 892075 60503 06/10/2019 QQE7835 E 43 892109 60503 06/10/2019
QQF7696 E 43 890107 74550 03/10/2019 QQF7931 E 43 892197 60503 06/10/2019
QQH0502 P 00 700976 55500 15/10/2019 QQH3211 E 43 890110 74550 03/10/2019
QQI0987 E 43 891917 74550 06/10/2019 QQI2065 E 43 890722 74550 04/10/2019
QQI7413 C 00 823501 55500 27/09/2019 QQJ0974 E 43 889918 74550 03/10/2019
QQJ5588 C 00 803969 54521 27/09/2019 QQK1531 E 43 891284 60503 05/10/2019
QQL3246 E 43 890293 74550 04/10/2019 QQM2772 E 43 892660 74550 06/10/2019
QQN2170 E 43 891657 74550 05/10/2019 QQN4486 E 43 890245 60503 04/10/2019
QQN6134 E 43 890299 74550 04/10/2019 QQN7113 E 43 890483 60503 04/10/2019
QQN9685 E 43 890223 74550 03/10/2019 QQN9844 E 43 892121 60503 06/10/2019
QQP9661 E 43 891966 74550 06/10/2019 QQP9855 E 43 889788 74550 03/10/2019
QQQ0680 E 43 889932 74550 03/10/2019 QQR3016 E 43 890789 60503 04/10/2019
QQR3458 P 00 684922 55500 15/10/2019 QQR5374 C 00 803971 53800 27/09/2019
QQT9033 E 43 891429 74550 05/10/2019 QQU2867 E 43 890104 74550 03/10/2019
QQU3010 P 00 702951 55500 15/10/2019 QQU8025 E 43 890619 60503 04/10/2019
QQU8613 P 00 702863 54010 14/10/2019 QQV5339 E 43 892661 74550 06/10/2019
QRD7862 E 43 889777 74550 03/10/2019 QSB2794 E 43 889678 60503 02/10/2019
QUA5387 E 43 891527 74550 05/10/2019 QUC3317 E 43 890060 74550 03/10/2019
QUC6923 P 00 700932 55500 15/10/2019 QUC6977 E 43 891957 60503 06/10/2019
QUC9176 E 43 890067 74550 03/10/2019 QUE8426 P 00 702954 51851 15/10/2019
QUI0495 E 43 891616 74550 05/10/2019 QUI3445 E 43 890185 74550 04/10/2019
QUJ5868 C 00 803972 55500 27/09/2019 QUK3026 E 43 889607 60503 02/10/2019
QUK4016 E 43 891949 60503 06/10/2019 QUK5633 E 43 891620 60503 05/10/2019
QUK8220 E 43 891275 60503 05/10/2019 QUM2173 E 43 891732 60503 05/10/2019
QUM2173 E 43 889683 60503 02/10/2019 QUM4308 P 00 702867 55500 14/10/2019
QUM6449 E 43 891672 60503 05/10/2019 QUR0749 E 43 892096 60503 06/10/2019
QUR8436 E 43 891502 60503 05/10/2019 QUS8184 E 43 891991 74550 06/10/2019
QUT2490 P 00 702874 55090 14/10/2019 QUT8110 E 43 890552 74630 04/10/2019
QUU1268 P 00 700958 55920 15/10/2019

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700728 do dia 17/10/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 21/11/2019.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
AAZ0110 E 43 892391 60503 06/10/2019 ABQ0299 P 00 676203 55500 12/10/2019
ACR8665 E 43 890991 74550 04/10/2019 AGZ4297 E 43 892677 74550 06/10/2019
AIT2440 C 00 856406 55250 30/09/2019 ALF9H46 P 00 702834 54010 12/10/2019
ANA7977 E 43 892462 74550 06/10/2019 ANF9303 P 00 676248 55500 12/10/2019
ANV9860 E 43 891095 74550 05/10/2019 ANW9122 P 00 676220 55500 12/10/2019
AOH0574 E 43 892591 60503 06/10/2019 AQR8372 C 00 851318 55500 01/10/2019
ASF1029 E 43 891049 74550 05/10/2019 ATJ8675 E 43 891107 74630 05/10/2019
ATK8384 E 43 892694 74550 06/10/2019 AUN0472 C 00 789801 60412 30/09/2019
AVS1827 P 00 695364 55500 10/10/2019 AWD7080 C 00 807293 55500 30/09/2019
AWJ1827 P 00 702886 60501 14/10/2019 AWU8812 E 43 892325 60503 06/10/2019
AYL8533 P 00 702828 54010 12/10/2019 AYO6625 E 43 892583 60503 06/10/2019
AYU6097 E 43 891134 74550 05/10/2019 AYU8624 E 43 891169 74630 05/10/2019
AYY1129 P 00 688144 51851 11/10/2019 AZB2645 P 00 702868 54010 14/10/2019
AZP4243 C 00 773919 60502 30/09/2019 AZQ3747 P 00 702931 55500 14/10/2019
AZR2114 E 43 892562 74550 06/10/2019 BAL3635 P 00 676199 55500 12/10/2019
BAP4376 P 00 684904 55680 13/10/2019 BAU4993 P 00 702859 55090 14/10/2019
BBE4873 P 00 698029 55090 14/10/2019 BCD6943 E 43 892350 74550 06/10/2019
BCJ9238 P 00 703002 55500 15/10/2019 BEL6111 E 43 892421 74550 06/10/2019
BGH3072 P 00 684893 51851 13/10/2019 BGI3555 P 00 702882 55500 14/10/2019
BGT9666 E 43 892460 74550 06/10/2019 BHE3812 C 00 851304 55500 01/10/2019

BIC5996 C 00 807473 54521 30/09/2019 BIU8189 E 43 892458 74550 06/10/2019
BJB6026 C 00 754705 55500 01/10/2019 BJH7442 C 00 788617 54521 30/09/2019
BJH8851 C 00 789794 60412 30/09/2019 BJL3016 E 43 892422 74630 06/10/2019
BKG4273 E 43 891124 74550 05/10/2019 BMA1622 P 00 702816 55500 12/10/2019
BME8731 E 43 892455 74550 06/10/2019 BMH9365 C 00 829222 54521 30/09/2019
BMV2698 E 43 892237 60503 06/10/2019 BMW3634 E 43 891037 74550 05/10/2019
BNG6622 E 43 890906 74550 03/10/2019 BNP7909 E 43 891102 60503 05/10/2019
BNW8410 E 43 892585 60503 06/10/2019 BOV0140 E 43 892357 74550 06/10/2019
BOZ3347 E 43 891013 74630 05/10/2019 BPK5411 E 43 891150 74550 05/10/2019
BPK6968 E 43 890989 74550 04/10/2019 BPN2146 E 43 892511 74550 06/10/2019
BRB4349 P 00 688148 51851 11/10/2019 BRV9888 E 43 892374 74630 06/10/2019
BRZ9165 E 43 891096 74550 05/10/2019 BTZ6684 P 00 702862 60501 14/10/2019
BUY8713 P 00 688145 51851 11/10/2019 BVM1759 E 43 891128 74550 05/10/2019
BVZ8877 P 00 676195 55500 12/10/2019 BWK7788 E 43 890961 74550 04/10/2019
BWV6006 P 00 698040 55500 14/10/2019 BWV7053 P 00 698030 55920 14/10/2019
BXC0346 C 00 829315 54521 30/09/2019 BYO2049 E 43 890881 74550 02/10/2019
BYO7273 E 43 890997 74550 04/10/2019 BYO9765 E 43 892468 74550 06/10/2019
BYQ1881 P 00 684875 55500 12/10/2019 BYX6993 E 43 892510 74630 06/10/2019
BZK2175 P 00 702916 55500 14/10/2019 CAF1648 C 00 807472 58191 30/09/2019
CAG6995 E 43 890999 74550 05/10/2019 CAS7754 E 43 890871 74550 01/10/2019
CAU1480 E 43 892705 60503 06/10/2019 CBE0182 E 43 890922 74550 03/10/2019
CBI1110 E 43 892491 74550 06/10/2019 CBM2046 E 43 892494 74710 06/10/2019
CCA9924 E 43 892479 74550 06/10/2019 CCI2289 E 43 892249 60503 06/10/2019
CDB5553 E 43 891109 74550 05/10/2019 CEU3450 E 43 891112 74550 05/10/2019
CFG5316 P 00 667448 57380 14/10/2019 CFS6593 E 43 891067 60503 05/10/2019
CGA1286 E 43 892714 74550 06/10/2019 CHA4873 E 43 892538 74550 06/10/2019
CHA6643 E 43 892537 74550 06/10/2019 CHC2440 P 00 702755 60501 12/10/2019
CHW1012 E 43 892502 74550 06/10/2019 CIB2699 P 00 676245 55500 12/10/2019
CIN2494 E 43 890990 74550 04/10/2019 CIS0569 P 00 671429 60501 10/10/2019
CJR9549 C 00 800475 54521 30/09/2019 CJS0070 E 43 890927 74550 03/10/2019
CJX7715 E 43 892287 60503 06/10/2019 CKH9234 C 00 788618 54521 30/09/2019
CKZ8130 E 43 892377 74550 06/10/2019 CKZ8754 E 43 891155 74550 05/10/2019
CLF4732 E 43 892281 60503 06/10/2019 CLG8780 E 43 890870 74550 01/10/2019
CLJ4880 E 43 892238 60503 06/10/2019 CLL0547 E 43 892400 74630 06/10/2019
CLO9824 E 43 892552 74550 06/10/2019 CLW7606 E 43 892674 74550 06/10/2019
CME2263 E 43 892397 60503 06/10/2019 CMH9439 E 43 892418 74550 06/10/2019
CMK7099 E 43 891137 74550 05/10/2019 CMO4102 E 43 892406 74550 06/10/2019
CNI9784 P 00 702837 55500 12/10/2019 CNM0254 C 00 831061 55500 30/09/2019
CNS0266 E 43 892347 74550 06/10/2019 CNS5992 E 43 890987 74550 04/10/2019
COJ0454 P 00 676242 55500 12/10/2019 COJ0951 E 43 892459 74630 06/10/2019
COJ7633 E 43 890887 74550 02/10/2019 COT3882 E 43 891151 74550 05/10/2019
CPC2389 P 00 676213 55500 12/10/2019 CPX0350 E 43 892261 60503 06/10/2019
CPZ0995 E 43 891145 74550 05/10/2019 CPZ0995 E 43 891168 74550 05/10/2019
CQE2987 C 00 852751 54521 30/09/2019 CQJ3797 E 43 891165 74550 05/10/2019
CQL7946 C 00 807417 55500 01/10/2019 CQR0615 E 43 892672 74630 06/10/2019
CQR0615 E 43 890868 74550 01/10/2019 CRC8227 P 00 676228 55500 12/10/2019
CRG8442 E 43 890869 74550 01/10/2019 CRK2131 E 43 892389 60503 06/10/2019
CRK9203 E 43 891006 74550 05/10/2019 CRL5648 E 43 892276 60503 06/10/2019
CRL7534 E 43 890963 74550 04/10/2019 CRM3909 P 00 688146 76332 11/10/2019
CRO1074 E 43 891026 74550 05/10/2019 CRO5598 E 43 892415 74550 06/10/2019
CRR4649 P 00 676230 55500 12/10/2019 CRT4979 E 43 891065 60503 05/10/2019
CRY6653 C 00 829158 55500 30/09/2019 CSI6676 C 00 851305 55500 01/10/2019
CSW4855 P 00 684898 55500 13/10/2019 CTI7356 E 43 892473 74550 06/10/2019
CTU1478 E 43 892508 60503 06/10/2019 CTU8961 C 00 788619 54521 30/09/2019
CUB7438 P 00 702940 55680 15/10/2019 CUK5995 C 00 789802 60412 30/09/2019
CUM1900 C 00 702652 70481 30/09/2019 CUN4968 E 43 892315 60503 06/10/2019
CVL5960 E 43 891044 74630 05/10/2019 CVM2147 P 00 676247 55500 12/10/2019
CVS5835 E 43 892527 74550 06/10/2019 CWH5013 E 43 892541 74550 06/10/2019
CWH6078 E 43 892250 74550 06/10/2019 CWP7513 P 00 684885 55500 12/10/2019
CXA1376 E 43 892553 74550 06/10/2019 CXB3131 P 00 668432 55680 13/10/2019
CXU0090 E 43 892248 60503 06/10/2019 CXY3515 E 43 892555 60503 06/10/2019
CXY3595 E 43 892426 60503 06/10/2019 CYA8186 P 00 676238 55500 12/10/2019
CYB6774 E 43 891021 74550 05/10/2019 CYY4655 E 43 892523 74550 06/10/2019
CYY4655 E 43 892524 60503 06/10/2019 CZL2768 P 00 684888 55500 12/10/2019
CZT5189 C 00 831062 55500 30/09/2019 CZU0957 E 43 891022 74550 05/10/2019
DAK2923 P 00 702918 55500 14/10/2019 DAT8376 P 00 684870 75870 12/10/2019
DAV1694 E 43 892536 74550 06/10/2019 DBO7161 C 00 851303 55500 01/10/2019
DBO7552 E 43 892495 74550 06/10/2019 DCD3061 E 43 892288 60503 06/10/2019
DCD3923 E 43 892345 74550 06/10/2019 DCD5155 P 00 676252 55500 12/10/2019
DCD7254 E 43 890953 74550 04/10/2019 DCD7254 E 43 890954 74550 04/10/2019
DCD7254 E 43 890946 74550 04/10/2019 DCD8301 C 00 807420 55500 01/10/2019
DCM7196 E 43 892503 74550 06/10/2019 DDP9367 C 00 829221 55500 30/09/2019
DDR3394 C 00 852884 76331 30/09/2019 DDS1621 E 43 891154 74630 05/10/2019
DDS9519 E 43 892232 74550 06/10/2019 DEF7707 E 43 892700 74550 06/10/2019
DEJ3214 C 00 807413 52152 30/09/2019 DEM4265 E 43 892351 74550 06/10/2019
DEM4265 P 00 695355 55500 10/10/2019 DER2426 E 43 891046 74550 05/10/2019
DES6021 P 00 695371 76331 10/10/2019 DES6098 P 00 702852 55500 12/10/2019
DET4654 P 00 676256 55090 12/10/2019 DEU1333 P 00 702829 55500 12/10/2019
DEZ4515 E 43 892490 74630 06/10/2019 DFX5455 E 43 892670 74550 06/10/2019
DFZ4707 E 43 891132 74630 05/10/2019 DGE8088 P 00 684897 55500 13/10/2019
DGE8993 P 00 695360 55500 10/10/2019 DGI7732 E 43 891170 74630 05/10/2019
DHO6448 E 43 891060 74550 05/10/2019 DHO7643 E 43 890867 74630 01/10/2019
DHO8929 C 00 851317 55500 01/10/2019 DHU7225 E 43 892378 74550 06/10/2019
DHW5064 C 00 788616 54521 30/09/2019 DHX6224 E 43 892293 74550 06/10/2019
DIE8142 E 43 890896 74550 02/10/2019 DIH7873 E 43 891139 74550 05/10/2019
DII7536 P 00 702768 60501 12/10/2019 DIK3858 E 43 892554 74550 06/10/2019
DIK3858 E 43 890901 74550 03/10/2019 DIM8298 C 00 807424 55500 01/10/2019
DIO1026 E 43 892564 74550 06/10/2019 DIQ1799 E 43 892505 74550 06/10/2019
DJC9924 P 00 684905 55680 13/10/2019 DJL0337 P 00 688170 56300 15/10/2019
DJL7151 E 43 890919 74550 03/10/2019 DJN0492 C 00 807421 55500 01/10/2019
DJQ1469 E 43 892399 74550 06/10/2019 DKA3436 E 43 892404 74550 06/10/2019
DKE4303 E 43 892368 74550 06/10/2019 DKK6230 P 00 684909 55500 13/10/2019
DKK6230 P 00 684876 55500 12/10/2019 DKX1779 E 43 890985 74550 04/10/2019
DKX2788 C 00 831060 55500 30/09/2019 DKY3790 P 00 671438 76331 11/10/2019
DLG3279 E 43 892419 74550 06/10/2019 DLU3549 E 43 891141 74630 05/10/2019
DLU8556 P 00 702887 55090 14/10/2019 DMA0585 P 00 676217 55500 12/10/2019
DMA4136 E 43 891050 74550 05/10/2019 DMD3987 E 43 892671 74550 06/10/2019
DMF7895 E 43 892515 74630 06/10/2019 DMF8538 C 00 807416 55500 01/10/2019
DMG7985 C 00 754703 55090 01/10/2019 DMJ7411 C 00 852881 55411 30/09/2019
DML7746 E 43 892574 60503 06/10/2019 DNT1532 E 43 890894 74550 02/10/2019
DNT2270 E 43 892514 74550 06/10/2019 DNT8838 E 43 891027 74550 05/10/2019
DOC5174 E 43 891130 74550 05/10/2019 DOG0113 E 43 890889 74550 02/10/2019
DOG7207 E 43 892520 74550 06/10/2019 DOL7807 C 00 852882 55411 30/09/2019
DOL9535 P 00 676225 55500 12/10/2019 DOM8734 C 00 789781 60412 30/09/2019
DON3508 E 43 892471 74550 06/10/2019 DOO3731 P 00 676216 55500 12/10/2019
DOO9201 E 43 892667 74550 06/10/2019 DOS7959 P 00 688162 60501 11/10/2019
DPC2940 C 00 754704 76173 01/10/2019 DPG2335 E 43 892306 60503 06/10/2019
DPG5075 E 43 892587 60503 06/10/2019 DPJ0177 P 00 702817 55500 12/10/2019
DPX0538 E 43 892376 74550 06/10/2019 DPX8962 E 43 890992 74630 04/10/2019
DQB5245 C 00 850583 55500 30/09/2019 DQB6062 C 00 773923 51851 30/09/2019
DQN8552 C 00 789799 60412 30/09/2019 DQN8552 C 00 789800 76332 30/09/2019
DQQ1009 P 00 676240 55500 12/10/2019 DRA5295 C 00 831426 51851 30/09/2019
DRA5295 C 00 831427 73662 30/09/2019 DRC6553 P 00 676215 55500 12/10/2019
DRH7367 E 43 891075 60503 05/10/2019 DRK7523 P 00 695356 55500 10/10/2019
DRK8553 E 43 891125 74550 05/10/2019 DRW7669 E 43 891018 74550 05/10/2019
DSF0480 C 00 851322 55500 01/10/2019 DSI9295 E 43 890864 74630 01/10/2019
DSI9295 E 43 890890 74550 02/10/2019 DSQ4772 E 43 891161 74550 05/10/2019
DSR9766 P 00 702756 60501 12/10/2019 DTD1799 E 43 892573 74550 06/10/2019
DTD1799 E 43 890923 74630 03/10/2019 DTD5355 C 00 804212 55680 30/09/2019
DTD9268 P 00 684892 54521 13/10/2019 DTX7921 C 00 823528 55500 01/10/2019
DTX7921 C 00 754749 55500 01/10/2019 DTY8108 P 00 684866 75870 12/10/2019
DTZ4958 E 43 892688 60503 06/10/2019 DUC6641 P 00 702753 54010 12/10/2019
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DUF6587 E 43 891156 74550 05/10/2019 DUG8042 E 43 886074 74550 29/09/2019
DUH6334 P 00 688159 51851 11/10/2019 DUJ8030 P 00 702749 60501 12/10/2019
DUK9989 E 43 892477 74550 06/10/2019 DUL6933 E 43 892516 74550 06/10/2019
DUL7665 P 00 695351 55500 10/10/2019 DUM2174 C 00 789791 60412 30/09/2019
DUO1060 E 43 892372 74630 06/10/2019 DUO5749 E 43 891091 60503 05/10/2019
DUO6356 P 00 676249 55500 12/10/2019 DUP0898 E 43 892328 60503 06/10/2019
DUT5034 C 00 851306 55500 01/10/2019 DVB7932 P 00 671447 51930 14/10/2019
DVL0704 E 43 891082 60503 05/10/2019 DVL8815 E 43 891030 74550 05/10/2019
DVL9856 E 43 892512 60503 06/10/2019 DWC5878 E 43 892341 74550 06/10/2019
DWC9214 C 00 851315 55500 01/10/2019 DWE5139 E 43 891117 60503 05/10/2019
DWJ6741 E 43 892493 74550 06/10/2019 DWK5300 E 43 890958 74550 04/10/2019
DWK6807 C 00 754608 51851 01/10/2019 DWN7785 P 00 702772 55090 12/10/2019
DWS2278 P 00 668426 55500 11/10/2019 DXY1709 P 00 702930 55500 14/10/2019
DYD1343 E 43 892358 74550 06/10/2019 DYD4891 E 43 890886 74550 02/10/2019
DYF8608 E 43 892231 74550 06/10/2019 DYG5263 P 00 684899 55500 13/10/2019
DYI5924 E 43 892247 60503 06/10/2019 DYI5924 E 43 892533 74550 06/10/2019
DYI6644 P 00 684907 55500 13/10/2019 DZA3131 E 43 890943 74550 04/10/2019
DZB0610 E 43 891028 74630 05/10/2019 DZF6896 P 00 700941 55411 15/10/2019
DZH3950 C 00 821027 53800 30/09/2019 DZK4527 C 00 829308 54525 30/09/2019
DZZ1441 E 43 892579 60503 06/10/2019 EAD2284 C 00 823174 55500 01/10/2019
EAM3460 P 00 702870 55090 14/10/2019 EAZ8663 E 43 891103 74550 05/10/2019
EBE1121 P 00 702784 55500 12/10/2019 EBE1916 P 00 676231 55500 12/10/2019
EBE9105 P 00 676214 55500 12/10/2019 EBK1136 E 43 892223 74550 06/10/2019
EBM5551 E 43 892463 74550 06/10/2019 EBP5540 E 43 891077 60503 05/10/2019
EBQ5644 E 43 892486 74550 06/10/2019 EBS0212 C 00 801313 65300 30/09/2019
EBU3795 E 43 892338 74550 06/10/2019 EBU5994 C 00 831059 55500 30/09/2019
EBW8967 E 43 892403 74550 06/10/2019 EBX7373 P 00 702819 54010 12/10/2019
EBZ0797 C 00 795560 57200 30/09/2019 ECM0860 C 00 807418 55500 01/10/2019
ECM8970 C 00 829310 54525 30/09/2019 ECO9247 E 43 892560 74550 06/10/2019
EDB6790 C 00 829224 60501 30/09/2019 EDC4804 P 00 676232 55500 12/10/2019
EDC6268 P 00 676250 55500 12/10/2019 EDI0530 C 00 754606 76331 01/10/2019
EDU7192 E 43 892373 74550 06/10/2019 EDW9392 P 00 676229 55500 12/10/2019
EEJ6497 E 43 891133 74550 05/10/2019 EEJ7873 E 43 891019 74550 05/10/2019
EEO3538 E 43 892356 74550 06/10/2019 EEO7558 E 43 891016 74550 05/10/2019
EEO9136 E 43 892521 74550 06/10/2019 EET8150 P 00 702754 55500 12/10/2019
EEY5773 E 43 892275 60503 06/10/2019 EEY9115 C 00 829156 54525 30/09/2019
EFB0794 E 43 891143 74550 05/10/2019 EFG2926 P 00 702875 55500 14/10/2019
EFN1951 E 43 891123 74550 05/10/2019 EGC8661 P 00 668431 55680 13/10/2019
EGG5816 E 43 892470 74550 06/10/2019 EGI8459 E 43 892317 60503 06/10/2019
EGP5616 E 43 892589 60503 06/10/2019 EGS4274 E 43 892235 74550 06/10/2019
EGY4935 E 43 892509 60503 06/10/2019 EHE5628 C 00 795973 76332 30/09/2019
EHF4558 C 00 692385 60501 30/09/2019 EHH8835 P 00 702939 60501 15/10/2019
EHS1766 P 00 702873 55090 14/10/2019 EHS9984 E 43 890928 74550 03/10/2019
EHX7438 C 00 807474 55500 01/10/2019 EIB2005 E 43 892234 60503 06/10/2019
EID7501 P 00 668422 55500 11/10/2019 EIG7218 E 43 890956 74550 04/10/2019
EIL4216 E 43 892413 60503 06/10/2019 EIM5587 E 43 891051 74550 05/10/2019
EIM7172 P 00 695367 55920 10/10/2019 EIU0476 C 00 796898 73662 30/09/2019
EIV3754 E 43 890918 74550 03/10/2019 EIY7155 C 00 789779 60412 30/09/2019
EJA2119 P 00 676201 55500 12/10/2019 EJF2728 E 43 892333 74550 06/10/2019
EJK7516 P 00 676209 55500 12/10/2019 EJY4894 P 00 684862 51852 12/10/2019
EKL5297 E 43 892547 74550 06/10/2019 EKL7562 E 43 892480 74550 06/10/2019
EKL8215 C 00 773921 53800 30/09/2019 EKL9778 C 00 851316 55500 01/10/2019
EKR7366 C 00 754605 54522 01/10/2019 EKR7995 E 43 892461 74550 06/10/2019
EKX8004 P 00 671439 57380 11/10/2019 ELC0075 P 00 702988 55500 15/10/2019
ELF7128 C 00 807292 51852 30/09/2019 ELJ4013 E 43 885298 60503 28/09/2019
ELJ9778 E 43 892478 74550 06/10/2019 ELK6720 E 43 892581 60503 06/10/2019
ELM3978 E 43 892676 74550 06/10/2019 ELN0043 E 43 891146 74550 05/10/2019
ELP6590 E 43 890915 74550 03/10/2019 ELP7286 E 43 892324 60503 06/10/2019
ELR4013 E 43 892258 60503 06/10/2019 ELT2851 E 43 892513 74550 06/10/2019
ELV3819 E 43 890932 74550 03/10/2019 EMA0528 C 00 801312 70301 30/09/2019
EMA2084 E 43 890982 74630 04/10/2019 EMC6240 E 43 892233 74630 06/10/2019
EMD0687 E 43 891048 74550 05/10/2019 EME1367 P 00 676233 55500 12/10/2019
EME4714 E 43 890905 74630 03/10/2019 EMH4309 E 43 890921 74550 03/10/2019
EMH9741 P 00 702839 55500 12/10/2019 EMJ4610 P 00 676239 55500 12/10/2019
EMK1133 E 43 891000 74550 05/10/2019 EMM4264 E 43 891064 60503 05/10/2019
EMN0481 E 43 891020 74550 05/10/2019 EMO0597 C 00 850585 51851 30/09/2019
EMO1809 P 00 676244 55500 12/10/2019 EMP9145 E 43 892445 74550 06/10/2019
EMR0460 E 43 892401 74550 06/10/2019 EMT7502 E 43 890907 74550 03/10/2019
EMV3587 E 43 892392 60503 06/10/2019 EMW0028 C 00 829312 54525 30/09/2019
END0457 P 00 698047 55500 14/10/2019 ENH1831 E 43 892565 60503 06/10/2019
ENK4683 E 43 891011 74630 05/10/2019 ENK6643 P 00 702778 55500 12/10/2019
ENW6938 C 00 789797 60412 30/09/2019 ENY6388 P 00 702825 51851 12/10/2019
EOC1204 P 00 702781 55680 12/10/2019 EOC1204 P 00 702783 73662 12/10/2019
EOO1240 C 00 829314 54521 30/09/2019 EPC1355 E 43 892290 74630 06/10/2019
EPE0008 E 43 890944 74550 04/10/2019 EPG3344 E 43 892481 74550 06/10/2019
EPG6419 P 00 702891 55500 14/10/2019 EPR7706 E 43 890863 74550 01/10/2019
EPT5111 C 00 856404 54522 30/09/2019 EPU5350 C 00 829220 55500 30/09/2019
EPZ2238 P 00 671425 51851 10/10/2019 EPZ6161 P 00 671415 76332 10/10/2019
EPZ8351 E 43 892496 74550 06/10/2019 EPZ8466 P 00 676224 54600 12/10/2019
EPZ9229 C 00 789787 76332 30/09/2019 EQF1170 P 00 698031 55680 14/10/2019
EQG4481 E 43 892309 60503 06/10/2019 EQI4474 P 00 702973 55500 15/10/2019
EQN5787 E 43 891087 60503 05/10/2019 EQN9155 P 00 668434 55090 13/10/2019
EQQ4246 P 00 702917 55500 14/10/2019 EQQ4344 E 43 890966 74550 04/10/2019
EQQ9722 E 43 891054 74550 05/10/2019 EQS7912 C 00 789796 60412 30/09/2019
EQT9305 E 43 891066 60503 05/10/2019 EQU8532 E 43 892259 60503 06/10/2019
EQY6031 P 00 702780 55090 12/10/2019 ERE7434 P 00 702865 60501 14/10/2019
ERG2878 E 43 892343 74550 06/10/2019 ERI5800 E 43 892303 60503 06/10/2019
ERI8632 P 00 684914 55500 13/10/2019 ERK6039 E 43 891081 74550 05/10/2019
ERM7057 C 00 851309 55500 01/10/2019 ERN0210 E 43 892313 60503 06/10/2019
ERN8606 P 00 702872 55500 14/10/2019 ETC7953 E 43 891105 74550 05/10/2019
ETH4909 C 00 789780 60412 30/09/2019 ETI2151 P 00 702813 55500 12/10/2019
ETL2906 P 00 676237 55500 12/10/2019 ETL3077 E 43 892668 74550 06/10/2019
ETL4877 E 43 890935 74550 03/10/2019 ETR0133 E 43 892385 60503 06/10/2019
ETW2247 C 00 807296 51852 01/10/2019 ETZ0082 C 00 789795 76332 30/09/2019
EUG8336 E 43 892277 60503 06/10/2019 EUG8849 E 43 890929 74550 03/10/2019
EUJ6918 E 43 892504 74550 06/10/2019 EUJ7984 E 43 891163 74550 05/10/2019
EUK1209 P 00 671443 76331 14/10/2019 EUK8711 E 43 891164 74630 05/10/2019
EUN0111 C 00 829316 73662 30/09/2019 EUQ2843 E 43 891119 74550 05/10/2019
EUQ8913 E 43 890900 74550 03/10/2019 EUR3590 E 43 892380 60503 06/10/2019
EUU3886 E 43 892307 60503 06/10/2019 EUW5246 E 43 891171 74630 05/10/2019
EUZ2380 E 43 892311 56732 06/10/2019 EVE6762 P 00 676246 55500 12/10/2019
EVF4911 E 43 892226 74550 06/10/2019 EVG1758 P 00 676222 55090 12/10/2019
EVK2672 P 00 688141 76332 11/10/2019 EVN1771 C 00 807414 57380 01/10/2019
EVO0730 C 00 829304 55500 30/09/2019 EVR3365 C 00 851313 55500 01/10/2019
EVY2139 C 00 796726 55500 30/09/2019 EVY2519 C 00 471940 51852 30/09/2019
EVY6678 P 00 668428 55500 11/10/2019 EWH5970 C 00 823533 70640 01/10/2019
EWH7642 C 00 789798 60412 30/09/2019 EWJ1698 E 43 890984 74550 04/10/2019
EWR1187 P 00 676204 55500 12/10/2019 EWX5368 E 43 890947 74550 04/10/2019
EXC3419 P 00 671434 60501 11/10/2019 EXE3829 E 43 892253 74550 06/10/2019
EXI0378 E 43 892424 74550 06/10/2019 EXI4599 P 00 695363 76252 10/10/2019
EXK4682 P 00 688136 57200 11/10/2019 EXM4675 E 43 892704 60503 06/10/2019
EXR9567 E 43 892346 74550 06/10/2019 EXW6024 P 00 702928 55500 14/10/2019
EXY2949 P 00 671432 76332 11/10/2019 EYB9782 E 43 892243 60503 06/10/2019
EYC3200 E 43 891076 60503 05/10/2019 EYD6413 C 00 800474 54521 30/09/2019
EYD9848 E 43 892334 74550 06/10/2019 EYD9975 E 43 892331 74550 06/10/2019
EYG7364 P 00 702889 55500 14/10/2019 EYI1040 E 43 892559 74550 06/10/2019
EYI1184 E 43 892386 60503 06/10/2019 EYI3531 E 43 890959 74550 04/10/2019
EYI3796 E 43 891147 74550 05/10/2019 EYI5155 C 00 773920 53800 30/09/2019
EYI9459 E 43 891100 74550 05/10/2019 EYK6693 E 43 892344 74550 06/10/2019
EYQ8280 E 43 892497 74550 06/10/2019 EYU9953 E 43 892569 74550 06/10/2019
EYZ1994 E 43 891131 74630 05/10/2019 EZE2194 E 43 891080 60503 05/10/2019
EZI2626 P 00 698035 55090 14/10/2019 EZJ2435 C 00 850586 55413 30/09/2019

EZJ4661 C 00 850587 76332 30/09/2019 EZK6662 E 43 891094 60503 05/10/2019
EZL2023 P 00 684861 55760 11/10/2019 EZN0369 E 43 892239 60503 06/10/2019
EZO4318 P 00 702884 60501 14/10/2019 EZO7146 P 00 702932 55500 14/10/2019
EZP6341 P 00 702769 54010 12/10/2019 EZT6453 P 00 688155 51851 11/10/2019
FAA2783 P 00 688157 51851 11/10/2019 FAE2446 E 43 892556 74630 06/10/2019
FAG4332 E 43 890879 74550 02/10/2019 FAG5426 E 43 892702 74550 06/10/2019
FAI6696 P 00 684874 55500 12/10/2019 FAI7603 P 00 676196 55500 12/10/2019
FAI8675 E 43 892349 74550 06/10/2019 FAJ0057 E 43 892483 74550 06/10/2019
FAK9448 P 00 702787 55500 12/10/2019 FAK9448 P 00 702786 60501 12/10/2019
FAO7414 E 43 891031 74550 05/10/2019 FAW2954 P 00 671441 60412 14/10/2019
FAZ3618 P 00 671430 54521 10/10/2019 FAZ8437 E 43 892305 74550 06/10/2019
FAZ9468 E 43 892499 74550 06/10/2019 FBA0496 E 43 891012 74550 05/10/2019
FBI1822 C 00 856405 54522 30/09/2019 FBL4676 P 00 668442 55500 13/10/2019
FBQ5705 P 00 671450 76332 14/10/2019 FBQ8151 P 00 676211 55500 12/10/2019
FBR7168 P 00 676253 55500 12/10/2019 FBS0622 E 43 892262 60503 06/10/2019
FBX3138 E 43 892528 60503 06/10/2019 FCA3800 E 43 892446 74550 06/10/2019
FCA4595 E 43 892291 74550 06/10/2019 FCA8451 E 43 892578 60503 06/10/2019
FCF2099 E 43 892316 60503 06/10/2019 FCF6520 E 43 892381 74550 06/10/2019
FCF6520 E 43 890878 74550 02/10/2019 FCF7947 P 00 684902 55680 13/10/2019
FCH1086 E 43 892518 74550 06/10/2019 FCH5038 E 43 890911 74550 03/10/2019
FCN0166 P 00 698037 55500 14/10/2019 FCP3317 P 00 702927 55500 14/10/2019
FCT8157 E 43 892544 74550 06/10/2019 FDA1694 P 00 676243 55500 12/10/2019
FDA1694 P 00 676218 55500 12/10/2019 FDB2107 E 43 890969 74550 04/10/2019
FDK5710 P 00 702792 55500 12/10/2019 FDN3347 E 43 890949 74550 04/10/2019
FDN6588 P 00 684884 55500 12/10/2019 FDQ6169 C 00 823535 55500 01/10/2019
FDW9425 P 00 702857 55500 14/10/2019 FDX4098 C 00 796899 73662 30/09/2019
FEE4347 E 43 891038 74550 05/10/2019 FEG9989 P 00 698048 55500 14/10/2019
FEN8816 E 43 892332 74550 06/10/2019 FEQ2097 P 00 695358 55500 10/10/2019
FEW1227 P 00 702824 55500 12/10/2019 FEX4831 P 00 698046 55500 14/10/2019
FFB1601 E 43 890913 74630 03/10/2019 FFC6936 E 43 892501 74550 06/10/2019
FFI2955 E 43 891121 74550 05/10/2019 FFN0825 P 00 700968 55920 15/10/2019
FFP0807 E 43 892693 74550 06/10/2019 FFP6975 E 43 892302 60503 06/10/2019
FFP8351 E 43 890883 74550 02/10/2019 FFT5236 E 43 892453 74550 06/10/2019
FFW6672 P 00 702910 55500 14/10/2019 FGC8348 E 43 891033 74550 05/10/2019
FGC9081 P 00 668444 55500 14/10/2019 FGD9483 P 00 702793 55500 12/10/2019
FGG0418 P 00 698026 55090 14/10/2019 FGJ3098 P 00 702933 55500 14/10/2019
FGK0949 P 00 671427 60501 10/10/2019 FGL3116 E 43 892308 74550 06/10/2019
FGM0163 E 43 891159 74550 05/10/2019 FGM8660 P 00 702764 54010 12/10/2019
FGM8660 P 00 702763 55090 12/10/2019 FGP3788 E 43 892286 60503 06/10/2019
FGQ8695 C 00 807422 55500 01/10/2019 FGZ9669 E 43 890885 74550 02/10/2019
FHG4102 P 00 702883 60501 14/10/2019 FHG4125 E 43 891126 74550 05/10/2019
FHJ7424 E 43 891166 74550 05/10/2019 FHK9419 E 43 892353 74550 06/10/2019
FHL4140 E 43 891004 74630 05/10/2019 FHM1802 P 00 702832 55500 12/10/2019
FHM8561 E 43 892669 74550 06/10/2019 FHN0817 P 00 702804 60501 12/10/2019
FHP8033 P 00 702858 60501 14/10/2019 FHR7125 P 00 684867 75870 12/10/2019
FHU7862 C 00 851319 55500 01/10/2019 FHW6201 P 00 676226 55500 12/10/2019
FHY0658 E 43 891127 74550 05/10/2019 FHY1813 E 43 892448 74550 06/10/2019
FHZ0400 C 00 851321 55500 01/10/2019 FHZ1269 E 43 890981 74550 04/10/2019
FIA3845 C 00 789789 76332 30/09/2019 FIC0482 P 00 700925 55500 15/10/2019
FIL9138 C 00 852776 54521 30/09/2019 FIR8509 P 00 702799 60501 12/10/2019
FIT4937 E 43 890866 74550 01/10/2019 FIX1313 E 43 892526 74550 06/10/2019
FJH9113 E 43 892312 60503 06/10/2019 FJN7803 C 00 851310 54521 01/10/2019
FJO5810 P 00 702851 55500 12/10/2019 FJU0199 E 43 892394 60503 06/10/2019
FJY9625 E 43 892572 60503 06/10/2019 FJZ6751 E 43 890964 74550 04/10/2019
FJZ7965 P 00 671437 51851 11/10/2019 FKA1224 E 43 892327 74550 06/10/2019
FKC3353 C 00 829321 51852 30/09/2019 FKC8309 C 00 847831 70301 01/10/2019
FKE2840 E 43 890962 74550 04/10/2019 FKF8180 C 00 829306 55500 30/09/2019
FKI2031 P 00 702959 72930 15/10/2019 FKK9660 P 00 702831 55500 12/10/2019
FKW4519 C 00 829313 54521 30/09/2019 FKZ1633 E 43 890926 74550 03/10/2019
FKZ1633 E 43 890979 74630 04/10/2019 FLD0818 P 00 702924 55500 14/10/2019
FLJ1443 E 43 890930 74550 03/10/2019 FLV6029 E 43 892543 74550 06/10/2019
FLV9364 E 43 891089 56732 05/10/2019 FLZ0363 P 00 684886 55500 12/10/2019
FMA5189 C 00 807425 55500 01/10/2019 FMB0829 P 00 698032 55680 14/10/2019
FMF5167 C 00 823532 55500 01/10/2019 FMN4729 E 43 892304 60503 06/10/2019
FMN9300 C 00 789790 60412 30/09/2019 FMQ0928 P 00 668438 55500 13/10/2019
FMV7860 C 00 807471 58191 30/09/2019 FMZ2363 C 00 851308 55500 01/10/2019
FNA1314 P 00 684906 55500 13/10/2019 FNA3015 E 43 892498 74630 06/10/2019
FNK8578 E 43 892539 74550 06/10/2019 FNK8936 P 00 676202 55500 12/10/2019
FNL1062 C 00 754748 55500 01/10/2019 FNM7423 P 00 702767 60501 12/10/2019
FNS5592 E 43 892342 74550 06/10/2019 FNU0915 P 00 702848 55500 12/10/2019
FNV7325 E 43 890933 74550 03/10/2019 FNZ6748 E 43 892711 60503 06/10/2019
FNZ9963 E 43 890888 74550 02/10/2019 FOC5317 P 00 671414 76332 10/10/2019
FOE5280 P 00 702766 55090 12/10/2019 FOF0490 C 00 789793 76332 30/09/2019
FOF8579 P 00 684912 55500 13/10/2019 FOF9157 C 00 829319 55500 30/09/2019
FOI2208 E 43 892507 60503 06/10/2019 FOL1249 E 43 891025 74550 05/10/2019
FOQ1745 E 43 892252 74550 06/10/2019 FPA1694 E 43 892398 60503 06/10/2019
FPM3646 P 00 684868 75870 12/10/2019 FPO2353 E 43 892383 60503 06/10/2019
FPS6227 P 00 700953 55920 15/10/2019 FPU6781 P 00 702823 55500 12/10/2019
FPW3577 P 00 702921 54010 14/10/2019 FPW4501 P 00 684889 55500 12/10/2019
FQA7681 C 00 823531 55500 01/10/2019 FQQ7891 P 00 702877 55680 14/10/2019
FQR9696 E 43 892534 74550 06/10/2019 FQZ4784 P 00 698036 55500 14/10/2019
FRE3181 E 43 891010 74550 05/10/2019 FRF6888 P 00 702968 55413 15/10/2019
FRI9357 C 00 754706 55500 01/10/2019 FRS5289 P 00 702861 55500 14/10/2019
FRT1849 C 00 821293 70481 30/09/2019 FRU8395 E 43 891032 74550 05/10/2019
FRZ9112 P 00 684864 51852 12/10/2019 FSJ0096 P 00 698039 55090 14/10/2019
FSP3336 E 43 892367 74550 06/10/2019 FSR3584 P 00 702761 55090 12/10/2019
FSR8078 E 43 892274 60503 06/10/2019 FSU1082 P 00 702876 55500 14/10/2019
FSV6173 E 43 892584 60503 06/10/2019 FSW5837 C 00 807419 55500 01/10/2019
FSX2064 P 00 676223 55413 12/10/2019 FSZ0386 E 43 892382 74630 06/10/2019
FSZ1198 P 00 702901 55500 14/10/2019 FSZ2153 E 43 890909 74550 03/10/2019
FSZ8195 E 43 891167 74550 05/10/2019 FTB1223 E 43 892263 60503 06/10/2019
FTG2221 C 00 789792 76332 30/09/2019 FTH8211 E 43 892283 74550 06/10/2019
FTJ0318 P 00 702770 55090 12/10/2019 FTJ1195 P 00 698027 55090 14/10/2019
FTL5677 P 00 695349 76332 09/10/2019 FTL8654 P 00 702855 55413 14/10/2019
FTN2504 P 00 702998 55500 15/10/2019 FTU2904 P 00 702802 72930 12/10/2019
FTU2904 P 00 702803 55500 12/10/2019 FTU7530 E 43 892301 60503 06/10/2019
FTV8435 E 43 891113 74550 05/10/2019 FTY4831 E 43 890951 74550 04/10/2019
FUD0287 C 00 829317 73662 30/09/2019 FUE4729 E 43 892395 60503 06/10/2019
FUH6186 C 00 789785 76332 30/09/2019 FUM1488 E 43 892427 60503 06/10/2019
FUQ9569 E 43 892256 74630 06/10/2019 FUT2596 E 43 891052 74550 05/10/2019
FUZ0224 P 00 702833 58350 12/10/2019 FUZ0224 P 00 702777 60501 12/10/2019
FVE6658 P 00 671422 57200 10/10/2019 FVE8999 E 43 891014 74550 05/10/2019
FVF0486 P 00 684913 55500 13/10/2019 FVI4745 P 00 702849 55500 12/10/2019
FVL0639 P 00 702760 55090 12/10/2019 FVQ8020 C 00 823340 60501 30/09/2019
FVY8470 P 00 702897 54010 14/10/2019 FVZ0855 P 00 702771 54526 12/10/2019
FWB1768 P 00 700919 55411 15/10/2019 FWC1135 P 00 702765 54010 12/10/2019
FWF3749 C 00 789804 60412 30/09/2019 FWF4104 E 43 891084 60503 05/10/2019
FWH4328 P 00 702850 55500 12/10/2019 FWJ5767 E 43 891073 60503 05/10/2019
FWJ5767 E 43 891072 74550 05/10/2019 FWT3929 E 43 892393 60503 06/10/2019
FXK3804 E 43 892517 74550 06/10/2019 FXM8208 C 00 795559 51851 30/09/2019
FXS0796 C 00 821829 53800 30/09/2019 FXV3025 P 00 702920 55500 14/10/2019
FYA8406 E 43 890884 74550 02/10/2019 FYA9706 E 43 891003 74550 05/10/2019
FYH1980 E 43 890945 74550 04/10/2019 FYO7172 P 00 684895 55500 13/10/2019
FYP3172 E 43 892295 74550 06/10/2019 FYR8190 C 00 823534 55500 01/10/2019
FYZ4368 E 43 891029 74550 05/10/2019 FZK1404 C 00 789783 60412 30/09/2019
FZO0776 P 00 668435 55500 13/10/2019 FZZ7556 P 00 688153 76332 11/10/2019
GAJ1513 P 00 702762 55090 12/10/2019 GAO9406 P 00 702830 55500 12/10/2019
GAP5343 P 00 668449 55500 14/10/2019 GAR0564 C 00 754607 76331 01/10/2019
GAX7330 P 00 700961 55920 15/10/2019 GBG8535 E 43 892321 60503 06/10/2019
GBR6755 E 43 891111 56732 05/10/2019 GBT8322 E 43 892269 74550 06/10/2019
GCB7663 P 00 702757 55090 12/10/2019 GCI1988 P 00 688150 51851 11/10/2019
GCJ6306 E 43 892396 60503 06/10/2019 GCT6430 E 43 891148 74630 05/10/2019
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GCV3202 P 00 688139 75870 11/10/2019 GDD3456 P 00 702752 55500 12/10/2019
GDQ3538 P 00 684877 55500 12/10/2019 GDS7228 P 00 684883 55500 12/10/2019
GDZ5979 P 00 702838 76251 12/10/2019 GEJ1717 P 00 671420 76251 10/10/2019
GEK7558 P 00 676251 53800 12/10/2019 GEM1757 P 00 700926 55500 15/10/2019
GEO7033 E 43 891042 74550 05/10/2019 GER5545 E 43 890936 74550 03/10/2019
GFB6688 P 00 702791 55500 12/10/2019 GFE6909 P 00 702899 55500 14/10/2019
GFF9209 P 00 702814 54010 12/10/2019 GFN3045 C 00 693154 57461 30/09/2019
GFR3587 P 00 676254 55500 12/10/2019 GFS0553 P 00 684901 55680 13/10/2019
GGA0908 E 43 890908 74550 03/10/2019 GGA6414 P 00 702785 55090 12/10/2019
GGE4037 E 43 891085 60503 05/10/2019 GGJ7738 P 00 698045 55500 14/10/2019
GGM8976 P 00 695365 55920 10/10/2019 GGO5811 E 43 892340 74550 06/10/2019
GGP4350 E 43 892323 60503 06/10/2019 GGS6690 P 00 702893 55500 14/10/2019
GHD1490 E 43 890955 74550 04/10/2019 GHG2756 C 00 851325 55500 01/10/2019
GHP9949 P 00 684871 75870 12/10/2019 GHU4323 E 43 892352 74550 06/10/2019
GHV4728 P 00 667447 60501 11/10/2019 GIA2385 E 43 892348 74550 06/10/2019
GIK5746 P 00 702904 55090 14/10/2019 GIO3351 E 43 892709 74550 06/10/2019
GIS1502 E 43 890994 74550 04/10/2019 GIX7560 E 43 892692 74550 06/10/2019
GIX7560 E 43 892360 74550 06/10/2019 GJC8220 P 00 700950 55920 15/10/2019
GJH0348 C 00 850582 76251 30/09/2019 GJI5110 E 43 890897 74550 02/10/2019
GJJ3365 E 43 891017 74550 05/10/2019 GJS3097 C 00 851311 54521 01/10/2019
GJX9711 E 43 892339 74550 06/10/2019 GKF3520 E 43 892254 74630 06/10/2019
GKF7250 E 43 892570 60503 06/10/2019 GKF7694 E 43 892227 74550 06/10/2019
GKI9926 P 00 668433 55680 13/10/2019 GNJ5522 C 00 823529 55500 01/10/2019
GNJ5522 C 00 754750 55500 01/10/2019 GRW6280 E 43 892285 60503 06/10/2019
GSW1254 C 00 795562 52070 30/09/2019 GSW1254 C 00 795561 73662 30/09/2019
GUF3864 E 43 891015 74550 05/10/2019 GYB3613 E 43 892318 60503 06/10/2019
GYI3812 C 00 789782 60412 30/09/2019 GYJ5058 E 43 892679 74550 06/10/2019
GYX6134 E 43 892706 60503 06/10/2019 HAB3152 E 43 892409 74550 06/10/2019
HCA9082 P 00 671448 51851 14/10/2019 HER4895 E 43 892696 74550 06/10/2019
HFI7519 P 00 702947 54010 15/10/2019 HGP4206 E 43 891079 74550 05/10/2019
HIE8438 P 00 684900 76331 13/10/2019 HJP2325 E 43 892361 74550 06/10/2019
HJZ1892 E 43 892322 60503 06/10/2019 HKN3676 E 43 892354 74550 06/10/2019
HLH8474 P 00 702843 54526 12/10/2019 HLP6155 E 43 891122 74550 05/10/2019
HNW2736 P 00 676257 55500 12/10/2019 HUQ6574 E 43 892540 74550 06/10/2019
HYB9684 E 43 892428 60503 06/10/2019 HYC3965 P 00 702759 76251 12/10/2019
HZS9042 P 00 676210 55500 12/10/2019 INZ6179 P 00 702914 55500 14/10/2019
IOP7310 E 43 892707 74630 06/10/2019 IPE4580 P 00 668429 55500 11/10/2019
IPK6292 E 43 890973 74550 04/10/2019 ITU8282 E 43 892245 60503 06/10/2019
JES0723 C 00 807415 57380 01/10/2019 JFZ3383 P 00 678924 59910 11/10/2019
JGH3829 E 43 892465 74550 06/10/2019 JGH3829 E 43 892467 74550 06/10/2019
JGH3829 E 43 892416 74550 06/10/2019 JIF3047 P 00 668420 51851 11/10/2019
JIQ8542 P 00 702869 56222 14/10/2019 JJG7447 E 43 891078 74630 05/10/2019
JJG7447 E 43 891045 74550 05/10/2019 JKC0137 P 00 676206 55500 12/10/2019
JNR0520 E 43 891023 74550 05/10/2019 KBE6910 E 43 890892 74550 02/10/2019
KBV5685 E 43 890977 74550 04/10/2019 KEI2944 E 43 892710 60503 06/10/2019
KJG6177 E 43 891097 74550 05/10/2019 KKW5886 E 43 892546 74550 06/10/2019
KLK0899 E 43 891149 74550 05/10/2019 KMP6089 P 00 667445 60501 11/10/2019
KNN9452 C 00 851314 55500 01/10/2019 KOO2846 P 00 667449 60501 14/10/2019
KQB9770 E 43 892336 74550 06/10/2019 KQF9754 C 00 851307 53800 01/10/2019
KQK6697 P 00 698028 60501 14/10/2019 KQM5796 E 43 890974 74630 04/10/2019
KVT4980 P 00 676197 55500 12/10/2019 KVZ9194 C 00 789803 76332 30/09/2019
KXQ2361 E 43 890957 74550 04/10/2019 KXU2878 E 43 890865 74550 01/10/2019
KZP1852 C 00 851324 55500 01/10/2019 LOG5133 E 43 892701 74710 06/10/2019
LTJ4712 E 43 892551 60503 06/10/2019 LUD5007 E 43 891138 74550 05/10/2019
LUH3449 E 43 891120 74630 05/10/2019 LVE1213 P 00 684869 75870 12/10/2019
MBK3872 E 43 890916 74550 03/10/2019 MCU0130 C 00 829305 55500 30/09/2019
MHW7004 P 00 698025 55680 14/10/2019 MID2151 E 43 891162 74550 05/10/2019
MKK5014 P 00 676234 55500 12/10/2019 MKS4718 P 00 702881 55680 14/10/2019
MSR6358 P 00 702866 55500 14/10/2019 MSX6616 E 43 891153 74550 05/10/2019
MUW3158 E 43 892535 74550 06/10/2019 NFC4629 E 43 891160 60503 05/10/2019
NFC4629 E 43 890903 74550 03/10/2019 NGX0405 C 00 829223 55500 30/09/2019
NUI2530 E 43 892685 74550 06/10/2019 NVS1950 P 00 668436 55500 13/10/2019
NVW5680 E 43 890912 74630 03/10/2019 NYD2495 C 00 829157 54525 30/09/2019
NYP3186 C 00 807217 60501 01/10/2019 OCZ9589 E 43 890980 74550 04/10/2019
OFZ5805 P 00 671421 76332 10/10/2019 OGY9119 E 43 892326 60503 06/10/2019
OIZ9948 E 43 891129 74550 05/10/2019 OJU3934 E 43 890993 74550 04/10/2019
OMA1668 P 00 676227 55500 12/10/2019 OOV8666 C 00 823526 55500 01/10/2019
OPL6477 P 00 671416 76331 10/10/2019 OQJ1074 E 43 892300 60503 06/10/2019
OQM5305 E 43 891069 60503 05/10/2019 OQP7840 E 43 892588 60503 06/10/2019
OQT7978 P 00 676241 55500 12/10/2019 ORK3655 E 43 892230 60503 06/10/2019
OUF1226 P 00 676236 55500 12/10/2019 OVR2697 P 00 702815 55500 12/10/2019
OWM2090 E 43 891086 74550 05/10/2019 OWN5257 P 00 702853 55500 12/10/2019
OWO6723 E 43 890899 74550 02/10/2019 OXF6518 C 00 733708 60502 30/09/2019
OZO2055 P 00 668447 55500 14/10/2019 PAY4175 P 00 676200 54526 12/10/2019
PAZ5506 P 00 684908 55500 13/10/2019 PCR9323 C 00 754604 55680 01/10/2019
PFD0425 E 43 891152 74550 05/10/2019 PFQ2752 C 00 807475 55500 01/10/2019
PKC7994 P 00 702903 55090 14/10/2019 PKC7994 P 00 702905 55090 14/10/2019
PPN3774 P 00 702812 55500 12/10/2019 PUB0020 P 00 667443 76332 11/10/2019
PUN8327 E 43 892457 74630 06/10/2019 PUX4443 E 43 892225 74550 06/10/2019
PVF0988 P 00 700975 55920 15/10/2019 PVF1656 E 43 892320 60503 06/10/2019
PVF4047 C 00 789784 76332 30/09/2019 PVF8482 P 00 698049 55500 14/10/2019
PVJ8632 P 00 671419 76332 10/10/2019 PVP0779 C 00 851312 56222 01/10/2019
PVP6280 E 43 892699 74550 06/10/2019 PVV8681 E 43 892284 60503 06/10/2019
PVX8477 P 00 702982 55500 15/10/2019 PWC4349 C 00 807291 51852 30/09/2019
PWF9557 P 00 668423 55500 11/10/2019 PWG9911 E 43 892255 60503 06/10/2019
PWI0280 E 43 892558 74550 06/10/2019 PWW1783 C 00 851320 55500 01/10/2019
PWY3565 C 00 851302 55500 01/10/2019 PXA1259 E 43 892364 60503 06/10/2019
PXA5201 P 00 688137 75870 11/10/2019 PXD6207 P 00 702776 55500 12/10/2019
PXE0164 C 00 807295 51851 01/10/2019 PXN3023 E 43 892365 74550 06/10/2019
PXV2856 E 43 892280 60503 06/10/2019 PXV3859 P 00 702966 55500 15/10/2019
PXY5270 P 00 702923 55500 14/10/2019 PYG0944 C 00 754777 55500 01/10/2019
PYJ2904 P 00 684882 55500 12/10/2019 PYK4551 E 43 892698 60503 06/10/2019
PYL1953 P 00 698044 60501 14/10/2019 PYU3366 E 43 890861 74630 01/10/2019
PYU8321 E 43 892712 74550 06/10/2019 PZD4388 E 43 892545 74550 06/10/2019
PZG1586 P 00 702822 55500 12/10/2019 PZI4577 P 00 698034 55920 14/10/2019
PZK0877 P 00 702842 55500 12/10/2019 PZN6949 P 00 702879 55500 14/10/2019
PZN6949 P 00 698033 55500 14/10/2019 PZN8955 P 00 668425 55500 11/10/2019
PZR0025 P 00 702846 55500 12/10/2019 PZT6142 E 43 890941 74550 04/10/2019
QHN8749 C 00 852883 55500 30/09/2019 QKL4149 P 00 668439 55500 13/10/2019
QMR3317 E 43 892241 60503 06/10/2019 QMR9463 P 00 702820 55500 12/10/2019
QMT4505 E 43 891173 74550 05/10/2019 QMU5623 E 43 892279 60503 06/10/2019
QNC9126 P 00 671428 76332 10/10/2019 QNF4957 E 43 892369 74550 06/10/2019
QNI3824 P 00 702807 55680 12/10/2019 QNM8754 E 43 890978 74550 04/10/2019
QNN6064 P 00 702779 55680 12/10/2019 QNT4305 P 00 702751 73740 12/10/2019
QNT7481 E 43 892329 56732 06/10/2019 QNW3366 C 00 823227 57380 30/09/2019
QNY8608 P 00 671452 59910 14/10/2019 QNZ5427 P 00 702997 55500 15/10/2019
QNZ8382 E 43 891093 74550 05/10/2019 QOD2388 E 43 892708 74550 06/10/2019
QOM6129 E 43 892550 74550 06/10/2019 QOP8506 P 00 702750 55500 12/10/2019
QOR1433 P 00 702896 54010 14/10/2019 QOR5425 E 43 891088 60503 05/10/2019
QOT2827 P 00 700955 55920 15/10/2019 QOT4223 C 00 823527 55500 01/10/2019
QOU8964 E 43 892529 74710 06/10/2019 QOW1199 E 43 892222 74550 06/10/2019
QPB1134 E 43 892384 60503 06/10/2019 QPF2984 C 00 754778 55413 01/10/2019
QPN7126 E 43 892417 74550 06/10/2019 QPN7126 E 43 892335 74550 06/10/2019
QPQ5994 C 00 823530 55500 01/10/2019 QPR3117 P 00 702864 55090 14/10/2019
QPS3973 E 43 890891 74710 02/10/2019 QPT7799 P 00 702806 55500 12/10/2019
QPT8816 P 00 668421 54600 11/10/2019 QQA0763 C 00 807294 51851 30/09/2019
QQA1150 E 43 890924 74550 03/10/2019 QQA5190 E 43 891005 74630 05/10/2019
QQA6073 P 00 668424 55500 11/10/2019 QQB4830 C 00 823536 55500 01/10/2019
QQC8065 P 00 702952 54010 15/10/2019 QQD6031 P 00 702912 55500 14/10/2019
QQE1672 E 43 890934 74550 03/10/2019 QQF1083 P 00 684879 75870 12/10/2019
QQF4814 C 00 807423 55500 01/10/2019 QQF4861 P 00 702836 55500 12/10/2019
QQF5222 P 00 676198 55500 12/10/2019 QQG7044 E 43 892429 60503 06/10/2019

QQH3576 E 43 892695 74550 06/10/2019 QQH9340 C 00 789786 76332 30/09/2019
QQJ7239 P 00 702902 55500 14/10/2019 QQL8434 E 43 892246 60503 06/10/2019
QQL8458 P 00 684915 55500 13/10/2019 QQO7279 P 00 698038 55920 14/10/2019
QQQ7556 P 00 702945 54100 15/10/2019 QQU8131 E 43 892519 74550 06/10/2019
QQV7887 P 00 702826 60501 12/10/2019 QQZ3696 E 43 891068 60503 05/10/2019
QQZ9106 P 00 702818 55500 12/10/2019 QRI2I39 P 00 702878 55500 14/10/2019
QUC3375 P 00 702788 55500 12/10/2019 QUC4172 C 00 789788 60412 30/09/2019
QUC5560 E 43 892525 74550 06/10/2019 QUE1700 P 00 702844 55500 12/10/2019
QUE8642 P 00 702950 55920 15/10/2019 QUF9663 P 00 702975 55500 15/10/2019
QUI2372 P 00 702953 55500 15/10/2019 QUJ0976 E 43 892362 74550 06/10/2019
QUJ5254 P 00 684887 55500 12/10/2019 QUO1248 P 00 668427 55500 11/10/2019
QUS9423 P 00 668445 55500 14/10/2019

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700609 do dia 17/10/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 21/11/2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
ALA3122 C 00 766547 55500 08/08/2019 130,16 AMY3420 C 00 776970 55500 09/08/2019 130,16
AOF2322 C 00 766143 55500 08/08/2019 130,16 AOF8209 C 00 754409 55500 08/08/2019 130,16
ATH2617 C 00 843362 55411 08/08/2019 195,23 AXY8522 C 00 826356 55500 08/08/2019 130,16
AYK9354 C 00 826359 55500 08/08/2019 130,16 AYQ0668 C 00 766572 55680 08/08/2019 195,23
AYY3723 C 00 776337 55500 08/08/2019 130,16 AZL5694 C 00 776931 55500 07/08/2019 130,16
AZN0822 C 00 766139 55500 08/08/2019 130,16 BAL2519 C 00 766568 55500 08/08/2019 130,16
BAN3517 C 00 776784 55500 08/08/2019 130,16 BFB9551 C 00 776338 51851 08/08/2019 195,23
BGL3356 C 00 765327 55500 08/08/2019 130,16 BIL9890 C 00 776937 55500 07/08/2019 130,16
BLB6722 C 00 776330 55500 08/08/2019 130,16 BMI0082 C 00 776398 55411 08/08/2019 195,23
BPR2783 C 00 786560 55500 08/08/2019 130,16 BPR2783 C 00 787589 55500 08/08/2019 130,16
BQU9602 C 00 798876 55411 08/08/2019 195,23 BRG2369 C 00 788134 73662 08/08/2019 130,16
BTL9105 C 00 826307 55090 09/08/2019 130,16 BUF3222 C 00 766566 76332 08/08/2019 293,47
BXD5858 C 00 787428 55500 08/08/2019 130,16 BYE4987 C 00 776432 55411 08/08/2019 195,23
BYU0130 C 00 766426 55500 08/08/2019 130,16 CCE6829 C 00 738250 60412 08/08/2019 195,23
CCR5508 C 00 848234 51851 09/08/2019 195,23 CDR9640 C 00 776448 55500 08/08/2019 130,16
CEG5343 E 43 845211 74630 09/08/2019 195,23 CFA2908 C 00 766235 51851 08/08/2019 195,23
CFF2106 C 00 826064 76251 08/08/2019 293,47 CFW0229 C 00 776334 55500 08/08/2019 130,16
CGB4097 C 00 776386 51852 08/08/2019 195,23 CGE0111 C 00 778947 51852 08/08/2019 195,23
CGM1907 E 43 845349 74550 09/08/2019 130,16 CGO3767 C 00 786556 55500 08/08/2019 130,16
CIL1465 E 43 845182 74550 09/08/2019 130,16 CIM8753 E 43 845319 60503 09/08/2019 293,47
CIZ1784 C 00 776391 51851 08/08/2019 195,23 CJN0821 C 00 848226 55500 09/08/2019 130,16
CJU0803 C 00 826381 53800 09/08/2019 130,16 CJX3288 C 00 787591 55500 08/08/2019 130,16
CKS0034 C 00 776958 55411 09/08/2019 195,23 CKY5815 C 00 787411 60501 08/08/2019 293,47
CLD3253 C 00 765326 60412 08/08/2019 195,23 CMC8933 C 00 787413 55500 08/08/2019 130,16
CMH5498 C 00 787590 55500 08/08/2019 130,16 CNT4298 C 00 776395 55500 08/08/2019 130,16
CPY7640 C 00 788247 51851 08/08/2019 195,23 CRF2516 E 43 845315 60503 09/08/2019 293,47
CRF2949 C 00 826061 55411 08/08/2019 195,23 CRO8110 C 00 766149 55500 08/08/2019 130,16
CSA1368 C 00 396211 55500 08/08/2019 130,16 CSB3699 C 00 848239 51851 09/08/2019 195,23
CSP5623 C 00 766294 60501 08/08/2019 293,47 CSS0080 C 00 776394 60412 08/08/2019 195,23
CTJ7724 C 00 776914 55500 07/08/2019 130,16 CVB0338 C 00 776965 55500 09/08/2019 130,16
CVR2675 C 00 773853 55500 08/08/2019 130,16 CVS6729 C 00 848231 51851 09/08/2019 195,23
DAE8374 C 00 776933 55500 07/08/2019 130,16 DAZ6722 C 00 776333 76251 08/08/2019 293,47
DBN9964 C 00 787426 55500 08/08/2019 130,16 DBO7525 C 00 788243 76332 08/08/2019 293,47
DBZ3125 C 00 766286 56222 08/08/2019 88,38 DCF2929 C 00 766146 55500 08/08/2019 130,16
DDC0810 C 00 776785 55680 08/08/2019 195,23 DDF1534 C 00 776399 55411 08/08/2019 195,23
DDN2936 E 43 845267 74550 09/08/2019 130,16 DEM8620 E 43 845205 74550 09/08/2019 130,16
DES1855 C 00 766129 54870 08/08/2019 195,23 DES2116 C 00 748644 76332 08/08/2019 293,47
DEV8134 E 43 845359 60503 09/08/2019 293,47 DEZ0752 C 00 776968 54522 09/08/2019 195,23
DFI4618 C 00 776436 55500 08/08/2019 130,16 DFK5402 C 00 776959 55411 09/08/2019 195,23
DFO2073 C 00 766160 51851 08/08/2019 195,23 DGG9851 E 43 845206 60503 09/08/2019 293,47
DGN1033 C 00 766479 51930 09/08/2019 293,47 DIW5068 C 00 788244 51851 08/08/2019 195,23
DJJ2851 C 00 826382 57380 09/08/2019 293,47 DJQ2710 C 00 776428 55411 08/08/2019 195,23
DKC9145 C 00 766141 55500 08/08/2019 130,16 DKX0561 C 00 766552 51852 08/08/2019 195,23
DKX6035 C 00 776969 56222 09/08/2019 88,38 DLA7756 C 00 826280 55090 09/08/2019 130,16
DLU1264 C 00 776439 55411 08/08/2019 195,23 DMN4074 C 00 786555 55500 08/08/2019 130,16
DNA1800 C 00 843366 53800 08/08/2019 130,16 DNF0940 C 00 766565 76332 08/08/2019 293,47
DOC5264 C 00 766559 51851 08/08/2019 195,23 DOG9985 C 00 766138 55500 08/08/2019 130,16
DOS3289 C 00 826310 57200 09/08/2019 195,23 DPM0810 C 00 848229 51851 09/08/2019 195,23
DPM0810 C 00 778944 51851 08/08/2019 195,23 DPT1211 C 00 766511 54521 09/08/2019 195,23
DQB0899 C 00 766563 51851 08/08/2019 195,23 DQI2895 C 00 776427 55411 08/08/2019 195,23
DQQ5319 C 00 776446 55500 08/08/2019 130,16 DRB9704 E 43 845231 74550 09/08/2019 130,16
DRO2413 C 00 766290 55680 08/08/2019 195,23 DRO2413 C 00 780346 55500 08/08/2019 130,16
DRO8631 C 00 776429 55411 08/08/2019 195,23 DRP6677 C 00 766560 55500 08/08/2019 130,16
DRS6267 C 00 776331 55500 08/08/2019 130,16 DRU4376 C 00 776981 55500 09/08/2019 130,16
DSF3558 C 00 776976 55500 09/08/2019 130,16 DSI8979 C 00 776430 55411 08/08/2019 195,23
DSK7695 C 00 776441 55411 08/08/2019 195,23 DSQ2530 C 00 826383 59670 09/08/2019 1.467,35
DST6162 C 00 692440 57200 08/08/2019 195,23 DTY6790 C 00 788135 51851 08/08/2019 195,23
DUH5688 C 00 776392 60412 08/08/2019 195,23 DUI5131 C 00 848232 51851 09/08/2019 195,23
DUM2283 C 00 766201 55500 07/08/2019 130,16 DVI2381 C 00 766555 51851 08/08/2019 195,23
DWM4933 C 00 826311 57200 09/08/2019 195,23 DWS4760 C 00 826779 55090 09/08/2019 130,16
DXH3031 C 00 766567 76332 08/08/2019 293,47 DXH4142 C 00 776957 55411 09/08/2019 195,23
DXP2886 E 43 845215 60503 09/08/2019 293,47 DXU1219 C 00 787594 54521 08/08/2019 195,23
DXY8736 C 00 778943 51851 08/08/2019 195,23 DYB9283 C 00 721526 60501 08/08/2019 293,47
DYG0528 C 00 778945 51851 08/08/2019 195,23 DYM3234 C 00 778594 55500 08/08/2019 130,16
DZA2805 C 00 766507 55500 09/08/2019 130,16 DZH2523 C 00 848241 57200 09/08/2019 195,23
DZL4021 C 00 608269 70301 08/08/2019 293,47 DZX6203 C 00 776447 55500 08/08/2019 130,16
EAL4597 E 43 845314 60503 09/08/2019 293,47 EAM7393 C 00 776442 55411 08/08/2019 195,23
EAZ9922 C 00 776913 55500 07/08/2019 130,16 EBC0604 C 00 766558 76332 08/08/2019 293,47
EBD8695 C 00 776440 55411 08/08/2019 195,23 EBF2263 E 43 845233 74550 09/08/2019 130,16
EBJ9880 C 00 843369 51851 08/08/2019 195,23 EDC5858 C 00 788246 51851 08/08/2019 195,23
EDC7574 C 00 826778 57200 09/08/2019 195,23 EDL8956 C 00 776344 55500 08/08/2019 130,16
EDS9319 C 00 776437 55680 08/08/2019 195,23 EEH0614 C 00 776927 55500 07/08/2019 130,16
EEL0314 C 00 826062 55413 08/08/2019 195,23 EEO0355 C 00 776326 55500 08/08/2019 130,16
EEP5491 E 43 845207 74550 09/08/2019 130,16 EES5674 C 00 776919 55500 07/08/2019 130,16
EFB5520 C 00 776971 55500 09/08/2019 130,16 EFV1249 C 00 748641 55500 08/08/2019 130,16
EFV1655 C 00 766550 55500 08/08/2019 130,16 EFW2409 C 00 826060 55411 08/08/2019 195,23
EGS2159 C 00 776444 55500 08/08/2019 130,16 EGS8984 C 00 787593 55500 08/08/2019 130,16
EGW1484 C 00 778950 76332 08/08/2019 293,47 EHH8827 C 00 788248 76332 08/08/2019 293,47
EII1951 C 00 795288 60501 08/08/2019 293,47 EIY7715 C 00 843367 55500 08/08/2019 130,16
EJC9328 C 00 776921 55500 07/08/2019 130,16 EJD0403 C 00 776932 55500 07/08/2019 130,16
EJG2223 E 43 845204 74550 09/08/2019 130,16 EJK0427 C 00 826380 54522 09/08/2019 195,23
EJK3445 C 00 766509 54521 09/08/2019 195,23 EJR8500 C 00 766539 55500 08/08/2019 130,16
EJV5136 C 00 826059 60501 08/08/2019 293,47 EJX4856 C 00 848237 51852 09/08/2019 195,23
EKK1530 C 00 776960 55411 09/08/2019 195,23 EKK7763 E 43 845652 74550 09/08/2019 130,16
EKL2656 C 00 826306 54521 09/08/2019 195,23 EKL3301 C 00 776340 55411 08/08/2019 195,23
ELA5868 C 00 776435 55500 08/08/2019 130,16 ELI6794 C 00 848228 54521 09/08/2019 195,23
ELM2141 C 00 766526 55500 08/08/2019 130,16 ELN7905 C 00 766156 55500 08/08/2019 130,16
EMD2393 C 00 766430 55500 08/08/2019 130,16 EMD6869 C 00 826313 57200 09/08/2019 195,23
EML9884 C 00 766571 55680 08/08/2019 195,23 ENS2573 C 00 778595 76332 08/08/2019 293,47
EOD3626 C 00 786558 55500 08/08/2019 130,16 EOJ7428 C 00 826926 70561 09/08/2019 293,47
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EOU4096 C 00 766501 55500 09/08/2019 130,16 EPG9755 C 00 776944 55500 08/08/2019 130,16
EPH3275 C 00 754408 55500 08/08/2019 130,16 EPZ1935 C 00 786559 55500 08/08/2019 130,16
EPZ6306 C 00 756447 61220 08/08/2019 293,47 EPZ6527 C 00 776387 51851 08/08/2019 195,23
EPZ7580 E 43 845179 74550 09/08/2019 130,16 EQA6516 C 00 786561 55500 08/08/2019 130,16
EQI9250 C 00 756448 55500 08/08/2019 130,16 EQY7457 C 00 766448 55500 09/08/2019 130,16
ERN4814 C 00 776923 55500 07/08/2019 130,16 ERX9981 C 00 776943 76332 08/08/2019 293,47
ESF4100 C 00 766478 52070 09/08/2019 88,38 ESL4615 C 00 766542 55500 08/08/2019 130,16
EST6101 C 00 766126 55500 08/08/2019 130,16 ETH9485 C 00 766159 55500 08/08/2019 130,16
ETL2027 C 00 776950 55920 09/08/2019 130,16 ETP8103 C 00 843675 55500 08/08/2019 130,16
EUD4054 C 00 776778 55680 08/08/2019 195,23 EUE4390 E 43 845312 60503 09/08/2019 293,47
EUH4028 C 00 721567 55500 08/08/2019 130,16 EUL0262 C 00 787429 55500 08/08/2019 130,16
EUO8784 C 00 776332 55500 08/08/2019 130,16 EUQ2387 C 00 776289 55500 08/08/2019 130,16
EUQ7725 C 00 776935 55500 07/08/2019 130,16 EVD9134 C 00 784675 55500 08/08/2019 130,16
EVG2240 C 00 786557 55500 08/08/2019 130,16 EVH1959 C 00 776788 55500 08/08/2019 130,16
EVI8844 C 00 766150 55500 08/08/2019 130,16 EWK7263 C 00 843363 73662 08/08/2019 130,16
EWX3200 C 00 776980 55500 09/08/2019 130,16 EXF4620 C 00 784673 70991 08/08/2019 195,23
EXH2037 C 00 823101 70481 08/08/2019 293,47 EXS3638 C 00 766157 55500 08/08/2019 130,16
EYA4983 C 00 776964 55500 09/08/2019 130,16 EYC1980 C 00 766147 55500 08/08/2019 130,16
EYD5378 C 00 766295 55500 08/08/2019 130,16 EYD5596 C 00 776431 55411 08/08/2019 195,23
EYD5753 C 00 843365 55500 08/08/2019 130,16 EYD5753 C 00 776335 55500 08/08/2019 130,16
EYI4180 C 00 776390 60412 08/08/2019 195,23 EYJ3168 E 43 845318 60503 09/08/2019 293,47
EYJ3485 C 00 776925 55500 07/08/2019 130,16 EYJ3963 C 00 776961 55411 09/08/2019 195,23
EYK0506 C 00 766569 55500 08/08/2019 130,16 EYO3971 C 00 778591 51851 08/08/2019 195,23
EYR2968 C 00 766574 55500 08/08/2019 130,16 EYX8985 E 43 845325 60503 09/08/2019 293,47
EZD8897 C 00 788242 51851 08/08/2019 195,23 EZH0129 C 00 766527 55500 08/08/2019 130,16
EZI6715 C 00 776336 55500 08/08/2019 130,16 EZL8263 C 00 766443 55500 08/08/2019 130,16
EZS5995 C 00 776781 51851 08/08/2019 195,23 EZU4386 C 00 766433 54525 08/08/2019 195,23
FAA3429 C 00 766140 55500 08/08/2019 130,16 FAD9730 E 43 845297 60503 09/08/2019 293,47
FAH0138 C 00 766548 55680 08/08/2019 195,23 FAR8768 E 43 845199 60503 09/08/2019 293,47
FAS0522 C 00 776327 55500 08/08/2019 130,16 FAV4696 C 00 776924 55500 07/08/2019 130,16
FBO7837 C 00 776393 51851 08/08/2019 195,23 FBQ2723 C 00 766481 55500 09/08/2019 130,16
FBQ3196 C 00 778948 51851 08/08/2019 195,23 FBQ3770 C 00 776388 60412 08/08/2019 195,23
FBQ9393 C 00 798329 60501 08/08/2019 293,47 FBV5019 C 00 650384 55411 08/08/2019 195,23
FCC1311 C 00 766136 55500 08/08/2019 130,16 FCI1145 C 00 784674 55500 08/08/2019 130,16
FCN8209 C 00 778593 55500 08/08/2019 130,16 FCN8209 C 00 776290 55500 08/08/2019 130,16
FDB5146 C 00 711338 73662 08/08/2019 130,16 FDK3202 C 00 766506 55500 09/08/2019 130,16
FDO6349 C 00 787774 53800 06/08/2019 130,16 FDV7891 C 00 826501 73662 08/08/2019 130,16
FDV8534 C 00 776341 55411 08/08/2019 195,23 FDW9217 C 00 788011 55680 06/08/2019 195,23
FEK5913 C 00 766536 55500 08/08/2019 130,16 FEY7216 C 00 776941 60501 07/08/2019 293,47
FEY8831 C 00 766438 55500 08/08/2019 130,16 FEZ6640 C 00 795286 51851 08/08/2019 195,23
FFA6258 C 00 848227 55500 09/08/2019 130,16 FFC8435 C 00 826353 55500 08/08/2019 130,16
FFH4683 C 00 766287 54522 08/08/2019 195,23 FFJ2274 C 00 826312 57200 09/08/2019 195,23
FFN8779 C 00 823129 60501 08/08/2019 293,47 FFP0133 C 00 776928 55500 07/08/2019 130,16
FFP1164 C 00 798028 60501 08/08/2019 293,47 FGA7938 C 00 766531 55500 08/08/2019 130,16
FGB2985 C 00 766561 55680 08/08/2019 195,23 FGE5204 C 00 776930 54522 07/08/2019 195,23
FGF6367 C 00 778596 55500 09/08/2019 130,16 FGG7960 E 43 845496 74550 09/08/2019 130,16
FGI9366 C 00 776977 76332 09/08/2019 293,47 FGM4416 C 00 776922 55500 07/08/2019 130,16
FGP1453 C 00 827051 55500 08/08/2019 130,16 FHQ4035 C 00 766427 55500 08/08/2019 130,16
FHX1127 C 00 766483 53800 09/08/2019 130,16 FHZ0118 C 00 776389 60412 08/08/2019 195,23
FHZ0677 C 00 766554 53800 08/08/2019 130,16 FIE1402 C 00 766133 55920 08/08/2019 130,16
FIH5080 C 00 766570 76332 08/08/2019 293,47 FII4765 C 00 766534 55500 08/08/2019 130,16
FJG6504 C 00 776433 55411 08/08/2019 195,23 FJH1150 C 00 776438 55411 08/08/2019 195,23
FJI9729 C 00 788249 76332 08/08/2019 293,47 FJS1510 C 00 766158 55500 08/08/2019 130,16
FJW4092 C 00 766135 55500 08/08/2019 130,16 FKG8578 E 43 845277 60503 09/08/2019 293,47
FKI2016 C 00 766130 54870 08/08/2019 195,23 FKT6373 C 00 766541 54526 08/08/2019 195,23
FKY3664 C 00 766505 55500 09/08/2019 130,16 FLC0644 C 00 826357 55500 08/08/2019 130,16
FLM1108 C 00 776934 55500 07/08/2019 130,16 FLM1148 C 00 396209 55500 08/08/2019 130,16
FME3526 C 00 766428 55500 08/08/2019 130,16 FMF4864 C 00 766503 55500 09/08/2019 130,16
FMG4708 C 00 776787 55680 08/08/2019 195,23 FNC6362 C 00 826361 55500 08/08/2019 130,16
FND9200 C 00 766446 55500 09/08/2019 130,16 FNR1257 C 00 776974 55500 09/08/2019 130,16
FNR5966 C 00 396210 55500 08/08/2019 130,16 FOF2131 C 00 776449 55500 08/08/2019 130,16
FOL0730 C 00 848236 51851 09/08/2019 195,23 FON5274 C 00 766436 55500 08/08/2019 130,16
FPM2951 C 00 787407 76331 08/08/2019 293,47 FPP9525 C 00 766543 55500 08/08/2019 130,16
FPU8147 C 00 766449 55500 09/08/2019 130,16 FQB3191 C 00 776975 55500 09/08/2019 130,16
FQX2876 C 00 776805 76251 08/08/2019 293,47 FRN4505 C 00 826804 55500 09/08/2019 130,16
FRS9669 C 00 766289 55680 08/08/2019 195,23 FRX3838 C 00 776979 54521 09/08/2019 195,23
FSB4776 C 00 766132 55500 08/08/2019 130,16 FSB6555 C 00 705372 70481 08/08/2019 293,47
FSN7781 C 00 766573 55500 08/08/2019 130,16 FSO3838 E 43 845201 74550 09/08/2019 130,16
FSX9254 C 00 776434 55500 08/08/2019 130,16 FTM9661 C 00 766134 51851 08/08/2019 195,23
FTM9661 C 00 776814 55500 08/08/2019 130,16 FTO3995 C 00 787427 55500 08/08/2019 130,16
FTS3926 C 00 766480 51851 09/08/2019 195,23 FUN0796 C 00 776339 51852 08/08/2019 195,23
FUV2623 C 00 776916 55500 07/08/2019 130,16 FUX0763 C 00 788133 51851 08/08/2019 195,23
FUX5885 C 00 766137 55500 08/08/2019 130,16 FUZ7026 C 00 795291 52070 08/08/2019 88,38
FUZ7026 C 00 795292 76332 08/08/2019 293,47 FVK3869 C 00 776347 55411 08/08/2019 195,23
FVQ3213 C 00 826315 57200 09/08/2019 195,23 FVQ4950 C 00 773852 55500 08/08/2019 130,16
FVQ5197 C 00 766145 55500 08/08/2019 130,16 FWF7487 C 00 776806 55500 08/08/2019 130,16
FWS5023 C 00 766429 55500 08/08/2019 130,16 FXR2359 C 00 609594 60501 08/08/2019 293,47
FXT1425 C 00 788245 51851 08/08/2019 195,23 FXX5385 C 00 766528 55500 08/08/2019 130,16
FZZ4487 C 00 766508 55500 09/08/2019 130,16 GAK0507 C 00 766553 55500 08/08/2019 130,16
GAN6827 C 00 776956 55920 09/08/2019 130,16 GAS2365 C 00 776343 55411 08/08/2019 195,23
GBR2796 C 00 766440 55500 08/08/2019 130,16 GCT9473 C 00 843674 55500 08/08/2019 130,16
GDB5958 C 00 843368 53800 08/08/2019 130,16 GDP3819 C 00 766533 55500 08/08/2019 130,16
GEL8774 E 43 845213 74550 09/08/2019 130,16 GEM5798 C 00 776810 55500 08/08/2019 130,16
GFB9583 C 00 795326 76332 08/08/2019 293,47 GFE9780 C 00 826314 57200 09/08/2019 195,23
GFL0663 C 00 766144 55500 08/08/2019 130,16 GFS7686 C 00 776346 55500 08/08/2019 130,16
GFT7904 C 00 766535 55500 08/08/2019 130,16 GGG9087 C 00 766291 55920 08/08/2019 130,16
GGM3464 C 00 766152 55500 08/08/2019 130,16 GGO5406 C 00 766154 55500 08/08/2019 130,16
GGU4378 C 00 776783 55500 08/08/2019 130,16 GHE7661 C 00 788241 51851 08/08/2019 195,23
GHR2498 C 00 776443 55500 08/08/2019 130,16 GHS9465 C 00 766540 54526 08/08/2019 195,23
GHY7570 E 43 845238 74550 09/08/2019 130,16 GJA1626 C 00 766128 55500 08/08/2019 130,16
GJH7321 C 00 766442 55500 08/08/2019 130,16 GJJ0688 C 00 788250 76332 08/08/2019 293,47
GKD6230 E 43 845361 60503 09/08/2019 293,47 GSZ5548 C 00 766476 55500 09/08/2019 130,16
GTI9791 C 00 705283 54521 08/08/2019 195,23 GZB7407 C 00 787412 55500 08/08/2019 130,16
HCA5079 C 00 778946 51851 08/08/2019 195,23 HDD7833 C 00 826803 55500 09/08/2019 130,16
HDI7579 C 00 780345 76331 08/08/2019 293,47 HEW6933 C 00 848230 51852 09/08/2019 195,23
HGR0564 E 43 845298 60503 09/08/2019 293,47 HIX0233 C 00 766439 55500 08/08/2019 130,16
HJJ0093 C 00 776945 54521 08/08/2019 195,23 HJZ6715 C 00 766562 55680 08/08/2019 195,23
HLH2861 C 00 776949 55500 09/08/2019 130,16 HLQ8976 C 00 776967 55500 09/08/2019 130,16
HLX6805 C 00 787772 55500 06/08/2019 130,16 HNA6628 C 00 766447 55500 09/08/2019 130,16
HNK8444 C 00 756444 76331 08/08/2019 293,47 HWG5936 C 00 783376 55500 08/08/2019 130,16
HYB5321 C 00 772998 54521 07/08/2019 195,23 JFL2785 C 00 766293 60501 08/08/2019 293,47
JGG9488 C 00 776942 57380 07/08/2019 293,47 JMN0498 C 00 766557 51851 08/08/2019 195,23
JPM2458 C 00 795285 51851 08/08/2019 195,23 KOT7256 C 00 776349 55411 08/08/2019 195,23
KPB4797 C 00 396208 55500 08/08/2019 130,16 KPH9073 C 00 773851 55500 08/08/2019 130,16
KWY1492 C 00 766450 55500 09/08/2019 130,16 LBH0824 C 00 766556 51851 08/08/2019 195,23
LSA8724 C 00 776973 55500 09/08/2019 130,16 LSL6034 C 00 766434 55500 08/08/2019 130,16
MBT7796 C 00 766564 51851 08/08/2019 195,23 MTN4137 C 00 776917 55500 07/08/2019 130,16
NHT6952 C 00 848242 54521 09/08/2019 195,23 NMN4822 C 00 711339 73662 08/08/2019 130,16
NXF1467 C 00 783377 54600 08/08/2019 130,16 OBS5226 C 00 766432 54525 08/08/2019 195,23
OCB9365 C 00 826384 73662 09/08/2019 130,16 OHE5200 C 00 766444 55500 08/08/2019 130,16
OMG6311 C 00 776940 55500 07/08/2019 130,16 ONX6114 C 00 766502 55500 09/08/2019 130,16
OPH0973 C 00 826355 55500 08/08/2019 130,16 OQD0507 C 00 756450 56731 08/08/2019 130,16
OQL7873 C 00 756446 56222 08/08/2019 88,38 OQM7896 E 43 845724 60503 09/08/2019 293,47
OTJ6835 C 00 776813 55500 08/08/2019 130,16 OXB0769 C 00 786562 55500 08/08/2019 130,16
OXD3268 C 00 827052 55500 08/08/2019 130,16 PVE4384 C 00 754411 55500 08/08/2019 130,16
PVG5312 C 00 772999 55500 07/08/2019 130,16 PWC1689 C 00 776963 55500 09/08/2019 130,16
PWK2993 C 00 826362 55500 08/08/2019 130,16 PWK9364 C 00 766546 55500 08/08/2019 130,16
PXB2616 C 00 826354 55500 08/08/2019 130,16 PXK4277 C 00 786563 55500 08/08/2019 130,16
PXX0960 C 00 776966 55500 09/08/2019 130,16 PXX9490 C 00 780347 51852 09/08/2019 195,23
PYI8116 C 00 776948 55920 09/08/2019 130,16 PYL4025 C 00 826358 55500 08/08/2019 130,16
PYM7624 C 00 766530 55500 08/08/2019 130,16 PYN6586 C 00 776807 55500 08/08/2019 130,16
PYT0630 C 00 766532 55500 08/08/2019 130,16 PZC1508 C 00 766151 55500 08/08/2019 130,16

PZD7401 C 00 776342 55411 08/08/2019 195,23 PZJ3952 C 00 786554 55500 08/08/2019 130,16
PZP1060 C 00 696868 76332 07/08/2019 293,47 QHG6687 C 00 776915 55500 07/08/2019 130,16
QHY4589 C 00 776779 55680 08/08/2019 195,23 QMQ0751 C 00 776426 55411 08/08/2019 195,23
QMU1706 C 00 787409 55500 08/08/2019 130,16 QMU1823 C 00 776946 55500 09/08/2019 130,16
QMX1836 C 00 766142 55500 08/08/2019 130,16 QNE9502 C 00 776947 55500 09/08/2019 130,16
QNK4320 C 00 849151 55090 08/08/2019 130,16 QNK5194 C 00 766153 55500 08/08/2019 130,16
QNM3013 C 00 776776 55680 08/08/2019 195,23 QNP9701 C 00 766544 55500 08/08/2019 130,16
QOE7929 C 00 766441 55500 08/08/2019 130,16 QOO3521 C 00 776972 55500 09/08/2019 130,16
QPI8127 C 00 776811 55500 08/08/2019 130,16 QPJ0544 C 00 766131 55500 08/08/2019 130,16
QPU4044 C 00 826360 55500 08/08/2019 130,16 QPU6433 C 00 766529 55500 08/08/2019 130,16
QPZ0282 E 43 845232 74550 09/08/2019 130,16 QPZ1793 C 00 766435 55500 08/08/2019 130,16
QQA1533 C 00 766575 55500 08/08/2019 130,16 QQD1593 E 43 845322 74550 09/08/2019 130,16
QQD6980 C 00 766155 55500 08/08/2019 130,16 QQD7366 C 00 843364 55500 08/08/2019 130,16
QQH1802 C 00 766437 55500 08/08/2019 130,16 QQI0934 C 00 766545 55500 08/08/2019 130,16
QQJ5773 C 00 776780 55680 08/08/2019 195,23 QQN0759 E 43 845330 74550 09/08/2019 130,16
QQO2532 C 00 776962 55411 09/08/2019 195,23 QQP2341 C 00 766549 55500 08/08/2019 130,16
QQQ7302 E 43 845299 60503 09/08/2019 293,47 QQW8409 C 00 788240 76332 08/08/2019 293,47
QUD5751 E 43 845300 60503 09/08/2019 293,47

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700729 do dia 18/10/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 22/11/2019.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
AAK6653 E 43 892855 74630 07/10/2019 ABJ5678 C 00 771679 51851 02/10/2019
ADG1166 C 00 796824 76332 01/10/2019 AEE5414 E 43 894195 74550 08/10/2019
AEL6441 C 00 851250 55500 01/10/2019 AFY0505 C 00 828913 55500 01/10/2019
AGV5751 E 43 893372 74550 08/10/2019 AKB5864 C 00 856429 55500 02/10/2019
AKI9654 E 43 893935 75870 11/10/2019 AKJ8959 C 00 800683 55500 01/10/2019
AKW4C42 E 43 892953 74550 07/10/2019 ALC5754 C 00 778632 55500 01/10/2019
ALH3904 C 00 788353 76332 01/10/2019 ALR8224 E 43 892744 74550 07/10/2019
ANA9791 E 43 894185 60503 08/10/2019 ANB9728 E 43 893970 75870 08/10/2019
ANF6518 C 00 850485 55500 01/10/2019 ANY5536 E 43 893753 75870 14/10/2019
ARY3565 C 00 850491 55500 01/10/2019 ASP7278 C 00 754807 54521 01/10/2019
ATH1639 E 43 893594 75870 09/10/2019 AUJ6698 E 43 893235 60503 07/10/2019
AUJ7612 C 00 789700 73662 01/10/2019 AUN8011 E 43 893596 75870 10/10/2019
AVD3594 C 00 841279 60412 02/10/2019 AVF9532 E 43 893251 74550 07/10/2019
AVG0138 E 43 893391 74550 08/10/2019 AWW4809 E 43 892881 60503 07/10/2019
AXQ7936 C 00 787729 51851 01/10/2019 AYD6518 C 00 801019 56731 01/10/2019
AYI9386 E 43 892940 74550 07/10/2019 AYN2193 E 43 893352 74550 08/10/2019
AZH1035 E 43 893233 60503 07/10/2019 AZJ8761 E 43 893907 75870 14/10/2019
BAJ9505 C 00 789953 51851 01/10/2019 BEC0129 E 43 893166 74630 07/10/2019
BFB9855 E 43 893268 74550 07/10/2019 BGR1763 E 43 893963 75870 08/10/2019
BGT8079 C 00 856222 55500 02/10/2019 BGU2294 E 43 893076 74550 07/10/2019
BII7545 E 43 892834 74550 07/10/2019 BIX6450 E 43 894002 75870 10/10/2019
BJK6804 C 00 787728 76332 01/10/2019 BKB1658 E 43 893457 60503 08/10/2019
BKH5545 C 00 788621 55500 01/10/2019 BKH7441 E 43 893933 75870 11/10/2019
BLA1525 C 00 850588 55680 02/10/2019 BLU6771 E 43 892828 60503 07/10/2019
BLZ9964 E 43 893359 74630 08/10/2019 BNG0059 E 43 892991 60503 07/10/2019
BNY0212 E 43 893427 74550 08/10/2019 BPG6336 E 43 893248 74550 07/10/2019
BPN1241 E 43 892798 74550 07/10/2019 BQJ8256 E 43 893292 74630 07/10/2019
BQU0533 E 43 893519 60503 08/10/2019 BQW7390 C 00 789957 60501 01/10/2019
BRB4349 E 43 894157 74550 08/10/2019 BRB5513 C 00 804322 55500 02/10/2019
BRL5007 E 43 888629 75870 03/10/2019 BRQ3430 E 43 893998 75870 10/10/2019
BRY5108 E 43 893260 74630 07/10/2019 BSH4151 E 43 894159 74550 08/10/2019
BSI5097 E 43 893317 74550 07/10/2019 BSY6048 C 00 850489 55411 01/10/2019
BTF6691 E 43 893705 75870 10/10/2019 BTI9091 C 00 795875 57380 01/10/2019
BTZ0511 E 43 894060 60503 08/10/2019 BUO3399 E 43 894141 74550 08/10/2019
BVB9392 E 43 893799 75870 11/10/2019 BWV4221 E 43 893508 60503 08/10/2019
BXB0815 E 43 892806 74550 07/10/2019 BXB5652 C 00 856430 55500 02/10/2019
BYE8030 E 43 893385 60503 08/10/2019 BYJ0988 E 43 892804 74550 07/10/2019
BYY2802 C 00 850499 55500 01/10/2019 BYZ0154 E 43 892720 74550 07/10/2019
BZG3524 E 43 894093 60503 08/10/2019 BZW2926 E 43 893139 60503 07/10/2019
CAH3500 C 00 789956 51851 01/10/2019 CAJ2174 E 43 892819 74550 07/10/2019
CAL3286 E 43 894004 75870 10/10/2019 CAS9444 C 00 851233 55500 01/10/2019
CBC8540 E 43 893630 75870 15/10/2019 CBE2543 E 43 893474 60503 08/10/2019
CBI1138 E 43 893662 75870 08/10/2019 CBL8320 C 00 850806 55090 01/10/2019
CBN8944 E 43 893618 75870 14/10/2019 CBV4798 C 00 788903 76332 01/10/2019
CCE5264 C 00 514510 65300 02/10/2019 CCM4297 E 43 893516 56732 08/10/2019
CCT4414 E 43 893428 74550 08/10/2019 CDR3841 C 00 850315 55500 01/10/2019
CDV7564 E 43 892811 74550 07/10/2019 CDZ7496 E 43 893583 60503 08/10/2019
CER6102 E 43 893559 74550 08/10/2019 CES1749 E 43 893682 75870 10/10/2019
CEU2047 E 43 893130 74550 07/10/2019 CEX2076 E 43 892846 60503 07/10/2019
CEX2076 E 43 893306 74550 07/10/2019 CFA1357 E 43 893599 75870 10/10/2019
CFD7510 C 00 771680 57380 02/10/2019 CFP9841 E 43 892753 74550 07/10/2019
CFQ5897 E 43 893458 60503 08/10/2019 CGB2450 E 43 893657 75870 08/10/2019
CGB5593 E 43 893686 75870 12/10/2019 CGI9266 C 00 693155 57461 01/10/2019
CGQ7993 E 43 894165 74550 08/10/2019 CHO7009 E 43 893406 60503 08/10/2019
CHX4714 E 43 893012 60503 07/10/2019 CIL1516 E 43 892970 74550 07/10/2019
CIM8124 E 43 893582 60503 08/10/2019 CIS5513 E 43 892897 60503 07/10/2019
CJT7038 E 43 893266 74550 07/10/2019 CJU8368 E 43 894106 74550 08/10/2019
CJV4220 C 00 856413 53800 01/10/2019 CKQ7481 C 00 850492 55411 01/10/2019
CLA8698 E 43 892762 60503 07/10/2019 CLK0096 E 43 893094 60503 07/10/2019
CLR2342 E 43 892986 74550 07/10/2019 CLR2817 C 00 789688 57380 01/10/2019
CMA9142 E 43 893121 74550 07/10/2019 CMA9142 E 43 893218 74550 07/10/2019
CMB0136 E 43 893274 60503 07/10/2019 CME0351 E 43 893593 75870 09/10/2019
CMJ2352 E 43 894114 74550 08/10/2019 CMK7099 E 43 892956 74630 07/10/2019
CMM1811 C 00 688411 55500 02/10/2019 CNG4388 E 43 888469 74550 02/10/2019
CNM6537 C 00 771690 51852 02/10/2019 CNS2812 C 00 850808 55500 02/10/2019
COF4500 E 43 892735 74550 07/10/2019 COF8931 E 43 893198 74550 07/10/2019
CPA9909 E 43 893191 74550 07/10/2019 CPA9909 E 43 893192 60503 07/10/2019
CPM2266 C 00 850479 55500 01/10/2019 CPP2256 E 43 893331 74550 08/10/2019
CPQ3089 C 00 850803 55090 01/10/2019 CPR2404 E 43 893353 74550 08/10/2019
CQR9449 C 00 850497 55500 01/10/2019 CQV0891 E 43 892783 74550 07/10/2019
CQW1799 E 43 893063 74550 07/10/2019 CQW1799 E 43 893380 74550 08/10/2019
CRC3916 C 00 826007 73662 02/10/2019 CRE5627 E 43 893843 75870 12/10/2019
CRF4492 E 43 893647 75870 14/10/2019 CRG3408 E 43 893615 75870 14/10/2019
CRM4380 C 00 826459 70481 01/10/2019 CRN1057 E 43 893969 75870 08/10/2019
CRY0013 E 43 893194 60503 07/10/2019 CRY0013 E 43 893246 74550 07/10/2019
CSD3815 E 43 893621 75870 14/10/2019 CSI3488 E 43 893109 60503 07/10/2019
CSY9049 E 43 894143 74630 08/10/2019 CTJ7081 C 00 753478 54521 01/10/2019
CTM2394 C 00 788623 54521 02/10/2019 CTM3435 E 43 893007 74550 07/10/2019
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CTV8831 E 43 893161 74550 07/10/2019 CUC5687 E 43 893090 74550 07/10/2019
CUC6100 E 43 893418 74550 08/10/2019 CVK8528 E 43 893336 74550 08/10/2019
CVV7901 E 43 893597 75870 10/10/2019 CWH5476 E 43 893807 75870 12/10/2019
CWX1831 E 43 894144 74550 08/10/2019 CWX1831 E 43 894152 74550 08/10/2019
CXN5254 E 43 893160 74550 07/10/2019 CYH6557 E 43 892732 74550 07/10/2019
CYM3790 E 43 892831 60503 07/10/2019 CYM3790 E 43 894016 75870 08/10/2019
CYY0643 E 43 892840 60503 07/10/2019 CYY1945 E 43 893587 75870 08/10/2019
CZI7683 C 00 798344 60501 01/10/2019 CZK0187 E 43 893961 75870 11/10/2019
CZU2810 E 43 893551 74550 08/10/2019 CZZ9194 C 00 754603 58196 01/10/2019
DAC3031 E 43 894055 74550 08/10/2019 DAE4134 C 00 823231 55500 02/10/2019
DAI6623 C 00 850487 55500 01/10/2019 DAJ8519 E 43 894082 60503 08/10/2019
DAL1351 E 43 893163 74550 07/10/2019 DAM0167 E 43 892984 60503 07/10/2019
DAN6695 C 00 850813 55500 02/10/2019 DAN7844 C 00 847743 54600 02/10/2019
DAR2466 E 43 893712 75870 14/10/2019 DBA5567 E 43 892952 74550 07/10/2019
DBJ3578 E 43 893261 74630 07/10/2019 DBK2888 E 43 893749 75870 14/10/2019
DBS7176 E 43 893276 60503 07/10/2019 DCA4933 C 00 788615 54521 01/10/2019
DCC2738 E 43 892807 74550 07/10/2019 DCK3674 E 43 893488 60503 08/10/2019
DDG3935 E 43 893842 75870 12/10/2019 DDM7783 E 43 894025 75870 11/10/2019
DDO3478 E 43 893354 74550 08/10/2019 DDR3570 C 00 856216 55500 02/10/2019
DED4194 C 00 650385 64830 01/10/2019 DED7082 C 00 823238 55500 02/10/2019
DEE0444 C 00 799165 51851 01/10/2019 DEF8838 E 43 893102 74550 07/10/2019
DEJ1258 E 43 893917 75870 14/10/2019 DEM1282 E 43 893036 60503 07/10/2019
DER5718 C 00 796812 76332 01/10/2019 DEZ4819 E 43 893670 75870 09/10/2019
DEZ5728 C 00 824643 53800 02/10/2019 DEZ6664 E 43 893151 74550 07/10/2019
DFD7644 E 43 893493 74550 08/10/2019 DFD7644 E 43 893494 60503 08/10/2019
DFD7644 E 43 893784 75870 09/10/2019 DFD7644 E 43 894028 75870 14/10/2019
DFD7644 E 43 894017 75870 08/10/2019 DFD7644 E 43 894006 75870 10/10/2019
DFD7644 E 43 894010 75870 09/10/2019 DFK0468 E 43 893220 74550 07/10/2019
DFK1456 C 00 787731 51852 01/10/2019 DFO1217 C 00 850101 54600 01/10/2019
DFR3808 E 43 893709 75870 15/10/2019 DFT6283 E 43 893046 74550 07/10/2019
DFY4366 E 43 892871 60503 07/10/2019 DFZ3975 E 43 893060 74550 07/10/2019
DGA8953 E 43 893941 75870 11/10/2019 DGA8953 E 43 893976 75870 08/10/2019
DGD8060 E 43 893915 75870 14/10/2019 DGE1510 E 43 893572 60503 08/10/2019
DGE6043 C 00 850689 55500 02/10/2019 DGE9827 E 43 893291 74630 07/10/2019
DGI7732 E 43 893425 74630 08/10/2019 DGI7732 E 43 892883 60503 07/10/2019
DGI8828 E 43 893569 60503 08/10/2019 DGJ8608 C 00 789689 57380 01/10/2019
DGY3724 E 43 893405 60503 08/10/2019 DGY3724 E 43 893891 75870 08/10/2019
DHG0107 E 43 893690 75870 14/10/2019 DHU5653 E 43 893302 74550 07/10/2019
DHU8282 C 00 697138 51851 01/10/2019 DIA2033 E 43 893937 75870 11/10/2019
DIB4367 E 43 893959 75870 11/10/2019 DIB4367 E 43 894156 74550 08/10/2019
DIE8142 E 43 893962 75870 08/10/2019 DIF2839 C 00 856032 55500 02/10/2019
DIG0721 E 43 893602 75870 10/10/2019 DIH8738 E 43 893979 75870 09/10/2019
DIK2353 E 43 893256 74550 07/10/2019 DIK3858 C 00 778633 55500 01/10/2019
DIM6126 E 43 893091 74550 07/10/2019 DIO6727 E 43 893126 74550 07/10/2019
DIP3744 E 43 893944 75870 11/10/2019 DIV4314 C 00 823234 55500 02/10/2019
DJA2245 E 43 893104 60503 07/10/2019 DJB0521 C 00 697131 60501 01/10/2019
DJB1803 E 43 893649 75870 09/10/2019 DJK0807 C 00 823232 55500 02/10/2019
DJK1789 E 43 893779 75870 10/10/2019 DJL8117 E 43 894134 60503 08/10/2019
DJL9090 E 43 893897 75870 11/10/2019 DJU5046 C 00 789954 70301 01/10/2019
DKC6117 E 43 893982 75870 09/10/2019 DKC7268 E 43 893863 75870 14/10/2019
DKC7268 E 43 893761 75870 14/10/2019 DKN7087 E 43 893267 74550 07/10/2019
DKX2677 E 43 892822 74550 07/10/2019 DKZ3434 C 00 789878 51851 01/10/2019
DLA2348 E 43 894145 74550 08/10/2019 DLF1316 C 00 788622 54521 01/10/2019
DLH7443 E 43 893692 75870 11/10/2019 DLM1078 E 43 894153 74550 08/10/2019
DMA0645 C 00 823229 55500 02/10/2019 DMA9204 E 43 893318 60503 07/10/2019
DMD7067 E 43 893397 60503 08/10/2019 DMG6910 E 43 893610 75870 14/10/2019
DMH1913 C 00 851226 55500 01/10/2019 DMH4383 E 43 893948 75870 11/10/2019
DMQ6849 E 43 894031 75870 14/10/2019 DMQ7128 E 43 893497 60503 08/10/2019
DMV7471 E 43 893208 74550 07/10/2019 DMW0146 E 43 893002 74550 07/10/2019
DMW4759 E 43 893669 75870 09/10/2019 DMX5781 E 43 892933 60503 07/10/2019
DMY2726 E 43 894092 60503 08/10/2019 DNB9444 E 43 893434 74550 08/10/2019
DNI6908 E 43 893212 74550 07/10/2019 DNY2801 E 43 893395 60503 08/10/2019
DOD7187 E 43 892717 74550 07/10/2019 DOM0498 E 43 893205 74550 07/10/2019
DOM5483 C 00 850314 51851 01/10/2019 DOO3523 E 43 892827 60503 07/10/2019
DOO5911 E 43 893580 60503 08/10/2019 DOU6595 E 43 893751 75870 14/10/2019
DPN1732 E 43 893315 74550 07/10/2019 DPN3234 E 43 894047 60503 08/10/2019
DPR4021 C 00 789952 51851 01/10/2019 DPS8418 E 43 893928 75870 11/10/2019
DPS9090 C 00 688408 55413 01/10/2019 DQA4039 C 00 823228 55500 02/10/2019
DQA4344 E 43 892809 74550 07/10/2019 DQB6110 C 00 851228 55500 01/10/2019
DQC0376 E 43 893908 75870 14/10/2019 DQF4611 E 43 893188 74550 07/10/2019
DQF4611 E 43 893189 60503 07/10/2019 DQN3467 E 43 893415 60503 08/10/2019
DQO1737 E 43 893417 74550 08/10/2019 DQQ4971 C 00 850482 55500 01/10/2019
DRA1354 E 43 893502 60503 08/10/2019 DRB1226 E 43 892756 74550 07/10/2019
DRE0276 E 43 894021 75870 11/10/2019 DRE3288 E 43 893539 74550 08/10/2019
DRF9575 C 00 788975 60412 02/10/2019 DRH2135 E 43 893622 75870 14/10/2019
DRM3413 E 43 893168 74550 07/10/2019 DRN5496 E 43 893042 60503 07/10/2019
DRN9432 E 43 893965 75870 08/10/2019 DRP2607 C 00 851229 55500 01/10/2019
DRP9060 E 43 894220 74550 08/10/2019 DRQ5275 E 43 893614 75870 14/10/2019
DRR4283 E 43 893495 60503 08/10/2019 DRS0760 C 00 788966 54600 02/10/2019
DSF3966 E 43 893112 74550 07/10/2019 DSH8871 E 43 893609 75870 11/10/2019
DSK2891 E 43 893082 74550 07/10/2019 DSM1850 E 43 893530 56732 08/10/2019
DSN1959 E 43 893845 75870 12/10/2019 DSR5214 E 43 893975 75870 08/10/2019
DSR7368 E 43 893607 75870 11/10/2019 DST1900 C 00 856224 55500 02/10/2019
DTB6193 E 43 893281 60503 07/10/2019 DTD1799 E 43 893287 74630 07/10/2019
DTD1799 E 43 893245 74710 07/10/2019 DTD8674 E 43 893020 74550 07/10/2019
DTO8373 E 43 889568 75870 08/10/2019 DTR3880 E 43 892773 60503 07/10/2019
DUB4143 C 00 850807 55500 02/10/2019 DUD6576 C 00 773925 53800 01/10/2019
DUD6849 C 00 829038 55500 01/10/2019 DUE5655 E 43 892814 74550 07/10/2019
DUH0324 E 43 893241 60503 07/10/2019 DUI1409 E 43 894125 74550 08/10/2019
DUI8305 E 43 894131 60503 08/10/2019 DUM0234 E 43 893805 75870 14/10/2019
DUM2656 E 43 893613 75870 14/10/2019 DUM3831 C 00 850317 54521 01/10/2019
DUP1980 E 43 893305 74550 07/10/2019 DUS3874 E 43 893782 75870 08/10/2019
DUY6988 E 43 893631 75870 15/10/2019 DVA1938 C 00 850486 55500 01/10/2019
DVB7913 E 43 889047 75870 02/10/2019 DVD6242 E 43 893085 74550 07/10/2019
DVJ1551 E 43 893659 75870 08/10/2019 DVM8323 E 43 893578 60503 08/10/2019
DVV7958 E 43 893946 75870 11/10/2019 DVV7958 E 43 894001 75870 10/10/2019
DWA9982 E 43 893473 60503 08/10/2019 DWB6266 C 00 852952 55500 01/10/2019
DWC8098 E 43 892812 74550 07/10/2019 DWE6805 E 43 893071 74550 07/10/2019
DWM6326 E 43 893911 75870 14/10/2019 DWP9370 C 00 856221 55500 02/10/2019
DWT2814 E 43 893084 74710 07/10/2019 DWT8229 E 43 892750 74550 07/10/2019
DXF8547 E 43 893983 75870 09/10/2019 DXK2599 E 43 893869 75870 08/10/2019
DXM2603 E 43 893608 75870 11/10/2019 DXO8747 C 00 773922 64910 01/10/2019
DXP4769 E 43 893064 74550 07/10/2019 DXP7894 C 00 788974 60412 02/10/2019
DXZ4E40 E 43 894142 74550 08/10/2019 DYB8856 C 00 789755 55500 02/10/2019
DYE2337 E 43 893648 75870 14/10/2019 DYH4579 E 43 893674 75870 09/10/2019
DYH4579 E 43 893706 75870 10/10/2019 DYL4717 E 43 893755 75870 14/10/2019
DYV6806 E 43 893766 75870 11/10/2019 DYW9051 E 43 893932 75870 11/10/2019
DYY2885 E 43 893785 75870 09/10/2019 DZA6998 E 43 893931 75870 11/10/2019
DZA8814 E 43 893289 74550 07/10/2019 DZI7517 E 43 893464 60503 08/10/2019
DZJ6025 C 00 771689 51851 02/10/2019 DZM3234 E 43 894005 75870 10/10/2019
DZR4270 E 43 893698 75870 11/10/2019 DZU0759 C 00 856219 55500 02/10/2019
DZU8264 E 43 893794 75870 08/10/2019 DZW3202 E 43 893793 75870 08/10/2019
EAE9281 E 43 892981 74630 07/10/2019 EAF0955 E 43 893277 60503 07/10/2019
EAI5663 E 43 892872 74550 07/10/2019 EAL1792 E 43 892792 60503 07/10/2019
EAM3410 E 43 893375 74550 08/10/2019 EAN6561 E 43 892997 60503 07/10/2019
EAR1224 E 43 892960 74550 07/10/2019 EAR1224 E 43 893532 74630 08/10/2019
EAY3267 E 43 892903 60503 07/10/2019 EBA3401 C 00 788352 54526 01/10/2019
EBB1417 E 43 894051 60503 08/10/2019 EBE9279 E 43 893187 74550 07/10/2019
EBJ1074 E 43 893367 74550 08/10/2019 EBJ1074 E 43 892749 74630 07/10/2019
EBL2767 C 00 697137 51851 01/10/2019 EBN3667 E 43 893926 75870 15/10/2019
EBN8796 C 00 841278 60412 02/10/2019 EBO8126 C 00 850106 55500 02/10/2019
EBO8126 E 43 892988 60503 07/10/2019 EBR0925 E 43 893338 74550 08/10/2019

EBR5450 E 43 893857 75870 14/10/2019 EBS4933 E 43 892982 74550 07/10/2019
EBT0411 E 43 893309 74550 07/10/2019 EBU1680 E 43 893663 75870 08/10/2019
EBU5480 E 43 892948 60503 07/10/2019 EBX0566 C 00 771678 51851 02/10/2019
EBX8502 E 43 893069 74630 07/10/2019 EBY4364 C 00 850493 55411 01/10/2019
EBY7152 E 43 893110 74550 07/10/2019 EBY7383 E 43 893476 60503 08/10/2019
ECP0439 E 43 893771 75870 14/10/2019 ECP0439 E 43 893721 75870 15/10/2019
EDA7195 E 43 892761 60503 07/10/2019 EDB7548 E 43 893449 60503 08/10/2019
EDB8122 E 43 894080 60503 08/10/2019 EDC1595 E 43 893781 75870 10/10/2019
EDC1790 E 43 893472 60503 08/10/2019 EDC2124 C 00 851237 55500 01/10/2019
EDC4146 E 43 893616 75870 14/10/2019 EDC5720 E 43 893586 75870 08/10/2019
EDC7987 E 43 892891 60503 07/10/2019 EDC9174 E 43 894236 74550 08/10/2019
EDM6379 C 00 850495 55411 01/10/2019 EDP7155 C 00 851230 55500 01/10/2019
EDP7475 E 43 893407 60503 08/10/2019 EDR3189 E 43 894102 74550 08/10/2019
EDR3775 E 43 892995 60503 07/10/2019 EDR6186 E 43 893981 75870 09/10/2019
EDT0737 E 43 893301 74550 07/10/2019 EDU7192 E 43 893027 60503 07/10/2019
EEF7659 E 43 893086 74550 07/10/2019 EEJ7915 E 43 893954 75870 11/10/2019
EEK4162 C 00 771685 51851 02/10/2019 EEO4102 C 00 856212 55500 02/10/2019
EET5234 C 00 787730 51851 01/10/2019 EEU6586 C 00 856416 54100 02/10/2019
EEU8510 E 43 893584 60503 08/10/2019 EEV6584 E 43 893389 60503 08/10/2019
EEW1040 C 00 697139 51851 01/10/2019 EEX9571 E 43 892943 74630 07/10/2019
EFA6345 E 43 892911 60503 07/10/2019 EFA7346 E 43 892907 60503 07/10/2019
EFH0583 E 43 893704 75870 10/10/2019 EFH8025 E 43 894108 74550 08/10/2019
EFJ0781 E 43 893999 75870 10/10/2019 EFM6678 E 43 893839 75870 11/10/2019
EFQ1782 E 43 893679 75870 09/10/2019 EFY8905 E 43 893484 60503 08/10/2019
EFZ8528 E 43 892825 74550 07/10/2019 EGA2451 E 43 892823 74550 07/10/2019
EGJ9650 C 00 754810 76331 01/10/2019 EGN5215 E 43 893612 75870 14/10/2019
EGP3510 C 00 787727 51851 01/10/2019 EGS0158 E 43 893938 75870 11/10/2019
EGS0557 C 00 851245 55500 01/10/2019 EGS1342 E 43 892896 60503 07/10/2019
EGS1342 E 43 893119 74550 07/10/2019 EGS4144 C 00 771691 54521 02/10/2019
EGS4371 C 00 851234 55500 01/10/2019 EGS9193 E 43 893747 75870 11/10/2019
EGT7837 C 00 771693 51851 02/10/2019 EHG5675 E 43 893838 75870 11/10/2019
EHG5675 E 43 893875 75870 10/10/2019 EHL4653 E 43 893759 75870 14/10/2019
EHR0092 C 00 856202 55500 02/10/2019 EHR1324 E 43 893652 75870 08/10/2019
EIF8394 E 43 893049 74630 07/10/2019 EII1626 E 43 893748 75870 11/10/2019
EIK5166 E 43 893958 75870 11/10/2019 EIM5587 E 43 893365 74550 08/10/2019
EIM6803 E 43 892816 74550 07/10/2019 EIM8870 E 43 893237 60503 07/10/2019
EIM9768 E 43 893031 60503 07/10/2019 EIM9899 C 00 771688 51851 02/10/2019
EIP2537 E 43 893409 60503 08/10/2019 EIY4684 E 43 894019 75870 11/10/2019
EJB8324 C 00 850809 55500 02/10/2019 EJI4154 E 43 893795 75870 08/10/2019
EJK8557 E 43 893481 60503 08/10/2019 EJR9294 C 00 856031 55500 02/10/2019
EJS7153 E 43 893589 75870 08/10/2019 EJT6951 E 43 894151 74550 08/10/2019
EJY3193 C 00 829279 57380 01/10/2019 EKB4366 E 43 893769 75870 14/10/2019
EKH0022 E 43 893238 60503 07/10/2019 EKI7168 C 00 851236 55500 01/10/2019
EKL3150 C 00 851238 55500 01/10/2019 EKL5497 C 00 697140 55411 01/10/2019
EKN5869 E 43 893410 60503 08/10/2019 EKN7770 E 43 892737 74550 07/10/2019
EKO4028 E 43 893180 74550 07/10/2019 EKO5464 E 43 892786 60503 07/10/2019
EKO5571 C 00 771694 54521 02/10/2019 EKQ8506 E 43 892820 74550 07/10/2019
EKV9039 E 43 893382 60503 08/10/2019 EKZ2468 C 00 689642 76332 02/10/2019
ELJ4844 E 43 892955 74550 07/10/2019 ELK5864 E 43 892739 74550 07/10/2019
ELL4233 E 43 893038 60503 07/10/2019 ELL6355 E 43 893808 75870 12/10/2019
ELN3284 C 00 789877 51851 01/10/2019 ELT1685 E 43 893013 60503 07/10/2019
ELU4049 C 00 754811 55090 01/10/2019 ELX4413 E 43 894057 74550 08/10/2019
ELX4792 E 43 893162 74550 07/10/2019 EME7459 E 43 893196 74550 07/10/2019
EMH6335 E 43 892808 74550 07/10/2019 EMK1133 E 43 893118 74550 07/10/2019
EMK2379 E 43 893456 60503 08/10/2019 EMM7532 E 43 893909 75870 14/10/2019
EMP4746 E 43 893295 74550 07/10/2019 EMS3012 C 00 856408 53800 01/10/2019
EMW3697 E 43 893080 74550 07/10/2019 EMX4522 E 43 892757 60503 07/10/2019
EMX4522 E 43 893483 60503 08/10/2019 ENL6522 E 43 893478 60503 08/10/2019
ENN3087 E 43 893411 60503 08/10/2019 ENW7653 E 43 894160 74550 08/10/2019
EOD1331 E 43 892803 74550 07/10/2019 EOH9932 E 43 893871 75870 08/10/2019
EOR9596 E 43 893699 75870 10/10/2019 EOW1644 E 43 893972 75870 08/10/2019
EPI7333 E 43 894091 60503 08/10/2019 EPK3869 C 00 856210 53800 02/10/2019
EPR1852 C 00 795991 55500 02/10/2019 EPU0766 C 00 856225 55500 02/10/2019
EPY6640 E 43 893601 75870 10/10/2019 EPZ0936 E 43 893955 75870 11/10/2019
EPZ1029 E 43 893408 60503 08/10/2019 EPZ2604 E 43 893431 74550 08/10/2019
EPZ4844 E 43 894003 75870 10/10/2019 EPZ5140 E 43 894018 75870 10/10/2019
EPZ5273 E 43 894208 60503 08/10/2019 EPZ5810 E 43 893129 74550 07/10/2019
EPZ6128 E 43 893854 75870 14/10/2019 EPZ7006 C 00 850316 54521 01/10/2019
EPZ9547 E 43 893282 60503 07/10/2019 EQF5683 E 43 893568 60503 08/10/2019
EQI8845 E 43 893426 74550 08/10/2019 EQO9126 E 43 893122 74550 07/10/2019
EQT3952 E 43 894085 56732 08/10/2019 EQV2254 E 43 893866 75870 08/10/2019
EQV6897 E 43 893204 74550 07/10/2019 EQX3396 C 00 787732 76332 01/10/2019
EQY9896 C 00 850810 55500 02/10/2019 ERD6279 C 00 789687 57380 01/10/2019
ERI1272 E 43 893675 75870 09/10/2019 ERI4113 E 43 892989 60503 07/10/2019
ERI4821 E 43 893207 74550 07/10/2019 ERJ5463 C 00 826464 76332 02/10/2019
ERP9823 C 00 753950 56731 01/10/2019 ERR4756 E 43 893132 74550 07/10/2019
ERX4015 C 00 754776 55500 01/10/2019 ESI0937 E 43 893510 60503 08/10/2019
ESL5443 C 00 697129 76332 01/10/2019 ESR8814 E 43 893811 75870 11/10/2019
ESV1927 E 43 893171 74550 07/10/2019 ETA2180 E 43 892934 60503 07/10/2019
ETC6265 E 43 893477 60503 08/10/2019 ETC8990 C 00 851754 55500 01/10/2019
ETL0296 C 00 850103 55500 02/10/2019 ETL1030 E 43 894196 74550 08/10/2019
ETQ6037 E 43 893014 60503 07/10/2019 ETS6520 E 43 893377 74550 08/10/2019
EUB0340 E 43 893011 60503 07/10/2019 EUC0798 C 00 795873 57380 01/10/2019
EUC1204 E 43 893217 74550 07/10/2019 EUG2076 E 43 893371 74550 08/10/2019
EUI6687 E 43 892966 74550 07/10/2019 EUK5191 C 00 789698 51851 01/10/2019
EUL4678 E 43 893041 60503 07/10/2019 EUO1195 E 43 892719 74550 07/10/2019
EUR1899 C 00 841281 70561 02/10/2019 EUR1899 C 00 841282 60501 02/10/2019
EUV5426 E 43 893123 74550 07/10/2019 EUW5260 E 43 893548 60503 08/10/2019
EUY8216 E 43 893451 60503 08/10/2019 EVB8371 E 43 893279 60503 07/10/2019
EVD6260 E 43 893592 75870 08/10/2019 EVD7294 E 43 894059 60503 08/10/2019
EVD8547 E 43 892990 74550 07/10/2019 EVG0565 E 43 893884 75870 09/10/2019
EVK2245 E 43 892774 74550 07/10/2019 EVY0042 E 43 893327 60503 07/10/2019
EWC2104 E 43 893165 74630 07/10/2019 EWC3688 E 43 892876 60503 07/10/2019
EWD3426 E 43 892791 74550 07/10/2019 EWH5754 E 43 893600 75870 10/10/2019
EWH8392 E 43 893611 75870 14/10/2019 EWH9843 E 43 893987 75870 09/10/2019
EWM8673 C 00 754808 73662 01/10/2019 EWO7518 C 00 789879 51851 01/10/2019
EWP1877 C 00 753479 53800 01/10/2019 EWR4773 C 00 850310 76332 01/10/2019
EWU3479 E 43 892946 74550 07/10/2019 EWX4129 E 43 893296 74550 07/10/2019
EWX6859 C 00 851247 55500 01/10/2019 EXC8373 C 00 804128 76332 01/10/2019
EXF9458 C 00 800807 57200 01/10/2019 EXF9458 C 00 800809 70561 01/10/2019
EXF9458 C 00 800808 70301 01/10/2019 EXG7773 C 00 789692 76331 01/10/2019
EXI4485 E 43 893905 75870 14/10/2019 EXM6588 E 43 892856 74550 07/10/2019
EXN9961 E 43 893522 60503 08/10/2019 EXW4731 E 43 893673 75870 09/10/2019
EXX4690 C 00 788354 51851 01/10/2019 EXY3128 E 43 894127 74550 08/10/2019
EYC8772 E 43 893654 75870 08/10/2019 EYD5806 E 43 892748 74550 07/10/2019
EYD6463 E 43 893859 75870 14/10/2019 EYD7588 C 00 856409 53800 01/10/2019
EYD9383 E 43 893252 74550 07/10/2019 EYD9791 E 43 894186 60503 08/10/2019
EYD9910 E 43 892751 74550 07/10/2019 EYH9098 E 43 892951 74550 07/10/2019
EYI2117 E 43 894147 74550 08/10/2019 EYI4271 E 43 893984 75870 09/10/2019
EYJ0698 E 43 892950 74550 07/10/2019 EYJ1050 E 43 893966 75870 08/10/2019
EYJ2358 E 43 893229 74550 07/10/2019 EYJ4358 E 43 894099 60503 08/10/2019
EYQ4009 E 43 894178 60503 08/10/2019 EYQ7017 E 43 893786 75870 09/10/2019
EYS6941 E 43 893485 60503 08/10/2019 EZA5320 C 00 856428 55411 02/10/2019
EZA5415 C 00 697128 57380 01/10/2019 EZD3507 E 43 892962 60503 07/10/2019
EZD6277 C 00 828910 55500 01/10/2019 EZF1048 E 43 893202 74550 07/10/2019
EZG8380 E 43 893762 75870 14/10/2019 EZH0855 E 43 894122 74550 08/10/2019
EZI9146 C 00 697126 51851 01/10/2019 EZI9146 C 00 697127 57380 01/10/2019
EZL7682 E 43 893708 75870 14/10/2019 EZN6306 E 43 892874 60503 07/10/2019
EZO9105 C 00 850498 55500 01/10/2019 EZQ9624 E 43 893929 75870 11/10/2019
EZS8026 E 43 893997 75870 10/10/2019 EZT7411 E 43 894149 74630 08/10/2019
EZV5877 C 00 822310 76332 01/10/2019 EZV6578 C 00 804127 55680 01/10/2019
EZZ7938 E 43 893200 74550 07/10/2019 FAA7888 E 43 892772 60503 07/10/2019
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FAD5463 E 43 893524 60503 08/10/2019 FAD9647 C 00 789685 57380 01/10/2019
FAG9924 E 43 893214 74550 07/10/2019 FAI2025 E 43 893738 75870 14/10/2019
FAJ6487 E 43 893262 74550 07/10/2019 FAL4804 E 43 893392 56732 08/10/2019
FAL7363 E 43 893258 74550 07/10/2019 FAP1330 E 43 893840 75870 11/10/2019
FAS5514 E 43 893537 74550 08/10/2019 FAT0667 E 43 893623 75870 14/10/2019
FAT9281 E 43 893581 60503 08/10/2019 FAV0811 E 43 892830 60503 07/10/2019
FAV1724 E 43 893381 74550 08/10/2019 FBB8382 E 43 893714 75870 14/10/2019
FBE1107 E 43 893666 75870 09/10/2019 FBI7231 E 43 894183 60503 08/10/2019
FBI7231 E 43 894089 60503 08/10/2019 FBL7491 E 43 893401 60503 08/10/2019
FBM1789 E 43 893177 74550 07/10/2019 FBM7751 C 00 800682 55500 01/10/2019
FBO4514 E 43 894112 74550 08/10/2019 FBO4514 E 43 893752 75870 14/10/2019
FBO5488 E 43 893158 74550 07/10/2019 FBP7310 C 00 851752 55500 01/10/2019
FBQ3694 C 00 805323 76251 02/10/2019 FBQ4480 E 43 893573 60503 08/10/2019
FBQ6679 C 00 851243 51851 01/10/2019 FBY1800 E 43 893106 60503 07/10/2019
FCC6814 E 43 893103 60503 07/10/2019 FCE0532 C 00 697145 55500 01/10/2019
FCO6007 C 00 789686 57380 01/10/2019 FCP6128 E 43 893370 74550 08/10/2019
FCQ8910 C 00 850814 55500 02/10/2019 FCR1911 C 00 803427 76332 01/10/2019
FCS3673 E 43 893307 60503 07/10/2019 FCT5292 E 43 894053 60503 08/10/2019
FCU8140 E 43 893328 74550 08/10/2019 FCU8140 E 43 893351 74550 08/10/2019
FCY4707 E 43 894012 75870 09/10/2019 FDH3089 C 00 829382 55500 02/10/2019
FDH4004 E 43 893178 74550 07/10/2019 FDH4808 E 43 893496 60503 08/10/2019
FDI0586 E 43 893936 75870 11/10/2019 FDS8909 E 43 893701 75870 10/10/2019
FDV7133 E 43 893914 75870 14/10/2019 FDV7473 C 00 788970 60412 02/10/2019
FDV8914 E 43 893591 75870 08/10/2019 FDY6698 C 00 697132 76332 01/10/2019
FEE1027 C 00 789694 73662 01/10/2019 FEF6709 C 00 795012 60412 02/10/2019
FEL8885 E 43 892985 74550 07/10/2019 FER5379 E 43 892969 74550 07/10/2019
FEU2708 E 43 893678 75870 09/10/2019 FEU3476 E 43 893394 60503 08/10/2019
FEV4124 E 43 892961 74550 07/10/2019 FEW0016 E 43 892942 74550 07/10/2019
FEW8086 E 43 894167 74550 08/10/2019 FEX4858 E 43 893951 75870 11/10/2019
FEY3842 C 00 788967 54600 02/10/2019 FFA8227 E 43 893960 75870 11/10/2019
FFB2422 E 43 893702 75870 10/10/2019 FFB2422 E 43 893694 75870 11/10/2019
FFB2422 E 43 893671 75870 09/10/2019 FFB2422 E 43 893655 75870 08/10/2019
FFC6877 E 43 892877 60503 07/10/2019 FFI7869 E 43 892817 74550 07/10/2019
FFL1971 E 43 893230 74550 07/10/2019 FFM5824 E 43 893057 74550 07/10/2019
FFN5114 C 00 850804 55500 01/10/2019 FFN8571 E 43 892859 60503 07/10/2019
FFU5807 E 43 892799 60503 07/10/2019 FGC0749 E 43 894124 74550 08/10/2019
FGE7874 E 43 893906 75870 14/10/2019 FGI3552 E 43 892996 60503 07/10/2019
FGI9386 E 43 892895 60503 07/10/2019 FGK9404 E 43 892882 60503 07/10/2019
FGL0533 E 43 893973 75870 08/10/2019 FGP4100 E 43 893078 74550 07/10/2019
FGR2753 C 00 828639 55500 01/10/2019 FGR5945 C 00 788973 60412 02/10/2019
FGR7277 C 00 850811 55500 02/10/2019 FGS2121 E 43 893985 75870 09/10/2019
FGS4726 C 00 805325 51851 02/10/2019 FGT5999 E 43 893533 74550 08/10/2019
FGX0069 E 43 893550 74630 08/10/2019 FGX4410 C 00 804324 76331 02/10/2019
FHG3183 E 43 892771 60503 07/10/2019 FHG4442 C 00 789684 57380 01/10/2019
FHG5156 E 43 893558 74550 08/10/2019 FHJ6275 E 43 892330 74550 06/10/2019
FHL6874 C 00 773924 53800 01/10/2019 FHO9175 E 43 893482 60503 08/10/2019
FHQ7554 C 00 796813 76332 01/10/2019 FHR7554 E 43 893651 75870 08/10/2019
FHX0174 C 00 851235 55500 01/10/2019 FHX0701 C 00 852856 70640 01/10/2019
FHX0701 C 00 852855 70561 01/10/2019 FHY8162 C 00 753477 54521 01/10/2019
FHZ3055 E 43 893878 75870 10/10/2019 FHZ3162 E 43 893560 74550 08/10/2019
FHZ3343 E 43 894068 60503 08/10/2019 FHZ4309 E 43 893772 75870 14/10/2019
FIA2109 C 00 805324 54521 02/10/2019 FIA4577 E 43 892741 74550 07/10/2019
FIA6610 E 43 893283 60503 07/10/2019 FIB4278 E 43 893008 60503 07/10/2019
FID2727 C 00 771687 51852 02/10/2019 FIF9781 E 43 893243 74630 07/10/2019
FIJ9927 E 43 892947 74630 07/10/2019 FIK6627 C 00 850494 55411 01/10/2019
FIK9230 E 43 893640 75870 15/10/2019 FIQ0348 E 43 892987 60503 07/10/2019
FIR2574 E 43 892976 74550 07/10/2019 FIV2468 E 43 893105 60503 07/10/2019
FIW5639 C 00 827026 60501 01/10/2019 FJD7684 E 43 893446 74550 08/10/2019
FJO3484 E 43 893904 75870 14/10/2019 FJO8847 E 43 893689 75870 14/10/2019
FJP4576 E 43 893538 74550 08/10/2019 FJR2554 C 00 789876 64910 01/10/2019
FJU2141 C 00 850805 54521 01/10/2019 FJX0891 C 00 851242 55500 01/10/2019
FJY5488 E 43 894048 74550 08/10/2019 FJY9963 C 00 796811 76332 01/10/2019
FKD7637 C 00 828638 55500 01/10/2019 FKK2275 E 43 893065 74550 07/10/2019
FKL5088 E 43 893511 60503 08/10/2019 FKM3596 E 43 893387 60503 08/10/2019
FKS7120 C 00 856217 55500 02/10/2019 FKV3922 E 43 893553 60503 08/10/2019
FKX1744 E 43 893259 74550 07/10/2019 FKZ1722 C 00 789958 55500 01/10/2019
FKZ1982 E 43 892993 60503 07/10/2019 FLA3690 E 43 893098 60503 07/10/2019
FLB7500 E 43 892945 74550 07/10/2019 FLD0567 C 00 788971 60412 02/10/2019
FLD2986 E 43 893977 75870 09/10/2019 FLD9354 C 00 829160 60412 02/10/2019
FLE7169 C 00 828907 55500 01/10/2019 FLG4934 E 43 893396 60503 08/10/2019
FLH2767 E 43 893783 75870 09/10/2019 FLK1539 E 43 892880 60503 07/10/2019
FLM2546 E 43 893525 60503 08/10/2019 FLM9977 C 00 850091 76331 02/10/2019
FLN0278 C 00 828673 55500 01/10/2019 FLT2784 E 43 893667 75870 09/10/2019
FLU6136 E 43 893514 60503 08/10/2019 FLZ1377 E 43 893400 60503 08/10/2019
FME4293 E 43 894116 74550 08/10/2019 FMF3426 C 00 789690 57380 01/10/2019
FMP0324 E 43 894139 74550 08/10/2019 FMR0600 E 43 893009 60503 07/10/2019
FMX7273 E 43 893439 74550 08/10/2019 FMZ2738 C 00 824759 55411 01/10/2019
FNA8037 E 43 893989 75870 09/10/2019 FNA8199 E 43 893848 75870 11/10/2019
FND8785 E 43 893386 60503 08/10/2019 FNH1308 E 43 893239 60503 07/10/2019
FNK2989 E 43 893528 60503 08/10/2019 FNK5419 E 43 894209 60503 08/10/2019
FNM7446 E 43 894117 74550 08/10/2019 FNN5399 C 00 850496 55411 01/10/2019
FNO5844 C 00 828640 55500 01/10/2019 FNP5884 C 00 822309 76332 01/10/2019
FNR1157 E 43 892860 60503 07/10/2019 FNY1356 E 43 893313 60503 07/10/2019
FOA5320 E 43 893605 75870 11/10/2019 FOB7348 E 43 892801 74550 07/10/2019
FOD5158 E 43 893849 75870 11/10/2019 FOD5158 E 43 893864 75870 14/10/2019
FOF0801 E 43 893487 60503 08/10/2019 FOH8874 C 00 697141 55411 01/10/2019
FOJ2249 E 43 892916 60503 07/10/2019 FOR7830 E 43 893967 75870 08/10/2019
FOR9366 E 43 893715 75870 14/10/2019 FOU6499 E 43 893201 74550 07/10/2019
FOV4224 E 43 893916 75870 14/10/2019 FOX2940 C 00 804323 54870 02/10/2019
FPM7267 C 00 826463 76332 02/10/2019 FPM7406 C 00 851232 55500 01/10/2019
FPN1939 E 43 894221 74550 08/10/2019 FPO0339 C 00 697135 73662 01/10/2019
FPQ9812 E 43 893507 60503 08/10/2019 FPV5488 C 00 850850 54521 01/10/2019
FPX7585 E 43 893531 56732 08/10/2019 FQB4009 E 43 892867 74550 07/10/2019
FQD5234 E 43 892800 74550 07/10/2019 FQI0933 E 43 894161 74550 08/10/2019
FQI5237 E 43 893486 60503 08/10/2019 FQK8044 E 43 893254 74550 07/10/2019
FQM9513 E 43 893992 75870 09/10/2019 FQN0497 E 43 893037 60503 07/10/2019
FQN5713 E 43 892959 74550 07/10/2019 FQN5713 E 43 893543 74550 08/10/2019
FQN5875 E 43 893092 74550 07/10/2019 FQR9696 E 43 893995 75870 10/10/2019
FQZ4259 E 43 893005 60503 07/10/2019 FRC5390 E 43 893506 60503 08/10/2019
FRE0800 E 43 893688 75870 14/10/2019 FRG0143 E 43 893255 74550 07/10/2019
FRG5257 C 00 719034 55500 02/10/2019 FRG5900 E 43 894081 60503 08/10/2019
FRH8428 E 43 893585 60503 08/10/2019 FRI4468 C 00 856407 54522 01/10/2019
FRJ6013 E 43 892963 74550 07/10/2019 FRJ8031 E 43 893994 75870 09/10/2019
FRK2442 E 43 893562 74550 08/10/2019 FRK8822 E 43 894121 74550 08/10/2019
FRL1849 E 43 893696 75870 11/10/2019 FRL2500 C 00 850801 51851 01/10/2019
FRQ9296 C 00 788969 60412 02/10/2019 FRX8032 E 43 894013 75870 09/10/2019
FRY5983 C 00 801018 55500 01/10/2019 FSA7811 E 43 892890 60503 07/10/2019
FSA8944 E 43 893053 74550 07/10/2019 FSF6660 E 43 893768 75870 12/10/2019
FSG1211 E 43 894140 74550 08/10/2019 FSG3587 E 43 893934 75870 11/10/2019
FSL8683 C 00 851244 55500 01/10/2019 FSN5915 E 43 892862 60503 07/10/2019
FSP6239 E 43 893942 75870 11/10/2019 FSS0152 C 00 851239 55500 01/10/2019
FSS2695 E 43 893604 75870 10/10/2019 FST0085 E 43 893423 74550 08/10/2019
FSY2021 E 43 893561 74550 08/10/2019 FTG6434 E 43 893450 74550 08/10/2019
FTP3857 C 00 803428 60501 02/10/2019 FTR3431 E 43 893429 74550 08/10/2019
FTZ5357 C 00 771681 55500 02/10/2019 FUE5634 E 43 892878 60503 07/10/2019
FUE8794 C 00 697136 51851 01/10/2019 FUI2189 E 43 893549 60503 08/10/2019
FUK7500 E 43 893051 74550 07/10/2019 FUL9506 E 43 893650 75870 09/10/2019
FUQ7208 E 43 893349 74550 08/10/2019 FUR5711 E 43 894065 60503 08/10/2019
FUR6358 C 00 829045 55500 01/10/2019 FUR7384 C 00 841283 60412 02/10/2019
FUV1849 E 43 893040 60503 07/10/2019 FUZ1679 E 43 893930 75870 11/10/2019
FVB5807 C 00 803975 55500 01/10/2019 FVH2068 E 43 893617 75870 14/10/2019
FVI8297 E 43 893029 74550 07/10/2019 FVL0956 E 43 894105 74550 08/10/2019

FVL6075 C 00 841277 60412 02/10/2019 FVM9562 E 43 894075 74550 08/10/2019
FVR4071 E 43 893033 60503 07/10/2019 FVR7043 E 43 893641 75870 15/10/2019
FVX3730 E 43 892944 74550 07/10/2019 FVX5088 E 43 893183 60503 07/10/2019
FWC1284 E 43 894088 60503 08/10/2019 FWE1240 E 43 893026 74550 07/10/2019
FWF0513 E 43 894119 74550 08/10/2019 FWR2426 C 00 788972 60412 02/10/2019
FWS7040 E 43 894163 74550 08/10/2019 FWU1277 C 00 841276 60412 02/10/2019
FWU8678 E 43 894110 74550 08/10/2019 FWW6849 C 00 789426 73662 01/10/2019
FWY1669 E 43 893695 75870 11/10/2019 FWZ0258 E 43 892965 74550 07/10/2019
FXC4798 E 43 894058 60503 08/10/2019 FXE6091 E 43 892019 74550 06/10/2019
FXF0583 E 43 893700 75870 10/10/2019 FXF6577 C 00 823230 55500 02/10/2019
FXH8495 C 00 754809 73662 01/10/2019 FXN2165 E 43 893988 75870 09/10/2019
FXN2165 E 43 893801 75870 11/10/2019 FXS4618 E 43 893665 75870 08/10/2019
FXS9520 E 43 893576 60503 08/10/2019 FXU6962 E 43 893015 74550 07/10/2019
FXX5357 C 00 697134 73662 01/10/2019 FYB0192 C 00 800685 57380 01/10/2019
FYD5106 E 43 893445 60503 08/10/2019 FYI7375 E 43 892954 74550 07/10/2019
FYN2210 C 00 851246 55500 01/10/2019 FYO4979 E 43 893683 75870 10/10/2019
FYR7479 C 00 851231 55500 01/10/2019 FYV2794 E 43 893311 74550 07/10/2019
FYZ8778 E 43 893642 75870 15/10/2019 FZD9585 E 43 893066 74550 07/10/2019
FZE0698 C 00 697133 76332 01/10/2019 FZH3818 C 00 852887 51851 02/10/2019
FZM7569 C 00 771692 54521 02/10/2019 FZN5874 E 43 893913 75870 14/10/2019
FZY7009 C 00 789754 55500 02/10/2019 GAC8776 E 43 892727 74550 07/10/2019
GAF7835 E 43 893206 74550 07/10/2019 GAH7393 E 43 893299 74550 07/10/2019
GAR7951 E 43 893619 75870 14/10/2019 GAV7518 C 00 846276 60501 01/10/2019
GAX0170 E 43 893298 74550 07/10/2019 GAX0728 E 43 893253 74550 07/10/2019
GAX7989 E 43 893326 74550 07/10/2019 GAX8328 C 00 850500 55500 01/10/2019
GBC9849 E 43 892918 60503 07/10/2019 GBE1748 C 00 852953 76252 01/10/2019
GBH3502 C 00 804325 76331 02/10/2019 GBJ1741 E 43 893552 60503 08/10/2019
GBJ5120 E 43 893003 74550 07/10/2019 GBK4999 E 43 893812 75870 11/10/2019
GBK9656 E 43 893746 75870 11/10/2019 GBL6033 E 43 893453 56732 08/10/2019
GBL6033 E 43 894061 60503 08/10/2019 GBM3145 C 00 688410 55411 02/10/2019
GBO2203 E 43 893756 75870 14/10/2019 GBR7326 C 00 827712 55500 01/10/2019
GBR8902 E 43 893278 60503 07/10/2019 GBU2848 E 43 893388 60503 08/10/2019
GCF3780 E 43 893297 74550 07/10/2019 GCF9639 E 43 893332 74550 08/10/2019
GCS8322 E 43 892759 60503 07/10/2019 GCT7471 C 00 850104 55500 02/10/2019
GCT7471 C 00 850105 51851 02/10/2019 GCT9121 E 43 893032 60503 07/10/2019
GDA4450 E 43 893668 75870 09/10/2019 GDE0312 E 43 893990 75870 09/10/2019
GDJ8441 C 00 823235 55500 02/10/2019 GDK4080 E 43 893125 74550 07/10/2019
GDN3341 E 43 893521 60503 08/10/2019 GDO7388 C 00 829383 55500 02/10/2019
GDS9006 E 43 893117 74550 07/10/2019 GDY5807 C 00 856415 53800 01/10/2019
GED1472 E 43 893639 75870 15/10/2019 GED1472 E 43 893628 75870 15/10/2019
GEE0823 E 43 892889 60503 07/10/2019 GEE3658 E 43 893414 60503 08/10/2019
GEH7305 C 00 710692 76332 02/10/2019 GEL1283 E 43 892915 60503 07/10/2019
GEN1472 E 43 893672 75870 09/10/2019 GER5338 E 43 893448 74550 08/10/2019
GES8860 E 43 894063 60503 08/10/2019 GFF4205 C 00 828670 55500 01/10/2019
GFF5198 E 43 893111 74550 07/10/2019 GFJ4550 C 00 856211 55500 02/10/2019
GFL9950 E 43 893490 60503 08/10/2019 GFS0700 E 43 894000 75870 10/10/2019
GGB8067 E 43 893108 60503 07/10/2019 GGI1386 C 00 824437 54600 01/10/2019
GGJ9771 E 43 893661 75870 08/10/2019 GGO0137 C 00 800687 55500 01/10/2019
GGP4298 E 43 894044 75870 14/10/2019 GGR6224 E 43 894095 60503 08/10/2019
GGX6861 E 43 893413 60503 08/10/2019 GGZ2912 E 43 893435 74630 08/10/2019
GHJ0249 E 43 893363 74550 08/10/2019 GHL0866 E 43 893465 60503 08/10/2019
GHM2533 E 43 893361 74550 08/10/2019 GHS0879 E 43 893806 75870 12/10/2019
GHS4063 E 43 893062 74550 07/10/2019 GHT7379 E 43 893250 74550 07/10/2019
GHW2377 E 43 893953 75870 14/10/2019 GIC6954 C 00 788351 53800 01/10/2019
GIE8548 E 43 894103 74550 08/10/2019 GIN4325 E 43 893203 74550 07/10/2019
GIS1502 E 43 893190 74550 07/10/2019 GJB3810 C 00 789951 57380 01/10/2019
GJJ9347 E 43 894104 74550 08/10/2019 GJP5189 E 43 893333 74630 08/10/2019
GJS1197 E 43 893978 75870 09/10/2019 GJS1197 E 43 893980 75870 09/10/2019
GJZ6895 E 43 893681 75870 09/10/2019 GKC7877 E 43 893120 74550 07/10/2019
GKE4147 E 43 893265 74550 07/10/2019 GKE6561 E 43 893284 60503 07/10/2019
GKF9895 C 00 789968 64910 01/10/2019 GOR9866 E 43 892909 60503 07/10/2019
GQG6074 C 00 789699 51851 01/10/2019 GRR9038 C 00 789880 51851 01/10/2019
GTO8736 E 43 893073 74550 07/10/2019 GWH7143 C 00 788620 55500 01/10/2019
GXF7498 C 00 850312 51851 01/10/2019 GXK5305 C 00 850480 55500 01/10/2019
GXM8964 E 43 893228 74550 07/10/2019 GYS0377 E 43 892931 60503 07/10/2019
GZK6416 E 43 893603 75870 10/10/2019 GZL9121 E 43 892906 60503 07/10/2019
HAA9972 E 43 894197 74550 08/10/2019 HDF6115 E 43 893330 74550 08/10/2019
HDJ3383 C 00 771676 76332 02/10/2019 HDV2284 C 00 795994 55500 02/10/2019
HEM1671 E 43 893986 75870 09/10/2019 HFN0330 E 43 894164 74550 08/10/2019
HGS5396 E 43 892777 60503 07/10/2019 HHJ3659 E 43 893210 74550 07/10/2019
HHM9722 C 00 850816 55500 02/10/2019 HHP1998 E 43 893216 60503 07/10/2019
HIL4993 E 43 893159 74550 07/10/2019 HJG6713 E 43 892910 60503 07/10/2019
HJG6854 C 00 856410 53800 01/10/2019 HJG6854 C 00 856419 53800 02/10/2019
HJH3864 E 43 893833 75870 11/10/2019 HJJ1761 E 43 893047 74550 07/10/2019
HJJ1761 C 00 823237 55500 02/10/2019 HMJ7801 E 43 892873 74550 07/10/2019
HMO1363 C 00 850812 55500 02/10/2019 HNC5670 E 43 893271 60503 07/10/2019
HNO9183 E 43 893219 74550 07/10/2019 HNQ2694 C 00 850490 55411 01/10/2019
HOC4082 E 43 893743 75870 14/10/2019 HRD6845 C 00 789691 57380 01/10/2019
IAJ8396 E 43 893996 75870 10/10/2019 IOH2649 C 00 826461 51851 02/10/2019
IOO9120 C 00 850488 53800 01/10/2019 IOV5898 E 43 892842 60503 07/10/2019
JFH0465 E 43 893048 74550 07/10/2019 JHM4456 E 43 892782 60503 07/10/2019
JKK5301 C 00 851753 55500 01/10/2019 JLD5546 C 00 850815 55500 02/10/2019
JNT4556 C 00 608944 51851 01/10/2019 JPC8944 E 43 893579 60503 08/10/2019
JWQ1551 E 43 893480 60503 08/10/2019 KGD2809 C 00 852951 55500 01/10/2019
KHJ6209 E 43 892875 60503 07/10/2019 KHJ6209 E 43 893680 75870 09/10/2019
KJZ8998 E 43 892781 60503 07/10/2019 KLN0695 C 00 856432 55500 02/10/2019
KMA9610 E 43 893492 60503 08/10/2019 KMM5020 E 43 892790 60503 07/10/2019
KPE0517 C 00 841622 55500 02/10/2019 KQM5796 E 43 893242 74550 07/10/2019
KQM5796 E 43 893374 74550 08/10/2019 KRL4298 E 43 893193 60503 07/10/2019
KRZ4347 C 00 826462 51852 02/10/2019 KVE3672 E 43 892747 74550 07/10/2019
KWG3782 E 43 893949 75870 11/10/2019 KXH2874 E 43 893176 74550 07/10/2019
LCF1417 C 00 823236 55500 02/10/2019 LCQ4636 C 00 789693 57380 01/10/2019
LCQ4636 C 00 789696 51851 01/10/2019 LMJ4382 E 43 893527 60503 08/10/2019
LNL4186 E 43 893964 75870 08/10/2019 LNR1783 E 43 892935 60503 07/10/2019
LPI8015 C 00 826344 54870 01/10/2019 LPZ3373 C 00 856412 53800 01/10/2019
LRI8102 E 43 893172 74550 07/10/2019 LRN3779 E 43 893956 75870 11/10/2019
LRU8465 C 00 828672 55500 01/10/2019 LST9222 E 43 893093 60503 07/10/2019
LSX1767 E 43 892879 60503 07/10/2019 LSY2666 E 43 894189 60503 08/10/2019
LWC2417 E 43 893157 74550 07/10/2019 LXA1005 E 43 892899 60503 07/10/2019
MBV9514 E 43 893846 75870 12/10/2019 MCS0276 C 00 852886 51851 02/10/2019
MEE2806 C 00 771684 76332 02/10/2019 MHK0468 E 43 892813 74550 07/10/2019
MNS8897 E 43 892983 74550 07/10/2019 MNT2244 E 43 892833 60503 07/10/2019
MQL6522 C 00 856220 55500 02/10/2019 MQY5087 C 00 771682 51851 02/10/2019
NCX9370 E 43 893620 75870 14/10/2019 NKJ7529 C 00 383519 57200 01/10/2019
NLK0111 E 43 894222 74550 08/10/2019 NOA6415 C 00 856214 55500 02/10/2019
NSB1221 E 43 893588 75870 08/10/2019 NSI5998 E 43 893520 60503 08/10/2019
NVV1779 E 43 892978 74550 07/10/2019 NZD3455 C 00 850313 76332 01/10/2019
OAD6447 E 43 892818 74550 07/10/2019 ODM7954 E 43 893422 74550 08/10/2019
OFH8278 E 43 893022 60503 07/10/2019 OFH8278 E 43 893096 60503 07/10/2019
OLC6343 C 00 771677 51851 02/10/2019 OLO1259 C 00 826460 73662 02/10/2019
OMB6497 C 00 850484 55500 01/10/2019 OMD9608 E 43 893945 75870 11/10/2019
OPD7593 E 43 893164 74550 07/10/2019 OPN2201 E 43 893398 74550 08/10/2019
OPX4141 E 43 893939 75870 11/10/2019 OQE1033 E 43 893685 75870 10/10/2019
OUY9796 E 43 893693 75870 11/10/2019 OWN7816 E 43 893991 75870 09/10/2019
OXK0868 C 00 851904 76332 03/10/2019 OZN0732 E 43 893598 75870 10/10/2019
PCQ5479 C 00 821294 57380 01/10/2019 PPY2012 E 43 893787 75870 09/10/2019
PQK2327 C 00 850481 55090 01/10/2019 PUC9485 E 43 893968 75870 08/10/2019
PUD9639 C 00 850309 51851 01/10/2019 PUK2835 E 43 893947 75870 11/10/2019
PUK2835 E 43 893903 75870 14/10/2019 PUW3105 E 43 893236 60503 07/10/2019
PUX9140 C 00 804320 54521 02/10/2019 PUY0517 E 43 892769 60503 07/10/2019
PVB1211 E 43 893348 74550 08/10/2019 PVI5870 E 43 894123 74550 08/10/2019
PVP5972 E 43 893475 60503 08/10/2019 PVQ9377 E 43 893030 60503 07/10/2019
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PWR5949 E 43 893971 75870 08/10/2019 PWV3161 E 43 894132 60503 08/10/2019
PXD5794 C 00 856213 55500 02/10/2019 PXN8481 E 43 893742 75870 14/10/2019
PXP8928 E 43 894087 60503 08/10/2019 PXQ9539 E 43 894216 74550 08/10/2019
PXW6983 E 43 893523 60503 08/10/2019 PYF6485 E 43 893232 60503 07/10/2019
PYF6485 E 43 892975 74550 07/10/2019 PYF6485 E 43 893181 74550 07/10/2019
PYH8079 E 43 893571 60503 08/10/2019 PYL5273 C 00 826343 55500 01/10/2019
PYN1556 C 00 823233 55500 02/10/2019 PYN8279 E 43 892738 74550 07/10/2019
PYO0228 E 43 892936 56732 07/10/2019 PYP3641 C 00 796954 53800 02/10/2019
PYQ9387 E 43 893185 74630 07/10/2019 PYT4042 C 00 826688 73662 01/10/2019
PYU2730 E 43 892845 60503 07/10/2019 PYV5861 E 43 893079 74550 07/10/2019
PZH1180 E 43 894066 60503 08/10/2019 PZO5142 E 43 893264 74550 07/10/2019
PZP7270 C 00 705056 59241 02/10/2019 PZQ0658 C 00 789695 76331 01/10/2019
PZQ1807 E 43 893186 74630 07/10/2019 PZQ4054 E 43 893227 74550 07/10/2019
PZV8012 C 00 800681 55500 01/10/2019 PZX9108 E 43 894158 74550 08/10/2019
PZZ9191 C 00 795874 57380 01/10/2019 QJN5318 E 43 893184 74550 07/10/2019
QNA0549 E 43 893285 60503 07/10/2019 QNF2155 E 43 893479 60503 08/10/2019
QNG2432 E 43 893687 75870 12/10/2019 QNH0802 E 43 892718 74630 07/10/2019
QNW8052 E 43 893800 75870 11/10/2019 QOA5111 C 00 841621 55500 02/10/2019
QOF4405 E 43 893452 60503 08/10/2019 QOJ8323 E 43 894115 74550 08/10/2019
QOK3148 E 43 893025 60503 07/10/2019 QOK6763 C 00 852885 55500 02/10/2019
QON6629 C 00 800684 55500 01/10/2019 QOP2779 E 43 892861 60503 07/10/2019
QOS5598 C 00 856431 55500 02/10/2019 QOS5797 E 43 893950 75870 11/10/2019
QOS5906 E 43 892752 74550 07/10/2019 QOS8976 E 43 893257 74550 07/10/2019
QPE4483 E 43 893691 75870 14/10/2019 QPI9874 E 43 893269 60503 07/10/2019
QPK6538 E 43 892795 74550 07/10/2019 QPL8195 E 43 893222 74550 07/10/2019
QPN8080 E 43 892941 74550 07/10/2019 QPQ2255 E 43 893280 60503 07/10/2019
QPQ8346 E 43 893077 74550 07/10/2019 QPS3180 E 43 892866 60503 07/10/2019
QPS4035 E 43 893646 75870 14/10/2019 QPS5509 E 43 893114 74550 07/10/2019
QPT0671 C 00 829380 55500 02/10/2019 QPT6668 E 43 893943 75870 11/10/2019
QPW2440 C 00 822308 59670 01/10/2019 QPZ4197 E 43 892844 56732 07/10/2019
QPZ7381 E 43 893100 60503 07/10/2019 QQA5190 E 43 892673 74550 06/10/2019
QQA5190 E 43 893247 74550 07/10/2019 QQA8403 E 43 893055 74550 07/10/2019
QQC2529 C 00 796951 54870 02/10/2019 QQE6767 E 43 893707 75870 14/10/2019
QQF2845 C 00 828912 55500 01/10/2019 QQG7044 E 43 893912 75870 14/10/2019
QQG7270 C 00 828911 55500 01/10/2019 QQG9820 E 43 893577 60503 08/10/2019
QQH3234 C 00 789756 55500 02/10/2019 QQL8586 E 43 893070 74550 07/10/2019
QQM4414 C 00 851249 55500 01/10/2019 QQO2228 E 43 892787 60503 07/10/2019
QQO2228 E 43 893294 74550 07/10/2019 QQO3580 E 43 893028 60503 07/10/2019
QQP4221 C 00 829381 55500 02/10/2019 QQR1011 E 43 892949 74630 07/10/2019
QQT8079 E 43 894054 60503 08/10/2019 QQV2548 E 43 893713 75870 14/10/2019
QQW3534 E 43 893430 74550 08/10/2019 QQX6604 E 43 893789 75870 08/10/2019
QQX6625 C 00 841620 55500 02/10/2019 QUA9323 E 43 892763 60503 07/10/2019
QUB4616 E 43 892973 74550 07/10/2019 QUB9413 E 43 892775 74630 07/10/2019
QUC7173 E 43 893362 74550 08/10/2019 QUC9175 E 43 893150 74550 07/10/2019
QUD2713 E 43 893421 74550 08/10/2019 QUE8343 E 43 893791 75870 08/10/2019
QUH7563 E 43 893209 74550 07/10/2019 QUI2437 E 43 893001 60503 07/10/2019
QUP9026 E 43 893056 74550 07/10/2019

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700610 do dia 18/10/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 22/11/2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
AFM7005 P 00 697261 55500 16/08/2019 130,16 AGE8118 P 00 697242 55500 16/08/2019 130,16
AHK9977 P 00 696231 55500 16/08/2019 130,16 AJF7438 C 00 766731 55500 10/08/2019 130,16
ALF5572 P 00 697501 55500 20/08/2019 130,16 ALF5793 P 00 697274 55500 16/08/2019 130,16
ALF5793 P 00 697272 55090 16/08/2019 130,16 ALF5793 P 00 697262 55500 16/08/2019 130,16
AMN8719 P 00 679879 76332 15/08/2019 293,47 AMS7245 C 00 787414 56650 10/08/2019 130,16
AOQ2779 C 00 766244 73662 09/08/2019 130,16 APB4071 C 00 831301 53800 10/08/2019 130,16
APD8420 P 00 668338 55500 16/08/2019 130,16 AQB6014 C 00 801126 55500 09/08/2019 130,16
AQB8523 C 00 820115 65300 11/08/2019 195,23 AQB8523 C 00 820116 54521 11/08/2019 195,23
ARG2901 P 00 648832 57200 21/08/2019 195,23 ART2907 C 00 766758 55500 10/08/2019 130,16
ATR2812 P 00 679956 55500 19/08/2019 130,16 AUD3453 P 00 697199 55500 15/08/2019 130,16
AUM8344 P 00 678633 55500 15/08/2019 130,16 AUP3657 P 00 697445 55500 19/08/2019 130,16
AUZ3458 P 00 668376 55500 17/08/2019 130,16 AVW6614 P 00 679880 76331 15/08/2019 293,47
AWT8735 P 00 621893 55500 20/08/2019 130,16 AXC7113 P 00 687311 55500 15/08/2019 130,16
AXT4147 P 00 668365 55500 17/08/2019 130,16 AYH2178 P 00 691955 55500 19/08/2019 130,16
AYL5829 P 00 689416 55500 14/08/2019 130,16 AYL8538 P 00 679903 55500 16/08/2019 130,16
AYU5467 P 00 678649 55500 17/08/2019 130,16 AYX0174 P 00 689461 55500 16/08/2019 130,16
AYZ6755 P 00 695118 55500 20/08/2019 130,16 AZG9946 P 00 668375 55500 17/08/2019 130,16
AZL7344 P 00 697229 55500 16/08/2019 130,16 AZQ6339 P 00 697330 55500 16/08/2019 130,16
AZU3395 P 00 687380 55500 20/08/2019 130,16 AZW1169 P 00 689533 55500 21/08/2019 130,16
AZZ4374 P 00 679944 55500 17/08/2019 130,16 BAE8039 P 00 679936 55500 17/08/2019 130,16
BAI9878 P 00 691985 55500 19/08/2019 130,16 BAK2385 P 00 689470 55500 16/08/2019 130,16
BAN8996 P 00 696213 55500 15/08/2019 130,16 BAQ3596 P 00 679904 55500 16/08/2019 130,16
BAY1709 P 00 697534 55500 20/08/2019 130,16 BAZ0511 P 00 659181 55500 14/08/2019 130,16
BBA8784 C 00 795341 55500 10/08/2019 130,16 BBB4616 C 00 751893 51851 11/08/2019 195,23
BBF3217 P 00 697302 55500 16/08/2019 130,16 BBF3217 P 00 691935 58196 16/08/2019 880,41
BBF3217 P 00 697312 55680 16/08/2019 195,23 BBF3217 P 00 691930 55500 16/08/2019 130,16
BBG8039 P 00 697541 55500 20/08/2019 130,16 BBI0854 P 00 687314 76331 15/08/2019 293,47
BBS5566 P 00 689442 55500 15/08/2019 130,16 BBV0106 P 00 697551 55500 20/08/2019 130,16
BCC3507 P 00 697354 55500 19/08/2019 130,16 BFA0077 P 00 668336 55500 16/08/2019 130,16
BGM5006 P 00 697359 55500 19/08/2019 130,16 BGU9907 P 00 659183 54521 14/08/2019 195,23
BGZ1692 C 00 766221 55500 09/08/2019 130,16 BHO4988 P 00 697549 55500 20/08/2019 130,16
BIR4623 C 00 795312 55500 10/08/2019 130,16 BJH0055 P 00 691947 55500 19/08/2019 130,16
BJW2004 P 00 668351 55500 17/08/2019 130,16 BKU5984 P 00 679934 55500 17/08/2019 130,16
BLB6722 P 00 648806 55500 15/08/2019 130,16 BLN7422 C 00 772702 55500 10/08/2019 130,16
BMP3854 P 00 687347 51851 19/08/2019 195,23 BNA2197 E 43 845501 74550 09/08/2019 130,16
BNI7774 C 00 786734 51851 10/08/2019 195,23 BNL6020 C 00 831252 55500 10/08/2019 130,16
BNZ9291 P 00 648838 53800 21/08/2019 130,16 BOA9630 P 00 678629 73662 15/08/2019 130,16
BOL9043 C 00 787353 60412 10/08/2019 195,23 BOM8464 P 00 696194 54521 15/08/2019 195,23
BPQ5170 P 00 697539 55500 20/08/2019 130,16 BPU6322 C 00 766250 51851 09/08/2019 195,23
BPY9281 C 00 766238 76331 09/08/2019 293,47 BRC4801 C 00 795346 55500 10/08/2019 130,16
BRY9670 P 00 696236 55500 16/08/2019 130,16 BSI7144 P 00 689522 55500 21/08/2019 130,16
BSI8222 P 00 659184 54521 14/08/2019 195,23 BSS5614 E 43 845536 60503 09/08/2019 293,47
BST4192 C 00 766163 54521 09/08/2019 195,23 BSV5737 C 00 798630 54100 10/08/2019 130,16
BSY0349 C 00 776354 54521 10/08/2019 195,23 BSZ0854 P 00 695097 54521 19/08/2019 195,23
BTZ1135 P 00 683223 55500 20/08/2019 130,16 BTZ1135 P 00 687376 58350 20/08/2019 195,23
BUL0103 C 00 795331 55500 10/08/2019 130,16 BUW9845 P 00 687330 55920 15/08/2019 130,16
BWB8175 P 00 691977 55090 19/08/2019 130,16 BWW9770 C 00 776355 60501 10/08/2019 293,47
BWZ7631 P 00 659180 55500 14/08/2019 130,16 BXQ3660 P 00 691880 55500 15/08/2019 130,16
BXQ3660 P 00 697167 55090 15/08/2019 130,16 BYF0745 P 00 697438 55500 19/08/2019 130,16
BYI5294 P 00 689492 55500 20/08/2019 130,16 BYI5294 P 00 678647 55500 17/08/2019 130,16
BYW9774 P 00 697342 55500 19/08/2019 130,16 BYX3005 P 00 691953 60501 19/08/2019 293,47
BYX3005 P 00 691954 55920 19/08/2019 130,16 BYY3175 P 00 697260 55090 16/08/2019 130,16
BZA6340 P 00 697281 55500 16/08/2019 130,16 BZB3310 C 00 785158 72340 11/08/2019 130,16
BZD7162 P 00 696251 55500 20/08/2019 130,16 CAB1644 C 00 820103 55500 10/08/2019 130,16
CAC7252 C 00 776792 51851 09/08/2019 195,23 CAE7441 P 00 683194 54521 16/08/2019 195,23

CAI2214 C 00 766225 51851 09/08/2019 195,23 CBI1445 C 00 766263 54521 09/08/2019 195,23
CBN8080 C 00 831255 55500 10/08/2019 130,16 CBQ6987 P 00 692015 55680 21/08/2019 195,23
CCL5020 P 00 679884 76331 15/08/2019 293,47 CCS1596 C 00 776358 54521 10/08/2019 195,23
CCZ6470 C 00 766679 54521 10/08/2019 195,23 CDM4343 P 00 687385 53800 21/08/2019 130,16
CDM8379 C 00 705374 54521 09/08/2019 195,23 CDP7918 C 00 785160 72340 11/08/2019 130,16
CEK6844 C 00 780348 51851 11/08/2019 195,23 CEU5676 C 00 788139 55500 10/08/2019 130,16
CFF1445 P 00 648797 55500 14/08/2019 130,16 CFL2605 C 00 831377 53800 10/08/2019 130,16
CFP5411 C 00 784991 51852 09/08/2019 195,23 CFY0941 P 00 687395 55680 21/08/2019 195,23
CFY7904 P 00 695096 54521 19/08/2019 195,23 CFZ0154 P 00 696229 55500 16/08/2019 130,16
CGM1152 E 43 845384 60503 09/08/2019 293,47 CGQ6672 P 00 668326 60501 14/08/2019 293,47
CHL3802 P 00 697269 55500 16/08/2019 130,16 CHS3958 C 00 795384 51851 10/08/2019 195,23
CIA8631 C 00 766249 59670 09/08/2019 1.467,35 CID8347 C 00 785168 54521 11/08/2019 195,23
CII1464 C 00 788138 51851 10/08/2019 195,23 CIS9773 C 00 766788 55500 10/08/2019 130,16
CIT2296 C 00 766746 54521 10/08/2019 195,23 CIT8518 P 00 679928 75870 17/08/2019 293,47
CIT8518 P 00 679929 65300 17/08/2019 195,23 CIV0325 P 00 648809 54010 15/08/2019 195,23
CIZ1784 P 00 668330 56222 15/08/2019 88,38 CJC9935 C 00 766782 55411 10/08/2019 195,23
CJI6632 C 00 831328 55500 10/08/2019 130,16 CJM2717 C 00 776622 76331 09/08/2019 293,47
CJP1402 C 00 766714 51851 10/08/2019 195,23 CKV9325 C 00 795353 55500 10/08/2019 130,16
CLE5006 P 00 648833 57200 21/08/2019 195,23 CLI5148 C 00 785153 51851 11/08/2019 195,23
CMB5562 P 00 695092 51851 19/08/2019 195,23 CME2702 C 00 766732 55500 10/08/2019 130,16
CMJ3947 C 00 795363 55500 10/08/2019 130,16 CMK4192 P 00 695089 76331 18/08/2019 293,47
CMR3557 P 00 659189 60501 15/08/2019 293,47 CNN8484 C 00 766733 55500 10/08/2019 130,16
CNV5894 C 00 798202 55500 09/08/2019 130,16 COD5100 P 00 683221 55500 20/08/2019 130,16
COE4236 P 00 667280 51851 13/08/2019 195,23 COF0906 C 00 820130 53800 10/08/2019 130,16
COF5395 C 00 766725 55500 10/08/2019 130,16 COH6957 C 00 711319 59670 10/08/2019 1.467,35
COJ5808 P 00 678585 76332 01/08/2019 293,47 COQ2431 C 00 788143 51851 10/08/2019 195,23
COT5015 C 00 795352 53800 10/08/2019 130,16 COY1710 P 00 687392 55413 21/08/2019 195,23
CPB9598 C 00 776359 51852 12/08/2019 195,23 CPG6005 C 00 766224 55090 09/08/2019 130,16
CPP0125 C 00 772717 55500 10/08/2019 130,16 CPR8715 C 00 705285 54521 09/08/2019 195,23
CPT0745 C 00 766690 54521 10/08/2019 195,23 CPV3621 P 00 687291 68580 15/08/2019 130,16
CPW5580 C 00 766266 54521 12/08/2019 195,23 CQY9453 P 00 687342 51851 18/08/2019 195,23
CRA2778 C 00 766239 53800 09/08/2019 130,16 CRF4955 C 00 766762 55500 10/08/2019 130,16
CRI2518 C 00 776790 76331 09/08/2019 293,47 CRQ0866 C 00 795382 76331 10/08/2019 293,47
CRR0353 C 00 766485 51851 10/08/2019 195,23 CSD5492 P 00 689463 55500 16/08/2019 130,16
CSE7385 C 00 776357 55680 10/08/2019 195,23 CSJ4948 C 00 831379 53800 10/08/2019 130,16
CSK6904 P 00 659195 59670 15/08/2019 1.467,35 CSM9110 P 00 695102 55500 19/08/2019 130,16
CTG4621 P 00 683230 55500 20/08/2019 130,16 CTI1851 P 00 679881 75870 15/08/2019 293,47
CTI6240 C 00 766789 55500 10/08/2019 130,16 CTU7366 C 00 780349 51851 11/08/2019 195,23
CUA9933 P 00 687374 55500 20/08/2019 130,16 CUC5255 P 00 667299 56222 15/08/2019 88,38
CUC6255 P 00 679952 58433 19/08/2019 195,23 CUH1970 P 00 679890 55500 15/08/2019 130,16
CUN0098 C 00 766512 55500 09/08/2019 130,16 CVB5168 C 00 795345 55500 10/08/2019 130,16
CVO5332 C 00 787358 55090 11/08/2019 130,16 CWE4431 P 00 621876 55500 19/08/2019 130,16
CWG1233 P 00 692021 55090 21/08/2019 130,16 CYK1959 C 00 820104 55500 10/08/2019 130,16
CYP4069 C 00 766749 54521 10/08/2019 195,23 CZA7029 P 00 667302 73662 15/08/2019 130,16
CZD7816 C 00 795379 51851 10/08/2019 195,23 CZO0559 C 00 766693 68580 10/08/2019 130,16
DAH3801 P 00 648812 55500 19/08/2019 130,16 DAI0890 C 00 795311 55500 10/08/2019 130,16
DAP4760 P 00 683204 55500 16/08/2019 130,16 DAP6119 C 00 831378 54521 10/08/2019 195,23
DAT2450 P 00 697421 55500 19/08/2019 130,16 DBE6198 C 00 766716 54870 10/08/2019 195,23
DBO4529 P 00 683225 55500 20/08/2019 130,16 DBO5267 E 43 845697 60503 09/08/2019 293,47
DBQ0128 C 00 766740 55500 10/08/2019 130,16 DBQ6247 C 00 766257 54521 09/08/2019 195,23
DCH3537 P 00 683217 60412 20/08/2019 195,23 DCM0298 E 43 845378 60503 09/08/2019 293,47
DDC1915 C 00 776353 55500 10/08/2019 130,16 DDE1420 C 00 785323 54521 09/08/2019 195,23
DDL9419 P 00 648805 55500 15/08/2019 130,16 DDU7123 P 00 668368 55500 17/08/2019 130,16
DEB4062 C 00 696872 54521 11/08/2019 195,23 DEB9301 C 00 795337 55500 10/08/2019 130,16
DEF9350 P 00 679875 55500 15/08/2019 130,16 DEH9015 C 00 843372 55500 09/08/2019 130,16
DEL2107 P 00 697486 55500 20/08/2019 130,16 DEL9673 C 00 786739 51851 10/08/2019 195,23
DET3836 C 00 766219 61220 09/08/2019 293,47 DFE5806 C 00 786732 51851 10/08/2019 195,23
DFG9762 C 00 800429 65300 11/08/2019 195,23 DFV6175 P 00 679923 55500 17/08/2019 130,16
DGE2793 C 00 843375 55500 09/08/2019 130,16 DGY8859 P 00 691933 52152 16/08/2019 293,47
DGZ5508 P 00 696227 55090 16/08/2019 130,16 DHO4957 P 00 621858 61220 15/08/2019 293,47
DHO5493 C 00 776303 55500 09/08/2019 130,16 DHU3812 P 00 621887 54521 20/08/2019 195,23
DHU6321 P 00 668323 60502 14/08/2019 293,47 DHY8667 C 00 831256 55500 10/08/2019 130,16
DIB3079 C 00 766258 54521 09/08/2019 195,23 DIB9514 C 00 766260 54521 09/08/2019 195,23
DIE8311 C 00 848245 60501 12/08/2019 293,47 DIG6497 C 00 783394 55250 12/08/2019 130,16
DIG6774 C 00 795333 55500 10/08/2019 130,16 DII2402 C 00 766703 54521 10/08/2019 195,23
DIL5733 C 00 766799 54521 10/08/2019 195,23 DIM4833 C 00 766692 54521 10/08/2019 195,23
DIW1082 P 00 697520 55500 20/08/2019 130,16 DIY3120 C 00 820102 55500 10/08/2019 130,16
DJC8209 P 00 687350 51851 19/08/2019 195,23 DJM9048 P 00 679899 55500 16/08/2019 130,16
DKH0517 P 00 697233 55500 16/08/2019 130,16 DKH6410 C 00 849076 52070 09/08/2019 88,38
DKI9143 E 43 845430 60503 09/08/2019 293,47 DKR1181 P 00 683222 55500 20/08/2019 130,16
DKV3015 C 00 766493 54870 10/08/2019 195,23 DKW0591 C 00 786737 51851 10/08/2019 195,23
DKX4463 P 00 621867 54521 15/08/2019 195,23 DKX7602 P 00 659198 54521 21/08/2019 195,23
DLC8205 P 00 695088 58434 15/08/2019 195,23 DLG4053 C 00 766248 53800 09/08/2019 130,16
DLM8598 C 00 786689 54521 11/08/2019 195,23 DLP5700 P 00 667307 76332 19/08/2019 293,47
DMB9210 P 00 691926 55500 16/08/2019 130,16 DMG9528 P 00 690812 55500 20/08/2019 130,16
DMI3662 P 00 667297 73662 15/08/2019 130,16 DML5451 C 00 705161 65300 09/08/2019 195,23
DMM1803 C 00 795387 51851 10/08/2019 195,23 DMX5283 C 00 766745 55500 10/08/2019 130,16
DMY1531 P 00 679907 55500 16/08/2019 130,16 DNB5990 C 00 766757 55680 10/08/2019 195,23
DNO5956 C 00 766795 55680 10/08/2019 195,23 DOC1013 P 00 648814 54521 19/08/2019 195,23
DOD1113 P 00 687355 76331 19/08/2019 293,47 DOD5323 C 00 766764 55500 10/08/2019 130,16
DOL0625 C 00 785322 55500 09/08/2019 130,16 DOM1373 C 00 820108 54870 10/08/2019 195,23
DOO2502 C 00 787354 54521 11/08/2019 195,23 DOO5394 C 00 766264 54521 09/08/2019 195,23
DPA7173 P 00 668363 55500 17/08/2019 130,16 DPA9591 C 00 788141 51851 10/08/2019 195,23
DPB2100 C 00 831261 54870 10/08/2019 195,23 DPB3708 P 00 696193 55090 15/08/2019 130,16
DPB8427 C 00 766705 60412 10/08/2019 195,23 DPB8427 C 00 766706 51851 10/08/2019 195,23
DPG2219 C 00 766270 60501 12/08/2019 293,47 DPH2058 C 00 783380 55500 09/08/2019 130,16
DPJ2015 P 00 678640 55500 15/08/2019 130,16 DPJ8511 P 00 679889 55500 15/08/2019 130,16
DPN9436 C 00 795330 55500 10/08/2019 130,16 DPR2133 C 00 820129 55500 10/08/2019 130,16
DPR5881 P 00 687283 55680 15/08/2019 195,23 DPR8792 C 00 766161 51851 09/08/2019 195,23
DPS9080 P 00 679965 55500 19/08/2019 130,16 DPX7045 C 00 831329 55500 10/08/2019 130,16
DQA3451 C 00 795380 53800 10/08/2019 130,16 DQB3749 C 00 776798 54100 09/08/2019 130,16
DQB4685 C 00 831376 53800 10/08/2019 130,16 DQB6647 C 00 776356 55680 10/08/2019 195,23
DQL0032 P 00 690758 75870 14/08/2019 293,47 DQL8270 P 00 689511 55500 21/08/2019 130,16
DQN8689 C 00 772703 55500 10/08/2019 130,16 DQN9810 C 00 766719 54010 10/08/2019 195,23
DQS0456 C 00 795314 55500 10/08/2019 130,16 DQV1553 C 00 766683 54521 10/08/2019 195,23
DQW0853 P 00 691928 55500 16/08/2019 130,16 DQY1012 C 00 766525 55500 09/08/2019 130,16
DQZ7476 C 00 795358 51851 10/08/2019 195,23 DRB3043 C 00 766763 55500 10/08/2019 130,16
DRB5424 P 00 668356 55500 17/08/2019 130,16 DRD1094 C 00 788142 51851 10/08/2019 195,23
DRG4133 P 00 648798 57030 15/08/2019 130,16 DRH3467 C 00 766726 55500 10/08/2019 130,16
DRH9937 C 00 766247 51930 09/08/2019 293,47 DRI3279 C 00 772723 55680 10/08/2019 195,23
DRM0232 C 00 766728 55500 10/08/2019 130,16 DRO8660 P 00 667298 73662 15/08/2019 130,16
DRT2486 C 00 766256 54521 09/08/2019 195,23 DRT7905 P 00 621885 55500 20/08/2019 130,16
DSA6432 P 00 697485 55500 20/08/2019 130,16 DSC1982 C 00 766495 55500 10/08/2019 130,16
DSF2090 P 00 683213 60412 20/08/2019 195,23 DSF4516 P 00 687370 51851 20/08/2019 195,23
DSF5042 P 00 695091 55500 18/08/2019 130,16 DSF6076 C 00 766517 55680 09/08/2019 195,23
DSF7119 P 00 695083 58434 15/08/2019 195,23 DSK2230 P 00 687397 54522 21/08/2019 195,23
DSL3328 C 00 748454 55411 10/08/2019 195,23 DSL7096 P 00 697478 55500 20/08/2019 130,16
DSM9851 C 00 766711 54521 10/08/2019 195,23 DSW5722 C 00 787357 54600 11/08/2019 130,16
DSW9085 C 00 766688 54521 10/08/2019 195,23 DSZ1855 P 00 697218 55500 16/08/2019 130,16
DTB8728 P 00 648837 55500 21/08/2019 130,16 DTE9011 P 00 696216 55500 15/08/2019 130,16
DTN6765 C 00 766516 55500 09/08/2019 130,16 DTS1964 P 00 697310 54010 16/08/2019 195,23
DTZ6251 P 00 697490 54010 20/08/2019 195,23 DUB0537 C 00 823077 65300 10/08/2019 195,23
DUB9222 C 00 795328 55500 10/08/2019 130,16 DUD1759 P 00 683199 55680 16/08/2019 195,23
DUH6382 C 00 766255 55500 09/08/2019 130,16 DUM2809 C 00 831254 55500 10/08/2019 130,16
DUM6012 P 00 683205 54521 16/08/2019 195,23 DUM6714 C 00 772715 55413 10/08/2019 195,23
DUN1200 P 00 679968 55500 19/08/2019 130,16 DUN8849 P 00 697605 55500 21/08/2019 130,16
DUU0205 C 00 766245 76332 09/08/2019 293,47 DVC0796 P 00 687391 54521 21/08/2019 195,23
DVD0222 C 00 795297 55500 10/08/2019 130,16 DVJ2029 P 00 621860 51851 15/08/2019 195,23
DVK1087 C 00 766769 55500 10/08/2019 130,16 DVT6334 C 00 766174 55500 09/08/2019 130,16
DWF6493 C 00 766742 54521 10/08/2019 195,23 DWI4018 P 00 696237 55500 16/08/2019 130,16
DWK1783 P 00 683231 54521 20/08/2019 195,23 DWQ1174 C 00 766787 55500 10/08/2019 130,16
DWQ3789 P 00 690759 75870 14/08/2019 293,47 DWR6107 C 00 766498 76332 10/08/2019 293,47
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DWR6242 P 00 683209 60412 20/08/2019 195,23 DWS7187 P 00 648813 54521 19/08/2019 195,23
DWT6128 P 00 683211 60412 20/08/2019 195,23 DXD8171 P 00 678630 73662 15/08/2019 130,16
DXH0156 C 00 766784 55500 10/08/2019 130,16 DXH1151 C 00 766722 72340 10/08/2019 130,16
DXH2137 C 00 787363 54600 11/08/2019 130,16 DXH3700 C 00 766490 59910 10/08/2019 293,47
DXP7581 P 00 687307 55500 15/08/2019 130,16 DXV5562 C 00 766738 55920 10/08/2019 130,16
DYF4602 P 00 678581 60501 01/08/2019 293,47 DYH0784 C 00 766794 55680 10/08/2019 195,23
DYH6645 E 43 845383 60503 09/08/2019 293,47 DYI4260 C 00 766797 55680 10/08/2019 195,23
DYJ9113 P 00 692032 55500 21/08/2019 130,16 DZB5156 C 00 766687 54521 10/08/2019 195,23
DZD5252 P 00 687306 55500 15/08/2019 130,16 DZD6005 P 00 697405 55090 19/08/2019 130,16
DZD6005 P 00 697395 55500 19/08/2019 130,16 DZE0900 C 00 766773 55500 10/08/2019 130,16
DZF8585 P 00 697318 55500 16/08/2019 130,16 DZG5695 C 00 800026 54521 09/08/2019 195,23
DZG5860 C 00 820128 55500 10/08/2019 130,16 DZH1740 C 00 766790 55680 10/08/2019 195,23
DZH4485 P 00 679896 76331 16/08/2019 293,47 DZI5170 C 00 766747 54521 10/08/2019 195,23
DZI7468 C 00 786738 51851 10/08/2019 195,23 DZJ3035 C 00 472418 55500 09/08/2019 130,16
DZX1409 P 00 695114 53980 20/08/2019 88,38 EAL8565 P 00 621874 54521 19/08/2019 195,23
EAL8565 P 00 697442 55500 19/08/2019 130,16 EAN3383 C 00 766695 54521 10/08/2019 195,23
EAT5827 C 00 776794 51851 09/08/2019 195,23 EAU3119 P 00 621866 57200 15/08/2019 195,23
EAZ9904 C 00 820105 55500 10/08/2019 130,16 EBA9692 P 00 692029 55500 21/08/2019 130,16
EBC6552 P 00 679912 76331 16/08/2019 293,47 EBE8784 C 00 795361 55500 10/08/2019 130,16
EBF2147 C 00 772720 55500 10/08/2019 130,16 EBF6505 C 00 756445 55500 08/08/2019 130,16
EBG7046 C 00 766686 54521 10/08/2019 195,23 EBJ2198 P 00 689495 55680 20/08/2019 195,23
EBK9956 P 00 691934 55500 16/08/2019 130,16 EBK9956 P 00 697308 55500 16/08/2019 130,16
EBN2093 E 43 845556 74550 09/08/2019 130,16 EBN4704 C 00 786735 51851 10/08/2019 195,23
EBN5100 P 00 691943 55500 16/08/2019 130,16 EBO4678 C 00 772701 55500 10/08/2019 130,16
EBO4897 P 00 697437 55500 19/08/2019 130,16 EBP1176 P 00 697365 55500 19/08/2019 130,16
EBP6922 P 00 695103 55500 19/08/2019 130,16 EBQ5232 P 00 689537 55500 21/08/2019 130,16
EBR7968 C 00 831351 53800 10/08/2019 130,16 EBU7960 P 00 667301 76332 15/08/2019 293,47
EBW2118 P 00 687358 51851 19/08/2019 195,23 EBW5430 C 00 823131 52151 11/08/2019 293,47
ECH3254 C 00 843373 55500 09/08/2019 130,16 ECM5645 P 00 678628 55500 14/08/2019 130,16
ECR2859 P 00 696198 55500 15/08/2019 130,16 EDC4437 C 00 795300 52151 10/08/2019 293,47
EDC5697 C 00 719016 76332 09/08/2019 293,47 EDC8605 C 00 783379 55500 09/08/2019 130,16
EDG2210 C 00 766779 55500 10/08/2019 130,16 EDM7921 P 00 668335 55500 16/08/2019 130,16
EDM7985 C 00 786736 51851 10/08/2019 195,23 EDP1242 C 00 849102 55500 09/08/2019 130,16
EDQ6576 P 00 667278 61810 13/08/2019 195,23 EDR8276 C 00 783389 55500 09/08/2019 130,16
EDT1884 P 00 678634 55500 15/08/2019 130,16 EDW4827 P 00 679926 55500 17/08/2019 130,16
EEC1393 P 00 692018 55680 21/08/2019 195,23 EEL9406 P 00 691898 55680 16/08/2019 195,23
EEM5490 P 00 678639 55500 15/08/2019 130,16 EEM6891 C 00 766689 54521 10/08/2019 195,23
EFB3039 C 00 766721 54521 10/08/2019 195,23 EFL1669 P 00 678631 56900 15/08/2019 195,23
EFL9521 C 00 785155 60501 11/08/2019 293,47 EFR3998 P 00 696235 55500 16/08/2019 130,16
EFS4525 P 00 697237 54010 16/08/2019 195,23 EFS7241 P 00 667285 73662 15/08/2019 130,16
EFS8172 C 00 795336 55500 10/08/2019 130,16 EFZ9259 C 00 787352 68580 10/08/2019 130,16
EGA3692 C 00 795306 55500 10/08/2019 130,16 EGB3495 C 00 843374 55500 09/08/2019 130,16
EGG6930 C 00 785166 72340 11/08/2019 130,16 EGH4854 P 00 696202 55500 15/08/2019 130,16
EGH4854 P 00 689532 55500 21/08/2019 130,16 EGI9993 P 00 687386 55250 21/08/2019 130,16
EGK2468 P 00 621855 54521 14/08/2019 195,23 EGK3135 P 00 689477 55500 20/08/2019 130,16
EGQ7382 C 00 783381 55500 09/08/2019 130,16 EGS2996 C 00 795383 51851 10/08/2019 195,23
EGS3033 C 00 766691 54521 10/08/2019 195,23 EGU5955 C 00 766171 55500 09/08/2019 130,16
EGZ3163 C 00 766766 55500 10/08/2019 130,16 EHE2436 P 00 697284 55090 16/08/2019 130,16
EHJ9036 P 00 687338 55500 15/08/2019 130,16 EHM8560 P 00 667288 60501 15/08/2019 293,47
EIA0385 C 00 820101 55500 10/08/2019 130,16 EIA4187 P 00 683219 60412 20/08/2019 195,23
EIB3926 P 00 697285 55090 16/08/2019 130,16 EII0785 P 00 689447 55680 16/08/2019 195,23
EIK3291 P 00 697247 55500 16/08/2019 130,16 EIK3291 P 00 697241 52152 16/08/2019 293,47
EIM9648 C 00 766486 54521 10/08/2019 195,23 EIM9958 C 00 801176 65300 09/08/2019 195,23
EIN4026 P 00 697530 55500 20/08/2019 130,16 EIO0571 P 00 696232 55500 16/08/2019 130,16
EIO4438 P 00 683212 60412 20/08/2019 195,23 EIQ0038 P 00 689434 60501 15/08/2019 293,47
EIS6270 P 00 687373 60412 20/08/2019 195,23 EIW6888 P 00 695100 54521 19/08/2019 195,23
EJA4882 P 00 683229 55500 20/08/2019 130,16 EJA9831 P 00 689483 55500 20/08/2019 130,16
EJB0136 P 00 690770 55500 19/08/2019 130,16 EJC6116 P 00 697278 60501 16/08/2019 293,47
EJD9048 P 00 697200 55500 15/08/2019 130,16 EJE7298 P 00 687337 51851 15/08/2019 195,23
EJH5278 C 00 847001 54521 11/08/2019 195,23 EJH9311 P 00 696266 55500 20/08/2019 130,16
EJH9677 C 00 783388 55500 09/08/2019 130,16 EJI8698 P 00 697234 55500 16/08/2019 130,16
EJN3709 C 00 721465 58191 09/08/2019 880,41 EJP3949 C 00 801127 54521 11/08/2019 195,23
EJS1216 C 00 795329 51851 10/08/2019 195,23 EJW8707 C 00 776306 51851 09/08/2019 195,23
EJW8707 C 00 776305 76331 09/08/2019 293,47 EJX1361 P 00 687287 55500 15/08/2019 130,16
EJY3320 P 00 678624 51851 14/08/2019 195,23 EJY3504 C 00 766169 55500 09/08/2019 130,16
EJY3504 P 00 687378 76332 20/08/2019 293,47 EKL2029 C 00 766744 54521 10/08/2019 195,23
EKL2665 C 00 798627 54522 10/08/2019 195,23 EKL3512 C 00 766167 76332 09/08/2019 293,47
EKL4418 C 00 766724 54521 10/08/2019 195,23 EKL7324 C 00 795313 55500 10/08/2019 130,16
EKN7849 P 00 679924 55500 17/08/2019 130,16 EKO4187 P 00 659190 53800 15/08/2019 130,16
EKO6829 P 00 668333 58196 15/08/2019 880,41 EKU0311 P 00 648810 55500 15/08/2019 130,16
EKV7478 C 00 741628 55500 10/08/2019 130,16 EKV8336 C 00 766734 55500 10/08/2019 130,16
EKX8413 P 00 687344 51851 19/08/2019 195,23 ELB0918 P 00 679948 55500 18/08/2019 130,16
ELF7806 P 00 691907 55680 16/08/2019 195,23 ELF7806 P 00 691908 51851 16/08/2019 195,23
ELH5706 P 00 697337 55680 19/08/2019 195,23 ELI4990 P 00 683224 55500 20/08/2019 130,16
ELI5340 C 00 820112 60501 10/08/2019 293,47 ELI5340 C 00 820114 60760 10/08/2019 293,47
ELI5340 C 00 820113 70640 10/08/2019 293,47 ELI5340 C 00 820111 70301 10/08/2019 293,47
ELJ0589 P 00 621863 76332 15/08/2019 293,47 ELJ8520 C 00 766730 55500 10/08/2019 130,16
ELK2143 P 00 697251 54522 16/08/2019 195,23 ELL7946 C 00 831327 55500 10/08/2019 130,16
ELL9151 C 00 795305 55500 10/08/2019 130,16 ELM0933 P 00 679902 55500 16/08/2019 130,16
ELN3200 P 00 668332 55500 15/08/2019 130,16 EME5089 P 00 679967 55500 19/08/2019 130,16
EME9472 P 00 659192 54521 15/08/2019 195,23 EMF5508 C 00 795381 51851 10/08/2019 195,23
EMG3789 C 00 848248 51851 12/08/2019 195,23 EMH5256 P 00 621862 61220 15/08/2019 293,47
EMJ6008 P 00 697369 55500 19/08/2019 130,16 EMJ8892 P 00 668367 55500 17/08/2019 130,16
EMK2213 C 00 787360 54521 11/08/2019 195,23 EMK3486 C 00 766761 55500 10/08/2019 130,16
EMK7668 E 43 845351 74550 09/08/2019 130,16 EMM1070 C 00 795303 55680 10/08/2019 195,23
EMM6884 P 00 668331 55500 15/08/2019 130,16 EMN5622 P 00 697298 55500 16/08/2019 130,16
EMO4919 P 00 689486 55500 20/08/2019 130,16 EMP6532 C 00 795362 55500 10/08/2019 130,16
EMP6532 C 00 766492 51851 10/08/2019 195,23 EMQ2058 P 00 691972 55680 19/08/2019 195,23
EMS3433 C 00 766736 55500 10/08/2019 130,16 EMT8025 P 00 697301 55500 16/08/2019 130,16
EMU0339 P 00 695084 58434 15/08/2019 195,23 EMU6818 C 00 766676 68580 10/08/2019 130,16
ENB0013 C 00 766696 55500 10/08/2019 130,16 ENF5074 C 00 766259 54521 09/08/2019 195,23
ENK1975 P 00 683201 55500 16/08/2019 130,16 ENL2644 C 00 766702 54521 10/08/2019 195,23
ENM7447 P 00 679925 55500 17/08/2019 130,16 ENN2192 P 00 668358 55680 17/08/2019 195,23
ENN7713 P 00 689478 55500 20/08/2019 130,16 ENQ5176 P 00 697526 76251 20/08/2019 293,47
ENQ5176 P 00 697527 51851 20/08/2019 195,23 ENR0195 P 00 689539 55500 21/08/2019 130,16
ENS7421 C 00 766681 54521 10/08/2019 195,23 ENY6388 P 00 689499 55500 21/08/2019 130,16
EOD4013 P 00 695099 54521 19/08/2019 195,23 EOE8413 P 00 659191 54522 15/08/2019 195,23
EOF4525 P 00 697364 55090 19/08/2019 130,16 EOJ9932 C 00 823076 70301 10/08/2019 293,47
EOL0057 P 00 697198 55500 15/08/2019 130,16 EOL7007 C 00 831335 54870 10/08/2019 195,23
EOL7007 C 00 831304 55500 10/08/2019 130,16 EOP5715 C 00 801052 54521 09/08/2019 195,23
EPK4112 P 00 668325 60502 14/08/2019 293,47 EPK4161 C 00 784480 55500 09/08/2019 130,16
EPU0990 P 00 696226 55090 16/08/2019 130,16 EPX8987 P 00 697435 55500 19/08/2019 130,16
EPY0015 E 43 845379 60503 09/08/2019 293,47 EPY9522 P 00 697347 55500 19/08/2019 130,16
EPZ0977 C 00 795349 55500 10/08/2019 130,16 EPZ1054 C 00 795308 55500 10/08/2019 130,16
EPZ3729 C 00 800028 57200 11/08/2019 195,23 EPZ5109 C 00 795293 73662 10/08/2019 130,16
EPZ5592 C 00 772716 55680 10/08/2019 195,23 EPZ6187 C 00 766776 55680 10/08/2019 195,23
EPZ8749 C 00 766748 54521 10/08/2019 195,23 EQA1275 P 00 697348 55500 19/08/2019 130,16
EQA1275 P 00 697382 58350 19/08/2019 195,23 EQA1275 P 00 691967 58350 19/08/2019 195,23
EQA9355 P 00 667291 76332 15/08/2019 293,47 EQA9803 C 00 766707 76332 10/08/2019 293,47
EQD3418 C 00 766514 55500 09/08/2019 130,16 EQE4211 C 00 711644 70301 11/08/2019 293,47
EQE6837 P 00 687361 60501 20/08/2019 293,47 EQF0393 P 00 689479 55500 20/08/2019 130,16
EQF7568 C 00 786688 54521 11/08/2019 195,23 EQH6684 C 00 849002 56900 09/08/2019 195,23
EQH9115 C 00 766699 54521 10/08/2019 195,23 EQK5789 P 00 689482 55500 20/08/2019 130,16
EQN6367 P 00 679915 59910 17/08/2019 293,47 EQN7023 C 00 823130 54600 10/08/2019 130,16
EQO0858 C 00 798602 58196 10/08/2019 880,41 EQQ1322 P 00 697215 55500 16/08/2019 130,16
EQT7807 P 00 667303 60501 15/08/2019 293,47 EQW8318 P 00 689415 55500 14/08/2019 130,16
EQY6334 C 00 772709 55680 10/08/2019 195,23 EQZ2606 P 00 689464 55500 16/08/2019 130,16
ERE4619 C 00 795315 55500 10/08/2019 130,16 ERF4572 P 00 697222 55500 16/08/2019 130,16
ERJ5822 C 00 766166 51851 09/08/2019 195,23 ERP6967 P 00 697616 55090 21/08/2019 130,16
ERR6211 P 00 679954 55500 19/08/2019 130,16 ERU0812 P 00 697279 55090 16/08/2019 130,16
ERW6179 P 00 687289 55500 15/08/2019 130,16 ERX5420 P 00 679891 55680 16/08/2019 195,23
ESB5016 C 00 766165 54100 09/08/2019 130,16 ESI0933 P 00 679885 55680 15/08/2019 195,23

ESP6273 E 43 845442 74550 09/08/2019 130,16 ESS8009 P 00 679917 55500 17/08/2019 130,16
EST4104 C 00 766677 54521 10/08/2019 195,23 ESV1145 P 00 667279 60171 13/08/2019 293,47
ETC3874 P 00 691987 55500 19/08/2019 130,16 ETD4437 C 00 766727 55500 10/08/2019 130,16
ETF8191 P 00 697283 55090 16/08/2019 130,16 ETL0118 P 00 679914 75870 16/08/2019 293,47
ETL1745 P 00 687377 55500 20/08/2019 130,16 ETM6322 P 00 695085 58434 15/08/2019 195,23
ETO0860 E 43 845500 74630 09/08/2019 195,23 ETP2217 P 00 679940 55500 17/08/2019 130,16
EUB3944 P 00 648834 57200 21/08/2019 195,23 EUD5335 P 00 691893 55680 15/08/2019 195,23
EUD8346 P 00 687393 51851 21/08/2019 195,23 EUE5071 P 00 689453 55500 16/08/2019 130,16
EUE5071 P 00 691940 55500 16/08/2019 130,16 EUE7272 P 00 689500 55500 21/08/2019 130,16
EUG7643 P 00 687335 55500 15/08/2019 130,16 EUH9390 P 00 667282 76331 14/08/2019 293,47
EUJ3231 C 00 795378 51851 10/08/2019 195,23 EUK5794 P 00 679947 55500 18/08/2019 130,16
EUK8618 P 00 679958 55500 19/08/2019 130,16 EUL0262 C 00 772725 55680 10/08/2019 195,23
EUL2316 E 43 845390 74550 09/08/2019 130,16 EUL4166 P 00 695120 54870 20/08/2019 195,23
EUL4466 P 00 691964 55500 19/08/2019 130,16 EUM1135 P 00 679941 55680 17/08/2019 195,23
EUM6039 P 00 683208 60412 20/08/2019 195,23 EUN6192 C 00 766269 73662 12/08/2019 130,16
EUP9867 P 00 695121 55920 20/08/2019 130,16 EUQ1004 P 00 691921 55500 16/08/2019 130,16
EUQ8883 P 00 697603 55500 21/08/2019 130,16 EUR3034 C 00 783378 53800 09/08/2019 130,16
EUS3161 C 00 785134 55500 09/08/2019 130,16 EUS5796 C 00 776309 55500 09/08/2019 130,16
EUU0367 P 00 697459 55090 20/08/2019 130,16 EUU6187 P 00 679895 55500 16/08/2019 130,16
EUV2160 P 00 676085 55500 19/08/2019 130,16 EUX3666 P 00 697300 55500 16/08/2019 130,16
EUX9763 P 00 689527 55500 21/08/2019 130,16 EUY9774 P 00 687399 54522 21/08/2019 195,23
EUZ2312 P 00 696228 55500 16/08/2019 130,16 EUZ9151 P 00 697170 55090 15/08/2019 130,16
EVF6161 P 00 687304 51930 15/08/2019 293,47 EVI1997 C 00 785164 51851 11/08/2019 195,23
EVI2228 P 00 691952 55920 19/08/2019 130,16 EVN9006 C 00 772793 73662 11/08/2019 130,16
EVQ1395 E 43 845455 60503 09/08/2019 293,47 EVQ4000 C 00 766243 54521 09/08/2019 195,23
EVR0178 P 00 689435 55500 15/08/2019 130,16 EVT2334 C 00 780351 76332 11/08/2019 293,47
EVV0150 C 00 766741 54521 10/08/2019 195,23 EVV2150 C 00 795377 76332 10/08/2019 293,47
EVX4333 P 00 691886 55500 15/08/2019 130,16 EVZ0185 P 00 687400 51851 21/08/2019 195,23
EVZ9103 P 00 697206 55500 15/08/2019 130,16 EWH7656 C 00 766717 54010 10/08/2019 195,23
EWH9644 P 00 689489 55500 20/08/2019 130,16 EWL2813 P 00 697408 55500 19/08/2019 130,16
EWL2813 P 00 697406 55090 19/08/2019 130,16 EWO5718 P 00 690811 55500 20/08/2019 130,16
EWQ4315 C 00 776308 55500 09/08/2019 130,16 EWR3604 P 00 679963 55500 19/08/2019 130,16
EWR4060 C 00 766523 55500 09/08/2019 130,16 EWT0670 C 00 766494 51851 10/08/2019 195,23
EWT9893 P 00 691986 55500 19/08/2019 130,16 EWU3041 P 00 692023 55090 21/08/2019 130,16
EWU3049 P 00 689497 55680 20/08/2019 195,23 EWU4122 P 00 668348 55500 17/08/2019 130,16
EWU4762 P 00 696233 55500 16/08/2019 130,16 EWX3115 P 00 687317 55920 15/08/2019 130,16
EWX4268 C 00 766487 51851 10/08/2019 195,23 EWX4928 P 00 668329 76332 14/08/2019 293,47
EXD4702 C 00 766768 55500 10/08/2019 130,16 EXF2639 P 00 648803 60412 15/08/2019 195,23
EXG1464 C 00 785324 54600 10/08/2019 130,16 EXG1635 C 00 785167 54521 11/08/2019 195,23
EXL3732 P 00 691922 55090 16/08/2019 130,16 EXT1225 P 00 689452 55500 16/08/2019 130,16
EXT8447 C 00 766798 76252 10/08/2019 293,47 EXT8470 P 00 679886 55500 15/08/2019 130,16
EXV5502 P 00 697250 76331 16/08/2019 293,47 EXW1303 P 00 679943 55500 17/08/2019 130,16
EXW5385 P 00 678644 55500 17/08/2019 130,16 EXY4788 P 00 692010 55500 20/08/2019 130,16
EYC8141 P 00 691877 55500 15/08/2019 130,16 EYD5939 P 00 683215 60412 20/08/2019 195,23
EYD7403 C 00 766651 55500 10/08/2019 130,16 EYG8453 P 00 696206 55500 15/08/2019 130,16
EYG8463 P 00 678636 55500 15/08/2019 130,16 EYI3844 P 00 621883 55500 20/08/2019 130,16
EYI3851 C 00 766518 54521 09/08/2019 195,23 EYK1036 P 00 689423 55500 14/08/2019 130,16
EYK1890 P 00 691974 51851 19/08/2019 195,23 EYL8917 P 00 697231 55090 16/08/2019 130,16
EYM1190 P 00 697168 55090 15/08/2019 130,16 EYN6702 P 00 692035 55500 21/08/2019 130,16
EYQ5686 C 00 784483 76332 09/08/2019 293,47 EYU7171 P 00 689439 55500 15/08/2019 130,16
EYV5508 P 00 689502 55500 21/08/2019 130,16 EYZ1959 P 00 689480 55500 20/08/2019 130,16
EZA9027 P 00 687328 55500 15/08/2019 130,16 EZB7809 P 00 667294 59910 15/08/2019 293,47
EZC1952 P 00 691883 55500 15/08/2019 130,16 EZC2512 C 00 766712 54521 10/08/2019 195,23
EZD3253 P 00 668328 60502 14/08/2019 293,47 EZE6106 P 00 691892 55680 15/08/2019 195,23
EZF0873 C 00 766709 54521 10/08/2019 195,23 EZF4028 P 00 695123 73662 20/08/2019 130,16
EZG9144 P 00 679955 55500 19/08/2019 130,16 EZH5171 P 00 689411 55500 14/08/2019 130,16
EZH5453 C 00 785359 73662 09/08/2019 130,16 EZJ8299 P 00 621878 55500 19/08/2019 130,16
EZJ9434 P 00 697185 55500 15/08/2019 130,16 EZK7932 P 00 689481 55500 20/08/2019 130,16
EZL3991 P 00 696195 55500 15/08/2019 130,16 EZL6231 P 00 689433 55500 14/08/2019 130,16
EZL8263 P 00 689417 55500 14/08/2019 130,16 EZM0994 P 00 697360 55500 19/08/2019 130,16
EZM2674 P 00 689421 55500 14/08/2019 130,16 EZM2762 C 00 801178 73662 09/08/2019 130,16
EZM2926 P 00 691962 55920 19/08/2019 130,16 EZM5009 P 00 692019 55680 21/08/2019 195,23
EZN5731 P 00 689528 55500 21/08/2019 130,16 EZP0012 P 00 621892 55500 20/08/2019 130,16
EZP6341 P 00 687308 51851 15/08/2019 195,23 EZP6341 P 00 683186 51851 15/08/2019 195,23
EZR2343 P 00 697341 55500 19/08/2019 130,16 EZS2000 C 00 780350 76331 11/08/2019 293,47
EZT6251 P 00 697212 53980 15/08/2019 88,38 EZU6015 P 00 648823 55500 20/08/2019 130,16
EZU8185 P 00 689459 55500 16/08/2019 130,16 FAA1399 C 00 766704 54521 10/08/2019 195,23
FAB2486 P 00 679888 55500 15/08/2019 130,16 FAD0157 P 00 621859 76331 15/08/2019 293,47
FAD0612 C 00 783385 55500 09/08/2019 130,16 FAE5479 P 00 621871 57200 19/08/2019 195,23
FAF3661 P 00 697338 55090 19/08/2019 130,16 FAF3661 P 00 697357 58350 19/08/2019 195,23
FAH5914 P 00 689425 55500 14/08/2019 130,16 FAI8864 C 00 820025 55500 10/08/2019 130,16
FAK1352 P 00 697188 60501 15/08/2019 293,47 FAK4115 C 00 820110 51851 10/08/2019 195,23
FAK4115 C 00 820109 51930 10/08/2019 293,47 FAK7966 P 00 689512 55500 21/08/2019 130,16
FAL1573 P 00 668359 55680 17/08/2019 195,23 FAL4741 P 00 691998 58191 20/08/2019 880,41
FAL4741 P 00 697523 54525 20/08/2019 195,23 FAL7206 P 00 697538 55500 20/08/2019 130,16
FAL7416 P 00 697238 55500 16/08/2019 130,16 FAL7500 P 00 687301 55500 15/08/2019 130,16
FAM4387 C 00 795317 55500 10/08/2019 130,16 FAM5853 P 00 668347 55500 17/08/2019 130,16
FAM8710 P 00 621854 60412 14/08/2019 195,23 FAP6234 P 00 697448 54525 19/08/2019 195,23
FAQ9520 C 00 785170 55500 11/08/2019 130,16 FAR6510 P 00 695115 55920 20/08/2019 130,16
FAS0483 P 00 697172 55090 15/08/2019 130,16 FAS0483 P 00 697177 58350 15/08/2019 195,23
FAS9173 C 00 766750 54521 10/08/2019 195,23 FAW7867 C 00 766685 54521 10/08/2019 195,23
FAX2094 P 00 697263 55090 16/08/2019 130,16 FAZ2751 P 00 695128 55500 20/08/2019 130,16
FBB6794 P 00 687352 51851 19/08/2019 195,23 FBC7556 P 00 679893 55500 16/08/2019 130,16
FBD8559 C 00 795295 60501 10/08/2019 293,47 FBI0384 P 00 689444 55680 16/08/2019 195,23
FBI1258 C 00 795385 51851 10/08/2019 195,23 FBK0045 P 00 697257 55500 16/08/2019 130,16
FBP0675 P 00 678583 73662 01/08/2019 130,16 FBP1591 C 00 795343 55500 10/08/2019 130,16
FBQ1072 P 00 691918 55500 16/08/2019 130,16 FBQ3603 P 00 679882 76331 15/08/2019 293,47
FBR2998 P 00 689420 55500 14/08/2019 130,16 FBR7054 P 00 668334 55500 16/08/2019 130,16
FBX2738 C 00 795310 55500 10/08/2019 130,16 FCA9129 P 00 667306 60501 19/08/2019 293,47
FCB6553 P 00 697453 54525 19/08/2019 195,23 FCF3695 P 00 691915 55680 16/08/2019 195,23
FCG0323 C 00 785163 76332 11/08/2019 293,47 FCH9975 E 43 845382 60503 09/08/2019 293,47
FCI0389 P 00 697474 57461 20/08/2019 130,16 FCK5879 P 00 692005 55680 20/08/2019 195,23
FCP0045 C 00 795350 55413 10/08/2019 195,23 FCP6241 P 00 683185 55500 15/08/2019 130,16
FCQ1129 C 00 776795 55500 09/08/2019 130,16 FCT2637 P 00 697316 55500 16/08/2019 130,16
FCV9362 P 00 687313 55500 15/08/2019 130,16 FCW1335 P 00 697373 55500 19/08/2019 130,16
FCW8965 P 00 621890 55500 20/08/2019 130,16 FCZ2427 P 00 668374 55500 17/08/2019 130,16
FDA1549 P 00 679959 55500 19/08/2019 130,16 FDH4414 P 00 687321 55500 15/08/2019 130,16
FDI4240 P 00 689424 55500 14/08/2019 130,16 FDL2146 P 00 679918 55500 17/08/2019 130,16
FDL2368 C 00 766488 54521 10/08/2019 195,23 FDM0495 P 00 697362 55500 19/08/2019 130,16
FDN1458 P 00 696234 55500 16/08/2019 130,16 FDU5235 P 00 696244 55500 16/08/2019 130,16
FDV8236 P 00 679877 76332 15/08/2019 293,47 FDX9067 P 00 697287 55500 16/08/2019 130,16
FEF4094 C 00 766497 54521 10/08/2019 195,23 FEF4418 C 00 766783 54526 10/08/2019 195,23
FEG3142 P 00 696219 55500 15/08/2019 130,16 FEP2566 P 00 697270 55090 16/08/2019 130,16
FEP8637 P 00 691956 55500 19/08/2019 130,16 FEQ6773 P 00 697416 54010 19/08/2019 195,23
FEV8696 P 00 697295 54522 16/08/2019 195,23 FEV9753 C 00 831306 53800 10/08/2019 130,16
FEW1394 P 00 667284 51930 14/08/2019 293,47 FEW5502 P 00 687318 73661 15/08/2019 130,16
FEW8319 P 00 683196 54521 16/08/2019 195,23 FEW8364 P 00 689518 55920 21/08/2019 130,16
FEX5536 P 00 697428 55500 19/08/2019 130,16 FEX6490 P 00 687341 60412 18/08/2019 195,23
FEX9651 P 00 678652 55500 20/08/2019 130,16 FEZ8573 P 00 689409 55500 14/08/2019 130,16
FFB4578 P 00 697614 55500 21/08/2019 130,16 FFC8435 P 00 696214 55500 15/08/2019 130,16
FFC9166 P 00 668384 76331 17/08/2019 293,47 FFE8067 P 00 697483 55090 20/08/2019 130,16
FFG1851 C 00 795348 65300 10/08/2019 195,23 FFG9240 P 00 696249 55920 20/08/2019 130,16
FFI0150 P 00 692045 55090 21/08/2019 130,16 FFJ2178 P 00 696218 55500 15/08/2019 130,16
FFJ2178 P 00 689428 55500 14/08/2019 130,16 FFJ5490 C 00 785169 57380 11/08/2019 293,47
FFK4573 P 00 691979 55680 19/08/2019 195,23 FFK7926 P 00 697236 55500 16/08/2019 130,16
FFL8235 P 00 697176 58350 15/08/2019 195,23 FFL8235 P 00 697171 55090 15/08/2019 130,16
FFM2874 E 43 845323 60503 09/08/2019 293,47 FFN0825 P 00 696200 55500 15/08/2019 130,16
FFN6847 P 00 696230 55500 16/08/2019 130,16 FFP2230 C 00 800027 54521 09/08/2019 195,23
FFP2405 C 00 776625 54522 09/08/2019 195,23 FFQ6631 P 00 697258 55500 16/08/2019 130,16
FFS0658 P 00 697377 55500 19/08/2019 130,16 FFS6368 P 00 697379 51851 19/08/2019 195,23
FFS6656 P 00 687364 60412 20/08/2019 195,23 FFT0421 P 00 679898 76331 16/08/2019 293,47
FFW1557 P 00 696201 55500 15/08/2019 130,16 FFW1557 P 00 696258 55500 20/08/2019 130,16
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FGB0195 P 00 697547 55500 20/08/2019 130,16 FGE1268 P 00 621894 55500 20/08/2019 130,16
FGF1395 E 43 845537 74550 09/08/2019 130,16 FGH6107 P 00 683214 60412 20/08/2019 195,23
FGI3614 P 00 697309 55500 16/08/2019 130,16 FGK9888 P 00 679966 55500 19/08/2019 130,16
FGM2194 P 00 678645 55500 17/08/2019 130,16 FGR6160 P 00 683227 55500 20/08/2019 130,16
FGR7587 C 00 696871 54521 11/08/2019 195,23 FGR7729 C 00 795347 55500 10/08/2019 130,16
FGS7923 P 00 697399 55500 19/08/2019 130,16 FGW1667 P 00 687343 55500 19/08/2019 130,16
FGW2623 P 00 696211 55500 15/08/2019 130,16 FGX3008 P 00 697368 55500 19/08/2019 130,16
FGX8644 C 00 785161 60412 11/08/2019 195,23 FGX8644 C 00 785162 60501 11/08/2019 293,47
FHG2936 P 00 668383 55680 17/08/2019 195,23 FHG4737 P 00 648801 57030 15/08/2019 130,16
FHG7733 C 00 787351 54521 10/08/2019 195,23 FHH9785 P 00 692011 55500 20/08/2019 130,16
FHI5942 P 00 687290 55500 15/08/2019 130,16 FHJ7418 P 00 697439 55500 19/08/2019 130,16
FHK0717 C 00 783391 55500 09/08/2019 130,16 FHM5995 P 00 689451 55500 16/08/2019 130,16
FHP3158 C 00 766164 54521 09/08/2019 195,23 FHQ4368 P 00 689432 55500 14/08/2019 130,16
FHS6108 P 00 678654 55500 20/08/2019 130,16 FHW7130 P 00 691988 55680 19/08/2019 195,23
FHX0803 P 00 687336 57380 15/08/2019 293,47 FHX1127 C 00 772707 57380 10/08/2019 293,47
FHZ0370 C 00 795354 55500 10/08/2019 130,16 FHZ2017 C 00 788140 51851 10/08/2019 195,23
FHZ2344 P 00 679970 55500 20/08/2019 130,16 FHZ4211 C 00 766770 55500 10/08/2019 130,16
FHZ4340 P 00 695108 55500 20/08/2019 130,16 FIB5656 P 00 697363 55500 19/08/2019 130,16
FIC1056 P 00 697321 55090 16/08/2019 130,16 FIC2564 P 00 691965 55500 19/08/2019 130,16
FIG0142 C 00 787356 55680 11/08/2019 195,23 FIH7747 P 00 668346 55500 17/08/2019 130,16
FIK1075 C 00 831353 53800 10/08/2019 130,16 FIO5663 P 00 679937 55500 17/08/2019 130,16
FIP0755 P 00 697230 55500 16/08/2019 130,16 FIR2818 C 00 800128 55090 09/08/2019 130,16
FIR7948 P 00 691884 55500 15/08/2019 130,16 FIS9048 P 00 697454 54525 19/08/2019 195,23
FIZ3216 P 00 696196 55500 15/08/2019 130,16 FJG8847 C 00 795344 54521 10/08/2019 195,23
FJK5512 P 00 621889 55500 20/08/2019 130,16 FJL8281 P 00 697253 55500 16/08/2019 130,16
FJO0738 P 00 697358 58350 19/08/2019 195,23 FJP3955 P 00 697328 55500 16/08/2019 130,16
FJP4359 C 00 798628 54100 10/08/2019 130,16 FJP4953 P 00 689521 54522 21/08/2019 195,23
FJS1100 P 00 689426 55500 14/08/2019 130,16 FJS3204 P 00 687396 55090 21/08/2019 130,16
FJT3310 P 00 697473 55500 20/08/2019 130,16 FJW0797 P 00 691904 55680 16/08/2019 195,23
FJW1819 P 00 690757 54521 14/08/2019 195,23 FJW2329 C 00 766489 51851 10/08/2019 195,23
FJW2478 P 00 697472 55090 20/08/2019 130,16 FJW3078 C 00 831355 54870 10/08/2019 195,23
FJW7869 P 00 689455 55500 16/08/2019 130,16 FJZ5669 P 00 695095 54521 19/08/2019 195,23
FJZ8978 P 00 697487 55500 20/08/2019 130,16 FKA5467 P 00 697372 60501 19/08/2019 293,47
FKB1511 P 00 697479 55500 20/08/2019 130,16 FKE0427 C 00 766521 55680 09/08/2019 195,23
FKE3769 P 00 687369 60412 20/08/2019 195,23 FKE5976 P 00 697471 55500 20/08/2019 130,16
FKE8218 P 00 691997 60501 20/08/2019 293,47 FKF0218 P 00 697264 55500 16/08/2019 130,16
FKG3825 P 00 667293 76332 15/08/2019 293,47 FKK7958 P 00 696247 55500 16/08/2019 130,16
FKO1053 P 00 687329 55920 15/08/2019 130,16 FKR4245 E 43 845683 60503 09/08/2019 293,47
FKT4143 P 00 696268 55500 20/08/2019 130,16 FKT6241 P 00 687320 55500 15/08/2019 130,16
FKT7054 P 00 696204 55500 15/08/2019 130,16 FKX5336 P 00 687339 58194 18/08/2019 880,41
FKX5336 P 00 687340 51851 18/08/2019 195,23 FKX6231 P 00 697327 55500 16/08/2019 130,16
FKX6808 P 00 695107 53980 20/08/2019 88,38 FKX8707 P 00 696255 55500 20/08/2019 130,16
FKZ1003 P 00 690777 55500 19/08/2019 130,16 FKZ1985 P 00 687390 51851 21/08/2019 195,23
FKZ5886 P 00 697190 55500 15/08/2019 130,16 FLA2181 C 00 795342 55500 10/08/2019 130,16
FLB5423 C 00 648897 73662 09/08/2019 130,16 FLC0644 P 00 696208 55500 15/08/2019 130,16
FLC0644 P 00 689429 55500 14/08/2019 130,16 FLC0644 P 00 690800 55500 19/08/2019 130,16
FLC0644 P 00 689526 55500 21/08/2019 130,16 FLC9326 P 00 697240 55500 16/08/2019 130,16
FLD5180 P 00 696212 55500 15/08/2019 130,16 FLE1546 P 00 687295 51851 15/08/2019 195,23
FLI4824 P 00 668342 55090 16/08/2019 130,16 FLJ1655 P 00 689422 55500 14/08/2019 130,16
FLJ4349 P 00 697468 55090 20/08/2019 130,16 FLK4338 C 00 783393 55250 12/08/2019 130,16
FLK8713 P 00 689531 55411 21/08/2019 195,23 FLM0422 C 00 766765 55500 10/08/2019 130,16
FLM1514 C 00 785151 60412 11/08/2019 195,23 FLM1514 C 00 785152 51851 11/08/2019 195,23
FLP1874 P 00 668381 55680 17/08/2019 195,23 FLP3223 C 00 776789 55500 09/08/2019 130,16
FLP3223 C 00 843370 55500 09/08/2019 130,16 FLQ9337 C 00 787355 72340 11/08/2019 130,16
FLR1523 P 00 696215 55500 15/08/2019 130,16 FLR1557 C 00 766752 54522 10/08/2019 195,23
FLR8017 P 00 697349 55500 19/08/2019 130,16 FLS3067 P 00 691999 55090 20/08/2019 130,16
FLS5959 C 00 766778 55500 10/08/2019 130,16 FLX0661 P 00 695125 55500 20/08/2019 130,16
FMA7988 P 00 691951 55920 19/08/2019 130,16 FMF3500 C 00 795355 55500 10/08/2019 130,16
FMF3722 P 00 690781 55500 19/08/2019 130,16 FMF3847 C 00 766793 55680 10/08/2019 195,23
FMF5675 P 00 692007 55500 20/08/2019 130,16 FMH3281 P 00 689538 55500 21/08/2019 130,16
FMH3281 P 00 687332 55500 15/08/2019 130,16 FMI1918 P 00 687346 56650 19/08/2019 130,16
FML0026 P 00 678584 73662 01/08/2019 130,16 FML6955 P 00 678635 55680 15/08/2019 195,23
FMN1184 C 00 776307 76331 09/08/2019 293,47 FMO2459 P 00 667290 73662 15/08/2019 130,16
FMQ2927 C 00 766237 51851 09/08/2019 195,23 FMT9313 P 00 659196 57380 15/08/2019 293,47
FMU2410 P 00 687394 51851 21/08/2019 195,23 FMU9537 P 00 697409 55090 19/08/2019 130,16
FMY4561 P 00 691914 55680 16/08/2019 195,23 FMY6728 P 00 679887 55500 15/08/2019 130,16
FMZ6619 P 00 696199 55500 15/08/2019 130,16 FND8821 P 00 683216 60412 20/08/2019 195,23
FND9938 P 00 695090 52070 18/08/2019 88,38 FNG7795 C 00 820024 54521 10/08/2019 195,23
FNI1882 P 00 691938 55680 16/08/2019 195,23 FNI3799 P 00 689530 55500 21/08/2019 130,16
FNI6825 C 00 772713 55680 10/08/2019 195,23 FNK5048 E 43 845391 60503 09/08/2019 293,47
FNL5965 P 00 659193 55500 15/08/2019 130,16 FNP7046 C 00 783382 55500 09/08/2019 130,16
FNQ2966 C 00 795296 52311 10/08/2019 130,16 FNR2094 P 00 692020 55680 21/08/2019 195,23
FNS3879 P 00 668343 55920 16/08/2019 130,16 FNU1088 P 00 696203 55500 15/08/2019 130,16
FNV5995 P 00 683207 60412 20/08/2019 195,23 FNW2835 P 00 697211 55500 15/08/2019 130,16
FNY0084 P 00 668355 55500 17/08/2019 130,16 FNY1406 P 00 679931 55500 17/08/2019 130,16
FNZ3759 P 00 678643 55500 15/08/2019 130,16 FNZ8095 C 00 766777 55500 10/08/2019 130,16
FOA8131 P 00 668361 55680 17/08/2019 195,23 FOB3138 P 00 648828 55920 20/08/2019 130,16
FOC3879 P 00 689491 55500 20/08/2019 130,16 FOC3879 P 00 696210 55500 15/08/2019 130,16
FOD4063 P 00 697183 55500 15/08/2019 130,16 FOD6741 P 00 687354 73661 19/08/2019 130,16
FOE3990 C 00 776302 60412 09/08/2019 195,23 FOF1652 C 00 766520 55500 09/08/2019 130,16
FOH5808 P 00 683226 55500 20/08/2019 130,16 FOH8845 C 00 785154 60412 11/08/2019 195,23
FOJ7444 P 00 678648 55500 17/08/2019 130,16 FOK2600 P 00 691968 73662 19/08/2019 130,16
FOK2600 P 00 697386 55090 19/08/2019 130,16 FOK2600 P 00 697388 72930 19/08/2019 130,16
FOL0855 P 00 697407 55090 19/08/2019 130,16 FOM4201 P 00 697404 55500 19/08/2019 130,16
FOM8663 P 00 697201 55090 15/08/2019 130,16 FOS4986 P 00 697543 55500 20/08/2019 130,16
FOT0419 C 00 776351 55500 10/08/2019 130,16 FOU7874 P 00 691925 55090 16/08/2019 130,16
FOY2563 P 00 679876 55500 15/08/2019 130,16 FOY4945 P 00 697299 55500 16/08/2019 130,16
FOZ2740 P 00 691896 54600 15/08/2019 130,16 FOZ6546 P 00 691945 55090 19/08/2019 130,16
FPA5823 P 00 697361 55500 19/08/2019 130,16 FPE4897 P 00 697491 55500 20/08/2019 130,16
FPE9379 P 00 687297 55680 15/08/2019 195,23 FPF0550 C 00 848244 60501 12/08/2019 293,47
FPG5355 P 00 687319 51851 15/08/2019 195,23 FPK5922 P 00 696250 55500 20/08/2019 130,16
FPK6124 P 00 679927 55500 17/08/2019 130,16 FPK6124 P 00 668350 55500 17/08/2019 130,16
FPO8899 P 00 697481 55500 20/08/2019 130,16 FPZ5216 P 00 667300 76331 15/08/2019 293,47
FQA7147 E 43 845412 74550 09/08/2019 130,16 FQC5802 P 00 697186 55500 15/08/2019 130,16
FQD1986 P 00 697214 55500 16/08/2019 130,16 FQI9496 P 00 689509 55500 21/08/2019 130,16
FQK5221 P 00 689520 55920 21/08/2019 130,16 FQP0953 C 00 766261 54521 09/08/2019 195,23
FQP7331 P 00 668354 54526 17/08/2019 195,23 FQQ1170 P 00 679938 55500 17/08/2019 130,16
FQR4085 P 00 687359 55500 19/08/2019 130,16 FQS6938 C 00 766655 54521 10/08/2019 195,23
FQT1250 P 00 691969 55500 19/08/2019 130,16 FQY4334 C 00 789254 55500 09/08/2019 130,16
FRC4730 P 00 687357 52070 19/08/2019 88,38 FRC4730 P 00 687356 54521 19/08/2019 195,23
FRC6875 C 00 766162 53800 09/08/2019 130,16 FRD6288 P 00 678657 55500 20/08/2019 130,16
FRE1262 E 43 845540 60503 09/08/2019 293,47 FRE5032 C 00 776304 55500 09/08/2019 130,16
FRF9404 P 00 659197 60412 21/08/2019 195,23 FRG5886 C 00 766522 55500 09/08/2019 130,16
FRH3620 P 00 697440 55500 19/08/2019 130,16 FRI7248 P 00 692012 73662 21/08/2019 130,16
FRL1395 P 00 697460 55500 20/08/2019 130,16 FRN8350 P 00 687296 51851 15/08/2019 195,23
FRO1167 P 00 696241 55500 16/08/2019 130,16 FRW0485 P 00 697470 55680 20/08/2019 195,23
FRZ6262 P 00 697268 55500 16/08/2019 130,16 FRZ6338 C 00 772708 55680 10/08/2019 195,23
FSB1666 P 00 668337 55500 16/08/2019 130,16 FSE3202 P 00 697467 55090 20/08/2019 130,16
FSF0885 P 00 648815 55500 19/08/2019 130,16 FSI3125 C 00 784482 64910 09/08/2019 88,38
FSK9811 P 00 687292 51852 15/08/2019 195,23 FSM4776 C 00 795299 51851 10/08/2019 195,23
FSN1141 P 00 689519 55920 21/08/2019 130,16 FSO0137 P 00 659175 57380 13/08/2019 293,47
FSO3501 C 00 795298 55500 10/08/2019 130,16 FSO5435 P 00 695098 54521 19/08/2019 195,23
FSO9914 P 00 689536 55500 21/08/2019 130,16 FSP5642 P 00 697273 55090 16/08/2019 130,16
FSS0924 P 00 691876 55500 15/08/2019 130,16 FSS1456 P 00 687331 55500 15/08/2019 130,16
FST5868 P 00 648820 55920 20/08/2019 130,16 FST6277 P 00 687299 55680 15/08/2019 195,23
FTB9352 P 00 679939 55500 17/08/2019 130,16 FTF5866 C 00 795332 55500 10/08/2019 130,16
FTG2588 P 00 687362 60412 20/08/2019 195,23 FTH0418 P 00 691901 55680 16/08/2019 195,23
FTI1649 P 00 695086 58434 15/08/2019 195,23 FTI4103 P 00 687333 55920 15/08/2019 130,16
FTJ2081 P 00 689410 55500 14/08/2019 130,16 FTK5431 P 00 697545 55500 20/08/2019 130,16
FTK7864 P 00 692034 55500 21/08/2019 130,16 FTM2515 P 00 697248 55500 16/08/2019 130,16
FTQ6852 P 00 692031 55500 21/08/2019 130,16 FTR1301 P 00 697336 55680 19/08/2019 195,23
FTR6485 P 00 689508 55500 21/08/2019 130,16 FTT6102 P 00 691975 55090 19/08/2019 130,16

FTU0506 C 00 776791 76331 09/08/2019 293,47 FTU7469 P 00 679950 58433 19/08/2019 195,23
FTU7469 P 00 679949 73150 19/08/2019 130,16 FTU7594 P 00 697174 55680 15/08/2019 195,23
FTX6445 C 00 785159 51851 11/08/2019 195,23 FTX7593 P 00 689516 55500 21/08/2019 130,16
FTX8871 P 00 689498 55680 20/08/2019 195,23 FUB5965 C 00 766173 55500 09/08/2019 130,16
FUD6209 C 00 766737 55500 10/08/2019 130,16 FUE2313 P 00 689523 55920 21/08/2019 130,16
FUE6390 P 00 687286 55500 15/08/2019 130,16 FUF1528 P 00 697398 72930 19/08/2019 130,16
FUF2690 P 00 696225 55500 15/08/2019 130,16 FUF6233 P 00 697225 60501 16/08/2019 293,47
FUF9996 P 00 679897 76331 16/08/2019 293,47 FUH2564 P 00 697239 60501 16/08/2019 293,47
FUI8356 P 00 678638 55500 15/08/2019 130,16 FUK0180 P 00 696265 55500 20/08/2019 130,16
FUK6678 P 00 697304 55500 16/08/2019 130,16 FUL9881 C 00 787416 55500 10/08/2019 130,16
FUR7723 C 00 831334 54522 10/08/2019 195,23 FUR9454 P 00 691905 55680 16/08/2019 195,23
FUT6382 C 00 785156 72340 11/08/2019 130,16 FUV8311 P 00 692043 55090 21/08/2019 130,16
FUV9424 C 00 766767 55500 10/08/2019 130,16 FUW2275 P 00 697458 60501 20/08/2019 293,47
FUX3856 P 00 691910 55680 16/08/2019 195,23 FUY5602 P 00 689460 55500 16/08/2019 130,16
FUY5602 P 00 689529 55500 21/08/2019 130,16 FUY5602 P 00 668357 55500 17/08/2019 130,16
FUZ5666 P 00 697235 55500 16/08/2019 130,16 FUZ7481 P 00 689535 55500 21/08/2019 130,16
FVA9415 P 00 697508 55090 20/08/2019 130,16 FVD4388 P 00 687316 51851 15/08/2019 195,23
FVE0686 C 00 766694 54521 10/08/2019 195,23 FVF8467 P 00 697609 58860 21/08/2019 293,47
FVJ8517 P 00 691889 55090 15/08/2019 130,16 FVK2621 P 00 678582 61810 01/08/2019 195,23
FVL9087 C 00 766175 55500 09/08/2019 130,16 FVN2455 P 00 697529 55090 20/08/2019 130,16
FVN9525 C 00 766729 61220 10/08/2019 293,47 FVO7960 P 00 683188 55680 16/08/2019 195,23
FVS3506 P 00 696207 55500 15/08/2019 130,16 FVT4635 P 00 678641 55500 15/08/2019 130,16
FVW4286 P 00 687325 55500 15/08/2019 130,16 FVY4445 C 00 798601 55500 10/08/2019 130,16
FVY6178 P 00 697311 55500 16/08/2019 130,16 FVY7997 C 00 766715 54521 10/08/2019 195,23
FWA1218 P 00 687371 76332 20/08/2019 293,47 FWA2808 P 00 697254 55500 16/08/2019 130,16
FWA5548 P 00 697224 54010 16/08/2019 195,23 FWE2324 P 00 697332 72930 16/08/2019 130,16
FWE2324 P 00 691941 55500 16/08/2019 130,16 FWF5509 P 00 695087 58434 15/08/2019 195,23
FWF5509 P 00 648800 73662 15/08/2019 130,16 FWF7405 P 00 696217 55500 15/08/2019 130,16
FWF9038 P 00 697537 55500 20/08/2019 130,16 FWH3592 C 00 766241 55090 09/08/2019 130,16
FWJ1179 P 00 687351 51851 19/08/2019 195,23 FWK9639 P 00 697465 55500 20/08/2019 130,16
FWL0860 P 00 695110 55500 20/08/2019 130,16 FWN9563 C 00 831330 55500 10/08/2019 130,16
FWO2668 P 00 683228 55500 20/08/2019 130,16 FWQ0403 C 00 785165 60412 11/08/2019 195,23
FWT4093 P 00 697182 55500 15/08/2019 130,16 FWU9507 P 00 689517 55920 21/08/2019 130,16
FWV7622 C 00 766710 54521 10/08/2019 195,23 FWX1919 P 00 659182 54521 14/08/2019 195,23
FXE2316 P 00 697252 55090 16/08/2019 130,16 FXF6118 C 00 766168 51851 09/08/2019 195,23
FXH3307 P 00 697410 60501 19/08/2019 293,47 FXJ8238 C 00 766700 54521 10/08/2019 195,23
FXL5910 P 00 687388 76332 21/08/2019 293,47 FXP3719 P 00 679920 55500 17/08/2019 130,16
FXS0480 P 00 683220 55500 20/08/2019 130,16 FXT1178 P 00 691878 55500 15/08/2019 130,16
FXY1230 P 00 691949 55500 19/08/2019 130,16 FXY9455 P 00 697202 55090 15/08/2019 130,16
FYA9505 P 00 687309 55500 15/08/2019 130,16 FYC8149 C 00 772704 76332 10/08/2019 293,47
FYD8561 P 00 679883 75870 15/08/2019 293,47 FYF7623 P 00 697288 72930 16/08/2019 130,16
FYH0073 P 00 692030 55500 21/08/2019 130,16 FYI4709 P 00 697173 55090 15/08/2019 130,16
FYM2037 P 00 691960 55090 19/08/2019 130,16 FYT6008 P 00 697331 55500 16/08/2019 130,16
FYV4279 P 00 691957 55500 19/08/2019 130,16 FYV7934 C 00 766223 55500 09/08/2019 130,16
FYX0124 P 00 697418 55500 19/08/2019 130,16 FYX3126 C 00 766718 54010 10/08/2019 195,23
FYY7897 P 00 689430 55500 14/08/2019 130,16 FYY7897 P 00 696253 55500 20/08/2019 130,16
FYY7897 P 00 689490 55500 20/08/2019 130,16 FYZ5477 P 00 697544 55500 20/08/2019 130,16
FZE6948 P 00 689501 55500 21/08/2019 130,16 FZF3231 C 00 741627 55500 10/08/2019 130,16
FZH4634 P 00 678646 55500 17/08/2019 130,16 FZH8464 P 00 697286 55500 16/08/2019 130,16
FZI7420 C 00 795316 55500 10/08/2019 130,16 FZJ4515 C 00 801177 70301 09/08/2019 293,47
FZL7359 C 00 776573 55500 09/08/2019 130,16 FZN2477 P 00 679964 55500 19/08/2019 130,16
FZN2936 P 00 697370 55500 19/08/2019 130,16 FZO0621 P 00 689469 55500 16/08/2019 130,16
FZO1206 P 00 668327 57380 14/08/2019 293,47 FZR0258 P 00 697297 55500 16/08/2019 130,16
FZR0691 C 00 766735 55500 10/08/2019 130,16 FZR1255 P 00 697533 55500 20/08/2019 130,16
FZR2882 C 00 766240 54521 09/08/2019 195,23 FZR6635 P 00 689462 55500 16/08/2019 130,16
FZS6369 P 00 697378 55500 19/08/2019 130,16 GAA1887 P 00 621895 72340 20/08/2019 130,16
GAA7091 P 00 689419 55500 14/08/2019 130,16 GAA7091 P 00 696221 55500 15/08/2019 130,16
GAF1635 C 00 766499 76332 10/08/2019 293,47 GAH6871 P 00 687327 55500 15/08/2019 130,16
GAI7715 P 00 648829 55920 20/08/2019 130,16 GAJ4845 P 00 679900 55500 16/08/2019 130,16
GAL4223 C 00 783384 55500 09/08/2019 130,16 GAL8498 P 00 679913 76331 16/08/2019 293,47
GAL8530 C 00 766751 53800 10/08/2019 130,16 GAM7398 P 00 691961 55920 19/08/2019 130,16
GAO8204 C 00 766170 55500 09/08/2019 130,16 GAQ3668 P 00 679905 55500 16/08/2019 130,16
GAS5520 C 00 766780 55500 10/08/2019 130,16 GAT2428 P 00 696239 55500 16/08/2019 130,16
GBA4536 P 00 691924 55500 16/08/2019 130,16 GBB3398 P 00 691912 55680 16/08/2019 195,23
GBE9688 P 00 689488 55500 20/08/2019 130,16 GBF4418 P 00 692025 55500 21/08/2019 130,16
GBG5869 P 00 697484 60501 20/08/2019 293,47 GBI0443 P 00 696197 55500 15/08/2019 130,16
GBJ7289 P 00 697256 55500 16/08/2019 130,16 GBM6796 P 00 697469 55090 20/08/2019 130,16
GBN2149 P 00 689513 55500 21/08/2019 130,16 GBN9188 P 00 679951 69550 19/08/2019 130,16
GBO8031 P 00 695119 55920 20/08/2019 130,16 GBQ7696 P 00 692042 55500 21/08/2019 130,16
GBY5839 P 00 683202 54526 16/08/2019 195,23 GCE3899 P 00 691871 55090 15/08/2019 130,16
GCJ9599 P 00 695117 55500 20/08/2019 130,16 GCK8806 P 00 691929 55500 16/08/2019 130,16
GCN0628 P 00 696248 55500 16/08/2019 130,16 GCO0689 P 00 697314 55500 16/08/2019 130,16
GCO5344 C 00 820127 55500 10/08/2019 130,16 GCT0249 C 00 772714 55680 10/08/2019 195,23
GCV4708 P 00 691996 55500 20/08/2019 130,16 GCW3599 P 00 697320 55090 16/08/2019 130,16
GCZ4716 P 00 687365 60412 20/08/2019 195,23 GCZ8459 C 00 766515 55500 09/08/2019 130,16
GDD3177 P 00 696205 55500 15/08/2019 130,16 GDF8869 P 00 678627 55500 14/08/2019 130,16
GDH2223 P 00 691882 55500 15/08/2019 130,16 GDI5375 C 00 766698 54521 10/08/2019 195,23
GDJ6333 P 00 683193 54521 16/08/2019 195,23 GDL1227 C 00 848249 60501 12/08/2019 293,47
GDN7833 P 00 691994 55090 20/08/2019 130,16 GDP5048 P 00 621896 54521 20/08/2019 195,23
GDS2433 P 00 696264 55500 20/08/2019 130,16 GDU0179 P 00 697436 55500 19/08/2019 130,16
GDU4899 P 00 697542 54010 20/08/2019 195,23 GDW6134 P 00 689510 55500 21/08/2019 130,16
GDX6957 P 00 695109 55920 20/08/2019 130,16 GEE6784 P 00 692033 55500 21/08/2019 130,16
GEG8671 P 00 697403 55500 19/08/2019 130,16 GEJ1813 P 00 668369 55500 17/08/2019 130,16
GEL2217 P 00 697396 55090 19/08/2019 130,16 GEL8496 P 00 697193 55500 15/08/2019 130,16
GEL8496 P 00 697196 55090 15/08/2019 130,16 GEP0138 P 00 697303 55500 16/08/2019 130,16
GEQ9473 P 00 697532 55500 20/08/2019 130,16 GES5839 C 00 782625 60412 10/08/2019 195,23
GET2677 P 00 689493 55500 20/08/2019 130,16 GET4115 P 00 695111 55500 20/08/2019 130,16
GET4115 P 00 695113 76331 20/08/2019 293,47 GEZ1230 P 00 697607 55500 21/08/2019 130,16
GEZ3441 P 00 690810 55500 20/08/2019 130,16 GFD0810 C 00 788137 51851 10/08/2019 195,23
GFD5606 P 00 621868 76332 15/08/2019 293,47 GFH6120 C 00 594306 70481 09/08/2019 293,47
GFP0377 C 00 831380 53800 10/08/2019 130,16 GFP0377 C 00 831305 53800 10/08/2019 130,16
GFQ8729 P 00 668324 60501 14/08/2019 293,47 GFS3757 P 00 697446 55500 19/08/2019 130,16
GFV1816 P 00 691950 55500 19/08/2019 130,16 GFY5323 P 00 679961 55500 19/08/2019 130,16
GFZ5729 P 00 691959 55090 19/08/2019 130,16 GFZ5919 P 00 697293 55500 16/08/2019 130,16
GGA6563 P 00 621865 54521 15/08/2019 195,23 GGE7417 P 00 697220 55500 16/08/2019 130,16
GGE7493 P 00 697433 55500 19/08/2019 130,16 GGH1196 C 00 766713 54521 10/08/2019 195,23
GGH7328 P 00 691939 55500 16/08/2019 130,16 GGH7328 P 00 689457 55500 16/08/2019 130,16
GGH7609 P 00 687375 60501 20/08/2019 293,47 GGO0408 P 00 621891 55500 20/08/2019 130,16
GGT3103 C 00 766720 54010 10/08/2019 195,23 GGT6901 P 00 691920 55500 16/08/2019 130,16
GGY2023 P 00 648835 57200 21/08/2019 195,23 GGZ6658 P 00 697265 55500 16/08/2019 130,16
GHB0535 P 00 695124 76331 20/08/2019 293,47 GHD0919 C 00 849103 55500 09/08/2019 130,16
GHE2497 P 00 687363 60412 20/08/2019 195,23 GHE4537 P 00 679919 55500 17/08/2019 130,16
GHE5345 P 00 697540 55500 20/08/2019 130,16 GHH6744 P 00 689436 55500 15/08/2019 130,16
GHI2767 P 00 690780 55500 19/08/2019 130,16 GHK3558 P 00 691900 55680 16/08/2019 195,23
GHM3867 P 00 691990 55680 20/08/2019 195,23 GHN2038 P 00 697387 60501 19/08/2019 293,47
GHS0056 C 00 787595 54521 10/08/2019 195,23 GHU5145 P 00 683210 60412 20/08/2019 195,23
GHW1451 P 00 687293 58196 15/08/2019 880,41 GHW6628 P 00 648819 55920 20/08/2019 130,16
GHX7574 C 00 776352 55680 10/08/2019 195,23 GHZ2780 P 00 679933 55500 17/08/2019 130,16
GID0209 P 00 667287 76332 15/08/2019 293,47 GIE2889 P 00 687382 76331 20/08/2019 293,47
GIJ0391 P 00 689487 55500 20/08/2019 130,16 GIK0707 P 00 697466 55500 20/08/2019 130,16
GIO4466 C 00 783387 55500 09/08/2019 130,16 GIO7113 P 00 691942 55680 16/08/2019 195,23
GIQ5628 P 00 691989 55680 20/08/2019 195,23 GIS3299 P 00 689412 55500 14/08/2019 130,16
GIS5727 P 00 689473 55500 16/08/2019 130,16 GIW2947 P 00 692009 55680 20/08/2019 195,23
GIY5808 C 00 766754 55090 10/08/2019 130,16 GJB1904 P 00 692001 55680 20/08/2019 195,23
GJJ5200 P 00 692024 55500 21/08/2019 130,16 GJJ5200 P 00 692038 55500 21/08/2019 130,16
GJN5222 P 00 679916 55500 17/08/2019 130,16 GJP4343 P 00 679901 55500 16/08/2019 130,16
GJQ3929 P 00 697493 55500 20/08/2019 130,16 GKA1310 P 00 697430 55500 19/08/2019 130,16
GKF1346 C 00 798631 53800 10/08/2019 130,16 GST6013 C 00 787251 60412 09/08/2019 195,23
GTJ4367 P 00 659187 54522 14/08/2019 195,23 GYL0156 P 00 687367 51851 20/08/2019 195,23
GZO7586 P 00 621886 54521 20/08/2019 195,23 GZP6763 P 00 691895 55680 15/08/2019 195,23
GZT5544 C 00 847002 54521 11/08/2019 195,23 HAT8008 P 00 621870 51851 19/08/2019 195,23
HAU3784 C 00 766513 55500 09/08/2019 130,16 HAX3451 P 00 678586 76332 01/08/2019 293,47
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HCH0161 P 00 697313 55500 16/08/2019 130,16 HDR4251 P 00 621882 55500 20/08/2019 130,16
HEC1855 P 00 691891 55680 15/08/2019 195,23 HEC1855 P 00 697175 55680 15/08/2019 195,23
HEE5713 P 00 697535 55680 20/08/2019 195,23 HEI2857 C 00 766785 55500 10/08/2019 130,16
HGC6391 P 00 621853 58191 14/08/2019 880,41 HHJ4002 C 00 800428 65300 11/08/2019 195,23
HHR7963 C 00 696873 54521 11/08/2019 195,23 HHS3480 E 43 845546 60503 09/08/2019 293,47
HIC3778 C 00 783386 55500 09/08/2019 130,16 HIC8612 C 00 772724 55500 10/08/2019 130,16
HIZ8666 C 00 766172 55500 09/08/2019 130,16 HJH8928 P 00 659188 57380 15/08/2019 293,47
HMS7981 P 00 668366 55500 17/08/2019 130,16 HMT2010 C 00 766697 55500 10/08/2019 130,16
HMV6750 C 00 766791 55680 10/08/2019 195,23 HNP6839 P 00 679910 55500 16/08/2019 130,16
HNP7447 P 00 697187 60501 15/08/2019 293,47 HNY5221 P 00 697315 55500 16/08/2019 130,16
HNY5221 P 00 689456 55500 16/08/2019 130,16 HRE2047 C 00 696870 54521 11/08/2019 195,23
HSX1379 P 00 697391 55500 19/08/2019 130,16 HTC5717 P 00 621864 55500 15/08/2019 130,16
HVX5427 C 00 795339 55500 10/08/2019 130,16 HWE3984 P 00 659177 60501 13/08/2019 293,47
HWE3984 P 00 659176 75870 13/08/2019 293,47 HYV5787 P 00 679953 58433 19/08/2019 195,23
IOY2873 P 00 687372 76332 20/08/2019 293,47 ISP1400 C 00 800427 65300 11/08/2019 195,23
JDR1081 P 00 667309 76332 20/08/2019 293,47 JEU1247 C 00 766774 55500 10/08/2019 130,16
JFN3894 C 00 772721 55500 10/08/2019 130,16 JLP2663 P 00 690771 55500 19/08/2019 130,16
JLW8886 C 00 831253 55500 10/08/2019 130,16 JOP3842 C 00 766796 55680 10/08/2019 195,23
JOT5300 P 00 687288 55500 15/08/2019 130,16 JOV7645 P 00 689476 55500 20/08/2019 130,16
JQT8499 P 00 697482 73662 20/08/2019 130,16 JRC0201 C 00 795356 55500 10/08/2019 130,16
JRF8012 P 00 621884 55500 20/08/2019 130,16 JSC3174 C 00 787433 55500 10/08/2019 130,16
JSI2308 P 00 696256 55500 20/08/2019 130,16 JTX6838 P 00 687348 51851 19/08/2019 195,23
JWY4146 P 00 687353 76332 19/08/2019 293,47 JXI8441 P 00 697207 55090 15/08/2019 130,16
JXR9153 C 00 783383 55500 09/08/2019 130,16 KEY9344 P 00 689438 55500 15/08/2019 130,16
KEY9344 P 00 678637 55500 15/08/2019 130,16 KFS5145 C 00 766519 55500 09/08/2019 130,16
KIP8529 P 00 687389 52070 21/08/2019 88,38 KKU3400 P 00 648799 57030 15/08/2019 130,16
KOB9657 P 00 679942 55500 17/08/2019 130,16 KQU4822 P 00 692003 55680 20/08/2019 195,23
KRH8452 P 00 697245 54010 16/08/2019 195,23 KRH8452 P 00 697246 58350 16/08/2019 195,23
KRZ2668 C 00 696874 54521 11/08/2019 195,23 KVK8518 P 00 687345 51851 19/08/2019 195,23
KWG6382 C 00 795294 60501 10/08/2019 293,47 KYG7915 P 00 697608 55500 21/08/2019 130,16
LAR8329 P 00 621861 61220 15/08/2019 293,47 LBN9946 C 00 784481 55500 09/08/2019 130,16
LJF8395 C 00 776793 51851 09/08/2019 195,23 LLR1590 P 00 689466 55500 16/08/2019 130,16
LLR6975 P 00 692041 55500 21/08/2019 130,16 LLR6975 P 00 692040 72930 21/08/2019 130,16
LLR7629 P 00 697519 55090 20/08/2019 130,16 LMQ5F43 P 00 695112 55920 20/08/2019 130,16
LMS3D29 P 00 689468 55500 16/08/2019 130,16 LNJ4541 C 00 776575 54521 09/08/2019 195,23
LQD3J85 P 00 697335 55500 16/08/2019 130,16 LRV2892 C 00 766723 54521 10/08/2019 195,23
LRW3614 C 00 705375 51852 09/08/2019 195,23 LSG5608 P 00 697550 55500 20/08/2019 130,16
LSL5176 P 00 679911 55500 16/08/2019 130,16 LTG2319 P 00 697525 55500 20/08/2019 130,16
LTJ6818 P 00 689449 55500 16/08/2019 130,16 LTJ6818 P 00 697280 55500 16/08/2019 130,16
LTJ6818 P 00 697326 55680 16/08/2019 195,23 LTJ6818 P 00 691927 55500 16/08/2019 130,16
LTT5364 P 00 697456 54525 19/08/2019 195,23 LTV0579 C 00 766652 55500 10/08/2019 130,16
LVP3069 P 00 648818 55680 20/08/2019 195,23 LYG8040 P 00 697531 55500 20/08/2019 130,16
MAB3526 P 00 697271 55500 16/08/2019 130,16 MAC2389 P 00 621873 76331 19/08/2019 293,47
MDE0362 C 00 787362 53800 11/08/2019 130,16 MEP3215 C 00 766496 55500 10/08/2019 130,16
MIL8747 C 00 843371 55500 09/08/2019 130,16 MIV1798 C 00 766262 54521 09/08/2019 195,23
MJC8434 P 00 683197 76251 16/08/2019 293,47 MJD6269 C 00 801051 54521 09/08/2019 195,23
MKV3399 P 00 689441 55500 15/08/2019 130,16 MMR9913 C 00 766242 57380 09/08/2019 293,47
MOM0300 C 00 795302 55680 10/08/2019 195,23 MOU9533 P 00 696246 55500 16/08/2019 130,16
MPI1203 C 00 766491 51851 10/08/2019 195,23 MQN3190 C 00 776574 54521 09/08/2019 195,23
MTB0842 C 00 766755 55500 10/08/2019 130,16 MTE7006 P 00 679957 55500 19/08/2019 130,16
MVE6947 P 00 697412 55500 19/08/2019 130,16 MVY3163 C 00 766759 55500 10/08/2019 130,16
MXM0271 P 00 667296 73662 15/08/2019 130,16 NFC4629 P 00 621872 51851 19/08/2019 195,23
NGY5577 P 00 692028 55500 21/08/2019 130,16 NLL2492 P 00 691970 55090 19/08/2019 130,16
NLT6686 C 00 787415 55500 10/08/2019 130,16 NPU2037 C 00 766510 54521 09/08/2019 195,23
NQN9001 C 00 766678 54521 10/08/2019 195,23 NRH6396 P 00 697423 55500 19/08/2019 130,16
NRU5942 P 00 687398 55411 21/08/2019 195,23 NSF8608 P 00 691916 55680 16/08/2019 195,23
NVK6043 P 00 689458 55500 16/08/2019 130,16 NXX6438 P 00 667286 55500 15/08/2019 130,16
NXY6970 P 00 695094 54521 19/08/2019 195,23 NXZ4240 C 00 776360 60501 12/08/2019 293,47
NYK8267 P 00 687312 55500 15/08/2019 130,16 NZN0788 P 00 689413 55500 14/08/2019 130,16
OAX8359 P 00 697447 55500 19/08/2019 130,16 OBK4946 P 00 696224 55500 15/08/2019 130,16
ODC7870 P 00 696267 55500 20/08/2019 130,16 OFH8278 C 00 795376 60501 10/08/2019 293,47
OGN0784 C 00 848250 76332 12/08/2019 293,47 OLE9032 P 00 667310 60501 20/08/2019 293,47
OLO4260 P 00 691995 60501 20/08/2019 293,47 OLS8414 P 00 697384 55500 19/08/2019 130,16
OLY7965 C 00 772718 55500 10/08/2019 130,16 OMA9426 P 00 667295 73662 15/08/2019 130,16
OMC3650 C 00 787417 55500 10/08/2019 130,16 ONV5220 P 00 691963 55500 19/08/2019 130,16
OOA7589 C 00 648898 73662 09/08/2019 130,16 OOO0047 P 00 689431 55500 14/08/2019 130,16
OPB0035 P 00 689496 55680 20/08/2019 195,23 OPW3145 P 00 648807 55500 15/08/2019 130,16
OPX6172 P 00 691966 55500 19/08/2019 130,16 OPZ0133 P 00 691923 55090 16/08/2019 130,16
OQJ9800 C 00 776799 76331 09/08/2019 293,47 OQM5283 P 00 667277 60412 13/08/2019 195,23
ORA1226 P 00 687323 76331 15/08/2019 293,47 ORB1485 P 00 697432 55500 19/08/2019 130,16
ORB1485 P 00 697429 55500 19/08/2019 130,16 ORL6551 P 00 696242 55500 16/08/2019 130,16
OTM5727 C 00 705286 54521 09/08/2019 195,23 OUG9660 C 00 766236 51851 09/08/2019 195,23
OUT1750 E 43 845503 74550 09/08/2019 130,16 OWJ4696 P 00 659199 60412 21/08/2019 195,23
OWM4985 P 00 668362 55500 17/08/2019 130,16 OWZ2325 C 00 801128 51851 11/08/2019 195,23
OXE6197 P 00 659178 60501 14/08/2019 293,47 OXK0868 P 00 679922 55500 17/08/2019 130,16
OYD2882 P 00 691992 55500 20/08/2019 130,16 OZN3785 P 00 697305 54010 16/08/2019 195,23
OZV4491 P 00 689414 55500 14/08/2019 130,16 OZX0979 C 00 766800 54521 10/08/2019 195,23
PAK9914 P 00 687349 51851 19/08/2019 195,23 PBB8140 E 43 845519 74550 09/08/2019 130,16
PCE5541 C 00 820126 55500 10/08/2019 130,16 PDC0838 P 00 697267 55500 16/08/2019 130,16
PET2340 P 00 689507 55500 21/08/2019 130,16 PET2559 C 00 772710 55500 10/08/2019 130,16
PFG3610 C 00 785157 72340 11/08/2019 130,16 PFU4370 P 00 668371 55500 17/08/2019 130,16
PJD1822 C 00 766500 54521 10/08/2019 195,23 PJH3432 P 00 621856 51851 14/08/2019 195,23
PJS6821 P 00 679945 55500 17/08/2019 130,16 PJY8657 P 00 697452 54525 19/08/2019 195,23
PMH5210 C 00 766708 54521 10/08/2019 195,23 POX0310 P 00 687302 55500 15/08/2019 130,16
PRO9936 P 00 687300 54525 15/08/2019 195,23 PUA7258 P 00 689465 55500 16/08/2019 130,16
PUC7227 P 00 667308 60501 20/08/2019 293,47 PUD5253 P 00 697366 55090 19/08/2019 130,16
PUG2585 P 00 697548 55500 20/08/2019 130,16 PUH6498 P 00 697415 55500 19/08/2019 130,16
PUM3851 P 00 697319 55500 16/08/2019 130,16 PUU1241 C 00 766504 55500 09/08/2019 130,16
PUW5508 P 00 691993 55500 20/08/2019 130,16 PVA0336 P 00 697425 55500 19/08/2019 130,16
PVE1203 P 00 696238 55500 16/08/2019 130,16 PVF0988 P 00 676084 55500 19/08/2019 130,16
PVF5264 P 00 695105 55500 20/08/2019 130,16 PVF5264 P 00 695106 51851 20/08/2019 195,23
PVP0779 P 00 667305 73662 19/08/2019 130,16 PVS8254 C 00 795360 55500 10/08/2019 130,16
PVU5821 P 00 678632 55500 15/08/2019 130,16 PVX3727 P 00 697441 55500 19/08/2019 130,16
PVZ9708 P 00 692022 58196 21/08/2019 880,41 PWC1994 C 00 766760 55500 10/08/2019 130,16
PWE9675 P 00 687305 55920 15/08/2019 130,16 PWF5454 P 00 696220 55500 15/08/2019 130,16
PWG6743 P 00 668379 55680 17/08/2019 195,23 PWI8021 P 00 648824 55500 20/08/2019 130,16
PWK2993 P 00 689467 55500 16/08/2019 130,16 PWK2993 P 00 692016 55680 21/08/2019 195,23
PWK2993 P 00 689514 55500 21/08/2019 130,16 PWM6340 P 00 621857 55500 15/08/2019 130,16
PWU3759 P 00 697600 55500 21/08/2019 130,16 PXC4721 P 00 679932 55500 17/08/2019 130,16
PXD6207 P 00 689448 55500 16/08/2019 130,16 PXI4217 P 00 697500 55500 20/08/2019 130,16
PXK6127 P 00 697451 54525 19/08/2019 195,23 PXO4967 P 00 648822 55920 20/08/2019 130,16
PXO5448 P 00 687334 76251 15/08/2019 293,47 PXO5682 P 00 687324 55500 15/08/2019 130,16
PXP2037 P 00 695104 55090 19/08/2019 130,16 PXS8939 P 00 697324 55500 16/08/2019 130,16
PXS9127 C 00 766775 55500 10/08/2019 130,16 PXU1931 P 00 689418 55500 14/08/2019 130,16
PYB6562 C 00 766771 55500 10/08/2019 130,16 PYD1828 P 00 697444 55500 19/08/2019 130,16
PYI8860 P 00 697524 55500 20/08/2019 130,16 PYK8036 P 00 697356 55500 19/08/2019 130,16
PYM2848 C 00 795335 55500 10/08/2019 130,16 PYN3134 P 00 692037 55500 21/08/2019 130,16
PYP4719 P 00 697374 55500 19/08/2019 130,16 PYR5957 C 00 831354 54870 10/08/2019 195,23
PYS2625 P 00 678656 55500 20/08/2019 130,16 PYU3157 P 00 697353 55500 19/08/2019 130,16
PYU5841 P 00 696252 55920 20/08/2019 130,16 PYW7276 C 00 772706 54521 10/08/2019 195,23
PYX0088 P 00 679946 55500 17/08/2019 130,16 PYX5591 P 00 683206 54521 16/08/2019 195,23
PYZ6627 P 00 692006 55500 20/08/2019 130,16 PYZ6736 P 00 667283 76332 14/08/2019 293,47
PZA2183 P 00 691906 55680 16/08/2019 195,23 PZA9004 P 00 621881 55500 20/08/2019 130,16
PZC6923 P 00 695127 55500 20/08/2019 130,16 PZH0990 P 00 697450 54525 19/08/2019 195,23
PZH1214 C 00 823078 60501 10/08/2019 293,47 PZJ0173 P 00 697389 55500 19/08/2019 130,16
PZL1478 C 00 766653 53800 10/08/2019 130,16 PZN2715 P 00 697223 58350 16/08/2019 195,23
PZN2715 P 00 697227 51852 16/08/2019 195,23 PZN2715 P 00 697226 51851 16/08/2019 195,23
PZN2715 P 00 697228 76332 16/08/2019 293,47 PZN2715 P 00 697221 55500 16/08/2019 130,16
PZN2715 P 00 676083 55680 19/08/2019 195,23 PZO4309 P 00 687368 76332 20/08/2019 293,47
PZP1806 P 00 691879 55500 15/08/2019 130,16 PZP7635 P 00 697455 54525 19/08/2019 195,23
PZQ7808 P 00 683218 60412 20/08/2019 195,23 PZS3411 P 00 691981 55680 19/08/2019 195,23
PZT0076 P 00 697498 55500 20/08/2019 130,16 PZT7999 P 00 697506 58350 20/08/2019 195,23

PZT7999 P 00 697502 55500 20/08/2019 130,16 PZT7999 P 00 691874 55500 15/08/2019 130,16
PZV4386 P 00 697217 55500 16/08/2019 130,16 PZX9686 P 00 697505 54010 20/08/2019 195,23
PZY9039 P 00 691948 55090 19/08/2019 130,16 PZZ7165 P 00 697184 55500 15/08/2019 130,16
QDG1686 P 00 648816 55500 19/08/2019 130,16 QHP0567 P 00 692002 55680 20/08/2019 195,23
QKK6673 P 00 697390 55500 19/08/2019 130,16 QMQ0895 C 00 756443 56650 10/08/2019 130,16
QMR4755 C 00 766792 55680 10/08/2019 195,23 QMS0181 P 00 668349 55500 17/08/2019 130,16
QMT1545 P 00 697443 55500 19/08/2019 130,16 QMT8906 P 00 692008 55920 20/08/2019 130,16
QMU7866 P 00 648808 55500 15/08/2019 130,16 QNA7670 P 00 696222 55500 15/08/2019 130,16
QNA7870 P 00 689484 55500 20/08/2019 130,16 QNA9537 P 00 695093 54521 19/08/2019 195,23
QNB3651 P 00 678655 55500 20/08/2019 130,16 QNB7420 P 00 692044 55090 21/08/2019 130,16
QNC2055 C 00 787432 76332 10/08/2019 293,47 QNC9126 C 00 849001 56900 09/08/2019 195,23
QNE1761 P 00 667292 76332 15/08/2019 293,47 QNG2337 P 00 691983 57380 19/08/2019 293,47
QNG4846 P 00 697449 54525 19/08/2019 195,23 QNG5132 P 00 668370 55500 17/08/2019 130,16
QNG8514 P 00 697420 55500 19/08/2019 130,16 QNJ4936 P 00 668353 55500 17/08/2019 130,16
QNK6514 P 00 648802 75870 15/08/2019 293,47 QNL3448 P 00 689506 55500 21/08/2019 130,16
QNL4305 P 00 689494 56222 20/08/2019 88,38 QNN2093 P 00 687303 55500 15/08/2019 130,16
QNN6965 P 00 696209 55500 15/08/2019 130,16 QNO5859 C 00 785172 54521 11/08/2019 195,23
QNR4433 P 00 668382 55680 17/08/2019 195,23 QNS5378 P 00 689474 55920 16/08/2019 130,16
QNU7546 P 00 697216 55500 16/08/2019 130,16 QNX6642 P 00 697292 55500 16/08/2019 130,16
QNZ1141 P 00 668352 55500 17/08/2019 130,16 QNZ3657 P 00 679909 55500 16/08/2019 130,16
QOA4319 C 00 766222 55500 09/08/2019 130,16 QOE5683 P 00 689437 55500 15/08/2019 130,16
QOF2105 E 43 845516 74550 09/08/2019 130,16 QOF5332 P 00 697205 55090 15/08/2019 130,16
QOG7038 P 00 679930 55500 17/08/2019 130,16 QOI6101 C 00 766682 54521 10/08/2019 195,23
QOK2812 P 00 692039 55920 21/08/2019 130,16 QOK2832 P 00 697294 55500 16/08/2019 130,16
QON3681 C 00 776797 55680 09/08/2019 195,23 QOT7561 P 00 691913 55680 16/08/2019 195,23
QOT8324 P 00 687384 51851 21/08/2019 195,23 QOV0468 P 00 691971 57380 19/08/2019 293,47
QOV0468 P 00 697392 57461 19/08/2019 130,16 QOY1270 P 00 689427 55500 14/08/2019 130,16
QOY3913 C 00 798603 54521 10/08/2019 195,23 QOY5765 P 00 697367 55500 19/08/2019 130,16
QOZ0812 P 00 668339 55500 16/08/2019 130,16 QOZ3973 C 00 786733 51851 10/08/2019 195,23
QOZ7873 P 00 697352 55500 19/08/2019 130,16 QOZ7901 P 00 695101 55500 19/08/2019 130,16
QPA0316 C 00 783390 55500 09/08/2019 130,16 QPA0516 P 00 697291 54010 16/08/2019 195,23
QPB1247 P 00 697464 55500 20/08/2019 130,16 QPC7594 P 00 687326 55500 15/08/2019 130,16
QPC7632 C 00 772719 55500 10/08/2019 130,16 QPE2918 P 00 691881 55500 15/08/2019 130,16
QPF7919 P 00 697191 54010 15/08/2019 195,23 QPF7920 P 00 697197 55500 15/08/2019 130,16
QPF7920 P 00 697189 55500 15/08/2019 130,16 QPF9163 P 00 679894 55500 16/08/2019 130,16
QPI3921 P 00 697307 55500 16/08/2019 130,16 QPK4850 P 00 691902 55680 16/08/2019 195,23
QPL7196 P 00 692000 55680 20/08/2019 195,23 QPL9053 P 00 691919 55680 16/08/2019 195,23
QPM0093 P 00 696243 55500 16/08/2019 130,16 QPM5553 P 00 679908 55500 16/08/2019 130,16
QPO8268 P 00 697402 55500 19/08/2019 130,16 QPP6264 P 00 621875 55500 19/08/2019 130,16
QPP6483 P 00 689515 55920 21/08/2019 130,16 QPP7427 P 00 697515 55500 20/08/2019 130,16
QPQ0380 P 00 687379 55500 20/08/2019 130,16 QPQ8355 P 00 697232 55500 16/08/2019 130,16
QPR1946 P 00 695116 55500 20/08/2019 130,16 QPR3269 P 00 697528 55500 20/08/2019 130,16
QPR4550 E 43 845444 60503 09/08/2019 293,47 QPR8389 P 00 667289 76331 15/08/2019 293,47
QPS2593 P 00 696254 55680 20/08/2019 195,23 QPS7475 P 00 621877 54521 19/08/2019 195,23
QPT2693 P 00 691937 55500 16/08/2019 130,16 QPT3167 P 00 668378 55500 17/08/2019 130,16
QPU4044 P 00 689440 55500 15/08/2019 130,16 QPV3736 P 00 697329 55500 16/08/2019 130,16
QPZ1171 P 00 697181 54010 15/08/2019 195,23 QPZ9131 P 00 679906 55500 16/08/2019 130,16
QQA4993 P 00 668377 55500 17/08/2019 130,16 QQC0830 P 00 687315 55500 15/08/2019 130,16
QQD7129 P 00 689524 55920 21/08/2019 130,16 QQE2010 P 00 691909 55680 16/08/2019 195,23
QQE5282 P 00 667304 76331 16/08/2019 293,47 QQF0037 P 00 697507 55090 20/08/2019 130,16
QQF2171 E 43 845498 74550 09/08/2019 130,16 QQF3345 P 00 697371 72930 19/08/2019 130,16
QQG4369 P 00 648821 55500 20/08/2019 130,16 QQH2091 P 00 678642 55500 15/08/2019 130,16
QQI4244 P 00 697504 51851 20/08/2019 195,23 QQI4244 P 00 697503 55500 20/08/2019 130,16
QQI4877 P 00 691980 55680 19/08/2019 195,23 QQJ2996 P 00 690809 55500 20/08/2019 130,16
QQK7236 P 00 668373 55500 17/08/2019 130,16 QQL8458 P 00 692046 55500 21/08/2019 130,16
QQM4792 P 00 697166 51851 15/08/2019 195,23 QQM7018 P 00 691885 55500 15/08/2019 130,16
QQM7018 P 00 691894 55680 15/08/2019 195,23 QQN4009 P 00 697431 54010 19/08/2019 195,23
QQO0194 C 00 649519 55680 10/08/2019 195,23 QQO3617 P 00 697434 55500 19/08/2019 130,16
QQP0110 P 00 689534 55500 21/08/2019 130,16 QQP4814 P 00 697243 60501 16/08/2019 293,47
QQQ0415 P 00 695122 55500 20/08/2019 130,16 QQQ7721 P 00 687366 60412 20/08/2019 195,23
QQQ8805 P 00 697306 55500 16/08/2019 130,16 QQR0644 P 00 668372 55500 17/08/2019 130,16
QQR1032 P 00 668380 55680 17/08/2019 195,23 QQR2719 P 00 696240 55500 16/08/2019 130,16
QQR4414 P 00 691875 58196 15/08/2019 880,41 QQT7111 P 00 668360 55680 17/08/2019 195,23
QQU7115 P 00 689450 55500 16/08/2019 130,16 QQX6603 P 00 691982 55680 19/08/2019 195,23
QQY2175 P 00 697339 55500 19/08/2019 130,16 QQZ1178 C 00 766772 55500 10/08/2019 130,16
QRC9141 P 00 696257 55500 20/08/2019 130,16 QUA3185 P 00 697397 55500 19/08/2019 130,16
QUA6702 P 00 689445 56650 16/08/2019 130,16 QUA7902 C 00 783392 55500 12/08/2019 130,16
QUA9039 C 00 795351 53800 10/08/2019 130,16 QUC3206 P 00 691872 51851 15/08/2019 195,23
QUC3206 P 00 691873 55680 15/08/2019 195,23 QUC6961 P 00 668341 55500 16/08/2019 130,16
QUD2686 P 00 697492 55500 20/08/2019 130,16 QUD2686 P 00 697494 55090 20/08/2019 130,16
QUE0562 P 00 689443 55680 16/08/2019 195,23 QUE0562 P 00 692013 55680 21/08/2019 195,23
QUE3834 P 00 691899 55680 16/08/2019 195,23 QUE7835 P 00 691978 55680 19/08/2019 195,23
QUF3759 P 00 692027 55500 21/08/2019 130,16 QUI1593 P 00 687284 55680 15/08/2019 195,23
QUK4166 P 00 697213 55500 15/08/2019 130,16

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700611 do dia 21/10/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 25/11/
2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
ACE9886 E 43 847656 60503 11/08/2019 293,47 ACL3888 E 43 847497 74550 11/08/2019 130,16
AEE5414 E 43 847327 74630 11/08/2019 195,23 AET1166 E 43 847609 60503 11/08/2019 293,47
AGK0195 E 43 849053 74550 12/08/2019 130,16 AJI0834 E 43 846385 60503 10/08/2019 293,47
AJR5648 E 43 847715 74550 11/08/2019 130,16 AKJ8193 E 43 846743 74630 11/08/2019 195,23
ALF6246 E 43 846311 74550 10/08/2019 130,16 ALF8C51 E 43 847238 74550 11/08/2019 130,16
ALN0811 E 43 848285 75870 08/08/2019 293,47 ALP5409 E 43 847693 74550 11/08/2019 130,16
AMJ9686 E 43 848944 60503 12/08/2019 293,47 AMU4232 E 43 845452 74550 09/08/2019 130,16
AMX6657 E 43 847113 60503 11/08/2019 293,47 ANJ4807 E 43 848893 74550 12/08/2019 130,16
ANJ4807 E 43 848959 74630 12/08/2019 195,23 ANP8869 E 43 847184 60503 11/08/2019 293,47
ANV0652 E 43 848468 75870 09/08/2019 293,47 ANX2124 E 43 846678 60503 10/08/2019 293,47
AOF2100 E 43 844023 74550 07/08/2019 130,16 AOK0181 E 43 846426 74550 10/08/2019 130,16
AOM3385 E 43 846195 60503 10/08/2019 293,47 AOS2807 E 43 846546 74550 10/08/2019 130,16
APB0392 E 43 847826 60503 12/08/2019 293,47 APK4797 E 43 848260 75870 06/08/2019 293,47
APO6092 E 43 847670 74550 11/08/2019 130,16 APQ0466 E 43 846193 60503 10/08/2019 293,47
AQC5538 E 43 847380 74550 11/08/2019 130,16 AQE9024 E 43 845999 74550 10/08/2019 130,16
AQZ5916 E 43 844654 60503 08/08/2019 293,47 ARM9186 E 43 848873 74550 12/08/2019 130,16
ARZ7699 E 43 846077 60503 10/08/2019 293,47 ASH4110 E 43 847556 74550 11/08/2019 130,16
ASX9623 E 43 846525 74550 10/08/2019 130,16 ATF5488 E 43 846353 60503 10/08/2019 293,47
AXA0840 E 43 846332 60503 10/08/2019 293,47 AXA5384 E 43 847884 60503 12/08/2019 293,47
AXX2671 E 43 847237 74550 11/08/2019 130,16 AYF0154 E 43 846958 60503 11/08/2019 293,47
AYG0837 E 43 846485 60503 10/08/2019 293,47 AYM0641 E 43 846890 74550 11/08/2019 130,16
AYZ8920 E 43 845994 74550 10/08/2019 130,16 AZC1342 E 43 847031 60503 11/08/2019 293,47
AZL2392 E 43 847204 60503 11/08/2019 293,47 AZN6275 E 43 847939 74550 12/08/2019 130,16
AZU5616 E 43 846550 74550 10/08/2019 130,16 BAK2675 E 43 846128 74550 10/08/2019 130,16
BBE4388 E 43 847665 74550 11/08/2019 130,16 BBF0193 E 43 848485 75870 08/08/2019 293,47
BBG5118 E 43 847053 60503 11/08/2019 293,47 BBM0107 E 43 846459 74550 10/08/2019 130,16
BCD5380 E 43 847077 74550 11/08/2019 130,16 BDX1582 E 43 848263 75870 08/08/2019 293,47
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BES0857 E 43 847839 74550 12/08/2019 130,16 BFA2818 E 43 847384 74550 11/08/2019 130,16
BFA5480 E 43 847345 60503 11/08/2019 293,47 BFA5480 E 43 847659 60503 11/08/2019 293,47
BFN0479 E 43 847434 74630 11/08/2019 195,23 BGE4617 E 43 845902 74550 09/08/2019 130,16
BGE4617 E 43 848989 74550 12/08/2019 130,16 BGF3762 E 43 848868 74550 11/08/2019 130,16
BGV0178 E 43 846479 74550 10/08/2019 130,16 BGW0934 E 43 847800 74550 12/08/2019 130,16
BHI9062 E 43 848475 75870 09/08/2019 293,47 BHJ5396 E 43 846860 74550 11/08/2019 130,16
BIA2922 E 43 847547 74550 11/08/2019 130,16 BIG1023 E 43 846636 74550 10/08/2019 130,16
BII7545 E 43 846049 74550 10/08/2019 130,16 BII7545 E 43 846149 74550 10/08/2019 130,16
BIN2473 E 43 846531 74550 10/08/2019 130,16 BIU5874 E 43 846861 74630 11/08/2019 195,23
BIU5874 E 43 849039 74630 12/08/2019 195,23 BJA6948 E 43 847658 60503 11/08/2019 293,47
BJL3947 E 43 846962 60503 11/08/2019 293,47 BKB6320 E 43 846990 74550 09/08/2019 130,16
BKH9044 E 43 845698 60503 09/08/2019 293,47 BKO9000 E 43 848198 75870 09/08/2019 293,47
BLA3357 E 43 847614 60503 11/08/2019 293,47 BLL6699 E 43 848853 74550 11/08/2019 130,16
BLN8489 E 43 847979 74550 12/08/2019 130,16 BMB5029 E 43 847008 74550 09/08/2019 130,16
BMG8313 E 43 848121 74550 12/08/2019 130,16 BMH6103 E 43 848903 74550 12/08/2019 130,16
BMS5169 E 43 846145 74550 10/08/2019 130,16 BMT1552 E 43 846819 74550 11/08/2019 130,16
BMW5192 E 43 845526 74550 09/08/2019 130,16 BNA2197 E 43 848529 75870 06/08/2019 293,47
BNC7665 E 43 848732 75870 06/08/2019 293,47 BNC7665 E 43 848653 75870 12/08/2019 293,47
BNC8648 E 43 847299 74550 11/08/2019 130,16 BNF7826 E 43 846210 60503 10/08/2019 293,47
BNI0453 E 43 845934 74630 10/08/2019 195,23 BNI0453 E 43 845942 60503 10/08/2019 293,47
BNN9499 E 43 846752 74550 10/08/2019 130,16 BNN9499 E 43 845743 74550 09/08/2019 130,16
BNT2327 E 43 847265 74550 11/08/2019 130,16 BNX2826 E 43 848897 74630 12/08/2019 195,23
BNY3430 E 43 845721 74550 09/08/2019 130,16 BOG5384 E 43 847991 74550 12/08/2019 130,16
BOJ6186 E 43 847013 74630 09/08/2019 195,23 BOU7327 E 43 848179 75870 08/08/2019 293,47
BPL3118 E 43 846328 60503 10/08/2019 293,47 BPL5473 E 43 846463 74550 10/08/2019 130,16
BPT3916 E 43 846949 56732 11/08/2019 130,16 BQU5901 E 43 847930 74550 12/08/2019 130,16
BQV9393 E 43 846273 60503 10/08/2019 293,47 BQX2028 E 43 847403 60503 11/08/2019 293,47
BRB8423 E 43 846953 60503 11/08/2019 293,47 BRC2575 E 43 848085 74550 12/08/2019 130,16
BRI5380 E 43 847032 60503 11/08/2019 293,47 BRL7841 E 43 847316 74630 11/08/2019 195,23
BRR8237 E 43 847095 74550 11/08/2019 130,16 BRZ4923 E 43 847468 74550 11/08/2019 130,16
BSR0365 E 43 848180 75870 08/08/2019 293,47 BSU6909 E 43 848054 60503 12/08/2019 293,47
BTI9026 E 43 847729 74630 11/08/2019 195,23 BTL1313 E 43 847498 74550 11/08/2019 130,16
BTL1313 E 43 848122 74550 12/08/2019 130,16 BTL1976 E 43 846789 74550 11/08/2019 130,16
BTL1976 E 43 846776 74550 11/08/2019 130,16 BTP8030 E 43 846520 74550 10/08/2019 130,16
BTZ2015 E 43 847505 74630 11/08/2019 195,23 BTZ2015 E 43 847450 74550 11/08/2019 130,16
BUA1564 E 43 846469 74630 10/08/2019 195,23 BUF8502 E 43 847525 74550 11/08/2019 130,16
BUM2872 E 43 846965 60503 11/08/2019 293,47 BUX6336 E 43 845929 74550 10/08/2019 130,16
BUX6756 E 43 846014 74630 10/08/2019 195,23 BUY6681 E 43 846600 74550 10/08/2019 130,16
BVA1781 E 43 846587 60503 10/08/2019 293,47 BVB0122 E 43 846710 74550 10/08/2019 130,16
BVM5952 E 43 846309 74550 10/08/2019 130,16 BVN7879 E 43 845653 74550 09/08/2019 130,16
BVU0555 E 43 846807 74550 11/08/2019 130,16 BVZ2286 E 43 848848 74630 11/08/2019 195,23
BXA3401 E 43 847458 74550 11/08/2019 130,16 BXD4534 E 43 848197 75870 09/08/2019 293,47
BXM1561 E 43 846554 74550 10/08/2019 130,16 BXZ4163 E 43 847225 74550 11/08/2019 130,16
BYB3809 E 43 848620 75870 07/08/2019 293,47 BYE6490 E 43 848033 74550 12/08/2019 130,16
BZA9990 E 43 847844 74550 12/08/2019 130,16 BZB1555 E 43 846813 74550 11/08/2019 130,16
BZF2377 E 43 847020 74550 11/08/2019 130,16 BZL3576 E 43 848298 75870 08/08/2019 293,47
BZV7531 E 43 847694 74550 11/08/2019 130,16 CAE2458 E 43 846999 74550 09/08/2019 130,16
CAE9251 E 43 847326 74550 11/08/2019 130,16 CAI2699 E 43 846608 74550 10/08/2019 130,16
CAO2234 E 43 846282 74550 10/08/2019 130,16 CAP4619 E 43 848048 74550 12/08/2019 130,16
CAP9914 E 43 848011 74550 12/08/2019 130,16 CAQ4453 E 43 846699 74550 10/08/2019 130,16
CAQ4453 E 43 846560 74550 10/08/2019 130,16 CAR6064 E 43 845963 74550 10/08/2019 130,16
CAY3456 E 43 846512 74550 10/08/2019 130,16 CAY3456 E 43 847475 74550 11/08/2019 130,16
CBC5203 E 43 846726 74550 10/08/2019 130,16 CBC6304 E 43 848040 74550 12/08/2019 130,16
CBE2543 E 43 846146 74550 10/08/2019 130,16 CBG1329 E 43 846498 74550 10/08/2019 130,16
CBN5714 E 43 846113 74550 10/08/2019 130,16 CBN8944 E 43 848159 75870 07/08/2019 293,47
CBQ7035 E 43 847557 74550 11/08/2019 130,16 CBQ7035 E 43 847588 60503 11/08/2019 293,47
CBQ7035 E 43 846994 74550 09/08/2019 130,16 CBQ7035 E 43 848685 75870 10/08/2019 293,47
CBQ7035 E 43 848844 74550 12/08/2019 130,16 CCD5465 E 43 847242 74550 11/08/2019 130,16
CCE8911 E 43 846519 74550 10/08/2019 130,16 CCH4860 E 43 846037 74550 10/08/2019 130,16
CCH7866 E 43 847134 60503 11/08/2019 293,47 CCL9768 E 43 848187 75870 09/08/2019 293,47
CCV2200 E 43 848171 75870 08/08/2019 293,47 CDD7674 E 43 846856 74550 11/08/2019 130,16
CDL9770 E 43 846125 74710 10/08/2019 880,41 CDM8869 E 43 846451 74550 10/08/2019 130,16
CDR0568 E 43 847470 74550 11/08/2019 130,16 CDU4008 E 43 847543 60503 11/08/2019 293,47
CDY3538 E 43 846793 74550 11/08/2019 130,16 CEG5343 E 43 847596 74550 11/08/2019 130,16
CEM8086 E 43 846058 60503 10/08/2019 293,47 CEO0442 E 43 847476 74550 11/08/2019 130,16
CEX6793 E 43 847411 74550 11/08/2019 130,16 CFB0A29 E 43 845972 74550 10/08/2019 130,16
CFB7753 E 43 847622 60503 11/08/2019 293,47 CFF5416 E 43 847016 74550 09/08/2019 130,16
CFI0290 E 43 848199 75870 09/08/2019 293,47 CFI0290 E 43 848242 75870 09/08/2019 293,47
CFS8342 E 43 848049 74550 12/08/2019 130,16 CFT5625 E 43 847024 60503 11/08/2019 293,47
CFW5347 E 43 847378 74630 11/08/2019 195,23 CFY7140 E 43 847909 60503 12/08/2019 293,47
CFY7491 E 43 846947 60503 11/08/2019 293,47 CGC6535 E 43 846975 74550 09/08/2019 130,16
CGC6535 E 43 846983 74550 09/08/2019 130,16 CGI5419 E 43 847079 74550 11/08/2019 130,16
CGP0293 E 43 847986 74550 12/08/2019 130,16 CGP2075 E 43 846516 74550 10/08/2019 130,16
CGV6021 E 43 846694 60503 10/08/2019 293,47 CHD7250 E 43 847635 74550 11/08/2019 130,16
CHH5428 E 43 847561 74630 11/08/2019 195,23 CHI7031 E 43 848984 74550 12/08/2019 130,16
CHM0667 E 43 848926 60503 12/08/2019 293,47 CHP4889 E 43 846948 60503 11/08/2019 293,47
CHR9792 E 43 846729 74550 10/08/2019 130,16 CHS8095 E 43 846130 74550 10/08/2019 130,16
CHT0506 E 43 846450 74550 10/08/2019 130,16 CIC4573 E 43 846704 74550 10/08/2019 130,16
CII6732 E 43 847111 74630 11/08/2019 195,23 CIO6646 E 43 847101 74550 11/08/2019 130,16
CIQ0155 E 43 847938 74550 12/08/2019 130,16 CIR2109 E 43 847334 74550 11/08/2019 130,16
CIU7830 E 43 845548 60503 09/08/2019 293,47 CJA5298 E 43 847564 74550 11/08/2019 130,16
CJA6592 E 43 847435 74550 11/08/2019 130,16 CJB3405 E 43 846920 74550 11/08/2019 130,16
CJM3131 E 43 846911 74630 11/08/2019 195,23 CJU2851 E 43 847522 74550 11/08/2019 130,16
CJV8368 E 43 846243 60503 10/08/2019 293,47 CJV8368 E 43 847678 74550 11/08/2019 130,16
CKF3088 E 43 846666 60503 10/08/2019 293,47 CKM1694 E 43 845731 60503 09/08/2019 293,47
CKM9546 E 43 848829 74550 12/08/2019 130,16 CKQ1797 E 43 846865 74550 11/08/2019 130,16
CLA1190 E 43 847923 60503 12/08/2019 293,47 CLL6301 E 43 848203 75870 12/08/2019 293,47
CLR8588 E 43 847825 74550 12/08/2019 130,16 CLW7464 E 43 846610 74550 10/08/2019 130,16
CLX2224 E 43 848734 75870 06/08/2019 293,47 CMC9336 E 43 848843 74550 11/08/2019 130,16
CMD4137 E 43 847060 60503 11/08/2019 293,47 CMG3446 E 43 848162 75870 07/08/2019 293,47
CMJ6224 E 43 847159 60503 11/08/2019 293,47 CML5872 E 43 845671 60503 09/08/2019 293,47
CMN1810 E 43 846117 74710 10/08/2019 880,41 CMO6716 E 43 848241 75870 09/08/2019 293,47
CMW9203 E 43 847816 74550 12/08/2019 130,16 CNA2594 E 43 848977 74550 12/08/2019 130,16
CNE6866 E 43 846851 74630 11/08/2019 195,23 CNN3790 E 43 847921 60503 12/08/2019 293,47
CNW2277 E 43 847612 60503 11/08/2019 293,47 CNW4137 E 43 847790 74550 12/08/2019 130,16
CNW4137 E 43 847945 60503 12/08/2019 293,47 COE4511 E 43 848084 74550 12/08/2019 130,16
COE4511 E 43 847392 60503 11/08/2019 293,47 COE4511 E 43 846114 74550 10/08/2019 130,16
COG6640 E 43 846406 74550 10/08/2019 130,16 COJ1886 E 43 848760 75870 07/08/2019 293,47
CON9660 E 43 848973 74550 12/08/2019 130,16 COX3336 E 43 848025 74550 12/08/2019 130,16
CPB1019 E 43 846497 60503 10/08/2019 293,47 CPR0349 E 43 846957 60503 11/08/2019 293,47
CPX3747 E 43 846634 60503 10/08/2019 293,47 CPZ0524 E 43 847456 74550 11/08/2019 130,16
CQB1600 E 43 847122 60503 11/08/2019 293,47 CQL0539 E 43 847548 74550 11/08/2019 130,16
CQR0615 E 43 847593 74550 11/08/2019 130,16 CQR0615 E 43 847439 74630 11/08/2019 195,23
CQR0615 E 43 845627 74550 09/08/2019 130,16 CQR2925 E 43 846504 74550 10/08/2019 130,16
CQV4531 E 43 846576 60503 10/08/2019 293,47 CQW1799 E 43 847261 74550 11/08/2019 130,16
CQW1799 E 43 846820 74550 11/08/2019 130,16 CRB1093 E 43 847158 60503 11/08/2019 293,47
CRB8158 E 43 848886 60503 12/08/2019 293,47 CRB8746 E 43 846089 60503 10/08/2019 293,47
CRB8746 E 43 846051 60503 10/08/2019 293,47 CRC4062 E 43 846747 74550 10/08/2019 130,16
CRD2977 E 43 846337 60503 10/08/2019 293,47 CRF0689 E 43 846778 74550 11/08/2019 130,16
CRF6618 E 43 847025 60503 11/08/2019 293,47 CRG7731 E 43 847967 74550 12/08/2019 130,16
CRH4731 E 43 847636 74550 11/08/2019 130,16 CRI6064 E 43 848194 75870 09/08/2019 293,47
CRJ9380 E 43 848043 74550 12/08/2019 130,16 CRL8835 E 43 845575 74550 09/08/2019 130,16
CRN2391 E 43 847824 60503 12/08/2019 293,47 CRN4128 E 43 846609 74550 10/08/2019 130,16
CRP0037 E 43 846894 74630 11/08/2019 195,23 CRP0037 E 43 847240 74550 11/08/2019 130,16
CRP0037 E 43 847207 74550 11/08/2019 130,16 CRR8480 E 43 847879 60503 12/08/2019 293,47
CRU3916 E 43 848115 74550 12/08/2019 130,16 CSB1204 E 43 847618 60503 11/08/2019 293,47
CSB9662 E 43 847440 74630 11/08/2019 195,23 CSB9662 E 43 847038 60503 11/08/2019 293,47
CSB9662 E 43 848841 74550 11/08/2019 130,16 CSD3645 E 43 846222 60503 10/08/2019 293,47
CSI7624 E 43 848016 60503 12/08/2019 293,47 CST2474 E 43 846843 60503 11/08/2019 293,47
CSV6406 E 43 847231 74550 11/08/2019 130,16 CSW5641 E 43 847255 74550 11/08/2019 130,16
CTA2149 E 43 848495 75870 07/08/2019 293,47 CTA9655 E 43 846825 60503 11/08/2019 293,47
CTB3644 E 43 847713 74550 11/08/2019 130,16 CTH9236 E 43 846696 74550 10/08/2019 130,16

CTI8012 E 43 848856 74550 12/08/2019 130,16 CTJ0357 E 43 846806 74550 11/08/2019 130,16
CTM1719 E 43 848864 74550 11/08/2019 130,16 CTM4093 E 43 846916 74550 11/08/2019 130,16
CTM6417 E 43 848014 60503 12/08/2019 293,47 CTR4755 E 43 847537 74550 11/08/2019 130,16
CTR4755 E 43 847538 60503 11/08/2019 293,47 CUA2323 E 43 847511 74550 11/08/2019 130,16
CUC4948 E 43 846841 74550 11/08/2019 130,16 CUH7380 E 43 846500 74550 10/08/2019 130,16
CVJ5007 E 43 846232 60503 10/08/2019 293,47 CVM5821 E 43 846006 74550 10/08/2019 130,16
CVP9889 E 43 846263 74550 10/08/2019 130,16 CVR3996 E 43 845939 74630 10/08/2019 195,23
CVT2091 E 43 849009 60503 12/08/2019 293,47 CVT4514 E 43 846390 60503 10/08/2019 293,47
CVV1735 E 43 847784 74550 12/08/2019 130,16 CVX8922 E 43 848205 75870 12/08/2019 293,47
CWD0688 E 43 847809 74550 12/08/2019 130,16 CWH4586 E 43 848730 75870 06/08/2019 293,47
CWH6645 E 43 845733 74550 09/08/2019 130,16 CWH8544 E 43 848649 75870 12/08/2019 293,47
CXB4249 E 43 847271 60503 11/08/2019 293,47 CXJ6656 E 43 846302 60503 10/08/2019 293,47
CXN6723 E 43 846736 74630 10/08/2019 195,23 CXO4010 E 43 847014 74550 09/08/2019 130,16
CXT1314 E 43 847550 74550 11/08/2019 130,16 CXU9557 E 43 848074 74550 12/08/2019 130,16
CXX9767 E 43 847133 60503 11/08/2019 293,47 CXY3595 E 43 848264 75870 07/08/2019 293,47
CXY3595 E 43 848262 75870 07/08/2019 293,47 CXZ6005 E 43 846571 60503 10/08/2019 293,47
CYK7732 E 43 847501 74550 11/08/2019 130,16 CYL4290 E 43 845960 74550 10/08/2019 130,16
CYT7311 E 43 847527 74550 11/08/2019 130,16 CYW0490 E 43 846976 74550 09/08/2019 130,16
CYY1410 E 43 846040 74550 10/08/2019 130,16 CYY3210 E 43 846433 74550 10/08/2019 130,16
CYY4655 E 43 847178 74550 11/08/2019 130,16 CYY4655 E 43 847519 60503 11/08/2019 293,47
CYY9966 E 43 846202 60503 10/08/2019 293,47 CZB5310 E 43 847404 60503 11/08/2019 293,47
CZC8605 E 43 846706 74550 10/08/2019 130,16 CZC8605 E 43 847732 74550 11/08/2019 130,16
CZD2474 E 43 847706 74550 11/08/2019 130,16 CZD2474 E 43 848736 75870 06/08/2019 293,47
CZD2474 E 43 848746 75870 07/08/2019 293,47 CZD3577 E 43 848571 75870 08/08/2019 293,47
CZD4337 E 43 848291 75870 08/08/2019 293,47 CZF9238 E 43 848196 75870 09/08/2019 293,47
CZF9252 E 43 847041 60503 11/08/2019 293,47 CZG8157 E 43 847746 74550 12/08/2019 130,16
CZK9845 E 43 847885 60503 12/08/2019 293,47 CZP3140 E 43 846536 74550 10/08/2019 130,16
DAM4772 E 43 846594 60503 10/08/2019 293,47 DAN5397 E 43 848632 75870 08/08/2019 293,47
DAO4115 E 43 845317 60503 09/08/2019 293,47 DAP4021 E 43 846376 60503 10/08/2019 293,47
DAQ4015 E 43 846685 74550 10/08/2019 130,16 DAQ4015 E 43 848101 74550 12/08/2019 130,16
DAQ6141 E 43 845446 60503 09/08/2019 293,47 DAV4861 E 43 846246 60503 10/08/2019 293,47
DBH7061 E 43 848183 75870 08/08/2019 293,47 DBJ4342 E 43 846935 60503 11/08/2019 293,47
DBK4884 E 43 847337 74550 11/08/2019 130,16 DBK4884 E 43 847671 74630 11/08/2019 195,23
DBK4884 E 43 848969 74630 12/08/2019 195,23 DBO5469 E 43 846289 74550 10/08/2019 130,16
DBW4597 E 43 846421 74550 10/08/2019 130,16 DCA7122 E 43 847168 60503 11/08/2019 293,47
DCC3790 E 43 847582 60503 11/08/2019 293,47 DCD0298 E 43 846952 60503 11/08/2019 293,47
DCF9806 E 43 848937 60503 12/08/2019 293,47 DCV1060 E 43 846250 60503 10/08/2019 293,47
DDD0747 E 43 846207 60503 10/08/2019 293,47 DDD6613 E 43 847687 74550 11/08/2019 130,16
DDD9875 E 43 847170 74550 11/08/2019 130,16 DDG3723 E 43 847328 74550 11/08/2019 130,16
DDI9121 E 43 848417 75870 12/08/2019 293,47 DDN2936 E 43 847540 60503 11/08/2019 293,47
DDO3180 E 43 848858 74550 12/08/2019 130,16 DDO6122 E 43 846422 60503 10/08/2019 293,47
DDR6419 E 43 845966 74550 10/08/2019 130,16 DDR7988 E 43 848995 74550 12/08/2019 130,16
DDY7281 E 43 847056 60503 11/08/2019 293,47 DEA4928 E 43 847974 74550 12/08/2019 130,16
DEA4938 E 43 846180 56732 10/08/2019 130,16 DEC5636 E 43 848201 75870 09/08/2019 293,47
DEC9705 E 43 846767 74630 11/08/2019 195,23 DED2746 E 43 846669 74630 10/08/2019 195,23
DED3786 E 43 846312 60503 10/08/2019 293,47 DEF0122 E 43 848887 60503 12/08/2019 293,47
DEF2354 E 43 846906 74550 11/08/2019 130,16 DEF5722 E 43 847185 60503 11/08/2019 293,47
DEL2350 E 43 846262 60503 10/08/2019 293,47 DES8681 E 43 847544 60503 11/08/2019 293,47
DEV2678 E 43 847968 60503 12/08/2019 293,47 DEZ1283 E 43 846225 60503 10/08/2019 293,47
DFA8658 E 43 846913 74630 11/08/2019 195,23 DFG9982 E 43 845742 74550 09/08/2019 130,16
DFI1835 E 43 846932 74550 11/08/2019 130,16 DFI2295 E 43 845985 74550 10/08/2019 130,16
DFM5274 E 43 846766 74630 11/08/2019 195,23 DFM8030 E 43 847829 60503 12/08/2019 293,47
DFP7876 E 43 845932 74550 10/08/2019 130,16 DFQ1454 E 43 847916 60503 12/08/2019 293,47
DFR1365 E 43 847500 74630 11/08/2019 195,23 DFS0368 E 43 848236 75870 09/08/2019 293,47
DFT2656 E 43 848855 74550 11/08/2019 130,16 DFT9057 E 43 846660 60503 10/08/2019 293,47
DGB4005 E 43 846010 74550 10/08/2019 130,16 DGD5158 E 43 848258 75870 08/08/2019 293,47
DGE0999 E 43 847814 74550 12/08/2019 130,16 DGE6225 E 43 848192 75870 09/08/2019 293,47
DGG5671 E 43 846133 74550 10/08/2019 130,16 DGG5671 E 43 846616 60503 10/08/2019 293,47
DGK0015 E 43 846141 74550 10/08/2019 130,16 DGX7435 E 43 846160 60503 10/08/2019 293,47
DHG2874 E 43 845920 74550 10/08/2019 130,16 DHK9271 E 43 846677 74550 10/08/2019 130,16
DHO8067 E 43 846896 74550 11/08/2019 130,16 DHP5045 E 43 846693 74550 10/08/2019 130,16
DHS3786 E 43 847611 60503 11/08/2019 293,47 DHS6052 E 43 846597 60503 10/08/2019 293,47
DHU3253 E 43 846304 74550 10/08/2019 130,16 DHU3255 E 43 846063 74550 10/08/2019 130,16
DHU7288 E 43 848127 74550 12/08/2019 130,16 DIC5311 E 43 848418 75870 12/08/2019 293,47
DIC6812 E 43 845980 74550 10/08/2019 130,16 DIE2758 E 43 846662 60503 10/08/2019 293,47
DIE5853 E 43 847049 60503 11/08/2019 293,47 DIH0848 E 43 846748 74550 11/08/2019 130,16
DII5990 E 43 846478 74550 10/08/2019 130,16 DIL4737 E 43 847906 60503 12/08/2019 293,47
DIL8749 E 43 847144 60503 11/08/2019 293,47 DIM5656 E 43 847568 74550 11/08/2019 130,16
DIN4281 E 43 845975 74550 10/08/2019 130,16 DIN7806 E 43 848253 75870 12/08/2019 293,47
DIO5401 E 43 846122 74550 10/08/2019 130,16 DIP0933 E 43 846379 74550 10/08/2019 130,16
DIV0396 E 43 846112 74550 10/08/2019 130,16 DIZ2419 E 43 848500 75870 07/08/2019 293,47
DIZ3439 E 43 847733 74550 11/08/2019 130,16 DIZ5578 E 43 846940 74550 11/08/2019 130,16
DJF0154 E 43 846363 60503 10/08/2019 293,47 DJM1645 E 43 848607 75870 07/08/2019 293,47
DJN2620 E 43 846647 60503 10/08/2019 293,47 DJN3464 E 43 848924 60503 12/08/2019 293,47
DJN4744 E 43 847330 74550 11/08/2019 130,16 DJN8744 E 43 846029 74550 10/08/2019 130,16
DKB8055 E 43 848577 75870 12/08/2019 293,47 DKC7268 E 43 848488 75870 08/08/2019 293,47
DKC7268 E 43 848510 75870 07/08/2019 293,47 DKC7268 E 43 846413 74550 10/08/2019 130,16
DKC9204 E 43 846349 74550 10/08/2019 130,16 DKF0359 E 43 846639 60503 10/08/2019 293,47
DKF1734 E 43 847722 74630 11/08/2019 195,23 DKF1734 E 43 849046 74630 12/08/2019 195,23
DKI9143 E 43 846022 74550 10/08/2019 130,16 DKN7084 E 43 846730 74550 11/08/2019 130,16
DKS8841 E 43 848009 60503 12/08/2019 293,47 DKU1970 E 43 845730 60503 09/08/2019 293,47
DKX1779 E 43 847679 74550 11/08/2019 130,16 DKX2110 E 43 846799 74630 11/08/2019 195,23
DKX3770 E 43 846614 74550 10/08/2019 130,16 DKX6421 E 43 847899 60503 12/08/2019 293,47
DKX7788 E 43 847272 74550 11/08/2019 130,16 DKX9587 E 43 846296 74630 10/08/2019 195,23
DKY3092 E 43 847162 74550 11/08/2019 130,16 DKZ3295 E 43 846901 74550 11/08/2019 130,16
DKZ8585 E 43 846871 74550 11/08/2019 130,16 DLH7312 E 43 848384 75870 12/08/2019 293,47
DLL0305 E 43 847209 74550 11/08/2019 130,16 DLL1444 E 43 846062 74550 10/08/2019 130,16
DLR4746 E 43 848538 75870 06/08/2019 293,47 DMA7047 E 43 846472 74550 10/08/2019 130,16
DMB3934 E 43 847211 74550 11/08/2019 130,16 DMC5563 E 43 849011 74550 12/08/2019 130,16
DMI6136 E 43 846579 74550 10/08/2019 130,16 DMI6136 E 43 846580 60503 10/08/2019 293,47
DMJ3195 E 43 846645 60503 10/08/2019 293,47 DMJ7312 E 43 847919 74630 12/08/2019 195,23
DMK0768 E 43 848138 74550 12/08/2019 130,16 DML7898 E 43 846534 74550 10/08/2019 130,16
DMM0547 E 43 846410 60503 10/08/2019 293,47 DMM4395 E 43 846959 60503 11/08/2019 293,47
DMV2278 E 43 847750 74550 12/08/2019 130,16 DMV2278 E 43 845749 74550 09/08/2019 130,16
DMV3203 E 43 846812 74550 11/08/2019 130,16 DMV3203 E 43 847243 74630 11/08/2019 195,23
DMV3203 E 43 847394 74550 11/08/2019 130,16 DMW4759 E 43 848284 75870 08/08/2019 293,47
DMY6961 E 43 846921 74550 11/08/2019 130,16 DNB6131 E 43 847866 60503 12/08/2019 293,47
DNB9179 E 43 847957 60503 12/08/2019 293,47 DNB9638 E 43 844575 74550 08/08/2019 130,16
DNI0028 E 43 846889 74550 11/08/2019 130,16 DNO0661 E 43 846657 60503 10/08/2019 293,47
DNO3279 E 43 847648 60503 11/08/2019 293,47 DNT2270 E 43 846446 74630 10/08/2019 195,23
DOC4937 E 43 848683 75870 10/08/2019 293,47 DOC7813 E 43 847559 74550 11/08/2019 130,16
DOF1782 E 43 848958 74550 12/08/2019 130,16 DOG7207 E 43 848053 74550 12/08/2019 130,16
DOG8261 E 43 846213 60503 10/08/2019 293,47 DOL5718 E 43 847112 74630 11/08/2019 195,23
DOL7342 E 43 847318 74550 11/08/2019 130,16 DOL8635 E 43 845443 60503 09/08/2019 293,47
DOO5048 E 43 845973 74550 10/08/2019 130,16 DOO9534 E 43 846724 74550 11/08/2019 130,16
DOR1658 E 43 846855 74550 11/08/2019 130,16 DOR6847 E 43 847229 74550 11/08/2019 130,16
DPA2731 E 43 847989 74550 12/08/2019 130,16 DPA7173 E 43 847191 60503 11/08/2019 293,47
DPB0035 E 43 847566 74550 11/08/2019 130,16 DPG2636 E 43 848676 75870 10/08/2019 293,47
DPM4167 E 43 848413 75870 12/08/2019 293,47 DPN3228 E 43 848193 75870 09/08/2019 293,47
DPP4127 E 43 847962 74550 12/08/2019 130,16 DPP8484 E 43 847374 74550 11/08/2019 130,16
DPS3349 E 43 848610 75870 07/08/2019 293,47 DPV6963 E 43 848770 75870 08/08/2019 293,47
DPV6963 E 43 848511 75870 07/08/2019 293,47 DPV6963 E 43 848489 75870 08/08/2019 293,47
DQB2943 E 43 846978 74550 09/08/2019 130,16 DQB3002 E 43 847731 74630 11/08/2019 195,23
DQI8968 E 43 846488 74550 10/08/2019 130,16 DQL2808 E 43 847478 74550 11/08/2019 130,16
DQL7446 E 43 846641 60503 10/08/2019 293,47 DQM8564 E 43 845549 60503 09/08/2019 293,47
DQM8811 E 43 846568 74550 10/08/2019 130,16 DQN3508 E 43 847099 74550 11/08/2019 130,16
DQQ1558 E 43 848935 60503 12/08/2019 293,47 DQR4966 E 43 847291 74550 11/08/2019 130,16
DQV8617 E 43 846439 74550 10/08/2019 130,16 DQX3570 E 43 845686 60503 09/08/2019 293,47
DQX8283 E 43 846118 74710 10/08/2019 880,41 DQX8283 E 43 846116 74550 10/08/2019 130,16
DQY1118 E 43 846065 74550 10/08/2019 130,16 DQY2903 E 43 849221 60503 13/08/2019 293,47
DRC0555 E 43 845539 74550 09/08/2019 130,16 DRC8805 E 43 846705 74550 10/08/2019 130,16
DRD3266 E 43 847592 60503 11/08/2019 293,47 DRH5227 E 43 848072 74550 12/08/2019 130,16
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DRH6141 E 43 848912 60503 12/08/2019 293,47 DRK6691 E 43 848923 60503 12/08/2019 293,47
DRO6017 E 43 847854 74630 12/08/2019 195,23 DRP3205 E 43 846850 74550 11/08/2019 130,16
DRQ4238 E 43 847120 74550 11/08/2019 130,16 DRT9494 E 43 847961 74550 12/08/2019 130,16
DRW8181 E 43 848167 75870 08/08/2019 293,47 DRX3929 E 43 849170 74550 13/08/2019 130,16
DRZ4969 E 43 846689 74550 10/08/2019 130,16 DSA9465 E 43 846667 74550 10/08/2019 130,16
DSC9297 E 43 846969 60503 11/08/2019 293,47 DSF9228 E 43 847393 60503 11/08/2019 293,47
DSF9457 E 43 846733 74630 10/08/2019 195,23 DSG9428 E 43 847666 74710 11/08/2019 880,41
DSK7127 E 43 847398 74550 11/08/2019 130,16 DSL4297 E 43 847311 60503 11/08/2019 293,47
DSL5835 E 43 849004 74550 12/08/2019 130,16 DSN2439 E 43 847600 60503 11/08/2019 293,47
DSP2891 E 43 846529 74550 10/08/2019 130,16 DSQ2231 E 43 846774 74550 11/08/2019 130,16
DST0712 E 43 845961 74550 10/08/2019 130,16 DST6617 E 43 846396 74550 10/08/2019 130,16
DSU0428 E 43 847104 74550 11/08/2019 130,16 DSU8206 E 43 845979 74630 10/08/2019 195,23
DSX8328 E 43 847686 74630 11/08/2019 195,23 DTD1799 E 43 847702 74630 11/08/2019 195,23
DTD1799 E 43 847580 60503 11/08/2019 293,47 DTD2918 E 43 847296 74550 11/08/2019 130,16
DTG3068 E 43 848416 75870 12/08/2019 293,47 DTS1225 E 43 849056 74550 12/08/2019 130,16
DTT3551 E 43 848628 75870 07/08/2019 293,47 DTV0481 E 43 846399 74550 10/08/2019 130,16
DTW2453 E 43 845448 74550 09/08/2019 130,16 DTY8108 E 43 846048 74630 10/08/2019 195,23
DUB0536 E 43 847735 74710 11/08/2019 880,41 DUB8067 E 43 846672 60503 10/08/2019 293,47
DUD6334 E 43 847269 60503 11/08/2019 293,47 DUF8200 E 43 847358 60503 11/08/2019 293,47
DUF8200 E 43 847672 74550 11/08/2019 130,16 DUF8566 E 43 847922 60503 12/08/2019 293,47
DUH2081 E 43 848190 75870 09/08/2019 293,47 DUH7467 E 43 848015 60503 12/08/2019 293,47
DUI0641 E 43 847649 60503 11/08/2019 293,47 DUJ8514 E 43 846386 74550 10/08/2019 130,16
DUM0148 E 43 846436 74550 10/08/2019 130,16 DUM0172 E 43 848251 75870 12/08/2019 293,47
DUM6714 E 43 847276 74550 11/08/2019 130,16 DUM7576 E 43 846489 60503 10/08/2019 293,47
DUM8813 E 43 844037 74550 07/08/2019 130,16 DUN2155 E 43 846078 74550 10/08/2019 130,16
DUN5639 E 43 848012 74550 12/08/2019 130,16 DUT5150 E 43 848658 75870 12/08/2019 293,47
DVB3040 E 43 846982 74550 09/08/2019 130,16 DVC3824 E 43 848472 75870 09/08/2019 293,47
DVC4374 E 43 847187 60503 11/08/2019 293,47 DVD9509 E 43 847681 74630 11/08/2019 195,23
DVN0782 E 43 847473 74550 11/08/2019 130,16 DVN9911 E 43 846866 60503 11/08/2019 293,47
DVU2088 E 43 845626 74550 09/08/2019 130,16 DWA9078 E 43 846198 60503 10/08/2019 293,47
DWC8725 E 43 846692 74550 10/08/2019 130,16 DWI2965 E 43 847973 74550 12/08/2019 130,16
DWM1711 E 43 846942 74550 11/08/2019 130,16 DWO6207 E 43 847377 74550 11/08/2019 130,16
DWO9942 E 43 847864 74550 12/08/2019 130,16 DXE0861 E 43 846335 74550 10/08/2019 130,16
DXN3253 E 43 847850 74550 12/08/2019 130,16 DXP2945 E 43 847719 74550 11/08/2019 130,16
DXS2108 E 43 846788 74550 11/08/2019 130,16 DXT2195 E 43 845624 74630 09/08/2019 195,23
DYG0122 E 43 845623 74550 09/08/2019 130,16 DYH1809 E 43 846434 74550 10/08/2019 130,16
DYI0230 E 43 846173 60503 10/08/2019 293,47 DYO5460 E 43 845995 74550 10/08/2019 130,16
DYQ7243 E 43 846158 74550 10/08/2019 130,16 DZA2805 E 43 847652 60503 11/08/2019 293,47
DZA4802 E 43 846079 60503 10/08/2019 293,47 DZA9594 E 43 846605 74550 10/08/2019 130,16
DZB3453 E 43 847972 60503 12/08/2019 293,47 DZB8178 E 43 846996 74630 09/08/2019 195,23
DZB8242 E 43 847549 74550 11/08/2019 130,16 DZD0249 E 43 846805 74550 11/08/2019 130,16
DZF2322 E 43 847102 74550 11/08/2019 130,16 DZF9362 E 43 847827 60503 12/08/2019 293,47
DZG9865 E 43 847451 74550 11/08/2019 130,16 DZI4846 E 43 847321 74550 11/08/2019 130,16
DZJ4909 E 43 846000 74550 10/08/2019 130,16 DZJ8454 E 43 846162 74550 10/08/2019 130,16
DZJ8454 E 43 848520 75870 07/08/2019 293,47 DZU0049 E 43 846596 74550 10/08/2019 130,16
DZX6417 E 43 846402 74550 10/08/2019 130,16 DZX6509 E 43 848305 75870 12/08/2019 293,47
DZX7408 E 43 847758 74550 12/08/2019 130,16 DZY6564 E 43 848878 74550 12/08/2019 130,16
DZZ5387 E 43 847010 74550 09/08/2019 130,16 EAF2593 E 43 846627 74550 10/08/2019 130,16
EAJ4084 E 43 848140 74550 12/08/2019 130,16 EAM3410 E 43 848065 74550 12/08/2019 130,16
EAM3410 E 43 847796 74550 12/08/2019 130,16 EAM9247 E 43 847103 74550 11/08/2019 130,16
EAN0928 E 43 847076 74550 11/08/2019 130,16 EAN7411 E 43 846830 74550 11/08/2019 130,16
EAP4235 E 43 846002 74550 10/08/2019 130,16 EAR1224 E 43 846280 74550 10/08/2019 130,16
EAT2513 E 43 848939 60503 12/08/2019 293,47 EAZ6193 E 43 846137 74550 10/08/2019 130,16
EAZ9628 E 43 846156 60503 10/08/2019 293,47 EBA1683 E 43 847093 74550 11/08/2019 130,16
EBB0010 E 43 847472 74550 11/08/2019 130,16 EBB5635 E 43 848936 60503 12/08/2019 293,47
EBE0446 E 43 848516 75870 08/08/2019 293,47 EBE6844 E 43 846898 74550 11/08/2019 130,16
EBF2924 E 43 846765 74550 11/08/2019 130,16 EBF8722 E 43 849063 60503 12/08/2019 293,47
EBI4510 E 43 847900 60503 12/08/2019 293,47 EBJ1299 E 43 848771 75870 08/08/2019 293,47
EBJ3991 E 43 845967 74550 10/08/2019 130,16 EBJ4619 E 43 846703 74550 10/08/2019 130,16
EBL8906 E 43 848003 60503 12/08/2019 293,47 EBM1897 E 43 845984 74550 10/08/2019 130,16
EBM4277 E 43 846993 60503 09/08/2019 293,47 EBM4788 E 43 846991 74550 09/08/2019 130,16
EBN2834 E 43 846046 74550 10/08/2019 130,16 EBN4854 E 43 846140 74550 10/08/2019 130,16
EBN5395 E 43 847105 74630 11/08/2019 195,23 EBO8126 E 43 848837 74550 12/08/2019 130,16
EBO8126 E 43 848478 75870 07/08/2019 293,47 EBP6024 E 43 847157 60503 11/08/2019 293,47
EBP7943 E 43 847259 74550 11/08/2019 130,16 EBS7494 E 43 846368 74550 10/08/2019 130,16
EBT0682 E 43 847934 74550 12/08/2019 130,16 EBT6474 E 43 846505 74550 10/08/2019 130,16
EBT6558 E 43 847835 74550 12/08/2019 130,16 EBU1908 E 43 847643 60503 11/08/2019 293,47
EBV0256 E 43 848337 75870 10/08/2019 293,47 EBV0389 E 43 846477 60503 10/08/2019 293,47
EBV3130 E 43 847954 60503 12/08/2019 293,47 EBV9471 E 43 848108 74550 12/08/2019 130,16
EBX4321 E 43 848919 60503 12/08/2019 293,47 EBX7112 E 43 846315 60503 10/08/2019 293,47
ECL9205 E 43 848492 75870 08/08/2019 293,47 ECN7164 E 43 848953 74550 12/08/2019 130,16
ECO0842 E 43 846786 74630 11/08/2019 195,23 EDC1977 E 43 846154 60503 10/08/2019 293,47
EDC2831 E 43 846080 74550 10/08/2019 130,16 EDC3629 E 43 847110 74550 11/08/2019 130,16
EDC6172 E 43 847135 60503 11/08/2019 293,47 EDM7880 E 43 846543 74630 10/08/2019 195,23
EDP7807 E 43 846698 60503 10/08/2019 293,47 EDT2526 E 43 845741 74550 09/08/2019 130,16
EDU7192 E 43 847198 60503 11/08/2019 293,47 EDU7192 E 43 846876 74550 11/08/2019 130,16
EDW3995 E 43 848654 75870 12/08/2019 293,47 EEF5877 E 43 846283 74550 10/08/2019 130,16
EEF9749 E 43 848766 75870 06/08/2019 293,47 EEG7589 E 43 848299 75870 08/08/2019 293,47
EEH1462 E 43 846354 74550 10/08/2019 130,16 EEI3540 E 43 848498 75870 07/08/2019 293,47
EEI9713 E 43 846757 74550 11/08/2019 130,16 EEK4162 E 43 846119 74550 10/08/2019 130,16
EEL4377 E 43 848239 75870 09/08/2019 293,47 EEL7838 E 43 847179 74550 11/08/2019 130,16
EEM1249 E 43 848927 74550 12/08/2019 130,16 EEN8288 E 43 846360 60503 10/08/2019 293,47
EEO0355 E 43 847304 60503 11/08/2019 293,47 EEO1287 E 43 846527 74550 10/08/2019 130,16
EEO9136 E 43 847692 60503 11/08/2019 293,47 EEQ1735 E 43 848866 74550 11/08/2019 130,16
EES2295 E 43 847815 74550 12/08/2019 130,16 EES4935 E 43 848174 75870 08/08/2019 293,47
EES6673 E 43 846028 74550 10/08/2019 130,16 EES8016 E 43 845609 74550 09/08/2019 130,16
EEU0717 E 43 848623 75870 07/08/2019 293,47 EEU2842 E 43 847309 60503 11/08/2019 293,47
EEU4858 E 43 848141 74550 12/08/2019 130,16 EEV4235 E 43 848189 75870 09/08/2019 293,47
EEW9518 E 43 846779 74550 11/08/2019 130,16 EEX3939 E 43 847192 60503 11/08/2019 293,47
EEX4138 E 43 847965 74550 12/08/2019 130,16 EEX9571 E 43 847950 74550 12/08/2019 130,16
EEZ2310 E 43 848477 75870 07/08/2019 293,47 EFA4235 E 43 846670 60503 10/08/2019 293,47
EFB2016 E 43 848095 74630 12/08/2019 195,23 EFC0551 E 43 846138 74550 10/08/2019 130,16
EFF4847 E 43 848255 75870 12/08/2019 293,47 EFP0214 E 43 847281 74550 11/08/2019 130,16
EFP0709 E 43 848424 75870 09/08/2019 293,47 EFP2970 E 43 847239 74550 11/08/2019 130,16
EFR0124 E 43 846945 60503 11/08/2019 293,47 EFS0739 E 43 848909 60503 12/08/2019 293,47
EFS1904 E 43 847977 74550 12/08/2019 130,16 EFU2127 E 43 848752 75870 07/08/2019 293,47
EFY8914 E 43 846970 60503 11/08/2019 293,47 EFZ2711 E 43 845542 60503 09/08/2019 293,47
EFZ7001 E 43 847552 74550 11/08/2019 130,16 EGF7430 E 43 848509 75870 07/08/2019 293,47
EGF7430 E 43 848540 75870 06/08/2019 293,47 EGG6583 E 43 846533 74550 10/08/2019 130,16
EGN1510 E 43 846883 60503 11/08/2019 293,47 EGP0141 E 43 846284 60503 10/08/2019 293,47
EGR8283 E 43 848276 75870 09/08/2019 293,47 EGS0818 E 43 848172 75870 08/08/2019 293,47
EGS1152 E 43 846938 74550 11/08/2019 130,16 EGS5223 E 43 846847 60503 11/08/2019 293,47
EGS5229 E 43 847401 60503 11/08/2019 293,47 EGS9548 E 43 846287 60503 10/08/2019 293,47
EGT0876 E 43 848096 74630 12/08/2019 195,23 EGT0876 E 43 848088 74630 12/08/2019 195,23
EGZ3079 E 43 848295 75870 08/08/2019 293,47 EHH7767 E 43 846905 74550 11/08/2019 130,16
EIF6378 E 43 848735 75870 06/08/2019 293,47 EII1014 E 43 847445 74550 11/08/2019 130,16
EIM5368 E 43 846599 60503 10/08/2019 293,47 EIM6350 E 43 846445 74550 10/08/2019 130,16
EIM6350 E 43 846035 74550 10/08/2019 130,16 EIM7104 E 43 847491 60503 11/08/2019 293,47
EIM9843 E 43 846530 74630 10/08/2019 195,23 EIO1026 E 43 848161 75870 07/08/2019 293,47
EIO2274 E 43 845992 74550 10/08/2019 130,16 EIP7639 E 43 847768 74630 12/08/2019 195,23
EIV7945 E 43 847567 60503 11/08/2019 293,47 EIV7945 E 43 848200 75870 09/08/2019 293,47
EIY6261 E 43 845991 74550 10/08/2019 130,16 EJC2047 E 43 846540 74550 10/08/2019 130,16
EJC6396 E 43 848126 74550 12/08/2019 130,16 EJD1678 E 43 848046 74550 12/08/2019 130,16
EJD2441 E 43 848518 75870 07/08/2019 293,47 EJE6992 E 43 847811 60503 12/08/2019 293,47
EJG5470 E 43 847300 74550 11/08/2019 130,16 EJP6383 E 43 846785 74550 11/08/2019 130,16
EJV0592 E 43 847623 74550 11/08/2019 130,16 EKL0743 E 43 846235 60503 10/08/2019 293,47
EKL1562 E 43 847485 60503 11/08/2019 293,47 EKL1729 E 43 848496 75870 07/08/2019 293,47
EKL2440 E 43 846420 74550 10/08/2019 130,16 EKL6379 E 43 848191 75870 09/08/2019 293,47
EKL6980 E 43 847610 60503 11/08/2019 293,47 EKL9243 E 43 846281 74550 10/08/2019 130,16
EKO4266 E 43 845456 60503 09/08/2019 293,47 EKO4903 E 43 846496 74550 10/08/2019 130,16
EKO5058 E 43 848938 60503 12/08/2019 293,47 EKO5108 E 43 848042 74550 12/08/2019 130,16
EKO5790 E 43 846987 74630 09/08/2019 195,23 EKO6009 E 43 846091 56732 10/08/2019 130,16

EKQ2351 E 43 846313 74550 10/08/2019 130,16 ELB1383 E 43 848023 74550 12/08/2019 130,16
ELB5866 E 43 846036 74550 10/08/2019 130,16 ELB6500 E 43 846831 60503 11/08/2019 293,47
ELD3623 E 43 847350 74550 11/08/2019 130,16 ELF6371 E 43 848338 75870 10/08/2019 293,47
ELF8070 E 43 848776 75870 07/08/2019 293,47 ELG4363 E 43 847745 74550 12/08/2019 130,16
ELG8090 E 43 847425 74550 11/08/2019 130,16 ELH2654 E 43 845445 74550 09/08/2019 130,16
ELI0976 E 43 848839 74550 11/08/2019 130,16 ELI1198 E 43 847605 60503 11/08/2019 293,47
ELI5392 E 43 846887 74550 11/08/2019 130,16 ELK5943 E 43 846923 74550 11/08/2019 130,16
ELL4012 E 43 846038 74550 10/08/2019 130,16 ELQ1988 E 43 848083 74550 12/08/2019 130,16
ELS8395 E 43 847125 60503 11/08/2019 293,47 ELV3880 E 43 848204 75870 12/08/2019 293,47
ELZ7248 E 43 847323 74550 11/08/2019 130,16 EMC6992 E 43 846453 74550 10/08/2019 130,16
EMC7162 E 43 848970 74550 12/08/2019 130,16 EMD0526 E 43 848922 74550 12/08/2019 130,16
EMD0526 E 43 846581 74550 10/08/2019 130,16 EMD5734 E 43 847627 60503 11/08/2019 293,47
EMD8401 E 43 847044 60503 11/08/2019 293,47 EMD9236 E 43 847512 74550 11/08/2019 130,16
EMF2961 E 43 846676 60503 10/08/2019 293,47 EMF7124 E 43 848514 75870 08/08/2019 293,47
EMF7687 E 43 847608 60503 11/08/2019 293,47 EMF9817 E 43 847046 60503 11/08/2019 293,47
EMG6705 E 43 848701 75870 08/08/2019 293,47 EMH0094 E 43 848749 75870 07/08/2019 293,47
EMH0349 E 43 847433 74550 11/08/2019 130,16 EMI4681 E 43 849076 74550 12/08/2019 130,16
EMK1437 E 43 845522 74630 09/08/2019 195,23 EMK1510 E 43 848847 74550 11/08/2019 130,16
EMK6527 E 43 846106 74550 10/08/2019 130,16 EML2764 E 43 846640 60503 10/08/2019 293,47
EML8903 E 43 847441 74550 11/08/2019 130,16 EML8903 E 43 848004 60503 12/08/2019 293,47
EMN0297 E 43 847126 60503 11/08/2019 293,47 EMO1362 E 43 847405 60503 11/08/2019 293,47
EMO2249 E 43 846612 60503 10/08/2019 293,47 EMO7843 E 43 848845 74550 11/08/2019 130,16
EMP1207 E 43 846934 74630 11/08/2019 195,23 EMP4746 E 43 848894 74550 12/08/2019 130,16
EMP8847 E 43 847937 60503 12/08/2019 293,47 EMP9145 E 43 847446 74550 11/08/2019 130,16
EMR5124 E 43 846586 74550 10/08/2019 130,16 EMS2754 E 43 846124 74550 10/08/2019 130,16
EMT2457 E 43 847664 74550 11/08/2019 130,16 EMU6638 E 43 845596 74550 09/08/2019 130,16
EMW6192 E 43 848860 74550 12/08/2019 130,16 EMW6918 E 43 848537 75870 06/08/2019 293,47
EMX1271 E 43 846769 74550 11/08/2019 130,16 EMX1271 E 43 847098 74550 11/08/2019 130,16
EMY0586 E 43 847883 60503 12/08/2019 293,47 ENC4294 E 43 845921 74630 10/08/2019 195,23
ENF8574 E 43 846139 74630 10/08/2019 195,23 ENN2274 E 43 847136 74550 11/08/2019 130,16
ENQ0680 E 43 847228 74550 11/08/2019 130,16 ENR8922 E 43 847442 74550 11/08/2019 130,16
ENS3571 E 43 848504 75870 07/08/2019 293,47 ENS6830 E 43 847583 60503 11/08/2019 293,47
ENT2262 E 43 848502 75870 07/08/2019 293,47 ENW7205 E 43 847634 74550 11/08/2019 130,16
ENY4323 E 43 848679 75870 10/08/2019 293,47 EOE9533 E 43 848745 75870 07/08/2019 293,47
EPB5060 E 43 847074 60503 11/08/2019 293,47 EPD2562 E 43 847976 74550 12/08/2019 130,16
EPD4343 E 43 847810 60503 12/08/2019 293,47 EPD4963 E 43 846674 74550 10/08/2019 130,16
EPG6768 E 43 847516 60503 11/08/2019 293,47 EPI9903 E 43 846722 74550 10/08/2019 130,16
EPJ7496 E 43 847140 60503 11/08/2019 293,47 EPO5619 E 43 846784 74550 11/08/2019 130,16
EPQ8900 E 43 848968 74550 12/08/2019 130,16 EPV5551 E 43 848128 74550 12/08/2019 130,16
EPY3058 E 43 848446 75870 08/08/2019 293,47 EPZ3400 E 43 847488 74550 11/08/2019 130,16
EPZ3794 E 43 847725 74550 11/08/2019 130,16 EPZ3864 E 43 846638 60503 10/08/2019 293,47
EPZ4461 E 43 846909 74550 11/08/2019 130,16 EPZ5275 E 43 847508 74550 11/08/2019 130,16
EPZ7543 E 43 848761 75870 07/08/2019 293,47 EQB2803 E 43 847449 74550 11/08/2019 130,16
EQC7344 E 43 847092 60503 11/08/2019 293,47 EQD2066 E 43 846823 74550 11/08/2019 130,16
EQF3638 E 43 848177 75870 08/08/2019 293,47 EQF7556 E 43 845654 60503 09/08/2019 293,47
EQG2546 E 43 847639 74550 11/08/2019 130,16 EQG6096 E 43 847685 74550 11/08/2019 130,16
EQI3216 E 43 846329 60503 10/08/2019 293,47 EQK3459 E 43 846211 60503 10/08/2019 293,47
EQK7912 E 43 847332 74550 11/08/2019 130,16 EQL0176 E 43 848879 74630 12/08/2019 195,23
EQL6348 E 43 847886 60503 12/08/2019 293,47 EQM5621 E 43 847912 60503 12/08/2019 293,47
EQN3456 E 43 848082 74550 12/08/2019 130,16 EQN3645 E 43 845714 74550 09/08/2019 130,16
EQN4644 E 43 848160 75870 07/08/2019 293,47 EQR6820 E 43 846868 74550 11/08/2019 130,16
EQS7605 E 43 847223 74630 11/08/2019 195,23 EQT1346 E 43 847073 60503 11/08/2019 293,47
EQT3364 E 43 849037 74550 12/08/2019 130,16 EQT5746 E 43 847154 60503 11/08/2019 293,47
EQT6813 E 43 846182 60503 10/08/2019 293,47 EQU6572 E 43 848278 75870 09/08/2019 293,47
EQV1587 E 43 846691 74550 10/08/2019 130,16 EQV4483 E 43 847351 74550 11/08/2019 130,16
EQV7313 E 43 846742 60503 10/08/2019 293,47 EQW5673 E 43 848545 75870 07/08/2019 293,47
EQX0997 E 43 847569 74550 11/08/2019 130,16 EQX2536 E 43 849079 60503 12/08/2019 293,47
EQX3338 E 43 846665 74550 10/08/2019 130,16 EQY2765 E 43 846256 74550 10/08/2019 130,16
ERC4566 E 43 846018 74550 10/08/2019 130,16 ERC6317 E 43 847463 74630 11/08/2019 195,23
ERE0053 E 43 847589 60503 11/08/2019 293,47 ERG0581 E 43 848563 75870 08/08/2019 293,47
ERG6332 E 43 848669 75870 12/08/2019 293,47 ERG8414 E 43 848497 75870 07/08/2019 293,47
ERJ7033 E 43 846378 74550 10/08/2019 130,16 ERL8666 E 43 847051 60503 11/08/2019 293,47
ERO7935 E 43 847349 60503 11/08/2019 293,47 ERQ8828 E 43 848137 74550 12/08/2019 130,16
ERV0893 E 43 847121 74550 11/08/2019 130,16 ERX7624 E 43 846208 60503 10/08/2019 293,47
ERZ4312 E 43 846963 60503 11/08/2019 293,47 ESC4984 E 43 848527 75870 06/08/2019 293,47
ESF2241 E 43 848156 74550 12/08/2019 130,16 ESI1709 E 43 847480 74550 11/08/2019 130,16
ESP5907 E 43 846307 74550 10/08/2019 130,16 ESS1122 E 43 849133 74550 13/08/2019 130,16
ETC9330 E 43 846912 74550 11/08/2019 130,16 ETE3452 E 43 846787 74550 11/08/2019 130,16
ETI6301 E 43 848840 74550 12/08/2019 130,16 ETL1489 E 43 848905 74630 12/08/2019 195,23
ETL1921 E 43 847459 74550 11/08/2019 130,16 ETM3562 E 43 847444 74550 11/08/2019 130,16
ETV8174 E 43 848896 60503 12/08/2019 293,47 ETX5818 E 43 846870 74550 11/08/2019 130,16
ETY0762 E 43 846539 74550 10/08/2019 130,16 EUB0097 E 43 847533 74550 11/08/2019 130,16
EUC3601 E 43 847066 60503 11/08/2019 293,47 EUD9182 E 43 847224 74630 11/08/2019 195,23
EUG5791 E 43 848946 60503 12/08/2019 293,47 EUI9028 E 43 846060 60503 10/08/2019 293,47
EUJ3919 E 43 847510 74630 11/08/2019 195,23 EUK2594 E 43 847285 74550 11/08/2019 130,16
EUN0939 E 43 848753 75870 07/08/2019 293,47 EUO2070 E 43 847278 74550 11/08/2019 130,16
EUP0402 E 43 846904 74550 11/08/2019 130,16 EUP4435 E 43 847888 60503 12/08/2019 293,47
EUP5461 E 43 846941 74550 11/08/2019 130,16 EUP9492 E 43 846361 74550 10/08/2019 130,16
EUR4556 E 43 846708 74630 10/08/2019 195,23 EUS1444 E 43 848283 75870 08/08/2019 293,47
EUU5094 E 43 845552 60503 09/08/2019 293,47 EUV0394 E 43 846615 60503 10/08/2019 293,47
EUV8774 E 43 848261 75870 07/08/2019 293,47 EUV9039 E 43 848093 74550 12/08/2019 130,16
EUW1659 E 43 847788 74550 12/08/2019 130,16 EUW7687 E 43 845908 74550 09/08/2019 130,16
EUW9249 E 43 847902 60503 12/08/2019 293,47 EUX1148 E 43 847319 74550 11/08/2019 130,16
EUY3693 E 43 847356 74710 11/08/2019 880,41 EUY7072 E 43 847100 74550 11/08/2019 130,16
EVA6922 E 43 847587 74630 11/08/2019 195,23 EVG1934 E 43 846136 74550 10/08/2019 130,16
EVG1952 E 43 847432 74550 11/08/2019 130,16 EVK2071 E 43 847062 60503 11/08/2019 293,47
EVK8566 E 43 847146 60503 11/08/2019 293,47 EVL0916 E 43 848754 75870 07/08/2019 293,47
EVL5610 E 43 848681 75870 10/08/2019 293,47 EVV5182 E 43 847273 60503 11/08/2019 293,47
EVV5745 E 43 846318 60503 10/08/2019 293,47 EVV6947 E 43 846977 74550 09/08/2019 130,16
EVY0452 E 43 846412 74550 10/08/2019 130,16 EVY2841 E 43 847673 74550 11/08/2019 130,16
EWH6156 E 43 846899 74550 11/08/2019 130,16 EWJ5922 E 43 848469 75870 09/08/2019 293,47
EWJ6419 E 43 848135 74550 12/08/2019 130,16 EWM9603 E 43 846212 60503 10/08/2019 293,47
EWO1579 E 43 847267 74550 11/08/2019 130,16 EWP2594 E 43 845977 74550 10/08/2019 130,16
EWP8592 E 43 846068 60503 10/08/2019 293,47 EWQ3520 E 43 847236 74550 11/08/2019 130,16
EWS0831 E 43 848961 74550 12/08/2019 130,16 EWT9767 E 43 847372 74550 11/08/2019 130,16
EWU0599 E 43 846848 74630 11/08/2019 195,23 EWU4918 E 43 848105 74550 12/08/2019 130,16
EWU4962 E 43 847389 74550 11/08/2019 130,16 EWV8825 E 43 845935 74710 10/08/2019 880,41
EWX3687 E 43 845993 74550 10/08/2019 130,16 EWX3862 E 43 847517 74630 11/08/2019 195,23
EWX4450 E 43 845918 74550 09/08/2019 130,16 EWX5252 E 43 847709 74550 11/08/2019 130,16
EXG3595 E 43 848532 75870 06/08/2019 293,47 EXH1041 E 43 848925 74550 12/08/2019 130,16
EXM3657 E 43 848307 75870 12/08/2019 293,47 EXM7296 E 43 848308 75870 12/08/2019 293,47
EXW1675 E 43 846320 60503 10/08/2019 293,47 EXZ4440 E 43 847069 60503 11/08/2019 293,47
EYC2790 E 43 846007 74550 10/08/2019 130,16 EYC7292 E 43 847996 74550 12/08/2019 130,16
EYD7244 E 43 848729 75870 06/08/2019 293,47 EYD8271 E 43 845925 74550 10/08/2019 130,16
EYD9648 E 43 848842 74630 12/08/2019 195,23 EYI2301 E 43 848867 74630 12/08/2019 195,23
EYI3521 E 43 847080 74550 11/08/2019 130,16 EYJ1740 E 43 848948 60503 12/08/2019 293,47
EYJ2677 E 43 849022 74550 12/08/2019 130,16 EYJ3196 E 43 847602 60503 11/08/2019 293,47
EYJ3765 E 43 847408 74550 11/08/2019 130,16 EYJ4644 E 43 845906 74550 09/08/2019 130,16
EYJ4780 E 43 847353 60503 11/08/2019 293,47 EYK8998 E 43 847322 74550 11/08/2019 130,16
EYO2767 E 43 847688 74550 11/08/2019 130,16 EYO8371 E 43 845917 74550 09/08/2019 130,16
EYS1296 E 43 847737 60503 11/08/2019 293,47 EYS6779 E 43 846135 74550 10/08/2019 130,16
EZC5790 E 43 847324 74550 11/08/2019 130,16 EZC7856 E 43 848950 60503 12/08/2019 293,47
EZC8570 E 43 846011 74550 10/08/2019 130,16 EZD0736 E 43 847949 60503 12/08/2019 293,47
EZE9409 E 43 847218 74630 11/08/2019 195,23 EZF0584 E 43 846961 60503 11/08/2019 293,47
EZF7980 E 43 847467 74550 11/08/2019 130,16 EZH3017 E 43 845990 74550 10/08/2019 130,16
EZJ2636 E 43 846491 60503 10/08/2019 293,47 EZJ3403 E 43 847764 74630 12/08/2019 195,23
EZJ3552 E 43 845948 74550 10/08/2019 130,16 EZJ3552 E 43 848943 60503 12/08/2019 293,47
EZK2523 E 43 846873 60503 11/08/2019 293,47 EZK4047 E 43 848237 75870 09/08/2019 293,47
EZM0436 E 43 846864 74550 11/08/2019 130,16 EZM7344 E 43 847653 60503 11/08/2019 293,47
EZO1027 E 43 847853 74550 12/08/2019 130,16 EZO2002 E 43 846572 60503 10/08/2019 293,47
EZO7493 E 43 848678 75870 10/08/2019 293,47 EZQ0814 E 43 846881 74550 11/08/2019 130,16
EZR7270 E 43 847914 60503 12/08/2019 293,47 EZS8026 E 43 847526 74550 11/08/2019 130,16



25 de Outubro de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 67

EZS8026 E 43 846589 74550 10/08/2019 130,16 EZV5428 E 43 847222 74550 11/08/2019 130,16
EZZ4483 E 43 847637 74550 11/08/2019 130,16 EZZ9908 E 43 847471 74550 11/08/2019 130,16
FAA1813 E 43 847629 60503 11/08/2019 293,47 FAA2957 E 43 846653 74550 10/08/2019 130,16
FAG1688 E 43 848835 74550 12/08/2019 130,16 FAH8331 E 43 848166 75870 08/08/2019 293,47
FAI0276 E 43 846588 74550 10/08/2019 130,16 FAI6435 E 43 847483 74550 11/08/2019 130,16
FAK3672 E 43 846542 74550 10/08/2019 130,16 FAL0125 E 43 846503 74550 10/08/2019 130,16
FAL1269 E 43 845941 60503 10/08/2019 293,47 FAN6926 E 43 848050 74550 12/08/2019 130,16
FAO7741 E 43 846712 60503 10/08/2019 293,47 FAP0721 E 43 848289 75870 08/08/2019 293,47
FAQ3332 E 43 847562 60503 11/08/2019 293,47 FAR0758 E 43 846205 60503 10/08/2019 293,47
FAW2906 E 43 847145 74630 11/08/2019 195,23 FAW5466 E 43 847555 60503 11/08/2019 293,47
FAW7764 E 43 848751 75870 07/08/2019 293,47 FAY3097 E 43 848810 75870 12/08/2019 293,47
FBD2530 E 43 846986 74550 09/08/2019 130,16 FBO4514 E 43 848482 75870 07/08/2019 293,47
FBO6042 E 43 847663 74550 11/08/2019 130,16 FBQ0817 E 43 847774 74550 12/08/2019 130,16
FBQ2385 E 43 845685 60503 09/08/2019 293,47 FBQ3943 E 43 848949 60503 12/08/2019 293,47
FBQ5457 E 43 847314 74550 11/08/2019 130,16 FBQ5762 E 43 848086 74550 12/08/2019 130,16
FBQ5870 E 43 848275 75870 09/08/2019 293,47 FBQ7591 E 43 846031 74630 10/08/2019 195,23
FBQ7938 E 43 846314 60503 10/08/2019 293,47 FBT8374 E 43 848742 75870 07/08/2019 293,47
FBY9286 E 43 846750 74550 11/08/2019 130,16 FBZ2594 E 43 846398 74550 10/08/2019 130,16
FCB7607 E 43 847338 74550 11/08/2019 130,16 FCF4410 E 43 846387 74550 10/08/2019 130,16
FCM8748 E 43 847344 60503 11/08/2019 293,47 FCN3306 E 43 848148 74630 12/08/2019 195,23
FCP1795 E 43 847089 60503 11/08/2019 293,47 FCR0146 E 43 847115 74550 11/08/2019 130,16
FCT6114 E 43 847254 74550 11/08/2019 130,16 FCV2905 E 43 846423 74550 10/08/2019 130,16
FCY1680 E 43 846269 60503 10/08/2019 293,47 FCY6877 E 43 845987 74550 10/08/2019 130,16
FCZ2589 E 43 846407 60503 10/08/2019 293,47 FDA5177 E 43 846762 74550 11/08/2019 130,16
FDH2122 E 43 847756 74630 12/08/2019 195,23 FDI0956 E 43 847283 74630 11/08/2019 195,23
FDJ0743 E 43 848001 74550 12/08/2019 130,16 FDM3262 E 43 848677 75870 10/08/2019 293,47
FDT6474 E 43 846738 74550 10/08/2019 130,16 FDU5029 E 43 848006 60503 12/08/2019 293,47
FDV6474 E 43 848018 74550 12/08/2019 130,16 FDV7135 E 43 845998 74550 10/08/2019 130,16
FDV7214 E 43 847638 74550 11/08/2019 130,16 FDV8409 E 43 846989 74550 09/08/2019 130,16
FDV9625 E 43 848639 75870 08/08/2019 293,47 FDW7293 E 43 847682 74550 11/08/2019 130,16
FDY4809 E 43 846255 60503 10/08/2019 293,47 FDZ5364 E 43 847469 74630 11/08/2019 195,23
FEG8928 E 43 847163 60503 11/08/2019 293,47 FEG8928 E 43 846430 74550 10/08/2019 130,16
FEH5401 E 43 848339 75870 10/08/2019 293,47 FEI9364 E 43 847773 74550 12/08/2019 130,16
FEP4281 E 43 846427 74550 10/08/2019 130,16 FEP7801 E 43 847164 74630 11/08/2019 195,23
FES3058 E 43 846944 60503 11/08/2019 293,47 FEU9521 E 43 846115 74550 10/08/2019 130,16
FEV2920 E 43 848243 75870 09/08/2019 293,47 FEV7834 E 43 848304 75870 12/08/2019 293,47
FEW2214 E 43 847626 60503 11/08/2019 293,47 FEW2846 E 43 847761 74550 12/08/2019 130,16
FEX9379 E 43 848132 74550 12/08/2019 130,16 FEY1062 E 43 845524 74550 09/08/2019 130,16
FEY4635 E 43 848066 60503 12/08/2019 293,47 FFA3683 E 43 847929 60503 12/08/2019 293,47
FFB2422 E 43 848288 75870 08/08/2019 293,47 FFB8485 E 43 847861 60503 12/08/2019 293,47
FFD0170 E 43 849138 74550 13/08/2019 130,16 FFE7871 E 43 846822 74630 11/08/2019 195,23
FFP0413 E 43 849055 74550 12/08/2019 130,16 FFP2892 E 43 847724 74550 11/08/2019 130,16
FFP2934 E 43 848309 75870 12/08/2019 293,47 FFP4165 E 43 847553 74550 11/08/2019 130,16
FFT2518 E 43 847875 74550 12/08/2019 130,16 FFU7675 E 43 848058 60503 12/08/2019 293,47
FFV5627 E 43 847560 74550 11/08/2019 130,16 FGB2938 E 43 848551 75870 07/08/2019 293,47
FGC0584 E 43 848044 74550 12/08/2019 130,16 FGC1744 E 43 847524 74550 11/08/2019 130,16
FGC1744 E 43 846673 74550 10/08/2019 130,16 FGC1774 E 43 847221 74550 11/08/2019 130,16
FGD5455 E 43 847308 60503 11/08/2019 293,47 FGD7697 E 43 848055 74550 12/08/2019 130,16
FGE1183 E 43 846575 60503 10/08/2019 293,47 FGE4366 E 43 846524 74550 10/08/2019 130,16
FGF0483 E 43 848759 75870 07/08/2019 293,47 FGG7299 E 43 847645 60503 11/08/2019 293,47
FGH0868 E 43 848029 74550 12/08/2019 130,16 FGJ1517 E 43 846271 60503 10/08/2019 293,47
FGJ6386 E 43 846655 60503 10/08/2019 293,47 FGK0639 E 43 847180 60503 11/08/2019 293,47
FGM8802 E 43 846303 74550 10/08/2019 130,16 FGP4936 E 43 846651 74550 10/08/2019 130,16
FGQ7117 E 43 848383 75870 12/08/2019 293,47 FGR5305 E 43 845914 74550 09/08/2019 130,16
FGR5411 E 43 845729 60503 09/08/2019 293,47 FGR6821 E 43 846858 74550 11/08/2019 130,16
FGR7612 E 43 846157 60503 10/08/2019 293,47 FGR7783 E 43 848134 74550 12/08/2019 130,16
FGS9892 E 43 847926 60503 12/08/2019 293,47 FGU2184 E 43 847720 74550 11/08/2019 130,16
FGV8381 E 43 849005 74550 12/08/2019 130,16 FGX1130 E 43 848901 74550 12/08/2019 130,16
FGY5124 E 43 846956 60503 11/08/2019 293,47 FGY9364 E 43 847143 74550 11/08/2019 130,16
FHB4809 E 43 847541 74550 11/08/2019 130,16 FHC2709 E 43 846258 60503 10/08/2019 293,47
FHG2340 E 43 846943 74550 11/08/2019 130,16 FHG2882 E 43 846939 74630 11/08/2019 195,23
FHG4333 E 43 847695 74550 11/08/2019 130,16 FHG4610 E 43 846642 60503 10/08/2019 293,47
FHG5270 E 43 848069 74630 12/08/2019 195,23 FHH2148 E 43 848996 74550 12/08/2019 130,16
FHJ5395 E 43 846553 74550 10/08/2019 130,16 FHJ6903 E 43 845981 74550 10/08/2019 130,16
FHJ8243 E 43 846720 74550 11/08/2019 130,16 FHM7878 E 43 846845 60503 11/08/2019 293,47
FHM8667 E 43 846224 60503 10/08/2019 293,47 FHN1042 E 43 848900 74550 12/08/2019 130,16
FHX1273 E 43 846679 74550 10/08/2019 130,16 FHY4209 E 43 848508 75870 07/08/2019 293,47
FHZ1189 E 43 847264 60503 11/08/2019 293,47 FHZ1928 E 43 848700 75870 08/08/2019 293,47
FHZ3438 E 43 846308 74550 10/08/2019 130,16 FHZ8025 E 43 846276 74550 10/08/2019 130,16
FIA4577 E 43 846824 74550 11/08/2019 130,16 FIA6938 E 43 847096 74550 11/08/2019 130,16
FIH5554 E 43 846092 60503 10/08/2019 293,47 FIK3321 E 43 846356 60503 10/08/2019 293,47
FIK8733 E 43 848877 74550 12/08/2019 130,16 FIS3488 E 43 846501 60503 10/08/2019 293,47
FIS5372 E 43 848522 75870 07/08/2019 293,47 FIS6157 E 43 848717 75870 07/08/2019 293,47
FIS6311 E 43 847061 60503 11/08/2019 293,47 FIS6806 E 43 848248 75870 12/08/2019 293,47
FIS7430 E 43 847650 60503 11/08/2019 293,47 FIT7666 E 43 847414 74550 11/08/2019 130,16
FIY0907 E 43 846686 74550 10/08/2019 130,16 FJA5098 E 43 848252 75870 12/08/2019 293,47
FJC3246 E 43 846526 74550 10/08/2019 130,16 FJD3395 E 43 846206 60503 10/08/2019 293,47
FJE9255 E 43 846700 74550 10/08/2019 130,16 FJE9962 E 43 848708 75870 09/08/2019 293,47
FJH4020 E 43 847064 60503 11/08/2019 293,47 FJI4332 E 43 846159 60503 10/08/2019 293,47
FJK0506 E 43 847443 74550 11/08/2019 130,16 FJK2485 E 43 846191 74630 10/08/2019 195,23
FJK9296 E 43 847019 74550 09/08/2019 130,16 FJL7355 E 43 846717 74550 11/08/2019 130,16
FJL8720 E 43 846775 74550 11/08/2019 130,16 FJP6122 E 43 846795 74550 11/08/2019 130,16
FJP6409 E 43 847017 74550 09/08/2019 130,16 FJR7691 E 43 846428 60503 10/08/2019 293,47
FJS9192 E 43 848118 74550 12/08/2019 130,16 FJT2072 E 43 846547 74550 10/08/2019 130,16
FJT3177 E 43 847669 74550 11/08/2019 130,16 FJT5534 E 43 846365 60503 10/08/2019 293,47
FJT7186 E 43 847142 74550 11/08/2019 130,16 FJU5034 E 43 848862 74550 12/08/2019 130,16
FJW2263 E 43 848738 75870 06/08/2019 293,47 FJW2810 E 43 847009 74550 09/08/2019 130,16
FJW3478 E 43 846300 74550 10/08/2019 130,16 FJY4713 E 43 845958 74550 10/08/2019 130,16
FJY8463 E 43 848005 74550 12/08/2019 130,16 FJZ4817 E 43 847585 60503 11/08/2019 293,47
FKC1678 E 43 848703 75870 08/08/2019 293,47 FKF6798 E 43 848733 75870 06/08/2019 293,47
FKF8003 E 43 846794 74630 11/08/2019 195,23 FKI4467 E 43 848747 75870 07/08/2019 293,47
FKJ0555 E 43 846061 74550 10/08/2019 130,16 FKJ0555 E 43 847705 74550 11/08/2019 130,16
FKP1220 E 43 846347 74550 10/08/2019 130,16 FKP1220 E 43 845470 74550 09/08/2019 130,16
FKZ0619 E 43 846537 74550 10/08/2019 130,16 FKZ1085 E 43 848155 74630 12/08/2019 195,23
FKZ2547 E 43 846854 74550 11/08/2019 130,16 FLA2983 E 43 845458 60503 09/08/2019 293,47
FLC4775 E 43 847057 60503 11/08/2019 293,47 FLE7165 E 43 846054 74550 10/08/2019 130,16
FLF5768 E 43 847305 60503 11/08/2019 293,47 FLG0146 E 43 847999 60503 12/08/2019 293,47
FLG5124 E 43 847114 74550 11/08/2019 130,16 FLH0187 E 43 847778 74550 12/08/2019 130,16
FLK6307 E 43 848911 74550 12/08/2019 130,16 FLK8876 E 43 846936 74550 11/08/2019 130,16
FLL9876 E 43 846801 74630 11/08/2019 195,23 FLM0560 E 43 846343 74550 10/08/2019 130,16
FLQ4605 E 43 848680 75870 10/08/2019 293,47 FLQ6890 E 43 846675 74550 10/08/2019 130,16
FLV0713 E 43 849048 74550 12/08/2019 130,16 FLV8003 E 43 848281 75870 08/08/2019 293,47
FLY0610 E 43 846933 74550 11/08/2019 130,16 FLY5473 E 43 847581 60503 11/08/2019 293,47
FLY7055 E 43 847661 74550 11/08/2019 130,16 FLZ8396 E 43 847852 74550 12/08/2019 130,16
FMA2129 E 43 846637 74550 10/08/2019 130,16 FMC5922 E 43 846492 74550 10/08/2019 130,16
FMC7706 E 43 847755 74550 12/08/2019 130,16 FMF3363 E 43 847075 74550 11/08/2019 130,16
FMJ3079 E 43 848865 60503 12/08/2019 293,47 FMJ9948 E 43 848282 75870 08/08/2019 293,47
FML7838 E 43 847474 74550 11/08/2019 130,16 FMO4026 E 43 846366 74550 10/08/2019 130,16
FMP0628 E 43 846367 60503 10/08/2019 293,47 FMQ4404 E 43 848888 74550 12/08/2019 130,16
FMR2518 E 43 848341 75870 10/08/2019 293,47 FMT6728 E 43 849189 60503 13/08/2019 293,47
FMU0824 E 43 846561 60503 10/08/2019 293,47 FMW0468 E 43 846557 74550 10/08/2019 130,16
FMW3195 E 43 848914 60503 12/08/2019 293,47 FMX3437 E 43 848942 60503 12/08/2019 293,47
FMX9837 E 43 846425 60503 10/08/2019 293,47 FMY5255 E 43 846966 60503 11/08/2019 293,47
FMZ8553 E 43 848246 75870 09/08/2019 293,47 FNA0862 E 43 848047 74550 12/08/2019 130,16
FNC8210 E 43 846085 60503 10/08/2019 293,47 FND4867 E 43 848675 75870 10/08/2019 293,47
FND7487 E 43 848245 75870 09/08/2019 293,47 FND7580 E 43 847123 60503 11/08/2019 293,47
FND8399 E 43 846362 60503 10/08/2019 293,47 FND8955 E 43 849024 74550 13/08/2019 130,16
FND9539 E 43 847333 74550 11/08/2019 130,16 FNE8255 E 43 845982 74550 10/08/2019 130,16
FNG1910 E 43 846449 74550 10/08/2019 130,16 FNJ0088 E 43 846618 74550 10/08/2019 130,16
FNK3638 E 43 847940 60503 12/08/2019 293,47 FNL5875 E 43 846107 74550 10/08/2019 130,16
FNN7454 E 43 846954 60503 11/08/2019 293,47 FNO0059 E 43 845717 74550 09/08/2019 130,16
FNW4395 E 43 847453 74550 11/08/2019 130,16 FOC5079 E 43 846506 74550 10/08/2019 130,16

FOD0290 E 43 845450 74550 09/08/2019 130,16 FOF2478 E 43 847828 74550 12/08/2019 130,16
FOG0132 E 43 848325 75870 09/08/2019 293,47 FOH0515 E 43 846352 60503 10/08/2019 293,47
FOI3509 E 43 847203 56732 11/08/2019 130,16 FOI7240 E 43 847382 60503 11/08/2019 293,47
FOK5458 E 43 846321 60503 10/08/2019 293,47 FOL9870 E 43 845962 74550 10/08/2019 130,16
FOU6019 E 43 844416 74550 08/08/2019 130,16 FOV1444 E 43 848561 75870 08/08/2019 293,47
FOV3406 E 43 848293 75870 08/08/2019 293,47 FOV8492 E 43 848052 74550 12/08/2019 130,16
FOW2537 E 43 848149 74550 12/08/2019 130,16 FOW2946 E 43 847830 74550 12/08/2019 130,16
FOW2946 E 43 847831 60503 12/08/2019 293,47 FPA1367 E 43 848247 75870 09/08/2019 293,47
FPA2905 E 43 847804 74550 12/08/2019 130,16 FPE8620 E 43 846702 60503 10/08/2019 293,47
FPK6188 E 43 848300 75870 08/08/2019 293,47 FPO6211 E 43 848287 75870 08/08/2019 293,47
FPQ5465 E 43 847292 74550 11/08/2019 130,16 FPW2659 E 43 846821 74550 11/08/2019 130,16
FPY0429 E 43 848655 75870 12/08/2019 293,47 FPZ1177 E 43 846950 74550 11/08/2019 130,16
FQB4028 E 43 847535 74550 11/08/2019 130,16 FQD0335 E 43 847935 74550 12/08/2019 130,16
FQE4189 E 43 844398 74550 08/08/2019 130,16 FQE5619 E 43 847953 60503 12/08/2019 293,47
FQF5960 E 43 848705 75870 08/08/2019 293,47 FQL4916 E 43 848929 60503 12/08/2019 293,47
FQN0616 E 43 849068 60503 12/08/2019 293,47 FQP4496 E 43 848921 60503 12/08/2019 293,47
FQP7066 E 43 848836 74550 12/08/2019 130,16 FQQ7174 E 43 847539 74550 11/08/2019 130,16
FQS7388 E 43 847674 74550 11/08/2019 130,16 FQU4204 E 43 846201 60503 10/08/2019 293,47
FQV4993 E 43 847812 74550 12/08/2019 130,16 FRI3048 E 43 845949 74550 10/08/2019 130,16
FRK2569 E 43 847496 74550 11/08/2019 130,16 FRN5518 E 43 847129 60503 11/08/2019 293,47
FRP4248 E 43 846143 74550 10/08/2019 130,16 FRR4952 E 43 847947 60503 12/08/2019 293,47
FRU3699 E 43 847584 60503 11/08/2019 293,47 FRU3926 E 43 847775 74550 12/08/2019 130,16
FRU5792 E 43 847124 60503 11/08/2019 293,47 FRW8333 E 43 849137 74550 13/08/2019 130,16
FRX1124 E 43 847847 74550 12/08/2019 130,16 FRX9590 E 43 846654 74550 10/08/2019 130,16
FRY6074 E 43 846126 74630 10/08/2019 195,23 FSA0395 E 43 845611 74550 09/08/2019 130,16
FSA4367 E 43 848513 75870 07/08/2019 293,47 FSC0835 E 43 846298 74550 10/08/2019 130,16
FSD0906 E 43 846358 60503 10/08/2019 293,47 FSF0401 E 43 846323 60503 10/08/2019 293,47
FSH3488 E 43 848481 75870 07/08/2019 293,47 FSH4261 E 43 847523 74550 11/08/2019 130,16
FSM9783 E 43 847407 60503 11/08/2019 293,47 FSP0435 E 43 847951 60503 12/08/2019 293,47
FSR9865 E 43 847619 60503 11/08/2019 293,47 FSS3756 E 43 848875 74630 12/08/2019 195,23
FSW8799 E 43 845919 60503 09/08/2019 293,47 FSY4107 E 43 847845 74550 12/08/2019 130,16
FSY6578 E 43 847993 74630 12/08/2019 195,23 FSZ0761 E 43 848181 75870 08/08/2019 293,47
FTA4177 E 43 847646 60503 11/08/2019 293,47 FTA4177 E 43 847640 74550 11/08/2019 130,16
FTC3105 E 43 848744 75870 07/08/2019 293,47 FTC8115 E 43 846817 74550 11/08/2019 130,16
FTE9967 E 43 848124 74550 12/08/2019 130,16 FTF6627 E 43 845997 74550 10/08/2019 130,16
FTH7427 E 43 846417 74550 10/08/2019 130,16 FTK4529 E 43 847771 74630 12/08/2019 195,23
FTM1289 E 43 847116 74550 11/08/2019 130,16 FTM6203 E 43 847936 74630 12/08/2019 195,23
FTM6203 E 43 847905 74630 12/08/2019 195,23 FTP0455 E 43 847481 74550 11/08/2019 130,16
FTQ1188 E 43 847202 60503 11/08/2019 293,47 FTR7402 E 43 846254 60503 10/08/2019 293,47
FTS4248 E 43 848067 60503 12/08/2019 293,47 FTT0197 E 43 845505 74550 09/08/2019 130,16
FTU9991 E 43 846487 60503 10/08/2019 293,47 FTW2925 E 43 848525 75870 06/08/2019 293,47
FTZ4716 E 43 847675 74550 11/08/2019 130,16 FUA6439 E 43 847924 60503 12/08/2019 293,47
FUC7906 E 43 846607 60503 10/08/2019 293,47 FUE2491 E 43 847601 60503 11/08/2019 293,47
FUE9862 E 43 846350 60503 10/08/2019 293,47 FUF6884 E 43 848731 75870 06/08/2019 293,47
FUG2663 E 43 847410 74550 11/08/2019 130,16 FUI2446 E 43 847542 74550 11/08/2019 130,16
FUJ5066 E 43 846827 56732 11/08/2019 130,16 FUM9126 E 43 846756 74550 11/08/2019 130,16
FUN6920 E 43 847873 74630 12/08/2019 195,23 FUQ9569 E 43 847139 74630 11/08/2019 195,23
FUU0200 E 43 847578 74550 11/08/2019 130,16 FUU0676 E 43 848250 75870 12/08/2019 293,47
FUU7441 E 43 847437 74550 11/08/2019 130,16 FUY1024 E 43 847730 74550 11/08/2019 130,16
FVB9218 E 43 846179 60503 10/08/2019 293,47 FVE1244 E 43 846252 60503 10/08/2019 293,47
FVE5698 E 43 847489 60503 11/08/2019 293,47 FVE5698 E 43 847603 60503 11/08/2019 293,47
FVK3054 E 43 846389 74550 10/08/2019 130,16 FVO6000 E 43 846782 74550 11/08/2019 130,16
FVV8276 E 43 848035 74550 12/08/2019 130,16 FVX0560 E 43 846094 60503 10/08/2019 293,47
FWB7335 E 43 846152 74550 10/08/2019 130,16 FWE8911 E 43 848906 74550 12/08/2019 130,16
FWF0513 E 43 847654 74550 11/08/2019 130,16 FWJ5342 E 43 848715 75870 08/08/2019 293,47
FWN2263 E 43 847604 60503 11/08/2019 293,47 FWO9967 E 43 847882 60503 12/08/2019 293,47
FWQ2349 E 43 846260 60503 10/08/2019 293,47 FWR1409 E 43 845674 60503 09/08/2019 293,47
FWR7530 E 43 848719 75870 07/08/2019 293,47 FWT4950 E 43 848206 75870 12/08/2019 293,47
FWT5454 E 43 846110 74550 10/08/2019 130,16 FWZ9482 E 43 847624 74550 11/08/2019 130,16
FXA4676 E 43 847161 60503 11/08/2019 293,47 FXA8610 E 43 846591 74550 10/08/2019 130,16
FXD8989 E 43 846737 74550 11/08/2019 130,16 FXE9859 E 43 847984 74550 12/08/2019 130,16
FXF5570 E 43 846331 60503 10/08/2019 293,47 FXH1141 E 43 848902 74630 12/08/2019 195,23
FXL5602 E 43 847047 60503 11/08/2019 293,47 FXM1238 E 43 846393 74550 10/08/2019 130,16
FXN2515 E 43 846763 74550 11/08/2019 130,16 FXN8680 E 43 846384 74550 10/08/2019 130,16
FXN8755 E 43 846937 74550 11/08/2019 130,16 FXQ1959 E 43 846646 74550 10/08/2019 130,16
FXV2422 E 43 846619 60503 10/08/2019 293,47 FXV9526 E 43 847196 56732 11/08/2019 130,16
FXX1898 E 43 847655 74550 11/08/2019 130,16 FXY2881 E 43 847399 60503 11/08/2019 293,47
FXZ4037 E 43 846324 60503 10/08/2019 293,47 FYB6757 E 43 846375 60503 10/08/2019 293,47
FYC1647 E 43 848419 75870 09/08/2019 293,47 FYD1825 E 43 848202 75870 09/08/2019 293,47
FYH6218 E 43 847091 74550 11/08/2019 130,16 FYI3238 E 43 848249 75870 12/08/2019 293,47
FYM2397 E 43 848158 74550 12/08/2019 130,16 FYN5229 E 43 847898 60503 12/08/2019 293,47
FYR2178 E 43 847818 74550 12/08/2019 130,16 FYW1829 E 43 847901 74550 12/08/2019 130,16
FZB1986 E 43 846096 74550 10/08/2019 130,16 FZB8439 E 43 847598 60503 11/08/2019 293,47
FZF1984 E 43 847477 74630 11/08/2019 195,23 FZI6976 E 43 847499 74550 11/08/2019 130,16
FZJ3787 E 43 848755 75870 07/08/2019 293,47 FZM7332 E 43 846955 60503 11/08/2019 293,47
FZN7637 E 43 847776 74550 12/08/2019 130,16 FZP5409 E 43 847216 60503 11/08/2019 293,47
FZS2233 E 43 848934 60503 12/08/2019 293,47 FZS3576 E 43 848153 74550 12/08/2019 130,16
FZU2189 E 43 845940 74550 10/08/2019 130,16 FZV4276 E 43 847195 60503 11/08/2019 293,47
FZY5236 E 43 848184 75870 08/08/2019 293,47 GAB3887 E 43 846097 56732 10/08/2019 130,16
GAF4286 E 43 846403 74550 10/08/2019 130,16 GAG4843 E 43 848915 60503 12/08/2019 293,47
GAG5004 E 43 848173 75870 08/08/2019 293,47 GAJ2681 E 43 849059 74550 12/08/2019 130,16
GAM1998 E 43 848611 75870 07/08/2019 293,47 GAP1218 E 43 846019 74550 10/08/2019 130,16
GAP2656 E 43 847579 74550 11/08/2019 130,16 GAS1819 E 43 847492 74630 11/08/2019 195,23
GAT7212 E 43 847607 60503 11/08/2019 293,47 GAU4347 E 43 848920 74550 12/08/2019 130,16
GAX1938 E 43 846245 60503 10/08/2019 293,47 GBC1863 E 43 848142 74550 12/08/2019 130,16
GBC4116 E 43 847514 74550 11/08/2019 130,16 GBC5380 E 43 846185 74550 10/08/2019 130,16
GBC7126 E 43 846838 74550 11/08/2019 130,16 GBF4508 E 43 847551 74550 11/08/2019 130,16
GBI3452 E 43 846259 60503 10/08/2019 293,47 GBL0326 E 43 848976 74550 12/08/2019 130,16
GBL0698 E 43 847165 74550 11/08/2019 130,16 GBO1637 E 43 846033 74550 10/08/2019 130,16
GBO2203 E 43 846327 60503 10/08/2019 293,47 GBO9891 E 43 846545 74550 10/08/2019 130,16
GBQ6314 E 43 848473 75870 09/08/2019 293,47 GBU5141 E 43 848490 75870 08/08/2019 293,47
GCA8441 E 43 846773 74550 11/08/2019 130,16 GCA8688 E 43 845732 60503 09/08/2019 293,47
GCE1101 E 43 845996 74550 10/08/2019 130,16 GCH4446 E 43 848765 75870 07/08/2019 293,47
GCH5388 E 43 846319 74710 10/08/2019 880,41 GCH9101 E 43 847558 74550 11/08/2019 130,16
GCM7731 E 43 845988 74550 10/08/2019 130,16 GCO3265 E 43 847097 74550 11/08/2019 130,16
GCS8454 E 43 848724 75870 07/08/2019 293,47 GCZ2068 E 43 848576 75870 10/08/2019 293,47
GDB3119 E 43 846621 74550 10/08/2019 130,16 GDE9093 E 43 847431 74550 11/08/2019 130,16
GDF5408 E 43 846178 60503 10/08/2019 293,47 GDG8496 E 43 847396 74550 11/08/2019 130,16
GDK7290 E 43 848885 74550 12/08/2019 130,16 GDL6099 E 43 846322 74550 10/08/2019 130,16
GDN4419 E 43 846462 74550 10/08/2019 130,16 GDO9656 E 43 847966 74550 12/08/2019 130,16
GDR1846 E 43 847781 74550 12/08/2019 130,16 GEH4414 E 43 847721 74550 11/08/2019 130,16
GEK6745 E 43 847127 74550 11/08/2019 130,16 GEL8156 E 43 846397 74550 10/08/2019 130,16
GEL8774 E 43 845744 74550 09/08/2019 130,16 GEN7445 E 43 847531 74550 11/08/2019 130,16
GEO6043 E 43 847748 74550 12/08/2019 130,16 GEP1007 E 43 848608 75870 07/08/2019 293,47
GEV0128 E 43 848143 74550 12/08/2019 130,16 GEV7855 E 43 848020 74630 12/08/2019 195,23
GEW8683 E 43 844202 74550 07/08/2019 130,16 GEZ2408 E 43 846039 74550 10/08/2019 130,16
GFB8119 E 43 847412 74550 11/08/2019 130,16 GFF2032 E 43 846301 74550 10/08/2019 130,16
GFG8988 E 43 848624 75870 07/08/2019 293,47 GFJ8844 E 43 846718 74550 10/08/2019 130,16
GFL2359 E 43 848302 75870 08/08/2019 293,47 GFM1329 E 43 846683 60503 10/08/2019 293,47
GFM1775 E 43 847268 74550 11/08/2019 130,16 GFM5279 E 43 847346 60503 11/08/2019 293,47
GFM6772 E 43 847723 74630 11/08/2019 195,23 GFN4733 E 43 846826 56732 11/08/2019 130,16
GFQ1316 E 43 846293 74550 10/08/2019 130,16 GFU5601 E 43 846719 74550 10/08/2019 130,16
GFX8853 E 43 848169 75870 08/08/2019 293,47 GFZ6175 E 43 846584 74550 10/08/2019 130,16
GGE2001 E 43 846565 74550 10/08/2019 130,16 GGE2001 E 43 846109 74550 10/08/2019 130,16
GGE2001 E 43 846863 74550 11/08/2019 130,16 GGF0183 E 43 849007 74550 12/08/2019 130,16
GGG5448 E 43 846721 74550 10/08/2019 130,16 GGL7626 E 43 845974 74550 10/08/2019 130,16
GGN3241 E 43 847785 74550 12/08/2019 130,16 GGR0015 E 43 846777 74550 11/08/2019 130,16
GGR3748 E 43 846266 60503 10/08/2019 293,47 GGU1421 E 43 847371 60503 11/08/2019 293,47
GGX2103 E 43 849061 60503 12/08/2019 293,47 GGZ0808 E 43 847657 60503 11/08/2019 293,47
GGZ9297 E 43 846867 74550 11/08/2019 130,16 GHA5918 E 43 847820 74550 12/08/2019 130,16
GHA8882 E 43 848036 74550 12/08/2019 130,16 GHD3479 E 43 848110 74550 12/08/2019 130,16
GHH6749 E 43 847043 60503 11/08/2019 293,47 GHP9985 E 43 846090 60503 10/08/2019 293,47
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GHS1030 E 43 847315 74550 11/08/2019 130,16 GHW7984 E 43 845907 74550 09/08/2019 130,16
GIC4793 E 43 846602 60503 10/08/2019 293,47 GIF6995 E 43 847068 60503 11/08/2019 293,47
GIG0308 E 43 846253 60503 10/08/2019 293,47 GII9241 E 43 847277 74550 11/08/2019 130,16
GIK1838 E 43 848116 74550 12/08/2019 130,16 GIQ9005 E 43 847005 74630 09/08/2019 195,23
GJA1285 E 43 846299 74550 10/08/2019 130,16 GJB3628 E 43 848889 74550 12/08/2019 130,16
GJG6005 E 43 845915 74630 09/08/2019 195,23 GJJ0056 E 43 846016 74550 10/08/2019 130,16
GJL0131 E 43 847904 60503 12/08/2019 293,47 GJR0359 E 43 848079 74550 12/08/2019 130,16
GJT4563 E 43 847181 60503 11/08/2019 293,47 GJU0311 E 43 846713 74550 10/08/2019 130,16
GJZ2773 E 43 848565 75870 08/08/2019 293,47 GKB6422 E 43 846800 74550 11/08/2019 130,16
GKD6805 E 43 847534 74550 11/08/2019 130,16 GKG0028 E 43 846416 74550 10/08/2019 130,16
GKI1176 E 43 846418 60503 10/08/2019 293,47 GPA1753 E 43 847807 74550 12/08/2019 130,16
GUC2111 E 43 846715 74550 10/08/2019 130,16 GUC3769 E 43 846880 74550 11/08/2019 130,16
GUP3339 E 43 847933 74550 12/08/2019 130,16 GUP7429 E 43 848467 75870 09/08/2019 293,47
GUZ6815 E 43 846098 74550 10/08/2019 130,16 GUZ8823 E 43 847415 74550 11/08/2019 130,16
GVE1568 E 43 847740 74550 12/08/2019 130,16 GVM2975 E 43 849114 74630 13/08/2019 195,23
GVX9553 E 43 848535 75870 06/08/2019 293,47 GWE2878 E 43 848564 75870 08/08/2019 293,47
GWE2878 E 43 848557 75870 09/08/2019 293,47 GWF9793 E 43 849065 74630 12/08/2019 195,23
GWF9793 E 43 847739 74550 12/08/2019 130,16 GWH7143 E 43 847325 74550 11/08/2019 130,16
GZA0872 E 43 846457 74550 10/08/2019 130,16 GZH8569 E 43 846229 60503 10/08/2019 293,47
GZW4785 E 43 847402 60503 11/08/2019 293,47 HAB4436 E 43 846518 74550 10/08/2019 130,16
HAK2763 E 43 847150 60503 11/08/2019 293,47 HAM9583 E 43 846577 60503 10/08/2019 293,47
HAN1003 E 43 846464 74630 10/08/2019 195,23 HAR3667 E 43 845905 74550 09/08/2019 130,16
HAR4167 E 43 847876 60503 12/08/2019 293,47 HAX3415 E 43 846635 60503 10/08/2019 293,47
HBY5429 E 43 849038 60503 12/08/2019 293,47 HCA9003 E 43 845947 60503 10/08/2019 293,47
HCG5014 E 43 845971 74630 10/08/2019 195,23 HFF3941 E 43 848704 75870 08/08/2019 293,47
HFU3505 E 43 846684 74550 10/08/2019 130,16 HGL0538 E 43 847289 74550 11/08/2019 130,16
HHG3073 E 43 846233 60503 10/08/2019 293,47 HHM5864 E 43 847045 60503 11/08/2019 293,47
HHM8248 E 43 846111 74550 10/08/2019 130,16 HHM9665 E 43 846053 74550 10/08/2019 130,16
HHM9665 E 43 843830 74630 07/08/2019 195,23 HHM9665 E 43 846342 74550 10/08/2019 130,16
HHM9665 E 43 847710 74550 11/08/2019 130,16 HHM9665 E 43 847689 74550 11/08/2019 130,16
HHN4288 E 43 848474 75870 09/08/2019 293,47 HHN4906 E 43 848574 75870 12/08/2019 293,47
HHS9753 E 43 846590 74550 10/08/2019 130,16 HID0011 E 43 848727 75870 08/08/2019 293,47
HIP4685 E 43 847119 74550 11/08/2019 130,16 HIU4071 E 43 846186 74630 10/08/2019 195,23
HIU5110 E 43 845943 60503 10/08/2019 293,47 HJC0271 E 43 845969 74550 10/08/2019 130,16
HJD2603 E 43 848750 75870 07/08/2019 293,47 HJI4460 E 43 845913 60503 09/08/2019 293,47
HJJ2881 E 43 848869 74550 12/08/2019 130,16 HKE1260 E 43 848382 75870 12/08/2019 293,47
HKW3985 E 43 848259 75870 07/08/2019 293,47 HLH5657 E 43 846405 74550 10/08/2019 130,16
HLR0833 E 43 846230 60503 10/08/2019 293,47 HLV1821 E 43 847383 74630 11/08/2019 195,23
HLW8795 E 43 845720 74550 09/08/2019 130,16 HLX4146 E 43 846617 60503 10/08/2019 293,47
HMF9366 E 43 847570 74550 11/08/2019 130,16 HMI7915 E 43 846237 60503 10/08/2019 293,47
HMJ1298 E 43 847797 74550 12/08/2019 130,16 HMO1641 E 43 846671 74550 10/08/2019 130,16
HMR9110 E 43 846701 74550 10/08/2019 130,16 HMR9110 E 43 847696 74550 11/08/2019 130,16
HMR9110 E 43 847683 74550 11/08/2019 130,16 HNB9921 E 43 847563 74550 11/08/2019 130,16
HNK0392 E 43 846790 74630 11/08/2019 195,23 HNS4754 E 43 847532 74550 11/08/2019 130,16
HNZ4931 E 43 846908 74630 11/08/2019 195,23 HOC1781 E 43 847307 60503 11/08/2019 293,47
HOD6799 E 43 849008 60503 12/08/2019 293,47 HOG8565 E 43 846070 60503 10/08/2019 293,47
HOS8661 E 43 846979 74550 09/08/2019 130,16 HOU7811 E 43 848080 74550 12/08/2019 130,16
HPU2783 E 43 848133 74550 12/08/2019 130,16 HRU7743 E 43 848702 75870 08/08/2019 293,47
HRY1129 E 43 847493 74550 11/08/2019 130,16 HVK0152 E 43 846886 74550 11/08/2019 130,16
HWC3248 E 43 846456 74550 10/08/2019 130,16 HYT7837 E 43 848850 74550 11/08/2019 130,16
ICO8346 E 43 846840 74630 11/08/2019 195,23 IGB0709 E 43 848775 75870 07/08/2019 293,47
IIL9319 E 43 848265 75870 07/08/2019 293,47 IJW6017 E 43 847201 60503 11/08/2019 293,47
IKQ1460 E 43 846755 74550 11/08/2019 130,16 INR3600 E 43 847001 74550 09/08/2019 130,16
IPQ9316 E 43 847148 60503 11/08/2019 293,47 ITB8582 E 43 847235 74550 11/08/2019 130,16
IUX4546 E 43 848536 75870 06/08/2019 293,47 IXY8373 E 43 846120 74550 10/08/2019 130,16
IYE8792 E 43 848301 75870 08/08/2019 293,47 JDZ9476 E 43 847833 60503 12/08/2019 293,47
JFC4281 E 43 846411 74550 10/08/2019 130,16 JFH0465 E 43 847220 74550 11/08/2019 130,16
JFT0279 E 43 846204 60503 10/08/2019 293,47 JGA0891 E 43 847215 60503 11/08/2019 293,47
JHM8960 E 43 848656 75870 12/08/2019 293,47 JII8047 E 43 846626 74550 10/08/2019 130,16
JIK0904 E 43 847141 74550 11/08/2019 130,16 JKG1410 E 43 846951 60503 11/08/2019 293,47
JKK3644 E 43 847176 74550 11/08/2019 130,16 JKK3644 E 43 846690 74550 10/08/2019 130,16
JKK3644 E 43 846176 60503 10/08/2019 293,47 JKV0850 E 43 848254 75870 12/08/2019 293,47
JKW3504 E 43 847700 74550 11/08/2019 130,16 JLV8420 E 43 847007 60503 09/08/2019 293,47
JMT4934 E 43 847301 74550 11/08/2019 130,16 JMZ3600 E 43 846981 74550 09/08/2019 130,16
JNX7208 E 43 847416 74550 11/08/2019 130,16 JOE5861 E 43 847227 74550 11/08/2019 130,16
JPX5420 E 43 848818 75870 09/08/2019 293,47 JRY2567 E 43 847190 74550 11/08/2019 130,16
JSO1853 E 43 847987 74550 12/08/2019 130,16 JUE3857 E 43 847084 74550 11/08/2019 130,16
JVK2013 E 43 848507 75870 07/08/2019 293,47 KAK2087 E 43 847599 60503 11/08/2019 293,47
KEA6347 E 43 847460 74550 11/08/2019 130,16 KEY9721 E 43 848871 74550 12/08/2019 130,16
KFD8698 E 43 846244 60503 10/08/2019 293,47 KFO2186 E 43 846844 74550 11/08/2019 130,16
KFX1845 E 43 846624 74550 10/08/2019 130,16 KHM7877 E 43 847280 74630 11/08/2019 195,23
KIO5920 E 43 846971 74550 09/08/2019 130,16 KKD7870 E 43 846382 74550 10/08/2019 130,16
KMK8709 E 43 846791 74550 11/08/2019 130,16 KMK8709 E 43 847234 74630 11/08/2019 195,23
KMK8709 E 43 847210 74630 11/08/2019 195,23 KMN2959 E 43 847297 74550 11/08/2019 130,16
KMS5570 E 43 846828 60503 11/08/2019 293,47 KNO6978 E 43 849019 74550 12/08/2019 130,16
KOL9660 E 43 847182 60503 11/08/2019 293,47 KON6721 E 43 847027 60503 11/08/2019 293,47
KOV7268 E 43 846897 74550 11/08/2019 130,16 KPU4623 E 43 848982 74550 12/08/2019 130,16
KPY4575 E 43 847320 74630 11/08/2019 195,23 KQM5796 E 43 846326 60503 10/08/2019 293,47
KRB3857 E 43 846047 74550 10/08/2019 130,16 KRC8724 E 43 848266 75870 07/08/2019 293,47
KRR3343 E 43 847048 60503 11/08/2019 293,47 KVL6185 E 43 848686 75870 10/08/2019 293,47
KVM6864 E 43 847969 74550 12/08/2019 130,16 KVN9717 E 43 847708 74550 11/08/2019 130,16
KZB9233 E 43 847078 60503 11/08/2019 293,47 KZB9233 E 43 847166 74550 11/08/2019 130,16
KZB9233 E 43 847388 60503 11/08/2019 293,47 KZL7961 E 43 846797 74550 11/08/2019 130,16
KZR2250 E 43 846541 60503 10/08/2019 293,47 LBK7800 E 43 846067 60503 10/08/2019 293,47
LBL3051 E 43 848037 74550 12/08/2019 130,16 LBS4489 E 43 847339 60503 11/08/2019 293,47
LBU1742 E 43 846528 74550 10/08/2019 130,16 LBV2600 E 43 847279 74630 11/08/2019 195,23
LCX2883 E 43 847805 74550 12/08/2019 130,16 LLY4059 E 43 846438 74550 10/08/2019 130,16
LNO8899 E 43 847295 74630 11/08/2019 195,23 LOH3705 E 43 846760 74550 11/08/2019 130,16
LPF6290 E 43 848195 75870 09/08/2019 293,47 LQI9002 E 43 848725 75870 08/08/2019 293,47
LQN4792 E 43 847759 74630 12/08/2019 195,23 LQN4792 E 43 847858 74550 12/08/2019 130,16
LQR5936 E 43 848854 74550 12/08/2019 130,16 LRW4029 E 43 847927 60503 12/08/2019 293,47
LRX3283 E 43 848170 75870 08/08/2019 293,47 LSA8724 E 43 846286 74550 10/08/2019 130,16
LTO1C33 E 43 846468 74550 10/08/2019 130,16 LTP6689 E 43 844116 74550 07/08/2019 130,16
LTS1086 E 43 848740 75870 07/08/2019 293,47 LTV3387 E 43 847668 74550 11/08/2019 130,16
LUY2716 E 43 847342 56732 11/08/2019 130,16 LVD5589 E 43 848465 75870 09/08/2019 293,47
LWB1608 E 43 846334 74550 10/08/2019 130,16 LWF8251 E 43 846087 60503 10/08/2019 293,47
LZF2625 E 43 847462 74550 11/08/2019 130,16 LZU0619 E 43 847792 74550 12/08/2019 130,16
MBS9448 E 43 846974 74550 09/08/2019 130,16 MCH6256 E 43 847087 74550 11/08/2019 130,16
MCU9035 E 43 847055 60503 11/08/2019 293,47 MEY1993 E 43 847889 60503 12/08/2019 293,47
MFJ0196 E 43 845957 74630 10/08/2019 195,23 MHI1153 E 43 847620 74550 11/08/2019 130,16
MHK0468 E 43 847373 74550 11/08/2019 130,16 MIP9888 E 43 846482 60503 10/08/2019 293,47
MJA0493 E 43 847726 74550 11/08/2019 130,16 MPF3132 E 43 846815 74550 11/08/2019 130,16
MRP0559 E 43 846728 74550 10/08/2019 130,16 MTA3052 E 43 846878 60503 11/08/2019 293,47
MTT9305 E 43 846857 74550 11/08/2019 130,16 MUC1460 E 43 846257 60503 10/08/2019 293,47
MUJ0996 E 43 846338 60503 10/08/2019 293,47 MUT1059 E 43 846431 60503 10/08/2019 293,47
MWE2698 E 43 846984 74550 09/08/2019 130,16 MWG6258 E 43 846481 74550 10/08/2019 130,16
MWM8386 E 43 844692 74550 08/08/2019 130,16 MXC1262 E 43 847495 74550 11/08/2019 130,16
MZC4405 E 43 846249 60503 10/08/2019 293,47 NCT1014 E 43 847355 60503 11/08/2019 293,47
NFU5805 E 43 847052 60503 11/08/2019 293,47 NFU5805 E 43 848857 74710 11/08/2019 880,41
NIO8941 E 43 848684 75870 10/08/2019 293,47 NIX5898 E 43 846391 74550 10/08/2019 130,16
NLK5730 E 43 848476 75870 09/08/2019 293,47 NLZ2353 E 43 847037 60503 11/08/2019 293,47
NMM2834 E 43 846917 74550 11/08/2019 130,16 NMO0069 E 43 848997 74550 12/08/2019 130,16
NMO0521 E 43 848439 75870 12/08/2019 293,47 NNI9202 E 43 846020 74550 10/08/2019 130,16
NYD2007 E 43 846781 74550 11/08/2019 130,16 NZF6628 E 43 848480 75870 07/08/2019 293,47
OAB7326 E 43 847980 74550 12/08/2019 130,16 OAC8872 E 43 846108 74550 10/08/2019 130,16
OIQ2514 E 43 846761 74550 11/08/2019 130,16 OKP7592 E 43 847213 74550 11/08/2019 130,16
OKY4798 E 43 847780 74550 12/08/2019 130,16 OKZ9311 E 43 848895 60503 12/08/2019 293,47
OLR6359 E 43 848257 75870 08/08/2019 293,47 OLT4954 E 43 848144 74550 12/08/2019 130,16

OLT5861 E 43 847132 60503 11/08/2019 293,47 OMO7667 E 43 847913 60503 12/08/2019 293,47
ONJ1108 E 43 846869 60503 11/08/2019 293,47 OOA7589 E 43 847286 74550 11/08/2019 130,16
OPT4032 E 43 848340 75870 10/08/2019 293,47 OPT6948 E 43 844919 74550 08/08/2019 130,16
OPW2387 E 43 847504 74550 11/08/2019 130,16 OPW7327 E 43 848980 74550 12/08/2019 130,16
OQL2718 E 43 848102 74550 12/08/2019 130,16 OQU9444 E 43 847975 74550 12/08/2019 130,16
OQV0947 E 43 846069 60503 10/08/2019 293,47 OUF9228 E 43 847263 60503 11/08/2019 293,47
OUK0631 E 43 846578 60503 10/08/2019 293,47 OVB9375 E 43 844540 60503 08/08/2019 293,47
OWH7080 E 43 847256 74550 11/08/2019 130,16 OWN9346 E 43 846549 74550 10/08/2019 130,16
OWX7788 E 43 848010 60503 12/08/2019 293,47 OXA3530 E 43 844923 74550 08/08/2019 130,16
OXA4119 E 43 847744 74550 12/08/2019 130,16 OXE7452 E 43 846663 60503 10/08/2019 293,47
OXE8170 E 43 846155 60503 10/08/2019 293,47 OXG5868 E 43 846240 60503 10/08/2019 293,47
OXJ0818 E 43 847379 74630 11/08/2019 195,23 OYF0063 E 43 846985 74550 09/08/2019 130,16
PBB8140 E 43 845951 60503 10/08/2019 293,47 PCP1920 E 43 848125 74550 12/08/2019 130,16
PFY6894 E 43 846192 74550 10/08/2019 130,16 PJN6953 E 43 848002 60503 12/08/2019 293,47
POB5148 E 43 848100 74550 12/08/2019 130,16 PPY2012 E 43 848544 75870 07/08/2019 293,47
PQY1457 E 43 848163 75870 08/08/2019 293,47 PRC2803 E 43 846454 74550 10/08/2019 130,16
PRT2550 E 43 847948 74550 12/08/2019 130,16 PUC7227 E 43 847554 74550 11/08/2019 130,16
PUC7227 E 43 848657 75870 12/08/2019 293,47 PUC7227 E 43 848690 75870 12/08/2019 293,47
PUC7227 E 43 848726 75870 08/08/2019 293,47 PUU1875 E 43 848670 75870 12/08/2019 293,47
PVB1589 E 43 846606 74550 10/08/2019 130,16 PVF0382 E 43 848030 74550 12/08/2019 130,16
PVF3937 E 43 848668 75870 12/08/2019 293,47 PVG0121 E 43 848240 75870 09/08/2019 293,47
PVH1332 E 43 848947 60503 12/08/2019 293,47 PVI6513 E 43 847400 60503 11/08/2019 293,47
PWL0835 E 43 847109 74550 11/08/2019 130,16 PWN3207 E 43 846709 74630 11/08/2019 195,23
PWT7514 E 43 847454 74550 11/08/2019 130,16 PWT8067 E 43 848188 75870 09/08/2019 293,47
PWU1499 E 43 846424 74550 10/08/2019 130,16 PWU3532 E 43 848056 60503 12/08/2019 293,47
PWV5487 E 43 847594 74550 11/08/2019 130,16 PWY0822 E 43 847565 74550 11/08/2019 130,16
PWY7582 E 43 848130 74550 12/08/2019 130,16 PXE0496 E 43 848562 75870 08/08/2019 293,47
PXE3140 E 43 847521 74550 11/08/2019 130,16 PXK2807 E 43 846622 60503 10/08/2019 293,47
PXK6392 E 43 845950 74550 10/08/2019 130,16 PXO5281 E 43 846749 74550 10/08/2019 130,16
PXO8545 E 43 846593 60503 10/08/2019 293,47 PXO9270 E 43 848296 75870 08/08/2019 293,47
PXR1035 E 43 847175 74550 11/08/2019 130,16 PXX0960 E 43 848178 75870 08/08/2019 293,47
PXZ0642 E 43 848280 75870 08/08/2019 293,47 PYC5080 E 43 847995 74550 12/08/2019 130,16
PYC5863 E 43 846187 74550 10/08/2019 130,16 PYC8959 E 43 846680 60503 10/08/2019 293,47
PYH4831 E 43 847427 74550 11/08/2019 130,16 PYM0745 E 43 846746 74550 11/08/2019 130,16
PYM3048 E 43 846836 74550 11/08/2019 130,16 PYN1226 E 43 846082 74550 10/08/2019 130,16
PYN8279 E 43 847029 60503 11/08/2019 293,47 PYT7745 E 43 846514 74550 10/08/2019 130,16
PYU8428 E 43 848028 74550 12/08/2019 130,16 PYW2535 E 43 846967 60503 11/08/2019 293,47
PYZ4244 E 43 848238 75870 09/08/2019 293,47 PZA7899 E 43 846236 60503 10/08/2019 293,47
PZD7858 E 43 846316 60503 10/08/2019 293,47 PZJ0471 E 43 847487 74630 11/08/2019 195,23
PZN2715 E 43 846279 74550 10/08/2019 130,16 PZN4542 E 43 847577 74550 11/08/2019 130,16
PZN4542 E 43 847704 74550 11/08/2019 130,16 PZO0220 E 43 848034 74550 12/08/2019 130,16
PZR1477 E 43 847891 60503 12/08/2019 293,47 PZS2227 E 43 846494 60503 10/08/2019 293,47
PZT0620 E 43 846727 74550 11/08/2019 130,16 PZT6494 E 43 847050 60503 11/08/2019 293,47
PZU3897 E 43 847160 74550 11/08/2019 130,16 PZW0187 E 43 846461 74630 10/08/2019 195,23
PZW2055 E 43 848932 60503 12/08/2019 293,47 PZY0603 E 43 846001 74630 10/08/2019 195,23
PZZ7173 E 43 848722 75870 07/08/2019 293,47 QGC3173 E 43 849017 74550 12/08/2019 130,16
QKA2290 E 43 846099 74550 10/08/2019 130,16 QKX1290 E 43 847841 74550 12/08/2019 130,16
QMS2901 E 43 848045 74550 12/08/2019 130,16 QMX3343 E 43 848952 60503 12/08/2019 293,47
QNC9551 E 43 846631 60503 10/08/2019 293,47 QNE3900 E 43 847012 74550 09/08/2019 130,16
QNF3650 E 43 848743 75870 07/08/2019 293,47 QNG9208 E 43 847186 60503 11/08/2019 293,47
QNH4012 E 43 847887 60503 12/08/2019 293,47 QNI3013 E 43 846242 60503 10/08/2019 293,47
QNI6525 E 43 848964 74550 12/08/2019 130,16 QNK1817 E 43 847067 60503 11/08/2019 293,47
QNL0807 E 43 848718 75870 07/08/2019 293,47 QNL2164 E 43 846664 74550 10/08/2019 130,16
QNP7513 E 43 847390 74550 11/08/2019 130,16 QNZ3661 E 43 847188 60503 11/08/2019 293,47
QOA4092 E 43 848499 75870 07/08/2019 293,47 QOA5791 E 43 846234 60503 10/08/2019 293,47
QOA5791 E 43 844615 60503 08/08/2019 293,47 QOE2486 E 43 846064 74550 10/08/2019 130,16
QOF3102 E 43 846915 60503 11/08/2019 293,47 QOF6108 E 43 846569 60503 10/08/2019 293,47
QOF8038 E 43 846648 74550 10/08/2019 130,16 QOH5172 E 43 848306 75870 12/08/2019 293,47
QOO8914 E 43 848573 75870 12/08/2019 293,47 QOR4146 E 43 848440 75870 12/08/2019 293,47
QOS6822 E 43 846261 60503 10/08/2019 293,47 QOT1926 E 43 846188 74550 10/08/2019 130,16
QOT1926 E 43 847529 74550 11/08/2019 130,16 QOX6093 E 43 846833 60503 11/08/2019 293,47
QOX8190 E 43 846278 74550 10/08/2019 130,16 QOY1057 E 43 847998 74550 12/08/2019 130,16
QPD5369 E 43 847022 60503 11/08/2019 293,47 QPI6599 E 43 847917 60503 12/08/2019 293,47
QPK3904 E 43 846895 74550 11/08/2019 130,16 QPK3904 E 43 846127 74630 10/08/2019 195,23
QPP7590 E 43 846486 74550 10/08/2019 130,16 QPR1006 E 43 848182 75870 08/08/2019 293,47
QPR2025 E 43 845577 74550 09/08/2019 130,16 QPR5853 E 43 847644 60503 11/08/2019 293,47
QPR8504 E 43 848506 75870 07/08/2019 293,47 QPT3396 E 43 847880 60503 12/08/2019 293,47
QPU1485 E 43 848674 75870 10/08/2019 293,47 QPU6423 E 43 848716 75870 07/08/2019 293,47
QPU8060 E 43 847575 74710 11/08/2019 880,41 QPU8060 E 43 847997 74550 12/08/2019 130,16
QPW0328 E 43 846532 74550 10/08/2019 130,16 QQA0987 E 43 847530 74550 11/08/2019 130,16
QQA5052 E 43 848041 74550 12/08/2019 130,16 QQA7071 E 43 848720 75870 07/08/2019 293,47
QQB7249 E 43 847421 74550 11/08/2019 130,16 QQD5718 E 43 847245 74550 11/08/2019 130,16
QQD7352 E 43 847765 74550 12/08/2019 130,16 QQD9638 E 43 847030 60503 11/08/2019 293,47
QQE0360 E 43 847697 74550 11/08/2019 130,16 QQF0192 E 43 847840 74550 12/08/2019 130,16
QQH0226 E 43 849427 60503 13/08/2019 293,47 QQH2097 E 43 848883 60503 12/08/2019 293,47
QQI3992 E 43 848978 74550 12/08/2019 130,16 QQI3992 E 43 846802 74550 11/08/2019 130,16
QQI4646 E 43 848479 75870 07/08/2019 293,47 QQI6284 E 43 847395 74550 11/08/2019 130,16
QQK8433 E 43 847249 74550 11/08/2019 130,16 QQL7346 E 43 847520 74550 11/08/2019 130,16
QQM4452 E 43 846559 60503 10/08/2019 293,47 QQM4452 E 43 846177 60503 10/08/2019 293,47
QQM8563 E 43 848112 74550 12/08/2019 130,16 QQN4386 E 43 845933 74550 10/08/2019 130,16
QQN6166 E 43 846419 74550 10/08/2019 130,16 QQN6166 E 43 846415 74550 10/08/2019 130,16
QQN9599 E 43 847081 60503 11/08/2019 293,47 QQQ4593 E 43 847205 60503 11/08/2019 293,47
QQQ4593 E 43 847206 60503 11/08/2019 293,47 QQQ7115 E 43 848983 74550 12/08/2019 130,16
QQQ7632 E 43 846015 74550 10/08/2019 130,16 QQU3652 E 43 847907 74630 12/08/2019 195,23
QQU5768 E 43 849050 60503 12/08/2019 293,47 QQX1030 E 43 847406 60503 11/08/2019 293,47
QUA5553 E 43 847226 74550 11/08/2019 130,16 QUA6050 E 43 848748 75870 07/08/2019 293,47
QUA6671 E 43 847310 60503 11/08/2019 293,47 QUD2825 E 43 847803 74550 12/08/2019 130,16
QUD5751 E 43 847149 60503 11/08/2019 293,47 QUD7531 E 43 847877 60503 12/08/2019 293,47
QUE3736 E 43 847779 74550 12/08/2019 130,16 QUE7521 E 43 846484 74550 10/08/2019 130,16
QUF6496 E 43 847381 74550 11/08/2019 130,16 QUF9622 E 43 847302 74550 11/08/2019 130,16

PORTARIA Nº 188/2019-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, DRA  ANA CRISTINA
KANTZOS DA SILVA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Decreto nº 25.537/2008 e no Memorando 107/2019-SS20.01.05;
RESOLVE:
1- Excluir da Comissão de Avaliação da Gratificação de Urgência e Emergência do Hospital Municipal de
Urgências os senhores Gevanildo Vieira Dias, RG 23.312.315-5 e Gustavo Nitrini, RG 4.637.866; e o servidor
Ilson Roberto Machado, CF 15381.
2- Incluir na Comissão de Avaliação da Gratificação de Urgência e Emergência do Hospital Municipal de
Urgências os representantes da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, Edson Eduardo Pramparo,
RG 21.408.098 e Davi Elji Furutani de Oliveira, RG 64.559.512-3; e a representante do Conselho Gestor da
unidade, Lucia Liberato da Rocha, RG 33.741.463-4.

PORTARIA nº 190/2019-SS
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, ANA CRISTINA KANTZOS
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes e ainda,
Considerando o que consta no Memorando nº 1660/19 – SS21.03,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.
I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

SECRETARIA DA SAÚDE
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Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

A Secretária Municipal de Saúde, Dra. ANA CRISTINA KANTZOS DA SILVA, no uso de suas atribuições legais,
torna público para conhecimento dos interessados e, considerando o disposto no § 1º, do Artigo 2º do Decreto
Municipal nº 34.210, de 30 de maio de 2017, fica QUALIFICADA como ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE,
a seguinte entidade: INSTITUTO ESPERANÇA E VIDA, por haver atendido às exigências estabelecidas pela
Lei Municipal nº 7.545/17, regulamentada pelo Decreto acima referido.

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Divisão Técnica do Centro de Referência de Saúde do Trabalhador

Edital nº _20__/ 2019  - SS02.16  16/10/2019
P.A. O.A. Requerente Despacho
64763/2019 ** CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS

TENDO EM VISTA, A SOLICITAÇÃO DE PRAZO REF. NP 33606/19, SOMOS
PELO DEFERIMENTO ATÉ 27/12/2019. DEFERIDO

DIVISÃO TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
EDITAL N° 461/2019   -   01/10/2019

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
16.497/18 21.990/19 PMAN SERVIÇOS REPRESENTAÇÕES E COMERCIO E INDUSTRIA LTDA DEFERIDO
30.266/19 * FARMA GOPOUVA DROGARIA LTDA ME DEFERIDO
37.236/19 * ODAIR JOSE DOS SANTOS SORVETERIA ME ( PRORROPGAÇÃO DE PRAZO) INDEFERIDO
37.462/19 * DROGARIA E PERFUMARIA MC LTDA DEFERIDO
41.632/19 * TENDA ATACADO LTDA (PRORROGAÇÃO DE PRAZO ) DEFERIDO
41.706/19 * FUNDAÇÃO PARA O REMEDIO POPULAR FURP (TERMO DE INUTILIZAÇÃO 64/19) DEFERIDO
47.708/19 * FARMACIA GUARU CENTRO LTDA EPP (TERMO DE INUTILIZAÇÃO 62/19) DEFERIDO
48.465/19 * CLAUDINEIA BERTULETI MARTINS DEFERIDO
48.248/19 * LABORATORIOS STIEFEL LTDA (TERMO DE INUTILIZAÇÃO 65/19) DEFERIDO

EDITAL N° 462/2019   -   02/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
44.168/17 * SODEXO DO BRASIL COMERCIAL SA DEFERIDO
49.003/17 31.349/19 DROGARIA GUARULHOS EIRELI ME DEFERIDO
49.003/17 31.351/19 DROGARIA GUARULHOS EIRELI ME DEFERIDO
60.234/17 29.528/19 JOSE ROMILDO SANTOS GOES DEFERIDO
11.705/18 31.532/19 PHX CLINICAL & LOGISTICS LTDA EPP DEFERIDO
11.705/18 31.535/19 PHX CLINICAL & LOGISTICS LTDA EPP DEFERIDO
1.755/19 * CA PRATOMIL RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA DEFERIDO
30.825/19 * FLEURY S A DEFERIDO

EDITAL N° 463/2019   -   02/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
54.861/17 30.902/19 DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA CANC.CEVS
36.145/10 10.404/19 FAXE CARGO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA INDEFERIDO
48.734/14 * REPAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA CANC.CEVS
30.555/15 32.680/19 RGZ ODONTOLOGIA LTDA EPP INDEFERIDO
21.075/18 * RAFAEL RODRIGUES ARAUJO INDEFERIDO
40.874/18 * RENATO SERGIO SHINDI ARAKAKI INDEFERIDO
192/19 * FLAVIO ALVES DE CASTRO INDEFERIDO
22.892/19 * JOSE AMARO DA SILVA INDEFERIDO

EDITAL N° 464/2019   -   04/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
26.860/02 22.555/19 DROGARIA ALAMEDA YAYA LTDAME DEFERIDO
8.563/03 25.562/19 LADJANE MARIA DE OLIVEIRA MOREIRA FEIRANTE ME DEFERIDO
3.144/07 22.448/19 SATSUMAYA INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES LTDA DEFERIDO
21.885/08 18.027/19 FARMA 10 DROGARIA LTDA ME DEFERIDO
78.853/13 2.068/19 MARIA NILZA SANTOS BOTELHO DEFERIDO
50.989/14 23.332/19 INTERCARGAS ENCOMENDAS E CARGAS LTDA DEFERIDO
47.153/17 35.250/18 EDVANDRO RIBEIRO SANTOS DEFERIDO

EDITAL N° 465/2019   -   04/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
60.535/08 41.318/18 COMERCIAL MAXI GR LTDA DEFERIDO
60.535/08 41.319/18 COMERCIAL MAXI GR LTDA DEFERIDO
15.226/10 6.255/19 MIYAFARMA DROGARIAS LTDA DEFERIDO
15.226/10 18.500/19 MIYAFARMA DROGARIAS LTDA DEFERIDO
37.169/14 21.262/19 JB DA SILVA ALBERTINI ME DEFERIDO
59.719/16 30.550/18 RAIA DROGASIL S A DEFERIDO
59.719/16 12.459/19 RAIA DROGASIL S A DEFERIDO
59.719/16 20.230/19 RAIA DROGASIL S A DEFERIDO
59.719/16 20.231/19 RAIA DROGASIL S A DEFERIDO

EDITAL N° 466/2019   -   04/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
44.122/08 25.712/19 SANDRA CANTADEIRA DE MENEZES BUSETTI DEFERIDO
60.684/11 26.095/19 JOAO MARIA DE SOUZA DEFERIDO
7.459/12 25.974/19 PERCIVAL MENDES CARVALHO DEFERIDO
16.288/12 27.342/19 JORDAO FIORANUI DEFERIDO
16.291/12 27.341/19 ELIANA PONCE FIORANI DEFERIDO
71.090/15 23.150/19 OCLECIA APARECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA PINTO ME DEFERIDO
8.803/17 19.965/19 THYAGO HUMBERTO PINHEIRO DEFERIDO
68.193/17 23.893/19 AFONSO DE SIQUEIRA OLIVEIRA DEFERIDO
2.731/18 23.980/19 VALTER DE SIQIEIRA OLIVEIRA DEFERIDO
33.874/18 26.616/19 COMERCIO DE PASTEIS MIYASHIRO LTDA ME DEFERIDO
24.534/19 * DROGARIA E PERFUMARIA DAM LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 467/2019   -   04/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
56.854/10 26.561/19 DROGARIA IRMAS SARAIVA LTDA DEFERIDO
47.871/12 41.670/18 FAST FARMA DROGARIA LTDA EPP DEFERIDO
55.242/14 25.713/18 MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULAÇAO LTFA ME DEFERIDO
55.242/14 20.460/18 MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULAÇAO LTFA ME DEFERIDO
55.242/14 27.752/18 MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULAÇAO LTFA ME DEFERIDO
55.242/14 45.476/18 MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULAÇAO LTFA ME DEFERIDO
46.682/15 21.958/19 ANA CAROLINA CARLINI DE SOUZA ME DEFERIDO
59.086/15 27.996/18 DROGARIA SÃO PAULO S A DEFERIDO
59.086/15 30.744/18 DROGARIA SÃO PAULO S A DEFERIDO
59.086/15 36776/18 DROGARIA SÃO PAULO S A DEFERIDO
59.086/15 36.779/18 DROGARIA SÃO PAULO S A DEFERIDO
59.086/15 12.599/19 DROGARIA SÃO PAULO S A DEFERIDO
59.086/15 12.601/19 DROGARIA SÃO PAULO S A DEFERIDO
59.086/15 12. 605/19 DROGARIA SÃO PAULO S A DEFERIDO
59.086/15 12.606/19 DROGARIA SÃO PAULO S A DEFERIDO
59.086/15 12.616/19 DROGARIA SÃO PAULO S A DEFERIDO
59.086/15 12.617/19 DROGARIA SÃO PAULO S A DEFERIDO
59.086/15 12.620/19 DROGARIA SÃO PAULO S A DEFERIDO
59.086/15 17.288/19 DROGARIA SÃO PAULO S A DEFERIDO
59.086/15 17.289/19 DROGARIA SÃO PAULO S A DEFERIDO
73.194/18 * OSEIAS MAIA FERREIRA DEFERIDO
17.028/19 * AVIAT CARGO EXPRESS TRANSPORTES LTDA EPP DEFERIDO
33.914/19 33.914/19 RPJ TRANSPORTES EIRELI EPP DEFERIDO

EDITAL N° 468/2019   -   04/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
54.199/07 22.558/19 FOR FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME DEFERIDO
45.599/08 31.713/19 CLINICA MAYA SC LTDA DEFERIDO
5.498/09 24.900/19 DROGARIA UNI LAFFER LTDA ME DEFERIDO

EDITAL N° 469/2019   -   04/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
55.120/03 17.349/19 SERVCATER INTERNACIONAL LTDA DEFERIDO
47.970/10 3.884/19 PATRUS TRANSPORTES URGENTES LTDA DEFERIDO
6.477/07 19.597/19 FANEM LTDA DEFERIDO
6.477/07 23.963/19 FANEM LTDA DEFERIDO
6.477/07 23.965/19 FANEM LTDA DEFERIDO
17.366/14 1.769/19 DARCLE RIBEIRO DO NASCIMENTO DEFERIDO
68.574/15 14.966/19 BALBEK MARTINS SANTOS DEFERIDO
55.685/17 1.330/19 INOVAT INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA DEFERIDO
55.685/17 9.069/19 INOVAT INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA DEFERIDO
55.685/17 9.070/19 INOVAT INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA DEFERIDO
55.685/17 9.085/19 INOVAT INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA DEFERIDO
36.660/17 32.549/19 VIVAFARMA DROGARIA E PERFUMARIA EIRELI ME DEFERIDO
36.660/17 33.996/19 VIVAFARMA DROGARIA E PERFUMARIA EIRELI ME DEFERIDO
45.171/18 * TAGLIT LOCAÇÕES DE VEICULOS EIRELI DEFERIDO
25.032/19 * PASTEIS MACOTO LTDA ME DEFERIDO

EDITAL N° 470/2019   -   08/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
54.510/15 17.675/18 UNINEURO MEDICOS ASSOCIADOS LTDA DEFERIDO
54.510/15 17.676/18 UNINEURO MEDICOS ASSOCIADOS LTDA CANC.CEVS
54.515/15 17.665/19 UNINEURO MEDICOS ASSOCIADOS LTDA DEFERIDO
54.515/15 17.669/18 UNINEURO MEDICOS ASSOCIADOS LTDA CANC.CEVS
54.518/15 17.678/19 UNINEURO MEDICOS ASSOCIADOS LTDA DEFERIDO
54.518/15 17.679/19 UNINEURO MEDICOS ASSOCIADOS LTDA CANC.CEV
12.384/17 * ALEXSANDRA SANTANA MATOS OLIVEIRA INDEFERIDO
55.061/17 * UNIDADE BASICA DE SAUDE SÃO RAFAEL CANC.CEVS
68.490/17 * ROSANGELA APARECIDA PORZELT PEREIRA INDEFERIDO
39.228/18 34.952/19 FRANCIELI RODRIGUES DE BRITO INDEFERIDO
49.889/18 33.910/19 DROGARIA NOVA PALMIRA LTDA ME DEFERIDO
58.905/18 33.625/19 DROGARIA NOVA FARMA LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 471/2019   -   11/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
33.539/02 23.265/18 FARMARCIA CENTRAL DE GUARULHOS LTDA DEFERIDO
20.991/03 3.313/19 NBG ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA DEFERIDO
14.441/04 30.728/18 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 472/2019   -   11/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
22.986/04 25.564/19 LUCIANI DE CASSIA LORETO RODRIGUES FEIRANTE ME DEFERIDO
26.507/04 15.537/19 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA DEFERIDO
26.507/04 15.540/19 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA DEFERIDO
26.507/04 15.543/19 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA DEFERIDO
26.507/04 15.546/19 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA DEFERIDO
265/06 26.130/19 SUZILENE AUGUSTINI DE SOUZA DEFERIDO

EDITAL N° 473/2019   -   11/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
43.163/06 28.567/19 MARIA NEUSA DOS SANTOS DEFERIDO
15.844/07 23.682/19 JOSE ADENILSON FERREIRA DE LIMA DEFERIDO
17.924/12 18.676/19 JOSE ALENCAR CARDOSO DEFERIDO
28.110/12 30.830/19 ANTONIO DOS SANTOS DEFERIDO
34.225/16 25.062/19 ORGANIZAÇÃO FARMACEUTICA NAKANO EIRELI DEFERIDO
23.26717 26.270/19 ARETUZA RENATA FRITOLI SIMBERG DEFERIDO
55.954/19 * GOLD STAR ALIMENTAÇÃO LTDA EPP DEFERIDO

EDITAL N° 474/2019   -   14/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
9.262/03 25.286/19 BEATRIZ NETA MARIA DE JESUS MENDES DEFERIDO
12.343/03 25.566/19 MARIO MINORU OGIMI DEFERIDO
41.335/03 25.563/19 EDIVALDO SANTO GUELFI DEFERIDO
3.357/04 26.094/19 ARNALDO DA COSTA AREIAS DEFERIDO
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24.455/05 20.301/19 DROGALINA LTDA DEFERIDO
54.766/07 32.351/17 TRANSPORTES BERTOLINI LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 475/2019   -   14/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
48.336/08 45.398/18 FERNANDO LOES ALCALA DESTRO DEFERIDO
55.698/08 45.396/18 FERNANDO LOES ALCALA DESTRO DEFERIDO
2.539/12 28.686/19 RV CONSULT TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
2.539/12 29.039/19 RV CONSULT TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
40.173/14 26.460/19 DROGARIA JSP LTDA ME DEFERIDO
30.069/16 34269/18 MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA ME DEFERIDO
13.629/17 5.062/19 LD TECH PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME DEFERIDO
31.472/19 28.689//19 RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
31.472/19 29.038/19 RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 476/2019   -   14/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
51.018/03 33.533/19 REGINA ASCENSÃO PEQUENEZA (PRORROGADO ATÉ 10/10/2019) DEFERIDO
49.700/06 * JOSE LEITE BARBOSA CANC.CEVS
57.124/09 33.016/19 GASTROCLIN GRUPO AVANCADO DE CIRURGIA LAPAROSCOPICA LTDA

PRORROGADO ATÉ O DIA 09/11/2019 DEFERIDO
7.565/15 32.194/18 AHC PSICO & ODONTO LTDA ME INDEFERIDO
7.565/15 46.606/18 AHC PSICO & ODONTO LTDA ME INDEFERIDO
45.546/15 34.882/19 ESCOLA DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO INFANTIL LARUCBHI LTDA ME INDEFERIDO
11.587/16 18.985/19 SONIA MARIA DE MATOS SILVA ( 2° via) INDEFERIDO
35.885/16 * BRASIL LOGISTICA TRANSPORTES INTEGRADO LTDA ARQUIVADO
56.026/16 34.058/19 UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM TRANQUILIDADE (PRORROGADO

ATE O DIA 04/12/2019) DEFERIDO
59.495/16 28.913/19 HOSPITAL NEUROCENTER LTDA DEFERIDO
59.495/16 28.914/19 HOSPITAL NEUROCENTER LTDA DEFERIDO
62.031/16 * UNIDADE BASICA DE SAUDE TABOAO CANC.CVES
62.031/16 122/18 UNIDADE BASICA DE SAUDE TABOAO DEFERIDO
62.031/16 127/19 UNIDADE BASICA DE SAUDE TABOAO INDEFERIDO
62.031/16 7.711/19 UNIDADE BASICA DE SAUDE TABOAO INDEFERIDO
34.665/17 37.748/18 ONG INSTITUTO CULTURAL E CIDADANIA SANTA RITA INDEFERIDO
34.665/17 41.036/18 ONG INSTITUTO CULTURAL E CIDADANIA SANTA RITA INDEFERIDO
17.403/18 * ANA LUISA DOMINGUES ARQUIVADO

EDITAL N° 477/2019   -   14/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
22.123/19 * BAPI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ARQUIVADO
27.294/19 27.904/19 SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO SESC ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO

ESTADO DE SP (PRORROGADO ATE 18/10/2019) DEFERIDO
35.219/19 30.903/19 CITO QUALITY DIAGNOSTICO ESPECIALIZADOS EM CITOLOGIA EIRELI

( PRORROGADO ATE 02/12/2019) DEFERIDO
38.718/19 31.278/19 SEISA SERVIÇOS INTEGRADOS DE SAUDE LTDA INDEFERIDO
53.773/19 * GASTRO’S CLINICA CIRURGICA DO APARELHO DIGESTICO GASTROENTER

( PRORROGADO ATE O DIA 08/12/2019) DEFERIDO
55.630/19 * PANIFICADORA NOVO AEROPORTO CUMBICA LTDA EPP ( PRORROGADO

ATE 01/11/2019) DEFERIDO
56.826/19 * MARIA CRISTINA REZENDE ( PRORROGADO ATE 03/11/2019 ) DEFERIDO
57.753/19 * ACADEMIA FAMILY FIT LTDA EPP DEFERIDO
58.226/19 * JIDAI FITNESS LTDA ME (PRORROGADO ATÉ O DIA 30/10/2019) DEFERIDO
58.230/19 * JIDAI FITNESS LTDA ME INDEFERIDO
58.611/19 * TATIANA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA ME INDEFERIDO

EDITAL N° 478/2019   -   14/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
58.639/19 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM TRANQUILIDADE (PRORROGADO

ATE 13/12/2019) DEFERIDO
58.640/19 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM TRANQUILIDADE (PRORROGADO

ATE 29/01/20) DEFERIDO
58.642/19 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM TRANQUILIDADE (PRORROGADO

ATE 28/12/19) DEFERIDO
58.645/19 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM TRANQUILIDADE (PRORROGADO

ATE 28/01/20) DEFERIDO
58.646/19 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM TRANQUILIDADE (PRORROGADO

ATE 28/12/19) DEFERIDO
58.648/19 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM TRANQUILIDADE (PRORROGADO

ATE 28/01/20) DEFERIDO
58.649/19 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM TRANQUILIDADE (PRORROGADO

ATE 28/12/19) DEFERIDO
58.652/19 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM TRANQUILIDADE (PRORROGADO

ATE 28/01/20) DEFERIDO
62.072/19 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM VILA GALVAO (PRORROGADO

ATE 25/01/20) DEFERIDO
62.073/19 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM VILA GALVAO (PRORROGADO

ATE 26/12/19) DEFERIDO
65.997/19 * EDILEUSA MARIA DA SILVA ARQUIVADO

EDITAL N° 479/2019   -   15/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO

RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 371/2019 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
98/2019 PAG. 51 - DIA 16/08/2019
ONDE SE LÊ: 68.173/16

16.870/19 FLAVIO LUCIO ARAUJO DEFERIDO
LEIA-SE:

68173/2016 18670/2019 FLAVIO LUCIO ARAUJO DEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 378/2019 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
98/2019 PAG. 52 - DIA 16/08/2019
ONDE SE LÊ:

19685/2019 * DOTERRA COSMETICOS DO BRASIL LTDA Cancelamento AI 2405 INDEFERIDO
COM ADEQUAÇÃO

LEIA-SE:
19685/2019 * DOTERRA COSMETICOS DO BRASIL LTDA Cancelamento AI 24057 INDEFERIDO

COM ADEQUAÇÃO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 381/2019 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
98/2019 PAG. 52 - DIA 16/08/2019
ONDE SE LÊ:

23.177/11 24.011/19 CARLOS DO CARMO DIAS DEFERIDO
TORNAR SEM EFEITO

EDITAL N° 480/2019   -   15/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
14519/2016 * EXTERNATO DE EDUCACAO INFANTIL SANTA RITA LTDA EPP DEFERIDO
16025/2018 * DR CONSULTA CLINICA MEDICA LTDA DEFERIDO
62093/2018 * DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SAUDE SS17 DEFERIDO
74091/2018 * DEPARTAMENTO DE GESTAO DA INFRAESTRUTURA DA SAUDE SS19 DEFERIDO
24449/2016 * COLEGIO ANCORA LTDA INDEFERIDO
25187/2019 * TANATO 3A LTDA ME INDEFERIDO

EDITAL N° 481/2019   -   15/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
44327/2017 35899/2019 CLINICA SETTE SOLUCOES EM SAUDE LTDA ME

Prorrogação de Prazo até 01/11/2019 Improrrogável DEFERIDO
1326/2018 34413/2019 ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL VILA ROSALIA LTDA ME

Prorrogação de Prazo até 02/12/2019 Improrrogável DEFERIDO
6914/2018 35148/2019 BLOMMA COSMETICOS EIRELI EPP

Prorrogação de Prazo até 03/11/2019 Improrrogável DEFERIDO
16665/2019 34765/2019 ELLECE LOGISTICA LTDA

Prorrogação de Prazo até 26/10/2019 Improrrogável DEFERIDO
EDITAL N° 482/2019   -   15/10/2019

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
20969/2012 40752/2016 MOTA 3 SUPERMERCADOS LTDA EPP DEFERIDO
20969/2012 40574/2016 MOTA 3 SUPERMERCADOS LTDA EPP DEFERIDO
60156/2012 27739/2019 MGM FARMA LTDA ME DEFERIDO
28962/2013 2770/2019 MARCIO UMBERTO DA SILVA DEFERIDO
28962/2013 14971/2017 MARCIO UMBERTO DA SILVA DEFERIDO

28962/2013 16610/2019 MARCIO UMBERTO DA SILVA DEFERIDO
51147/2016 24314/2019 DROGARIA E PERFUMARIA FARMAVAN VI LTDA DEFERIDO
8698/2017 14936/2019 FARMA POUPA MAIS LTDA ME DEFERIDO
17453/2017 22240/2018 ASSOCIACAO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA DEFERIDO
7104/2019 * DAGL DROGARIAS LTDA DEFERIDO
7104/2019 22851/2019 DAGL DROGARIAS LTDA DEFERIDO
7104/2019 28779/2019 DAGL DROGARIAS LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 483/2019   -   15/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
68112/2018 * SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES SA

Recurso de AI nº 23183 INDEFERIDO
70069/2018 * MEL RESTAURANTE E GRILL LTDA ME

Recurso de AI nº 23531 de 26/11/2018 INDEFERIDO
74398/2018 * ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS SA

Recurso de AI nº 23559 de 19/12/2018 INDEFERIDO
10797/2019 * ESPACO PRINCIPAL COMERCIO DE MOVEIS E COLCHOES LTDA

Recurso de AI nº 23506 INDEFERIDO
COM ADEQUAÇÃO

10799/2019 * ESPACO PRINCIPAL COMERCIO DE MOVEIS E COLCHOES LTDA
Recurso de AI nº 23514 INDEFERIDO

COM ADEQUAÇÃO
21314/2019 * GABBOR INDUSTRIA E COMERCIO DE BORRACHA EIRELLI

Recurso de AI nº 23507 INDEFERIDO
COM ADEQUAÇÃO

21610/2019 * DROGARIA E PERFUMARIA RAFA LTDA
Recurso de AI nº 23859 INDEFERIDO

COM ADEQUAÇÃO
58381/2019 * VIVIAN APARECIDA RAMALHO

Recurso de AI nº 26842 de 04/09/2019 INDEFERIDO
EDITAL N° 484/2019   -   15/10/2019

P.AOA.REQUERENTE DESPACHO
TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO Nº 64/2019 LAVRADO EM 08/10/2019

NT FAST ALIMENTAÇÃO LTDA
Rua Jaime dos Santos Augusto Filho, 525

EDITAL N° 485/2019   -   15/10/2019
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO

RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 449/2019 DO DIÁRIO OFICIAL NR. 123/2019 PAG. 12 - DIA 08/10/2019

ONDE SE LÊ:
10.309/06 16.189/19 DOREMUS ALIMENTOS LTDA DEFERIDO

LEIA-SE:
10309/2006 16186/2019 DOREMUS ALIMENTOS LTDA DEFERIDO

RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 459/2019 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
123/2019 PAG. 13 - DIA 08/10/2019
ONDE SE LÊ:

65260/2018 31992/2019 ALFA TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA Prorrogação de Prazo ate 23/11/2019 DEFERIDO
LEIA-SE:

65260/2018 31992/2019 ALFA TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA Prorrogação de Prazo ate 23/10/2019 DEFERIDO
EDITAL N° 486/2019   -   15/10/2019

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 458/2019 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
123/2019 PAG. 13 - DIA 08/10/2019
ONDE SE LÊ:

66.375/15 * APARECIDA SUNTAK DANIEL ARQUIVADO
11.272/16 * ROSANA SANTANA SAMPAIO ARQUIVADO
12.332/16 * VILMA ALVES OLIVEIRA MINI MERCADO ME ARQUIVADO
19.813/16 * MANOEL IVANILDO NETO ME ARQUIVADO
50.140/16 * JR SUPERMERCADO EIRELI EPP ARQUIVADO
64.361/16 * VALDENOR ALVES DE SOUSA ARQUVADO
8.555/17 * NADIA MAGANO ALVES ME ARQUIVADO
12.006/17 * RICARDO SIMOES SOMMA ARQUIVADO
13.449/17 * JOSE LUIZ DOS SANTOS ARQUIVADO
15.724/17 * GEVANDRO DOS SANTOS SOUZA ARQUIVADO
18.409/17 * YOSHINOBU NAKAO FEIRANTE ME ARQUIVADO
18.603/17 * LOJA DO BRIGADEIRO EIRELI ME ARQUIVADO
50.799/17 * MARIA CONCEIÇÃO DE ANDRADE MENDES ARQUIVADO
60.965/17 * MAURICIO LOPES DA SILVA ARQUIVADO
65.706/17 * ULISSES MANOEL DA SILVA ARQUIVADO
6.392/18 * BRAYAN UESSLER ARQUIVADO
27.857/18 * PAULO CESAR DE JESUS OLIVEIRA ARQUIVADO
29.946/18 * JOAO DIAS ATAIDE FILHO ARQUIVADO
70.155/18 * LOURENÇO ASSUNÇÃO BAPTISTA TEIXEIRA ARQUIVADO
552/19 * MATEUS HENRIQUE DE LIMA ARQUIVADO

TORNAR SEM EFEITO
EDITAL N° 487/2019   -   15/10/2019

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 452/2019 DO DIÁRIO OFICIAL NR. 123/2019 PAG. 12 - DIA 08/10/2019
ONDE SE LÊ:

21.348/07 * AMARELINHO BAR LTDA ARQUIVADO
47.579/08 * ALUIZIO FREITAS TABOSA BAR E LANCHES ME ARQUIVADO
42.877/09 * ANETE DO CARMO SILVA SOUSA ARQUIVADO
55.511/10 * REGINALDO MARCOLINO DA SILVA ARQUIVADO
8.757/11 * MARCOS MATSUMOTO ARQUIVADO
8.524/12 * EDSON GOMES DOS SANTOS ARQUIVADO
38.998/12 * VANDA ESPINDOLA ARQUIVADO
43.786/13 * OSMAR BISPO DE JESUS ARQUIVADO
67.358/13 * DONA PANELA RESTAURANTE E BUFFET LTDA ARQUIVADO
67.611/13 * JOSE RAIMUNDO MOREIRA DA CRUZ ARQUIVADO
36.011/14 * HARMONIA DOS SABORES LTDA ME ARQUIVADO
13.882/15 * BAR E LANCHES CA TE ESPERO LTDA ME ARQUIVADO
44.585/15 * CASA DE CARNES GARANHUNS LTDA EPP ARQUIVADO
52.515/15 * BUFFALO BEER CHOPPERIA SORVETERIA E ESPETOS LTDA ME ARQUIVADO
58.031/15 * RENAN BITELLO TOMEI ARQUIVADO

TORNAR SEM EFEITO
EDITAL N° 488/2019   -   15/10/2019

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 460/2019 DO DIÁRIO OFICIAL NR. 123/2019 PAG. 13 - DIA 08/10/2019
ONDE SE LÊ:

17.850/10 * TEREZINHA OLINDINA DA CONCEIÇÃO GOMES ARQUIVADO
12.653/18 * DARCIO AUGUSTO DE SANTANA ARQUIVADO
26.562/18 * THIAGO DE ARAUJO ALVES ARQUIVADO
27.302/18 * REJANE MARIA CARNEIRO BARBOSA ARQUIVADO
46.706/18 * JOSEANE CRISTINA DE SIQUEIRA ARQUIVADO
58.804/18 * ANDRE FELIPE BICUDO BATTAGLIA ARQUVADO
62.232/18 * SUPERMERCADO IRMAOS LOPES S A ARQUIVADO
11.066/19 * NADIR DE LIMA ARQUIVADO
23.823/19 * THALIS SILVA DE OLIVEIRA ARQUIVADO
27.332/19 * SILVANETE SOARES DE OLIVEIRA ARQUIVADO
27.375/19 * ROSINALDO ANTONIO DA SILVA ARQUIVADO
27.895/19 * WASHINGTON CARVALHO DE SOUSA ARQUIVADO
39.786/19 * JOSE MANOEL DE ARAUJO FILHO ARQUIVADO
40.015/19 * ZENAIDE GONÇALVES SIQUEIRA ARQUIVADO

TORNAR SEM EFEITO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO:19612/2015-SS – TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 10-18/2019-FMS - CONVÊNIO Nº. 8822/
2015-FMS. PARCEIRO PUBLICO: PMG / Secretaria Municipal de Saúde. PARCEIRO PRIVADO: FUNDAÇÃO
DO ABC. Assinatura: 30/09/2019. Vigência:01/10/2019 a 31/03/2020,ou antes, mediante conclusão dos
Chamamentos Públicos. Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência por 6 (seis) meses, bem como
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apresentação de Plano Operativo para as unidades UPA São João, Upa Cumbica e PA Maria Dirce para o
período. Valor estimativo deste termo: R$ 39.214.181,82 (Trinta e nove milhões, duzentos e quatorze mil, cento
e oitenta e um reais e oitenta e dois centavos).

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretária da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE N. SRA. STELLA MARIS
CNPJ: 49.052.533/0001-06
CONVÊNIO: 922/2016 - FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 05/2019
LIQUIDAÇÃO: 34897/2019
PROCESSO: 63328/2018
OBJETO: Gestão compartilhada para execução de serviços de atenção à saúde em nível ambulatorial e
hospitalar aos usuários do SUS/Guarulhos
VALOR: R$ 2.428.017,43 (dois milhões, quatrocentos e vinte e oito mil e dezessete reais e quarenta e três
centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 82131
PERÍODO: Novembro/2019
EXIGIBILIDADE: 06/11/2019
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio, estão sendo prestados serviços médicos em nível ambulatorial e
hospitalar. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento, prejudicando a assistência à
população usuária do SUS.
CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE N. SRA. STELLA MARIS
CNPJ: 49.052.533/0001-06
CONVÊNIO: 322/2017 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 04/2019
LIQUIDAÇÃO: 34647/2019
PROCESSO: 45050/2017
OBJETO: Gestão compartilhada para execução de serviços de atenção à saúde em nível ambulatorial e
hospitalar aos usuários do SUS/Guarulhos.
VALOR: R$ 537.500,00 (quinhentos e trinta e sete mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
PERÍODO: Novembro/2019
EXIGIBILIDADE: 06/11/2019
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio, estão sendo prestados serviços médicos em nível ambulatorial e
hospitalar. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento, prejudicando a população do
município.
SPDM ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
CNPJ: 61.699.567/0001-92
CONVÊNIO: 422/2016 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1877/2019, 13241/2019 e 13242/2019
LIQUIDAÇÃO: 34849/2019, 34852/2019 e 34854/2019
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de cooperação técnica e financeira mútua entre os convenentes
nas atividades de assistência médica praticados no Hospital Municipal Pimentas/Bonsucesso.
VALOR: R$ 6.793.559,46 (seis milhões, setecentos e noventa e três mil, quinhentos e cinquenta e nove reais
e quarenta e seis centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 30/10/2019
PERÍODO: Outubro/2019
JUSTIFICATIVA: Trata–se da gestão compartilhada em regime de cooperação técnica e financeira mútua entre
os convenentes nas atividades de assistência médica praticados no Hospital Municipal Pimentas/Bonsucesso
e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.

PORTARIA 044/2019-SF
O Secretário da Fazenda, Ibrahim Faouzi El Kadi, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto
Municipal 33857/16, art. 3º, § 6º, c/c a Lei Municipal 7550/17, art. 35, inc. IV, considerando o disposto no artigo
51 da Lei Federal 8666/93 e, considerando, ainda, a indicação de técnicos designados pela Secretaria de
Esporte e Lazer.
NOMEIA:
I – Comissão de Apoio Técnico, a ser composta pelos seguintes servidores:
• Ivani Oliveira Pinho Mota - CF: 45101
• Marcos Silva de Sousa - CF 40.203;
• Raquel Mendes Falcão - CF 58.310;
• Sinésio Mariano da Silva Neto - CF: 39.051
• Willian Nunes Fernandes da Silva - CF: 65.570
II – Comissão nomeada atuará em conjunto com a Comissão Permanente de
Licitação da Secretaria da Fazenda, na análise técnica específica dos p.a(s) 36280/2018, 36282/2018, 36283/
2018, 49009/2018 e 3745/2019.
III – A presente Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DA DESPESA
RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO - PUBLICAÇÃO  (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL)
MUNICÍPIO: GUARULHOS - PERÍODO: 3º TRIMESTRE - EXERCÍCIO: 2019
RECEITAS ARRECADADAS Acumulado
Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 409.499.698,99
Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 51.315.856,07
Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 397.827.785,08
Imposto de Renda Retido na Fonte 114.814.864,65
Dívida Ativa de Impostos 82.321.155,26
Atualização de Dívida Ativa de Impostos 0,00
Multa/Juros provenientes de impostos 3.501.810,28
Cota-parte do imp.s/oper.créd.câmbio e seguro ou relativas a tít.ou val.mobiliários
com.ouro 0,00
Fundo de Participação dos Municípios 56.928.196,52
FPM - EC Nº 55/2007 0,00
Imposto Territorial Rural 16.358,65
Desoneração de Exportações (LC-87/96)  
Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços 896.585.398,95
Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor 177.066.612,13
Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação 6.828.086,15
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 2.196.705.822,73
QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais 57.232.429,16
Rendimentos de Aplicação Financeira - Conta LDB e Adicionais 789.800,12
Restituições da Educação 83.738,60
Recursos recebidos do FUNDEB 359.810.826,38
Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB 1.999.527,45
TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS 419.916.321,71
TOTAL DA RECEITA ARRECADADA 2.616.622.144,44
DESPESAS DO ENSINO Acumulado
Retenção para o Fundeb 226.907.855,79
Despesa Empenhada 353.649.902,46
( = ) TOTAL APLICADO NO ENSINO 580.557.758,25
APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF) 26,43%
FUNDEB  
Despesas realizadas com Recursos do FUNDEB 301.700.946,26
Despesa c/ recursos não aplicados do FUNDEB no exercício anterior 22.526.970,28
Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB 83,39%
Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB 83,39%
REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96 226.611.934,87

DEPARTAMENTO DO TESOURO
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO EM 16/10/2019
55066/2019 – Denise de Arruda Paes Rondon

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
1º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA.
CNPJ: 51.260.743/0001-31
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10515/1993 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 14605/2019
OBJETO: Pagamento de custas e emolumentos.
VALOR: R$ 33,16 (trinta e três reais e dezesseis centavos)
EXIGIBILIDADE: 16/10/2019
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente serviços
diversos.
2º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA.
CNPJ: 14.677.911/0001-62
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 56147/2008 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 14600/2019 e 16217/2019
OBJETO: Pagamento de custas e emolumentos.
VALOR: R$ 7.477,80 (sete mil quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 17/10/2019
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente serviços
diversos.
ABSOLUTA ELEVADORES AUTOMAÇÃO E INFORMATICA LTDA ME
CNPJ: 10.844.145/0001-22
CONTRATO: 4201/2015 – DCC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 608/2019
OBJETO: Prestação de serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva de elevadores.
VALOR: R$ 1.912,98 (um mil novecentos e doze reais e noventa e oito centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 13786 e 13953
EXIGIBILIDADE: 16/10/2019 e 07/11/2019
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva de elevadores e
sua falta prejudicaria a população usuária.
ACCORSI CARVALHO SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ: 11.540.817/0001-79
CONTRATO/PEDIDO: 34001/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 11980/2019
OBJETO: Fornecimento de metedologia para desenvolvimento de competência por meio da educação musical,
composta de livros, materiais paradidáticos, impressos e digital, caderno de formação presencial e a distancia,
através de plataforma online, suporte e acompanhamento pedagógico para professores e gestores.
 VALOR: R$ 880.524,90 (oitocentos e oitenta mil quinhentos e vinte quatro reais e noventa centavos) referente
a recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 026096027
EXIGIBILIDADE: 25/10/2019
JUSTIFICATIVA: Essencial para o desenvolvimento de programa de educação musical nas escolas de Educação
Infantil da Rede Municipal de Educação
ALDO WANDERLEY DE OLIVEIRA PATRICIO – ME
CNPJ: 15.618.695/0001-47
CONTRATO/PEDIDO: 1119/2019 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
EMPENHO: 14655/2019 e 16083/2019
OBJETO: Fornecimento de cestas básicas
Item Qtd Unid Descrição do Produto  Vlr. Unit. R$
1 180 Pc Açúcar Refinado 1Kg 2,64
2 120 Pc Biscoito Salgado 200gr 1,86
3 120 Pc Biscoito Maisena 200gr 1,86
4 60 Pc Café Torrado e Moído 7,80
5 60 Pc Embalagem Plástica 60x80 0,95
6 180 Pc Farinha de Mandioca Crua 500gr 1,51
7 60 Pc Fuba Mimoso 500gr 1,18
8 60 TB Goiabada 300gr 1,58
9 60 TB Goiabada 400gr 2,46
10 120 Pc Macarrão Parafuso 500gr 1,99
11 180 Pet Óleo de Soja 900ml 4,61
12 120 Un Polpa de Tomate 520gr 3,65
13 60 Pc Sal Refinado 1kg 1,10
14 60 Un Salsicha em Conserva 180gr 3,79
15 60 Un Sardinha e Óleo 125gr 3,62
16 60 Pc Sopão/ Canjão 190gr 4,77
17 240 Un Achocolatado em Pó 200gr Sache 1,64
18 60 Pc Farinha de Trigo 1kg 2,80
19 240 Pc Leite em Pó 200gr (Mod. Adoçado) 3,06
20 120 Pc Arroz Tipo 1 5Kg 15,39
21 180 Pc Feijão Carioca 1 Kg 4,11
VALOR: R$ 8.217,60 (oito mil duzentos e dezessete reais e sessenta centavos)
NOTA FISCAL: 14
EXIGIBILIDADE: 12/11/2019
JUSTIFICATIVA: As cestas básicas são essenciais para distribuição gratuita às famílias com moradia em área
de risco, distribuídas e interditadas em função de deslizamentos, solapamentos, inundações, incêndios, ou
outras condições que impeçam o uso seguro da moradia, a serem definidas pelos Técnicos da Coordenadoria
Municipal de Proteção e Defesa Civil
AMAZONIA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA
CNPJ: 18.635.255/0001-96
CONTRATO/PEDIDO: 29/2019 - Secretaria de Educação
EMPENHOS: 14430/2019 e 14432/2019
OBJETO: Assessoria e Consultoria junto ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação para
Gestão de Sistema e Informações, lançamento de prestação de contas, acompanhamentos de convênios e
contratos relativos ao Plano de Ações Articulares (PAR)
VALOR: R$ 5.870,00 (cinco mil oitocentos e setenta reais) referente recursos vinculados – Secretaria de
Educação
NOTA FISCAL: 21
EXIGIBILIDADE: 08/11/2019
JUSTIFICATIVA: Para as melhorias gerenciais dos recursos advindos do FNDE, através do Plano de Ações
Articulares
ATOS MEDICAL BRASIL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 16.482.201/0001-02
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 273/2019 - FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 13216/2019
OBJETO: Fornecimento de prótese vocal.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 02 Un Protese fonatoria provox 4.354,00
VALOR: R$ 8.708,00 (oito mil, setecentos e oito reais). Referente a recursos – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 13615
EXIGIBILIDADE: 30/10/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento à Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
AUNIMAQ SOLUÇÕES PARA ESCRITÓRIO EIRELI
CNPJ: 56.131.857/0001-03
CONTRATO/PEDIDO: 40/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 15447/2019
OBJETO: Elemento filtrante para bebedouro ( refil)
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit. R$
1 70 Pç Filtrante para Bebedouro ( refil ) 36,00
 VALOR: R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de
Educação
NOTA FISCAL: 121076
EXIGIBILIDADE: 30/10/2019
JUSTIFICATIVA: Justificamos a aquisição de elemento filtrante para bebedouro, para suprir as necessidades
do Almoxarifado de Suprimentos da Secretaria de Educação, para reposição/ troca dos refis dos bebedouros
que estão instalados em diversos pontos dessa Secretaria e CME Adamastor – Centro.
AUTARQUIA COMERCIO E SAUDE ANIMAL LTDA EPP
CNPJ: 07.764.000/0001-07

SECRETARIA DA FAZENDA
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CONTRATO/PEDIDO: 1150/2019 – Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
EMPENHO: 15215/2019
OBJETO: Fornecimento de alimentos secos para cães adultos e filhotes da Guarda Civil Municipal de Guarulhos
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit.R$
1 1.120 Kg Royal Canin Maxi Adult 8,10
2 180 Kg Royal Canin Maxi Junior 8,60
VALOR: R$ 10.620,00 (dez mil seiscentos e vinte reais)
NOTA FISCAL: 12877
EXIGIBILIDADE: 10/11/2019
JUSTIFICATIVA: Aquisição de ração para os cães da Guarda Civil Municipal de Guarulhos. Salientamos a
necessidade de uma alimentação balanceada e de boa qualidade para o bom desempenho e atividades dos
mesmos nas rotinas diárias
AUTOPASS S/A.
CNPJ: 07.140.538/0001-40
CONTRATO/PEDIDO: 61701/2018 – Secretaria de Gestão.
EMPENHOS: 658/2019, 659/2019, 660/2019, 661/2019, 662/2019, 1070/2019 e 1186/2019
OBJETO: Vales-transporte intermunicipais/municipais em forma de crédito para servidores municipais.
VALOR: R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e três mil reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de
Educação
EXIGIBILIDADE: 29/10/2019
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento à Lei Municipal nº 4.981/1997, que institui o benefício Auxílio Transporte aos
servidores desta Prefeitura e ao Decreto nº 29.086/2011, que regulamenta a sua concessão.
BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A.
CNPJ: 90.400.888/0001-42
CONTRATO/PEDIDO: 1101/2019 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 1720/2019 e 13173/2019
OBJETO: Despesa com execução de serviços, visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais.
VALOR: R$ 13.647,92 (treze mil seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e dois centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/10/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos ao Município quanto à arrecadação de tributos e demais
receitas.
BRASILIDADE COMÉRCIO, SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 05.367.970/0001-43
CONTRATO/PEDIDO: 766/2019 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EMPENHO: 10245/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto Valor Unit. R$
1 560 Kg Lingüiça Calabresa 11,88
VALOR: R$ 6.652,80 (seis mil seiscentos e cinqüenta e dois reais e oitenta centavos)
NOTA FISCAL: 16085, 16086, 16089, 16101 e 16102
EXIGIBILIDADE: 01/11, 03/11 e 06/11/2019
JUSTIFICATIVA: O item solicitado é de extrema necessidade para preparo das refeições que serão servidas
nos equipamentos, que atendem uma grande parte da população em situação de vulnerabilidade social
CEPHEID BRASIL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE DIAGNÓSTICOS
LTDA
CNPJ: 18.628.083/0002-04
CONTRATO: 13101/2017 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 513/2019
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos do sistema Gene Xpert da Chepheid.
VALOR: R$ 2.402,16 (dois mil quatrocentos e dois reais e dezesseis centavos). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1208
EXIGIBILIDADE: 03/11/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviço de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos do sistema
Gene Xpert da Chepheid e a sua falta prejudicaria a continuidade dos serviços à população usuária do SUS.
COMERCIAL DE ALIMENTOS RENATO RINALDI EIRELI
CNPJ: 26.753.626/0001-62.
CONTRATO/PEDIDO: 627/2019 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EMPENHO: 8270/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit. R$
1 40 Kg Fécula de Batata 10,06
2 1.600 Un Bananada Individual 0,56
3 1.600 Un Goiabada Individual 0,43
4 80 Kg Lentilha Seca 7,62
5 65 Kg Farinha de Trigo 2,55
6 40 Kg Farinha de Mandioca Torrada 5,83
VALOR: R$ 5.535,75 (cinco mil quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos)
NOTA FISCAL: 7066
EXIGIBILIDADE: 23/10/2019
JUSTIFICATIVA: Os itens são de extrema necessidade para o preparo das refeições que serão servidas nos
equipamentos, que atendem uma grande parte da população em situações de vulnerabilidade social
COMERCIAL VIC-MAFER LTDA – EPP
CNPJ: 01.969.638/0001-06
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 324/2019 - FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 14467/2019
OBJETO: Fornecimento de Máscara facial de ar de segurança e filtro combinado.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 25 Un Máscara facial face absolute 452,79
2 50 Un Filtro combinado tipo 3820 24,75
VALOR: R$ 12.557,25 (doze mil quinhentos e cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos). Referente a
recursos – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 2960
EXIGIBILIDADE: 26/10/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de equipamento de proteção individual e sua falta prejudicaria a
segurança nas atividades de controle de dengue.
DIGITAL JUNDIAÍ LTDA
CNPJ: 04.839.879/0001-10
CONTRATO: 29201/2015 - DCC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5544/2019
OBJETO: Locação de impressoras
VALOR: R$ 44.991,81 (quarenta e quatro mil novecentos e noventa e um reais e oitenta e um centavos).
Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 25414
EXIGIBILIDADE: 09/10/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de Serviço de locação de impressoras (outsourcing) utilizados na rede municipal de
Saúde e a sua falta prejudicaria o bom andamento dos serviços.
DIMEP COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA
CNPJ: 09.095.664/0001-56
CONTRATO/PEDIDO: 60401/2018 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 4954/2019 e 4955/2019.
OBJETO: Serviços de manutenção e assistência técnica em geral para os controles de acesso (catracas) da
marca DIMEP.
VALOR: R$ 5.292,00 (cinco mil duzentos e noventa e dois reais) referente a recursos vinculados – Secretaria
de Educação
NOTA FISCAL: 2616 e 2617
EXIGIBILIDADE: 05/11/2019
JUSTIFICATIVA: O serviço em questão é imprescindível para o bom funcionamento dos equipamentos,
possibilitando o eficiente acesso dos funcionários e demais freqüentadores.
DOCPRINT SERVICE TECNOLOGIA LTDA EPP
CNPJ: 05.373.051/0001-82
CONTRATO: 35201/2016 – CGLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 580/2019
OBJETO: Serviço de confecção de impressos gráficos e locação de impressoras.
VALOR: R$ 22.559,12 (vinte e dois mil quinhentos e cinquenta e nove reais e doze centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 4718 e 8235
EXIGIBILIDADE: 11/10/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviço de confecção de impressos gráficos e locação de impressoras utilizados
na rede municipal de Saúde e a sua falta prejudicaria o bom andamento dos serviços.

DRÄGER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 02.535.707/0001-28
CONTRATO: 4801/2019 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1733/2019
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção em equipamentos da marca Draeger.
VALOR: R$ 1.860,00 (um mil oitocentos e sessenta reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 24216
EXIGIBILIDADE: 19/10/2019
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços de manutenção em equipamentos da marca Draeger utilizados nas
atividades dos hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a continuidade dos serviços.
ELEPAR ELEVADORES LTDA - EPP
CNPJ: 01.524.258/0001-50
CONTRATO/PEDIDO: 8001/2019 – Secretaria de Desenvolvimento Urbano.
EMPENHOS: 6001/2019, 6025/2019 e 14564/2019
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva, conservação e assistência técnica em 01 plataforma Modelo 240
com 02 paradas em chapa pintada marca Montele
VALOR: R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais)
NOTA FISCAL: 8488
EXIGIBILIDADE: 11/11/2019
JUSTIFICATIVA: Manutenção preventiva e corretiva na Plataforma Modelo 240, com 2 paradas instaladas na
Sede da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, é imprescindível física para o bom funcionamento do
equipamento, possibilitando o acesso de portadores de deficiência física e cadeirantes ao andar superior
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER – LTDA
CNPJ: 00.028.986/0146-72
CONTRATO/PEDIDO: 12804/2011 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 948/2016 e 951/2016
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção do elevador do Centro Municipal de Educação Adamastor
VALOR: R$ 506,34 (quinhentos e seis reais e trinta e quatro centavos) referente a recursos vinculados –
Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 964890
EXIGIBILIDADE: 25/06/2016
JUSTIFICATIVA: Serviço de manutenção essencial para o bom funcionamento do elevador possibilitando o
eficiente acesso dos funcionários e demais freqüentadores do local.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0031-29
CONTRATO/PEDIDO: 9912442615/2018 - Secretaria de Serviços Públicos e 9912444144/2018 – Secretaria do
Meio Ambiente
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8307/2019 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 2475/2019, 8214/2019 e 6621/2019
OBJETO: Prestação de serviços de postagens de correspondências.
VALOR: R$ 6.806,67 (seis mil oitocentos e seis reais e sessenta e sete centavos)
NOTA FISCAL: 1632022, 1658859 e 1660187
EXIGIBILIDADE: 23/09, 21/10 e 21/10/2019
JUSTIFICATIVA: A contratação é de extrema necessidade, pois refere-se ao serviço de postagem de
correspondências da Secretaria da Fazenda, Secretaria de Serviços Públicos e Secretaria do Meio Ambiente
ETUS ALIMENTOS COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CARNES EIRELI
CNPJ: 24.304.077/0001-13
CONTRATO/PEDIDO: 6001/2019 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 5302/2019.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit. R$
1 10.840 kg Peito de Frango sem Osso e sem Pele 12,25
VALOR: R$ 132.790,00 ( cento e trinta e dois mil setecentos e noventa reais) referente a recursos vinculados
– QESE.
NOTA FISCAL: 1207 e 1282.
EXIGIBILIDADE: 26/10 e 09/11/2019
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial ao desenvolvimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar,
cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos educandos, de acordo com a faixa etária e o
período de permanência na unidade escolar.
EXPRESSO VIA BRASIL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA EPP
CNPJ: 07.265.334/0001-36
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 30926/2019 Secretaria de Educação
EMPENHO: 16180/2019 e 16181/2019
OBJETO: Serviços de transporte escolar com veículos acessíveis, abastecidos de combustível, para o
transporte de alunos com ou sem dificuldade de locomoção
VALOR: R$ 1.479.000,00 (um milhão quatrocentos e setenta e nove mil reais) referente a recursos vinculados
– Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 2922 e 2923
EXIGIBILIDADE: 16/10/2019.
JUSTIFICATIVA: Atende aos alunos da Rede Municipal de Ensino e Rede Conveniada no Programa de
Transporte Escolar Gratuito
G.S. COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 26.347.495/0001-13
CONTRATO/PEDIDO: 567/2019 – Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHO: 7669/2019
OBJETO: Fornecimento de material de construção
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit. R$
1 6,00 m³ Concreto Usinado FCK 20 MPA BRITA 1 256,42
VALOR: R$ 1.538,52 (mil quinhentos e trinta e oito reais e cinqüenta e dois centavos)
NOTA FISCAL: 37
EXIGIBILIDADE: 09/11/2019
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na confecção de passeios públicos nos locais: Rua Beira Rio nº 451
– Jd Das Nações – Guarulhos, proporcionando melhor qualidade de vida aos usuários dos locais.
GABEE FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP
CNPJ: 26.742.152/0001-53
CONTRATO/PEDIDO: 001/2019 – Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHO: 93/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit. R$
1 220 kg Frango Inteiro com Miudos – Framboia 2kg x10 5,80
VALOR: R$ 1.276,00 (mil duzentos e setenta e seis reais)
NOTA FISCAL: 5320
EXIGIBILIDADE: 03/11/2019
JUSTIFICATIVA: Os produtos em questão são complementos alimentares naturais indispensáveis ao cardápio
dos animais existentes no Zoológico Municipal, uma vez que a alimentação é elaborada de acordo com
balanceamento nutricional apropriado para cada espécie animal, visando condições ideais de saúde e a falta
desses alimentos colocará em risco a existência dos animais
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 02.430.968/0001-83
CONTRATO/PEDIDO: 43501/2014 - Secretaria de Educação
EMPENHO: 1752/2019 e 1753/2019
OBJETO: Fornecimento de gás (GLP) em botijões, cilindros e sistema a granel
Item Qtd Unid Descrição do Produto Valor Unit. R$
1 7.283 Kg Gás Liquefeito (granel) 4,23
2 223 Un Gás Liquefeito P45 170,12
3 23 Un Gás Liquefeito P13 38,00
VALOR: R$ 69.617,85 (sessenta e nove mil seiscentos e dezessete reais e oitenta e cinco centavos) referente
a recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 46738 e 46763
EXIGIBILIDADE: 06/11/2019
JUSTIFICATIVA: Essa aquisição se faz necessária para o abastecimento da Secretaria de Educação e para
atendimento a todos as unidades escolares da Rede Municipal de Educação, sendo item essencial para o
preparo da Alimentação
GLOBALJET COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 03.446.305/0001-10
CONTRATO: 012301/2016 - CGLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5561/2019
OBJETO: Locação de impressoras (Outsourcing)
VALOR: R$ 10.932,13 (dez mil novecentos e trinta e dois reais e treze centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 3496 e 4649
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EXIGIBILIDADE: 29/09/2019 e 03/10/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviço de locação de impressoras (outsourcing) utilizados na rede municipal de
Saúde e a sua falta prejudicaria o bom andamento dos serviços.
GUARUPASS ASSOCIACAO DAS CONCESSIONARIAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS
DE GUARULHOS E REGIAO
CNPJ: 74.504.937/0001-30
CONTRATO/PEDIDO: 13401/2017 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 16594/2019, 16628/2019, 16647/2019, 16648/2019, 16649/2019, 16650/2019 e 16651/2019.
OBJETO: Fornecimento de Vales-Transporte municipais e intermunicipais em forma de crédito eletrônico.
VALOR: R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais) sendo R$ 176.000,00 ( cento e setenta e seis mil
reais), referente a recurso próprio, R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais) referente a recursos vinculados
- Secretaria de Educação e R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 29/10/2019.
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento à Lei Municipal nº 4981/1997, que institui o benefício Auxílio- Transporte aos
servidores da Prefeitura e ao Decreto nº 29086/2011, que regulamenta a sua concessão.
HOPEMIX SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: 15.657.876/0001-82
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 24111/2019 - SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 14684/2019
OBJETO: Fornecimento de caixa para arquivo morto e outros.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 1.500 C x Clips niq 8/0 1,01
2 3.600 C x Clips niq 3 0,91
3 280 Un Marcador perm Az 1,04
4 190 Un Marcador perm Vm 1,04
5 250 Un Colchete 10 2,47
6 300 Un Cola bastão 0,56
7 5.000 Un Borracha 20 0,26
8 1.200 Un Marca texto 0,88
9 500 Un Arq morto PP 2,31
10 80 Un Pasta Reg A/Z 7,09
11 22.000 Un Caneta esf 1,0 Az 0,46
12 200 Un Livro ata 100 fl 7,28
13 1.350 Un Fita ades 0,44
14 4.920 Un Caneta esf 1,0 Vm 0,38
15 50 Un Tesoura inox 2,45
VALOR: R$ 24.305,60 (vinte e quatro mil trezentos e cinco reais e sessenta centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 6430
EXIGIBILIDADE: 25/10/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se do fornecimento de matérias de escritório e sua falta prejudicaria o bom andamento
dos serviços.
HORUS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP.
CNPJ: 08.835.545/0001-20
CONTRATO/PEDIDO: 9501/2016 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 3866/2019
OBJETO: Prestação de serviços de oftalmologia.
VALOR: R$ 242.783,55 (duzentos e quarenta e dois mil setecentos e oitenta e três reais e cinqüenta e cinco
centavos) referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 16, 30 e 32
EXIGIBILIDADE: 18/10 e 25/10/2019
JUSTIFICATIVA: Serviços essenciais destinados aos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, em
atendimento à Lei Municipal nº 6585/2009, de 19/11/2009, que institui o programa Menina dos Olhos
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A – IMESP
CNPJ: 48.066.047/0001-84
CONTRATO/PEDIDO: 38601/2019 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 14878/2019
OBJETO: Publicação de atos administrativos do município na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo
 VALOR: R$ 6.720,65 ( seis mil setecentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos) referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde
NOTA FISCAL: 1378025
EXIGIBILIDADE: 10/11/2019
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecida através dos Artigos 3º e 20º da Lei Federal 8666/1993, sem o que a Administração estaria
ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
INDUMED COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 01.985.366/0001-20
CONTRATO: 60201/2018 - CGLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1496/2019
OBJETO: Serviços de manutenção preventiva semestral e corretiva ilimitada em equipamentos da marca zoll.
VALOR: R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 3531 e 3551.
EXIGIBILIDADE: 04/10/2019 e 01/11/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de manutenção preventiva semestral e corretiva ilimitada em equipamentos da
marca zoll e sua falta prejudicaria a continuidade dos serviços.
INSTITUTO DE FORMACAO E ACAO EM POLITICAS SOCIAIS PARA A CIDADANIA – INFAP
CNPJ: 02.257.969/0001-78
CONTRATO/PEDIDO: 54001/2018 – Secretaria do Trabalho.
EMPENHO: 418/2019.
OBJETO: Prestação de serviços técnico pedagógicos em atividades e cursos de qualificação social e profissional,
necessários a execução, no âmbito do programa Bolsa Trabalho.
VALOR: R$ 11.523,00 (onze mil quinhentos e vinte três reais)
NOTA FISCAL: 1998
EXIGIBILIDADE: 14/11/2019
JUSTIFICATIVA: Os serviços destinam-se aos participantes do Programa Bolsa Trabalho.
KON TATO COMERCIAL LTDA - EPP
CNPJ: 61.304.069/0001-01
CONTRATO: 61301/2018 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2062/2019, 2063/2019, 2064/2019 e 6226/2019
OBJETO: Prestação de serviço e fornecimento de peças para manutenção preventiva e corretiva em equipamentos
raios-X clínico e processadora de filme radiológico com estação de tratamento dos efluentes químicos.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 02 Pç Ventilador pequeno 105,00
2 01 Pç Contator 25A 485,80
VALOR: R$ 45.219,80 (quarenta e cinco mil duzentos e dezenove reais e oitenta centavos). Referente a
recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 3293, 3294 e 9969
EXIGIBILIDADE: 08/10/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviço e fornecimento de peças para manutenção em equipamentos
necessários para atendimentos nos hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a
continuidade dos serviços à população usuária do SUS.
LICITARE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 01.498.787/0001-26
CONTRATO/PEDIDO: 7701/2019 - Secretaria de Educação
EMPENHO: 6026/2019 e 6028/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit. R$
1 6.160 Kg Biscoito Doce tipo Maisena 12,50
2 8.720 Kg Biscoito Doce tipo Maria 12,50
3 5.124,42 kg Biscoito Amanteigado sabor de Chocolate 22,70
4 8.160 Kg Biscoito Salgado tipo Cream Cracker Integral 13,69
5 82,08 Kg Biscoito Doce sem Açucar 76,95
6 93 Kg Biscoito de Polvilho 40,90
7 25 Kg Biscoito Doce sem Glúten 16,85
VALOR: R$ 424.685,25 (quatrocentos e vinte quatro mil seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte cinco
centavos) referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 1507
EXIGIBILIDADE: 03/11/2019
JUSTIFICATIVA: A aquisição destina-se ao desenvolvimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar,
cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos educandos, de acordo com a faixa etária e o

período de permanência na unidade escolar.
LILIANA LIGORI FIGUEIREDO
CNPJ: 00.004.190/0001-15
CONTRATO/PEDIDO: 23/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 13545/2019
OBJETO: Fornecimento de escada de alumínio
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit. R$
1 15 Pç Escada de Alumínio com 05 degraus 110,00
 VALOR: R$ 1.650,00 (mil seiscentos e cinquenta reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de
Educação
NOTA FISCAL: 12720
EXIGIBILIDADE: 31/10/2019
JUSTIFICATIVA: Justificamos a aquisição de escada de alumínio para serem utilizadas pelo Almoxarifado de
Suprimento e pelo Departamento de Manutenção, auxiliando e facilitando a execução de pequenos reparos
necessários no prédio da Secretaria de Educação e no galpão do Almoxarifado de Suprimentos e Patrimônios
da Educação
LSLOG ARMAZENAGEM E LOGÍSTICA LTDA
CNPJ: 07.259.339/0001-56
CONTRATO/PEDIDO: 40201/2016 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
EMPENHOS: 1283/2019 e 1284/2019
OBJETO: Serviços de armazenamento, recebimento, manuseio, controle e gestão de estoque de bens da Rede
Municipal de Educação de Guarulhos
VALOR: R$ 80.000,00 ( oitenta mil reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
EXIGIBILIDADE: 31/10/2019
JUSTIFICATIVA: A prestação do serviço é essencial para que se mantenha o atendimento de logística na
armazenagem e distribuição de bens da Rede Municipal de Educação.
MARCELO FERREIRA GOMES MELO E SILVA
CNPJ: 20.021.505/0001-40
CONTRATO/PEDIDO: 143/2019 - Secretaria de Cultura
EMPENHOS: 10461/2019
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica como solista para participação no evento Ópera Vanessa do Projeto
Orquestra Jovem Municipal
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
NOTA FISCAL:156
EXIGIBILIDADE: 18/10/2019
JUSTIFICATIVA: O serviço destina-se à apresentação de iluminador no Projeto Orquestra Jovem Municipal
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI EPP
CNPJ: 25.165.749/0001-10
CONTRATO/PEDIDO: 1001/2019 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 1142/2019, 1180/2019, 1183/2019, 1465/2019, 1515/2019, 1517/2019 e 1519/2019,
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva e fornecimento de peças para veículos, máquinas e equipamentos
da frota municipal
VALOR: R$ 45.974,16 (quarenta e cinco mil novecentos e setenta e quatro reais e dezesseis centavos) sendo
R$ 37.156,87 (trinta e sete mil cento e cinqüenta e seis reais e oitenta e sete centavos) referente a recursos
vinculados – Secretaria de Educação, R$ 8.043,46 (oito mil e quarenta e três reais e quarenta e seis centavos)
referente a recurso próprio e R$ 773,83 (setecentos e setenta e três reais e oitenta e três centavos) referente
a recursos vinculados - FMTT
NOTA FISCAL: 77108 e 77161
EXIGIBILIDADE: 01/11/2019
JUSTIFICATIVA: Serviços prestados para manutenção de veículos, máquinas e equipamentos da frota municipal,
pois sua falta acarretaria na paralisação de diversos veículos que prestam serviços essenciais à municipalidade.
NET BENEFICIOS LTDA ME
CNPJ: 25.136.184/0001-42
CONTRATO/PEDIDO: 61001/2018 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 1138/2019, 1182/2019, 1451/2019, 1452/2019, 1453/2019, 1455/2019 e 1456/2019
OBJETO: Fornecimento de vales-transporte Municipal e Intermunicipal em forma de crédito eletrônico
VALOR: R$ 21.600,00 (vinte um mil e seiscentos reais) sendo R$ 6.000,00 (seis mil reais) referente a recurso
próprio, R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
e R$ 6.000,00 (seis mil reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de Saúde
EXIGIBILIDADE: 25/10/2019
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento à Lei Municipal nº 4981/97, que institui o benefício Auxílio Transporte aos
servidores desta Prefeitura e ao Decreto nº 29086/11, que regulamenta a sua concessão.
NICKVALLE COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA - ME
CNPJ: 22.366.329/0001-03
CONTRATO/PEDIDO: 31311/2019 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 13184/2019
OBJETO: Fornecimento de papel toalha e manta papel higiênico
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit. R$
1 9303 Rolo Manta Papel Toalha Bobina 20x100m 100% celulose virgem 5,04
2 21004 Rolo Manta Papel Higiênico 10x300 metros celulose 3,22
VALOR: R$ 114.520,00 (cento e quatorze mil quinhentos e vinte reais)
EXIGIBILIDADE: 07/11/2019
JUSTIFICATIVA: A aquisição destina-se para reposição do Almoxarifado de Suprimentos da Educação,
destinando-se a todos os setores desta Secretaria
NOVA PRANA – COLÉGIO INCLUSIVO LTDA ME
CNPJ: 11.245.144/0001-24
CONTRATO/ PEDIDO: 6301/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 5262/2019, 5264/2019 e 5266/2019
OBJETO: Contratação de instituição de ensino especializado para inclusão de diversos alunos
VALOR: R$ 7.120,26 (sete mil cento e vinte reais e vinte seis centavos) sendo R$ 3.718,86 (três mil setecentos
e dezoito reais e oitenta e seis centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação e R$
3.401,40 (três mil quatrocentos e um reais e quarenta centavos) referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 39, 42, 45, 2378, 2379, 2384, 2385, 2389 e 2390
EXIGIBILIDADE: 05/11/2019
JUSTIFICATIVA: Refere-se a cumprimento de Sentença Judicial.
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 59.456.277/0001-76
CONTRATO/PEDIDO: 14901/2017 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 3519/2019 e 3520/2019
OBJETO: Serviços de atualização de licenças, manutenção e suporte técnico priorizado e estendido para os
Softwares e Hardware Oracle.
VALOR: R$ 113.357,86 ( cento e treze mil trezentos e cinquenta e sete reais e oitenta e seis centavos)
referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 278629, 281588, 280912, 280918, 281588
EXIGIBILIDADE: 29/10/2019
JUSTIFICATIVA: trata-se de serviço fundamental para a gestão e operação integral da solução de softwares
e hardwares Oracle e seus sistemas suportados, com segurança, confiabilidade, disponibilidade e desempenho
nos dados e informações processadas, quesitos mínimos e indispensáveis para o bom serviço da secretaria
de educação.
OTMA SOLUÇÃO EM ALIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 13.884.131/0001-20
CONTRATO/PEDIDO: 8801/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 7537/2019
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Valor Unit.R$
1 2.237 Un Acelga 3,80
2 2.414 KG Beterraba 2,90
3 2.265     Kg Cenoura 3,15
4 28.955 Kg Melancia 1,90
5 6.812 kg Tomate Debora 4,50
6 2.252 M ç Casal 5,00
7 4.784 Kg Cebola 3,15
8 2.512 Kg Chuchu 3,00
9 8 M ç Espinafre 3,50
10 120 D z Laranja Pêra 4,10
11 1.077 D z Limão Tahiti 3,90
12 206.561 Un Maça 0,62
13 770 Un Mamão Havai 2,00
14 928 Kg Mandioquinha 7,50
15 9 Kg Maracujá 7,60
16 6.301 D z Ovos Brancos 12,00
17 2.121 Kg Pepino Comum 3,30
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18 2 Kg Repolho 3,10
19 2.593 Kg Abóbora Paulista 2,50
20 789 Kg Alho 12,00
21 450 Kg Banana Nanica 3,20
22 10 U m Brócolis 4,30
23 471 U m Melão Amarelo 4,00
VALOR: R$ 407.390,62 (quatrocentos e sete mil trezentos e noventa reais e sessenta e dois centavos)
referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 11849, 11850, 11851, 11886, 12073 e 12074
EXIGIBILIDADE: 12/10 e 07/11/2019
JUSTIFICATIVA: Considerando que a interrupção no fornecimento do produto poderá interferir no desenvolvimento
do Programa Nacional de Alimentação Escolar, cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos
educandos, de acordo com a faixa etária e o período de permanência na unidade escolar
PERFIL JD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI EPP
CNPJ: 00.498.571/0001-06
CONTRATO/PEDIDO: 772/2019 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social e 1911/2019 – Secretaria
de Esporte e Lazer.
EMPENHO: 4936/2019 e 10244/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Valor Unit.R$
1 220 Kg Carne Bovina em isca patinho congelado 15,00
2 315 kg Carne bovina em cubos patinho congelado 15,00
3 85 Kg Carne bovina em peça lagarto congelado 17,00
4 50 Kg Almôndegas Bovinas 9,95
VALOR: R$ 9.967,50 (nove mil novecentos e sessenta e sete reais e cinqüenta centavos)
NOTA FISCAL: 4939, 4943 e 4944
EXIGIBILIDADE: 03/11 e 05/11/2019
JUSTIFICATIVA: O item solicitado é de extrema necessidade para preparo das refeições que serão servidas
nos equipamentos, que atendem uma grande parte da população em situação de vulnerabilidade social
(Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social); Solicitação se faz necessária, para o preparo de
refeições fornecidas diariamente aos atletas de alto rendimento desta Subsecretaria (Secretaria de Esporte e
Lazer).
S.F.M. EVENTOS ESPORTIVOS LTDA EPP
CNPJ: 00.720.129/0001-74
CONTRATO/PEDIDO: 219/2019 – Secretaria de Esporte e Lazer
EMPENHO: 14571/2019
OBJETO: Serviço de arbitragem da 49ª Olimpíada Colegial Guarulhense
VALOR: R$ 140.500,00 (cento e quarenta mil e quinhentos reais)
NOTA FISCAL: 783
EXIGIBILIDADE: 07/11/2019
JUSTIFICATIVA: Os serviços de arbitragem foram necessários para realizar as disputas da Olimpíada Colegial
Guarulhense, evento esportivo estudantil organizado pela Secretaria de Esporte e Lazer
SÃO JUDAS ARTE E LAZER LTDA ME
CNPJ: 53.755.724/0003-73
CONTRATO/PEDIDO: 29601/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 10481/2019, 10482/2019, 10485/2019 e 10487/2019
OBJETO: Contratação de Instituição de Ensino para atendimento a vários alunos
VALOR: R$ 83.017,00 (oitenta e três mil e dezessete reais) sendo R$ 36.929,00 ( trinta e seis mil novecentos
e vinte nove reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação e R$ 46.088,00 (quarenta e seis
mil e oitenta e oito reais) referente a recursos vinculados - QESE
EXIGIBILIDADE: 01/11 e 08/11/2019
JUSTIFICATIVA: O serviço refere-se ao cumprimento de sentença Judicial
SHEKINAH MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 07.702.233/0001-85
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 31911/2019 - SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 14708/2019
OBJETO: Fornecimento de tijolos.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 5.000 Pc Tijolo maciço 0,390
VALOR: R$ 1.950,00 (um mil novecentos e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 3350
EXIGIBILIDADE: 29/10/2019
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material é imprescindível aos serviços de construção e manutenção das
unidades da Secretária da Saúde.
SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A.
CNPJ: 69.034.668/0001-56
CONTRATO/PEDIDO: 9701/2015 – Secretaria de Gestão.
EMPENHOS: 699/2019, 701/2019, 702/2019, 709/2019, 1986/2019, 3132/2019, 4990/2019, 5067/2019, 5072/
2019, 5073/2019, 5078/2019, 5079/2019
OBJETO: Fornecimento de vales-refeição/alimentação, em cartão magnético, aos servidores municipais.
VALOR: R$ 11.058.563,07 (onze milhões cinqüenta e oito mil quinhentos e sessenta e três reais e sete
centavos) sendo R$ 3.897.952,36 (três milhões oitocentos e noventa e sete mil novecentos e cinquenta e dois
reais e trinta e seis centavos) referente a recurso próprio, R$ 4.256.813,80 (quatro milhões duzentos e
cinquenta e seis mil oitocentos e treze reais e oitenta centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria
de Educação e R$ 2.903.796,91 (dois milhões novecentos e três mil setecentos e noventa e seis reais e
noventa e um centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 748555, 748556, 749053, 911828, 911869, 911893 e 911928
EXIGIBILIDADE: 31/10/2019
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento ao Decreto nº 17.965/1993, que institui o benefício Auxílio Alimentação aos
servidores desta Prefeitura e ao Decreto nº 32.712/2015, que regulamenta a sua concessão.
STELLA & FARIAS – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 08.182.970/0001-67
CONTRATO/PEDIDO: 601/2017 - Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana
EMPENHO: 3604/2019
OBJETO: Serviços de monitoramento da operação e distribuição de créditos eletrônicos para automatização
dos processos de remuneração do sistema de bilhetagem eletrônica no município.
VALOR: R$ 70.816,67 (setenta mil oitocentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos) referente a
recursos vinculados – FMTT
EXIGIBILIDADE: 14/11/2019
JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Transporte e Trânsito necessita dos referidos serviços, pois é imprescindível
na identificação de todo e qualquer registro de passageiros transportados no sistema de transporte coletivo,
garantindo assim a precisão da demanda de passageiros e da remuneração dos operadores.
SUPERFOOD ALIMENTOS LTDA. - EPP
CNPJ: 27.339.484/0001-54
CONTRATO/PEDIDO: 485/2019 - Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EMPENHO: 6388/2019
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit. R$
1 150 Kg Extrato de Tomate Concentrado BAG CX 4X4  1 KG Tomarelli 2,87
VALOR: R$ 430,50 (quatrocentos e trinta reais e cinqüenta centavos)
 NOTA FISCAL: 3468
EXIGIBILIDADE: 06/11/2019
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados são para suprir as necessidades no preparo de refeições fornecidas nos
equipamentos, que tendem uma grande parte da população em situação de vulnerabilidade social
VALE DIAGNÓSTICO LTDA - EPP
CNPJ: 23.980.789/0001-90
CONTRATO: 60001/2018 e 31401/2019 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 465/2019, 471/2019 e 10888/2019
OBJETO: Locação de equipamento analisador de microplacas automatizado de sorologia dos testes por
metodologia Elisa e fornecimento de kits para pesquisa de micobactérias e fornecimento de testes.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 427 Kit Dengue NS 1 42,69
2 441 Kit Dengue IGM 32,09
3 510 Teste Kit para micobactérias 18,54
VALOR: R$ 46.181,97 (quarenta e seis mil cento e oitenta e um reais e noventa e sete centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 02, 3664, 3739, 3738 e 3778
EXIGIBILIDADE: 29/10/2019 e 01/11/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de equipamento analisador de microplacas automatizado de sorologia
dos testes por metodologia Elisa e fornecimento de testes e a sua falta prejudicaria a continuidade dos serviços
à população usuária do SUS.

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0069-24
CONTRATO: 34101/2018 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10851/2019
OBJETO: Locação de reservatório criogênico para armazenar oxigênio líquido (45 litros).
VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTAS FISCAIS: 433842
EXIGIBILIDADE: 30/10/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse ítem não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
WR SERVIÇOS E LOGISTICA LTDA EPP
CNPJ: 52.849.924/0001-60
CONTRATO: 29101/2013 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 12891/2019 e 12892/2019.
OBJETO: Fornecimento de serviços de armazenagem e transporte.
VALOR: R$ 569.166,67 (quinhentos e sessenta e nove mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete
centavos), referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 1571.
EXIGIBILIDADE: 01/08/2019.
JUSTIFICATIVA: Reconhecimento de dívida referente a prestação de serviços de logística para distribuição de
leite do Programa Leite em Casa no período de 15/02/2017 à 02/08/2017.
ZETTA FROTAS LTDA
CNPJ: 02.491.558/0001-42
CONTRATO/PEDIDO: 5401/2019 - Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 5104/2019
OBJETO: Contratação de veículos fúnebres
VALOR: R$ 17.916,66 (dezessete mil novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos)
 NOTA FISCAL: 5250
EXIGIBILIDADE: 02/11/2019
JUSTIFICATIVA: A referida contratação é de suma importância, tendo em vista o Artigo 2º da Lei 1.729/72,
onde é considerado Serviços Públicos e Funerários, o transporte fúnebre dentro e fora do Município.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) JOVAIA
– SECRETARIA DA SAÚDE
IMOBILIARIA MESQUITA LTDA
CNPJ: 44.275.063/0001-26
CONTRATO: 405/2019 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2174/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito à Av. Brigadeiros Faria Lima, N° 1361, Cocaia - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 13.910,22 (treze mil novecentos e dez reais e vinte e dois centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação destinada à instalação da Unidade de Saúde (UBS) Jovaia. A interrupção no
pagamento dessa locação causaria enormes transtornos nos atendimentos ambulatoriais e à população
usuária
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CUMBICA
MARIO MACCA – SECRETARIA DA SAÚDE
ANTÔNIO MELEIRO LORENZO- ESPÓLIO
CPF: 027.501.988-87
CONTRATO: 3005/2018 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3509/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Mário Luiz Figueiroa, n° 295- Cidade Jardim Cumbica- Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de
Saúde.
EXIGIBILIDADE: 26/10/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se da locação de imóvel destinado à instalação da Unidade Básica de Saúde Cumbica
Mario Macca. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos nos atendimentos
ambulatoriais e à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DO SERVIÇO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS – SAMU –
SECRETARIA DA SAÚDE
BASEIO ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ: 19.568.954/0001-23
CONTRATO: 3105/2018 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3352/2019
PROCESSO: 35692/2018
OBJETO: Locação de imóvel sito à R. Cavadas, 563 (antigo 1880) V. S. João – Itapegica - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 23.327,91 (vinte e três mil trezentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 28/10/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação destinada à instalação da sede do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências (SAMU). A interrupção no pagamento dessa locação causaria transtornos no atendimento às
urgências.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA UBS JD. CUMBICA I (ESF) – SECRETARIA DA
SAÚDE
ANA LUCIA DE OLIVEIRA
CPF: 406.835.594-00
CONTRATO: 3305/2018 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3047/2019
OBJETO: 50% Locação de imóvel sito à Av. Venturosa, 1479-Jd. Cumbica-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 29/10/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da Unidade Básica de Saúde Jd.
Cumbica I. A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
FRANCISCO BORGES FILHO
CPF: 636.236.848-72
CONTRATO: 3205/2018 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3048/2019
OBJETO: 50% Locação de imóvel sito à Av. Venturosa, 1479 - Jd. Cumbica - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 29/10/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da Unidade Básica de Saúde Jd.
Cumbica I. A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
ERRATA
D. O. Nº 116/2019-GP DE 20/09/2019
Onde se lê:
GUARANI INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Aquisição de Piso Intertravado
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unid. R$
1 3639,92 m² Piso Intertravado 26,49
VALOR: R$ 96.421,33 (noventa e seis mil quatrocentos e vinte uns reais e trinta e três centavos)
NOTA FISCAL: 103678, 104038, 104042, 104078, 104085, 104086, 104123, 104128, 104129, 104130, 104134,
104135, 104138, 104167, 104171, 104173, 104174, 104175, 104176, 104177, 104178, 104211, 104212, 104214,
104265, 104266 e 104267.
Leia-se:
GUARANI INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Aquisição de Piso Intertravado
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unid. R$
1 3501,52 m² Piso Intertravado 26,49
VALOR: R$ 92.755,12 (noventa e dois mil setecentos e cinquenta e cinco reais e doze centavos)
NOTA FISCAL: 104038, 104042, 104078, 104085, 104086, 104123, 104128, 104129, 104130, 104134, 104135,
104138, 104167, 104171, 104173, 104174, 104175, 104176, 104177, 104178, 104211, 104212, 104214, 104265,
104266 e 104267.
D. O. Nº 124/2019-GP DE 11/10/2019
Onde se lê:
VIANA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
VALOR: R$ 21.424,71 (vinte um mil quatrocentos e vinte quatro reais e setenta e um centavos).
Leia-se:
VIANA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
VALOR: R$ 21.424,72 (vinte um mil quatrocentos e vinte quatro reais e setenta e dois centavos).
D. O. Nº 126/2019-GP DE 18/10/2019
Onde se lê:
CENTROESTE CARNES E DERIVADOS LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 817/208 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social e 25211/2018 – Secretaria
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de Esporte e Lazer.
Leia-se:
CENTROESTE CARNES E DERIVADOS LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 817/2018 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social e 25211/2018 – Secretaria
de Esporte e Lazer.
Onde se lê:
LAVANDERIA PAULISTA LTDA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5801/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
Leia-se:
LAVANDERIA PAULISTA LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 5801/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
Onde se lê:
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO
CNPJ: 33.383.111/0002-80
Leia-se:
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO
CNPJ: 33.683.111/0002-80

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos: Unidades da Administração que realizará abertura de procedimentos licitatórios para Registro
de Preços dos seguintes itens:
- Aquisição de bota cano curto e bota cano longo – PA 3196/19
- Frango inteiro e seus miúdos – PA 69908/19
- Esparadrapo impermeável, fita hipoalergênica e outros materiais médicos PA 34894/19
Havendo interesse na participação, a Unidade deverá efetuar manifestação junto ao SIRECCON e enviar o
respectivo documento assinado pelo Secretário/ Coordenador da pasta à Unidade Requisitante. A manifestação
deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte a esta publicação,
Impreterivelmente, sob pena de não adesão posterior à futura ata.
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PP 346/19 PA 50128/19 menor preço global, visando a prestação de serviços de atividades técnico-pedagógicas
em cursos de qualificação social e profissional do Programa Bolsa Trabalho.Abertura:12/11/19 8:30h.
PE 347/19 PA 29587/19 menor preço global do item, exclusivo para ME,EPP e MEI, visando o registro de
preços para fornecimento de cal e fixador de cal.Abertura:11/11/19 8:30.Disputa:11/11/19 9h.
PE348/19 PA13210/19 menor preço global do item, exclusivo para ME,EPP e MEI visando aquisição de
microcomputador, tela de projeção e projetor multimídia. Abertura:11/11/19 8:30.Disputa:11/11/19 9h.
PE349/19 PA 5377/19 menor preço global do lote,com reserva para ME,EPP e MEI, visando o registro de
preços para fornecimento de mobiliários.Abertura;11/11/19 8:30.Disputa:11/11/19 9h.
PE350/19 PA 43421/19 menor preço global do item, exclusivo para ME,EPP e MEI, visando aquisição de
equipamento de som.Abertura:11/11/19 8:30.Disputa:11/11/19 9h.
Chamamento 05/19 PA12374/19 Credenciamento para prestação de serviços de transpor te de alunos
matriculados na rede municipal de ensino e entidades de educação especial conveniadas.As inscrições para
novas habilitações poderão ser feitas a qualquer tempo, na Secretaria da Educação.Rua Claudino Barbosa.313-
Macedo-Guarulhos/SP das 9 às 16h de segunda a sexta feira.
Chamada Pública 01/19 PA65423/19 para fornecimento de filé de tilápia.Abertura:21/11/19.9h.
Chamada Pública 02/19 PA65426/19 para fornecimento de carne suína moída.Abertura:22/11/19 9h.
CP 31/19 PA 37616/19 menor preço global, visando a contratação de empresa especializada na execução de
obras de recapeamento asfáltico,recomposição de guias,sarjetas,passeio em concreto e rampas de acessibilidade
na Avenida Florianópolis no trecho entre a Avenida Sagres e a Rua Vida Nova-Jardim São João-Guarulhos/
SP.Abertura: 06/12/19 9h.
CP32/19 PA37618/19 menor preço global, visando a contratação de empresa especializada na execução de
obras de recuperação de pavimento,recapeamento asfáltico,recomposição de guias,sarjetas,passeio em
concreto na Avenida Capitão Aviador Walter Ribeiro no trecho entre a Avenida Monteiro Lobato e Avenida
Sargento da Aeronáutica Damião L.Vasconcelos- Jardim Cumbica-Guarulhos/SP.Abertura: 05/12/19 9h.
CP33/19 PA37617/19 menor preço global, visando a contratação de empresa especializada na execução de
obras de recapeamento de pavimento asfáltico e recomposição de sarjetões em concreto na Rua Januário
Cicco no trecho entre a Estrada do Saboó e Rua Elmo Marinho – Jardim São João-Guarulhos/SP.Abertura: 04/
12/19 9h.
CP34/19 PA72289/18 menor preço global, visando a contratação de empresa especializada para elaboração de
estudos técnicos e projetos executivos de pavimentação asfáltica,drenagem com as devidas licenças e
outorgas necessárias nas Ruas da Vila Itaí-Pimentas-Guarulhos/SP.Abertura: 29/11/19 9h.
CP35/19 PA34249/19 menor preço global, visando a contratação de empresa especializada na execução de
obras de recapeamento de pavimento asfáltico
E recomposição de sarjetões em concreto na Rua Hélio de Souza no trecho entre a Rua Gilberto Ramos de
Azevedo até o final – Jardim Fortaleza – Guarulhos/SP.Abertura:10/12/19 9h.
Homologações:
PE 237/19-DLC PA 36381/18 Lote 01BHDental Comercial Eireli EPP e Lotes 02 e 03 José Augusto Ribeiro de
Moura Eireli ME. 
PE 279/19-DLC PA 29446/19 Item 01 A7 Distribuidora de Medicamentos Eireli EPP;Item 02 Inovamed Comércio
de Medicamentos Ltda;Item 03 Eli Lilly do Brasil Ltda;Item 04 Fracassado;Item 05 Aglon Comércio e Representações
Ltda;Itens 06 e 07 Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda;Item 08 Vital Hospitalar Comercial Ltda
Item 09 Indmed Hospitalar Eireli EPP;Item 10 Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda;Item 11 A7 Distribuidora
de Medicamentos Eireli EPP;Item 12 Azulpharma Distribuidora de Medicamentos Ltda EPP;Item 13 Eli Lilly do
Brasil Ltda;Item 14 Deserto;Item 15 Aglon Comércio e Representações Ltda;Item 16 Indmed Hospitalar Eireli
EPP;Item 17 Novasul Comércio de Produtos Hospitalares Ltda Me;Item 18 Vital Hospitalar Comercial Ltda;Item
19 Novasul Comércio de Produtos Hospitalares Ltda Me e Item 20 Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda. 
PE 280/19-DLC PA 61634/18 Lotes 01e 07 Medefe Produtos Medico-hospitalares Ltda ME;Lotes 02, 04 e 05
Esfera Master Comercial Eireli EPP;Lote 03 Cirurgica Fernandes Comércio de Materiais Cirúrgicos e Hospitalares
– Sociedade Limitada;Lotes 06 e 08 Cuida Produtos para a saúde Eireli EPP e Lote 09 RCV do Brasil Eireli ME. 
PE 283/19-DLC PA 15226/19 Item 01 Medefe Produtos Médico – Hospitalares Ltda – ME;Item 02 Fracassado
e Itens 03, 04 e 05 Unit Industria, Comercio, Importação e Exportação Ltda EPP. 
PE 295/19-DLC PA 41135/19 Lotes 01e 02 Eficilux Comercio e Serviço de Equipamentos Eletricos Ltda EPP. 
PE 303/19-DLC PA 32822/19 Itens 01 e 03 União Quimica Farmaceutica Nacional SA;Itens 02 e 04 SomaS/P
Produtos Hospitalares Ltda;Item 05 Classmed Produtos Hospitalares Eireli EPP e Item 06 Deserto. 
PE 304/19-DLC PA 26423/19 Item Único Reycomex Negocios e Empreendimentos Eireli EPP. 
PE 306/19-DLC PA 20426/19 Itens 01 ao 10 Farmácia de Manipulação Ideal Formulas Ltda ME.
PE 307/19-DLC PA 36586/19 Lotes 01ao 06 Ciruroma Comercial Ltda. 
PE 308/19-DLC PA 23232/19 Item Único Classmed Produtos Hospitalares Eireli EPP.
PE 313/19-DLC PA 34815/19 Itens 01, 02 e 03 Limp Safe Comercio de Equipamentos Eireli. 
PE 315/19-DLC PA 26431/19 Item Único: V H A MUNOZ EIRELI ME. 
Adjudicação e Homologação:
PE 324/18-DLC PA 24941/18 Adjudicatária: Alfa Med Sistemas Médicos LTDA. 
Homologação e Adjudicação:
CV 11/19-DLC PA 41266/13 Adjudicatária: Fral Consultoria LTDA. 
CP 02/19-DLC PA 43575/18 Adjudicatária: WT Tecnologia, Gestão e Energia Ltda EPP. 
Julgamento de Petição:
CP 02/19-DLC PA 43575/18 Peticionante: WT Tecnologia, Gestão e Energia Ltda EPP.Decisão: Dado Provimento.À
vista disso, a CPL-DLC.01 reforma sua decisão anterior quanto a classificação das empresas habilitadas, pelo
direito à preferência nos termos do subitem 8.4 do Edital, como segue: 1º Lugar: : WT – Tecnologia, Gestão e
Energia Ltda; 2º Lugar 2N Engenharia Ltda; 3º Lugar: Terwan Soluções em Eletricidade Indústria e Comércio
Ltda; 4º Lugar: Brasiluz Eletrificação e Eletrônico Ltda; 5º Lugar: Legacy Tech Ltda – ME e 6º Lugar: Tecnolamp
do Brasil Lâmpadas e Acessórios Ltda. Sendo assim, a Comissão declara vencedora a empresa WT –
Tecnologia, Gestão e Energia Ltda.
Revogação:
CP 02/19-DLC PA 43575/18 Revogação da Homologação e Adjudicação à empresa 2N Engenharia Ltda. 
Julgamento de Habilitação:
CP 19/19-DLC PA 28822/19 A CPL-DLC.02 torna público a Habilitação das licitantes: Consitec Engenharia e
Tecnologia Ltda, COPAV – Construtora e Pavimentadora Ltda, Paupedra Pedreiras, Pavimentações e Construções
Ltda e Teorema Engenharia e Construções Ltda. Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição
de recurso.
Julgamento de Recurso:
PE 300/19-DLC PA 31281/19 Recorrente: Papa Lix Plásticos e Descartáveis Ltda
Decisão: Negado Provimento.
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS/AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO:
CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 912472076/2019 Dispensa Art. 24 – VIII PA:
15914/2019 Contratante: M.G (Sec. de Gestão) Contratada: EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
EBCT Objeto: Serviços de postagens de correspondência Valor: R$ 2.800,00 Assinatura: 09/10/2019.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 041101/2019-DLC ARP: 23511/2018 P.A. 48665/2019
Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: PAIVA NOGUEIRA CONSTRUTORA EIRELI - EPP
Objeto: Execução de serviços caracterizados de baixa monta e simples execução com a finalidade de
manutenção, reparos, recuperação, adequações e conservação das edificações de uso público do Município,
com o fornecimento de material e mão de obra, para a Prefeitura Municipal de Guarulhos (Área 04) – EPG

CHICO MENDES. Vigência: da data de sua assinatura até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
Execução: 03 (três) meses, contados da data do recebimento da Ordem de Início dos Serviços Valor: R$
275.053,82 Assinatura: 17/10/2019.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 041201/2019-DLC ARP: 23511/2018 P.A. 50034/2019
Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: PAIVA NOGUEIRA CONSTRUTORA EIRELI - EPP
Objeto: Execução de serviços caracterizados de baixa monta e simples execução com a finalidade de
manutenção, reparos, recuperação, adequações e conservação das edificações de uso público do Município,
com o fornecimento de material e mão de obra, para a Prefeitura Municipal de Guarulhos (Área 04) – CEU
CUMBICA. Vigência: da data de sua assinatura até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo. Execução:
02 (dois) meses, contados da data do recebimento da Ordem de Início dos Serviços Valor: R$ 139.225,34
Assinatura: 17/10/2019.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 041301/2019-DLC ARP: 23511/2018 P.A. 68574/2019
Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: PAIVA NOGUEIRA CONSTRUTORA EIRELI - EPP
Objeto: Execução de serviços caracterizados de baixa monta e simples execução com a finalidade de
manutenção, reparos, recuperação, adequações e conservação das edificações de uso público do Município,
com o fornecimento de material e mão de obra, para a Prefeitura Municipal de Guarulhos (Área 04) – EPG ELIS
REGINA. Vigência: da data de sua assinatura até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo. Execução:
03 (três) meses, contados da data do recebimento da Ordem de Início dos Serviços Valor: R$ 643.745,15
Assinatura: 17/10/2019.
CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 041401/2019-DLC Pregão Presencial nº 291/2019-DLC P.A. 21681/
2019 Contratante: M.G. (Sec. de Direitos Humanos) Contratada: CÁTIA CRISTINA GONÇALEZ ESTEVES
DE OLIVEIRA -EPP Objeto: Serviços Técnicos para Realização do II Fórum Municipal de Direitos Humanos
Vigência: 04 meses Valor: R$ 60.089,00 Assinatura: 17/10/2019.
CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 041501/2019-DLC Pregão Eletrônico nº 038/2019-DLC P.A. 56218/
2018 Contratante: M.G. (Sec. de Educação) Contratada: LICITARE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE
ALIMENTOS LTDA. - EPP Objeto: Fornecimento de biscoitos Vigência: 12 meses Valor: R$ 5.022.460,00
Assinatura: 17/10/2019.
CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 041601/2019-DLC Pregão Eletrônico nº 174/2018-DLC P.A. 23998/
2018 Contratante: M.G. (Sec. de Obras) Contratada: CME COMERCIAL MATERIAL ELÉTRICO LTDA - EPP
Objeto: Fornecimento de Postes em Aço Zincado a Quente, Seção Quadrada Vigência: 12 meses Valor: R$
187.794,60 Assinatura: 17/10/2019.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 041701/2019-DLC ARP nº 009211/2019-SF06 PA: 15097/
2019 Contratante: M.G (Sec. de Meio Ambiente) Contratada: THR PAISAGISMO E SERVIÇOS EIRELI
Objeto: Serviços de poda de árvores. Valor: R$ 1.387.158,00 .Prazo de duração: 04 meses. Assinatura: 21/
10/2019.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 041801/2019-DLC CONCORRÊNCIA nº 04/2019-DLC PA:
40965/2018 Contratante: M.G (Sec. de Obras) Contratada: GESTOR ENGENHARIA LTDA. - EPP Objeto:
Execução de obras de recapeamento de pavimento asfáltico na Rua Dezoito de Fevereiro (Trecho entre a Rua
Cristovão Colombo e Rua Fernão de Magalhães) e Rua Cristovão Colombo (Trecho entre a Rua Pedro Álvares
Cabral e Rua Lord Baden Powell) no Jardim Vila Galvão – Guarulhos/SP Valor: R$ 354.621,37 .Vigência
Contratual: Iniciar-se-a na data da assinatura do contrato encerrando-se com o recebimento definitivo
do objeto. Assinatura: 21/10/2019.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 041901/2019-DLC Dispensa de Licitação - Inciso IV, Art.
24 P.A. 18895/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Saúde) Contratada: HENRIQUE S MACIEL REFRIGERAÇÃO
EIRELI - ME Objeto: Serviços de manutenção preventiva, corretiva e calibração nos sistemas de refrigeração
com instalação de sistema de automação para monitoramento e controle da temperatura. Vigência: 180 dias
Valor: R$ 133.200,00 Assinatura: 22/10/2019.
TERMO DE ADITAMENTO: nº 01-056501/2018-DLC PA: 44657/2017 Contratante: M.G (Sec. da Saúde)
Contratada: COMERCIAL MARK ATACADISTA EIRELI - ME Objeto: Fornecimento de prednisona 5 mg,
metronidazol 100 mg/g Finalidade: Acréscimo do valor contratual equivalente a R$ 18.200,00, com a
consequente atualização do valor contratual, face a inclusão de 250.000 unidades ao item 01 do lote 06 e 13
do contrato em referência, considerando que o procedimento licitatório regular restou fracassado, conforme
justificativa acostada nos autos do PA 44657/2017, com a consequente alteração da cláusula 2. DESCRIÇÃO
E CONDIÇÕES Valor: R$ 149.375,00 Assinatura: 09/10/2019.
TERMO DE ADITAMENTO: nº 01-055701/2018-DLC PA: 422/2018 Contratante: M.G (Sec. de Gestão)
Contratada: EMERSON ROGERIO GARCIA INSTALAÇÕES - EPP Objeto: Serviços de manutenção preventiva
e corretiva de Grupo Gerador Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência contratual Vigência: 12 meses até
04/10/2020 Valor: R$ 18.799,92 Assinatura: 04/10/2019.
TERMO DE ADITAMENTO: nº 01-056801/2018-DLC PA: 71332/2017 Contratante: M.G (Sec. de Transportes
e Mobilidade Urbana) Contratada: CONSÓRCIO GRU-SINALIZAÇÃO Objeto: Prestação de serviços
especializados de manutenção e readequação de sinalização horizontal, vertical, semafórica, elementos de
segurança viária de Guarulhos, incluindo fornecimento e instalação bem como implantação de sistema semafórico
em tempo real. Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência Vigência: 12 meses até 19/10/2020 Assinatura:
18/10/2019.
TERMO DE ADITAMENTO: nº 03-012101/2016 – DLC PA: 62570/2015 Contratante: M.G (Sec. da Saúde)
Contratada: OXY SYSTEM EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. Objeto: Prestação de Serviços de manutenção
preventiva e corretiva em ventiladores pulmonares modelo AVEA, com fornecimento de peças Finalidade:
Prorrogação do prazo de vigência contratual Vigência: 12 meses até 20/10/2020 Valor: R$ 110.400,00
Assinatura: 18/10/2019.
TERMO DE ADITAMENTO Nº 01-057601/2018-DLC PA: 30327/2018 Contratante: M.G (Sec. da Fazenda)
Contratada: W&M PUBLICIDADE LTDA – EPP Objeto: Prestação de Serviços de publicação em jornal de
grande circulação, no estado de São Paulo Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência contratual Vigência:
12 meses, até o dia 27/10/2020 ou em menor prazo, mediante aprovação pelo Poder Legislativo da Medida
Provisória nº 896 de 06 de Setembro de 2019 Valor: R$ 120.000,00 Assinatura: 22/10/2019.
TERMO DE ADITAMENTO: nº 01-004201/2019-DLC PA: 67871/2017 Contratante: M.G (Sec. da Educação)
Contratada: CENTRAL DE PLANEJAMENTO DE OBRAS E CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: Execução de
reforma e recuperação da escola EPG MARIAZINHA FUZARI na Rua Itaparantin, nº 1321, Município de
Guarulhos/SP Finalidade: 1) Prorrogação do prazo de execução contratual; 2) Readequação da planilha
orçamentária, mantendo-se o valor contratual conforme demonstrado nas planilhas de preços que integram
este, conforme justificativa acostada nos autos do PA 67871/2017 Vigência: 03 meses, até 18/12/2019
Assinatura: 21/10/2019
TERMO DE ADITAMENTO: nº 01-054801/2018-DLC PA: 11483/2018 Contratante: M.G (Sec. da Saúde)
Contratada: AMERICA NET LTDA. Objeto: Serviços telefônicos com sistema de gravações para a Central de
Atendimento do SAMU Finalidade: 1) Revisão de preços, visando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, com a consequente atualização do valor estimado contratual; 2) Prorrogação do prazo
de vigência contratual, conforme justificativa acostada aos autos do PA 11483/2018 Vigência: 12 meses até
27/09/2020 Valor: R$ 69.600,00 Assinatura: 26/09/2019.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 238/2019 – Dispensa de Licitação Ar t. 24 II - P.A. 53084/2019
Contratante: M.G. (Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil) Contratado: ALL PROMOCIONAL
COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI Objeto: Aquisição de Kit de higiene pessoal Valor: R$ 3.240,00
Assinatura: 17/10/2019.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 239/2019 – PE257/19 - P.A. 14667/2019 Contratante: M.G. (Sec. de
Educação) Contratado: M.F. COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E SERVIÇOS EIRELI – ME Objeto: Aquisição
de peças de reposição para fogão Valor: R$ 33.523,00 Assinatura: 17/10/2019.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 240/2019 – PP326/19 - P.A. 49410/2019 Contratante: M.G. (Sec. de
Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e de Inovação) Contratado: PANIFICADORA FLOR DO
MACEDO LTDA Objeto: Prestação de serviços de alimentação para fornecimento de lanche em sistema self-
service na semana do conhecimento nos dias 21 a 25/10/19 Valor: R$ 8.411,00 Assinatura: 18/10/2019.
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
P.A. 56357/2019 Contratada: BANCO ORIGINAL S.A.Objeto:Execução de serviços bancários compreendendo
a arrecadação de tributos Municipais (IPTU, ISS-Fixo, Taxas, etc), da Dívida Ativa, multas e de outras receitas
municipais por Guia de Arrecadação Municipal (GAM).Fundamento: “caput” do Artigo 25 da Lei Federal nº
8666/93 Vigência: 60 meses Valor: R$ 300.000,00.
Data da Autorização e Ratificação: 21/10/2019.
Por omissão do dia 04/10/2019
P.A. 46656/2019 Contratada: SÃO JUDAS ARTE E LAZER LTDA-ME Objeto: Serviços de ensino especial
para integral atendimento ao educando com necessidades especiais RICHARD DA SILVA SANTOS.Fundamento:
“caput” do Artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93 Vigência: da data de sua assinatura até 31/12/2019 Valor: R$
16.318,25.Data da Autorização e Ratificação: 30/09/2019.
PENALIDADES:Tem o presente a finalidade de cientificar-lhes que foi NEGADO PROVIMENTO PA 40063/18
ao recurso interposto pela empresa PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDIAMENTOS LTDA-ME,
contra a penalidade aplicada em decorrência do inadimplemento de obrigações contratuais, fundamentada no
Artigo 87 I e II da Lei 8666/93 e Artigo 17 § 5º, itens 1 e 2 e § 6º, letra “b” da ARP 12311/19-SF06, permanecendo
a penalidade aplicada:ADVERTÊNCIA E MULTA no valor de R$292,80, correspondente a 20% da AF459/
19.Motivo:inexecução total do contrato em virtude do atraso na entrega de 157 dias.
Tem o presente a finalidade de cientificar-lhes que foi NEGADO PROVIMENTO PA 41526/17 ao recurso
interposto pela empresa CIRURGICA ONIX EIRELI-ME, contra a penalidade aplicada em decorrência do
inadimplemento de obrigações contratuais, fundamentada no Artigo 87 I da Lei 8666/93 claudual 7 item 1
letra”a” do CF35501/18-DLC, permanecendo a penalidade aplicada:ADVERTÊNCIA.Motivo: atraso no
fornecimento parcial do OS36/19-FMS.
Tem o presente a finalidade de cientificar-lhes que foi NEGADO PROVIMENTO PA 68447/17 ao recurso
interposto pela empresa CIRURGICA ONIX EIRELI-ME, contra a penalidade aplicada em decorrência do
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inadimplemento de obrigações contratuais, fundamentada no Artigo 87 I e II da Lei 8666/93 e Artigo 17 § 5º,
itens 1 e 2 e § 6º, letra “c1” da ARP 9411/18-SF06, permanecendo a penalidade aplicada:ADVERTÊNCIA E
MULTA no valor de R$2.299,00, correspondente a 20% da AF513/18.Motivo:inexecução do contrato em
virtude do atraso na entrega de 62 dias.
Tem o presente a finalidade de cientificar-lhes que foi NEGADO PROVIMENTO PA20796/17 ao recurso
interposto pela empresa DENTAL OPEN COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, contra a
penalidade aplicada em decorrência do inadimplemento de obrigações contratuais, fundamentada no Artigo 87
I e II da Lei 8666/93 e itens 7.1, letra “a” e “b” e 7.3.4 do instrumento contratual, permanecendo a penalidade
aplicada:ADVERTÊNCIA E MULTA no valor de R$4.338,40, correspondente a 20% do
contrato.Motivo:inexecução parcial do contrato.
Nos termos do quanto é relatado nos autos do PA 44649/17,considerando o Decreto 35699/19 e constante no
Artigo 87 I e II da Lei de Licitações e Contratos, c/c Art.17 § 5º itens 1 e 2 e § 6º, letras “b” e “g” da AF4211/
18-SF06 e item 6.1 letras “a” e “b” e 5.2 letras “b” e “g” da AF 54/19-SS, pelos transtornos causados à
Administração, APLICO a penalidade ADVERTÊNCIA E MULTA de 20% sobre a parcela que perfaz a
importância de R$1.063,28, caracterizada pelo atraso de 114 dias no fornecimento dos produtos constantes no
item 4 da AF em tela.Fica assegurado o prazo de 05 dias úteis conforme disposto no Artigo 109 I LF8666/93.
Nos termos do quanto é relatado nos autos do PA36664/18, considerando o Decreto 35699/19 e o constante
no Artigo 87 I e II da Lei de Licitações e Contratos c/c Artigo 17 § 5º, 1 e 2 e § 6º, letra “c” da ARP 28311/18-
SF06 e itens “a” e “b” e 6.2, letra “a” do instrumento contratual em tela, APLICO a penalidade de ADVERTÊNCIA
E MULTA de 0,33 por dia de atraso, correspondente a 11,22% sobre o valor da parcela inadimplente, que
perfaz a impor tância de R$ 675,61 à empresa CM HOSPITALAR S.A, pelos transtornos causados à
Administração, caracterizado pelo atraso de 34 dias na entrega dos produtos constantes no Lote 1 da AF 791/
17-SS17. Fica assegurado o prazo de 5 dias úteis conforme disposto no Artigo 109 I da LF8666/93.
Tem o presente a finalidade de cientificar-lhes que foi NEGADO PROVIMENTO PA 22963/17 ao recurso
interposto pela empresa ORIZZON COMERCIAL EIRELI-ME, contra a penalidade aplicada em decorrência do
inadimplemento de obrigações contratuais, fundamentada no Artigo 87 I e II da Lei 8666/93 e cláusula 7 item
1 letras “a” e “b” do CF17501/18-DLC, e itens 3.2 e 3.6 do Ofício de Fornecimento em tela, permanecendo
ADVERTÊNCIA E MULTA no valor de R$850,00 correspondente a 20% da parcela
inadimplente.Motivo:Inexecução total.
EXTRATO DE ATAS/TERMOS (Atas de Registro de Preços formalizadas nos termos do edital, atendendo
o estabelecido na lei complementar n° 123/2006 alterada pela lei complementar n° 147/2014 – Vigência
das ARPs: 12 meses, contados da data de assinatura e Contratante PMG:
PA29484/19 TERMO DE RESCISÃO 02/19  PE 259/18 ARP8311/19
Objeto fornecimento de medicamentos: ceftriaxona sódica 1 g. Fornecedor: PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA - EPP  Ass:13/02/19 Fundamento Legal– Esta rescisão decorre de
deliberação da autoridade competente, que se acha juntada no Processo Administrativo acima identificado e
passa a fazer parte da respectiva Ata de RP, com fundamento no Inciso XVII do Art.78 e Inciso II do artigo 79
da Lei de Licitações. Dos Motivos: A rescisão contratual está pautada na cessação da obrigatoriedade do
fornecimento por parte do Compromissário Fornecedor conforme disposto no Artigo 78 – Inciso XVII; face
solicitação acostada nos autos do Processo Administrativo nº 29484/2018 – fls. 721 e manifestação da
Unidade Requisitante, fls. 774.
PA73684/18  PE246/19  ARP52411/19 Objeto fornecimento de eletrodos para solda.  Fornecedor: FER -
MAX FERRAMENTAS LTDA  Ass: 17/10/19 Lote 1/1 eletrodo para solda 4,00mm revestido ca-cc(+) alma,
tipo vareta n-12, norma e-6013, lata com 20kg.lata marca cifarelli / procedência: nacional valor 173,30.Lote 1/
2 ELETRODO PARA SOLDA 3,25MM REVESTIDO CA-CC(+) ALMA, TIPO VARETA N-12, NORMA E-6013,
LATA COM 20KG.Lata marca cifarelli / procedência: nacional valor 172,57.Lote 1/3 eletrodo para solda 2,50mm
revestido ca-cc(+) alma, tipo vareta n-12, norma e-6013, lata com 20kg marca cifarelli / procedência: nacional
valor 175,73.
PA19798/18  PE204/19  ARP 52311/19  Objeto fornecimento de cinturão operacional tático Fornecedor:
COMERCIAL THIALLI LTDA - EPP  Ass:17/10/19  Lote 1/1 cinto operacional tático em nylon e polímero para
pistola calibre 380 e revólver calibre 38 (canhoto/destro) unidade marca jicl . jofa valor 440,00.
PA23179/19  PE248/19 ARP 52011/19  Objeto fornecimento de medicamento: sofosbuvir para atender
mandado judicial  Fornecedor: UNITED MEDICAL LTDA  Ass:15/10/19 Lote 1/1 sofosbuvir 400mg. embalagem
com até 30 comprimidos revestidos. uso oral. código interno: 6674 unidade: comprimido revestido - equivalente
aos itens 01 e 03 do edital.unidade marca sovaldi® / pantheon, inc. para gilead sciences, inc. / r.m.s.:
1.0929.0001.001 3 / procedência: canadá / validade: 24 vinte e quatro meses / quantidade: 720 comprimidos
cada frasco contem 28 vinte e oito comprimido valor 639,29.
PA20802/19  PE223/19  ARP 52211/19  objeto 25% - fornecimento de fralda descartável infantil protek e toalha
umedecida bigfral em atendimento a ordem judicial. Fornecedor: RCV DO BRASIL EIRELI  Ass:15/10/19
Lote 2/1 25% - fralda descartável infantil protek tamanho sxg pompom (código de uso interno 4464). unidade:
tira unidade marca pompom valor 1,07. Lote 5/1 25% - toalha umedecida bigfral. pacote contém 40 toalhas.
(código de uso interno 5684). unidade: toalhas - equivalente ao item 01 do lote 06 do edital unidade marca bigfral
valor 0,3360. Lote 2/2 25% - fralda infantil descartável protek tamanho xg pompom (código de uso interno
4378). unidade: tiras unidade marca pompom valor 0,8000. Lote 2/3 25% - fralda descartável infantil protek
tamanho g pompom (código de uso interno 4463). unidade: tiras unidade marca pompom valor 0,7300.Lote 2/
4 25% - fralda descartável infantil protek tamanho m pompom (código de uso interno 4462). unidade: tiras
unidade marca pompom valor 0,5900.Lote 2/5 25% - fralda descartável infantil protek tamanho grandinhos
pompom. (código de uso interno 5796).unidade: tiras unidade marca pompom valor 1,43.
PA62532/18 PE196/19 ARP52811/19 Objeto:fornecimento de materiais de limpeza: limpador concentrado
para limpeza pesada, limpa vidros e refil de alcool em gel para dispenser. Fornecedor: Rivaldo Valerio
Neto-Epp Ass:22/10/19 Lote:2/2 item:limpador concentrado para limpeza pesada unidade/medida:unidade
marca:suprema/validade:12 (doze) meses a partir da entrega/apresentação:acondicionados em caixas de
papelão com 24 ( vinte e quatro) frascos. valor:R$1,79.Lote:3/3 item:limpa vidros unidade/medida: unidade
marca:audax/validade:12 (doze) meses a partir da entrega/ apresentação:acondicionados em caixas de
papelão com 24 ( vinte e quatro) frascos.valor:R$1,95.Lote:7/7 item:refil de alcool em gel para dispenser
unidade/medida:unidade marca:alc care/validade:12 (doze) meses a partir da entrega/
apresentação:acondicionados em caixas de papelão com 8(oito) frascos. valor:R$10,00
PA62532/18 PE196/19 ARP52911/19 Objeto:fornecimento de materiais de limpeza:desodorizador para
vaso sanitário, inseticida e limpador desengordurante.Fornecedor: Y.R. Iglesias – Epp Ass22/10/19
Lote:1/1 item:desodorizador para vaso sanitário,unidade/medida:unidade marca:sany do brasil/
apresentação:caixa de papelão com 48 unidades/validade:12 (doze) meses/procedência:nacional valor:R$1,05
Lote:4/4 item:inseticida-equivalente ao item 06 do edital unidade/medida:unidade marca:insect free/baston/
apresentação:acondicionada em caixas de papelão com 12 latas/validade 12 (doze) meses/procedência:nacional
valor:R$5,54 Lote:5/5 item:limpador desengordurante-equivalente ao item 04 do edital unidade/medida:unidade
marca:pratic/embalagem:galão plástico com 5 litros,com alça, tampa rosqueável, devendo conter informações/
instruções sobre o produto, marca, dados do fabricante, data de fabricação, lote e validade./validade:12 (doze)
meses a partir da data de entrega/apresentação:acondicionados preferencialmente em caixas de papelão com
04 galões. valor:R$40,89
PA7519/19 PE241/19 ARP52511/19 Objeto:fornecimento de rosuvastatina, para atender a mandados
judiciais. Fornecedor: Costa Camargo Comércio de Produtos Hospitalares Ltda Ass:17/10/19 Lote:1/
1 item:crestor-rosuvastatina cálcica 10mg embalagem com até 30 comprimidos revestidos. laboratório:
astrazeneca. código interno:2793. unidade:comprimido revestido unidade/medida:unidade marca:crestor/ipr
farmaceuticals/astrazeneca/rms.: 1161802000022/validade: 24 (vinte e quatro) meses/procedência: porto rico
(estados unidos) valor: R$3,13.
PA70874/18 PE259/19 ARP53011/19 Objeto: (25%) - fornecimento de grelha articulada em ferro fundido
dúctil.Fornecedor:RB Rio Comercio de Produtos Eireli-Epp Ass:22/10/19 Lote:2/2 item:25% - grelha
articulada em ferro fundido dúctil com 15 fendas nas medidas: 1) tela: 945mm (comp.) x 385 mm (larg.); 2)
845(comp.) x 275mm (larg.) x 80mm (alt); 3) grupo 3 – classe c 250, conforme abnt nbr 10160.unidade/
medida:peça arca:fundição vise valor: R$326,00
PA70874/18 PE259/19 ARP53111/19 Objeto:(75%)- fornecimento de grelha articulada em ferro fundido
dúctil.Fornecedor:Khaleesi Distribuidora de Materiais de Ferro Fundido Eireli Ass:22/10/19 Lote:1/1
item:75% - grelha articulada em ferro fundido dúctil com 15 fendas nas medidas: 1) tela: 945mm (comp.) x 385
mm (larg.); 2) 845(comp.) x 275mm (larg.) x 80mm (alt); 3) grupo 3 – classe c 250, conforme abnt nbr
10160.unidade/medida:peça marca:afer procedência: ind. brasileira valor:R$326,30
TERMO DE ADITAMENTO Nº 01-004711/2019-SF06 ARP Nº  004711/2019-SF06 PANº68452/2017
OBJETO:(75% lote 5) - (25% lote 7) - fornecimento de materiais médico-hospitalares:máscara cirúrgica
descartável e luvas FORNECEDOR: Provider Produtos Hospitalares e Saneantes Ltda Epp Ass.:22/10/19
FUNDAMENTO:Este termo decorre de solicitação do compromissário fornecedor, fls. 1447, carta do fabricante,
fls. 1448, avaliação técnica fls. 1449, deliberação da autoridade competente, que se acha juntada no Processo
Administrativo acima identificado, fls. 1470 e negociação fls. 1475 / 1476 e passa a fazer parte da respectiva
Ata de Registro de Preços. FINALIDADE:3.1 Alteração de marca e redução do valor do Item 01 do Lote 05, da
Ata de Registro de Preços nº.004711/2019-SF06 que configurava a marca Olimed, RA: 80273450010, Valor
Unitário R$ 0,11 e com esse termo passa a vigorar como segue:Lote:5/1 item:75%-máscara cirúrgica
descartável (código de uso interno 2156) unidade/medida:unidade marca:talge/wuhan rainbow protective
products co, ltd/procedência:china, república popular/ ra:80605410002 valor: R$ 0,0949.
TERMO DE ADITAMENTO 24011/18 PE 201/18PA29486/18 objeto:
forrnecimento de medicamentos: isoflavona de soja.Fornecedor: AzulPharma
Distribuidora de Medicamentos Ltda – Epp Ass 23/10/19.
Fundamento:Este termo decorre de solicitação do compromissário fornecedor,carta do fabricante,avaliação
técnica negociação p/redução de preços,e deliberação da autoridade competente,Finalidade: Alteração de
marca e redução do valor do Item 06 da ARP024011/18 que configurava a marca Pharmascience.Descrição:Soynati
150mg apresentação:Glycine Max 150mg cx C/ 30 cp similar procedência nacional R.M.S:117.170.062 Vr

unitário:R$0,4688.
PREÇOS REGISTRADOS
Em atendimento ao disposto no Art.15, § 2º da lei de licitações, tornamos público os preços registrados
e suas alterações - Vigência das ARPs: 12 meses, contados da data de assinatura e Contratante:PMG.
PA45384/18 PE283/18 ARP3411/19 Objeto:fornecimento de paliperidona, palmitato 100 mg/ml.
Fornecedor:CM Hospitalar S.A. Ass:18/01/19
Lote:3/3 item:paliperidona, palmitato 100mg/ml.forma farmacêutica suspensão injetável de liberação prolongada.
forma de apresentação seringa preenchida contendo 1,5 ml. via de administração intramuscular.unidade:seringa
preenchida código interno:6020 marca:unidade unidade/medida:nvega sustenna 100mg/ml ser prench
1,5ml=150mg c1/janssen cilag/rms:1123633980138/proc.importado/emb.c/1 valor:R$1.339,53.
PA12957/18 PE177/18 ARP2511/19 Objeto:fornecimento de creme protetor solar. Fornecedor:Comepi
Produtos Comerciais Eireli-Me Ass:15/01/19 Lote:12/1item:creme protetor solar com fator uva/uvb fps-30
– epi f. 22 unidade/medida:unidade marca:alg Sun / fps50 / 120ml / proced.nacional /fab.:toque das feiticeiras/
registro: 209330090 valor: R$ 5,58.
PA12957/18 PE177/18 ARP3711/19 Objeto:(75% - lote 4,6 e 8) - (25% - lote 03) - fornecimento de epis,
protetor facial , óculos de segurança, mascara de solda e outros. Fornecedor:Brasepi Comercio de
Equipamentos de Segurança Ltda- Epp Ass:18/01/19 Lote:3/1item:25%-óculos de segurança para soldador
– epi e. 09 unidade/medida:unidade marca:carbografitte / ca 5501 valor:R$62,48 Lote:4/1 item:75%-óculos
de segurança contra impactos com iluminação integrada – epi e. 12 unidade/medida:unidade marca:3m / ca
20332 valor:R$533,80 Lote:6/1 item:75% - calça bota de segurança – epi f. 02 unidade/medida:unidade
marca:brascamp / ca 28847 valor:R$116,40 Lote: 8/1item:75%-mangote de raspa – epi f. 06 unidade/
medida:par marca:d’les / ca 10513 valor:R$30,96 Lote:11/1 item:capa de chuva impermeável com ventilação
– epi f. 12 unidade/medida:unidade marca:brascamp / ca 28451 valor:R$50,40 Lote:13/1 item:protetor
facial de segurança – epi e. 01 unidade/medida:unidade marca:silo/ca1596 valor:R$41,31 Lote:3/2 item:
25% - máscara de solda – epi e. 10 unidade/medida:unidade marca:pro safety / ca 14203 valor:R$313,11
Lote:6/2 item:75% - vestimenta de segurança tipo jardineira – epi f. 05 unidade/medida:unidade marca:
brascamp / ca 28440 valor:R$225,42 Lote:8/2 item:75% - perneira de bidin sintético – epi f. 08 unidade/
medida:par marca:tecmater / ca 17136 valor: R$51,60 Lote:11/2 item:conjunto de proteção contra chuva –
epi f. 13 unidade/medida:conjunto marca:secco / ca 38402/38403 valor:R$154,29 Lote:13/2 item:óculos
tipo ampla visão – epi e. 02 unidade/medida:unidade marca: silo / ca 27824 valor:R$9,01 Lote:8/3 item:75%
- perneira de raspa – epi f. 09 unidade/medida:par marca:d’les / ca 10512 valor:R$34,40 Lote:13/3  item:
óculos contra respingos – epi e. 03 unidade/medida:unidade marca: silo / ca 27824 valor:R$9,01.
PA12957/18 PE177/18 ARP3911/19 Objeto: (75% - lote 02) - (25% - lote 5,7 e 9) - fornecimento de epis,
óculos de segurança, máscara de solda, calça bota de segurança e outros. Fornecedor:Protevile
Equipamentos Eireli - Me Ass:18/01/19 Lote:1/1 item:óculos de segurança contra impactos – epi e.
04unidade/medida:unidade marca:silo valor:r$26,56 Lote:2/1 item:75% - óculos de segurança para soldador–
epi e. 09 unidade/medida:unidade marca: karbo grafite / ca 5501 / mod cg250 / visor articulado completo
valor:R$17,92 Lote:5/1 item:25% - óculos de segurança contra impactos com iluminação integrada – epi e. 12
unidade/medida:unidade marca:3m valor:R$634,40 Lote:7/1item:25% - calça bota de segurança – epi f. 02
unidade/medida: unidade marca:bras cap valor:R$ 200,00 Lote:9/1 item:25%-mangote de raspa – epi f. 06
unidade/medida:par marca:3j couros valor:R$120,00 Lote: 10/1 item:avental de raspa – epi f. 10 unidade/
medida:unidade marca:3j couros valor:R$30,00 Lote:1/2 item:óculos de segurança contra impactos – epi e.
05 unidade/medida:unidade marca:kalipso valor:R$3,60 Lote:2/2 item:75% - máscara de solda – epi e. 10
unidade/medida:unidade marca:karbo grafite valor:R$100,00 Lote:7/2 item:25%-vestimenta de segurança
tipo jardineira – epi f. 05 unidade/medida:unidade marca:bras cap valor:R$312,00 Lote:9/2 item:25%-
perneira de bidin sintético – epi f. 08 unidade/medida:par marca:rs valor:R$115,00 Lote:10/2 item:avental
de segurança impermeável de pvc com dupla face – epi f. 11 unidade/medida: unidade marca:bras cap
valor:R$17,75 Lote:1/3 item: óculos de segurança lente cinza – epi e. 06  unidade/medida:unidade
marca:kalipso valor:R$3,60 Lote:9/3 item:25% - perneira de raspa – epi f. 09 unidade/medida:par marca:
3j couros valor:R$178,50.
Termo de Aditamento nº01-003711/2019-SF06 ARP3711/19 PA3711/19   PE177/18 OBJETO: (75% - lote 4,6
e 8) - (25% - lote 03) - fornecimento de epis, protetor facial , óculos de segurança, mascara de solda
e outros. Fornecedor: Brasepi Comercio de Equipamentos de Segurança Ltda- Epp Ass:26/06/19
Fundamento: Este termo decorre de solicitação da unidade requisitante e deliberação da autoridade competente,
fls. 1129, carta do fabricante, fls. 1127, e passa a fazer parte da respectiva Ata de Registro de Preços.
Finalidade:Alteração do CA descrito no campo marca/ fabricante do Item 04, Lote 13 da Ata de Registro de
Preços nº. 003711/2019-SF06 que configurava o CA 26334, e com esse termo passa a vigorar como segue:
Lote:13/1 item:protetor facial de segurança – epi e. 01 unidade/medida:unidade marca:silo/ca1596
valor:R$41,31.
PA56801/18 PE300/18 ARP4111/19 Objeto:locação de tendas com cobertura em lona pvc,na cor branca.
Fornecedor:HDF Locação de Estruturas e Eventos Eireli – Me Ass:18/01/19. Lote:1/1 item:tenda 15 x 15
tenda medindo 15 (quinze) x 15 (quinze), com cobertura em lona pvc, na cor branca, anti-chama, com proteção
uv, no estilo piramidal com base em estrutura metálica, composta de calhas inteiriças laterais para captação
e escoamento de água, altura de 3.50 m e sustentação em seus pés laterais, com laudo de incombustibilidade.
opção de fechamento lateral com o mesmo material da cobertura.unidade/medida:unidade marca: hdf /
tensionada valor: R$2.000,00 Lote:1/2 item:tenda 10 x 10 tenda medindo 10 (dez) x 10 (dez) metros, com
cobertura em lona pvc, na cor branca, anti-chama, com proteção uv, no estilo piramidal com base em estrutura
metálica, composta de calhas inteiriças laterais para captação e escoamento de água, altura de 3.50 m e
sustentação em seus pés laterais, com laudo de incombustibilidade. opção de fechamento lateral com o
mesmo material da cobertura.unidade/medida: unidade marca: hdf / tensionada valor:R$1.000,00 Lote:1/3
item:tenda 05 x 05 tenda medindo 05 (cinco) x 05 (cinco) metros, com cobertura em lona pvc, na cor branca,
anti-chama, com proteção uv, no estilo piramidal com base em estrutura metálica, composta de calhas
inteiriças laterais para captação e escoamento de água, altura de 3.50m e sustentação em seus pés laterais,
com laudo de incombustibilidade. opção de serviço de balcão tipo “bar” em 3 lados da tenda e fechamento
lateral com o mesmo material da cobertura. unidade/medida:unidade marca:hdf / tensionada valor:R$
400,00 Lote:1/4 item:tenda 03 x 03 tenda medindo 03 (três) x 03 (três) metros, com cobertura em lona pvc,
na cor branca, anti-chama, com proteção uv, no estilo piramidal com base em estrutura metálica, composta de
calhas inteiriças laterais para captação e escoamento de água, altura de 2,80 m e sustentação em seus pés
laterais, com laudo de incombustibilidade. opção de serviço de balcão tipo “bar” em 3 lados da tenda e
fechamento lateral com o mesmo material da cobertura. unidade/medida:unidade marca:hdf / tensionada
valor:R$350,00 Lote:1/5 item:tenda 04 x 04 tenda medindo 04 (quatro) x 04 (quatro) metros, com cobertura
em lona pvc, na cor branca, anti-chama, com proteção uv, no estilo piramidal com base em estrutura metálica,
composta de calhas inteiriças laterais para captação e escoamento de água, altura de 2,80 m e sustentação
em seus pés laterais, com laudo de incombustibilidade. opção de serviço de balcão tipo “bar” em 3 lados da
tenda e fechamento lateral com o mesmo material da cobertura.unidade/medida:unidade marca:hdf / tensionada
valor: R$380,00.
PA38992/18 PE30/19 ARP24511/19 Objeto:25% - fornecimento de bloco de concreto para vedação e
bloco estrutural aparente Fornecedor:MIG Comércio de Materiais para Construção Ltda-Epp Ass:03/
06/19 Lote:3/3 item:25% - bloco de concreto para vedação aparente 14 x 19 x 39 de acordo com as normas
abnt unidade/medida:peça marca:liga/proced.nacional valor: R$ 0,9700 Lote:4/4 item:25% - bloco estrutural
aparente concreto 19 x 19 x 39 de acordo com as normas abnt unidade/medida:peça marca:liga / proced.
nacional valor:R$ 1,9000.
PA38992/18 PE30/19 ARP24911/19 Objeto:75% - fornecimento de bloco de concreto para vedação e
bloco estrutural aparente. Fornecedor: Guarani Indústria, Comércio e Serviços Ltda Ass:03/06/19
Lote:1/1item:75% - bloco de concreto para vedação aparente 14 x 19 x 39 de acordo com as normas abnt
unidade/medida:peça marca:guarani / proced. nacional valor: R$ 0,9300 Lote:2/2 item:75% - bloco estrutural
aparente concreto 19 x 19 x 39 de acordo com as normas abnt unidade/medida:peça marca:guarani / proced.
nacional valor:R$ 1,88.
PA38992/18 PE30/19 ARP25911/19 Objeto:fornecimento de bloco de concreto ( medidas: 09 x 19 x 39).
Fornecedor:Everest Blocos Eireli Ass: 05/06/19 Lote:5/5 item:bloco de concreto para vedação aparente 09
x 19 x 39 de acordo com as normas abnt unidade/medida:peça marca:everest valor: R$ 0,7600.
PA38992/18 PE30/19 ARP31911/19 Objeto:fornecimento de bloco de tijolo maciço. Fornecedor:Shekinah
Materiais para Construcao Ltda Epp Ass: 19/07/19 Lote:6/6 item:tijolo maciço comum medidas aproximadas:
190mmx90mmx57mm unidade/medida:peça marca:olaria valor:R$ 0,3900
PA41562/18 PE123/19 ARP31811/19 Objeto:fornecimento de fotoprotetor fps em atendimento a ordem
judicial. Fornecedor:Capromed Farmacêutica Ltda Ass:19/07/19. Lote:3/1 item:fotoprotetor fps elevado
(fps 60 ou mais). forma farmacêutica loção / creme. forma de apresentação conforme fabricante. (código de uso
interno: 6235) unidade/medida:frasco marca:sunday / fab. nutriex / proced. nacional / registro: notificado /
validade 3 anos / emb. caixa com 12 unidades valor:R$ 58,00.
PA50519/17 PE317/18 ARP4211/19 Objeto: fornecimento de medicamentos para atender mandado de
segurança:divalproato de sódio, fenofibrato micronizado, levotiroxina sódica, valproato de sódio,
cloridrato de propafenona e maleato de fluvoxamina Fornecedor:Josiane Cristina Fusco Carraro-Epp
Ass:23/01/19 Lote: 4/1 item:divalproato de sódio 125mg. código: 4018. marca comercial:depakote sprinkle®.
unidade/medida:capsula marca:depakote sprinkle 125 mg c/30 cps/fab: abbott/abbvie/procedência:usa/
r.m.s:1055302030071/cód.alfandegário:30049099valor:R$ 0,6150 Lote:4/2 item:divalproato de sódio 250mg.
código: 3599. marca comercial: depakote®. unidade/medida:comprimido marca:depakote 250mg cx 1fr
30cpr rev / fab: abbott / procedência: argentina / r.m.s: 1055302030258 / cód. alfandegário: 30049099 valor:
R$0,9300 Lote:4/3 item:divalproato de sódio 500mg. código: 3512. marca comercial: depakote er®.unidade/
medida:comprimido marca:depakote er 500mg cx 30 cpr lp / fab: abbott / procedência nacional / r.m.s:
1055302030207 valor: R$1,95 Lote:4/4 item:fenofibrato micronizado 160mg. código: 6060. marca: lipidil®.
unidade/medida:comprimido marca:lipidil 160mg cx 30 cpr rev / fab: abbott / procedência: frança / r.m.s:
1055303580146 / cód. alfandegário: 30049099 valor: R$1,80 Lote:4/5 item:levotiroxina sódica 150mcg. código:
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6134. marca: synthroid®. unidade/medida:comprimido marca:synthroid 150mcg cx 30 cpr sulcado / fab:
abbott / procedência: porto rico / r.m.s: 1055302890192 / cód. alfandegário: 3004.39.81 valor: R$0,6900
Lote:4/6 item:valproato de sódio 50mg/ml (xarope contendo o equivalente a 250mg / 5ml ácido valpróico).
código: 4947. marca comercial: depakene®. unidade/medida:frasco marca:depakene 50mg/ml xpe 100ml+
cm cd ml xp / fab: abbott / procedência nacional / r.m.s: 1055303150011 valor:R$10,35 Lote:4/7 item:
cloridrato de propafenona 300 mg. código: 3734. marca: ritmonorm. unidade/medida: comprimido
marca:r itmonorm 300mg cx 60 cpr rev sulc / fab: abbott / procedência nacional / r.m.s:
1055303090327valor:R$1,10 Lote:4/8 item:maleato de fluvoxamina 100mg. código: 6441. marca: luvox unidade/
medida:comprimido marca:luvox 100mg cx 30 cpr rev / fab: abbott / procedência: frança / r.m.s: 1055303520021
/ cód. alfandegário: 3004.39.39 valor: R$4,43 Lote:4/9 item:levotiroxina sódica 75mcg. código: 6285. marca:
synthroid®. unidade/medida:comprimido marca:synthroid 75mcg cx 30 cpr sulcado / fab: abbott / procedência:
porto rico / r.m.s: 1055302890141 / cód. alfandegário: 3004.39.81 valor:R$0,6800.
PA23612/18 PE68/19 ARP32911/19 Objeto:(lote 2 - 75%) - fornecimento de cadeira de rodas e cadeiras
de rodas adaptada Fornecedor: Marcos Osires Martins-Epp Ass:23/07/19 Lote:1/1 item:cadeira de
rodas: cadeira de rodas em alumínio dobrável em x; apoio para braços removível com ajuste de altura; apoio
de tronco bilateral, removível com regulagem de altura e profundidade; apoio para pés removível com regulagem
de altura de, no mínimo, 5 níveis; faixa/apoio para panturrilha; cinto pélvico com fivelas de fechamento rápido
(macho/fêmea); cinto torácico removível (tipo camiseta ou em h com 4 pontos de fixação), regulável, com
fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea); sistema antitombo; mesa para atividades. tamanho 30 unidade/
medida:peça marca:ortomobil ma 3 mini / procedência: nacional / anvisa: 81470860002 valor: R$1.773,32
Lote:2/1 item:(75%) - cadeira de rodas adaptada: cadeira de rodas monobloco em alumínio; encosto e assento
anatômicos; apoio para braços removível; apoio para pés com regulagem de altura e profundidade de, no
mínimo, 5 níveis; apoio de tronco bilateral, removível com regulagem de altura e profundidade; cinta/faixa para
fixação dos pés; cinto pélvico com fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea); cinto torácico removível (tipo
camiseta ou em h com 4 pontos de fixação), regulável, com fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea);
estabilizador/apoio de cabeça com ajuste de altura, profundidade e inclinação; apoio de panturrilha; sistema de
reclínio “tilt”, de 0° a 30°; mesa para atividades. tamanho 30 unidade/medida:peça marca:ortomobil tpr /
procedência: nacional / anvisa: 81470860004 valor: R$2.621,15 Lote:1/2 item:cadeira de rodas: cadeira de
rodas em alumínio dobrável em x; apoio para braços removível com ajuste de altura; apoio de tronco bilateral,
removível com regulagem de altura e profundidade; apoio para pés removível com regulagem de altura de, no
mínimo, 5 níveis; faixa/apoio para panturrilha; cinto pélvico com fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea);
cinto torácico removível (tipo camiseta ou em h com 4 pontos de fixação), regulável, com fivelas de fechamento
rápido (macho/fêmea); sistema antitombo; mesa para atividades. tamanho 36  unidade/medida:peça
marca:ortomobil ma3 e / procedência: nacional / anvisa: 81470860002 valor:R$1.773,32 Lote:2/2 item:(75%)
- cadeira de rodas adaptada: cadeira de rodas monobloco em alumínio; encosto e assento anatômicos; apoio
para braços removível; apoio para pés com regulagem de altura e profundidade de, no mínimo, 5 níveis; apoio
de tronco bilateral, removível com regulagem de altura e profundidade; cinta/faixa para fixação dos pés; cinto
pélvico com fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea); cinto torácico removível (tipo camiseta ou em h com
4 pontos de fixação), regulável, com fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea); estabilizador/apoio de
cabeça com ajuste de altura, profundidade e inclinação; apoio de panturrilha; sistema de reclínio “tilt”, de 0° a
30°; mesa para atividades. tamanho 36 unidade/medida:peça marca:ortomobil tpr / procedência: nacional /
anvisa: 81470860004 valor:R$2.621,15 Lote:1/3 item:cadeira de rodas: cadeira de rodas em alumínio dobrável
em x; apoio para braços removível com ajuste de altura; apoio de tronco bilateral, removível com regulagem de
altura e profundidade; apoio para pés removível com regulagem de altura de, no mínimo, 5 níveis; faixa/apoio
para panturrilha; cinto pélvico com fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea); cinto torácico removível (tipo
camiseta ou em h com 4 pontos de fixação), regulável, com fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea);
sistema antitombo; mesa para atividades. tamanho 40 unidade/medida:peça marca:ortomobil ma3 e /
procedência: nacional / anvisa: 81470860002 valor:R$1.773,32 Lote:2/3 item:(75%) - cadeira de rodas adaptada:
cadeira de rodas monobloco em alumínio; encosto e assento anatômicos; apoio para braços removível; apoio
para pés com regulagem de altura e profundidade de, no mínimo, 5 níveis; apoio de tronco bilateral, removível
com regulagem de altura e profundidade; cinta/faixa para fixação dos pés; cinto pélvico com fivelas de
fechamento rápido (macho/fêmea); cinto torácico removível (tipo camiseta ou em h com 4 pontos de fixação),
regulável, com fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea); estabilizador/apoio de cabeça com ajuste de
altura, profundidade e inclinação; apoio de panturrilha; sistema de reclínio “tilt”, de 0° a 30°; mesa para
atividades. tamanho 40 unidade/medida:peça marca:ortomobil tpr / procedência: nacional / anvisa: 81470860004
valor:R$2.621,15 Lote:1/4 item:cadeira de rodas: cadeira de rodas em alumínio dobrável em x; apoio para
braços removível com ajuste de altura; apoio de tronco bilateral, removível com regulagem de altura e
profundidade; apoio para pés removível com regulagem de altura de, no mínimo, 5 níveis; faixa/apoio para
panturrilha; cinto pélvico com fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea); cinto torácico removível (tipo
camiseta ou em h com 4 pontos de fixação), regulável, com fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea);
sistema antitombo; mesa para atividades. tamanho 44 unidade/medida:peça marca:ortomobil ma3 e /
procedência: nacional / anvisa: 8147086002 valor:R$1.773,32 Lote:2/4 item:(75%) - cadeira de rodas adaptada:
cadeira de rodas monobloco em alumínio; encosto e assento anatômicos; apoio para braços removível; apoio
para pés com regulagem de altura e profundidade de, no mínimo, 5 níveis; apoio de tronco bilateral, removível
com regulagem de altura e profundidade; cinta/faixa para fixação dos pés; cinto pélvico com fivelas de
fechamento rápido (macho/fêmea); cinto torácico removível (tipo camiseta ou em h com 4 pontos de fixação),
regulável, com fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea); estabilizador/apoio de cabeça com ajuste de
altura, profundidade e inclinação; apoio de panturrilha; sistema de reclínio “tilt”, de 0° a 30°; mesa para
atividades. tamanho 44 unidade/medida:peça marca:ortomobil tpr / procedência: nacional / anvisa: 81470860004
valor:R$2.621,15.
PA23612/18 PE68/19 ARP33011/19 Objeto:25% - fornecimento de cadeira de rodas. Fornecedor:Vendramini
Comercio e Serviços de Equpamentos Eireli - Me Ass:23/07/19 Lote:3/1 item:(25%) - cadeira de rodas
adaptada: cadeira de rodas monobloco em alumínio; encosto e assento anatômicos; apoio para braços
removível; apoio para pés com regulagem de altura e profundidade de, no mínimo, 5 níveis; apoio de tronco
bilateral, removível com regulagem de altura e profundidade; cinta/faixa para fixação dos pés; cinto pélvico com
fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea); cinto torácico removível (tipo camiseta ou em h com 4 pontos de
fixação), regulável, com fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea); estabilizador/apoio de cabeça com
ajuste de altura, profundidade e inclinação; apoio de panturrilha; sistema de reclínio “tilt”, de 0° a 30°; mesa para
atividades. tamanho 30 unidade/medida:peça  marca:ortobras / modelo: conforma tilt reclinável
valor:R$2.639,48 Lote:3/2 item:(25%) - cadeira de rodas adaptada: cadeira de rodas monobloco em alumínio;
encosto e assento anatômicos; apoio para braços removível; apoio para pés com regulagem de altura e
profundidade de, no mínimo, 5 níveis; apoio de tronco bilateral, removível com regulagem de altura e profundidade;
cinta/faixa para fixação dos pés; cinto pélvico com fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea); cinto torácico
removível (tipo camiseta ou em h com 4 pontos de fixação), regulável, com fivelas de fechamento rápido
(macho/fêmea); estabilizador/apoio de cabeça com ajuste de altura, profundidade e inclinação; apoio de
panturrilha; sistema de reclínio “tilt”, de 0° a 30°; mesa para atividades. tamanho 36 unidade/medida:peça
marca:ortobras / modelo: conforma tilt reclinavel valor:R$2.639,48 Lote:3/3 item:(25%) - cadeira de rodas
adaptada: cadeira de rodas monobloco em alumínio; encosto e assento anatômicos; apoio para braços
removível; apoio para pés com regulagem de altura e profundidade de, no mínimo, 5 níveis; apoio de tronco
bilateral, removível com regulagem de altura e profundidade; cinta/faixa para fixação dos pés; cinto pélvico com
fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea); cinto torácico removível (tipo camiseta ou em h com 4 pontos de
fixação), regulável, com fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea); estabilizador/apoio de cabeça com
ajuste de altura, profundidade e inclinação; apoio de panturrilha; sistema de reclínio “tilt”, de 0° a 30°; mesa para
atividades. tamanho 40 unidade/medida:peça marca:ortobras / modelo: conforma tilt reclinavel valor: R$
2.639,48 Lote:3/4 item:(25%) - cadeira de rodas adaptada: cadeira de rodas monobloco em alumínio; encosto
e assento anatômicos; apoio para braços removível; apoio para pés com regulagem de altura e profundidade
de, no mínimo, 5 níveis; apoio de tronco bilateral, removível com regulagem de altura e profundidade; cinta/
faixa para fixação dos pés; cinto pélvico com fivelas de fechamento rápido (macho/fêmea); cinto torácico
removível (tipo camiseta ou em h com 4 pontos de fixação), regulável, com fivelas de fechamento rápido
(macho/fêmea); estabilizador/apoio de cabeça com ajuste de altura, profundidade e inclinação; apoio de
panturrilha; sistema de reclínio “tilt”, de 0° a 30°; mesa para atividades. tamanho 44 unidade/medida:peça
marca:ortobras / modelo: conforma tilt reclinável valor:R$2.639,48.
PA43776/18 PE293/18 ARP33111/19 Objeto:fornecimento de uniforme escolar - eja.Fornecedor:Nilcatex
Textil Ltda. Ass:23/07/19 Lote:3/3 item: kit de uniforme escolar – aluno da eja, composto por: 2 - peças -
camiseta escolar manga curta. unidade/medida:kit marca:nilcatex / fabricação própria / mod. conf. uniformes
escolares da prefeitura de guarulhos anexo do edital termo de referência / proc. nacional valor:R$ 13,81.
PA52056/18 PE63/19 ARP32611/19 Objeto:fornecimento de fio dental encerado Fornecedor:Prhodent
Comércio de Produtos Hospitalares e Dentários Ltda - Epp Ass:22/07/19 Lote:13/1item:fio dental
encerado. embalagem resistente e vedada em material atóxico com 100 metros. (código de uso interno 1621)
unidade: cartucho unidade/medida:unidade marca: med fio valor:R$ 1,89.
PA61640/18 PE139/19 ARP32011/19 Objeto:fornecimento de furosemida, gluconato de cálcio, fosfato
desódiomonobásico e atropina 0,25 mg/ml Fornecedor:Classmed Produtos Hospitalares Eireli-Epp
Ass:22/07/19 Lote: 1/1 item:furosemida 10 mg/ml. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação
ampola / frasco-ampola contendo 2 ml. via de administração intramuscular e intravenosa. código interno: 1745
unidade: ampola / frasco-ampola unidade/medida:unidade marca:furosemida / fab. hypofarma / reg ms:
103870038 /unid. ap valor:R$0,4480 Lote:2/2 item:gluconato de cálcio 10% (100 mg/ml). forma farmacêutica
solução injetável. forma de apresentação ampola contendo 10 ml. via de administração intravenosa. código
interno: 1791 unidade/medida:ampola marca:gliconato de calcio 10% / fab. halex istar / reg ms: 103110035
/ unid. ap valor:R$1,54 Lote:3/3 item:fosfato de sódio monobásico 160 mg/ml + fosfato de sódio dibásico 60
mg/ml. forma farmacêutica solução para clister / enema. forma de apresentação frasco com cânula contendo
130 a 133 ml. via de administração retal. código interno: 1705 unidade/medida:frasco marca:l - enema / fab.
natulab/ reg ms:138410054 /unid. fr valor:R$4,70 Lote:5/5 item:atropina 0,25 mg/ml. forma farmacêutica

solução injetável. forma de apresentação ampola contendo 1 ml. vias de administração intramuscular, intravenosa
e subcutânea. código interno: 348 unidade/medida:ampola marca:pasmodex/fab. halex istar/reg ms:103110165
/unid. ap valor:R$0,2820.
PA60579/18 PE119/19 ARP32511/19 Objeto:fornecimento de placa de fechamento do fundo da gaveta,
placa de fechamento frontal da gaveta, placa base/laje e placa lateral Fornecedor:Sadoc Pereira Neto–
Me Ass: 22/07/19 Lote:1/1item:placa de fechamento do fundo da gaveta. descrição: cada placa deverá ter as
seguintes dimensões: 34 cm de comprimento x 34 cm de altura x 2 cm de espessura. placas para construção
de nicho - pedras em placas de rocha ardosiana e/ou ardósia trabalhadas, polidas e sem atrito, na cor cinza,
de alta resistência à compressão e ao desgaste em virtude do atrito, resistente à corrosão, resistentes ao calor
e frio. as placas não devem apresentar trincas, descascados ou quebras.unidade/medida:placa marca:
ardósia matacão valor:R$9,19 Lote:3/1item:placa de fechamento do fundo da gaveta: cada placa deverá ter
as seguintes dimensões: 49 cm de comprimento x 34 cm de altura x 3 cm de espessura. placas para
construção de gaveta infantil - pedras em placas de rocha ardosiana e/ou ardósia trabalhadas, polidas e sem
atrito, na cor cinza, de alta resistência à compressão e ao desgaste em virtude do atrito, resistente à corrosão,
resistentes ao calor e frio. as placas não devem apresentar trincas, descascados ou quebras. unidade/
medida:placa marca:ardósia matacão valor:R$19,00 Lote:1/2 item: placa de fechamento frontal da gaveta.
descrição: cada placa deverá ter as seguintes dimensões: 34 cm de comprimento x 34 cm de altura x 2 cm de
espessura. placas para construção de nicho - pedras em placas de rocha ardosiana e/ou ardósia trabalhadas,
polidas e sem atrito, na cor cinza, de alta resistência à compressão e ao desgaste em virtude do atrito,
resistente à corrosão, resistentes ao calor e frio. as placas não devem apresentar trincas, descascados ou
quebras.unidade/medida:placa marca:ardósia matacão valor: R$9,19 Lote:3/2 item:placa de fechamento
frontal da gaveta: placa polida - cada placa deverá ter as seguintes dimensões: 49 cm de comprimento x 34 cm
de altura x 3 cm de espessura. placas para construção de gaveta infantil - pedras em placas de rocha ardosiana
e/ou ardósia trabalhadas, polidas e sem atrito, na cor cinza, de alta resistência à compressão e ao desgaste
em virtude do atrito, resistente à corrosão, resistentes ao calor e frio. as placas não devem apresentar trincas,
descascados ou quebras.unidade/medida:placa marca: ardósia matacão valor:R$19,00 Lote:1/3 item:placa
da base/laje. descrição: cada placa deverá ter as seguintes dimensões: 70 cm de comprimento x 36 cm de
largura x 2 cm de espessura. placas para construção de nicho - pedras em placas de rocha ardosiana e/ou
ardósia trabalhadas, polidas e sem atrito, na cor cinza, de alta resistência à compressão e ao desgaste em
virtude do atrito, resistente à corrosão, resistentes ao calor e frio. as placas não devem apresentar trincas,
descascados ou quebras. unidade/medida:placa marca: ardósia matacão valor:R$20,00 Lote:3/3 item:placa
base/laje: cada placa deverá ter as seguintes dimensões: 150 cm de comprimento x 52 cm de largura x 3 cm
de espessura. placas para construção de gaveta infantil - pedras em placas de rocha ardosiana e/ou ardósia
trabalhadas, polidas e sem atrito, na cor cinza, de alta resistência à compressão e ao desgaste em virtude do
atrito, resistente à corrosão, resistentes ao calor e frio. as placas não devem apresentar trincas, descascados
ou quebras. unidade/medida:placa marca: ardósia matacão valor:R$90,00 Lote:1/4 item:placa lateral.
descrição: cada placa deverá ter as seguintes dimensões: 70 cm de comprimento x 37 cm de altura bruto e 35
cm livre x 2 cm de espessura. considerando que deverá ser feito dois rebaixos laterais de 1 cm cada no sentido
vertical e 0,5 cm no sentido horizontal, em ângulo de 90º nas extremidades superior e inferior da peça,
prolongando por toda sua extensão para encaixe das placas de base e laje. placas para construção de nicho -
pedras em placas de rocha ardosiana e/ou ardósia trabalhadas, polidas e sem atrito, na cor cinza, de alta
resistência à compressão e ao desgaste em virtude do atrito, resistente à corrosão, resistentes ao calor e frio.
as placas não devem apresentar trincas, descascados ou quebras.unidade/medida:placa marca:ardósia
matacão valor: R$20,00 Lote:3/4 item:placa vertical da gaveta com friso: cada placa deverá ter as seguintes
dimensões: 150 cm de comprimento x 37 cm de altura bruto e 35 cm livre x 3 cm de espessura. considerando
que deverá ser feito dois rebaixos laterais de 1 cm cada no sentido horizontal e vertical, em ângulo de 90º nas
extremidades superior e inferior da peça, prolongando por toda sua extensão para encaixe das placas de base
e laje. esta placa também deverá conter em apenas em uma das extremidades uma cavidade cilindrica
passante com diametro de 6 mm cuja distância esteja a 6,5 cm na horizontal por 5 cm na vertical tendo como
referência a borda da placa e, outro furo cilindrico passante com diâmetro de 40 mm cuja distância esteja a 24
cm na horizontal e 10 cm na vertical, tomando como referência a mesma borda do furo anterior. placas para
construção de gaveta infantil - pedras em placas de rocha ardosiana e/ou ardósia trabalhadas, polidas e sem
atrito, na cor cinza, de alta resistência à compressão e ao desgaste em virtude do atrito, resistente à corrosão,
resistentes ao calor e frio. as placas não devem apresentar trincas, descascados ou quebras.unidade/
medida:placa marca:ardósia matacão valor: R$49,36.
PA60579/18 PE119/19 ARP32811/19 Objeto:fornecimento de placa de fechamento do fundo da gaveta,
placa de fechamento frontal da gaveta, placa base/laje, placa vertical da gaveta com friso e placa em
filetes Fornecedor: Neiber Correia da Silva Me Ass:23/07/19 Lote:2/1 item:placa de fechamento do fundo
da gaveta: cada placa deverá ter as seguintes dimensões: 79 cm de comprimento x 59 cm de altura x 3 cm de
espessura. placas para construção de gaveta padrão - pedras em placas de rocha ardosiana e/ou ardósia
trabalhadas, polidas e sem atrito, na cor cinza, de alta resistência à compressão e ao desgaste em virtude do
atrito, resistente à corrosão, resistentes ao calor e frio. as placas não devem apresentar trincas, descascados
ou quebras. unidade/medida:placa marca:matacão slate valor: R$27,40 Lote:4/1 item:placa em filetes :
cada placa deverá ter as seguintes dimensões: 50 cm de comprimento x 10 cm de largura x 3 cm de espessura.
placas em filetes - pedras em placas de rocha ardosiana e/ou ardósia trabalhadas, polidas e sem atrito, na cor
cinza, de alta resistência à compressão e ao desgaste em virtude do atrito, resistente à corrosão, resistentes
ao calor e frio. as placas não devem apresentar trincas, descascados ou quebras unidade/medida:matacão
slate marca:valor: R$6,66 Lote:2/2 item:placa de fechamento frontal da gaveta placa polida - cada placa
deverá ter as seguintes dimensões: 79 cm de comprimento x 59 cm de altura x 3 cm de espessura. placas para
construção de gaveta padrão - pedras em placas de rocha ardosiana e/ou ardósia trabalhadas, polidas e sem
atrito, na cor cinza, de alta resistência à compressão e ao desgaste em virtude do atrito, resistente à corrosão,
resistentes ao calor e frio. as placas não devem apresentar trincas, descascados ou quebras.unidade/
medida:placa marca:matacão slate valor:R$27,40 Lote:2/3 item:placa base/laje: cada placa deverá ter as
seguintes dimensões: 235 cm de comprimento x 82 cm de largura x 3 cm de espessura. placas para construção
de gaveta padrão - pedras em placas de rocha ardosiana e/ou ardósia trabalhadas, polidas e sem atrito, na cor
cinza, de alta resistência à compressão e ao desgaste em virtude do atrito, resistente à corrosão, resistentes
ao calor e frio. as placas não devem apresentar trincas, descascados ou quebras.unidade/medida:placa
marca: matacão slate valor:R$103,50 Lote:2/4 item:placa vertical da gaveta com friso: cada placa deverá ter
as seguintes dimensões: 235 cm de comprimento x 62 cm de altura bruto e 60 cm livre x 3 cm de espessura.
considerando que deverá ser feito dois rebaixos laterais de 1 cm cada no sentido horizontal e vertical, em
ângulo de 90º nas extremidades superior e inferior da peça, prolongando por toda sua extensão para encaixe
das placas de base e laje. esta placa também deverá conter em apenas em uma das extremidades uma
cavidade cilindrica passante com diametro de 6 mm cuja distância esteja a 6,5 cm na horizontal por 5 cm na
vertical tendo como referência a borda da placa e, outro furo cilindrico passante com diâmetro de 40 mm cuja
distância esteja a 24 cm na horizontal e 10 cm na vertical, tomando como referência a mesma borda do furo
anterior. placas para construção de gaveta padrão - pedras em placas de rocha ardosiana e/ou ardósia
trabalhadas, polidas e sem atrito, na cor cinza, de alta resistência à compressão e ao desgaste em virtude do
atrito, resistente à corrosão, resistentes ao calor e frio. as placas não devem apresentar trincas, descascados
ou quebras. unidade/medida:placa marca:matacão slate valor:R$100,75
PA29478/18 PE232/18 ARP32411/19 Objeto:fornecimento de metronidazol 5mg/ml,cloreto de sódio
20% (20 mg/ml), manitol 20% (200 mg/ml) e glicose 25% (25 mg/100 ml). Fornecedor: R&C Distribuidora
de Produtos Farmacêuticos Eireli Ass: 22/07/19 Lote:1/1 item:metronidazol 5 mg/ml. forma farmacêutica
solução injetável. forma de apresentação bolsa / frasco contendo 100 ml em sistema fechado. via de administração
intravenosa. código interno: 2226 unidade: bolsa/frasco unidade/medida:unidade marca: metronidazol 5 mg/
ml / halex istar / rms.: 1031101190064 valor:R$3,56 Lote: 2/2 item:cloreto de sódio 20% (20 mg/ml). forma
farmacêutica solução injetável estéril. forma de apresentação ampola contendo 10 ml. via de administração
intravenosa. código interno: 831 unidade/medida:ampola marca:cloreto de sódio 20% (20 mg/ml) halex istar
/ isofarma / rms.: 1031101590021 valor: R$0,3865 Lote:3/3 item:manitol 20% (200 mg/ml). forma farmacêutica
solução injetável. forma de apresentação bolsa / frasco contendo 250 ml em sistema fechado. via de administração
intravenosa. código interno: 2144 unidade: bolsa/frasco unidade/medida:unidade marca:manitol 20% (200
mg/ml) halex istar / isofarma / rms.: 1031101690024 valor:R$8,61 Lote:4/4 item:glicose 25% (25 mg/100 ml).
forma farmacêutica solução injetável estéril. forma de apresentação ampola contendo 10 ml. via de administração
intravenosa. código interno: 1784 unidade/medida:ampola marca:glicose 25% (25mg/100 ml) halex istar /
isofarma / rms.: 1031101670023 valor:R$0,2567
PA41560/18 PE284/18 ARP1511/19 Objeto:fornecimento de escova cirúrgica com clorexidina.
Fornecedor:P S Distribuidora de Produtos da Saúde Eireli Ass: 08/01/19 Lote:1/1item:escova cirúrgica
com clorexidina – escova cirúrgica composta de uma face de cerdas de plástico macia e outra face de espuma,
impregnada com solução de gluconato de clorexidina a 2%. embalado individualmente e que permita abertura
asséptica. o produto deverá obedecer a legislação atual vigente. (código de uso interno 4527) unidade/
medida:unidade marca:riohex 2% escova 22ml / fabricante: rioquimica / registro ms: rdc 199/06 / procedência:
brasil.valor:R$ 2,81
PA41560/18 PE284/18 ARP5311/19 Objeto:fornecimento de termômetro digital para geladeira de máxima
e mínima. Fornecedor:Insmart Comercio de Equipamentos Ltda - Me Ass:24/01/19 Lote:2/1
item:termômetro digital para geladeira de máxima e mínima - com indicador de temperatura externa e interna,
com display individual em cristal líquido com máxima e mínima e reset independente, memória de máxima e
mínima para temperatura, com as seguintes características: escala mínima interna = -10 a +50ºc – exatidão +-
1º c, escala mínima externa = -20 a 70ºc – exatidão +- 2º c, resolução c = 0,1ºc, memória para mínima e
máxima, comutação para temperatura ambiente/externa (in/out), sensor externo, cabo com no mínimo 1 metro
e haste em aço inoxidável semi emborrachado com aproximadamente 45 mm, alimentação a bateria ou pilha
(inclusa), com informação no visor de bateria/pilha fraca. (código de uso interno 3083) unidade/medida:unidade
marca: insmart / modelo: im8007a.valor:R$ 43,12
PA 9007/2018 PE 290/2018 ARP 3511/2019 Objeto: 75% - FORNECIMENTO DE VENTILADORES DE
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PAREDE. Fornecedor: KLEBER ARRABAÇA BARBOSA - EPP Ass: 18/01/2019 Lote: 3 / 3 item: 75% -
ventilador de parede: dimensão aproximada: mínimo 50 cm e máximo 55 cm. de diâmetro; características:
oscilação horizontal sincronizada, basculante, com controle de velocidade gradual deslizante, corpo na cor
preta com grade protetora aramada cromada, com “termo-protetor” de segurança elétrica, (dispositivo que
evita a queima do equipamento mesmo ligado em tensão errada), voltagem: bivolt 127/230 v velocidade: 3
níveis (baixo, médio e alto), mínimo 3 hélices quanto à identificação: cada caixa deverá conter ficha técnica do
produto, com suas características, identificação da marca ofertada e manual de instrução em português. cada
equipamento deverá conter nº do lote e marca. unidade/medida: peça marca: ventisol / vop steel 50cm valor:
R$ 135,24
PA9007/18 PE290/18 ARP4811/19 Objeto:25%-fornecimento de ventiladores de
parede.Fornecedor:Sentinela do Vale Comercial Eireli Ass: 23/01/19 Lote:2/2 item:25% - ventilador de
parede: dimensão aproximada: mínimo 50 cm e máximo 55 cm. de diâmetro; características: oscilação
horizontal sincronizada, basculante, com controle de velocidade gradual deslizante, corpo na cor preta com
grade protetora aramada cromada, com “termo-protetor” de segurança elétrica, (dispositivo que evita a queima
do equipamento mesmo ligado em tensão errada), voltagem: bivolt 127/230 v velocidade: 3 níveis (baixo, médio
e alto), mínimo 3 hélices quanto à identificação: cada caixa deverá conter ficha técnica do produto, com suas
características, identificação da marca ofertada e manual de instrução em português. cada equipamento
deverá conter nº do lote e marca. unidade/medida:peça marca:ventisol 541 valor:R$ 170,14
PA9007/18 PE290/18 ARP4911/19 Objeto:fornecimento de ventiladores de mesa. Fornecedor:Brásidas
Eireli Ass:23/01/19 Lote:1/1 item:ventilador de mesa: dimensão aproximada: 55 cm de diâmetro. características:
oscilação horizontal sincronizada, basculante, com três velocidades, com alça de transporte na cor preta,
grade aramada com vãos pequenos para evitar acidentes. voltagem: bivolt 127/230v velocidade: 3 níveis
(baixo, médio e alto), mínimo 3 hélices quanto à identificação: cada caixa deverá conter ficha técnica do
produto, com suas características, identificação da marca ofertada e manual de instrução em português. cada
equipamento deverá conter nº do lote e marca. unidade/medida:peça marca:ventisol / vom 50 notos valor:R$
121,73
PA48397/18 PE32/19 ARP17911/19 Objeto:fornecimento de colecalciferol, nebivolol, peptideos de
colágenos, tiamazol, pitavastatina, aspartato de ornitina e atenolol, para atender mandado judicial.
Fornecedor: Biolab Sanus Farmacêutica Ltda Ass:26/04/19 Lote:3/1 item:colecalciferol 1000ui. embalagem
conforme fabricante. marca: doss®. laboratório: biolab. código: 6007 marca: doss® unidade/medida:comprimido
marca:doss / catalent brasil ltda / distr: biolab sanus farmaceutica ltda / r.m.s: 1.0974.0223.001-7 / apresentação:
caixa com 30 cápsulas / procedência: nacional valor:R$0,7490
Lote:3/2 item:nebivolol (como hcl) 5mg. embalagem com 28 comprimidos. marca comercial: nebilet®. laboratório:
biolab sanus. código: 4995 marca: nebilet® unidade/medida:comprimido marca:nebilet / menarini - von
heyden gmbh / detentor do registro: biolab sanus farmaceutica ltda / r.m.s: 1.0974.0211.010-0 / apresentação:
caixa com 60 comprimidos / procedência: alemanha valor:R$1,48 Lote:3/3 item:peptideos de colágenos.
embalagem com 30 saches. marca: disfor®. laboratório: biolab. código: 6141 marca: disfor® unidade/
medida:sachê marca:disfor / vida forte nutrientes ind. e com. de prod. naturais ltda. / licenciado por: avert
laboratórios ltda / distribuido por: biolab sanus farmaceutica ltda / isento de rgms conforme rdc 27/2010 da
anvisa / apresentação: caixa com 30 envelopes de 11g / procedência: nacional valor:R$4,19 Lote:3/4
item:tiamazol 10mg. embalagem com 50 comprimidos. marca comercial: tapazol®. laboratório: biolab sanus.

código: 3206 marca: tapazol® unidade/medida:comprimido marca:tapazol / biolab sanus farmaceutica ltda /
r.m.s: 1.0974.0193.003-1 / apresentação: caixa com 50 comprimidos / 5 blisters com 10 comprimidos /
procedência: nacional valor: R$ 0,3090 Lote:3/5 item:tiamazol 5mg. caixa com 100 comprimidos. marca:
tapazol®. laboratório: biolab sanus. código: 4828 marca: tapazol® unidade/medida:comprimido marca:tapazol
/ biolab sanus farmaceutica ltda / r.m.s: 1.0974.0193.002-3 / apresentação: caixa com 100 comprimidos /
blister com 100 cpr / procedência: nacional valor:R$0,1564 Lote:3/6 item: pitavastatina 2mg. embalagem com
30 comprimidos. marca: livalo®. laboratório: eli lilly. código: 6129 marca: livalo® unidade/medida:comprimido
marca:livalo / patheon, inc. / importado por: ely lilly do brasil ltda / dist: biolab sanus farmaceutica ltda / r.m.s:
1.1260.0187.006-3 / apresentação: caixa com 30 comprimidos revestidos / procedência: estados unidos da
América valor: R$2,22 Lote:3/7 item:pitavastatina 4mg. embalagem com 30 comprimidos. marca: livalo®.
laboratório: eli lilly. código: 5828 marca: livalo® unidade/medida: comprimido  marca:livalo / patheons, inc. /
importado por: eli lilly do brasil ltda / distr: biolab sanus farmacêutica ltda/ r.m.s: 1.1260.0187.010-1/ apresentação:
caixa com 30 comprimidos revestidos / procedência: estados unidos da América valor:R$4,03 Lote:3/8 item:
aspartato de ornitina 3 gramas (0,6g/g) embalagem contendo 10 envelopes de 5 gramas. marca: hepa-merz
laboratório: biolab. código: 3524 marca: hepa-merz unidade/medida:envelope marca:hepa - merz / biolab
sanus farmaceutica ltda / r.m.s: 1.0974.0162.002-4 / apresentação: 3g/env (0,6g/g) gran10 env x 5 g /
procedência: nacional valor:R$6,12 Lote:3/9 item:atenolol 50mg + clortalidona 12,5mg. embalagem com 30
comprimidos. marca: ablok plus laboratório: biolab. código: 6396 marca: ablok plus unidade/medida: comprimido
marca:ablok plus / biolab sanus farmaceutica / r.m.s: 1.0974.0092.009-1 / apresentação: caixa com 30
comprimidos (dose unitaria) / 3 blister com 10 comprimidos / valor:R$0,6350
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:Agendadas:
RCD Presencial nº 01/19 PA47956/19, visando a contratação de empresa para a execução de serviços
especializados de engenharia (projetos e obras) para a construção do corredor de ônibus Av. Monteiro Lobato.O
julgamento será pelo menor preço, com modo de disputa: combinado fechado/ aberto e regime de execução:
contratação integrada. O edital deverá ser obtido no site www.guarulhos.sp.gov.br link:Licit.Agendadas.A
seção pública será realizada em 29/11/19 9hs, na Secretaria da Fazenda, situada à Av. Salgado Filho, 886 –
Centro – Guarulhos – SP – CEP 07115-000.
RDC presencial nº 02/19 PA 47955/19, visando a contratação de empresa para a execução de serviços
especializados de engenharia (projetos e obras) para a construção do corredor de ônibus Av. Papa João Paulo
I. O julgamento será pelo menor preço, com modo de disputa: combinado fechado/ aberto e regime de
execução: contratação integrada. O edital deverá ser obtido no site www.guarulhos.sp.gov.br
link:Licit.Agendadas.A seção pública será realizada em 28/11/19 9hs, na Secretaria da Fazenda, situada à Av.
Salgado Filho, 886 – Centro – Guarulhos – SP – CEP 07115-000.
PE351/19 PA39042/19, menor preço global do lote, com reserva para ME,EPP e MEI,visando registro de preços
para fornecimento de bebidas lácteas.Abertura:12/11/19 8:30,Disputa: 12/11/19 9hs.O edital deverá ser obtido
no site www.guarulhos.sp.gov.br link:Licit.Agendadas.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Depar tamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n º 8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos aos seguintes credores”:
CREDOR: ALENCAR JOSÉ DA SILVA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: :Painel de controle.
VALOR: R$ 1.700,00(um mil e setecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos às instalações da empresa, referente ao quadro de
comando para motor de 20cv, trifásico 220v.
CREDOR: APLICON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: :Locação de imóvel na Rua Pedro de Toledo – Taboão.
VALOR: R$ 3.6299,32(trinta e seis mil, duzentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos às instalações da empresa.
CREDOR: BITSYSTEM COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
PROCESSO: 167/2019
OBJETO: Fornecimento de material para plotter
VALOR: R$ 6.684,00(seis mil, seiscentos e oitenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais utilizados pelos funcionários da
empresa.
CREDOR: CAIO DE SOUZA AMANTE SUPORTE TECNICO
PROCESSO: 504/2018
OBJETO: Prestação de serviços em ambiente de banco de dados.
VALOR: R$ 1.639,86(um mil, seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia serviços uso de banco de dados utilizados pela empresa.
CREDOR: CLARO S.A.
PROCESSO: 249/2019
OBJETO: Contratação de serviços de Link de acesso à internet
VALOR: R$ 38,66(trinta e oito reais e sessenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia serviços de internet, necessários para serviços administrativos
da empresa.
CREDOR: E P ENGENHARIA DO PROCESSO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Ensaios Laboratoriais
VALOR: R$ 361,40(trezentos e sessenta e um reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a prestação de serviços de coleta e análise físico químico e
bacteriológica de água bruta.
CREDOR: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA.
PROCESSO: 026/2019
OBJETO: Prestação de serviços de arquivamento na Junta Comercial de São Paulo, dos atos societários e
publicações de interesse da empresa em jornais.
VALOR: R$ 6.486,63(seis mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia serviços de interesse público.
CREDOR: GRUNEWS JORNAL E EDITORIAL EIRELI
COMPRA DIRETA
OBJETO: Propaganda e publicidade.’
VALOR: R$ 1.568,00(um mil, quinhentos e sessenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os serviços de propaganda e publicidade, realizados pela
empresa.
CREDOR: GUARANI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.
PROCESSO: 151/2019
OBJETO: Aquisição de blocos de concreto.
VALOR: R$ 1.4917,52(quatorze mil, novecentos e dezessete reais e cinqüenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a compra dos materiais utilizados em diversas obras realizadas
pela empresa.
CREDOR: GUARU-PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
PROCESSO: 206/2019
OBJETO: Aquisição e entrega de pães
VALOR: R$ 11.053,50(onze mil e cinqüenta e três reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso no fornecimento de desjejum dos funcionários da empresa.
CREDOR: LOCAMAIS SERVICOS EIRELI
PROCESSO: 351/2018
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
VALOR: R$ 25.419,24(vinte e cinco mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos materiais de limpeza utilizados em diversas
repartições públicas.
CREDOR: MITSUI SUMITOMO SEGUROS S.A.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Seguro Diversos
VALOR: R$ 1.022,65(um mil e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria a interrupção do seguro da estação total nikon DTM-332 teodolito,
utilizado em obras realizadas pela empresa.
CREDOR: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI
PROCESSO: 547/2018
OBJETO: Prestação de serviços de apoio operacional a administração e controle (autogestão) da frota, com
operação de sistema informatizado via Internet, por meio de redes de estabelecimentos credenciados.
VALOR: R$ 41.919,89(quarenta e um mil, novecentos e dezenove reais e oitenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento afetaria o gerenciamento de serviços e peças para manutenção da frota de
veículos e máquinas da Proguaru.
CREDOR: NET BENEFICIOS LTDA - ME
PROCESSO: 295/2018
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento, separação, envelopamento e entrega de vales-transportes
em papel, bilhetes magnéticos e cartões eletrônicos.
VALOR: R$ 117,02(cento e dezessete reais e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção na entrega dos vales causando transtornos
no transporte dos funcionários desta empresa e consequentemente na execução de serviços públicos que são
considerados essenciais para a comunidade.
CREDOR: NEWLIGHT COMERCIO E SERVICOS - EIRELI
PROCESSO: 146/2019
OBJETO: Aquisição de areia média lavada.
VALOR: R$ 1.142,64(um mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atrasos na entrega dos materiais utilizados em obras executadas
pela Proguaru.
CREDOR: PRODUTO PROPAGANDA LTDA.
PROCESSO: 513/2017
OBJETO: Propaganda e publicidade.
VALOR: R$ 2.502,69(dois mil, quinhentos e dois reais e sessenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2019.

PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS - PROGUARU

JUSTIFICATIVA: O não pagamento poderia causar atraso nos serviços de gravação, redação, transmissão,
letreiro entre outros, realizados pela empresa.
CREDOR: RADAR DE GUARULHOS EMPRESA JORNALÍSTICA EIRELI EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Propaganda e Publicidade
VALOR: R$ 6.183,49(seis mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os serviços de propaganda e publicidade, realizados pela
empresa.
CREDOR: STGR COMERCIAL LTDA
PROCESSO: 367/2019
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos: disjuntores.
VALOR: R$ 391,80(trezentos e noventa e um reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria na compra dos materiais elétricos que são necessários para
utiliização em diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: SUPERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI - EPP
PROCESSO: 188/2019
OBJETO: Aquisição de tintas e esmalte.
VALOR: R$ 2.648,50(dois mil, seiscentos e quarenta e oito reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega de tintas utilizadas em diversas obras realizadas
pela empresa.
CREDOR: TRUSTY DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
PROCESSO: 186/2019
OBJETO: Aquisição de ferro e aço
VALOR: R$ 2.5122,60(vinte e cinco mil, cento e vinte e dois reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a compra dos materiais utilizados em diversas obras realizadas
pela empresa.
CREDOR: UNAPEL - COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPEL EIRELI - ME
PROCESSO: 353/2018
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
VALOR: R$ 1.8612,00(dezoito mil, seiscentos e doze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos materiais de limpeza utilizados em diversas
repartições públicas.

Guarulhos (SP), 25/10/2019.
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA

DIRETOR PRESIDENTE

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A, torna público que fará realizar
à Rua Arminda de Lima, 788 – Vila Progresso – Guarulhos – SP: Pregão Presencial nº 09/2019 – Contratação
de operadora de planos ou seguros privados de assistência médico-hospitalar, para prestação de serviços
clínicos e cirúrgicos ambulatoriais, internação clínica, cirúrgica e obstétrica, através de médicos, hospitais e
outros serviços auxiliares de diagnósticos, terapias, assim como todos os demais procedimentos, serviços e
exames previstos e aprovados pela ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar.Abertura 07/11/2019 às
14h00. Processo Administrativo nº 450/2019. O editaldeverá ser retirado no link: http://
licitacoes.guarulhos.sp.gov.br/todaslicitacoes - Proguaru.
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A de acordo com o constante no:
Processo Administrativo nº 380/2019, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 128/2019 –
Aquisição e instalação de sistema de climatização. Envio das Propostas até as 09h00 no dia 08/11/2019 -
Disputa às 10h00. Site: www.licitacoes-e.com.br.

HOMOLOGAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 321/2019, Pregão
Eletrônico nº 99/2019, torna público:
À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência, HOMOLOGO o resultado do certame
Pregão Eletrônico nº 99/2019, que tem por objeto o registro de preços visando a aquisição de válvulas e
registros hidráulicos antivandalismo, segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata de Sessão
Pública, às empresas: COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI - ME, inscrita sob o CNPJ nº 10.942.831/
0001-36, no lote 1 pelo valor total de R$ 92.068,00 (noventa e dois mil e sessenta e oito reais); ÍTACA EIRELI,
inscrita sob o CNPJ nº 24.845.457/0001-65, no lote 2pelo valor total de R$ 172.877,00 (cento e setenta e
dois mil e oitocentos e setenta e sete reais); RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP, inscrita
sob o CNPJ nº 04.176.836/0001-00, no lote 3pelo valor total de R$ 6.792,00 (seis mil, setecentos e noventa
e dois reais);com fundamento Lei Federal n.º 10.520/02 e no art. 51, inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/16. –
Data: 14/10/19 – Ricardo Ferreira Bortoleto
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 283/2019, Pregão
Eletrônico nº 108/2019, torna público:
À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência, HOMOLOGO o resultado do certame
Pregão Eletrônico nº 108/2019, que tem por objeto o Registro de Preços visando a aquisição de vassoura de
piaçava natural e vassourão de fibra sintética, segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata
de Sessão Pública, à empresa: PRESENTEAR PRESENTES E UTILIDADES LTDA., inscrita sob o CNPJ nº
16.728.597/0001-25, nos itens 1 e 2 pelo valor total de R$ 38.496,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e noventa
e seis reais);com fundamento Lei Federal n.º 10.520/02 e no art. 51, inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/16. –
Data: 15/10/19 – Ricardo Ferreira Bortoleto
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 359/2019, Pregão
Eletrônico nº 110/2019, torna público:
À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência, HOMOLOGO o resultado do certame
Pregão Eletrônico nº 110/2019, que tem por objeto o Registro de Preços visando a aquisição de tubo de
concreto, segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata de Sessão Pública, à empresa: CBTS
COMERCIAL BRASILEIRA DE TUBOS E SANEAMENTO EIRELI - EPP, inscrita sob o CNPJ nº 00.869.442/
0001-79, nos itens 1, 2, 3, 4, 5 e 7pelo valor total de R$ 207.600,00 (duzentos e sete mil e seiscentos reais);
os itens 6, 8 e 9 foram FRACASSADOS;com fundamento Lei Federal n.º 10.520/02 e no art. 51, inciso X, da
Lei Federal n.º 13.303/16. – Data: 15/10/19 – Ricardo Ferreira Bortoleto
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 315/2019, Pregão
Eletrônico nº 112/2019, torna público:
À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência, HOMOLOGO o resultado do certame
Pregão Eletrônico nº 112/2019, que tem por objeto o registro de Preços visando a aquisição e instalação de
esquadrias de alumínio com vidro, segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata de Sessão
Pública, à empresa: ANISIO ALVES MOREIRA ESQUADRIAS DE ALUMINIO E VIDROS - ME, inscrita sob
o CNPJ nº 22.688.622/0001-97, pelo valor total de R$ 91.497,64 (noventa e um mil e quatrocentos e noventa
e sete reais e sessenta e quatro centavos);com fundamento Lei Federal n.º 10.520/02 e no art. 51, inciso X,
da Lei Federal n.º 13.303/16. – Data: 17/10/19 – Ricardo Ferreira Bortoleto

Guarulhos, 25 de outubro de 2019
Juliana V. A. Malaquias

Presidente da Comissão de Licitações

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A – PROGUARU, torna público que foram convocados os
candidatos aprovados nos Concursos Públicos nº.001/2017 e 003/2018 para os empregos de AGENTE DE
PORTARIA e AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, conforme segue:
LOCAL DE APRESENTAÇÃO:
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A – PROGUARU
Endereço: Avenida Arminda de Lima, 788 – Vila Progreso-Guarulhos/SP
Cargo: Agente de Portaria
Class. Nome
428 Rudimar Pagliarin
429 Joaquim Mori Júnior
430 Reginaldo De Souza Fontes
431 Alexandre Ribeiro Angelo
432 Rosana Silva Almeida
433 Leandro Augusto Dos Santos Leite
434 Michael Wellington Ferreira
435 Gabriela Soares De Godoy
436 Leda Santos Goulart
437 Paulo Estevão Neves
438 Rafael Cavalcante Gonçalves
439 Maurício Raimundo Da Silva Junior
440 Joao Marcos Costa
441 Ivaldo Rezende Souza
442 Daniel José De Lima Filho
443 Paula Aparecida Santos Gomes
444 Talita Maria Dos Santos Oliveira
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Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Class. Nome
92 Michele Rocha da Silva
93 William Batista Moura Ventura

Guarulhos, 25 de outubro de 2019
Francisco José Carone Garcia

Diretor Presidente

A Seção de Gestão Contratual da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos - S/A, de acordo com
constante no:

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº271/2018, torna público o Contrato nº 025/2019. Pregão Eletrônico: 044/
2019. Objeto:Aquisição de firewall (nextgeneration firewall), licenças de segurança, instalação e suporte
técnico completando a proteção e proporcionando o gerenciamento da solução. Contratada: Allcomnet Tecnologia
e Sistemas - EPP. Valor total:R$ 73.600,00 (setenta e três mil e seiscentos reais). Assinado em: 18/10/2019

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
Processo Administrativo nº241/2018, torna público o Termo de aditamento 02à carta-contrato nº 012/
2018. Contratação por Dispensa de Licitação, artigo 29, inciso VII, da Lei 13.303/16.Objeto da carta-
contrato:Prestação de serviços técnicos especializados em organização e realização de Concurso Público e
cadastro de candidatos/candidatas para preenchimento de vagas no quadro de funcionários/funcionárias da
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A. Objeto do termo: Prorrogação do prazo da carta-contrato
012/2018 por 12 (doze) meses, para fins de aplicação do Teste de Aptidão Física previsto no Edital 03/2018 aos
candidatos aprovados na Prova Objetiva, constantes do cadastro reserva, caso necessária a composição do
quadro de funcionários da Proguaru.Contratado: Instituto Mais de Gestão e Desenvolvimento Social.Valor
total: R$ 0,00 (zero reais).Assinado em: 14/10/2019.
Processo Administrativo nº 310/2018, torna público o Termo de aditamento 01 ao contrato nº 046/2018.
Contratação por Inexigibilidade, conforme Art. 30, Inciso I, da Lei 13.303/16.Objeto do contrato:
Fornecimento de vale-transporte em forma de créditos em cartões eletrônicos para as linhas intermunicipais
de transportes coletivos no âmbito da Região Metropolitana de São Paulo.Objeto do termo: Prorrogação do
prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 21 de dezembro de 2019 e encerrando
em 20 de dezembro de 2020.Contratada:Autopass S.A. Valor total: R$ 786.660,00 (setecentos e oitenta e
seis mil e seiscentos e sessenta reais). Assinado em: 18/10/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº058/2019,torna pública a Ata de Registro de Preços nº 083/2019. Pregão
Eletrônico: 095/2019. Objeto:Registro de preços para aquisição de eletrocalhas, perfilados e acessórios.
Compromissário Fornecedor:Lamare Comércio de Peças e Acessórios.Valor total: R$ 233.115,40 (duzentos
e trinta e três mil, cento e quinze reais e quarenta centavos).Prazo: 12 (doze) meses. Assinado em:22/10/2019.

Processo Administrativo nº 158/2019,torna pública a Ata de Registro de Preços nº 080/2019. Pregão
Eletrônico: 078/2019. Objeto: Registro de preços para aquisição de piso tátil em pvc. Compromissário
Fornecedor:Vito Mauro Júnior – EPP. Valor total: R$ 221.920,00 (duzentos e vinte e um mil, novecentos e
vinte reais). Prazo: 12 (doze) meses. Assinado em: 14/10/2019.

Guarulhos,23 de outubro de 2019.
Kátia S. Ribeiro Castro

Seção de Gestão Contratual
De acordo,

Ricardo Ferreira Bortoleto
Diretor Administrativo Financeiro

PORTARIA N° 161/2019-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que lhe é facultado pelo inciso VII, artigo 11
da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

NOMEIA, a contar de 24 de outubro de 2019, o senhor Nilton Cezar Gonçalves Ribeiro, para ocupar em
comissão, o cargo de Assessor Autárquico II, SQC-I, EVCC, ref.2, em decorrência da exoneração de Nathalia
Emanuelly Barbosa Batista, conforme Portaria 020/2019-IPREF.

Guarulhos, 23 de outubro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

PORTARIA N° 162/2019-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que lhe é facultado pelo inciso VII, artigo 11
da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando ainda o que consta dos autos do processo nº 871/2019-IPREF;
C O N C E D E, nos termos dos artigos 40º, §7º, inciso II, da Constituição Federal e 37, inciso II, da Lei
Municipal nº 6056/2005, PENSÃO POR MORTE à Sra. RITA DE CÁSSIA DE SOUZA SILVA, dependente do
ex-segurado falecido, Sr. Anilson Ubiratan Ferreira de Souza, a contar de 31 de julho de 2019, data da
inscrição/habilitação como dependente, nos termos do artigo 39, §2º, da Lei Previdenciária, com proventos
calculados na forma do citado diploma legal.

Guarulhos, 23 de outubro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

PORTARIA Nº 163/2019 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso XIII, da Lei
Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº33.912 de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades
e procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos
órgãos da Administração Municipal e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no artº 6.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e atestes das execuções dos seguintes contratos abaixo indicados, incumbidos inclusive do
recebimento dos materiais e/ou serviçospertencentes a este Instituto:

I – Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes do decreto nº33.912/2017,
bem como as demais condições estabelecidas nos respectivos processos, contratos e/ou convênios;
II – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Guarulhos, 23 de outubro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

EXTRATO DE CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO
CONTRATANTE: IPREF
CONTRATADO:GASTROCIR CLÍNICA MÉDICA E CIRURGIA LTDA
OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE UROLOGIA, GASTROPEDIATRIA,
GASTROENTEREOLOGIA, HEPATOLOGIA, CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO, CIRURGIA GERAL,
ENDOSCOPIA, PHMETRIA E MANOMETRIA.
ATO AUTORIZATIVO: Despacho do senhor Presidente do IPREF às fls. 80-verso do PA nº 1054/2019.
RECURSO:(3015) 8510.10.302.0076.2196.04100.900-3.3.90.39.900.50
VALOR:R$ 386.642,16 (trezentos e oitenta e seis mil, seiscentos e quarenta e dois reais e dezesseis
centavos).
VIGÊNCIA:60 meses a partir da data da assinatura (01/11/2019).

EXTRATO DE CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO
CONTRATANTE: IPREF
CONTRATADO:ORTOLAP ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA S/C LTDA
OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA
ATO AUTORIZATIVO: Despacho do senhor Presidente do IPREF às fls. 70-verso do PA nº 1036/2019.
RECURSO:(3015) 8510.10.302.0076.2196.04100.900-3.3.90.39.900.50
VALOR:R$ 1.075.181,75 (um milhão, setenta e cinco mil, cento e oitenta e um reais e setenta e cinco
centavos).
VIGÊNCIA:60 meses a partir da data da assinatura (01/11/2019).

EXTRATO DE CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO
CONTRATANTE: IPREF
CONTRATADO:CARDIO’S MEDICINA ESPECIALIZADA EIRELI-ME
OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO E TERAPIA (SADT) E CONSULTA
NA ÁREA DE CARDIOLOGIA
ATO AUTORIZATIVO: Despacho do senhor Presidente do IPREF às fls. 64-verso do PA nº 1053/2019.
RECURSO:(3015) 8510.10.302.0076.2196.04100.900-3.3.90.39.900.50
VALOR:R$ 517.318,98 (quinhentos e dezessete mil, trezentos e dezoito reais e noventa e oito centavos).
VIGÊNCIA:60 meses a partir da data da assinatura (01/11/2019).

RESUMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO – CREDENCIAMENTO
Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços de Assistência à Saúde Suplementar –
Contratante: IPREF – Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos; Contratado:
Ralph Care Atendimento Domiciliar EIRELI ME – Help Lar; Ato Autorizativo: despacho do Sr. Presidente do
IPREF às fls. 164 do PA nº 237/2019; Objeto: Prestação de Serviços de Internação Domiciliar - HOME CARE;
Finalidade do Termo: alteração da Razão Social de CENTER CARE ATENDIMENTO DOMICILIAR EIRELI
ME – HELP LAR para RALPH CARE ATENDIMENTO DOMICILIAR EIRELI ME – HELP LAR bem como a
alteração do Quadro Societário; Vigência:  acompanhará àquela estabelecida no Contrato Originário;
Assinatura:01/11/2019.

RESUMO DE CONTRATO
P.A.Nº 553/2019 – CPS Nº 012/2019 - CONTRATANTE: IPREF - CONTRATADO: STAREX REMOÇÕES E
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços na área
da saúde de transporte inter-hospitalar terrestre, (REMOÇÃO), dos beneficiários inscritos na Assistência à
Saúde do IPREF, na área de cobertura que abrange Guarulhos, São Paulo e Grande São Paulo. Valor total do
contrato: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) - Vigência: 60 (sessenta) meses a contar de 16/10/2019 -
Assinatura: 16/10/2019.

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço em lugar público de costume, para conhecimento a
justificativa de pagamento ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004122
OBJETO: CONTRATAÇÃO - FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES DA
AUTARQUIA, NAS AREAS ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL, AREA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
DE ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 223,51(Duzentos e vinte e tres reais e cinquenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/11/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de fornecimento de vale transporte a servidores
da autarquia.
CREDOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004245

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE GUARULHOS - SAAE
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS ORIGINAIS NOVAS P/MANUTENÇÃO DE VEICULOS DA
FROTA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 16.790,18(Dezesseis mil, setecentos e noventa reais e dezoito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de peças a serem utilizadas na manutenção
dos veículos da frota do SAAE.
CREDOR: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001191
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE VALES ALIMENTAÇÃO
E VALE REFEIÇÃO (CARTÃO MAGNÉTICO)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.000,00(Hum mil de reais)
R$ 33.120,00(Trinta e tres mil, cento e vinte reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2019 - 31/10/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se do fornecimento de vale alimentação/refeição
aos servidores da autarquia.
CREDOR: AQUARUM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/001643
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,
CONSERVAÇÃO E APOIO OPERACIONAL NAS ETAS DO MUNICIPIO GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 137.269,66(Cento e trinta e sete mil, duzentos e sessenta e nove reais e
sessenta e seis centavos)
R$ 19.048,87(Dezenove mil, quarenta e oito reais e oitenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2019 - 31/10/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário pois os serviços serão utilizados na manutenção e conservação
das Estações de Tratamento de Agua da Autarquia.
CREDOR: WIRELESS COMM SERVICES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/005369
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA P/SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES P/FORN.DE
LINK DEDICADO PONTO A PONTO INCLUINDO INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.706,08(Doze mil, setecentos e seis reais e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/10/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se de prestação de serviço de link dedicado ponto
a ponto incluindo instalação e configuração para interligação de diversos pontos do município de Guarulhos
CREDOR: AMERICA NET LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2018/002033
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA STFC - E
FIXA CONVENCIONAL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.525,61(Dois mil, quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário , pois a empresa contratada presta serviços de comunicação
por meio telefônico de quaisquer natureza.

CREDOR: SIANET DATACENTER PROVEDORES EIRELI
CONTRATO/PROCESSO: 2018/002477
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA P/PREST/SERVIÇOS DE LOCAÇÃO INFRAESTRUTURA DE TI E
SERVIÇOS CORRELATOS DE MANUT DAS INFOR/APLICATIVOS EXISTENTES
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 161.250,00(Cento e sessenta e um mil, duzentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois a empresa presta serviço especializado em Infraestrutura
de Data Center e equipe dedicada para suprir as demandas da Autarquia
CREDOR: AUGUSTO VELLOSO ENGENHARIA S.A
CONTRATO/PROCESSO: 2018/004331
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPR ENGª P/IMPLANTAÇÃO REDE COLET, COLETORES TRONCOS,LINHA
DE RECALQUE E ELEVATÓRIAS DE ESGOTO SUBSISTEMA VERTENTE 2 TREXO 1C/FORN MATERIAIS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 435.748,41(Quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos e quarenta e oito reais
e quarenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois a empresa contratada, presta serviço de implantação
de rede coletora , coletores troncos, linha de recalque e elevatórias de esgoto do subsistema, vertente 2, no
município de Guarulhos, incluindo o fornecimento de materiais.
CREDOR: GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2018/006462
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCÊS COM E SEM MARGARINA, LEITE PASTEURIZADO, LEITE UHT/
UAT INTEGRAL/DESNATADO HOMOGENEIZADO E BISNAGA DE LEITE C/MARGARINA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.923,66(Cinco mil, novecentos e vinte e tres reais e sessenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois trata-se do fornecimento de pão e leite aos servidores
da autarquia.

Guarulhos, sexta-feira, 25 de outubro de 2019
Superintendente

Willian Correa Melges
Informamos que no de pagamento publicado em 18/10/2019 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MOCROFILMAGEM DE DOCUMENTOS
CONTRATO/PROCESSO: 2019/002472
CREDOR: NC TECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 16.889,00(Dezesseis mil, oitocentos e oitenta e nove reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2019
JUSTIFICATIVA: O pagamento se faz necessário, pois a empresa fornece materiais necessários para a
microfilmagem de documentos.

Superintendente
Guarulhos, sexta-feira, 25 de outubro de 2019

Willian Correa Melges
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 23005
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3146, de 15/10/2019, e ainda
considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa e
Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/
2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017 e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017 que tratam da lotação
do Gabinete do Vereador WESLEY CASA FORTE – Wesley Alberto Mariano (cód.191), RESOLVE:
EXONERAR
-JANAINA PONTES DA FONSECA (cód.24577), do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Comunitários,
NE-0, em comissão, a partir de 15/10/2019;
-RODOLFO BENEVENUTO SOUZA (cód.25021), do cargo de Assessor Chefe de Gabinete de Vereador, NE-
0, em comissão, a partir de 14/10/2019.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 16 de outubro de 2.019.

PORTARIA Nº 23006
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3150, de 16/10/2019,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408,
de 04/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017 e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam
da lotação do Gabinete do Vereador ALEXANDRE DENTISTA - Alexandre Rodrigues de Oliveira (cód.162),
RESOLVE, a partir de 15/10/2019:
EXONERAR
-MATHEUS GUILHERME GOMES PRATES (cód.25148) do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos
Institucionais, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de outubro de 2.019.

PORTARIA Nº 23007
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que constado Memorando n.º 101/2019-DCIA, de 16/10/
2019DESIGNA, a servidoraMEIRE SABONARO(cód.23982), ocupante do cargo de Analista Legislativo V -
Área Contabilidade, de provimento efetivo, atualmente ocupando a função de Agente de Controle Interno e
Auditoria, NE-1, em comissão, para atuar, em acúmulo de função, comoDiretor de Controle Interno e Auditoria,
NE-1, em comissão, enquanto perdurar oafastamento do servidor José Adriano Zago de Castro (cód.22903),
no período de 21/10/2019 a 25/10/2019.

CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Guarulhos, em 21 de outubro de 2019.

PORTARIA Nº 23008
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3181, de 18/10/2019, e ainda
considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa e
Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/
2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017 e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017 que tratam da lotação
do Gabinete do Vereador WESLEY CASA FORTE – Wesley Alberto Mariano (cód.191), RESOLVE, a partir de
17/10/2019:
EXONERAR
-MARCIO APARECIDO DOS SANTOS (cód.24903), do cargo de Assessor Parlamentar de Bancada, NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 21 de outubro de 2.019.

PORTARIA Nº 23009
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que constado Memorando n.º 102/2019-DCIA, de 16/10/
2019DESIGNA, a servidoraTHAISA BERNHARDT RIBEIRO ORLANDINO(cód.23244), ocupante do cargo
de Analista Legislativo V - Área Administrativa, de provimento efetivo, atualmente ocupando a função de
Coordenador de Expediente de Controle Interno, em comissão, para atuar, em acúmulo de função, comoAgente
de Controle Interno e Auditoria, em comissão, enquanto perdurar oafastamento do servidor Vanderlei Pereira
Petito (cód.3619), no período de 17/10/2019 a 28/10/2019.

CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Guarulhos, em 21 de outubro de 2019.

PORTARIA Nº 23013
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3226, de 21/10/2019,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408,
de 04/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017 e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam
da lotação do Gabinete do Vereador EDMILSON LULA SOUZA - Edmilson Souza Santos (cód.152), RESOLVE,
a partir de 21/10/2019:
EXONERAR
-MAGNA APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS (cód.21072), do cargo de Assessor Parlamentar de
Comunicação, NE-0;

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 22 de outubro de 2.019.

PORTARIA Nº 23014
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3225, de 21/10/2019,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408,
de 04/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017 e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam
da lotação do Gabinete do Vereador EDMILSON LULA SOUZA - Edmilson Souza Santos (cód.152), RESOLVE:
EXONERAR
-NATALIA MORENA ALVES DA CUNHA PRIVATTI (cód.16148), do cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Institucionais, NE-0, em comissão;
NOMEAR
-NATALIA MORENA ALVES DA CUNHA PRIVATTI (cód.16148), no cargo de Assessor Parlamentar de
Comunicação, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 22 de outubro de 2.019.

PORTARIA Nº 23015
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3227, de 21/10/2019,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408,
de 04/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017 e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam
da lotação do Gabinete do Vereador EDMILSON LULA SOUZA - Edmilson Souza Santos (cód.152), RESOLVE:
NOMEAR
-JAIR GOMES NUNES (cód.22427), RG n.º 21.841.778, no cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos
Institucionais, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 22 de outubro de 2.019.

PORTARIA Nº 23016
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe são

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

conferidas em lei, CONCEDE, aos servidores abaixo discriminados:
-ANDRE MITSUJIMA YAMAUTI (cód.23240), Analista Legislativo, Área Administrativa, de provimento efetivo,
02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde em pessoa da família, no período de 10/10/2019 a 11/10/
2019 - Proc. n.º 3117, de 14/10/2019;
-THAISA BERNHARDT RIBEIRO ORLANDINO (cód.23244), Analista Legislativo, Área Administrativa, de
provimento efetivo, atualmente ocupando a função de Coordenador de Expediente de Controle Interno, em
comissão, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 10/10/2019 a 11/10/2019 – Proc.
n.º 3.118, de 14/10/2019;
-CAROLINE APARECIDA GRILLO LUCCHESI (cód.23513), Técnico Legislativo A - Assistente de Produção,
de provimento efetivo, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde em 10/10/2019 - Proc. n.º 3.112 de 11/
10/2019.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 22 de outubro de 2.019.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixada em lugar público de costume, aos vinte e
dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, e encaminhada para publicação no próximo Diário
Oficial do Município.

WESLEI BRITO MARIANO
Diretor de Administração de Pessoal

Projeto de Lei nº 3.191/2019
Dispõe sobre infrações ambientais, sanções administrativas e procedimentos administrativos de
fiscalização ambiental e dá outras providências.
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a aplicação de sanções administrativas por infrações decorrentes de atividades
e condutas consideradas lesivas ao meio ambiente e disciplina os procedimentos administrativos de fiscalização
e controle no Município de Guarulhos.
Parágrafo único. As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores,
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções administrativas, determinadas pela presente Lei, independentemente
da obrigação de reparação do dano causado ao meio ambiente.

CAPÍTULO I
DOS CONCEITOS E DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os efeitos desta Lei entende-se por:
I - maciço de vegetação de porte arbóreo: conjunto de espécimes vegetais do porte arbóreo, composto por três
ou mais gêneros de árvores de propagação espontânea ou artificial, cujas copas cubram o solo em mais de
40% (quarenta por cento) de sua superfície;
II - espaços especialmente protegidos: áreas sob regime de Preservação Permanente - APPs nos termos da Lei
Federal nº 12.651, de 25/05/2012, áreas inseridas em Unidades de Conservação de Proteção Integral previstas
na Lei Federal nº 9.985, de 18/07/2000, as áreas consideradas de Proteção aos Mananciais e de Proteção e
Recuperação de Mananciais, os sítios arqueológicos e geosítios, e as áreas de proteção de patrimônio
histórico e cultural;
III - diâmetro à altura do peito - DAP: diâmetro do caule do exemplar arbóreo à altura de, aproximadamente,
1,30m (um metro e trinta centímetros) do solo;
IV - licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento: aquela cuja autenticidade seja
confirmada pelos sistemas de controles eletrônicos oficiais, inclusive no que diz respeito à quantidade e
espécie autorizada para transporte e armazenamento;
V - espécimes da fauna silvestre: todos os organismos incluídos no reino animal, pertencentes às espécies
nativas, migratórias e quaisquer outras não exóticas, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu
ciclo original de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro ou em águas jurisdicionais brasileiras;
VI - pesca: todo ato tendente a extrair, retirar, coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos
dos peixes, suscetíveis ou não de aproveitamento econômico;
VII - ato tendente à pesca: todo ato em que o infrator esteja munido, equipado ou armado com petrechos de
pesca, na área de pesca ou dirigindo-se a ela;
VIII - termo de ajustamento de conduta - TAC: título executivo extrajudicial firmado entre o órgão ambiental
competente e o infrator, nos termos do artigo 5º, § 6º, da Lei Federal nº 7.347, de 24/07/1985, visando a
reparação e/ou a compensação de um dano ambiental.

CAPÍTULO II
DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 3º Fica a Secretaria de Meio Ambiente responsável pelo cumprimento do disposto nesta Lei, através dos
Agentes de Fiscalização, bem como pelos Agentes da Inspetoria de Meio Ambiente da Guarda Civil Municipal,
tendo como requisito a prévia capacitação e treinamento em, no mínimo, legislação ambiental e prática
fiscalizatória.
Parágrafo único. O exercício da fiscalização baseia-se na autoexecutoriedade do poder de polícia
administrativa, sendo punido nos termos da lei, o agente público que agir com o uso abusivo do poder.
Art. 4º A Administração Pública Municipal poderá participar de fiscalização ambiental integrada com base em
convênio, em conjunto com os órgãos competentes do Estado e da União, a fim de simplificar e acelerar a
tramitação das providências administrativas de competência de cada órgão.

Seção Única
Da Fiscalização

Art. 5º O Agente de Fiscalização, quando obstado no exercício regular de suas funções, poderá requisitar força
policial para o cumprimento do disposto na presente Lei.
Art. 6º Compete ao Agente de Fiscalização e ao Agente da Inspetoria de Meio Ambiente da Guarda Civil
Municipal no exercício da ação fiscalizadora:
I - dar atendimento ao público em geral;
II - efetuar inspeções e vistorias técnicas;
III - efetuar levantamentos, medições e coletas de amostras;
IV - elaborar relatórios e laudos técnicos;
V - lavrar os documentos previstos no artigo 31 da presente Lei;
VI - notificar os responsáveis pelas atividades e empreendimentos, efetiva ou potencialmente poluidores ou
degradadores do meio ambiente, a apresentarem documentos e esclarecimentos;
VII - verificar a ocorrência de infrações e aplicar as respectivas penalidades, nos termos da legislação vigente;
VIII - apreender instrumentos, animais, utensílios, máquinas e equipamentos de qualquer natureza, utilizados
na prática da infração e/ou da atividade potencialmente poluidora ou causadora de degradação ambiental;
IX - realizar ações de sensibilização e conscientização para a importância da proteção e preservação do meio
ambiente; e
X - exercer outras atividades que lhe forem designadas.
Parágrafo único. No caso da apreensão prevista no inciso VIII, o infrator ou quem concorrer para a prática da
infração, deverá comprovar a propriedade dos mesmos, bem como o cadastro técnico do IBAMA autorizando
a utilização, quando for o caso.

CAPÍTULO III
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 7º Considera-se sujeito passivo aquele que, por qualquer modo, concorrer para a prática dos crimes
previstos nesta Lei, bem como aquele que sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua
prática, quando podia agir para evitá-la, ficando obrigado a recuperar o dano causado ao meio ambiente.
Art. 8º No caso de impossibilidade de identificação do infrator, o proprietário da área será notificado a
apresentar, em oito dias, documento que comprove o real infrator, sendo que, na sua omissão responderá pela
infração bem como pela recuperação do dano causado ao meio ambiente.
Art. 9º Independente da existência de culpa ou dolo, fica o infrator/responsável pela área obrigado a reparar o
dano causado ao meio ambiente.

CAPÍTULO IV
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL

Art. 10. Considera-se infração ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo,
promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, dentre outras, que importem em:
I - risco ou efetivo dano, degradação, perturbação ou poluição ao meio ambiente;
II - impedimento, dificuldade ou embaraço à fiscalização ambiental;
III - exercício de atividades ou empreendimentos efetiva ou potencialmente poluidores, sem a licença ou
autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo ou contrariando a licença obtida ou as normas
legais e regulamentares pertinentes;
IV - descumprimento total ou parcial das exigências técnicas, administrativas, condicionantes das licenças e/
ou autorizações, ou dos prazos estabelecidos;
V - fornecimento de informações incorretas, imprecisas ou a falta de apresentação quando devidas;
VI - descumprimento, no todo ou em parte, das condições ou prazos previstos em termo de compromisso e/
ou termo de ajustamento de conduta, assinado com a administração pública municipal;
VII - emissão, lançamento ou liberação de efluentes líquidos, gasosos ou resíduos sólidos, em desacordo com
os padrões estabelecidos e/ou licenciados ou que tornem ou possam tornar ultrapassados os padrões de
qualidade ambiental; e
VIII - inobservância de preceitos estabelecidos pela legislação de controle ambiental.
Art. 11. Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação às autoridades ambientais
municipais, para efeito do exercício do poder de polícia administrativa.
Parágrafo único. O agente fiscal que tiver conhecimento de infração ambiental é obrigado a promover sua
apuração imediata, sob pena de sanções previstas em legislação pertinente.
Art. 12. Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará:
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I - a natureza, extensão e intensidade do dano;
II - a possibilidade de recuperação;
III - a primariedade ou a reincidência do agente infrator;
IV - o risco para a segurança ou para a saúde pública;
V - a importância ambiental da área afetada; e
VI - outras circunstâncias atenuantes ou agravantes.
§ 1º Constituem circunstâncias atenuantes:
I - ter bons antecedentes com relação às disposições legais relativas à defesa do meio ambiente;
II - ter procurado, de modo efetivo e comprovado, evitar ou atenuar as consequências danosas do fato, ato ou
omissão;
III - comunicar, imediatamente, ao órgão responsável pela gestão ambiental municipal, a ocorrência do fato,
ato ou omissão que coloque ou possa colocar em risco o meio ambiente; e
IV - ser o infrator primário e a falta cometida pouco significativa para o meio ambiente.
§ 2º Constituem circunstâncias agravantes:
I - ter cometido, anteriormente, infração à legislação ambiental;
II - prestar informações inverídicas, alterar dados técnicos ou documentos;
III - obstar ou dificultar o atendimento do agente fiscal por ocasião de inspeção à fonte de poluição ou de
degradação ambiental;
IV - deixar de comunicar, de imediato, ao órgão responsável pela gestão ambiental municipal, a ocorrência de
fato, ato ou omissão que coloque ou possa colocar em risco o meio ambiente;
V - afetar ou expor a perigo, de maneira grave ou gravíssima, a saúde pública ou o meio ambiente;
VI - deixar de atender, de forma reiterada, as exigências do órgão responsável pela gestão ambiental municipal;
VII - armazenar ou adulterar produtos, matérias primas, equipamentos, componentes e combustíveis ou
utilizar artifícios e processos que provoquem o aumento da emissão de poluentes ou prejudiquem a correta
avaliação dos níveis de emissão;
VIII - praticar qualquer infração ambiental durante a vigência das medidas de emergência adotadas;
IX - cometer infrações com impacto direto em Unidades de Conservação, Áreas de Preservação Permanente,
de Proteção de Mananciais ou demais espaços especialmente protegidos previstos na legislação ambiental;
X - cometer infrações com impacto sobre qualquer espécie da fauna ou da flora ameaçada ou em perigo de
extinção;
XI - efetuar a prática causadora da degradação ambiental em horário e dia fora da fiscalização regular, em
domingos, feriados ou no período noturno;
XII - mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental.
§ 3º Nos casos em que o infrator apresente pelo menos três atenuantes a multa poderá ser reduzida de um
terço, sem prejuízo das demais medidas previstas nesta Lei.
§ 4º Nos casos em que o infrator apresente pelo menos três agravantes a multa poderá ser aumentada de um
terço, sem prejuízo das demais medidas previstas nesta Lei.
Art. 13. Considerando-se o disposto no artigo 12 e as infrações às disposições desta Lei, as penalidades serão
classificadas em leves, graves e gravíssimas.
Parágrafo único. Responderá pela infração a esta Lei quem por qualquer modo cometer, concorrer para a sua
prática ou dela se beneficiar.
Art. 14. No exercício regular da fiscalização, o agente fiscal não sofrerá qualquer embaraço por parte do
fiscalizado, contribuinte, responsável ou terceiro, sendo-lhe permitido adentrar em imóveis, locais ou recintos
onde deva o ato ser praticado, a qualquer dia e horário, bem como permanecer pelo tempo que se fizer
necessário para realizar vistorias, medições e/ou avaliações.
§ 1º A entidade fiscalizada fica obrigada a colocar à disposição da administração pública municipal as
informações completas e necessárias, além de promover os meios adequados à perfeita execução do dever
funcional da autoridade competente.
§ 2º Os elementos de verificação a que se refere o § 1º permanecerão à disposição do agente fiscal ou da
autoridade ambiental, até o término da fiscalização.
Art. 15. As infrações ambientais serão apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o direito de
ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.

SEÇÃO I
DAS INFRAÇÕES RELATIVAS AO SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Art. 16. Constitui infração relativa ao Sistema Municipal de Meio Ambiente:
I - instalar, construir, ampliar, modificar ou operar, em qualquer parte do território municipal, sem a exigida
licença ou autorização ambiental, no que concerne a atividade ou empreendimento:
a) utilizador de recursos ambientais, considerado efetiva ou potencialmente poluidor ou que possa causar
degradação ambiental, sob qualquer forma;
b) em desacordo com as exigências técnicas, administrativas ou condicionantes legalmente obtidas;
c) relativos à habitação unifamiliar ou multifamiliar de pequeno porte - Habitação de Interesse Social - HIS;
II - deixar de comunicar, ao órgão ambiental competente, qualquer alteração na titularidade do empreendimento
ou atividade, bem como em seus equipamentos, sistemas ou instalações, se o fato não caracterizar infração
mais grave;
III - deixar de requerer ao órgão ambiental competente a renovação da licença ambiental, quando cabível no
prazo legalmente estabelecido;
IV - desativar ou suspender empreendimento ou atividade, sujeitos ao licenciamento ambiental municipal, sem
prévia comunicação ao órgão ambiental competente ou deixar de promover as devidas medidas aprovadas no
plano de desativação;
V -impedir ou dificultar a atuação do agente fiscal na ação fiscalizatória ou vistoria de empreendimentos ou
atividades sujeitos ao licenciamento ambiental;
VI - descumprir exigências técnicas, administrativas ou condicionantes das licenças formuladas pelo órgão
ambiental competente nos procedimentos de licenciamento ambiental ou constantes nas licenças ou
autorizações;
VII - fornecer informações incorretas ao órgão ambiental competente ou omitir informações quando devidas;
VIII - descumprir embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas;
IX - deixar de comunicar a ocorrência de fato, ato ou omissão que coloque ou possa colocar em risco o meio
ambiente ou o bem-estar público, previamente às ações de fiscalização da Secretaria de Meio Ambiente;
X - deixar de atender a exigências legais ou regulamentares quando devidamente notificado pela autoridade
ambiental competente no prazo concedido, visando à regularização, correção ou adoção de medidas de
controle para cessar a degradação ambiental;
XI - deixar de atender as condicionantes ou exigências técnicas e administrativas estabelecidas na licença
ambiental, assim como os prazos estabelecidos para a sua adoção;
XII - deixar de apresentar relatórios ou informações ambientais nos prazos exigidos pela legislação ou, quando
aplicável, naquele determinado pela autoridade ambiental competente;
XIII - elaborar ou apresentar informação, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcialmente falso,
enganoso ou omisso, seja nos sistemas oficiais de controle, seja no licenciamento, na concessão florestal ou
em qualquer outro procedimento administrativo ambiental;
XIV - deixar de cumprir compensação ambiental determinada por lei ou ato administrativo, na forma e prazo
exigidos pela autoridade ambiental competente.
Art. 17. As infrações ao disposto nesta Lei ficam sujeitas às penalidades previstas nos Anexos I a IV,
independente da obrigação de reparação do dano ou de outras sanções civis ou penais, podendo ser aplicadas
isolada ou cumulativamente.
Art. 18. A autoridade competente, ao lavrar o auto de infração, indicará a multa prevista no Anexo I desta Lei,
observando:
I - a gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências reais ou potenciais para
a saúde pública e para o meio ambiente;
II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental;
III - circunstâncias atenuantes e agravantes previstas nesta Lei.

SEÇÃO II
DAS INFRAÇÕES CONTRA FLORA E CONTRA VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO

Art. 19. Constitui infração contra flora e contra vegetação de porte arbóreo:
I - suprimir ou intervir em maciço de vegetação de porte arbóreo ou maciço de vegetação nativa do Bioma Mata
Atlântica definidas pela Lei Federal nº 11.428, de 22/12/2006, e dispositivos que a regulamentem, com até
10.000 m² (dez mil metros quadrados);
II -suprimir ou intervir em maciço de vegetação de porte arbóreo ou maciço de vegetação nativa do Bioma Mata
Atlântica definidas pela Lei Federal nº 11.428, de 2006, e dispositivos que a regulamentem, com mais de
10.000m² (dez mil metros quadrados);
III -intervenção em monocultura ou silvicultura;
IV - suprimir, ocasionar a morte ou a destruição, total ou parcial, da vegetação de porte arbóreo definida por
legislação municipal, utilizando-se de meios químicos, físicos, mecânicos, anelamento e/ou quaisquer outros
meios detectados, sem as devidas autorizações municipais;
V -realização de poda:
a) de forma que intervenha em no máximo 1/3 (um terço) da copa e parte aérea ou de parte das raízes, não
caracterizando a morte do exemplar arbóreo, observado o preconizado na Norma ABNT NBR 16246-1:2013;
b) de forma que impossibilite a identificação da espécie do exemplar arbóreo que tenha sofrido intervenção,
sendo esse considerado como nativa;
c) de forma que impossibilite a identificação do diâmetro à altura do peito - DAP, do exemplar arbóreo que tenha
sofrido intervenção, sendo esse considerado como de maior diâmetro conforme o Anexo I;
VI - interferência em árvore declarada imune de corte;
VII - fixar amarras ou objetos permanentes, inclusive artefatos luminosos, pintar os troncos ou galhos, fixar
objeto perfurocortante ou ainda realizar qualquer outra prática que se possa caracterizar como uso inadequado

e nocivo à vegetação do porte arbóreo;
VIII - afogamento de colo de árvore com qualquer tipo de material depositado, com impermeabilização da
região do colo ou alavancamento físico da região do colo da árvore;
IX - transpor tar madeira proveniente de área suprimida sem o Documento de Origem Florestal - DOF,
devidamente emitido pelo órgão responsável, quando o mesmo for necessário;
X - transportar madeira proveniente de área não autorizada/licenciada;
XI - provocar incêndio em maciço de vegetação de porte arbóreo, monocultura ou silvicultura;
XII - provocar incêndio em maciço de vegetação considerada nativa do Bioma Mata Atlântica definida pela Lei
Federal nº 11.428, de 2006;
XIII - provocar incêndio em resíduos diversos de maneira que danifiquem ou comprometam integralmente a
vegetação de porte arbóreo ou diretamente na mesma;
XIV - extrair de florestas ou área especialmente protegida, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou
qualquer espécie de minerais;
XV - impedir ou dificultar a regeneração natural, bem como causar desmatamento seletivo e/ou interferir na
dinâmica sucessional da floresta e demais formas de vegetação natural, fisionomias naturais ou de maciços
considerados vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica definidas pela Lei Federal nº 11.428, de 2006;
XVI - transformar madeira oriunda de floresta ou demais formas de vegetação em carvão para fins industriais,
energéticos ou para qualquer outra exploração, econômica ou não, sem licença ou em desacordo com as
determinações legais;
XVII - receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira serrada ou em tora, lenha, carvão ou
outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade
competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto até o beneficiamento final;
XVIII - vender, expor à venda, ter em depósito, transpor tar ou guardar madeira, lenha, carvão ou outros
produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento, outorgada
pela autoridade competente ou em desacordo com a obtida;
XIX - transportar madeira, lenha, carvão ou outros produtos de origem vegetal, com quantidade ou espécie em
desacordo com o autorizado pela autoridade ambiental competente;
XX - comercializar, portar ou utilizar motosserra sem licença ou registro da autoridade competente;
XXI - fabricar, armazenar, vender, transportar ou soltar balões.
§ 1º Para as infrações previstas nos incisos XVII e XVIII deste artigo, o agente fiscal promoverá a autuação
considerando o volume integral de madeira, lenha, carvão ou outros produtos de origem vegetal que não guarde
correspondência com aquele autorizado pela autoridade competente, em razão da quantidade ou espécie.
§ 2º Para a infração prevista no inciso XIX deste artigo, o agente fiscal promoverá a autuação considerando a
totalidade do objeto da fiscalização.
Art. 20. As sanções administrativas aplicadas às infrações previstas nesta Seção serão acrescidas em:
I - 50% (cinquenta por cento) quando a infração for consumada mediante uso de fogo ou provocação de
incêndio, ressalvados os casos previstos nos incisos XI, XII e XIII do artigo 19 desta Lei;
II - 50% (cinquenta por cento) quando a vegetação destruída, danificada, utilizada ou explorada contiver
espécies de especial proteção, constantes de lista oficial do Ministério de Meio Ambiente - MMA/IBAMA, da
Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SMA ou da Lista Vermelha de Animais Ameaçados de Extinção da
International Union for Conservation of Nature - IUCN;
III - 100% (cem por cento) quando a vegetação destruída, danificada ou utilizada se der em vegetação
secundária em estágio médio de regeneração do Bioma da Mata Atlântica conforme descrito no Anexo IV; ou
IV - 200% (duzentos por cento) quando a vegetação destruída, danificada, utilizada ou explorada se der em
vegetação primária ou secundária no estágio avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica ou quando não
for passível de autorização conforme descrito no Anexo IV.

SEÇÃO III
DAS INFRAÇÕES CONTRA A FAUNA

Art. 21. Constitui infração contra a fauna:
I - matar, perseguir, caçar, apanhar, manter aprisionado, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em
rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo
com a obtida, praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados,
nativos ou exóticos, provocar pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais o perecimento de
espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras;
II - matar, perseguir, caçar, apanhar, manter aprisionado, utilizar sem a devida permissão, licença ou autorização
da autoridade competente ou em desacordo com a obtida, praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar
espécie constante de listas oficiais de fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da Convenção de
Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção - CITES;
III - praticar as infrações elencadas nos incisos I e II deste artigo com a finalidade de obter vantagem
pecuniária;
IV - impedir a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com a obtida;
V - modificar, danificar ou destruir ninho, abrigo ou criadouro natural;
VI - vender, expor à venda, exportar ou adquirir, guardar, ter em cativeiro ou depósito, utilizar ou transportar
ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela
oriundos, provenientes de criadouros não autorizados, sem a devida permissão, licença ou autorização da
autoridade competente ou em desacordo com a obtida;
VII - realizar guarda:
a) doméstica de espécime silvestre não considerada ameaçada de extinção;
b) de espécime silvestre;
VIII - coletar material destinado a fins científicos quando se caracterizar, pelo seu resultado, como danoso ao
meio ambiente;
IX - introduzir espécime animal silvestre, nativo ou exótico, fora de sua área de distribuição natural, sem
parecer técnico oficial favorável e licença expedida pela autoridade competente, quando exigível;
X - introduzir espécime animal silvestre, nativo ou exótico não constante em listas oficiais de espécies em
risco ou ameaçadas de extinção, fora de sua área de distribuição natural, sem parecer técnico oficial favorável
e licença expedida pela autoridade competente, quando exigível por indivíduo de espécie;
XI - introduzir espécime animal silvestre, nativo ou exótico constante de listas oficiais de fauna brasileira
ameaçada de extinção, inclusive da Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Flora e Fauna
Selvagens em Perigo de Extinção - CITES, fora de sua área de distribuição natural, sem parecer técnico oficial
favorável e licença expedida pela autoridade competente, quando exigível;
XII - praticar caça profissional;
XIII - praticar caça profissional de espécie constante de listas oficiais de fauna brasileira ameaçada de
extinção, inclusive da CITES;
XIV - comercializar produtos, instrumentos e objetos que impliquem à caça, perseguição, destruição ou apanha
de espécimes da fauna silvestre;
XV - praticar ato de abuso, abandono, maus-tratos, ferimento ou mutilação de animais domésticos ou
domesticados;
XVI - praticar ato de abuso, abandono, maus-tratos, ferimento ou mutilação de animais silvestres, nativos ou
exóticos;
XVII - deixar, os criadouros autorizados, de ter o livro de registro do acervo faunístico ou mantê-lo de forma
irregular;
XVIII - deixar, o comerciante, de apresentar declaração de estoque e valores oriundos de comércio de animais
silvestres;
XIX - causar degradação em viveiros, açude ou estação de aquicultura de domínio público;
XX - pescar:
a) em período ou local no qual a pesca seja proibida;
b) para uso ornamental;
c) espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferiores aos permitidos;
d) quantidades superiores às permitidas ou mediante a utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos
não permitidos;
XXI -transportar, comercializar, beneficiar ou industrializar espécimes provenientes da coleta, apanha e pesca
proibida;
XXII - transportar, conservar, beneficiar, descaracterizar, industrializar ou comercializar pescados ou produtos
originados da pesca, sem comprovante de origem ou autorização do órgão competente;
XXIII - capturar, extrair, coletar, transportar, comercializar ou expor tar espécies ornamentais oriundas da
pesca, sem autorização do órgão competente ou em desacordo com a obtida;
XXIV - deixar de apresentar declaração de estoque de pescados ou produtos originados da pesca;
XXV - pescar mediante a utilização de explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam
efeitos semelhantes, ou substâncias tóxicas, ou ainda, por outro meio proibido pela autoridade competente;
XXVI - exercer a pesca sem prévio cadastro, inscrição, autorização, licença, permissão ou registro do órgão
competente, ou em desacordo com o obtido, excluído os pescadores artesanais e amadores que utilizem, para
o exercício da pesca, linha de mão ou vara, linha e anzol;
XXVII - exercer a pesca para ornamentação sem prévio cadastro, inscrição, autorização, licença, permissão
ou registro do órgão competente, ou em desacordo com o obtido;
XXVIII - importar ou exportar quaisquer espécies aquáticas, em qualquer estágio de desenvolvimento, bem
como introduzir espécies nativas, exóticas ou não autóctones em águas localizadas no território municipal,
sem autorização ou licença do órgão competente, ou em desacordo com a obtida;
XXIX - importar ou exportar quaisquer espécies aquáticas oriundas de produto de pesca para ornamentação,
em qualquer estágio de desenvolvimento, bem como introduzir espécies nativas, exóticas ou não autóctones
em águas localizadas no território municipal, sem autorização ou licença do órgão competente, ou em
desacordo com a obtida.
§ 1º Na impossibilidade de aplicação do critério de unidade por espécime para a fixação da multa das infrações
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dispostas neste artigo, aplicar-se-á o dobro do valor base previsto no Anexo I, por quilograma ou fração.
§ 2º Caso a quantidade ou espécie constatada no ato fiscalizatório esteja em desacordo com o autorizado pela
autoridade ambiental competente, o agente fiscalpromoverá a autuação, considerando a totalidade do objeto
da fiscalização.
§ 3º A autoridade ambiental competente poderá, considerando a natureza dos animais, em razão de seu
pequeno porte, aplicar multa de até cem vezes o valor base previsto no Anexo I, quando a contagem individual
for de difícil execução ou quando, nesta situação, ocorrendo a contagem individual, a multa final restar
desproporcional em relação à gravidade da infração e a capacidade econômica do infrator.
§ 4º O agente fiscal, considerando as circunstâncias:
I - poderá deixar de aplicar a multa referente à infração prevista no inciso VII, “a”, deste artigo;
II - deixará de aplicar a multa prevista no inciso VII, “b”, deste artigo, quando o agente infrator, espontaneamente,
entregar os animais ao órgão ambiental competente.

SEÇÃO IV
DAS INFRAÇÕES RELATIVAS À DISPOSIÇÃO/DEPOSIÇÃO DE RESÍDUOS, MOVIMENTAÇÃO DE

TERRA E NÃO REAPROVEITAMENTO DA CAMADA DE SOLO FÉRTIL
Art. 22. Constitui infração DISCIPLINADA NESTA SEÇÃO:
I - não reaproveitamento da camada de solo fértil;
II - realizar movimento de terra sem as autorizações e licenças ambientais necessárias, quando as mesmas
são exigidas ou em Área de Preservação Permanente - APP definidas pela Lei Federal nº 12.651, de 2012, e/
ou em Unidades de Conservação previstas na Lei Federal nº 9.985, de 2000;
III - depositar/dispor resíduos, de qualquer natureza, sem as autorizações e licenças ambientais necessárias,
quando as mesmas são exigidas ou em Área de Preservação Permanente - APP definidas pela Lei Federal nº
12.651, de 2012, e/ou em Unidades de Conservação previstas na Lei Federal nº 9.985, de 2000;
IV - praticar as infrações elencadas no inciso III deste artigo, com resíduos de obras ou construção civil;
V - praticar as infrações elencadas no inciso III deste artigo, com resíduos domésticos: orgânico, residencial,
comercial e de estabelecimentos prestadores de serviços;
VI - praticar as infrações elencadas no inciso III deste artigo, com resíduos industriais;
VII - praticar as infrações elencadas no inciso III deste artigo, com resíduos hospitalares: hospitais, farmácias
ou postos de saúde;
VIII - lançar resíduos em cursos d´água, áreas de várzeas, sistemas de drenagem de águas pluviais, de
esgotos, poços, bueiros e assemelhados, Áreas de Preservação Permanente, Área de Proteção Ambiental,
Área de Proteção de Mananciais, Área de Proteção e Recuperação de Mananciais ou outro espaço
especialmente protegido definido pela legislação ambiental e/ou proteção de patrimônio histórico,
arqueológico e cultural;
IX - praticar as infrações elencadas no inciso VIII deste artigo, com resíduos de obras ou construção civil;
X - praticar as infrações elencadas no inciso VIII deste artigo, com resíduos domésticos: orgânico, residencial,
comercial e de estabelecimentos prestadores de serviços;
XI - praticar as infrações elencadas no inciso VIII deste artigo, com resíduos industriais;
XII - praticar as infrações elencadas no inciso VIII deste artigo, com resíduos hospitalares: hospitais, farmácias
ou postos de saúde.
Art. 23. As sanções administrativas aplicadas às infrações previstas nesta Seção serão acrescidas do valor
de 100 UFGs (cem Unidades Fiscais de Guarulhos) por metro cúbico, quando se constatarem os seguintes
agravantes:
I - cometer infrações com impacto direto ou indireto em Área de Preservação Permanente, Área de Proteção
de Mananciais, Área de Proteção e Recuperação de Mananciais ou outro espaço especialmente protegido
definido pela legislação ambiental e/ou proteção de patrimônio histórico, arqueológico e cultural;
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos habitantes das áreas
afetadas ou que provoque, de forma recorrente, significativo desconforto respiratório ou olfativo;
III - dificultar ou impedir o uso público de áreas de recreação ou lazer pelo lançamento de substâncias,
efluentes, carreamento de materiais ou uso indevido dos recursos naturais;
IV - cometer infração que cause impacto direto ou indireto em área pública;
V - cometer infrações com impacto direto ou indireto em unidades de conservação;
VI - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para ocupação humana;
VII - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento de água, público ou privado;
VIII - cometer infrações com impacto sobre qualquer espécie da fauna e da flora, ameaçada ou em perigo de
extinção; ou
IX - causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde
humana ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da biodiversidade.
Art. 24. A valoração das sanções administrativas aplicadas às infrações previstas nesta Seção será composta
pela soma do valor-base e dos acréscimos previstos no Anexo I desta Lei.
Parágrafo único. Quando houver a ocorrência de mais de um agravante somar-se-á o valor correspondente
a cada agravante.

SEÇÃO V
DAS INFRAÇÕES RELATIVAS À POLUIÇÃO DO SOLO,

DO AR, DA ÁGUA SUPERFICIAL E SUBTERRÂNEA
Art. 25.  Constitui infração  RELATIVA A POLUIÇÃO DO SOLO, DO AR, DA ÁGUA SUPERFICIAL E
SUBTERRÂNEA:
I - emitir, lançar ou liberar efluente líquido, gasoso, aerossol, material particulado, pó ou resíduos sólidos, em
desacordo com os padrões estabelecidos e/ou licenciados ou que tornem ou possam tornar ultrapassados os
padrões de qualidade ambiental;
II - utilizar como combustível sólido, material impregnado por qualquer tipo de substância química;
III - emitir ou lançar substâncias odoríferas para atmosfera, em quantidade que possam ser perceptíveis fora
dos limites da área de propriedade da fonte emissora, ou de qualquer forma causando incômodo ao bem-estar
público;
IV - lançar efluentes industriais, óleos, substâncias oleosas em desacordo com padrões legais ou regulamentares,
ou de qualquer forma causando incômodo ao bem-estar público;
V - queimar resíduos, a céu aberto, provenientes da atividade industrial licenciada ou não, ou de degradação
ambiental prevista nesta Lei.
Art. 26. Constatada a infração, a operação da fonte geradora deverá ser paralisada imediatamente, até a
implantação das devidas medidas mitigadoras ou corretivas.
Parágrafo único. A liberação para a operação das máquinas, equipamentos, linha de produção ou atividade
deverá ter anuência do órgão ambiental competente.

SEÇÃO VI
DAS INFRAÇÕES COMETIDAS EXCLUSIVAMENTE EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Art. 27. ConstituiINFRAÇÃO COMETIDA EXCLUSIVAMENTE EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO:
I - violar as limitações administrativas provisórias impostas às atividades efetiva ou potencialmente causadoras
de degradação ambiental, nas áreas delimitadas para realização de estudos com vistas à criação de unidade
de conservação;
II - realizar pesquisa científica, envolvendo ou não coleta de material biológico, em unidade de conservação
sem a devida autorização, quando esta for exigível;
III - realizar pesquisa científica, envolvendo ou não coleta de material biológico, em unidade de conservação
sem a devida autorização, quando esta for exigível, caso as atividades coloquem em risco demográfico as
espécies integrantes dos ecossistemas protegidos;
IV - explorar, comercialmente, produtos ou subprodutos não madeireiros, ou ainda serviços obtidos ou
desenvolvidos a partir de recursos naturais, biológicos, cênicos ou culturais em unidade de conservação, sem
autorização ou permissão do órgão gestor da unidade ou em desacordo com a obtida, quando esta for exigível,
excetuando-se as áreas de proteção ambiental e reservas particulares do patrimônio natural;
V - fazer uso comercial de imagem de unidade de conservação sem autorização do órgão gestor da unidade ou
em desacordo com a recebida, excetuando-se as áreas de proteção ambiental e reservas particulares do
patrimônio natural;
VI - realizar liberação planejada ou cultivo de organismo geneticamente modificado em:
a) áreas de proteção ambiental ou zonas de amortecimento das demais categorias de unidades de conservação,
em desacordo com o estabelecido em seus respectivos planos de manejo, regulamentos ou recomendações
da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio;
b) interior de unidade de conservação de proteção integral;
VII - realizar liberação planejada ou cultivo de organismo geneticamente modificado que possua ancestral
direto ou parente silvestre ou se representar risco à biodiversidade, em unidade de conservação;
VIII - realizar quaisquer atividades ou adotar conduta em desacordo com os objetivos da unidade de conservação,
o seu plano de manejo e regulamentos;
IX - causar dano à unidade de conservação;
X - penetrar em unidade de conservação conduzindo substâncias ou instrumentos próprios para caça, pesca
ou para exploração de produtos ou subprodutos florestais e minerais, sem licença da autoridade competente,
quando esta for exigível;
XI - penetrar em unidade de conservação cuja visitação pública ou permanência sejam vedadas pelas normas
aplicáveis ou ocorram em desacordo com a licença da autoridade competente.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto nos incisos II e III deste artigo as áreas de proteção ambiental e
reservas particulares do patrimônio natural, definidas pela Lei Federal nº 9.985, de 2000, quando as atividades
de pesquisa científica não envolverem a coleta de material biológico.
Art. 28. As infrações previstas nesta Lei, exceto as dispostas nesta Seção, quando forem cometidas ou
afetarem unidade de conservação ou sua zona de amortecimento, terão os valores de suas respectivas multas
aplicadas em dobro, ressalvados os casos em que a determinação de aumento do valor da multa seja superior
a este.

SEÇÃO VII
DAS INFRAÇÕES E INTERFERÊNCIAS COMETIDAS EM ÁREA SOB REGIME DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE - APP E VEGETAÇÃO DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - VPP
Art. 29.ConstituiINFRAÇÃO COMETIDA EM ÁREA SOB REGIME DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE -
APP E VEGETAÇÃO DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - VPP realizar interferências sem as autorizações
e licenças ambientais necessárias, quando as mesmas são exigidas, tais como:
I - supressão de vegetação;
II - movimento de terra;
III - deposição de resíduos; ou
IV - outras atividades potencialmente ou efetivamente causadoras de poluição ou degradação ambiental.

SEÇÃO VIII
OUTRAS INTERFERÊNCIAS EM SISTEMAS DE ÁREAS VERDES

Art. 30. Constituem outras interferências em Sistemas de Área Verde:
I - escavar, alterar, impermeabilizar, bem como realizar qualquer interferência em sistema de lazer, sistema de
recreação, praça, parque ou outro tipo de área verde devidamente implantada, com projeto paisagístico e/ou
concepção, planejamento, implantação e/ou manutenção pela Secretaria de Meio Ambiente sem as devidas
autorizações;
II - provocar alterações em desconformidade com autorização e projeto aprovado do Programa Adote uma Área
Verde ou similar, ou projeto que venha a substituí-lo;
III - utilizar para evento de qualquer natureza sistema de lazer, sistema de recreação, praça, parque, ou outro
tipo de área verde sem as devidas autorizações;
IV - deixar de manter as devidas áreas verdes, áreas permeáveis ou demais exigências decorrentes de análise
e licenciamento ambiental.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 31. A pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que infringir qualquer disposição desta Lei fica
sujeita às seguintes sanções, independentemente da obrigação de reparação do dano ou de outras sanções
civis ou penais:
I - notificação preliminar;
II - auto de infração;
III - auto de multa;
IV - auto de embargo;
V - lacração da obra;
VI - demolição ou desmonte da obra ou edificação;
VII - multa simples;
VIII - multa diária;
IX - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora e demais produtos e subprodutos objeto
da infração, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza, utilizados na infração;
X - destruição ou inutilização de produto;
XI - suspensão de venda ou de fabricação de produto;
XII - embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas;
XIII - suspensão total ou parcial de atividades;
XIV - interdição temporária ou definitiva, total ou parcial;
XV - perda ou restrição de direitos, consistentes em:
a) suspensão ou cancelamento de registro, licença ou autorização;
b) perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais e urbanísticos; e
c) proibição de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até três anos.
§ 1º As penalidades previstas neste artigo poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente.
§ 2º As sanções serão aplicadas sem prejuízo das que, por força de lei, possam também ser impostas por
autoridades federais ou estaduais.
§ 3º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente,
as sanções a elas cominadas.
§ 4º A aplicação de multas não isenta o infrator das demais sanções e medidas administrativas ou judiciais
cabíveis, bem como da reparação do dano.
§ 5º Para as penalidades de notificação preliminar e advertência previstas nos incisos I e VI deste artigo fica
fixado o prazo de oito dias para recurso ou início das providências pendentes à solução das irregularidades
apontadas, devendo neste período a obra ou atividade permanecer paralisada sob pena das sanções legais.
§ 6º Para as demais penalidades previstas nos incisos deste artigo fixa-se o prazo de trinta dias para recurso
ou início das providências pendentes à solução das irregularidades apontadas, devendo neste período a obra
ou atividade permanecerem paralisadas sob pena das sanções legais.
§ 7º Verificado o descumprimento do embargo, poderá a obra ou atividade ser lacrada, sem prejuízo das
penalidades previstas em lei.
§ 8º A multa diária:
I - verifica-se sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo, até sua efetiva cessação ou
regularização da situação;
II -corresponde a 1/10 (um décimo) do valor da multa inicial prevista para a infração até a data de sua efetiva
cessação;
III -terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra medida pertinente definida no Sistema
Internacional de Unidades - SI, de acordo com a infração cometida;
IV - poderá ter seu valor aumentado até o dobro, se a penalidade inicial mostrar-se ineficaz ou quando houver
risco ou ocorrência de graves danos ao meio ambiente ou à saúde humana.
Art. 32. As multas por infração a esta Lei terão seus valores fixados em múltiplos da Unidade Fiscal de
Guarulhos - UFG e, no caso de sua extinção, pelo título que venha a substituí-la, conforme Anexo I.
§ 1º O valor das multas previstas neste artigo será de no mínimo 75 UFGs (setenta e cinco Unidades Fiscais
de Guarulhos) e no máximo de 100.000.000 UFGs (cem milhões de Unidades Fiscais de Guarulhos).
§ 2º Em caso de primeira e segunda reincidência, a multa será aplicada, respectivamente, em dobro e em triplo.
§ 3º Considera-se reincidência o cometimento de igual infração dentro do prazo de doze meses contados da
data da constatação da infração anterior.
§ 4º Quando o infrator praticar, simultaneamente, duas ou mais infrações, deverão ser aplicadas, cumulativamente,
as penalidades a elas cominadas.
§ 5º As multas decorrentes de infrações cometidas no período noturno, feriados e finais de semana, serão
aplicadas em dobro.
§ 6º Quando aplicada a multa, o infrator deverá recolhê-la dentro do prazo máximo de trinta dias, contado da
data da ciência da lavratura do auto de infração.
§ 7º O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado neste artigo implicará na inscrição do débito em dívida
ativa e consequente cobrança judicial.
Art. 33. Quando da autuação por infração a esta Lei, fica o infrator obrigado a participar de curso ministrado
pela equipe de Educação Ambiental da Secretaria de Meio Ambiente, cujo regramento e detalhamento será
instituído por decreto do Poder Executivo.
Parágrafo único. A não participação no curso implicará na cobrança em dobro dos valores das multas.
Art. 34. Nos casos de perigo iminente à saúde pública ou ao meio ambiente poderão ser suspensas as
atividades, com interdição total ou parcial.
§ 1º Concomitantemente à interdição, poderá ser imposta a pena de suspensão ou cassação de licenças,
lacração e/ou fechamento administrativo.
§ 2º As restrições poderão ser suspensas, mediante pedido do interessado, desde que cessadas as condições
que deram causa à aplicação da penalidade.
Art. 35. As penas de embargo ou demolição poderão ser impostas em caso de empreendimento em execução
ou executado, ou em desacordo com a licença concedida e seus condicionantes.
Art. 36. Considerada a natureza da infração, poderão ser impostas penas acessórias que proíbam ou suspendam
a concessão de subvenções ao infrator ou que o proíba de participar de certames licitatórios e de celebrar
contratos com a Administração Pública Municipal, durante o prazo de até três anos.
Parágrafo único. Caso o infrator mantenha contrato com a Administração Pública Municipal, poderá ser
suspensa a sua execução, até a reparação do dano.
Art. 37. O agente fiscal é competente para adoção de medidas administrativas emergenciais, em caso de risco
significativo à saúde da população ou de dano ambiental de difícil reparação ou irreversível, como medida de
prevenção e precaução.
Art. 38. A infração cometida por profissional habilitado será comunicada à entidade fiscalizadora da profissão
para as providências cabíveis.
Art. 39. Os valores arrecadados referentes ao pagamento das multas aplicadas às infrações previstas nesta
Lei serão recolhidas ao Fundo Ambiental Municipal - FUNDAMBIENTAL.
Parágrafo único. Os referidos valores poderão ser convertidos em serviços de preservação, melhoria e
recuperação da qualidade do meio ambiente e educação ambiental, desde que solicitados e justificados pelo
infrator e avaliados pela autoridade ambiental municipal em consonância com o artigo 14 da Lei nº 7.343, de 22/
12/2014.

CAPÍTULO VI
DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC

Art. 40. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, fica a Secretaria de Meio Ambiente autorizada a celebrar
Termo de Ajustamento de Conduta - TAC com pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela construção,
instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais,
considerados efetiva ou potencialmente poluidores ou degradadores submetidos aos procedimentos de Avaliação,
Licenciamento, Acompanhamento e Fiscalização Ambiental.
§ 1º O Termo de Ajustamento de Conduta - TAC de que trata o caput deste artigo destinar-se-á, exclusivamente,
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a permitir que as pessoas físicas ou jurídicas subscritoras possam promover as necessárias correções,
mitigações e compensações ambientais de suas atividades e/ou interferências, para o atendimento das
exigências e condições impostas pelas autoridades ambientais competentes, sendo obrigatório que o respectivo
instrumento disponha sobre:
I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos representantes legais;
II - o prazo de vigência do compromisso que, em função da complexidade das obrigações nele fixadas, poderá
variar entre noventa dias e três anos, com possibilidade de prorrogação por igual período;
III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma físico de execução
e de implantação das obras e serviços exigidos, com metas trimestrais a serem atingidas;
IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os casos de rescisão, em
decorrência do não cumprimento das obrigações nele pactuadas; e
V - o foro competente para dirimir litígios entre as partes.
§ 2º A celebração do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC de que trata este artigo não impede a execução
de eventuais multas aplicadas, antes da protocolização do requerimento.
§ 3º O Termo de Ajustamento de Conduta - TAC deverá ser firmado em até noventa dias, contados da
protocolização do requerimento.
§ 4º O Termo de Ajustamento de Conduta - TAC deverá ser publicado no órgão oficial competente, mediante
extrato.
Art. 41. O requerimento de celebração do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC deverá ser instruído com
plano técnico de reparação do dano e conter as informações necessárias à verificação da sua viabilidade
técnica e jurídica, sob pena de indeferimento do pedido.
Parágrafo único. A pedido do infrator, a autoridade competente poderá dispensá-lo da apresentação de projeto
técnico de reparação do dano, desde que justificadamente acolhidos os motivos do pedido.
Art. 42. Da data da protocolização do requerimento e enquanto perdurar a vigência do correspondente Termo
de Ajustamento de Conduta - TAC, poderá ficar suspensa, em relação aos fatos que deram causa à celebração
do instrumento, a aplicação de sanções administrativas contra a pessoa física ou jurídica que o houver
firmado.
Art. 43. A inexecução total ou parcial do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC ensejará sua remessa à
Procuradoria de Direitos Difusos, Urbanismo e Proteção ao Meio Ambiente do Município, para execução das
obrigações dele decorrentes, sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.
Art. 44. Nos casos de áreas, atividades ou empreendimentos que possuam passivos ambientais, somente
avançarão na obtenção de licenças e/ou autorizações ambientais, bem como suas respectivas renovações,
aquelas que regularizarem as pendências através da celebração de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC
com a Secretaria de Meio Ambiente.
Art. 45. O infrator que se enquadrar nos casos previstos nos incisos I e II do artigo 19 desta Lei firmará Termo
de Ajustamento de Conduta - TAC no qual tomará ciência e assumirá obrigação de recompor o maciço
suprimido, compensar ou mitigar a degradação da qualidade ambiental, nos termos do artigo 14 da Lei nº 7.343,
de 2014, sem prejuízo das demais penalidades administrativas, criminais e legais em que se enquadrar.
Parágrafo único. A compensação definida no caput deste artigo dar-se-á conforme parâmetros definidos na
Resolução SMA nº 07, de 18/01/2017, e/ou dispositivos que a regulamentem ou substituam.
Art. 46. O infrator que se enquadrar nos casos previstos nos incisos IV, V e VI do artigo 19 desta Lei firmará
Termo de Ajustamento de Conduta - TAC no qual tomará ciência e assumirá obrigação de replantar as árvores
suprimidas, compensar ou mitigar a degradação da qualidade ambiental, nos termos do artigo 14 da Lei nº
7.343, de 2014, sem prejuízo das demais penalidades administrativas, criminais e legais em que se enquadrar.
Parágrafo único. A compensação definida no caput deste artigo dar-se-á conforme a Tabela de Compensação
constante do Anexo Único da Lei nº 7.343, de 2014, acrescida de 50% (cinquenta por cento).
Art. 47. O infrator que se enquadrar no caso previsto no inciso I do artigo 22 desta Lei firmará Termo de
Ajustamento de Conduta - TAC no qual tomará ciência e assumirá obrigação de repor/fabricar o volume de terra
fértil desperdiçado através de método apropriado, indicado pela Secretaria de Meio Ambiente, compensar ou
mitigar a degradação da qualidade ambiental sem prejuízo das demais penalidades administrativas, criminais
e legais em que se enquadrar.
Art. 48. O infrator que se enquadrar nos casos previstos no artigo 29 desta Lei firmará Termo de Ajustamento
de Conduta - TAC no qual tomará ciência e assumirá obrigação de recompor o dano/interferência, compensar
ou mitigar a degradação da qualidade ambiental, nos termos do artigo 14 da Lei nº 7.343, de 2014, sem prejuízo
das demais penalidades administrativas, criminais e legais em que se enquadrar.
Art. 49. O infrator que se enquadrar nos casos previstos no inciso IV do artigo 30 desta Lei, fica obrigado a
recompor a área verde/área permeável em área equivalente, no próprio empreendimento ou na mesma bacia
hidrográfica, devendo para tanto firmar Termo de Ajustamento de Conduta - TAC no qual tomará ciência e
assumirá obrigação de recompor o dano/interferência, compensar ou mitigar a degradação da qualidade
ambiental, nos termos do artigo 14 da Lei nº 7.343, de 2014, sem prejuízo das demais penalidades administrativas,
criminais e legais em que se enquadrar.
Art. 50. Considera-se rescindido de pleno direito o Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, quando descumprida
quaisquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior, dando-se imediato procedimento
das sanções administrativas.

CAPÍTULO VII
DA DEFESA E DO RECURSO

Art. 51. Dos atos e decisões do órgão responsável pela gestão ambiental municipal, no procedimento de
fiscalização, caberá recurso:
I - ao próprio órgão no prazo de trinta dias corridos, contados a partir da data da ciência da decisão ou ato em
primeira instância administrativa;
II - à Junta de Recursos Ambientais - JUREAM do Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONDEMA, no
prazo de trinta dias corridos após a ciência da decisão do recurso a que se refere no inciso I deste artigo, em
segunda e última instância administrativa.

SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO DA JUNTA DE RECURSOS AMBIENTAIS

Art. 52. Fica criada a Junta de Recursos Ambientais do Município de Guarulhos - JUREAM no âmbito do
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA tendo por finalidade julgar em segunda instância
administrativa, processos que versem sobre questões ambientais, licenciamentos e legitimidade da aplicação
de penalidades por infração à legislação ambiental do Município.
§ 1º Será de competência da Junta de Recursos Ambientais - JUREAM, julgar os recursos voluntários interpostos
pelos contribuintes, dos atos e decisões praticados pelo órgão responsável pela gestão ambiental municipal.
§ 2º Serão igualmente submetidos à apreciação da Junta de Recursos Ambientais - JUREAM, todas as
decisões favoráveis aos contribuintes relativas aos créditos ambientais que excedam a 855,2500 UFGs
(oitocentos e cinquenta e cinco inteiros, dois mil e quinhentos décimos de milésimos de Unidades Fiscais de
Guarulhos) obrigando para tal, recurso de ofício pela autoridade prolatora do despacho decisório de primeira
instância administrativa, desde que não configurem erro manifesto ou reconhecimento de direito líquido e certo.
§ 3º Os recursos de que tratam este artigo, terão efeitos suspensivo e devolutivo ante a matéria impugnada.
Art. 53. A Junta de Recursos Ambientais - JUREAM será composta por oito membros efetivos e igual número
de suplentes, todos de livre nomeação do Prefeito Municipal, para mandato de dois anos, podendo ser
reconduzidos por uma única vez.
§ 1º A composição será paritária, integrada por quatro representantes da Prefeitura e quatro representantes dos
contribuintes.
§ 2º Os representantes dos contribuintes e respectivos suplentes serão, por intermédio de lista tríplice,
indicados por associações de classes e entidades representativas, ligadas às atividades produtivas, jurídicas
e de prestação de serviços, sediadas no Município.
§ 3º As associações de classes e entidades de que tratam o § 2º deste artigo deverão indicar pessoas que
possuam conhecimentos na área ambiental.
§ 4º Os representantes da Prefeitura e respectivos suplentes serão escolhidos pelo Prefeito, dentre funcionários
do serviço público municipal, os quais possuam reputação ilibada e sejam versados em legislação urbanística
e ambiental.
Art. 54. A Junta de Recursos Ambientais - JUREAM terá um Presidente e um Vice-Presidente, com mandato
de dois anos, admitida a recondução por uma única vez.
§ 1º O Presidente e o Vice-Presidente serão escolhidos pelo Prefeito entre cidadãos ou funcionários públicos
municipais de vasta e reconhecida capacidade no âmbito ambiental, idoneidade moral e reputação ilibada.
§ 2º O Vice-Presidente somente será chamado a assumir suas funções e presidir as reuniões no impedimento
do Presidente.
Art. 55. O Prefeito designará um funcionário para secretariar os trabalhos da Junta de Recursos Ambientais -
JUREAM.
Art. 56. Perderá o mandato o membro que:
I - deixar de comparecer às reuniões por três vezes consecutivas, ou seis alternadas no mesmo exercício,
sem motivo justificado;
II - usar, de qualquer forma, meios ilícitos para retardar o exame e julgamento de processos ou que, no
exercício da função, praticar atos de favorecimento;
III - retiver processos ou protocolados em seu poder por mais de trinta dias além dos prazos previstos para
relatar ou proferir voto, sem motivo justificado.
§ 1º Em se tratando de representante da Prefeitura, a perda de mandato, por essas razões, constituirá falta de
exação no cumprimento do dever e será anotada em sua vida funcional, bem como impedirá o seu retorno à
Junta por um período de cinco anos.
§ 2º Em se tratando de representante dos contribuintes, a perda de mandato, por essas razões, impedirá seu
retorno à Junta por um período de cinco anos.
Art. 57. Os membros titulares da Junta de Recursos Ambientais - JUREAM serão subsidiados com o
pagamento de gratificação, por presença em reunião, na integridade desta, e por processo relatado, obedecendo-

se o limite de 400 UFGs (quatrocentas Unidades Fiscais de Guarulhos) mensais, da seguinte forma:
I - 50 UFGs (cinquenta Unidades Fiscais de Guarulhos) por participação em reunião;
II - 50 UFGs (cinquenta Unidades Fiscais de Guarulhos) por processo relatado e julgado, excetuando-se os
processos cujas decisões da Junta determinem conversões em diligência, correções de instância e pedidos de
vista.
§ 1º Será excluída a gratificação correspondente à reunião que o membro titular não estiver presente, passando
esta a ser devida ao membro suplente que o substituir.
§ 2º A gratificação de que trata este artigo será transitória e tão somente paga durante o exercício da função
específica de que trata esta Lei, não gerando quaisquer direitos, seja de incorporação aos vencimentos, quanto
aos membros representantes da Prefeitura, ou na presunção de qualquer vínculo, quanto aos membros
representantes dos contribuintes.
Art. 58. Ao Presidente da Junta de Recursos Ambientais caberá o subsídio com pagamento de gratificação
correspondente a 100 UFGs (cem Unidades Fiscais de Guarulhos) por sessão, não excedendo ao limite de 400
UFGs (quatrocentas Unidades Fiscais de Guarulhos) mensais.
Parágrafo único. Será excluída a gratificação correspondente à reunião da qual o Presidente não estiver
presente, passando esta a ser devida ao Vice-Presidente.
Art. 59. Ao Secretário da Junta de Recursos Ambientais caberá o subsídio com pagamento de gratificação
correspondente a 80 UFGs (oitenta Unidades Fiscais de Guarulhos) por sessão, não excedendo ao limite de
400 UFGs (quatrocentas Unidades Fiscais de Guarulhos) mensais.
Art. 60. Em caso de extinção da Unidade Fiscal de Guarulhos, será o valor da mesma, à data de sua extinção,
convertido em outro índice oficial que a substitua, sem que se promovam alterações nos valores máximos do
subsídio estabelecido nesta Lei.
Art. 61. A posse dos integrantes da Junta de Recursos Ambientais realizar-se-á mediante termo lavrado em
livro de atas próprio, ocorrendo o mesmo no caso de substituição de membros.
Art. 62. A Junta reunir-se-á em local, dia e hora designados pelo seu Presidente, em comunicação feita a cada
membro com a antecedência de, pelo menos, quarenta e oito horas.
Parágrafo único. As reuniões deverão ser realizadas com intervalo mínimo de cinco dias umas das outras.

SEÇÃO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 63. Compete à Junta de Recursos Ambientais:
I - julgar recursos voluntários ou de ofício de decisão administrativa de primeira instância;
II - elaborar, pôr em execução e modificar o seu Regimento Interno, observada a legislação vigente;
III - decidir sobre a perempção de recursos;
IV - representar ao chefe do órgão responsável pela gestão ambiental municipal para:
a) comunicar irregularidade ou falta funcional verificada em processo na instância inferior;
b) propor as medidas que julgar necessárias a melhor organização do órgão e do sistema ambiental;
c) sugerir providências de interesse público, em assuntos submetidos a sua deliberação.
Art. 64. Compete ao Presidente:
I - velar pelas prerrogativas da Junta de Recursos Ambientais;
II - decidir as questões de ordem, ou submetê-las a julgamento dos membros, quando entender necessário;
III - presidir as sessões, manter a ordem dos trabalhos e apurar as votações;
IV - proferir nos julgamentos o voto de qualidade, no caso de empate no resultado da votação;
V - dar posse ao Vice-Presidente, aos membros, suplentes e secretário;
VI - despachar o expediente;
VII - despachar os pedidos que versem sobre matérias estranhas à competência da Junta de Recursos
Ambientais, inclusive os recursos não admitidos por lei, determinando a devolução do processo à repartição
competente ou ao arquivamento;
VIII - representar a Junta nas solenidades e atos oficiais;
IX - comunicar ao Prefeito, a ocorrência de fatos que determinem a perda do mandato, ou pedidos de
desligamento dos membros ou suplentes, propondo a devida substituição;
X - apreciar e decidir acerca dos pedidos de justificativa de ausências de seus membros às reuniões;
XI - convocar reuniões extraordinárias;
XII - determinar a supressão de expressões descorteses ou inconvenientes, eventualmente constante dos
processos;
XIII - encaminhar, semestralmente, ao Prefeito, relatório das atividades desenvolvidas pela Junta;
XIV - resolver os casos omissos.
Art. 65. Compete aos Membros:
I - relatar e julgar os processos que lhe forem distribuídos e redigir as minutas de acórdãos;
II - sanear processos;
III - observar os prazos para restituição dos processos em seu poder;
IV - determinar diligências necessárias à instrução dos processos;
V - solicitar vista de processos, para exame e eventual apresentação de voto em separado ou contrário,
quando não concordar com o relator;
VI - proferir voto nos julgamentos;
VII - sugerir medidas de aperfeiçoamento e interesse da Junta de Recursos Ambientais para o bom andamento
do trabalho.
Art. 66. Compete ao Secretário da Junta:
I - preparar as pautas de julgamento;
II - secretariar as reuniões e elaborar atas e termos;
III - preparar e encaminhar para despacho do Presidente, os processos e expedientes da Junta;
IV - expedir ofícios, memorandos e outros expedientes;
V - preparar os extratos de publicações;
VI - encaminhar para publicação no Diário Oficial do Município, as pautas de julgamento e ementas de
acórdãos;
VII - manter registro atualizado da jurisprudência, acórdãos, relatórios e outros expedientes da Junta;
VIII - representar ao Presidente sobre irregularidades ou faltas funcionais.

SEÇÃO III
DO IMPEDIMENTO

Art. 67. Os membros da Junta deverão declarar impedimento nos processos de seu interesse pessoal ou de
parentes até terceiro grau, das Sociedades de que façam parte como sócio-cotistas, acionistas, interessados,
membros da Diretoria ou do Conselho Fiscal, ou quando sejam representantes legais dos contribuintes em
litígio ou terceiros envolvidos.
Parágrafo único. Igualmente deverão declarar impedimento, os membros representantes da Prefeitura, que
decidiram, como autoridade tributária, os processos em primeira instância administrativa.

SEÇÃO IV
DO PROCESSAMENTO PARA JULGAMENTO

Art. 68. Recebido o processo pela Secretaria da Junta, serão providenciados no prazo de cinco dias úteis:
I - o seu registro, numeração, verificação no número de folhas e o ordenamento do processo;
II - o saneamento de ordem preliminar, caso necessário;
III - a distribuição aos membros ou Presidente.
Art. 69. O processo será incluído em pauta de julgamento, sempre que possível, de acordo com a ordem
cronológica de entrada na Junta.
§ 1º Nos casos de tramitação prioritária, quando houver motivo relevante justificado, o processo terá preferência
para inclusão em pauta, depois de cientificada a parte.
§ 2º A pauta de julgamento será publicada com a antecedência mínima de quarenta e oito horas da realização
da reunião de julgamento.
§ 3º Terão preferência absoluta, para inclusão em pauta e para julgamento, os processos de que constar
apreensão de mercadorias.
Art. 70. Os processos serão distribuídos aos membros mediante sorteio, garantida a igualdade numérica na
distribuição.
§ 1º O relator restituirá no prazo de vinte dias úteis os processos que lhe forem distribuídos, com o relatório e
voto, salvo determinação em contrário.
§ 2º Quando for realizada qualquer diligência a requerimento do relator, este terá novo prazo de cinco dias úteis
para completar o estudo, contado da data em que receber o processo, com a diligência cumprida.
Art. 71. A Junta poderá converter em diligência qualquer julgamento e, neste caso, o relator lançará a decisão
no processo, com o visto do Presidente, prosseguindo-se imediatamente ao trâmite.
Art. 72. Enquanto o processo estiver em diligência ou em estudo com o relator, poderá o recorrente requerer
ao Presidente, formalmente, a juntada de documentos, a bem dos seus interesses, desde que isso não protele
o andamento do processo.

SEÇÃO V
DO JULGAMENTO

Art. 73. A Junta de Recursos Ambientais somente poderá deliberar quando da presença de no mínimo seis
membros paritários.
Parágrafo único. As decisões serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente o voto de
desempate.
Art. 74. Facultar-se-á ao contribuinte ou seu representante legal e à autoridade ambiental de primeira instância,
seu representante ou Procurador do Município, sustentação oral do recurso, por quinze minutos, antes do
julgamento.
Art. 75. Findos os debates e lido o relatório, o Presidente indagará aos membros se estão habilitados a decidir
e, em caso afirmativo, dar-se-á início à votação.
§ 1º Ao membro que se declarar não habilitado, é facultado, pedir vista do processo, antes de proferir o seu
voto, pelo prazo máximo de cinco dias úteis, e havendo mais de um membro discordante, a ordem de vista
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será determinada pelo Presidente.
§ 2º Caso os membros discordem do relator deverão, obrigatoriamente, após vista aos autos de que trata o §
1º, elaborar voto contrário.
§ 3ºNos casos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo, o julgamento será pautado para a próxima reunião,
impreterivelmente, e encartar-se-ão aos autos, os votos contrários apresentados.

SEÇÃO VI
DA DECISÃO

Art. 76. A decisão sob a forma de acórdão será redigida pelo relator até cinco dias úteis após o julgamento.
§ 1º Se o relator for vencido, o Presidente designará para redigi-la, dentro do mesmo prazo, um dos membros
da Junta, cujo voto tenha sido vencedor.
§ 2º As ementas dos acórdãos serão publicadas em até cinco dias úteis do julgamento, sob a forma de Edital,
no Diário Oficial do Município, em designação numérica e com indicação nominal dos recorrentes.
§ 3º As decisões importantes do ponto de vista doutrinário poderão ser publicadas na íntegra, a critério do
Presidente.
Art. 77. As decisões da Junta constituem última instância administrativa para recursos voluntários contra atos
e decisões de caráter ambiental.
§ 1º As decisões favoráveis aos contribuintes ou infratores cuja importância questionada seja superior a 20.000
UFGs (vinte mil Unidades Fiscais de Guarulhos), bem como as decisões não unânimes contrárias à Fazenda
Municipal, obrigam recurso de ofício ao Secretário de Meio Ambiente do Município.
§ 2º O recurso de que trata o § 1º deste artigo será interposto pelo prolator do despacho vencedor, no próprio
ato da decisão.
§ 3º O recurso de ofício devolve à instância superior o exame de toda matéria em discussão com suspensão
da exigibilidade do crédito ambiental até a decisão final, da qual não caberá recurso.

SEÇÃO VII
DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Art. 78. Da decisão da Junta de Recursos Ambientais que ao interessado se afigure omissa, contraditória ou
obscura, cabe pedido de esclarecimento, interposto no prazo de cinco dias úteis contados da data da ciência
do acórdão.
Parágrafo único. Não será conhecido o pedido, se, a juízo da Junta, este for manifestamente protelatório ou
visar, indiretamente, à reforma da decisão.
Art. 79. O pedido de esclarecimento será distribuído ao relator e julgado, preferencialmente, na primeira reunião
seguinte à data do recebimento na Junta.

SEÇÃO VIII
DO ENCERRAMENTO DOS PROCEDIMENTOS DA JUNTA DE RECURSOS AMBIENTAIS

Art. 80. Os prazos só iniciam ou encerram em dia de expediente normal na repartição.
Art. 81. As falhas materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos existentes na decisão
poderão ser corrigidas a qualquer tempo pela Junta, de ofício, mediante representação ao órgão encarregado
da execução do julgado.
Parágrafo único. Na ocorrência de correções efetuadas as partes serão cientificadas.
Art. 82. O funcionamento e a ordem dos trabalhos da Junta de Recursos Ambientais reger-se-ão pelo disposto
nesta Lei e por regimento próprio a ser baixado no prazo máximo de trinta dias da posse dos membros.

CAPÍTULO VIII
DA CRIAÇÃO DO NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO SOCIOAMBIENTAL

Art. 83. Fica instituído o Núcleo de Conciliação Socioambiental no âmbito do Conselho Municipal de Meio
Ambiente - COMDEMA, devendo utilizar técnicas de conciliação preventiva e reparatória, bem como promover
a celebração de Termos de Ajustamento de Conduta - TACs e Termos de Conciliação Socioambiental - TCSAs
para reparar, compensar e indenizar danos ambientais decorrentes das infrações administrativas de cunho
ambiental indeferidos em primeira instância, conforme procedimento definido.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 84. Os procedimentos técnicos e administrativos destinados à fiscalização, controle e monitoramento
ambientais serão estabelecidos em regulamento.
Art. 85. Os custos despendidos para remoção, apreensão, destinação, depósito, demolição ou outras medidas
necessárias para cessar riscos à saúde humana ou ao meio ambiente, correrão à custa do infrator que será
notificado para realizá-los ou para reembolsar aos cofres públicos os gastos que tenham sido efetuados pela
Administração Pública Municipal.
Art. 86. Serão aplicadas subsidiariamente, aos casos omissos, as disposições constantes das legislações
estadual e federal e demais legislações municipais.
Art. 87. O caput do artigo 14 da Lei nº 7.343, de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 14. Serão adotadas as medidas de compensação ambiental previstas no Anexo Único desta Lei e de
mitigação ambiental, que serão regulamentadas por decreto do Poder Executivo, conforme segue:” (NR)
Art. 88. O artigo 14 da Lei nº 7.343, de 2014, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:
“§ 4º Os procedimentos para compensação do manejo e monocultura de Pinus/Eucaliptus e/ou outra espécie
arbórea de interesse comercial obedecerão aos seguintes parâmetros:
I - da coluna Manejo da Monocultura do Anexo Único desta Lei, na ocorrência de manutenção e continuidade
do plantio com a mesma finalidade;
II - de proporcionalidade indicados nas colunas supressão/remoção de Espécie Nativa e Espécie Exótica no
Anexo Únicodesta Lei, nos casos de supressão definitiva.
§ 5º Os estacionamentos horizontais abertos e não dotados de subsolo deverão ser arborizados com uma
densidade mínima de uma árvore para cada seis vagas, sendo que o referido plantio deverá ser executado
prevendo-se a distribuição das árvores no próprio estacionamento.” (NR)
Art. 89. A Lei nº 7.343, de 2014, passa a vigorar acrescida de Anexo Único, conforme segue:

“ANEXO ÚNICO
Tabela de compensação 

Compensação por supressão/remoção Manejo da Monocultura
Transplante

Faixa de DAP (cm) Espécie Nativa Espécie Exótica
Pinus/Eucaliptus e/ou outras espécies de interesse comercial
Compensação por Transplante
5 a 10 1_:_10 1_:_1 1_:_1
1_:_2
11 a 30 1_:_12 1_:_1 1_:_1
1_:_4
31 a 60 1_:_18 1_:_2 1_:_1
1_:_6
61 a 90 1_:_30 1_:_2 1_:_1
1_:_10
91 a 120 1_:_42 1_:_3 1_:_1
1_:_14
121 a 150 1_:_54 1_:_3 1_:_1
1_:_18
151 ou > 1_:_60 1_:_4 1_:_1
1_:_20 ” (NR)
Art. 90. O artigo 22 da Lei nº 4.566, de 03/05/1994, passa a vigorar com o seguinte parágrafo único:
“Parágrafo único. O disposto neste artigo deverá obedecer à proporcionalidade prevista no Anexo Único da Lei
nº 7.343, de 22/12/2014.” (NR)
Art. 91. O caput do artigo 27 da Lei nº 4.566, de 1994, passa ter a seguinte redação:
“Art. 27. Se dentro do prazo previamente estabelecido pela Secretaria de Meio Ambiente, o proprietário ou
possuidor não proceder ao replantio das árvores destruídas, ficará sujeito às penalidades previstas na legislação
municipal pertinente.” (NR)
Art. 92. A Lei nº 4.566, de 1994, passa a vigorar acrescida do artigo 33-A conforme segue:
“Art. 33-A. O uso inadequado da vegetação de porte arbóreo, incluindo a supressão e/ou remoção, sujeitará o
infratoràs medidas de compensação ambiental e/ou de mitigação ambiental dispostas no artigo 14 da Lei nº
7.343, de 22/12/2014, e às penalidades previstas na legislação municipal pertinente, independentemente de
outras sanções civis ou penais cabíveis.”(NR)
Art. 93. Esta Lei será regulamentada por decreto do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da
sua publicação.
Parágrafo único. O órgão responsável pela gestão ambiental municipal fica autorizado a expedir normas,
padrões e instruções destinadas à aplicação desta Lei e respectivos decretos.
Art. 94. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da rubrica orçamentária
1810.1812200172.082.01.1100000.339036.000, suplementada se necessário.
Art. 95. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 96. Ficam revogados os dispositivos em contrário, em especial:
I - a Lei nº 1.660, de 06/09/1971;
II - os artigos 195 e 196 da Lei nº 3.573, de 03/01/1990;
III - os §§ 1º ao 3º do artigo 22 e os artigos 25, 26, 28, 33,34, 35 e 36 da Lei nº 4.566, de 03/05/1994;
IV - o valor da multa referente ao reaproveitamento da camada fértil constante no item 6 do Anexo Único da
Lei nº 6.046, de 05/11/2004.

Guarulhos, 15 de outubro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

ANEXO I
DISPOSITIVO BASE DE CÁLCULO VALOR (UFG)
INFRINGIDO
art. 16, I, “a” - 5.000
art. 16, I, “b” - 5.000
art. 16, I, “c” - 1.000
art. 16, II - 500
art. 16, III - 5.000
art. 16, IV - 5.000
art. 16, V - 1.000
art. 16, VI - 1.000
art. 16, VII - 1.500
art. 16, VIII - 500
art. 16, IX - 500
art. 16, X - 1.000
art. 16, XI - 500
art. 16, XII - 500
art. 16, XIII - 2.500
art. 16, XIV - multa em dobro do valor da compensação

ambiental definida em TAC
e/ou TCA

art. 19, I - anexo IV
art. 19, II - multa em dobro - anexo IV
art. 19, III - anexo IV
art. 19, IV DAP + espécie do exemplar anexos II e III (*)
art. 19, V, “a” DAP + espécie do exemplar anexos II e III - 50% (*)
art. 19, V, “b” DAP + exemplar considerado nativo anexos II e III (*)
art. 19, V, “c” maior DAP + espécie do exemplar anexos II e III (*)
art. 19, VI - anexos II e III (*)
art. 19, VII - 1.000
art. 19, VIII - 1.000
art. 19, IX - 1.000
art. 19, X - 2.000
art. 19, XI a cada 10.000 m² 10.000
art. 19, XII a cada 10.000 m² 20.000
art. 19, XIII - 2.500 + compensação definida

em TAC
art. 19, XIV por m² 1.000
art. 19, XV - 5.000 + compensação definida

em TAC
art. 19, XVI por m³ de carvão-mdc 1.000
art. 19, XVII por m³ 1.000
art. 19, XVIII por m³ 1.000
art. 19, XIX totalidade do objeto da fiscalização 1.000
art. 19, XX por unidade 500
art. 19, XXI - 10.000
art. 21, I por indivíduo 5.000
art. 21, II por indivíduo 10.000
art. 21, III por indivíduo em dobro do valor base
art. 21, IV por indivíduo 5.000
art. 21, V por indivíduo 5.000
art. 21, VI por indivíduo 5.000
art. 21, VII, “a” - vide § 4º, I por indivíduo 5.000
art. 21, VII, “b” - vide § 4º, II por indivíduo 5.000
art. 21, VIII por indivíduo 5.000
art. 21, IX por exemplar 500
art. 21, X por indivíduo 500 + 50%
art. 21, XI por indivíduo 500 + 500%
art. 21, XII - 1.000 + 20% por indivíduo
art. 21, XIII - 1.000 + 200% por indivíduo
art. 21, XIV - 1.000 + 20% por indivíduo
art. 21, XV por indivíduo 5.000
art. 21, XVI - 5.000+300% por indivíduo
art. 21, XVII - 1.000
art. 21, XVIII - 1.000
art. 21, XIX - 1.000
art. 21, XX, “a” - 1.000
art. 21, XX, “b” - 1.000 + 2% por kg ou fração
art. 21, XX, “c” - 1.000
art. 21, XX, “d” - 1.000
art. 21, XXI - 1.000
art. 21, XXII - 1.000
art. 21, XXIII - 1.000
art. 21, XXIV - 1.000
art. 21, XXV - 1.000 + 0,4% por kg ou fração
art. 21, XXVI - 1.000
art. 21, XXVII - 1.000 + 2% por kg ou fração
art. 21, XXVIII - 1.000
art. 21, XXIX - 1.000 + 2% por kg ou fração
art. 22, I por m³ 100
art. 22, II - 5.000 + 100 UFGs por m³
art. 22, III por m³ 5.000
art. 22, IV - 5.000 + 10% a cada 6 m³
art. 22, V - 5.000 + 15% a cada 6 m³
art. 22, VI - 5.000 + 20% por m³
art. 22, VII - 5.000 + 25% por m³
art. 22, VIII - 5.000
art. 22, IX - 5.000 + 8% a cada 6 m³
art. 22, X - 5.000 + 10% a cada 6 m³
art. 22, XI - 5.000 + 12% por m³
art. 22, XII - 5.000 + 16% por m³
art. 25, I - 5.000
art. 25, II - 5.000
art. 25, III - 5.000
art. 25, IV - 5.000
art. 25, V - 5.000
art. 27, I - 1.000
art. 27, II - 1.000
art. 27, III - 2.000
art. 27, IV - 1.000
art. 27, V - 1.000
art. 27, VI, “a” - 1.000
art. 27, VI, “b” - 3.000
art. 27, VII - 4.000
art. 27, VIII - 5.000
art. 27, IX - 5.000 + 10% por m²
art. 27, X - 5.000
art. 27, XI - 5.000
art. 29, I - 5.000 + 100 UFGs por m³ ou m²
art. 29, II - 5.000 + 100 UFGs por m³ ou m²
art. 29, III - 5.000 + 100 UFGs por m³ ou m²
art. 29, IV - 5.000 + 100 UFGs por m³ ou m²
art. 30, I - 20.000
art. 30, II - 5.000
art. 30, III - 20.000
art. 30, IV - 5.000
art. 45 - 1.000 + multas diárias definidas

em TAC
art. 46 - 1.000
art. 47 por m³ não reposto 100
art. 48 - 1.000 + multas diárias definidas

em TAC
art. 49 - 1.000 + multas diárias definidas

em TAC
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*CÁLCULO PARA COMPOSIÇÃO DE MULTA: Para se obter o valor total da multa citada no artigo 19, incisos
IV, V e VI, deve-se, a partir do DAP e da espécie do exemplar arbóreo suprimido, obter o valor da multa pelos
Anexos II e III.

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e de seus ilustres Pares para exame, discussão
e votação o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre infrações ambientais, sanções administrativas e
procedimentos administrativos de fiscalização ambiental e dá outras providências, conforme estudos constantes
do PA nº 43.353/2017.
O Direito Ambiental tem como finalidade maior a justiça social e a preservação do meio ambiente, nos termos
do artigo 225 da Constituição Federal. Uma das formas, prescritas no ordenamento, é a possibilidade de
adoção de mecanismos econômicos, contudo o disposto na Carta Magna representou o entendimento de que
a preservação ambiental deve prevalecer sobre os interesses econômicos, por ser pura medida de justiça
social.
Com vistas ao mais eficaz desempenho das atribuições da municipalidade, em especial no que diz respeito ao
Sistema Municipal de Meio Ambiente, o diploma legal que ora propomos a Vossas Excelências dispõe sobre a
criação e aplicação de penalidade, bem como a fixação do valor das multas, de conformidade com a Legislação
Estadual e Federal, e se consubstancia em instrumentos que virão sistematizar as penalidades e unificar
valores de multas a serem impostas aos infratores da flora e fauna e o meio ambiente em geral.
Esses valores, até então, encontravam-se fixados em múltiplos atos normativos, o que vinha acarretando
questionamento de ordem jurídica, que contribuíam para tornar moroso o processo de arrecadação, em face
das reiteradas análises de defesa e recursos interpostos pelos interessados. Além disso, o presente texto está
em consonância com as demais normas já editadas do Sistema Municipal de Meio Ambiente, conforme Lei nº
7.343, de 22/12/2014, e Lei nº 4.566, de 03/05/1994.
Assim, Senhor Presidente, nestas disposições que ora submetemos à consideração de Vossas Excelências,
propomos a instituição deste projeto de lei, para tornar mais ágil, eficiente e eficaz a implementação das
diretrizes governamentais e da Política Nacional de Meio Ambiente.
Para apreciação da matéria seguem os Demonstrativos de Impacto Orçamentário e a respectiva Declaração
do Ordenador da Despesa, em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.
Portanto, em face da inegável relevância e do interesse público que a matéria abrange, solicitamos a apreciação
do anexo Projeto de Lei nos moldes propostos.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse
público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 15 de outubro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Projeto de Lei nº 3.192/2019
Dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana - Reurb e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 1ºA regularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais
que visam à regularização de núcleos urbanos informais e à titulação de seus ocupantes, de modo a garantir
o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao
meio ambiente ecologicamente equilibrado. 
Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Habitação as ações e os procedimentos necessários à implementação
da Reurb no Município.
Art. 2ºPara efeitos da regularização fundiária de núcleos urbanos informais consideram-se: 
I - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas, independentemente da sua
localização, constituído através de parcelamento do solo, conjuntos habitacionais ou condomínios horizontais,
verticais ou mistos;
II - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não foi possível realizar, por qualquer modo,
a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de sua implantação ou
regularização;
III - núcleo urbano informal consolidado: aquele já existente, na data da publicação desta lei, de difícil reversão,
considerado o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a
presença de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo Poder Executivo,
através da Secretaria de Habitação;
IV - Certidão de Regularização Fundiária - CRF: documento expedido pelo órgão responsável da Secretaria de
Habitação ao final do procedimento da Reurb, constituído do projeto de regularização fundiária aprovado, do
Termo de Compromisso relativo à sua execução e, no caso da legitimação fundiária, legitimação de posse ou
ato único de registro, da listagem dos ocupantes do núcleo urbano informal regularizado, da devida qualificação
destes e dos direitos reais que lhes foram conferidos;
V - legitimação de posse: ato do Poder Executivo destinado a conferir título, por meio do qual fica reconhecida
a posse de imóvel objeto da Reurb, conversível em aquisição de direito real de propriedade na forma da
legislação federal vigente, com a identificação de seus ocupantes, do tempo da ocupação e da natureza da
posse;
VI - legitimação fundiária: mecanismo de reconhecimento da aquisição originária do direito real de propriedade
sobre unidade imobiliária objeto da Reurb e somente poderá ser aplicada para os núcleos urbanos informais
comprovadamente existentes e consolidados até 22 de dezembro de 2016, conforme definido na legislação
federal vigente;
VII - ocupante: aquele que mantém poder de fato sobre lote ou fração ideal de terras públicas ou privadas em
núcleos urbanos informais.

Art. 3ºPara fins da Reurb, o Poder Executivo através da Secretaria de Habitação poderá dispensar as
exigências em normas municipais já existentes, relativas aos parâmetros urbanísticos e edilícios.
Art. 4ºA Reurb compreende duas modalidades:
I - Reurb de Interesse Social - Reurb-S: regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais
ocupados predominantemente por população de baixa renda, assim declarados em ato do órgão responsável
da Secretaria de Habitação, cuja composição da renda familiar não poderá ultrapassar a cinco salários
mínimos, vigentes no país;
II - Reurb de Interesse Específico - Reurb-E: regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais
não qualificados como Reurb-S.
Art. 5ºA classificação da modalidade prevista no artigo 4º desta Lei poderá ser feita de forma coletiva ou
individual por unidade imobiliária.
Art. 6ºA Secretaria de Habitação poderá admitir o uso misto de atividades na Reurb como forma de promover
a integração social e a geração de emprego e renda no núcleo urbano informal a ser regularizado.
Art. 7ºA classificação do interesse definido no artigo 4º desta Lei, visa exclusivamente à identificação dos
responsáveis pela implantação ou adequação das obras de infraestrutura essencial e ao reconhecimento do
direito à gratuidade das custas e emolumentos notariais e registrais em favor daqueles a quem for atribuído o
domínio das unidades imobiliárias regularizadas.
Art. 8ºA partir da disponibilidade de equipamentos e infraestrutura para prestação de serviço público de
abastecimento de água, coleta de esgoto, distribuição de energia elétrica ou outros serviços públicos, é
obrigatório aos beneficiários da Reurb realizar a conexão da edificação à rede de água, de coleta de esgoto ou
de distribuição de energia elétrica e adotar as demais providências necessárias à utilização do serviço, salvo
disposição em contrário na legislação municipal específica.

Seção II
Dos Legitimados para Requerer a Reurb

Art. 9ºPoderão requerer a Reurb:
I - a Administração Municipal, diretamente ou por meio de entidade da Administração Pública Indireta;
II - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de cooperativas habitacionais,
associações de moradores, fundações, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse
público ou outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano
ou regularização fundiária urbana;
III - os proprietários, loteadores ou incorporadores;
IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e
V - o Ministério Público. 
§ 1º Nos casos de parcelamento do solo, conjunto habitacional ou condomínio informal, empreendido por
par ticular, a conclusão da Reurb confere direito de regresso àqueles que supor tarem os seus custos e
obrigações contra os responsáveis pela implantação dos núcleos urbanos informais. 
§ 2ºO requerimento de instauração da Reurb por proprietários, loteadores e incorporadores que tenham dado
causa à formação de núcleos urbanos informais ou os seus sucessores, não os eximirá de responsabilidades
administrativa, civil ou criminal. 
Art. 10. Na Reurb-E, promovida sobre bem público, havendo solução consensual, a aquisição de direitos reais
pelo ocupante particular ficará condicionada ao pagamento do justo valor da unidade imobiliária regularizada,
a ser apurado na forma estabelecida em ato do Poder Executivo, sem considerar o valor das acessões e
benfeitorias efetuadas pelo ocupante e a valorização decorrente da implantação dessas acessões e benfeitorias.
Parágrafo único. As áreas públicas municipais registradas no Cartório de Registro de Imóveis, que sejam
objeto de ação judicial versando sobre a sua titularidade, poderão ser objeto da Reurb, desde que celebrado
acordo judicial ou extrajudicial, na forma da Lei Federal nº 13.465, de 11/07/2017, homologado pelo juízo
competente.
Art. 11. Na Reurb-S promovida sobre bem público, o registro do projeto de regularização fundiária e a
constituição de direito real em nome dos beneficiários poderão ser feitos em ato único, nos termos da Lei
Federal nº 13.465, de 2017.
Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo serão encaminhados ao Cartório de Registro de
Imóveis o instrumento indicativo do direito real constituído, a listagem dos ocupantes que serão beneficiados
pela Reurb e respectivas qualificações, com indicação das unidades correspondentes, ficando dispensadas a
apresentação de título cartorial individualizado e das cópias da documentação referente à qualificação de cada
beneficiário.
Art. 12. A Reurb não está condicionada à existência de Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS, conforme
o disposto na legislação federal vigente.

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DA REURB

Seção I
Da Legitimação Fundiária

Art. 13. A legitimação fundiária constitui forma originária de aquisição do direito real de propriedade conferido
por ato do Poder Executivo, exclusivamente no âmbito da Reurb, àquele que detiver em área pública ou possuir
em área privada, como sua, unidade imobiliária com destinação urbana, integrante de núcleo urbano informal
consolidado existente em 22 de dezembro de 2016, nos termos da legislação federal específica vigente.
§ 1º Por meio da legitimação fundiária, em quaisquer das modalidades da Reurb, o ocupante adquire a unidade
imobiliária com destinação urbana livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, gravames ou
inscrições, eventualmente existentes em sua matrícula ou transcrição de origem, exceto quando relacionadas
ao próprio beneficiário. 
§ 2º Na legitimação fundiária, o Poder Executivo encaminhará ao Cartório de Registro de Imóveis, para registro
imediato da aquisição de propriedade, a CRF, dispensados a apresentação de título individualizado e as cópias
da documentação referente à qualificação do beneficiário, o projeto de regularização fundiária aprovado, a
listagem dos ocupantes e a sua devida qualificação e a identificação das áreas que estes ocupam.
§ 3º O Poder Executivo poderá atribuir domínio adquirido por legitimação fundiária aos ocupantes que não
tenham constado da listagem inicial, por meio de cadastramento complementar, sem prejuízo dos direitos de
quem tenha constado da listagem inicial.
§ 4º O procedimento previsto neste artigo poderá ser aplicado no todo ou em parte do núcleo urbano informal
e as unidades que não tenham sido regularizadas por meio da legitimação fundiária poderão ser por meio de
outro instrumento previsto em lei.

Seção II
Da Legitimação de Posse

Art. 14. A legitimação de posse, instrumento de uso exclusivo para fins de regularização fundiária, constitui ato
do Poder Executivo destinado a conferir título, por meio do qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da
Reurb, com a identificação de seus ocupantes, do tempo da ocupação e da natureza da posse, o qual é
conversível em direito real de propriedade, na forma da legislação federal vigente.
§ 1º A legitimação de posse poderá ser transferida por causa mortis ou por ato inter vivos. 
§ 2º A legitimação de posse não se aplica aos imóveis urbanos situados em área de titularidade do Poder
Público.
§ 3º O possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pela legislação específica, acrescentar à sua
posse a dos seus antecessores, nos termos estabelecidos no artigo 1.243 da Lei Federal nº 10.406, de 10/01/
2002 - Código Civil. 
Art. 15. O título de legitimação de posse poderá ser cancelado pelo órgão público emitente quando constatado
que as condições estipuladas nesta Lei e na legislação federal vigente deixaram de ser satisfeitas, sem que
seja devida qualquer indenização àquele que irregularmente se beneficiou do instrumento.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 16. A Reurb obedecerá às seguintes fases:
I - requerimento dos legitimados;
II - processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para manifestação dos
titulares de direitos reais sobre o imóvel, terceiros interessados e dos confrontantes;
III - elaboração do projeto de regularização fundiária;
IV - saneamento do processo administrativo;
V - decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual dar-se-á publicidade;
VI - expedição da Certidão de Regularização Fundiária - CRF pela Secretaria de Habitação; e
VII - registro da CRF pelos promotores da regularização perante o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis
competente.
Art. 17. A fim de fomentar a efetiva implantação das medidas da Reurb, o Poder Executivo, através da
Secretaria de Habitação, poderá celebrar convênios ou outros instrumentos congêneres com órgãos federais,
estaduais, internacionais e organizações não governamentais com vistas a implementar a fiel execução do
disposto nesta Lei.
Art. 18. Compete à Secretaria de Habitação:
I - classificar, caso a caso, as modalidades da Reurb;
II - processar, analisar e aprovar os projetos de regularização fundiária;
III - emitir a CRF, e;
IV - encaminhar a CRF e o projeto aprovado ao Oficial do Cartório de Registro de Imóveis visando o registro
da Reurb, quando for o caso.
§ 1º A aprovação municipal, da Secretaria de Habitação, de que trata o inciso II do artigo 18 corresponde à
aprovação urbanística do projeto de regularização fundiária, e a aprovação ambiental, para os casos previstos
no artigo 12 da Lei Federal nº 13.465, de 2017e artigo 4º do Decreto Federal nº 9.310, de 15/03/2018.
§ 2º A aprovação ambiental a que se refere o § 1º deste artigo corresponde à aprovação do estudo técnico
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ambiental.
Art. 19. Instaurada a Reurb, o titular de domínio no caso de Reurb-E ou a Secretaria de Habitação, no caso
da Reurb-S, deverá proceder às buscas necessárias para determinar a titularidade do domínio dos imóveis
onde está situado o núcleo urbano informal a ser regularizado.
§ 1º Caberá à Secretaria de Habitação proceder às notificações das pessoas abaixo relacionadas, para,
querendo, apresentarem impugnação no prazo de trinta dias, contados da data do recebimento da notificação:
I - dos titulares de domínio, dos responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, dos confinantes e
dos terceiros eventualmente interessados, tratando-se de imóveis públicos ou privados;
II - dos confinantes e dos terceiros eventualmente interessados, tratando-se de imóveis públicos municipais.
§ 2º A notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via postal, com aviso de recebimento, no
endereço que constar da matrícula ou da transcrição, considerando-se efetuada quando comprovada a entrega
nesse endereço.
§ 3º A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação de edital no Diário Oficial do Município,
com prazo de trinta dias, do qual deverá constar, de forma resumida, a descrição da área a ser regularizada,
nos seguintes casos:
I - quando o proprietário e os confinantes não forem encontrados ou identificados; e
II - quando houver recusa da notificação por qualquer motivo.
§ 4º Na hipótese de apresentação de impugnação será iniciado o procedimento extrajudicial de composição de
conflitos de que trata esta Lei e na Lei Federal nº 13.465, de 2017.
§ 5º A ausência de manifestação dos indicados referidos neste artigo, no prazo definido, será interpretada
como concordância com a Reurb.
§ 6º Na hipótese de indeferimento do requerimento de instauração da Reurb, a decisão da Secretaria de
Habitação deverá indicar as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à reavaliação do
requerimento, quando for o caso.
Art. 20. Instaurada a Reurb, compete à Secretaria de Habitação analisar e aprovar o projeto de regularização
fundiária, do qual deverão constar as responsabilidades das partes envolvidas.
§ 1º A elaboração do projeto de regularização fundiária é obrigatória para qualquer Reurb, independentemente
do instrumento que tenha sido utilizado para a titulação, exceto:
I - na hipótese das glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de dezembro de 1979, prevista
no artigo 69 da Lei Federal nº 13.465, de 2017; e
II - quando se tratar de núcleos urbanos já regularizados e registrados em que a titulação de seus ocupantes
se encontre pendente.
§ 2º A Secretaria de Habitação, quando entender necessário, encaminhará a solicitação ou o projeto de
regularização para análise e manifestação de outros órgãos da Administração Municipal.
§ 3º O prazo máximo para análise e manifestação de outros órgãos da Administração Municipal será de até
trinta dias.
§ 4º Em casos excepcionais e desde que devidamente justificado com base técnica e legal, o prazo definido
no § 3º deste artigo, poderá sofrer uma única prorrogação por até igual período.
§ 5º A elaboração e o custeio do projeto de regularização fundiária e da implantação da infraestrutura essencial
obedecerão aos seguintes procedimentos:
I - na Reurb-S:
a) em área pública do Município, caberá à Secretaria de Habitação a responsabilidade de elaborar o projeto de
regularização fundiária e encaminhar ao órgão responsável da administração ou concessionária de serviços
públicos, solicitação para a implantação da infraestrutura essencial, quando necessária;
b) em área particular, caberá à Secretaria de Habitação a responsabilidade de notificar os titulares de domínio
e/ou os responsáveis pela ocupação para que tomem as medidas necessárias visando à regularização e, na
omissão destes, elaborar o projeto de regularização fundiária, cabendo ao órgão responsável da administração
ou concessionária de serviços públicos a implantação da infraestrutura essencial, quando necessária, com
posterior cobrança, de todos os gastos com a Reurb, aos responsáveis pela implantação e/ou titular de
domínio da área ocupada pelo núcleo;
c) quando a operação e a manutenção da infraestrutura essencial forem de responsabilidade de concessionárias
ou permissionárias de serviços públicos, caberá a estes sua implantação;
II - na Reurb-E, a regularização fundiária será contratada e custeada por seus potenciais beneficiários,
requerentes privados ou titulares de domínio.
§ 6º Na Reurb-E sobre áreas públicas, a Secretaria de Habitação poderá proceder à elaboração e ao custeio do
projeto de regularização fundiária, ficando a implantação da infraestrutura essencial, a cargo dos órgãos
responsáveis da administração ou concessionárias e permissionárias de serviços públicos, quando for o caso,
com posterior cobrança aos seus beneficiários.
§ 7º Os custos a que se refere o inciso II do § 5º e o § 6º deste artigo incluem a elaboração do projeto de
regularização fundiária, os estudos técnicos, as compensações urbanísticas e ambientais, e a implantação da
infraestrutura essencial, quando necessária.
§ 8º Os valores ressarcidos referentes aos gastos com a Reurb, conforme previstos no § 6º deste artigo serão
revertidos ao Fundo Municipal de Habitação.
Art. 21. O Poder Executivo Municipal poderá criar Câmaras de Prevenção e Resolução Administrativa de
Conflitos, inclusive mediante celebração de ajustes com o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, as quais
deterão competência para dirimir divergências relacionadas à Reurb, mediante solução consensual.
§ 1º O modo de composição e funcionamento das Câmaras de que trata o caput deste artigo será estabelecido
por ato do Poder Executivo.
§ 2º O acordo será reduzido a termo se houver consenso entre as partes e constituirá condição para a
conclusão da Reurb, com consequente expedição da CRF.
§ 3º O Poder Executivo, através da Secretaria de Habitação, poderá instaurar, de ofício ou mediante provocação,
procedimento de mediação de conflitos relacionados à Reurb.
§ 4º O Poder Executivo poderá, mediante a celebração de convênio, utilizar as Câmaras de Mediação credenciadas
no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ou aquelas criadas por entidades de classe.
Art. 22. Concluída a Reurb, serão incorporadas automaticamente ao patrimônio público as vias públicas, as
áreas destinadas ao uso comum do povo, os prédios públicos e os equipamentos urbanos, na forma indicada
no projeto de regularização fundiária aprovado. 

Seção II
Do Levantamento Topográfico Georreferenciado 

Art. 23. Para fins do disposto nesta Lei e de acordo com a legislação federal vigente considera-se levantamento
topográfico georreferenciado o conjunto de:
I - levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente,
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, que demonstrará as unidades, as construções, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes
geográficos e os demais elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado;
II - outros levantamentos georreferenciados necessários para a elaboração do projeto de regularização fundiária;
III - planta do perímetro;
IV - memorial descritivo;
V - descrições técnicas das unidades imobiliárias; e
VI - outros documentos em que se registrem os vértices definidores de limites, com o uso de métodos e
tecnologias que estiverem à disposição e que se adequarem melhor às necessidades, segundo a economicidade
e a eficiência em sua utilização.
Art. 24. Os levantamentos topográficos georreferenciados serão realizados conforme as normas técnicas
para serviços topográficos da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, o disposto no Decreto
Federal nº 89.817, de 20/6/1984, as normas técnicas da Diretoria do Serviço Geográfico do Exército Brasileiro
e acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou de Registro de Responsabilidade Técnica
- RRT.
§ 1º Os limites das unidades imobiliárias serão definidos por vértices georreferenciados ao Sistema Geodésico
Brasileiro.
§ 2º O vértice definidor do limite terá natureza tridimensional e será especificado por suas coordenadas de
latitude, longitude e altitude geodésicas.

Seção III
Do Projeto de Regularização Fundiária

Art. 25. O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo:
I - levantamento planialtimétrico e cadastral com georreferenciamento;
II - planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou transcrições atingidas,
quando for possível;
III - estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental;
IV - projeto urbanístico;
V - memoriais descritivos;
VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes,
quando for o caso;
VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;
VIII - estudo técnico ambiental, para os fins previstos na legislação federal vigente, quando for o caso;
IX - cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, compensações
urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião da aprovação do projeto de regularização
fundiária;
X - Termo de Compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento do
cronograma físico definido no inciso IX deste artigo.
§ 1º Quando a responsabilidade pela operação, manutenção e implantação da infraestrutura essencial na
Reurb-S for de concessionária ou permissionária de serviços públicos, caberá a estes a elaboração do
cronograma físico de implantação que deverá ser acompanhado de assinatura do Termo de Compromisso, nos

termos da legislação federal vigente.
§ 2º Na regularização de núcleo urbano informal que já possua a infraestrutura essencial implantada e para o
qual não haja compensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras e serviços a serem executados, fica
dispensada a apresentação do cronograma físico e do Termo de Compromisso previstos nos incisos IX e X
deste artigo.
§ 3º Na hipótese a que se refere o § 2º deste artigo, constará da CRF que o núcleo urbano regularizado já possui
a infraestrutura essencial definida na legislação federal vigente e que não existem compensações urbanísticas
ou ambientais ou outras obras e serviços a serem executados.
§ 4º O projeto de regularização fundiária deverá considerar as características da ocupação e da área ocupada
para definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de
circulação e as áreas destinadas ao uso público, quando for o caso.
§ 5º Constatada a existência de núcleo urbano informal situado, total ou parcialmente, em área de preservação
permanente ou em área de unidade de conservação de uso sustentável ou de proteção de mananciais definidas
pela União, pelos Estados ou pelo Município, a Reurb observará, o disposto nos §§ 3º a 6º do artigo 3º do
Decreto Federal nº 9.310, de 2018, e também, o disposto nos artigos 64 e 65 da Lei Federal nº 12.651, de 25/
05/2012, e será obrigatória a elaboração de estudo técnico que comprove que as intervenções de regularização
fundiária implicam na melhoria das condições ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior,
nos termos da legislação federal vigente.
§ 6º O Estudo Técnico Ambiental será obrigatório somente para as parcelas dos núcleos urbanos informais
situados nas áreas de preservação permanente, nas unidades de conservação de uso sustentável ou nas
áreas de proteção de mananciais e poderá ser feito em fases ou etapas e a parte do núcleo urbano informal não
inserida nas áreas ambientais mencionadas poderá ter seu projeto de regularização fundiária aprovado e levado
a registro separadamente.
§ 7º Para a elaboração e aprovação do Estudo Técnico Ambiental, quando necessário, a Secretaria de
Habitação poderá solicitar auxílio técnico à Secretaria de Meio Ambiente ou a outros órgãos da Administração
Pública Municipal.
Art. 26. O projeto urbanístico de regularização fundiária deverá conter, no mínimo, indicação de:
I - áreas ocupadas, sistema viário e unidades imobiliárias, existentes ou projetadas, quando for o caso;
II - unidades imobiliárias a serem regularizadas, suas características, área, confrontações, localização, nome
do logradouro e número de designação cadastral, se houver;
III - quadras e suas subdivisões em lotes ou as frações ideais vinculadas à unidade regularizada, quando for
o caso;
IV - logradouros, espaços livres, áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, quando
houver;
V - eventuais áreas já usucapidas;
VI - medidas de adequação para correção das desconformidades, quando necessárias;
VII - medidas de adequação da mobilidade, acessibilidade, infraestrutura e realocação de edificações, quando
necessárias;
VIII - obras de infraestrutura essencial, quando necessárias;
§ 1º Para fins desta Lei e de acordo com a legislação federal vigente, considera-se infraestrutura essencial os
seguintes equipamentos:
I -sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual;
II - sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo ou individual;
III - rede de energia elétrica domiciliar;
IV - soluções de drenagem, quando necessário; e
V - outros equipamentos a serem definidos pelo órgão responsável da Secretaria de Habitação, se for o caso,
quando da aprovação do projeto de regularização em função das necessidades locais e características
regionais.
§ 2º A Reurb poderá ser executada por etapas, abrangendo o núcleo urbano informal de forma total ou parcial.
§ 3º As obras de implantação de infraestrutura essencial, de equipamentos comunitários e de melhoria
habitacional, bem como sua manutenção, podem ser realizadas antes, durante ou após a conclusão da Reurb,
nos termos da legislação federal vigente.
§ 4º Os requisitos para elaboração do projeto de regularização, no que se refere aos desenhos, ao memorial
descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços a serem realizados são aqueles definidos e adotados
pela Secretaria de Habitação.
§ 5º A planta e o memorial descritivo deverão ser assinados por profissional legalmente habilitado, dispensada
a apresentação de ART no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou de RRT no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, quando o responsável técnico for servidor ou empregado público.
Art. 27. Na Reurb-S, caberá ao Poder Público competente, diretamente, por meio da administração pública
indireta ou através das concessionárias e permissionárias de serviços públicos, implantar a infraestrutura
essencial, os equipamentos comunitários previstos nos projetos de regularização, assim como arcar com os
ônus de sua manutenção.
Parágrafo único. Quando a operação e manutenção da infraestrutura essencial forem de responsabilidade de
concessionárias ou permissionárias de serviços públicos, caberá a estes sua implantação e manutenção na
forma definida na Lei Federal nº 13.465, de 2017, e no Decreto Federal nº 9.310, de 2018.
Art. 28. A Secretaria de Habitação deverá definir na Reurb-E, por ocasião da aprovação dos projetos de
regularização fundiária, quando for o caso, os responsáveis pela:
I - implantação do sistema viário;
II - implantação da infraestrutura essencial e dos equipamentos públicos ou comunitários; e
III - implementação das medidas de mitigação e compensação urbanística e ambiental, e dos estudos
técnicos.
§ 1º As responsabilidades de que trata o caput deste artigo poderão ser atribuídas aos beneficiários da Reurb-
E, nos termos da legislação federal vigente.
§ 2º Os responsáveis pela adoção de medidas de mitigação e compensação urbanística e ambiental deverão
celebrar Termo de Compromisso, que acompanhará o cronograma de implantação, como condição de aprovação
da Reurb-E.
Art. 29. Para que seja aprovada a Reurb de núcleos urbanos informais ou de parcela deles situados em áreas
de riscos geotécnicos, de inundações ou de outros riscos especificados em lei, estudos técnicos deverão ser
realizados, a fim de examinar a possibilidade de eliminação, de correção ou de administração de riscos na
parcela por eles afetada.
§ 1º Na hipótese prevista no caput, a implantação das medidas indicadas no estudo técnico realizado será:
I - condição indispensável à aprovação da Reurb;
II - elaborado por profissional legalmente habilitado;
III - aplicado somente às parcelas dos núcleos urbanos informais situados nas áreas de risco, sendo que a
parte do núcleo informal não inserida na área de risco e não afetada pelo estudo, poderá ter o seu projeto de
regularização fundiária aprovado e levado a registro separadamente.
§ 2º Na Reurb que envolva áreas de riscos que não comportem eliminação, correção ou administração, deverão
ser tomadas as medidas necessárias visando à realocação dos ocupantes do núcleo informal e custeadas
todas as despesas pelos responsáveis, sendo:
I - o Poder Executivo através da Secretaria de Habitação, no caso da Reurb-S;
II - os beneficiários, os titulares de domínio ou os responsáveis pela ocupação, no caso da Reurb-E.
§ 3º Na hipótese a que se refere o § 2º deste artigo, se o risco se der em área privada, o Poder Executivo poderá
ser ressarcido dos custos com os estudos, obras e/ou a realocação dos ocupantes, pelos responsáveis da
implantação, beneficiários ou titulares de domínio do núcleo informal.
§ 4º Para a elaboração dos estudos técnicos de áreas de risco, a Secretaria de Habitação poderá, quando
necessário, solicitar auxílio técnico à Secretaria de Meio Ambiente ou a outros órgãos da Administração
Pública Municipal.
Art. 30. O memorial descritivo do núcleo urbano informal conterá, no mínimo:
I - descrição do perímetro, com indicação resumida de suas características;
II - descrição técnica das unidades imobiliárias, do sistema viário e das demais áreas públicas que componham
o núcleo;
III - enumeração e descrição dos equipamentos urbanos comunitários, dos prédios públicos existentes no
núcleo em regularização e dos serviços públicos e de utilidade pública que integrarão o domínio público com
o registro da regularização; e
IV - descrições técnicas, memoriais de incorporação e demais elementos técnicos previstos na Lei Federal nº
4.591, de 16/12/1964, quando se tratar de condomínio.
Art.31. Analisado o projeto de regularização fundiária e a documentação a ele relacionada, havendo qualquer
exigência técnica a ser cumprida, o órgão responsável da Secretaria de Habitação expedirá comunicado ao
requerente, fixando o prazo de até trinta dias para o seu atendimento, contados da data de recebimento da
notificação.
§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser prorrogado por solicitação fundamentada do legitimado
promotor da Reurb, por período não superior a cento e vinte dias.
§ 2º O não atendimento à notificação prevista neste artigo, implicará nas sanções prevista no artigo 58 desta
Lei.
Seção IV
Da Conclusão da Reurb
Art. 32. O ato de conclusão da Reurb deverá:
I - aprovar o projeto de regularização fundiária e emitir a CRF;
II - indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso, conforme o projeto de regularização fundiária
aprovado; e
III - identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária regularizada, e os respectivos direitos reais,
quando for o caso.
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§ 1º As intervenções previstas no inciso II deste artigo consistem em obras de implantação da infraestrutura
essencial, serviços e compensações urbanística e/ou ambiental, dentre outras, se for o caso.
§ 2º Na hipótese de constituição de direitos reais efetuada por título individual, fica dispensado o cumprimento
do disposto no inciso III deste artigo.
Art. 33. A Certidão de Regularização Fundiária - CRF é o ato administrativo de aprovação da regularização que
deverá acompanhar o projeto aprovado e deverá conter, no mínimo:
I - nome do núcleo urbano regularizado;
II - localização;
III - modalidade da regularização, se Reurb-S ou Reurb-E;
IV - responsabilidade pelas obras e serviços constantes do cronograma, se for o caso;
V - indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver;
VI - listagem com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a respectiva unidade, por título de legitimação
fundiária ou mediante ato único de registro, bem como:
a) estado civil;
b) profissão;
c) número de inscrição no cadastro das pessoas físicas do Ministério da Fazenda;
d) número do registro geral da cédula de identidade; e
e) filiação.
§ 1º A CRF no caso de projetos de implantação ou regularização de núcleos urbanos anteriormente aprovados
pelo Município e/ou órgãos estaduais e que não foram levados a registro, a critério do órgão responsável da
Secretaria de Habitação, será acompanhada do projeto de regularização fundiária, que poderá ser aprovado
sem a necessidade de conter todos os elementos constantes no artigo 25 desta Lei, quando for o caso.
§ 2º A CRF, na hipótese de Reurb somente para titulação final dos beneficiários de núcleos urbanos informais
já registrados junto ao Cartório de Registro de Imóveis, dispensa a apresentação do projeto de regularização
fundiária aprovado.

CAPÍTULO IV
DO REGISTRO E DAS ISENÇÕES

Art. 34. Os procedimentos de registro da Certidão de Regularização Fundiária - CRF e do projeto de
regularização fundiária aprovado seguirão a regulamentação prevista na legislação federal vigente, em especial
o Decreto Federal nº 9.310, de 2018.
Art. 35. Os atos necessários ao registro da Reurb-S são isentos de custas e emolumentos, nos termos da
legislação federal vigente.
§ 1º As isenções a que se refere o caput independem do disposto no § 4º do artigo 11 da Lei Federal nº 11.124,
de 16/06/2005.
§ 2º As isenções de custas e emolumentos aplicam-se a partir da classificação prevista nos artigos 13 e 30,
caput, I, da Lei Federal nº 13.465, de 2017, pela autoridade competente da Secretaria de Habitação, como
Reurb-S.
§ 3º Para a aplicação das isenções de que trata este artigo na fase de processamento administrativo da Reurb-
S anterior à emissão da CRF, o interessado apresentará documento emitido pela Secretaria de Habitação que
ateste a classificação da modalidade da regularização como Reurb-S.
Art. 36. Os atos necessários ao registro da Reurb-S, compreendem, entre outros:
I - o primeiro registro da Reurb-S, o qual confere direitos reais aos beneficiários; 
II - o registro da legitimação fundiária; 
III - o registro do título de legitimação de posse e a sua conversão em título de propriedade; 
IV - o registro da CRF e do projeto de regularização fundiária, com abertura de matrícula para cada unidade
imobiliária urbana regularizada; 
V - a primeira averbação de construção residencial, desde que respeitado o limite de até 70 m² (setenta metros
quadrados); 
VI - a aquisição do primeiro direito real sobre unidade imobiliária derivada da Reurb-S; 
VII - o primeiro registro do direito real de laje no âmbito da Reurb-S;
VIII - a averbação das edificações de conjuntos habitacionais ou condomínios;
IX - a abertura de matrícula para a área objeto da regularização fundiária, quando necessária;
X - a abertura de matrículas individualizadas para as áreas públicas resultantes do projeto de regularização; e
XI - a emissão de certidões necessárias para os atos previstos neste artigo.
Parágrafo único. As certidões referidas no inciso XI deste artigo são relativas à matrícula, à transcrição, à
inscrição, à distribuição de ações judiciais e aos registros efetuados no âmbito da Reurb, entre outras,
conforme previsto na legislação federal vigente.
Art. 37. É vedado ao Oficial do Cartório de Registro de Imóveis exigir comprovação de pagamento ou quitação
de tributos, entendidos como impostos, taxas, contribuições ou penalidades e demais figuras tributárias nos
atos de registros ou averbações relativos a Reurb-S, nos termos da legislação federal vigente.
Art. 38. As unidades imobiliárias desocupadas e não comercializadas alcançadas pela Reurb terão as suas
matrículas abertas em nome do titular originário do domínio da área nos termos da legislação federal vigente,
em especial o Decreto Federal nº 9.310, de 2018.
§ 1º São alcançados pela Reurb todos os núcleos urbanos informais não implantados, que tenham no mínimo
50% (cinquenta por cento) de suas unidades imobiliárias comercializadas até a data de publicação desta Lei.
§ 2º As unidades imobiliárias desocupadas ou não edificadas, em núcleos urbanos implantados ou não, que
tenham sido comercializadas a qualquer título e:
I - quitadas, terão as suas matrículas abertas em nome do adquirente;
II - não quitadas no ato de registro da Reurb, terão suas matrículas abertas em nome do titular originário do
domínio, com registro do compromisso de compra e venda na matrícula do imóvel, quando for o caso.

CAPÍTULO V
DO DIREITO REAL DE LAJE

Art. 39. O direito real de laje poderá ser implantado ou utilizado como ferramenta da Reurb no Município e será
regido pela legislação federal vigente, em especial o Decreto Federal nº 9.310, de 2018.
§ 1º Para aprovação e registro do direito real de laje em unidades imobiliárias que compõem a Reurb fica
dispensada a apresentação do habite-se e na Reurb-S das certidões negativas de tributos e de contribuições
previdenciárias. 
§ 2º Os procedimentos e as posturas edilícias e urbanísticas associadas à implantação de novas unidades
utilizando-se o direito real de laje serão regulamentados por ato do Poder Executivo.
§ 3º Caberá à Secretaria de Habitação a análise e aprovação das unidades que compõem o direito real de laje
na Reurb.

CAPÍTULO VI
DO CONDOMÍNIO DE LOTES

Art. 40. O condomínio de lotes poderá ser implantado ou utilizado como ferramenta da Reurb no Município nos
termos da legislação federal, em especial o Decreto Federal nº 9.310, de 2018.
§ 1º A fração ideal de cada condômino poderá ser proporcional à área do solo de cada unidade autônoma,
ao seu potencial construtivo ou a outros critérios indicados no ato de instituição.
§ 2º As normas relativas ao condomínio edilício aplicam-se, no que couber, ao condomínio de lotes.
§ 3º Para fins de incorporação imobiliária, a implantação da infraestrutura do condomínio de lotes ficará a cargo
do empreendedor.
§ 4º Os procedimentos e as posturas edilícias e urbanísticas associadas ao condomínio de lotes serão
regulamentados por ato do Poder Executivo.
§ 5º A análise e a aprovação de novos empreendimentos na forma de condomínio de lotes ficarão a cargo do
órgão municipal responsável pelo licenciamento de novos empreendimentos.
Art. 41. Os núcleos urbanos informais consolidados constituídos na forma de condomínio de lotes poderão ser
objeto de Reurb, nos termos estabelecidos na legislação federal vigente.
§ 1º A Reurb do condomínio de lotes independerá da regularização das edificações já existentes, que serão
regularizadas de forma coletiva ou individual em expediente próprio, a critério do Poder Executivo.
§ 2º As novas edificações a serem construídas em condomínio de lotes objeto de Reurb observarão as
posturas edilícias e urbanísticas vigentes.
§ 3º Caberá à Secretaria de Habitação a análise e aprovação da Reurb na forma de condomínio de lotes.

CAPÍTULO VII
DOS CONJUNTOS HABITACIONAIS

Art. 42. Serão regularizados como conjuntos habitacionais os núcleos urbanos informais que tenham sido
constituídos para a alienação de unidades já edificadas pelo próprio empreendedor, público ou privado.
§ 1ºOs conjuntos habitacionais podem ser constituídos de parcelamento do solo com unidades edificadas
isoladas, parcelamento do solo com edificações em condomínio, condomínios horizontais ou verticais, ou
ambas as modalidades de parcelamento e condomínio.
§ 2ºAs unidades resultantes da regularização de conjuntos habitacionais serão atribuídas aos ocupantes
reconhecidos, salvo quando o ente público promotor do programa habitacional demonstrar a existência de
obrigações pendentes durante o processo de regularização fundiária, caso em que as unidades imobiliárias
regularizadas serão a ele atribuídas.
Art. 43. Caberá à Secretaria de Habitação a análise e aprovação da Reurb na forma de conjuntos habitacionais.
§ 1º Para aprovação e registro dos conjuntos habitacionais que compõem a Reurb, fica dispensada a apresentação
do habite-se e, na Reurb-S, das certidões negativas de tributos e de contribuições previdenciárias, nos termos
da legislação federal vigente.
§ 2º O registro do núcleo urbano informal na forma de conjunto habitacional será feito com a emissão da CRF
e a aprovação do projeto de regularização, acompanhado das plantas e dos memoriais técnicos das unidades
imobiliárias e edificações e dos demais elementos técnicos que sejam necessários à incorporação e ao registro
do núcleo urbano informal, quando for o caso.

CAPÍTULO VIII
DO CONDOMÍNIO URBANO SIMPLES

Art. 44. Quando o mesmo imóvel contiver construções de unidades imobiliárias poderá ser instituído condomínio
urbano simples, sendo discriminadas na matrícula:
I - a parte do terreno ocupada pelas edificações;
II - as áreas de utilização exclusiva; e
III - as áreas que constituem passagem para as vias públicas e para as unidades entre si.
§ 1º As normas relativas ao condomínio edilício aplicam-se, no que couber, ao condomínio urbano simples.
§ 2º Não constituem condomínio urbano simples:
I - situações contempladas pelo direito real de laje;
II - edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos, construídos como unidades isoladas
entre si, destinadas a fins residenciais ou não residenciais, a que se refere a Lei Federal nº 4.591, de 1964;
III - aqueles que possuem sistema viário interno para acesso às unidades imobiliárias autônomas; e
IV - aqueles que possuem unidades imobiliárias autônomas com acessos independentes aos logradouros
públicos existentes.
§ 3º O condomínio urbano simples poderá ser implantado no Município ou utilizado na Reurb e será regido pela
legislação federal vigente.
§ 4º Caberá à Secretaria de Habitação a análise e aprovação da Reurb na forma de condomínio urbano simples.

CAPÍTULO IX
DA ARRECADAÇÃO DE IMÓVEIS ABANDONADOS

Art. 45. Fica o Poder Executivo, através da Secretaria de Habitação, autorizado a proceder à arrecadação de
bens imóveis urbanos abandonados, conforme o disposto nos artigos 64 e 65 da Lei Federal nº 13.465, de
2017, artigos 73 e 74 do Decreto Federal nº 9.310, de 2018, artigo 1.276 da Lei Federal no 10.406, de 2002 -
Código Civil, artigos 56 a 58 da Lei Municipal nº 7.730, de 04/06/2019 - Plano Diretor, e nesta Lei.
Art. 46. Ficam sujeitos à arrecadação pela Secretaria de Habitação, na condição de bem vago, os imóveis
urbanos privados abandonados, mesmo aqueles com ocupação ou uso irregular, temporário ou não, cujos
proprietários não possuam a intenção de conservá-los em seu patrimônio, abrangendo:
I - imóveis edificados;
II - imóveis com obras interrompidas;
III - terrenos baldios.
Parágrafo único. A intenção referida no caput deste artigo será presumida quando o proprietário, cessados
os atos de posse sobre o imóvel, não adimplir, por cinco anos, os ônus fiscais instituídos sobre a propriedade
predial e/ou territorial urbana.
Art. 47. Ocorrerá a arrecadação quando verificadas concorrentemente as seguintes hipóteses:
I - o proprietário não possuir a intenção de conservá-lo em seu patrimônio;
II - o imóvel está abandonado;
III - inadimplemento dos ônus fiscais incidentes sobre a propriedade predial e/ou territorial urbana, por cinco
anos.
Parágrafo único. Há presunção de que o proprietário não tem mais intenção de conservar o imóvel em seu
patrimônio quando, cessados os atos de posse, aquele não satisfizer os ônus fiscais instituídos sobre a
propriedade predial e/ou territorial urbana, por cinco anos, compreendendo-se, para tanto, o inadimplemento,
ainda que parcial, por no mínimo cinco exercícios distintos, sucessivos ou não.
Art. 48. O procedimento para arrecadação de bens imóveis, nos termos desta Lei, deverá ter início com a
abertura de processo administrativo, uma vez constatado que o imóvel se encontra em condições de abandono,
o qual deverá conter ainda as seguintes informações:
I - requerimento ou denúncia que motivou a instauração do procedimento administrativo de arrecadação,
quando houver;
II - localização do imóvel, com endereço e descrição do tipo, se para fins comerciais, residenciais ou outro de
qualquer natureza;
III - informações imobiliárias atualizadas, quando houver;
IV - prova do estado de abandono produzida pelo órgão responsável da Secretaria de Habitação, mediante
fatos e circunstâncias que caracterizem a situação, inclusive através de relatório fotográfico;
V - dados relativos aos ônus fiscais.
Art. 49. Evidenciadas as condições de abandono e inadimplemento mencionadas nesta Lei, será notificado o
titular do domínio, para que tome as providências para descaracterizar o abandono e para adimplir com os ônus
fiscais, ou, querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias, contados da data de recebimento da
notificação.
§ 1º A notificação do titular de domínio será feita por via postal com aviso de recebimento, no endereço que
constar do cadastro municipal, ou naquele constante da matrícula ou transcrição imobiliária e será considerada
efetuada quando comprovada a entrega nesse endereço.
§ 2º Os titulares de domínio não localizados ou de imóveis não cadastrados, serão notificados por edital
publicado no Diário Oficial do Município e em jornal de grande circulação na cidade, do qual deverão constar,
de forma resumida a localização e as informações do imóvel a ser arrecadado, para que tomem providências
para:
I - descaracterizar o abandono; e
II - adimplir com os ônus fiscais, ou, apresentar impugnação no prazo de trinta dias, contados da data de
publicação do edital, nos termos do § 4º do artigo 73 do Decreto Federal nº 9.310, de 2018.
§ 3º Caso não seja identificado o titular de domínio do imóvel objeto da arrecadação, a notificação, por edital,
será feita a quem de direito.
§ 4º A ausência de manifestação do titular de domínio, no prazo definido nesta Lei e na legislação federal
vigente, será interpretada como concordância com a arrecadação. 
Art. 50. Na hipótese de o proprietário titular de domínio reivindicar a posse do imóvel declarado arrecadado, ou
no transcorrer do triênio que alude o artigo 1.276 da Lei Federal nº 10.406, de 2002 - Código Civil, o retorno da
posse, desde que previamente realizado pelo proprietário titular de domínio em favor do Município, fica
condicionado:
I - ao pagamento integral, em parcela única, dos tributos, taxas, juros, multas, custas, emolumentos processuais,
honorários advocatícios e demais encargos legais da dívida incidente sobre o imóvel;
II - ao ressarcimento de todas as eventuais despesas realizadas pelo Município em razão da posse provisória,
incluindo obras e serviços;
III - à assinatura de termo de compromisso de ajustamento de conduta com o Município mediante cominações,
nos termos do § 6º do artigo 5º da Lei Federal 7.347, de 1985, o qual garanta, relativamente ao imóvel:
a) no caso de edificações que a sua estrutura não oferece perigo de danos a terceiros, responsabilizando-se
em caso de ocorrência;
b) que não haverá qualquer forma de ocupação ou uso irregular, mesmo temporária;
c) que manterá permanente e adequado serviço de proteção, limpeza e conservação;
d) que apresentará à Prefeitura Municipal plano de revitalização e ocupação do imóvel, a ser executado no
prazo máximo de cento e oitenta dias;
e) que tomará ciência que o não cumprimento do termo de compromisso assinado implicará em sanções
administrativas e medidas judiciais cabíveis.
Art. 51. Respeitado o procedimento de arrecadação e decorridos três anos da data da posse, o bem passará
à propriedade do Município, na forma do artigo 1.276 da Lei Federal nº 10.406, de 2002 - Código Civil.
Parágrafo único. A Procuradoria do Patrimônio Imobiliário adotará, de imediato, as medidas cabíveis para a
regularização do imóvel arrecadado no registro imobiliário competente.
Art.52. O Poder Executivo poderá realizar os investimentos necessários para que o imóvel urbano arrecadado
atinja prontamente os objetivos sociais a que se destina, através do órgão municipal competente ou de
terceiros, obedecidos os preceitos legais.
Parágrafo único. O imóvel arrecadado pelo Município será destinado prioritariamente aos programas
habitacionais de interesse social, à instalação de equipamentos públicos sociais ou à prestação de serviços
públicos.

CAPÍTULO X
DA COMPENSAÇÃO URBANÍSTICA

Art. 53. Na Reurb-E, para fins de compensação urbanística, o percentual de áreas destinadas a Municipalidade,
à exceção das utilizadas ou necessárias para circulação de veículos e pedestres, ou seja, aquelas previstas
para área institucional, verde ou lazer, obedecerá aos seguintes critérios:
I - para os parcelamentos do solo implantados anteriormente a 19 de dezembro de 1979, advento da Lei Federal
nº 6.766, de 19/12/1979, não serão exigidas áreas públicas além daquelas já existentes, se houver;
II - para os núcleos urbanos de interesse específico implantados após 19 de dezembro de 1979, será exigida,
como compensação urbanística, a destinação de área ou áreas à Municipalidade, nos mesmos percentuais
previstos para a implantação de novos empreendimentos, conforme o disposto na legislação municipal
específica vigente.
§ 1º O disposto no inciso II deste artigonão se aplica a Reurb-E promovida pela Secretaria de Habitação em
áreas públicas.
§ 2º A Secretaria de Habitação, ouvido o Conselho Municipal de Habitação e por ato fundamentado, poderá
autorizar a dispensa ou a redução do percentual de áreas a serem destinadas ao uso público nos casos de
Reurb-E promovidas pela Municipalidade em áreas privadas, conforme previsto no § 1º do artigo 11 da Lei
Federal nº 13.465, de 2017, desde que:
I - o titular do domínio ou responsáveis pela implantação do núcleo informal encontrar-se ausente e/ou não
localizado; ou
II - mediante requerimento justificado do legitimado responsável.
Art. 54. Para os núcleos urbanos de interesse específico enquadrados no artigo 53, II, desta Lei, que não
disponham de área livre que atenda a porcentagem mínima de área a ser destinada à Municipalidade, à
exceção das utilizadas ou necessárias para circulação de veículos e pedestres, será exigido:



Página 90 - 25 de Outubro de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos

I - ressarcimento ao Município em pecúnia, correspondente ao valor apurado em laudo de avaliação; ou
II -área ou áreas equivalentes, com ou sem benfeitorias.
§ 1º A compensação da área pública definida no inciso II deste artigo poderá ser efetuada por meio da
disponibilização de outra área ou áreas em locais distintos do núcleo em regularização, cuja destinação será
definida pela Secretaria de Habitação, no ato de sua aprovação.
§ 2º Faculta-se ao interessado escolher a forma para ressarcimento das áreas públicas dentre as previstas nos
incisos I e II deste artigo, salvo se houver interesse público que justifique a imposição de uma delas por parte
da Secretaria de Habitação.
Art. 55. Na hipótese de ressarcimento em pecúnia, o montante a ser pago será determinado com base em
laudo de avaliação, elaborado pelo órgão municipal competente ou através de terceiros, considerando o valor
de mercado do metro quadrado de terreno urbanizado e suas benfeitorias quando houver, localizado no núcleo
objeto de regularização, multiplicado pela metragem quadrada da área a ser ressarcida.
§ 1º O ressarcimento em pecúnia poderá ser dividido em parcelas mensais e consecutivas, conforme dispõe
o artigo 63 desta Lei.
§ 2º O parcelamento do ressarcimento em pecúnia será feito mediante Termo de Acordo Administrativo com
força de título executivo extrajudicial.
Art. 56. Em caso de compensação em área ou áreas, o interessado indicará aquela a ser transferida ao
Município que, de acordo com o interesse público, poderá aceitá-la ou recusá-la, mediante parecer técnico
emitido pelo órgão municipal competente da Secretaria de Habitação.
§ 1º Havendo interesse da Municipalidade na área ou áreas oferecidas, o interessado deverá apresentar toda
documentação necessária à transferência ao Município, comprovando a inexistência de ônus, gravames ou
passivo ambiental.
§ 2º Havendo recusa por parte da Municipalidade, o interessado poderá fazer mais uma indicação visando à
compensação necessária.
§ 3º Se, após duas tentativas, as áreas indicadas para compensação forem recusadas por decisões
administrativas e técnicas definitivas, o interessado deverá ressarcir a Municipalidade em pecúnia, nos termos
do artigo 54, I, desta Lei.
§ 4º A transferência da área ou áreas de compensação urbanística para o Município dar-se-á no ato de registro
da respectiva Reurb, devendo constar no projeto de regularização aprovado, na CRF e no Termo de Compromisso.
§ 5º Fica dispensada a escritura de doação para a transferência da titularidade das áreas previstas no § 4º
deste artigo.

CAPÍTULO XI
DAS TAXAS E DAS MULTAS

Art. 57. A Secretaria de Habitação notificará os titulares de domínio ou os responsáveis pelos núcleos urbanos
informais de interesse específico existentes na data de publicação desta Lei, para que, no prazo de noventa
dias, protocolem o pedido da Reurb-E acompanhado da documentação e dos projetos necessários, visando à
sua análise e aprovação.
§ 1º A critério da Secretaria de Habitação e a pedido do interessado com justificativa fundamentada, o prazo
previsto no caput poderá ser prorrogado, no máximo, por igual período. 
§ 2º O prazo previsto no caput será contado a partir da data do recebimento da notificação pelo seu destinatário.
§ 3º Ocorrendo a recusa do recebimento da notificação ou a não localização de seu destinatário, far-se-á a
notificação por edital, uma única vez, mediante publicação no Diário Oficial do Município.
§ 4º Não atendida à notificação de que trata este artigo, a Secretaria de Habitação poderá tomar as providências
para promoção da Reurb-E, sem prejuízo das ações e penalidades previstas na legislação vigente.
§ 5º O não atendimento à notificação prevista neste artigo implicará na aplicação de multa no valor de 50.000
UFGs (cinquenta mil Unidades Fiscais de Guarulhos), sem prejuízo do cumprimento das exigências técnicas
e jurídico-administrativas necessárias à regularização do núcleo urbano informal, independentemente das
demais sanções cabíveis.
Art. 58. O legitimado promotor da Reurb que não atender integralmente ao comunicado de exigências técnicas
previsto no artigo 31 desta Lei, sem justificativa fundamentada, sujeitar-se-á à aplicação de multa no valor de
10.000 UFGs (dez mil Unidades Fiscais de Guarulhos), sem prejuízo da obrigação de cumprir as medidas
necessárias à conclusão da regularização.
Art. 59. Cumpridas as exigências para aprovação do projeto de regularização, a Secretaria de Habitação
expedirá a Certidão de Regularização Fundiária - CRF, após o recolhimento da respectiva taxa.
Parágrafo único. O valor da taxa de regularização será calculado de acordo com o previsto no Anexo Único
desta Lei.
Art. 60. A Secretaria de Habitação encaminhará a CRF e o projeto de regularização fundiária da Reurb-E ao
Oficial de Registro de Imóveis, devendo seus responsáveis comparecerem ao Cartório de Registro de Imóveis
e efetuarem o pagamento das taxas e emolumentos referentes aos atos de registro, no prazo máximo de até
trinta dias contados da data do encaminhamento, sob pena de sua caducidade e de incidência de multa no valor
de 1.000 UFGs (mil Unidades Fiscais de Guarulhos), independentemente das demais sanções cabíveis.
Art. 61. Não será exigido o pagamento de taxas, emolumentos e nem das multas previstas nesta Lei quando
o processamento da Reurb-S for requerido por:
I - órgãos públicos;
II - beneficiários, individual ou coletivamente;
III - cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais, organizações
da sociedade civil de interesse público;
IV - outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou
regularização fundiária.
Art. 62. Na Reurb-E as taxas e emolumentos obedecerão aos seguintes critérios:
I - em áreas públicas, não será exigido o pagamento de taxas e emolumentos referentes ao processo
administrativo;
II - em áreas privadas, instaurada de ofício ou através de requerimento de órgãos públicos, cujos proprietários
encontrarem-se ausentes ou não localizados, as taxas e emolumentos serão devidas, podendo ser lançadas
após a emissão da CRF, em favor do titular de domínio, responsável pela implantação ou beneficiários.
Art. 63. O pagamento da taxa de regularização disposto no artigo 59 e o ressarcimento em pecúnia previsto
no artigo 54, I, desta Lei, poderão ser feitos em até doze parcelas mensais e consecutivas, mediante
requerimento do legitimado promotor da regularização e autorização da Secretaria de Habitação.
§ 1º O valor do parcelamento será convertido em Unidades Fiscais de Guarulhos e cada parcela não poderá ser
inferior ao correspondente a 100 UFGs (cem Unidades Fiscais de Guarulhos).
§ 2º O requerimento assinado pelo legitimado promotor da regularização solicitando o parcelamento será
formulado à Secretaria de Habitação, devendo constar o valor total da taxa ou do ressarcimento em pecúnia
e a quantidade de parcelas desejadas.
§ 3º Havendo concordância com o parcelamento proposto, será elaborado Termo de Compromisso com
reconhecimento irrevogável e irretratável do crédito em favor da Municipalidade e será assinado, também, por
duas testemunhas, de modo a constituir título executivo extrajudicial na forma estabelecida no artigo 784, III,
da Lei Federal nº 13.105, de 16/03/2015 - Código de Processo Civil.
§ 4º O não pagamento da parcela inicial no prazo de trinta dias, contados da data de seu vencimento ou a falta
de pagamento de duas parcelas, consecutivas ou não, implicará no vencimento automático das demais
parcelas, devendo ser pago o valor integral do parcelamento, acrescido de multa, juros e correção monetária
nos termos da legislação pertinente, sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis em face do legitimado
promotor da regularização.
Art. 64. Na Reurb-E, a recusa dos titulares de domínio ou responsáveis pela regularização, no atendimento às
disposições do artigo 53 desta Lei, implicará na aplicação de multa no valor de 10.000 UFGs (dez mil Unidades
Fiscais de Guarulhos), sem prejuízo da obrigação de cumprir as exigências necessárias à conclusão da Reurb
e da adoção das medidas judiciais cabíveis.
Art. 65. As taxas, multas e ressarcimentos em pecúnia previstos nesta Lei serão revertidos ao Fundo
Municipal de Habitação.

CAPÍTULO XII
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art.66. A Secretaria de Habitação, após a expedição da CRF, encaminhará o projeto de regularização aprovado
e a listagem dos beneficiados, quando houver, à Secretaria da Fazenda para providências quanto ao cadastramento
das unidades imobiliárias e demais áreas públicas, visando o lançamento de tributos municipais.
Parágrafo único. O cadastramento previsto no caput deste artigo poderá ser realizado ainda que haja débitos
tributários sobre a área maior.
Art. 67. Na Reurb com titulação por legitimação fundiária, conforme previsto no artigo 13 desta Lei,
osdébitostributáriosrelacionadosàmatrículaoutranscriçãodeorigemnãoficarãovinculadosàsmatrículasindividualizadas,
por constituir forma originária de aquisição do direito real de propriedade onde, o ocupante adquire a unidade
imobiliária com destinação urbana livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, gravames ou inscrições,
eventualmente existentes em sua matrícula de origem, exceto quando disserem respeito ao próprio legitimado.
§ 1º Osdébitostributáriosrelacionadosàmatrículaoutranscriçãodeorigem, permanecerão nas mesmas,podendoo
titular de domínio,compromissário, beneficiários ou legitimados promotores da Reurb, de forma coletiva ou
individual,parcelar os referidosdébitosematécento e vinte
parcelasmensais,iguaisesucessivas,comreduçãode100%(cemporcento)dovalordosjurosedasmultas,commontantemínimoporparcelaequivalente
a50UFGs (cinquenta Unidades Fiscais de Guarulhos).
§ 2º Ficaasseguradooparcelamentoematécentoesetentaeduasparcelasmensais, iguais e sucessivas, com redução
de 100% (cem por cento) do valor dos juros e das multas,
nocasodeimóveisinseridosemZonaEspecialdeInteresseSocial - ZEIS.
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se na Reurb com titulação por legitimação de posse.
§ 4º O parcelamento dos débitostributários, com os benefícios,relacionadosàmatrículaoutranscrição das áreas
objeto da Reurb, de que trata este artigo, deverá ser requerido à Secretaria da Fazenda no prazo de até cento
e oitenta dias, contados da data da emissão da Certidão de Regularização Fundiária - CRF.

Art. 68. Os débitos existentes na matrícula ou na transcrição de origem das unidades imobiliárias, resultantes
da Reurb, não tituladas por meio da legitimação fundiária ou legitimação de posse, permanecerão vinculados
às matrículas individualizadas, conforme previsto no artigo 23, § 3º, da Lei Federal nº 13.465, de 2017.
Parágrafo único. Os débitos a que se refere o caput deste artigo poderão ser parcelados com os benefícios
previstos no artigo 67 desta Lei.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 69. As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de dezembro de 1979, que não possuírem
registro, poderão ter a sua situação jurídica regularizada mediante o registro do parcelamento, desde que
esteja implantado e integrado à cidade, nos termos da legislação federal vigente.
Art. 70. Fica o Poder Executivo autorizado, através do órgão competente, a realizar, após a regularização
fundiária do núcleo urbano informal, a regularização das edificações consolidadas até a data da expedição da
CRF, isoladamente ou não, a requerimento dos beneficiários, atendendo a critérios mínimos de salubridade e
habitabilidade, podendo ser reduzidos ou dispensados parâmetros urbanísticos ou edilícios estabelecidos na
legislação municipal específica vigente.
Art. 71. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a venda direta aos ocupantes de suas áreas públicas
objeto da Reurb-E, dispensados os procedimentos exigidos pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, e desde
que os imóveis se encontrem ocupados até 22 de dezembro de 2016, nos termos do artigo 98 da Lei Federal
nº 13.465, de 2017.
Art. 72. A alienação de imóvel pelo Poder Executivo diretamente para o seu detentor, nos casos da Reurb-S,
poderá ser feita nos termos do artigo 17, I, “f ”, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.
Art. 73. Para fins da Reurb, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 13.465, de 2017, ficam dispensadas a
desafetação e as seguintes exigências previstas no artigo 17, I, da Lei nº 8.666, de 1993:
I - autorização legislativa para alienação de bens da administração pública direta, indireta e autárquica; e
II - avaliação prévia e licitação na modalidade de concorrência.
Art. 74. Na execução da Reurb pela Secretaria de Habitação, além das normas previstas nesta Lei, poderão
ser utilizadas as demais normas, ferramentas e instrumentos previstos na Lei Federal nº 13.465, de 2017, e
no Decreto Federal nº 9.310, de 2018.
Art. 75. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nesta Lei, no que couber. 
Art. 76. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 77. Revogam-se as disposições em contrário, em especial:
I - Lei nº 7.355, de 22/12/2014;
II - Decreto nº 32.842, de 20/08/2015;
III - Decreto nº 33.553, de 14/07/2016;
IV - Decreto nº 34.184, de 11/05/2017;
V - Decreto nº 34.652, de 28/12/2017;
VI - Decreto nº 35.473, de 24/01/2019.

Guarulhos, 10 de outubro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
ANEXO ÚNICO

TAXA DE LICENÇA PARA REURB

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso projeto de lei que dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana e dá outras providências,
conforme estudos constantes no processo administrativo nº 16.064/2019.
A informalidade urbana ocorre em quase todas as cidades brasileiras. Embora não exclusivamente, a irregularidade
é, em sua maior parte, associada a ocupações de população de baixa renda. Ora, morar irregularmente
significa estar em condição de insegurança permanente, de modo que, além de um direito social, pode-se
afirmar que a moradia regular é condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o
trabalho, o lazer, a educação e a saúde.
A recente Lei Federal nº 13.465, sancionada em 11/07/2017 e o Decreto Federal nº 9.310, de 04/12/2018 são
um novo marco regulatório no país que visa estabelecer os procedimentos relativos à Regularização Fundiária
Urbana denominada Reurb, que é o processo que inclui medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais
com a finalidade de incorporar os núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de
seus ocupantes.
As medidas jurídicas correspondem especialmente à solução dos problemas dominiais, referentes às situações
em que o ocupante de uma área pública ou privada não possui um título que lhe dê segurança jurídica sobre
sua ocupação.
As medidas urbanísticas dizem respeito às soluções para adequar os núcleos urbanos à cidade formal, como
a implantação de infraestrutura essencial relacionada ao fornecimento de água, esgoto, energia, drenagem e
outros, decorrentes dos núcleos urbanos implantados sem atendimento das normas legais, bem como para
realocar as unidades imobiliárias existentes em áreas de risco sujeitas a desmoronamento e enchentes, entre
outros.
As medidas ambientais buscam superar o problema dos núcleos implantados em desacordo com a legislação
urbana e de proteção ao meio ambiente.
As medidas sociais, por sua vez, dizem respeito às soluções oferecidas à população beneficiária da Reurb,
especialmente nas ocupações por famílias de baixa renda, não excluindo as demais populações, de forma a
propiciar o exercício digno do direito à moradia e à cidadania com melhor qualidade de vida.
O regramento, além de desburocratizar, modifica diversos procedimentos, entre eles, simplificação, agilização
e redução de custos das ações de regularização, em especial às famílias de baixa renda.
Ainda de acordo com o texto, haverá dois tipos de modalidade para a Regularização Fundiária Urbana - Reurb,
Interesse Social - Reurb-S e Interesse Específico - Reurb-E.
No primeiro, serão incluídas as ocupações por pessoas de baixa renda, cuja renda familiar não ultrapasse a
cinco salários mínimos vigentes, que receberão gratuitamente o registro do imóvel e toda a infraestrutura
básica que correrá por conta do poder público. No segundo caso, o titular de domínio, responsável pela
implantação ou os beneficiários, deverão arcar com todos os gastos com a Reurb e com a infraestrutura a ser
definida no projeto de regularização do núcleo urbano informal, bem como com os custos cartorários e de
registro.
O Poder Executivo, por meio da Secretaria de Habitação juntamente com os demais órgãos da Administração
Pública Municipal, está voltado para a concretização do direito à moradia digna, mediante procedimento da
regularização fundiária urbana de núcleos informais ocupados por populações de baixa renda ou não, atendendo
ainda as diretrizes que orientam o desenvolvimento urbano, conforme o disposto no artigo 6º, XV, da Lei nº
7.730, de 04/06/2019 - Plano Diretor.
O objetivo deste projeto de lei, atendendo ao disposto no artigo 6º, XV, da Lei nº 7.730, de 2019 - Plano Diretor,
é dar possibilidade ao Município de construir novas práticas de gestão urbana, multiplicando as ações que
visam à regularização fundiária plena e ao enfrentamento do passivo socioambiental existente na nossa
cidade.
A proposta certamente contribuirá para garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida
adequadas, ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus
habitantes, bem como a concretização de melhoria das condições de habitabilidade de núcleos informais,
tendo como consequência a inserção da população beneficiada a uma cidade mais justa.
Assim, a fim de combater tal situação, o presente projeto de lei pretende efetivar o direito constitucionalmente
consagrado de moradia, por meio das ações da regularização fundiária de núcleos urbanos informais e áreas
irregularmente ocupadas. Note-se, ademais, que além de transformar a perspectiva de vida das famílias
beneficiadas, a proposta também interferirá positivamente na gestão dos territórios urbanos, já que, regularizados,
os núcleos passam a fazer parte do cadastro municipal, permitindo, por conseguinte, o acesso da população
a serviços públicos essenciais, dando, com isso, dignidade às famílias beneficiadas.
Pelo exposto, pela necessidade urgente de adequação da legislação municipal à nova legislação federal e para
atendimento das diretrizes que orientam o desenvolvimento urbano, conforme previsto no artigo 6º, XV, da Lei
nº 7.730, de 2019 - Plano Diretor, submetemos o presente projeto de lei à apreciação dos Nobres Vereadores
dessa Casa de Leis.
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Em face da inegável relevância e do interesse público que a matéria abrange, solicitamos a apreciação desta
proposta, em regime de urgência, conforme possibilidade instituída pelo caput do artigo 43 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares na apreciação de assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação célere do projeto na forma proposta, renovando protestos de
estima e consideração.

Guarulhos, 10 de outubro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Projeto de Lei nº 3.249/2019
Dispõe sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo no Município de Guarulhos e dá outras
providências.

TÍTULO I
DOS OBJETIVOS E DA CONCEITUAÇÃO

Art. 1º Esta Lei disciplina o parcelamento, uso e ocupação do solo no Município, em atendimento à Lei nº
7.730, de 04/06/2019, que instituiu o Plano Diretor do Município de Guarulhos.
§ 1º O parcelamento, uso e ocupação do solo é par te do Sistema Municipal de Planejamento Territorial
Estratégico e deve incorporar os objetivos e diretrizes dispostos na Lei nº 7.730, de 2019 - Plano Diretor
Municipal.
§ 2º Em conformidade com o artigo 7º da Lei nº 7.730, de 2019, esta Lei trata do ordenamento territorial,
orientada pela inserção metropolitana e pelos seguintes elementos estruturadores do território:
I - áreas ambientalmente protegidas;
II - áreas industrialmente consolidadas;
III - áreas de influência aeroportuária; e
IV - rodovias.
Art. 2º A disciplina do parcelamento, uso e ocupação do solo tem por objetivos:
I - garantir o manejo adequado dos recursos naturais e incentivar a recuperação do meio ambiente;
II - orientar e estimular a geração de atividades econômicas, observando-se o manejo adequado dos recursos
hídricos, superficiais e subterrâneos;
III - proporcionar uma melhor distribuição das atividades no território, possibilitando a convivência de múltiplos
usos, inclusive de usos diversos em um mesmo lote, respeitando-se as características ambientais e de
salubridade e os padrões de incomodidade, de modo a:
a) viabilizar a oferta de empregos próximos à moradia, reduzindo o tempo de circulação;
b) assegurar a proteção das áreas de preservação ambiental e dos imóveis com valor histórico, cultural ou
paisagístico;
c) reduzir os impactos decorrentes da presença do Aeroporto Internacional;
d) dar melhor atendimento às necessidades de acesso a usos e atividades para a população;
IV - garantir a utilização adequada dos imóveis, considerando sua inserção no macrozoneamento e função
social da propriedade;
V - racionalizar e adequar o uso da infraestrutura urbana instalada, evitando-se sua sobrecarga ou ociosidade;
VI - disciplinar a implantação dos empreendimentos de impacto, as condições que tornem aceitável sua
implantação segundo as características da vizinhança;
VII - assegurar a fluidez e o desempenho do sistema de circulação;
VIII - garantir a aplicação de instrumentos urbanísticos visando a produção de habitação de interesse social;
IX - promover a regularização urbanística e fundiária;
X - estruturar e orientar de forma sustentável o desenvolvimento urbano da cidade;
XI - melhorar a qualidade de vida da população e garantir o acesso ao solo urbano e sua utilização;
XII - simplificar as regras de parcelamento, uso e ocupação do solo, em especial nos lotes pequenos, de modo
a facilitar a regularidade nos processos de produção e transformação do espaço urbano;
XIII - assegurar o retorno à coletividade da valorização imobiliária, decorrente de investimentos públicos.
Art. 3º O controle do parcelamento, uso e ocupação do solo será feito por meio de:
I - zonas de uso;
II - zonas especiais;
III - instrumentos urbanísticos;
IV - controle das atividades potencialmente causadoras de incomodidades ou impacto de vizinhança, através
do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV.
Art. 4º Os conceitos utilizados nesta Lei constam do Quadro 1 da Lei nº 7.730, de 2019, complementados pelo
Quadro 1 - Glossário - desta Lei.

TÍTULO II
DAS ZONAS DE USO

Art. 5º Considera-se urbano todo o território municipal sendo que as áreas de tipificação rural deverão ser
cadastradas conforme disposto no artigo 37 da Lei nº 6.793, de 28/12/2010, regulamentada pelo Decreto nº
28.696, de 31/03/2011 ou legislações que vierem a substituí-las.
Art. 6º Para os efeitos desta Lei ficam estabelecidas as seguintes zonas de uso:
I - Zona de Uso Diversificado - ZUD;
II - Zona Mista de Transição - ZMT;
III - Zona Central Histórica - ZCH;
IV - Zona de Preservação da Paisagem - ZPP;
V - Zona Aeroportuária - ZA;
VI - Zona de Influência Aeroportuária - ZIA;
VII - Zona Industrial - ZI;
VIII - Zona de Atividades Econômicas - ZAE;
IX - Zona de Projeto Específico - ZPE;
X - Zona Especial de Interesse Social - ZEIS;
XI - Zona de Preservação Ambiental - ZPA;
XII - Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM;
XIII - Zona Mista - ZM;
XIV - Zona de Uso Sustentável - ZUS;
XV - Zona de Uso Conservacionista - ZUC;
XVI - Zona de Uso Silvestre - ZVS;
XVII - Zona de Extração de Minérios e Disposição de Resíduos Sólidos - ZEMR; e
XVIII - Zona de Uso Sustentável e Recuperação Ambiental - ZUSRA.
§ 1º A localização, limites e perímetros das respectivas zonas de uso são os constantes do Mapa 1 -
Zoneamento desta Lei.
§ 2º Os usos permitidos, os parâmetros urbanísticos e condições de instalação a serem observados em cada
uma das zonas de uso são os constantes nos Quadros 2 a 6 desta Lei.
§ 3º Os incisos XIII ao XVIII deste artigo correspondem às zonas de uso criadas pela Lei nº 6.798, de 28/12/
2010, que dispõe sobre a criação da Área de Proteção Ambiental - APA Cabuçu - Tanque Grande.
Art. 7º As Zonas de Uso Diversificado correspondem a porções do território com predominância de usos
residenciais onde se pretende estimular a diversificação de usos, distinguindo-se pela densidade construtiva
a ser controlada ou estimulada, subdividindo-se em:
I - ZUD-1: são áreas localizadas nas Macrozonas Urbana Consolidada e de Dinamização, sendo porções do
território onde o limite de gabarito de altura imposto pela presença do aeroporto é menos restritiva do que no
restante da cidade, onde se permitirá a maior densidade construtiva;
II - ZUD-2: são porções do território inseridas na Macrozona Urbana Consolidada, onde além dos usos
residenciais encontram-se um grande número de usos de comércio e serviços de pequeno, médio e grande
porte, localizados principalmente em importantes vias como as avenidas Salgado Filho, Brigadeiro Faria Lima,
Tiradentes, Otávio Braga de Mesquita e Monteiro Lobato, o corredor de ônibus metropolitano, além de
importantes equipamentos como o Paço Municipal, Faculdade de Tecnologia - Fatec e o Hospital Geral, onde
se permitirá média alta densidade construtiva;
III - ZUD-3: compreendida por partes dos territórios das Macrozonas Urbana Consolidada, de Reestruturação
Urbana e Ambiental e de Amortecimento e Requalificação Ambiental, são áreas onde se pretende estimular a
média alta densidade construtiva.
IV - ZUD-4: são áreas mais afastadas do centro histórico da cidade, inseridas nas Macrozonas de Dinamização,
de Amortecimento e Urbanização Controlada e de Reestruturação Urbana e Ambiental, onde se pretende
estimular a instalação de usos diversificados compatíveis com o uso residencial, permitindo-se média alta
densidade construtiva mediante contrapartida financeira do Solo Criado que deverá ser utilizado para melhorar
a infraestrutura urbana e social daquelas regiões;
V - ZUD-5: compreende uma pequena porção do território localizado parte na Macrozona de Amortecimento e
Qualificação Urbana e parte em Macrozona Urbana Consolidada, onde será permitida média densidade
construtiva tendo como objetivo exercer o papel de zona de transição entre zonas mistas de baixa e alta
densidade construtiva;
VI - ZUD-6: presente em todas as Macrozonas, exceto a Macrozona de Áreas Ambientalmente Protegidas, são
porções do território onde há necessidade de melhoria da infraestrutura urbana e social e onde se permitirá uma
média densidade construtiva;
VII - ZUD-7: corresponde à área localizada na Macrozona de Amortecimento e Qualificação Urbana, na porção
do território que faz divisa com a região norte do município de São Paulo, ocupado predominantemente por
residências de até dois pavimentos, onde ainda é necessário estimular a diversificação de usos, permitindo-
se uma média baixa densidade construtiva;
VIII - ZUD-8: compreende a porção do território que faz limite com a Área de Proteção Ambiental - APA Cabuçu
- Tanque Grande, composta por usos predominantemente residenciais, mas ainda com a presença de alguns

terrenos vazios, permitindo-se baixo adensamento construtivo.
Art. 8º A Zona Central Histórica - ZCH corresponde ao centro principal da cidade, caracterizada pela concentração
de atividades comerciais e de prestação de serviços onde se localizam um número significativo de bens de
valor cultural e histórico, tratando-se de área bem servida por infraestrutura urbana e social tais como
equipamentos de educação, saúde, cultura, bem como de transporte coletivo, onde não serão exigidas vagas
de estacionamento.
Art. 9º A Zona Mista de Transição - ZMT são áreas definidas no entorno das Zonas de Preservação da
Paisagem - ZPP, onde são definidos parâmetros urbanísticos de controle intermediários aos estabelecidos na
ZPP e nas demais zonas circundantes, estabelecendo-se assim uma transição.
Art. 10. As Zonas de Preservação da Paisagem - ZPP compreendem porções do território com significativo
valor histórico, cultural, artístico, ambiental, arquitetônico, paisagístico ou estético, destinadas à preservação
da paisagem urbana ou natural, da memória e identidade do Município.
Art. 11. A Zona Aeroportuária - ZA compreende a área do Aeroporto Internacional de Guarulhos, que requer
tratamento diferenciado quanto à sua ocupação e instalação de usos.
Art. 12. As Zonas de Influência Aeroportuária - ZIA correspondem às áreas onde incidem maiores restrições
de uso e ocupação do solo em função das atividades aeroportuárias, principalmente por estarem muito
próximas às cabeceiras das pistas.
Art. 13. As Zonas de Projeto Específico - ZPE correspondem às áreas da cidade com predominância do uso
não residencial ou áreas ainda vazias e onde se pretende implantar projetos de reorganização e transformação
do território, onde há interesse em incentivar e estimular a instalação de centros de pesquisa aplicada e
desenvolvimento tecnológico, indústrias de baixo impacto e alto valor agregado, empresas de serviço e usos
residenciais, subdividindo-se em:
I - ZPE-1: área destinada à implementação do Parque Tecnológico;
II - ZPE-2: área onde está prevista a implantação do projeto do Governo do Estado denominado Nova Cidade
Albor;
III - ZPE-3: corresponde à área lindeira à Rodovia Presidente Dutra próxima à Rodovia Hélio Smidt.
Art. 14. As Zonas Industriais - ZI caracterizam-se pelo uso predominantemente industrial, em especial com a
presença de indústrias de médio e grande porte ou indústrias de base e correlatas, de indústrias de impacto
ambiental significativo e têm por objetivo potencializar o uso industrial, com o adequado controle ambiental,
sendo que o uso residencial não será permitido nessa zona.
Art. 15. A Zona de Atividades Econômicas - ZAE são porções do território com predominância de uso industrial
e/ou de serviços, destinadas à manutenção, incentivo e modernização desses usos, às atividades produtivas
de alta intensidade em conhecimento e tecnologia e aos centros de pesquisa aplicada e desenvolvimento
tecnológico, entre outras atividades econômicas, distinguindo-se entre si pelos índices e parâmetros de uso e
ocupação do solo, sendo zonas onde não deverão ser permitidos novos usos residenciais.
Art. 16. As Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS, nos termos dos artigos 59 a 61 da Lei nº 7.730, de
2019, correspondem às áreas em que é necessário promover a regularização urbanística e fundiária dos
assentamentos ou núcleos habitacionais, objetivando a moradia digna para a população, prioritariamente
daquela de baixa renda, mediante a recuperação urbanística, recuperação socioambiental, remanejamento,
manutenção e a produção de Habitações de Interesse Social - HIS e Habitações de Mercado Popular- HMP,
incluindo a recuperação de imóveis degradados, a provisão de equipamentos sociais e culturais, espaços
públicos, serviços e comércios de caráter local.
§ 1º As ZEIS 1 e 2 constam dos Mapas 19 e 20 da Lei nº 7.730, de 2019 - Plano Diretor Municipal.
§ 2º Para efeito da disciplina de parcelamento, uso e ocupação do solo, as disposições relativas às ZEIS
prevalecem sobre aquelas referentes a qualquer outra zona de uso incidente sobre o lote ou a gleba, exceto nas
zonas incidentes na Macrozona de Áreas Ambientalmente Protegidas.
§ 3º As disposições de que trata o § 2º deste artigo serão objeto de legislação específica que deverá ser
elaborada pelo órgão público municipal competente no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a
contar da publicação desta Lei.
Art. 17. As Zonas de Preservação Ambiental - ZPA são áreas públicas ou privadas onde há interesse
ambiental, paisagístico ou recreativo, necessárias à preservação do meio ambiente, subdividindo-se em:
I - ZPA-1: correspondente às áreas do Parque Estadual da Cantareira - PEC - Núcleo Cabuçu, Parque do
Itaberaba, Estação Ecológica Municipal do Tanque Grande, Parque Natural Municipal da Cultura Negra - Sítio
da Candinha e a Reserva Biológica Burle Marx;
II - ZPA-2: área localizada no limite sul do Município, incluindo o Parque Ecológico do Tietê.
§ 1º Nas áreas inseridas nos incisos I e II deste artigo, além das disposições desta Lei, aplicam-se as
previstas nas legislações municipal e estadual pertinentes.
§ 2º A ZPA-2 poderá ter seu perímetro revisado pelo Município mediante a revisão do zoneamento da Área de
Proteção Ambiental - APA da Várzea do Rio Tietê e das definições do Parque Linear das Várzeas do Rio Tietê
pelos órgãos públicos estaduais competentes.
Art. 18. A Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM corresponde a porções do território destinadas a
proteger os remanescentes de vegetação significativa, as paisagens naturais notáveis, as áreas de
reflorestamento e terrenos com alta declividade.
§ 1º Nas áreas inseridas em ZEPAM, coincidentes com a APA Federal da Bacia do Rio Paraíba do Sul deverão
ser observadas as disposições da legislação federal pertinente no que couber.
§ 2º Inclui-se na ZEPAM, a área prevista para a criação da APA Capelinha-Água Azul, conforme disposto no
artigo 13, § 2º, da Lei nº 7.730, de 2019, que será regulamentada por lei específica.
§ 3º Até a aprovação da lei específica da Área de Proteção Ambiental - APA Capelinha - Água Azul, aplicam-
se as disposições previstas para a Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM, definidas na presente Lei.

TÍTULO III
DA GESTÃO URBANA E DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS

CAPÍTULO I
DA GESTÃO URBANA

Art. 19. A gestão urbana, coordenada pelo órgão público municipal responsável pelo planejamento e
desenvolvimento urbano, contará com grupos técnicos de trabalho intersecretariais e câmaras técnicas para
garantir a aplicação desta Lei e demais legislações urbanísticas relacionadas ao uso do solo, em consonância
com o disposto pela Lei nº 7.730, de 2019.
Parágrafo único. Para atendimento ao disposto pelo caput, ficam criadas as seguintes instâncias:
I - Grupo Técnico de Análises Urbanísticas - GTAU;
II - Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU.

Seção I
Do Grupo Técnico de Análises Urbanísticas

Art. 20. Fica constituído o Grupo Técnico de Análises Urbanísticas - GTAU, com as seguintes atribuições:
I - analisar, apresentar relatórios técnicos e subsidiar a expedição das Diretrizes Urbanísticas, conforme
legislação vigente;
II - analisar, definir e deliberar as doações e recebimento de áreas públicas previstas no artigo 96, § 4º, desta
Lei;
III - delimitar a área de influência do empreendimento ou atividade, vizinhança imediata e mediata para
subsidiar a elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança, quando couber;
IV - analisar o Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV e determinar medidas mitigadoras e compensatórias;
V - tratar dos casos previstos nesta Lei;
VI - elaborar proposta de seu regimento interno.
§ 1º Os membros que compõem o Grupo Técnico de Análises Urbanísticas - GTAU são servidores públicos
técnicos indicados pelos Secretários Municipais responsáveis das áreas do planejamento urbano, do licenciamento
urbano, do meio ambiente, do transporte e mobilidade urbana, do saneamento ambiental, da habitação, da
saúde e da educação.
§ 2º O Presidente do GTAU deverá ser indicado entre os servidores públicos técnicos do órgão público
municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano.
§ 3º O Poder Executivo regulamentará o funcionamento do Grupo Técnico de Análises Urbanísticas - GTAU,
previsto no caput deste artigo, no prazo de sessenta dias contados a partir da aprovação da presente Lei.

Seção II
Da Câmara Técnica de Legislação Urbanística

Art. 21. A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU tem as seguintes atribuições:
I - analisar casos não previstos na aplicação desta Lei;
II - apoiar tecnicamente o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, quando solicitado, no que
se refere às questões urbanísticas e ambientais;
III - elaborar proposta de seu regimento interno.
Art. 22. Os membros da CTLU serão designados para um mandato de dois anos, sem remuneração.
§ 1º Dos membros que compõem a CTLU, 50% (cinquenta por cento) são representantes do Poder Executivo
e 50% (cinquenta por cento) são representantes da Sociedade Civil, referendados no âmbito do CMDU.
§ 2º Os membros da CTLU deverão ter formação técnica e experiência compatível com o planejamento e a
gestão urbana, notadamente nas áreas do urbanismo, do patrimônio histórico e cultural, do paisagismo e do
meio ambiente.
§ 3º Não poderá integrar a CTLU, representante da sociedade civil que estiver em exercício de cargo em
comissão ou função de confiança nos Poderes Executivo ou Legislativo Municipal.
§ 4º Será permitida somente uma recondução aos membros representantes da sociedade civil.
§ 5º Os membros representantes da sociedade civil serão definidos a partir de processo seletivo coordenado
pelo Poder Executivo.
§ 6º Os membros representantes do Poder Executivo serão indicados pelo Prefeito.
§ 7º O Presidente da CTLU deverá ser membro do Poder Executivo, sendo indicado pelo Prefeito.
§ 8º A participação como membro da Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU será considerada de
relevante interesse para o Município, não sendo remunerada a qualquer título.
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§ 9º A nomeação e a posse dos membros da CTLU serão realizadas por Decreto do Poder Executivo,
respeitadas as regras estabelecidas nesta Lei.
§ 10. O Poder Executivo regulamentará o funcionamento da Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU,
prevista no caput deste artigo, no prazo de sessenta dias contados a partir da aprovação da presente Lei.

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS

Art. 23. A aplicação dos instrumentos previstos na Lei nº 7.730, de 2019, além das disposições nela constantes,
dar-se-á conforme o disposto na presente Lei, abordando:
I - Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios;
II - Direito de Preempção;
III - Solo Criado;
IV - Transferência do Direito de Construir;
V - Diretrizes Urbanísticas; e
VI - Estudo de Impacto de Vizinhança.

Seção I
Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios

Art. 24. Os imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados das áreas urbanas, nos termos dos artigos
39 a 44 e seguintes da Lei nº 7.730, de 2019, são sujeitos ao Parcelamento, Edificação ou Utilização
Compulsórios.
Art. 25. Os imóveis e as áreas serão considerados subutilizados se o coeficiente de aproveitamento for menor
que o coeficiente de aproveitamento mínimo estabelecido para a respectiva zona de uso, conforme os
parâmetros urbanísticos constantes no Quadro 4B - Índices e Parâmetros de Ocupação desta Lei.
§ 1º Para efeito do disposto no caput são prioritários os imóveis:
I - inseridos nas Áreas Prioritárias de Estruturação e Transformação do Território, conforme Mapa 17 - Áreas
Prioritárias de Estruturação Urbana, da Lei nº 7.730, de 2019;
II - lindeiros às vias atendidas por transporte coletivo;
III - nas áreas onde o Poder Público Municipal pretende implantar melhorias em infraestrutura;
IV - em áreas onde o Poder Público Municipal pretende promover o adensamento populacional;
V - em áreas onde há necessidade de se implantar equipamentos urbanos; e
VI - com áreas de terreno acima de 500,00 m² (quinhentos metros quadrados).
§ 2º A regulamentação e as normas para aplicação deste artigo serão definidas por Decreto do Poder Executivo,
a ser expedido no prazo de até sessenta dias, contados da data de publicação desta Lei.

Seção II
Do Direito de Preempção

Art. 26. O Poder Executivo poderá exercer o direito de preempção sempre que necessitar de áreas para:
I - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
II - regularização fundiária;
III - constituição de reserva fundiária;
IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
V - implantação de infraestrutura urbana e social;
VI - criação de espaços públicos de lazer ou áreas verdes;
VII - criação de unidades de conservação; e
VIII - preservação e/ou proteção de outras áreas de interesse ambiental, histórico, cultural ou paisagístico.
Parágrafo único. A regulamentação e as normas para aplicação deste artigo serão definidas por Decreto do
Poder Executivo, a ser expedido no prazo de até sessenta dias, contados da data de publicação desta Lei.
Art. 27. As áreas indicadas no Mapa 13 e os imóveis inseridos em ZEIS-2, conforme Mapa 20 da Lei nº 7.730,
de 2019, são objeto de aplicação do Direito de Preempção.
Art. 28. Novos imóveis ou áreas que estarão sujeitos à incidência do Direito de Preempção serão definidos nos
Planos Setoriais, nos termos do artigo 143 da Lei nº 7.730, de 2019, instituídos por meio de lei de iniciativa do
Poder Executivo.

Seção III
Do Solo Criado

Art. 29. O Poder Executivo exercerá a faculdade de outorgar onerosamente o direito de construir mediante
contrapartida financeira a ser prestada pelos beneficiários, nos termos dos artigos 68 a 71 e seguintes da Lei
nº 7.730, de 2019, e de acordo com os critérios e procedimentos estabelecidos nesta Lei.
Parágrafo único. Os recursos auferidos com as contrapartidas financeiras oriundas do Solo Criado serão
destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU e deverão ser respeitadas as seguintes
destinações:
I - ordenamento e direcionamento da expansão urbana, com a devida adequação da infraestrutura urbana e
social, para áreas estratégicas indicadas pela presente legislação e pela Lei nº 7.730, de 2019;
II - mínimo de 15% (quinze por cento) para regularização fundiária, constituição de reserva fundiária e
execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
III - mínimo de 10% (dez por cento) para implantação de equipamentos urbanos, comunitários, criação de
espaços públicos de lazer e de áreas verdes; e
IV - criação de unidades de conservação, proteção de áreas de interesse ambiental e de áreas de interesse
histórico, cultural ou paisagístico previstos na Lei nº 7.730, de 2019.
Art. 30. O potencial construtivo adicional é bem jurídico dominial, de titularidade do Poder Executivo, com
funções urbanísticas e socioambientais.
§ 1º Considera-se potencial construtivo adicional o correspondente à diferença entre o potencial construtivo
utilizado, limitado ao máximo, e ao potencial construtivo básico.
§ 2º Os coeficientes de aproveitamento básico, mínimo e máximo estão estabelecidos no Quadro 4B - Índices
e Parâmetros de Ocupação desta Lei.
§ 3º Quando da criação de áreas destinadas às Operações Urbanas Consorciadas poderão ser fixados
coeficientes de aproveitamento básico e máximo distintos dos limites estabelecidos nesta Lei.
Art. 31. A contrapartida financeira ao Solo Criado será calculada segundo a seguinte equação:
Cf = (At / Acc) x V x Fs x Fp
onde:
Cf - contrapartida financeira relativa a cada m² de potencial construtivo adicional;
At - área de terreno em m²;
Acc - área construída computável total pretendida no empreendimento em m²;
V - valor do m² do terreno constante na Planta Genérica de Valores - PGV, expresso em UFGs;
Fs - fator de interesse social, entre 0 (zero) e 1 (um) a ser regulamentado por decreto do Poder Executivo;
Fp - fator de planejamento entre 0,3 (três décimos) e 1,5 (um inteiro e cinco décimos), a ser regulamentado por
decreto do Poder Executivo.
§ 1º O valor do Solo Criado é a multiplicação da contrapartida financeira pela área construída adicional utilizada
pelo empreendimento:
Vsc = Cf x Aca
onde:
Vsc - valor do Solo Criado, expresso em UFGs;
Cf - contrapartida financeira calculada conforme fórmula deste artigo;
Aca - área construída adicional.
§ 2º Em caso de não cumprimento da destinação que motivou a utilização dos fatores Fs e Fp, o Poder
Executivo procederá, a qualquer tempo, a cassação da licença ou o cancelamento ou a redução da isenção,
bem como a sua cobrança em dobro a título de multa, acrescida de juros e correção monetária.
§ 3º Na hipótese de um empreendimento envolver mais de um imóvel, deverá prevalecer o maior valor de metro
quadrado dos imóveis envolvidos no projeto.

Seção IV
Da Transferência do Direito de Construir

Art. 32. O proprietário de imóvel poderá exercer a transferência do potencial construtivo, ou alienar, total ou
parcialmente, o potencial construtivo não utilizado no próprio imóvel, até o limite do coeficiente básico
permitido na zona em que se insere, exceto aqueles localizados na Macrozona de Áreas Ambientalmente
Protegidas, conforme Mapa 3 da Lei nº 7.730, de 2019, quando tratar-se de imóveis para fins de:
I - implantação de infraestrutura urbana e social;
II - preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental, paisagístico, social ou
cultural, e dos imóveis localizados em sua faixa envoltória;
III - servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa
renda e habitação de interesse social;
IV - implantação de áreas destinadas a equipamentos de lazer e/ou esportes; e
V - lotes com restrição ambiental acima de 30% (trinta por cento) da área do terreno.
§ 1º O Poder Executivo poderá alienar, total ou parcialmente, o potencial construtivo não utilizado dos imóveis
públicos enquadrados nos incisos II, IV e V deste artigo.
§ 2º Os imóveis relacionados nos incisos II, IV e V deste artigo poderão transferir até 100% (cem por cento) do
coeficiente de aproveitamento básico não utilizado.
§ 3º A transferência de potencial construtivo prevista nos incisos I a V deste artigo também poderá ser
concedida ao proprietário que doar ao Município seu imóvel, para os fins previstos neste artigo, a critério do
GTAU em conjunto com os órgãos competentes.
§ 4º A transferência prevista no caput, nos casos em que não houver doação do imóvel cedente, fica
condicionada às disposições previstas em lei, em especial ao atendimento às providências relativas à conservação
do imóvel cedente, e caso estas providências não forem tomadas, o proprietário do imóvel ficará sujeito às
sanções cabíveis previstas na Lei nº 6.046, de 05/11/2004 - Código de Edificações e Licenciamento Urbano ou
outra que vier a substituí-la.
§ 5º O controle da transferência de potencial construtivo será realizado pelo órgão público municipal responsável

pelo planejamento e desenvolvimento urbano, que expedirá, mediante requerimento, Declaração de Potencial
Construtivo Passível de Transferência e Certidão de Transferência de Potencial Construtivo.
§ 6º A regulamentação e as normas para aplicação deste artigo serão definidas por Decreto do Poder Executivo,
a ser expedido no prazo de até sessenta dias, contados da data de publicação desta Lei.
Art. 33. Nos casos de transferência do direito de construir, nos quais não há doação do imóvel cedente, o
potencial construtivo passível de transferência será calculado segundo a equação a seguir:
PCpt = Atc x CAbas x Fi
onde:
PCpt - potencial construtivo passível de transferência;
Atc - área do terreno cedente;
CAbas - coeficiente de aproveitamento básico do terreno cedente, vigente na data de referência;
Fi - fator de incentivo = 1.
§ 1º Na Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência expedida pelo órgão público municipal
responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano, deverá constar no mínimo:
I - potencial construtivo passível de transferência;
II - data de referência;
III - valor unitário, correspondente a 1 m² (um metro quadrado), do terreno cedente de acordo com o valor do
m² do terreno constante na Planta Genérica de Valores - PGV, expresso em UFGs, vigente na data de
referência;
IV - informação de que o potencial construtivo passível de transferência foi originado sem doação de terreno.
§ 2º Será considerada como data de referência a data do protocolo da solicitação da Declaração do Potencial
Construtivo Passível de Transferência ao órgão público municipal responsável pelo planejamento e
desenvolvimento urbano.
Art. 34. A transferência do potencial construtivo poderá ser utilizada nos casos de doação de imóveis ou nos
casos de desapropriação amigável para viabilizar:
I - melhoramentos viários para implantação de corredores de ônibus e ampliação do sistema viário, conforme
diretrizes do Plano Municipal de Mobilidade Urbana de Guarulhos;
II - construção de Habitação de Interesse Social - HIS;
III - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda;
IV - construção de equipamentos públicos para educação, saúde, serviços públicos ou assistência social;
V - implantação de áreas de lazer ou parques.
§ 1º Nos casos em que a doação for proposta pelo proprietário para uma das finalidades descritas nos incisos
do caput deverá ser avaliada a conveniência e o interesse público no recebimento da área.
§ 2º Nos casos de desapropriação amigável, os bens poderão ser indenizados exclusivamente mediante a
transferência do potencial construtivo com a concordância do proprietário, calculado nos termos do artigo 35
desta Lei.
Art. 35. Nos casos de utilização da transferência do direito de construir nas desapropriações amigáveis e
doações, previstos no artigo 34 desta Lei, o potencial construtivo passível de transferência será calculado
segundo a equação a seguir:
PCpt = Atc x CAmax x Fi
onde:
PCpt - potencial construtivo passível de transferência;
Atc - área do terreno doado;
CAmax - coeficiente de aproveitamento máximo do terreno doado, vigente na data de doação;
Fi - fator de incentivo à doação, vigente na data da doação.
§ 1º Segundo a finalidade de transferência, ficam definidos os seguintes fatores de incentivo à doação:
I - 1,7 (um inteiro e sete décimos) para melhoramentos viários para implantação de corredores de ônibus e
ampliação do sistema viário;
II - 1,4 (um inteiro e quatro décimos) para construção de Habitação de Interesse Social - HIS;
III - 0,6 (seis décimos) para programas de regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por
população de baixa renda;
IV - 1,3 (um inteiro e três décimos) para construção de equipamentos públicos para educação, saúde, serviços
públicos ou assistência social; e
V - 1,2 (um inteiro e dois décimos) para implantação de áreas de lazer ou parques.
§ 2º Na Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência expedida pelo órgão público municipal
responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano, deverá constar no mínimo:
I - potencial construtivo passível de transferência;
II - data da doação;
III - coeficiente de aproveitamento máximo do terreno doado, vigente na data de doação;
IV - valor unitário, correspondente a 1 m² (um metro quadrado), do terreno doado de acordo com o valor do m²
do terreno constante na Planta Genérica de Valores - PGV, expresso em UFGs, vigente na data de doação;
V - informação de que o potencial construtivo passível de transferência foi originado com doação de terreno.
§ 3º Será considerada como data de doação a data de emissão da Declaração de Potencial Construtivo
Passível de Transferência ao órgão público municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento
urbano.
Art. 36. Nos casos de transferência do direito de construir com ou sem doação, previstos nos artigos 33 a 35
desta Lei, o potencial construtivo a ser transferido para o imóvel receptor será calculado segundo a equação
a seguir:
PCr = (PCpt x VTcd) / (Cr x CAmaxcd)
onde:
PCr - potencial construtivo equivalente a ser recebido no imóvel receptor;
PCpt - potencial construtivo passível de transferência, conforme consta da declaração expedida pelo órgão
público municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano;
VTcd - valor unitário, correspondente a 1 m² (um metro quadrado), do terreno cedente ou doado de acordo com
o valor do m² do terreno constante na Planta Genérica de Valores - PGV, expresso em UFGs, vigente na data
de referência, conforme consta da declaração expedida pelo órgão público municipal responsável pelo planejamento
e desenvolvimento urbano;
Cr - valor unitário, correspondente a 1 m² (um metro quadrado), da contrapartida do Solo Criado no imóvel
receptor;
CAmaxcd - coeficiente de aproveitamento máximo do imóvel cedente ou doado, vigente na data de referência
ou de doação, conforme consta da declaração expedida pelo órgão público municipal responsável pelo
planejamento e desenvolvimento urbano.
§ 1º Para cálculo do valor unitário, correspondente a 1 m² (um metro quadrado), da contrapartida referente ao
Solo Criado no imóvel receptor (Cr), será considerada a equação definida no artigo 31 desta Lei, adotando-se:
I - área construída computável total pretendida no terreno receptor, em m² (metro quadrado);
II - fator social no imóvel receptor correspondente ao seu uso ou atividade, entre 0 (zero) e 1 (um) a ser
regulamentado por decreto do Poder Executivo;
III - fator de planejamento entre 0,3 (três décimos) e 1,5 (um inteiro e cinco décimos) a ser regulamentado por
decreto do Poder Executivo, estabelecido para a zona de uso onde está localizado o imóvel receptor, na data
de transferência;
IV - valor unitário, correspondente a 1 m² (um metro quadrado), do terreno receptor de acordo a Planta Genérica
de Valores - PGV, expresso em UFGs, vigente na data de transferência.
§ 2º Será considerada como data de transferência a data do protocolo do pedido de Certidão de Transferência
de Potencial Construtivo ao órgão público municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano.
Art. 37. A expedição da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo de imóveis enquadrados para
preservação fica condicionada à comprovação do estado de conservação do imóvel cedente, mediante
manifestação do proprietário e anuência do órgão municipal de preservação.
§ 1º Quando o imóvel cedente apresentar estado de conservação inadequado ou insatisfatório deverá ser
exigida do proprietário a adoção de medidas de restauro ou de conservação.
§ 2º Nos casos enquadrados no disposto no § 1º deste artigo, a expedição da Certidão de Transferência de
Potencial Construtivo fica condicionada à verificação das condições de conservação e preservação do imóvel
cedente.
Art. 38. São passíveis de receber o potencial construtivo transferido, até o limite do potencial construtivo
máximo, os imóveis localizados em áreas onde o coeficiente de aproveitamento básico for igual ou maior a 2,0
(dois inteiros).

Seção V
Das Diretrizes Urbanísticas

Art. 39. Diretrizes Urbanísticas é o documento que identifica o grau de interferência, as exigências urbanísticas
e legislações vigentes de um empreendimento ou atividade, promovido pelo poder público ou pela iniciativa
privada, para subsidiar o licenciamento edilício quanto à construção, à ampliação e à regularização.
Parágrafo único. A regulamentação deste artigo será definida por Decreto do Poder Executivo, no prazo de
sessenta dias contados a partir da aprovação da presente Lei.
Art. 40. Os empreendimentos e atividades condicionados à expedição de Diretrizes Urbanísticas como pré-
requisito para a concessão de licenças, autorizações e alvarás são:
I - loteamentos e desmembramentos;
II - atividades classificadas como Pólos Geradores de Tráfego - PGTs, conforme previsto no Anexo 6 desta Lei;
III - atividades localizadas na Macrozona de Áreas Ambientalmente Protegidas em edificações com área
construída igual ou superior a 1.000,00 m² (mil metros quadrados) ou que utilizem terreno com área igual ou
superior a 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados);
IV - atividades que envolvam a reciclagem ou a destinação final de resíduos sólidos;
V - atividades localizadas em áreas declaradas contaminadas que utilizem terreno com área igual ou superior
a 500,00 m² (quinhentos metros quadrados);
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VI - atividades localizadas ao longo de cursos d’água, inseridos ou confrontantes com as faixas non aedificandi
e em Áreas de Preservação Permanente que utilizem terreno com área igual ou superior a 1.000,00 m² (mil
metros quadrados);
VII - movimento de terra em área com volume de corte ou aterro superiores a 1.000,00 m³ (mil metros cúbicos)
ou que utilizem terreno com área igual ou superior a 1.000,00 m² (mil metros quadrados).
Parágrafo único. As atividades ou empreendimentos não enquadrados neste artigo ficam dispensados da
obrigatoriedade de expedição de Diretrizes Urbanísticas, sem prejuízo do atendimento às restrições contidas
na legislação municipal, estadual e federal.
Art. 41. Para a expedição das Diretrizes Urbanísticas serão exigidos:
I - requerimento padrão;
II - cópia do documento de propriedade ou posse a justo título;
III - descrição do empreendimento;
IV - cópia gráfica e arquivo digital do mapeamento aerofotogramétrico municipal contendo a demarcação do
perímetro da área objeto da consulta e de suas interferências;
V - número da inscrição cadastral do imóvel em que constem os dados do imóvel ou número do INCRA, com
levantamento topográfico georreferenciado à rede de referência cadastral municipal, elaborado por profissional
habilitado, acompanhado do respectivo documento comprobatório de responsabilidade técnica.
§ 1º Na protocolização da solicitação de diretrizes urbanísticas deverá ser recolhida a taxa de análise inicial,
no valor de 50 (cinquenta) UFGs, que será deduzida da Taxa das Diretrizes Urbanísticas, quando de seu
pagamento.
§ 2º Poderá ser apresentado anteprojeto da implantação, contendo a localização e dimensionamento dos
acessos ao empreendimento, distribuição de vagas de estacionamento, localização da área de embarque/
desembarque e de carga/ descarga para auxiliar a expedição de Diretrizes Urbanísticas.
Art. 42. O Poder Executivo analisará a documentação anexada ao requerimento solicitando a emissão de
Diretrizes Urbanísticas no prazo de trinta dias, salvo se houver necessidade de complementação das informações,
o que deverá ocorrer por meio de um único comunique-se.
§ 1º Atendido o comunique-se, o GTAU expedirá as Diretrizes Urbanísticas no prazo máximo de vinte dias,
contados a partir da data de juntada.
§ 2º O prazo para expedição de Diretrizes Urbanísticas referentes ao parcelamento do solo, nas modalidades
de loteamento e desmembramento, será de sessenta dias.
Art. 43. As Diretrizes Urbanísticas fornecidas deverão estar contidas no processo de licenciamento da
edificação ou de licenciamento urbano, quando for o caso, e terão validade de trezentos e sessenta e cinco
dias da data de sua expedição.
§ 1º Expirado o prazo de validade das Diretrizes Urbanísticas ou quando ocorrer o arquivamento do licenciamento
da edificação ou do licenciamento urbano, por não atendimento por par te do empreendedor, deverá ser
solicitada nova Diretrizes Urbanísticas.
§ 2º Qualquer modificação nos projetos de edificação ou de licenciamento urbano que implique em alteração
das áreas construídas acima de 20% (vinte por cento), em alteração da classificação de Pólo Gerador P1 para
P2 ou alteração da configuração do lote ou gleba das Diretrizes Urbanísticas já expedida deverá ser submetida
à nova análise.
§ 3º As exigências técnicas contidas nas Diretrizes Urbanísticas expedida poderão ser passíveis de reavaliação,
desde que seja apresentado pelo empreendedor memorial justificativo da alteração solicitada.
Art. 44. Os Pólos Geradores de Tráfego - PGTs se sujeitarão a diretrizes específicas quanto a:
I - características e localização dos dispositivos de acesso de veículos e de pedestres, com respectivas áreas
de acomodação e acumulação;
II - características e dimensionamento das áreas de embarque e desembarque de veículos e passageiros,
pátio de carga e descarga;
III - dimensionamento de vagas para estacionamento de veículos; e
IV - medidas mitigadoras para reduzir o impacto do empreendimento no sistema viário diferenciam-se pelo
porte, pelo número de viagens/dia, pela oferta de bens ou serviços, pelo grande afluxo de pessoas e pela
interferência no tráfego do entorno, quando da sua implantação no meio urbano, necessitando de grandes
espaços para estacionamento, carga e descarga ou movimentação de embarque e desembarque.
§ 1º Os PGTs subdividem-se em Pólo Gerador de Impacto 1 - P1 e Pólo Gerador de Impacto 2 - P2, conforme
classificação contida no Anexo 6 desta Lei.
§ 2º As medidas mitigadoras dos impactos deverão ser implementadas no sistema viário no entorno da área de
influência do projeto, em conformidade com as propostas, os projetos e as diretrizes do Plano Municipal de
Mobilidade Urbana de Guarulhos.
§ 3º Quando as medidas mitigadoras indicadas incluírem doação de área privada ao Município, o empreendedor
deverá elaborar o projeto e memoriais descritivos e oficializar junto ao Poder Executivo e ao Registro de
Imóveis a respectiva doação.

Seção VI
Do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV

Art. 45. O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV é o documento que apresenta o conjunto dos estudos e
informações técnicas relativas à identificação, avaliação, prevenção, mitigação e compensação dos impactos
na vizinhança de um empreendimento ou atividade, promovido pelo poder público ou pela iniciativa privada que
possa alterar a qualidade de vida da vizinhança, de forma a permitir a análise das diferenças entre as condições
que existirão com a implantação do mesmo e as que existiriam sem essa ação.
Parágrafo único. Entende-se como vizinhança o entorno do local afetado pela instalação e funcionamento do
empreendimento ou atividade, podendo ser:
I - vizinhança imediata, aquela instalada nos lotes ou quadras lindeiros;
II - vizinhança mediata, aquela situada na área de influência do projeto e que pode por ele ser atingida.
Art. 46. Os empreendimentos e atividades que dependerão da elaboração do EIV, como pré-requisito para a
concessão de licenças, autorizações e alvarás são:
I - condomínios horizontais residenciais, categoria de uso R3, incluindo habitação de interesse social e
habitação de mercado popular, com mais de duzentas unidades, ou que utilizem terreno com área igual ou
superior a 20.000,00 m² (vinte mil metros quadrados);
II - edifícios e conjuntos residenciais, categoria de uso R4, incluindo habitação de interesse social e habitação
de mercado popular, com mais de quatrocentas unidades, ou que utilizem terreno com área igual ou superior
a 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados);
III - edifícios de uso misto, categoria de uso MI-2, incluindo habitação de interesse social e habitação de
mercado popular, com mais de quatrocentas unidades, ou em edificações com área construída igual ou
superior a 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados) ou que utilizem terreno com área igual ou superior a
10.000,00 m² (dez mil metros quadrados);
IV - atividades não residenciais, categorias de uso NR1 e NR2, excluindo as subcategorias NR2-14 e NR2-21
em edificações com área construída igual ou superior a 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados), exceto
quando localizadas na Zona Industrial - ZI e nas Zonas de Atividades Econômicas - ZAE;
V - atividades não residenciais, categorias de uso NR2-14, NR2-21 e NR3, exceto quando localizadas na Zona
Industrial - ZI e nas Zonas de Atividades Econômicas - ZAE;
VI - atividades não residenciais, categoria de uso I1-B, em edificações com área construída igual ou superior
a 1.000,00 m² (mil metros quadrados), exceto quando localizadas na Zona Industrial - ZI e nas Zonas de
Atividades Econômicas - ZAE;
VII - atividades não residenciais, categoria de uso I2-E.
§ 1º As atividades INFRA poderão estar sujeitas a apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV,
conforme critérios a serem definidos por Decreto do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias contados a
partir da aprovação da presente Lei.
§ 2º As áreas construídas referidas neste artigo são aquelas computáveis para efeito do cálculo do coeficiente
de aproveitamento.
Art. 47. O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV deverá ser executado conforme previsto no artigo 91 da Lei
nº 7.730, de 2019 - Plano Diretor Municipal.
§ 1º O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV deverá apresentar a relação de todos os técnicos da equipe
multidisciplinar responsável pelo estudo e respectivo relatório, com nome, formação profissional e documento
comprobatório de responsabilidade técnica.
§ 2º As despesas pela execução do EIV são de responsabilidade do empreendedor.
§ 3º A análise do EIV pelo Grupo Técnico de Análises Urbanísticas, assim como a definição das medidas
mitigadoras e compensatórias, conforme previsto no artigo 92 da Lei nº 7.730, de 2019, deverão ser concluídas
no prazo de trinta dias, salvo se houver necessidade de complementação das informações, o que deverá
ocorrer por meio de um único comunique-se.
§ 4º Expirado o prazo de que trata o § 3º deste artigo, considerar-se-á aprovado o estudo apresentado pelo
empreendedor, desde que o projeto esteja em conformidade com a legislação vigente.
§ 5º A regulamentação deste artigo será definida por Decreto do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias
contados a partir da aprovação da presente Lei.

TÍTULO IV
DO PARCELAMENTO DO SOLO

Art. 48. O parcelamento do solo poderá ser feito por meio de loteamento, loteamento de acesso controlado,
condomínio de lotes, desmembramento, englobamento ou desdobro, devendo atender às disposições desta
Lei e, no que couber, a legislação federal e estadual.
Art. 49. Nas zonas de uso relacionadas nos incisos de XI a XVIII do artigo 6º desta Lei, localizadas na
Macrozona de Áreas Ambientalmente Protegidas definida pela Lei nº 7.730, de 2019, ficam proibidos os
desdobros ou reparcelamentos, em desacordo com os planos de manejo das unidades de conservação.
Parágrafo único. O parcelamento do solo nas zonas de uso relacionadas no caput será definido em legislação
específica.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E REQUISITOS URBANÍSTICOS

Art. 50. O parcelamento do solo está sujeito à prévia aprovação do Poder Executivo e não será permitido em terrenos:
I - alagadiços ou sujeitos a inundação, antes de serem tomadas as providências necessárias a assegurar o
escoamento das águas;
II - considerados contaminados por materiais nocivos ao meio ambiente e à saúde pública ou naqueles em que
a poluição impeça a existência de condições sanitárias suportáveis, até a correção do problema;
III - com declividade superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas as exigências específicas das
autoridades competentes, observando-se o limite máximo de 45% (quarenta e cinco por cento);
IV - onde as condições geológicas não aconselham a edificação.
§ 1º Nas glebas contíguas a mananciais, cursos d’água, represas e demais recursos hídricos ou com
vegetação arbórea, conforme definido na legislação municipal específica o parcelamento do solo não será
permitido a não ser com a manifestação autorizativa clara e inequívoca dos órgãos competentes definidos em
legislação pertinente.
§ 2º No caso de parcelamento de glebas com declividade entre 30% (trinta por cento) e 45% (quarenta e cinco
por cento), o projeto respectivo deve ser acompanhado de declaração do responsável técnico de que é viável
e seguro edificar-se no local, indicando, se for o caso, as obras a serem realizadas para viabilizar a edificação.
§ 3º Nas áreas referidas no inciso IV deste artigo poderá ser apresentado laudo geotécnico elaborado por
profissional habilitado, demonstrando a viabilidade da execução do parcelamento.
§ 4º A declaração e o laudo técnico a que se referem os §§ 2º e 3º deste artigo devem estar acompanhados pelo
respectivo documento comprobatório de responsabilidade técnica.
Art. 51. O parcelamento do solo deve atender às seguintes condições:
I - previsão de áreas destinadas ao sistema de circulação, à implantação de equipamentos comunitários e de
espaços livres, nas proporções estabelecidas no artigo 54 desta Lei;
II - os lotes deverão ter as dimensões mínimas estabelecidas para cada zona de uso, observada a área mínima
de 125,00 m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) e frente mínima de 5,00 m (cinco metros), exceto nas
Zonas Especiais de Interesse Social e nas situações previstas no artigo 85 desta Lei;
III - os lotes devem confrontar-se com a via pública, vedada a frente exclusiva para vias de pedestres, exceto
nas Zonas Especiais de Interesse Social;
IV - a área máxima da quadra é de 50.000,00 m² (cinquenta mil metros quadrados) nas Zonas Industriais - ZIs,
Zonas de Projeto Específico - ZPEs e Zonas de Atividades Econômicas - ZAEs, e de 20.000,00 m² (vinte mil
metros quadrados) para as demais zonas;
V - o comprimento da quadra não poderá ser superior a 500,00 m (quinhentos metros) nas Zonas Industriais -
ZIs, Zonas de Projeto Específico - ZPEs e Zonas de Atividades Econômicas - ZAEs, e 200,00 m (duzentos
metros) nas demais zonas;
VI - somente serão admitidas ruas sem saída com balão de retorno quando não houver condições técnicas de
continuidade viária, devendo ter comprimento máximo de 150,00 m (cento e cinquenta metros) medidos entre
o eixo da via transversal e o seu final e o balão de retorno e deverá ter raio mínimo de 12,00 m (doze metros);
VII - não serão admitidas vielas de pedestres ou vielas sanitárias nos projetos de loteamentos;
VIII - as calçadas ao longo das áreas verdes, sistema de lazer, áreas institucionais do loteamento deverão ser
executadas pelo loteador, respeitando as disposições da legislação em vigor;
IX - ao longo de águas correntes ou dormentes, canalizadas ou não, é obrigatória a reserva, em cada lado, a
partir da margem, de faixa non aedificandi, com largura mínima de 15,00 m (quinze metros) de cada lado,
atendidas, quando mais restritivas, as dimensões estabelecidas na legislação estadual e federal pertinentes;
X - ao longo das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias será obrigatória a reserva de faixa non
aedificandi de 15,00 m (quinze metros) de cada lado, salvo maiores exigências de legislação específica;
XI - as vias previstas no plano de arruamento do loteamento devem ser articuladas com as vias adjacentes
oficiais, existentes ou projetadas e harmonizadas com a topografia local, devendo atender às características
e dimensões previstas no Quadro 2 - Características do Sistema Viário;
XII - as Áreas de Preservação Permanente - APPs deverão ser indicadas nos projetos e protegidas nos termos
da legislação pertinente.
§ 1º O parcelamento nas Zonas Especiais de Interesse Social - ZEISs atenderá as disposições estabelecidas
nesta Lei até que seja elaborada legislação específica.
§ 2º Ao desdobro de lote não se aplica o previsto no inciso I deste artigo.
§ 3º A reserva de faixa non aedificandi prevista no inciso X deste artigo, nos casos de dutovia, será exigida no
âmbito do respectivo licenciamento ambiental.
Art. 52. Os valores dos parâmetros de parcelamento do solo são definidos por zona e por tamanho de lote ou
gleba e estão previstos no Quadro 4C - Frente e Área Mínima de Lotes.

CAPÍTULO II
DO LOTEAMENTO, DO DESMEMBRAMENTO, DO ENGLOBAMENTO E DO DESDOBRO

Art. 53. A descrição do imóvel constante no título de propriedade deverá conter as respectivas medidas
perimetrais, metragem quadrada e confrontantes de acordo com o local.
§ 1º Quando a gleba sofrer retificação de ordem administrativa ou judicial que caracterize sua divisão física ou
jurídica deverá ser aprovado um projeto de parcelamento para cada área resultante.
§ 2º Nos casos contrários ao descrito no § 1º, deverá ser promovida a retificação da matrícula junto ao Registro
de Imóveis competente anteriormente à aprovação do projeto de parcelamento do solo ou englobamento.
Art. 54. Nos loteamentos será obrigatória a transferência à Municipalidade das áreas necessárias à implantação
do sistema de circulação, de espaços livres de uso público e de equipamentos comunitários, nas seguintes
proporções:
I - nas Zonas Industriais - ZIs e Zonas de Atividades Econômicas - ZAEs será transferido o percentual
correspondente a 10% (dez por cento) da área total da gleba para espaços livres de uso público e áreas
destinadas à instalação de equipamentos comunitários;
II - nas demais zonas de uso será transferido o percentual correspondente a 15% (quinze por cento) da área
total da gleba para espaços livres de uso público e áreas destinadas à instalação de equipamentos comunitários;
III - em todas as zonas de uso será transferida a área necessária à implantação do sistema viário, devendo
atender às características e dimensões das vias conforme Quadro 2 - Características do Sistema Viário.
§ 1º Do total das áreas previstas nos incisos I e II deste artigo, o percentual destinado a espaços livres e a
instalação de equipamentos comunitários será definido pela unidade competente do órgão público municipal
responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano, com base nos seguintes critérios:
I - índices urbanísticos da zona de uso onde se situa a gleba;
II - densidade projetada para o loteamento;
III - características do entorno, considerando as condições do sistema viário e densidade;
IV - demanda por equipamentos comunitários e áreas verdes.
§ 2º A localização das vias principais, das áreas destinadas a equipamentos urbanos e comunitários e dos
espaços livres de uso público será determinada pelo GTAU.
§ 3º Não serão aceitas no cálculo do percentual de terrenos a serem transferidos as áreas não parceláveis ou
localizadas em:
I - faixas non aedificandi;
II - faixas de servidão ao longo das linhas de transmissão de energia elétrica;
III - os canteiros centrais ao longo das vias oficiais de circulação.
§ 4º As áreas não parceláveis, áreas de vegetação e preservação permanente e definidas na legislação
pertinente poderão ser computadas como espaços livres a serem transferidos à Municipalidade, a critério do
órgão público municipal responsável pelas questões de meio ambiente.
§ 5º As áreas transferidas à Municipalidade devem ter, no mínimo, 15,00 m (quinze metros) de frente para
logradouro público e acesso direto ao sistema viário.
§ 6º A definição das áreas a serem transferidas à Municipalidade, em acordo com o § 5º deste artigo ficará a
cargo da unidade competente do órgão público municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento
urbano.
§ 7º As áreas destinadas à instalação de equipamentos comunitários e os espaços livres de uso público
poderão, em casos excepcionais e desde que haja fundado interesse público, posterior à análise do entorno de
acordo com o § 1º deste artigo, estarem situadas fora da gleba objeto do loteamento, devendo atender ao
disposto no artigo 96, § 4º, desta Lei.

Seção I
Do Projeto de Loteamento

Art. 55. A elaboração do projeto de loteamento deverá ser formulada pelo interessado e instruído com os
documentos indicados em legislação específica, devendo cumprir as seguintes etapas:
I - expedição de Diretrizes Urbanísticas;
II - aprovação prévia mediante emissão de certidão vinculada para análise do Grupo de Análise e Aprovação de
Projetos Habitacionais do Estado de São Paulo - GRAPROHAB;
III - aprovação final.
Art. 56. O GTAU expedirá as Diretrizes Urbanísticas mediante a apresentação pelo requerente da área objeto
demarcada no aerofotogramétrico municipal oficial, conforme disposto no artigo 41 desta Lei.
Parágrafo único. Constará nas Diretrizes Urbanísticas:
I - traçado básico do sistema viário principal, das vias existentes ou projetadas, relacionadas com o loteamento
e que devem ser respeitadas indicando suas faixas de domínio e declividade das vias;
II - localização aproximada das áreas destinadas à implantação dos equipamentos comunitários com os
critérios de localização e configuração e dos espaços livres de uso público;
III - localização das Áreas de Proteção Permanente - APPs, maciços arbóreos, espécies arbóreas a serem
preservadas, faixas non aedificandi e demais áreas com restrição ambiental;
IV - zona de uso ou zonas predominantes na área, com indicação dos usos permitidos e índices urbanísticos;
V - relatório técnico com esclarecimentos básicos sobre zoneamento, sistema viário, faixas non aedificandi,
drenagem, redes de água e coleta de esgoto, movimento de terra e demais exigências urbanísticas estabelecidas
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pela legislação municipal vigente.
Art. 57. O interessado deverá abrir expediente próprio para a aprovação prévia do loteamento e a emissão de
certidão vinculada para obter anuência no órgão estadual competente, apresentando os documentos em
conformidade com as normas estabelecidas pelo Poder Executivo.
Art. 58. Atendidas as indicações das Diretrizes Urbanísticas e aprovado o loteamento pelo órgão estadual, o
interessado deverá apresentar para análise da aprovação final, junto ao órgão público municipal responsável
pelo planejamento e desenvolvimento urbano, os seguintes documentos:
I - certidão atualizada da matrícula da gleba, com a área exata do parcelamento devidamente retificada;
II - certidão negativa de tributos municipais;
III - projeto urbanístico do loteamento aprovado pelo Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais
do Estado de São Paulo - GRAPROHAB;
IV - levantamento planialtimétrico em conformidade com o Decreto nº 13.410, de 05/02/1988, que dispõe sobre
o Sistema Cartográfico de Guarulhos, ou outro que vier a substituí-lo;
V - projeto de terraplenagem;
VI - projeto de drenagem superficial aprovado;
VII - projeto paisagístico e de arborização aprovado;
VIII - termo de compromisso firmado com o órgão municipal responsável pelas questões de meio ambiente;
IX - anuência do Comando da Aeronáutica - COMAER;
X - projeto da rede de distribuição de energia elétrica e de iluminação pública aprovado pela concessionária
responsável;
XI - projeto da rede de distribuição de água e de coleta de esgoto sanitário aprovado pela concessionária
responsável;
XII - projeto de pavimentação e de sinalização aprovado;
XIII - projeto urbanístico completo contendo memoriais justificativo e descritivo dos lotes e das áreas públicas;
XIV - cronograma físico-financeiro de obras;
XV - instrumento de garantia de execução das obras de infraestrutura do loteamento;
XVI - minuta de restrições contratuais de loteamento, caso haja.
Parágrafo único. Constatada a existência de redes de gás, telefonia e internet no entorno da área do
loteamento, o interessado deverá providenciar a extensão destas redes com a devida anuência e projetos
aprovados pelas respectivas concessionárias, sendo facultativo para loteamentos de interesse social.
Art. 59. O cronograma físico financeiro de execução das obras, com duração máxima de quatro anos, deverá
ser apresentado e acompanhado do competente instrumento de garantia das obras de responsabilidade do
loteador, incluindo:
I - limpeza do terreno;
II - serviços topográficos;
III - serviços de terraplenagem;
IV - abertura das vias de circulação, demarcação dos logradouros, quadras e lotes;
V - implantação de guias e sarjetas e sarjetões;
VI - obras de escoamento das águas pluviais;
VII - execução das redes de distribuição de água e de coleta de esgoto;
VIII - arborização das vias de circulação e paisagismo;
IX - pavimentação das vias;
X - rede de energia elétrica domiciliar e iluminação pública; e
XI - rede de gás, telefonia e internet, quando couber.
Art. 60. Como garantia de execução das obras necessárias à implantação do loteamento, o interessado deverá
caucionar importância ou bens imóveis correspondentes ao dobro do custo de execução das obras constantes
do cronograma físico-financeiro aprovado.
§ 1º A garantia será prestada na forma indicada pelo Poder Executivo que poderá optar por:
I - caução em dinheiro;
II - caução de bens imóveis, no local ou fora dele com alienação fiduciária;
III - carta fiança bancária;
IV - seguro bancário/imobiliário.
§ 2º No caso de caução de bens imóveis, cuja vinculação será feita por instrumento público registrado em
cartório, com todos os encargos sob responsabilidade do interessado, deverá apresentar laudo de avaliação
elaborado por profissional habilitado, de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado do respectivo
documento comprobatório de responsabilidade técnica.
§ 3º O Poder Executivo poderá autorizar o levantamento da garantia na medida em que as obras de urbanização
forem executadas, até o máximo de 60% (sessenta por cento) de seu valor, sendo que os demais 40%
(quarenta por cento) serão liberados quando da expedição do Termo de Verificação Final de Obras - TVO.
§ 4º Cumprido o cronograma físico financeiro de obras, o depósito poderá ser restituído no momento da
liberação do loteamento, depois de realizada a vistoria pelas concessionárias de água, esgoto e energia
elétrica, e, quando for o caso, gás e telefonia, bem como pelo Poder Executivo.
Art. 61. Após a execução das obras exigidas para a implantação do loteamento, o Poder Executivo fornecerá
o Termo de Verificação Final de Obras - TVO, que deverá ser apresentado ao Registro Imobiliário nos termos
e prazos previstos na legislação federal.
Art. 62. Qualquer modificação no projeto ou execução do loteamento deverá ser submetida à análise do Poder
Executivo, acompanhado do projeto e memorial descritivo das alterações, bem como do requerimento justificando
as modificações.
Parágrafo único. As alterações substanciais no projeto de loteamento deverão ser submetidas à nova
aprovação por parte dos órgãos estaduais e municipal, devidamente substituído e registrado no Registro de
Imóveis de competência.

Seção II
Do Projeto de Desmembramento

Art. 63. A elaboração do projeto de desmembramento deve ser precedida da expedição de Diretrizes Urbanísticas,
cujo pedido deverá ser formulado pelo interessado e instruído com os documentos indicados em normas do
Poder Executivo.
Parágrafo único. As Diretrizes Urbanísticas deverão contemplar os itens contidos no artigo 56 desta Lei, no
que couber.
Art. 64. O interessado deverá apresentar à Municipalidade no prazo de cento e oitenta dias o registro do
desmembramento junto ao Registro de Imóveis de competência, sob pena de caducidade da aprovação.
Parágrafo único. Após o registro do desmembramento, o requerente deverá, no prazo máximo de trinta dias,
executar a demarcação dos lotes, com marcos de concreto, ficando sujeito às sanções previstas na Lei nº
6.046, de 2004, ou outra que vier a substituí-la.

Seção III
Do Englobamento de Lote ou Gleba

Art. 65. Para análise do projeto de englobamento, o interessado deverá apresentar requerimento instruído com
os documentos constantes nas normas estabelecidas pelo Poder Executivo, não sendo necessária a expedição
de Diretrizes Urbanísticas.
§ 1º O prazo para aprovação ou rejeição do pedido de englobamento é de trinta dias, salvo se houver
necessidade de complementação das informações apresentadas pelo interessado.
§ 2º O interessado deverá apresentar à Municipalidade no prazo de cento e oitenta dias o registro do
englobamento junto ao Registro de Imóveis de competência, sob pena de caducidade da aprovação.

Seção IV
Do Desdobro de Lote

Art. 66. Para análise do projeto de desdobro, o interessado deverá apresentar requerimento instruído com os
documentos constantes nas normas do Poder Executivo, não sendo necessária a expedição de Diretrizes
Urbanísticas.
§ 1º O prazo para aprovação ou rejeição do pedido de desdobro é de trinta dias, salvo se houver necessidade
de complementação das informações apresentadas pelo interessado.
§ 2º O desdobro de lote deverá obedecer às dimensões mínimas previstas para a zona de uso onde se localizar,
sendo vedados os desdobros com frente para vielas ou que resultem em lotes encravados.

CAPÍTULO III
DO LOTEAMENTO DE ACESSO CONTROLADO

Art. 67. O loteamento de acesso controlado caracteriza-se pela outorga de permissão de uso para as vias de
circulação classificadas como locais e para 50% (cinquenta por cento) das áreas destinadas a espaços livres,
e ainda, a observância das seguintes condições:
I - deverão ser atendidas todas as exigências estabelecidas para os loteamentos;
II - não será permitida, em qualquer hipótese, a obstrução de vias que integram o sistema viário principal e
secundário.
Parágrafo único. Todas as áreas reservadas a equipamentos comunitários e a proporção de 50% (cinquenta
por cento) das áreas destinadas a espaços livres devem ter acesso público, vedada a utilização exclusiva
pelos moradores do loteamento.
Art. 68. Para análise e aprovação do projeto de loteamento de acesso controlado deverá ser apresentado:
I - projeto de fechamento;
II - projeto detalhando o tipo de controle de acesso;
III - contrato padrão de compra e venda dos lotes, onde conste a responsabilidade de seus adquirentes:
a) pela urbanização e manutenção das áreas verdes, sistema de lazer e arborização urbana, de acordo com os
projetos aprovados pelo Município;
b) pela manutenção e conservação da sinalização das vias públicas de circulação de trânsito, de acordo com
o projeto aprovado pelo Município;
c) pela limpeza e manutenção das vias públicas, drenagem pluvial e aterros;
d) pelo sistema de iluminação pública, incluindo-se a manutenção, a conservação e o consumo de energia

elétrica;
IV - instalação de hidrantes urbanos, mediante disponibilidade da concessionária e aprovação do Corpo de
Bombeiros.
Parágrafo único. Os loteamentos existentes poderão solicitar o acesso controlado desde que atendam às
exigências previstas neste artigo.
Art. 69. A outorga de permissão de uso será precedida de requerimento, na qual o loteador deverá manifestar
expressamente sua opção pelo loteamento de acesso controlado e apontar as áreas objeto do permissionamento,
sujeitando-se às seguintes condições:
I - a outorga de permissão de uso será realizada através de Decreto do Poder Executivo;
II - após a aprovação do loteamento e o registro imobiliário, o interessado deverá requerer ao Poder Executivo
a expedição do decreto de permissão de uso previsto no caput deste artigo, o qual deverá ser registrado no
prazo máximo de cento e oitenta dias;
III - o loteador deverá apresentar a minuta do regulamento de uso e manutenção dos logradouros e das áreas
de uso comum outorgados através do Decreto, obrigando-se a partir de cada venda, fazer constar nas
escrituras de compra e venda ou mesmo no contrato de compra e venda, a obrigação do adquirente em
contribuir com a manutenção, devidamente assinado pelas partes.
§ 2º A permissão de que trata o caput deste artigo somente poderá ser outorgada após a constituição de
associação civil pelos proprietários dos lotes, que se responsabilizará pela manutenção dos bens para os quais
foi permissionado o uso, contendo na sua convenção os direitos e deveres dos associados, observando as
normas e as limitações edilícias e do uso do solo, relacionadas por cada unidade.
§ 3º O instrumento de instituição de loteamento de acesso controlado, o regimento interno e a convenção da
associação civil pelos proprietários dos lotes deverão estar devidamente registrados na Serventia de competência.
§ 4º O descumprimento das condições estipuladas nesta Lei ou nas cláusulas que constarem do instrumento
de permissionamento implicará em automática revogação da permissão, revertendo-se as áreas à disponibilidade
da Municipalidade e incorporando-se ao seu patrimônio todas as benfeitorias construídas, sem qualquer ônus,
sem direito de retenção e independentemente de qualquer pagamento ou indenização, a que título for.
§ 5º O permissionário fica obrigado a arcar com as despesas oriundas da permissão, inclusive as relativas à
lavratura e registro do competente instrumento.
§ 6º Do instrumento de permissão de uso deverão constar, necessariamente, as obrigações constantes deste
artigo, devendo o compromisso ser assentado no Registro de Imóveis.
§ 7º A permissão de uso será imediatamente revogada após o decurso de prazo de que goza o loteador para
fazer prova do registro na competente circunscrição imobiliária.
Art. 70. Por ocasião do término da implantação das obras de infraestrutura o empreendedor deverá requerer a
emissão de Termo de Verificação Final de Obras - TVO do loteamento de acesso controlado, o qual deverá ser
apresentado ao Oficial do Registro de Imóveis.

CAPÍTULO IV
DO CONDOMÍNIO DE LOTE

Art. 71. O condomínio de lotes caracteriza-se pelo parcelamento do solo originando lotes de propriedade
exclusiva e áreas de propriedade comum dos condôminos, devendo ser atendidas as seguintes condições:
I - quota mínima de terreno por unidade habitacional será igual à área do lote mínimo previsto na zona de uso;
II - reserva de áreas para equipamentos comunitários e espaços livres conforme disposto no artigo 67 desta
Lei;
III - não será permitida, em qualquer hipótese, a obstrução de vias que integram o sistema viário principal e
secundário;
IV - o empreendedor deverá atender às instruções técnicas do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado
de São Paulo.
§ 1º Além do disposto no caput deste artigo deverão ser atendidas as exigências legais, municipais, estaduais
ou federais, estabelecidas para os loteamentos e condomínios, em especial as Leis Federais n/s. 4.591, de 16/
12/1964, e 6.766, de 19/12/1979, e suas alterações.
§ 2º Todas as áreas reservadas a equipamentos comunitários e a proporção de 50% (cinquenta por cento) das
áreas destinadas a espaços livres devem ter acesso público, vedada a utilização exclusiva pelos moradores
do loteamento.
Art. 72. Os direitos e deveres dos condôminos deverão ser estabelecidos através de convenção condominial,
que conterá as normas detalhadas, bem como as limitações edilícias e de uso do solo relacionadas com cada
unidade.
Parágrafo único. Será exigida apresentação da minuta da instituição da convenção condominial.
Art. 73. Cada lote resultante do condomínio de lotes será considerado como unidade autônoma, a ele
atribuindo-se uma fração ideal de gleba e de coisas de uso comum.
Art. 74. Os condomínios de lotes adequar-se-ão ao traçado do sistema viário básico, às Diretrizes Urbanísticas
e de preservação ambiental determinadas pelo Município e a esta Lei, de modo a assegurar a integração do
empreendimento com a estrutura urbana existente.
Art. 75. O condomínio de lotes poderá ser cercado com muro em alvenaria, tela, cercas vivas ou grade que
garanta a sua integridade e proteção, conforme as normas estabelecidas em legislação municipal.
Art. 76. O incorporador deverá executar no condomínio de lotes a infraestrutura, a portaria, a área de lazer e
a recreação.
Art. 77. Após aprovação e constituição jurídica do condomínio de lote, ficarão sob sua exclusiva responsabilidade,
com relação às áreas internas, os seguintes serviços:
I - coleta de lixo domiciliar, devendo seguir padrões definidos pelo Município;
II - manutenção das obras para abastecimento de água potável, no caso do mesmo não ser efetuado pelo
órgão competente, drenagem pluvial, esgoto sanitário, arborização, pavimentação e aterros;
III - manutenção das obras destinadas à implantação de área comum dentro do condomínio de lote.
Art. 78. Após a expedição das Diretrizes Urbanísticas, o projeto do condomínio de lotes para ser aprovado pela
Municipalidade deverá conter todos os documentos relacionados no artigo 58 desta Lei, no que couber.
Art. 79. O órgão público competente deverá fiscalizar a implantação das obras, somente expedindo o Certificado
de Conclusão e o Termo de Verificação Final de Obras - TVO depois de concluída a implantação de infraestrutura.
Parágrafo único. A execução da infraestrutura fica condicionada à apresentação de cronograma físico-
financeiro pelo empreendedor, sendo que o prazo não poderá ser superior a três anos, contados da data de
aprovação do empreendimento.
Art. 80. A execução de todas as obras de infraestrutura necessárias para atender o condomínio de lotes será
de inteira responsabilidade do empreendedor.
Parágrafo único. Constitui infraestrutura no condomínio de lotes:
I - sistema de água;
II - sistema de coleta de esgoto;
III - sistema de distribuição de energia elétrica;
IV - sistema de drenagem de águas pluviais;
V - pavimentação;
VI - iluminação das vias de circulação;
VII - paisagismo;
VIII - urbanização das áreas de uso comum; e
IX - sinalização viária.
Art. 81. Por ocasião do término da implantação das obras de infraestrutura do condomínio de lotes, o
empreendedor deverá requerer à Municipalidade a emissão de Termo de Verificação Final de Obras - TVO, o
qual deverá ser apresentado ao Oficial do Registro de Imóveis, juntamente com o instrumento de instituição
de condomínio de lotes, regimento interno e convenção do condomínio para o competente registro.
§ 1º A expedição do TVO do empreendimento fica condicionada ao aceite das obras de infraestrutura das
concessionárias e dos demais órgãos competentes.
§ 2º A concessão do alvará de construção das unidades privativas integrantes do condomínio de lotes fica
condicionada à expedição do TVO de que trata este artigo.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE O PARCELAMENTO

Art. 82. Após a aprovação dos projetos de loteamento, desmembramento e englobamento o interessado
deverá submetê-los ao Registro Imobiliário dentro de cento e oitenta dias, fazendo prova do mesmo ao Poder
Executivo, sob pena de caducidade da aprovação.
Art. 83. Constitui crime contra a administração pública a realização de parcelamento do solo na forma de
loteamento, desmembramento ou englobamento, sem prévia aprovação por parte do Poder Executivo ou sem
o devido registro ou em desconformidade com o projeto aprovado, implicando no imediato embargo do
empreendimento e lavratura de multa no valor de 0,5 UFG (meia Unidade Fiscal de Guarulhos) por metro
quadrado, considerando-se a área total da gleba objeto do empreendimento irregular ou clandestino.
§ 1º O responsável pela ilegalidade será notificado a desfazer imediatamente o empreendimento, sob pena de
aplicação de nova multa, no valor correspondente ao dobro da prevista no caput deste artigo.
§ 2º O pagamento da multa não implica na regularização da situação.
§ 3º A aplicação da notificação e da multa é complementar à promoção das competentes ações administrativas
e judiciais previstas nas demais legislações.
§ 4º O órgão público municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano comunicará a
irregularidade ao Ministério Público ou à autoridade policial.
§ 5º O Poder Executivo deverá publicar o embargo no Diário Oficial do Município e notificar os adquirentes de
lotes, quando for possível sua identificação.
§ 6º O Poder Executivo regulamentará este artigo, inclusive o prazo para pagamento das multas, mediante
Decreto a ser expedido no prazo de até sessenta dias, contados da data de publicação desta Lei.
Art. 84. O desdobro e o englobamento de lotes vinculados à edificação deverão ser solicitados anteriormente
à aprovação do projeto.
§ 1º O desdobro e o englobamento de lotes vinculados à edificação poderão ser aprovados simultaneamente,
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porém, em procedimentos apartados.
§ 2º Para os casos previstos no caput não serão aceitas diferenças entre a área e as medidas perimetrais do
título de propriedade e as dimensões reais do terreno.
Art. 85. Poderão ser aceitos lotes com dimensões inferiores às definidas para cada zona de uso, desde que:
I - sejam remanescentes de lote de área maior, atingido por desapropriação ou melhoramento público;
II - tenham sido objeto de escritura pública ou outro documento hábil à comprovação de seu parcelamento, em
data anterior à publicação da Lei Federal nº 6.766, de 1979;
III - sejam destinados à implantação de empreendimentos habitacionais de interesse social promovidos por
agentes públicos ou privados;
IV - sejam decorrentes de projetos de regularização fundiária conforme disposto na Lei Federal nº 13.465, de
11/07/2017;
V - decorrentes de ato judicial.
Parágrafo único. A área de terreno, mesmo não resultante de parcelamento aprovado, que não tenha frente
para via oficial de circulação, será considerada como lote, desde que sejam atendidas as seguintes condições:
I - tenha sido objeto de escritura pública ou outro documento hábil à comprovação de seu parcelamento, em
data anterior à publicação da Lei Federal nº 6.766, de 1979;
II - seja obtida servidão de passagem.
Art. 86. Qualquer novo parcelamento do solo, caracterizado nos termos desta Lei, deverá observar o
dimensionamento mínimo de lotes, recuos, coeficientes de aproveitamento e taxa de ocupação fixados para
as diferentes zonas de uso, estabelecidos nos Quadros 4A a 4C, bem como a preservação e a utilização dos
recursos hídricos superficiais e subterrâneos.
Art. 87. Os loteamentos de interesse social em áreas de urbanização específica de propriedade pública e
privada atenderão às características urbanísticas e edilícias especiais, estabelecidas em legislação específica.

TÍTULO V
DA DISCIPLINA DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

CAPÍTULO I
DOS USOS E DAS ATIVIDADES

Art. 88. O controle da instalação das atividades dar-se-á considerando:
I - categoria de uso;
II - natureza da atividade;
III - porte da atividade.
§ 1º As atividades, segundo a categoria de uso, classificam-se em:
I - Residencial - R: o uso destinado à moradia unifamiliar e multifamiliar;
II - Não Residencial - NR: o uso destinado ao exercício de atividades comerciais, de prestação de serviços,
industriais, institucionais, de infraestrutura e de interesse público;
III - Usos Mistos - MI: constituída por usos Residenciais - R e Não Residenciais - NR na mesma edificação
ou lote.
§ 2º Em função de sua natureza, as atividades classificam-se em:
I - compatíveis;
II - toleráveis;
III - incômodas;
IV - incompatíveis com o uso residencial.
Art. 89. As atividades compatíveis referem-se aos usos não residenciais que em função de sua natureza e
porte não necessitam de controles adicionais para seu convívio com o uso residencial.
Art. 90. As atividades toleráveis são as relativas a usos não residenciais que, por sua natureza ou porte,
podem ocasionar incômodos remediáveis à vizinhança, como:
I - ruídos e/ou vibrações;
II - emissões de vapores, fumaça, material particulado, gases ou radiação;
III - aquelas que possam dar origem a incêndios ou explosões;
IV - aquelas que possam gerar problemas de fluidez do tráfego.
§ 1º Para sua instalação, as atividades não residenciais toleráveis, desde que permitidas na zona de uso em
que se encontram, estarão sujeitas ao atendimento das seguintes condições:
I - para as atividades que gerem os efeitos de que trata o inciso I deste artigo, será obrigatória a apresentação
de laudo técnico assinado por profissional habilitado, demonstrando a adequação do tratamento acústico,
mitigando os possíveis incômodos;
II - para as atividades que gerem os efeitos previstos no inciso II deste artigo deverá ser apresentado laudo
demonstrando a adequação dos níveis de emissão preconizados na legislação pertinente a radiação e, quando
for o caso, demonstrando as medidas previstas para mitigar os possíveis incômodos;
III - para as atividades que gerem os efeitos previstos no inciso III deste artigo deverá ser demonstrado o
atendimento às normas específicas de segurança;
IV - as atividades que gerem os efeitos previstos no inciso IV deste artigo estarão sujeitas à expedição de
Diretrizes Urbanísticas para sua instalação, podendo ser solicitado, pelo órgão competente, a apresentação de
estudo, tendo como referência a vizinhança imediata do local de instalação.
§ 2º As atividades que produzirem simultaneamente mais de um dos efeitos sobre o ambiente descritos no
caput, estarão sujeitas ao atendimento das condições previstas no § 1º deste artigo, para cada tipo de efeito
gerado, mesmo nos casos em que esteja sujeito à apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV.
Art. 91. As atividades incômodas são aquelas relativas a usos residenciais ou não residenciais, que pelo porte
e natureza são geradoras de impacto de vizinhança ou no meio ambiente, estando sujeitas, para sua instalação,
à apresentação de EIV.
Parágrafo único. Atividades ou empreendimentos geradores de impacto de vizinhança são aqueles que pelo
seu porte e natureza podem vir a causar impactos relativos à sobrecarga na capacidade de atendimento da
infraestrutura urbana e viária do entorno.
Art. 92. Em função de seu porte, os diferentes usos, inclusive os residenciais, estarão sujeitos a diretrizes
específicas de instalação, independentemente de sua natureza ou categoria, conforme a zona de uso, largura
da via e outras características do local, podendo ter sua instalação condicionada à implantação de infraestrutura
ou equipamentos.
Art. 93. A categoria de uso residencial R subdivide-se em:
I - R1: uma unidade habitacional por lote - casas isoladas;
II - R2: conjunto de duas ou mais unidades habitacionais, agrupadas horizontalmente e/ou superpostas;
III - R3: aquele constituído em condomínio por duas ou mais unidades habitacionais, agrupadas horizontalmente
e/ou superpostas;
IV - R4: conjunto residencial vertical: aquele constituído em condomínio por mais de duas unidades habitacionais
agrupadas verticalmente.
Art. 94. A categoria de uso residencial R2 compreende as seguintes tipologias:
I - R2-G: casas geminadas, unidades habitacionais agrupadas horizontalmente com acesso independente para
a via oficial de circulação;
II - R2-S: casas superpostas, duas unidades habitacionais agrupadas verticalmente no mesmo lote podendo o
conjunto ser agrupado horizontalmente.
§ 1º A quota parte mínima de terreno por unidade habitacional para a tipologia do uso residencial R2-G é igual
à área do lote mínimo da zona de uso onde se localizam.
§ 2º A quota parte mínima de terreno por unidade habitacional para a tipologia R2-S é igual a 50% (cinquenta
por cento) da área do lote mínimo da zona de uso onde se localizam, não podendo ser desdobradas em lotes
independentes.
§ 3º As casas agrupadas horizontalmente e as casas geminadas - R2-G, poderão ser desdobradas em lotes
independentes, desde que:
I - cada lote resultante do desdobro tenha área e frente mínima estabelecidas para a zona de uso onde se
localizam;
II - sejam atendidas, para cada lote resultante do desdobro, as características de aproveitamento,
dimensionamento e ocupação dos lotes estabelecidas para a zona de uso onde se localizam.
Art. 95. A categoria de uso residencial R3 compreende as seguintes tipologias:
I - R3-Vila: aquele constituído em condomínio por casas isoladas, geminadas ou superpostas, com acesso às
edificações interno ao conjunto, ficando vedado o acesso direto pela via oficial de circulação, podendo ser
implantado em lotes ou glebas com área máxima de 3.000,00 m² (três mil metros quadrados);
II - R3-H: aquele constituído em condomínio por casas isoladas, geminadas ou superpostas, com acesso às
edificações interno ao conjunto, ficando vedado o acesso direto pela via oficial de circulação, podendo ser
implantado em lotes ou glebas com área máxima de 20.000,00 m² (vinte mil metros quadrados) em todas as
zonas, exceto na ZUD-8, ZM, ZUS-2, ZPE e ZEPAM.
§ 1º A implantação do uso R3-Vila deverá obedecer às disposições da zona de uso na qual se localizar, além
das seguintes condições:
I - a parcela mínima de terreno por unidade habitacional igual à 100,00 m² (cem metros quadrados), considerada
a área total do terreno, devendo, nos casos das zonas ZUD-8, ZM, ZUS-2 e ZEPAM, ser igual à área do lote
mínimo exigido para a zona de uso;
II - a área de estacionamento de veículos poderá ser isolada para cada unidade habitacional ou em bolsão,
localizado dentro do próprio conjunto ou em subsolo;
III - o acesso a cada unidade habitacional, independente e através de via particular de circulação de veículos
ou de pedestres, internas ao conjunto, deverá atender às condições constantes em legislação específica.
§ 2º A implantação do uso R3-H deverá obedecer às disposições da zona de uso na qual se localizar, além das
seguintes condições:
I - a parcela mínima de terreno por unidade habitacional horizontal será de 100,00 m² (cem metros quadrados),
considerada a área total do terreno, devendo nos casos das zonas ZUD-8, ZM, ZUS-2 e ZEPAM, ser igual à
área do lote mínimo exigido para a zona de uso;
II - a área de estacionamento de veículos poderá ser isolada para cada unidade habitacional ou em bolsão,

localizado dentro do próprio conjunto;
III - o conjunto residencial horizontal deverá destinar 10% (dez por cento) da área total do lote ou gleba para uso
comum do condomínio, sendo no mínimo 5% (cinco por cento) para área verde e os demais 5% (cinco por
cento) para outras atividades;
IV - o conjunto residencial horizontal com área de terreno ou gleba acima de 20.000,00 m² (vinte mil metros
quadrados), permitido nas ZUD-8, ZM, ZUS-2, ZPE e ZEPAM, deverá transferir à Municipalidade 5% (cinco por
cento) de área institucional ou de lazer, localizada fora da área do conjunto, sendo definida a destinação da área
quando da expedição das Diretrizes Urbanísticas do empreendimento.
Art. 96. O conjunto residencial vertical R4 é aquele constituído em condomínio por mais de duas unidades
habitacionais agrupadas verticalmente, compreendendo as seguintes tipologias:
I - edifício residencial: aquele constituído por mais de duas unidades habitacionais agrupadas verticalmente,
em um único bloco;
II - conjunto residencial vertical: aquele constituído em condomínio por dois ou mais edifícios residenciais com
acesso às edificações interno ao conjunto.
§ 1º A implantação do edifício residencial em área de terreno com mais de 1.000,00 m² (mil metros quadrados)
deverá destinar 10% (dez por cento) da área total do lote ou da gleba para uso comum do condomínio.
§ 2º Poderão ser permitidos usos do tipo NR1 desde que haja previsão na convenção do condomínio ou no seu
regimento interno.
§ 3º A implantação do conjunto residencial vertical deverá obedecer às disposições da zona de uso na qual se
localizar, além das seguintes condições:
I - destinar no mínimo 5% (cinco por cento) para áreas de uso comum do condomínio;
II - reservar área verde conforme Quadro 4A desta Lei, sendo no mínimo 5% (cinco por cento);
III - o conjunto residencial vertical com área de terreno ou gleba maior que 10.000,00 m² (dez mil metros
quadrados) deverá doar para a municipalidade 5% (cinco por cento) de área institucional ou de lazer, localizada
fora do empreendimento mas no mesmo terreno, sendo definida a destinação da área quando da expedição das
Diretrizes Urbanísticas do empreendimento.
§ 4º A doação prevista no inciso III do § 3º deste artigo poderá, em casos excepcionais e desde que haja
fundamentado interesse público, posterior à análise do entorno, estar situada fora da gleba objeto do
empreendimento, à critério do GTAU, podendo ser mediante as seguintes situações:
I - doação de área com dimensão equivalente ao dobro da área objeto de doação ao Município, devendo estar
inserida na mesma Macrozona do terreno do empreendimento;
II - execução de obras no valor equivalente ao dobro do valor da área objeto de doação ao Município;
III - destinação em espécie ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, do valor equivalente ao dobro do
valor da área objeto de doação ao Município.
Art. 97. Será admitida a instalação de atividades enquadradas em diferentes categorias de uso num mesmo
lote ou gleba - uso misto - desde que as atividades sejam permitidas na zona de uso, devendo, neste caso,
observar os índices e os parâmetros definidos para o uso mais restritivo.

Seção II
Dos Usos Não Residenciais

Art. 98. As categorias de uso não residencial NR subdividem-se em:
I - NRA: usos ambientalmente compatíveis com a sustentabilidade e o equilíbrio ecológico;
II - NR1: atividades que por sua natureza e porte são compatíveis com a vizinhança residencial;
III - NR2: atividades que por sua natureza e porte são toleráveis com a vizinhança residencial;
IV - NR3: atividades incômodas à vizinhança residencial;
V - NR4: atividades que, por sua natureza ou porte, são incompatíveis com o uso residencial e têm sua
instalação restrita a determinadas áreas da cidade;
VI - I1-A: atividades industriais de baixo impacto de âmbito local e de pequeno porte que por sua natureza são
consideradas compatíveis com a vizinhança residencial;
VII - I1-B: atividades industriais de baixo impacto de âmbito local que por sua natureza ou porte são consideradas
toleráveis com a vizinhança residencial;
VIII - I1-C: atividades industriais de baixo impacto de âmbito local que por sua natureza ou porte são
consideradas incômodas à vizinhança residencial, podendo se instalar somente nas vias arteriais e estruturais
da cidade;
IX - I2-A: atividades industriais que por sua natureza ou porte são incômodas à vizinhança residencial, tendo
sua instalação restrita a determinadas áreas da cidade;
X - I2-B: atividades industriais que por sua natureza e porte são incompatíveis à vizinhança residencial, tendo
sua instalação restrita a determinadas áreas da cidade, inclusive por regras definidas por legislação estadual
quanto à localização;
XI - I2-E: extração mineral e indústria extrativista;
XII - I3: atividades industriais incômodas que somente poderão ser autorizadas no Município mediante
reclassificação nas subcategorias I1-B, I1-C, I2-A e I2-B;
XIII - INFRA: atividades de interesse público, constituindo-se por edificações, equipamentos ou instalações,
inclusive de infraestrutura como redes de telecomunicação, de produção e de distribuição de energia elétrica
e outros serviços de utilidade pública.
§ 1º As atividades NR constantes dos incisos I a XIII deste artigo encontram-se subcategorizadas por
tipologias conforme Quadro 3 e para a sua instalação deverão atender aos parâmetros e condições constantes
dos Quadros de 4 a 6 desta Lei.
§ 2º As atividades NRA são aquelas permitidas na ZEPAM.
§ 3º Os usos NR1, caso produzam alguns dos efeitos previstos no artigo 90 desta Lei poderão ser reclassificados
pelo GTAU como NR2.
§ 4º A reclassificação prevista no inciso XII deste artigo, ficará a cargo do GTAU.
§ 5º São permitidas as combinações de usos não residenciais num mesmo lote ou edificação desde que
permitidas na zona de uso onde se localizam, sendo que nestes casos aplicam-se as regras de parâmetros de
ocupação do lote para o uso mais restritivo.
§ 6º Os índices e parâmetros de ocupação para os usos INFRA serão definidos caso a caso pelo GTAU, que
poderá enquadrá-los nos demais usos não residenciais ou estabelecer parâmetros específicos.
§ 7º O Poder Executivo deverá elaborar, no prazo de sessenta dias, decreto para enquadramento dos usos de
acordo com os grupos de atividade e respectivas subcategorias de uso com base na Classificação Nacional
de Atividades Econômicas - CNAE.

Subseção I
Dos Usos Não Residenciais em Condomínio

Art. 99. Considera-se condomínio comercial e/ou de serviços a edificação, lote ou gleba destinada ao exercício
de duas ou mais atividades e que disponham de espaços e instalações de utilização comum, caracterizados
como bens de condomínio, privativos e exclusivos destes.
Parágrafo único. As atividades do condomínio comercial e/ou de serviços deverão atender às disposições
constantes da zona de uso onde se localizar.
Art. 100. Considera-se condomínio industrial a edificação, lote ou gleba destinada ao exercício de duas ou
mais indústrias autônomas, que disponham de espaços e instalações de utilização comum caracterizados
como bens de condomínio, particulares e exclusivos destes.
Parágrafo único. No condomínio industrial, será admitida a instalação de categorias de uso de comércio e/
ou de serviços, desde que estas sejam permitidas nas zonas de uso em que o condomínio vier a ser instalado.

Seção III
Dos Usos Mistos

Art. 101. As categorias de Usos Mistos - MI subdividem-se em:
I - MI-1: combinação de usos NR1 e NR2 com os usos R1, R2 e R3;
II - MI-2: combinação de usos NR1 e/ou NR2 com o uso R4, constituindo-se em condomínio.
Parágrafo único. O uso MI-2, dependendo da natureza ou do porte das atividades, poderá estar sujeito à
apresentação do EIV.

CAPÍTULO II
DA DISCIPLINA DA OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 102. A disciplina da ocupação do solo se dá pelo estabelecimento dos seguintes parâmetros:
I - Coeficiente de Aproveitamento - CA: mínimo - CAmin, básico - CAbas e máximo - CAmax.
II - Taxa de Ocupação Máxima - TOmax;
III - Coeficiente Verde - CV;
IV - Taxa de Permeabilidade - TP;
V - Gabarito de Altura Máxima - Hmax;
VI - Recuos: frente, laterais e fundos;
VII - Afastamento entre edificações do mesmo lote;
VIII - Características do lote: área e frente mínima;
IX - Parcela mínima de terreno por unidade habitacional.
Art. 103. São parâmetros qualificadores da ocupação, de modo a promover melhor relação entre espaços
públicos e privados:
I - fruição pública;
II - fachada ativa;
III - limite de vedação do lote.
Art. 104. Os parâmetros de ocupação do solo são definidos por zona e constam nos Quadros 4A a 4C desta
Lei.

Seção I
Do Cálculo dos Coeficientes de Aproveitamento

Art. 105. Para efeito de cálculo do Coeficiente de Aproveitamento - CA serão consideradas como áreas
construídas não computáveis nos usos residenciais, no que couber:
I - subsolo ocupado por circulação, manobra e estacionamento de veículos;
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II - bicicletários e paraciclos em qualquer pavimento;
III - áreas cobertas de uso comum, localizadas no pavimento térreo;
IV - áreas cobertas de uso comum, localizadas nos pavimentos tipo observado o limite de 3,00 m² (três metros
quadrados) por habitação;
V - circulação vertical de uso comum;
VI - pilotis;
VII - portarias e guaritas;
VIII - zeladoria com até 45,00 m² (quarenta e cinco metros quadrados);
IX - casa de máquinas, caixa d’água, barrilete, cabines de força, medidores e hidrômetros.
§ 1º Nos casos de usos mistos MI-2, a área destinada aos usos não residenciais até o limite de 20% (vinte por
cento) da área construída computável total, serão consideradas áreas construídas não computáveis, apenas
para os Empreendimentos de Habitação de Interesse Social - EHIS.
§ 2º A área será considerada não computável quando o uso misto MI-2, possuir no nível da rua, fachada ativa
mínima de 25% (vinte e cinco por cento) em cada uma das testadas e de no mínimo 3,00 m (três metros) de
extensão, destinadas aos usos não residenciais NR-1 e NR-2 que sejam permitidos nas respectivas zonas.
§ 3º Nos casos de usos mistos MI-2, o sobressolo destinado a estacionamento de veículos poderá ser
considerado não computável no limite de até um pavimento acima do pavimento térreo.
§ 4º A área construída não computável total não poderá exceder à área computável total.
Art. 106. Para efeito de cálculo do Coeficiente de Aproveitamento - CA serão consideradas como áreas
construídas não computáveis nos usos não residenciais NR e INFRA:
I - subsolo ocupado por circulação, manobra e estacionamento de veículos;
II - sobressolo destinado a estacionamento de veículos no limite de até um pavimento acima do pavimento
térreo;
III - circulação vertical;
IV - pilotis;
V - sacadas abertas com balanço de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros);
VI - portarias e guaritas;
VII - casa de máquinas, caixa d’água, barrilete, cabines de força, medidores e hidrômetros;
VIII - bicicletários e paraciclos em qualquer pavimento;
IX - áreas construídas no nível da rua com fachada ativa mínima de 25% (vinte e cinco por cento) em cada uma
das testadas e de no mínimo 3,00 m (três metros) de extensão, destinadas a usos NR-1 e NR-2 que sejam
permitidos nas respectivas zonas, até o limite de 20% (vinte por cento) da área do lote.
§ 1º Nos centros comerciais, shopping centers e galerias os estacionamentos e garagens, em qualquer
pavimento, não serão computados no coeficiente de aproveitamento.
§ 2º Para efeitos da aplicação do disposto no § 1º deste artigo, a área construída total, excluindo-se a área
destinada a estacionamento, não poderá ser inferior a 2.500,00 m² (dois mil e quinhentos metros quadrados).
§ 3º Nos serviços de alojamento, as circulações horizontais de uso comum serão consideradas áreas construídas
não computáveis.
§ 4º A área construída não computável total não poderá exceder à área computável total.

Seção II
Da Taxa de Ocupação

Art. 107. Para efeito do cálculo da Taxa de Ocupação do lote, não serão computadas as áreas localizadas no
pavimento térreo, cobertas sem vedação lateral, destinadas à circulação de pedestres, no limite de 10% (dez
por cento) da área correspondente à taxa de ocupação máxima permitida.

Seção III
Do Coeficiente Verde e da Taxa de Permeabilidade

Art. 108. O Coeficiente Verde é a relação da área verde permeável de um lote com a área total do terreno e a
área permeável é relação da área permeável de um lote com a área total do terreno.
Art. 109. O Coeficiente Verde e a Taxa de Permeabilidade serão exigidos para os lotes com área de terreno a
partir de 1.000,00 m² (mil metros quadrados), nas porcentagens constantes do Quadro 4A desta Lei.
§ 1º O Coeficiente Verde e a Taxa de Permeabilidade podem se beneficiar da aplicação do previsto no artigo 60,
inciso II da Lei nº 6.793, de 2010, que dispõe sobre desconto no valor anual do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Urbana - IPTU.
§ 2º Os lotes com área de terreno inferior a 1.000,00 m² (mil metros quadrados) que reservarem áreas
efetivamente permeáveis, também poderão se beneficiar do dispositivo mencionado no § 1º deste artigo.
§ 3º Os benefícios de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo não se aplicam aos imóveis caracterizados como
sítios ou chácaras de recreio.

Seção IV
Dos Gabaritos de Altura

Art. 110. O Gabarito de Altura - H é calculado a partir do nível do pavimento térreo, até a altura da cobertura
do último pavimento que possua ambientes de permanência humana, diferenciando-se do conceito de altura da
edificação.
Parágrafo único. A altura da edificação é aquela calculada a partir do nível do pavimento térreo até o ponto
mais alto da edificação, excluindo-se caixa d’água e casa de máquinas de elevadores.
Art. 111. Para fins do disposto nesta Lei, o nível do pavimento térreo não poderá exceder à cota de 1,20 m (um
metro e vinte centímetros) acima do nível médio entre as cotas das extremidades da testada do lote, quando
o desnível da testada for menor ou igual a 2,00 m (dois metros).
§ 1º Quando o desnível na testada do lote for superior a 2,00 m (dois metros), o piso do pavimento térreo poderá
estar situado em qualquer cota intermediária entre os níveis mais elevado e mais baixo.
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo também será aplicado aos casos de desníveis superiores a 2,00 m (dois
metros) em relação à profundidade do lote.
§ 3º Nos casos de terrenos com declive ou aclive superior a 30% (trinta por cento) em relação ao logradouro
ou aos imóveis contíguos, o nível do pavimento térreo será definido caso a caso pelo GTAU.
§ 4º Nos casos dos usos residenciais tipo R2-G, poderão ser definidos distintos níveis de pavimento térreo
para cada unidade habitacional privativa.
§ 5º O GTAU também apreciará, para os fins de definição do pavimento térreo, os casos que se enquadrem nas
seguintes hipóteses:
I - áreas sujeitas a alagamento;
II - restrição à construção de subsolo em terrenos contaminados e quando exigido por órgão ambiental
competente;
III - lençol freático em níveis próximos ao perfil do terreno.

Seção V
Dos Recuos

Art. 112. O recuo de frente mínimo será igual a 5,00 m (cinco metros), inclusive no subsolo, nas vias elencadas
no artigo 113, § 1º, desta Lei.
§ 1º O recuo de frente não será exigido na ZCH.
§ 2º O recuo de frente mínimo para edificações acima do nível do pavimento térreo com mais de 9,00 m (nove
metros) de altura deverá ser calculado pela fórmula H/5 (altura dividida por cinco), onde H é altura da edificação
calculada conforme previsto nos artigos 110 e 111 desta Lei.
§ 3º Para o cálculo previsto no § 2º deste artigo, poderá ser considerada a largura do logradouro, ou seja, o
recuo frontal poderá ser contado a partir do alinhamento oposto da via para o qual faz frente, observando-se
o recuo mínimo estabelecido no caput.
Art. 113. Em lotes de esquina será exigido recuo frontal apenas para a testada em que estiver localizado o
acesso principal de pedestres, aplicando-se recuo mínimo de 2,00 m (dois metros) à segunda testada.
§ 1º Independentemente da definição do acesso principal de pedestres, será exigido o recuo mínimo com
relação à via de 5,00 m (cinco metros), inclusive no subsolo, para as seguintes vias:
I - Avenida Tiradentes, em toda a sua extensão;
II - Avenida Guarulhos, em toda a sua extensão;
III - Avenida Papa João Paulo I, em toda a sua extensão;
IV - Estrada Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, em toda a sua extensão;
V - Avenida Otávio Braga de Mesquita, em toda a sua extensão.
§ 2º Para as situações previstas no § 1º deste artigo, aplica-se o recuo mínimo de 2,00 m (dois metros) à
segunda testada, ainda que na mesma localize-se o acesso principal de pedestres.
§ 3º Nos casos em que o imóvel tiver testadas para mais de uma das vias elencadas no § 1º deste artigo,
independentemente da definição do acesso principal de pedestres, deverá respeitar o recuo mínimo de 5,00 m
(cinco metros) em todas as testadas voltadas para esses eixos, inclusive no subsolo.
§ 4º Para os casos previstos no § 3º deste artigo, ficam dispensados os demais recuos.
Art. 114. Os lotes não localizados em esquina que possuam mais de uma testada para via pública deverão
obedecer ao recuo frontal em ambas as testadas.
Art. 115. Nos casos em que o subsolo aflorar o nível da divisa para as vias públicas, aplicam-se os recuos
previstos nos artigos 112 a 114 desta Lei.
Art. 116. Os recuos laterais e de fundo deverão obedecer ao estabelecido no Quadro 4B desta Lei.
§ 1º As edificações com até 7,00 m (sete metros) de altura (H) poderão encostar nas divisas laterais e fundo
desde que seja obedecida a taxa de ocupação exigida para a zona de uso e que não haja aberturas nas faces
que encostarem nas divisas.
§ 2º Os casos previstos no § 1º deste artigo deverão, ainda, atender às disposições do artigo 1.301 da Lei
Federal nº 10.406, de 10/01/2002 - Código Civil Brasileiro.
Art. 117. As edificações, instalações ou equipamentos, acima de 10,00 m (dez metros) de altura em relação
ao perfil natural do terreno devem observar recuos laterais e de fundos, que podem ser escalonados e
dimensionados de acordo com a fórmula Hp/5 (altura dividida por cinco) respeitado o mínimo de 3,00 m (três
metros).
§ 1º Para efeitos do previsto no caput, Hp é a altura da edificação em metros contados a partir do perfil natural

do terreno.
§ 2º Acima de 7,00 m (sete metros) até 10,00 m (dez metros) poderá encostar em uma das divisas laterais,
respeitando na outra divisa lateral e fundo o mínimo de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros).
§ 3º A partir do ponto que o subsolo aflorar 7,00 m (sete metros) acima do perfil natural do terreno, devem ser
respeitados os recuos laterais e de fundo previstos no Quadro 4B desta Lei.

Seção VI
Afastamentos entre Edificações de um mesmo Lote

Art. 118. O afastamento entre edificações no mesmo lote, não inferior a 2,50 m (dois metros e cinquenta
centímetros) será calculado pela fórmula H/5 (altura dividida por cinco).

Seção VII
Das Condicionantes das Legislações Aeroportuárias

Art. 119. Independentemente da zona de uso em que se localizam, as edificações deverão atender ao gabarito
máximo de altura estabelecido pela legislação federal, em função da atividade aeroportuária.
Parágrafo único. Para o atendimento ao disposto no caput, aplicam-se as regras estabelecidas pela Portaria
DECEA nº 15/ICA, de 14/07/2015 ou outra que vier a substituí-la.
Art. 120. As áreas incluídas nas curvas de ruído da atividade aeroportuária estão sujeitas ao previsto pelo
Plano Específico de Zoneamento de Ruído - PEZR.
§ 1º As curvas de ruído do PEZR estão ilustradas no Mapa 2, anexo desta Lei, elaborado conforme material
produzido pela empresa concessionária do Aeroporto Internacional de Guarulhos.
§ 2º Os usos permitidos nas zonas de uso que estiverem em situação prevista no caput deverão contemplar
medidas para redução de nível de ruído.

CAPÍTULO III
DOS INCENTIVOS

Art. 121. O Poder Executivo poderá, através de lei específica, estabelecer fator de redução da contrapartida
financeira do Solo Criado para os empreendimentos que adotarem tecnologias e procedimentos construtivos
sustentáveis, compatíveis com os objetivos do desenvolvimento sustentável.
Art. 122. Nos edifícios garagem não incidirá contrapartida financeira oriundas da aplicação do Solo Criado,
desde que as áreas edificadas nos pavimentos de acesso sejam destinadas a outros usos não residenciais que
possuam a fachada ativa aplicada no mínimo a 50% (cinquenta por cento) da testada.
Art. 123. Na ZAE-3 e ZPE-1, as edificações cujos usos sejam classificados como Centros de Inovação,
Centros de Pesquisas Tecnológicas e Científicas, Centros de Convenções, Parques Temáticos, bem como
prestação de serviços ligados às atividades aeroportuárias, poderão ter um acréscimo de 50% (cinquenta por
cento) ao coeficiente de aproveitamento básico.
Art. 124. Na ZAE-2, ZCH, ZUD-1, ZUD-3, ZUD-4 e ZUD-6 as edificações cujos usos sejam classificados
como Centros Culturais, Museus, Teatros, Bibliotecas e Centros de Convenções poderão ter um acréscimo de
50% (cinquenta por cento) ao coeficiente de aproveitamento básico.
Art. 125. Na ZI, as edificações com os usos I1-A, I1-B, I1-C, I2-A, I2-B e INFRA, que conciliam também os
usos classificados como Centros de Inovação, Centros de Pesquisas Tecnológicas e Científicas com área
mínima de 5% (cinco por cento) da área total edificada poderão ter um acréscimo de 20% (vinte por cento) ao
coeficiente de aproveitamento básico.
Art. 126. Nas edificações de uso misto onde um dos usos estejam classificados nos artigos 124 e 125 desta
Lei, a área edificada para o referido uso, será considerada não computável em sua totalidade.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 127. As disposições desta Lei serão aplicáveis aos processos administrativos protocolados após sua
publicação no Diário Oficial do Município.
§ 1º Os projetos licenciados com base na legislação anterior perderão sua validade se as obras não forem
iniciadas no prazo de dois anos, contados a partir da data de licenciamento.
§ 2º Considera-se obra iniciada, aquela cujas fundações estejam concluídas.
§ 3º Os projetos de ampliação, reforma ou modificação de edificação licenciada com base na legislação anterior
deverão atender às disposições desta Lei.
Art. 128. Fica assegurada a permanência de usos e atividades regularmente instalados com base em
legislação anterior, mesmo que vedados por esta Lei, desde que sejam mitigados os efeitos gerados com sua
instalação, no caso de atividades geradoras de ruídos e outros usos incômodos.
Art. 129. As Diretrizes Urbanísticas e as Certidões de Uso do Solo serão concedidas sempre a título precário
e em caráter temporário.
§ 1º O prazo de validade das Diretrizes Urbanísticas encontra-se estabelecido no artigo 43 desta Lei.
§ 2º O prazo de validade da Certidão de Uso do Solo é de cento e oitenta dias.

Seção I
Das Edificações Existentes e Usos Instalados

Art. 130. As edificações serão consideradas em situação regular quando possuírem Alvará de Construção,
Alvará de Regularização, Certificado de Conclusão ou “Habite-se”, Certificado de Regularidade, Planta de
Conservação ou documento equivalente, expedidos pelo Poder Executivo.
Art. 131. Nenhum imóvel poderá ser ocupado ou utilizado para instalação e funcionamento, sem prévia
emissão pelo Poder Executivo da licença correspondente, sem a qual será considerado em situação irregular.
Art. 132. Os usos não residenciais - NR serão considerados em situação irregular, frente à legislação do uso
e ocupação do solo, quando ocuparem ou utilizarem imóveis sem a licença de que trata os artigos 130 e 131
desta Lei e não possuírem o Certificado de Licenciamento Integrado - CLI.
Art. 133. Os usos não residenciais - NR, os usos residenciais - R e as edificações serão também considerados
em situação irregular quando os documentos, a que se referem os artigos 130 ou 132 desta Lei, tenham perdido
suas eficácias, em função de alterações de ordem física ou de utilização, de incomodidade ou de instalação,
ocorridas no imóvel, e em relação às condições anteriores, regularmente aceitas pelo Poder Executivo.
Art. 134. O uso de imóveis, para fins de uso e ocupação do solo, classifica-se em:
I - permitido ou não permitido;
II - conforme ou não conforme.
§ 1º Uso permitido no local é aquele passível de ser implantado ou instalado no imóvel em função do tipo de
zona de uso e da largura da via.
§ 2º Uso não permitido no local é aquele não passível de ser implantado ou instalado no imóvel em função do
tipo de zona de uso ou da largura da via.
§ 3º Uso conforme é aquele permitido no local conforme condições estabelecidas nos Quadros 4 a 6 desta Lei.
§ 4º Uso não conforme é aquele que não é permitido no local ou, no caso de uso não residencial - NR, aquele
que, mesmo permitido, não atende a pelo menos um dos parâmetros de incomodidade ou uma das condições
de instalação constantes dos Quadros 4 a 6 desta Lei.
Art. 135. A edificação, para fins da disciplina do uso e ocupação do solo, classifica-se em conforme ou não
conforme.
§ 1º Edificação conforme é aquela que atende a todas as características de aproveitamento, dimensionamento
e ocupação do lote, estabelecidas nos Quadros 4A a 4C desta Lei e outras disposições também estabelecidas
em lei.
§ 2º Edificação não conforme é aquela que não atende as características de aproveitamento, dimensionamento
e ocupação do lote, estabelecidas nos Quadros 4A a 4C desta Lei, ou outras disposições também estabelecidas
em lei.
Art. 136. Na edificação em situação regular, ainda que não conforme serão admitidas reformas com ampliação
de área construída, desde que o coeficiente de aproveitamento máximo do lote não tenha sido ultrapassado e
a ampliação pretendida não agrave a desconformidade da edificação.
Art. 137. Serão admitidos o uso e a ocupação dos lotes com dimensões inferiores às exigidas por esta Lei,
desde que permitido na zona em que se encontra, numa das seguintes situações:
I - quando em decorrência da legislação aplicável à época do parcelamento que o resultou, o lote possa ser
considerado regular;
II - para os casos previstos no artigo 85 desta Lei.
§ 1º Nos casos de alteração de uso para lotes com áreas inferiores ficam autorizados os usos R1, NR1 e I1-
A.
§ 2º Nos casos de alteração de uso para lotes com áreas inferiores, localizados em ZI e ZAE, ficam
autorizados os usos NR2, NR3, I1 e I2.
Art. 138. Na ZUD-7 e ZUD-8, os lotes provenientes de parcelamentos já existentes poderão ser regularizados,
assim como suas respectivas edificações, mesmo que as dimensões mínimas do lote exigidos por esta Lei
não sejam atendidas.
§ 1º A regularização de que trata este artigo deverá obedecer, impreterivelmente, a área mínima do lote de
125,00 m² (cento e vinte e cinco metros quadrados), salvo se o imóvel estiver localizado em Zona Especial de
Interesse Social.
§ 2º O prazo para a regularização de que trata o caput deste artigo será de dois anos a partir da publicação
desta Lei.
Art. 139. Para a edificação em situação regular, ainda que não conforme perante o estabelecido por esta
legislação, os usos poderão ser permitidos segundo o Quadro 5 desta Lei.
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput, além daquelas que se enquadram nas disposições do
artigo 135, § 1º, desta Lei, são também consideradas edificações em situação regular:
I - aquelas passíveis de regularização em razão das disposições desta Lei;
II - aquelas cujos Certificados de Regularização sejam expedidos em decorrência de processos de regularização
protocolados dentro dos prazos previstos nas leis pertinentes anteriores à entrada em vigor desta Lei e se
mantenham com a área construída indicada no respectivo certificado.
Art. 140. O uso comprovadamente instalado até a data de publicação desta Lei permitido para o local na
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legislação vigente quando de sua instalação, que tenha se tornado não permitido ou não conforme nos termos
deste diploma legal, poderá ser tolerado, desde que:
I - a edificação possa ser considerada em situação regular nos termos do artigo 135, § 1º, desta Lei;
II - no caso do uso não residencial - NR, sejam atendidos os parâmetros de incomodidade do artigo 90 desta
Lei.
§ 1º O Poder Executivo poderá, com o objetivo de possibilitar a adequação aos novos parâmetros desta Lei,
conceder prazo proporcional aos ajustes necessários ao atendimento de cada parâmetro de incomodidade, a
partir da entrada em vigor deste diploma legal até o máximo de trezentos e sessenta e cinco dias, excetuadas
as exigências:
I - relativas a horário de carga e descarga, que devem ser imediatamente atendidas;
II - da legislação específica sobre controle da emissão de ruído.
§ 2º Nas edificações de que trata o inciso I do caput não serão permitidas ampliações, sendo admitidas
somente reformas essenciais à segurança e à higiene dessas edificações e a instalação de equipamentos.
§ 3º Os estabelecimentos classificados no grupo de atividades de comércio de alimentação ou associado a
diversões previstas no Quadro 3 desta Lei, instalados nas ZPP e ZMT, já comprovadamente implantados até
a entrada em vigor deste diploma legal deverão ter seu horário de funcionamento regulamentado por lei
específica.

Seção II
Da Fiscalização

Art. 141. Nenhuma atividade não residencial - NR poderá ser instalada sem prévia emissão, pelo Poder
Executivo, da licença correspondente, sem a qual será considerada em situação irregular.
Parágrafo único. Constatada a irregularidade, aplicam-se as sanções previstas na Lei nº 6.046, de 2004 -
Código de Edificações e Licenciamento Urbano ou outra que vier a substituí-la.
Art. 142. O imóvel que descumprir o disposto no artigo 90 desta Lei fica sujeito aos procedimentos e sanções
previstas na Lei nº 6.046, de 2004 - Código de Edificações e Licenciamento Urbano ou outra que vier a
substituí-la.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 143. No caso de expedientes administrativos ainda sem despacho decisório, protocolados anteriormente
à data de entrada em vigor desta Lei, os interessados poderão optar pela aplicação da legislação vigente à data
do seu protocolamento.
Parágrafo único. Nos expedientes administrativos a que se refere o caput, um eventual acréscimo na área
do terreno que constou do projeto originalmente apresentado, com a incorporação de novos lotes, só será
admitida desde que para a área correspondente ao acréscimo seja aplicado o coeficiente de aproveitamento
básico, que só poderá ser ultrapassado através do Solo Criado, nos termos desta Lei.
Art. 144. Para as áreas demarcadas como ZEIS 1 através da Lei nº 7.730, de 2019 - Plano Diretor Municipal,
aplicam-se os parâmetros urbanísticos da zona de uso onde as mesmas estão sobrepostas até que seja
elaborada legislação específica que definirá como dar-se-á a regularização fundiária e edilícia naquelas áreas.
§ 1º As zonas de uso de que trata o caput são aquelas constantes do Mapa 1 desta Lei.
§ 2º Os parâmetros urbanísticos definidos para as zonas de uso são aqueles constantes dos Quadros 4A a 4C
desta Lei.
Art. 145. As áreas demarcadas como ZEIS 2 pela Lei nº 7.730, de 2019 - Plano Diretor Municipal, bem como
para as ZEIS G criadas por leis específicas, até que seja elaborada legislação específica de Habitação de
Interesse Social, deverão atender às seguintes regras e parâmetros:
I - Coeficiente Verde:
a) para áreas a partir de 1.000 m² (mil metros quadrados) até 5.000 m² (cinco mil metros quadrados): 10% (dez
por cento);
b) para áreas acima de 5.000 m² (cinco mil metros quadrados): 15% (quinze por cento);
II - Coeficiente de aproveitamento mínimo igual a 0,2 (dois décimos);
III - Coeficiente de aproveitamento básico igual a 2,5 (dois inteiros e cinco décimos);
IV - Coeficiente de aproveitamento máximo igual a 4,0 (quatro inteiros);
V - Taxa de Ocupação máxima igual a 0,7 (sete décimos);
VI - percentuais de área construída total por usos residenciais e não residenciais:
a) HIS 1 e HIS 2: mínimo de 50% (cinquenta por cento);
b) HMP: até 30% (trinta por cento);
c) NR1, NR2 e I1-A: máximo de 20% (vinte por cento).
Parágrafo único. Para o cálculo da contrapartida financeira oriunda do Solo Criado, cada uso será calculado
distintamente, sendo a área do terreno correspondente para cada uso, calculado conforme porcentagens
utilizadas no projeto, em consonância com o disposto pelo inciso VI deste artigo.
Art. 146. Nos loteamentos de chácara de recreio existentes na ZEPAM, até que seja elaborada a lei específica
da APA Capelinha - Água Azul, além do estabelecido nos Quadros 4 e 5 desta Lei, aplicam-se as seguintes
regras e parâmetros:
I - para os usos R1:
a) Coeficiente de aproveitamento básico igual a 0,7 (sete décimos);
b) Taxa de Ocupação máxima igual a 0,3 (três décimos);
c) Recuo de frente e fundo mínimo de 5,00 m (cinco metros);
d) Recuos laterais mínimo de 2,00 m (dois metros);
II - para os usos R3:
a) Coeficiente de aproveitamento básico igual a 1,0 (um inteiro);
b) Taxa de Ocupação máxima igual a 0,5 (cinco décimos);
c) Recuo de frente e fundo mínimo de 5,00 m (cinco metros);
d) Recuos laterais mínimo de 2,00 m (dois metros);
III - para os usos NRA:
a) Coeficiente de aproveitamento básico igual a 0,5 (cinco décimos);
b) Taxa de Ocupação máxima igual a 0,2 (dois décimos);
c) Recuo de frente e fundo mínimo de 5,00m (cinco metros);
d) Recuos laterais mínimo de 2,00m (dois metros).
§ 1º Os loteamentos de que trata o caput são:
I - Água Azul;
II - Orquidiama Parque Ribeirão;
III - Chácaras Cerejeiras;
IV - Chácara das Lavras;
V - Chácara de Recreio Oásis.
§ 2º Não serão permitidas novas construções ou usos nas demais áreas da ZEPAM até que seja elaborada a
lei prevista no caput.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 147. A implantação de loteamento, conjuntos residenciais, condomínios de comércio e serviço e condomínios
industriais, estarão sujeitos à instalação de sistema isolado aprovado pelas concessionárias responsáveis.
Art. 148. A regularização que trata de parcelamentos ou edificações consolidados que causaram danos ao
meio poderá ser precedida de um Termo de Ajuste de Conduta - TAC, contendo compensações referentes ao
prejuízo, em conformidade com a Lei Federal nº 13.465, de 11/07/2017 e Decreto Federal nº 9.310, de 25/03/
2018, ou outros que vierem a substituí-los.
Art. 149. Os casos omissos e aqueles que não se enquadrarem nas disposições desta Lei relacionados com
parcelamento, uso ou ocupação do solo no Município serão instruídos pela unidade competente do órgão
público municipal responsável pelo planejamento e desenvolvimento urbano e decididos pela CTLU.
Art. 150. Por requerimento do interessado, a atividade que não constar da classificação de uso estabelecida
pelo Poder Executivo poderá ter seu enquadramento solicitado, desde que atendidos os requisitos pertinentes
ao enquadramento.
Parágrafo único. Depois de instruído, o pedido será encaminhado à CTLU que deverá deliberar sobre o
enquadramento definitivo.
Art. 151. O valor total da contrapartida financeira relativa ao Solo Criado poderá ser pago em até dez parcelas
mensais.

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no caput, o pagamento parcelado deverá ocorrer após a
expedição do alvará de construção e ser totalmente quitado no prazo máximo de um ano.
Art. 152. Poderão ser aplicados índices e parâmetros de uso e ocupação do solo mais restritivos do que
aqueles estabelecidos por esta Lei nos casos de imóveis tombados e nos imóveis localizados em área
envoltória de bens tombados, conforme análise do Conselho Municipal responsável pelo patrimônio histórico,
artístico, cultural e ambiental.
Art. 153. As atividades de extração de minério I2-E, existentes e licenciadas, poderão permanecer nos locais
em que se encontram instaladas desde que estejam em acordo com a legislação federal pertinente.
§ 1º Ao cessar a atividade de extração mineral e ao ser desativado o local de extração de minérios, deverá ser
feito o Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD, que estabelecerá as diretrizes para a recuperação
destas áreas, bem como a sua reintegração à paisagem, sendo que a definição de nova utilização, características
de ocupação e índices urbanísticos serão definidos caso a caso pelo GTAU.
§ 2º Para os casos de renovação de licença de atividades I2-E, estas poderão estar dispensadas da apresentação
do EIV, desde que não haja ampliação da área de exploração.
Art. 154. Os casos em que o imóvel esteja localizado em duas ou mais zonas de uso, serão objeto de análise
pela CTLU.
Art. 155. Integram esta Lei:
I - Mapas:

a) Mapa 1 - Zoneamento;
b) Mapa 2 - Curvas de Ruído - PEZR;
c) Mapa 3 - Zonas de Uso com ZEIS 2 e ZEIS G;
II - Quadros:
a) Quadro 1 - Glossário;
b) Quadro 2 - Características do Sistema Viário;
c) Quadro 3 - Classificação das Atividades Não Residenciais;
d) Quadro 4A - Índices e Parâmetros de Ocupação - Coeficiente Verde e Taxa de Permeabilidade;
e) Quadro 4B - Índices e Parâmetros de Ocupação - Aproveitamento, Altura e Recuos;
f) Quadro 4C - Índices e Parâmetros de Ocupação - Frente e Área Mínima de Lote;
g) Quadro 5 - Usos Permitidos ou Não Permitidos por Zonas;
h) Quadro 6 - Condições de Instalações dos Usos.
Art. 156. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 157. Revogam-se as disposições em contrário, em especial:
I - Lei nº 6.253, de 24/05/2007;
II - Lei nº 6.284, de 24/09/2007;
III - Lei nº 6.457, de 15/12/2008;
IV - Lei nº 6.552, de 31/08/2009;
V - Lei nº 6.570, de 15/10/2009;
VI - Lei nº 6.574, de 22/10/2009;
VII - Lei nº 6.720, de 19/08/2010;
VIII - Lei nº 6.776, de 09/12/2010;
IX - Lei nº 6.813, de 03/03/2011;
X - Lei nº 6.929, de 13/10/2011;
XI - Lei nº 6.984, de 21/12/2011;
XII - Lei nº 7.058, de 03/07/2012;
XIII - Lei nº 7.312, de 15/09/2014;
XIV - Lei nº 7.313, de 15/09/2014;
XV - Lei nº 7.385, de 02/07/2015;
XVI - Lei nº 7.396, de 07/07/2015;
XVII - Lei nº 7.488, de 07/07/2016;
XVIII - Lei nº 7.500, de 20/07/2016;
XIX - Lei nº 7.629, de 13/04/2018;
XX - artigos 2º ao 21 da Lei nº 6.382, de 02/06/2008;
XXI - artigo 18 da Lei nº 7.573, de 06/07/2017;
XXII - artigos 3º e 4º da Lei nº 7.575, de 06/07/2017;
XXIII - artigo 2º da Lei nº 7.645, de 17/07/2018.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Estamos submetendo à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares o incluso Projeto de Lei dispondo
sobre o parcelamento, uso e ocupação do solo no Município de Guarulhos e dá outras providências, conforme
estudos constantes no processo administrativo nº 33.705/18.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo implementar as diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor do
Município de Guarulhos, aprovado pela Lei nº 7.730, de 04/06/2019, tendo como premissa básica propiciar o
desenvolvimento urbano e econômico da cidade, buscando reduzir os conflitos entre os usos residenciais e
não residenciais, procurando distinguir por meio de maior detalhamento dos usos, os graus de incomodidade
dos mesmos.
A Lei nº 6.253, de 24/05/2007, em vigor e para a qual se propõe a revogação com a aprovação deste Projeto
de Lei, preconiza a diversidade de usos por todo o território municipal, com exceção das áreas de Uso
Industrial e aquelas não aptas à ocupação humana. Estabeleceu também regras de controle para os diferentes
tipos de uso com o propósito de incentivar determinadas atividades em zonas de uso por meio do estabelecimento
de coeficiente de aproveitamento diferenciado pelas categorias de atividade. Entretanto, não tornou operacionais
os instrumentos urbanísticos que já se encontravam estabelecidos na Lei do Plano Diretor, oriundos do
Estatuto da Cidade - Lei Federal nº 10.257, de 10/07/2001, ou seja, instrumentos tais como o Solo Criado
(outorga onerosa do direito de construir), que poderiam ser utilizados como mecanismos de controle da
densidade construtiva e ao mesmo tempo, meios de arrecadação de recursos financeiros que poderiam ser
aplicados na melhoria da infraestrutura da cidade, não foram definidos naquela Lei e que nesta proposta estão
sendo estabelecidos.
A presente proposta continua, no entanto, a adotar a premissa de estimular a diversidade de usos pelo território
apto à ocupação, porém utilizando os instrumentos urbanísticos previstos no Plano Diretor e no Estatuto da
Cidade e outros já tradicionais de controle do uso e ocupação do solo.
A definição das diferentes zonas de usos, suas configurações e limites foram caracterizadas conforme o tipo,
a infraestrutura instalada, os recursos hídricos, a declividade e a altitude, as rodovias, o aeroporto, as áreas
ambientalmente protegidas e os projetos de mobilidade urbana, com índices e parâmetros urbanísticos
definidos para todos os tipos de usos.
Outros instrumentos previstos no Plano Diretor para os quais estão sendo estabelecidos dispositivos para
permitir sua aplicabilidade são o Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios - PEUC, ao se definir
o Coeficiente de Aproveitamento mínimo; o Solo Criado ao se definir o Coeficiente de Aproveitamento básico
e máximo; o Direito de Preempção; a Transferência do Direito de Construir e o Coeficiente Verde também estão
sendo tratados nesta proposta, complementando as disposições dadas pelo Plano Diretor.
Destacam-se também como instrumentos de planejamento e gestão, as Diretrizes Urbanísticas para
empreendimentos de médio porte e o Estudo de Impacto de Vizinhança para empreendimentos de grande porte
que indicam aos empreendedores as necessidades de execução de obras de infraestrutura para viabilização do
projeto, destinação de áreas públicas para implementação de equipamentos públicos, entre outros.
Ciente da compreensão dos ilustres Vereadores, submetemos este projeto de lei à apreciação, solicitando o
máximo de urgência na votação, tendo em vista a necessidade de adaptação da legislação municipal aos
preceitos do Plano Diretor e ao uso real do solo do Município, assim como a condução do desenvolvimento de
Guarulhos.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
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Projeto de Lei nº 3.250/2019
Disciplina normas relativas ao Microempreendedor Individual, à Microempresa e à Empresa de
Pequeno Porte, revoga a Lei nº 6.748, de 03/11/2010, e dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estabelece normas relativas ao tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido assegurado
ao Microempreendedor Individual - MEI, à Microempresa - ME e à Empresa de Pequeno Porte - EPP, assim definidas
em lei e em conformidade com o que dispõem os artigos 146, III, “d”, 170, IX, e 179 da Constituição Federal, a Lei
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006, e a Lei Federal nº 11.598, de 03/12/2007.
Parágrafo único. O MEI é modalidade de ME e todo benefício previsto nesta Lei aplicável à ME estende-se
ao MEI sempre que lhe for mais favorável.
Art. 2º Esta Lei estabelece normas relativas a:
I - unicidade e simplificação do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas;
II - simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de controle ambiental, vigilância sanitária e
prevenção contra incêndios para os fins de registro, legalização e funcionamento de empresários e pessoas
jurídicas, inclusive com a definição das atividades consideradas de alto risco;
III - abertura, paralisação e baixa da inscrição nos termos da legislação municipal;
IV - incentivo à formalização de empreendimentos;
V - fiscalização orientadora;
VI - benefícios fiscais dispensados ao MEI, à ME e à EPP;
VII - preferência nas aquisições de bens e serviços pelos órgãos públicos municipais;
VIII - incentivo à geração de empregos;
IX - inovação tecnológica e a educação empreendedora.
Art. 3º Fica instituído o Comitê Gestor Municipal - COGEM, responsável por gerir o tratamento diferenciado e
favorecido ao MEI, à ME e à EPP.
Parágrafo único. As atribuições e a constituição do COGEM serão definidas por Decreto.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO

Seção I
Da Inscrição e Da Baixa

Art. 4º Os órgãos públicos municipais e entidades envolvidas na abertura e no fechamento de empresas
implantarão procedimentos simplificados, de modo a evitar exigências ou trâmites redundantes, tendo por
fundamento a unicidade do processo de registro e legalização de empresas.
Parágrafo único. O processo de abertura, de registro, de alteração e de baixa da Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite
especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional ao empreendedor.
Art. 5º Os requisitos de controle ambiental, vigilância sanitária e prevenção contra incêndios para os fins de
registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e
uniformizados pelos órgãos envolvidos na abertura e no fechamento de empresas, no âmbito de suas
competências.
Art. 6º Para atendimento ao disposto nesta Lei, os órgãos e as entidades municipais deverão manter à
disposição dos usuários, presencialmente e pela rede mundial de computadores, informações, orientações e
instrumentos, de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias às etapas de registro ou
inscrição, alteração e baixa de empresários e pessoas jurídicas, de modo a prover certeza quanto à documentação
exigível e à viabilidade do registro ou inscrição.

Seção II
Da Licença de Funcionamento Provisória e/ou Definitiva

Art. 7º Os órgãos municipais concederão Licenças de Funcionamento Provisórias e/ou Definitivas ao MEI, à
ME e à EPP, conforme procedimentos a serem regulamentados por Decreto, inclusive para aquelas:
I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e imobiliária ou habite-se;
II - instaladas em quaisquer zonas de uso previstas na Lei Municipal de Uso, Ocupação e Parcelamento do
Solo, desde que atendidas as condições estabelecidas em Decreto;
III - instaladas na residência do Microempreendedor Individual ou do titular ou sócio da Microempresa ou da
Empresa de Pequeno Porte, na hipótese em que a atividade não gere grande circulação de pessoas.
Art. 8º Será permitido o início de operações do estabelecimento após o ato de seu registro, exceto nos casos
em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, conforme as definições utilizadas para o licenciamento
de atividades econômicas no Município.
Art. 9º A licença será cassada e o estabelecimento será lacrado e/ou interditado se após a dupla visita não
forem cumpridas as exigências estabelecidas pelos órgãos responsáveis ou estiver exercendo atividade
divergente do registro efetuado.

Subseção I
Da Licença de Funcionamento Provisória ao MEI

Art. 10. Será concedida Licença de Funcionamento Provisória ao MEI com prazo de vigência de cento e oitenta
dias.
§ 1º A Licença de Funcionamento Provisória permite o início das atividades, exceto nos casos de atividades
consideradas de alto risco.
§ 2º A não manifestação da fiscalização orientadora no prazo estabelecido no caput do artigo tornará a Licença
de Funcionamento Definitiva, desde que mantidas as características da atividade constante no cadastro.
§ 3º Quando a atividade for exercida em área pública, a licença de funcionamento será sempre a título precário,
ficando dispensada a sua renovação.

Subseção II
Da Licença de Funcionamento Provisória à ME ou à EPP

Art. 11. Será concedida Licença de Funcionamento Provisória que terá prazo de vigência de cento e oitenta
dias, e/ou Definitiva, a pedido da ME ou da EPP, observadas as exigências estabelecidas em Decreto.
Parágrafo único. Quando a ME ou a EPP exercer a atividade em área pública, a licença de funcionamento
será sempre a título precário, ficando dispensada a sua renovação.

Seção III
Do Alvará Sanitário

Art. 12. A concessão do alvará sanitário e a sua renovação dar-se-ão de acordo com a legislação sanitária
vigente.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA

Art. 13. A fiscalização municipal deverá ter natureza prioritariamente orientadora, mediante dupla visita, nos
aspectos sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo, de posturas e de uso e ocupação do
solo relativos ao MEI, à ME e à EPP, quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco
compatível com esse procedimento, conforme regulamento.
§ 1º A dupla visita consiste em duas ações:
I - ação fiscalizadora e orientadora, responsável por verificar a regularidade do exercício da atividade econômica
segundo as normas vigentes e a validade das licenças e autorizações apresentadas pelo empreendedor,
devendo, em caso de irregularidades, emitir notificação preliminar, sem emissão de multa;
II - ação de verificação da observância da ação orientadora, devendo lavrar o auto de infração, no caso de
descumprimento.
§ 2º Poderá ser concedida a prorrogação de prazo previsto na notificação preliminar, por uma única vez, a
pedido do interessado, desde que demonstre os motivos pelos quais não foi possível iniciar sua regularização
no prazo preliminarmente concedido.
§ 3º Na hipótese do descumprimento da notificação preliminar, será lavrado o respectivo auto de infração, nos
termos da legislação municipal pertinente.
§ 4º A inobservância ao critério de dupla visita, respeitado o disposto no caput deste artigo e no artigo 14 desta
Lei, implica na nulidade do auto de infração lavrado, independentemente da natureza principal ou acessória da
obrigação.
Art. 14. Na ocorrência de reincidência, de fraude, de resistência ou embaraço à fiscalização será lavrado
imediatamente o auto de infração.
§ 1º Considera-se reincidência, para fins deste artigo, a nova infração, violando a mesma regra, cometida pelo
mesmo infrator, dentro do prazo de doze meses da data da infração anterior ou de quando a penalidade
correspondente se tornar definitiva.
§ 2º As penalidades e sanções decorrentes da lavratura do auto de infração são as estabelecidas na legislação
municipal vigente.

CAPÍTULO IV
DO REGIME TRIBUTÁRIO

Art. 15. O MEI, a ME e a EPP, optantes pelo Simples Nacional, recolherão o Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN em consonância com a legislação pertinente.
Parágrafo único. O MEI deverá ser enquadrado junto ao Cadastro Fiscal Mobiliário em regime próprio.
Art. 16. Fica criado o regime fixo para os escritórios de serviços contábeis, optantes pelo Simples Nacional,
que terão o ISSQN calculado por base fixa mensal, na forma do Anexo Único desta Lei.
§ 1º O montante do imposto será parcelado para recolhimento mensal, com vencimento no dia doze do mês
subsequente aos serviços prestados, sem prejuízo do cumprimento das obrigações acessórias previstas em
legislação vigente.
§ 2º O escritório de serviços contábeis, excluído do Simples Nacional, será desenquadrado do regime fixo e
deverá recolher o ISSQN por regime de apuração pelo preço do serviço.
§ 3º A Secretaria da Fazenda poderá, por ato normativo, rever os valores constantes do Anexo Único e, se for
o caso, reajustar as parcelas subsequentes à revisão.
§ 4º A Secretaria da Fazenda notificará o contribuinte do valor do imposto fixado ou revisto e da importância das

parcelas a serem mensalmente recolhidas.
§ 5º O contribuinte poderá impugnar o valor do imposto fixado ou revisto até o vencimento da primeira parcela.
Art. 17. A retenção na fonte de ISSQN das MEs ou das EPPs, optantes pelo Simples Nacional, somente será
permitida se atendido o disposto no artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 116, de 31/07/2003, observando-
se que:
I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá à
alíquota efetiva de ISSQN a que a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte estiver sujeita no mês
anterior ao da prestação;
II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades da ME ou da EPP,
deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota efetiva de 2% (dois por cento);
III - na hipótese do inciso II deste artigo, constatando-se que houve diferença entre a alíquota utilizada e a
efetivamente apurada, caberá à ME ou à EPP prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença
no mês subsequente ao do início de atividade em guia própria do Município;
IV - na hipótese de a ME ou a EPP estar sujeita à tributação do ISSQN no Simples Nacional por valores fixos
mensais, não caberá a retenção a que se refere o caput deste artigo;
V - na hipótese de a ME ou a EPP não informar a alíquota de que tratam os incisos I e II deste artigo no
documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota efetiva de 5% (cinco por cento);
VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a alíquota do ISSQN informada no
documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento dessa diferença será realizado em guia
própria do Município;
VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu
a retenção não haverá incidência de ISSQN referente ao Simples Nacional.
Art. 18. Fica concedido ao MEI a redução a zero de todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura,
à inscrição, ao registro, ao cadastro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, às alterações, aos procedimentos
de baixa e encerramento e demais itens, incluindo os valores referentes às taxas, emolumentos e às demais
contribuições relativas aos órgãos de registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de
responsabilidade técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas.
Art. 19. O MEI fica dispensado dos seguintes documentos fiscais:
I - Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e;
II - Livro de Registro de Recebimento de Impressos Fiscais e Termos de Ocorrências.
§ 1º É exigível o documento fiscal de que trata o inciso I deste artigo, quando a prestação de serviços realizada
pelo MEI tiver como destinatário ente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o MEI fica dispensado da entrega de declaração obrigatória por sistema
eletrônico de que trata a legislação tributária municipal.
Art. 20. Ressalvadas as disposições contidas nesta Lei, o MEI fica obrigado a manter em seu estabelecimento
o Livro Fiscal de Recebimento de Impressos Fiscais e Termos de Ocorrências.
Parágrafo único. O livro fiscal de que trata o caput somente poderá ser utilizado depois de autenticado pela
Prefeitura.
Art. 21. Não ocorrerá responsabilidade da retenção e recolhimento do imposto por parte do tomador quando o
prestador de serviços for MEI.
Art. 22. Quando os serviços sujeitos a retenção obrigatória do ISSQN, previsto nos artigos 23 e 24 da Lei nº
5.986, de 29/12/2003, forem prestados ao MEI, o prestador do serviço deverá recolher os impostos aos cofres
da Fazenda Municipal até o dia doze do mês subsequente ao fato gerador.
Parágrafo único. Fica o MEI solidariamente obrigado pelo recolhimento do imposto devido, quando não exigir
do prestador do serviço a documentação fiscal correspondente e a prova do pagamento do imposto.

Art. 23. Ficam concedidas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte redução das seguintes taxas:
I - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o valor apurado para a expedição de quaisquer taxas de
licenciamento ambiental referentes à Licença Prévia - LP, Licença de Instalação - LI, Licença de Operação - LO,
Licença de Desativação - LD, Licença Unificada - LU e Renovação da Licença de Operação - RLO, de que trata
a Lei nº 7.343, de 22/12/2014;
II - redução para 57 UFGs (cinquenta e sete Unidades Fiscais de Guarulhos) do valor cobrado nas Taxas de
Serviços Ambientais constantes dos incisos IV a XV do artigo 75-A da Lei nº 2.210, de 27/12/1977.

CAPÍTULO V
DO ACESSO AOS MERCADOS

Seção I
Das Aquisições Públicas

Art. 24. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal da ME e da EPP somente será exigida
para efeito de assinatura do contrato.
Art. 25. As MEs e as EPPs, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de cinco dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
§ 2º A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato ou revogar a licitação.
Art. 26. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEs
e as EPPs.
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas MEs e pelas EPPs
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco
por cento) superior ao melhor preço.
Art. 27. Para efeito do disposto no artigo 26 desta Lei, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - a ME ou a EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - não ocorrendo a contratação da ME ou da EPP, na forma do inciso I deste artigo, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do artigo 26 desta Lei, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e pelas EPPs que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do artigo 26 desta Lei, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
§ 1º Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
ME ou EPP.
§ 3º No caso de pregão, a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta
no prazo máximo de cinco minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
Art. 28. A ME e a EPP titular de direitos creditórios decorrentes de liquidados por órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal Direta e Indireta não pagos em até trinta dias contados da data de liquidação
poderão emitir cédula de crédito microempresarial.
Parágrafo único. A cédula de crédito microempresarial é título de crédito regido, subsidiariamente, pela
legislação prevista para as cédulas de crédito comercial, tendo como lastro o empenho do Poder Público,
cabendo ao Poder Executivo sua regulamentação no prazo de cento e oitenta dias a contar da publicação desta
Lei.
Art. 29. Nas contratações da Administração Pública Municipal Direta e Indireta poderá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as MEs e as EPPs objetivando a promoção de desenvolvimento econômico e
social no âmbito municipal, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
Art. 30. Para o cumprimento do disposto no artigo 29 desta Lei, a Administração Pública Municipal Direta e
Indireta:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de ME e de EPP nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos
licitantes a subcontratação de ME ou de EPP;
III - deverá estabelecer, em certames para a aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte
e cinco por cento) do objeto para a contratação de ME e de EPP.
§ 1º Na hipótese do inciso II deste artigo, os empenhos e os pagamentos do órgão ou entidade da administração
pública, poderão ser destinados diretamente às MEs e às EPPs subcontratadas.
§ 2º Os benefícios requeridos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de
contratação para as MEs e as EPPs sediadas em Guarulhos ou na Região Metropolitana de São Paulo, até o
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.
§ 3º Caso não compareçam interessados ao certame na condição de ME e de EPP na hipótese prevista no
inciso I deste artigo, o procedimento poderá, a critério da Administração Pública e desde que previsto em edital,
ser aberto para a participação dos demais interessados, que apontará prazo hábil para que tomem amplo
conhecimento da possibilidade de participação.
§ 4º Caso não compareçam interessados ao certame na condição de ME e de EPP na hipótese prevista no
inciso III deste artigo, o procedimento poderá, a critério da Administração Pública e desde que previsto em
edital, durante a própria sessão pública, abrir a cota destinada à contratação de ME e de EPP para ampla
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participação dos interessados presentes.
Art. 31. Não se aplica o disposto nos artigos 29 e 30 desta Lei quando:
I - não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como MEs ou EPPs sediados em
Guarulhos ou na Região Metropolitana de São Paulo e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as MEs e as EPPs não for vantajoso para a Administração
Pública e/ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, desde que devidamente
justificado;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei Federal nº 8.666, de 1993,
excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do artigo 24 da mesma Lei, hipóteses nas quais a
compra deverá ser feita preferencialmente de MEs e de EPPs, aplicando-se o disposto no inciso I do artigo 30
desta Lei.

Seção II
Do Estímulo ao Mercado Local

Art. 32. A Administração Municipal incentivará a realização de feiras de produtores e artesãos, assim como
apoiará missão técnica para exposição e venda de produtos locais em outros municípios de grande
comercialização.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33. A Lei nº 7.470, de 04/05/2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - acréscimo da alínea b1, ao inciso X do artigo 2º:
“b1) Dia do Microempreendedor Individual, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, a ser comemorado
no dia 5;” (NR)
II - inclusão do § 2º ao artigo 2º, passando o parágrafo único a constar como § 1º:
“§ 2º Na data comemorativa do Dia do Microempreendedor Individual, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, anualmente, realizar-se-á audiência pública na Câmara Municipal com agendamento de debates
e propostas de fomento aos pequenos negócios, mediante a participação de lideranças empresariais.”
Art. 34. O Poder Executivo elaborará cartilha para ampla divulgação dos benefícios e das vantagens constantes
nesta Lei, especialmente aqueles relacionados à regularização dos empreendimentos informais.
Art. 35. O Poder Executivo, como forma de estimular a criação de novas micro e pequenas empresas no
Município e promover o seu desenvolvimento, incentivará a criação de programas específicos de educação
empreendedora, iniciativas de fomento ao microcrédito e inovação tecnológica, bem como a atração de novas
empresas de forma direta ou em parceria com outras entidades públicas ou privadas.
Art. 36. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações constantes do orçamento
municipal.
Art. 37. Esta Lei será regulamentada por Decreto.
Art. 38. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 6.748, de 03/11/2010.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso projeto de lei que disciplina normas relativas ao Microempreendedor Individual, à Microempresa
e à Empresa de Pequeno Porte, revoga a Lei nº 6.748, de 03/11/2010, e dá outras providências, conforme
estudos constantes no processo administrativo nº 28.125/2007.
A presente propositura tem o objetivo de atualizar a legislação municipal que disciplina as normas relativas ao
Microempreendedor Individual, à Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte, de forma a adequá-la às novas
disposições trazidas à Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, que trata do Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, desde a sua edição.
A Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, foi modificada pelas Leis Complementares n/s. 139, de 10/11/
2011, 147, de 07/08/2014, 154, de 18/04/2016, 155, de 27/10/2016 e 167, de 24/04/2019, e pela Lei Federal nº
12.792, de 28/03/2013. Temos, portanto, seis alterações do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte não contempladas na legislação municipal que trata do mesmo objeto, representando nítida
defasagem no texto.
A maioria das disposições trazidas ao Estatuto estruturam e reforçam políticas relevantes de alcance nacional,
como o Simples Nacional e o Microempreendedor Individual - MEI.
Embora nem todas as alterações encontrem espelho ou equivalência no âmbito da competência municipal,
muitas delas modificam o contexto em que a Lei nº 6.748, de 2010, se encontrava inserida.
A redação ora proposta é baseada no texto que resultou de esforços de servidores municipais, do SEBRAE e
de entidades da sociedade civil.
O projeto de lei em questão não contraria as disposições da legislação federal de referência e tem como
objetivo fornecer parâmetro para que o Executivo Municipal possa estruturar suas ações e regulamentações

dentro do modelo atual da política nacional voltada às Microempresas, às Empresas de Pequeno Porte e aos
Microempreendedores Individuais.
Guarulhos conta, conforme dados de dezembro de 2018, com cerca de 70.000 empreendedores individuais, os
quais, com as modificações pretendidas neste projeto, serão diretamente impactados, podendo contar com
todos os benefícios previstos pelo Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.
O presente projeto de lei, amplamente discutido e ansiado pelas entidades corporativas do Município, representa
um avanço significativo no fomento do ambiente de negócios da cidade e estimula a geração de postos de
trabalho.
Ante o exposto e em face da inegável relevância e do evidente interesse público que a matéria encerra, e a
necessidade de adequar a legislação municipal a essa realidade, solicitamos a apreciação do presente projeto
de lei, em conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, em regime
de urgência.
Assim sendo, contando com a colaboração habitual de Vossa Excelência e ilustres Pares na apreciação dos
assuntos de relevada importância, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta e aproveitamos a
oportunidade para expressar nossos protestos de estima e consideração.

Guarulhos, 22 de outubro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
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